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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
o Congresso Nacional, invocando a proteção de Deus, decreta

e promulga a seguinte

CONSTITUIÇÃO DO BR.ASIL

Título I

DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL

CAPÍTULO

DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. ]o O Brasil é uma República Federativa, constituída,
sob o regime representativo, pela união indissolúvel dos Estados,
do Distrito Federal e dos Territórios.

§ 19 Todo poder emana do povo e em seu nome 'é exercido.

§ 2Q .São símbolos nacionais a' bandeira .e o hino .vigorantes
na datada promulgação desta Constituição e outros estabelecidos
em lei.

§ 3' Os Estados, o DistritoFederal e os Municípios poderão
ter símbolos próprios.

Art. 2' O Distrito Federal é a Capital da União.

Art. 3' A criação de novos Estados e Territórios dependerá
de lei complementar.

Art. 4'. Incluem-se entre os bens da União:

I ..:- a porção :.de' terras _devolutas -indispensável à defesa
nacional ou essencial ao seu ,desenvolvimento econômico;

II - os lagos e quaisquer correntes de áqua em terrenos de
seu domínio, ou que banhem mais de um Estado; que sirvam de
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limite com outros países ou se estendam a território estrangeiro,
as . ilhas oceânicas, assim como as ilhas fluviais e lacustres nas
zonas .limitrofes com outros países;

III - a. plataforma submarina;
IV - as terras ocupadas pelos silvícolas;
V - os que atualmente lhe pertencem.

Art , 5' Incluem-se entre os bens dos Estados ós lagos e
fios em terrenos de seu domínio e os que têm nascente e foz no
território 'estadual. as ilhas Iluvíaís e lacustres eas terras devolutas
não compreendidas no artigo anterior.

Art. 6' São. Podêres da União, independentes e harmô
nicos, o Legislativo, o Executi~o e o Judiciário .

Parãgrafà único. Salvo as exceções previstas nesta- Consti...
tufção. é vedado a qualquer dos Podêres delegar atribuiçôes; o
cidadão investido na função de um. dêles não- -poderá exercer a
de' outro.

Art. 7Q OS conflitos internacionais deverão -ser solvidos por
negociações diretas, arbitragem e outros meios pacíficos, com a
cooperação dos organismos 'internacionais deque .o Brasil participe.-

Parágrafo úníco . ~ vedada a guerra de conquista.

CAPÍTULO II

DA COMPETllNCIA DA. UNIÃO

Art. 89 Compete á União:

I ,.-- manter relações com Estados estrangeiros e com êles
celebrar tratados e- convenções; participar de. orqanízações inter...
nacionais;

II - declarar guerra e fazer a paz;
III -' decretar o estado de sítio;
IV ,.-- organizar as fôrças armadas; planejar e garantir a

segurança nacional;
V ,.-.- permítír, nos casos previstos em ,lei complementar,

que fôrças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nêle
permaneçam temporàriamente:

VI - autorizar e fiscalizar a produção e ·0 comércio de
material bélico;

VII - organizar e manter a polícia federal com a finalí
dade de prover:

a) os serviços de pojicia vmarftima, aérea ede fronteiras:
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b) a repressão ao tráfico de entorpecentes:
c) a apuração de infrações penais contra a segurança nacro

nal. a ordem política e social, ou em: detrimento de "bens, serviços
c ínterêsses da União, assim como de outras infrações cuja prática
tenha repercussão interestadual e exija repressão uníforme.jsequndo
se dispuser em, lei;

d) a .censura de diversões públicas-

VIII emitir moedas;

IX físcalízar as operações -de crédíto, capitalização e de:
seguros:

X estabelecer o plano nacional de viação;

XI manter o serviço postal e o Correio Aéreo Nacional;

XII organizar a defesa permanente contra" as calam!....
dades públicas, especialmente a sêca e as: inundações:

XIlI estabelecer e executar planos regionais de desén··
volvimento:

.XIV
saúde:

estabelecer _ planos nacionais de educação e de

XV - .explorar, diretamente ou mediante autorização ou
concessão:

a) os serviços de telecomunicações:

b) os serviços e 'instalações de energia elétrica de qualquer
origem ou natureza:

c) "a .naveqação aérea;

d) as vias de transporte entre portos marítimos e fronteiras
nacionais ou que transponham os limites de um Estado ou Ter: ....
rítóno:

e previ:
peniten....

de seguro
de regime

conceder anistia;XVI

xvn legislar sôbre:

a) a execução da Constituição e dos serviços federais;

b) direÚo civil, comercial. penal, processual, -eleitoral, agrá....
rio, aéreo,.. marítimo e do trabalho;

c) . normas u'erais de direito financeiro:
dêncía social; de defesa e proteção da, saúde;
cíárío:

d) produção e consumo:
e) reqístros públicos e' juntas comerciais:

[) desapropriação;
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g) requisiçoes civis e. militares em tempo de guerrÇl;

h) jazidas, minas e outros recursos minerais; metalurgia; Ilo ...
restas, caça e. pesca:

"i) águas, energia elétnca e telecomunicações:

j) sistema monetário' e de medidas; título e garantia dos me
tais:

1) política de crédito: câmbio,' comércio' exterior e interesta,..
dual; transferência de valores para fora do País;

m) regi:r.::e dos portos e da navegação' de cabotagem, fluvial,
e lacustre;

.n) tráfego e trânsito .nas vias terrestres;

o) nacionalidade, cidadania .e naturalização; incorporação
dos silvícolas à 'comunhão nacional;

p) erniqração e imigração; entrada, extradição e expulsão de
·estrangeiros;

q) .,diretrizes e bases da educação "nacional; normas gerais
sõbre desportos;

r) condições cie capacidade para o exercício das profissões
liberais e técnico-cientificas;

s) uso dos símbolos nacionais;

. t) organização administrativa e .judiciária do Distrito Fe
deral' e dos Territórios:

u) sistemas estatístico e cartográfico nacionais;

v) organização. efetivos, instrução, justiça e garantias das
polidas militares e condições gerais de sua convocação, 'inclusive
mobihzação .

§ 10 A, União poderá celebrar convênios ,com os Estados para
a execução, por funcionários estaduais, de suas leis, servícos ou
decisões.

§ 2<.> A competência da União não excluí a dos Estados para
Ieqíslar supletivamente sôbre as matérias das letras c. d. e. n. q e v
do ítem XVII, respeitada a lei federal.

Art. ·9(\ À União, aos Estados," ao Distrito Federal e aos'
Munícípíos é .vedado:

I - criardistinçôes entre brasileiros ou preferências em fa ...
VaI' de uns contra Qut~os Estados ou Municípios;

li - estabelecer cultos religiosos ou igrejas; subvencioná-los;
embaraçar....lhes o exercício: ou manter com êles ou seus represen...
tantes relações de dependência ou aliança, ressalvada a colabo...
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ração de ínterêsse público, notadamente nos setores educacional,
assistencial-e hospitalar;

Il l ,.....- recusar 'fé aos documentos públicos.

Art. 10. 1"1. União não intervirá nos Estados, salvo paql:

I manter a integridade nacional;

Il repelir invasão estranqeíra ou a de um Estado em
outro;

lU pôr têrmo "a grave perturbação da ordem ou ameaça
de sua irrupção;

IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Podêres es
taduaís:

v - reorganizar as .finanças do Estado que:

a) . suspender o paqamento de sua divida fundada, por mais
de dois anos consecutivos, salvo por motivo de fôrça maior;

b) "deixar de entregar aos Muriícípíos as cotas tributárias
a êlcs destinadas; .

c) adota: medidas ou executar planos econômicos oufinan...
ceíros que contrariem, asidiretrizes estabelecidas pela Llníâo atra...
vés de lei;

VI
judiciária;

VII - assegurar a ,obseryância dos seguintes princípios:

a) forme republicana representativa;

b) temporatíedade dos mandatos' eletivos; limitada a dura...
ção dêstes à. dos mandatos Iederaís correspondentes:

c) .proíbíção de reeleição de governaçiores e de prefeitos para
o período imediato:

d) independência e Í1armonia .dos Podêres:
e) garantias do Poder Judiciário:

f) autonomia municipal:
g) prestação de contas da administração.

Arr. 11.· Compete ao· Presidente da República decretar a
intervenção.

§ 1v A,decr.etação tia intervenção .dep enderá :

alo no caso do n? IV do art. .Iü. de solicitação do Poder Le
gislativo .ou do Executivo coato ou-impedido, ou de requísiçâo
do Supremo, Tribunal Federal, se -a coação fôr exercida contra o
Poder Judiciário;
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b) no caso do nv VI do art. 10, de requisição do Supremo
Tribunal Federal, ou do .TribunalSuperíor Eleitoral, conforme a
matéria, ressalvado o disposto, na letra c dêste paráqrafo:

c) do provimento, pelo Supremo 'I'ríbunal Federal, de re
prescntação do Procurador-Geral da República. nos casos do item
VIL assim como no do item VI, ambos do art. 10, quando se
trata! de execução de lei feàeral.' .

§ 2' Nos casos dos itens VI e VII do art. 10, o decreto do
Presidente da 'República limitar-se-á a suspender a execução do
ato impugnado, se essa medida -tiver eficácia.

Art. 12. O decreto de, intervenção, -que será submetido à
apreciação do -Congresso Nacional, dentro de. cinco dias, espe....
cífícará :

I - a, sua amplitude, duração e condições de execução;
II - a nomeação 40 .interventor.

'7 1Q Caso não esteja. funcionando, '0 Congresso .Nacional
será- convocado extraordinàrtamente, dentro do mesmo prazo de
cinco dias. para apreciar -o ato do Presidente da Repúhlíca ,'

§ 2" No caso do § 2" do artigo anterior, fica dispensada a
apreciação do decreto do Presidente ..da República pelo Congresso
Nacional, se- a suspensão do ato tiver produzido os' seus__ efeitos:

§ 3<:' Cessados os motivos" que houverem determinado a in:"
tervcnção. 'voltarão aos seus cargós, salvo impedimento legal, as
autoridades dêles afastadas.

CAPITULO III

DA COMPETÊNCIA DOS ESTADOS E MUNICíPIOS

Art. 13. 'Os Estados se organizam e se regem pelas Consti
tuições e pelas leis que adotarem, respeitados, dentre outros prin...
cípios estabelecidos nesta Constituição, os seguintes:

I os mencionados no art . 10, 'nv VI!;
II - a. forma de investidura nos cargos-eletivos;

Hl - o processo legislativo;
IV - a elaboração orçamentária e a fiscalização orçamen

tária e Imancéira, inclusive a aplicação dos recursos recebidos da
'União I e atríbuídos aos Municípios;

V r-r- 9-S ,normas relativas aos funcionários públicos;
VI - proibição de pagar a' deputados estaduais mais de dois

terç_os dos, subsídios atribuídos 'aos deputados federais;
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prévia apro-

serviços públicos locais.

pelo Governador, com

VII - a emissão de titulas da divida pública fora dos limites
estabelecidos por lei federal.

§ l' Cabem aos Estados todos os pcdêres não conferidos .por
esta Constituição à União ou aos Municípios.

§ 2' A eleição do Governador e do Vice-Governador de Es
tado Iar-se-á por sufrágio universal e voto. direto e secreto.

§ 39 Para a execução, por funcionários federais ou municipais,
de suas leis, serviços ou decisões, os Estados poderão celebrar con
vênias com a União-ou os Municípios.

§ 49 As polícias militares, instituídas para -a 'manutenção -da
ordem e segurança interna nos. Estados, nos Territórios e no Dis-
trito Federal, e os 'corpos de bombeiros militares são considerados
fôrças auxiliares, reserva .do Exército.

§5' Não será concedido, pela União, auxilio a Estado ou Mu
nicípio, sem a prévia entrega, ao órgão federal competente. do plano
de aplicação dos respectivos créditos. A prestação de contas,
pelo .Governador ou 'Prefeito, será feita' nos p-razos e na forma
da lei e precedida de publicação no jornal oficial do Estado.

Art. 14. Lei complementar estabelecerá os requisitos mini-
mos de população e renda pública e, a forma de consulta prévia às
populações locais, para a criação de novos Municípios.

Art. )5. A criação -de Municipios. bem como sua divisão em
distritos, ,- dependerá de lei estadual. A organização municipal
poderá varia1, tendo-sé em v!s,ta as peculiaridades locais.

Art. 16. A autonomia municipal será assegurada:

.I ~ pela eleição direta de Prefeito, Vice-Prefeito e Verea
dores realizada' símultâneamente em todo o País, dois anos antes
das eleições, gerais para Governador" Câmara dos Deputados e
Assembléia Legislativa;

II ~ pela administração própria, no que concerne ao seu pe
culiarinterêsse, _especialment,e quanto:

a) à decretação e arrecadação dos tributos de sua compe-
tência e .à aplicação de suas rendas, sem prejuízo' da obríqatoríe
dade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em.
lei estadual;

b) à organização dos

§ 1Q Serão nomeados
vação:

a) da Assembléia Legislativa, os Prefeitos das Capitais dos
Estados' e dos Municípios considerados estâncias hidrominerais em
leies tadual;
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b)' do Presidente da República, os' Prefeitos dos Municípios
declarados de interêsse da segurança nacional,. por lei de iniciativa
do Poder Executivo. .

§ 2" Somente terão remuneração os Vereadores das capitais
e dos Municípios de população superior a cem mil habitantes, dentro
dos limites e critérios fixados em lei complementar.

§ 39 A intervenção nos Municípios será regulada na CÚTIS

tttuíção do Estado, só podendo ocorrer:

a) quando se verificar impontualidade no pagamento de em ...
préstimo. garantido pelo Estado;

b) se deixarem de pagar, por dois- anos consecutivos, dívida
fundada;

c) quando a administração municipal não prestar contas a
que esteja obrigada na forma' da lei estadual.

§ 4<:> Os Municípios poderão celebrar convênios para a rea..
lízaçâo de obras oli exploração de serviços públicos de interêsse
comum, cuja execução ficará dependendo de: aprováção das; res
pectívas Câmaras Municipais.

§ 59 O número de Vereadores será, no máximo, de vinte e
um, guardando-se proporctonalfdade com o eleitorado do Muni
cipio

CAPÍTULO IV

DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITóRIOS

Art. 17 A lei" disporá sôbre a organização administrativa e
judiciária do Distrito Feder-al e dos Territórios.

§ '1' Caberá ao Senado discutir e votar projetos de lei sõbre
matéria tributária e orçamentária, serviços públicos .e pessoal da
administração do Distrito Federal.

§ 2' O Prefeito do Distrito Federal e os Governadores dos
'Territórios serão nomeados pelo Presidente .da-Repúbhca. depois
de aprovada a escolha pelo Senado.

§ 39 Caberá ao- Governador do Território a nomeação' dos
Prefeitos _Municipais.

CAPÍTULO V

DO SISTEMA TRIBUTARIa

Art. 18. O, sistema tributário nacional compõe-se de im...
postos, taxas e contribuições de· melhoria e é regido pelo disposto
neste Capítulo, e,m leis' complementares, em resoluções do Senado
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e, nos [imites das respectivas competências, em )eis federais, esta
duais e municipais.

Art. 19. Compete à União, aos Estados, ao Distrito Federal'
e aos 'Municípios...arrecadar:

I ------;- AS impostos previstos nesta- Constíruíção.
1,1- taxas pelo exercícioreqular do poder de polícia ou pela

utilização de serviços públicos de sua atribuição, específicos e dí
visíveis: prestados ao contribuinte ou postos' à sua disposição;

IH - contribuição de melhoria dos proprietários de .imóveis
valorizados pelas obras púb~icas que os benefícíaram.

§ Lo Lei complementar estabelecerá normas gerais de direito
tributário, disporá sôbre os' conflitos .de competência tributária entre
a União, os Estados, o Distrito Federal e os- Municípios, e regulará
as limitações .conatitucionais do poder tributário.

§ 2.° Para -cobrençu das taxas não se poderá tomar- como
base de 'cálculo- a que tenha servido pata a incidência dos impostos.

§ 3.°, A lei fixará os critérios, os limites e a forma de co ..
brança da contribuição de melhoria fi ser exigida sôbre .cada imóvel,
sendo que à total da sua arrecadação não poderá exceder o custo
da obra pública que lhe der causa.

§ 4.° , Sõmente n União, nos 'casos excepcionais definidos em
lei complementar. poderá instituir empréstimo compulsório.

S 5." Cornpetemrao Distrito Federal e aos Estados não di
vididos em Municípios; cumulativamente, os impostosatri~uidcs aos
Estados .e Municípios; e à União, nos Territórios Federais, os
impostos atribuídos aos' Estados e, se 'o -Terrítórío não Iôr dividido
em Municípios, os impostos municipais.

S 6." A União poderá, desde. que não tenham base de
cálculo e fato gerádor idênticos aos dos impostos previstos nesta
Constituição, instituir outros além daqueles a que se referem os
arts. 22e 23 e que não se contenham na competência 'tributária
privativa dos' Estados, Distrito Federal e Municípios; assim como
transferir...lhes _O exercício dá competência residual em relação a
determinados impostos, cuja incidência seja definida em lei federal.

§' 7.° Medianteconvênio,(l União, .os Estados, o Distrito
Federal e os .Munícípios poderão delegar, uns aos 'outros, atribui... '
ções de administração tributária, e coordenar ou untfícar serviços
de fiscalização e arrecadação de tributos.

§ 8.° A União, os Estados e os Municípios criarão íncentí...
vos fiscais' à industrialização. clõs produtos do solo" e do subsolo,
realizada no imóvel.de origem.
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Art. 20. E: vedado à União, aos Estados, ao Distrito "Fe
deral 'e aos Municípios:

I - instituir ou aumentar tributo sem que a lei o estabeleça"
ressalvados os casos previstos nesta Constítuíçâo:

II - estabelecer limitações' ao trá.fego, no território nacional,
de pessoas ou mercadorias. por meio de tributos ínrerestaduaís ou
intermunicipais, exceto o pedágio para atender ao custo de vias
de transporte";

III - criar 'Impôsto sõbrc:

a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns. dos outros;

b) templos de qualquer culto;
c) o patrimônio, a renda ou os serviços de partidos políticos

e de instituições de educação ou de assistência-social, .observados
os requisitos fixados em' lei;

d) o livro, os jornais e os periódicos, assim como () .papel
destinado à ,sua -impressão.

§ 1.0 O disposto na letra a do n.? IH é extensivo às autar...
guias. no que _se refere ao patrimônio. àt renda eao's·· serviços
vinculados- às suas Iínalídades . essenciais', ou delas decorrentes;
não se estende, porém, aos' serviços públicos concedidos, cujo
tratamento tributário é estabelecido pelo poder concedente no que
se ré fere aos tributos de sua 'competência, observado o disposto no
parágrafo seguinte. .

§ '2. 0 A Llniâo, mediante léí .complementar, atendendo are..
levante ínterêsse social ou econômico nacional, poderá conceder
isenções de impostos .federais, estaduais e municipais.

Art. 21. E' vedado:

I .- à União' instituir tributo que não seja uniforme em todo
o território nacional. ou que- importe distinção 'ou preferência em
relação a determinado Estado ou Município:

II -'--- à União tributar a' renda das obrigações da-divida pú
blica estadual ou municipal e os: proventos dos agentes dos Estados
e Municípios, em níveis superiores aos que fíxar para as suas
próprias obrigações e para os proventos dos seus próprios agentes;

III- aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios es
tabelecer diferença tríbutáría entre -bens de qualquer natureza, em
razão da sua procedência ou do seu destino..

Art. 22. Compete à l.Iniãovdecretar impostos sôbre:
I - importação de -produtos estrangeiros;

H - exportação, para o estranqeíco. de produtos 'nacionais
ou nacionalizados;
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III - propriedade territorial rural:
IV- - rendas 'e proventos de, qualquer natureza, salvo ajuda

de custo e diárias pagas pelos cofres públicos;

V. - produtos industrializados;
VI - operações de crédito, câmbio, seguro, ou relativas .a

títulos ou valôres mobiliários;
VII - serviços' de' transporte e comunicações, salvo os de

natureza estritamente municipal;
VIII - produção, importação, circulação, distribuição ou

consumo de lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos;

LX - produção" importação, distribuição ou consumo de
energia elétrica;

X - extração, circulação, distribuição ou consumo de mi
nerais-do País.

§ 1.' O impôsto territorial, de que trata o item III, não
incidirá sôbre glebas rurais de área não excedente a vinte: e cinco
hectares, quando as cultive, só ou COm sua família, o proprietário
que não possua outro ímóvel.

§ 2.' ,E' facultado ao Poder Executivo, nas condições e
nos limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas ou as bases
de cálculo dos impostos a que se referem os nw L 11 e VI, a
.fim de ajustá-los aos objetivos .da política cambial e de comércio
exterior, .ou de política monetária.

§ 3.' A lei poderá destinar a receita dos impostos referidos
nos itens II e VI à formação de reservas monetárias.

§ 4.' O impôstosôbre produto industrializado será seletivo,
em função da essencialidade dos produtos, e não-cumulativo,
abatendo-se, em, cada operação, o montante cobrado nas, anteriores.

§ 5' Os impostos a que se referem os nvs VIII, IXe·X inci
dem, uma só vez, sôbre Uma dentre as operações ali previstas e ex
cluem quaisquer' outros tributos, sejam quais forem a sua natureza
é competência, relativos às mesmas operações.

§ 6'/ O disposto no parágrafo anterior otâo inclui, todavia, a
incidência, dentro dos critérios e limites fixados em lei federal. do
ímpôsto sôbre a circulação de mercadorias na operação de dístri...
-buição. ao .consumidor final. dos lubrificantes, e combustíveis [Iqui
dos utilizados por veículos rodoviários, e cuja receita seja aplicada
exclusivamente em 'investimentos rodoviários.

Art. 23". Compete à Llniãó. na iminência ou no caso de guer~
ra externa, instituir, tempocàríàmente, impostos extraordinários
compreendidos, ou não, na sua competência tributária, que serão
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suprimidos gradativamente, cessadas as causas que determinaram
a cobrança.

Art. 24. Compete aos Estados e ao Distrito Fede·ral decretar
impostos sõbre : .

I -..:.... ttansmissào. a qualquer título, de bens imóveis ,por na...
tureza e- acessão física,ecie direitos reais sôbre imóveis, exceto os
de garantia, 'hem como sôbre direitos à aquísiçâo de imóveis ;

~I - operações relativas' à circulação de mercadorias, inclusi-
ve lubrificantes e combustíveis líquidos, na forma do art. 22, § 6',
realizadas por. produtores, industriais e comerciantes.

§ 1 'i Pértence aos Estados e ao Distrito Federal o produto
da arrecadação do impôsto de renda e proventos de qualquer na
tureza que, de acórdo com a lei Iederal.i sãoobríqados a reter como
fontes paqadoras- de rendimentos do trabalho e dos títulos da sua
dívida pública,

§ 29 O ímpósto a que se refere o nv I compete ao Estado da
situação do imóvel; ainda que:a transmissão , resulte de sucessão
'aberta' no estrangeiro. sua 'alíquotanão excederá dos limites fixados
em resolução do Senado Federal. nos' têrmosdo disposto na lei, e o
seu montante será dedutível do impôsto cobrado .pela União sôbre
a renda auferida na transação.

§ 39 , 0, Impôsto a que se .refere o n? I não incide sôbrea
transmissão de bens incorporados ao patrimônio de pessoa, jurídica
~em sôbre a fusão. incorporação, extinção ou redução do capital
de pessoas jurídicas. .salvo se estas tiverem por atividade prepon...
decante o comércio dêsses bens ou direito~,oua locação de imóveis.

§, 49 A alíquota do .ímpôsto a que se refere o nv II será uni...
forme para tôdas as mercadorias nas operações internas.e interes...
taduais, e fião excederá. naquelas que se destinem a outro ,Estado
e ao exterior. os' limites fixados em 'resolução do. Senado. nos têr...
mos do disposto em 'lei complementar.

§ '59 ° ímpôsto sôbre, circulação de mercadorias é não ... cumu...
lativo, abatendo...se, em cada operação, nos têrmosdo 'disposto em.
lei, o 'montante cobrado nas anteriores, pelo rnesmo. ou outro Esta...
do. e não incidirá sõbre produtos industrializados e outros .que a lei
determinar, destinados ao exterior.

§. 6' Os Estados isentarão do Impôsto sõbre círculaçào de
mercadorias' a venda a varejo, diretamente ao consumidor, dos gê
neros de' primeira necessidade que especificarem, não podendo es
tabelecer diferença em função dos que participam da operação tri
butada.

§ 7' Do produto da arrecadação do ímpôsto a que se refere
o 'item 11, oitenta por cento constituirão receita .dos Estados e vinte'
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por cento" dos Municípios. As parcelas pertencentes aos .Murilei...
pios serão creditadas em contas especiais, abertas em estabeleci...
mentos oficiais de crédito', na forma e nos prazos fixados _, em lei
federal.

Art. 25. Compete aos Municípios decretar impostos sôbre :

I ~propriedade predial e territorial urbana;
ir ~ serviços de qualquer natureza não compreendidos na

competência tributária da União ou dos Estados, definidos em lei
complementar.

§ 19 . Pertencem "aos Municípios :

a) o produto da arrecadação do impôsto a que se- refere o
art, 22, nv 111, íncidente sôbre os imóveis situados em seu território:

b) , o produto da arrecadação do impôsto dé renda, e proven
tos de qualquer natureza que, de acôrdo cpm a -lei federal, são
obrigados a reter como fontes pagadoras- de rendimentos do .tréba...
lho e dos títulos da sua divida pública.

§ ,2 9 As' autoridades arrecadadoras dos tributos a que se re ...
fere a letra a do parágrafo anterior farão entrega, aos Municípios.
das importâncias recebidas que lhes pertencerem, à medida em que
forem sendo arrecadadas, independentemente de ordem dasautori....
dades superiores, em prazo não maior de 'trinta días, a contar da
data da arrecadação, sob. pena' de demissão.

Art. 26. Do produto da arrecadação' dos impostos a que se
refere, o art,22, n 9S IV e V. oitenta por .cento constituem receita
da Llnião e o-restante-dístríbuir-se-á, à razão de dez por cento,
ao Fundo. de Participação dos Estados e do Distrito Federal, e dez
por cento, ao Fundo de Partícípação dos Municípios.

§ l ? A aplicação dos Fundos previstos neste artigo será re
guIada por lei. que cometerá ao Tribunal de Contas da Uníão- o
cálculo das cotas estaduais e municipais, independentemente de
autorização orçamentária -ou de qualquer outra formalidade, efe...
tuando...sea entrega mensalmente, por intermédio dos estabeleci...
mentes oficiais de crédito.

§ 2 9 Do total recebido nos têrmos do parágrato anterior,
cada entidade participante destinará obrigatoriamente cinqüenta
por cento, pelo menos, ao seu orçamento de c_apitaI.

§ 3', Para efeito do cálculo da Percentagem destinada aos
Fundos de Participação, .exclui-se a parcela do impôsto de renda
e proventos -de qualquer natureza que, nos têrrnos do? arts. 24,
§ I', e25, § 1', letra a, pertence aos Estados e Municipios.

Art. 27. Sem prejuízo do disposto'no art. 25, 'os Estados e
Municípios, que celebrarem com a União convênios destinados a
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assegurar a coordenação dos respectivos programas de investimen
to e admmistracão tributária. poderão participar, de até dez - por
cento na arrecadação efetuada,' nos respectivos territórios, prove
niente dos impostos referidos fio art. 22, n<:'S IV e V, excluído o
incidente sôbre fumo e bebidas.

ArL 28. A União di~tribuirá aos Estados, Distrito Federal
eMunicípíos :

I - quarenta por cento da' arrecadação do impôsto à que
se refere o art. 22, n' VIU;

11 - sessenta por cento da-arrecadação do ímpôsto a que, se
refere 0, art. 2,2, n Q IX;

III ~ noventa por cento da arrecadação do impôsto a que se
refere o art. 22. -nv X.

Parágrafo único. A distribuição será feita nostêrmos da lei
federal, que poderá dispor sôbre a forma e os fins de aplicação
dos -recursos distribuídos, obedecído o seguinte critério :

a) nos casos dos itens I' e U, proporcional à superfície,
população, produção e, consumo, adicionando-se, quando couber,
no tocante ao n9 Il. cota compensatória da área inundada pelos
reservatórios:

b} no caso do item lII, proporcional á produção.

CAPÍTULO VI

DO.PODER LEGISLATIVO

Seção I -' Disposições Gerais

Art . 29. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso
Nacional, que se compõe da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal.

Art. 30. A eleição para deputados e senadores Iar-se-á
simultâneamente em todo o País.

Parágrafo único. São condições de elegibilidade para o
Congresso Nacional:

. I ser brasileiro nato;
li ~ estar no exercício dos direitos políticos:

III. ~ ser maior de vinte e um anos para a Câmara dos Depu,
tados e de. trinta e-cinco para ° Senado

Art. 31. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente,
na Capital da União, de l' de março a 30 de junho e de 1c de
agôsto a 30 de novembro.
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§1 9 A convocação extraordinária do Congresso Nacional
cabe a um têrço dos membros de qualquer de suas-Câmaras-ou
ao Presidente da República.

§ 29 A Câmara dos Deputados e o Senado, sob á direção
da" Mesa dês te, reunir....se ....ão em: sessão conjunta para ;'

I inaugurar a sessão legislativa;

II elaborar o regimento comum:

UI receber o compromisso do Presidente e do Vice-Pre-
sidente da República; -

rv deliberár sôbre veto;
V ,........,' atender aos demais casos previstos nesta Constituição.

§' 39 Cada uma das Câmarastreunir-se....á em sessões prepa
ratórias, a partir de 19 ' de' fevereiro,- no primeiro ano ·da legislatura,
para a, posse. de .'seus,' mêmbrose eleição das respectivas .Mesas.

Art. 32. A cáda uma das Câmaras compete dispor, em
regimento "interno, sôbre sua organização, polícia, criação e pro
vimento de cargos.

Parágrafo' únícó , Na constituição das comissões, assegtk
rar....se-á, tanto quanto possível, a representação proporcional dos
partidos nacionais que participem da' respectiva Câmara .

Art. . 33. Salvo disposiçã~ constitu~ion~l em contrário, as
deliberações de .cada .Cãmara serãotomadas por maioria de votos,
presente a maioria de 'seus membros.

Art ..34. Os '-deputados' e senadores são invioláveis no
exercício do mandato, por. suas opiniões" palavras e votos.

§ I' Desde a expedição do diploma até a inauguração da
legislatura seguinte, os' membros do Congresso Nacional não po
derão ser presos, salvo flagrante de. crime inafiançável, nem pro",
cessados 'criminalmente, sem prévia licença de',sua Cãmara .

§ 29 Se no prazo de' noventa, dias" a contar do recebimento,
a respectiva Câmara não deliberar sôbre o .pedido de licença" será
êste incluído automàticamente em Ordem do Dia; e nesta' perma....
necerá durante quinze', sessões ordinárias consecutivas, tendo-se
corno concedida a licença se,' nesse' praao.vnão ocorrer deliberação.

§ 39 No caso de flagrante 'de crime inafiançável, os autos
serão remetidos, dentro de. quarenta, 'e 'oito horas.rà- Câmara res-'
pectíve. para que, por voto secreto, resolva sõbre a prisão e auto",
rize, ou não, a formação da culpa.

§ 4' A inéorporação, às fôrças armadas, de deputados e
senadores, ainda que militares, mesmo em tempo de guerra, de
pende de licença. da' sua Câmara, concedida por voto secreto"
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§ 59 As- prerrogativas processuais dos senadores" e depu
tados, arrolados como testemunhas, não subsistirão se deixarem
êles ,de atender, 'sem justa causa, no prazo de trinta dias. ao
convite- judici~l.

Art. 35. O subsídio, dividido em partes fixa e variável,
e a ajuda de custo-dos deputados e senadores serão iguais e esta
belecidos no fim de cada leg-islatura para a' ~ubseqüente.

Art. 36. Os deputados e senadores não poderão:

I ~ desde a .expedição do diplomá:
a). firmar ou manter contrato com pessoa de direito público,

autarquia, emprêsa pública, sociedade de economia mista ou em..
prêsa concessionária de serviço público, salvo quando o contrato
obedecer a cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função' ou emprêgo remune
rado nas entidades referidas na letra anterior;

II ~ desde a posse:
a) ser. proprietários- ou diretores de emprêsa que goze de

favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito pú
blico ou 'nela exercer função remunerada;

b) ocupar carqo, função ou emprêqo. de que seja demis
sível ad nutum, nas entidades referidas na alínea a do n'? I;

c) exercer' outro cargo eletivo, seja federal, estadual ou
municipal;

d) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das
entidades a que sé -refere a alínea a do" n'? I.

Art. 37. Perde o mandato o deputado ou senador:

I ~ que infringir qualquer das proibições estabelecidas no
artigo anterior;

. II ~ cujo procedimento fôr declarado incompativel com o
decõro parlamentar; .

Hl - que deixar de comparecer amais de metade das sessões
ordinárias da Câmara a que pertencer, em cada período de sessão
legislativa, salvo doença comprovada, licença ou missão .autorízada
pela .respectiva Casa ou' outro motivo relevante previsto. no Re
gimento .Interno:

IV - que perder os direitos políticos.

§ 19 Nos casos dos itens I e lI, a perda do mandato será
declarada; em votação secreta, por doís "terços da Câmara dos
Deputados ou doSenado Federal, mediante provocação de qual
quer de seus membros, da respectiva Mesa, ou de partido político.

§ 29 No caso do item IIl, a perda do mandato poderá
verificar-se por provocação de qualquer Aos membros da Câmara,
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de partido político ali do primeiro suplente do partido, e será
declarada pela Mesa da Câmara,' a que pertencer o representante.. ,
assegurada a êste plena defesa.

§ 3.° Se ocorrer-o. caso do ítem IV, a perda será automática
e declarada pela respectiva Me~a.

Art. 38. Não perde o mandato o deputado. ou senador in-
vestido na função de Ministro de Estado, Interventor Federal,
Secretário de Estado ou Prefeito de Capítal.

§ 19 No caso previsto neste. artigo, no de licença por mais
de quatro meses ou de vaga, será convocado o respectivo suplenter
se não houver suplente, o fato será comunicado ao Tribunal Su
perior Eleitoral, se faltarem mais de nove meses. para o término
do mandato. O conqresslsta licenciado nos têrmos dês te pará
grafo não poderá reassumir o exercício do mandato, antes de
terminado o prazo da licença.

§. 2' Com licença de sua' Câmara, poderá o deputado ou
senador desempenhar -missões temporárias 'de caráter díplomático
ou cultural.

Art. 39. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal.
em conjunto ou separadamente, criarão comissões de. inquérito
sôbre fato .determinad(j e, por prazo certo, mediante requerimento
de um têrço de seus membros.

Art. .40. .Os Ministros de 'Estado são obrigados a compa
recer perante a Câmara dos Deputados e o Senado Federal ou
qualquer de suas Comissões, quando uma ou outra Câmara os
convocar para, -peasoalmente, prestar informações acêrca de as-
sunto previamente -determinado 1

§ 1c A falta de. comparecímento; sem justítícação, importa
em crime de. responsabilidade .

§ 2' Os Ministros de Estado. a seu pedido, poderão com
parecer perante: as Comissões ou o Plenário de' qualquer das Casas
do Congresso Nacional e' discutir projetos relacionados com Q'

Ministério sob sua direção. .

Seção II ~ Da Cãmara dos Deputados

Art: 4 L A Câmara dos Deputados compõe-se de represen
tantes do povo, eleitos por voto direto.e secreto, em cada, Estado
e Território.

§ I' Cada legislatura durará quatro anos.
§ 2' O número de. deputados será fixado em lei. em pro

porção que não .exceda de 1.!rn para, cada trezentos mil habitantes,
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não poderá

Cada Território' terá Um deputado.

A repr-esentaçâo cledeputados por Estado
número reduzido.

até 'vinte e cinco deputados. e, além dêsse limite, um para cada
milhão de habitantes.

§ 3' A fixação -do número de deputados a que sê refere o
parágrafo anterior não poderá vigoràr na mesma legislatura ou
na seguinte.

§ 4; Será de sete o número minimo de deputados por Es
tado.

§ 5'
§ 6'

ter o seu

Art. 42. Compete privativamente à Cãrnara dos Depu
tados:

" I - declarar, por dois terços dos seus, 'membros, '3 proce...
dência de acusação contra o Presidente da República e os Mi...
nistros xle ,Estado;

II ~ proceder à tomada de contas do Presidente da Repú
blica, quando não' apresentadas ao Congresso Nacional dentro
de-sessenta dias após a abertura da-sessão' legislativa.

Seção lI! - Do Senado Federal

Art. 43. O. Senado Federal compõe-se de representantes
dos' Estados, eleitos pelo voto direto e secreto, segundo 0- principio
majoritário.

§ 1c Cada Estado elegerá três senadores, com mandato de
oito anos, renovando-se. a 'representação, de quatro em quatro
anos, alternadamente, por 'U!Jl e. por, dois terços.

§ 29 Cada Senador será eleito -com seu suplente.

Art. 44. Compete pr-ivativamente ao Senado Federal:
I -t--r- julgar o Presidente da República nos crimes de respon

sabilidade e 'os Ministros de Estado, havendo conexão..
II ....:...:-, processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal

Federàle o' Procurador-Geral da Repúblrca, nos crimes de res-.
ponsabílídade .

Parágrafo único. Nos' casos previstos neste artigo', fundo ...,
nará como Presidente. do Senado o 'do Supremo 'Tribunal 'Federal:
somente por dois terços de yotos, poderá ser proferíd., a sentença
condenatória, ,e a pena limitar-se-á à perda doxarqo com inabili...
tação, por cinco anos; para orexercicío , de função pública ...sem

. prejuízo .de ação da justiça ordinárta,
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Art. 45. Compete, ainda, privativamente, ao Senado:

I - aprovar, previamente, por voto secreto, q.escolha de
magistrados, quando exigido pela Constítuícãorvdo Procurador...
Geral da República, dos Ministros do Tribunal de Contas, do
Prefeito do Distrito Federal. dos Governadores dós Territórios,
dos Chefes de Missão Diplomática'de caráter permanente
quando determinado em lei. .a de outros servidores;

II -' autorizar empréstimos, operações ou acôrdos externos.
de qualquer natureza. aos Estados. Distrito Federal e Municípios;

UI - legislar sõbre o Distrito Federal, na forma do art. 1:
§ 1<;>. e, COm. O· auxílio do respectivo Tribun-al de Contas, nêle exer
ceras atnbuições mencionadas no art. 71;

IV - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei ou
decreto, declarados inconstitucionais por decisão definitiva do Su..·
premo Tribunal Federal; .

V - expedir resoluções.

Seção IV - Dos Atribuiçães do Poder Leqisletioo

Art. 46.. Ao Congresso Nacional, com a sanção do Presí-'
dente da República, cabe dispor, \ mediante lei, sõbre .tôdas as
matérias de. competência da União, 'espe~ialmentE;:

I ----," os tributos. a arrecadação e distribuíção de rendas:
II -' o orçamentoj.a abertura e as operações dê crédito;

a dívida pública; as emissões de curso forçado;
IH - planos e programas nacionais, regionais e orçamen...

tos plurianuais:
IV .....- a criação e extinção de cargos públicos e fixação

dos respectivos vencimentos:
V '.....- a fixação das fôrças armadas para o tempo de paz;

VI .....- os' limites do território nacional; o espaço aéreo; os
bens do dominio da União:

VII a transferência temporária da sede do Govêrno da
União;

VIII a concessão de anistia.

Art. 47. É da competência exclusiva do Congresso Na
cional :

I .....- resolver definitivamente sôbre os tratados celebrados
pelo Presidente da Repúblíca..

11 _ .autorízar o Presidente da República a declarar guerra
e a fazer a "paz; a permitir que fôrças estrangeiras transitem' pelo
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território -nacional -ou nêle permaneçam' temporàríamente.. nos casos
previstos em lei complemerrtar:

III ,........ autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da Repú
blica a se ausentarem do Pais;

IV.,........ aprovar. ou suspender, a intervenção 'federal ou o
estado de sítio;

V ,........ aprovar a incorporação ou desmembramento _de áreas
de Estados ou de Territórios:

VI ,.......- mudar -temporànamente a sua sede;
VlI '";' fixar, de uma para a outra legislatura, a ajuda de

custo dos membros do Congresso Nacional; assim como os sub...
sidios dêstes e os do Presidente e Vice-Presidente da, República:

VIII - julgar as contas do Presidente da República,

Parágrafo único. O Poder Executivo enviará ao Congresso
Nacional até quinze dias após sua' 'assinatura, os tratados cele
brados pelo .Presídente da República,

Art. 48, A lei regulará o processo de fiscalização, pela
Câmara dós Deputados e pelo Senado Federal, dos .atos do Poder
Executivo e da administração descentralizada.

Seção V _ Do i Processo Legislativo

Art,1\"

I
II
III
IV
V

VI
VII

o processo legislativo compreende a elaboração de:

emendas à Constituição;
leis complementares da Constituição;
leis ordinárias;
leis delegadas;
decretos-leis;
decretos legisla~ivos;
resoluções.

ArL SO. A Constituiçâo ,poderá ser emendada por pro
posta;

I - de membros da Câmara. dos Deputados ou do Senado
Federal:

II -'- do Presidente da, República:
III - de Assembléias Legislativas dos Estados,
§ 19 Não será objeto de deliberação a proposta de emenda

tendente a' abolir a Federação ou a República , .

§ 29 A .' Constituição não poderá ser emendada na vigência
de estado de sítio ..'
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§ 3' A proposta, quando apresentada à Càmara dos Depu
tados ou ao Senado Federal, deverá ter a assinatura da quarta"
parte de seus membros.

§ 49 Será apresentada ao, Senado Federal a proposta aceita
por mais de metade das Assembléias Legislativas dos Estados,
manifestando-se cada uma delas pela maioria, dos seus membros.

Art. 51. Em qualquer dos casos do artigo 50, itens I, II
e IH, a pro.posta será discutida e votada em r'eunião _do Congresso
Nacional, dentro de, sessenta' dias a contar do seu recebimento ou
apresentacêo,. em duas sessões, e" considerada aprovada quando
obtiver em ambas as votações a maioria absoluta dos votos dos
membros das duas Casas do Conqresso .

Art. 52. A, emenda à Constituição será promulgada pelas
'Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o
respectivo número de ordem.

Art. 53. As leis coinplementares da Constituição serão vo..
tadas por, maíoríaabsoluta dós membros das duas Casas do Con...
gresso Nacional, observados os' demais têrrnos da votação das:
leis ordinárias.

Ar!. 54. O Presidente da República poderâenviar ao Con
gresso Nacional projetos de lei sõbre qualquer matéria; os quaís..
se assim o solicitar, deverão ser apreciados dentro de quarenta e
cinco dias, a contar dó seu recebimento, na Câmara dós Depu r ,

tados, e de igual prazo no Senado Federal.

§ IQ Esgotados êsses prazos, sem deliberação, .serão os pro
jetos considerados como aprovados.

§ 2' A apreciação 'das emendas do Senado Federal pela
Câmara dos Deputados far..se ...á no prazo de dez dias, findo o
qual serão tidas como 'aprovadas.

§ 3' -Se o Presidente da República julgar urgente a medida.
poderá solicitar que a apreciação do projeto se faça em quarenta
dias em sessão conjunta do Congresso Nacional, na forma, pre...
vista neste artigo.

§ 49 Os prazos Fixados-neste artigo não correm, nos peno...
dos de recesso do Congresso Nacional.

§ 59' O disposto neste artigo não é aplicável à tramitação
dos projetos de codificação, 'ainda que de iniciativa do Presidente
da República.

Art. 55. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente
da República, comissão do Congresso Nacional, ou de qualquer
de suas Casas.
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Paráurafo único. Não poderão ser objeto de delegação os
atos da competência exclusiva do Congresso Nacional, bem assim
os da competência privativa da Câmara dos Deputados ou do
Senado Federal e a legislação .sôbre :

I .......... a organização dos juízos e, tribunais e as garantias
da ma-gistratura;

II ,........, a nacionalidade. a cidadania, os direitos políticos. o
direito eleitoral, c direito civil e o direito penal;

III .,........ o sistema monetário e o de medidas .

Art. 56. No caso de delegação a comissão especial. regu....
lada no regimento do' Congresso Nacional, o projeto aprovado
será enviado a 'sanção, salvo se, no -prazo de dez dias da sua
publicação, a _maioria -dos membros 'da Comissão ou 'um quinto
da Câmara dos Deputados ou do Senado-Federal requerer a sua
votaçâo pelo Plenário.

Art. 57. A delegação ao Presidente da República terá a
forma de resolução do Congresso' Nacional, que especificará o
.seu conteúdo e os têrmos pata o' seu exercício.

Paráqrafo único. Se a 'resolução determüiara apreciação
do projeto pelo Congresso Nacional, êste a fará em votação única,
vedada qualquer emenda.

Art. 58. O Presidente da República. em casos de urgência
.óude)nterêsse público relevante, edesde que não resulte aumento
de despesa, poderá expedir decretos com fôrça· de lei sõbre as
seguintes matérias:

I '------ segurança nacional;
11 - finanças públicas.

Parágrafo único. Publicado o texto, que terá vigência
imediata, o Congresso Nacional o aprovará" ou rejeitará, dentro
de sessenta, dias, -não podendo emendá-lo: se, nesse prazo, não
houver deliberação, o texto será tido como aprovado.

Art. 59. A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou
comissão da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal. ao
Presidente da República, e aos Tribunais Federais com jurisdição
em todo o' território nacional'. .

Paráqrafo único. A discussão e, votação dos projetos de
iniciativa do Presidente da República começarão na Câmara dos
Deputados. salvo o disposto no §3Q do art. 54.

Art. 60. Ê da competência exclusiva do Presidente, da
República a iniciativa das leisque~

I, ,- disponham sôbre matéria. financeira:
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11. ..........,... criem cargos, funções ou empregos públicos ou aumen
tem vencimentos ou a despesa" pública;

lU ;- fixem ou modifiquem os efetivos das fôrças armadas;

IV - disponham 'sõbre a administração do Distrito Federal
e dos Territórios.

Parágrafo único. Não serão admitidas emendas que aumen
tem a despesa prevista:

a) nos projetos oriundos da competência exclusiva do
Presidente da República;

b) naqueles relativos .à org.anização dos serviços adminis
trativos da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e dos
Tribunais )Federaís . . '

Art. 61. O' projeto de lei aprovado por uma Câmara será
revisto pela outrâ, em um só turno de discussão e votação.

§ P Se aCãmara revisora o aprovar, o projeto será enviado
a sanção ou a promulqaçào. se o emendar. volverá à Casa' Inicia
dora, para que apreciea emenda: se o rejeitar, será arquívado ,

§ 2' O projeto de lei, que receber parecer contrário quanto
ao mérito, de tõdas as Comissões, será tido como rejeitado ~

§ 3Q As matérias constantes de projetos de lei, rejeitados
ou não '-sancionados, somente poderão constituir objeto de nôvo
projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria
absoluta .dos membros de qualquer das. Câmaras.

Art. 62. Nos casos do art. 46,.a Câmara na qual se
concluiu a votação enviará o projeto ao Presidente da República,
que, aquiescendo', o' sancionará.

§ l ? Se o Presidente da República julgar o projeto, nó todo
ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interêsse público,
vetá...lo ...á, total ou parcialmente, dentro de dez dias, úteis, contados
daquele em que o receber, e 'comunicará 'dentro de quarenta e oito
horas, ao Presidente do Senado Federal, os motivos do veto. Se
a sanção Fôr negada quando estiver finda a sessão legislativa,
o Presidente da República publicará o veto -. O veto parcial deve
abranger o texto de artigo, parágrafo, inciso, item, número ou
alínea.

§ 2' Decorrido o decêndio, o silêncio' do Presidente da
República importará em sanção. '

§ .39 Comunicado o veto ao' Presidente do Senado. Federal,
êste convocará as, duas 'Câmaras para, em- sessão conjunta, dêle
conhecer~m,considerando ...se aprovado o' projeto que obtiver o
votoide dóis terços 'dós Deputados e Senadores presentes, em
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escrutínio secreto . Neste" caso, será 0, projeto enviado.Lpara
promulgação, ao Presidente da República.

§ 40 Se a lei não Iôr promulgada dentro de quarenta e oito
horas pelo Presidente da República, nos casos dos §§ 2' e 3''. o
Presidente do Senado Federal a promulgará; e, se êste não o
fizer em igual prazo, fá-lo-á o Vice-Presidente do Senado Federal.

§ 50 Nos casos do ';rt. 47, realizada a votação final, a
lei será promulgada pelo Presidente do Senado Federal.

Seção VI - Do Orçamento

Art. 63. A despesa públicavobedecerá à lei orçamentária
anual, que não conterá dispositivo estranho à ~ixação da despesa
e à previsão da receita. Não se. incluem na proibição:

I -:- a autorização para abertura de créditos suplementares
e operações de crédito por antecipação da receita:

11 ~ a aplicação do saldo e o modo de cobrir o deiícit, se
hpuver.· .

Parágrafo único. As despesas de capital obedecerão ainda
a orçamentos plurianuais de investimento, na forma prevista. em.
lei complementar ,

Art. 64. A lei federal disporá sôbre o exercício financeiro,
a elaboração e a organização ~os orçamentos públicos.

§ 19 São vedados, nas leis orçamentárias oU na sua execução:

a) o estôrno de verbas;
b) a concessão de créditos ilimitados;
c) a abertura 'de crédito especial ou suplementar sem previa

autorização legislativâe sem indicação da receita correspondente:
d) . a realização, por qualquer dos Podêres, de despesas que

excedam as verbas votadas pelo'Legislativo, sàlvo as autorizadas
em crédito extraordinário.

§ 29 A' abertura de crédito extraordinário sómente será
admitida em casos de necessidade imprevista, como guerra,
subversão interna -ou calamidade pública.

Art. 65. O orçamento anual dividir-se-á em corrente e de
capital e compreenderá obrigatoriamente as despesas e: receitas
relativas a 'todos' os Podêres, órgãos e fundos, tanto da administra
ção direta quanto da indireta, excluídas apenas as entidades que
não' recebam. subvenções ou transferência-s à' conta' do orçamento.

§ 19' A inclusão, no orçamento anual, da despesa ,é. receita'
dos órqãos da admínistraçâo indireta será feiÚl em dotações globais
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e não lhes prejudicará a autonomia na gestão dos seus recursos,
nos têrmos ~a legislação especifica.

§ 2<:> A previsão da receita abrangerá tôdas as rendas e su ...
primentos de fundos, 'inclusive o produto de operações de crédito.

§ 3'1 Ressalvados os impostos únicos e as disposições desta
Constituição e de leis complementares, nenhum tributo terá a sua
arrecadaçào vinculada a determinado órgão, fundo' ou .despesa. A
lei 'poderá, todavia, instituir tributos cuja arrecadação constitua
receita door.çamento de capital, vedada sua aplicação no custeio
de despesas correntes.

§ 4:'1 Nenhum .projeto, programa, obra ou despesa, cuja exe
cução se prolongue além de um exercício financeiro, poderá ter
verba consignada no orçamento anual, nem ser iniciado ou contra",
tado, sem prévia inclusão no orçamento plurianual de investimento,
ou sem prévia leí qué o autorize -e fixe o montante das verbas que
anualmente constarão do orçamento, durante todo o prazo de sua
execução.

§ 59 ' Os créditos especiais e extraordinários' não poderão ter
vigência além do exercício financeiro em que forem autorizados;
salvo se o ato de autorização fôr promulgado nos últimos quatro
meses do exercício financeiro.' quando poderão viger até o .térmíno
do exercício subseqüente.

§ 6'1 O orçamento consíqnará dotações plurianuais para a
execução dos planos de valorização das' regiões menos desenvol
vidas do Pais.

Art. 66. O montante da despesa autorizada em cada exerci.....
cio financeiro não poderá ser superior 'ao total das receitas estima
das para-o mesmo período.

§ l' O disposto neste .artigo não se aplica:
a) . nos limites e pelo prazo fixados em resolução do Senado

Federal, por proposta do Presidente da República, em execução de
política corretiva de' recessão econômíca :

b) às despesas que, nos têrrnos desta Constituição, podem
correr à conta de créditos extraordinários.

§ 29 Juntamente com a proposta de orçamento anual ou de
lei que crie ou aumente despesa, o Poder Executivo submeterá ao
Poder Legislativo as modificações na legislação da receita. neces
sárias para que -o total da despesa autorizada 'não excedaà prevista.

§ 39 Se no -curso do -exerCício financeiro a execução orçamen
tária demonstrar a probabilidade de deficít superior a dez por cento
do total da receita estimada, o Poder Executivo deverá propor ao
Poder Legislativo as medidas. necessárias para restabelecer o equi
líbrio orçamentário.
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§ 4' A despesa de pessoal da União, Estados ou M unicl
pios não poderá exceder de cinqüenta por cento das respectivas
receitas correntes.

Art. 67. 'É da Competência do Poder ,Executivo a iniciativa
dasIeis orçamentárias e das que abram créditos, fixem vencimentos
e warrtaqens dos servidores públicos, cpncedam subvenção ou' au
xílio, ou de qualquer modo autorizem. criem ou aumentem a despe-
sa pública.

§ I' Não serão objeto de deliberação emendas de que de
corra aumento da despesa global ou de cada órgão, projeto ou"
proqrema.. ou as que visem a 'modificar o seu montante, natureza
e objetivo.

§ 2'" Os projetos de lei referidos neste-artigo somente sofre
rão emendas nas, comissões do. Poder Leqíslàtívo, Será final o
pronunciamento das comissões sõbre emendas, salvo se U111 têrçó
dos membros da Câmara 'respectiva pedir -ao seu Presidente a vo
tação em plenário, sem discussão, de emenda aprovada ou rejeí
ta da nas comissões.

§ 3'? Ao Poder Executivo, será Facultado enviar mensagem a
qualquer das Casas do Legislativo, em que esteja tramitando o Pro
jeto de--Orçamento, propondo 'a sua retificação; desde que não es-
teja concluída a votação do subanexo a" ser alterado. .

Art. 68. 6 projeto de lei orçamentária anual será enviado
pelo Presidente da República à. Cãmara dos Deputados até cinco
meses antes do início. do exercício financeiro -seguinte'; se, dentro
Cio prazo de. quatro fnesesv a contar de seu recebimento, o Poder
Legislativo não o devolver para sanção, será promulgado -como lei.

§ I Q A Câmara dos Deputados deverá concluir a votação do
projeto de lei orçamentária dentro de sessenta dias. Fíndoiêsse
prazo, se não concluída a votação, o projeto será imediatamente
remetido 'ao .Senado Federal, em sua redação prímítiva.e com as
emendas .aprovadus.

§ 2' O Senado Federal se pronunciará sôbre o projeto de
leí.orçamentáríe dentro de trinta. dias. Findo êsse prazo, não con
c1uída a: revisão, voltará o projeto á' .Cãmara dos, Deputados com
as emendas aprovadas e, se não as houver, irá. à sanção.. .

§ 3' Dentro do prazo de vinte dias, a Câmara dos Depu
tadosdelíberará sõbrees emendas oferecidas pelo Senado Federal.
Eíndo êsse prazo, sem deliberação,' as emendas serão" tidas como
aprovadas e o projeto enviado à sanção.

§4~ Aplicam-se ao projeto de lei orçamentária, no que não
contrarie o disposto .nesta Seção, as demais regras -constitucionais
da elaboração legislativa,
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Art. 69. As operações de crédito' para antecipação da receita
autorizada no orçamento anual não poderão exceder à -quarta parte
da receita total estimada para o exercício financeiro, e serão obri
gatõriamente liquidadas até trinta dias depois do encerramento

.dêste.

§ lo A lei que autorizar operação de crê dito, a ser liquidada
em exercício financeiro subseqüente, fixará, desde logo as dotações
a serem incluídas no; orçamento anual, para 'os respectivos serviços
de juros, amortização e -resgate.

§ 2' Por proposta do Presidente da República, o Senado Fe
deral, mediante resolução, poderá:

a) fixar limites globais para o montante da dívida consoli...
dada dos Estados e Municípios;

b) estabelecer e alterar limites de prazos, mínimo e máximo.
taxas de juros ,e demais condições das obrigações emitidas pelos
Estados e Munícipíos:

c) proibir .ou limitar temporàriamente a emissão e o lança
mento de obrigações, de qualquer natureza, dos Estados e Muni
cípios.

Art. 70. O 'numerário correspondente às dotações ·constan
tes dos' subanexos , orçamentários da Câmara dos Deputados, do
Se;ado Federal e dos Tribunais Federais com jurisdição em todo
o território. nacional seráentrégue no início de cada trimestre, em
cotas correspondentes a três duodécimos.

'Parágrafo. único.-:': Os créditos ~dicionaisautorizadospor lei,
em favor dos órgãos aludidos neste artigo, terão o mesmoproces,

, sarnento, devendo a entrega do numerário efetivar-se, no máximo,
quinze dias apósa sanção ou promulgação.

Seção VII - Da Fiscalização' Finenceire e Urçamentária

,Art.. 71: A fiscalização financeira e orçamentária da União
será exercida pelo Conqresso Nactonal através de conrrôle externo,
e dos 'sistemas de contrôle interno do Poder Executivo; instituídos
por lei. .

§ 1.0 Ocontrôle externo do Congresso ,Nacional será exer
cido com o auxílio do Tribunal de Contas e' compreenderá a apre...
dação das contas do Presidente da República, o desempenho das
funções de auditoria 'financeira e orçamentáría.te.o 'Julgamento das
contas dos administradores e .demais responsáveis por bens e, va ...
lôres públicos.

§ 2.° O Tribunal .de Contas. dará parecer prévio. em sessenta
dias, sõbre as 'contas que o Presidente da República prestar anual-
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mente Não sendo estas enviadas dentro do prazo, o fato será
comunicado ao Congresso Nacional, para os fins de direito, devendo
o Tribunal, em qualquer caso, apresentar minucioso relatório do
exercício financeiro encerrado.

§ 3. 0 A auditoria financeira e orçamentária' será exercida
sôbre as .contas das unidades administrativas dos três Podêres da
União, que, _para êsse fim, deverão remeter demonstrações con
tábets 'ao Tribunal de Contas, a quem caberá Tealizar as inspeções
que considerar necessárias,

§ 4.' O julgamento da regularidade das contas dos .admi
nistradorese demais responsáveis será baseado em.vlevantamentos
contábeis, certificados de auditoria e pronunciamentos das-auton
dades adminístratívs, sem prejuízo das inspeções referidas no
parágrafo. anterior.

§ 5.° As normas de fiscalização financeira' e orçamentária
estabelecidas nesta seção aplicam-se às .atífarquias.

Art . 72. O Poder Executivo manterá sistema de contrôle
interno, visando a: -

I '- criar' condições indispensáveis para .efícácia do contrõle
externo e para assegurar regularidade ,à realização da receita e
i~ despesa;

. II - "acompanhar a execução de, programas de trabalho e
do' orçamento;

!II- - avaliar os resultados alcançados pelos administradores
e verificara execução dos 'contratos.

Art. 73. O Tribunal de Contas tem sede na Capital da
União, e jutisdiçãoem todo O' território nacional.

§ 1.0. O Tribunal exercerá, - no que couber,. as atribuições
previstas .no art. 110, e terá quadro própriopara o seu pessoal.

§ 2.' A lei disporá sôbre a organização do Tribunal podendo
dividi-lo em Câmaras e 'criar delegações" ou órgãos" destinados a
auxiliá-lo no exercício das- suas funções e na descentralizacão aos
seus trabalhos.

§ 3.° Os Ministros do Tribunal de Contas serão nomeados
pelo Presidente da República, depois de aprovada a. escolha pelo
Senado Federal, dentre brasileiros, maiores de trinta. e cinco anos,
de idoneidade: moral e notórios conhecimentos jurídícos, econômicos,
financeiros ou' de administração pública, e. terão as mesmas qa
rantias, prerroqatívas. vencímentos.e 'impedimentos dos Ministros
do Tribunal Federal de Recursos.

§ 4.° No exercício de suas atribuições de contrôle da admi-
nistração financeira e orçamentária, o'. Tribunal representará ao'
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Poder Executivo e ao Congresso Nacional sôbre irregularidades'
e abusos por êle- ver-ificados.

§ 5.' O Tribunal de Contas, de oficio ou mediante provo
cação do Ministério Público ou das Auditorias Financeiras e
Orçamentárias e demais órgãos auxiliares, se verificar a íleqalídade
de qualquer despesa, inclusive as, decorrentes de contratos, apo...
sentadorias, reformas e pensões, deverá:

a) assinar prazo razoável-para que o órgão da, administração
pública adote as providências riecessáriasao exato cumprimento
da lei;

b') no caso do não atendimento, sustar a execução do 'ato,
exceto em relação aos contratos;

c) na hipótese de contrato, solicitar- ao Congresso Nacional
que determine a medida prevista- na alínea a"nt.,erú;n·,ou outras que
julgar necessárias ao-resquardc dosobjetívos legais.

§ 6.' O Coriqresso Nacional deliberará sõbre a solicitação
de que cogita a alínea c do parágrafo anterior, no prazo de trinta
dias, findo' o qual, sem pronunciamento do' Poder Legislativo, 'será
considerada insubsistente a impugnação.

§ 7;' O Presidente da República poderá ordenar a execução
do ato a que se refere a alinea b do § 5.', ad referendum do Con
gresso Nacional.

§ ,&.' O Tribunal de Contas julgárá da.1egali<jade das con
cessões iniciais de aposentadorias, rcformas . e pensões, índepen
dendo -de sua decisão as melhorias posteriores.

CAPÍTULO VIl

DO PODER EXECUTIVO

Seção I - Do presidente e do Vice-Presidente da República

Art. 74. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da
República, auxiliado pelos Ministros de Estado.

Art. 75. São condições de elegibilidade para Presidente e
Vice-Presidente:

I ser brasileiro nato;

II estar no exercício dos direitos políticos;
In ser maior de trinta' e cinco anos.

Art. 76.
légio deitoral,

O Presidente será eleito pelo' sufrágio de um
ém sessão pública e mediante ,votação nominal.

co-
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§ Lo O colégio eleitoral será composto dos. membros do
Congres'so .Nacional- e de delegados indicados pelas Assémbléias
Legislativas dos Estados.

§ 2' Cada Assembléia indicará três delegados e, mais um por
quinhentos mil -eleitores inscritos no Estado, não podendo .nenhurna
representação ter menos de quatro delegados .

§ 39 A composição eO funcionamento do colégio eleitoral
serão requlados em lei complementar.

Art. 77. O colégio eleitoral reunir-se-á na sede do Con
gresso Nacional. a 15 de janeiro do ano, em que se Findar o mandato
presídencíal .

§ l' Será considerado eleito Presidente o. candidato que. re
gistrado"' por partido político, obtiver maioria absoluta de votos do
colégio eleitoral.

§ 29 Se não fôr obtida maioria absoluta na primeira votação.
repetir-se-ão os 'escrutínios, e a eIeição',dar,..se,..á, no terceiro. Dor
maioria simples.

§ 3' O mandato do Presidente-da República é de quatro anos.

Art. 78. O Presidente. tomará posse em-sessãodo Congresso
Nacional e. se êste não estiver .reunido, perante o Supremo Tribunal
Federal. .

§ 19 O~ Presidente prestará o ~e9"uinte compromisso:

"Prometo manter, defender e cumprir a Constituição,
observar as leis, promover o bem geral e sustentar.a união',
a integridade e a independência do Brasil."

§ 2' Se, decorridos dez dias da data Éixada para a posse. o
Presidente ou Vice-Preside-nte, salvo- por motivo de fõrçamaior,
não tiver assumido o cargo, êste será declarado vago pelo Conqresso
Nacional.

Arfo 79. Substitui o Pres-idente, em caso de impedimento,
e sucede-lhe, no de vaga. o Vice-Presidente.

§ 19 O Vice-Presidente consíderar-se-á eleito com -0- Presi
dente registrado conjuntamente e para iqual mandato, observadas
as mesmas normas para a eleição.e a -poss~, nogue couber.

§ 2' O Vice-Presidente exercerá as funções de Presidente
do Congresso Nacional. tendo semente voto de qualidade. além de
outras atribuições que lhe forem conferidas em lei complementar.

Art. 80, Em caso de impedimento do Presidente e do Vice
Presidente, ou vacância dos respectivos' cargos, serão sucessiva...
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mente chamados ao exercício da Presidência o Presidente da 'Câmara
dos Deputados, o Presidente do Senado Federal e.o Presidente
do Supremo Tribunal Federal.'

Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presíden
te, far-se-á eleição trinta dias' depois de aberta- a última vaga; e Os
eleitos completarão os períodos de seus antecessores.

Art. 82. O Presidente e o Vice-Presidente não poderão
ausentar....se -do País sem licença do Congresso Nacional, sob pena
de perda do cargo.

Seção II - Das Atribuiçães do Presidente da República

Art. 83. Compete privativamente ao Presidente:

I - a iniciativas do processo legislativo, na forma e nos
casos previstos nesta Constituição;

II - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, expe
d'ir decretos e regulamentos para a sua fiel execução;

III - vetar projetos de lei;
IV - nomear e exonerar os Ministros de Estado, o Pre

feito do Distrito Federal e os Governadores dos Territórios;
V - aprovar a nomeação dos Prefeitos dos Municípios

declarados de interêsseda segurança nacional (art. 16, § 1',
letra b); . _

VI é..... prover os cargos públicos federais, na forma desta
Constituição e das leis;

VII - manter relações com Estados estrangeiros;
VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais,

ad referendum do Congresso Nacional;
IX -r-e- declarar guerra, depois de autorizado pelo Con

gressoNacional, ou, sem esta autorização, nu caso de agressão
estrangeira verificada no. intervalo das sessões legislativas;

X - fazer a paz, com autorização ou ad referendum do
Congresso Nacional;

XI - permitir, nos casos previstos em lei complementar,
que fôrças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nêle
permaneçam temporàriamente:

XII -"-- exercer o comando supremo das fôrças armadas;
XIII...:.... decretar a mobilização nacional total ou parcial.

mente;
XIV '-:'"' decretar o estado de sítio;
XV ~ decretar e executar a intervencão federal;
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'XVI. - autorizar brasileiros a aceitar pensão, emprêqo ou
comissão ·de govêrno estranqeíro:

XVII - enviar proposta de orçamento à Câmara dos Depu
tados;

XVIII - prestar anualmente ao Congresso Nacional, dentro
de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as contas
relativas ao ano anterior;

XIX - remeter mensagem ao Congresso Nacional por
ocasião da abertura da sessão legislativa, expondo a situação do
País e solicitando as providências que julgar necessárias:

XX - conceder indulto e comutar penas, com audiência
dos órgãos instituídos em' lei.

Parágrafo único. ,A lei poderá autorizar O Presidente a de
legar aos Ministros de Estado, em certos casos, as, atribuições
mencionadas nos itens VI, XVI e XX:'

Seção lI! - Da R.esponsabilidade do Presidente da Reptiblice

Art. 84. São crimes de responsabilidade os atos do Presi
dente que, atentarem contra a Constituição Federal 'e, especialmente:

I - a existência da União;

II -, o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Ju-
diciário e dos- Podêres constitucionais dos Estados:

UI ---: o exercício dos direitos políticos, individuais 'e sociais;

IV :- a segurança interna do País;

V,~ a probidade na administração;

VI ~ a lei orçamentária;

VII - o cumprimento das decisões judlciárias'<édas leis.

Parágrafo úníco. Êsses. crimes serão. definidos .em lei espe-
ctal. que estabelecerá as normas de: processo e, [ulgamento . .

Art. 85. O Presidente, depois que a Câmara dos Deputados
declarar procedente a acusação ,pelo voto de dois terços de .seus
membros. será submetido a julgamento perante o Supremo Tribu
nal Federal. nos crimes comuns, ou, perante o Senado Federal,
nos de responsabilidade:

~ I' Declarada procedente a 'acusação, o Presidente ficará
suspenso de suas funções.

§ 2' Decorrido o prazo de 'sessenta dias, se o julgamento não ~

estíver concluído, c· .processo será arquivado.,
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Seção IV - Dos Ministros de Estado
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Art . .86. Os Ministros de Estado são auxiliares do Presi
dente da República, escolhidos dentre brasileiros natos, maiores
de vinte e cinco anos, no 9?ZO dos direitos políticos.

Art. 87. Além das atribuições que a Constituição e as. leis
estabelecerem, compete 'aos Ministros:

I - referendar os atos e decretos assínados pelo Presidente:

11 ~. expedir instruções para a execução das leis, decretos e
regulamentos;

111 - apresentar ao Presidente .da República relatório anual dos
serviços realizados no Ministério;

IV -- comparecer à Câmara dos Deputados e ao Senado Fe
deral. nos casos e para os fins previstos nesta Constituição.

Art. 88. "Os Ministros de Estado, nos crimes comuns e nos
.de responsabilidade; serão processados e julgados pelo Supremo
Tribunal Federal e, nos con.exos com os do Presidente da Repú
blica, pelos órqãos competentes para o processo e julqamento
dêste .

Parágrafo único. São crimes de responsabilidade do Minis
tro de Estado os referidos no art. 84 e o não comparecímento ü

Câmara dos Deputados e ao Senado Federal, quando regularmente
convocados.

Seção V - Da Segurança Nacional

Art. 89. TÔda pessoa .natural ou jurídica é responsável
pela segurança nacional. nos limites definidos- em lei.

Art. 90. O Conselho de Segurança Nacional destina-se a
assessorar o Presidente da República na formulação e na conduta
da segurança nacional.

§ 1q O Conselho compõe-se do Presidente e do Vice-Presi
dente da República e de todos os Ministros de Estado.

§ 2° A lei regulará a organização, competência e o funciona..
mente do Conselho e poderá admitir outros membros natos ou
eventuaís ,

Art. 91. Compete ao Conselho de Segurança Nacional:

I - o estudo dos problemas relativos à segurança nacional,

com a. cooperação dos órg.ãos de informação .e dos Incumbidos '
de' preparar a mobilização nacional e' as operações militares;
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II - nas área') indispensáveis àsegurança nacional. dar assen...
tímento prévio para: .

a) concessão de terras, abertura de vias de transporte e íns ...
talação de meios de comunicação;

b) construção de pontese estradas internacionais e campos
de pouso;

c) estabelecimento ou exploração de indústrias que interes
sem à segurança nacional;

Hl - modificar ou cassar as concessões ou autorizações' refe
ridas "no item anterior.

Pcráqrefo único. A lei especificará as áreas indispensáveis
.c). segurança nacional. regulará sita utilização e assegurará, nas
indústrias nelas situadas. predominância de capitais e trabalhadores
brasileiros ..

Seção VI - Das Fôrças Armadas

Art. 92. As fôrças armadas, constituidas pela Marinha de
Guerra. Exército e Aeronáutica Militar, são instituições nacionais,
permanentes e regulares, orqanizadas com -base na hierarquia e na
disciplina, sob a autoridade 'suprema .do Presidente da República
fi dentro dos limites da lei.

§ 1Q Destinam-se as fôrças armadas a' defender a Pátria
e a qarentic os PO?,êres constituídos, a lei e a·· ordem.

§ 2' Cabe ao Presidente da República a direção da guerra
e a escolha dos comandantes-chefes.

Art. 93. Todos os brasileiros são obrigados ao serviço mi
litar ou a outros encargos necessários à segurança nacional, rios
têrmos e sob as penas -da lei.

Parágrafo único. As mulheres e os eclesiásticos, bem como
aquêlcs que forem dispensados, 'ficam isentos do serviço militar.
mas alei .poderá atribuir-lhes outros encarqos .

Art. 94. As patentes, com as vantaqens, prerrogativas e de.
veres a elas inerentes," são garantidas em tõda _á plenitude, assim
aos oficiais da ativa e da reserva, COJ;110 aos reformados.

§ }Q 'Os títulos, postos e uniformes militares são privativos
do militar da ativa ou da reserva e do .reformado .

. § 2' O oficial das fôrças armadas somente perderá o pôsto
e a' patente 'Por sentença condenatôría, passada em julgado, restrí...
tíva da liberdade -individual .por mais' de dois anos; ou nos casos
previstos em .Ieí, se declarado indigno do oficialato, ou com êle
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incompatível, por decisão do tribunal militar "de caráterpermanen ...
te, em tempo de paz, ou do tribunal especial, em tempo de guerra.

§ 3" O militar da ativa que aceitar cargo público permanente,
estranho à sua carreira, será transferido para a reserva, com os di...
reitos e deveres definidos em, lei.

§ 4" O militar da ativa que aceitar qualquer cargo público
civil temporário; não eletivo, assim como em autarquia, emprêsa
pública ou sociedade de economia mista. ficará -agregado ao res ...
pectívo quadro e somente poderá ser promovido por anttqüidade,
enquanto permanecer nessa situação. contando...se ...lhe o tempo de
serviço epenas para aquela promoção, transferência para à reserva
ou reforma . "Depois de" dois anos de afastamento, contínuos ou
não. será transferido, na forma da lei, para a reserva, ou refor ...
mado.

§ 59 Enquanto perceber remuneração do cargo temporário.
assim como de autarquia, emprêsa pública ou sociedade de economia
mista, não terá direito o militar da ativa aos vencimentos e van ...
tagens do seu pôsto, assegurada a opção.

§ 6Q Aplica-se aos militares o disposto nos §§ i Q, Z'e 3;
do, art. 101, bem. como aos da reserva e reformados ainda o pre ...
visto no § 3', do art. 97.

§ 7Q A lei estabelecerá os limites de idade e outras condições
para' a transferência dos militares à inatividade.

§ 8' A carreira de oficiai da Marinha de Guerra, do Exér
cito e da 'Aeronáutica Militar é privativa dos brasileiros natos.

Seção VII - Dos Funcionários Públicos

Art. 95. Os cargos públicos são acessíveis a todos os bra
sileiros. preenchidos os requisitos que a lei estabelecer.

§ 19 A nomeação para cargo público exige aprovação prévia
em concurso público de provas ou de prova~ e títulos.

§ 29 Prescinde de concurso a nomeação para cargos em
comissão, declarados em lei, de livre nomeação e exoneração.

§ 39 Serão providos somente por brasileiros natos os cargos
da carreira de' diplomata, os de embaixador e outros previstos nesta
Constitúíção ,

Art. 96. Não se admitirá vinculação ou equiparação de
qualquer natureza para o efeito de remuneração do pessoal do
serviço' público. .

Art. 97. Ê vedada a acumulação remunerada, exceto:
l-a. de juiz e um cargo de professor;
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a de dois cargos privativos de médico.

técnico ou cíen ...
'a de dois cargos de professorr
a de um cargo de professor 'com outro

II-'
III

tífíco:
IV
§ 19 Em qualquer dos casos, a acumulação somente é per...

mitida quando haja correlação de matérias e compafibilidade de
horários. .

§ 2' A proibição de acumular se estende a cargos, funções
ou empregos em autarquias. emprêsas públicas e sociedades de
economia. mista ..

§ 39" A· proibição' de acumular proventos não' se aplica aos
aposentados, "quanto ao exercício de mandato eletivo. cargo em
comissão ou ao contrato para prestação de serviços técnicos ou
especializados ..

Art. 98. São vitalicios os magistrados e os Ministros do
Tribunal de'Contas.

Art. 99. São estáveis, após dois anos, os funcionários;
quando nomeados por concurso .

• §. 19 Ninguém pode ser efetiva'do ou adquirir estabilidade,
como funcionário, se não prestar concurso público.

'§ 29 Extinto o 'cargo, o funcioná'rio estável ficará em dispo
nibilidade remunerada. com vencimentos integrais, até o seu obrí..
gatório aproveitamento em cargo equivalente.

Art. 100. O', funcionário será aposentado:

I por invalidez:
II ~ compulsóríamente, aos setenta anos de idade;

In ~, voluntànamente, após trinta e cinco anos de serviço.

§ I'No' caso do n' lII. o prazo é reduzido a trinta anos,
para, as mulheres .

§ 2' Atendendo a natureza especial do serviço, a lei federal
poderá reduzir os limítes-de idade e de tempo de -serviço, nunca
Inferiores á sessentae cinco e vinte .e cinco anos, respectivamente,
para "a aposentadoría compulsória "e a facultativa, com as vanta...
gens do item I. do art. 101.

Ar!. 101. Os proventos da aposentadoria serão:

I __ integrais. quando o, funcionário:
a) contar trinta e cinco anos de serviço, se do sexo mas

culino; 'ou -trinta anos de serviço,' se do feminino;
b) invalidar...se por acidente ocorrido- em serviço, por. mo

léstia profíssíonal ou doença grave, contagiosa ou incurável, espe...
cificada em lei:
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II ~ proporcionais ao. tempo de serviço, -quando o funcionário
contar ·ménosde trinta e cinco-anos He servíço .

§ 19 O tempo de serviço público federal, estadual ou muni
cipal, será computado íntegralmente para os efeitos de',aposentadoria
e disponibilidade.

§ 29 Osproventos da inatividade serão revistos sempre que,
por motivo de alteração do poder aquisitivo da, moeda, se modi
ficarem' os vencimentos dos funcionários 'em. atividade,

§ 39 Ressalvado o disposto no parágrafo 'anterior, em caso
nenhum os' proventos da inatividade poderão exceder a remune...
ração percebida na atividade.

Art, 102. Enquanto durar O mandato, o funcionário pú
blico ficará afastado do exercício do cargo e só por antigüidade
poderá ser promovido, contando-se-lhe o tempo de serviço 'apenas
para essa _promoção e para aposentadoria.

§ 19 ,Os impedimentos constantes dêste artigo somente vigo
rarão quando 'os mandatos eletivos Forem federais 'ou .estaduaís,

§ 29 A lei poderá estabelecer outros impedimentos 'para o
funcionário candidato, diploniado ou em exercício de mandato
eletivo.

Art.' 103., A demissão sómente será aplicada ao funcio
nário:

I -s- vitalicio, em .. virtude de sentença judiciária:
II ~ estável, na hipótese 'do número anterior, ou mediante

processo administrativo, em que se lhe tenha assegurado ampla
defesa. . ' ,

Parágrafo único. Invalidada por sentença a .demíssâo de
funcionário, será êle reintegrado e' quem lhe ocupava o lugar será
exonerado, ou, se ocupava outro cargo, a êste será-reconduzído.
sem direito _a indenização ~

Art. 104. Aplica-se .a legislação trabalhista aos' servidores
admitidos temporãríamente. par~ obras, ou contratados para fun
ções de' natureza técnica ou especializada.

Art. 105. As pessoas juridicas de direito público respon
dem pelos danos que os seus funcionários, nessa qualidade, cau... ·
sem a terceíros,

Parágrafo único. _Caberá ação regressiva contra o funcío
náeio responsável. 'nos casos de culpa ou' dôlo .

Art. 106. Aplica-se aos funcionários dos Podêres Legis
lativo e Judiciário. assim como aos dos Estados, Municípios,
Distrito Federal 'e Territórios, o disposto nesta Seção, inclusive.
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no quecouher, os sistemas de classificação, e níveis de vencimentos
dos-'çatgbs,' do serviço civil do respecti"oPoder-Exe.cutivo,fican~o...
lhes.coutrosslm, vedada a vinculação ou equiparação de qualquer
natureza' para o efeito de remuneração de pessoal do serviço
público.

§ l ? Os Tribunais federais e estaduais, assim como o Senado
Federal, a Câmara dos Deputados, as Assembléias Legislativas
Estaduais e as Câmaras .Municipais semente poderão admitir
servidores, mediante concurso público de provas, ou provas e
títulos, após a criação dos cargos respectivos. através de lei ou
resolução' aprovadas -pela maioria absoluta dos membros -das casas
leqíslatívas competentes. .

§ 2' As leis ou resoluções a que se refere o parágrafo
anterior serão votadas em dois turnos, com intervalo mínimo de
quarenta e oito horas entre êles ,

§. 3' Somente serão admitidas emendas, que aumentem de
qualquer forma as despesas ou o número de cargos previstos. em
projeto de lei ou resolução, que obtenham a assinatura de um
têrço, no mínimo, dos membros de qualquer das Casas legislativas.

CAPÍTULO VIII

DO PODER JUDICIÁRIO

Seção l-Disposições Preliminares

Art. 107. O Poder Judiciário da União é exercido pelos
seguintes órgãos:

I Supremo Tribunal Federal;

I! Tribunais Federais de Recursos e juízes federais;

lI! Tribunais e juizes militares;

IV - Tribunais e juízes eleitorais;

V - Tribunais e. juizes do trabalho.

Art. 108. Salvo as restrições expressas nesta Constítuíção,
gozarão os ju~zes das garantias seguintes:

I - vitaliciedade, não podendo perder o cargo senão por
sentença judiciária;

I! - inamovibilidade, exceto por motivo deínterêsse público,
na forma do § :/';

lI! -' irredutibilidade de vencimentos, sujeitos, entretanto,
aos impostos gerais.
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§ 19 A aposentadoria será compulsória -aos setenta anos de
ídade ou por invalidez -comprovada, e Jacu~,tativa após trinta anos
de serviço público, em todos êsses' casos com os vencimentos
integrais.

§ 2' O Tribunal competente poderá, por motivo de interêsse
público, em escrutínio secreto. pelo voto de dois .terços '-de seus
juízes efetivos, determinar a remoção ou a disponibilidade do Juiz'
de categoria inferior, assegurando-lhe defesa. Os tribunais poderão
proceder _da mesma forma, em relação a seus juízes.

Art , 109. É vedado ao juiz, sob pena de perda do cargo
judiciário:

1- exercer" ainda que em disponibilidade, qualquer outra
função pública. salvo um cargo-de magistério e nos casos previstos
nesta Constituição; ,

11 - receber, a qualquer titulo e sob qualquer pretexto,
percentagens nos processos sujeitos a seu despacho e julgamento;

111 - exercer atividade politico-partidária.

Art , 110. Compete aos Tribunais:'

. I - eleger seus Presidentes e demais órgãos de direç,ão;
11 - elaborar seus regimentos internos e organizar -os ser

viços auxílíares, provendo-lhes os cargos na forma da lei; propor
(art. 59) ao Poder Legislativo a criação ou a extinção de cargos

-e a fixação dos respectivos vencimentos;
'111 ....:.. conceder licença e férias, nos têrmósda lei, aos seus

membrose aos juízes e serventuários que lhes forem imediatamente
subordinados,

Art. 111. Somente pelo voto da "maioria absoluta de seus
membros, poderão os Tribunais declarar a inconstitucionalidade de
lei ou ato do poder público.

Ar!. 112. Os pagamentos devidos pela Fazenda federal,
estadual ou municipal, em virtude ele sentença judiciária. far..se-ão
na ordem de apresentação dos precatórios eà conta dos créditos
respectivos. proibida a designação de 'càsos ou de pess6asnas
dotações orçamentárias e nos créditos extra-orçamentários abertos
para êsse fim.

§ l' É' obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades
de direito público, de verba necessária ao pagamento dos seus
débitos constantes de precatórios- judiciários, apresentados' até
primeiro de, julho.

§ 29 As' dotações orçamentárias e os créditos abertos serão
consignados ao, Poder Judiciário, recolhendo-se as .ímportâncías
respectivas à repartição competente. Cabe ao Presidente do Trí-



42 kI'OS DO PODER. LEGISLATIVO

bunal, que proferiu a decisão exeqüenda-determínar o pagamento.
segundo -as possibilidades dó- depósito" e autorizar, a requerimento
do credor preterido no seu direito de precedência. e depois de
ouvido o chefe do Ministério Público. o seqüestro da quantia
necessária à _satisfação do, débito.

Seção 11 - Do' Supremo Tribunal Federal

Art , i 13. O Supremo Tribunal Federal. com sede na
Capital da União e jurisdição em todo o território nacional.
compõe-se de dezesseis "Minisfros.

§ I' Os Ministros serão nomeados pelo Presidente da Re
pública. depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal. dentre
brasileiros, natos, maiores de trinta e cinco anos, de notável saber
jurídico .e reputação ilibada.

§ 2' Os Ministros .serâo, nos crimes de .responsabilídade,
processados e julgados 'pelo Senado Federal.

Art. 114. Compete ao Supremo Tribunal Federal:

I - 'processar e julgar originàriamente:

a) nos 'crimes comuns, :0 Presidente da República. os seus
próprios Mínístros.e :0" Procurador-Geral da República;

h}" nós crimes' cómulls 'e"de'responsabilidade, 'os .Ministros
de. Estado. ressalvado O 'dísposto no final do art." 88. os Juizes
Federais•. os Juízes. do Trabalho e os Membros dos Tribunais
Superiores da Llníão, dos Tribunais Regionais do Trabalho. dos
Tribunais de Justiça dos Estados. do Distrito Federal' e dos .Ter
ritôríos, os Ministros dos Tribunais de Contas. da União. dos
Estados e do Distrito federal. e os Chefes de Missão Diplomática
de caráter permanente:

c) os litígios entre Estados estrangeiros ou organismos in...
ternacíonaís e .a União, os Estados. o .Distrito Federal e os -Muni
cípios:

d) as causas e conflitos entre. a Llníão.e. .os Estados, ou
Terrítórlos, ou entre uns' e. outros;

e) os conflitos de jurisdição entre juízes ou tríbunaísfederaís
de. categorias diversas; entre quaisquer juízes ou tribunais federais
e os dos Estados; entre os juízes federais subordinados a tribunais
diferentes; entre juízes 'ou tribunais de Estados diversos; inclusive
os do Distrito Federal e Territórios:

f) os conflitos de atribuições entre autoridade administrativa
e judiciária da União ou entre autoridade judiciária 'de um Estado
e a administrativa de outro. ou dó Distrito Federa) e dos 'Territó
rios: ou entre êstes e as da Llníão:
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g) a extradição requisitada por Estado estrangeiro e a homo
logação .das sentenças estrangeiras;

h) o habeas corpus, quando o coator ou paciente fõr tribu
nal, funcionário ou autoridade; cujos atos estejam diretamente: su
jeitos à jurisdição do Supremo Tribunal Federal ou se tratar de
crime sujeito a' essa mesma jurisdição em única instância, bem
como se houver perigo de' se consumar a violência antes' que outro
juiz ou tribunal possa conhecer do pedido:

i) os mandados de segurança contra ato do Presidente da
República, das Mesas da Câmara e do Senado, do Presidente do
Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Contas da União:

j) a declaração de suspensão de direitos políticos, na forma
do art. 151;

l) a representação do Procurador-Geral da República, por
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual;

m) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus jul
gados:

n) a execução das' sentenças, nas causas de sua competência
originária, facultada a delegação de atos processuais;

II -'--- julgar em. recurso ordinário:
a) os mandados-de segurança e os habeas corpus decididos

em única ou última instância pelos tribunais locais ou federais.
quando deneqatóría a decísãor:

b) . as causas em que forem parte um Estado estranqeíro.. e'
pessoa. domiciliada ouvresídente no país;

c) os cásosprevistos no art. 122, § § 1'e 2':

IH -, julgar mediante recurso 'extraordinário as causas ,ded..
didas em única ou última 'Instâhcia por outros tribunais ou juízes,
quando a decisão recorrida:

a) .contrarlar dispositivo desta Constituição ou negar' vigên
cia de tratado ou Iei federal:

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal:
c) julgar válida lei ou ato de govêrno local contestado em

face da Constituição ou de lei federal:
d) der à lei interpretação divergente da que lhe haja dado

outro tribunal ou .o próprio Supremo Tribunal Federal.

Art. 115. O Supremo Tribunal Federal funcionará em ple
nário ou,dividido em, turmas,

Parágrafo único. O regimento interno estabelecerá:
a) 'a competência do plenário além dos casos' previstos no

art. 114, n? I. letras a, b, c, d, i, j e I, que lhe são .privativos:
b) a composição e a competência das turmas:
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c) o processo e o julgamento dos feítos de sua competência
originária ?u de recurso:

d) a competência de seu Presidente para conceder exequatur
a cartas rogatórias de _tribunais estrangeiros.

Seção Ill - Dos Tribunais Federais de Recursos

Art. 116. O Tribunal Federal de Recursos compõe-se de
treze Ministros vítalícíos nomeados pelo Presidente da República.
depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal. sendo . oito
entre Magistrados- e cinco entre advogados e, membros do Minis...
tério Público, todos com os requisitos do art. I l S, § 1".

§ 1° A Lei Complementar poderá criar mais dois Tribunais
Federais de Recursos, um no Estado de Pernambuco e outro no
Estado de São Paulo, fixando-lhes a jurisdição e menor número
de Ministros, cuja escolha se fará com o mesmo critério meneio...
nado neste artigo.

§ 2' J'<: privativo do Tribunal Federal de Recursos, com sede
na Capital da União, o julgamento de mandado de segurança
contra ato de Ministro de Estado.

§ 3' Os Tribunais Federais de Recursos funcionarão em ple
nário ou em turmas.

Art. 117. Compete aos Tribunais Federais de Recursos;

I -- processar e' julgar originàriamente:

a) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus [ul
gados;

b) os mandados de segurança contra ato de Ministro de Es
tado, do Presidente 'do próprio Tribunal, ou de suas turmas, do
responsável pela direção geral da policia federal, ou de juiz federal;

. c) os habeas corpus. quando a autoridade coatora fõr Mí,
.nistro de Estado, ou responsável pela direção geral da policia fe
deral, ou juiz federal;

d) os conflitos de jurisdição entre juizes federais subordina
dos ao mesmo tribunal ou entre suas turmas;

Ir - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos
juizes federais.

Parágrafo único. A' lei poderá estabelecer a competência ori...
gináriados Tribunais Federais de Recursos para a anulação de
atos administrativos de natureza tributária.



~TOS DO PODER LEGISLATivo

Seção IV ~ Dos juizes Federais

15

Art. 118. Os juízes federais serão nomeados pelo Presidente
da República, dentre brasileiros, maiores de trinta anos; de cultura
e idoneidade moral, mediante concurso de títulos e provas, orqa..
nizado pelo Tribunal Federal de Recursos. conforme a respectiva
jurisdição.

.§ I' Cada Estado 0\1 Território, assim como o Distrito Fe
deral, constituirá uma seção judiciária, que terá por sede a .respec...
tiva "Capital ..Lei complementar poderá criar novas seções.

§ 2' A lei fixará o. número de juízes de cada seção e regu
lará o' provimento dos cargos de juízes substitutos, serventuários
e funcionários da Justiça. .

Art. 119. Aos juizes federais compete processar e julgar,
em primeira instância:

I - as causas em que a União, entidade .autárquica ou em..
prêsa pública federal fôr interessada na condição de autora, ré,
assistente ou opoente, exceto as de falência e as sujeitas à Justiça
Eleitoral, á Militar ou a do Trabalho, conforme determinação
legal;

li - as causas entre Estado estrangeiro, ou organismo inter ...
nacional, e pessoa domiciliada 'ou residente no Brasil;

III ~ as causas fundadas em tratado ou em contrato da União
com Estado estranqeíro ou organismo' internacional;

IV - os crimes políticos e os praticados erndetrimento 'de
bens, serviços ou ínterêsse da União ou de suas entidades autár ...
quicas ou emprêsas públicas, ressalvada a competência da Justiça
Militar e da Justiça Eleitoral;

V - os crimes previstos em tratado ou convenção interna:
cional e os cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada
a competência da Justiça Militar;

VI - os crimes contra. a organização do trabalho, ou decor
rentes de greve;

VII - os hebees corpus em matéria criminal. de sua competên ...
cía, ou quando o constrangimento provier de autoridade, cujos
atos .não estejam diretamente sujeitos a outra jurisdição;

VIII - osm'and:'dos de segurança contra ato de autoridade
federal, excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal
Federal ou dos Tríbunaís Federais de Recursos;

IX ~ as questões de direito marítimo re de navegação, inclu
sive a aérea;
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x - OS crimes de ingresso ou permanência irregular de es
trangeiro, a execução das cartas rogatórias, -após o exequatur, e
das sentenças estrangeiras, após a homologação; as causas refe..
rentes à nacionalidade, inclusive a -respectiva opção; e à naturalí..
zação.

§ 1Q As causas em que a União Iôr autora serão aforadas
na Capital do Estado ou Território em que tiver domicílio a outra
parte. As intentadas contra a União poderão ser aforadas na Ca...
pital do Estado OU Território em que fór domiciliado o autor;
na Capital do Estado 'em que se verificou o ato ou fato 'que deu
origem à demanda ou esteja situada a coísa: ou ainda no Distrito
Federal.

§ 2~ As causas propostas perante outros juízes, se a, União
nelas intervir, como assistente ou opoente, passarão a ser da com
petência do juiz federal respectivo.

§ 3" A lei poderá permiti):' que a ação fiscal seja proposta
noutro Iô-o, e crríbuíriao Ministério Público' estadual a represen
tação judicial da União.

Seção V - Dos Tribunsise Juízes Militares

Art. 120, São órgãos, da Justiça Mílítar o Superior Tríbu
nal Militar e os Tribunais e juízes inferiores instituídos per lei.

Art. 121. O Superior, Tribunal Militar compor-se-á de
quinze Mirustros vitalícios, nomeados pelo Presidente da Repú
blíca, c'epoisde aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo
três entre oficiais-generais da ativa da Marinha de Guerra, quatro
entre oficíais-qenerais da ativa do Exército, três entre' oficiais..ge..
neraís da ativa da Aeronáutica Militar e cinco en-tre Civis. . .

§ 1'1 Os Ministros civis serão brasileiros natos, maiores de
trinta e cinco anos, livremente escolhidos pelo Presidente da Re-
pública, sendo: '

a) três de' notório saber jurídico e Idoneidade moral, com
prática forense de mais de dez anos;

b) dois auditores e membros do Ministério Público da Jus
tiçaMilitar, .de comprovado saber jurídico. '

§ '2' Os juizes militares e togados do Superior Tribunal
Militar' terão vencimentos iguais aos dos Ministros 'dos Tríbunaís
Federais de Recursos.

Art. 122, A Justiça Militar compete processar e julgar, nos
crimes militares dehnídos-em lei, os 'militares e as pessoas que lhes
são assemelhadas ,
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§ P Esse Iõro especial poderá .estender"'~e aos CIVIS, nos.
casos expressos em lei para repressão de crimes contra a sequ
rança nacional ou as instituições militares. com recurso ordinário
para o Supremo Tribunal Federal.

§ 2' Compete originàriamente ao Superior Tribunal Militar
processar e julgar os Governadores de. Estado e seus Secretários,
nos crimes referidos no § 1Q.

§ 3' A lei regulará a aplicação das penas da legislação
militar em tempo de guerra.

Seção VI -c- Dos Tribunais e juizes Eleitorais

Art. 123. Os órgãos da Justiça Eleitoral são os sequintes ;

I Tribunal Superior Eleitoral;

I! Tribunais Regionais Eleitorais;

lI! juizes Eleitorais;

IV - Juntas Eleitorais.

Parágrafo único. Os juizes dos Tribunais Eleitorais, salvo
motivo justificado, servirão obrigatoriamente, no mínimo. por dois
anos. e nunca per mais de dois biênios -consecutivos: os substitutos.
serão escolhidos, na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em
número igual, para cada, .categoria ~

Art. 124. O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Ca
pítal da União, compor ....se ...á:

I - mediante eleição, pelo voto secreto:

a) de dois juizes, entre os Ministros do Supremo Tribunal
Federal;

b) de dais juizes, entre' os membros .do Tribunal Federal de
Recursos da Capital da União;

c) de um juiz, entre os desembargadores' do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal.

I! _ por nomeação do Presidente da' República, de dois entre
seis advogados de notável saber. jurídico e idoneidade moral, indi
cados pelo Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá Pre
sidente um dos dois Ministros do Supremo Tribunal Federal, ca
bendo ao outro a Vice...Presidência.

Art. 125. Haverá .um Tribunal Regional Eleitoral na Ca
pital de cada Estado eno Distrito Federal.
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Art. 126. Os Tribunais Regionais Eleítoraís compor-se-ão:

I - mediante eleição, pelo voto secreto:
a) de dois juízes, dentre os desembargadores do Tribunal

de Justiça:
b) de dois JUIzes. dentre juizes de direito, escolhidos pelo

Tribunal de Justiça:

H - de juiz federal e. havendo mais de um, do que Iõr es
colhido pelo Tribunal Federal de Recursos;

IH - por nomeação do Presidente da República, de dois
dentre seis cidadãos .de. notável saber jurídico e idoneidade moral,
indicados pelo Tríbunal de Justiça.

§. 19 O. Tribunal Regional Eleitoral elegerá Presidente um
dos dois desembargadores do Tribunal de Justiça, cabendo .ao
outro a Vice....Presidência.

§ 29' O número dos juizes dos Tríbunaís Regionais Eleito
rais é irredutível, mas poderá ser elevado, por lei. mediante pro..
posta do Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 127. A lei disporá sõbre a organização das juntas elei
torais que serão presididas por juiz de direito e nomeados seus
membros pelo Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, depois
de aprovação dês te.

Art. 128. Compete aos juizes de direito exercer as funções
plenas" de juízes eleitorais, podendo êles outorgar a "outros. juízes
funções não decisórias.

Art. ·129. Os juizes e membros dos tribunais e juntas elei
torais, no exercício'de suas funções, e no que lhes Iõr aplicável,
gozarão .-~e plenas garantias e serão ínamovíveís ,

Art. 130. A lei estabelecerá a competência dos juízes e Tri"
bunais Eleitorais, incluindo-se entre as suas atribuições:

"I - o registro e' a 'cassação de registro dos partidos políticos,
assim como a' Iíscalízação das suas finanças;

H - adivísão eleitoral do país:
Hl - o alistamento eleitoral;
IV' - a fixação' das datas das eleições, quando não determi

nada por disposição constitucional ou legal;
V ~ o processamento e .apuraçâo das eleições, e a expedição

dos diplomas;
VI - a decisão das argüições de inelegibilidade;

VII .- o processo e julqamento dos crimes eleitorais e os. co..
nexos, e bem assim o de. habeas corpus e mandado de segurança
em matéria eleitoral:
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VIII - O julgamento de reclamações relativas a obrigações
impostas por lei aos partidos politícos .

Art. 131. Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais
somente caberá recurso para o Tribunal Superior Eleitoral.
quando:

I - proferidas contra expressa disposição de lei:

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois
ou mais tribunais eleitorais;

III _ versarem a inelegibilidade, ou expedição de diploma
nas eleições federais e estaduais;

IV - denegarem habeas corpus ou mandado de segurança.

Art. 132. São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior
Eleitoral. salvo as que contrariem esta Constituição, as denega....
tórias de habeas corpus e mandado de segurança, das quais caberá
recurso para o Supremo Tribunal Federal.

Seção VII - Dos Juizos e Tribunais do Trabalho

Art. 133. Os órgãos da Justiça do Trabalho são os se
guintes:

I - Tribunal Superior d<; Trabalho:

II ~ Tribunais ,Regionais do Trabalho:

III - Juntas de Conciliação e Julgamento.

§ IQ O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de de
zessete juízes com a denominação de ministros, sendo:

a) onze togados e vitalícios, nomeados pelo Presidente da
República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal: sete
entre magistrados da Justiça do Trabalho, dois entre advogados no
eíetívo exercício da profissão; e dois entre membros do Ministério
Público da Justiça do Trabalho, todos com os requisitos do
art. 113, § 1":

b) seis classistas e temporários. em representação paritária
dos empregãdores e dos trabalhadores, nomeados pelo Presidente
da República, de conformidade com o que a lei dispuser.

§ 2' A lei fixará o número dos Tribunais Regionais do Tra
balho e respectivas sedes e instituirá as Juntas de Conciliação' e
Julgamento, podendo, -nas comarcas onde elas não forem Instituí
das, atribuir sua .jurísdíção aos Juízes de Direito.

§ 3Q Poderão ser criados por lei outros órgãos da Justiça do
Trabalho.
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§ 4' A lei, observado o disposto no § I', disporá sõbre a
constituição, investidura, jurisdição, competência, garantias e con...
díções de exercício dos órgáos da Justiça do Trabalho, assegurada
a paridade de representação de empregadores e trabalhadores.

§ 5' Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos
de dois terços de juízes togados vitalícios e um têrço de juízes
classistas temporários, assegurada, entre os juízes togados, a par...
ticipação de advogados e membros do Míntstérío Público da Jus
tiça do Trabalho, nas proporções estabelecidas na alínea a do § 1'.

Art. 134. Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar
os dissídios individuais, e coletivos entr-e empregados e emprega
dores e as demais controvérsias oriundas de relações de trabalho
regidas por lei especial.

§ " A lei especificará as hipóteses em que as decisões,
nos dissídios coletivos, poderão estabelecer normas e condições
de trabalho.

§ 2' Os dissídios relativos a acidentes do trabalho são da
competência da Justiça ordinária.

Art. 135. As decisões do Tribunal Superior do Trabalho
são irrecorríveis, salvo se contrariarem esta Constituição. caso
em que caberá recurso para o Supremo Tribunal Federal.

Seção VIII - Da [ustiçe dos Estados

Art. 136. Os Estados organizarão a sua justiça, observados
os arts. 108 a 112 desta Constituição e os dispostivos seguintes:

I - o ínqresso na magistratura de carreira dar-se...á median...
te concurso de provas e de titulas. realizado pelo Tribunal de Jus
tiça, com participação do Conselho Secional da Ordem dos Ad
vogados do Brasíl; a indicação dos candidatos Iar-se-á, sempre
que possível. em lista tríplice;

II - a promoção de juízes Iar ...se ...á de entrância a entrância,
por antiguidade e por merecimento alternadamente, observado O

seguinte:

a) a antiguidade apurar...se...á na entrância, assim como o me...
recimento, mediante lísta tríplice. quando praticável;

b) no caso de antiguidade, o Tribunal somente poderá re
cusar o juiz mais antigo, pelo voto da maioria absoluta de seus
membros, repetindo...se a votação até se fixar a indicação;
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c) somente após dois anos de exercício na respectiva en
trância poderá o juiz ser promovido, salvo se não houver, com
tal requisito. quem aceite o lugar vago.

III - O acesso aos Tribunais de segunda instância dar-se-á
por antiguidade e por merecimento. alternadamente. Aantigui""
dade apurar-se-á 'na' última entrância, quando se tratar de pro
moçâo para o Tribunal de Justiça. No caso de antiguidade. o
Tribunal de Justiça poderâ recusar o juiz mais antigo. pelo voto
da maioria dos desembargadores. repetindo..se a votação até se
fixar a' indicação. No caso de merecimento, a lista tríplice se
comporá de nomes escolhidos dentre os juízes de qualquer en
trância.

IV - Na composição de qualquer Tribunal será preenchido
um quinto dos lugares por advcqados em efetivo exercício da
profissão. e membros do Ministério Público. todos de notório
merecimento e idoneidade moral, com dez anos, pelo menos, de
prâtica forense. Os lugares no Tribunal reservados a advogados
ou membros do Ministério Público serão preenchidos, respectiva
mente, por advogados ou membros do Ministério Público, Indica
dos em lista tríplice.

§ I' A lei poderá criar. mediante proposta do Tribunal de
Justiça:

a) tribunais ínfertores de segunda instância. com alçada
em causas de valor limitado, ou de espécies, ou de umas e outras;

b) juízes togados com investidura limitada no tempo. os
quais terão competência para julgamento de causas de pequeno
valor e poderão substituir Juízes vitalícios';

c) justiça de paz temporária, competente para habilitação
e celebração de casamentos e outros atos previstos em lei e com
atribuição judiciária de substituição, exceto para julgamentos finais
ou irrecorríveis;

d) justiça militar estadual, tendo como órgão de primeira
instância os conselhos de justiça e de segunda um tribunal especial
ou o Tribunal de Justiça.

§ 2' Em caso de mudança da sede do juízo, é facultado ao
juiz remover-se para ela ou para comarca de igual entrância, ou
obter: a disponíbilídade com vencimentos integrais.

§ 3' Compete privativamente ao Tribunal de Justiça pro
cessar e julgar os membros do Tribunal de Alçada e os juizes
de inferior instância, nos crimes comuns e nos de responsabílí-



52 Ares DO PODER 'LEGISLATivo

dade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral. quando se
tratar de crimes eleitorais.

§ 49 Os vencimentos dos juízes vitalícios serão "fixados com
diferença não .excedente a vinte por cento de' um? para outra
entrância, atribuindo-se aos de entrância mais elevada não menos
de dois terços dos vencimentos dos desembarqadores ,

§ 59 Somente de cinco em cinco anos, salvo proposta do
Tribunal de Justiça, poderá ser alterada a organização judiciária,

§ 69 Dependerá de proposta do Tribunal de Justiça a alte
ração do número dos seus membros.

Seção IX - Do Ministério Público

Art. 137, A lei organizará o Ministêrio Público da União
junto aos juízes e tribunais federais.

Art. 138, O Mínístêrío Público federal tem por chefe o.Pro
curador-Geral da República, o qual será nomeado pelo Pre
sidente da' República, depois de aprovada a escolha pelo Sena
do Federal, dentre cidadãos com os requisitos indicados no artí
go na § I',

§ 19 Os membros do' Ministério Público da União, do Dis
trito Federal e dos Territórios ingressarão nos cargos iniciais de
carreira, mediante concurso público de provas e títulos. A pós
dois anos de exercício, não poderão ser demitidos senão por sen ...
tença judiciária, ou em, virtude de processo administrativo. em
que se lhes faculte ampla defesa; nem removidos, a não ser
mediante representação do Procurador...Geral, C9m fundamento em
conveniência do serviço.

§ 29 A 'União será representada em juizo pelos Procura
dores da República, podendo a lei cometer êsse encargo, nas
Comarcas do interior, ao Mínístérío Público local.

Art. 139. O Ministêrio Público dos Estados será organi
zado em carreira, por lei estadual, observado o disposto no pará...
grafo primeiro do artigo anterior.

Parágrafo único, Aplica-se aos membros do Ministérío Pú
blico o disposto no art. 108, § 19, e art. 136, § 49.,
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Título 11

DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS

CAPÍTULO I

DA NACIONALIDADE

Art. 140. São brasileiros:

I - Natos:

a) os nascidos em território brasileiro. ainda que de pais.
estrangeiros. não estando êstes a serviço de seu país;

b) os nascidos fora do território nacional, de pai .ou de
mãe brasileiros. estando ambos ou qualquer dêles a serviço do
Brasil: '

c) os nascidos no estrangeiro. de pai ou mãe brasileiros.
não estando êstes a serviço do Brasil, desde que, registrados em
repartição brasileira competente nci exterior. ou não registrados.
venham a' residir no Brasil antes de atingir a maioridade; Neste
caso. alcançada esta. deverão. dentro de quatro anos, optar pela
nacionalidade brasileira.

11 - Naturalizados:

a) os que adquiriram a nacionalidade brasileira. nos têrmos
do artigo 69,números IV e V, da Constituição de 24 de fevereiro
de 1891:

b) pela forma que a lei estabelecer:

1- os nascidos no estrangeiro, que hajam sido admitidos
no Brasil durante os primeiros cinco anos' de vida, radicados de..
finitivamente no território nacional. Para preservar a nacíonalídade
brasileira, .deverâo manifestar-se por ela, inequivocamente, até dois
anos após atingir- a maioridade;

2 - os nascidos no estrangeiro que, vindo residir no País
antes de atingida a maioridade, façam curso superior em-estabe,.
lecimento nacional e requeiram a nacionalidade até um ano .depoís
da formatura:

3 ~ os que, por outro modo, adquirirem a nacionalidade
brasileira, exíqida aos portuquêses apenas residência por um-ano
ininterrupto, idoneidade moral e sanidade. física.

§. I.' São privativos de brasileiro nato os cargos de. Presi
dente e Vice-Presidente da República, Ministro de Estado, Ministro
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do Supremo Tribunal Federal e do Tríbunal Federal de Recursos,
Senador, Deputado Federal, Governador e Vice-Governador de
Estado e de Território e seus substitutos.

§ 2' Além das previstas- nesta Constituição, nenhuma outra
restrição se fará a brasileiro em virtude da condição de nascimento.

Art. 141. Perde a nacionalidade o brasileiro:

I - que, por naturalização voluntária, adquirir outra na
cionalidade;

II - que, sem licença do Presidente da República, aceitar
comissão, emprêgo ou pensão de govêrno estrangeiro:

III --=-- que, em virtude de sentença judicial, tiver cancelada
a naturalização por exercer atividade contrária ao interêsse nacional.

CAPÍTULO 11

DOS DIREITOS POLíTICOS

Art. 142. São eleitores os brasileiros maiores de dezoito
anos, alistados na forma da lei.

§ 1.0 O· alistamento e o voto são obrigatórios para os bra..
sileiros .de ambos os sexos, salvo as exceções previstas em lei.

§ 2.c . Os militares são alistáveis desde que oficiais, aspiran
tes a oficiais. guardas,-marinha. subterientes ou subofícíaís, sar..
gentas ou alunos das escolas militares de ensino superior para
formação de oficiais.

§ 3." Não podem alistar-se eleitores:

a) os analfabetos;
b) os que não saibam exprimir-se na língua nacional;

c) os que estejam privados, temporária ou defínítívamente,
dos direitos políticos.

Art. 143. O sufrágio é universal e o voto é direto e secreto,
salvo nos casos previstos nesta Constituição; fica assegurada a
representação proporcional dos partidos políticos, na forma que a
lei estabelecer.

Art. 144. Além dos casos previstos nesta Constituição, o'
direitos politicos:

I - suspendem-se:
a) por incapacidade civil absoluta;
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b) por motivo de condenação criminal, enquanto durarem
seus efeitos;

II - perdem-se:
a) nos casos do art. 141;
b) pela recusa. baseada em .convícçâo religiosa, filosófica

ou política, à prestação de encargo ou serviço impostos aos bra
sileiros em geral;

c) pela aceitação de título nobiliárlo ou condecoração es ..
trangeira que importe restrição de direito de cidadania ou dever
para COm o Estado brasileiro.

§ Lo No casos do n.? II dêste artigo, a perda de direitos
políticos determina a perda de mandato eletivo, cargo ou função
pública: e a suspensão dos mesmos direitos, nos casos previstos
neste artíqo. acarreta a suspensão de mandato eletivo. cargo ou
função pública, enquanto perdurarem as causas que a determi
naram.

§ 2.° A suspensão ou perda dos direitos políticos será de
cretada pelo Presidente da República. nos casos do art. 141, le
Il, e do n.? II,b e c, dêste artigo, e,nos demais, por decisão ju
dicial, assegurando-se sempre ao paciente ampla defesa.

Art. 145. São inelegiveis os inalistáveis,

Parágrafo umco , Os militares alistáveis são elegíveis, aten
didas as ~egui~tes condições:

a) o militar que -tíver menos de cinco anos de serviço será,
ao se candidatar a cargo eletivo, excluído do serviço ativo;

b) o militar em atividade, com cinco ou mais anos de serviço.
ao se candidatar a cargo eletivo será afastado, temporàrlamente,
do serviço ativo. e agregado para tratar de ínterêsse particular;

c) o militar não excluído, se eleito, será, no ato da diploma-
ção, transferido para a reserva ou reformado. nos têrmos da lei.

Art. 146. São também inelegíveis:

1 - para Presidente e Vice-Presidente da República:
a) o presidente que tenha exercido o cargo, por qualquer

tempo, no período imediatamente anterior. ou quem, dentro dos
seis meses anteriores ao pleito, lhe haja sucedido ou o tenha subs
tituído;

q) até seis meses depois de afastados .defínítívamente de suas
funções, os Ministros de Estado, Governadores, Interventores Fe
derais, Ministros do Supremo Tribunal Federal, o Procurador-Geral
da República, Comandante de Exército, Chefes de Estado-Maior
da Armada, do Exército e da Aeronáutica, Prefeitos, Juizes, Mem-
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bras do Ministério Público Eleitoral, Chefe da Casa Militar da
Presidência da República, os Secretários de Estado, o responsável
pela direção geral· da policia federal e os Chefes de Policia, 03

Presidentes, Diretores e Superintendentes de sociedades de eco
nomia mista, autarquias e emprêsas públicas federais;

I! - para Governador e Vice-Governador:
a) em cada Estado, o governador que haja exercido o cargo

por qualquer tempo, no período imediatamente anterior, quem lhe
hajasticedido ou, dentro dos seis meses anteriores-ao pleito. o tenha
substituído; o Interventor federal que tenha exercido as funções por
qualquer tempo, no período imediatamente anterior;

b) até um ano depois de afastados definítivamente das fim
ções, o Presidente da República e os que hajam assumido a presí
ciência;

c} até seis meses depois de cessadas definitivamente as suas
funções, os que forem inelegíveis para Presidente da República,
salvo os mencionados _nas alíneas a e b dêste número; e ainda os
Chefes -dos Gabinetes Civil e Militar da Presidência da República
e os Governadores de outros Estados:

d) em cada Estado, até seis meses depois de cessadas defi
nitivamente as suas funções, 'os comandantes de região, 'zona aérea,
distrito naval. guarnição militar e polícia militar, Secretários de
Estado, Chefes dos Gabinetes Civil e Militar dê Governador. Chefes
de Polícia, Prefeitos municipais, magistrados federais e estaduais,
chefes do Ministério Público, presidentes, superintendentes e dire
tores de bancos da União, dos Estados ou dos Municípios, socie
dades de economia mista, autarquias e emprêsas publicas estaduais,
assim como dirigentes de órgãos e de serviços da União ou de Es ...
tado, qualquer que seja a natureza jurídica de sua organização, que
executem obras ou apliquem recursos públicos;

é) quem, à data da eleição, não contar, nos quatro anos
anteriores, pelo menos dois anos de domicílio eleitoral no Estado;

lI! - para Prefeito e Vice-Prefeito:

a) quem houver exercido o cargo de Prefeito. por qualquer
tempo, no penedo imediatamente anteríor.. e quem lhe tenha suce
dido ou, dentro dos seis meses anteriores ao pleito, o haja substi...
tuido:

b) até seis meses depois de cessadas definitivamente suas
funções, as pessoas mencionadas no item II e as autoridades policiais
e militares _co11;1 jurisdição no Município ou no Território;

c ) quem. à data da eleição, não contar pelo menos dois anos
dédomícilío eleitoral no· Estado durante os últimos quatro anos, ou,
no Município. pelo menos um ano, nos últimos. dois anos.
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Governador;
Deputado ou Senador:

- de Prefeito, para:
Governador:
Prefeito.

IV - para a Câmara dos Deputados e o Senado Federal:

a) as autoridades mencionadas nos itens I, II e lIL nas
mesmas condições nêles estabelecidas, e os Governadores dos Ter
ritórios, salvo se deixarem definitivamente as funções até seis
meses antes do pleito:

b) quem, durante os últimos quatro anos anteriores à data
da eleição. não contar, pelo menos, dois anos de domicílio eleitoral
no Estado ou Território:

V - para as Assembléias Legislativas:

a) as autoridades referidas nos itens I, II e lII, até quatro
meses depois de cessadas definitivamente as suas funções.

b) quem não contar, pelo menos; dois anos de domicilio
eleitoral no Estado.

Parágrafoúni~o. Os preceitos dêste artigo aplicam-se aos
titulares, efetivos ou interinos, dos cargos mencionados.

Art. 147. São ainda inelegíveis, nas mesmas condições do
artigo anterior, o cônjuge e os parentes, consangüíneos ou afins.
até o terceiro grau., ou por adoção:

I - do Presidente e do Vice-Presidente da República, ou do
substituto que tenha assumido' a presidência, para:

a) Presidente e Vice-Presidente:
b) Governador;
c) Deputado ou .Senadór, salvo se já tiverem exercido o

mandato eletivo pelo mésmo Estado:

II - do Governador ou Interventor Federal em cada Estado,
para:

a)
bl

rn
a)
b)

Art. 148. A lei complementar poderá estabelecer outros
casos de inelegibilidade visando à preservação:

I do regime democrático;

II - da probidade administrativa;

III - da normalidade e legitimidade das eleições, contra o
abusado poder econômico e -do exercício dos cargos ou funções
públicas.
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CAPÍTULO III

DOS PARTIDOS POLíTICOS

Art. 149. A organização. o funcionamento e a extinção rios
partidos políticos serão regulados em lei federal, observados os
seguintes princípios:

I - regime representativo e democrático, baseado naplurali ...
dade de partidos e na garantia dos direitos fundamentais do homem;

H - personalidade jurídica, mediante registro dos estatutos;

IH - atuação permanente, dentro de programa aprovado
pelo Tribunal Superior Eleitoral, e sem vinculação, de qualquer
natureza, com a ação de governos. entidades ou partidos estran
geiros;

IV - fiscalização financeira;

V - disciplina partidária;

VI - âmbito nacional, sem prejuízo das funções deliberati
vas, dos diretórios locais;

VII - exigência de dez. por cento do eleitorado que haja vo
tado na última eleição geral para a Câm,ara dos Deputados, dis-
tribuídos em dois terços dos Estados. com o mínimo de sete por
cento em cada um dêles, bem assim dez por 'cento de deputados,
em, pelo menos, um têrço dos, Estados. e dez por cento de sena...
dores; .

VIII - proibição de coligações partidárias.

CAPÍTULO IV

DOS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS

Art. '150. A Constituição assegura aos brasileiros e aos es
trangeiros residentes no País a inviolabilidade dos direitos concer
nentes à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade, nos têrmos
seguintes:

§ 19 Todos são iguais perante a lei, sem distinção de sexo,
raça, trabalho. credo religioso. e convicções políticas. O precon ...
ceito de raça será punido pela lei.

§ 2' Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma
coisa senão em virtude de lei.

§ 3' A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico
perfeito e a coisa julgada.
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§ 4. A lei não poderá excluir da apreciação do Poder Judi
ciárío qualquer lesão de direito individual.

§ 5'É plena a liberdade de consciência e fica assegurado aos
crentes o exercício dos cultos religiosos, que não contrariem a
ordem pública e os bons costumes,

§ 6q Por motivo de crença religiosa, ou de convicção Iílo
sófíca ou política, nírrguém será privado de qualquer dos seus dí
reitos, salvo se a invocar para eximir-se de obrigação legal imposta
a todos, caso em que a lei poderá determinar a perda dos direitos
incompatíveis com a escusa de consciência,

§ 7'c! Sem constrangimento dos favorecidos, será prestada por
brasileiros. n9S têrmos da lei, assistência religiosa às fôrças arma
das e auxiliares e, quando solicitada pelos interessados ou seus
representantes legais. também nos estabelecimentos de internação
coletiva,

§ 8' É livre a manifestação de pensamento, de' convicção
política ou Iílosófíca e a prestação de informação sem sujeiçao a
censura; salvo quanto a espetáculos e diversões públicas, respon
dendo cada um, nos têrmos da lei, pelos abusos que cometer',
É assegurado o direito de resposta. A publicação de livros,
jornais e periódicos índepende de licença da autoridade, Não será,
porém, tolerada a propaganda de guerra, de subversão da ordem
ou de preconceitos de raça ou -de classe.'

§ 9~ Sãó invioláveis a correspondência e o sigilo das comu
nicações telegráficas é-telefônicas.

§ lO. A casa ê o asilo inviolável do indivíduo. Ninguêm
pode penetrar nela, à noite, sem consentimento do morador, a não
ser em caso de crime ou desastre, nem durante o dia, fora dos
casos e na forma que a lei estabelecer.

§ 11. Não haverá pena de morte, de prisão perpétua, de ba
nimento, nem de confisco. Quanto à pena de morte, fica ressal..
vada a legislação militar aplicável em caso' de guerra externa.
A leí disporá sôbre o perdimento de bens por danos causados ao
erário ou no caso de enriquecimento ilícito no exercício de função
pública.

§ 12. Ninguêm será prêso senão em flagrante delito ou por
ordem escrita de autoridade competente. A lei disporá sôbre a
prestação de fiança. A prisão ou detenção de qualquer pessoa
será imediatamente comunicada ao JUiz competente, que a relaxará,
se não fôr legal.

§ 13. Nenhuma pena passará da pessoa do delinqüente.
A lei regulará a individualização da pena.
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§ 14. Impõe-se a tôdas as autoridades o respeito à ínteqrí
dade física e moral do detento e do presidiário.

§ 15. A lei assegurará aos acusados ampla defesa, com os
recursos a ela inerentes. Não haverá fôro privilegiado nem tribu
nais de exceção.

§ 16. A instrução criminal será contraditória, observada a
lei anterior. quanto ao crime e à pena, salvo quando agravar a si,..
tu ação do réu.

§ 17. Não haverá prisão civil por divida, multa ou custas,
salvo, o caso do depositário infiel, ou do responsável pelo inadim ...
plernento de .obrigação alimentar, na forma da lei.

§ 18. São mantidas a instituição e a soberania do júri, que
terá competência no julgamento dos crimes dolosos contra a vida.

§ 19. Não será concedida a extradição do estrangeiro por
crime político ou de opinião, nem em caso algum, a de brasileiro.

§ 20, Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou
se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade
de locomoção, por ilegalidade ou abuso de -poder , Nas transe
gressões disciplinares não caberá habeas corpus.

§ 21. Conceder-se-á mandado de .segurança, para proteger
direito individual líquido e certo não amparado por habeas corpus,
seja qual fôr a autoridade responsável pela ilegalidade ou abuso de
poder.

§ .22. É garantido o direito de propriedade, salvo o caso de
desapropriação por necessidade ou utilidade pública ou por ínte
rêsse social. mediante prévia e justa indenização em dinheiro, res
salvado o disposto no art. 157, § 1.0, Em caso de perigo pú
blico iminente, as autoridades competentes poderão usar da pro
priedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulte
rior.

§ 23. É livre o exercicio de qualquer trabalho, ofício ou pro
fissão. observadas as condições de capacidade que a lei estabe
lecer.

§ 24. A lei garantirá aos autores âeinventos industriais
privilégio temporário para Sua utilização e assegurará a proprie
dade das ,marcas 'de indústria e comércio. bem como a exclusíví
dade do, nome comercial.

§ 25. Aos autores de obras literárias. artísticas e científicas
pertence o direito exclusivo de utílizá-Ias , Êsse direito' é transmís
sivel por herança, pelo tempo que a lei fixar.
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§ 26. Em tempo de paz. qualquer pessoa poderá entrar com
seus bens no território nacional, nêle permanecer ou dêle sair, res ...
peitados os preceitos da Ieí:

§ 27. Todos podem reunir-se sem armas, não intervindo a
autoridade senão para manter a ordem. A lei poderá determinar
os casos em que será necessária a comunicação prévia à autoridade,
bem como ra designação, por esta, do local da reunião.

§ 28. É garantida a liberdade de associação. Nenhuma
associação poderá ser dissolvida, senão em virtude de decisão
judicial.

§ 29. Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que
a lei o estabeleça; nenhum será cobrado em cada exercício sem
prévia autorização orçamentária, ressalvados a 'tarifa aduaneira
e o impôsto lançado por motivo de gúerra.

§ 30. É assegurado a qualquer pessoa o direito de repre
sentação e de petição aos Podêres Públicos, em defesa de direitos
ou contra abusos de autoridade.

§ 31. Qualquer cidadão será parte legitima para propor
ação popular que vise a anular atos lesivos ao patrimônio de enti
dades públicas.

§ 32. Será concedida assistência judiciária aos necessitados,
na forma da lei.

§ 33 '. A sucessão de bens de estrangeiros situados no Brasil
será regulada pela lei .brasileíra, em beneficio do cônjuge ou dós
filhos brasileiros" sempre que lhes não seja mais favorável a lei
nacional do de cujos .

.§ 34. A lei assegurará a expedição de certidões requeridas
às repartições administrativas, para defesa de direitos e esclare ...
cimento de situações.

§ 35. A especificação dos direitos e garantias expressas nesta
Constituição não exclui outros direitos e garantias decorrentes do"
regime e dos princípios que ela adota.

Art. 151. Aquêleque abusar dos direitos individuais pre
vistos nos parágrafos 8', 23, 27 e 28 do artigo anterior e dos
direitos políticos, para atentar contra a ordem democrática ou
praticar a corrupção, incorrerá na suspensão dêstes últimos direitos
pelo prazo de dois a dez anos, declarada pelo ,Supremo Tribunal
F ederal. mediante representação do Procurador-Geral da Repú
blica, sem prejuízo da ação civil. ou penal cabível, assegurada ao
paciente a mais ampla defesa.

Parágrafo único. Quando' se tratar de titular de mandato
eletivo federal, o processo dependerá de licença da respectiva
Câmara, nos têrmos do artigo 34, § 3'.
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CAPÍTULO V

DO ESTADO DE SíTIO

Art. 152. O Presidente da República poderá decretar o
estado de sítio nos casos de :

I grave perturbação da ordem ou ameaça de sua irrupção;

II guerra.

§ 19 O decreto de estado de sítio especificará as reqroes
que deva abranger, nomeará as pessoas incumbidas de sua exe...
cução e as normas a serem observadas.

§ 29 O estado de sítio autoriza as. seguintes medidas coer
citivas :

a) obrigação de residência em localidade determinada;
b) detenção em edifícios não destinados aos réus de crimes

comuns:
c) busca e apreensão em domicílio;
d) suspensão da liberdade: de reunião e de associação;
e) censura de correspondência. da imprensa. das telecomu....

nicações e diversões públícas:

f) uso ou ocupação temporária de bens das autarquias. em
prêsas públicas, sociedades de economia mista ou concessionárias
de serv:iços. públicos; assim como a suspensão do exercício do
cargo, função ou emprêqo nas mesmas entidades.

§ 39 A fim de preservar a integridade e a independência
do país, o livre funcionamento dos Podêres e a prática das Insti ....
tuíções, quando gravemente ameaçados por fatôres de subversão
ou corrupção. o Presidente da República, ouvido o Conselho de
Segurança Nacional, poderá tomar outras medidas estabelecidas
em lei.

Art. 153. A duração do estado de sítio, salvo em caso de
guerra. não será superior a sessenta dias, podendo ser prorrogada
por igual prazo:

§ 19 . Em qualquer caso o Presidente da República submeterá
o seu ato ao Congresso Nacional. acompanhado de justificação,
dentro de cinco dias.

§ 29 Se o Congresso Nacional não estiver reunido, será
convocado imediatamente pelo Presidente do Senado Federal.

Art. 154. Durante a vigência do estado de sítio e sem
prejuízo das medidas previstas no art. 151, também o Congresso
Nacional, mediante lei, poderá determinar a suspensão de ga ....
rantias constitucionais.
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Parágrafo único. As imunidades dos deputados federais e
senadores poderão ser suspensas durante o estado de sítio, pelo
voto secreto de dois terços dos membros da Casa a que pertencer
o congressista.

Art. 155. Findo o estado de sitio. cessarão os seus efeitos
e o Presidente da República, dentro de trinta dias, enviará men
sagem ao Congresso Nacional com a justificação -das providências
adotadas.

Art. 156. A inobservância de qualquer das prescrições
relativas ao estado de sítio tornará ilegal a coação e permitirá ao
paciente recorrer ao Poder Judiciário.

Título 1II

DA ORDEM ECONôMICA E SOCIAL

Art. 157. A ordem econômica tem por fim realizar a jus
tiça social. com base nos seguintes princípíos:

I - liberdade de iniciativa;

U - valorização do trabalho como condição da dignidade
humana;

lU - função social da propriedade:

IV - harmonia e sóligariedade entre os fatõres de produção:

V - desenvolvimento econômico;

VI - repressão ao abuso do poder econômico, caracterizado
pelo domínio dos mercados, a eliminação da concorrência e o
aumento arbitrário dos lucros.

§ l' Para os fins previstos neste artigo, a União poderá
promover a desapropriação da propriedade territorial rural, me...
diante pagamento de prévia e justa indenização .em títulos especiais
da dívida pública, com cláusula de exata correção monetária,
resgatáveis no prazo máximo de vinte anos, em parcelas anuais
sucessivas, assegurada a sua aceitação, a qualquer tempo, como
meio de pagamento de até cinqüenta por cento do impôsto terríto
rial rural e como pagamento do preço de terras públicas.

§ 2' A lei disporá sõbre o volume anual ou periódico das
emrssoes, sõbre as características dos títulos, a taxa dos juros,
o prazo e as condições de resgate.

§ 3' A desapropriação de que trata o § l' é da compétêncía
exclusiva da União e limitar...se-á às áreas incluídas nas zonas
prioritárias, fixadas em decreto do Poder Executivo, só recaindo
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sôbre propriedades rurais cuja forma de exploração contrarie °
disposto neste artigo, conforme fôr definido em lei.

§ 4' A indenização em títulos sômente 'se fará quando se
tratar de latifúndio, como tal conceituado em lei, excetuadas as
benfeitorias necessárias e úteis, que serão sempre pagas em
dinheiro.

§ 5' Os planos que envolvem desapropriação para fins de
reforma agrária serão aprovados por decreto do Poder Executivo,
e sua execução será da competência de órgãos colegiados, consti...·
ruídos por brasileiros de notável saber e idoneidade, nomeados
pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pelo
Senado Federal.

§ 6' Nos casos de desapropriação, na forma do § l' do
presente artigo, os proprietários ficarão isentos dos impostos
federais, estaduais e municipais que incidam sõbre a transferência
da propriedade desapropriada.

§ 7' Não será permitida greve nos serviços públicos e ativi
dades essenciais, definidas em lei.

§ 8' São facultados a intervenção no domínio econômico e
o monopólio de determinada indústria ou atividade, mediante lei
da União, quando indispensável por motivos de segurança- nacional,
ou para organizar setor que não possa ser desenvolvido com
eficiência no regime de competição. e de liberdade de iniciativa,
assequrados os díreítos e l3"arantias índívíduaís ,

§ 9Q Para atender à intervenção no domínio econômico, de
que trata o parágrafo anterior, poderá a União instituir contribui..
ções destinadas ao custeio dos respectivos serviços e encargos,
na forma que a lei estabelecer.

§ 10. A União, mediante lei complementar, poderá estabe
lecer regiões metropolitanas, constituídas por Municípios que,
índependentemente de sua vinculação administrativa, integrem a
mesma comunidade sócio... econômica, visando à realização de ser..
viços de ínterêsse Comum.

§ 11. A produção de bens supérfluos será limitada por
emprêsa, proibida a participação de pessoa física em mais de uma
emprêsa ou de uma em outra, nos têrmos ·da lei.

Art. 158. A Constituição assegura aos trabalhadores os
seguintes díreítos, além de outros que, nos têrmos da lei, visem
à melhoria de sua condição social:

I - salário ...mínimo capaz de satisfazer, conforme as
condições de cada região, as necessidades normais do trabalhador
e de sua família;
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II - salário-família aos dependentes do trabalhador:
III - proibição de diferença de salários e de critério de

'admissões por motivo de sexo, cõr e estado civil;
IV - salário de trabalho noturno superior ao diurno;
V - integração do trabalhador na vida e no desenvolvi

mente da emprêsa, com participação nos lucros e, excepcionalmente,
"na gestão, nos casos e condições que forem estabelecídos:

VI - duração diária do trabalho não excedente de oito
horas, com intervalo para descanso, salvo casos especialmente
previstos:

VII - repouso semanal remunerado e; nos feriados civis
c religiosos, de acôrdo com a tradição local;

VIII férias anuais remuneradas;
IX - higiene e segurança do trabalho:
X - proibição de trabalho a menores de doze anos e

de trabalho noturno a menores de dezoito anos, em indústrias
insalubres a êstes e às mulheres;

XI - descanso remunerado da gestante. antes e -depoís
-90- parto. sem prejuízo do emprêgo 'e do salário;

XII - fixação das 'percentagens de empregados brasileiros
nos serviços públicos dados em concessão e nos estabelecimentos
de determinados ramos co merclais e industriais:

XIII - estabilidade, com indenização ao trabalhador des
pedido, ou fundo de garantia equivalente;

XIV reconhecimento das convenções coletivas- de tra-
balho;

XV assistência sanitária, hospitalar e médica preventiva:
-XVI" previdência social, mediante contribuição da União,

-do empregador e do empregado, para sequro-desernprêqo, proteção
-da maternidade e nos casos de doença, velhice, invalidez e morte;

XVII - seguro obrigatório pelo empregador contra acidentes
-do trabalho;

XVIII - proibição de distinção entre trabalho manual, téc
nico ou intelectual, ou entre os profissionais respectivos;

XIX "- colônias de férias e clínicas de repouso, recuperação
"e convalescença, mantidas pela: União. conforme dispuser a lei;

XX - aposentadoria para a mulher, aos trinta afias de
,trabalho, com salário integral;

XXI - greve, salvo o disposto no art. 157, § 7'
§ 1Q Nenhuma prestação de serviço de caráter assistencial

-ou de benefício compreendido na previdência social será criada,
'majorada ou estendida, sem a correspondente fonte -de custeio
total.
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§ 29 A parte da União no -custeio dos .encargos a que se
refere o n? XVI dêste artigo será atendida mediante dotação
orçamentária, ou com o produto de contribuições de previdência
arrecadadas, com caráter Heral, na forma da lei.

Art. 159. B livre a associação profissional ou sindical; a sua
constituição, e representação legal nas convenções coletivas de tra..
balho e o exercício de funções delegadas de poder público serão,
rcqulados em lei.

§ 1v Entre as funções delegadas a que se refere êste artigo.
compreende-se a de arrecadar, na forma da lei, contribuições para'
o custeio da atividade dos órgãos sindicais e profissionais e para.
a execução de programas de interêsse das cateqorías por êles te ...·

presentadas .
§ 29 É obnqatono o voto nas eleições smdícaís ,

Art. 160. A lei disporá sôbre o regime das emprêsas con
cessíonárías de serviços públicos federais, estaduais e municipais...
estabelecendo:

I - obrigação de manter serviço adequado;

11 - tarifas que' permitam a justa remuneração do capital, Q'

melhoramento e a expansãódos serviços e assegurem o equilíbrio
econômico e financeiro 'do contrato:

lI! -- Iíscalíz'açãnpcrmanente e revisão periódica das tarífas..
ainda que estipuladas em -contrato anterior ,

Art., 161. As... jazidas, minas e demais recursos minerais e
e - os potenciais de energia hidráulica constituem propriedade dís
tinta da _do solo para o· efeito de exploração ou aproveitamento
industrial.

§ 1Q A exploração e o aproveitamento das jazidas, minas e
demaisirecursos minerais e dos potenciais de energia hidráulica
dependem de autorização cu concessão federal. na forma da lei,
dada exclusivamente a brasileiros ou a sociedades organizadas no',
Pa.ís.

§ 29 ::8 assegurada ao -proprietário do solo a partícipeçâo.
nos r,~su1tados..daIavra: quanto às jazidas e minas cuja exploração,
constituir monopólio da Llníão. a lei regulará a forma da indeni
zação.

§ 39 .1\ participação referida no parágrafo 'anterior será igual'
ao dízimo do ímpôsto único sõbre minerais.

§ 45' Não dependerá de autorizaçãovou concessão o apro-,
veitamento de energia hidráulica de potência reduzida.

Art , 162. A pesquisa e a lavra de petróleo em território na-.
cional ~onstituem monopólio da União, nos têrmos da lei.
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Art. 163. Às emprêsas privada-s compete preferencialmente,
com o estímulo e apoio do Estado, organizar e explorar as atívida
des econômícas .

§ 1Q Sômente para suplementar a iniciativa privada, ~ Es
tado organizará e explorará diretamente atividade econômica -.

§ 2' Na exploração. pelo Estado. da atividade econômica.
as empresas públicas, as autarquias e sociedades de economia mista
reger..se-ão pelas normas aplicáveis às emprêsas privadas, inclusive
quanto ao direito do trabalho e das obrrqações .

§ 39 A emprêsa pública ,que explorar atividade não mono;"
polizàda ficará sujeita ao me-smo regime tributário aplícável vàs
emprêsas privadas.

Art. 164. A lei federal disporá sôbre as condições de legiti
mação da posse e de preferência à aquisição de até cem hectares
de terras públicas por aqueles que as tornarem produtivas com
o seu trabalho e 'de sua família.

Parágrafo único. Salvo para execução de planos de reforma"
agrária, não se fará. sem prévia aprovação do Senado Federal,
alienação ou concessão de terras públicas com área superior a três
mil hectares.

Art. 165. A navegação de cabotagem para o transporte de
mercadorias é privativa dos navios nacionais, salvo caso de neces
sidade pública.

Parágrafo único. Os proprietários, armadores e comandan..
tes de navios nacionais. assim como dois terços, pelo menos, dos
seus tripulantes, devem ser brasileiros natos.

Art. 166. São vedadas a propriedade e a administração
de emprêsas jornalísricas, de qualquer espécie. inclusive de televí
são e de radiodifusão:

I -- a estrangeiros;
11 - a sociedades por ações ao .portador;

IH - a sociedades .que tenham, como acionistas ou SaCIaS,

estrangeiros ou pessoas- jurídicas, exceto os partidos polítíccc ,

§ P Sõmence a brasileiros natos caberá a responsabilidade.
a .orientacão intelectual e administr-ativa das ernprêsas referidas
neste artigo.

§ 2' Sem prejuízo da liberdade de pensamento ede informa
ção. a lei poderá estabelecer outras condições para- a organização
e o funcionamento das cmprêsas jornalísticas ou de televisão e de
radiodifusão, no ínterêsse do regime democrático e do combate à
subversão e à corrupção. .
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Título IV

DA FAMíLIA, DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA

Art. 167. A família é constituída podo casamento e terá di-
reito à proteção dos Podêres Públicos.

§ 19 O casamento é indissolúvel.

§ 20

) O casamento será civil e gratuita a sua celebração. O
casamento religioso equivalerá ao civil se observados os ímpedí
mentes e as prescrições da lei, assim o requerer o celehrante ou
qualquer intcre ssado, contanto que seja o ato inscrito no registro
público.

§ J9 O casamento religioso celebrado sem as formalidades
dêste artigo terá efeitos civis se, a requerimento do casal, Iôr íns
crito no registro público, mediante prévia habilitação perante a
autoridade competente.

§ 4<:>' A lei instituirá a assistência à maternidade, à infância
e à adolescência.

Art. 168. A educação é direito de todos e será dada no
lar e na escola; assegurada a igualdade de oportunidade, deve
inspirar-se no princípio -da unidade nacional e nos ideais de liber
dade e de solidariedade humana.

§ 19 O ensino será ministrado 'nos diferentes graus pelos
Podêres Públicos.

§ 29 Respeítadas as disposições legais. o ensino é livre à
iniciativa particular, a qual merecerá o amparo técnico e financeiro
dos Pcdêres PúbJi,:03, inclusive bôlsas de estudo.

§ 3' A legislação do ensino adotará os seguintes princípios
e normas:

I - o ensino primário somente será ministrado na língua
nacional;

II -_o ensino c.cs sete aos quatorze anos é obrigatório para
todos e gratuito nos estabelecimentos primários oficiais;

III _.- o ensino oficial ulterior ao primário/será, igualmente.
gratuito para 'quantos, demonstrando efetivo aproveitamento, pro ...
varem falta ou insuficiência de recursos. Sempre que possível,
o Poder Público substituirá o regime de gratuidade pelo de con
cessão de bôlsas de estudo, _exigido o posterior reembôlso no caso
de ensino de graü superior;

IV ~ O ensino religioso. de matrícula ·facultativa. constituirá
disciplina dos horários normais das escolas oficiais de grau primário
e médio.
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v - O provimento dos cargos Iniciais e finais das carreiras do
magistério de grau m-édio e superior será feito, sempre. mediante
prova de habilitação, consistindo em concurso público de provas e
títulos quando se tratar de ensino oficial;

VI - é garantida a liberdade de cátedra.

Art. 169. Os Estados e o Distrito Federal organizarão os
seus sistemas de ensino,' e, a União, os dos Territórios, assim como
o sistema federal, o qual terá caráter supletivo e: se estenderá a
todo o País, nos estritos limites das deficiências locais.

§ 1Q A União prestará vassistência técnica e financeira para
o desenvolvimento dos. sistemas estaduais e do Distrito Federal.

§ 2Q Cada sistema de ensino terá, obrigatõriame:nte, serviços
de assistência educacional que assegurem aos alunos necessitados
condições de eficiência escolar.

Art. 170. As emprêsas comerciais, industriais e agrícolas são
obrigadas a manter, pela forma que a lei estabelecer, o ensino pri....
márío gratuito de seus empregados e dos fiI~os dêstes ,

Parágrafo único. As ernprêsas comerciais e ind ustriais são
ainda obrigadas a ministrar, em cooperação, aprendizagem aos seus
trabalhadores menores.

Art. 171. As ciências, as letras e as artes são livres.

Parágrafo. único. ,O' Poder Público incentivará a pesquisa
científica e tecnológrca.'

Art. 172. O amparo á cultura é dever do Estado.

Parágrafo único. Ficam sob a proteção especial do Poder Pú
blico os documentos, as obras e os locais de valor histórico ou .ar
tístico, os monumentos e as paisagens naturais notáveis, bem como
as jazidas arqueológicas.

Título V

DAS DISPOSIÇõES GERAIS E TRANSITóRIAS

Art. 173. _Ficam aprovados e excluídos de apreciação judicial
Os atos praticados pelo Comando Supremo da Revolução de 31 de
março de 1964, assim como:

I - pelo Govêrno Federal, com base nos Atos Institucionais
nv I, de 9 de abril de 1964; n? 2, de 27 de outubro de 1965; nv 3,
de 5 de fevereiro de 1966; e n? 4, de -6 de dezembro de 1966, e
nos Atos Complementares dos meSIDQS Atos Institucionais;
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II - as resoluções das Assembléias Legislativas e Câmaras
de ·Vereadores que hajam cassado mandatos eletivos ou declarado
o impedimento de Governadores, Deputados, Prefeitos e Vereado...
res, fundados nos referidos Atos Institucionais;

IH - os atos de natureza legislativa expedidos com base nos
Atos Institucionais e Complementares referidos no item I;

IV - as correções que, até 27 de outubro de 1965, hajam in
cidido, em .decorrêncía da desvalorização da moeda e elevação do
custo de vida, sõbre vencimentos. ajuda de custo e subsídios de
componentes de qualquer dos Podêres da República.

Art. 174. A posse do Presidente e do Vice-Presidente da
República, eleitos em 3 de outubro de 1966, realizar-se-á a 15 de
março de 1967.

Art. 175. A primeira eleição geral de Deputados e a parcial
de Senadores, assim como a .dos Governadores e Vice-Governa
dores, realízar-se-ão a 15 de novembro de 1970.

Art. 1~6. Ê respeitado o mandato em curso dos Prefeitos
cuja investidura deixará de ser eletiva por fôrça desta Constituição
e, nas mesmas condições, o dos eleitos a 15 de novembro de 1966,

Art. 177. Fica assegurada a vitaliciedade aos professôres
catedráticos etitulares de ofício de justiça nomeados até a vigência
desta Constituição, assim como a estabilidade de funcionários já
amparados pela legislação .anteríor .

§·19 O servidor que já tiver satisfeito, ou vier a satisfazer,
dentro de um ano, as condições necessárias para a aposentadoria
nos têrmos da legislação vigente na data desta Constituição, apo
sentar...se ...á com os direitos e vantagens previstos nessa legislação.

§ 29 São estáveis os atuais servidores da Llníâo, dos Estados
e dos Municípios, da administração centralizada ou autárquica, que,
à data da promulgação desta -Constítuíção, contem, pelo menos,
cinco anos de serviço -público.

Art. 178. Ao ex-combatente da Fôrça Expedicionária Brasi
leira, da Fôrça Aérea Brasileira, da Marinha de Guerra e-Ma
rinha Mercante do Brasil que tenha participado efetivamente de
operações bélicas na Segunda Guerra Mundial são assegurados os
seguintes direitos:

a) estabilidade, se funcionário público;
b) aproveitamento no serviço público, sem a exigência -do

disposto no art. 95, § ]O;

c) aposentadoria com proventos integrais aos vinte e cinco
anos de serviço efetivo, se funcionário públíco da administração
centralizada ou autárquica;
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d) aposentadoria com pensão integral aos vinte e cinco anos
de serviço, se contribuinte da previdência social;

e) promoção, após interstício legal e se houver vaga;

f) assistência médica, hospitalar e educacional, se carente de
recursos.

Art. 179. O disposto no art . 73, § 3', in fine. combinado
com o art. 109, III, não se aplica aos Ministros dos Tribunais de
Contas da União, dos Estados e dos Municípios que estejam no
exercício de funções legislativas ou que hajam sido eleitos titulares
ou suplentes no pleito realizado a 15 de novembro de 1966.

Art. 180. A redução da despesa de pessoal da União, Esta
dos ou Municípios, prevista no art. 66, § 4'\ deverá efetivar-se até
31 de dezembro de 1970.

Parágrafo único. Ficam excluídos da limitação estabelecida
no art. 65, § 59, os. créditos especiais. ou extraordinários vigentes
em 15 de março de 1967.

Art , 1,81. Fica extinto o Conselho Nacional de Economia.
Seus membros ficarão em disponibilidade, até o término dos res
pectívos mandatos, e seus funcionários e servidores serão aprovei
tados no serviço público.

Art , 182. No .exercicío de 1967, a percentagem da arreca
dação que constituir receita da União, a que se refere o art. 26.
.será de oitenta e seis por' cento, cabendo o -restante, em partes
iguais, ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal,
e ao fundo de Participação dos Municípios.

Art. 183. Dentro de cento e oitenta dias, a partir da vigência
desta Constituição, o Poder Executivo enviará ao Congresso Na
cional projeto de lei regulando a complementação da mudança, para
a. Capital da União, dos órgãos Iederaís que ainda permaneçam
no Estado da Guanabara. .

Art. 184. O patrimônio dos partidos politicos extintos por
fôrça do Ato Institucional nv 2, de 27 de outubro de 1965, será
transferido a qualquer das organizações .políticas devidamente re
gistradas. A transferência incluirá ativo e passivo das entidades,
cabendo ao 'último presidente de cada organização extinta promover
a execução da medida. determinada neste dispositivo.

Art. 185. O disposto no art. 94, § 1'. não prejudica as
Concessões honoríficas anteriores- a esta Constituição.

Art. 186. É assegurada aos sílvicolas a posse permanente
das terras que habitam e reconhecido o seu direito ao usufruto
exclusivo dos recursos naturais e de tôdas as utilidades nelas
existentes.
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Art. 187. O Govêrno da União erigirá um monumento a
Luiz Alves de Lima e Silva, na localidade do seu nascimento. no
Estado do Rio de Janeiro,

Art. 188. Os Estados reformarão suas Constituições dentro
em sessenta dias, para adaptá-las. no que couber. às normas desta
Constituição. as quais. findo êsse prazo, considerar..se ..ão incorpo..
radas automaticamente às Cartas estaduais.

Parágrafo único. As Constituições dos Estados poderão ado
tar o regime de leis delegadas, proibidos os decretos-leis.

Art. 189. Esta Constituição será promulgada, simultânea
mente, pelas Mesas das Casas do Congresso Nacional e entrará
em vigor no dia 15 de março de 1967.

Brasília, 24 de janeíro de 1967; 146' da Independência e 79""
da República.

A MESA DA CÂMARA
DOS DEPUTADOS

João Baptista Ramos

Presidente

José Bonifácio Lafayette
de Andrada

Vice-Presidente

Nilo de Souza Coelho

19 Secretário

Henrique de La Rocque

29 Secretário

Aniz Badra

39 Secretário

Ary Alcântara

49 Secretário

A MESA DO SENADO
. FEDERAL

Aura Soares Moura Andrade:

Presidente

Camillo .Nogueira da Gama

1q Vice-Presidente

Vivaldo Palma Lima Filho
29 Vice-Presidente

Dínsrte de Medeiros Mariz

I c Secretário

Gilberto Marinho

29 Secretário

Edward Cattete Pinheiro

39 Secretário .eIIl; exercício

Joaquim Santos Parente

19 Secretário em exercício



I - ATOS COMPLEMENTARES

ATO COMPLEMENTAR N9 32

O' Presidente da República no. uso da atribuição que lhe confere o
art. 30 do Ato Institucional nv 2, de 1965, resolve baixar o. seguinte Ato
Complementar:

Art. 19. O parágrafo único de art. 19 do Ato Complementar n» 29,
de 22 de dezembro de 1966, passa a constituir O, parágrafo 111 dêssc artígv,
que fica acrescentado do seguinte parágrafo 29:

"Nos Estados que tenham mais de doís milhões de eleitores,
poderão os Gabinetes Executivos Regionais contar com mais dois
vogais cujo primeiro provimento será feito por indicação do Gabinete
Executivo Nacional,

Art. 29. O art. 2Ç1 do Ato Complementar nc 29, de 22 de dezembro
de 1966 fica assim redigido;

"Os Gabinetes Bxecutívos Regionais poderão designar comissões
diretoras municipais para os municípios em que as mesmas não
hajam sido- constituídas, ou em que hajam sido destituídas..
observado nas dehbérações o "quorum" previsto no § 1\>, do artigo:
79 do Ato Complementar nú mero 9, de 1l de maio de 1966".

Art. 39. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, .revogadas
as disposições em contrár:o ,

Brasilia, 5 de janeiro de 1967; 1469 da Independência e 799 ca.
República.

H. CASTELLo BRANCO

canos 111eâeiros Silva

ATO COMPLEMENTAR N933

o Presidente da -Repúblíca, no uso das atribuições que, lhe confere o
art. 30 do Ato Institucional nc 2, de 27 de outubro de 1965, resolve baixar
o seguinte Ato Complementar:

Art. 19 Os Prefeitos ou Vice-Prefeitos eleitos por voto direto, atualmente
em exercício, cumprirão os seus resp-ectivos mandatosvde acôrdo com os
períodos anteriormente fixados em lei estadual,

Parágrafo únicoo Os Interventores Municipais cessarão os seus manda
tos a 31 de janeiro de 1967, sendo antecipada a posse .para essa data dos
Prefeitos eleitos em 15 de novembro de 1966 ou em data posterior, mas já
diplomados.
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Art. 2'f Os Prefeitos que estiverem em exercício nas capitais dos Es
-tados onde houve eleições gerais, nos termos do parágrafo único do artigo
.anteríor, bem corno. nesses Estados, ou nas cidades que, por dispositivo cons
titucional, devam ser nomeados, cessarão as suas funções em 31 de janeiro
de 1967"

Parágrafo único. }i;ste artigo nào se aplica aos Prefeitos eleitos por. voto
-díreto.

Art. 39 Para a diplomação dos candidatos aos cargos eletivos munici
pais, que concorreram às eleíçôes de 15 de novembro de 1966 ou em data
posterior, fica dispensada a exigéncía contida no, caput do artigo 79 do Ato
Complementar nv 7, de 31 de janeiro de 1966.

Parágrafo único. A dípíomaçào prevista neste ártigo importará na íns
-crfção automática dos candidatos nas respectivas organizações Partidárias.

Art. 49 A atribuição de nomear e exonerar interventores nas Prefeituras
Municipais nos casos previstos 1101'. A tos Complementares anteriores será de
competência dos Governadores de Estados.

Art. 5'1'O número de deputados às Assembléias Legislativas Estaduais,
-exíatente em 15 de novembro de 1966, não poderá s-er -aumenbado durante a
Iegíslatura a miotar-se em 1967,

Art. 6° üate Ato Complementai entra em vigor na data de SUa publí
cação, revogadas as disposições em contrário,

Brasília, 18 de janeiro de 1967; 1.469 da Independência e 799 da República.
H. CASTELLO BRAKCD

Carlos M eâeiros Silva

ATO (;OMPLEMENTAR N9 34
o Prasídente da República, no uso das. atribuições que lhe confere o

.arb. 30 do Ato Institucional nv 2, ,de 27 de outubro de 1965, e
Constder.sndo que a concessão de isenções, reduções e outros favores

necers no qi.e se refere ao imposto sôbre círeutaçào de mercadorias cons
tituí matéria de- relevante Jnterêsse para a economia nacional e para as
relações ínterestaduaís:

·Cuasidt:lando que o art. 213' da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966,
já previu O regime de convento entre Estados para o estabelecimento de
.alíquotas o.nrom.es do ímpôsto de circulação;

Consíderacdo que os Convênios já celebrados pelos Governos do Nor
deste e da Regíãc Centro- Sul dispõem sõbre política comum em matéria de
.ísecções:

Considerando entretanto, que por motivos relevantes de interesse na
cíon.it t-a-se necessário dar - plena efetividade á solução convencional do
problema da harmoruzaçâc das políticas estaduais de isenções e reduções
de ímpôsto sôbre. circulação de mercadorias;

Oonaiderando ainda as demais conclusões da reunião de Secretáràos de
Fazenda «os ESG<tJ.ose Mumcípics das Capitais, realizada no Ministério da
Fazenda -ntre 2'3 e 25 de janeiro de 1967, resolve baixar o seguinte ATO
COMPl,EMEN'IAH:

Art. 19 Os Estados e 'Lerrftórfos situados em uma mesma região geo
-econômica, dens-o de 30 "trtnta) dias da data 'da publicação deste Ato,
celebrarão COH ventos estabelecendo uma política comum em -matéria de
.ísençõea, reduções ou outros favores fiscais, relativamente ao ímpósto sôbre
'círculaçào de mercadorias.

â 19 A revogação ou clteraçâo do disposto nos Convênios a que se
refere êste utiW' sõrnente poderá ser feita por- outro Convênio ou por
Protocolo adtuvo ao Convênio 01 igínal .
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Acrescente-se ao art. 53 um nôvo parágrafo com a se-

§ 2(l Os Convênios e Protocolos independem de ratificaçã-o pelas As
sem oteras Lemslatívas dos Estados. participantes,

Art . 29 A partrr de 1° de março de 1967, são revogadas) para todos
os er-etos legais, quaisquer disposições de leis, decretos e outro:" atos que
tenham outorgado ou venharr fi, outorgar isenções, reduções e outros ra
vens cscaís, relativamente aos impostos sôbre vendas e consignações e
sôbre circulação de mercadorias, não previstos nos Convênios e Protocolos
a 4W' se refere o artigo anterior ou nos já celebrados em conformidade
.com o que nêle se dispõe.

Art , 39 A Lei nc 5.172, de 25 de outubro de 1966, com as alterações
.ntrcduaidas pef06 AtQS Complementares nos 27 e 31 e pelo Decreto-Ieí nc
.20, rre' 14 de novembro de J.9fW, passa a vigorar com as seguintes al-
tara,Óf.S; ~.

Aiteraçâo P Subs'útua-se o "caput" do art. 52 pelo seguinte:
"Art.. 52, O ímpôsto, de competência dos Estados, sôbre operações

retatrvas a erre.nação de mercadorias tem como fato gerador:
J ~ a saída de mercadorias de estabelecimento comercial, industrial

:ou produtor:
If ~ a entr-ada ;:te mereadorte estrangeira em estabelecimento da em

prr.o;;:a que houve- realizado a importação, observado o disposto nos § § 69
e 79,' ao art. 58;

IH - o zomectmento de alimentação, bebidas e outras mercadorias,
nos restaurantes, bares, cafés e estabelecimentos similares,"

A.;·,sração 2:). Acrescente-se ao § 39 do art. 52 o seguinte inciso:
.'IV -,--- sôbre ) .romecímento de materiais" pelos empreiteiros de obras

hidráulicas ou' de construção .civil, quando adquiridos por terceiros."

Arteraçâo 3!!- Acrescente-se ao inciso II do' § 29 do art. 53 a expressão
'(, an. da das despesas de frete e seguro"..

Alteração ia euusütue-se:c § 39 do art. 53 pelo seguinte:
"~39 Na saica decorrente de forn'ecimento de mercadorias nas ope

Ta';'OE.8 mistas de.qul ta-ata é.'§ 2',) do art. 71, a base de cálculo ~ o preço
de aquisição das mercadorias, acrescido da percentagem de 30% (trinta
por cento) e, incluído, no preço, se incidente na operação, o ímpôsto sôbre
j.rocctos -índustrianzadoa'

Ai teração 5\1
.guínte redação:

, § EP Nas ooeraçoes de venda de mercadorias aos agentes encarregados
da execução da pontaca de garantia de preços mínimos, a base de cálculo
é o va.or líquido ela operação, assim entendido o preço mínimo fixado pela
autoridade federal, deduzido das despesas de transporte, seguro e co
missões. "

Alteração 6'.\ No art. 58, substitua-se o inciso II do § 29 e acrescen
tem, se quatro novos parágrafos, do, seguinte forma:

",§ 29 .•.. '..... . , .. ' , .
IJ - ac fndust.nat ou COmerciante atacadista, quanto ao impôsto devido

por comerciante varejista, mediante acréscimo:
a) da mugem de lucro atribuída ao revendedor, no caso de merca

corta com preço máximo de venda no varejo marcado pelo fabricante ou
Iixado pela auvidciade competente;

o) de percentagem de 30% (trinta por cento) calculada sõbre o preço
rota, cobrado pelo vendedor. neste Incluído, se incidente na operação, o
.ímpôsto a que se refere o art. 4'5, nos demais' casos."

"§. 4º Os ól.,r~LO;1 da administração pública centralizada e 'as autarquias
-e emprêsas públicas. federais, estaduais ou municipais, .que explorem ou
mantenhamtserviçoa de compra e revenda de mercadorias, ou de venda ao



76 ATOS DO PODEH LEGISLATIVO

público de mercadnna de sua pr oduçâo, ainda que exclusivamente ao seu.
p-sscea, ficam sujeitos ao recclhímento do ímpôsto aôbre circulação de
mercadorias. "

., § 5° O encarregado de estnbelecimento dos órgãos ou entidades pl'e-
\'iGW~ no parigL<ilJ anterior que autorizar a saída ou alienação de mer
caooría sem cum.n tznento das obrigações, principais ou acessórias, reía
uve,s ao ímpôsto sobre círculacãc de -mercadorias, nos .têrmos da íegrs
Iacac estadual apucavel, ficará solídàríamente responsável por essas abri-o
gações."

"â 69 No caso do inciso II do art. 52, contribuinte é qualquer pessoa.
j uríruca de dir~j~o urtvado, ou emprêsa individual a ela equiparada, ex
clu.cas as concessionárias de serviços públicos e as sociedades de economia,
mista que exerçam atividades em regime de monopólio instrtuido -por lei."

"â 79 Para os efeitos do parágrafo anterior, equipara-se a índustríal.
as empresas de prestação de serviços."

Aiteraçâo 7a .Subatítua-se 0, § 19 do art. 71 pelo seguinte:
,,§ 19 Para os efeitos deste artigo considera-se serviço:
1 -- locação de bens móvr-is.:
II - . locação de espaço -em bens imóveis, a titulo de hospedagem OUi

para guarda de bens de qualquer natureza;
III - jogos e diversões pvnlícas:
IV - beneficiamento, conrecçâo, lavagem, tingimento, galvanopíastía;

reparo, consêrto, s:estauraçêo, acondicionamento, recondicíonamento e ope
rações similares, quando relacionadas com mercadorias não destinadas à
produçàc índustrral ou à comercíalízaçâo:

_V - execução, por adminlstraçào ou empreitada, de obras hidráulicas
nu de construção crvil, excluídva as contratadas com a União, . Estados,
Distritl> Federal e Municípios, autarquias e emprêsas concessionárias de
serviços públicos;

VI - demais f-irmas de fornecimento de trabalho, com ou sem utili
zação de máquinas, ferramentas ou veiculas:"

Alteração W', Substitua-se o § 29 do art. 71 pelo seguinte:
"§ 2Q CS .servíçcs ::;, que se refere o inciso IV do parágrafo

anterior, quando acompanhados do fornecimento de merc;:tdoria~,.

serão co.isiderados de caráter misto, para efeito de aplicação do
disposto nc § 39 do art 53, salvo se, a prestação de serviço cons
tituir seu abjeto essencial . e contribuir com mais de 75 % (se
tenta e cinco por cento) da receita média' mensal da atividade."

Alteração gll. No art. 72, substitua-se o inciso II e acrescente-se um
nóvc inciso, da seguinte forma'

"H _ Nas operações mistas' a que se refere o § 2n do artigo'
anterior, caso em que o ímpôsto será calculado sôbre o valor total
da oper-acao, deduzfdo da parcela que serviu de base ao cálculo da
ímpôsto sobre circulação de mercadorias, na forma do S 39 do ar ..
tigo 53".

"lI! - Na execucac de obras hidráulicas ou de construção"
civil, caso em que o ímpõsto será calculado sõbre o preço total da
operação. deduzido das parcelas correspondentes:

a) 3)) valor dos materiais adquiridos de terceiros, quando for
necidos pelo prestador do serviço;

b) do valor das subempreitadas, já tributadas pelo ímpôsto.

Alteração lO'J. Acrescente-se ao parágrafo único do art. 77 '1, seguinte
expressão: "nem ser calculada. em função do capital das emprêsas"

art. 49 O disposto na alteração P. do art. 3'?, quanto às mercadorias
estrangeiras, nâc se aplica às importações Já contratadas até a data da;
pub.. .caçâo dêste Ato.
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Art. õv O disposto nBS Alterações 2a ,7;;' e 9;;', quanto às obras hidrau
Ilcas ou de conscrucàn civil, aplica-se:

J ~ às obras contratadas a partir da vigência dêste Ato;
~l - às obcas contratadas anteriormente à vigência dêste Ato, desde

que o prestador do serviço acorde com a entidade contratante a revisão do
preço contratado, para efeito de reduzi-lo do montante do impôsto a que
estai ia sujeito.

Art. 6Q O disposto no z.rLgc, 5Q do Decreto-lei nc 28, de 14 de no
vembro de 1966, não se aplica ao café torrado, destinado ao consumo in
terno, assim como às suas preparações.

AI'C. 79 Para. efeito do d-eposto no § 29 do art. 4° do Ato Comple
mentar nc 27, a comparação' tcmarà por base a alíquota prevista no _men
cíonado art. 49, cobrando-se.. separadamente, o acréscimo estabelecido no
art. 69 do Ato Complementar nc 31. correspondente à quota devida aos
Mumcípíos.

Art. 89 O art. 39 do Ato Complementar nv 31 passa a vigorar com a
seguinte redaçáo: '

"§ 39 A entrega a que se refere o artigo anterior será efe
tuada do, seguinte forma:

I - no caso de antecipação ou diferimento do ímpôsto que
importe no, seu recolhimento em Munícípío diferente do da loca
lização do contribuinte substituído, a entrega será efetuada até o
último día do mês segumte ao em que se efetuou o recolhimento;

11 - nos d ís casos, a entrega será efetuada, pelo, próprio
agente Incumoído da arrecadação, dentro do prazo máximo de 3
(três) dias a partir da data do recolhimento.

Art. 99 Fi'~am estabelecidas as seguintes alíquotas máximas para a
cobrança do tmposto municipal sôbre serviços:

I - execução de obras hidráulicas ou de construção civil. até 2%:
11 - jogos e diversões públicas, até 10%;
111 - demais serviços, até 5%.

Parágrafo untco. O Governador- do Estado da Guanabara, o Pre-
feito do Dístrtto Federal e' 'os Prefeitos dos demads Municípios baíxarâo
,08 atos necessários ao cumprimento do disposto neste artigo, reduzindo,
'na tabela do ímpôsto sôbre serviços, -as alíquotas que excederem os limites
estat.s'Iecídos .

Art. 10.. O ímpôsto sôbre circulação de mercadorias não incide:
I - sôbre a saída de mercadorias destinadas ao mercado interno e

'produzidas em estabelecimentos êndustrlaía como resultado de concorrõn
da mtemaclona, COI.l partdcípaçãc da indústria do país, contra pagamento
em c.víses oonversíveís provenientes de financiamento a longo prazo de
ânst ítuíções financeiras Internacionaís, ou entidades governamentais estran
geiras;

< H ~ sobre a entrada de mercadorias no· estabelecimento da emprêsa
adquirente, quando ímportadac de exterior e destinadas à fabricação de
pecas. maquinas e equípamentcs para o mercado interno como resultado
.de concorrência internacional com participação da indústria do pais, 'contra
tais f strangeíras .

Parágrafo único. No caso de isenção prevista no inciso I dêste ar
tigo, serão mantrdas os créditos fiscais da vemprêsa industrial, correspon
.dentes aos insumos necessários à produção das mercadorias mencionadas
no retendo íncz.,.....

Art . 11. P')I'l.erão ser cobrados no exercício de 1967 os' tributos insti
tuídos pelos Município." de conformidade com a lei nv 5.172, de 25 de
outubro de 1966 e alterações posteriores, cujas leis tenham sido publicadas
atée data. da vigência dêstc Ato.
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A:"t. 12. f:3,,~ Ato entra em' vigor na data de sua publicação, fi-
cando revogadas as dtsposíções em contrárío.

Brasília, 30 de janeiro de 1967; 1469 da Independência e 799 da Repú
blica.

H. CASTE~LO BR,',NCO

Carlos iâcâeircz su-«
Octavio Buütóes
Roberto Campos

ATO COMPLEMENTAR N9 35

Altera a Lei n9 5.172, de 2,5 de outubro de 191&$ e teçíslaçõo posterior.3()1)/""3'
O 'Sistema Triínctàrío Nacional.

O Presidente da República. usando da .atrtbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 3'0, do Ato Instttucíoual nv ~', de 27 "de- outubro de 1965, resolve baixar
o seguinte Ato-Complementar: .

Art. 10, O art. '91 da Lei n? 5.172, de 2'5 de outubro de 1966, passa a
vigurarrcom a seguinte redação:

"Art. 91. Do Fundo de Par tícípação dos Municípios a que se refere o
art. 86, serão atribuídos:

I - 10'?<: (dez por cento) aos Municípios das Capitais dos Estados;
II -- 90~:'ó (noventa por cerne) aos demais Municipios do País.

§ 19 A parcela de que trata o Inciso I será distribuída .proporcíonaünente
a um coeficiente índívídual de j.artdcípaçào, resultante do produto dos se-
guintes ratôres: .

a) fator representativo da população, assim estabelecido:
Percentual da População de cada Município em relação à do, conj mto

das Capitais:

Até 2% .

Mais.de 2<;/, até 5o/~·:

Pelos primeiros 2~:~ . 2
Cada 0,5% ou fração excedente, mais ~........ 1),5
Mais de 5% ;)
" b) Fatoru'epresentatívo do inverso da renda per capita do respecoivo
Estado, de conformidade com o otsnosto no art. 90. .

§ zc A distribuição da parcela a que se refere o inciso II dêste avtígo
far-se-á atribuindo-se a cada Mt.níciptc um coeficiente individual de par
ticipação determinado na "orma seguinte:

categoria do Município segundo seu número de habitantes:
Coeffcíente-

a) Àté 10.0o'D, para cada 2.0.(10 cu fração excedente............ í),'2
b) Acima de 10.0(Jú até 30.00(J:

Pelos primeiros 10.000..... 1,.0
Para cada 4.0DO ou -fraçâo excedente, mais '........ 'J,2

c) Acima de SO.OO'0 até 60.000:.
Pelos primeiros 30. DOU ~~_Q.

Para cada 6.000 ou fraçào xxcedente, mais ;,l,~

d) Acima de eO.ODO até 1CO.ODO:
pelos prfmeíros 60.OCi) .. ..,................................ :::,G
Para cada 8. ÜÜ'O_ ou fração excedente, mais ;.......... 0,2

e) Acima de 100.000 », 4,0'
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~ 3° Para I)S efeitos dêste ar.Jgo, consideram-se os Municípios reg-üur
mente instalados até ;:;1 de .:ul.t..; dos anos milésimos O (zero) e 5 c.nnc.» ,_
atribuindo-se a cada Município instalado nos anos intermediários U1T.:.a
parcela deduzida das quotas dos Municípios de que se desmembrarem,
calculada proporcionalmente 8..0 numero de habitantes das áreas a ele in":
corporadas ,

§ 40 08 limites das faixas oe numero de habitantes previstas neste ar
tigo serão reajustados sempre que por meio de recenseamento dernogr-rüco
geral seja conhecida ofícíalmente a população total do Pais, estanelecendc
se noves limites na proporção 6(", aumento percentual daquela popuraçâo,
por referência ao recenseamento de 1960:

§ 5':' Aos Municípios resultantes de fusão de outras unidades. será ate-i
buída quota equivalente à scenc das quotas individuais dessas unidades, até
que se opere a revisão nos anos milésimos O (zero) e 5 (cinco)."

Art. 2'-1 O disposto no art., 1';' aplica-se aos totaís creditados nQt''''''L."":.do.
de Partdctpaçáo dos Municípios :1. pal'tirdo mês de fevereiro, mcrusíve.

Parágrafo único. Ate 10 (clfZ) de março, o 'r-nbunarríe.xrontas cülIl.u-·
nicaráao Banco do Brasil S, A, os novos coeficientes a vigorarem 11<:"1. dia
tribuiçãô das quotas d-evidas aoa Municípios, na forma dêste Ato

Al't. 3" A Lei 119 5~ 172, de 23 ar outubro de 192<5, alterada pelo Decreto
lei nc 28, de 14 de novembro de 196B, e pelos Atos Complementares números.
27, 31 e 34, passa a VIgorar com as seguintes alterações:

Alteração P. ,~ No inciso IV, de § 39 , do art. 52, substitua-se a expres
são "quando adquiridos por terceiros" por "quando adquiridos de terceiros"

Alteração 2::C - No inciso nr, do § 19, do art. 71, acrescente-se a ex-
pressão: "assim corno as respectivas subempreitadas,"

Art. 49 O Ato Complementar nv 34 passa a vigorar com as segumtes
alterações:

Alteração P. - No inciso H, do art. 59, substitua-se a expressão 'vnon
tente do, imposto a que estaria sujeito" par "montante do ímpôstc sôbre.
serviços a que estaria sujejto;"

Attcração ze - Acrescente-se ac art. 10, o seguinte inciso:

"IlI ,- sôbre as máquinas, equipamentos e outros bens de producao..
quando importados nas c:ndiçôes ~ pata os, fins previstos no, art. .1l, do
Decreto-lei nv 37, de 18 de nove.nbro de 196'6:"

Art. 5° O ímpôsto sôbre círr-ulaçâo de mercadorias incidentes .3ÔbJT·a
entrada de mercadoria esttangeu e em estabelecimento da Empresa :IU':.: a,
houver Importado será calculado sõbre o valor definido para efeito de
cálculo do Impôsto de ímportaçào e o montante, pago em cada ojie.uçãc.
será registrado, para efeito de credito-fiscal, no livro correspondente à en
trada de mercadorias.

Art. 69.0s Estados, o Distrito Federal e os 'I'errltóríos Federais na even->
tualidade- de queda da arrecadação não compensável pelas quotas do eorndo
de Participação dos Estados, ficam autorizados a reajustar, durante o excr
cicio de 196'7, a alíquota. do ímpôsto sônre circulação 'de mercadorias até ')
limite máximo de 18% (dezotto por cento), mediante convênio celebrado
entre as unidades federativas pertencentes a uma ou mais regiões geo ·eco··
nômícas.

§ te O limite fixado neste ar tígo engloba a quota de 20% (vínce por.
cento) devi-da aos Municípios na forma do § 79, do art. 24, da Oonatít-nçâo
de 24 de janeiro de 19'67 .

§ 29 Os reajustamentos de alíquotas efetuados de conformidade com o
dispostoneste artígo entrarâo em vigor na quinzena seguinte à data .:iz pu~"

blicação do convênio no Diário Oitcuü de cada unidade participante.



-EO ATOS DO ~O!lER LEGISLATIVO

§ 31 No prazo de trmta dias de sua publícaçâo e sem prejuízo do dis
posto no parágrafo antertct os convênios de que trata este artigo serâo
submetidos à ratificação da Assernbléía Legislativa e, no caso, jaqu~l\~J «e
que participem o Distrito r-ertercr óu os 'j'errttôrtos Federais, tamoo.n do
Congresso Nacional.

§ 49 A não ratíficaçâo do convênio por parte do Poder Legislativo de
uma unidade não prejudica sua v.g êncía em relação às demais.

Art. "79 Nos têrmos do S 59, do, art. 24, da Constituição de 24 i? ja
neiro de 19'5'7, o ímpósto sôbre chculação de mercadorias não incide ,;ô'Jre
-os produtos industrializa-dos, ouaudo destinados ao exterior .

§ ll,l O disposto neste artigo aplica-se às mercadorias sujeitas <to ím
,põsto sôbre produtos ínúustríaüz.ados, segundo as especificações constantes
-da tabela anexa à Lei nv 4.502, rl.(- 300 de novembro de HN>4, alterada pp.lo
Decreto-lei 119 34, de 18 de novembro de 19'5S.

§ 2Q Para os efeitos de apllcaçâo do disposto neste artigo, além' da mec
cadorla objeto de operação de exportação, considera-se destinada to ~x

.teríor a remetida:

I -- às eenprêsas comerciais que .ooeram exclusivamente no ramo da
exportação;

II - aos armazéns 'gerais alfandegados, entrepostos aduaneiros e zonas
'Irancas ;

rtr - aos entrepostos industrfaís de que trata o Decreto-lei nv 37, de
).8 de novembro de HHY6.

§ 39 No caso dos incisos 1, Il e TIl, do parágrafo anterior, fica asseg.zra
-do ao sujeito ative da obrfgaçâo tributária' o direito de cobrança do ím
pôsto devtdc por motivo da remessa, em relação à mercadoria que Iõr re
"íntroduzida no mercado interno rlo pais.

§ 49 Não se exigirá o estómo do crédito fiscal correspondente às ma
térias-primas e outros bens utilízados na fabricação e embalagem dos pro
"dutos de que. trata êste artigo,

§ 59 O disposto no-parágrafo anterior não se aplica às maténas-or-mas
de origem animal ou vegetal que representem, individualmente, mais de 50%
(cinqüenta por .cento) do valor co produto resultante de sua índuetrtalí

-zaçâo.
Art. 8(1 poderão ser cobrados noexercicio de 1967 os tributos muni

cipais cujas leis tenham sido pubdcadas até 14 de março do corrente. ano,
.desde que guardem conformidade com o dísposto na Lei nv 5.172, de 25 de
outubro de 19'66 e no Decreto-rei nv 28, de 14 de novembro de 1966, assim
.como neste Ato Complementar e nos de números 27, 31 e 34.

Art. 99 As dúvidas surgidas em decorrência da classificação ou reclas
strtcecão de produtos pelo Mln.stérto da Agricultura na forma do § ~~<,l do
art. 2(1 da Lei nv 4.784, de 28 úe eetembro de 1955, para efeito de determí
-nar a competência na cobrança do rmposto sôbre Vendas e Consígnaçôes e
.nos casos de transferência de mercadorias de um Estado para outro, não
-darão lugar a processos í iscaís cesde que o contribuinte haja pago ') ün
pôsto com base na referida c'aseífícaçâo ou reclassífícação . Tambem não
haverá processo fiscal se, inexístinco classificação ou recíassífícaçâo, o con
tribuinte houver recolhido uma vez o Ienpôsto a um dos Estados da Fe

-deraçâo.
Parágrafo útnco . Os processos já instaurados na esfera admínísbrativa

.ou judiciária serão arquivados g requerimento do contribuinte, qualquer que
seja a instância ou a fase. de tramitação.

Art. 10. O presente Ato Complementar entra em vigor na data de sua
.publícaçâo, doando revogados o § âv, do art. 49, do.Ato Complementar nú-
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mero 27, os arts. 'jrJ, e 11 do Ato Complementar nc 34, o parágrafo úníeo do
art. .. 95' da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1936 e as' demais dísposrçôe..-, em
contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de: 1967; 14'69 da Independência e 799 da Re-
pública.

H. CA.Sl'ELLO EIIANCO
Carlos lVüãeiros Sítsxi
Octanic B1,lJ~õe8

Roberto Campos

Ato Complementar n' 36

lhe confere o
resolve baixar

das atribuições que
d~ outubro de 1965,

.o Presidente da Rapúblíca. no uso
J,rt. 30 do' Ato' Institucional nc 2, de 27
o seguinte Ato Complementar:

Arb. 19. Nas saídas de bens de capital de origem estrangeira, pro
movidas pelo estabelecimento que houver realizado a importação,' a base
de cálculo do ímpôstu sôbre ohculaçâo de mercadorias será .a diferença
ent.re o valor da operação de que decorrer a saída e o custo de aquisição
elos referidos \)On5, nêle compreendidos 03 tr ihutos pagos por ocasião de
..cu desembaraço aduaneiro

§ 19_ Em substituição à rüferençn apurada na forma dêste artígo,
poderão Os importadores optar por uma base de cálculo fixa, equivalente
a 20% (vinte por cento) üc valor da operação.

§ 2'). Para os efeitos dêste artigo, consideram- se bens de capital as
máquínas :c aparethos. bem como suas peças, acessórios etsobressalentes,
classíftcactos nos capítulos 84 «nzenta e quatro) a 90 (noventa) da· Tabela
anexa ao regulamento do impôstc sôbre produtos jndustrralíaados. quando,
pela sua natureza, se. destinen. a emprêgo direto na produção agrícola ou
Industrial e l.1:a prestação de serviços.

Art. ãc. As empresas produtoras de discos fonográficos e outros ma
.r.eriaís de gravação de som poderão abater do montante' do impôsto 'sôbre
ciroutaçáo de mercadorias o valer dos direitos autorais, artísticos e conexos,
comprovadamente pagos pela »mprêsa, no mesmo pertodo, aos autores e
artistas, nacionais ou domiciliados no Brasil. assim como aos seus her
eciros e sucessores, ou às enudades que os representem.

Art, 39,. As saídas dos produtos a que se refere ourb , 59 do ,D?';re:o-Iei·
ne lO,t de 13 de janeiro de 19ô7. promovidas, entre 19 de fevereíro r. U
de maio do corrente ano, 'por estabetectmentc de firma que os nouver 'in
dustrializado, darão aos resuectjvt.s adquirentes o direito a um crédito .nscáj
em importância equivalente á qUI:: resultaria da aplicação da alíquota
integral do ímpôsto sõbre círculaçâc de mercadorias, aínda ' que o. referido
lmpõsto tenha sido pagaram. redução concedida pelo mesmo ou por outro
h:'stado.

Art. 49. Na .revenda do trago importado pelo Banco do Brasil S.A.
como .executor do monopófío de .importação instituído pelo Decreto-Iei
nl:.' ·210, de 27 de fevereiro de 1967, considera-se local da operação, para
efeito de -ocorrênuía do fato ger ador do ímpõato sôbre circulação de mer
cadorias, o-loca! da 'sede social do Banoo,n-os têrmos do § l Q, do art. 52,
da lei nv 5.172, de. 25 de outubro de 1966.

Art. 59. O Ato Complementar nv ::15 passa a' Vigorar com ..a.s seguintes
alterações:

Alteração P -- No art. 39. Alteração 2\1-, substitua-se a expressão «No
inciso IV" por "No inciso V".

Alteração 2(' r-: No art, (iQ suprima-se [L expressao "não compensável
pelas quotas do Fundo c'e Parficípação dos meteooe».
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Aiteração 3l;\ - Substituam-se os §§ 39 e 49, do art. ô9, pelo 'seguinte:

"§ 39. A queda de ar recadaçác 'a que se refere êste artigo será apurada
controntando-se o compor-taruento médio das arrecadações do impôato-sóbre
ctrculaçào de mercanunas. no t-•.mjuntc ua regíàovcom a do ímnoato sôbre
venetas é consignaçôés, em iguais pertodos de ,1966, reajustados os rES
peetívos valores pê10S índícr-s de - correção mondaria. I>

Art. 6° No case de empresas que realizem prestação do serviço em
mais ae um Município, considera-se locar da operação para efeito de OCÚI'
rencta do tato gerador do .mnós to munícipat correspondente:

I --' O local onde se efetuar a prestação do serviço.
u) rio caso de consr.ruçáo cívil ;
b I quando o serviço fôr prestado, em caráter 'permanente por esta

beter-imentos, soe.os ou empregados da emprêsa, sediados 0]1 residentes no
Muntctpíc: '

Il- O IOCa.1 da sede da emprêsa, nos demais CMOS,

Art. 79. A Lei nv 5.172 de 25 de outubro de 1966, e alterações poe
tertoras passa a uenommar-se "Código 'I'rfbutártovNacional;"

'ArL 8\>. :f:ste Ato. entra 'em Vigor na data de sua pubhcaçâo, ficando
revogados (o Incísn II elo art. :i2.8 os §§ 69 el 7Q do art. 58, da Lei nu
lHe1'O 5.172, de 25 Je cutub- co de 196ü, al terada pelo Ato Complementar
n.)-35; os ínclsoc Il e ID do art. ir, do Ato comorementar nv 34, alterado

-peio I\tü Complementar ~19 35 s: o Art. 59 do Ato Complementar nc 35e
demais disposições em contrário

grasília, 13 de cnarço de 19-67; 1489 da. Independência e 799 da Re
publica.

H. CA~TELLO BR"NCO
Uc:tavio Hulhoe:s
lwbe?·to Carrcpce

ATO COMPLEMENTAR N9 37

o Presídénte da República, no uso da atribuição que lhe contere o ar
tigo 30 do Ato Instrtúcíonal nv 2, de 1965, resolve baixar o seguinte Ato
Compíementar ; -

E...rt . 19 Os mandatos eletivos municipais, em fase de conclusão, ticam
prorrug auos até 31 de janeiro de 1969, devendo às respectivas eleições
reauzarem-se a 15 de novembro.. de 1968.

Arr . 2\" A coincidência geral das eleições municipais, na forma pre
vista na Constituição a entrar em vigor, operar-se-á' a 15 de novembro
de 19n.

Art. 3° As Constituições estaduais deverão observar o calendário fi
xauo neste Ato.

Arr . 49 -Nas eleições diretas poderá ser admitido o registro de can
ctoane em sublegendas, desde que requerida por um. terço dos membros
da respectiva Comíssâo Diretora competente para fazê-lo.

Art. 5<'> Os Senadores e Deputados federais e estauuas são considera
dos membros natos das respectivas Comissões Diretoras regionais.

Art. 69 As eleições nos muntcíptos criados ou oue venham a ser criados
se-ao realizadas .juntamente com as eleições gerais a. 15 de novembro
de 1968.

Art. 7Q :t!::ste Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gaoaa as disposições em contrário.

Brasnía, . em' 14 de março de 1967; 1469 da Independência e 7'99 da
Repúbnca ,

H. CASTELLO BRANCO.
Carlos M ezevos Silva.
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DECRETO-LEI N9 100 _ DE 10 DE

.JANEIRO DE 1967

Disciplina a aplicação do disposto no
art. b3, da Lei n.v 4.728, q,e 14 de
tulha de 1965.

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe 'confere o
"'1'1 -go 9Q, i L?, ao Ato Justltuciom-I
T.lUr.€·'O 4., de '1 de "dezembrv- de 1966,
de-creta: .

Art. 19.' Até 30 de abril dêste ano,
nào será aplicado o dispoxt ' no artt
go 53. da Lei nc 4.728,. de 14 dE ju
n.o Ci~ 1965. em relacác a ueságio
(I{'CO! rente de títulos da divida pú
blica doe Estados e Mun'crpíos, 0'0_
servacas as seguintes conc.cõea: -

I - No oaso da substituição de bô
nus rotativos devera se!' manr.rto
montante íoéntrco ao verjriceoo até
31 de dezembro de 1966;

II - Nos demais casos. a. coroca
çac de títulos no mercado não deve
ra exceder a autorízaçáo dada até a
data referida no inciso untevtcr .

Art. 'J0 (' deságio a que se tv'Je-
TE o § 19 do artigo 53 da Lei núme
rJ 4.728, de 14 de julho oe .196<5, ve,
rffrcado na operacào entre ·:)cfnHen
te dos títutcs e O compre onr não
compreende a diferença de uno, ieual
ou. inferior a 5'70 tctnco por cento},
relativa a tatulos 'da divida puuoea.

Art. 39. Revogam-se as dtspcsições
em con tràrío.

Brcsílía, 1ú de janeiro de 1967; 146Q

da Independência e 799 da Repú-
blica.

H CASTELLO BRANCO

ocraotc Bulhôes

DECRETO-LEI N9 101 - DE n DE .JANEIRO DE 1967

MOdifica disposit.il'O d(l. Lei n Q 5 .159, de 21 de outubro de 1966, que "rLU
toriza a abertura, pelo :;·r{n~st.eno da Iruiústría e do Comércio, do c-e
dito especui, de Cl's'1.5.{)Q.C'.'Ü eGO (um bilhão e quinhentos miüuíes ae
cru:~eirdS). a {a'001 do cnsutuso de' Resseguros do Brasil, âestuuuia a
garantir as ~e::;p0nso,Nil(j(;cie:>.a serem aseumiâae pelo Gooérnc re:
deral., no tocante ().6 H,RUi 0 de créstita à exportação, -objeto da Lei
numere 4.678, de 16 de junho de 19f5.

o Presidente da Repúbüca. usando da atribuição' que lhe confere o
§ "lQ do art. 9<:> do Ato unsraucronar .nv 4, de 7 de dezembro de 19'6</3,
decreta:

Art. 19 O artigo 2° ctn Lei número 5.159, de ai de outubro de 19f36~
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 2° O crédito a que se refere a presente Lei terá vígên
ela nos exercrctos de .:.9ô-G e 1967 e será automaticamente regtstrn
do pelo Tribunal de COEla.': e distribuído ao -Iescuro Naclonai, 'à
dísposíçào .do Instituto de Resseguros' do Brastl."



84 ATO~ DO PODER LEGISLATIVO

Art. 29 :E:ste jjecreto-Iei entrará em vigor na data de suá publicação,
revogadas as disposições em eontrárío.

Brasília. 11 de janeiro de WÔ7; 1469 da Independência e 79Q'da 'q,e-
pública. .

H. CASTELLQ BRANCO

Paulo EYlIdio Martins

....."W/OlO Hulhões

DECRETO-LEI Nº 102. - DE 13' DE
JANEIRO DE 1967

Dispõe sôbre a'distribuição gratuita. à
maçístratura e magistério .especzc
lizadO das publicaç6es do supremo
Tribunal Federal, e dà outras pro
videncias.

o Presidente da República, usando
da atributçào que lhe confere o ar
tigo 99, parágrafo primeiro do Ato
Institucional n? 4, de 7 de dezembro
de 1966, decreta:

Art. 1c Fica o Serviço de Documen
tação do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores incumbido de ad
quirir e distribuir gratuitamente à
.magtstratura federal, estadual e dos
Territórios Federais, bem como ao
magistério especializado,' bibliotecas e
às entddádes internacionais, es publi
cações concernentes às decisões do
Supremo "I'rlhunal. Federal: 'de acordo
com plano organizado por êsse Tri
bunal.

Art. 29 -Enquanto as publicações, a
que se refere o artigo 19, forem edi
tadas no Departamento de Impren
sa Nacional, o Serviço de Documen
tação do Ministério da Justiça e Ne
gócios Jnteráores i ücará obrigado só
mente ao pagamento de sessenta por
cento do preço de capa.

Art. 39 O Serviço de Documenta
ção gozará de franquia postal para
remessa das publicações do Supremo
Tribunal Federal.

Art. 4Ç1' o Serviço de Documenta
ção do Ministério' da Justiça e Ne
.gócíos Interiores providenciará, a in
clusão .de dotação orçamentária espe
cifica para atender às despesas de
correntes da execução desta lei.

Art. 59 Fíca:c Poder Executivo au
torizado a abrir ao Ministério da Jus
tiça evxencctcs Interiores o crédito
especial de 30.000,.OOQ(trinta milhões

de cruzeiros), destinado. a atender às
despesas previstas .. neste Decreto-Lei,
no exercício de 1967.

Art. 69 Fica o Departamento de
Imprensa Nacional autorizado a en
trar em entendimentos coro o Servi
ço de Documentação do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores para a
distribuição gratuita às bibliotecas dos

"Mumcípíos de poputaçâo ír.fenor a
60.000 habitantes das publicações não
vendidas "no período de doi... anos de
sua edição.

Art. 7Ci .aste Decreto-Lei entrara'
em .vígor na data de sua publicação,
revogadas as disposições 'em contrá
rio.

Brasilia, 13 de janeiro de 1967; 1469
-da Independência e 799 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva

DECRETO-LEI N9 103 - DE 13 DE
JANEIRO DE 1967

Dispõe sôbre a elevação do capital so
czal da Fábrica Nacional de Mo
toreeÓs .A, e de suatransjerencia
pq.ra o setor printuic,

O Presidente da República, usando
da atribuição' qua lhe confere o ~ 19,
do artigo 99, do Ato Institucional nú
mero 4, de 7 de dezembro de 1966. e

Considerando a necessidade de pro
ver a Fábrica Nacional de Motores

S. A. de recursos índíspensáveía à
preservação de sua atividade índus;
trial; e .

Considerando a necessidade de e:fe
tdvar.a política do Governo de priva
tização de empreendimentos, em s~

teres que já não justificam a atívt
oade empresarial pioneira do Estado,
decreta:

Art,' 19 E' o Ministro doa Fazenda
autorizado a promover a 'elevação do
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capital social da Fábrica Nacional de
Motores S.A., de Cr$ 30.000.000.000
(trinta bilhões de cruzeiros) para
crs 40.000.000. 000 (quarenta uílhôes
de cruzeiros).

Parágrafo único. A.os atuais aclo
nístas é assegurado o direito de pre
ferência para subscrtçâc proporcional
de ações.

Art. 29 E' o Ministro da Fazenda..
autorizado a subscrever, pelo Tesouro
Nacional, as ações necessárias à in
tegralízação do aumento de capital
rererído no artigo anterior, .sendo para
êsse fim aberto o crédito especial até
a importância de Crg 10.000,000.000
rdez bilhões de cruzeiros) para inte
gralização das ações a que se refere o
artigo anterior.

Art. 3Q Ficam os Ministros da .Fa
zenda e da Indústria e do Ccméroto
autorizados a promover as medidas
necessárias à alienação dopatr\mô
ruo da Fábrica Nacional de Motores
S.A. ou das ações de propriedade do
Tesouro Nacional, representativas do
capitalsocíal dessa Emprêso, sunme-.
tendo os respectivos contratos finais à
aprovação do Presidente da República.

Art. 49 Para fins de incorpornção
de seus atuais créditos na Fábrica Na
cional .de Motores SÁ., o Banco -rca
ctonal do Desenvolvimento -uconómt
cc poderá subscrever integralmente as
ações correspondentes ao aumento que
para tanto se fizer necessário, não se
aplicando a êsse aumento o- disposto
no artigo 111 do, Decreto-lei n?,2.62T,
de :W de setembro de 1940.

Art. 5'·)" ~ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas a.s disposições em contrário.

Brasília, 13, de janeiro de 1967; 1469
da Independência e 799 da República.

H. ChSTELLO BRANCO

OctaV.io .nunóee

L'lliz Marcello Moreira de Azevedo

DECRETO-LEIN9 104 - DE 13 DE
JANEIRO pE 1967

Altera a legislação do impôstc .sôbre
produtos industrializados e dá ou
trns providências.

o Presidente -da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 19-

do artigo 99 do Ato Institucional n94,
de 7 .de dezembro de 1966, decreta:

Art. 19 Fica revogado, a partir de
I" de fevereiro de 1967, o inciso XXIV
d« art. 7° da Lei nv 4.502, de 30 de
novembro de 1964.

Parágrafo único. Fica asseguredc
aos fabricantes dos produtos cuja
isenção é elímincda por êste artigo o
direito de credito relativamente ao
ímpôato incidente eõbre as matérias
primas e produtos intermediarias
existentes em estoque no dia 31 de
jaucn-o de 1967.

Art. 2\-' Na Tabela an2xaà Lei riú,

mero 4.502" de 30 de novembro ce
1%4. alterada pelo decreto-lei nv 34;
de 18- de novembro de 1966. substitua
SE o mc.so 2 da posição 87 02 pela
seguinte:

"2 - camíonatas de passageiros.
camionetas de uso misto sedan e
outras camionetas de uso misto,
em que o compartimento de pas
sagenos inclua a de bagagem ou
carga - 16 %"

Art. 3\-' Substitua-se o inciso XXII
de art. 79 'da Lei nc 4.502, de 30 de
novembro de 1964, alterada pelo De
creto-lei nc 34. de 18 de,novembro de
1966, pelo seguinte:

"XXII - os defensivos da po
sição 38.11, quando a granel ou
especificamente destinados H usos
agt'opecuàrtos'

Art. 49 Na Tabela anexa à Lei nú .
mero 4.502, de 30· de novembro de
1964, alterada pelo Decreto-lei núme
ro 34 de 18 de nevemuro de 1966,
Substitua-se pelo seguinte o texto da
posição 84.63, mantída a respectiva
alíquota:

"Arvores de transmissão, árvo
res de manivelas' e vírabrequíns,
suportes de mancal, mancais,
bronzinas, buchas e casquühos. di
ferentes dos rolamentos, .engrena..
gens e rodas ou discos de fricção,
redutores, multiplicadores ç varia
dores de velocidade,. volantesv po
lias e roldanas (inclusive, para
cadernàís.i ,,' embreagens, órgãos de
acoplamento. (mangas fixas de
acoplamento. acoplamentos flexí-:
veís e acoplamentos hiôráutícosj
e juntas de articulação' (de ear
dan, "d'Oldham, etc.) ".
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Art. 59 Gozarão de 50% (cinqüenta
por cento) de abatimento os recolhi
mentos do Impôsto de produtos Indus
trializados. de que trata J mer-o ITI
do artigo 28 do Regulamento aprova
do pelo Decreto n» 56.791, de 26 de
agôsto de- 1965, a serem feitos 'até os
dias 15 dos meses de janeiro a abri;
do corrente ano, relativamente aos
produtos incluídos na alínea In, posí ,
çôes 15.07-1 e 15.12 da tabela anexa
ao referido decreto.

Arf 69 Os governos dos Estados po
derão fazer redução idêntica à pre
vista no artigo anterior, relàtivamen,
te aos _produtos ali indicados, no que
diz respeito ao Impósto de Circula
ção de Mercadorias.

Art. 79 As disposições dêste decreto;
lei vigoram a partir de 19 de janeiro de
'1967. revogadas as disposições em con
trário.

Brasília, 13 de janeiro. de 1967; 1460

da Independência, e 799 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Bulhões

DECRETO-LEI NO? 105 DE 16 DE

JANEIRo DE 1967

Aprova o Úrrrio aditivo,',ao con1Jên'/o
firmaào entre o Govêrno Feàeral c
o Estado da Guanabara p(I,m a rC
inclusão, nos ouaaroe da POUt;1a

Militar õo Estado da Guaamcaro, do
pessoal da Policia Militar 'do antigf)
Distrito FederaL, aprovado pelo D(!~

ereto-lei 'i't9, 10, àe 28 de junho de

1966.

o Presidente da Repúhlioa, usando
das atribuições que lhe CO'.lJf!Te o art.
30 do Ato Instítucíone I nv J, de 27 de
outubro de 1965, decreta:

Art. V' E' aprovado ottêrmo adt
tavo, firmado em 12 de janeiro de
1967, entre o G::'VêlTIO Fe::l0t111 e o Es
tado da Guanabara, que da 110\':'I re w

dação aos arts 39 e 79, paragrarn uní-,
co, do Convênio aprovado pelo De4

ereto-lei nc 10, de 28 de tunha de 1966,
que regula a reínclusão 110 pessoal- da
Policia Militar do antigo Ui;;,tritv Fe
deral nos Quadros da POlÍGJa Militar
do Estado da Guanabara.

Art. 2.9 âate decreto-lei entrará. em
vigor. na data de sua pUO' reação, re
vogadas as díspostções em contrárro.

Brasilía. 16 de janeiro de 1967; 146q
da Independência e' lS9. da Repucnca.

n. CASTELLO BRANCO
Carlos M edezrcs Silva

Termo ruiituio ao convemo firmado
pelo Govêrno Federa! e o Esw([,o
da Guanabara para a reincl~../.sao n"s
Quad1"Os da -Pollcia Militar do Rs
tado da Guanabara do pessoa! :ia
PoLICia 'Milltar ao ant1~o 1J1Sr.1ito
Federal.

o Governo Federal, representado
pelo Ministro da Justiça ~ Negócios
Interiores, Mínístro Carlos Meueíros
Silva, e o Estado da Guanabara : e
presentado por seu Goverdadvi Em
baixador Francisco Negrao de LIma,
concordam em aditar RO Convéruo ce
lebrado em 27 de junho te 1966, apro
vado pelo Decreto-lei nv 1(1 de 28 dos
mesmos mês e ano, que -ezulaia 1"e
inclusão do pessoal da PO:iCl" MI
litar dovantígc Distrito P'edera. na
Policia Militar do Estado rts. Guana
bara, na conformidade do seguinte

termo:
Art. 19 Os arts. 39 e 79, .parágraro

único. -dn Convênio de retncíusã J do
pessoal da Policia Mili ....ar do antigo

_Distrrto Federal na Policia Mürtar do
Estado da Guanabara passam a vi
gorar corri a seguinte redacao:

"Art. 39 Terminada ~ apresen
tação, o pe.scal remc,u «Io serà
organizado em Quadros Espeerars
Jímnados nOS diversos postos, gra
duaçôes e especíaltdates, peios
efetivos de oficiais, bT8.duad-os e
soldados que tiverem, sido apre
sentados.

Parágrafo único. Nos postos ou
graduações em que orao se tenha
efativado a reínclusão, o limite dos
Quadros Especia s será. igual à :ne
tade do efetivo fixado pare o Qua
dro Ordinário da Policia, M:tlítaI
do Estado da Guanabara, aproxi
mando-se a fração para unidade
superior.

. Are. 79 ~ _
Parágrafo único. A primeira

vaga que se. verificar em cada
pôsto ou graduação, nos Quadros
Espeçlais, exceto no cesse de co-
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ronel. s-erá considerada como re
lativa ao critério de anuguídade."

Art. 29 este 'I'êrmo Aditivo entrará
em vigor na data da puoltcacá 1 do
ato legislativo da União que o apro
var.

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de
1961.

Carlos Medeiros Silva
Francisco N eçróo de (Ama

DECRETO-LEI NIl 106 - DE 16 DE
JANEIRO ·DE 1967

Altera dispositivos '20 riectí3i'o·lei
nQ 29, de 14 de novembro .de 1966.

O Presidente da 'República, usando
da atribuição que lhe confere o § 19

do Artigo 99 do Ato Institucional nú
mero 4. de 7 de dezembro de 1966,
decreta:

Art. 19 Os artigos 29 e 39 .dc De
creto-Lei nv 29, de 14 de novembro
de 1966, passam a ter a, seguinte re
dação:

"Art. 2.1l Nenhuma concessío
nárta de transporte aéreo regu
lar, subvencionada pela União,
poderá conceder, a partir de·7 de
março de 1967. passagens ou, fre
tes aéreo3,gratuitos, ou de cor
tesia, inclusive. a título de dona
tivo, cujo montante- exceder, em
cada ano, ao limite de 1,5% (um
e meio por cento) da receita de
tráfico das suas I nnas domésticas,
no ano anterior."

"ArL 39 As-requlsícõex de trans
porte atendidas à conta dos re
cursos concedidos pelos órgãos e
autarquias federais, bem como o
pagamento das passagens e fretes,
nas linhas domésticas. deverão ser
feitas diretamente às emprêsas de
-transporte aéreo sem interferên
cia, direta ou, indireta, de agen
tes ou intermediários."

Art., 2Çl O presente Decreto-Iei en
trará, em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 16 de janeiro de 1967;
1469 da Independência e 799 da Re
pública.

H. .CASTELLO BRANCO
Carlos Medeiros Silva
Octavio Bulhões
Eduardo Gomes
Roberto campos

DECRETO-LEI NÇl 107 - DE, 16 DE

JANEIRO DE 1967

Autoriza o Poder Executivo a consti
tuir a emorésc Telecomunicações
Aeronáuticas SA (TASA) , e dá ce
tras providências.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe são confer-tdaa
j.ero artigo 30, do Ato Institucional
nv 2, de 27 de outubro de 1965 ouvido
o Conselho de Segurança Nacional, e

Considerando a necessidade de ga
rxntf r e aeguranca e continuidade das
oper-acões da Rêde Internacional do
Servira Móvel Aeronáutico, de apoio
às rotas Internacionais que cruzam o
espaço aéreo brasileiro;

COnSié:l2rando que esses serviços são
intimamente ligados à própria segu
rança nacional, decreta:

Art. 19 Fica o Poder Executivo auto
rizado a constituir uma sccíedaae por:
s.côes, de âmbito nacional, que se de
nominará Telecomunicações Aeronáu ,
tícas S.A. c' usará a' abreviatura
T.A.S.A., . para a sua razào social,
cem a" finalidade de:

a) implantar, operar e explorar, in
üustrralmente.. os circuitos da Rêde
Internacional do Serviço Pixr, Aero ,
náutico, necessários à segurança. re~

gutartdade, orientação e· administra
çàc" dos transportes aéreos;

b) implantar, operar e explorar, In,
duatrialmen te, a Rêde do Serviço
Móvel Aeronáutico. de apoio às rotas
internacionais que cruzam o espaço
~)kreO .brasileiro;

c) ampliar progressivamente SêUS
serviços de telecomunicações, para
fins de segurança. regularidade. orten
tucâo e administração do transporte
aéreo em geral. de acôrdo com as dt
retrtzes do Ministério da Aeronáutica,
obedecendo ao que fôr Iixatío pelo
Conselho Nacional de I'etecomun ca
ções para a política de .telecomumca
ções.

Parágrafo único. Poderão participar
de, capital da Sociedade 'as emprêsaa
de transportes aéreos. que operem re
gutarmente no país, as pessoas rísícas
e jurídicas nacionais e. preferencial
mente, os seus empregados.

ArL 29 O Presidente da República
nomeará uma comissão .para elaborar
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Art. 49 Nos atos constitutivos da
Sociedade fica dispensada a exigência
os atas constitutivos da Sociedade, com
observância das seguintes preacrtçôes:

a) arrolamento de tódas as insta
lações, bens e equipamentos de tele.
comunicações, pertencentes à Massa
Falida de Panaír do Brasil S. A., de
saproprtadas pela União e julgadas
necessárias, à operação da sociedade;
,b) avaliação' dos bens e direitos ar-

rolados e .desapropríados que consti
tuirão o capital da União;

C)' estatutos da Sociedade.

Art. 39 O pessoal dos quadros da
Sociedade será admitido por concurso
011 prova de habilitação, .em regime
empregatício subordinado à legfslaçâo
trabalhista e às normas 'consignadas
no Regulamento dô Pessoal da Socte-
dade. .

§ 19 Fica assegurada a admíssâo.
"como empregado na Sociedade a todo
o pessoal daDepartamento de Comu
nicações da Massa Falida da Panair
.dc Brasil S.A. que, a data da publi
cação deste decreto-lei, vem manten 
do em juncíonamento..em caráter pre
cáriov os serviços da telecomunícações ,

§ 29 Pelo tempo decorrido entre li,

decretacão da falência da Panair do
Brasil S. A. e a sua admissão na So.
credade. nenhuma indenização 0'-:1
avíso prévío; por .parte desta. será de
vida a êsses empregadosjque, no en
tcrrto. contarão êsse tempo para os
fins previdenciários.

mínima de 7 (sete) acionistas prevls.,
ta na legislação vigente.

Art. 5.9 Os recursos que a Sociedade
disporá para realizar sua finalidade
sâc advindos: ~

a) das tarifas cobradas pela presta
\,:8.0 de serviços e aprovadas pelo Con
sefho Nacional de 'I'elecomumcacôes
(CONTELl;

b) da cota-parte das operações do
tráfego mútuo, realizado mediante
convênios e acôrdos celebrados com
empresas concess'onárías ou permts
stonártas de serviços de telecomunica
ções;

c) do produto de operações de cré
dito. juros de depósitos bancários,
rendas e vendas de bens patrtmoníais,
donativos e rendas eventuais;

d)do percentual que vier a ser fixa.
do pelo Poder Executivo, sôure. o
montante da arrecadação das taxas
aeroportuárias.

Art. 6° A constituição. da Sociedade
,será aprova da, por Decreto do Pre
xtdenfe da República.

ArL 7<C! ârste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua pucücaçâo, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilta, 16 de janeiro de 1967; 146<;>
da Independência e 799 da República .

H. CASTELLo BRANCO

Eduardo Gomes

Carlos Medeiros Silva

DECRETO-LEI Nv lOS· - DE 17 DE J .... NEIRO DE 1%7

Modifica disposição da Lei n Q 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

o Presidente da República, no uso .das atribuições que lhe confere o
art. 99 § 19 do Ato Institucional nc 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:

Art. 19 Pica elevado para 35% (trinta e cinco por cento) o limite do
recolhimento a que se refere o inciso XIV do art.49 da Lei n» ~,595, de
31 de dezembro de 1964.

Art. 2<;1. O presente. decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as .disposições em contrário.

Brasília, 17 de janeiro de 1967; 1469 da Independência e 799 da Repú-
blica. '

?CASTELLD BRANCO

Cctcuno Bulhões

Lui:z J'l"1arcello Moreira de Azevedo

Roberto Campos



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 39

DECRETO-LEI NQ 109 DE 18 DE
JANEIRO. DE 1967

AUera O Decreto-lei n9 94, de 30,-de
dezembro de 1966.

o presidente da República, usando
da: atrlbuíçâo que lhe confere o § 19
do art. 99 do Ato Institucional nv 4,
de 7 de dezembro de 19,66, decreta:

Art. 10 Os beneficios previstos" no
Decreto-lei nc 94, de ao de dezerritiru
'de 19Mi, não se aplicam ás operações
de qualquer natureza, realizadas atra
vés de entidades nacionais ou estran
geiras que não tenham sído autonza-
das a funcionar no pais. .

Art. 2Q Revogam -se as disposições
em contrário.

Brasília, 18 de janeiro de 196"7; 146e

da .Independência e 799 'da Repubüca.

~. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

DECRETO-LEI N9 110 DE 23· DE

JANEIRO DE 1967

Ratstica o sistema de remunereçiic
nos órgãos de deliberação COl8W~á
da previdência sccuú, -q qu.e se 1'6
lere o art. 26 do Decreto-lei ruune
1'0 72, de 21 de novembro, de 196'Ô,_

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 19
do art. 99 do .Ato .Institucional n94
e considerando .o que dispõem o artl~
go 2,6 do Decreto-lei nc 72, de 21. de
novembro de 19'66, e o art. 36. C10 De
creto-lei nc 31, de 21 de dezembro
de 1966, decreta:

Art. 19 A gratifícaçâoipela oaruct
pação nos órgãos de deljberacâo co
letiva do, sistema de previdência so
cial continua regulada pelo tísposto
no-art. 26 do Decreto-lei nc 72, de
21 de, novembro de 19{)6.

Art. 29 O presente Decreto-lei en-'
trará em vigor .na data de sua publí
Cação, retroagind6 seus. efeitos finan
ceiros ao 1 de janeiro de 1967.

Brasília, 23 de janeiro de 1967; A89
da Independêncía .e 799 da República.

n. CASTELLo BRANCO

L. G.do· Nascimento eSiZ1a:"

DECRETO':'LEI N9 111 - DE 24 DE

JANEIRO DE 1967

Alter~ a Lei n9 5.139, de 3 de aeeem
bro de 1966,

o Presidente da República, usan
do da atrrbuíçâo que lhe confere o
parágrafo 19 do Artigo9Q do Ato
Institucional nv 4, de 7 de vdezembrc
de 1966, decreta:

Art. 19 E' acrescentado parágrafo
único ao artigo 39 .da Lei número
5.189, de 3 de dezembr-o de 1966, com
a seguinte redação:

Parágrafo único. Fica autoriza
da a cobrança do Impôsto sôbre
Operações Financeiras, ínstttuído
pela Lei número 5.143, de 20 de
outubro de 1966,. regulando-se seu
recolhimento, fiscalízaçào e apli
cação pelas normas estabelecidas
na referida Lei.

Art. 29 Acrescente-se a Legisla
cáo da Receita enumerada na Lei nv
5.189, de 8 de dezembro de 1966, te
tra 'r -r- Impõsto sôbre a Renda e
Proventos de qualquer natureza, de
pois da indicação do Decreto-lei" nv
62, d,e21 de .novembrc de 1966, O se
guinte:

Decreto-lei nv 94, ~. 30-12-1965.

Art. 3° O § 2° do a.rtigo ,8° e o ar
tigo 13, ambos' da Lei no 5.189; de 8
de' dezembro de 19,66" passam ri ser
assim redigidos:

Art. 89'

§29 Os 'quadros analíticos. d-os
Quais uma via se destinará oao
Tribunal de Contas 'tln União,
serão publicados, obrtgatortàman
te, no Diárió oucuu.

AI·t. 13. Nos Balanços Gerais
da União, as despesas orçamentá
rias serão discriminadas pOI' pro
jetos e atívidedes. e por elemen
tDS da Despesa, de acordo com a
codificação -constante -dos quadros
que integram os Anexos 2 a 4.

Art. 4Q Revogam-se as dtsposfções
em contrário.

Brasília, 24 de janeiro de 1967; 146l.'
da Independência e 799 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Bulhões
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D:f!;CRETO-LEI NQ 112 ~ DE 24 DE
JANEIRO DE 1:967

Altera o art. 37 do Decreto-lei nO 81,
de 21 de dezembro de 196'5, que
dispõe sôbre abertura, pelo poder
Executivo. do credito especial de

c-e 7Dü.000. Oü{LÜ'OO. destinado a
ateruter ao reajustamento dos ser
vidores civis e militares da União.

o Presíoente da R?pública, usando
da atrtbutçào quê lhe contere o § 19
do artigo 9° do Ato Instãtucíonal nú
mero .4, de 7 de dezembro de W66,
decreta:

Art. 19 o artigo 37, do Decreto-lei
nv 81, de 21 de dezemb"o de 1966,
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 37 -E' o Poder· Executivo
autortzado a abrir crédito suple
mentar de Crg 700.000.000.000
teetecentos bilhões de cruzeiros).
para reforçar as dotações aríngi
das diretamente pelos reflexos
dêste Decreto-lei, bem como ateu
der o provimento deis cargos crta
dos no art. 28 do mesmo díploma
legal, constantes da Lei nv 5.13.9,
de 8 de dezembro de 1966, que ÇS
time .a receita e fixa a despesa
da União. para o exercício fin,<1:)
cetro- de 19.67"

Parágrafo único. O "érédíto suple
mentar de que trata êste Decreto-lei
será automaticamente registrado pelo
Tribunal de Contas da União e dís
trrouido ao Tesouro Nacional.

Art. 29. aste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogarias as disposições em contrário.

Brasília, 24 de janeiro de 1967' 1469
rta ünttependencía e' 799 da Repú.blica.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

DEORETO-LEI N,9 ús Dl!; 25 DE

J:ANEIRODE 1967

Altera a Drgamzação Juâícusría ào
Distrito Federal e dá outros pro1;í
aencíoe.

o Presidente da República, usando
da atr buíçâo que lhe confere o aro.
tigo 9.9, parágrafo segundo do ALO

Institucional nv 4, de 7 de dezem
bro de. 1'966 decreta:

Art. L9 O Tribunal de Just.íca do
Distrito Federal compôe-s.e de 10
(dez) Desembargadores e tunc.onara
com o "quorum" mínimo de fi <seis)
Desembargadores, ínctusrve o Prest
dente: e será distribuído em Turmas,
excluídos o Presidente e o Vice 'Pl'C

udcnte.

§ 1.0 Cabe ao Vice-Presidente, além
de suas atuais atribuições, .nclusívo
de Correg-dor de Justiça, distrmu.r 11,S
Turmas os recursos de sua compe
tencrave parfíc.par dos tulgamentos
no Tribunal pleno, "sem as' f'unções
de relator e revisor.

§ 2° _o\s substituições de Desemcar
gadores das Turmas, Se necessurras
para tormaçáo de "quorum" mínrmo
para votação, obedecerão à seguinte
ordem:

a) por Desembargador de uma. para
outra Turma; e..

b) por Juiz" de Direito.
§ 3.° A convocação de Juiz de Di

reito somente poderá ser' t.aíta quan
do o prazo de afastamento uc titular
fôr superior a 30 (trinta) d.aa.

Art. 2.9 A Justiça da Primeira Ins
tância compõe-se' de 10 (dez) JUiZES
de Direito com exercício: 2 (dOIS)
nas va-as ctveís: 1 (um) na Vara
de Famíli-a órfãos e Sucessoes: 1
(um) na Vara de Menores; 1 (um)
na Vara da Fazenda, pública; 1 (um)
na Vara de Acidentes do 'rraoerno:
e. 4 (quatro) nas Var:as Crtrnmais: e
de ,7 (sete) Juizes substitutos. .

Art. 3:,1 Compete aos JUIzeS de Di
reito:

I ~ Aos das Varas CiV~1S, o .pro
cesso e julgamento, mediante dstrt
-buíçâo. de todos os feitos e causas
cíveis, exceto os compreendidos na"
competênc.a dos Juizes j;{s. Varal de
Menores, da Fazenda Públt«..a; de Ací
dentes do Trabalho e da de Famtüa,
órfãos e Suces. ôes, adíance dennrrí--s,
competindo, privativamente, ao ao.
1.>;1 Vara Civil a _rubríca e encerra':'
menta do livro de lan.;ament.oda·
ass natura e do sinal púbuoo dos ta
beliães de nota-s e o processamento e
julgamento das questões "te natureza
administrativa referentes aos rcgts
tros públicos. salvo as- questões civis
das p2SS0as naturais;
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II - Ao da Vara de ~"anlÍUa, ór
fãos e Sucessões, respeitada a compe
tência do J1.J.iz de Menores:

a) processar e julgar as causas de
nulidade e- anuleçâo de _casamento.
bem como a" de desquite e as demais
relativas ao estado das p8-5",;;13; à pa
ternidade, ao pátrio poder, h adoção,
à curatela e à ausênc a; e as canses
de alimento, posse e guarda dos fi
lhos menores;

b) praticar todos os -atos de JU
risdição voluntária necessários ~ pro
teção de pessoas éos inca. .a-es, ue.m
como à guarda e admínlstraçao dos
seus bens;

cr crccessar e julgar os, arrolamen
tos, inventários e demais causas con
cernente" à sucessâo v-ca-iaa mortas"
e as que desta forem dependentes,
ou acessórias;

In - Ao da Vara de MenOr8.:1,
ressalvada a competência prtvauva
dos Juizes de outras Varas, cacem
as atribu çõea definidas na íegtslaçào
especial sôbre menores, e específica
mente:

a) processar e julgar. o abandono
de men0res, -ordenando as -- medidas
concernentes à sua guarda, tratamen
to, vígtlâncía. educação e colocacao;
as ações de suspensão ou destrtuíçáo
de pátrio poder de. menor..cs abando
nados e as de soldada -d~·_1neno,t.E
sob a sua, jurisdição;' os partidos de
alimento devidos a menores abando
nados e os ele suprimento de con
sentimento dos país e tutores piara o
casamento de menores sob a sua ju
rsdíção, e a concessão de emancipa
ção;

b) flscartzar cstaoetectmentcs de
qualquer natureza. públicos ou pri
vados, em que se achem menores sob
a sua jurisdição, ordenando. a suá :1
herdade quando "trregutarmente re
cofhidost- físcarízar, também, o tra
balho de menores, bem reemo a -re
quência dos mesmos em quaisquer
casas de diversões, públicas ou fe
chadas;

1.:1 nomear tutores e encarregar ter
ceiros da guarda de menores aban
donados ,

âl homologar a adcçâo de meno
res abandonados;"

e) permít.r ou não o tracanio de
menores, observando a Iegtstacào tra
balhista:

j) expedir mandado de busca e
apreensão de menores acandonados:

g) praticar todos os atos de jurts
díçâo voluntári-a, expedindo pr-ovi
mentos ou tomando quaisquer me
didas' de caráter geral para proteção
e assistencia a menores, emnrn-a Tl3.0
abandonados. ressalvada a cornpetên
c.a do Juiz da Vara de Familta, ot
íâos e sucessões.

IV - Ao da Vara de Aetdeutes do
Trabalho, com as atrfbu Ç\kS cone
.tantes da Iegtslaçâo especial sobre
acidentes de trabalho, 'o processe e
julgamento: .

a) de todos os feitos a-tnmustre..
tívos e contenciosos relativos à es
pécie, ainda que nêtes tnteressarta a
Fazenda Publica ou quaisquer autar
quías. mantendo-se a cocnpecencia-uo
Tribunal de Justiça para conhecer
dos respect vos recursos. mesinc que
o interêsse decorra,apenas. da rea
lização .do seguro rConstituição FB
derai art. 157., inciso XVII) ;

b) das ações de ínrtemaacno de oi
reitooomum, relativas a acidente
de trabalho, resultante de dolo ou
culpa de-empregador ou de seus pre
postos.

V - Ao dá Vara da Fazenda Pu
blica, o processo e juígamern.o de to
dos os fartos e causas em .rue ,[<-Ô,,
zenda Pública do Distrito Federal e
os órgãos de sua adm.n stracào des
centranzada, dotados de -iersor.an
dade jundíca. forem de que-quer ror
ma, interessa-dos.

VI - Ao da 1.1!- Vara Criminal,
privativamente:

a) .o processo e julgamento de to
dos Os crimes de competência do 'I'ri
bunal do Jú.ri, presidindo-o e exer
cendo as atr.buícôes conrcruías por
lei ao seu PI esidente;

b) as execu-ôes críminals, nos rêr
mos da Iegfslaçâo prouessuar vig ntc,
ínclu-íve as das demais va-as Orí
minais, cujos Juízes provtdencr-uao,
após transitada em ju1sadoa F.en
tença, a remessa dos autos a sssc
Juízo, passando à sua dispas ção ')8
condenados presos, feitas- as neceasá
rias comuruoaçôes ,

VII - Aos das 2.~, 3.lJ. e 1." VaT3s
Criminais ressalvada a comp etêncta
atribuida, privativamente, ai! da l.~
Vara Criminal. o processo c jtuga
mente, mediantedistribuiçã'J, de LÔ
das as demais causas' crim neta.

BIT- 4~Q .03 Territórios Federais,
para fins de administração ~ Jus-
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tiça, ficam, constituídos em Circuns
crições, Comarcas e Distritos.

§ V? O 'I'érrttór'o ':Federal do Ama
pá -fica dividido em 2 rduas i Cir
cunscrições: a primeira, compreen
dendo as Comarcas de Amapá e
Oiapoque, com sede em .Ame pa a .se
gunda. compreendendo as Comarcas
de Macapá e Marzagão, com sede em
Macapá .

§ 29 O 'I'errttósío Federal de Ro-
ra.imavconstmü uma vcírcnnscricãc,
com sede em Boa Vista. .

§. 35' O 'Terrrtórto Pederal de Ron
dônia constitui 2 (duas) CIrcunscri
ções: a prrmeira, com sede na Co
marca de Porto Velho; e a segunda,
com sede Da Comarca fie Ouajare
Mirim.

Art. 5!? A justiça dos 'I'erritôríos
.Federaís compõe-se de 5 (ClnCO)
Juizes de Direito, com. exercício em
cada Oircunscríçâo: 'e 8(01/;')1 Juizes
Temporário" com exerctcío em qual
quer 'comarca ou distrito pera que
seja designado pelo Prestrtcntc do
Tribunal -de Justiça, lotados 3 I ires)
no Território Federal do Amapá, ~

(dois) no" 'I'errrtóno Federal de -R'Ü
raíma, p 3 (três) no 'I'errttorfo Fe"
deral de Rondônia.

Parágrafo único. Quando o .nua
'I'empcrúr.o fôr designado para ser
vir ao lado de um dos atuais .Jutzes
Substitutos, sua competência será
idêntica a qU2 tem perante um Juiz
de Direito.

Art. 6,° Os Juizes de Direito con
tinuam cem a competência qUE' nies
é deferida na Lei de Organízaçao
Judiciária dos Terrrtórios (DecrGto'··
lei n.c 6.887, de ,21 de setembro de
1944) .

Art. 7<c Aos Juízes 'I'emporárros,
além de substituir .os .juizas de 01
reíto nos. cas-os de vacância do cargo,
afastamento. legal, ímpednnento e
suspeição do titular, quando as SlJ3S
atribuições serão de jurts'ncão ple
na, excetuados os casos .em-que a lei
exíg-r a garantia de vitabcredede e
ínamovíbtltdade do Juiz, compete,
ainda:

1 - O processo e julgamento das
contravenções penais e crimes a que
seja imposta a pena de detençár.:

II - O processo e jujgamentr, de
todos os feitos e causas cíveis. e co
inerciais de valor não excedente a em
co vêzes o .salárto mínímo. da região'.

lIr - O processo e julgamento das
just'fícaçôes, vistorias, protestos, in
terpelações e outros processos prepa
ratórios pera servirem de documen-
to. -

rv -Proceder à ínstruçào dos pro
cessos por crimes da competéncte, do
Tribunal do Júri até a pronúncia,
exclusíve .

V ~ A preparação dos processos
cujo valor excedo, o limite estabele
cido nc inciso II.

VI - Assinar termos -íe abertura
e encerramento e rubricar as roi-ias
do-s livres dos Oficías do Registro
Civil das Pessoas Naturais.

VII -- Presldír à celebracào de ca
samento, na sede da Comarca.

V.III ~ Arrecadar, in ventaríar e
administrar na, forma da Iegísíaçáo
processual civil, em vigor, a herança
jacente e os bens de ausentes, po
dendo delegar a Juizes de -R<:>.,/' a atri
buição de .arrecaôar e arrojar os
mesmos, ben: como de mandar ava
liá-los e vendê-los.

IX - Recolher, como dept.sto ao
Banco do Brasil, ou, se nau houver
agencie na Comarca, à Mesa deRen
das Pederaie -ou Coletoria Federal. os
bens arrecadados que se constituírem
de dinheiro pedras ou metais pre
ciosos, ações ou títulos r:le crédito.

X - Proceder de modo íden tíco em
relação aos rendimentos elos bens, à
importância das dívidas atives cele
bradas e ao produto dos bem; arre
matados em .leilão.

XI -:- Fazer a entrega dos bens de
ausentes a quem rõr de d rerto.

XII - Providenciar sôbre os bens
V'3.go.'J na forma da Iegíslaçâo-prooes
sual .civil em vigor, procedendo, em
celacâo caos varôres, conforme o dís
posto no inciso IX dêste artigo.

Art. 89._0 íner-s« na magistratu
ra vítaltcia dos Terrftórios. é feito no
cargo de Juiz dl: Direito, respeitado
o nh eíto a promoção dos atuais Juí-
zel; Substitutos. .

Art. 99 Os Jruzes de Direito são
nomeados dentre bacharéis em Di
1 enc, com 3 (três anos, pelo menos.
oe gi aduação e de prátíc- na a.rvc
cac-a. na magistratura ou nc MinIS
tério Público,' e -que reúnam, aiém
desses, "os segumi es -reqursitos ;

I /- monetoace morar compro
vadu;

II ----:- Idade matei de 25 anos e me
nor oe 48anJ,:;.
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III - Classiflcaçâo em concurso
perante o 'I'ribunal de- Justiça que o
craar.ízarà com a colabcracâo da Or
dem dos Advog adcs. no. rêrmo., da.
lei. G concurso SE:C3 rt"!< u1:-'/1(; 11(. re
gimento interno do Tribunal E sera
válido pelo prazo de 3 (três) .,l,,11.JS,
8... Ivo <:<e a üsta os naotmactus Leal.
m'Gseperiodo, reduzida' a menos de

_(tl.'fS) nomes.
Parágrafo único Não podcrár, to:

mar parte nu concurso, 0 11, de qual
quer modo, mt.e. vir em seu julga
mente os parentes consangtuneo., ou
afins, até o 3Q grau, dos candidatos
Insctrtos

z n.. 10. O orovímento dos cargcs
de Juiz 'I'emporárío dependerá de ar-é
Vj'J concurso de titulas. perunt» o
Frtcenat de Ju.sr iça do Distr-ito Fe..,
dernl.. dentre oacharéls em Direito,
C{)rH <t. (dois) unos. pelo menos. de
gra.cuacào e pN;JCa na aovocacia na
maa's.tratura ou no Mínistcr ic PÚ
blICO e que reúnam, além dê..sses. os
requísltcs conttdoe nos ínctscs I e·n
do artago anterxn-.

Parágrafo único. Os Juízes Tem
corar-tos estarão sujeites a recondu
çâa de 4 em 4 anos.
. z.n.. 11. Ficam Incluídos na enu

meraçâo das autoridades [udiciártas
110 artigo 142, [neísos I; n e IH, do
Decreto-lei nv 6.887,· de 21 de S'2
tembro de 1944, os Juizes Tert1porá~
nos de que trata o presente Decre
to-lei.

ArL 12. Aos Juizes da .Iuetlca dos
Territórios, de que trata o presente
Decreto-Jeí além dos veac.mentos e
adicIonais,' fica assegurado a grati
Itcacâo de 30% sôbre os vencimen
tos pelo efetivo exercício ;:l!c cargo no
primeiro decente e 60% nos segum
teso

Parágrafo único. Será st..st-enso o
oagamento da gratiftcacàc de que
tr ata êste artigo sempre que houver
afastamento. do exercício do cargo,

.exceto em caso de férias, nojo ~ .gala.
Art. 13. Será de -30 (triN,B.) dias

improrrogáveis (o 'prazo para posse e
exel ('IClO .de . magistrados dos Terri
tórios Federais, nomeados para car
gos criados ineste Decreto-Jeí .

an, 14. Ficam cri-ados na Justiça
co Díetrtto Pederal uma vara de Me
nores.cuma Vara clt:' Acidentes do 'I'i a
balbo, duas Vac'* CriniÍnq,.~ ~3~ e
4~r e os respectivos Cartórios,

é~~'~. 15. Fica üansfoz moela a 2:\
Vara da Fazenda Pública em 21). Vara
!JivE"J.

Al'~~ 16. Designar-se-á P vara CÍ
vel <. atual vare Cível e d l'!- Vara
Lia Fazenda t>'Cl:J},1('a será ri'" iomínada
vn-a da Fazec ae Pública.

Art. 17. Os processos da atual Vara
Cível serão repartidos, pela Correge
doria, com a 2<.1- Vara Cível. à .qual
também se incorpora o Cartório da
extánte 2a Vara da Fazenda Pública,
Juntamente com seus serventua-íos .

Parágrafo único, Da mesma for
ma procederá a Corregedoria com i'ê
Iaçáo aos processos das '1tueu- P e
2[1, varas Criminais exceto U'- da com
oetêncía do Tribunal do .rurt. distri..
buíndo-os com as 3~, e 4f!. Varas Crio,
mínars, criadas nest.e Decreto-lei.

Art.. 18. Para atender às disposi
ções dêste Decreto-lei 'são criados os
seguintes 'cargos:

1 -r-. Na Justiça do Distrito Federal:
a) três (3) de Desembargador
b) quatro (4) de Juiz de Direito
c) dois (2) de Juiz Substituto
Ir - Na Justiça dos I'crrítór.ios, g

(cac.:Y de Juiz 'I'emporárto:

III - Nas serventias da Justiça do
Dtstrtto Federal:

a) quatro (4) de Escrivão, nível 18
L) oito' (8) de Escrevente Jura

mentaco. nível 16
c) oito (8) de Escrevente Auxühr,

nível 12
c1) otso (8) de Oficial de .Iuetlça,

nível 14
Art. 19. J; vencimentos do::> juíaes

'I'emporárros são Lxados em 80% dC(i'
do Juiz· de oireno.

Parágrafo único. Quando snbsü
tuír Juiz de Direito. o Juiz 'I'en-po
rárto terá direito à diferença entre
-os seus vencimen.os e os daquele.

Art. 20. Extmguem-se na Justiça
dos 'I'errttón.is

a) as atuara sr côes judtclárrast
b) 2 cõot.u cargos de Juiz de Di-

rene: .
c) 3 (três" cargos de Juiz Suba

titur.o, suprrmrndc-se os atualmente.
ocupados per» -Icutores Sandoval de
Avilà e Germano Bonow Filho à
medir-a que se vagarem:
. d). a coma-ca .de Caracaraí. no Ter

rilóribde Roraima Incorporando-se o
- cartório 'do . respectívo oruízo, [unta-
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rum)
(três)

mente com seus serventuários, ao do
dó.~(lmarCa '~f> Boa Vista do me.$J1'W
'J'errttorío ,

Are. 21. O atual Ofício de Regis
tro oe : Imóveis fica desdobrado em
19, ~{' e 39 Oficios de Regtsr.ro de
Imóveis que terão as atrfbuiçôes fi
xadas no artigo 51:1 da Lei no 3. 154,
de 14 de abril C1e 1960. -

Par-igraro único. Os 19 e 2° Ofí
cios de Registre. de Imóveis terão ju
risdH;aona Região Admmístrattva de
Brasina. Paranoa e Jardim. e exer
cerao SUM atribuições, respectiva
m m-e: o 19 Ofício, na par-te -su do
Plano Pnôto. inclusive áreas :.l.r:t 10.
cemes e Núcleo Bendetrante: o' 20
Or-e-o, na parte corte, inclusive áreas
àdjacen: es e ias Regfó-s Adm 1ms
't-attvas do Paranoá e Jardim. O 39
onero ce Ree-stro de Imóveis terá
jurisdição soo-e as Regiões .'\'1mt~
rn-t.rativas de 'I'aguatmga. G-1.rl1i-J"
Brastãnc :a Souvacum,o Planaltdoa e
áreas cc .acente...

Art. 22. Fica criado 1 (um) Ofício
dp Registro de Pro 'LeS1'O de Ti rutoe,
com a competêncía específica que lhe
atrünn a Jegieraçâo em Vigor.

Art. 23 ..Ficam oescubrados em lC:',
29 e 39 Tabehonatce de Notas os
atuuímente existcnu-s. com as at.rt
burçôes constantes dos arti~<~." ns.
55.56'(' 57 da LçL~t 3.754, de ,i4 .ie
abril de 1960, excetuado a de Pro
testo de J'itulos ,

Art. 2~. Ficam c-tadoa três Car
tÓ1'lOS, com as acrtnuições e co-npe
téncra dos de Nota, Registro CiVIl e
Protesto de Titulas e com junsoi
(5.0, respectívameru.e :

a) o primeiro, no Núcleo Bandei
rante da Regtâo Admínlatrattva de
Bra-ma e n-__ Região Admíntstrauva
do Gama;

C) o segundo, nas Regiões Admí-'
ntsu-awas de Sobradinho, Planattina
e Braslândia e

C) o terceiro, na Região Admims
trativa de 'I'aguatinga

Art.. 25. O TribUU'3.1 de .Justíca bat
xará os atos necessários à comple
menraçâo do críspoatõ nos artcgos nú
m.l-'rl.l~ 21. 22, 23 e 24 dêste Dec:'~w

lei, de acàrdo com o di.-posto n", LEi
n\> 4.546. de 10 de dezembro te '!i6:1:,
e nó Decreto "N" n Q 488, de' 8 de

. fevereiro de 1966, quanto à divl;:;âo e
deJ.h1.taçâo d~~ ':1 -g·(\l-.., Adrrlimstra
tlvas do Distrito .t>ederal.

Art. 26. Ficam em.dos, na .rueu,
ça de Distrito .ced.u al. os sagumtaa
cercos:

a) 4 (quatro) Tabeliães;
b) 2 (dois) Oficiais de Registro de

Imóveis;
e, 1 (um) OfJC;~'l de Regtstro de

Protesto de Tt~u.·-J~

At-t: 27, 0-3 tuc ar es dos raoeltc
natos e Oncios ora c-eados somente
poderão admitir serventuários até O
hnntc de:

o, de Noras' Otrc.os, 3 (t.)'(}~I P-~

orr ver.tes jurecrenun.os e 5 (ctnco)
escreventes auxdíares ;

oi de Protesto de Títulos,
escrevente juramentado e 3
escreventes auxthares,

. Ai{;. 28. 0'" ·",·?O~ das ser-er-tiea
':I" au-uca. -e-nn-e-accs ou '1Ü" Jt
los cofres públicos, a pàr tir da de.ta
r.a vigência 1é'~,,' : -ecreto-.e- -erno
preenchidos mediante ôoncurso pú
Oli0L de pruv-u, -sseguradc dO~ can
cadatos o dir~it::: de -scolha da , ser
venths,de acôrdo com a ordem de
d"l ssrrtcacâo.

Art. 29. O Presidente do Tribunal
de Justiça, den ....r! 1, JO "trínrs.. c.as,
.nvar.ízará ':.1', .'.:·1\'UrSUE ·nf'ces"'·'l";:Js
ao preenchimento, dos cargos a- q1J~

se refere o artigo anterior, devendo
a "anca exam.n-ct ."" ser »mstn uiua
rim em magt-t.radc que a ore-íd.rá,
um membro do Ministério Pun'tco do
D.i.sl,>' 1o Fede :;1 e um : uncionano da.
Secretaria do Tribunal de Justiça de
p cferencia Ou~ll,\rel em Dilc,Ul, que
se ra o Secre'.à. -o.

n.~l 30. O coccu-so será nome
roaacc pelo COll,'!u', de .TU~~,\:l, u c e
s.--' \ onstítuná em inetâneia ce l'e
curso.

Art. 31. Estende-se ao Minístérto
1>1 ").'('0 da .JJ,~' .a dos Ten-ítóuos o
disposto no artigo 12 dêste Decreto
1<";;

Art 32, As 'despes.ts d-con entes da
execução dêste DEcreto-lei serão aten
d~'.l.1.· com as 1\.'·;"'\·,J"~' Ü;\'··!-I' nuutas
F" I.;) las de I,...:.,t:',..d do Drstrttc Fe
óeral e dos Territórios e do crédito
f'b 1;(' aI abertc pelo Decreic-fe: nu
r:.<.lL: 81; de L de dezen.urr de i%6.

Art. 33. itste Decreto-lei entrará
er« vigor na 1;JT~ d.,-. fo'J.'l pUl)h~~,ci'w,

revogadas as disposições em contrá~

1;0.

plasília. 25 '1(> 5,-nllo,~") de 1967' ]469
d", I.ndependé:lcw e 799 ua. República.

B. ÇASTELLo:J Bl;\.'INCt)
Carlos Med'<1/·).") Silva
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DECRETO-LEI NQ 114 ---:. DF. 25 DE
JANEIRO DE 1967

Cria cargos na carreira do Ministé
rio Público do Distrito [l'eaeral, e
dá 'outras prooiaéncsae.

DECRETO-LEI NQ 115 DE 25 DE
JANEIRO DE 1967

Aprova o Regimento de Custas da
Justiça do Distrito Federal e dá ou
tras providências.

Art. fI? i!:ste decreto-lei .enl;nuá em
viga! na data de sua pdolic.rcào, te
voga-das as disposições em '~f)ntTário;

o Presidente da República, usan
do da atrfbuíçâo que 1he c-mtere o
artigo g9, parágrafo segundo, do Ato
Institucional no 4, de 7 .}e dezembro
de 1966, decreta:

Art. 19 Ficam criados, na carreira
do Ministério Público do Dístrtto
Federal, os seguintes cargos: dois
(2) de Promotor Pública, doís (2) de
Promotor Substituto e quatro ,4) de
Defensor Público.

Art. 21? Ao membro do Mímstéric
Público do Distrito Federal A vedado
afastar-se do seu cargo cara o exer
cicio de outro ou de tunçâo .púbtíca,
excetuados os cargos públicos eleti
vos, os de Ministro e Secretário de
Estado. os de magistério, os expres
samente reservados a bacharéis em
Direito e as funções de representação
do Brasil no exterior.

Art. 3Q Ao. Defensor Público é ve
dada a substítuiçâo de. ocuoante de
cargo de classe superior dá -carreira.

Art. -4,9 A concessão de térías aos
membros do Ministério Público rar
se-á de modo a que evite a ocorrên
cia do afastamento eímultâncc de
dois integrantes da mesma classe,
salvo ímpossíbíhdade abeoluta: ou nos
casos de 'férias forenses coletrvaa.

Art. 59 As despesas decorrentes do
disposto neste Decreto-ieí correrão
por conta das-dotacóes orcamen tartas
prójmas e do crédito espacial aberto
pelo Decreto-lei nv 81, de 21 de de
zembro de 1956.

Brasília, 25 de janeiro
1469 da Independência e
pública.

n. CAS!,ELLO BRA~CO

Carlos Medeiros Silva

de t967;
-/99 da Re~

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo' 9.':>' ê. 2./\ do Ato Instttucior.. al:
n.c 4, de 7 de dezembro de 1966, de
creta:

Disposições Preliminares

Art. 1.9 As custas ~ emolumentos.
devidos pela expedição, preparo e
execução de todos os feitos judiciais,
dos atos notariais, jud.cía.ís e extra
judiciais serão contados e conrad.,s de
acôrdo com o uresente Regimento e
as tabelas anexas

Parágrafo único. Continua em vigor
a legislação que -ítspôe sôbre isenção,
redução, pagamento a final e ttsca
lização da cobrança oas custas e emo
lumentos.

Art. 2.9' Os atos previstos em lei ou
.decorrentes dos -stuos do Pôro, nâo
taxados neste Regtmento. considerar
se-âo gratuitos, nào sendo adm.tída
qualquer tnterpretacàç por : analogta,
partdade ou extensão.

Art. '3.9 As custas e emolumentos
judiciais· serão exigidos:

a) pelos escrtvàee, depois de profe
rida a sentença final, salvo nos ca
sos de agravo de petição, quando de
verão ser pagas 'custas de sua remes
sa à superior 'nstàncía:

b) pelos tabeüâes, oficiais -do re
gistro de imóveis. do regístro de titu
las e documentos, do reetstro ctvu. de
protestos de titulas. avaliadores, pe
ritos-contadores, part.ídores, Int.ér
pt etes e 'oficiais de justiça, após a
conclusão do ato.

Parágrafo umco. Quando as custas
forem fixadas em valor certo e deter
minado, os servidores indicados lW;5

te artigtpoderão exigtr da par-;c ue
posíto preparatorto até o máxime de
1/4 (um quarto) naquele valor Nes
te caso, fornecerão obrigatoriamente,
a parte .recíbo da Importância >!RPO
sitada e lavrarão nos autos a respec
tiva certidão,
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Art. 45' 'As custas e -emolumentos,
que devam ser pagos a funcionários
remunerados pelos cofres públicos, :;8-'
rão recolhidos em sêlo ,

Parágrafo único. As custas e emo
lumentos serão cotados, pelos serven
tuários que os cobrarem, nos documen
tos .entregues às partes ou quando
não os houver, serão expedidos recf
bos sob pena df-' multa corresponden
te ao dôbro do valor cotado ou indi
cado.

CAPiTULO II

Da Contagem das Custas

Art. 5.9 A conta das custas e emo
lumentos será feita após a sentença
e no inicio da apuração da .respon
sabilidade do vencido.

ArL 6.9 Na conta das custas serão
incluídas também a.- despesas de con
dução, publicação de documentos, avi
sos e editais, os selos das petições e
fôlhas, e quaisquer outras despesas
processuais.

Art. 7.9 Nas certidões, traslados,
alvarás, oficios, cartas de sentença' e
outras peças extraídas dos autos, li
vros e documentos' em que as custas
e emolumentos sejam cobrados por
fôlha ou página,' a primeira página
terá, no mnnnro, 25 - (vinte e cinco)
linhas e as seguintes 35 '(trinta e cín
co) linhas.

§ 1.9 As tinhas dactilografadasde
verão conter 50 (cinqüenta) letras e
as manuscritas, o mínimo de 40 (qua
renta) letras.

§ 2.9 Serão dccidos tcustaa e emolu
mentos pela cr-meua tôlha e última
página, ainda que tenham sido utílí
zadaa somente em parte;

Art. 8.9 As despesas de' conducac
dos juízes, scrvcntuanos p funeícrià
rios da Justiç-a, dos peritos, ar .ittra
dores, íntérpreces e . tradutores quan
do devidas, serão tabeladas, anual
mente, pela C'orregedorta da Justiça
do Distrito Federal, tendo em vista o
custo médio do transporte adequado
à pratica do ato.

Parágrafo único. Os serventuárros,
íuncíonártos e dvinaís auxüiarea da
óusüca a que' se refere o presente ar-'
ti?,o cotarão as despesas de condu
Ç:3k e outras. lttdts.pensáveís ao cumpr i 

mente da diligência, as' quais serão
r lesadas se tU'J;"'31S ou excessivas.

Art. 9.9 Para os atos que se tiver
de praticar fora dos auditórios ou
cartórios, a parte que tiver requerido
ou promovido a diligência fornecerá
condução aos JUizes, serventuàríos e
funcionários da Justiça.

Parágrafo único. Quando ror forne
cida a condução, não serão cobradas
as despesas a que se refere o art. 8,Q

do presente decreto-lei.
Art. la. Os serventuaríos poderão

exigir' depósito prévio da metade das
custas e emolumentos- relativos a car
I? de sentença, formal de pactnha,
traslado, certidão ou pública-forma e
outras .peças que lhe forem soltcíta
das. fornecendo aos ínteressauos os
te spectivos recibos,

Art. 11. Não constitui obrigacâc
dos tabeliães. -scrtvâes f onciaís ere
tuar o recolhimento dos tributos rela
tivos a atos por êles .praticados. nem.
d.ligencíar o registro ou extracár de
certidões fora dos respectivos cer
tôrios ,

CAPÍTULO III

Das Rectamacóes e Recur.!o,~

Art. 12. Contra a cobrança de
custas, emolumentos e despesas inde
vidas,' poderá o' interessado -ecramar,
pOI petição, ac Juiz Corregedor.

~ to. Ouvido 'o serventuário no pra
zo de quarenta e oit-o horas o 'Corre
gedor, em igual prazo, proferir á de
cisão.

§ 29 DeGta' decisão cabe recurso
no prazo de cinco dias para ',J I .onse
,1"0 de Justiça.

Art. 13. As dúvidas suscitadas ~O
bre a apncaçâo das tabelas q'lf: acom
pannam este decreto-lei serão resol
vidas:

I ~ Quando se tratar de cu-tas e
despesas Judiciais pelo Juiz do rt-;ltJ;
. II - Quando se tratar de custas e

emolumentos dos 'atos -notar-m- extra
judícaís. Dela Juíz-Corregedor

Art. 14. A aprectaçâo e v jutaamen
to das -nfraçôes .a êste o-o.cto-re:
unpucadas à Juiz, inclusive o Cu-rege
dor: serác da competência orbnnárta
co Ccc.selho de Justiça, ao luaJ ca
b-rá a aplicação da pena dísc.onnar
havr ndo recurso para o, Trtb-mal de
Justiça .
. Art. 15, São competent-e para aplí

cação das multas correspondentes- às
infrações dêste. Regimento o Presiden
te do Tribunal de' Justiça, nas' custas
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CAPÍTULO V

de 'suspensâo;
detenção de
(2 anos.

devidas à Secretaria do Tribunal; e o
Corregedor da Justiça, nos demais
casos.

CAPíTULO IV

Da Fiscalização e Penalidades

Art. 16. Sem prejuízo do' diSPCSLO
nos arts. 14, parágrafo único, e 18,
os serventuáríos e funcíónartcs da
Justiça qUB' receberem custas e erno
lumentos indevidos ou excessivos cu
mfnngfrem as disposições dêste ae
ereto-lei e das tabelas anexas, serão
passíveis da pena de multa de C!'·S
1. 000 (um mil cruzeiros) a Crg 5.000
(cinco mil cruzeiros), imposta ex oJ~

ficio ou a requerimento de qualquer
interessado, pelo Juíz do feito ou pelo
Corregedor da Justiça, além da obrí
gaçâo de restituir em tresdôbro a, un
portâncía cobrada em excesso ou in
devidamente.

§ 19 A multa constdtulrá renda da
União, e o seu pagamento, em es
tampilhas tedêrais apostas, ber-i coma
a restituição em tresdôbro das custas
e emolumentos deverão ter imple
mento no prazo de 5 '(cinco) dias pelo
serventuário ou funciona .o da Jus
taça sob pena de suspensão do exer
cicio de suas funções.

§ 29 Pelo inadimplemento desta obrí
gaçáo, a multa ficará acrescida de
Cr$ 500 (quinhentos cruzeiros) por ca
da dia que passar.

Art . 17. Os Juízes físcahzarâo o
cumprimento das disposições dêste de
creto-Iel e das tabelas anexas, aplí
candoex ojjicio aos infratores as
sanções previstas no presente decre
to-lei.

Art. 18. Pela exigência indevida de
qualquer vantagem pecuniária, além
do estatuído nas tabelas deste Regi
mento, os tuncíonártos e serventuá
rios da Justiça serão passíveis das se
guintes' penalidades:

a) noventa (90) días
b) na reincidência,

seis (6) meses a dois

Correçâo Monetória das Tabelas

Art. 19. Anualmente, o Conselho
de Justiça atualizará os :valôres das
Tabelas dêste Regimento de .custas,
em índices nunca superior ao aumen
to médio do custo de: vida, apurado
através dos órgãos competentes do
Govêrno Federal.

CAPÍTULO VI

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 20. Fica criada a taxa judí
cíàrta na base de 2% (dois por cen
tal sôbre o valor da causa, destina
da a contribuir para a construção do
Palácio da Justiça.

§ 1.9 O recolhimento da taxa a que
se refere êste artigo deverá ser fei
to, mensalmente, ao 'I'esourc Nacional,
pelo funcionário encarregado da res
pectiva arrecadação, acompanhado da
devida prestacâo de contas, ao Cor
regedor da Justiça.

§ 2.9 Do pagamento da taxa ju
diciária destinada' ao fim previsto nes
te decreto-lei será dado recibo a
quem couber fazê-lo ou ao seu pro-'
curador, além da certidão de recebi
mento na própria petíçâo inicial.

Art. 21. O presente Regimento e
as tabelas anexas scrào aplicados
desde logo aos feitos judiciais em nu
damento, ainda não sentenciados- na
instância inferior como também às
execuções de sentenças em curso.

Parágrafo único. As contas porven
tura pagas ou adiantadas até a .en
trada-em vigor dêste Decreto-lei, (;1TI
quaisquer feitos, a titulo de custas e
emolumentos, serão computadas no
cálculo feito com a aplicação das ta
belas dêste Regimento.

Art. 22. Ficam os Sfrventuártos res
ponsáveis PO): cartório 3 e oficios "Jbri
gados a apresentarem ao Corregedor
da Justiça estatística mensal di, mo
vimento das escrívamas e ofícios, dis
criminando a natureza do uccu-nento,
o seu valor e o montante das custas
cobradas.

Art. 23. Dentro do prazo de 5
(cinco) dias, contados de publícacâo
dêste decreto-lei, os serventuários' e
funcionários da Justiça afixarão nos
respectivos cartórios. em lugar vísí
vel e franqueado ao público, as res
pectivas tabelas de custas e emolu
mentes.

Art. ,24. O presente decreto-lei en
trará em viga!' na data de sua pu
blicação, ficando revogadas as dísposr
síções em contrário.

Brasília, 25 de janeiro de 1['67; 146.<)
da Independência e 79/! da República.

H. CASTELLO BRANCO
Carlos Medeiros Silva
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TABELA A

DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

I QuaisqmT recursos vmdos da primeira instância ou
interpostos para Tribunais Superiores .

II Reclamações e conflitos de jurtsdíção .
lir ~ Mandados de segurança originários:

a) um só requerente .
b) por requerente que exceder . ," .

IV - Habeas corpus .
V - Açao rescisória : .

sobre o valor .da causa, com o mínimo de Cr$ 7.500
e o maxímo de cr$ 30.000.

VI - Deserçao. . .
\TIl - Cert.írtoes, .aívaras, oficios; editais, traslados, car

ta precataria ou rogatória:
a) uma única fôlha .. . _ _. _. __
b) por rôlha excedente, cada uma _.. _ .
Nota P - Nos demais processos originários cobrar
se-ao as mesmas custas fixadas para a primeira
instância.
Nota 2<)0 - As custas previstas nos' itens I a IV e
VI serão pagas antecipadamente, na Secretaria do
Tribunal e em selos federais: as dos números V
e VII, na terminação do feito ou com a- entrega
do documento

TABELA B

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

(Seçêo dq' Distrito Federal)

I - As' custas devidas à Ordem dos Advogados do Bra
sil - Seção 'do Distrito Federal -serão calculadas
nos tertos processados em primeira e segunda ins
tância na base de 10 (dez) por cento das custas ta
xadas nas Tabelas A (do Tribunal de Justiça) e G
(dos _Escrivães) . '

TI - As custas rerertdas no item anterior não incidem
nos autos e papéis em que elas devam ser cobradas
por tolha ou .pagtna, tais como alvarás, oficios, edi
tais, cartas de sentença, certidões e outras peças
extraídas dos autos; no desentranhamento -de do
cumentos: nos acôrdos h omoiceauos por autoridade
judiciária; nos processos de acidentes do trabalho;
e nos executivos fiscais de decorrido" o nreec para
embargos a penhora.

TIl - As custas devidas à Ordem dos Advogados do Bra
sil - Secao do Distrito Federal - serão arrecadadas
no tempo e 'pelo modo estabelecidos para o paga
menta das custas, recolhidas mensalmente à Or
dem pelo serventuário que as receber, sob pena
de depositário infiel.

TABELA C

DOS PORTEIROS DOS AUDITÓRIOS

I - Pregão em audiência, qualquer que seja o número
de apregoados •............................. _.....

7.500
7.500

7.50Q
1.000
5.000

04%

3.00()

1.500
500

Cr$

500
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II - Afixação de editais de qualquer natureza e respec-
Uva certidão, cada um , : .

III - Intimações ou notificações que realizar:
al na sede do fõro .
b) fora da sede .

IV - Arrematação de bens em hasta pública, sõbre o
valor pelo qual forem arrematados, arrendados ou
-adjudrcados:
a) até 20 000 .
b) sõbre o que acrescer, até 200.000 .
e). sobre o que 'exceder .de 200.000.. . .
até o máximo de Cr$ 25.000

TABELA D

DO OFICIAL DO REGISTRO DE DISTRffiUIÇÃO

I - Distribuição de qualquer 'espécie, inclusive lança
mento do nome dos interessados nos livros índices
e fichas:
a) somente duas pessoas ,. . .
t» por pessoa que acrescer : .

II - Averbação, anotação de cancelamento, visto pela
revalidação, retrràcação ordenada pela autoridade
judícíáría 'não motivada por êrro do Sarventuárto:
a) somente duas pessoas .
b) por pessoa que exceder .

III - Certidão de qualquer natureza:
a) por uma única rôlha .
b) por fôlha que exceder ,. . .

IV - Busca:
·a) até 12 meses .
b) até 5 anos z-. .- .
c) até 10 anos "
d) até 20 anos _.
e) de mais de .20 anos .

TABELA E

DO OFICIAL DE CONTAS

I - Conta de custas em qualquer processo, cível ou cri-
mtnal .

n - Conta de liquidação, inclusive rateio 'e juros, por
crs 1.000 ou fração .
com o mínímo de Cr$ 1.000 e o máximo de Cr$
20.000.

TIl - Cálculo final em arrolamentos ou inventários, se
jam quantos forem os herdeiros e as sucessões, para
pagamento de impostos; para 'formação de ativo e
passivo: para instituição e extinção de usufruto,'
inclusive cobrança de impostos; liquidação de bens
de defuntos de ausentes ou de evento; cálculo de
Vintena, honorários, comissões, percentagens, inclu
sive de serventuários em geral ~ outros quaisquer,
por Crg 1.000 ou fração:
a) até o valor de Cr$ 500.000 .
b) pelo que exceder de Ors 500.000 até ors
1.000.000 . . .
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-c) 'pelo que exceder de Crg 1.000;000 até
Cr$ ·5.000.000 ', .
d) pelo que exceder de Crg 5.000,000 até
Cr$ 10.000.000 .
f) pelo que exceder de Cr$ 10.000.000 .
com o limite màxímo de Cr$ 40.000.

IV- Na emenda ou reforma de cálculo ou havendo ab
sorçao pelo passivo de mais de 80% do valor ativo,
as custas devidas serão as do item anterior, cal
culadas por metade, salvo se a emenda ou reforma
resultar de erro, OillJSSaO ou culpa em geral do Con-.
tador, que nessa mpótcsc nada terá a receber.

V - Verífícacão ou conferência' de créditos e contas em
taíencías e concordatas, concurso de credores, pres
tação de contas em geral, Cr$ 6 por Crs 1.000 ou
traçao, garantido o minimo de Crg 2.000 -e fixado
o máximo em Crê 25.000.

VI ~ Redução de cada pape-l de crédito, titulada divida
pública, ações de companhias ou devestabelecímen
tos bancários ou de créditos em moeda estrangeira,
cada um .

VII ~ Glosa de custas indevidas ou excessivas cobradas por
serventuários e pagas por este, cada uma ...

VIII ~ Certidões' de qualquer. natureza:
a) uma única fõlna .
b) por fôlha. que exceder .

-TABELA F

DOS TABELIÃES,

I - Reconhecimento de firma:

a) 'uma , .. , .
b) as que vexcederem, .cada uma .
c) nos papéis destinados à matricula, em curso de
ensino 60 prrmàrrc ao uiuversitarro, cada firma

11 - Autenticação' . . .
IH - Pública forma:

a) uma s6 fôlha . , , .
b) por fôlha que .exceder ,.:; ".

IV - Procuração simples ou. em causa própria:
a) um outorgante, como tal se entendendo marido
e mulher' ou sócios representativos de sociedade
civil ou comcrcíat que. obrígatõriamente tenham que
assiná-la " ..
b) por outorgante que acrescer , .

V - Escrituras sôbre o valor da transação:
a) até 100.000 " ..
t» de mais de crs 100.000 até crs 200.000
c) de mais. de crs 200.000' até CrS 500.000
d) de mais de crs 500.000 até crs 1.000.000
e) de mais de ors 1.000.000 até CrS 5.000.000
1> de mais de Cr$ 5.000.000 até Crg 10.000.000
g) de mais de Cr$ 10.000.000 .,.,., ".
ate o máximo de Crê 300',000.

VI - Cancelamento de procuração por escritura pública
de renúncia do mandato ou de sua cassação.
a) uma 80 pessoa como tal se entendendo marido
e mulher ou sócios representativos de sociedade ci
vil ou ,.comercial que tenham obrtgatóríamente de
assinar :., "., , ,' ,., .
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'b} por outorgante que acrescer .
Nota - A~' custas .nxadas nos itens !II a VI desta
tabela Incluem traslado certidão e distribuição:

VII - Testamento, incluindo traslado, certidão e distri-
bUição. . , .

VIII - p evoaaeào de testamento. Inciuíndo traslado, cer-
tídao e. distribuição .

IX - Aprovação de testamento cerrado .
X - Escrituras de convenção de condomínio .

XI - Certidões em geral:
(I) .cma tó'ha
b) por fólha que exceder ., .. ,.. . ... , .. ,' ... , .. '

XII _. Busca:
a) até 12 meses ., , , , .. ', .
b) até cinco anos " , " ,., ,'.'
c) até 10 anos .", , ,.'., , ,.
à) até 20 anos , ,............ . '" .. , .
e) de mais de 20 anos ..... ", ..... ,., ,,' .

TABELA G

DOS ESCRIVÃES

SEÇAO 1lJ.

No Cível

I -- Ações ordinárias é aquelas em que, contestadas, to
mam o rito ordínárto, salvo disposição em centrá-
rio . ~ , , ' .. , ',' , .. , .. '_.' ..'.' . , ~ , .
sôbre o valor da causa, garantido o mínimo de CI'S
5,000 e fixado o máximo em. Çr$ 100.000.

TI - Executívoa tíscaísv sôbre o valor do pedido. , '.
garantido o mínfíúo de Cr$ 5.000 e o máximo de .
Cr$ .100.000,
Nota. _. As custas previstas neste item serão' redu-:
zfdas:
a) de cinqüenta por cento. se o devedor pagar a dí
vida até o fim 40 prazo para contestação;
b) de um terço. se o pagamento fôr efetuado antes
da audiência de ínstrucâc e julgamento e nãoihou
ver produção íntermerüárta de prova. Numa ou
noutra hipótese fica assegurado o mínimo de cr$
5.000.
Nota ...:... Se O. Es.crívâo tíver justo motivo para re
cusar o 'ralo)" dado ~, cansa, poderá levantar dúvida
que será resorvtda p?h~ Juiz, sem recurso.. Se a dúvida
fôr julgada umpr.ocedente; perderá o Escrivão vinte
por cento das custa', a que tiver direito.

TIL - Nos mandados de segurança as custas serão as do
item r, com cinqüenta por cento de redução, respei
tado o mtíumo de Cr$ 5.000. cobrando-se Cr$ 2.000
por impetrante, se mais de um.

IV - Nas ações- e processos especiais em' que a instrução
seja sumária, tais como venda de imóveis a presta
cão, venda de quinhão de coisa comum, remoção de
tutor e curador ou 'dC' administrador de fundação,
díssoluçâo e Iíqutdaçâo de sociedade, arbitramento
de alugueres, as, CUSt<.IS serão as previstas 00 item. r,
com..cínquenta por cento de desconto, garantido o
mínimo de crs 5.000.
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Nota - Nas ações e processos especiais não incluí
dos nos itens anteriores. as custas serão contadas
contorme o disposto no item I, com a -eduçâo de
dois terços, garantido o rntnímo de Crg 5.000.

V Justíftcaçáo, íncíustve tornadas de depoimentos ...
VI Interpelações, notificações protestos ; ..

VII - Processes ecessoncc. preventivos e incidentes, as
custas indicadas nu Item I, calculadas pela quarta
parte, garantido o mínimo de Org 5.000.

VIII - Nas ações de céspejr em que seja deferida e ere
tuada a' putg acào os. mora, as custas contar-se-âo
segundo o item .~, rertuzrdas de dOIS terços, com o
mmimo de Cra 3.000 e ü màxímo de CrS 20.000.

IX - Nos orccessos de actcenr- de trabalho, quando hou
ver acõrdo hum0;ogadl pela autortrtade judtctarta ..
sôbre o valor tct.aí da indenização. Proposta a ação,
as custas obedecerac ao disposto no item I. Se ven
cidos, a vitima ou seus uenencíártos ficam isentos de
custas.

X - Nos processos de desquite:
a) Desquite amigável .
b) Desquite ütígioso .

XI - InvenC3J'1"Js, nrrotementos, arrecadação de herança'
jacente. ele »ens de ausentes ou vagos as custas se
rão calculadas sõcrc o valor dos bens inventariados,
arrolados 'ou arrecadados e pelo seguinte modo:
Q.l até Cr$ 200.000 , .
garantido o mímmo de Cr$ 5.000.
z» pelo que exceder de crs 200.000 até Crs 500.000
c) pelo que exceder de crs 500.000 até ors 1.000.000
a, pelo que exceder de Cr$ 1. OQO. 000 até .
Cr$ 2:900""00 " " " " " .
ei pelo que exceder de Cr$ 2.000.000 até o máximo
de Cr$ 100:000.000 " .

XII - Falências e concordatas. As custas serão calculadas
em õ% sôbre o valer do ativo afinal apurado, ga
rantida o- míntmo de Cr$ 5.000 e o.jnàxímo de Cr$
100.000.
1 - Habílítaçâo .ratardatária de créditos ou pedido
de restituíçào de mercadoria em rarênctas e concor-
datas .. ""
sôbre o valor do crédito ou das mercadorias, com o
mtnímc de CrS 5.000 eo máximo de CrS 25.000.
2 _. Impugnações de credito , , , .
3 -'-" Processo de cxtmçào de obrigações tajímente
res, sôbre o valor dos créditos reconhecidos, com o
mtnímo de Cr$ 5. Oufl e o maxímo de Cr$ 35.000 .

XIII - Processos de naturaltzacão .
XIV - Precatorras, rogatorras e cartas de ordem a serem

cumpridas no Distrato Federa! ...•.....•.•••••••.•.•
- Exceções lJIoceSSURJ':i em autos apartados .
- Agravo de instrumento; sem as custas do translado

Carta de arremataçac, anjudícaçáo ou arrendamento
em hasta pública cu leítâo publíco, sobre o valo'.' da
venda, da. adjurücaçao ou Iocaçâo até o máxímo de
Cr$ 30.000 ' .
Nota 1 - Nas arrematações feitas por mais de uma,
pessoa, de lotes distintos as custas serão calculadas
para cada iore.
Nota 2 ...:.... Quando uma só pessoa arrematar ou. ad
judicar 'ou at.rendar lotes distintos' ou vários arrema-
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tarem um só lote, as custas serão' como de uma só ar
remataçào ou anjudicaçao ou Iocaçao..

XVITl - Procuração "apud ata' .
XIX Nas execuções de sentença líquida, as custas serão

as uo ítr m : dt sta -ace:a reduzidas de dois terços;
rias Iltqutdas, a reduçac será de metade,. garantido,
em ambos os casos, o -nmímo de Crg 5.000.

XX - Certidões, ofícios, cartas, alvarás, traslados, man
dados, carta de sentença:
a) com uma só fôlha .
b) por fôlha que' exceder , :

XXI - Desentrannamerno de documentos:
a) por documento , .
1) por documento que exceder a um .

XXII - Busca:
a) até 12 meses .
V) ate emco anos ' .
C) ate 10 anos .
â) até 20 anos ' .
e) de mais de vinte anos .

SEÇAO 2~

No Crime

I ...,..- Nos processos crímínats em geral, "habeas corpus"
e incidentes pr ocessacos em apartado, por fôlha ...
garantido o mímmo de cr$ 5.000 e -üxado o máxi
mo -de crs 50.QUO.
Nota P - Sf':a,,-' computadas as _fôlhas de si-mples
juntada, as do mqueríto policial ate a remessa dos
autos à segunda mstancia. e .as que sobrevierem de
pois .na baixa.
Note! 2~ -- NO':; processos criminais em que fôr ven
cida a. Justiça Fúbhca nao se cobrarâc custas.

II - Certíríao sõcrt.. antecedentes crtmínais ou certidões
de qualquer out,ra natureza:
a) para uma pes~l.'a e CL,m uma' rôlha ;.' •......
b) por pessoa que exceoer , .
(') per fôlha que exceder .

III - Busca:
a) até 12 me-o-s .
b) até cinco anos .
c) até 10 ali,O:::' .•..•..•..••_•..•.••...••••..••••.•••
d) até zn anos .
e) de mais dE vinte ano" -.. : .

TABELA H

DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA

I - Citação, notãficaçâo ou intimação, por pessoa:
a) nó piano piloto de Brasília .
b) fora .dêsse pertmetrc , .

Ir - Autos dê penhora, sequestro, arresto, apreensão, des
pejo; reintegraçãc f, imissão de posse, sprísâo e ou
tros atos uéo especincaoos, íncíusíve todos os atos
complementares, soe-e ') valor da causa :
garantido o .nímmo do crs 5 .. 000 e fixado O máximo
emors 20.0.00.
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Nota 1\\ - Quando o ato, por determinação legal,
deve ser praticado 1)0,' dois oficiais de justiça, as
custas previstas 11(,:S' itens anteriores ficam acresci
das de cmquect.a por cento, para partilha entre
êles ,
Nota 20)- - Quando o Juiz autorizar a realização' da
dilígêncía e:n domingo ou feriado, as custas serão
pagas em dôbro.

TABELA I

onCIAIS DO REGISTRe CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS,
TUTELAf' E INTERDIÇÕES

I - Casamento:

a) habilitação, compreendendo 'todos os atos de pro
cesso, certídác de habüttação e a extraída do livro-
talão. '. . _ .
b) aríxaçâo, pubttcaçãc e arquivamento de edital re
metido' por OfiCl~t.l de outra jurisdição, ínc.usíve a
respectiva ce-tídao . . . . . . . . .. . .. . o o o o o o ••

c) dispensa cota, 0'1 parcial de editais de proclama,
juntada de t.üaíaquer documentos ... o o •••••••••• o o o

II - Inacríçâo do casamento religioso no Registro Civil,
inclusive a certadào extraida do livro-talão . o o o ••• o

III - DIligência para a ceíenraçào de casamento fora da
Sala do Ofic'al' d' Registro ou da sede do rõro . o o o

IV - Regtstro de nascímento e de óbito:
a) No prazo lega: .
b) Fora do prazo legal:
1 ..:..- ate 12 anos '. .. o •••••••••••• o o ••••••••••••••• o

2 - depois <1t 12 ano,'" •.•• o •••••• '••••••• o • o o • o •••••

3 - mediante juetiftcacác no Juizo do 'Registro ...
Nota P -'- M· CIIG~a~ referidas neste item incluem a
certddào extraida de üvro-padrâo .

V ...,- RetifIcaçâo de nascimento, casamento ou óbito:
a) mediante prova apenas documental ...........•
O) mediante jusufícaçâo no JUizo do Registro, com
ou sem-prova documental complementar . o ••- ••••••

VI - rnscncãc de sentença declaratória de casamento em
processo jUdlCIal , , .

VII -- Registros:
a) de sentença ou têrmc de tutela ou curatela, bem
come o, de caução prestada em sua garantia: da sen
tença deciar a.tó: ia de 8usêncía. ou de abertura de
sucessão provisória ou 'definitiva; de sentença em fa
lências e ccncoruatas: de sentença de prestação de
contas de j.utores € curadores '..
u) de ato ou sentença de emancipação; adoção ou
perfflhaçáo • . . '" o •••• o o o o • , •••••••• o ; ; o o o

VIII - Oer tíríões:
a) com uma fôlha apenas o •••••• o •••••••• o ; o o o o • o o •

b) por fôrtia excedente .. o o' ..... o o •••••••• o o o o' O"

IX - Busca Que SO poderá ser cobrada quando a parte não
indicar «ata cena do Regtatro:
a) até 12 meses ' " o ••• o o •••• o o o o • o

b) até CInto anos 0,0 o o 0 •••••••••••••••••••• .- •••• o o ••

e)' até 10 a'DOS ••. " • o o •••••• o •••••••••••••••••••• '. o •

d) até 20 anos. '. o o •••••• o • o o'••••• o • o • o • o,, ••• o o o

e) de mars de 20 ano,s , o ••••• o o o
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Nota .F' -- O àto da celebração de casamento será
gratuito, servo UCOi:JTndo a hipótese prevista no item
III desta tancja.
Noto. 2ft, - São inteiramente gratuitos e isentos de
selo e quaisquer emolumentos e custas a habilita
ção para casamento. o registro, a primeira certidão,
desde que o", cônjuges sejam reconhecidamente po
bres, o que S€ comprovará por atestação da autori
dade compen-nte
NGIa z~ -- Do mesmo modo da nota anterior se pro
cederá ouantc ao :egn,trLo de nascimento,.quando as
mesmas círcunstãncia- ocorrerem em relação aos
pais.

TABELA J
DO' OFIClt.I. DO REUl8TRO CIVIL DAS PESSOAS ·JURÍDICAS

I - Jnscrfçáo de pessoa jurtcüca de fins cientiricos, .cul
turais. benet.cent-s ou religiosos, das associações de
utíhdade p'..<CJICd f_ das tundaçóes mctusrve todos os
atos de prcoesao rccie.trc e arquivamento- .

II - tnscrtçôes de pE-SSO<lP _ jundícas de fins econômicos,
incluindo t- CiOS os a:,06 do processo, registro e ar
quívamentc sobre o capital declarado:
a) ate Cr$ lUO.OO([ .. ., •• ,.., ..•..............•
b) até Cr$ f;(J0 Ui),] .. , .. ,',." ,'
c) até cr$ 000 001) .' , , , ......•
d) de mal- ele l;"'l 1.000.000, por 1.000 ou fração ..
com o Ihuíte máxime de Crg 100.000. .

IH - Matriculas de oücma- impressoras de jornais e pe-
riódicos . . . . . .

IV - Certáríóea:
a) fôlha única .. . , . , .
b) por fôlna quê exceder .. , " .

V - Busca'
a) até doze meses ' .
b) até cinco anos , .. , .
c) até dez <:tnos .. ., ,., ,.".".,""', .
d) até vinte anos .
e) de mais de vinte ~,r.05 .
Nota - As pessoa, juri.dicas de fins econômicos, pa
ra ínscríção, devei ào otmgatoríamente indicar ° seu
capital.

'TABELA L

03'ICIA['3 LO FEOISTRO DE IMÓVEIS

I - 'I'ranscrtção e ínscrfçâo. com valor declarado no ins
trumento, cem uma cet tidâo:
a,l ate Cl'$ ~OO.OllO ..•.•...•.•.•.................
b)de mais ce Cr'S 100.000 até Cr$ 200.000 .,.
c) de mais de 01''::> 20l,.000 até Crg 500.000 .
d) de mais de ors jOO.OüO até ors 1.000.000 .
e) de mais oe oes 1.COÚ.OOOaté ors 5.000.000 .
j) de mais oe Cr'S o 000.000 até Çr$ 10.000.000 .
g) de mais oecrs 10.000',000 com ° limite máximo
de Cr$ 150.000 , ..
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II -- 'I'ranscríçâo e inscrição sem valor declarado no ins
trumento - Aplicar -se-à a tabela constante do item
r, freando o apreaeniante obrigado a estimar o va
lor por escntó. Nn. o acenando, o Oficial levan
tará dúvida a ser 1(~cjdlGtt àeplano pelo Juiz, sem
recurso. Nà(;atendw <.lOfiCial, os emolumentos fi
cam reduzidos de vinte por cento.

III '-- Averbações, cem vaiei oecrarado no instrumento: Os
emo! umentcr serão Os de item I, COm a redução de
cinqüenta pru vcento

IV - Averbação, sem valor declarado no documento. Ob
servar-se-á.o que dtspôr G item lI.

V - Loteamento:
a) ínscrtçà c de memorial de loteamento urbano ... ~

e mais Cr$ 2.000 tJ0' .Iate;
b} inscrição de m-u.orrat de loteamento rural .....
e mais ';rS' 1.500 P0( lote;
Cl averbação - os emolumentos previstos no item
lIl.

VI -- certidões:
a) uma só tôlha ...
b) por Iôlha que exceder

VII - Busca:
a} are doze meses o •• o •• o o-o o ••••••••••••• o •• o.

b) até cmco anos o ••••• o •••••••••• o •••••••• o ••••

c) até dez anos o o. o ••••• o o ••••

d) até vm l.e anos o ••••••••• o •• o o •••••• o ••••••

e) dR mais ClE' vinte 8.~lOS •••••• o. o o o ',0' o ••••• o •••••

[I:otf..<. 1 - Havendo a-tttamento do registro, pela pre
notacâo. sera pagc r emolumento mímmo, cuja -tm
portãncla será de ruzida afinal do valor do regas-
tro. '
Nota 2 - A::. pubucacões vna imprensa correrão por
conta do imercssao. ou ínstituídor de totea-nento.
Nota 3 - ':?'ios emourroentos 'previstos nos itens] a
V estão mcrurdos v at cuívamento. índicacões reais e'
pessoais. tu .ac. com.micacôes. guias, extrato de ma
triz do Registro I'orrenr. e tudo o que for necessá
rio a que se compwr . o ato.

TABELA M

nos OFICIAl:S no PROTESTO DE TÍTULOS

I - Protestos:

al até Cr$ 5 000 ., o ••••••••••••••••••••••

b) até DoS 10.000' o .
ct até Cr$ 20.000 o .

d) até 01'& ;0.000 o •••••••••••••••••••••••

e) ate Cr$ loo.ono .
f) at.é CrS 200.000 ' .
g) acima de Ore 20lJ.OOC .
e mais por Cr$ 1 11Ü' ou fração o ••••••••• o •••••••••

com' o bmíte màxtmc de Cr$ 30.000.
TI - Cancelamento da prctes;c ; .

TIl - certidões:
c) ,uma. tôlha o. o ••••••

l)) por fôlha excedente o. o •••••••••••••••••• o ••••••

IV - Intímaçàc e editai .... o •••••••••••• o •••••• o o •••••••

éO.tGO

30.006

5GO
1 roo
2.loOO
'3 000
~ .MO

800
1.100
j .-6"0
2 soo
3 5(JO
D fiGO
>.000

.00

5.000

1 500
500

.2.-5fJO



ATOS DO PODER LEGISLATIVa:- 107

v- Busca:
a) até doze meses
b) até ctncc anos
c) até' dez, anos ..
d) até vinte anos
e) de mais ce vinte anos

500
.UOO

2 {JfIO .
a.ooe
b.GUO

TABELA N

DO OFICIAL DE R'E'HETR0 DE TÍTULOS E DOCUMEN'J:(lS

I -- 'I'ranscríçâc de titules documentos, papéis, compro
mtssos Ins-trumentos de contrato ou estatutos, sem
decíaracào de valo:':
a) peta prnneira folha. .
b) pelas subseqüentes por fôlha .

H - Transcrição de trt.ufos, documentos, papéis compro
missos, instrumentos de contrato, com declaração de
vetor.
a) até Cr!S 100.000 .
u) até Cr$ 500.000 .. _ .
c) ate CrS LODO 0(10 .
d.) de mais de Crs 1.00C.000 por Cr$ 1.000 ou fra-
ção • •• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

com o limite máximo de Cr'S 100.000.

.15 000
25 ooo
50.000

100

5ro
1.000
2 oco
3 000
5 000

1.500
500

15.000Averbação

Certddôes:
a) pela primeira 0:.1 única fõlha .
o) pelai" demais cada uma ' .
Nota ~ Nas custas do item I e II está compreendida
a primeira certídão.

V - Busca:
a) ate doze meses .
b> até cíncr anos , .
c) até 'dez anos .
d) ate vinte anos , .
e) de mais, de vinte anos .

IH 

IV -

TABELA O

DO PARTIDOR

I - Nas partilhas e sôbrepartdlhas as custas serão as
previstas no item xh da Tabela F, reduzidas de 2/3
e calculadas sôbre o mente-mor.

TABELA P

DOS AVALIADORES, ARBITRADORES E PERITOS

I - Nas perícias judiciais, quer nos feitos contenciosos,
quer- nos adminlstratrvos os honorartoa dos avalia
dores, .arbitradores e peritos, respeitado o disposto
110 s:19 H. serão arbltracos pelo Juiz que as presidir,
te-ande em conta B relevância e dificuldade do tra
baihc. o tempo consumido, as condições financeiras
da.;, partes e o valor da causa dentro dos limites mí
nuno de Cr$ 5.000 e o máximo .de Cr$ ·100.000.

crs
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II -'Periciàs médicas em acidente do trabalho:
zmcremcntos: Mínimo Cr$

Maxímo Cr$

TABELA Q

DOS DEPOSITÁRIOS

5.000
20.000

I - Sobre bens móvr.ts ou qualquer espécie em cada pe-
ríodo de 6 meses ate' o máximo, de 18 meses .
quando o deposítárto poderá pedir a venda em leilão
púbüce. recolhendo-se o produto, ao Banco do Bra
sil ou outra entidade bancária autorizada por lei.

E,- Sôbre ncns ímówrc urbanos e rurais, por período de
12 meses ' .
do varorvda promessa de venda ou da escritura de
aqutsíçao. até o limite máximo de " .

III - Semoventes:

a mesma. taxa do item TI
Nota 1 _. Ficam SUJf'H,.'3 as mesmas regras dos itens I
e .rI cada penhora subseqüente que recair sôbre o
bem obje'o do depósito.
Noto 2 - Ocorrendo 'penhora subseqüente sôbre o
mesmo bf':J1 continuará êste em poder do depositário
que prímetro recoíher .
Neta 3 - No pagamento . das custas' que cabem- ao
deposítárto judícíal não está incluída a indenização
das despesas justificadas e comprovadas com a
guarda, rrsr-alízaçâo. conservação 'e administração
dos bens ceposítados, a que terá sempre direito e que
lhe .serâo pagas em espécie, depois de aprovadas pelo
Juiz.

Nota. 4 '- As custas e as despesas a que se refere
a nota arrtêrtor, serão exigíveis para o, ato' de Ie
vantamemo da pennora .
Nota 5 ~. Não serac oevtdas custas pelo depósito' de
dinheiro, peças de ouro e prata, jóias. pedras pre
ciosas, apóüces de qu...rquer espécie e natureza, com
preendendc títulos da -dívída pública, ações de em
presas. retcee hípot.ecárías, debêntures e quaisquer
obrígações .

TABELA n
DOS lNTÉHPRETES E TRADUTORES

I - Tradução de coe unentos ou verificação da exatidão
da tradução:
a) Por oágina com 35 Iínhas datilografadas de ég to-
pes . ' , ' , , " .
b) Por página de 35 linhas, com 25 letras em cada
linha manuscrita .

II -~ Jntervençao em depoimentos, interrogatórios ou ou
tros atos Judiciais u-crusíva reín qumçào para cada
ato e arbltxada pelo Juiz até o'máximo de ~ .
Nota -' se o traoe.n., se realizar por tradutor OU
intérprete. pago pelos cofres públicos, as custas serão
recolhidas 'em. selos federais.

3%

100.000

10000

50.000
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DECRETO-LEI N" 116 - DE 25 DE
JANEIRO DE 1967

Dispóe 'àôbre as operações inerentes ao
transporte de mercadorias por via
r},'águanos portos brasileiros, deli
mitando suas responsabilidades e
trcunuio das tostas e avarias.

o Presidente da República, no uso
das atribuições .que lhe são conferidas
pelo parágrafo 2" do artigo 99 .do Ato
Institucional nv ,4, considerando ur
gência da matéria como corpo de nor
mas complementares às consignadas
no. Decreto-Lei nv 5-66, no to-cante ao
transporte sôbre água.

Resolve baixar o seguinte Decreto
Lei:

Art. I" As mercadorias destinadas
M transporte sôbre água, que antes
ou depois da viagem forem confiadas
à guarda e acondicionamento dos ar
mazéns das entidades portuárias ou
trapiches municipais. serão entregues
contra recibo passado pela entidade
recebedora à entregadora..

§ 19 O não fornecimento imediato
do recibo pela entidade recebedora,
pressupõe a entrega da mercadoria
pelo total e condições indicadas no
conhecimento.

§ 2'? Os recibos serão "passados em
uma das vias não negociáveis à.:o co
nhecimento, de transporte, a qual
conterá espaço própríc para asvano
tacões da entidade recebedora, de
acôrdo com o modelo próprio a S8r
fixado por Portaria. do Minísbro da
Viação e Obras públicas,

* 39 Os volumes em falta, avaria
dos ou sem embalagem ou embalagem
inadequada ao transporte por água,
serão desde logo ressalvados pelo re
cebedor, e vistoriados no ato da en
trega, na, presença dos interessados,

Art. 29 A responsabüídada da en
tidade portuária começa com a en
troda da mercadoria em seuc arma
zêns, pátios ou locais outros designa
dos para depósito, e somente cessa
após a 'entrega efetiva no navio ou
ao consignatário.

§ 1\1 Considera-se como entrega efe
tiva no navio, a mercadoria ao cos
tado, desde o momento em que tem
inicio a operação de carregamento,
para embarque através dos aparelhos
de bordo.

§ 29 As mercadorias carregadas. ou
descarregadas paraemba.rcações au
xiliares,de propriedade ou por conta
da entidade portuária, são considera
das como efetivamente entregues a
essa última. contra recibo, respon
dendo pelas faltas e avarias dos vo
lumes nelas estívadaa e não acusadas
desde logo. .

§ go As mercadorias entregues aos
armazéns da própria transportadora,
ou carregadas ou descarregadas para
embar cacôes auxiliares de sua pro
p-iedade ou por SU'l conta, aão-const
deradas como efetivamente entregues
à guarda e responsabilidade do ar
mador,

Art.. 3" A responsabilidade do na
vio ou embarcação transportadora co
meça com o recebimento da mercado-,
ria a bor-do. e cessa com a sua en
trega à entidade portuária ou trapi
che municipal. no pôrto de destino,
ao costado do navio.

§ 1'? Considera-se como de efetiva
entrega a bordo, as mercadorias 0p8~

radas c-om os aparelhos da embarca
ção, desde o início da operação; ao
costado do navio. .

§ 2('1 As mercadorias a serem descar
rega.das .do navio por aparelhos da
entidade' portuária ou trapiche mu
nicipat. ou sob sua conta, consideram
ce efetivamente entregues a essa úl
tima, desde Q início da Iingada do
içamento, dentro da embarcação.

Art. 4° As mercadorias serão entre
gues ao navio ou embarcaçã-o trans
portadora contra recibo passado. pelo
armador ou seu preposto.

§ 19 Os recibos serão passados em
uma das vias não negociáveis do co
nhecimento de transporte o quaj con
terá espaço próprio para as anota
çôes dos embarques parciais. e ressal
'Ias quanto à falta ou avaria da carga
e sua ,embalagem.

. â 2('1 Serão de responsabilidade da
entidade entregadora as faltas ou
avarias verificadas por ocasião do
embarque.

S 3\1 As mercadorias avartadas se
rão dev-olvidas à entreaadora e serão
objeto de vistoria imediata, na pre
-senca dos interessados, somente admi
tidas a embarque aoõs a délimítaçâo
das avarias e mediante ressalva no
conhecimento original.

§, 49 A inadequabtlídade da emba
lagem, de acôrdo COm os usos e cos-
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tumes e recomendações oficiais, equí
para-se aos vícios próprios da Ln(~r

cattoría, não respondendo a entidade
transportadora' pelos riscos e conse
qüências daí decorrentes.

§ 59 O não fornecimento de recibo,
por parte da embarcação. recebedora
da mercadoria, pressupõe a entrega.
pela entidade portuária ou trapiche
municipal dos volumes apontados e
nas condições mencionadas pela enu
dade entregadora ,

Art. 51" Para as cargas alfandega
das aplica-se as dispositivos da pre
sente lei quanto à comprovaçào do
recebimento e entrega de mercadcrtas,
bem como .a imediata reanzacâovde
vistorias no caso de avarias ou falta
de conteúdo a qual deverá. ser feita
no mesmo dia da descarga.

Parágrafo único. O não forneci
mento do recibo pelos armazéns at .
fandegados pressupõe o recebimento
por completo das mercadorias apon
tadas nos conhecimentos de trans
porte e nas condições mencionadas.

Art. 69 Aplicam-se às mercadoríae
líquidas ou a granel as disposições da
presente lei, começando a responsa
bilidade do entregador ou do rece.
bedor. no inicio da operação de car
ga ou descarga, atendendo à proprie
dade dos aparelhos.

Art. 71 Ao armador é .facultado o
direito de determinar á' retenção da
mercadoria nos armazéns, até ver l:i.:.
quidado o frete devido ou o pagamen..
to da contribuição por avaria grossa
declarada.

Art. 8\1 Prescrevem ao fim de' um
ano, contado da data do término da
descarga do navio transportador, as
ações por extravio de carga, bem
como as ações. por falta de conteúdo,
diminuição, perdas e avarias ou da
nos à carga.

Parágrafo único. O prazo prescri
cional de que trata êste artigo sómen,
te poderá ser interrompido da forma
prevista no artigo 720 do Código de
Processo Civil, observado o que dis
põe o parágrafo 29 do artigo 1.66 da
quele Código.

Art. 9\1 O Ministério da Viação e
Obras Públicas, no prazo de trtnt.a
OiHS da publicação dêate Decreto
Lei,~aixará portaria aprovando os
novos 'modelos de formulártos para:
a) conferências e recibos de volumes;
b) Relações de Faltas e .Aorésctmos:

c) Têrmos de' Ocorrência por quedas
ou avarias de Iíngada: d) Memoran
dos da convocação às vistorias; e)
Têrmos de Vistoria.

§ 1\1 O MVOP determinará. ainda,
medidas visando a: a) a. adoção
uniforme dêsses formulários em to
dos os portos dovpaís: ts) a uunaa
cão dos mesmos de forma adequada à
boa ordem dos serviços; c) a asse
gurar a todos os participantes dos
atos em que tais tormuláríos são utí
liza~os, o atendimen~o de suas ne
cessídades documentais.

§ 29 Até sessenta dias após a pu
blicação da Portaria ministerial, pre
vista neste artigo, poderão ser utili
zados, em caráter precário, os for
mulários atualmente em uso pelas
entidades portuárias e pelos transpor
tadores, devidamente adaptados ao
atendimento dos demais requisitos
contidos neste Decreto-Leí .

Art. 10. ~ste Decreto-Iei -ent-ará
em vigor na data de sua publicação.
revogadas as dísposíçoes em centrá
rio.

Brasília 25 de janeiro de 1967; 146<;'
da Indep~ndência e 79\1 da República.

H. CASTELLQ BRANCO

Juaree Távora

Zilmar de Araripe Macedo

Octavio Bulhões

DECRETO-LEI N9 116-A DE 27 DE

JANEIRO DE 196'7

Altera aliquotas do Impôsto s ó b I e:
Produtos Industrializados.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 29

do artigo 99 do Ato msutucíonot nú
mero 4 de 7 de dezembro de 19>&5,
decreta~ .

Art. 1\1 Fica elevada para 18'.'1a a
alíquota referente a' retrtgerantes,
águas gasosas e outras bebrdàs não
alcoólicas da posíçâo _22. 02,üe.n como
para 25% a que' corresponde á. aguar
dente da posição 22.09, inciso 2, am
bas da Tabela anexa à Lei número
4 ~ 502, de 30 de novembro de 19M.

Parágrafo único. Os aumentos de
alíquotas de que trata êste artigo 1"1-
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gorarão somente durante o exercício
de 19'37.

Art. 2Q mate decreto-lei entrara, em
vigor na data de sua puuncaceo, re
vogadas as disposições em concràrro.

Brasília, 2'7 de janeiro de 1967 .' 146Q
da Independência e 799 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Bulhões

DECRETO-LEI N9 117 DE 31 DE
JANEIRO DE 1967

Regula o limite máximo de carga por
eixo, para. o tráfego nas viq,s pú
blicas, de veículos ou combinações
de veículos e dá outras providên
cias.

o Presidente da. República, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
pelo § zc do art. 99· do Ato Institu
cional no 4 de 7 de dezembro de 1966,
resolve baixar o seguinte decreto-lei:

Art.i9 O tráfego de veículos ou
suas combinações, nas vias públicas
federais, 'estaduais e municipais, só é
permitido com observância das nor
mas' estabelecidas neste decreto-lei.

art. 2Q Sã-o fixados as seguintes
limites máximos de carga - bruta
transmitida por eixo às -supertteles das
vias públlcaa:

a) 10 (dez) toneladas por eixo iso
lado.

b) 16 (dezesseis) toneladas por con
junto 'de dois eixos tandem, quando
fôr de 1,20ma 1,34m a distância entre
os dois planos verticais paralelos que
contém os centros das rodas,

c) 17 (dezessete) toneladas por
conjunto de dois eixos em tandem,
quando a distância entre os dois pla
nos verticais paralelos que contêm os
centros, das rodas fôr supertor a 1,34m
e Inferior ou igual a 2,39m.

d) quando a distância entre os dois
planos -,-rtícaís paralelos que contêm
os centros das rodas fôr eupertor a
2,39m, cada eixo, isoladamente con
siderado, poderá transmitir ao pavi
mento até dez toneladas,

§ to Quando a distância entre os
dois planos verticais paralelos que
contém os centros das rodas de dois
eixos adjacentes, Iôr inferior a um
metro e vinte centímetros, a carga

transmitida ao pavimento pelos dois
eixos, em conjunto, não excederá a
dez toneladaâ.

Art·. 39 Os limites de carga estabe
lecidos no artigo anterior só preva
lecem para os eixos que se apeiem no
pavimento por mei-o de, no mínimo,
quatro pneumáticos, da mesma roda
gem .calçando rodas do mesmo -diâ
metro.

§ jc Para fins de capacidade de
carga de veículo só são considerados
os eixos que tiverem pneumáticos e
rodas da mesma rodagem e diâmetro
em uma mesma unidade (tratara ou
tracionada) .

§ 29. Nos eixos apoiados por meio
de dois pneumáticos os limites de
carga, fixados no art. 29 dêste decre
to-rei, ficam reduzidos à metade.

Art. 49 Nenhuma combinação de
veículos poderá ser constátuída de
mais de duas unidades, incluída a
unidade tratara e nem pêso total sUR

perror a quarenta toneladas.
Art. 59 Conceder-se-á autorização

excepcional aos veiculas que trans
portem carga indivisível e que não
se enquadrem' nas condições estabe
lecidas nos artigos anteriores, obser
vados os seguintes critérios:

a) cada viagem dependerá de au
torização especial, a critério do órgão
competente, .a ser exarada em reque
rimento do Interessado. o qual espe
cificará obrigatàriamente as caracte
rísticas do veiculo e de carga,' o per
CUl'f'O a ser percorrido e da data do
deslocamento inicial.

b) A au torízaçâo especial só tem
validade para a viagem indicada no
requerimento.

c) A critério do órgão outorgante
da autorização especial, poderá ser
exigido que O veículo ou combinação
de veículos apresentem construção
especial, com quantidade e disposição
de eixos determinadas, de modo a ser
obtida a distribuição e transmíssâc
ótimas de carga sôbre os mesmos.

Parágrafo.ínico. A autorização es
pecial de que 'trata êste artigo não
exime o seu beneficiário da obrígatc
riedade de ressarcimento do dano ou
danos -que o veiculo vier causar à via
pública Ou a terceiros.

Art. 6Q Respeitados os limites co-
. minados no art. 2Q os veículos ou

combinações de veículos não podem
ter pêso bruto total superior ao li
mite indícadc pelas fábricas e apro-



112 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

vadc pelas autoridades competentes,
nem podem os pesos brutos transmi
tidos ao pavimento pelos seus eixos
serem superiores aos limites. indicados

. pelas fábricas, devendo constar todos
êstes limites do seu registro de li
cença.

§ 1Çl Nos veículos dotados de eixos
em tandem os limites dos; pesos bru
tos transmitidos às vias públicas pelo
conjunto de eixos serão:

I - Quando ambos os eixos se
apóiem no pavimento por meio de, no
mínimo, 4: rquatroj pneumáticos, da
mesma rodagem calçando rodas do
mesmo diâmetro, de:

a) 160% da capacidade de carga
total estabelecida pelo fabricante para
um eixo motriz isolado. quando a dis
tância entre os eixos em tonaem Ócz
tiver compreendida entre 1,20 e 1,34
metro;

b) 170% da capacidade de carga
total estabelecida pelo fabricante
para um eixo motriz isolado, quando
a distância entre os eixos em tandem
fôr superior a 1;34m e inferior ou
igual a 2,39m,

c) 200% da capacidade de carga
total estabelecida pelo fabrrcante para
um eixo motriz isolado, quando a dis
tância entre Os eixos em tandem rôr
superiora 2,39m;

II - .Quanq'o um dos eixos se apóia
no pavimento por meio" de dois (2)
pneumáticos, da mesma rodagem que
a do eixo motriz e calçando rodas do
mesmo diâmetro que as do eixo mo
triz, de:

a) 130% da capacidade de carga
carga, total estabelecida. sôbre o eixo
motriz isolado, quando a distância
entre os eixos em tandem estiver
compreendida entre 1,20 e 1,34m;

b) 135% da capacidade de carga
total estabelecida sôbre o eixo motriz
isolado, quando a distância entre os
eixos em tandem fôr superior a
1.34m;

c) 150% da capacidade de carga
total estabelecida sôbre o eixo motriz
isolado, quando a distância entre os
eixos em tandem rôr superior 2,39m;

§ 2° Os limites das cargas máximas
transmitidas às vias públicas pelca
eixos de veiculas dotados de reboques
DU semireboques, serão:

a) para o veículo trator, os limites
por eixo indicados no "caput" dêste
artigo e seu § 1Q •

b) para 0$ reboques e semíreboques,
o limite máximo por eixo não poderá
ser superior ao limite máximo por eixo
verificado no correspondente veículo
trator.

parágrafo único. Para os efeitos
dêste artigo, os fabricantes de veí
culos, reboques e semíreooques forne
cerão, aos proprietários, atestados com
a indicação dos pesos brutos máximos
admissíveis por eixo; para apresenta...
çâo aos órgãos responsáveis pelo li
cenciamento.

Art. 79 As sanções eetabelecídas
neste decreto-lei serão aplicadas pe
los órgãos federais, estaduais e muni
cipais, encarregados da fiscalizaçào
do trânsito dentro das suas respecti-
vas jurisdições. .

Art. 89 A fiscalização dos limites
de carga, será feita ao longo das vias
públicas, com a utilização de balan
ças' próprias, fixas ou móveis.

Art. 9° Nos orçamentos dos órgãos
encarregados da execução dêste de
creto-lei, serão previstas dotações
próprias que permitam a cobertura
de despesas com a aquisição de equi
pamento necessário à fiscalização.

Art. 10. Fica estabelecida a. multa
de ,1/20 (um vinte avos) do maior
salário-mínimo vigente no pais por
200 (duzentos) quilos de excesso ou
fração desse limite,

Art. 11. Sem prejuízo do paga
mento da pena pecuniária fixada no
artigo anterior, o veiculo que trans
portar excesso de carga superior a
1. coa (mil) quilos, por eixo isolado
ou 1.500 (mil e quinhentos) quilos
.por conjunto de dois eixos em tandem,
E.6 poderá prosseguir a viagem após
o descarregamento do respectivo ex
cesso.

Art. 12. 'Durante os 120 (cento e
vinte) dias que decorr-erem a partir
da publicação dêste decreto-lei. são
permitidos, em caráter exoepcíonal, os
seguintes limites de carga:

a) 11 (onze) toneladas por eixo
isolado.

b) 17 (dezessete) toneladas, por con
junto de dois eixos tandem quando
fór de 1,20m a 1,34m a distância en
tre os dois planos verticais paralelos
.que contém os centros, das rodas.

c) 18 (à2zoito) toneladas por con
junto' de dois eixos em tandem, quan
do f'ôr superior a l,34m a distância
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entre Os dois planos verticais parale
los que contém os centros das rodas.

§ 19 Do 121Q dia contado da puoli
cação dêâte decreto-lei, até o 210Q dia,
os veículos que trafegarem -com ex
ceE.SO de carga, considerados os limi
tes dos arts. 2Q e 6", estã-o sujeitos à
multa correspondente a 2/5 da esta-:
belecida no art. 10.

§ 29 Do -211Q dia contado da pubh~

cação déste decreto-lei, até o 3059 dia,
Os veículos que trafegarem Dom ex
cesso de carga. considerados os limi
tes dOE. arts. zo e sv, estão sujeitos à
multa correspondente a 4/5 da esta
belecida no art. 1,0.

§3? Após o 3069 dia contado da
publlcacão •dêste decreto-lei, não to
lerada qualquer prorrogação, .aplicar
-se':'"á,. na sua integralidade, quando
fôr o caso, a multa de que trata o
art. 10.

§ 4° Até 3609 dia contado da pu
blicado do presente decreto-lei. será.
permitldo, a título excepcional, aos
veículos' equipados com eixos em
tanaem urovidos de rodagem diferen
tes e rodas com diâmetros diferentes,
uma carga bruta. máxima no con
junto dos .eixos em tandem igual- a
13n% da carga bruta máxima. indí
cada pelo fabricante do veículo para
o eixo motor isolado.

Arb , 13. Dos convênios firmados
entre o DNER e os Estados, com fun
damento no art. 45 do -Decreto-lei
no 8.463. 27~12-45, constará, obrágatõ
riamente, cláusulas mediante as quais
os Estados, através dos seus órgãos
rodoviários, se encarregarão, a .crtté
rio do DNER. do exercício da fisca
lização d'a 'observância do disposto no
presente decreto-lei.

Art. 14. De. acôrdo com o Conae
lho Nacional de Trânsito, o Depar
tamento Nacional de Estradas de
Rodagem estabelecerá limites para as
cargas transmitidas às vias públicas
por combinações de eixos ou de rodas
não prev-istas neste decreto-lei, e
sempre de modo que os efeitos des
trutivos sôbre OS pavimentos e obras
de arte não excedam àqueles provo
cados pelas cargas máximas estabele
cidas nos artigos anteriores.

Art. 15. ltste decreto entrará em
vigor na data de .sua publicação, re
vogadas -as disposições em contrárto,
em particular o Decreto-lei nc 49_ de

18 de novembro de 1966, e o Decreto
nc 59.916, de 30 de dezembro-de 1966.

Brasília 31 de janeiro de 1967;
146° da' Independência e 799 da
República.

H, CASTELLO BRANCO

Juarez Távora

DECRETO-LEI N9· H8 uE 31 DE
JANEIRO DE 1957

Dá nova redaçâo ao Art. '1° da Lei
nO 5.165, de 21 de outubro de 19606.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe são conferi
tias pelo parágrafo 29 do artigo. 99 do
Ato Institucional nc 4, de7 de dezem-
bro .de 196'6, decreta: .

Art.' 1Çl O art. 7Çl da Lei nc 5.165,
de 21 de outubro de 1966, passa a vi
gorar com a seguinteJeda~ão:

"Art. 79 Os .recursos provenientes
dos dois fundos a que ce refere a
presente Lei, relativos aos exercícios
de 1955 e 1966; serão objeto de .progra
mas bienais, especiais, elaborados pe
las estradas e .submetídos và aprova
ção do' Departamento Nacional de
'Estradas de Ferro (DNEF), até o dia
'31 de janeiro de 1967"

Art. 29 O presente Decreto-lei en
tra em vigor na data> de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário.

Brasília, 31 de janeiro de 19137;
1469 da Independência e 7911 da Repú
blIca,

H, CASTÊL;LO BRANCO

Octavio Bulhões

Juarez Távora

DECRETO-LEI Nv 119 - DE 31 DE
JANEIRO, DE 1967

Autoriza o Serviço de Navegaçao da
Bacia do Prata (SN BP) a alienar,
em concorrência pública, o 'r1.!Zvio
"Cidade Murtinhp" de sua proprie
dade.

o Presidente da República, no. uso
das atribuições que lhe são conterí
das pelo § 29 'do,art. 99 do Ato jus-
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tãtucíonal nc 4, de 7 de dezembro de
1966, decreta:

Art. 19 Fica o Serviço d-e Navega
ção da Bacia do Prata, Autarquia Fe
oeraj errada pelo Decreto-lei numero
5.252, de 16 de tevereírf de 1943 au
tortsada a alienar, em concorrêncte
punnca, o navio "Cidade Múrttnho",
de sua propriedade, por preço nâo un
rertor ao da avaliação que VIer a ser
rei ta, obedecida a legislação em vigor.

Art. 2'? A receita' proveniente da
aüenaçâo, de que trata o artâgc an
terior. constituirá receita extraordí
narta do 'Serviço de Navegação da
Bacia do Prata, devendo ser registra
(ia em rubrica proprta.

Art~ 39 Este decreto-Ieí eutrara em
vigor na data de sua pubhcaçâo, re-.
wogadas as disposições em concrcno.

Brasília, 31 de janeiro de 1967;
'1469' da Independência e 799 da Repú
bnca..:

H. CASTELLO BRANCO

Juarez Távora

DECRETO-LEI N.9 120 - DE 31 DE
ÚNEIRO DE 19'67

Cria' o Serniço de Estatistica . dos
Transportes no Ministerio da Viaçâo
e Obras Públicas.

O Presidente. da República, no uso
dás atribuições que, lhe são conferi
das' pelo § 2.9 do art. 9.9 do Ato Ins
titucional n.c 4, de 7 de dezembro de
1966 e, ,

Considerando a inexistência de ór
gão supervisor das atividades' rélatí-"
vas à estabfsrtca dos transportes;

Considerando ser ímprescíndíveis o
conhecimento e a sistematização das
sas estatísticas, para a coordenao ~ c
e planejamento da política nacional
de transportes, resolve baixar o ' se
guínte decreto-tct:

Art. 1,9, Fica criado, no .. Ministério
da víacão e. Obras Públicas, o Ser
viço de Estatística dos Transportes.
_Art: 2.9 O Serviço .de Estatística dos

Transportes obedecerá a .oríentação
técnica do Conselho Nacional de Es
tatdstica, nos têrmos da Iegtslaçâo sô
bre estatística' em vigor.

Art. 3.9 O Serviço de Estatística
dos' Transportes tem por finalidade
coordenar e sistematizar, ou tevantar,
diretamente, as estatísticas referentes
aos transportes em geral no País, bem
como das uemaís atividades compre
endídas na competência do MVOP.

Art. 4.9 A organização e a estnitu
ra do Serviço de Estatística. dos
Transportes serão estabelecidas no re
gulamento dêste decreto-lei, que será
baixado de acôrdo com os princípios
gera-is que disciplinam- os órgãos de
estatística.

Art. 5.9'Ê:ste decreto-lei entrará em
vigor na data de 'sua publtcacáo, re
vogadas as d1.5PO:;-: çôés em contrário.

Brasília, 31 de ::<Hi' IH. de 1967; 1469
da Independencta e 7BC' da República.

H. CA,STELLO BRANCO

Juarez Távora

DECRETO-LEI N9 121 DE 31 DE
JANEIRO DE 19-67

Estabelece a competência- da Urdâa

para regulamentar o transporte
rodoviário de cargas' e coletivo de
passageiros.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe é conferida pelo
art. 99, § 2\', do Ato Institucional nú
mero- 4, de 7 de dezembro de 1966;

Considerando a necessidade de
prover 'a Administração 'pública de
um sistema de oontrôle estatístico
do fluxo de carga rodoviário;

Considerando a necessidade de es
tabelecer um, regime . que favoreça a
livre iniciativa, condicionando a com
petição às características de quauâa.
de do serviço, visando a evitar abaixa
rentabilidade das 'operações através
da. maxímízacâo da eficiência opere
cional das frotas e da manipulação
da carga;

Considerando a necessidade. de pro.
píctar a adequação das tarifas aos
custos, tendo em vista o atendimento
da demanda com a finalidade, darlo
tal' o sistema -de condições de cober
tura securitária;

Considerando, . finalmente. a n2Cf'<;~

sídaôe de favorecer a integraçâovdos
sistemas de transportes visando- à



ATOS Do'PODER LEGISLATIVO 115

coordenação das fontes de produção,
armazenagem e consumo;

Resolve baixar o seguinte Decreto.
lei~ .

ArL U' O serviço interestadual de
transporte regular de cargas e "de
transporte coletivo de passageiros por
veículos automotores, de qualquer na
tureza, nas rodovias abertas à eis
culação pública, em todo território
nacional dependerá de autorização
especial' do Departamento \ Nacional
de Estradas de Rodagem, que regu..
Iará as condições de tráfego.

Art. 2,9 Dentro de 90 (noventa) dias.
contados da pubücaçâo dêstc Decre
to-lei, o Poder Executivo baixará a
regulamentação necessária.

Art. 3.9 zste Decreto-Ief. entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contràno.

Brasilta. 31 de janeiro de 1967;
1469 da Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Juarez Távora

DECRETO-LEI N9 12·2 D,,; 31' DE
JANEIRO DE 1967

Reorçtmiea o' Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem e dá ou
tras providências.

o Presidente. da República, no uso
das atribuições que lhe são conferi
das pelo parágrafo 2\\ do, artigo 99, do
Ato Institucional nc 4,. de 7de de
zembro de 1966, decreta.:

Art. ·1Q O Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem, autarquia'
administrativa, com autonomia finan
ceira, erigida em pessoa jurídica pelo
Decreto-lei nv 8.463,de27 de dezem
bro 08 1945, reestruturc-se na sua
competência e organízação, segundo
as disposições dêste Decreto-lei e as
-normas regulamentares que vierem .'a
ser baixadas pêlo Poder Executivo.

Art. 29 Ao DNER compete pla
nejar, projetar, financiar, controlar e
supervisionar Os serviços de impian
tecâo, pavímentacâo.v eonservacân e
restauração, nas estradas integrantes
do Plano Nacional de vr.scao. bem
como exercer a .. politica de trânsito
naquelas estradas' e- a -de trafego tn-

terestadual, inclusive no que se rufe
re às concessões dos serviços C.8 trans
porte coletivo de passageiros ..

Parágrafo único. O DNER poderá
exercer quaisquerLoutras ativtcíades
que interessem ao deaenvolvímento
rodoviário.

Art. 3° Para deeenvolvímento da
técnica rodoviária e melhoria dos
métodos de contrôle ,e fiscalização,
bem como aperfetçoamenzo do seu
pessoal. o DNER fixará um. progra
ma anual de obras sob sua dneta su
pervisão ou execução.

Art. 49 Pera consecução fi::>;; obje
tivos indicados no art 2<:' fica o
DNER auto-í-aoo a celebrar cr nvê
ntos com os' Estados, organismos' mi
litares ou outras entidades federais:

parágrafo único. Os conventos
previstos neste artigo poderão inclutr
a cessão definitiva ou .temporária .de
pessoal, material, equipamentos, ímó..
'leis é instalações.

Art. 59 Para atendimento das ne
cessidades previstas nos arts. 2Çl e39
será revisto o Quadro de Pessoal da
Autarquia segundo es regras estabe
lecidas no Decreto-lei no 5, doe 4 de
abril de ·1966.

Parágrafo único. A cessão a que
se refere o 'parágrafo único do artigo
4'1 t2rá por objeto, preferentemente,
o pessoal considerado excedente, na
forma dêste artigo, podendo estabele
cer-se que correrá à conta dos Esta
dos a responsabilidade' do pagamen
to' dos vencimentos e vantagens dês
se pessoal, na forma da legislação
federal.

Art. 69 No prazo de 180 (cento c
oitenta) dias, contado da publtcação
dêste Decreto-lei, o Poder Executivo
dlSP01'á mediante regulamento, sôbre
a vcompetência, orgenízaçâo e estru
tura do DNER.

Art. 79 üate Decreto-lei entrara
em vigor na data da publicação do
regulamento a- que se refere o artigo
anterior.

Art. 89~ Revogam-se as' disposições
em Contrário.

Brasilia, 31 de janeí-n de 1967; 1469
da Inóapendéncia e, 7D<:i dl) República.

H. CASTELLO BRANCO

Juarez Távora
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DECRETO;.LEI NIl 123 - DE 31 lJE
JANEIRO DE 19'67

Estabelece a correção monetária nos.
contratos a conta do Fundo tia Ma.
ríntui Mercante, define cs condiç'ões
do prêmio pago aos armadores na
cionais e eleva o teta dos tmancia
mentoe sob respcmsabituuuie. da co
missão de Marinha Mercante.

o Presidente da República, no uso
da faculdade que lhe é deferida no
artigo 99, § 29, do Ato Institucional
ne 4, de ·7 de dezembro de 1966, {>

Considerando a Importância funda
mental da navegaçâo-sôbre-água, en
tre os aístemas de transportes;

Considerando' a Interlígaçâo poutt
tíca e econômica entre a navegação
sôbre-água e a indústria da constru
ção naval;

Considerando a conveniência -de,
em processo simultâneo, consolidar a
indústria brasileira de construção na
val e ampliar' a frota mercante nacio
nal, resolve baixar o seguinte Decre
to-lei:

Art. 19 Em todos os contratos de
financiamento, para compra de nav:c,
a conta do Fundo da Marinha Mar
cante, Inscrever-se-á, obrágatõrtamen
te, cláusula estípulatóría.cda correção
monetária.

Parágrafo único. Ainda' que não
escrita" a cláusula da correção mone
tária reputar-se-á implícita no' ins
trumento do contrato, ao qual se _in
corporàm os critérios de correção, es
tabelecidos neste Decreto-lei e regu
lamentação subseqüente.

'Art. 29 Quando se tratar de navios
destinados ao longo curso, os -finan
ciamentos terão suas prestações rea
justadas em função da' variação do
d61-'1r.

. Art. 39 Quando se tratar de embar
cações destinadas 'a operar. no país,
as prestações serão corrigidas, ao pa
gamento, pela aplicação do coefícíeu
te Jndícàdov nc art . 79, da Lei -iúme
1'0· 4.357,· de 16 de julho de 1!Hi4.

§ 19 A correção monetária. prevista
neste artigo terá por limite, a (;01'1'9--:

oão tarifária em, igual período conce
dida pela Comissão de Marinha Mer
cante, desde que proplcíe incremento

do saldo operacional e ou venha au
mental' a arrecadação da Taxa' de
Renovação da Marinha Mercante, re..;
Iatíva à emprêsa contratante.

§ 29 A correção monetária e ° rea
juste de tarifas previstos neste artigo
ocorrerão sempre que a variação
cumulativa do coeficiente oorret.vo
seja superior a 10%.

Art. 4Q O prêmio concedido pela
Conüssào de Marinha Mercante, aos
armadores nacionais, para aquístçâo
de navios construídos no Brasil não'
ultrapassará a diferença de preço ve
rificada entre o custo nacional e o
preço do mercado mternac.onal .

Parágrafo úníco.. As condições e
critérios para o pagamento .d.i pl'ê
mío, a serem fixadas ;:leld Poder EXl;
cutívo, distinguirão, obrigatoriamente,
entre o navio destinado ao longo cur
soe o navio destinado a operar no
pais.

Art. 59 E' elevado; ,para, 10.000 (dez
mil) salários-mínimos, o teto rtxado
na letra b, do â lQ, do art. 4º da Lei
nv 3.381, de '24 de abril de 1958.

Art. 69 O Poder Execubívo, no pra
zo de 60 (sessenta) dias, baixara a
regulamentação necessária, prevista
neste 'Decreto-lei.

Art. 79 zste Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publícaçào, re-'
vogadas as disposições em contrai to .

Brasília, 31 de janeiro de 1967;1469
da Independência e 799 da Repúblíca .

H. CASTELLO BRANCO
Juarez Ta.vora

DECRETO-LEI N9 124 - DE 31 DE
JANEIRO DE 1967

Attera a redação do art. ,22 do De
ereto-lei a» 79, dê 19 de tieeembro
de 1966. '

O Presidente da República, no mo
das atribuições que lhe são conferi
das pelo art. 99, § 29 do Ato rnsntu
cíonal nv 4, de 7 de dezemoro de
19613, resolve baixar o seguinte De
r,re·: o-lei:

Are. IQ. O art. 22 do Deereto-reí
nc ,9, de 19 de dezembro dê~966,

passa a ter a seguinte redaçá.i:

"A!'t,. 22'. rssrc Decreto-lei entrará
em 'vrgor' na data de sua pun.icaçâo,
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t'evcgadas ':1 Lei nv 1.506, de. 18 de
úezcmbro de 1951, _e a' Lei Delegada
nv 2, de 26 de' setembro de 19U2, e
demais disposições legais em centrá
í-ío"

Brasília, 31 de janeiro de 1967; 146'?
da independência e 79Q da Repú-
bdca ,

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

Luiz Marcello Moreira de ase
vedo

Severo Façuruies Gomes

DECRETO-LEI NÇI 125, DE 31 -DE

JANEIRO DE 1967

Altera a redação do ort. 11 da' Lei uc
4.425, de 8 de outubro de 1964.

o Presidente da República, usan
do da atrfbuíção que, lhe confere o
parágrafo 29 do artigo 99 do Ato Ins
titucional nc 4, de 7 de dezembro de
1966, resolve baixar o presente De
creto-Lei:

Art. 19,. O art. 11 da Lei n9 4.425,
de 8 de outubro 'de 1964, passa a ter
a seguinte redação:

"Art. 11. Os Estados" Municí
pios -e o Distrito -Federal aplica
rác, obrigatoriamente, a sua quo
ta do -Imposto único sôbre mi
nerais, em investimentos -nos 0::13
teres rodoviários ~ de transpor
te em geral, energia, educação, a
gricultura, indústria, saúde PÚ-

blicu e urbanização.
§ 19. Os investimentos previs-:

tos neste .arüígo deverão s-er f-ei
tos; 'preferencialmente, em áreas
consideradas prtorttartas para-o
incremento da produção mínerel.

§ 29. Até o limite de 30% ttrtn
ia por cento), os recursos ornm
dos da quota do ímoôsto único
sôbre míneraíscpoderão ser apli
cados em despesas de conserva
ção e manutenção dos empreen
cimentos que resultarem dos in
vestimentos nC:3 setores meneio
nados neste artigo".

Art. 2°. :f;ste Decreto-Lei entra em'
vigor na data de sua publicação, 1'0

vcgadas as disposições em contrário.
Brasília, 31 de janeiro de 1967: J46 U

da Independência e 799 da. Repu
blica,

1;1, CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

Mauro Thibau

Juarez Távora

DECRETO-LEI N9 126 - DE 31 nÉ
JANEIRO DE 1967

Define as atribuições, dos Portos Or
ganizados e Repartições aduaneiras
na fiscalização, contrôle e irômsito
de mercadorias.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe sãocconferidas
pelo § 21", do artigo 99, do Ato Inati
.tucíonal 119 4, de 7 de dezembro de
1966 :

Considerando que os Artigos 19 e
29 da Lei nv 4..R50, de 26 deinovem
bro de 1965, .atrfbui as Administra
ções dos Portos organizados respon
sabUida'despelo bem funcionamento
.oos serviços:

Con-tderando que as mercadorias
que transnan- na orla portuária ou
são deposi tadas nos Armazéns dos
;:;, .etos- organizados estão sob a res
pc-isabilidade direta das Administra
«5"":3 portuárias, sem prejuízo. da fis
calização, repressão ao contrabando
ou arrecadação dos direitos aduanei
ros e outros impostos a cargo da. Al
fândega, decreta:

Art. 1Ç1Cabe à Administração
portuária, após a liberação de qual
quer- mercadoria pela Alfândega, efe
tuar a entrega das mesmas, desde que
satisfeitas as obrigações perante a re
ferida Administração,

§ 19 A Administração portuária
poderá efetuar verificação de volumes
conduzidos pelos pátios internos do
cai-sdo pôrto ou saídos pelos portões,
no sentido de impedir lesão de 'eu
pat.cimônio.

§ 29 A 'verificação de que trata o
parágrafo anterior deverá ser feita,
sempre que possível concomitante
mente com a fiscalização aduaneira.
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Art. 29 ·As autonzaçõee de entra
da e saída de veículos "nas dependên
cias portuárias serão dadas pelas Ad
ministrações dos portos'. que concede
rão. facilídades legais para evitar o
retardo nas operações de tráfego das
mercadorias, 'sem prejuízo da compe
tência das repartáções a-duaneiras de
impedirem a entrada dos que forem
julgados suspeitos aos inberêsses ris,
cais. .

Art. 39 A tfscalizaçâo dos agen tes
aduaneiros e da repressão ao' contra
bando "será facilitada sem prejuízo
dos encargos de fiscalização atribuí
dos' às administrações portuárias.

Art. 49 I'l,as dependências portuá
rias poderão ser feitas vistorias, sem
pre que as necessidades do serviço o
exigirem, quer por írucíatéva da auto
ridade aduaneira quer da autoridade
portuária.

§ 19 Na parte reservada aos run
clonários aduaneiros essa 'vistoria será
feita com prévia ciência do Inspetor
da Alfândegave na presença de re
presentante seu.

S 29 Essas vistorias deverão ser
feitas 'tão logo as autoridades dela
sejam cientificadas,' sem quaisquer' de
longas, e poderão estender-se aos lo~

cais onde são guardados objetos e
utensílios de uso pessoal.

§ 39 A conferência aduaneira fei
ta nas Armazéns dos PCH't..os organiza
dos, será sempre, assistida pelo Fiel
do Armazém, responsável pela guar
da das .mercadorias:

Art. 59 ltste decreto-lei entrará
em vigor na data da sua pubhçaçâc
revogadas as disposições em centrá
rio,

Brasília, 31 de janeiro de 1967; 146Ç
da Independência e 799 da República

H. CASTELLO BRANCO

Zilmar de Araripe Macedo
octo»to Bulhôes
Juarez Távora

DECRETO-LEI N9 127 ~ DE' 31 UE:
JANEIRO DE 1967

Dispõe sôbre .operação de carga e aee
carga de mercadorias. nos portos O?·~

ganizados .e dá outras providências

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe .conrere o ar';'

tígo se, § 2'1, do Ato Institucional nú
mero 4. de 7 de dezembro de 1936.
resolvetbaixar o rseguinte decreto-lei:

Art; 19 Os trabalhadores de estiva
e de capatazia constituirão categoria
profissional única, denominada "ope
rador de carga, e descarga", nos têr
mos do artigo 21 do Decreto-lei nv 5,
de 4 de abril de 1966 e respectiva re
gulamentação, regendo-se pelas regras
gerais da Consolidação das Leis do
Trabalho e dêste decreto-lei.

Art. 29 A remuneração dos opera
dores. de carga e descarga, de conte
rentes e de consertadores, será .ívre
mente convencionada pelas entidades
estivadoras" através de contratos indi
viduais ou coletivos, respeitados os li
mues do salário mínimo regional e de
acôrdo com os índices estabelecidas
pero Conselho Nacional de Política Sa
larial do Ministério do Trabalho e
Previdência Social.

Parágrafo único. A remuneração do
pessoal a que se refere este artigo será
feita à base de produção, respeitados
os limites do salário mínimo regional,
abolindo-se o pagamento' das horas
não efetivamente trabalhadas, salvo
quando assim o forem por culpa da
entidade requisitante."

Art'. 39 As Delegacias do Trabalho
Mar-ítimo seião' obrigadas a registrar
e .emittr as cadernetas de inscrição dos
operadores de carga e descarga, bem
como de consertadores e conferentes
que satisfizerem as exigências' regula
mentares.

§ 19 No prazo doe 60 (sessenta) dias
o Poder Executivo baixará regulamen
tacác para a inscrtcâo dos operadores
de carga e descarga, conserfadores e
conferentes, nas Delegacias do 'rra
b~lhn vrantjmo, abolidas 'as atuais Ií
mitações do número de operários pata
efeito 'de registro, quanto à atual es
tiva, conferentes: e consertadores de
carga,

'§ 29 As Delegacias do Trabalho Ma
rítimo manterão relacionamentos dis
tintos para a estiva, capatazia, conte-
rente e consertador , '

Art. 49 O 'PoderExecutivo promo-.
verá a extinção dos atuais quadros dos
trabalhadores em serviço de capata
zias, assim corno de trabalhadores
portuários, ambosiquando regidos por
Estatutos de Funcionários 'Públicos,

Art. 59 A realização dos serviços de
carga e descarga competirá as catego-
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rias de operadores de carga e descarga
conferén tea, consertadores, e vigias
serão efetuados, exclusivamente, atra
vés das seguintes entidades:

a) Administração do -pôrtc:
b) Emprêsas de Navegação;
c) Empresas especializadas em mo

vímentaçâo de carga.

§ 19 g' facultado às entidades estd,.
vadoras, possuírem. em seus quadros,
operadores de carga' e descarga, con
serradores e conferentes, com vinculo
empregatício, devendo recrutá -los, pre
ferentemente, entre os slndicalízadoa
na data desta' leí-,

§, ,29 A organização € composição
dos têrtnos se fará de acôrdo com a
solicitação e serão fixadas pelas' enti
dades referidas no ar tígn 59. em tun
çâo da estrita e efetiva necessidade
de serviços a serem realizados.

Art. 6'? Oa-servícos de movimenta
çâc de carga; armazenaeem, transpor
te de um para outro ponto das insta
lacões. que nos portos organizados, tn
cumbe às respectivas adnnnistracões.
poderão ser executados por entidade
estivadora, mediante contrato com a
administ!ação do pôrto .

Art. 7Çl O serviço de vigilância por
tuária poderá ser prestado por pes
soal matriculado na Delegaria do. Tra
balho Marítimo, de preferência sin
dicalizado, mediante contrato' indivr
dual' ou coletivo celebrado" pelo Co
mandante da embarcacâo, pelo Arma
dor, ou por seu-preposto.

§ 19 A remuneração .do "pessoal a
que se refere êste artigo será -hvre
mente convencionada pelos contratan
tes, respeitados os Iímites de salário
mínimo regional e de acôrdo com os
Indíces estabelecidos pelo Conselho
Nacional de Política Salarial do Minis
tério do Trabalho e previdência social.

§ 2Çl E' facultado às entidades ou
cmnrêeas estivadoras possuir. em seus
quadros, vigias com vínculo emprega
tício, matriculados na Delegacia do
Trabalho Marítimo e, de preferência
sindicalizados.

~ 31" Aplica-se ao pessoal a que se
refere êste artigo, o disposto no § 19
do artigo .Sv dêste decreto-lei.

Art. 89 O Conselho Regional do
Trabalho Maritimo é. o .órgão colegia
do competente para cumprir e "azer
cumprir a legislação pertinente aos
serviços de carga e __descarga de. que

trata o artigo 51?, bem como o de fis
calizar e disciplinar o trabalho nos
referidos serviços,

Art. 9? O Poder Executivo fica au
torizado a regulamentar os serviços
realizados nas instalações portuárias
alocadas, bem .como o serviço de ar
mazenagem interna, transporte e en
trega de mercadorias.

Art. 10-. O Ministério do Trabalho
e Prev-idência social devera estabele
cer; no prazo de 90 dias, as lotaçõ-es
numéricas de pessoal das tieíegactas
do Trabalho Marítimo, de modo a que,
dentro de 180 (cento e oitenta) dias,
a partir da data da publicação dêste
decreto-lei, possam estar todos êsses
cargos e funções preenchidos, cumpri
das as formalidades legais.

Art. 11. Presidirá a Delegacia do
Trabalho Maritimo o rjapitão dos Por
tos respectivo, ° qual, nos seus tmpe
dimentos, será substituído, para êsse
efeito. e a seu critério. pelo, represen
tante do Ministério do Trabalho e Pre
vidência Social ou pelo oficia] de' ma
rinha que' o substituir na função de
Capitão dos Portos.

Art. 12. Ficam revogadas as dís
posições em contrário cont.ídás nos fle~

guíntes diplomas legata: Decreto-lei
nc 5.452, de 19 de maio de 1943: De
creto-lei n'' 3:844, de 20 de novembro
de 1941; Decreto-lei nc 8.806, de 24 de
janeiro de, 194-6: Lei n» 1.561, de 21 de
fevereiro de 1952; Lei no 2,162, de 4
de janeiro de '1954; Lei ne 2.191, de 5
de março de 1954: Lei no 2.872. de ]8
de setembro de 195'8; Lei nc 4.127, de
27 de agôsto de 1962; Decreto uúme
1'0 24.508, de 29 de junho de 1934;
Decreto no 7.838, de 11 de novembro
de 1934; 'Decreto nv 34.453, .de 4 de
novembro de 1853: Decreto n? 36.025,
de 12 devagôsto de 1954;- Decreto_nú·
mero 37.987, de 27 de setembro de
18'55; Decreto n 9-42.466, de 14 de 011
tubrc .de 1957; Decreto nc 52.15'8. de
25 doe junho de 1%3 e Decre-to nú
mero 59.832, de 21 de dezembro de

. 1966.

Brasília, 31 de janeiro de 1967;
1469 da Independência e 79° da
República.

H. CASTELLO BRANCO
Zilmar de Araripe Macedo
oetooío Bulhões
Juarez Távora .
L. G. do Nascimento e Silva
Roberto Campo~



120. ATOS' DO 'PODER LEGÚ3LATIVO

DECRE"TO-LEI NQ 128 - DE 31 DE
J ANEIRD DE 1967

Dispõe .sôbre a alienação de imóoeis
integrantes dos acervos das empré
sás -onceseícmáriae dos eervtços cor
taulrios,

o Presídente da República, usando
da atrlbuíção que lhe confere opa";
rágrafo 29 do art. 99 do Ato ms-t:u
qional 09 4, de 7 de dezembro de 1..9€6,
resolve baixar o seguinte Decreto-ler:

Art. 19 É vedado às emprêsas con
cessionárias de serviços portuários,
alienai- sob qualquer título, mesmo
como mandatárias da União Pederal,
ou do Departamento Nacional de Por
tos e Vias Navegáveis o domínio útü
ou o domínio direto dos bens Imóveis
integrantes dos acervos das conccssío
nárías, ainda que tais 'móveis sejam
ou venham a se tornar desnecessá
rios à exploração dos respectivos ser ..
viços portuários.

Art. 29 Os bens imóveis que se tor
narem desnecessários à exploracão dos
serviços -portuáríos; após devidamente
assim declarados pelos -órgãos compe
tentes, .passarâo a integrar o Patri
mônio _da União, devendo a respectiva
venda; ae fôr o caso, ser precedida. da
competente autorização legislat-iva..
cumpridas as demais normas legais
e regulamentares que regem a aliena
ção de bens imóveis da União.

Art. 3Q O Ministro da Viação e
Obras Públicas fixará as normas que
SP tornarem necessárias para cornple
ta execução dêste Decreto-lei.

Art. 49 li:ste decreto-lei entrará em
vigor na data de, sua publicaçâo ,

Brasília, ,31 de janeiro de 1967; 1469
da Independência e 799 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Juarez Távora

DECRETO-LEI N9 129 - DE 31 DE
JANEIRO DE 1967

Dá nova redação ao art. 43 do Decre
to-Lei n9 n ee 21 de novembro de.
1966.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe é conferida pelo
parágrafo 2Q do Ato Institucional' nú-

mero 4, de 7 de dezembro .de 1966, de-
creta: -

Art. 19 O art. 43 do Decreto-lei
no 72, de 21 de novembro de 1966,
passa a vigorar com a seguinte reda
ção:

"Art.. 43. Caberá ao Departa
mento Administrativo do Serviço
Púoücc a reanzação dos concur
sos públicos .destínadcs ao provi
mento dos cargos efetivos do Qua
dro do Pessoal do INPS' é à admis
sáo do pessoal trabalhista.

§ 19. Fica o DASP autcrrzado
a -delegar ao INPS a realízacâo
dos concursos, mediante solicita
ção deste, sempre que houver ne
cessídade de provimento dos car
gosem determinado prazo ou em
Iocahdade do interior.

§ 29. A delegação a que ,'.;8 re
fere o § 19 será concedida pelo
Diretor-Geral do DASP, sem pre
juízo do contrôle normativo dos
concursos por parte desse Depar
tamento, devendo, no caso de re
cusa, ser esta justífícada perante
o Presidente da República.

S 31? Na realízaçãc dos ccncur
SQSp:>r delegação, serão observa
das as normas gerais expedidas
pelo DASP a respeito .do assunto".

Art. ,29 O presente decrezo-Ieí
entrará em vigor na data de sua 'pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 31 de janeiro de 1967; 14.6°
da Independência e 799 da- República.'

H. Q'A8'l'ELLO BRANco

L. G. 'do Nascimento e Silva

DECRETO-LEI 130 - DE 31 DE
JANEIRO DE 1967

Altera o parágrafo unicc do art. 19 àD
Decreto-lei n9 38, de 18 ce.nooem
oro de 1966.

O Presidente da República" usando
da atrfbuíção que lhe confere o § 29
do artigo 99 do Ato Institucional nú
mero 4, de 7 de .dezembro de 1966,
decreta:

Art. tv O parágrafo único do 'art.
19 do Decreto-lei nc 38, de ia de no-
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vembro de 1966, passa a ter a seguln
te redação:

"Parágrafo único. O díspostc
neste artigo será facultativo para
as emprêsas com capital registra
do até ors 40.000.000 (quarenta
milhões de cruzeiros)' ou, cuja re
ceita bruta anual não exceua a
Crg 2·Ü'O.OOO.OOO (duzentos milhões
da, cruzeiros) "

Art.-2Q O presente' Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
ração, revogadas' as disposições em
céntráno. .

Brasília, 31 de janeiro de 196'7: 14W
da Independência e 79'? da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

DECR-E"TO-LEI NQ 131 DE 31 DE
JANEIRO DE, HN37

Abre ao Ministério da Fazenda o cré
dito especial de c-s'32. 35"8.8:D-0, para
o fim que especifica.

o Presidente da República, no uso
da absíbuíçâo que lhe confere ó ê 29
do art. 9(l. do A~O Instltuclonalvnú
mero. 4, de 7 de d-ezembro de '1966, de-
creta: ~-

Art. 1(l Fica aberto ao Mínístérto
da Fazenda o crédito especial de CrS
32.358.&0'0 (trinta e dois milhões tre
zentos e cinqüenta e oito mil e oito
centos cruzelros) , destinado a regula
rizar igual despesa realízada em 19'54.
com o pagamento da diferença de
vencimentos no período de junho -de
1862 a dezembro de 1963 dos servido
n~J5 da Agência de Padrontsaçãp e
Classíftcaçâo do Ministério da Agri
cultura, no Estado da Paraíba, abran
gidos pela Lei nc 4.069, de 17 de ju
nho de 1962.

Art. 2° O presente crédito será au
tomàtícamenta registrado e distribuí
do .ao Tesouro Nacional,

Brasüia, 31 de janeiro. de 1967; 14{)O

da Independência e 799 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

"Severo rtunmae« Gomes

DECRETO-LEI N(l 132 DE 1 DE
"",1<:'lIEREIRODE 1967

A~tera a Lei nQ 3 654, de 4 d~ novem
~".o de 1959.

""'> Presidente da República, usando
"l'>., atrfbuíçâo que lhe confere o ~ 2,9
rl ..... art. 99 do' Ato Institucional n9 <1.

~Q. 7 de dezembro de 1986, resolve
baixar o seguinte decreto-Iet:

Art. 19 Ficam revogados" os arti
go." f;9. 2fi e 41. 'da r.eí nv 3.654, de
4 de novembro de 1Af,Q.

Art. ~Q F,' asseeurnda a matrícu.a
no . Instituto -Militar de Eneenharta.
na forma nrevísta nos dfscusttrvos
revoeados nelo artigo anterior. aos
Oficiais da Atíva. do .ouaoro de MJ'l
terral jaélíco A das Armas de Comn
meações e mnsenharfa das turmas nA
rormacão de 1960 a 1965. bem cúmo
-,,<n.<:: Cadetes que, em 1967. venham -:.>

ser declarados Aspirantes-a-Oficial
nela Academia Militar das Agulb~'"

Nerrt:::l."_
n rt, ~Q mste decreto-Ieientrar;'t ~1"Y'

vi!!m· na data de sua publlcacào. .l'~

voaadas as dísoostcõcs em contrárv'

Brasília, 'I de fevereiro de 1967;
J4RQ d~.Independência e 799 da R"
púhlip..<l..

H. CASTELLO BRANCQ

Ademar de QueirM!

DECRETO-LEI N9 133 ~ oa 1 DE
FEV~REIRO DE Ig.S7

D,ispõe sôbre regime de· trabalho nas
eminésae, em decorrência do rccto
namenio , de energia elétrica. e dá
outras providências.

o 'Presidente da República, usando
as atribuições que lhe confere o ::1.1'
tigo2(l,. § 9'1 do Ato Instttucíonal p.9 4
de 7 de dezembro de 1.965, .

C o n s i d er an do as - círcunscân
cias excepcionais que limitam o con
sumo de energia elétrica nos Estados
da Guanabara e do Rio de Janeiro,
conforme nota expedida pelo Ministro
das Minas e Energia;

Considerando que a, gravidade da
atual situação permite ao Poder PÚ~

blico adotar normas de emergência
que proporcionem 'proteção à produ-
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cão, de modo a tconciliar o~ elevados
ínterêsses da economia nacional com
as garantias legais aos traba.hadores:

Ccnsiderando que cabe ao Governo
Federal adotar as medidas lesa nquc
resguardem índices mínimos de pro
dução" capazes de evitar na atual- con
juntura, -o encarecimento do CUSto
das utilidades, com sérios .reflexos só
bre a situação econômico-financeira
do pais;

Considerando que é dever de todos
cooperar para a superação dos efeitos
decorrentes de ameaça de paralísaçâo
de ímporbantes atividades produ.oras:
decreta:

Art. 1Çl :É: permitido,' em caráter
excepcional e enquanto perdurar o
racionamento de energia elétrica _nos
Estados da Guanabara e do Rio de
Janeíro, o trabalho, até às 23 noras,
nas empresas localizadas nas zonas de
desligamento de circuitos eíetrrcos m
dependentemente das reatrtções pre
vistas no Titulo II!, Capitulos ~Ile

IV, podendo os acréscimos crescrttos
nos. artigos 61, § 29, parte final, e
73 da Consolidação das .Leís do Tra
balho, ser reduzidos de 1Ô (d'oÕz) poli
tos percentuais-em relação às percen
tagena de que tratam os cite.tos in
cisos legais.

Art. 29 .:É: assegurado às- emprêsaa
que puderem proceder desde logo, 'à
recuperação do tempo defnterruprao
do trabalho, o direito de tuncionar
<.W" sábados, domingos e rena-tos, res
peitado o disposto no art. 19 gatan
tindo-se aos scnpregados, 'em regame
de revezamento, o repouso semanal em
outro dia da semana-

Art. 39 Logo que seja, assegurado
um fornecimento de energia c,'mtiwtO
entre 12 e 18 horas àa emprêsas. fica
assegurada a estas a posstbutoaue oe
compensar as duas horas restantes rio
período normal -da jornada de' tra
balho após' a normalização do racro
namento, e independente do paga
menta de adicional.

. Art. 4° ..\s empresas deverão comu
nicar às Delegacias Regionais' do
Trabalho da respectiva junsdíçâo,
dentro "do prazo de 10, dias, o .nôvc

'horário de trabalho que adotarem
para aplicação dos critérios previstos
neste decreto-Ieí .

Art. 59 úste riecreto-ie: entrara. em
vigor na data de sua publicação, '~es-

sando a sua aplicação quando se ex
tinguirem os efeitos do regime rte ra
cionamento, revogadas as dísposíções
em contrário.

Bl'~Silia, 1 de fevereiro de 19ô7;
.1459 da Independência e 79'\ da·Re-_
pública.

H. CASTELLO BRANCO

L. G. do Nascimento e Silva

DF.cRETO-LEJ NQ 134 DE 2 DE
FEVEREI~O DE 1967

Dispõe sóbre o cálculo do "impOsto
único" incidente sôore águas '1m
nerais inâustruüiziuias; e dá OUt1"l.l3
mooiüencías. -

o Presidente da Repúblíca.vusando
da atríbutçáo que 111€ confere o urr.í
go 99 § 2'?, do Ato Institucional 11\'4,
de 7 de dezembro de 1966, decreta:

Art. 19 O "Impôsto único' Jnci-
dente sôbre águas minerais industr ia
Iízadas será calculado cem base no
valor tributável, constante da nauta
semestral, fixada pelo Departamento
(jt. Rendas Internas.

Art. 29 O valor .trfbutável, ttxa-ío
em pauta, correspcnderá a 50%( :1\"
qüenta por .cento) do preço -nêctc
apurado pelo Departamento de Ren
das Internas. por intermédio uos
órgãos de classe.

Parágrafo unico. A percenta.cem
ind'cada neste artigo refere-se 2, 1'(1"'

zao arttmeuca entre' o preço 1'\... B
das águas minerais engarrafadas e as
despesas de industrialização;

Art. 39 As empresas engarrafado
i-as ainda que sob ação fiscal, 1)0J«
ráo recolher o ímpóstc d-evido,' sem
acréscimo de qualquer penauoade
em lO prestações iguais, mensats e
consecutlvas.rdesde que o requerrarn
dentro de sessenta dias a partir <la'
vigência dêste Decreto-lei.

Art. 4(1 O presente decreto-lei en
trará em vigor na data de sua, publí
cação, revogadas' as disposições em
contrário.

Brasília, 2 de fevereírn de 1967; _146~,
da Independência e 799 da Repúbli
ca;

H. CASl'ELLO BRANCO
Octávio, $ulhôes
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DECRETO-LEI N9 135 .:.:....- DE 2 DE
FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sobre a constituição ,da Fun;"
dação denominada Grupo de Estu
dos de l'nt'3graçào àa Poíuica de
Transportes - GEIPOT - e sõbie
os contratos celebrados pelo Grupo
Executivo ue Integração da' Políti.ca
de, Transportes órgão centralizado
da União.

O Presidente da República, usando
da atribuição -que lhe contere o. pa
rágrafo 29 do art. 99 do Ato Institu
cional nc 4, de 7 de' dezembro de
1966, e

Considerando que, me-diante Acôrdo.
de Assistência Técnica celebrado en
tre o Governo Brasileiro [; o Banco
Internacional para Reconstrução e
Desenvolvimento, em 1° de' outubro
de 1965, obrigou-se o primeiro à es
truturaçâo do quadro de técnicos e
suporte admtnistratívo para o aten
dímento aos objetos do Acôrdo;

Considerando que; para tai fim
mediante o: Ds.cretc nv 57.003, de tl
d" outubro dA '1965, mooificad9 pelo
Decreto nv '17 276, de 17 de novembro
de 1965, foi criado o Grupo Executivo
de Integração da Política dé Trans
portes - GEIPOT, sob a dlrecâovsu
períor dos Ministros de Víaçâo ê Obras
Públicas, da. Fazenda, Extraordínàrto
para o Planejamento e' Coordenação
Econômica e Chefe 'do Estado .daíor
das Fôrças Armadas, sob a Presi-dên
cia. do primeiro:

Considerando que, no sentido de
assegurar ao aludido GEIPOT as oe-.
cessanes condições pare estruturar
se com rtécmcos de alto gabarito, ca
pazes de se comporem. corri consul
toros internacionais, no duplo sentido
de assí'ati-Ios e absorver-lhes a me
tonologta e a éxpertência do gênero,
bem como operar as .auviüaôes ud
.mini.stl'ativas pertinentes com "rapí
dez, flexibilidade e efíciêneía, foi feí
ta a expostçâo de motivos 1.850
GM/65 de 23 de novembro de 1965,
do Ministro da Viação e Obras Pú
blicas;

Considerando a necessidade de se
rem regularizados os contratos, cele
brades pelo GEIPOT para'.. alcançar
os resúltados;a-ltamente satisfatórios,
que' obteve na FASE I, inclusive para
efeito de proceder aos respectivos re
gistros perante OS órgãos ttscalízado
res:

rionaídere.ndo que, em vista do su
cesso alcançado pela, FA8E"I do (1EI~
POT, o Governo Brasileiro acaba1e
celebrar com o Programa de nescn
volvimento das Nacôes Unidas. cuja
agência é o Banco- .Internacíone.l pa
ra . Reconstruçán e Desenvolvtmenzo,
o instrumento que permite o imediato
empreendimento de uma FASE lI,

Considerand-o que é indispensável
assegurar-se ao aludido Grupo as
mesmas condícôes conce-didas pela
aprovação da -atutuda Exposição de
Motivos, sob pena 'de incorrer em fra
casso, a etrcíêncta, a qualidade e a
exatidão dos novos estudos, colocan
do em riscá a possibilidade de útí
hzação de recursos externos, cujas ne
goctaçôes e conseqüente fínancíamen
to dependem da elaboração prévia e
adequada dos estudes respectivos;

Considerando que, sem \ embargo da
qualidade de Grupo Intermmlsterial,
o GEIPOT deve caracterizar-se co
mó entidade que se apresente flexi
vel e dinâmica, atendendo às reais ne~
cssstdades dos serviços, em suas di
"versae etapas, ou seja a forma que
melhor se adapte ao regime empresa
rial, quando comparado êste com. as
inúmeras restrições que pelam a ação
dos órgãos regulares da administra
çáo permanente,

Considerando, ttnalmente, que os
objetivos a serem .alcançados p~lo

GEIPOT constituem elementos necec
sártos para o' desenvolvimento na
cional,

Resolve baixar o seguinte "Decreto
lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torízado a transformar em Funda
çêo, o Grupo Executivo de Integra
çào dá Política de Transportes (GEI
POT), .Instttuído .pelo Decreto núme
ru 57.003, de 11 de outubro de 1965,
modírícado pelo Decreto nc 57.276, de
1'7 de novembro de 1965,

§ 19 A Fundação. sob a denomina
ção de Grupo de Estudos .de Integra
çáo da Polttíca de 'pransportes , ""
.GEIPOT, terá a duração necessane
para execução dos trabaihos compre
montares da FAS~ 1 do ConvemO
assinado entre o Governo Brasuerro
e' o Banco Internacional para Re
construção e Desenvolvimento, e da
quêles previstos em- sua Fase. II.

§, 29 A jrundeçàc GEIPO'I' terá por
único objetivo, a- execução dos tra
balhos a que se refere a parte final
do parágrafo anterior,
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§ 39 OS. bens vmcutados aos servi- rá de Isenção de todos os impostos
ços do Grupo Executivo, de Integra- reaerats,
cão da Política de 'j'ransportes, uma Parágrafo único. A ísençâc abran-
vez constatuida a a.rucuoa Funoaçao, gerá Os bens, rendas, e serviços da
passarão a integrar o pa.tnmônto Fundação. bem como os' ates jurtcã-
desta, cos em que figure como adquirente,

Art. 29 Os "atos oonstitutivos da donatária, de bens móveis ou' imóveis,
Pundaçàn em 'causa, serão o próprio estendendo-se, ainda, a atos registro
inStrumento de transferência üe bens e averbações necessárias à suá cons-
para a nova enttdede, ttturçâo,

Art. 39 A Pundacào será constituí- Aru. '69 Enquanto não fõr constá-
da em sessão pública a .ser realiza- tuída a Fundação em causa, o Grupo
da no Ministério da Viação E Obras Executivo de Jntegraçáo da Política
Públicas. após devidamente aprova- de Transportes reger-se-à pelas De-
do pelo respectivo Ministro o proje- eretos nvs. 57.,003, de 11 de outubro
to de Estatutos, sendo que êstes de- de 1965, modificado pelo Decreto nú-
veran constar da ata de consuturcüo mero 57.276, de 17 de novembro de
juntamente com o histórico e resu- 1965, ficando reuncaoos, para todos
mo dos atos constitutivos, íricíuaive os efeitos, inclusive registros e apro~
avanação dos bens e direitos a serem vacóes de contas, os contratos ceie-
transferrdos a Fundação, brados é os atos praticados, até a pre-

parágrafo único. O Ministro da seu te data, pela Supemntendência
Viação e Obras Públicas constuuu-a Executiva do Grupo Executivo de In-
Comfssâ o integrada por um repre- tegraçâo da Política de Transportes

, , GEIPOT criado nos têrmos do arucí-
zentante de seu Minrster io e repre . :-f(, Decreto nv 57.003. .
sentantes dos Ministérios da Fazenda Parágrafo único. Os contratos e
e' Extraordmárío para o Planeja- atos de que trata êste artigo só po·.
mento e Coordenação Econômica, e dcrac ter efeitos até a data de cons-
do Estado Major das Fôrças, comó
fbn de elaborar os Estatutos de Fun- tfttncao da s'uncaçáo de que trata

o art. 19 dêste Decretc-Ieí
daça., GE;rPOT,

Art. 49 Compete ao Mínístro da Art. 79 Este Decreto-lei entrará
Viação e Obras Públicas representar em Vigor na da ta de sua, pubücaçao .
8, Unia o nos atos -conatítutivos da aresiüa. 2 de fevereiro de 1967; 1469
Fundação de que trata t<:s.te Decreto- da Independência é 799 daRepúbüca .
lei, bem como nos demais a ela rere- H .éASTEL'LD BRANCO
rentes, Detavio 'Bulhôes

Art. 59 A entídade a, ser constituí- Juarez Távora
dana forma dêste Decreto-lei goza- Roberto Campos

-~--
DECRETO-LEIN9 136 ---'- DE 2 DE FEVEREIRO 'DE, 19"-57

Altera o Anexo 2 integrante da Lei n9 5.189, de 8 âe- dezembro de 1966

> O Presidente 63. República, no use da atrfbuiçâo que lhe confere o-pa
rágrafo 29 do artigo, 99 do Ato Instdtuctonal nv 4, de 7 de dezembro de
196'6; resolve baixar o presente Decreto-lei: .

Art. 19, O quadro da Ijnidace Orçamentártg - Anexo 4.01,00
Presidência da República, referente às despesas Correntes e Despesas .re
Capltal.. constante do anexo da Lei 'nv 5.189, de 8 de deaembrorde 19ü6,
publicado no suplemento ao nc 236 do Diário Oficial da União, 'de 15 de
dezembro de 19,66, passa a ter a seguinte disposição:

4.0LIJO - PRESIDJ';NCIA DA REPúBLICA

Finalidade: Estudar e .encaminhar os assuntos políticos ou admínís
tratdvos, inclusive 'de caráter mtiuar subordinados à apreciaçào doPre
sídcnte da República ou decorrentes de suas decisões e dirigir os serviços
dos. Palácios' Presidencía.í i.

Legtslaçâo: Decreto ]11), 23,822, de 10.10,47 ~ Decreto no 38.745, detl
de fevereiro de 1956 -~ Deeretoinc 5L717, de 18,2.63 - Decreto número
52.216, de 2.7.63.
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Art. 2'" Ficam revogadas as disposições em contrário, entrando êste
Decreto-leí "em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 2 de fevereiro de 1967; 1469 da Independência e .799 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Carlos' M eãeiroe Silva
Octavio Bulhões

DECRETO-LEI NQ 137 -,----- DE 2 DE
,FEVEREIRO DE' 19ü7

Dispõe sôbre a política ae consoluiu
çdo do Distrito reaeroi, cria a
Coorâenaçâo do Desenronumevüo
'de Brasília <CODEBRAS)" extinque
o Grupo de Trabalho de Brasília ~
G. T. B. e dá outras providências.

o Presidente da República, usando
da atrlbuíção que lhe confere o § 29
do art. 99 do Ato Instítucícnal .1)9 .:1"

de 7 de dezembro de 19ô6, ,decreta:
Art. 19. Entende-se .como política

do Góvêrno para a consoiídsçâc e
desenvolvimento de Brasília a coorde
nação dos meios de que dispõe a
União para, mediante planejamento
adequado, promover o progresso da
Capital Federal, assim como a con
jugação dêsses meios' com os recursos
do setor privado.

Art'- 2º. Fica instituida a. Coorde
nação do Desenvolvífriento de Brasí
lia (CODEBRAS)',destinad'l a, orien
tar, coordenar, executar e consrcaar é

pohtíca de consolidação e desenvolvi
mento do Distrito Pederal .

Parágrafo UnICO. A CODEBRAS
vincula-se ao 'Gabinete do' Minístro
Extraordinário para o Planejamento
e Coordenação Econômica; gozando' de
plena autonomia admtníatratíva e fi
nanceira e, compõe-se de:

a) Junta' Diretora;
b) Conselho Consultivo;
c) Secretaria Executiva.

·A1't.' SQ. Compete à CODEBRÁS:
I -:- Dar orientação geral e' execução

à política de desenvolvimento de
Brasília. .

II - Baixar resoluções normativas
e coordenadoras da ação do Govêrno
Federal em Brasília.

IH -. Organizar, anualmente, a
programação financeira de investi
mentos.

IV'- Oriental" e coordenar a,' mu
dança e' instalação 'de órgács e servi-

dores da Administração Federal que
se devam fixar em Brasília.

V, - Promover a execução da pc
lítíca habitacional para Brasrlía me
diante a utilização derneic:s e re
cursos do setor público e do setor 'pri
vado;

VI -' Manifestar-se sóbre convê
nios, contratos ou quaisquer ajustes
que digam respeito 'diretamente à ex
pansâc da Capital da República e
seus problemas habitacionais, quando
nêles forem intervenientes entidades
de direito .público ou emprêsae de que
o Govêrno detenha o contrôle.

VII - Exercer tôdas as atribuições
atualmente cometidas ao Grupo de
Trabalho de Brasílla (G I. B.) .

VIII - Baixar ínstrucões regula
mentadoras e complementares a êste
decreto-lei, em todos 0i3 seus aspec
tos.

Art. 4Q A CODEBRA8 elaborará
um' Plano Diretor Plurianual. do qual
constem:

I - Indicação 'justdfícadados órgãos
administrativos, que, prtct-ítarfamente.
se devam fixar no Distrito' Federal,
com o respectivo cronograma de mu-
dança. , .

II - Programa de edificação de
prédios públicos.

m ~ Programa de edrãcaçâo de
residências para funcionários.

IV -', Indicação .ortorr tárla para a
urbanízacâo de áreas. .

V - Diretrizes' da política funclo
nal a' ser seguida em Brasília.

VI - Fontes e· usos dos recursos a
serem .utilizados na execução do
Plano, .. .

VII - Etauas de desdobramento da
Imnlementacão do Plano Diretor.' em
harmonia com os' recursos mobilizá
veis.

Parágrafo único. Nà elaboração do
Plano 'Diretor referido neste artigo,.a
OODEBRAS agirá em conjunto. com'
os órgãos responsáveis pelo planeja:'
menta econômíco-financeíro nacio
nal, dentro dos limites orcamentártos
fixados pelo" Ministério' da Fazenda
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A COD?>BRAS
gestão dos 1'8

pelo extinto

e em consonância com a Reforma
Administrativa, valendo-se dá' cola
boração dos demais órgãos (Ias ta-és
Podêres.

Art. 59 AJunta Diretora será for
mada de 3 (três) memm-cav.cídadãos
de reconhecida competência profissio
nal e ilibada reputação, residentes
em Brasília, nomeados pelo Presíden
te da República,. um dos quais- será
designado para presidi-la

§ 19. Um dos membros da Junta
Diretora será indicado pela Prefeito
do Distrito Federal.

§ 2.'? Cada membro dá Junta Drre
tora terá um suplente, escolhido pe
la mesma forma do titular c com êle
simultâneamente designado, que o
substituirá. no colegiado, em suas
faltas e impedimentos.

§ 39. Em caso de vacâncla., a con
vocação do substituto 'lerá para com
pletar, o mandato do substituído.

§ 49 No impedimento do titular,
exercerá a Presidência da Junta Di
retora o membro mais idoso.

§ 59. A Junta Diretor~deJlb\)w.rá
por maioria de votos. sob a rorma de
Resolução, conforme dispuser o Regu~
lamento. .

Art. 69. o" Regulamento .atrlbuirá
aos membros efetivos da Junta Dire
tora, além da part.ícípacão no cole
giado, responsabilidade pela coorde
nacão direta de determinadas ativi
dades.

Art. 79. Os membros efetivos da
Junta Diretora estão Obrigados a de-
dicação exclusiva e tempo integral,
com remuneração equivalente à do
Prefeito. do Distrito Federal -e serão
designados para um mandato de 4
(quatro) anos, salvo quanto aos ini
cialmente nomeados, cujos mandatos
terão as durações de 1,2 e 4 <um,
dois e quatro) anos, determtnacías l,OS
respectivos decretos de: nomeação.

Parágrafo único. E' p'Ormitidaa
recondução.

Art. 89 O Conselho Oonsultdvc será
integrado por 5 (cinco) membros. re
presentando os seguintes ,órgãos':'

1 - Ministério rextraordínértc para
0, Planejamento e Coordenação r'co-:
nômíca.

Il - Estado-Maior das Fôrças Ar
madas.

ITI - Ministério Extraordtnárto pa
ra a Coordenação dos Organismos Re
gionais.'

IV - Confederação Nacional do
Comércio.

V - .Confederação Nacional ela In-
dústria. .

§. 1~. Presidirá o Conselho Consul
tivo. o Presidente da Junta .rnretora.
,§ 29. Quando não resíõtrem em

Brasília, os membros do Consel tio
Consultivo serão indenizados das des
pesas de viagem e estadia que fizerem
e,ein qualquer caso, perceberãoia re
presentaçâc que tôr fixada em regu
lamento.

§ 39 O Conselho Consuítavo reunir
se-á, ordínàrtamente, uma vez por
mês e, extraordínàrtamente, por con
vocação do Presidente da Junta Di
retora.

Art. 99. Caberá ao Conselho Con
sultivo:

I - Opinar sôbre o Plano Diretor
Plurianual e etapas de -desdobra-nen
to de sua implementação.

II . - .Dar parecer sôbre o Orça
mento-Programa anua] 'da Junta: Di
retora.
, III --:- Sugerir estudos relacionados

com. a fixação e implementação da
-política de consolidação do Dlstrlto
Federal.

IV ,- Pronunciar-se .aôbre matéria
submetida a seu axame pela .aunta
Diretora.

Art. 10. A Secretaria E..xecutiva
será o órgão de apoio da Junta Di
retora para a realização dos estudos
e trabalhos que forem determinados,'
cabendo-lhe também promover a exe
cução das resoluções e -terãsões da
Junta.

Parágrafo único. A gecretatia Exe
cutiva será dirigida por uni Secretá
rio Executivo, designado pela .junta
Diretora.

Art. ·11. O Grupo de Trabalho de
Brasília (G,T.B.), criado pelo De":
ereto nc 43.825, de 25 de fevarelro d'e
1953, fica extinto a partir da insta
lação da CODEBRAS, .passan-ío a esta
o seu acervo, material. dotações orça
mentárias e outros recursos a. êle
pertencentes.. ,

Parágrafo único.
assumirá, também, a
cursos administrados
GcT.B.
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Art. 1.2. Na aplicação de fundos
públicos ou quaisquer outros recursos
financeiros geridos pela CODEBRAS,
continuam vigorando as dísposiçõea
legais estabelecidas para 3. movimen
tação e emprêgo de recursos pelo
Grupo de Trabalho de Brastha.

Art. 13. A CODEBRAs reexamína
rá os contratos e oonvêníos firmados
pelo -extínto G.T.B. para ratificá
los ou providenciar a devida revísâo.

Art. 14. Mediante 'Resolução da
Junta Diretora, a CüDEBRAS alie
nará bens imóveis integrantes do' seu
patrimônio, mediante avaliação.

Art. 15. A CODEBRAS realizará
os seus trabalhos de preferência me
diante convênios e contratos com en
tidades públicas ou privadas, a fim
de evitar aumento de custos operacio
nais e administrativos, decorrentes da
execução direta de serviços.

Art. 16. Os serviços da CODEBRAS
serão executados por pessoal sujeito
ao regime da- Legislação Trabalhista.

§ 10. Cabe à Junta Diretora, ouvi
do o Conselho Consultlvc, aprovar os
critérios salariais a serem adotados
na,CODEBRAS, levando ,em eontà a
"política salarial do Govêrno e as
condições do mercado dé trabalho.

§ _ 29 . ' As .ap,missQes serão sempre
feitas mediante concurse:

§ 311 O pessoal atualmente em
exercício no Grupo de Trabalhoode
Brasília poderá ser aproveitado na
CQDEBRAS, verificadas, em cada
caso, a conveniência -dêsse aproveita
mente, a situação e a habílttacão do
servidor para as funções que deverá
exercer.

§ 49. O pessoal que _nài) interessar
aos serviços da CODEBRAS será dís
pensado ou devolvido à repartição de
origem, se funcionário público.

ê 5? Em caráter temporário, DS
funcionárias públicos atuaimente .em
exerctcto no Grupo de Trabalho de
Brasíllavpoderâo continuar a prestar
serviços' à CODEBRAS, nas condições
que estabelecer a Junta Diretora.

Art. 17. A CODEBRAS adotará o
regime de auditoría fnterna para con
trôle de suas atividades; 'podendo, aín .
da, atribuir a fiscalização' da exe
cuçâo de seus contratos e convênios
a firmas especializadas, de reconheci
da idoneidade moral e técnica.

Art. 18. A CODEBRAS manterá
contabilidade patrlmoníal, financeira
e orçamentária.

Parágrafo único. Até:) dia 30 de
junho de cada ano, a CODEBEAS re
meterá os balanços do exercício en
teríor ao Ministre do Planejamento e
Coordenação Econômica e, per meio
dêste, ao Ministério da Fazenda.

Art. 19. A CODEBRAS aprcsénta-.
rá, no prazo de 30 <trinta·) dias da
sua instalação, o projeto de seu Re
gulamento, a ser aprovado por De
creto.

Art. zo. Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Bras1Ua, 2 de fevereiro de 1.967;
14so da Independência ê 799 da Re
pública.

H, C!!.8TE'LLO BRANCO

Roberto Campos

cciooío Bulhões

João Gonçalves de Souza

DECRETO-LEI Nq 138 - IE 2 :DE

FEVEREIRO DE 19$7

Autoriza o Departamento Nacional de
Obras Contra as Sécas a executar
obras de Engenharia Rural.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe são conferi
das pelo parágrafo 29, do aruígo tW, do
Ato Institucional n9 ,4, de 7 de dezem
bro de 1966, decreta:

.Art. 19 Fica o Departamento Na
cional de Obras Contra as Secas auto
rizado, nas condições estabelecidas por
este Decreto-Lei,· a destinar recursos
orçamentários ou própríos para . fi
nanciamentos a empresas e aquisições
de equipamentos destinados à exe
cução de obras e serviços de jjngenna
ria Rural, visando ao aproveitamen
to econômico de empresas -rurais si
tuadas na área do Polrgono das Secas.

Árt. 29 ncnne-sc como Engenha
r-ía. Rural, para os fins do presente
Decreto-Lei, todo investimento reali
zadc no âmbito da propriedade rural,
sob a forma de construção de obras,
ou prestação de serviços que' premo-
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vam a elevação da sua resistência aos
efeitos da sêca, tais como;

a) construção de pequenos açudes,
e barragens submersas;'

b) perfuração e instalação de po
ços;

c) pequenas obras de irrigação;
d) construção de armazéns, está

bulos' silos, pocilgas, aviários, ctster
nas, estradas de a08SSo e outros em
preendimentos .de natureza agro-pas
toril;

e) aquisição ou reforma de máqui-
nas e equipamentos agrícolas;

j) eletrificação, do imóvel rural;
g) assistência técnica.
Art, 3(1, Os financiamentos a que

se refere.« art. 1'? serão concedidos
por intermédio dos estabelecimentos
de .crédito integrantes do sistema na
cional de crédito rural de que trata
o art. 79 da. Lei nv 4.829, de 5 de
novembro de 1965, e que.se tenham
'constituído em Agentes reoanoen-os -do
Banco Central da República do' Bra
sil (FUNAGRI) ~ para crédito rural.

§ 19, Obedecido o prazo máximo' de
dez anos com dois de carência, Os 'fi
nanciamentos subordinar-se-âo .ás ta
xas de jures; modalidades de garantia,
esquema de pagamento, fiscalízaoâo e
mais condições regulamentares, dos es'"
tabelecímentos bancários: de vque tra
ta êste artigo, obedecidas," 'ainda. .as
normas que sôbre o assunto vier.a
baixar o Banco Central da República
do Brasil,

~ 29, Os projetos encaminhados às
ínstitúícões creditícias, para execução
dos serviços de Engenharia Rural, de
penderão de prévia aprovação "do
DNOCS.

§, 3(1. Poderá o DNOCS assinar
convênios diretamente corri os estabe
lecimentos bancários mencionados
neste artigo,paraprestaçáo da, assís
têncía técnica indispensável à conse
cuçáodos fins previstos neste De..,
ereto-Lei.

Art.. 49, Os programas de" Enge
nharia Rural serão' executados, em
principio, em áreas prefereuoiats, pu!'
Estado, e selecionados medlanté era
térros de prioridade, levando-se em
conta os seguintes fatôres:

a) 'índice de pluvíosidade;
b) densidade de obras de pequena

açudagem e cocos:
c) densidade da -populaçâo rural:

d) densidade .dos rebanhos;
e) índice de produção agrícola ex:"

tensiva:
j) capacidade hídrica da área:
g) mercado.

Art. 5". Por iniciativa do DNOCS,
poderão S2r criados, mediante convê
nío ccom órgãos públicos, Banco do
Brasil S. A. e Banco do Nordeste do
Brasil S ,A., grupos de trabalho para
determínaçâo das -áreas prererenciaís
de que trata- o artígo anterior,

Arb , 69. A habilitação aos projetos
previstos neste Decreto-Lei será feita
através de petição dirigida ao DNOCS,
obedecido o mcdêlo aprovado por por
taria da Dirteoría Geral da mencio
nada Autarquia,

~ 10. Instruirá o "pedido, além do
titulo de propriedade, .prcva da ine
xistência, de dívida para com a fazen
da pública federal, estadual e muni
cipale de quaisquer ônus sõbre o
imóvel.

~ 29" Os estudos e -projetos, indis
pensáveis à determinação da viabili

.dade técnica e econômica do empreen
dimento, serão realizados através do
DNOOS.

Art. 19, Deferido o requerimento,
o candidato será obrigado a depositar
no DNOCS uma caução corresponden
te ao maíor ealárto-mínímr, vigente nó
Pais. . ,

Parágrafo único. Esta caução será
restituída:

I - quando' da liberação da última
parcelavdo financiamento;

II .s: se decorrido o prazo de um
ano" a partir da data do depósito,
não tiver sido ainda autorizado o fi
nanciamento; ou

III ~ se os estudos concluírem pela
inviabilidade do projeto,

Art. 89. Na hipótese da decorrên
ela de um prazo superior a seis meses.
entre a aprovação do orçamento doa
serviços e a concessão' do fínaucín
menta, poderão ser reajustados os
custos da obra, de ,acõrdo cem o tndi
ce de correção monetária para a épo-
ca. .

Art. 9(). As· obras e. serviços a que
se refereêst.e Decreto-Lei serão exe
cutados diretamente pelü DNOCS ou
pela emprêsa, a .ci-ítérto do primeiro,

Art. 10. A emprêsa retribuirá ao
DNOCS pelas abrase serviços que
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este executar d~.acôrdo com orçamen
to e critérios por êle estabelecidos.

Parágrafo único. Na .confecção do
orçamento de que trata0 presente
artigo, o DNOOS utilizai-á tabela 0.2
preços unitários aprovada pejo Con
,selho Del,ibe~'ativo do órgão.

Art. 11. Fica ainda o DNOC.'3
autorizado a executar, totaJou uar
cíaímente, projetos que envolvam
obras e serviços de Engenharia Ru
ral, para cujos' empreendímenros se
jam utilizados unicamente ;'2C1JrS{J1S
próprios das empresas rurais U:JOU
trás quaisquer formas de fínancía
mente bancário ou de incentivo às
emprêsas agrícolas situadasvno ilOli
gano das Sêcas.

Parágrafo único. A retribuição dos
ta-abalhcs executados pelo DNOCS, dê
acorde com o disposto neste .cuac,
obedecerá às mesmas díspcsições oon
tidas no artigo .anterior.

Art . 12. O presente D'::'Cl'0tO-Lzl
revoga especlfícamente todos os dis
positivos legais em vigor relactonadoa
com a execucãó de obras de .acudagem
e perfuração de 'POços, em regime de
,cooperação.

Parágrafo único. As obras em _co
operação, em andamento ou caqualc.:
ainda não iniciadas mas c:::ni 20E~~'fl

, tos' assmaôos, continuarão a, se 1"2:21'

pela legislação anterior" a õste Decre
to-Lei, caso seja do ínterêsse da em
prêsa e do DNOCS.

Art .. 13. O presente Decrete-Lei
será regulamentado através de decreto
no prazo de 90 dias.

Art. 14. f:ste Decreto-Leír.entra l'á
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrárío.

Brasflla, 2 de fevereiro de 1967:, 14069
da Independência e 799'da Repúbltca .

H. CASTELLb BRANCO
Octavio Bulhões
Juarez Távora
Severo Fagundes Gomes

DECRETO-LEI N9 139 - DE 2 DE
FEVEREIRO DE 1967

Reestrutura o Conselho Nacional ds
Transportes.

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe são conferi..

das pelo § 2(1, do artigo 9(1, do Ato
Institucional. nc 4, de 7 de dezembro
de tsse.r resotve baixar o seguinte. D~ ..
ereto-lei:

Art. 1ÇI O' Conselho Nacional de
Transportes, criado -pela Lei nv 4.563,
de 11 de .dezémbro-de 1964, será' 1'eeG
truturado na forma deste Decreto-Ieí.

Art. 2° 'O Conselho Nacional de
Transportes será constituído dos se..
g1,1!ntEG membros:

a) O Presidente, Ministro da viação
e Obras Públicas;

b) um representante de Esbado-.
Maior das Fôrças Armadas:

c) o Dn-etor da Drretorta de Aero.
náutica Civil como representante do
Mimstérío da Aeronáutica;

Cl) . um representante do Ministério
da Fazenda ;

e) um representante do Ministério
do Planejamento ~' Coordenação Eco
nõnuca:

f) um .representante de cada um
dos .seguintes setores:

Portos e Vias Navegáveis:
Ma.rínha Mercante:

._- Estradas de Rodagem;" e
- Estrada,'; de Ferro.

§ 1(1 .)S uepresentantes do Estado
Maior das Fôrças Armadas, .Mlrrísté
no' do .Planejamento e Coordenação
Econômica, Ministério da Fazenda
serão momeados por decreto do Pl'e~
sidente da República, mediante.. -res
pectivamente, índieacão do Chefe do
Estado-Maior e dos Minístros interes
sados.

§ 2° Os demais membros serão' no
meados. pelo Presidente da Repúbli
ca, por' indícacão do Ministro da Via
cão e Obras Públicas.

§ 3(1 Qua,ndo criados 05 ConselhÓs
de Administração das Autarquias, seus
Presidentes serão os representantes
dos respectivos, setores no Conselho
Nacional de Transportes.

Art. 3'? Ao Conselho Nacional de
'I'ransportes compete: .

I - Deliberai sôbre:
a) execução e alterações do Plano

Nacional de Viação;
b) medidas 'que visem ao -aperreí

coarncnto dos meios -de transportes e
sua exploração econômica;

c) anteprojeto de leis- c'-regulamen
tos referentes a transportes;

d) contrôle da execução da pontí-'
ca de transportes: .
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e) política tarifária dos diferentes
'meias de transporte;

j) planos quadrrenais é programas
anuais de investimento das Autar
qui as· e das Sociedades de, l!lCOllornia
Mista vinculadas ao Ministério da
Viação e Obras Públicas, bem corno
dos órgãos competentes do Ministério
da. Aeronáutica no que' conceme ao
transporte aereo:

g) operações de crédito, ou nnen
ctamentc em que participe o Mmtsté
rio da Viação e Obra:; Públicas, Au
tarquia ou Sociedades de Economia
Mista a êle vinculadaa e do Ministério
da Aeronáutica ou órgãos a ête vín
culados no tocante a assuntos de
transporte aéreo;

h) concessão ou autorizaçân para
a exploração de linhas' de transporte
.ou para a exploração' de terminais:

i) subvenções a serem concedidas
a emprêsasvde transporte;

j) regulamentação do presente De
ereto-lei ..

II - Manifestar-se soore:
a) .balanço das emprêsas privadas

..<1e, transporte subvencionadasvpela
União, bem como das' Sociedades de
Economia Mista vinculadas ao Minis
tério da Vlacâo e Obras "Públicas:

b) relatórios anuais das atividades
das Autarquias e das Sociedades de
Econerma', Mista. vinculadas 'ao .Minis
tério da Viação e Obras Públicas e
dOG órgãos competentes do' Minístérlo
da Aeronáutica no que concerne ao
transporte aéreo, bem como relatórios
periódicos dessas entidades que per
mitam o acompanhamento' da exe
cuçâo dos programas anuais;

C) acordos internacionais em que
participe o Ministério. da Viação e
Obras Públicas ou' órgão a êle vm
culado, ou o Ministério da Aeronáu
tica, neste caso quando em assunto de
transporte aéreo;

d) planos' e projetos de instalações
de transporte por meio de dutos;

e) outros assuntos submetidos pelo
Ministro da Viação e Obras Públicas,
ou Mímetro da Aeronáutica quando
referentes ao .transpcrte :aéreo.

Parágrafo único. Os 'planos quadrte
naís e os programas anuais 'referentes
ao Setor de Transporte aéreo; com
preendendo a aviação civil, os aero
portos.e li. navegação, aérea.vterâo por
base üsprogramas particulares e es
pecjficos elaborados pelo Mínlstérlc
da Aeronáutica. -

Art. 4Q As deliberações do Conselho
Nacional de Transportes são subme
tidas à decisão do Ministro ria Viação
e Obras públicas; com referendo do
Ministro .da Ae-onaunce.. se concer
nentes ao transporte aéreo.

Art. 5° Para o desempenho de suas
atribuições o Conselho Nacional de
Transportes disporá de uma Secreta
ria-Geral como órgão de assessora
mento e estudo, pará suas delibera
ções e manifestações .

Art. 60 O Poder Executivo no pra
zo de 96 (noventa) dias definirá a es
trutura e o funcionamento do Oon
selho Nacional de Transportes.

Art. 79 'f:ste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições elIl contrário.

Brasília, 2 de. fevereiro' de '1967; 1469
da Independência e, 799 da República.

H .. CASTELLO· BRANCO

Juarez Távora
Octaoic Bulhões
Eduardo Gomes
Roberto Campos

DECRETO-LEI N9 140- DE 2 DE
FEVEREIRO DE 1967

Acrescenta o § 7Q ao artigo 40 da Lei
número 4.985 de 18 de maio de 1966.

O Presidente da Repúbüea, no uso
das atribulçôes . que lhe são conferi
das pelo parágrafo 2 9, do artigo 90,
do Ato Institucional número 4, de 7
de dezembro de 1966, decreta:

Art. 10 :Él acresceu tado o § 79 ao
artigo 49, da Lei" número 4.,985, de 18
de maio de :196.f3, com a seguinte re
dação:

"§ 70 Os Presidentes das Socie
dades de Economia' Mis-ta ínstd
tuidas nos têrmosvdo artigo 16,
da Lei número 4.213, de 14 de t"-e
vereiro de 1963, serâo nomead<Js
pelo Presidente da República por
indicação do. Ministro da vraeao
e atiras Públicas.

Parágrafo único. .Nc prazo de ·,0
(trinta) dias a contar da pubücacão
oe.re Decreto-Lei, o Mmtstro da Vw.:
ção e Obras Públicas promoverá a
aphoaçâo dó disposto .nc artigo 10 as
'referidas "sociedades, Já existentes,
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Art. 29 este Decreto-Lei entrara
em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições'; em contrá
rio.

Brasília, 2, de fevereiro de 1967; 146'1
da, Independência e 7S9 da Repu
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Juarez Távora

D~CRETO"LEI N? 141 DE 2 DE
FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sóbre liquidação dos 'direif.')s
e obriçaçôes das autarquias extintas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere ti pará
grafo zo do art. 99 do Ato Institucio
nal 119 4, de 7 de dezembro' de .1966,
resolve baixara seguinte Decreto
lei:

Art. 19 A partir da data dê sua.
extinção, às .Autarquias de que tra-a
0, Decreto-LeI nc 67, de 21 'de .novetu
bro de --1966, bem como àsautarqutas
Serviços de Navegação da Amazônia
e de Administração do Pôrto do Pará
- SNAPP e o Serviço de Navagacâo
da Bacia .do Prata - SNBP autort
zadas a extinguir, aplica-se o. dlapos
to neste decreto-Ieí ,

Art. 29 Os Diretores Presidentes das
Sociedades de Economia Mista, de
que trata o presente Decreto-lei, .se
rão os Ericarregados Especiais de It
quidar as operações ativas e oassivàs
em curso, na correspondente autar
quia, à data de. sua éxtdnçâo, sem
prejuízo no disposto no art. 50 do
Decreto-lei no. 67; de 21 de novem
pro de 1966.

Art. 39 O Encarregado Especial de
que trata o artigo anterior praticará.
todos os atos necessários à mencto
nada Iíquidaçâo. tais como pagam-o
tos, recebimentos,' cobranças, nego
cíações e atos administrativos corre
latos, podendo movimentar CO~'1l..-lS

bancárias, decidir sôbre saldo de
caixa, valôres e papéis realizáveis da
Autarquia e/ou sôbre contratos em
vigor na data de- sua extinção.

§ 19 Quando- as operações referidas
no Art. 29, forem de Interêsse de
uma Sociedade, poderão os respectl
vos direitos e obrigações ser transre.,
ridos à mesma" com' aprovação de sua

Direção. por Portaria do Ministro da
Viação e Obras Públicas.

§ 29 o. saldo final do Ativo Dispont
vel, que houver após a Iíquídação de
que trata o arf .. 29 acima, sará dos
tinado, por portaria do, Ministro .da
Viação e .Obras Públicas, a íntearsu
o ca-pital de movimento da respectiva
Sociedade ou Sociedades, conforme o
casa.

§ 39 Na prática dos atos de que tra
ta- êste artigo, o Encarregado Espe
cial 'obedecerá, no que couber, as nor
'mas urgentes na extinta autarquia
e/ou a instruçôes especiais do 'VIin:s··
r-o da Viação e Obras 'Públicas, quan
do necessário.

Art. 49 mste Decreto-lei entrará e:TI
vigor na data de sua publícacâo, i:'2'.
vogadas as disposições em contrár-o.

Brasília, 2 de fevereiro de 1967; 1.4f)l·'
da Independência e"799 da, República.

H. CASTELLO BRANCO

Juarez Távora

DECRETO-LEI N9 142 DE 2 DE
FEVEREIRO DE 1967

Dispõé eôbre o Plano Rodoviário Na
cional.

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o 'ar
tigo 99, § 2'\ do Ato Institucional nú
mero 4, de 7 de dezembro de 1966, re
solve baixar o seguinte decreto-:-lei:

Art. 19 Fica aprovado o Plano Ro
doviário Nacional constante da rela
ção descritiva anexa.

o Art. 29 As vias de transporte, ter
restres, do setor rodoviário do Plano
Nacional de viação, relacionadas como
"Rodovias", no -díto Plano (Lei núme
ro 4.592-64 ........: Art. 1°, letra a - Na
P), passam a ser substituídas pelas
rodOVÜLS -do Plano .Rodoviárío Nacío
nal, referido no artigo procedente.

Art. 39 As rodovias. relacionadas,
constantes .do Plano Rodoviário Na
cional, são classificadas em: .

a) Ràdíais: 'as que irradiam da Ca
pital .,Fédei'al,em qualquer direção
para ligá-las a capitais estaduais ou
a pontos perfrérlcos do País;

b) Longitudinais: a~ 'que se onen
tam na direção Norte-Sul;



ATOS DO PODER :LE9ISLATIVO 133

c) Transversais: as que .se, orientam
na direção Leste-Oeste;

d) Diagonais: as que se orientam
na. direção Nordeste-Sudoeste Norc-
este-Sudeste; .

e) Ligações: as que, em. qualquer
direção" ligam pontos importantes de
duas ou mais rodovias para encurta
mento do tráfego;

f) Acessos: as que permitam o
acesso a instalações federais de fm
portância, às estâncias hidromínerais,
a pontos de atração turística ou às
principais termínats marítimas, flu
viais, aeroviárias ou ferroviárias
constantes do Plano Nacional de Via
ção"

§ 1'? Consoanta .a sua classificação,
as rodovias serão assim numeradas:

a) o' símbolo "BR" para qualquer
rodovia federal; -

b) ao' sín-bolo, separado por um tra
ço, segue-se um 'número de três al~
gartsmos aesím constituídos:
~ o primeiro algarfsmo dndicará ao

categoria da rodovia, isto é:
O (zero) para as radiais
1 (um)" para as' longitudinais
2 (dois) para. as transversais
3 (três) para as diagonais,
4 (quatro) para as Iígações e

acessos
-:- 06 dois outros algarismos indi

carão a. posição .08- rodovia _relativa
mente a Brasília e aos limites extre
mos do Pais (Nor te, Sul, Leste, Oeste"
NO, SO, NE e SE> .

§ 2'? -Obedecendo às definições ací
me, serão reexamlnados e estabeleci
dos, pelo poder' executivo, mediante'
decreto, a classificação e o- número
das rodovias constantes da relação
mencionada no artigo primeiro.

§39"Os Estados, .dentro do prazo
de um ano, deverão rever os respec
tivos planos conoviártos e submetê
10iS à apreciação do Conselho 'Rodo
viário Nacional, sob .pena de suspen
são da entrega da cota do Fundo Ro
doviário Nacional correspondente.

Art. 49 As localidades constantes da
relação mencionada no Artigo 19 não
devem ser consideradas como: pontos
obrigatórios mas, apenas, como indi
cação geral de diretriz das rodovias,
cujos rtraçados só serão fixados pelos
estudos definitivos.

Art: 59 Ressalvadas as rodovias in
cluídas na relação do Plano Rodoviá
rio Nacional, não são consideradas
federais, ainda que construídas com
auxílio federal, as rodovias abaixo
mencionadas:

- rodovias substitutivas de ramais
ferroviários deficitários;

- acessos da rêde federal aos cen
tros urbanos;

-trechos de travessia' de centros
urbanos.

" Art. 6\1 A parte da receita do P,R.N.
atribuída ao D.N .E.R. somente po
derá ser aplicada na construção, con-'
servaçâo e melhoramentos de rodovias
integrantes do Plano Rodoviário Na
cional, ressalvados os 'destaques es
tabelecidos em lei.

Art. 79 O Plano Rodoviário Nacío
naI será revista de 5 (cinco) em 5
(cinco) anos, cabendo ao Conselho
Joactonal de Transportes, orientado
por proposições do Conselho Rodo
viário Nacional, proceder a tal revi
são.

Art. 89 Ficam revogadas :;'\5 cartas
e as relações descritivas, referentes as
estradas de' rodagem, constante!') da
Lei n? 4.592, de 29 de dezembro de
1964, que aprovou o Plano de Viação
e da Lei n9 4.906, de 17 de novem
bro de 1965.

Art. 99 Esta lei entrará em vigor na
data de .sua publicação revogadas as
disposições em contrário. '

Brasília, 2 de fevereiro de 1967; 146~

da Independência e 799, da República.

H. CASTELLO BRANCO

Juarez 'Távora

BR

a03
Q11
022
025

R.ODOVIAS DO PLANO RODOVIARIO.NACIONAL
ROD(,VIAS RADIAIS

Dn-etríz

Brasília-l'í{'.raná-Cal'o:i.ina-pôrto Franco-Guamá-Belêm
Brasília,' Barreíras-Pícos -Fortaleza .
Brastlta-tsrumacío-Ubattaba-Campinho . .. ..; : ..
Brastlla-Montes Cíaros-Salínas-Camacâ ;,. :' .

Km

1.898
1.912
1.095
1.109
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G40 Brasília-Três Marras-Belo hm"izonte-Muriaé-Campos-São João
da Barra .

05) Brasíüa-Crfstalína- Ca talâc-Araguarí - Ubarlândia-Ubera tia-R!-
ncr-âo Prct.o-Lameu-a-Cemj.mas-São Paulo-Santos .' .

eGO U~·asília-'~!)'\polis-·GDiürli8.·-T~iv Verde-datar-Campo Grande
-- Bela \1).,1;(', (Paraguan .

070 Brastlía-varagua '"Aragarcas- Ouiabá-Càceres -' Fronteira, com
a Bolívia .Onarco Sã0' Mar. ~~~) .

OSÜ Brasília-Uruaçu-Dianarum-Cachímbo - .jacareacanga-Canuena
!v1a.naus-~(armuqml:·8.:"Iça.na-FrOnteirada Colômbia .....

TorA!..

1.180

1.088

1.309

1 :lo3

3.602

14.456

BR

fiODOVIAS ,LONGITUDINAIS

DIretriz Km

101 Natal ~ .Jüã.o Pessoa - Recife - Maceió - Aracaju - Feira
deSª",nta)a ~ Vitoria _. Campos -'-- ~iterói - Rio (Ponta
do Caju - Av Er8,.':iil - Santa Cruz) --'- Mangaratiba 
Aligra1w R.ei~1 ----e Caraguatatuba -Santos - Iguape- c

Antonina - .romvne -- Irajaí - Plorranopolis - Tubal'âo
- Osório .. ' .: : ; ..

104 Macau - Laj es - Sac ~a. Cruz .-' Esperança - Campina
Grande. Caruaru - Atalaia (Entroncamento da BR-3i6)

110 Ar.eía-Branca . - Mossoro ~, Augusto Severo - Patos ,
Monteiro - Petrolândia _ ..Paulo Afonso - Ribeira do Pom-
b<tl- AlagolnhaS -- Salvador .- .

116 Fortaleza '-, Russas --Jaguaribe - Salgueiro ~ Canurtcs
--:- Feira de Santana '--- v'tcrta üa Conquista - 'rcõrno rncm

--' ,Muriaé- Lcopoldina --' .Além Paraíba - Três Rios --'-
Volta Redonda -, Lorenú c-. São Paulo -r-' Registro - Ourrtíba
- -Pôrto Alegre '-. PBlr;tas -----=- .Jaguaráo .. '.,.,' '

122 Morites Claros - Seabra -- Juazeiro - Petrchna Par-
nammm . . _ .

135 Sào- Luiz -, Perttccó Pa. tos Bons - Ber tolína Bom
Jf!:US - Bar-reiras - Januarin. - Montes Claros' - Cordes
burgo -- sete Lagoas _... Belu Horizonte - Três' Rios - Rio
de Janeiro t Gazometco i .. . .

143 Patos de Minas -;- Araxá - poços de Caldas- São Paulo .
153 I'ucuruí --- Jntobà -- Marabà. - .Araguama - Gurupí 

Ceres ~ Gciánia _. Ltubíara. - Prata -.Frutal - São José
do Ri0 ~n:::v -- Ourlnhcs -., Irati -,---Pôrto Uniãq - Erechím
-,.- Passo FllT1do -- Soledade - Cachoeira do Sul - Bagé
-- Acegua ."........... . .

USo Macapá - Calçoene - Oíupoque - Fronteira coll? a.vGuia-
.0.8 France-a . . . . . . . . . . . . . . . . .

158 São Félix -- Xavantína -;-- Aragarcas - Jatai-'- Paranaíba.
~ Três Lagoas -- Presídenle Venceslau ..:- Pôrto 'Marcon
ces -';.J·-1.'"<:'navuJ .~ .Campo Mourão -e-Laranjeíras do Sul
-- Irai -- "Crua Alta - Santa Maria - Rosário do Sul'.:- Li-
vramento . .. . . . . . . . . . . . . . . . . ' . ... . . ..... '.' ...

163 B,{Jndon6p·)il~ --- Campo Cc-ande - Rio Brilhante --,- Dou
rados - Pôrto Murumbl -_. Pôrto Guau-a - Barracão -
São Miguel d 'Oeste .. . , , . , .

165 Suntarém - Pórto Artu;' Cuiabá. '.
172 Carumâ - Vilhena .. .. . . . . . . . . . . ..
174 , Manaus Caracaraí Boa Vista - Fronteirá com a Ve-

nezuela c' ".......... , ......

;rOTAL

4.114

578

1.108

4.477'

1.251

2.744
'714

3.807

678

2.708

l4!:3
1.648
1.120

970

27.380
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Diretriz

135

Km

?n Fortaleza . -..,. Ph-íprn . _ -
226 1'-~~,tal ~ Santa Cruz ~- Currais Novos ~ Aug-usto Severo -r

.Jaguaribe -- Independencia - Crateús ~ Teresina '- Pre
síõente Di.n'a '- Pôrto Franco - Araguaína

.:.127 «:1;!Tai§ N:)-'-05 _. Caicó -- Serra Negra do- Norte ---'- Pombal
(BR-2:3r) " '

~30 Oabedelo _. João Pessôa ,- Campina Grande ~ Patos --. Cá
Jâ.~elraS _..- Lavras da. Mangabeira - Picos - Floriano -
Patos Bons ~- B')"lsas -- Carolina . .. , , . '

232 Recife - Arcoverde -, Salgt.e Iro - Pamamirím .. ", .. ",; ..
234 Caruaru _. Garanhuns .:...... P.eUlD Afonso"", .. .".".... ,.
:),35 Aracaju -- .jeremoabo ~- Canudos - Juazeiro - Petrolina

- Rem ar-so -:- Caracol c-. Bom Jesus - Araguacema
242 Salj ROqlT\: - Seatn-a -" Barr-eiras - Paraná - São Felix

- Vale ao Xingu_'~--- Pôno Ar thur .. ' o o.

~;;)9 voao Nelva -- Gover nacá ' Valadares - Güanháes - Gou
véa - Curvelo -- F'euxlándia o ••••• o o , •••• o •••• o.' , ••• o ••••

.262 Vitoria - Realeza - Bel.. Horizonte - Araxà - Uberaba
-- Fruta! Icem Três Lagoas - camp-o Grande - Aqur-"
dauana Perto Esperança --, Corumbá "o •••• ~.•••••••• ,., ••

265 Muriaé '_o Barbacena _. S&.L João .Del Rei - Lavras -
BH.-381 ' . o , •••• o • , • ' • o o o o o ••• 0'0 • ' •••• o. .,.

267 Leopoldíria -' Bicas ~. .j mz de .Fcra -Caxambu -'- Poços .de
Caretas --, Araraquu.u --,Llll,s - Presidente venceolau - Rio
ts-unanue __. Perto MurW"J1:lJ . o o ••••• o 00 ••• o o • o o •• o •

2':'2 Sac 'Pau)( -' S:Jf(jc7cba . - Juaití - Campo M-ourão - Pôrto
Ouarra 'o •• ,.,,

~77 '<ar anagua -- Currtaba -- I1'3t-i ----, Relógio - Fóz do Iguaçu
280 Sa~, Fran-rscc do Sul - Jolrivüe - Pôrto .Umão - 810 Lou-

rsnçot-. Barracão -- DblJi.siL Cerquelra .,
232 {i·~~>rianó)w]!.,:> - Lajes _. .Ioaçaba ----, São Miguel do Oeste
285 vacarfa v- 'Passo 'Funde -- Santo Angelo - São .aorja . o o •

:}f)O Osório _-.! Pôrto A!2g're -- Sâr. Gabriel - Alegrete - Ijru-
.ruarana , , .. o ••• o,, o •• o, ', •• ' o •••••••

293 _ P,,;jota.s _.- .B3.Zé - Lív. amento - Quarai Ui'uguaíana

TOI'AL

448

1.814

160

1. 609
55í
308

1.652

2.011

605

2.323

301

1.828

838
809

580
650
564

741
553

18,~61

Araçuaí ~- Nõvo Cru-

ElO

304
307

316

317

319

324
330
342

R-ODOVI.Af; DIAGONAIS

Diretriz

Bcqueirâc C~G Cesárro - .f..r[~c&tj - Mossoró - Lajes - i'';:ital
Benjamin Constant -- Cruaeíro do Sul - PÔ1'to Walter --
I'aumar.u. 1<:0 • 'o •• ' •• o.

Tcá - Orateús --" Pmptrí ~ buriti _ Ohapadínha - vargem
...T"<'JndE- - Itamcuru nr.ru» o o.' ' ••••••• o o ••• o.

Belém- Perttorô - 'r'crosrne ~ Picos - Parnarnírím - Ca
brohó .- Floresta' _:. Petrcléndía - Palmeira dos índios -
«tacerc o •• : , , •• ' ,

Lábrea Boca do 'Acre Rio Branco - Xauurt - Brasí-
,':;J.<l (Frr,llL~'l!'3 (;U;1l .a Buhvía) :.:- , ..... ,.
Berurt - Humaita -- Fâr'l,o Velho -;- Abuná - Guajará Mi-
chn (Fr'AILfir" com a Bolívia) o o. o ••••• o. , •• :'•• , • o o

-cemansc -- Feira de S8.,Dt,ãE<: -'- Salvador .. " o o. o. o ••••

Ivvm Je-;,L'S -, S2aüt.:t _ - Ccaitaba
. Oannhann; -'--- E5J);nC";.t .~- Salinas
zeíjo ~ I'eófilo Otoni ..'.: Unhares

Km

401

705

821

2.104

775

1.073
565
894

822
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;f43 1i";;S 'JOl"·éé1.';;·- Pn-ípm -- 'I'er ezfna - Floriano - Bertolína
~~~g ~:st.ància -, -Itaptcuru -,- Olíndma - Araci - Noventa ......,...

Clpela -- Muiri ..,... Mun::11.1 Nôvo - Utmgà - Seabra - Bom
Jesus da Lapa - Corren.Ina - Posse- _

354 Engenheiro 1"3880S - Capivart - vidinha. - Caxambu ....
:164 L'mJlta'- Matâo - Fruta' ---' .Oamptna Verde '- São Símào

- .Iatat - Rondonópclis -- .Cuíabà - Barra dos Bugres 
P(,rto Ve"ho -- Abunã -' RÍJ Branco - Séria Madureíra ~
Fetjó - 'L~l uacá -' Cruzeiro do Sul - Vila Japiim - Fron-
teira com I' Peru " ',' ,. '. o'•••••••• : ••••.•••••\ ••••••••••••••••

;~6b Montes C"ü03 -r-. Pirapora -- Patos 'de Minas -:-- Uherlãndia
Monte A"l,rgr:: de Mina.s .- Ituiutaba -Canal de São Simão

36:1 oto-mhos ..- Londrina, ~ Jandaía do Sul - campo Mourão -
Cascavel .

373 Lrmeíra ',--- Itapetininga -- Capào Bonito ~ Apiai - Ponta
Gr1JSsa -, Relógio - Barracão - .

374 Presidente --~,Ve~lceslau -·-.Ourinhos --"- Avaré - 'I'ôrrevda
Pedra - Boítuva -- São Paulo .

376 Dourados, - Marlngá - Apucarana - Ponta Grossa - São
L~mz do' Purunã : .

377 Carazmho - Cruz Alta .- Santiago - Alegrete - Quaraí ..
381 Governador Valadares -- Itabira - Belo 'Horizonte - Betim

- Pouso Aleg-re -:- 'Bragança -:::.. Paulista .. , ... ,., .. ,,""'"
383 Sà0 Lourenço - Campos cr. Jcrdão - Píndamonhangabà -'

Redenção - Na.tividade -- Caraguatatuba - Sâç:. Sebastião ..
386 São Migue: d'Oeste -- hai ._. Caraaínho - -Soledade- - Pôr-."

to' Alegre., .' , , ".,,' .. ,',', .. ,' .. , , .
392 Porto V1C·~nl -..- Santo Angek - Santa Maria - Pelotas ..
393 Cachoeira elo Itapem.run Itaperuna - Pádua - Além Pá-

. raíba ..... , . . . . . . . . .... , , ... '.'

TO'J'AL

LIGAÇõE~~ E ACESSOS

759

1. 05a'
95

4,259

869

501

891

626

737
489

811

316

482
558

200

20.858

BR

401
40!2
403
405
406
407
4.08
409\
410
411
H2

413
414
'!l5
116
,18
451
452

453
454

Diretriz

Boa Vista - Guiana Jnglêaa ,. ' , " ; .
jcana - Oucul (Fronteira. com a venezuela) .
Itaítuba - BR/165 , ..
Mossoró -- BR: 116 .
Labrea . - . Humaítá .
PiCOS - PE,tl'C!l1Ja " ..........• " , .
It.apic-rra Mirim -- Santa Inf:~ .
Ferjó ~ Santa ROsa, (AC) ...............................•.
'I'ucanc - - Ribeira do Pomba] .
Elvira ~ .3R/307 '.,.' '.
Campina 'Grande ._- São' Jose :.de Cariri -'- Serra Branca -
Eumé - Monteiro .' ' ' ' "'" .
Caxias' (Estírâo.do Equador) BR-3'Ü-7 , .
Anapolís - \ Níquelândla .. . .
Ilhéus - Vitória de Cunquiste ; .
Cáceres - Mato Grosso . .
'I'eóf'Ilo O'oni -:. Cartcs Chaga", -:.. Nanuque - Caravelas ..
Mentes Claros - Governador Valadares .
Rlü Vede - Jtumlúara -- Tupanciguara -- -Uberlândia' ---:'
Araxá . , , : .
Itaquí - Santiago , .
Pôr-to Esperança _. Pü:'te Coimbra ,., ._- ' - .

Km

140
1:Z~{

150
97

23.
308
123
152
35

-?55

162
1"0
243
198
330
300
360

490
189
50



, .. .. , ., : . . ,

456
468·
1159
460
461'
462
463
464
465
466
407
168
469
~'m

471
472
1J:73
476
;83
434

Ml5
487

490
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Nnandeat-a - sãb Jose do RiG Preto - Matã-o .
BR-116 -- t'j'an.;açu ' -:- Iapl,.~ BR-381. .Clpatínga)
Poços. de Calcas .- Lcrena .... .
cambuqun a..- Lambarr : -'- São Lourenço - Vidinha
Rio - Mft.g"0 -- -rereeopous - Além Paraíba
Rto - VO,l,(I Redonda
Dourados ..- Ponta PGrã
Volta Redonda -- Angra dos "R,efs .... , .....
Campo Grande - Gargants. - vmva Graça .
Santiago _. Santa Angelú , .. , ,.
FUrto M~nde" - Cascavel ,', , ..
Ourltíba _. Garuva ._. Je,mviUe .
i"0:z- ao 13'uassu - Parque Nacional ,.'" .
Hajaí -- Er.umenau - Curfübanos - Campos Novos ,.
Pelotas - Chui ..,.... . , ,
Sáo Bor!a -- Jtaqui - Uruguaíana -:- Bana de Quarai .'"
Aceguá - Guarda NOV8. - 1\'I:'1'val- Arroio Grande - BR"-471
Apíaí - Currtiba , , , .
rtumbiara - Paranaíba " , , .' .. , ,., ", , .
S Matheusv-c- São Domingca - Colatma - Jtaguassu ~

Afonso "Claudio - BR-262 - Guacut - São José do Calçado
- Bom Jesus 'de Itabapoana ---'---- Itaperuna .
Magé.- BR~lOl (Manilha) .
Me.nguinnos (GB) ....,-- Ilha do Fundão (Cidade Uníversítáría
-- GB) '" . : .
ArJeJ Rodovíár!c da Cidade de São Paulo ~BR-050 - Cí
dade-Unrversítár!a ~ Ponta do Morumbi - BR-050 - BR-116

BR-146 - BR-U50 ' ., ...... , , .... ,." , , .....

TOTAL ...

212
40

251

"2
170
122

'128
70
3"

110
112
137
25

320
255
242
200
165
304

440
27

2

100

7.633

DECRETO-LEI 143 -- DE 2 DE
FEVEREIRO DE 19m

Estal-Jelece modificações .cno Plano
Ferroviário· Nacional Q'I) Plano 1:\'(1.
cionat 'de víaçao, f(,prO?J(!.c,) pela
Lei n9 4.592, de 29 de âeeemrwc de
1964 e dá outras -nrovíaéncuse.

Õ Presidente da. República, usando
da atribuição que Ihe é oontertda
pelo artigo 99 parágrafo segundo, co.
Ato Institucional n» 4, (t.~ 7 de de
zembro de 19'66, resolve baixar o se
gutnte Decreto-lei:

Ar-t. F'. Ficam suprimidas da Re
lação ,Descritiva das Ferrovias do
Plano Nacional de Viação, aprovada
pela alínea "c" do art. 19 da Ler
nv 4.592, de 20 de dezembro de 19õ4;
os-seguintes trechos ferrovíaríos:

T - .8 - Campos. -- Recreio 
Císneíros - Cataguazes ---'---- -Furtado
de Campos - ,Juiz de .Fora -- Ben
fica -'Lima Duarte Bom rer

dim - Soledade ~ :POelSO Alegrei-c-
Mcgt. Mirim. .

L -':.5 - Areia Branca - Mosso
ró ----' Souza.

L: - .8- Cruz das Almas ~ Ean
to Antônio de .Iesus - .Iequíé .

Art. 29, A ligação ferroviárta L-I)
passa a ter a seguinte descrição;

L-9 ~ Cruz das Almas -- santo
Antônio de .Ieuss Sác,· Roque
~ 124 km.

Art. 39. O Departamento Nacíonat
de Estradas: de Ferro encaminhará
ao Conselho Nacional ele' Transpor
tes, no prazo de 60 dias, para apto
vecâo, a' 'Carta do. Brasil 'contendo
o Plano Ferroviário Nact mal com as
modificações estabelecidas neste De
creto-lei, bem Como a Relaçac) Des~

critiva das Ferrovias com suas novas
denominações, descrições e exten
sões,

Art. 49. O Nôvo Plano Ferroviário,
após a aprovação do Conselho Na
-cíonal de Transportes, será homolo
gado pelo P-oder Executivo, median
te Decreto,

Art. 59. Fica ratificado, na Lei nú
mero 4.592,. de 29 'de dezembro de
19-64, o que não colidir com as mo
dificações . estabelecidas no presente
Decreto-lei.
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Art. 69. Este Deereto-Ie! entrará
em vigor na data de sua publicaçâó ..

Art. 79. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 2 de fevereiro de' 1S67;
14,69 da Independência r.; 79'" da Re
pública.

H. CASTELLQ BRANCO

Juarez Távora

Eduardo Gomes

DECRETO-LEI N9 144 DE 2 TlE

FEVEREIRO DE 196'1

Cria a Tabela de' Taxas e Emolumen
tos da Junta Comercial do Distri
to Federal, e dá providências para
sua' instalação, organização e fun
cionamento.

o Presidente da .Repúblíca, usando
da atribuição que-lhe confere o § 29
do artigo 99, do Ato Institucional ne 4,
de 7 de dezembro de 1.966, decreta:

CAPÍTULO I

Da Tabela de Taxàs e, Emolumentos

Art.19 A Junta Comercial do Dis
-tnto Federal - J:C.D.F., cnaae. pe-v
la Lei nc 4.726; de 13 sI,e' julho de
1965, órgão' subordinado' ao Departa-

menta Nacional de Registro do Co
mércio do Ministério dão Indústria' e
do Comércio, com funções adminis
trativas e executivas do registro do.
comércio, no âmbito de sua círcuns
crição,na forma do inciso I!, letra b,
do .artigu 11 da mencionada. lei, terá
a Tabela de Taxas e Emolumentos de
que trata o presente Decreto-Lei.

parágrafo único. A Tabela a que se
refere êsteartigo abrange:

I ---,. a Taxa de Arquívamento ;
n - a Taxa de Registro;

lI! ~ a Taxa de Matricula ou Habi
litação;

IV - a Taxa de Fiscalização;
V - a Taxa de Cadastro:

VI ~ a Taxa de Autenticação e
VII - Os Emolumentos

I ---:.Taxa de Arquivamento

Art. 29 A Taxa de Arquivamento
de ato constitutivo de .sociedades co
mercíars.. nacionais ou estrangeiras, e
das civis que se transformarem em
comerciais e nos casos de distrato,
dissolução, alteração de capítal, ca
pital autorizado, transformação, fu
são; incorporação, transferência de
sede, abertura de, filial, agência ou
dependência erri Brasília, criação de
ação ao portador ou debêntures, re
gistro e alteração de capital de firma
individual, é cobrada de acordo com
a seguinte tabela:

CAPITAL - TAXA - (Cr$)

1 Capital até 10.000.000 .. ' ................... , ..•...... 20.000
2 Capital de 10.000.001 até 20.000.000 .................. 30.000

3 Capital de 20.000.001 até 30.000.000 .................. 40.000
4 Capital de' 30.000.001 até- 50.'000.000 .................. 60.000
5 Capital de 50.000.001 até, 75.000.000 .................. 70.000
6 Capital de 75.000.001 até 100.000.000 .................. 80.000
7 Capital de 100.000.001 até 500.000.000 .................. 120.000
8 - Por fração que exceda 500.000.000 .................... 50.000

Até o limite máximo de 250.000.
~ 19 A Taxa de Arquivamento in

cide:
I - No distrato e na dissolução:

taxa de arquivamento sôbre a quan
tia 'que se repartir entre os sócios ou
acíonístas.. , ' .

11 ~ Na alteração, de capital: sô
bre a diferença para. mais' ou para
menos entre o capital registrado: e '0'
que se preterida registrar.

III ~ Na transformação: sôbre a
diferença do capital, para mais ou
para menos.

IV '~ Na fusão: sôbre o valor do
capital da nova sociedade.

V - Na incorporação: aôbre o va
lor do' acervo incorp-orado.

:VI,~ Na, criação de obrigações' 'ao
portador (debêntures): sôbre o valor
do empréstimo e, na omissão do va
lor.vsôbre.:c -capítal social.

VII - N~ criação de filial,' sucur-
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crs

.ces

~ IV - Taxa de Fiscalização

Art. 59A Taxa de Fiscalização se
rá cobrada:

VI - Taxa de Autenticação

Art. 79 A' Taxa de Autenticação se
rá cobrada:

60.000
60.000

crs

30.000
20.000

20.000
10.000

30.000

20.000
10.000

10.000

5.000
5.000

a) Por livros mercantis de
até 1.000 fôlhas ... 5.000

b) Por livros mercantis de
mais de 1.000 fôlhas .'., 10.000

C) Por documentos (por via) 1.000

I - Aos Armazéns Gerara,
anualmente:

Por emprêsa (matriz)
Por agência ou' filial

II - Aos leiloeiros:

Por transporte de cada leilão
'efetuado <judicial, extra-

judicial e particular) 20.000

I - Para tradutores e in
térpretes comerciais:

Matrícula no cargo de tradu-
tor ou intérprete ~ .

Matricula no cargo de pre-
posto , : ,.

Cancelamento de- matrtcula

I! -Para leiloeiros:

Título' de nomeação
Título -de nomeação de pre-

posto". ..' , .
Cancelamento de títulos

)U - Para gerente:
Carta de "gerente .,." .
Cancelamento . . .

IV - Para trapicneíros, ad
minlatradores e fiéis' de
depósito ou armazém:

Nomeação . . ',' : . , : .
Cancelamento , ."', .

V Taxa de Cadastre

Art. 69 A Taxa de Cadastro" no
valor' de Cr$ 20.000 (vinte mil cruzei
ros) , será cobrada uma s6 vez, de
tôda sociedade comercial ou firma
individual,

II - Taxa de Reçistro

Art. 3° A Taxa de Registro das te
clarações de firmas incide .apehas SÔR

bre as firmas individuais e obedece à
tabela constante do artigo 29.

Parágrafo único. A Taxa de Regis
tro será cobrada por ocasião:

I - Da constltuíçâo.

II - Do registro de anotações de
firma individual modificando o
capital.

UI - Do cancelamento de firma in
dividual, sôbre .o capital.

lU - Taxa de, Matrícula

Art. 49 Serão cobradas as seguintes
taxas de matrícula ou. habilitação:

sal, escritório, ou qualquer estabele
cimento 'vinculado à matriz, com se
de. no Brasil ou no exterior, a, taxa
incidirá sôbre o capital destacado. Na
rer'uçâc ou aumento dêste destaque
de capital, a taxa incidirá sobre a
diferença, para mais OU :t:!.ara menos.

VIII -, Na transferência .da sede
para o Distrito Federal 'a taxa será
cobrada sôbre 9, capital da emprêsa.

~,2° Para arquivamento de todos
os documentos traduzidos. ou versões
per tradutores públicos e intérpretes
ccmerciaís, exceto passaportes, certiR

,

dões de nascimento ou de casamento,
serão cobrados:

Pelo original - Cr$ 50.0.

Pelas cópias - Crg 250.
§ ·39 Será cobrada a taxa de 10 mil

cruzeiros para, arquivamento de quais
.quer documentos de. sociedades co
merciais ou de firmas individuais em
que não .houver alteração de ca
pital tais como emancdpaçôes, autori
zações, procurações, diplomas, regis
tro de firma social, publicações, atas
de reuniões de diretorias, atas de as
sembléias gerais ordínanas, atas de
assembléias gerais extraordinárias sem
modificação .decapital, anotações de
firmas sociais, ariotacões de" firmas
individuais sem alteração dO ,capital,
alterações contratuais sem aumento
do capital e outros documentos não
especificados.
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2.000

VII - Emolumentos

Art. 89 Cobrar-se-âo emolumentos
sôbre:

Cr$
I - Busca ou consultas de

documentos
II - Certidões:
a) Por certidão requerida 5" .QOO·
b) Por fôlha datilografada 1.500
c) Por fôlha fotocopiada 2.500
III - Oposições OU recursos 2.000

.Art. 99 O Poder Executivo 'promo
verá, anualmente, a correção monetá-'
r-ia dos valôres das taxas. e emolu
mentos expressos .neste .decreto-Jeí,
adotando, para tal fim, os- coeficientes
estabelecidos pelos órgãos competen
tés.

Art. 10. As-taxas e emolumentos, a
que se refere .o presente, decreto-lei
serão recolhidos diretamente ao Ban
co do Brasil S/Amediantegu:a torne
cida pela Junta Comercial do Dístri
to Federal, - na conta "Receita -da
-çrniáo".

CAPÍTULO II

Disposições Gerais

Art. 11. A Junta Comercial do Dis
trito Federal terá a composíçâotpre
vista- no artigo 12 da Lei nv 4.726, de
1965; ressalvando-se o disposto no
item V, do citado artigo.

§ 10 As atribuições conferidas pelo
citado item V, de que trata êste ar
tigo, às Procuradorias Regionais, se
rão exercidas, no caso da Junta Co
mercial do Distrito Federal, pela Di
visão Juridica do Departamento' Na
cional de Registro do Comércio.

~ 29' Ficam' criados e incluídos, ao
Quadro do Pessoal do Mínistérto da
Indústria e do Comércio, os seguintes
cargos em comissão:

a) Diretor da Divisão .Jurídíca :do
Departamento Nacional de Registro
do Comércio, símbolo 3-C;

b)' Secretárto-Geral da Junta Co
mercial do Distrito Federal; símbolo
4-C. '.

Art,12. O .Presidente, vtce-presj
dente e' demais, integrantes do Cclé
gfo de Vogais, nomeados pelo Presí
dente da República, farão jusàper~

cepçâo de. gratificações por' sessões a

que comparecerem, nos. moldes da Ie
gislação em vígor.

Art. 13. A Junta Comercial do DJs
trito Federal poderá requisitar servi
dores federais, na forma da legisla
çãoem vigor.

Art. 14. ,Ê o Poder Executivo' au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de Cr$ .. '
600.000.000 (seiscentos milhões de
cruzeiros), o qual vígúrará, nos exer
cícios de 1967 e 1968 e será automà
tícamente registrado no. Tribunal de
Contas da União e díatríbuídc ao Te
souro Nacional, para atender às des
pesas decorrentes dêste decreto-Ieí,
sendo', crs 500.000.000 (quinhentos
milhões de -cruzeíros) , para instala
çãc.. organização e funcionamento' da
Junta Comercial do Dístrttc Federal
e Cr$ 100.000.000 (cem milhões de
cruzeiros) destinados ao Departamen
to Nacional de Registro do Comércio,
para cumprimento das prescríçôes
contidas no .artigo 49, item IH, da
Lei nv 4.726, de ',1965.

Art. 15. O presente decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília,.2 de fevereiro de 1967; 1469
da Independência e 799 da Repú
blica.

- H. CASTELLO BRANCO

Luiz Marcello Moreira de Azeoeao
Otávio Bulhôes

DECRETO-LEI NÇI 145 - DE 2 DE

FEVEREIRO DE 1967

Extingue as taxas criadas pelo De
creto-Lei i/,? 7.632, de 12 de junho
de 1945 e dá outras providencias.

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe são ccorert
das pelo parágrafo a« 'do artigo 99 do
Ato Institucional nc 4, de 7 de dezem
bro de 1966, decreta:

Art. 1ÇI Ficam revogados o Decreto
Lei nv 7.632, de 12 .de junho de 1945;
e OS, dispositivos da Lei nv ~.102, de
20 de julho de 1962, que se referem a
cobrança e aplicação, pelas estradas
de ferro do país, das Taxas de Me
Ihoramentos e de Renovaçâcvê'atrí
moníal .
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Parágrafo único. O percentual cor
respondente às Taxas de Melhora
mentes e de jcenovacâo Patrímoníal
fica ínccrporado às tenras ferroviá
rias.

Art. 2° Fica prorrogado até a data
da vigência do presente Decreto-Lei,
( prazo de convalidação de que trata
o art. 1" da Lei nc 5.165, de 21.10.966,
devendo os quadros demonstrativos
referidos no art. 2" dêsse diplomá
legal ser apresentados 3/) Departa
menta Nacional de Estradas de Fer
rc dentro ide 90 dias.

Art. 3" gste Decreto-Lei entrara em
vigor na data .de sua publicação, re
\ cgadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de fevereiro de 1967;
146" da 'Independência e 799 da Re
oubllca ,

H. CASTELLO BRANCO

Octávio B~lhões

Juarez Távora

DECRETO-LEI .N9 ]4,6 DE 3 DE
FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sôbre vencimentos' dos -tesou
retrce efetivos, Te·soureiios;'fi.iÚ::fli~

res do Sermço Público Fed.e'al e
A'tLtarquico, e Conferentes da.s Cai
xas. Bconómiccs Federais, e ct,i ou:'
tras providências.

.O Presidente da .Repúblíca, usando
da atribuição que lhe contere o § "29
do art. 99 do Ato Instdtucionai '119 4,
de ,7 de dezembro de '196-6. resolve
baixar 0_ seguinte decreto-lei:

Art. 19 Os atuais titulares efetivos
de cargos de, Tesoureiro, amparados
pelo art. 11 da Lei nv 403, de 24 de
setembro de 19'48, ou beneficiados pela
L~i nc 1. 741, de 22 de novembro de
1952, de Tesoureiro-Auxiliar c (te Ccn
ferente das Caixas gconôrrnoas Fe
derais, nccneadós até 25 de junho de
19'54, passam à integrar a parte su
plementar do respectivo quadro de
pessoal. com.os seguintes vencimentos
mensais" nêles [à 'incluído o aumento
concedido pelo Decreto-lei nv 8l,~ de
21 d _ dezembro de 1966:

crs
I Tesoureiro de P ca-

tegoria . '.. 705.000
II ~ Tesoureiro 'de '21J. ca-

tegoria ,... 60J.O'UQ
IH - 'j'esoureíro de 3i). ca-

tegorfa 630.{)-ÜQ

IV - Tesoureiro-Auxiliar e
Conferente de F' categoria 630. QUO

V - 'I'esoureíro-Auxtlíar e
Conferente de ;:'1j., categoria 600.000

VI -TeSoCJureil'o,..Auxiliar e
Conferente de Se-óategorra 570.000

Parágrafo único. O disposto neste
decreto-rei não aplica aos 'Tc',omei
ros, 'I'esoureíros-Auxthares e Conte
rentes que tenham sido providos DOS
respecuvos cargos após 2ô [1,e Julho
.d~ 1964.

Art. 29 Os cargos de Tesoureiro,
Tesoureiro-Auxiliar e Conferente que
por êste decreto-lei passam a ínte
grar a 'parte Suplementar são consi
derados automaticamente' suprfmidos,
a medida que vagarem.

Parágrafo único. Os órgãos que ti
verem comprovada necessidade de

cargos de Tesoureiro-Auxiliar ou de
Conferente, para substituir os que se
rão suprimidos na torma-oêstc artigo,
deverão formular proposta justmcada
de criação, de tais cargos ;1'3. parte
permanente, obedeoído o disposto no
art. 79 da Lei nc 4.3'45, -de :),6 de ju
nho de 19M, ficando o respecstvo pre
enchimento dependente da supressão

. de igual número de cargos da -parte
suplementar.

Art. 39 li: vedado o pagamento de
qualquer vantagem pecuniária, fi. ti
tular de' cargo de 'I'esoureiro-Auxíríar
ou Conferente, .cccn .fundamento nas
Leis ns. 3.826, de 23 de novembro de
lS'S(~, e 4.069, de 11 de junho de 19-62.

Art. 49 O auxilio para diferença de
Caixa é fixado em 10% (dez por cen
to i. sendo devido somente aos Te
souretros e Tesoureiros-Auxiliares em
efetivo exercício no cargo,

Parágrafo.' único,..Não se aplica o
disposto neste 'artigo .acs servidores
não compreendidos no artigo 19 e que
já estejam no ... gôzo do auxilio pre
visto no art. 10. da Lei nv 4..863, de
2~ de' r:-0vembro de H}S'5.. ·

'Art, 50 Ressalvado o disposto no ar
tigo 19,' as funções grátiífcadas de
'r'esoureíro.e os cargos. de Tesoureiro-
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-Auxiliar da administração pública re
dera! e autárquica, contínuarác. para
todos' C;Õ' efeitos; cem os SÜnl)oJ63 e
cs -níveis estabelecidos no art, 79 e
f:8US § § 29 e 4':', da Lei nc 1.345, de
23 de junho de 1964.

Art. 6'9 O presente décreto-Ieí náo
[;8 aplica aos servidores a que se ['8
fere o § 59 do art. 79 da Lei nc 4-.:345,
de 26' de junho de 19'€4,- qU0' passa
ràm a integrar' o Grupo OCi1~)dJ.. tortaí
Pieeo, na conformidade do art. ,14 da
Ler nv 4: 503, de 30 de novam oro de
19~4, regulamentado pelo Decreto nú
mero 57.877" de. 28 de fevereiro de
1956.

~ 19 Aos atuais ocupantes efepvos
da cargo de 'I'esoureíro e .üe r esou
re.rc do' Meio Circulante do Quadro
de Pessoal do Míntstérto tda Fazenda,
amparados pelo art. 11 da Lei nú
mero 403, de 24 de setembro ce 1948,
fica assegurado o direito de optar por
su mcrusao 'no Grupo! Ocupacional
AF-3U'Ü-F'isco; em cargos de' Píel de
Tesouro. código AF-31'Ü", no prazo de
éO dias" contados da publícacão deste
decreto-lei.

§ 29 Para a íncrusão prevista nes
te art.ígc, ficará' criado na Part-i Su
plrrnentar do Quadro de Passear do
Mintsterto da Fazenda numero 68 ear
gos igual ao de optantes; respeitados
0$ níveis de. vencimentos ttxauos no
art. "79 da Lei []Y 4.34"~), de 26 de ju
nho de 1984, considerando-se automà
ticamente suprimidos ao vagarem.

§ 39 serão declarados vagos. para
os fins a que alude a parte üna; do
art. 11 da Lei nv 403, de 24 de setem
bro de 1948, e art. 79, § 49, da Let
nv 4;.345, de 26 de' junho de 1964, a
partir da data da opção. os atuais
cargos ocupados pelos, servtdorea op
tantes, na forma dêstc artigo.

s. 4° Aos servidores optantes "toará.
também, assegurado, a. partir da data
da opção, o regime de remuneração
previsto no art.:2D da Lei D\', 1.711,
de 28 de, outubro de 1952, evtenstvo
ao Grupo Ocupacional - Fisco.' pelo
art. 24 da Lei nc 4.8"63,- de ~;j de no
vembro de 1965.

Art. 79 O disposto mo art. 19 xiita
implica em transformar em C3..:g0!' em
ccmíssào, nem tampouco a ,.~_llliparar

a êstes últimos, para qualquer efeito,
os cargos ali mencionados.

Art. 8Ç' O disposto neste :18';'18to-1ei
não dá direito a percepção ué atra
sadcs 'cu a indenização,' de qualquer
espéc-ie.

Art. 9° As dúvidas suscrtaâas na
cxecucào do presente decreto-Iet se
rão dirimidas por decisão (lo Presí
dente da República, ouvido:) Dapar
tamento Administrativo do Serviço
Público.

~ 1° A concessão de qualquer van
tagem a servidores não expressa.ueme
previstos neste decreto-lei, uecon-eme
de interpretação extensiva do - texto
legal, determinará a responsabnicaae
civil e admínistrativa da autcncada
que nauver ordenado o pagamento.

§2° As restituições a favor da Fa
zenda .Nacional ou do Patrtmõnro da
Autarcura serào feitas de uma só vez,
com correção monetária.

Art~ 10. .Os órgãos de peasoar. den
t-o de eo (sessenta) dias, reverão e
ajustarão ao rêgfme qêste deoreto-teí
as situações discrepante.'>, onuuoas de
ato.: administrativos praticados depois
de 17 de julho de 1963.

Art. 11. A despesa decorrente deste
decreto-lei correra à conta da dota
ção própria de cada Mtnlstérro C~'

gâo Autônomo ou Autarquia, devendo,
em caso de ínsufícíênoia de recursos,
no presente: exercícío, ser províden
cíada a abertura de crédito suple
mentar,

Art. 12. O presente decreto-ler en
trará em vigor a partir' d-o primeiro
dia do mês civil subseqüente ao de
sua publícacáo, revogadas as .dispb
síções em contrário.

Brasília,3 de fevereiro de 19:57; 1469
da Independência e 799, da Rap.rblíca.

H. CASTELLO BRANCO

Carlos iaeaeiroe Silva
Zilmar de Aranpe Macedo
Ademar de QuezrDz
Manoel Pio 'correa
Octamo Bulhões
Juarez ravora
Severo Faqundes Gomes
RaymundoM oaza de Ar'.1(/ão

.L. G. do Nasci?nento e Silva.
Eduardo comes-
Raymundo de Britto
Luiz Marcello Moreira de Azevedo
Mauro' Tnibau
Roberto Çampos
reão 'Gonçatues de "Souza
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DECRETO-·LEI N9 147' ~ DE 3 DE

FEVEREIRO DE 1967

"Dá no-z;a lei orgânica tI PTOcul"'adoria
Geral da raeenac Nacional

, (P,G,F,N,)

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere .o j.: 29
do 'art. 99 do Ato .Institucional .09 4,
de 7 de dezembro de 196'5, resolve bar
xar o seguinte decreto-lei:

CAPÍTULO I

Da Natureza e da Finalidade

Art. 1\" A Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (B.G.F.N'.) é o
órgão jurídico do Ministério 'da Fa
zenda, diretamente subordinado 8..0
Ministro de Estado, dirígjdo pelo Pro
curador-Geral dá' Fazenda Nacional e
tem por finalidade privativa:

I :....... Realizar o serviço jurídico, no
Ministério da Fazenda:

II ~ Apurar e inscrever, para fins
de cobrança judicial. a divida 'ativa da
Umàc, tributária, (artigo 201 da" Lei
nc 5.172, de ~25, de outubro, de 195ô) 011
de qualquer outra natureza; ,

III - E:x:aminar.' previamente, a le
galidade dos contratos, acôrdos, ajus
tes ou convênios que .mteressem à Fa
zenda Nacional;

IV....,..., Representar a . Fazenda Na
cional nos Conselhos de Contrfouíntes,
superior de -ranre. de Terras na- união
e noutros órgãos de delíberacác .ccle
üva, conforme o pi'eve.iam as :eis G
regulamentos, e nos atos. e instru
mentos previstos neste dccrer.o-Iet,
quando não -se reservar o Ministro .de
Estado tal atribuição; e

V, - Representar" a União Das as
sembléias gerais das sociedades de
economia mista e em outras entidades
de cujo capital o 't'esouro Nacional
participe.

CAPÍTULO .U

ti« Estrutura

Art. 29 A P.G.F.N: compreende:
I - O .órgão central; com jurisdição

em todo o pais; e
II - Os órgãos regionais, que sâo

as Procuradorias da Fazenda Nacional,
diretamente subordinadas ao órgão

central, havendo uma .no Distrito Fe
deral e uma em cada Estado, com

. jurisdição na respectiva unidade fe
derativa.

Parágrafo único. Enquanto nâo fo
rem transformados em Estados, os
atuais Territórios Federais de Rorai
ma, Rondônia, Amapá e Fernando No
ronha ficarão sob a jurisdição da Pro
curadoria da Fazenda Nacional no Fs..
tado do Amazonas, os doís primeiros,
e das Procuradorias da Fazenda Na
cional nos Estados do Pará e Pernam
buco.irespectívamente, os dois últimos.

Art. 39 O órgão central da P.G.F.N.
compõe-se:

I - Do Procurador-Geral da Fa
zenda Nacional;

II - De procuradores-Assistentes do
Procurador-Geral, até o' número de 8
(oito) ;

III _. De um secretário do Procura
dor-Geral e de 2 (dois) asststentes-ad
ministrativos;

IV ~- Da seção de admtnistracào:
V - Da seção de defesa da- Iazen-

da'
VI - Da seção de atos' e contratos;

VII - Da seção de documentação.

Art. 49 As' Procuradorias la Fa-
zen da: Nacícnal no Distrito .:'?·jenÜ,,~

nos Estados da Guanabara e 'de São
Paulo compõem-se:

I ......; Do Procurador-Onere:
II - De Procuradores ria p'azenda

Nacional;
In - De Assistentes jurtdioos:
IV - Do secretãno uc Procurador-

Chefe;
V - Da seção de. admirüstracâo:

VI -- Da secão de divida ativa; e
VII - Da seção de defesa da fa-

zenda, atos e contratos.
Art. 59 Nós demais Estados, as

Procuradorias da Pasenda Nacj(ll1.al
compõem-se de procuraô nres da Fa
zenda Nacional e dísporâc de .secões
ou turmas previstas Q(; R,e.s'imento
da P.G.F.N.

Art. 59 N'as procuradortas 'md'<> fôr
lotado apenas um Prucuraclor da Pa
zenda Nacional, a êste caberá a res
pectiva chefia, conto atrtbuicáo meren
te ao seu cargo efetivo: as demais se·
rão dirigidas por procurador da Pa
zenda Nacional da correspondente 10"
taçâo, com a denominação' de procura
dor-Chefe. mediante designação do
procurador-Geral. . .
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parágrafo único. Em casos excep
cionais, atendida a conveniência do
serviço, poderá ser designado, para a
função de procurador-Chefe, procura
dor da Fazenda Nacional lotado em
outra Procuradoria.

Art. 79 Os Procuradores-Cheíes po
derão designar Procuradores ,da Fa
zenda Nacional .da respectiva Iotaçân
para, sob sua 'imediata orientação, fun
cionar junto a órgão fazendário com
preendido na área jurisdicional' .da
procuradoria, -dando-lhe assistência
jurídica, revendo informações que de
vam ser prestadas em mandados de
segurança e, excepcionalmente, promo
vendo a apuração e a inscrição da dí
vida ativa da União.

Art. ,SQ Os procuradores-Chefes po
derão designar Assistentes jurrdtcos da
respectiva lotação, para ter exercício
junto a outros órgãos fazendários,
a fím de prestar-lhes assistência jurí
dica, com as atribuições fixadas no
Regimento.

ArL 99 O Regimento poderá dis
por sôbre a composição, em turmas,
das seções previstas neste Capítulo.

CAPÍTULO' II!

Da Competência

Art. ie. ao: Procurador-Geral da
Fazenda Nacional compete:

I -Dirigir e supervisionar os ser
viços do órgão cen traI e dos órgãos
regIOnais, rriínistranôo-Ihes ínatrucões
ou expedindo-lhes ordens. de serviço;

II ~ Emitir parecersôbre questões
jundícas em processos submetidos a
seu exame pelo Ministro da Fazen
da;

III - Prestar _permanente assistên
cia jurídica ao Ministro da Fazenda;

IV - Examinar:
a) as ordens e sentenças judiciais

CUjo cumprimento incumba ou Jep'3D
da de autorização do Ministro da .?a-
zenda; ,

b) os anteprojetos de .Ieís 8 os pro
jetosde regulamentos e de-instruções
que' devam ser expedidos para exe
cução das leis de Fazenda e para .a
realização de serviços a cargo do Mi
nistério da Pazénda- e,

c~ a legalidade dos 'acôrdos, ajustes
ou' esquemas referentes à dívida, pú
blica externa.

v - Representar e defender os in
teresses da Fazenda Nacional poden
do delegar competência, para êsse
fim, a Procurador da Fazenda N8.
cíonal:

a) nós atos constitutivos e nas .ee
sembléías de socíedàdes de economia
mista- e outras 'entidades de cujo ca
pital participe o Tesouro Nacional;

b)nos atos, de que participe o Te:
souro Nacional, relativos à subsorrcâo,
compra, venda ou. transferência de
ações de sociedades;

c) nos contratos, acôrdos ou ujus
tes de natureza, fiscal ou financeira,
em que intervenha, ou seja parte.vde
um lado" a União, e' de outro, o Dis
trito Federal, os Estados os' Municí
pios, as autarquias, as emprêaas pú
blicas, as sociedades de economia
mista, ou entidades estrangeiras, bem,
como os de concessões: e

d) em outros atos, quando o -Ieter
minar o Ministro da Fazenda nu se
assim dispuser lei, decreto ou' Regi
mento.

VI - Designar e dispensar os Pro
curadores - Representantes' da Fa~

zerida Nacional junto aos. Conselhos,
de Contribuintes, -Supertor de Tar!fa
e de Terras da União, ou respectivas
Oãmaras: . '

VII - 'Fazer mínutar os atos e con
tratos previstos no item··V e psomo
ver-lhes a lavratura, após a aprova
ção ministerial das respectivas, mi-
nutas: .

VIU - Promover a rescisão adml
nistrativa ou judicial dos contratos
em que fôr . parte a Fazenda ,Nado~

nal, bem. como a declaração de ca
ducidade de concessões; sempre que
tiver conhecimento do .lnadímplemen
to de suas cláusulas;

IX - .Manter entendimentos dire
tos e constantes com o Procurador
'Gerai da República' e os Subprocura
dores Gerais da R.epÚblica,· relativa
mente aos feitos judiciais. de Interês
se da Fazenda Nacional' ou de seus
agentes, 'em' curso no Supremo' 'I'rt
bunal Federal e no Tribunal Federal
de Recursos. fornecendo-lhes elemen
tos de fato "e de direito e' solicit:m-'
do- lhes as íntormacõescde que care
cer, bem. como a preferência. para
julgamento, quando o Interêsse da
Fazenda Nacional o justificar; . .

X - Coligir elementos de fato e·
de direito e preparar, em regime de
urgência, as, informações que devam
ser prestadas, em mandados de segu-
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.rança, pelo Ministro da Fazenda, bem
como fornecer subsidios, para 3;" que
devam ser prestadas pelo Presidente
da .Republica, em matéria rassndárra.;

Xl - Transmitir ao Procurador
<Geral da' República, quando expres
samente autorizado, em cada caso, pe
lo Ministro da Fazenda,' os elementos
justtrtcatívos de transigência, desís
tencra ou composição, por parte da
União, em causas pendentes que in
teressem diretamente à Fazenda Na
cionai,

XII - Exercer a representação e
prcmovér a defesa e o contrôle dos

'interesses da Fazenda Nacional nas
sociedades de economia mista e ou
tras entidades de cujo capital na-ü
cípe o Tesouro Nacional;

XIII - Zelar pela fiel observância
e aplicação das leis, decretos e regu
lamentos, especialmente em matéria
pertinente à Fazenda Nacional, re
presentando ao Ministro sempre oue
taver conhecimento da sua inonser
vãncia ou inexata aplicação, podendo,
para êsse tiro, proceder a diligências.
requisitar elementos ou solicitar in
formações a todos os órgãos "do Mi
msterto da Fazenda ou a ête subordí-'
nados ou vinculados, bem corno a
qualquer; órgão da Administração .di
reta ou autárquica;

XIV - Representar, por SU? inicia
-ttva, às autoridades competentes rô
bre matérias de interesse Q.l}-' 'Fazenda
'Nacional, propondo ou promovendo
as medidas legais ou regulamentares
cabtveis para a defesa do mesmo m-
'terêase: . '

XV - Manter ementários atuaüza
«íos da legislação é da' jurtsprudéncía
jumcíárta e a-dministrativa, em ma
te-ta fazendária, bem como does seus
proprros pareceres;

XVI - Promover:

a) a publicação do Boletim da
.P. G. F. N" e anualmente, de. pa
receres selecionados emitidos pela
Procuradorta-Geràl e pelas Procura-
darias. da Ff1zenda jqacíonal : .

o) inspeções nas Prccuradorras .da
F'aasnda .Nacional, podendo delegar

'tal atribuição a Procurador da Fazen
da Nacional; e

c) 'reuniões coletivas dos Procura
dores da Fazenda joacional destinadas
ao estudo e debate de assuntos jurf
dicos de relevante interêsse, ao aper
feiçoamento e uniformidade dos ser
viços e à proposição de medidas úteis

ou necessárias para a Fazenda Nacío
nal:

XVII _ Designar e dispensar os
ocupantes de funções gratificadas do
órgão central da P.G.F.N., bem como
os Procuradores-Chefes;

XVIII - Conceder férias e licenças
aos Procuradores-Chefes e ao pessoal
lotado ou em exercício no órgão cen
"trar:

- XIX - Aceitar, após:a manifestação
d06 órgãos competentes quanto à
convemêncta, as doações sem encar
gos em favor da União, fazendo la
vrar têrmó próprio, que terá fôrça de

. eecrttura pública, nas Procuradorias
da Fazenda Nacional;

XX ,- Apresentar ao Ministro da
Paeenda, no primeiro trimestre dEI

cada ano, o relatório das atividades
. desenvolvidas pela P. G. F. N ., no ano
anterior, aocmpanhado de propostas
tendentes aoaprimorament-o do ór
gão te à maior eflclênoia dos seus ser
viços; e

XXI - Exercer outras atribuições
fixadas Em lei ou no Regimento.

Art. 11, Aos Procuradores-Assis
tentes compete emitir parecer prévio,
sujeito à aprovação. do Procurador
Geral, nos processos que por este lhes
ferem d'sta-íbuídos, bem como exer
cer outras atribuições que pelo mes
mo lhes forem determinadas em por
taria.

ArL 12. Aos Procuradores-Repre
sentantes da Fazenda Nacional com
pete representa-r e' defender os inte
rêsses da Fazenda Nacional 'no Con
selho OU Câmara, para que forem. de
signados, exercendo as atribuições es
tabelecí~as na. legislação pertinente.

Art. 13. As Procuradorias da Fa
zenda Nacional, sob a" imediata auto
ridade da respectiva chefia, compete,
no âmbito da. sua [urtsdíção:

I - Emitir parecer sôbre questões
jurídicas "submetidas a seu. exame .pe
los dirigentes de órgãos fazendários,
Em processos cuja decisão final caiba
a e~sa:s autoridades; -

Il -- Prestar permanente assístên
c.a Iurtdíca aos órgãos de que trata
o .nciso anterfor;

III - Examinar:
a) as ordens e sentenças judiciais

que, independentemente de autonza
câ.o do Ministro de Estado, devam-.ser
atendidas pelas demais autoridades do
Ministér-e da Fazenda;
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b) 03 projetos de portarias, circula
res e outros atos normativos a serem
expedidos pelas mesmas autoridades,
para a execuçáo de leis ou regulamen
tos'

e) os títulos relativos à propríeda
de ímobúiáréa da União, efetuando
pesqutsas . para efeito, de sua regula
rização;

d) os processos de levantamento ,de
finança de responsáveis - perante a
Fazenda Nacíonal ; e

e) os contratos em .que seja parte
a Fazenda Nacional, que interessem
à receita ou que envolvam-bens pa
trimoniais da trn'ão -ou a concessão
de favores fiscais, nos casos não re
servados ao procurador-Geral;

IV -: Promover a inscrição da dí
vida ativa da União, para fins de co
brança judicial, após apurada sua li-
quidez e certeza; -

V - Manter atualízado.o cadastro
dos~ devedores à Fazenda' ~,T.a.cionál e
fornecer a quem requerer certidão de
quitação- quanto à dívida ativa da
União inscrita;

VI ~ Lavràr os atos relativos à
aquisição, .alienaçâo, cessão, afora
mento locação, entrega. e outros con
cernentes a ímóvéís do patrimônio-da
União;

V!I -:- Cooperar com o Ministério
Público, nos feitos, judiciais. em que
rôr parte a União, em matéria rela
Uva à Fazenda' Nacional. ou a aLO
emanado do Ministério tra Fazenda,
e solicitar, quando vtõr o caso, à pro
posítína dessas ações;
, VIIl - Fiscalizar a execução dos
contratos em qUI? tôr parte li Pazen
da. Nacional;

IX - Lavrarttêrrnos de responsabi
lidade, exceto os exigWos para a in
terposição de recursos .nscais. e pata
o desembaraço' aduaneiro de merca
darias;

X ,,\ Coligir elementos de fato G de
direito e preparar, em regíme de ur
gencía, as ínformaçôes que devam ser
prestadas, em mandados de seguran
ça impetrados contra autoridades fa
zendártas. ressalvado o disposto no
artigo 10. item X;

X! - Atribuir aos Procuradores da
Fazenda 'Nacional, se fôr conveniente
e pela forma que o Regimento esta
belecer, a- numeração ordinal para
efeito de suas relações com OS ôrgâos
do 'Ministério Público; .

XII' - Zelar pela fiel observância
e aplícaçâo das leis, decretos e re-

gulamentos, especialmente em' maé
na pertinente à Fazenda Naci-onal; e.

XII! - Exercer outras atribuições.
previstas em lei -ou no Regimento.

Art. 14 - Aos procuradores-Cne.es,
rio âmbito da respectiva jurísdíçâo,
compete:

I - Dirigir os serviços da Procura
daria, ministrando instruções e ex
pedindo ordens de serviço aos Ft'0
curadores da Fazenda Nacional e às
seções e turmas;

If - Emitir parecer sôbre questões
jundícas nas processos submetidos ac
exame da Procuradoria ou aprovar
os pareceres emitidos pelos Procura
dores da Fazenda Nacíonaí aos quais.
Lenha distribuído ditos processos;

lI! ---"'" Prestar assistência jurídica
aos órgãos tazenôát-íes:

IV - Promover junto às reparti-:
çbes razenoàrías as medidas de-tina
das à apuração, ínscrtção e cobrança
da divida ativa da Uníàoviu à defe-.
se dos mterêsses da Fazenda NacIO
nal:

V' ,- Representar a Fazenda Na
cional nos atos relativos à aquisição,
anenacao, cessão,' aforamento, .jO(;a
çac, entrega e outros' concernentes à.

imóveis do Patrtmõnío da tjntâo, po
oendo ',delegar competência, para êsee
rim, .a procurador da Fazenda Na
cional;

VI - Fazer lavrar, e assinar têr
mos de responsabilidade;

VII - Coligir elementos de tato.
ede direito evpreparar em regime
de urgência, as Informações previstas
no item X do artigo 13; podendo ccn
fia-Ias, sob sua aprovação,ao?ró
curador. que para' isso distribuir o
processo respectivo; .

VIII - Fiscalizar a execução dos'
contratos em que fôr parte' a Fazen
da: Nacional, representando ao Pro
curador-Geral sempre que tiver co
nhecimento de unadimplementc de
suas clausulas _

IX - zelar .pela fiel' .bservâncla '8
'aplicação das .Ieís, decretos e regu
lamentos, especialmente em matéria,
pertinente à Fazenda Nacional. re
presentando ao Procurad-or-Geral'
sempre que' tiver conn.ectmento da,
sua inobservância ou inexata apli
caçar e podendo, para êsse Tím, pro

.ceder a düígências, requisitar ele.,.
mentes ou .sohcltar informações jun
to aos órgãos fazendártos:
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x - Designar e dispensar os res
pectivos secretàrfcs, chefes de secão
e encarregaoos de". turma;

XI - Exercer, quando necessário,
quaisquer das atribuições ias Pro-
curadores da Fazenda Nacional;

XII - Exercer outras atrtbtnções
previstas em lei ou no Regimento.

Paràgrcfd único. Nas Procurado
nas onde' rõr lotado apenas .im
Procurador da Fazenda Nacional, a
êste competira, no que couber, o de-'
sempenru das atribuições preV1JT3S
neste artigo.

Art. 15. Aos Procuradores da E'a.
zende Nacicnai, sob a ortentaçâo ao
respectivo Procuradci- Chefe, comc-
te prtvattvamente: ...

I - Emrttr parecer nos processes
qUL' lhe forem disrrtbuidoa:

"H - Apurar a uquídez e cer,,;,,"!':l,
da divida ativa, mandar Inscreve-ra
e remeter a respectiva certidão, - por
ele subscrita, ao órgão competente
do Ministério .Púbhco, pare, .fins de
cobrança judicial;

III ....,.... Mandar averbai- a quitação
da divida e dar baixa na respectiva
nchavcadestral:

IV -Mandar cancelar a inscrição:
quando indevidamente feita, comuni
cando ° fato ao competente órgão do
Mtnístérío Público';' J "

v.: - Visar guias de recolhímento
nos casos do art. 22, § 6°;

VI -r- Autorizara fornecimento' de
certidões negativas quanto à dívida
ativa da União inscrita, nas quais
aporâu o seu visto;

VII --'- Representar. e defender, :)S
interesses da Fazenda Nacional, nO'3
casos previstos neste- Decreto-Lei;' e

VIII - Fazer' lavrar e Iíscalízar a
execução dos vcontratos que "ínter.es
sem à receita ou que envolvam bens
patrrmoniais da' Uníâc ou a conccs
sâc de favores fiscais, representando
ao respectivo Procurador-Chefe sem
prr que tiver conhecimento do tna
dímplemento de .sucs cláusulas. '

Art. 16. Aos Procuradores da Pa
zenda Na.nonal compete, ainda, na
forma prevista neste Decreto-Lei:

I - Promover, diretamente:

a) , junto .às repartações fazendá
rias, as medidas destinadas à apura-

çâo, inscrição e cobrança da dívíde
ativa da união ou à defesa, judicial
da' Faaenda ' Nacíona , nos processos
que ne forem distribuídos; e

b) junto a qualquer órgão da ad
ministração direta ou indireta ou en
tidede ,C.,2 direito privado, diligências
para a localização de devedores à Fa.,
senda Nacíona e a apuração de bens
penhoráveis;

II -, Cooperar com o Ministério
Pública, nos feitos judiciais' em que
fôr parte a União em matéria rere
rente a Fezenda ' Naoíona ou 'a ato
emanado do Ministério da Fazenda,
transmitindo lhe, diretamente, os ele
mentos de fato e de direito, sobretudo
para a contestação' de ações, Impug
nação de embargos à execução.vofere
cimento de razões em recursos e pro
nunciacão em execuções de sentença,
podendo, paro êsse fim, requisitar
processos administrativos, proceder a
diligências e solicitar informações a
órgãos fazendárias; .

III - Prestar assistência jurídica
aos órgãos fazendártcs, quando desig
nados;

IV ....:.- Formular peôidc.i ou transmi
tir elementos, diretamente, "lOS órgãos
do Ministério Público, para proposí
.tura de ações-de interesse d>). Fazen
da Nacional;

V -Examinar os, títulos referentes
à propriedade imobiliária da União,
efetuando pesquisas para efeito de sua
regularízaçâo ;

VI,- Examinar aa meterras de que
trata o item III do artigo 13;

VII- Mínutar têrmos de respon
sabilidade;

VII! -. Zelar pela' fiel observàncta
e aplicação das leis, decretos e regu
lamento-s, 'especialmente em matérta
pertinente à' Pazenôa Nacional, re
presentando ao Procurador-Chefe,
semm-e que tiver conhecimento de sua
inobservância ou inexata apncacào,
podendo, para êsse fim, solicitar-lhe .a
requisição de elementos ou informe
.cões: é'

IX- - Exercer outras atribuições
previstas em lei ou no Regimento.

Art. 17, Aos Assistentes Jurídicos
compete prestar assistência jurtdíce
ao órgão fazendário junto ao qual fo
rem designados para servir.
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CAPÍTULO IV

Dos serviços

SEÇÃO I

Da Consulta Juriàica

Art. 18. A formulação da consulta
jurídice será objetive. e clara, focali
zando, precisamente, a matena. cuja
eluctdaçâo faz-se necessárra...» solu
ção esrá conclusiva e cingir-se-á ao
objeto da consulta, salvo quando in
dispensável a aprecíaçâo de questões
correlatas para o perfeito esclareci
mento da dúvida suscitada.

. § 1<:1 Salvo casos especiais, atcrité
rio do Ministro de Estado, a formu
lação da consulta deverá sei prece
dida de ampla e completa instrução
processual, por parte dos órgãos téc
nicos competentes.

§ 29 As dilígêncías paravsuprír a
ôaficíente instrução do processo po
derâo ser feitas diretamente pela
Procuradoria, sempre sob regime de
urgência, apurando-se a responsabi
lidade de servidores pela demora no
atendimento.

§ .39 li: terminantemente proibido o
deslocamento da instância admínis
traüva, para o efeito de: solicitações
de audiência à Procuradoria Gera ,
cumprindo a cada dirigente de repar
tição ministerial, nos césos de exame
de direito ou interpretação de lei, ou
vir. o órgão. jurídico da respectiva ju-.
rísdiçâo e decidir à vístá do parecer
por êste emitido.

§ .49 Sempre que o parecer do órgão
jui-ícãco versar sobre questões itcren
vamente epreêtadas ou que envolvam
matéria de ínterêsse geral, o referido
órgão sugerirá a expedícão de a to
normativo próprio, cuja minuta, des
de logo, juntará ao processo.

SEÇÃO II

Da Defesa Judicial da Fazenda
Nacional

Art. 19. O serviço de defesa judi
cial da Fazenda Nacional tem, no
Ministério da Fazenda, preferência

-sôbre os demais e a ínobservâncie
dêate preceito constitui falta dê exa
ção no cumprimento do dever.

Art. 20. .z;\o receberem do p~ o~

curador da República a contra-te de
ação proposta contra a União Fe
deral, por motivo de ato emanado do
Ministério da Fa-zenda, as Procura
dores da Fazenda Nacional farão
anotar, em livro próprio, a nature
za e o valor da ação, o nome do au
tor e o juízo e cartório ou Secreta
ria por onde correr o feit". e, logo -3.
seguir, requisitarão o correspondente
processo à repartição 'onde se encon
trar, devendo Os órgãos de comunl
caçôes prestar verbalmente tõdas a;
informações pedidas e a repartição
em cujo poder estiver o processo aten
der à requisição, dentro em vinte e.
quatro horas, sob .pena de responsa
bilidade do respectivo. chefe, premo
vide. pelo Procurador requisitante.

§ 19 Recebido o processo, o Pro
curador da Fazenda jqacional. provi
denciará a imediata extração das
cópias necessárias e coligirá os ele·
mentes indispensáveis, preparando as
ínformaçõesrque, com os. motivos de
fato e os fundamentos de direito. pos
sam conduzir à eficiente contestação
do pedido, elementos êstes que de
verão ser encaminhados ao Procura
dor da Répública.. dentro do prazo
máximo de vinte dias, e sempre de
modo' a ficar assegurada a guarda de
prazo judicial aberto, no feito, .para
a Fazenda Nacional.

§ 2Çl O Procurador da República
manterá o Procurador da Fazenda
Nacional Informado-do andamento -":0
feito, colaborando êsteúltimo com os
elementos indispensáveis à defesa dos
ínterêsses da Fazenda, quer na fase
preparatória, quer' na do preparo das
razões de recurso.

§ 39 Sempre que se tratar de ação
anulatória de dívida fiscal, e, pelo
exame do processo .admínístratívc ve
rificar o Procurador da Pazenda Na··
cional que a propositura da ação não
foi precedida do depósito, ne, repar
tição arrecadadora, da totalidade do
crédito fiscal, promoverá a imediata
inscrição da dívida ativa, preparan
do e remetendo ao Procurador da
República a respectiva certidão para
início do executivo fiscal, que pros
seguirá até final, índependentemen
te da açâo , proposta pelo oonu-ibum-.
te,. a qual não índuaírá litispendên
cia.
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§ 49 O processo administrativo que
der origem à ação será mantido na
Procuradoria da Fazenda Nacional
-até o desfêcho do processo judicial,
dêle se extraindo ,3,;, certidões que ío
rem requeridas pelo, autor cu as có
pias requisitadas oelo JUi~' ou pelo
Procurador da República,

§ 5'? Mediante requisição - do JUiz,
com dia e, hora desíguados, poderá o
processo -eer exibido na sede do Juí
zo, por funcionário que 0 Procura
dar da Fazenda Nacional designar,
lavrando-se têrmo CÜ'\ ocorrência.

Art. 21. Sob, pena de ser liminar
mente indeferida uor Inepta. nos têr
mos do art. 160 ';io CódigO') de' Pro
cesso Civil, a petição inicial de qual
quer ação proposta contra li Fazenda
Nacional, ou contra a União Fe
deral, conterá, obrigatõriamente. a,
indicação precisa do ato Impugnado,
a menção .exate da, autoridade que
o tiver praticado e a tndívtduacâc
perfeita do processo adminístratjvo,
por, sua numeração no protoc río da
repartição.

Parágrafo único. Sob a mesma
pena, deverá a petição ínícbal ser
acompanhada de' cópias autenticadas
dos documentos que a instruirem, as
quais serão remetidas à Procuradorfu
da Fazenda jcacíonal juntamente com
a contra-fé. .

SEÇÃO rrr

Da Dívida Ativa da união

Art. 22. Dentro de trinta dias da
data em que se tornarem findos os
processos administrativos, pelo trans .
curso do prazo fixado para o recolhi
mento do débito paTa com a União, as
repartições públicas competentes, sob
pena de responsabilidade dos .seus
dirigentes, são obrigadas a encami
nhá-los à Procuradoria da Fazenda
Nacional da respectiva nrndade Ie
dcratíva, para. efeito 68 ill.sc}·i~i'i,.') - e
cobrança judicial das dív'das deles
originadas.

~·19Recebendü o procea'so, por dis
trbuícão, o Procurador da Fazenda
Nacional examinará detídament.e a
parte formal e, verCíc.sda a .nexíatõn
cta de falhas ou ir l'e;; !l:.:.'."'irla:it'i que
possam inrirmar o excc .l'-i','.) fiscal,
mandará procenerrà inscrtçâo da dt-

vida ativa nós registros próprios cb
aervadaa as .nor.nas remmentars e .,s
instruções que venham a ser expedi
das pelo Procurador-Geral, -cxtraín
do, se, ato_ contínuo, .1-: certídào .jue,
po:' êle _sunscrna, - "eriL encnmínr. ao.a
ao competente órgão ::10 Mtmstéi ío
Público, para tnlcio da- execução ~-L'

díc.al ,

§ 29 O exame 00 processo o.Imiu's
ttatlvo, a insccícào da tüvtda, a é:-
tração ,dacerti:lãQ e sua remessa ao
crmpetente c."gs.o ~!-J j',linj~:,':io Pú
blcc deverão ,,)e:.c Jeitos ,10 prazo má
~lL1C de ta-in 'a Las. contados t::(l data
do recebimento do processo pe-la .-ro
curadoria, sob pena de responsabili
dade de quem der-causa á demora,

§ 39 Se no exame do processo rôr
'verificada a existência de fálha ou
irregularidade a sanar, o Procurador
da Fazenda Nacional solicitará, den
tro do mesmo prazo e sob a mesma
pena,' à repartição competente as pro
vidências cabíveis, que serão adota
das no prazo de sessenta dias, Se
a repartição exceder qualquer dos
prazos previstos neste artigo, a Pro
curadoria na qual o fato fór apurado
levá-lo-á ao connecímento do Pro
curador-Geral, que r-epresentará con-
tra o responsável.

§ 49 Feita a inscrição, preparar-se-á
ficha com o nome do .devedor, o nú
mero do processo e a indicação do
número e série da dívida, para o ca
dastro dos devedores. A ticha terá a
sua correção fiscalizada pelo Procura
dor que subscrever a certidão e trará
a rubrica do funcionário que a GQn
feccíonar,

*5'? Os processos que derem lugar
à inscrição da divida serão conserva
do:" na procuradoria da Fazenda Na
cional até final execução, quando lhes
será anexada uma via da guia de re
colhimento, seguindo-se a sua devo
lução à repartição de origem, depo-is
de feitas as devidas anotações à mar
gem da correspondente ínscrtcào e na
ficha do cadastro dos devedores.

* 69 Uma vez inscrita a divida, o
seu pagamento será' teitc memante
guia expedida -em Juizo, pelo carronc
ou secretaria da execução e vtsa....ta
pelo órgão do Ministério Público e
por Procurador da joaserida Nactona.l,

.aalvo quando, antes da remessa 03
certidão àquele órgão e a requert-
menta do devedor, -õste solver a di-
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SEÇÃO ~I

Do Pessoal

Da Carreira de Procurador da Fazen
da IVoao-uü

20
25
30

Número
de

Cargos

I
. I

1~ Categoria . . 1

2~ Categoria . . )
3~ Categoria . . 1

I

Art. 25. Fica criada, na Parte
Permanente do Quadro de Pessoal do
Ministério ..da Fazenda, a- carreira de
Procurador da Fazenda Nacional, in
tegrante do Serviço Jurídico da Uníãc,
com a seguinte composição:

discussão e o exame do anteprojeto
ou minuta, do qual poderão fazer
pa-rte, além de Procuradores; da Fa
zenda ~acional, tunctonártos estra
nhos 'à lotação da Proouradorta.

CAPÍTULO v

vida, com os encargos que forem de
vidos, mediante guia expedida p era
Procuradoria da Fazenda Nacícnal e
visada pelo Procurador que tiver pro
movido a inscrição ou, na, sua ratta,
por outro· Procurador.

§" 79 Se forem orerecídos embargos
à execução, o . órgão do Ministério
Público encaminhará os autos ao Pro
curador da Fazenda Nacional que, à

vista do processo administrativo, pre
parará os elementos de fato e de di
reito para a impugnação dos embar
gos, restituindo os autos, com êsses
elementos, dentro em dez dias, a
contar do seu recebimento. Dê igual
forma procederá no caso de recurs-o,
se para isso fôr solicitado, com vis
tas à feitura de razões suplementares
a serem enviadas ao órgão do Mi
nistério Público em segunda ínstân-
cia. .

~ 89 O Procurador da Fazenda Na
cional cooperará, em tôdas as' fases
do executivo fiscal, para a rapidez
e bom êxito da cobrança judicial, de
vendo Os órgãos do Ministério Públi
co, cartórios e secretarias prestar-lhe
as informações solicitadas e facilitar
lhe as prcvídêncíae cabíveis.

§ 99 Aplica-se ao processo admi
nistrativo que der origem ao executivo
fiscal Q disposta: nos §§ ,49 e 59' do
art. 20 desta ·Lei.

SEÇÃo IV

Dos Serviços Diversos
Total de Cargos ... 1

I
75

Art. 23. Na representação da
União nas assembléias gerais das so
c'edades de economia mista e em ou
tras entidades de cujo, capital o Te
souro Nacional particípà, o Procura
dor-Geral da Fazenda Nacional, ou o
Procurador da Fazenda Nacional,
quando por aquéle lhe fôr delegada
competência, procederá estritamente
de acôrdo com as instruções que he
forem transmitidas pelo Ministra da
Fazenda.

ArL 24. O exame de anteprojeto
de leis e de minutas de atos regula
mentares será feito sob os aspectos
de constitucionalidade, legalidade e
técnica jurídica.

Parágrafo "Único. Quando' a urgên
c'a, a. complexidade ou o VOlume do
trabalho o aconselhar, poderá ser
constituído grupo de traballiopara a

§ 19 Ficam extintas as cargos 10
lados de provimento efetivo de P:ru
curador da Fazenda Nacional de 11).,
2lJ. e 31). Oategorías e os de Auditor
da Fazenda Nacional.

§ 29 Os atuais ocupantes dos cargos
de Procurador da Fazenda Nacional
passam a ocupar, sem aumento de
despesa - e observa-da a, respectiva ca
tegoria, G'S cargos correspondentes da'
carreira de que trata êste artigo.

§ 39 Nas mesmas 'condições indica
das no parágrafo anterior, os atuais
ocupantes' dos cargos de Auditor da
Pasenda -Nac-onal passam a ocupar
cargos de 21).' Categoria' da carreira
de Procurador da Fazenda Nacional.
sendo os respectivos títulos apostila
dos pelo órgão de pessoal.

§ ·49 Os cargos vagos OU que vaga
rem de ll). e 2a Categorias -serão -01'0-
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vidas por promoção, alternadamente,
pelos critérios de merecimento e an
tigüidade, dos ocupantes dos cargos de
'2~~ C 3:). Categorias, respectivamente.
,Os de 3i!- Categoria serão providos, ex
clusivamente, por concurso público de
provas e de títulos, 'entre Bacharéis
em Direito, de' comprovada idoneida
de moral.

Art. 26. O concurso para o provi
mento de cargos de 3~ Categoria da
carreira de Procurador da Fazenda
Nacional será realizado na ..apttal da

'unidade federativa em cuja Procura
doria da Fazenda Nacional houver o
claro na lotação e se regerá por ins
truções aprovadas mediante portaria
do Procurador-Geral da Fazenda Na
cíonal.. tendo validade não superior a
4 (quatro) anos, fixada no. respectivo
edital.

* 10 A execução do concurso com
pete ao Departamento Administrativo

.do Serviço Público, cabendo, à PGFN
solicitar a sua realização, quando
oportuno.

~ 2Q As bancas examinadoras, de
signadas pelo Ministro da Fazenda,
serão presididas Jlelo Procurador-Ge
ral da Fazenda Nacional, ou por .ero
curador da Fazenda Nacional que ele
indicar, e .compostas, ainda, de um ad
vogado indicado .pelo Conselho Sec
cional da Ordem dos. Advogados do
Brasil e de jurista de notável 'saber
jurídico e reputação ilibada.

Art. 27. Ficam transformados, sem
aumento de' despesa, em cargos de P
Categoria da carreira- de Procurador
da Fazenda Nacional da Parte Su
plementar do Quadro do Ministério da
Fazenda os cargos isolados de provi
mento efetivo de:

I - Procurador da Fazenda Nacio
nal do Quadro Extinto da PGFN, de
que trata o artigo 21 da Lei número
2.642, de 9 de novembro de 1955 (qua
tro cargos);

11 - Procurador do Ministério da
Fazenda (três cargos) ; ,

UI - Procurador da Fazenda' Na
ctonal lotados em outros Estados, 'cujos
ocupantes tenham exercício no órgão
central da PGFN ou 'na Procuradorta
da Fazenda Nacional no Estado da
Guanabara há mais de 2 (dois) anos,
ex vi da Lei n Q -2 . 642, de 9 de novem
bro ,de 1955 (quatro cargos);

IV, - Assistente .Iurídtco integrante,
'1!a data desta Lei, da lotação do ór-

gão central da PG1"N ou da; Procura
dorias da Fazenda Nacional (dez car
gos), cujos ocupantes serão inicial
mente lotados em outras unidades fe
derativas que não o Estado da Gua
nabara, ressalvado,no prazo de trinta
dias, o direito de opção pela. perma
nência no cargo atualmente ocupado,
mediante requerimento dirigido ao
Procurador-Geral.

~ 1Q OS títulos de provimento dos
r-cupantes dos cargos a que se refere
este artigo serão apostilados pelo ór
gác do pessoal.

~2Ç> . Os cargos de que .trata êste
artigo serão extintos à medi-Ia que
vagarem.

Art. 28. Os 75 (setenta e cinco)
cargos da carreira de Procurador da
Fazenda Nacional, das Partes Perma
nente e Suplementar, ficam lotados
nas procuradortas da Fazenda Nacio
nal, da seguinte torma: 25 (vinte e
cinco) na do Estado da Guanabara;
15 routnaei na do Estado de São Pau
lo; 5 (cinco) na do Distrito Federal;
3 (três) nas dos Estados de Minas
Gerais, Rio de Janeiro e Rio Grande
do Sul; 2, (dois) naa üos Estados do
Ceará, Pernambuco, Bahia e Para
ná; e 1 (um) nas dos demais Esta,
dos.

§ 1v Fica assegurado :10S atuais
ocupantes' dos cargos tsoladcs cle pro
vimento efetivo de Procurador da
Fazenda Nacional o díreíto a lotação
na unidade .federatíva para que foram
nomeados ou. em, Que foram readap
tados .

§ 2Q Ressalvado o disposto no pa
rágrafo anterior, compete ao Procura
dor-Geral da Fazenda Nacional, na
formados arts. 56, item IJ e 57 da
Lei nv 1. 711, de 28 de outubro de
HHi2 (Estatuto dos Funcionários PÚ
blicos Civis), remover o'; ocupantes
dos cargos de procurador da Fazenda
Nacíonàl, ex cttvno, no Interêsse' da
Admtnístrâçâo, a pedido ou por per
muta, de uma para OUT,ra- Procurado
na da Fazenda Nacional.

Art. 29. Em qualquer. hipótese, o
total de cargos providos na carreira
de Procurador da Fazenda Nacional,
das Partes Permanente e Suplemen-.
tar, do Quadro de Pessoal do Minis
teria da Fazenda, não excederá a 75
(setenta e cinco) .

Parágrafo único. Não serão provi
dos .tantos cargos da-S'' Oategoría, ua
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Parte Permanente, quantos- forem os
cargos da 1~ Categoria incluídos na
Parte Suplementar, mas poderá ser
feito o provimento à medida que êstes
últimos forem sendo extintos, na va
cância.

Art. 30. Os vencimentos e vanta
gens dos cargos criados nesta Lei de
Procurador -da Fazenda Nacional de
P, 21). e 31). Categorias, das Partes Su
plementar e Permanente do Quadro
de Pessoal do Ministério à21 Fazenda,
são OEi mesmos que, na forma da le
gislação vigente, vem senda uuecs aos
ocupantes -dos cargos. ora extintos,
mantida .a equiparação eom os Pro
curadores da República de categoria
correspondente, conforme' art. 11 da
Lei no 2.642 de 9 de novembro de
1955.

.Art. 31. Os proventos de aposen
tadoria e disponibilidade dos Procura-.
dotes da Fazenda Nacíonal serão
calculados tomando-se por base v
vencimento do cargo' e a média das
percentagens pela apuração, Inscrição
e cobrança da divida ativa da União,
nos três últimos períodos de doze
meses contados, regressí vatnente, da
data em que forem decretadas, além
de outras vantagens admitidaa em
lei.

Art. 32. A percentagem a que !em
direito os. Procuradores da Fazenda'
Nacional pela ápuraçâo,..-fnscrtcêo .e
cobrança da divida ativa da Urúàc.
paga pelo devedor, será catculada s()~

bre o montante do débito liquidado.

§ 19 A percentagem é unífcrmíza
da, em todo o Pais, em. 1.0% (de)! por
cento) para os Procurado-resda Re
pública ou Promotor Púbnco (' 10':"1,;
(dez por cento) para os Procuradores
da Fazenda Nacional.

§ 29 A percentagem '381'<3.. recothtna
aos órgãos arrecadadores juntamente
com a divida ativa da Uni§,o,v,t:'t'\vês
das mesmas guias, expemdaa pele
Cartório, Secretaria 'ou Procuradorta.
obrigatoriamente conferidas e visa
das, nas capitais dos Estados. pelo
Procurador da República e pelo Pro':'
curador da Fazenda Nacional, e nas
comarcas do .interíor: pelo Promotor
Público. .

§ 39 As Quantias relatrvas às per
centagens serão escrituradas coma
"Depósito de Diversas Origens para
quem de direito", que serão levanta
das mediante fôlhas mensais orguní
zadas pelo Procuradcr-Ohete .

§ 49 O montante das percentagens,
em cada unidade federattva.vseráu a
teado, em cotas iguais, entre os Pro
curadores da Fazenda Nacional 10[:a
dos na respectiva procuradoria, me-ui
do, se fôr o caso, o functonárto que
estiver respondendo pelo expedrente,
nos, têrmos do parágrafo único do
artigo 38.

§ 29 A percentagem do promotor
Público, devida nos Exeoufívoa Fis
cais que .propuzer nas comarcas do
interior, lhe será entregue pelo Es
crivão do cartório, mediante recibo
nos autos.

§ 69. Do montante mensal das per
centagens devidas, em cada unida
de federativa, aos Procuradores da
Fazenda Nacional e ceooctaoo ' nos
órgãos arrecadadores, será- deduzida•
uma percentagem de 10'9'0 (dez per
cento), que constituirá um ."Fundo
de Estim.ulo" a ser distrtbuíuo, ~J~_

mestralmente, aos servidores ps Jo.
efetivo exercício nas Procuradortr-s
da Fazenda Nacional, em cotas pro
porcionais aos respeetívos vencímon
tos; os servidores em efetivo exerci
cio no órgão central' da P.G.F.N.
parbíc.parâo do "F;,lU1dode Estímu
10" pelo Estado da Guanabara, en
quanto nâo ocorrer sua transferéu
ela definitiva para o Distrito Fe
deral.

SEÇÃO 11

Dos Cargos de Procurador-Geral e
das Funções Gr'1 'iiiciuius

Art. 33. O cargo isolado de Pro
curador-Geral da Pazeuda Nacioue.I
será provida em corrussào, devenoo
a nomeação recair em Procurador da
Fazenda Nacional.

Art. 34. As funções de Procurador
Chefe e Procurador-Assistente serão
providas por designação do Procura
dor-Geral, dentre Procuradores ela
Fazenda Nacional.

Art. 3'5. As funções ue Procurador
Representante da Faze ada Nacx nat
junto a cada um dos Conselho. de
Contribuintes, Superior de Tarifa e
de Terras da União, 0.1 respectivas
Câmaras, serão providas por li 'ire
escolha e designação 'lo Procurador
Geral, dentre Procuradores da .Fa
zenda Nacional, que receberão a gra
tificação de presença. Iíxadu pata os
membros do Conselho ou Câmara.
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Art. 36, As funções eraüücaoa., de
secretário, de assistente adenlnístra
tivu, de chefes de seções e de encar
regado das turmas previstas neste
Decreto-lei terão os símbotos que to
Tem fixados em. decreto eXeCUGIVO,
devendo as designaçôes recair em
funcionários do - Quadro de Pessoal
do Ministério da Fazenda ou recuísi-
tados na forma da lei. .

SEÇÃO III

Das Sub,stitu:~çij~s

Art. 37. Serão substituídos, auto
màtícamente, nos seus ímpedtmen
tos até 30 dias:

I - O Proouradcr-Geral, por um
Procurador Assistente, mediante de
signação do Ministro ela -.F\3-Z~ndB..: e

11 - 'Os Procuradores-Chefes das
Procuradorias da Fazenda Nacional.
no Distrito Federal e l)OS .Estados da
Guanabara e de São Pauto, por Pro
curador da Fazenda Naci.mal da lo
tação da respectiva Procuradoria,
mediante designação do Procurador
oerai,

§ 19, Nos impedimentos do _Pro
curador-Geral da Fazenda Nacional

.excedentes a 30 (trinta) dias,' aet à

feita nomeação interina, em substi-
tuição. '

§ 29, A substituição prevista nes
te artigo prevalece -para os casos de
afastamento ocasional c aqueles em
que :o titular afirmar suspeição para
funcionar no processo.

~ 39, Os demais Procuradores-Che
fes das Procuradortas da Fazenda
Nacional serão suhsttturdos, enquan
to durar o impedimento, pelo Pro
curador da Fazenda Nacional da l'L':5
pectiva lotacâo. de mais alta cate
goria ou, se esta fôr a mesma, de
maior tempo de serviço na categoria,
na carreira ou no serviço publico,
sucessivamente.

Art. 38, Nas Procuradorias onde
fôr lotado ou estiver em exercício
apenas um Procurador da p'azenda
Nacional, êste .será '.ninstltuídc. DI'S

~~usF~~R,~~im~~~foS~all)~~~t·[~~OC~~~~~~:
Procuradoria, que o Procuradov-Ge
ral designar.

Parágrafo único, Atcnc-ca a ('0':1
veníêncía "do serviço, o Procuradov
Geral pJdél'ádesignar runcíonárío :

do Ministério da Fazenda, Bacharel
em' Direito, para responder pelo ex
pediente da' Procuradorfa, nos cargos.
de que trata êste artigo.

CAPiTULO VI

Dos orçaoe anexos

SEÇí\à I

Da Comissão de Defesa dos Ca?J·~taís:

Nacionais

Art. 39. A Comíssáo "de Defesa nos
capitais Nacionais (CODECAN) do
Ministério da Fazenda passará gt ser
órgão de dehberaçâo coletiva anexo à
Procuradoria Geral da Fazenda Na
cional e terá por finalidade precípua
a defesa e o contrôle dos ínterésses.
da União nas sociedades -de cujo ca
pital o 'I'esourc Nacional participe, di
retamente ou através de qualquer nu
tra entidade,

Parágrafo único, O contrôle exer
cido pela CODECAN abrangerá as'
emprêsas públicas e quaisquer outros
organismos de cujo capital, no todo
ou em parte, seja titular o Tesouro
Nacional, e ,estender-se-ã às socieda
des de que .sejam acionistas os eutes,
definidos neste artigo.

Art. 40. Além do Procurádor-Ge
ral, seu presidente nato, a CüD'E-CAN
compor-se-á dos seguintes membros:

I - Um Procurador da Fazenda.
Nacional, indicado pelo Procurn.ícc..
Geral'

II ~,Dois Contadores, índícados,
pelo Contador-Geral da República;

III - Um Técnico de Econom:a e.
Finanças, indicado pelo Conselho Téc
nico de Economia e Finanças;

IV - Um Agente Fiscal do Impôs
to de Renda, indicado pelo Diretor do
Departamento do Impôsto de Renda;

V - Um Engenheiro, indicado velo,
Diretor do Serviço do Patnniônio da
União;

VI - Um representante ôe cada um
dos Ministérios a que se vlneu'em
entidades referidas no artigo 39 (; seu

.paràgrafo .úmco;
VII - Um representante do Banco

Central. da República do Brasil, Inrü
cada pelo Yespectivc presidente,

Art. 41: Compete' à CODECA.!"i:
I - Acompanhar as atividades eco

nômíco-fínanceíras das entidades re-
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-rcndas no artigo 39 e seu parágrafo
único;

I1 - Examinar-lhes os estatutos,
propondo as alterações que julgarne
cessàncs:'

lI] -. Apreciar. previamente, -ôdas
-as matérias que devem -ser submeti-
-das à ... assemb'étas gerais, sclíeí an-
do, em cada caso. és respectivas en.
tidades, :)8 esclarecimentos que se fj

.zerem necessários;
IV - Examinar os relatôríos, ba

lanços, bátancetes, contas e outros
documentos pertinentes à gestão ~l'

-cial das entidades, propondo, quando
fôr o caso, as perícias que se impuaa
rem,e indicando os profissionais aptos

-a realizá-Ias:
V - Aconselhar a convor-aoão de

..assembléias gerais extraordinárias ;
VI - Manter atualizada a colécão

.de tôdaa legislação. estatutos, rela
tórios, balanços, atas e outros elemen
tos pertinentes àquelas entidades:

VII - propor as regulamentações
-que forem. necessárias, inclusive a con
dizente com a padronização de balan

.ços e contas, nos casos em que couber,
VIII ~ Píscalizaa o pontual recolhi

mento aos cofres do Tesouro Nacional,
-ou a observância, da exata destírracâo
prevista em lei, dos dividendos e lucros
-atrfbuídos à União;

IX - Proceder, anualmente. aI) le
vantamento da totalidaded·) . capital
investido pela União, naéenndades re
f-eridas, dos dividendos por éi- produ
zidos no exercício e respectiva déstd
'nação, bem como -íos credites que, a
-qualquer título. possua J Te.:-,'ÍUl'(- Na-
-cional nas mesmas entioades ,

X ~ Proceder à análise. quatttativa
e quantitativa dar isenções e subsídios
fiscais concedidos àouelas entidades,
'sugerindo as medidas que Iulga: ade
quadas, ínclusív- quanto a uníformi
dade das prrrneíras vreaudo à igual
dade de tratamento:

XI ~ Manifestar-se, previamente,
nos casos de subscrição ou aqui

.sição de ações de capital por parte da
União, bem como nos de alienacàc õu
transferências das que já. lhe perten
-çam:

XII- Indicar os nomes. a serem
eleitos 'para cada um dos .ionselnóa
Fiscal e Consultivo das entidades
mencionadas, observado oidisposto
no artigo 45;

XIII - Manifestar-se, se s.incíta
da, sôbre os demais nomes mdícados
.para os referidos Conselhos e para
.compor as Diretortas ;

XIV - Adotar tôdas as. demais pro
vidências necessárias ao bom desem
penha de suas atribuições, particular
mente ..as que se destinem ao melhor
resguardo dos ínterêsses da União:

XV, - Apresentar ao Ministro da
Fazenda, no primeiro trimestre de ca
da ano, o relatório geral das suas ati
vidades e da situação e tendências
econômíco-f'ínanceíras das entidades
indicadas, isoladamente e 'no seu con
junto, em referênc-ia ao ano anterior,
fazendo-o acomparihar das sugestões
que tiver.

Art. 42. As resoluções tomadas pela
CODECAN serão, com os processos res
pect.ívos, submetidos à aptovacáo de
Ministro da Fazenda e. em t-odos os
casos, antecederão as instrucôes rínals
que por 'êste devam ser transmitidas
ao procurador-Geral e r-igorosamente
observadas nas assembléias gerais das
entidades referidas.

Parágrafo único. A CODECAN
examinará meticulosamente, em ~.:8.

da caso, as atas das assembléias ge
rais, para verificação da sua -vxan
dão, em confronto com as ínstru

. çôes ministradas.

Art. ·43. As entidades Jndícadas no
artigo 39 e seu- parágrafo úniéo são
obrigadas' a:

I --- prestar à COD:i:r:AN tôda a
colaboração que lhes fôr solicitada
para O' bom desempenhe das suas
atrtbutçoes, inclusive (i designação
de funcionários e auxuiares gradua
dos que mantenham -ontatc e pres
tem auxílio à Comissão;

n - Iõcmeter ao refetldo . órgão,
com antecedência mtnnna .de 30
rtrtn te.i r'L s da data das respecti
vas asse no eias -;;e1'd",.., a. orde.n do
aia a estas referente, acompanhada
de cabal justdfícative. l'vl1IS1V(. do
cumental, para os diversos assuntos
a serem tratados naquelas assem
blé.as ;

In - Fornecer t"; dados que lhes
forem solicitados, bem como as . su
gestões que tiverem, para a elabo
ração do relatório anual da CO
DECAN.

.Parágraío único. Os órgãos da
admírnstraçào pública ze.tern.t. Iucrú
sive os' descentralizados, são, igual
mente, obrigados a pr-istar à ÇO
DECAN colaboração que por esta
lhes fÓI aolícitada., .
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Art. 44. Para as instruções a que
se ref-erem os .artdgos 23 e 42, ')8 Mi
nistérfos que jurtsdícíonem enttda
des indicadas no artigo 39 e seu: pa
rágrafo único transmitirão ao Mi
nistro da Fazenda'. 'com a antecedê-i
ela necesz árra, a orientação técnica
ed-trtta à matéria de sua competên
.eia.

Art. 45. Nos .Conselhos Fiscal e
Consultivo das entidades referidas
.nc artigo 39 e seu carágrafo único,
haverá, salvo ãrsposicão legil.l em
ccntràrro. pelo menos, um membro
a -·e. eleito pOI mdícacâc do-Tesouro
Nacional, devendo recaí- a escolha
em ti.ocíonarío :"10 Míntstérro da Fa
zenda, de comp-.ioa-ta competência e
ídonetdade. cem prejuízo do exerci
cío do seu cargo ou Iunçào .

§ 1() O fi -mbro indicado para o
Conselho F'i..,,"al deverá,obrigatària
mant- ser ocupante do cargo de
Contador· do Ministério da Fazeild<i.

§ 2Ç1 Os membros eleitos na forma
dêste artfgt, fícam obrigados a m es
tarà CODEcA'~ a ccedjuvcção que
lhes fôr soucttada,' com relação ás
entidades .('!UI Ql1>3 servirem.

SEÇÃO II

Da ·Comissão de Estudos
Tributárias e" Inter;;'ácionais

Art. 46. Fica ínstítutda, no Mi-'
nistérfo da Fazenàa.,mexa á P. G.
F. N., em caráter transttório.c a Co
míssâo de Estudos Tributários Inter
'nacíonats (CETI) órgão de delibe
ração coletiva que terá -por rlnaü-ta
da precípua o estudo metódter, da
Ievislaçâo comparada em ma'ena
tributária, bem como do problema
'da bitrlbutacão internacional e .rcôr
dos respectivos.

Art. 47. Além do Procurador..G·e
.ral, seu presidente nato, 'a CETI se
rá composta de 6 (seis) membros
escolhidos dentre funcíonártos do
Mintstértc da Fazenda de ceconhe
c.da competência em teoria e "prát.i
co v'íbutárías ,

..;, 1.;. '.18" A· Secretaria da CETI
assessorará {1 plenário através de
três sctôres principais: setor de ~','

gf: Iacâo comparada, setor de aoôr
dos mternacicnaie e setor de do-
cumentaçâo . '

Art. 49. Será de três ordens o sis
tema de trabalhada CET1: a) em
plenário: b) em suocomíasào: C)

traba.lnos individuais aos seus' mem
bro'>.

§ 19 Os trabalhos de plenário te
rão por finalidade a cüacussâo finar
das matérias previamente estudadas
por. relatores ou subcormssôes uns e
outras designados pelo pres.idente.

~ 2° O membro que discordar das
deliberações da Comvssào é obrigado,
em cada caso, a fazê-lo por escrito
e justificadamente, sob pen-i de ser
o seu voto conríderado como sendo
COE1. t .as concordante.

Art. 50. A CE'I'I compete:

I - Proceder ao exame metódica
da legislação comparada, ínclusíve
acôrdos internacionais, em matéria
tributária;

II - Proceder a estudos amplos e
permanentes sôbre o problema da du;
pla tributação internacional;

III - Sugerir a conveniência da
celebração de acôrdos internacionais
para evitara dupla tributação e pre;
venír a evasão fiscal;

IV - Acompanhar, junto aos com
petentes órgãos tributários, a execução
de acôrdos que j á tenham sido ou
venham a ser celebrados;

V' ,...- Propor a revisão, ou denúncia
dêsses acôrdcs, sempre que o Interêsse
nacional o aconselhe;

VI - cooperar em tôdas as nego
ciações internacionais em que- o go
vêmo brasileiro - se faça representar e
que versem assuntos tributários;

VII - Manter atualizadas, através
de quadros derrvmstratlvos próprios,
as posições tributárias dos diversos
países, notadamente em matéria de
tributação da renda e do capital;

VIII --~ Organizar e promover a
publicação, ínclusíve nas línguas
francesa e inglêsa, de monografias,
folhetos Ou plaquetas sôbre o sistema
tributário brasileiro, particularmente
nos aspectos e temas interferentes,
usualmente, com 'os acôrdos sobre bi.,
tributação e evasão fiscal;

IX - Sugerir, quando necessário
ao atendimento das suas finalidades,
a designação de qualquer das seus
membros ou de tuncíonárro. capácr.,
tado para missão de estudo, treina:"
menta, estágio ou observação na -exte-
ríor: .
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x - Solicitar, quando conveniente,
sôbre assunto específico, a audiência
de quaisquer órgãos da adrmnistraçâo
direta e indireta, inclusive sociedades
de economia mista;

XI - Solicitar, nas mesIT'09.S condi
ções, mediante autorização do Minía,
ta-o da 'Fazenda, a opinião de espe;
cíalístas de notório saber em ciências
econômtcc-fínanceíras ou em direito
tributário;

XII - Sugerir ao -Mírrístro da Fa
zenda a alteração da' legislação ta-í
butária interna, com vistas a aprt,"
morácla:

XIII - Opinar sôbre assuntos de
sua competência específica, .que lhe
sejam presentes pelo Ministro de Es
tado, bem como exercer outras atri
buições que lhe venham a ser con,
feridas por lei e outros atos norma,
tívos;

XIV - Manter entendimentos com
a Divisão de Política' Financeira da
Secretaria Geral Adjunta para Assun
tos Ecohômícos do Ministério dasRe
lações Exteriores, com vistas ao pleno
desempenho' das suas atribuições.

SEÇÃO rrr

Das. Disposições Comuns

Art. 51. Os membros da CODECAN
e da CETI 'serão. designados pelo Mi
nistro _da Fazenda, sem prejuízo de
exercício dos respectivos cargos ou

funções, e receberão gratificação pela
partfcípaçâo em órgão de deliberação
coletiva (Lei nv 1. 711. de 28 de outu
bro de 1952, artigo 145, inciso IX).

Parágrafo único. A falta à sessão,
mesmo por motivo justificado, impor
tará na perda da gratificação corres
pendente.

Art. 52. _ Além do plenário, a. CO
DECAN e a cETI terão secretarias di
rigidas por secretários, que participa
rão das sessões sem direito a voto.
As secretarias terão a organização fi
xada nos Regimentos e poderão com
por-se de setores ou turmas.

§ 19 A CODECAN e a CETI, teu
nir-ae-âo com a presença da maioria
dos seus membros em sessão ordiná
rias ou extraordínàrtas, na forma pre
vista na Regimento. não podendo ha
ver mais de 8 (oito) sessões remune
radas po-r mês.

§ 29 As decisões serão tornadas lJor
maioria de votos, cabendo ao Presi
dente além do voto ordinário o de
qualidade.

Art. 53. Servirão nas secretarias da
CODECAN 'e da CETI os funcionários
das lotações próprias e os que forem
requisitados, por proposta 'do Procura
dor-Geral, observado, no que couber,
o disposto, no. artigo 61.

Parágrafo único. Os secretários da.
CODECAN e da CETI serão designa
dos pelo Procurador-Geral.

Art. ,54. Serão incluídas na proposta
orçamentária da P.G.F.N, as dota
ções necessárias ao funcionamento da
CQDECAN e da CETI, inclusive, re
lativamente a esta, aquisição de li
vros nacionais 'e estrangeiros, assina
tura de revistas técnicas e outras des
pesas no E..cteríor ,

Art. 55. Os órgãos da administra
ção pública.. direta e 'indireta, são
obrigados a prestar à CODECAN e à.
CETI a colaboração' que lhes rôr so
licitada, tendo em vista o bom de
sempenho das suas atribuições."

CAPÍTULO VII

Das Disposições Transitórias, P- Finais

Art. 56. Fica o Poder Executivo au
torizado a instalai' as Procuradorias
da Fazenda Nacional no, Distrito Fe
deral e no Estado do Acre.

§ F' Enquanto não fôr efetivada a
instalação de que trata êste artigo,
fica prorrogada a jurisdição das Pro
curadorias da Fazenda Nacional nos
Estados de Goiás e do Amazonas ao
Dístrtto Pederal e ao Estado do Acre,.
respectivamente. .

§ 2° A antiga Procuradoria da Fa
zenda Nacional no Distrito Federal,
hoje Estado da: Guanabara, continua
rá a atender aos órgãos centra-is do
Ministério da Fazenda, até que estes
sejam definitivamente _ transferidos
para o Distrito Federal.

Art. 57. Até que ocorra a defintiva
transferência da P. G. F. N. para o
Distrito Federal poderá alí ser man
tido, sob a chefia do' Pr-ocurador da
Fazenda Nacional que o Procurador
Geral designar, um netor de represen
tação incumbido de acompanhàr jun
to aos tribunais superiores, os feitos
judiciais de ínterêsse da. Fazenda Na
cional e exercer outras atribuições
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que lhe forem cometidas por aquêle
. titular, Nos impedimentos do Pro
curador, poderá ser designado, para
responder pelo expecdente do setor,
um funcionário do Minístérto da Fa
zenda, Bacharel em Direito.

Art , 58. Fica extátnto. no Quadro
de Pessoal do Ministério da. Fazenda,
o cargo isolado de provimento em

<comissão de Procurador-Chefe da Pro
curadoria da Fazenda Nacional no
Estado da Guanabarat antigo Distri
to Federal),

Art. 59. Os cargos isolados de pro-.
vímento efetivo de Assistente .Jurídí
co do Quadro' de Pessoal do Ministé
rio da Fazenda, inclusive os cue de
correrem de readaptaçôes, ficam in
cluídos na Parte Suplementar, sendo
extintos quando vagarem.

Art. 60, E' terminantemente veda
tia a inclusão, no, Quadro de Pessoal
de Ministério da Fazenda, bem como
a reqísuiçâo, para servir em qualquer
de suas repartições, de integrante (la
serviço jurídico 'de órgãos da admi
nistração direta, ou indireta" mesmo
no caso de extinção desses, ressalvado
o exerci cio no Gabinete do xümstro.
em função que não sejam da compe
tência da P,G.F.N.

Art. 61. No Interêsse dos vservlcos
da dívida ativa da União, as procura
'dorias da' Fazenda .jqacíonal, cem a
concorrência do Procurador-Geral,
poderão requisitar funcionários Jota
dos em outros órgãos do "l\ün;stério
da Fazenda, sendo o afastamento au
torizado pelo Ministro de Estado E
fazendo jus os requisitados ao "ven
cimento e vantagens como se em efe
tivo exercício estivessem no órgáe de
lotação.

Art. 62. Em todos os. casos em que
a. lei exigir a' apresentação de provas
de quitação de tributos fedyrais, in
cluír...se-á, obrígatóríamente, dentre
aquelas; a certidão negativa da tns
crtção-de dívida ativa da União, for
necida pela Procuradoria da Fazen
da Nacional competente.

Parágrafo único. Terá efeito de
certidão negativa aquela que, mesmo
acusando dívída . inscrita, vier acom
panhada de .prova de que o devedor,
em" relação a- essa dívida, _ofereceu
bens à penhora, no respectivo exe
cutivo fiscal, mediante certidão expe
dida .pelo cartório ou secretarta do
Juízo da execução,

Art. 63. As dívidas ativas da União
ájuízadas até a data- do presente Oe
ereto-lei poderão ser liquidadas em
parcelas mensats.. iguais e sucessivas:

I - nGS casos de pessoa física:
a)' em até 4 (quatro) parcelas, se

a dívida tõr superior a 5 (cinco: V(~ ..

zes e inferior a 20 (vinte) vêzes o
valor do maior salário-mínimo vtgen
te; e

b) em até 8 (olto) parcelas, 52 a
divida fôr igualou superior a 20 tvm

\ te) vezes o" vaior do maior salário
mínimo vigente;

II - '10S demais casos:

a) em até (4) quatro parcelas, se a
divida fôr superior a 20 (vínte) e in
feriora 100 (cem) vêzes o valor' do
maior salário-mínimo vigente; e

b), em 'até 8 (oito) parcelas, se a
divida fôr igualou superrcr a 100
(cem) vôzes o valor do maícr salário
mínimo vigente.

§ . 19 A requerimento do executado.
que deverá oferecer plena garantia.
ao Juizo ri depois de ouvido o com
petente órgâovdo Ministério Público,
o Juiz poderá autorizar o parcela-:
menta da' dívida, devendo as resnecu
vas prestações ser corrigidas moncta
mamente e acrescidas de juros de
mora, na forma da Iegislaçâo aplica
vel, até à data, em que forem erett
vamente liquidadas.

§ 29 Recebido ° requerimento, êste
valerá como confissão írretra.cável. da
divida, que, no seu pagamento, não
admitirá atraso de qualquer presta
ção, sob pena de se considerarem au
tomàtícamente vencidas as demais.
prosseguindo, neste· caso, o exacutívo
fiscal.

S 39 No pagamento das prestações,
serão incluídos as custas judiciais. e
os encargos do artigo 32 e parágrafos,

§ 49 . As dívidas ativas apuradas, até
a data do presente Decreto-lei, já
inscritas ou em fase de 'nscrtcão nas
Procuradorias da Fazenda Nacional,
mas ainda riáo ajuizadas, pcdei-âo ter
o seu pagamneto parcelado, median
te requerimento do devedor, deferido
pero Procurador-Chefe, observadas, EO
cue couber, as normas e formalida
des dêste artigo e dos parágrafos an
teriores, bem como as 'do § 69 dó ar
tíao 22.
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Art. 64. A designação de Procura
.dcr da Fazenda Nacional para jun-o
à Delegacia do Tesouro Brasileiro no
Exterior, atender à- consulta P. à as
sistência jurídica dêste óraão será
feita pelo Presidente da. República,
por prazo não superior a 2 (dds)
anos. vedada a recondução- e sujeito
o design-ado ao teto de estipêndio um
vigor para os. demais servidores da
Delegacia.

Parágrafo único. Sem prejuíao da
atribuição conferida, 'leste Decveto-"
lei, "ao Procurador-Geral, Iacumbírá.
outrossim ao Procurador 1~ que trata
êste artigo a assinatura, no Exterior,
como representante: da "p'azenda Na
ctonar, de atos e contratos de natu
reza financeira, (1:1 '.].1]('; esta seja
parte ou interveniente, apos o exame
previa -de instrumento pelo órgão
central da P. G. F.N. e delegacâu de
competência. em' cada caso, pelo seu
titular, que poderá outorgá-ta a qual
quer outro Procurador da Fazenda
Nacional.

Art. 65. E' aplicável ao Procurador
Geral e aos Procuradores da Fazenda
Nacional o disposto no :-trtiq;o 11 e pa
ragrafos da Lei nv 4.345, de 208 de ju
lho de 1964, e no art. 7\"' e parágrafos
da Lei nv 4.863, de 29 de novembro
de 1965.

Art. 6!L Ficam extintas H Audltorda
da Caixa de Amortização e a função
gratificada de Auditor-Uhefe .

Art. 67, O Poder Executivo apro
vara, por decreto, dentro do prazo de
6C (sessenta) dias, a contar da pu
cncacac deste Decreto-Jeí, auotaçào
numérica e nominal dos cargos e fun
çõec da '1;'.G.P'.lL, bem como o seu
Regimento e os dos órgãos anexes.

Art. 68. Para atender as despesas
de instalação das Procuradorias da
Fazenda Nacional no Distrito Fe
deral e no Estado do Acre, -ts de reu
parelhamentcs das demais e a outros
encargos previstos neste .o2m'f:W-tei.
fica aberto, pelo Míntstério da Fa
zenda, o crédito" especial de ... _
Ci'S 250.000.000 (duzentos p cinqüen
ta mlíhões de cruzeiros', que vigorara
por 5 (cinco) exercícios e cujo plano
de aplicação será aprovado peío Mi
nistro da Fazenda, por proposta do
Procurador-Geral.

ArL 69. Revogadas as disposições
em contrario, êste Decreto-lei entra
ra em vigor na data da -sua publica-

cão, exceto o disposto no arttgo 62,
.que vigorará 180 (cento-e oitenta) dias
após a referida publicacao .

Brasília, 3 de fevereiro ele ]967;
146u da Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELL0 BRAN80

Octavio Bulhões

DECRETO-LEI N5' 148 DE 8 DE

FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sôbre a organização da vida"
rural; investiduras tias Associações
Rurais nas funções e -prerrcqatixas :
do órgão sindical.

O Presidente da República, uo uso
das atribuições que Jhe são contertuas
pelo parágrafo único do Artigo 31 do
Ato Tnstrtucíonal nv 2,

Considerando que o Estatuto do
Trabalhador Rural - Lei nv 4.214, de
2 de março de 196~, regulamêntou a
organização sindical de empregadores
e empregados rurais, vinculados ao
Ministério do 'I'rabalhc e Previdência
Social;

Considerando que, anteriormente, o
Decretó-Ieí nv 8.127, de 24dé outu
151'0 de 1945, havia disciplinado a 01'
!:>·!J..lljzaçâo da classe patronal rural,
sob fiscalização do Ministério da Agri
cultura, através de Associações Muni
cipais, Federações Estaduais e uma
.ccnreüeraeão de âmbito nacional,
atrrbuíndo-Ihes a representação da
classe e reconhecendo-as' como' órgãos
técnicos consultivos do poder público;

Considerando que a orgamzaçâo. pre
viste no citado decreto-lei constrtuiu
uma fase preparatória para o orga
nízação sindical, que. é,' 'por excelên
cia, o processo final de representação
das categorias econômicas e profissio
nais;

Considerando que o Estatuto do
'I'rabalhadorRural, em seu artigo 141,
facultou as entidades, erradas nos tér
moscno citado Decreto-lei nv 8.127,
evoluírem para o sistema síndícal, fi·
xando, não obstante, o prazo de 180
dias para fazê-lo;

Conside-l:ando que a existência dú.
duas organizações paralelas, sob o GOh
trôle de diferentes Secretarias de Es
tado, emoas 'reconhecidas por lei como.
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órgãos da represen taçâo da classe pa
trcnal rural, constitui anomalia qUE
deve ser corrigida;

Considerando que a organização t
representaçâo.smdical é mais completa
e perfeita, convindo estimular a
u'ansformacão das entidades remanes
cantes, criadas nos têrmos do aludido
decreto-lei, para eliminar a duplicída
de de representações. fonte de possi
veis conflitos no exame dos assuntes
üe tnterêsse da classe;

Considerando, ademais, que a citada
Lei nc 4.214 contém doisvpiocessos
conu-arütórros para as eleições ~1{}5

sinrtíca.tos rurais, um estabelecido rico
§$ 1'1 a 59· do artigo 123 e outro no
Capítulo IV do Titulo VI, contradição
que convém eliminar, sendo recomen
dável optar, se pela solução que melhor

~'5e adapte 'às condições peculiares do"
meio rural ;

Considerando, finalmente, que atgu
mas entidades preexistentes haviam
usauo da faculdade de ::;e investirem
nW3 atribuições do citado Decreto-lei
nv 8.127, sendo de justiça respeitar
sua situação anterior àquele decreto
lei. se não desejarem íntegi'ar-se no
sistema sindical. resolve baixar o se·,;
gumte cecreto-Iei:

Art. 1Q "As Associações xurars t

seus órgãos superiores, '.reconhecídos
no-s termos e sob a forma do Decreto
lei nv 8.127, de24 de outubro de 1945
poderão, se assim .o manifestar a res
pectiva assembléia geral dentro. d-o
prazo de um ano, ser investidas nas
funções e prerrogativas de órgãotsin
dical do respectivo grau, na sua área
de ação, como entidade de emprega.
dores rurais".

Parágrafo único. Uma vez conccdr
da a investidura, deverá a' entídad
promover, dentro de' 90 dias,' a' acap.
taçâo de seus estatutos ao regime
sindical e, aprovados êstes pelo MTPS.
eleger os respectivos -órgãos diretívcc
e de representa-ção no prazo de 9i)
.dias, sob pena de decaírem da ínves
tidura e sujettarem-setao disposto. no
Artigo' 3Q .desta, Lei,

Art. - 2'1 As entidades de que trath
o artigo 19; se não' usarem da facul
dade aí estabelecida, .poderâo. ,no Ipes
mo praz~é-o-nverter-se, em assocíaçõea
civis, sem üns lucrativos, destinados
à prestação de serviços às pessoas fi-

sicas ou jurídicas, empresária-s' de aü
vtdades rurais em qualquer de suaa
formas agrícolas, pastoril extrativa ou
industrial, bem como aos técnicos
vinculados a essas atividades, perden
do as atribuições e prerrogativas dê
que gozavam por fôrça do disposto
no Capitulo II do Decreto-lei nv 8.127,
de 24 de outubro de 1945.

Art. 3° Não se veríflcando nenhu
ma- das opções previstas nos, artigo:",
anteriores, o Míntstério da Agricultu
ra promoverá a liquidaçã-o das enti-.
dades remanescentes. sujeitas ao regi
me do Decreto-lei nc 8.127, de 24 de
outubro de' 1945, obedecidos OIS res-·
pectívos estatutos no que nã-o contra-o
'riem as disposições especificas daque
le decreto lei.

Parágrafo único . O' disposto neste
artigo não se aplica as entidades men
céonadas no artigo 15 e parágrafo
único do Decreto-lei no 8.127, de 24 de
outubro de 1945, as quais, se não op
tarém pela sindicalização,' poderão.
simplesmente desvincular-se do regi
me daquele decreto-Iel, restabelecendo
a situação' anterror. Igualmente serão
mantidas as Instítu'ções rurais. espe
cializadas, excluída a representação
sindical da categoria econômica, salvo
quando couber e fôr pleiteada

Art. 4'?' A partir da vigência desta
lei não mais serão reconhecidas en
tidades' fundadas noe têrmos do De-"
ereto lei nv 8.127, de 24 de outubro,
de, 1945, o qual perderá seu inteiro vi
gor a partir de um ano' de vígêncla.
desta Lei.

Art. 59 Ficam revogados os pará
arares Iv e 59 do artigo' 123 da Lei
nc 4.214, de 2 de março de 196~.

Art , 6° :Ê:ste decreto-lei entrará em'
vigor na data de sua pubncaçâo, re
vogadas as disposições em contrário .

Brasília, 8 de fevereiro de 1967; '146'?"
da Independência e 79Q da República.

H. CA8TELLO BRANCO

octooío Bulhões
Severo Façuruiee Gcmee
L. G, do ·Nascimesito e Silva.
Edmg,r de Souza
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DECRETO-LEI NQ 149,- DE 8 DE
FEVEREIRO DF. 1967

.Aprova o Convênio firmado entre o
Gooémo Federal e o Estado da G'iÍa
nabara para a remctueõo, nos çua
tiros do corpo de Bombeiros do Es
tado da Guanabara, do pessoal do
Corpo de Bombeiros do -antigo Dis
trito Fedéfal.

o Presidente da- República, no uso
.das atribuições que lhe confere r, ar
tigo .99 do Ato Institucional nv 4, de

'7 de dezembro de 1986, e,

Considerando a impossibilidade de
aproveitamento imediato no corpo de
Bombeiros do Distrito Federal do pas
soaI do Corpo de Bombeiros do antigo
Distrito Federal que, nos têrmos do

·artigo 46 da Lei nv 4.242, de 17 de
julho de 19ô3, retornou ao serviço da
trniào:

Considerando que o Estado da Gua-
·nabara ainda se ressente do desfalque
de pessoal provocado pelo tetôrna ao
.serviçc da união de integrantes do
corpo de Bombeiros do antigo. Distrito

.Federat:

Considerando que é de Interesse para
a segurança nacional o aprovclt.a
menta. dêsse pessoal no desempenho

-das funções que lhe 'sâQ .próprtas, de-
·ereta: .

Art. I" E' aprovado o convênio rir-
-mado em 27 de janeiro de 1967, entre
o Govêrno Federal e o Estado da
Guanabara, que regula a vreínclueâo..
no Corpo de Bombeiros do Estada da
Guanabara, do pessoal do carpa de
Bombeiros do antigo Distrito Federal,
que retornou ao serviço -da União, nos
têrmos do artigo' 46 da Lei nv 4 :242,
de 17. de' julho de 1963.

Art.2Q Ao pessoal .reincluído no
corpo de Bombeiros do Estado da
Guanabara ou para. êle transferido
aplica-se o disposto no artigo ~Q, ** 2"
e 3?, da Lei nv 3.752, de 14 de abril
de 19'60.

Parâgraro único. Ao Estado da
·Guanabara compete decretar a refor
ma ou ao transferência para a reserva

-do pessoal. do Corpo de Bombeiros do
antigo Dístrtto Federal; a que se refere
êste decreto-lei, e ao Tribunal de

-Contas da união julgar da legalidade'
.tío respectivo ato.

Art. 31' O orçamento da Uníào con
signará, em anexo próprio; as dota
ções destinadas ao .pagamento do pes
soal de Investidura federal co Corpo
de Bombeiros do- Estado da Guana
bara, inclusive inativos, bem como das
pensôes . deixadas aos seús beneficia
nos.

§ 19 As dotações a que se refere
êste artigo serão registradas pelo Tri
bunal de contas e automàtrcamente
distribuídas ao 't'eaouro Nacíonaí, u
qual procederá, mensalmente, à en
trega dos' duodécímos dos recursos em
questão ao Corpo de Bombeiros do l!1s
tado da Guanabara.

~ 29 Os saldos das dotações ctcsu
nadas ao pagamento do pessoal, ativo
ou matívo, transferido ao Estado, de
verão ser, trimestralmente, recolhidos
ao Tesouro Nacional.

~ 39 O Mlnistérto da Fazenda, no
exercicio de 1967, destacará, das dota
ções atribuídas, no orçamento da
União, ao Corpo de Bombeiros do Dis
trito Federal, em favor do Corpo de
Bombeiros do Eatadc da Guanabara,
as parcelas necessárias aó pagamento
do pessoal, ativo e inativo, dentro de
trinta (30) dias,' contados da data do
término da' apresentação do pessoal a-
ser relncluldo. \

Art. 49 As vagas, no Quadro do
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral,qu·e decorrerem das reinclusóes
de que trata êste decreto-lei, serão
providas pele prefeito do DistrIto Fe
deral, nos têrmos da legislação em
vigor,

Art. 50? í!::ste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília; 8 de fevereiro de 19'67;
146O? da Independência e 79~' oe
República.

H. CASTELLO BRANCO

cnrzos Medeiros Silva

Convênio de reinclusão do pessod do
Corpo de Bombeiros do antigo Dis
trito Federal no Corpo de Bombeiros
do Estado da Guanabara . ,

o Govêrno Federal, representado
pelo Ministro da Justiça e Negócios
jnteriores, Ministro Carlos Medeiros
Silva, e o Estado da Guanabara, re
pr.esentado por seu .Governador, Em-
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baíxador Francisco Negrão de Lima,
estabelecemo seguinte convênio para
a remclusão do pessoal do Corpo de
Bombeiros do antigo Distrito Federal
no Corpo de- Bombeiros do Estado da
Guanabara.

Art ..19 O pessoal do Corpo de Bom
beiros do antigo Distrito pederal, que
retornou ao serviço da União, nos têr
mos do artigo 46 da Lei nv 4.242, de
1'7 de julho de 19'63, será reíncluido no
Corpo de Bombeiros do Estado da
Guanabara, desde que o requeira, no
prazo de trinta (30) dias, contados dá

.data da publicação dêste convênio, ao
Ministre da Justiça e Negócios Inte
rrores.

Art.~ 29 O' pessoal, a que se retere
o arrdgo anterior, será apresentado ao
Estado da Guanabara, pelo Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, nos
tr-ínta (30) dias subseqüentes ao tér
mino do prazo fixado no mesmo ar
tigo.

Art. 39 .Lt::nuHJada a apresentação,
o pessoal .relncluído será .organizado
em quadros especiais, limitados nos
diversos postos, graduações e especia
lidades, pelos efetivos "de oficiais, gra
duados e soldados que tiverem sido
apresentados.

Parágrafo. único. Nos postos ou'
graduações em que .não se tenha efe
tivado reínclúsâo, o limite dQs, quadros
especíats será igual a metade do 'efe
tivo fixado para o quadro ordmártc do
Corpo de Bombeiros do Estado da
Guanabara, aproximando-se a fração
para a unidade superior.

Art. 49 Em cada Quadro, os orí
cIaIS, graduados e soldados ocuparão
'a posição que lhes couber por ordem
de pôsto, graduação e antigüidade.

Art. 59 Os Quadros Especiais man
terão relação de correspondência com
os Quadros Ordinários do Corpo de
Bombeiros do Estado da .Guanabara,
assegurando-se aos relncluídos posição
hierárquica imediatamente superior à
daqueles que se lhes seguiam em an
tigüidade, na data da publicação da'
Lei nO ,4.242, de 17 de julho de 19'63,

Parágrafo único. Não caberá, no
entanto, aos reíncluídos" para o fim
prevísto neste .a.rtigo, acompanhar o
pessoal do corpo. de Bombeiros do
Estado da Guanabara, que, após a data
dessa lei, tenha sido promovido por
merecimento, curso ou concurso.

Art. 69 Para atingir a.. posição 11
que se refere o artigo anterior, ficam
asseguradas aos reincluidos, sem direi
to a vencimentos ou vantagens atra
sadas, e obedecidas as Iímttaçôes do
artigo 99 dêste convênio, as premo
coes que se rízerem necessárias, dentro
dos respectivos Quadros,. desde que sa
tisfaçam os interstícios e demais re
qutsítos estabelecidos na legislação e8-'
tadual .

parágrafo único. '0 Estado da Gua
nabara proporcionará aos reincluídos
os meios necessários para satisfazer
as exigências a que se sefcre êete
artigo.

Art. 79 Atingida. pelo oficial ou
graduado a posição referida no artd
go 59, será êle promovido' por anti
güidade, quando o fôr, pelo mesmo cri
tério, o oficial ou graduado qU-B se
lhe seguir em antigüidade, nos Qua
dros Ordinários do Corpo de Bombei
ros do Estado da Guanabara, e, por
merecimento, curso ou concurso, em
vagas que ocorrerem no Quadro Es
pecial ...

parágrafo único. A prtmetra vaga
que se verificar em cada pôsto ou gra
duação, nos Quadros Especíaisv exceto
I~O pôsto de Coronel, ser? considerada
como relativa ao critério da an tígüí-
dade . .

Art. 8Q Se não -iouver vaga, Os
militares promovidos, nos têrmos do
artigo 69 e, por antigüidade, de ecor
do com o artigo 7Q, serão considera
dos'excedentes nos respectivos Qua
dros.

parágrafo único. Verificada a vaga,
qualquer que seja o critério para II

preenchimento, será esta ocupada pelo
excedente.

Art. 99 Em cada pôsto, ou gradua
ção, dos Quadros Hapecíaís. nâo pode
rá haver oficiais ou graduados, inclu
sive os promovidos de acôrdo com êste
.convênío, em número superior a. dois
terços do efetivo fixado, quanto a
cada pôsto ou graduação, para os QU~

dros Ordinários do Corpo de Bombei
ros do Estado da Guanabara.

Art. 10. E' transferido para. LI Cor
po de Bombeiros do Estado da Gua
nabara o pessoal inativo do Corpo de
Bombeiros do antigo Distrito Federal,
bem como o que vier a ser Incluído
nessa situação, qualquer que seja ao
época do ato da inatividade ou a' au
toridade que a houver decretado.
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~ I? O disposto. neste artigo apli
ca-se aos pensionistas de membros
dessa Corporação que 'não ,'ece:Jam
pensão diretamente na Díretoríà da
Despesa Pública do Tesouro Nacional.

Art. 11. os Quadros Especiais, àe
que trata êste Convênio, são conside
rados em extinção. e os postos e gra
duaçôes iniciais, suprimidos, automa
ticamente, à medida que vagarem.

Art. 12'. ltste Convênio 'entrará em
vigor na data da publícaçâo do ato
legislativo da União, que o aprovar.

Ria de Janeiro, 27 de janeiro de 1967.

CARLOS MEDEIROS SILVA

Francisco Neçrão de Lima

DECRETO-LEI N9 150 - DE 9 DE
FE-VEREIRQ DE 1967

Dispensa de registro, no. Serviço Na
cional de Fiscalização da' Medicina.
e Farmácia, os diplomas expedido8
por Escolas ou Faculdades de Medt
ema e de Farmácia.

O Presidente da República, no uso
<Ias atribuições que lhe são conferidas
pêlo ~2\l do artigo 99 do Ato Institu
cional nv 4, de 7 de dezembro de 1966,
resolve baixar o seguinte Decreto-Lei:

Art. lo:) Os diplomas expedidos por,
Escolas ou- Faculdades .de Medicina e
de Farmácia, ofícíals ou rêóonhecídas.
ficam, para qualquer efeito, dispensa
dos de registro, no Serviço Nacional
de ..Fiscalização da Medicina e Far
mácia do Departamento Nacional de
Saúde do Ministério da Saúde.

Art. 2Q Apücar-se.ã o disposto no
artigo anterior aos diplomas e cer
tificados dae. demais profissões' rela
cionadas com a medicina. rarmàcía,
ouontclogfa e veterinária, de nível uni.
versítárto ou não, desde que os respec-.
uvos Conselhos profisslonaís venham
et ser legalmente criados, regular
mente instalados e venham a fun
ctonar normalmente. assim reconheci
dos por ato do Ministrada Saúde.

Art. 39 :f:ste Decreto-Ieí entrará em
vígor na data de sua pubücacâo, re.
vogadas as disposições em cóntrárto.

Brasília, 9 de. fevereiro de 1967; 1469
da Independência e 79'? da República.

H. CASTELLO BRANCO
Raymundo de Britto

DECRETO-LEI N° 151 - DE 9 DE

FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sôbre os depósitos bancários do
SESI, SESC, SENAI, SENAC e das
entidades sindicais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe .confere o arü
go 99, § 29 do Ato Institucíonar
nv 4, de 7 de dezembro de ]060,
decreta:

Art. 1<:' As disponibilidades do Ser-.
viço social da Indústria (SESI), Ser
víço Social do Comércio (SESC), Ser
viço Nacional de' Aprendizagem In
dustrial (SENAD, serviço Nacional de
Aprendizagem Comercíal . (SENAC)' e
dos Sindicatos" Federações e Conte
derações das' categorias econômicas e
profíssíonaís deverã-o ser mantidas em
depósito exclusivamente no ganco do
Brasil S.A. e nas Caixas Econômicas

I Federàía.

Parágrafo único. Excluem-se da
obrigatoriedade de que 'trata o artigo
1.9 os depósitos dos Sindicatos sedia
dos em localidades onde não exista.
Agência de um ' dos estabelecimimtos'
ali mencionados, assim como aqueles
que, excepcionalmente, fôr indispensá
vel, a qualquer das entidades rererr
das nonrtégo, manter nessas localida
des, por período "determinada, para.
atender ao pagamento de obras em
realização ou de serviços prestados.

Art. 29 os depósitos das entidades
mencionadas no art. 19 existentes, na
data da publicação dêste decreto-Iet,
em qualquer outro estabelecímento
bancário, ressalvadas as hipóteses dos
parágrafos únicos do art. 19 e oeste
artigo, serão tran.sferidos para o Ban- '
co do Brasil ou para as Caixas Eco
nômicas Federais, no prazo improrro
gável de 30 (trinta) dias.

Parágrafo único. Tratando-se de
depósito a prazo fixo será mantido até
a data do, j respectivo vencimento,
Quanto aos de aviso prévio, conalde
rar-se-á êste efetivado, na data da.
publicação dêste decreto-lei. Em um
e outro' caso, vencido o- prazo,1everã
ser realígada a imediata transferência
do depósito ~revisto no artIgo.

Art. 3° A inobservância .do. disposto
nos arts: 1° e 29 e seus parágrafos
importará na responsabilidade pessoal
do dirigente da entidade, com a apli
cação da penalidade administrativa
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DECRETO-LEI N" 152 - DE 10 DE

FEVEREIRO DE ~96'i

o Presidente da República', no uso
das atribuições que lhe são' conferi
das pelo § 2Ç, do artigo 9?, 'do Ato

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

L. G. do Nascimento e' Silva

Luiz Marcello Moreira de AZe1Jedo

cabível, independente' da responsabili
dade civil e criminal que resultar de
eventuais danos patrtmontaís .

Art. 49 O estabelecimento bancário
que mantiver depósito existenterou
aceitar nôvo, em desacôrdo com o dis
posto nos arts. 19 e 29 e seus pará
grafos, ficará sujeito às sanções cabí
veis para a. Infração grave de disposi
ções legais.

Art. 5" Caberá ao Ministério do
Trabalho e Previdência Social, pelos
seus representantes nos Conselhos Fis
cais do SESC e do SENAC e nos Con
selhos Nacionais do SESI e do SEINAI,
e pelo Departamento Nacional do
Trabalho e as Delegacias _ Regionais
do Trabalho, quanto àe entidades sin
dicais, a ffscalizacão do cumprimento
do disposto neste decreto-lei.

Art. 6" Caberá ao Banco. Central
da República do Brasil a fiscalização
do cumprimento das disposições deste
decreto-Ieí, no tocante aos estab-eleci
mentos bancários, Inclusive para o
efeito da aplicação das sanções pre
vistas no art. 49.

Art. 7° O .presente decreto-leíten
trará em vigor na data de sua oublt
cação, revogadas as disposições em
contrário.

CAPíTULO 1

Da natureza, objeto e constituição
dos STBGS. A.

'Instítuclonalc n? 4, de 7de dezembro
de 1966, decreta:

Art. 19 Fica a União autorizada
a constituir, na forma dêste oecre
to-lei. uma sociedade por ações, sob
a denominação de Serviços de Trans
portes da Baia de Guanabara S. A.
(STBG S. A.).

Art. 2'? Os STBG S. A. serão
uma. sociedade anônima de economia
mista que se regerá. observadas as
ressalvas dêste decreto-lei, pela legis
lação referente às Bocíedades Anê
mmas em geral.

Art. 3" Os STBG S. A. terão por
objeto a exploração dos serviços de
transporte maritimo, na Baía da
Guanabara, e sua sede será na ci
dade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara.

Art. 4\" O Presidente da Repúbli
ca designará" através de decreto, o
representante da União nos atos cons
titutivos da Sociedade. ~

§19 Os atos constitutivos serão
precedfdos de:

1- ~ aprovação doPl'esidente da
República ao. projeto jíe organização
dos serviços básicos da Soéledade;

II - o arrolamento, com as ,especi
ücacões do balanço, dos bens e Ji
reitosvque formarão o capital social
da Socie-dade. sendo esses bens e di
reitos avaliados de acôrdo com os
valôres - de .balanço registradas a 31
de dezembro de 1966; ,

III ~ elaboração dos Estatutos e
sua publicação prévia.. para conheci
mento geral.

§ 2':> Os ates constitutivos compre
enderão:

I ~ aprovação, das avaliações dos
bens e direitos arrolados para cons
tituirem capital destinado à União, de
acôrdo cem os valôrea registrados no
balanço em 31 de dezembro de 1966; ,e

II - aprovação dos Estatutos.
Art. 59 Os STBG S. A. serão

constituídos em sessão pública, no Mi
nistério da Viação e Obras Públicas,
e da ata correspondente constarão os
Estatutos aprovados, bem como o his
tórico e o resumo dos atos consütuü-

de 19'67;
79':> da

de uma so
mista l~e3ti

serviços d~

na Baia da

Brasília, 9 de reveretré
145" da Independência e
República.

Autoriza a constituição
ciedade ,de economia
nada 'a explorar os
transporte maritimo
Guanabara.
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vos, inclusive avaliação de bens e di
rei tos convertidos em capital.

Parágrafo único. A constituição da
Sociedade será aprovada por decreto
do Poder Executivo, sendo - posterior
mente arquivada no Registro do Co
mércio a respectiva ata, por cópia au
têntica.

Art. 69 Nos Estatutos da Sccíe
dade serão observadas, em tudo que
lhes fôr aplicável, as normas do arti-
go 29 dêste decrete-lei. .

Parágrafo único. As reformas dos
Estatutos, que não impliquem em mo
dífícaçâordêste decreto-lei, ficam su
bordinadas à aprovação do Presiden
te da República expressa em decreto.

CAPíTULO II

Do Capital dos STBG S. A.

Art. ,7'1 A União Federal subscre
verá as ações que irão constituir o
capital inicial dos STBG S: A., inte
gralizando-o com (I valor dos bens
e direitos que formam o ·patr-imônio'
vinculado ao Ministério da Viação e
Obras públicas, por meio do Decreto
nv 825, de 2 de abril de 1962, e ad
ministrado sob a denominação de Ser
viços de Transportes da Baia da Gua
nabara (STBG)

Parágrafo único. Os atos constá
tutívos. da Sociedade .serâo o instru
mento de transferência ôê domínio e
posse, -produzindo todos os efeitos de
direito, inclusive perante o Registro
Geral de Imóveis.

Art. 89 As correções monetárias a
que- se proceder sôbre os bens ·e' direi
tos mencionadas no artigo anterior.
serão isentas de impostos e taxas, e
as diferenças a maior, no valor dos
referidos bens e dlreitcs, delas resul
tantes, serão utilizadas pela União Fe
deral. na realização do capital já subs
crito, ou em novas subscrições de ca-
pital. .

Art. 99 As ações dos STBG S .. A.
serão nominativas, ordinárias, com
direito a voto, e- preferenciais, estas
sem direito a voto e ínconverstvets em
ações ordinárias, podendo os aumen
tos de' capital dividir-se, no todo ou
em parte, em ações preferenciais para
cuja emissão não prevalecerá a res
trição do parágrafo único :0.0' artigo
99, do Decreto-lei nc 2.627, de 26' de
setembro de 1940.

CAPiTULO nr

Dos acionistas dos STBG S.' A.

Art. 10., A União subscreverá, em
todo aumento .de capital, ações ordi
nárias que lhe assegurem pelo menos
51% (cinqüenta e um por cento) do
capital votante.

§ 19 As transferências pela União,
de ações do capital social, às pessoas
físicas ou jurídicas de direito público
ou privado, ou as subscrições do au
mento de capital pelas mesmas, não
poderão, de nenhuma forma, importar
na redução a menos de 51% '(cinqüen
ta e um por cento) , não só das ações.
com direito a voto; -de propriedade da
União, como da ,participação desta, na
constituição do capital social.

§ 29 :É nula, de pleno direito, a
transferência ou subscrição de ações
realizada com lnfrmgência no § 19
dêste artigo, podendo tal nulidade ser
argüida por terceiros, através de ação
popular.

Art. 11. As transferências das
ações da União serão feitas por valor
nunca inferior ao nominal.

Art. 12, Gozarão de preferência
na ordem abaixo relacionada para
transferência das ações da União, ou
mesmo da subscrição de outras novas
ações, nos' têrmos do art. 99 dêste de
creto-lei:

I - os empregados da Sociedade;
II - as pessoas jurídicas de direito

público;
lU - as sociedades de economia

mista que, por fôrça de lei, estejam
60b contrôle permanente do Poder 'PÚ
blico;

IV --., as pessoas físicas ou jurtdícas
de Direito Privado.

Parág-rafo único. Só poderão ser
acionistas dos STBG S. A. as pes
soas físicas, ou jurídicas, brasileírae,
de direito público ou privado,

CAPíTULO IV

Da Diretoria, do, Conselho Fiscal e das
Assembléias Gerais

Art. 13. Os STBG S. A. serão
administrados por uma Diretoria. Exe
cutiva. da qual o Presidente será de
livre nomeação e demissão pelo pre
sidente da República, mediante pl'O-
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posta do Ministro da Viação e Obras
Públicas.

Parágrafo único. Os demais mem
bros da Diretoria Executiva, e os
membros do Conselho Fiscal, serão
eleitos pela Assembléia Geral de Acio
nistas e' exercerão seus mandatos de
acôrdo com os Estatutos Sociais.

Art. 14. A Assembléia Geral de
Acionistas terá as atribuições orevls
tas no Decreto-lei nv 2.627, de 26 de
setembro de 1940, e a União Federal
rar-se-á representar nessa Assembléia,
na forma estabelecida- pela Legislação
específica. .

CAPíTULO V

Disposições Gerais

Art. 15. Os atos de .constituíção
da Sociedade e as realizações de ca
pitalipeta União serão isentos de" Im
postes, taxas e -quaisquer outros ônus
compreendidos na competência da
União, e serão, ainda, o próprio ins
trumento de transferência de domi
mo e posse, produzindo todos os efei
tos de direito, inclusive perante o Re
gistroGeral de Imóveis, o Tribunal
Marítimo e a Capitania dos Portos."

Art: 16. Os STBG S. A. assegu
rarão a partícipaçâo do trabalho mos
respectívos lucros deiacôrdo com o
disposto na regulamentação do Decre
te-lei no 5, de 4 de abril de 1966.

Art. 17. A UnjãQ Federal poderá
incumbir à Sociedade a execução de
serviços condizentes com a sua fina
lidade, destinando sempre que fôr o
caso, recursos financeiros especiais.

Art. 18. Os STBG S. A. pode
rão promover desapropriações nos têr
mos da Iegielaçâo em vigor, depois de
declarada, por decreto, a utilidade pú
blica dos bens a desaproprtar .

Art. 19. Não se aplica aos STBG
S.'A. o disposto nos-na. 1 e 3 do ar
ügo 38, do Decreto-lei no 2.627, de
26 'de setembro de 1940.

Art. 20. Ocvinculo entre os STBG
"8. A. e seus empregados continua a
ser regido pela Consolidação das. Leis
do Trabalho e Ieglslaçâo complemen-
tar trabalhista.' .

Parágrafo único. A relação empre
gatícia entre os atuais servidores dos
STBG e .àqueles serviços será trans-

ferida, na data da constituição da
nova emprêsa, aos STBG S. A., sem
alteração das respectivas cláusulas
contratuais.

CAPíTULO VI

Disposições Transitórias

Ar-t 21. Os bens e direitos inte
grantes do patrimônio vinculado ao
M.V.O.P., por meio do Decreto nú
mero 825-62, e os demais administra
dos pelos STBG, aue não forem íncor
poradcs 'ao patrimônio dos STBG So
ciedade Anônima, no ato de sua cone
tituição, serão mantidos' sob gestão e
guarda da nova socieda-de, até a sua
incorporação ao ativo daquela, a Qual
se dará à medida que forem êles ar
rolado-s, -ou tombados e avaliados eco
nômícamente, na forma de realização
de capital subscrito pela União, ou na
de novas subscrições de- capital.

§ I'? Para o arrclamento.: tomba
mente e avaliação dêsses bens e di~

reltos, os STEG S. A. adotarão as
medidas administrativas pertinentes.

§ 29 A avaliação referida neste ar
tigo deverá ser aprovada pelo Pre
sidente da República.

§, 39 05 bens de que' trata êste ar
tigo, que não vierem a integralizar o
capital da Sociedade, terão o destino
que lhes fôr "dado pelo Ministério da
Viação e. Obras Públicas, após a cons
tituição daquela, da forma abaixo:

a) se forem imóveis, fic-arão- no pa
trimônio da União;

b) se forem móveis, ou -navios e
embarcações, poderão, atendidas às
disposições legais e regulamentares e,
a critério do M.V.Q.P., ser transfe
ridos para outro órgão público centra
lizado ou descentralizado, inclusive
autárquicos, bem como para sociedade
de economia mista.

Art. 22. Durante a fase de ím
plantação e consolidação da' nova Em
prêsa, poderá a União prover recur
sos para atender às despesas: especi
ficas atinentes àquela finalidade:

Art. 23. A dotação consignada no
orçamento da União no exercício de
1967 e destinada a subvenção econô
mica do antigo STEG será entregue à
nova Emprêsa, ora criada, na medida
das necessidades da mesma, para



166 ATOS TIOPODEF. LEGISLATIVO

atender às despesas de sua constitui
ção implantação e operação.

Art. 24. nste decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em, contrá
rio.

Brasília, 10 de fevereiro, de 1967;
1469 da Independência e 79<;, da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Juarez Távora

Octavio Bulhões

L. G. do Nascimento e Silva

DECRETO-LEI N9 153 - DE 10 DE
FEVEREIRO DE' 1967

Estabelece' normas para o [uncuma
merüo ~a Companhia Brasileira de
Dragagem, constituída nos têrmos
do artiqo '26, da Lei nQ 4.213, de 14
de fevereiro de 1963, e de acõrâo C01n
o disposto no Decreto nQ 54.046, de
23-7-64.

o Presidente da República, no USO
das atribuições que lhe são conferidas
pelo § 2° do artigo sv do Ato rneutu,
cional nv 4, 'de 7 de dezembro de
1966 e,

considerando os objetivos colíma
dos com, a constituição da Companhia
Brasileira de Dragagem, Sociedade por
Ações de Economia Mista;

Considerando que a dragagem dos
portos nacionais está diretamente li
gada à Segurança Nacional;

Considerando que entre 'todos os dí.,
ferentes serviços' para melhoramento
dê um pôrto, é o de aprofundamento
de seus canais de acesso e bacia de
evolução o que oferece maior e mais
importante repercussão econômica;

Considerando que o desenvolvimento
da construção naval e o conseqüente
aumento do calado dos navios, prin
cipalmente' para os petroleiros e na
vios de minêrioe carvão, está a exi
gir o aprofundamento dos ancoradou
1'Os e vias de acesso, dos portos:

Considerando que' até' a transferên
cia do acervo do Departamento .Na
oíonal de Portos e Vias Navegáveis,
.para aCia. Brasileira de Dragagem,
os serviços de dragagem não poderão
sofrer solução de continuidade;

Considerando que é imprescindível o
imediato funcionamento da- Cla . Bra;
silerra de Dragagem, constituída por
Escritura Pública, lavrada nos, têr
mos da legislação vigente;

Considerando o previsto no Artig'Ú
768, do Regulamento Geral da Conta;
bílidada Pública;

Considerando o previsto no Art. 121,
da Lei' nv 1.711, de 28 de outubro de
1952 e no Decreto-Lei nv 6.877, de 18
de setembro de 1944.

Resolve .baíxar o seguinte Decreto
lei:

Art. 19 A CBD, sociedade por ações
de economia mista, ccnstátutda nos
têrmos do art. 26, da Lei nv 4.213, de
140e fevereiro de 1963 e de acôrdo
com o disposto no Decreto nc 54.046,
de 23 de julho de 1964, promoverá
a modificação de seus Estatutos So
ciais, para o fim de observar as de
terminações do presente Decreto-Lei.

Art. 2Ç O "Capital ímcíal da socie
dade será ccnstítuído pelo valor' dos
bens e direitos que a União. o DNPVN
ou qualquer órgão Público ou enti
dade privada, federal ou estadual,
centralizado ou descentralizado des ,
tinar <) integralização do seu capital:

Parágrafo 'úntco. As correções mo
netárias, procedidas sôbre os bens e
direitos referidos neste' artigo serão
isentos de impostos e taxas e as di
ferenças a maior no valor dos refe
ridos bens e direitos resultantes das
mesmas serão utilizados pela União
ou pelos referidos órgãos na realiza
ção do Capital. já subscrito ou em
novas subscrições de capital.

Art. 39 O DNPVN subscreverá oord
gatôr-iamente no mínimo 51% (cin
qüenta eum por cento) do capital ini
cial e de todos os aumentos -dc- capi
tal da sociedade, integralizando, em
parte, a-sua quota inicial com os bens
e direitos' vinculados ao seu servíco
de dragagem , '

Art. 49 Os atos constitutivos Aia So
ciedade e as realizações do, capital
sutiscrrto pelo DNPVNcom bens e dí.,
reítos; na, forma desta lei, seda o
próprio instrumento de transferência
de domínio e posse, e de propriedade,
produzindo todos, os efeitos de .tíreíto
inclusive perante o Registro Geral de
Imóveis, o Tribunal Marítimo, a Ca
pitania dos Portos e o Serviço do Pa
trimônio .da União.
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Art. 59 A alínea s do art. 39 e o
§ 2°, do art. 26 dá Lei no 4.213, de
14 de fevereiro de 1963, 'passarão a
ter a seguinte redação, ficando re
vogados os parágrafos 39, 49 e 59 do
artigo 49 da Lei nv 4.985, de 18 de
maio de 1966:

Alínea s dó artigo 39 '- participar
de sociedades de economia mista na
forma estabelecida no § 29 do art. 26.

§ 29 do art.' 26 - as sociedades de
que trata êste artigo serão constituí
das de acôrdo com o estabelecido no
Decreto-Lei nv 2.627. de 26 de setem
bro de 1940, participando a União ou
o DNPVN com pelo menos 51% (cin
qüenta 'e um por cento) de seu capi
tal social.

Art. 6° Fica o DNPVN autorizado a
entregar à CED a importância de
Cr$ 1.000.000.000 (um bilhão de cru
zeiros), na medida das necessidades.
da mesma, para atender às despesas
com a instalação da emprêsa .

§ 19 A importância prevista neste
artigo será atendida através das re..
celtas do DNPVN, constantes dos Itens
d, t, g, h, e i do artigo 12Q da, Lei
nv 4.213, de 14 de fevereiro de 1963.

~ 2°, Fica o DNPVN autorizado a
lançar mão dos recursos do Fundo
Portuário, Nacional .para complemen
tar a importância estabelecida neste
artigo, desde que ela -nãp-, pOSSa ser
atendida integralmente pela fonte es.,
tabelecída no parágrafo anterior.

~. 3° Na hipótese de o montante es
'tabelecido neste artigo ser superior às
despesas de instalação' da Emprêsa, o
saldo será incorporado ao capital de
movfrriento ou aplicado em novas. in
versões com o' correspondente aumen
te .de capital.

Art. 7° Enquanto não se processar
a completa implantação da Compa
nhia Brasileira de Dragagem fica o
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis autorizado a atender
a tõdas as despesas de operação "de
dragagens, inclusive as de pessoal ad
ministrativo a elas. vinculado, que o
mesmo está realizando diretamente
com. suas dragas, com o propósito de
não serem paralisados esses serviços.

Art. 89 Aos empregados da CBD
apltcar-se-âo os preceitos da Consoli
dação das Leis do Trabalho.

Art. 99 Os funcionários do Quadro
«te Pessoal do Ministério da Viação .e

Obras Públicas, os servidores do Qua
dro de Pessoal do DNPVN, bém como
03 servidores estaduais, que estavam
lotados, na data da .escrítura de cons.,
titutcâo da CED, nos serviços de dra;
gagem incorporados à sociedade po
derão ser aproveitados no quadro de
pessoal da mesma, a critério da Com
panhia e com a concordância das re-
partições de origem.

~ 19 No caso dêsse aproveitamento,
perderá o interessado a condição de
servidor público, passando a ser in
tegralmente regido pela Consolidação
das Leis do Trabalho.

§ 29 Ao pessoal aproveitado, em de,
ccrrêncía da opção pelo regime tra
balhista será assegurado, para todos
os efeitos legais, a contagem de tem
po de serviço prestado até a data da
opção, garantindo-lhes:

a) gôzo de férias de 30 (trinta) dias
correspondentes .aos- períodos venci
dos calculados de acõrdo com a Lei
nv 1. 711-52;

b) estabilidade para os que já a ti
nham adquirido de acôrdo COm a Lei
nv 1.711-52; e

c) gôzo de licença especial previsto
na Lei nc 1. 711-52, referente a perío
dos já completes.

Art. 'ro A critério do Conselho de
Admíntetração-da CED, o pessoal refe;
rido no artigo anterior poderá ser ce
dido á mesma emprêsa, sem que perca
a qualidade de origem, de funcionário
da administração centralizada ou des
centralizada.

§ 10 A cessão será outorgada, con
forme o caso, por ato do Ministro da
Viação e Obras Públicas, do Diretor
Geral do Departamento Nacional de
Pertos e Vias Navegáveis, ou do Go
vêrno estadual, -correndo por conta da
Emprêsa os ônus do pagamento dêsse
pessoal.

§ 2° Enquanto perdurar a cessão
prevista neste artigo, o servidor só
perceberá a retribuição estabeleóída
para o. empregado regido pela Con
solidação das Leis do Trabalho, da
mesma categoria para a qual foi de
signado o cedido.

~ 39 Durante o período da cessão
objeto dêste artigo, fica assegurado
ao servidor o direito às promoções no
Quadro de Pessoal -de origem.

Art. 11. A Companhia Brasileira
ele Dragagem providenciará junto à
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Instituição de Previdência correspon
dente, conforme cada caso, o levan
tamento da quantia necessária para
que f'íque assegurada a aposentadoria

.ao pessoal .de que trata o art. 99 e
que passar a integrar o quadro da,
quelaEmpTêsa.

§ 19 Para os fins previsto neste ar
tigo, a Instituição de Previdência de
bitará a respectiva importância à
União, sendo concedidas as aposenta
dorias, independentemente de ser ín
cluída no Orçamento da União a ver
ba correspondente.
*2° Se, com a admissão de emprega

do lia nova empresa, houver passagem
de uma Instituiçâo de Previdência
para outra, esta será feita independen
temente de transferência de contri
buições realizadas e sem perda de
quaisquer direitos.

Art. 12. ~ste decreto-Ieí entrará
'em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições. em centrá
rio.

Brasília, 10 de fevereiro de 1967; 1460
da Independência e 799 da República.

H. CASTELL9 BRANCO

Juarez' Tâvora

Octávio Bulhões

L . .0.. do Nascimento e Silva'

DE"CRETO-LEI N9 154 - DE 10 DE
FEVEREIRO DE 1967'

Dispõe eõore os bens e pessoal vin
culaâo ao Serviço de Naoeçação da
,Bacia do Prata - Autarquia Fe
deral vinculada ao Ministério da
Vidção e Obras públicas, extingue
esta AutarquIa, e autoriza a écns
tituiçãc do Serviço de Naoeçaçáo

.da Bacia do Prata S. A. e dâ ou
tras .providências.

6 Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
pelo parágraro-gc do artigo 99 do Ato
Institucional nv 4, de 7 de dezembro
de 19'56:

Considerando que dos estudos a
que se procedem, no Ministério da
Viação e Obras Públicas sôbre a for
ma mais conveniente por que deve ser
ndmínistrada a autarquia federal de
.nomínada serviço da Navegação da
Bacia do prata., resultou ser Indicada

a de sociedade anônima de economia.
mista;

Oonsideràndo '3.. urgência em se
proceder a transformação daquela au
tarquia em sociedade de economia
mista, logo. ao se iniciar o exercício
financeiro;

Resolve baixar o seguinte Decreto
Lei:

CAPíTULÓ I

Da extinção da Autarquia Eeâerat
âenomsauuia Serviços de Navegaçãod'X

Bacia do prata

Art. 1° Será extinta, na data da.
constituição da sociedade de que tra
tu êste Decreto-Lei a autarquia fe
deral denominada Serviços de Nave
gação da Bacia do Prata (SNBP).

Art. 29 Os bens e direitos .íntegran
tes do patrimônio da Autarquia a
ser extinta, em decorrência dêste
Decreto-Lei e por ela odminisbrados
que não forem incorporados ao pa
trimônio da nova sociedade, no ato.
de sua 'constituição, serão mantidos
sob acsua guarda e gestão até a res
pectiva incorporação ao -atrvo da
mesma, a qual se dará à medida que
forem êles arrolados, ou tombadas e
avaliados econômícamente,' na forma
da realização 'de capital subscrito pela.
união ou por realização de novas.
subscrições de capital.

§ 1.9 Para o arrolamento, tomba
mento e avalíaçâcvdêsses bens e" di
reitos, a emprêsa adotará medidas de'
ordem administrativa pertinente.

§ 29 A avàliação a que se .rerere
êste artigo deverá ser aprovada pelO-.
Presidente da República.

§ '39 Os bens de que trata êste ar
tigo, que não vierem '3. integralizar o
capital da sociedade, terão o .destmo
que lhes fôr dado pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, após a
constituição daquela, da seguinte
forma:

a) se forem imóveis, ressalvado' o
disposto -na Ietre.. "c" dêste parágra
fo, ficarão no patrimônio da união;

b) se forem móveis, ou navios e
embarcações, poderão, atendidas as
disposições legais e regulamentares. e;
a critério do MVOP. ser transferidos
para -outro órgão público centraliza
do ou descentralizado, inclusive au
tárquico, bem como para sociedade de
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CAPíTULO IrI

Do capital do SNBP S, A.

CAPíTULO IV

Dos acionistas do SNBP S. A.

Art. 11. A União e os órgãos r-o
blic~os, referidos no art. g'?, subscre
verao a totalidade do capital lmcíe.l
da gociedade, que será expresso em.

parágrafo único. A constdtuicâo
da Sociedade sera aprovada por De
creto do poder Executivo, sendo a:'
ata correspondente, posteriormente,
arquivada no Registro do Comércio,
por cópia autentica,

Art. 7'? Não se aplica ao SNEP
S. A, o disposto nos itens 1C) e 3'? do
artigo 38, do 'Decreto-Lei nc 2,627, de
26 de setembro de 1940.

Art. '89 Nos Estatutos da. socieda
de serão observadas em tudo que
lhes fôr aplicável, as normas da Lei
das sociedades anônimas,

Parágrafo único. Qualquer medi-
üoacão nos Estatutos da companhia,
que não implique em modificação
dêste Decreto-Lei, fica subordinada à.
aprovação do presidente da' Repúbli
ca expressa em Decreto.

CAPíTULO II

Art. 31' Fica a União autorizada 8

constituir, na forma dêste Decreto
Lei, uma sociedade por ações que S8
denominará serviço de Navegação da
Bacia do prata S. A. (SNEp S.A.).

Art. 4.1 O SNBP S. A. terá JOl'
objeto a exploração do transporte
aquaviário nOS rios Paraguai, Para
ná e seus afluentes,

Art. 50 O presidente da República
designará através de Decreto, 00 re- .Art.. 9Q O capital do SNBp· S, A.
presentante da união nos atos ocns- será constátutdo, inicialmente, pelo
titutivos da sociedade,· valor dos bens e direitos que a Urríâo,

ou qualquer outro órgão público, cen-
~ 1<:'1 Os atos constitutivos serão traltzado ou descentralizado, destinar

precedidos de: à tntegruhzação de seu capital.
r - aprovação do Presidente da

República ao projeto de organização parágrafo único. As correções mo-
d icos cbás! d ° d d .metártos, a que se proceder sôbre os

os servicos . aS10O;s a Sacie a e; -- be-ns e direitos referidos neste arü-
H -r-; arrolamento, com as- específt-

cações de balanço, dos ben~ e dirêi~ go, serão isentas de impostos e .ta-:
-tos que formarão o capital social da xas e as diferenças a maior no valor
sociedade, sendo êsses . bens e direi- dos referidos bens -e direitos, resul-
tas avaliadas de acôrdo com os va- tantos das mesmas, serão utilizadas
lôres de balanço, registrados a 31 de pela União Feder~l, na realização de
dezembro de 1966: - capital já subscrito ou em novas subs-

If'I _ elaboração dos Estatutos e cncões de capital.
sua publicação, prévia, para conhe- Arb. lü. As ações da-Sociedade se-
cimento geral. rãc nominativas, ordinárias, com_ di-

§ 2'? Os atos constitutivos compre- reíto de voto, e preferenciais, estas
enderão: sem direito a voto e tnconvcrstveís

I _ aprovação da avaliação dos em ações ordinárias, podendo os au-mentos de capital dividir-se no todo.
bens e direitos arrolados para cons- ou em parte, em ações preferenciais,
tituírem capital destinado à União, para cuja emissão não prevalecerá a
de acõrdo com os valôres registrados ..nos balanços re-alizados em 31 de' de- restrição do parágrafo único do ar-
zembro de 19-6ü: e tigo 9° do Decreto-Lei -nv 2,627, de

2$ de setembro de 1940,
rI,~ aprovação dos Estatutos.
Art.. 6'? O SNBP ·S. A será cons

tituído em sessão públicã no 'Minis
tério da Vi'J.,ção e Obras públicas, e
da ata correspondente 'Constarão os
Estatutos, aprovados, bem . cómo o
histórico e resumo dos atos constitu
tivos, inclusive a avaliação dos' bem
e direitos convertidos em capítaí..

Da natU1'eza, objeto e da con.stituição
do SNBP S. A.

economia mista, sem prejuízo das .au
tor ízaçôes para alienação, concedidas
anterio-rmente a êste Decreto-Lei,
sendo que o respectivo produto líqui
do caberá co SNBP S. A

c) os bens imóveis de que trata e.
Lei nv 5,186, de 8 de dezembro de
1966, serão alienados pelo SNBP s.A.,
ao qual reverterá o produto jíqindo
dessas alienações.
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-ações ordínárías: ..a União também
subscreverá, em todo aumento de ca
'pttal, ações ordinárias que-lhe asse
.gurem 51% (cinqüenta e um ~}or

cento) pelo menos, do capital vo
tante.

§ I'! As transferências pela União,
de ações de capital social, às pessoas
físicas ou jurídicas de direito públi
co ou privado, ou. as subscrições do
aumento de capital pelas mesmas,
-não poderão, de nenhuma forma, im
portar em redução a menos de 51%
(cinqüenta e lUU por cento), não só
das ações, com direito a voto, de pro
priedade da união, como da partici
pação desta naiconstítuíção do capi
tal social.

§ 29. Será nula, de pleno direito,
qualquer transferência 011 subscrição

·de ações realizada com infringênci.a
-do ~ 19 dêste artigo, podendo a nuli
dade ser pleítada através de ação
popular:

A.rt. ·12. 'I'ôdas as transferências
.das ações da União serão feitas por
valor não inferior ao uomma I . '

Art. 13. Gozarão de pretersncía.
na ordem abaixo relacionada, tiara a
transferência das acões da União ou
.subscríçâo de novas- ações:

I -os empregados da -rocie-íade:
II - as pessoas juridicas de díret..

to público interno;
,lI! - as 'Sociedades de Economia

Mista que. por fôrça de lei, estejam
-vsôbre o' contróle permanente do Po-

der Público;
VI - as pessoas físicas ou [urírli

-cas de direito, prtvado brastleh-u

CAPíTULO V

IJa Diretoria, do .Ccmnetnc Fmcat
e das Assembléias GAr'].is

Art. 14. O .SNBP S.A. será udrnt
.nístrada por uma Díretorra, sendo o
seu Presidente nomeado e demttído,
livremente, pelo Presídénte da Re
'pública, mediante proposta do Minis
tro da Viação e Obras Públicas.

Parágrafo único. Os demais mem
bros da Diretoria e os do Conselho
Fiscal serão eleitos pelá Assembléia
Geral de acionistas e exercerão seus
mandatos de acôrdo com os regula
mentos baixados nos Estatutos 80

-cíais.

AFt. 15. A Assembléia Geral de
acfonístas terá as atribuições previs
tas no Decreto-lei no 2.027, .cre ::-:6 de
setembro de 1940, e a .Untâo Federal
far-sa-á nela, representar. na "erma
estabelecida pela Legíslacâo especí
fica:

CAPíTULO VI

Disposições Gerais

Art. 1,6. Os atos de constítuícâo e
integralização do capital do SNBP
Sociedade Anônima gozarão de isen
çáo de impostos, taxas ou quaisquer
outros ônus fiscais compreendidos na
competência da União, sendo ainda,
o próprio instrumento de transferên
cia de domínio e posse, produzindo
todos os efeitos de díretto, inclusive
perante o Registro Geral de Imóveis,
o 'I'rfbunal Marttímo e a Capitania
dos Portos.

Art. 17. 0-8NBP S.A. gozara du
rante .cinco anos, contados da sua
constituição, de isenção de direitos de
importação, ímpôsto de consumo E de
taxas aduaneiras, para o material de
que necessitar para realízaçâc de seus
serviços, observadas e respettanas as
disposições legais relativas à exístên
ela de similares na indústria naclo
nal .:

Parágrafo único. Todo matcrtat
adquirido na forma dêste artigo será
desembaraçado mediante portaria dos
Inspetores da Alfândega.

Art. 18. A União Federal poderá
incumbir à .Socledade da execução de
serviços condizentes com a sua fina
lidade, destinando, sempre que a re
celta dêsses não cobrir as despesas
de operação e de capital, recursos fi
nanceiros especiais a título de paga
menta por serviços prestados.

Art. 19. O SNBP S. A. não reajt..
zará transporte gratuito, salvo de. seu
pessoal em serviço, de acôrdo com o
Regulamento da emprêsa ,

Parágrafo único. Os transportes
requisitados pelas emprêsas ou ónrêos
de direito público só serão atendidos
mediante empenho prévio dadcs
pesa.

Art. 20. à SNBP S.A. poderá exe
cutar vtodos os reparos necessários
para assegurar a, operaçao e manu
tenção de sua frota, bem como cons
truir .e reparar embarcações de" pe
queno porte.
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Art. 21. O SNBP S. A. poderá pro
mover desapropriações nos têrmos da
legislação em vigor, depois de _decla
rada, por decreto, a utdlírtade pública
dos bens a desapropriar.

Art. 22. O vínculo entre o SNBP
Sociedade Anônima e seus emprega-'
dos será regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho e legíslacào traba
lhista "complementar.

CAPíTULO VII

Disposições Trans!t(JJ"2as

Art. 23. Os atuais -servrdores do
SNBP, sujeitos ao vínculo estatutá
rio, poderão, -a critério da DIretoria
do SNBP S.A., optar entre permane
cer nessa situação ou vir a OCUpar
emprego disciplinado pela Consoli
dação das Leis Trabalhistas e legisla
çàc traoalmsta : complementar. no
quadro da nova emprêsa .

§ 19 Os servidores que permanece
rem sob o vinculo estatutário passa
râo a integrar, na jurssdrçâo - do
M.V.O.P., na qualidade de autárquí
ccs, quadros e tabelas suplementares
extintos, cujos cargos é funções iso
lados, assim como as classes, ou pa
drões iniciais, quando de carretra cu
série de classes, serâo suprimidos à
medida que' se vagarem. Depni'- de
suprimidos os cargos da Cla~\;i' ou pa
drão íncíal, começarão R ser supri
midos os da classe ou padrão imedia
tamente superiores, e, -assím. suces
sivamente, até dntegral -supressâc da,
carreira ou série' de classes.

* 29. Compete ao Ministro da Via
ção e Obras Públicas arattcar todos
os atos relativos ao pessoal autár
quico de que trata o paràgrato ante
xior.

§ 39 . Aos optantes pelo regime tra
balhista _será assegurada, para todos
os efeitos legais, a contaaein de tem
po de serviço prestado at'á a data da
.opçâo, garantírido-se-Ines:

a) _gôzo de férias de 30 (trinta)
-dtaa correspondentes a-is - períodos
vencidos calculados de" acôrdo com a
Lei nv 1.711-62;

b) estabilidade para os que já a
tinham adquirido de acôrdo com ' a
-Lei nc 1. 711;'52;

c) gôzo de licença especial previs
ta na Lei nc 1.711-52, referente a pe
ríodos. já completos.

Art. 24. A_ critério da Diretoria do
SNBp S. A.,. os servidores de que tra
ta o parágrafo 1o do artigo anterior
poderão ser cedidos àquela, sem que
percam o vinculo estatutário.

§ 1 ç A cessão será o-itorgada por
ato do Ministro da Viação e Obras
Públicas, correndo, por conta, da em
prêsa, os ônus com a respecéva re
muneração.

§ 20. Enquanto perdurar a' cessão,
o servidor só receberá a remuneracào
estabelecida para o empregado regi
do pela C. L. T. da 'categoria corres
pondente àquela para qual foi desig
nado o servidor.

§ 3'? Durante o período de cessão,
.fíca assegurado ao servidor; o direito
às promoções no quadro a 'que se re
fere o parágrafo l° do artigo ante
rior.

Art .. 25. Ficam .extíntas, a partir
da constituição do SNBP S. A., todos
os cargos em comissão e funções gra
tificadás . constantes de seu quadro,
'ou tabelas.

Al't. 26. A relação empregatícia
entre os atuais servidores do SNBP,
regidos pela Consolidação das. Leis
do Trabalho, será transtcrída para o
SNBP S. A., na data da constituição
da nova' emprêsa, sem arteraçâc das
respectivas cláusulas contratuais.

Ar-t. 27.. O -SNBP S. ~\. províden
ciará, junto a Previdência Social, o
levantamento da quantia necessária,
para que fique assegurada a aposen
tadoria dos optantes pelo regime tra
balhista ..

Parágrafo único. Para os fins dês
te artigo, a Previdência Social' debi
tará a respectiva jmportància à
União, sendo concedidas as aposenta
dorias, independentemente, da inclu
são no Orçamento da União da ver
ba correspondente, aplicando-se, no
que couber, o Decreto-lei nc 5, de 4
de -abril de 1966; e sua regulamenta-
ção. .

Art. 28. Os ônus das aposentado
rias dos servidores de que trata o
~ Ivrdo art. 23, .ínclustve -os' já apo
sentados, correrão à conta do Tesou
ro Nacional, nos têrmos do Decreto
lei nv 5-.sü, e respectiva regulamen
tação.

Parágrafo único. Para fazer face
às .despesas a que se refere êstc arti
go, serão transferidas ao Tesouro Na
cional as parcelas correspondentes da
atual subvenção da 'União eo SNBP.
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Art. 29. .os 5 (cinco) navios-currais
ora em construção para o SNBP. com
recursos do Fundo de Marmha Mer
cante, serão incorporados ao SNBP
Sociedade Anônima, como capital da
União, atribuindo-se-lhes valor- igual
ao da respectiva construção, deduzi
do dêsse valor o prêmio de constru
ção naval a ser pago ao estaleiro
construtor.

Art. 30. A União destinará, a par
ttr do presente exercício, recursos do
Fundo de Marinha Mercante, a fim
de que se construam 2 . (dois. com
baias' integrados; para 'j transporte
de granéis secos, e 1 (um) para car
ga geral.

Parágrafo único. Os comboios a
que se refere êste artigo serão incor
porados à nova companma.vcorno ca
pital da Untâo, atrtbutnôo-se-Ihcs
valor igual ao da respectiva constru
ção deduzido dêsse valor o prêmlo
de . construção naval a se!' pago ao'
estaleiro construtor.

Art. 31. A dotação consignada no
orçamento, da União, no exerci cio de
1967 e destinada a subvenção econô
mica do SNBP, será entregue ao
SNBP S.A., na medida de suas ne
cessidades, para atender às despesas
de sua constituição, Implantação e
operação.

Art. 32. :Ê;st,e Decreto-lei entrará
em vigor na data de s,,1!a' publicação,
revogadas as disposições em centrá
rio.

Brasília, 10 de, fevereiro de H67;
1460 da Independência e 79'1 da Re
pública.

H. 'CASTELLO BR~NCo

Juarez Távora

octavio Bulhões

DECRETO-LEI N('I '155 DE 10 DE

FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sôore a 'extinção da autarquia
federal denominada Serviços de
Navegação da Amazônia e de Ad
ministração do Pôrto do Pará; au
tonea a constituição da Emprésa'
de Naoeçação da Amazônia S.A. e
da CompanJiia das Docas do Pará,
e dá outras providências. .

o Presidente da República no usa
das etrtbutções que lhe são conferi-

das pelo parágrafo 20 do artigo 99 do
Ato Institucional nc 4,. de 7 de de
zembro de 1966, decreta:

CAPÍTULO I

Da extinçâoda autarquia federal de
nominada Serinçoe de Navegação da
Amaeónui e Administração do Pôrw

do Para

Art. 19 Será extinta, - na data da
constituição das sociedades de que
trata esta lei, a autarquia federal de
nominada Serviços de Navegação da
Amazônia .e de Administração do
Pôrto do Pará (SNAPP).

Art. 2('1 Os bens e direitos integran
tes do patrfrnõnío da autarquia a ser
extinta,. de acôrd-, com o art. 19, for
marão o capital social das sociedades
a serem constttuídas por fôrça dêste
Decreto-Lei, devendo ser dístrtbuídos
àquelas, conforme estejam vínc.ila
dos, respectivamente, aos serviços de
navegação ou de administração por
tuária, a critério do Procurador da
Fazenda Nacional, representante da
União Federal, nos atos constitutivos
das duas sociedades.

§ 19 Os bens e direitos a que se re
fere' êste artigo, assim como os por
ela administrados e que não forem
incorporados aos patrimônios das no
vas sociedades, no ato da respectiva.
constituição, serão mantidos sob sua
gestão e guarda, até a sua incorpora
ção ao' ativo daquela a qual corres
ponder, o- que se dará, à proporção
que terem êles e.rrclados, ou tomba
dos e avaliados, seja sob a forma de
realização do capital subscrito pela
União, seja sob a de novas subscrt
ções de 'capital.

~2Ç1 Os bens, que não vierem a In-
tegralizar o capital das sociedades,
terão o destino que lhes rôr dado
pelo Míntstérío da Viação e Obras
Públicas, após constituiçãc daquelas,
da forma abaixo:

a) se forem imóveis, ficarão no pa
trimônio da União;

b) se forem móveis, ou navios e
embarcações, poderão, atendidas as
díepusíçôes legais e regulamentares, e,
a critério do MVOP, ser alienados ou
transferidos para outro órgão públi
co centralizado ou descentralizado,
inclusive autárquico, bem como- para
sociedade de economia místa .
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CAPíTULO HI

Do capital da ENA S.A. e da CDP e
dos respectivos acionistas

Ar-t. 99 A União subscrevera as
ações que Irão Constituir o, capital
ímoiat da ENA S.A., íntegraüzando-o
com os bens e direitos vinculados aos
serviços de navegação prestados pelo
SNAPP; e ao que irão constituir o
capital inicial da CDP, integralizan
do com os bens e direitos vinculados
acs eervíços portuários executados pe
la mesma autarquia, na forma do 'art.
29 desta Lei.

os valôres registrados no balanço de
31 de dezembro de 1966;
II - aprovação dos Estatutos.

Art. 79 As sociedades serão cons
títuídas em sessão pública, ·no Mírus
térto da Viação e Obras Públicas, de
vendo constar das respectivas atas os
Estatutos aprovados" e hístórlco e o
resumo dos atos constitutivos, bem
corno a avaliação' dos bens e direitos
convertidos em capital.

§ 19 Se as duas 'sociedades não pu
derem ser constdtuídae -na mesma da
ta, o patrtmõnio afetado a que aínda
não estiver constituída será gerido
pela Autarquia a ser extinta, ~té. o
momento em .que passar a existir a
sociedade restante

§ 29 A constituição das sociedades
serà caprovada por decreto, ,do Presi
dente da República, arqiuvando-se,
no Regtstro oo Comércio, por COpIa
autêntica,' as atas correspondentes.

Art. 89 Observadas as ressalvas ~e~
ta Lei a ENA S.A. e CDP reger-se-ao
pela legislação referente as socieda
des anônimas em geral.

§ í9 As sociedades de que trata ês
te artigo não se aplica o díspôsto
nos itens 'lo e ,30 do art. 38 da Lei
nc 2,627, de 26 de setembro de 1940.

§ 29 As reformas dos Estatutos des
sas sociedades serão submetidas à
aprovação do Preetdente da Repúbli
ca, mediante decreto.

§ 39 Para o arrolamento, tomba
mento e avaliação' dêsses bens e di
reitos. cada uma das sociedades ado
tara as medidas administrativas ne
cessarias.

§ 4° Á avaliação mencionada no
parágrafo anterior' será submetida a
aprovação do' Presidente da Repúbli
ca.

CAPíTULO II

Da constmucão, natureza e objeto da'
Empresa de Navegação da 'Amazônia
S.A. e da Companhia das Docas do

Para

Art. 39 Fica a União autorizada' a
constdtuír, na forma desta Lei, ducs
sociedades de economia míata, por
ações, que se denominarão,' respecti
vamente, Emprêsa de Navegação da
AmazôniaS.A. (ENA S.A.) e Compa
nhia das Docas doPa.rá WDP).

Art. 49 A ÉNA S.A. terá por objeto
a exploração de transporte aquaviá
rio na Bacia da Amazônia.

Art. 59 A CDp terá sede na cidade
de Belém, Estado do pará, e, por
objeto, a admmístraçác dos portos
organízados e terminais do mesmo
Estado.

Art. 69 O Presidente da República.
designará por decreto, o Procurador
.da Fazenda Nacional, representante
da União, nos atos constitutivos ,da
ENA S.A. e da CDP ~

~ 1° Os atos constjtutívos serão
precedidos de:

I - aprovação, pelo Presidente da
República, do projeto de organização
.dos serviços oásrcos das sociedades:

II -'- arrolamento, com as especifi
cações do balanço, dos 'bens e direi
tos que a União .e outras entidades
públicas destinarem à integralização
de seu capital, sendo que 'êsses bens
e direitos deverão ser avalrados pelos
seus valôres de balanço registrados a
31 de dezembro de 1966;

TI! - elaboração dos 'Estatutos e
sua prévia 'pub,licação para. conheci
mento geral. -

-ê 29' Os atos constttutívos com
preenderão:

I - aprovação das avaliações dos
bens e direitos .arrotados para consu
ruírem o capital de rrnrêo, conforme

Parágrafo único.
tivos de cada uma
rào o ínstrumento
<ia domínio e posse
refere êste artigo,

Oi> atos constitu
das sociedades se

dé transferência
dos bens a que se
produzindo' todos
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os' efeitos de direito, inclusive perante
o regtstroide imóveis.

Art. 10. As correções monetárias a
que se proceder sôbre bens e dirertos
refertdcs neste artigo, serão isentas
de impostos e taxas, e as diferenças
a maior, no valor daqueles bens e di
reitos, resultantes das mesmas, serão
utilizadas pela Ur.íae, na reaüzaçào
do capital já subscrito, ou em novas"
suoscrrcõea de capital.

Art. 11. A união subscreverá, em
todo aumento de capital, ações ordí
nárias que lhe assegurem, pelo me
nos, 51% (cinqüenta e um por cento)
dQ capital votante.

§ 19 As transferéncías, pela União,
de ações correspondentes ao capital,
ou as subscrtções de aumento de ca
pital pelos demais acíonístas, não po
derâo importar na redução a menos
de 51% (cinqüenta e um por cento)
não só das ações da União com di
reito a voto, como a participação da
quela, no capital sccsal .

§ 29 É nula, de pleno direito, a
transferência ou subscrtçào, de ações
com Infrmgéncía ao disposto neste
artigo, podendo a nulidade ser ar
güida através de ação popular.

Art. 12. As transferências das ações
da União não poderão ser efetivadas
por" valor inferior ao -nómmal .

Art. 13. As ações das sociedades de
que trata estaLei serão nominativas.
ordinárias, .com direito a voto. e pre
ferências, estas sem direito a voto, e
ínconveratveís em ações ordinárias,
podendo os aumentos de capital divi
dir-se, no todo ou em parte, em ações
preferenciais para cuja emissão não
prevalecerá a restrtçãrr do parágrafo
único do art. 99 do Decreto-Lei nú
mero 2.627, de 26 de setembro de
1940.

Art. 14. Terão preferência, na 01'
dem em - que estão relacionadas, para
a .tranereréncíe.Lou subscrições de
ações:

I - os empregados da sociedade;
11 - as pessoas jurídicas de direito

público;

Hf - as sociedades de economia
mista que. por fôrça de lei, estejam
sob contrôle permanente do Poder
PúblíOO.

CAPíTULO IV

Da Diretoria, do Conselho Fiscal e
das Assembléias Gerais

Art. 15. As sociedades de que tra
ta esta Lei serão administradas pelas
respectivas Díretcrias, sendo o Presi
dente de cada uma delas de Iívre no
meação e demissão pelo Presidente
da .Repúbllca, mediante proposta do
Mirustro da Viação e Obras Públicas.

Parágrafo úníco . Os demais mem
bros da-Diretoria- serão eleitos pela
Assembléia Geral de acionistas e
exercerão seus mandatos, de acô-do
com o prescrito nos estatutos sociais.

ert, 16. Os membros do Conselho
Fiscal de cada uma das sociedades se
rão eleitos pela Assembléia Geral.

Art.· 17. A União Federal será re
presentadá, na- Assembléia Ger-al na
forma prescrita pela Iegfslação espe
cifica.

CAPíTULO V

Disposições Gerais

Art. 18. Os atos constitutivos das
sociedades de que trata esta .Leí, ~em
como' os de integralização de capital
pela União, são isentos d,: imP?Slo:"
taxas e quaisquer outros onus fiscais
compreendidos na competência da.
União sendo ainda, o próprio instru
mento' de transferência de dominio e
posse, produzindo todos os efeitos de
direito inclusive perante o Registro
Geral 'de Imóveis. o Tribunal Maríti
mo e a Capitania dos Postos.

Art. 19. As s'~ciedades de que tra
ta esta Lei não prestarão serviços
gratuitos.'

Parágrafo único. Os- serviços requi
sitados pelos órgãos públicos só serão
atendidos mediante empenho prévio
da despesa.

Art. 20. O vinculo entre as socie
dades de que trata esta Lei e se1.!s e~-_

pregados' rege-se pela Consolidação
das Leis da" Trabalho e legislação tra
balhista complementar.

Art. ·21. A .untão Fedé,al poderá
incumbir a ENA S. ,A." e a CDP de
executar serviços condízentes- cóm as
suas finalidades, destinando-lhes re
cursos financeiros especiais, sempre
que a receita- dêsses serviços não co-
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brír as despesas de operação e de ca
pital, a título de pagamento dos ser
viços prestados.

Art. 22. A ENA S. A. e a CDP
poderão promover desapropriações, nos
termos da legislação em vigor,. depois
de declarada. por -decr-ato, a utilidade
pública dos bens e desapropriar.

Art. 23. A ENA S. A. poderá exe
cutar todos os reparos necessários
para assegurar a operação de sua fro
ta, bem como construir e reparar em
barcaçôes .

CAPíTULO VI

Disposições Transitórias

Art. - 24. Os atuais servidores dos
SNAPP, seja qual ~fôro seu regime
juridico, serão distribuídos entre a
E"NA S. A. e a CDP, a cc-itérto do
M. V. O. P., de acôrdo com suas
qualificações e necessidade dos servi
ços.

Art. '25. A relação empregatícia en
tre os servidores dos SNAPP regidos
pela Consolidação das Leis do 'I'rana
lho será transferida, na data da cons
tdtuíçâo das novas emprêsas. àquelas
as quais forem distribuídos sem alte-
ração das respectivas cláusulas con
tratuais.

Art. 26. Os atuais servíõõres dos
SNAPP. sujeitos ao vinculo estatutá
rio, poderão, a critério da D'iretorra
da sociedade a qual devam ser dísrí
buídos, optar entre permanecer 'sob
aquêle vinculo, ou vir a ocupar' em
prêgo disciplinado pela Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação tra
balhista complementar, na socieda
de respectiva.

S 1° Os servidores que permanece
rem sob o vinculo estatutário, passa
rão a integrar, na qualidade de au
tárquicos, quadros e tabelas suplemen
tares extintos, na jurisdição do ....
M. V.O. P., cujos cargos e funções
isolados, assim como 'as classes, ou
padrões iniciais,. quando -de carrel-a
ou série de classes. serão suprimidos
à medida que vagarem. Depois da su
primidos todos os cargos de' classe ou
padrão inicial, começarão a ser su
.prfmídcs os da classe ou padrão íme
diatarnente superiores, e, assim, .su
cessivamente, até- integral supressão
de, carreira ou .série de .ctasses.

§ 29 Compete ao Ministro ela via
ção e Obras Públicas praticar Lodos-
os atos relativos ao pessoal autárquico
de que trata o parágrafo anterior.

§ 31;1 Aos optantes pelo regime tra
balhista será assegurada, para todos'
os efeitos legais, a contagem ar t-m
po de serviço prestado até a -data da.
opção, garantído-se-Ihes:

al gôzo de férias de 30 (trmta.t
dias correspondentes aos períodos ven
doas calculados de acôrdo com a Let
nv 1.711-52;

b) estabilidade para os que já a ti
nham adquirido de acôrdo com a Lei
nv 1. 711-52;

cr- Gôzo de licença especial previs
ta na lei nv 1. 7.11-52, referentes á
períodos já completos,

Art. 27. O critério da Diretoria das
sociedades, os servidores de que tra
ta o § 10;> do artigo anterior poderão
ser, cedidos àquelas, sem que uercam
o vínculo estatutário.

§ 10 A cessão, será outorgada pOI
ato do Ministro da Viação e Obras
Públicas, correndo, por conta da em
presa, 11 qual tôr cedida, os ônus com
a respectiva remuneração.

§ 29 Enquanto perdurar a cessão,
o servidor- só receberá a remuneração
estabelecida para o empregado regi
ào·pela C.L'.T. da categoria corres
pondente àquela para qual foi desig
nado o servidor.

§ 3<"1 Durante o período de cessão,
fica assegurado ao servidor o direito
às promoções no quadro a que se re-.
fere o § 1°' do artigo anterior.

Art. 28. A ENA S. A. e a CDP pro
videnciarão junto à Prev.dência fa
cial, o levantamento da quanüa ne
cessária, para que fique assegurada
a aposentadoria' aos optantes pelo re-
gime trabalhista. .

Parágrafo único. Para todos os. fins.
dêste artigo" a Previdência Social de
bitará a respectiva ímportânca a
União, sendo concedidas as aposenta
darias, independentemente dá inclu-'
são no Orçamento da União da verba.
correspondente, aplicando-se, no que
couber, o Decreto-Iétvns 5, de 4. de
abril de 1966, e sua regulamentação.

Art. 29. Os ônus das aposentadorias'
dos servidores de que trata o § 19 der
art. 28, inclusive dos já aposentados,..
correrão à conta do Tesouro Nacio-
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nal nos têrmoa río Decreto-lei nc 5-66
e respectiva remuneração.

Parágrafo único. Para fazer face
às despesas a que se refere êste artd
go.. serão transferidas ao Tesouro Na
cional as parcelas que da atual sub
venção da União as autarquias extin
tas correspondam às mesmas aposen
tadorias.

Art. 30. Ficam extintas, a pavür da
constdtulçâo das sociedades .de que
trata esta Lei, todos os cargos em co
missão e funções gratificadas 1).0 qua
dro e tabelas da entidade autárouica
objete desta Lei. A

Art , ai. O saldo da dotação de ,CrS
12.100.000,000 (doze bilhões ,- cem
milhões .de cruzeiros) -onsígnada nos
SNAPP no orçamento da Uruâo para
o exercício de 1967, correspondente
aos duodécímos não vencidos na data
da constítuíção da ENAS. A. será
a ela transfertda..

Parágrafo único. Se essa dotação
fôr superior aos defícíts verificados,
o saldo será incorporado ao capital
de movimento, ou aplicado em novas
inversões, com os correspondentes au
mentos de capital.

Art. 32. Caberá" ao ENA S. A. a
dotação consignada no Orçamento da
Comissão de "Marínha Mercante, para
1967, a título de transferência do ca
pital, que houver sidó destinado aos
SNAPP. .

Parágrafo único. Ó' valor desta
transferência será utilizado, Dela
Uniao,. na realização do capital já
subscrito, ou nos aumentos de capital
da emprêsa , "

Art. 33. Os créditos, de quatcuer
natureza, destinados a suplementa.,
çâo dos recursos para pagamento do
pessoal dos SNAPP, no presente exer
cícío, serâo transferidos à EN As. A.
e. a CD?, na proporção de suas-me
cessldades ,

Art. 34.·A ENA S. A. e a CDP
gozarão, durante 5 (cinco) anos, (;')11

tados da sua constituição, de ísen
- çâo de direitos de ímportacâo. impôs
to de consumo e de taxas aduaneiras,
pata o material de que necessitar
para realização de seus serviços,
observadas as disposições legais rela
Uvas à existência de similares na m-.
dústria nacional.

Parágrafo único. Todo material ad
qumdc na forma dêste artigo será
desembaraçado mediante portaria dos
Inspetores da Alfândega.

Art. 35. O Departamento Nacional
de Portos e Vias Navegáveis empre
gara, no Pôrto de Belém.. os recursos
do FUndo Portuário Nacional, para
tal destinados, inclusive os pravlstos
para o presente exercício. podendo"
para aplicação daqueles, celebrar con~
vênío COm a CDP, através do cual
esta empresa se íncumbírá da exe
cução dos serviços a serem custeados
com aquêles recursos.

Art. 36 A parcela da Taxa de Me
lhoramento de Portos deatínada .a tn
vestimen~os no Pôrto de Belém, em
1967, sera transferida à CDP.

Art. 37., Fica a ENA S. A. auto
rtzada a efetuar; em caráter proví só
1'10, o transporte de cabotagem com
os navios Cidade de Belém, Cidade
de Manaus e Volta Redonda a fim
de atender às necéssidadesda região
Amazônica e bem assim o transporte
de sal dos portos do Nordeste para
a referida região.

Art. 38. O Ministro da Viacão e
Obras Públicas designará a uíretorta
de uma das sociedades. ou outro rea
ponsável, como encarregado de prosse
guír e concluir a liquidação das c'nf
gações dos SNAPP, existentes na data
da constituição -das novas sociedades.

§ 1.9 O encarregado de que tra
ta este arbigovprat.icará todos os a.tos
necessários àquela liquidação, caben
do-lhe, inclusive, movimentar as con
tas bancárias da' autarquia, extírna .

§ 29 Se houver, afinal, saldo credor
disponível, êste será aplicado pela
União Federal na subscrição de G"ÇÕ%,
correspondente a aumentos de capi
tal de uma das emprêsas de que tra
ta esta Lei, OU de ambas; a crrtér:o
do Míntstro da Viação e Obras Pú
blicas.

§ 3Q Se houver, afinal, saldo deve
dor, êste será distribuído às emprê
sas de que trata esta Lei, a cr.terto
do Ministro da Viação e Obras Pú
blicas, verificando-se, se possível, sea
dívidaré referente .à navegação ou à
operação portuária, para efeito dessa
distribuição.

Art. 39. .estc Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re- .
vogadas as disposições em con~,J."úqo.

Brasília la de - fevereiro de 18'57'
1469 da Independência e 791) da Re~
pública.

H. CASTELLO BRANCO
Juarez Távora
Octaoio Bulhões
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DECRETO-LEI N9 15,5 - D~ 10 DE
FEVEREIRO DE 19'67

Modifica disposição do Decreto-lei
nQ 38, de 18 de nov.embro de 1%5.

o Presidente da República, usando
da atrtbuíçáç que lhe confere o ar
tigo sv, § 29, do Ato rnscrtucionat
número 4, de 7 de dezembro de 194'}'6,
decreta:

Art. 19 O artigo 19, do Deereto-íel
nv 38, de'·18 de novembro de 1966,
passa, a vigorar com a seguinte re
dação: "Art. 19 As empresas indus
triais e cccnerctaís, contr.ibuíutea do
ímpôsto sôbre produtos mdustrraüza
dos ou do ímpôsbo sõbre circulação
de mercadorias, são obrigadas a man
ter um demonstrativo dos preços de
venda de seus produtos ou merca
dorias no mercado interno, a partir
de 1 de outubro .de 1966".

Brasília, 10 de fevereiro de 19,67;
146°.da Independência e 799 da R~

pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octaoío Bulhões

DECRETO'"LEI N9 157. - DE 10 DE
FEVEREIRO DE 1967--/

Concede estumüos fiscais á capitali
zação das empresas; reforça os '1n
centivos á compra de ações; nzca
llia! o pagamento de debitas iZ.~

cais.

o Presidente da República, no UiSQ

das atribuições que lhe contere o art.
g9 ~ 29 do Ato Institucional ne 4, de
7 de dezembro de 1966, decreta:

Art. 19 De acôrdo com os têrmos
dêste' Decreto-Jeí, os contribuintes do
ímpõsto de relida, nos limites das l"e
dações previstas nos artigos 39 e '1°,

terão a faculdade de oferecer re
cursos às mstdtuícôes financeiras,
enumeradas no artigo 2t:', que os apn-.
carão na compra de ações e debên
tures, emitidas per empresas. cuja

atuação corresponda aos meios e aos
fins estabelecidos no artigo 'Z\".

Art. 29 Os Bancos de Investimen
to, as Sociedades de Crédito, Finan
ciamento e Investimento e as Socíe-

dades Corretoras, membros das Bõl
sas de valores, autorizados pelo Ban
co Central da República do Brasil,
poderão vender "Certificados de Com- '
pra de Ações", sendo 'facultado aos
Bancos de Investimento, em lugar da
venda de certificados, receber depó
sitos.

~ 11,1 Os recursos recebidos pelas
instituições financeiras, "nos termos

deste artigo, serão investádcs d-e acor
do cojn a díversíficaçàc a que estão
SUjeitos as Fundos do Investimento,
devendo ser aplicados; exclusivamen
te, na compra de ações ou debêntu
res conversíveis em ações das emprê
sas a que se refere o artigo 79 dôste
Decreto-lei. ..

§ 2~1 Os depósitos ou certificados
de compra de ações terão prazo mí
nimo dé 2 (dois) anos, sendo a sua
liquidação efetuada em títulos..

AI't. 39 será facultado à pessoa
física pagar o' ímpôsto devírío em
cada execcicíc com redução de dez
por cento <10%), desde que aplique,
em data que preceder à do venci
mento da notificação do impôsto de
renda, s-oma equivalente na efetiva
ção do depósito ou na aquisiçã-o aos
certificados mencionados no artigo
anteríor.

parágrafo único. O contrtbumte
manifestará, em sua declaração de
renda, o propósito de fazer depóstto
ou adquirir certificados, .sendo expe
dida a notificação da cobrança do
ímpôsto com o destaque' do abati
mento sohcitàdo ,

Art. 4Çl As pessoas, jurídicas, obe
decidas as condiçôes mencionadas no
ar-ugo anterior, poderão deduzir do
ímpôsto de renda devido, no· exer
cicio ünanceíro. de 1967, a importân
cia equivalente a dez por cento OO·~)

desse imposto desde que a mesma
importêncta seja. aplicada na efeti
vação do depósito ou na compra de
certificados, reterjdcs -no artigo 2°.

Parágrafo único. O. benefício fis
cal previsto neste artigo será conce
dido cumulativamente com os que
tratam as Leis nc 4.239, de 27 de
junho de 1963, ns 4.869, de 1c de de
zembro, de 1965, e i19 5.174, de 27 de
outubro de 1966 desde qce observado
o limite máximo de cmquenta Dor
cento (50%) do valor do, ímpôsto
devido.
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Art. 59 O contribuinte que comprar
certificados cu efetuar deposito, de
acordo com o disposto nos aljtigos :>9
e 49. devera apresentar à' repartícao
lançadora do' tmpósu, de renda da
respectiva jurísdiçào prova da opera
çâo realizada. fornecida por Instrtur
çao financeira.

Pa-ágraro único ...Alem da prova da
operação reanza.ca, rios termos de,,:,e
artigo, a tnsttunçào fmancen-a ter
necerà informações a reparticao lan
çadora do dcm.ciho do contrtnuinte,
quanto as ímportánctasce datas doa
recetnmentos.

Art. 6° A falta de cumprimento das
obrigações previstas nos artigos '3~ ~
4'! deste Decreto-lei sujeita o in.ra
tal' à multa igual à prevista no ar
t.igo l)'l e seus paràgrarcs ua L21 nv
4.502, de 30 de novemoro de 1964.

§ J o A pessoa Iísica que mtrtngrr
as cüspos.cóes deste Decreto-ter u
cara su iene à multa de varoi vana
vel entre Org 20.000 tvínte mil e ru
zeiros: a Cr$ 300.000 tt.rezentos ;nd
cruaeíros i .

~ 2(1 As. multas de que tratam êste
arneo e c paragrato anterror $e1''10
impostas sem prennzo da conrança
da parcela "do impôsto que nouver
sido muevidamente .descomada, c.nn
as sanções legais cabiveís pela ta.ta
do pagamento 'no prazo .üxàdo na ,av
tífícaçao de lançamento.

Aa-t. "7 Q A compra de ações e de de··
bêntures reanzada pelas ínstãtutçôes
financeiras, enumeradas no artigo 2",
somente serão validas em relação as
emprésaj que se oomjn-ornetam, pe
r-ante o Banco Central. a aceitar, al
ternativamente. uma das ccndicoes
dcs incisos seguintes, a, b ou 'ê, e
atendam, cumuratívamente, ao Jn
díca.do no inciso d;

a) colocar . no mercado mediante
oter ta à subscrrcào publica, direta o.r
indiretamente, ações de aumente de
capital, devendo os atuais acionistas
subscrever, no rrnnuno, vmte por cen
to (20%) do-valor da emissão: j

b) cólccar no mercado debêntures
conversíveis em ações. de preso mí
n.mo de três (3) anos, devendo os
atuais acionistas subscrever vinte por
cento (20%) do valor da emissão;

c) alienar imóveis .cm valor que,
no mínimo,' seja equivalente a qu.n
ze por cento 05%) do ca-pital so
êial;

â) aplicar os recursos provenientes
do aumento de capita., com a opção
de uma das. providências acima enu
meradas, em capital circulante, asse
gurando a proporção entre' o pass.vo
exigível e não exigível, de acôrdo com
os receb'mentos desses recursos; sen
do, para os efeitos desta lei, consi
derado como : capital próprio as de
bêntures converaíveís em ações, dê
prazo mínimo de três anos,

parágrafo urüco. A emprêsa que
infringir o disposto neste artigo _esta
rá sujeita à multa de dez por cento
(10%) a vinte e cinco 'por cento
(25%) sôbre o valor dos aumentos de
capitul. aplicada pelo Banco central
e recolhida ao Tesouro Nacional.

Art. 8° As pessoas jurídicas ou em
prêsas individuais qu- desejarem
alienar imóveis ou-e possuam na data.
da uubl-cacão dêste Decreto-lei, com
a fínnhdade de aumentar seu capi
ta' de giro, poderão efetivar a ven
da cem ta-azo me x'mo da seis. anos
cev. a" oartdr deI Q de março de 1967,
medtante correcão monetária das
n-e-ta-ões sendo O· lucro apurado n "t
aüena-âo rn .urourtedade distribuido
n-oporeicna'mentecà receita recebda
em cada ano, para os efeitos da de
termmacão do í-end'mento tributável
nas .exercícíos financeiros correspon
dentes.

Parágrafo único. As emprãsas de
que trata o artigo 6'6 da Lei número
4.5DB,de 30 de novembro d-e 19M,
continuam obrigadas a, observar -1.5
normas estabelecidas no, mesmo arti
go para a apuração do lucro, em re
lação às prestaçôes recebidas em cada
ano,

Art. 90 As sociedades de capital
aberto, no-s têrmos da legislação em
vígor, que cumprirem o disposto no
artigo 79 dêste Decreto-lei, poderão,
a partir do exercício financeiro de
1968. deduzir asimportàncias efeti
vamente pagas como dividendos às
a-ô ts até o máximo de 6% (seis par
cento) sobre o respectivo valor no
m'nal .

Art. 10. O Ministro da Fazenda,
se houver recomendação do Oonselho '
Mo-netário Nacional, face ao excesso
de valorízacão dos títulos em Bôlsa,
é autorizado" a suspender, temporã
rram-nte. a dedução prevista no artâ
ao cnterior. ou os demais .estímulos
fiscais previstos neste Decrete-lei.

Art. 11. O Conselho Monetário
Nacional poderá autorizar o Banco
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Central da República do Brasil a uti
lizar os recursos da reserva mone
tária, originada do impôsto" sôbre
op .raçóes ttnancetrcs, para refinan
ciar os aumentos de capital de em
prêsas mencionadas no artigo 7ÇJ des
te jjacreto-Iei. subscritos por entida
des financeiras mediante cláusulas e
condições a serem examinadas em
cada caso.

Art. 12. Pod-erão ser íncorporados
ao capital da sociedade ou emprê
sa individual, independentemente de
paaamento dó impôs to de renda. pela
pessoa jurtdíca e pelos acíonístas. só
cios ou tibuíar , beneficiados com O
aumento de capital, 05 recursos COi'~

resncndentes às variações do ativo,
resultantes; de correção monetária,
que não constituam rendimento tri
butável. de acôrdo com a legts.açâo
em vigor.

§ U' O resultado da correção mone
tária do valor nominal 'das Obriga
côes R-a.tmtáveis do Tesouro jcaclo
.nal. pertencentes a sociedade. ou em
prêsa imvidual, deve ser registrado,
no passivo não exigível, a crédito de
conta com in titulação própria, nela
perman -cendo e.té a sua aplicação
obrigatória no aumento de capital ou
na compensação de prejuízos.

§ 20 Nenhuma tributação sofrerão;
nas declarações de pessoas jurrdica.s
ou -fisicas, ou. na fonte, os aumentos
de r.apltul das pessoas jurídicas me
diante utirízacãc do acréscímé do va
lor do ativo' decorrente de aumento
de cap.tal realizados nos têrmos dês
te artigo. por sociedades das quais
sejam elas acionistas ou sócias, bem
com') as acõcs novas ou quo-as dis
tribuídas em virtude daqueles au
mantos de capital.

Art. 13 Os contribuintes do Im
pôsto de- renda, inclusive fontes re
tentora.s, que, até 15 de marco de
1967, efetuarem, de uma só vez. o
pagamento do seu débito fiscal rela
tivo ao exercício financeiro d-e 1965,
gozarão da 'rsducão dê 50°/r, (c'n
qüenta por cento) do valor das mul
tas, ficando. ainda, dispensados da
correcâo monetária dêsses débitos.

Parágrafo único. NO' caso de que
trato. êste artiao, uuando o débito fôr
superior a CrS 5.000.000 (cinco mi
lhões de cruzeiros), será permitido-o
seu pagamento em 6 (seis) presta
cões mensais, iguais e sucessivas. efe
tu ando-se o paeamentc da jmmeira
prestação, obrigatoriamente, até 15 de
março de 1967.

Art. 14. Dentro do prazo de trtn
to, dias contados de 31 de janeiro da
1967, os -contribuintes, bem cemo as
fontes retentoras. do ímpõsto de ren
da que pagarem a totalidade _de seus
débitos fiscais relativos aos exerci
cios financeiros até o de 19B5, inclu
sive; ou. requererem seu paroelam en
1;0 c--m ocuaeamento da primeira
prestação, naquele prazo, gozarão ,tam
bem dos favores a que se refere °
artigo 17 do Decreto-lei .nv 62, de 21
de novembro de 1966.

Parágrafo único. Em circunstân
cias especiais, os Delegados Regionais
e seccionais do Imposto de Renda
poderão autorizar o pagam mto par
celado dos débitos relativos aos exsr
cícíos financeiros até o de 196(L in
clusive, contemplados' com os favores
previstos neste artigo e, no artigo 13
dêste Decreto-lei, até o limite máxi
mo de 18 (dezoito) prestações men
sais, iguais e sucessivas.

Art. 15. No· exercício financeiro
de 19U7, o impôsto de que' trata o
artigo 35 da Lei nc 4.8-62, de 29 d8
novembro de 19'65, será também apli
cado às. emprêsas lnduatríaís e co
merciaás que, havendo mantido está
vcís os seus preços ou efetuados rea
justes inferiores a 15% (quinze por
cento) no' período de 28 de teverelro
~' 31 de dezembro de 19€5, tenham
efetuado reajustes em 19-fiB superiores
a 10%. (dez por cento) \ autorizad'ls
pela comissão Nacional de Estimulas
à Estabilização dos preços, desde qU8

'o aumento global no período de 23
de fevereiro de '965 até 3] de dezem
bro de 1966,não haja excedido de
25% (vinte e cinco por cento) dos
tu-ecos vigentes em 28 de fevereiro de
1965.

Art. 16. Os demonstrativos da
correção monetária do valor original.
das bens do ativo imobilizado das
pessoas jurídicas, realizada obr-iga
t,f'l'Ülmente nos têrmos do 'art. 3°' da
Lei nc 4.357, de 16 d- iulho de 1964,
sem qualquer ônus financeiro. a U
tulo. de tmpôsto / ()U de empréstimo
compulsório, em relacão aos oafan
ÇDS encenados a partir de 19 de se
tembro de 19,6-6, deverão ser manti
dos em boa ordem nos arquivos' da:;'
emorêsas. oue ficam diSl)ensadas 13
encaminhá-los às reoerttcões lança
deras do ímpôsto de: renda.

§ 19 No exercício financeiro d::l
1967, a pessoa jurídica fica desobri
gada de Instruir a respectiva dec.a-
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ração de rendimentos com os seguín
tés documentos:

a) desdobramento, por natureza de
gastos, da conta de despesas gerais;

b) relação discriminativa dos crédi
tos considerados íricobráveís e debí
tados à conta de previsão ou de lucros
e perdas, com indicação do nome e
enderêço do devedor, do valor e da
data d-o vencimento da dívida e da
causa que impossibilitou a cobrança;

c) demonstrativos previstos no pa
rágrufc único do artigo 38 do Decre
to-lei nv 5.844. de 23 de setembro de
1943, em se tratando de sociedades
que operam em seguros.

§ 29 A partir do exercício financei
ro de 1968, o _Diretor do Impôsto de
Renda poderá dispensar as pessoas
jurídicas de instruirem as respactívas
declarações de rendimentos com os do
cumentos contábeis e analíticos exigi
dos pela legislação atualmente em vi
gor, desde que sejam apresentados em
fórmula apropriada da declaração de
rendimentos os demonstrativos e in
formações complementares sôbre as
operações reálízadas.

§ 39 O disposto neste artigo e nos
parágrafos anteriores não dispensa a
pessoa jurídica de prestar .ínformações
e I esclarecimentos, quando exigidos
pelas autoridades' fiscais -competentes.

Art .: 17. Os incentivos fiscais pre
vístoa nos artigos 25 e' 26 do Decreto
lei nv 55, de 18 de novembro de 1966,
serão concedidos, a partir do exerci
cio financeiro de 1968, às pessoas ju
rídicas e às emprêsas individuais que
apliquem em hotéis de turismo novos
capitais, provenientes de recursos pró
prios, em quantia igual ao valor do
lmpôsto dispensado.

ê F' A importância das reduções de
que trata êste artigo será anualmen
te incorporada ao capital da emprêsa
beneficiada, independentemente do
pagamento de quaisquer impostos e
taxas federais, pela pessoa juridica e
pela pessoa fisica do titular, sócio ou
acionista da emprêsa..

§' 2(1 Se o valor das reduções refe
ridas neste artigo não Iôr utilizado,
de acôrdo com os artigos 25 e 26 _do
Decreto-lei nc 55, de 18 de novem
bro de 1966, dentro do prazo de três
anos, contado a partir de 1 de janei
ro seguinte ao exercício financeiro a
que corresponder o ímpôsto, a emprê
sa deverá' promover o seu .recolhímen-

to, otmgatórtamente, como renda tri
butária da União, em guia própria,
com o acréscimo de multa moratória
e demais cominações legais.

§ 39 O' não recolhimento previsto
no parágrafo. anterior, dentro de trin
ta dias contados do término do trrê
nio, determinará -a cobrança do dé
bito "ex cíf'ícío".

Art. 18. Nos casos de que trata a
Lei nv 4.729, de 14 de julho de 1005;
também. se extinguirá a 'punibilidade
dos crimes nela previstos se, mesmo
iniciada a ação fiscal, o agente pro
mover o recolhimento dos tributos e
multas devidos. de acôrdo com as dis
posições do Decrete-lei nc 62, de 21
de novembro de 1966, ou dêste Decre
to-Jei, ou, não estando julgado o res
pectivo processo depositar, nos pra
zos fixados, na repartição competen
te, em dinheiro ou em Obrigações Re
ajustáveis do Tesouro, as importân-.
cías nele :consideradas devidas, para
liquidação do débito após o julgamen
to da autoridade da prrmeíra instãn-"
cia"

§ I'? O contribuinte que requerer,
até 15 de março de 1967,' à reparti
ção competente retificação de sua si
tuação tributária, antes dó início da
ação fiscal, indicando as faltas come
tidas, ficará isento de responsabili
dade pelo crime de sonegação fiscal,
em relação às faltas indicadas, sem
prejuízo do pagamento dos .tributos
e multas que venham a ser conside
rados devidos".

§ 2° Extingue-se a punibilidade
quando a imputação penal, de natu
reza diversa da Lei nv 4.729. de 14 de
julho de 1965. decorra de ter o agen
te elídido o pagamento de' tributo,
desde que ainda não tenha sido ini
ciada a ação penal se o montante do
tributo e multas fôr pago ou cepost
tado na forma dêste artigo"

"§ 39 As disposições dêste artigo e
dos parágrafos anteriores não se apli
cam às operações de qualquer nature
za, realizadas através de entidades
nacionais ou estrangeiras que não te
nham sido autorizadas a funcionar no
país".

Art. 19. A partir de F' de janeiro
de 1967, o ímpôsto previsto no arti
go 39, §§ 29 e 3°, da Lei nv 4.154, de
28 de novembro de 1962, alterado pe
lo artigo 18 da Lei nc 4.3.57. de 16
de julho de 1964, eerá devido à razão
de 40% (quarenta por cento).
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Art. 20. o. § 49, item rt, do artigo
2(1 do Decreto-lei nc 62, de 21 de no
vembro -de 19.66, passa a ter a seguin
te redação:

"O Banco Nacional do Desenvolvi
menta Econômico entregará as ações
180 (cento e oitenta) .dias após a pro
va, de recolhimento integral 'do adi
cional, pelo valor do patrimônio Iíqui
do das respectivas sociedades, cons
tante do balanço levantado em 30 de
junho de 1967"

Art. 21. Picam revogados- o artigo
13 do Decreto-lei no 62, de 21 de no
vembro de 1966, e demais disposições
em contrário. '

Brasília. 10 de fevereiro de 1967'
1461? da Independência e 799 da Re~
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Bulhões'

DECRETO-LEI N.9 158 DE 10 DE
FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sôbrea aposentadoria especial
do aeronauta e dá outras providên
cias.

O Presidente da República, usando
das atrrbuícôes que lhe confere o § 2';>
do artigo 99, do Ato Institucional nú
mero 4, de 7 de dezembro Si.e 1966,
decreta:-

Art. 19 A aposentadoria especial cJ.o
aeronauta obedecerá ao que dispõe
êste Decreto-Lei e, no que com êle
não colidir, à Lei no 3.80'7. de 26 de
agôsto de 1960 alterada pelo Decte
to-Lei nc 66, de 21 de novembro de
1966.
'Art. 29 E' considerado aeronauta,

para os efeitos 'do presente Decreto
Lei. aquele que, habilitado pelo Mi
nistério da Aeronáutica, exerce função
remunerada a bordo de aeronave ci
vil nacional. ....

Art. 3.9 A aposentadoria especial
do aeronauta. prevista na ~_ 2° do ar
.tigo 32' (l"1. Lei n9 3:807, de ?6de aeõs
to de 1960 será concedida, ao segura
do que, contando no mínimo 45 (qua
renta e CInco) anos de .Idada, tenha
completado 25 (vinte e cinco) anos de
serviço.

§ 19 - A prestação do benefício
da aposentadoria especial do aeronau
ta, consistirá numa renda mensal
correspondente a tantas trigésimas

partes -do salárfo-de-benefíclo, até 30
(trinta), quantos forem Os anos de
serviço.

§ 2° - O salário-de-benefício do
aeronauta, não poderá ser inferi-or ao
maior salárto-mínlmo vigente no país,
nem superior a 10 (dez) vêzcs o va
lor dêsse mesmo .salárto-mínimc ,

Art. 4.9 Aplica-se ao aeronauta, para
os fins de percepção do auxílio-doen
ça, inclusive no caso: de incapacidade
para o vôo, os preceitos do art. 24 e
seus parágrafos da Lei nc 3,807,' de
26 de agõsto de 1960, na redação dada
pelo ar!. 7° do Decreto-Lei nv $6, de
21 de novembro de 1966, com as a1
teraçôes dos parágrafos segujntes:

§ 19 - Entende-se por incapacida
de para o vôo, qualquer lesão de ór
gào ou perturbação de função que Im
possibilite o aeronauta para o exer
cicio de sua atividade habitual em
vôo.

§ 2.9 - A verificação e a. cessação
da incapacidade para o vôo se' âo de
clarartas p-:a Diretoria de Saúde da
Aeronáutica, após exame médico _do
segurado feito por junta médica, da
qua. fará' parte, obrfgatoriameute um
médico da Previdência Social.

Art. 5° 'As prestações dos benefi
cíos de aposentadoria e de auxilio
doença não poderão ser' inferiores a
70% '(setenta: por cento) do maior sa
Iàrto-mínímo vigente no pais. nem as
de pensão .por morte, a 35'?{! (trinta
e cinco por cento) do' mesmo salário
mínimo.

Art. 69 Perderão direito aos bene
ficios dêste decreto-lei aqiiêles que,'
voluntàrfamente, se afastarem do vôo
por período superior a 2 (dois) anos
consecu tivos.

Art. 79 ~sre Decreto-Lei ent-ará Em
vigor na data de sua publicação re
vogadas as disposições em contrário
e em especial a Lei nv 3.5ü1, de 21 de
dezembro de 195R, a T,"i nv 4. "R2. de
12 de setembro de 1963 e a Lei nú
mero 4.263, de 12 de setembro de 1963.

Brasília, 10 de fevereiro de ]967;
1459 da Independência e 79° da Re-
pública. .

H. CASTELLO BRANCO

L. G. do Nascimento e. Silva

Eduardo Gomes

Carlos M:~dciros SilVa
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DECRETO-LEI N9 159 ....,.... DE 10 DE
FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sôbre as substâncias capazes
de determinar "epenâéncía tísico QU
psiqu'ica, e dá o,ltras providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
9" -~ 2'1, d-o Ato Instttuclonal nv 4, de
7 de dezembro de 1936, .decreta:

l'.!"!. 19 As substâncias capazes de
determinar dependência rísca _ou psí
qu.ca. embora não considera-das en
torpecentes, aplica se o disposto noa
arts. i-. § 2c, is, 16, 17, 18, 19, 21,
23, "27, 29, 47, 50,' 53, 56, 58, 62 caput,
63 e 64 do Decreto-lei nv 891, de 25 de
novembro de 1938, e, no que couber,
a disposto nos arts. 280 e 281 do Có
digo penal, com a redação dada pela
Le: ui? 4.451, de 4 de novembro de"
1964.

Parágrafo único. As substâncias de
que trata este artigo serão relaciona
das Em Portarra do Dir etor do Ser
viço Nac.onal de Frscalizaçâo da Me,:"
dícuia , e Farmácia do Departamento
Nac.cna l de Saúde, publicada no Diá
rio Otícísü .

.Art. 21? A venda ao público das
suostânc.as refertdas no a.rtdgo ante
rtorvsó será permitida. ás farmácias' e
mediante receita medica, observadas as
i~stru9ões_ do . Ser:vjço· P·aciona! .de
Frscal.zaçâo da Medicina e Parmácía .

Art. 31? A distribuição de amos
tras de produtos que contenham qual
quer das substâncias espec.fcadas nas
relações de que trata o art. 19, pa
rágrafo único, dês te decrete-lei, fica
sujeita à autorização especial do Ser
viço Nacional de Fiscalização- da Me
díc.na e Farmácia.

Art. 41? Ao Diretor do Serviço Na
c'onal de Piscahaacão da Medicina e
Farmácia competem as atrtbuicôes
que o Decreto-lei nv 891, de 25 de no
vembro de '1938,. confere ao Diretor
Geral do Departamento Nacional de
Saúde, cabendo lhe, também, expedir
instruções para a execução dêstede
ereto-lei.
,Art. 5° lt',te decreto-Iet entrará sm
vigor na data de .sua publicação revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de fevereiro de 1,967;
1469 da Independência e 79'1 da Repú-
blica. .

H- CASTELLO BRANCO
Raymundo de Britto

DECRETO-LEI N9 160 - DE 10 DE
FEVEREIRO DE 1967

Autorlza o Poder Executivo a abrir,
ao Ministério da Indústria e do Co-
mércio, o crédito especial de .
Cr$ 107.000.000 (cento e sete mi
lhões de crtzaetrcs) , para cobriT aee
pesas com zndeni:wçóes cecorr-sc
tes de sentenças judiciais.

O Presidente da República, no uso
das atribuições que Ihecccntere o §
2° do 'Artigo 99 , do Ato Instdtucío
nal nv 4, de 7.12.66, decreta:

Art. 1Q E' o poder Ex-ecutivo au
torraado a abrir, ao Mirusterro da [ll

dúste:a e do Comercio, o creono es
pecial de Crg 107.000.000 (cento e
sete milhões de cruzeirosj , des.ma
do a cobrir despesas decorrentes ae
sentenças judiciais.

Art . 2Q O crédito avque se refer-e
o Art. Iv, rtestma-ss ao pagam-rito
devido pela UmM 'ucnmsténo da .n
dústría e do Comércio). á Casa Han
seauca S. A.. crs €O.000.000 tsea
senta milhões de cruzeiros) e ao f':O-:"
rtda BaJ:, crs 4'7.000. 000 (quarenta e
sete mühôes de cruzeu-osi .

Art. 39 Os recursos para fazer tace
ao. pagamento das citadas índentza
ções decos-rerâo de anulações de 10
taçóes orçamentárras ,

Art. 4° O crédito especial de que
trata esta lei será automaticamente
registrado' pêlo Tribunal de con-ee
da União e distribuído ao Tesouro
Nacional.

Art .. 51? O presente Decreto-Lei en
trará em vigor na data de sua cu
bhcaçào, r-evogadas as dísposíçôes em
ccntráno. .

Brasília, 10 de fevereiro doe 19R7;
1469 da Jndependêncía e 799 da I-w
pública.

H. CASTELLO BRANCO
Luiz Marcello Morena de Azeveao
Octávio de Bulhões

DEORETO-LEI N9 16 1 ~ DE 13 DE
FEVEREIRO DE 1967

Autoriza o Poder·· Executivo a insti-
tuir a "Fundaçâo 11I:stiluto Brasi

leiro de Ge grafia e EstatLtica" e
dá outras prcmíaencias,

O Presidente' da República, usan
do da atríbuíçãc que lhe confere I)
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art. 99, § 29, do Ato Instítuclonali n"
4, de 7 de dez.embro de 1936, decreta.

Art. 19 • Fica o Puder Iâxecutív
autorizado a instituir,. vinculada PJ"}

Mímstérto do planejamento e Ocor
denaçào Econôrmca, a .t'unda.çá..o .ns
tituto Brasileiro de Geografia e E~

tatàstíca (Fundação IBGE): a 111a-l,
na condição de órgão central. coor
denara as atividades ao sistema es
tatístico nacional, bem como as ,1.-2
natureza geográfica e cartcgràríca.
realizando levantamentos .e estudos
naqueles campos, na forma da -pre 
sente lei.

s F'. A Fundação IBGE 'gozarâ Cl.8
autonomia adrrumstratíva. e ünane-u
ra,e adquirtra personalidade jundica
a partir da inscrição, LO RegiST,1'~

Civil de Pessoas .rurtdíeas, dos seus
atos constíturívoa.

§ 29 A Untào será representada, .1.08
atos de instituição da entidade, .)~~o

Mímstro de Estado aesígnadc pe,o
Presidente da República.

~ 39 • A Fundaçác IBGE reger-se-a
por Estatutos aprovados por decreto'

Art. 29. Ficam instituídos o pla
no Naçíonal de gatansuca e o pla··
no Nacional de Geogrnna e carro
grana Terrestre, a serem .ormutados
em conformidade com a tegíslaçâo ae
diretrizes e "bases- da 'espécie". e defi
nidos por ato do Poaei.v-Execu.avc.
compreendendo o conjunto de ínror.
macóes e levantamentos necessários
ao' 'conhecimento' da reaucnoe eco
nômica, soe.ai, cultural e I1S1Ca «o
pais:

§ 19. O Plano Nacional de zstaus
tica, de carater anual ou pnmena.,
será dotado de suüciente rlexiou.
da.de -pa-a incorporar ievan tamenv-s

destinados a ate.i.t-r a ner-essidadea
eventuais Ü'~. de caráter urgente.

ê 29 As informações necessárias à
execucáo rto Plano ;~ aciona: ne ,~5

tausüca serao prestadas ormga.tórta..
mente pelas pessoas nsrcas e jur-
dicas, de direito púbüco e privado,
com uso .exctusívo 'para rins esta-as
tícoé, não podendo tais mf'ormaco '~'5

servir de instrumento par~ qualquer
procedtmento fiscal oUll';gal contra
os informantes, salvo quanto a ese
último, para efeito de cumprtment.o
da presente lei.

Art. 39 • O Plano Nacional de gs
tatistíca e o Plano Nacional de Geo-

grafia e Cartografia Terrestre serao
coordenados pela Funuaçao IBGll:.
que passará a exercer, no ãmtntc ,H
União, as ata-iouíções das en naades
integradas no atual jnsututo Bcasa
leírc de Geogratía e Estataetíca, a ,,1::
guir discriminadas:

1) - a Secretaria-Geral .do Con
selho Nacional de EStatística;

2) - a eecretarra-Gerai do Con
selho Nacional de Gecgrana.; .

3) - o Serviço Naci,:nal de Recen
seumento:

4) - a Escola Nacional de Cíên
cías Estatisueas:

5) - as segumtes Repartições ,)5ú

trais Federais de Estatística:
a) o Serviço de .êstaustíca Da-no

gráfica, Moral e Pohnca:
b) o Servíco de ~statlstica ECO:1à

mica e Financeira;
Co) o Serviço de rãstatístíca de Ejl1'

CaÇa0 e Cultura;
d) o Serviço te Estatístíea da Pre

VIdência e do 'I'rabàlho;
e) o serviço de Estatística da PrO

duçào:
j) o Serviço de Estatística 'de Sau

de;
g) . a Divisão de nsteusuce 'Indus 

trral e Comercial;
h) o serviço de Estatística do Oe..

partamento Nacional da produção :\IU
neral;

í) o Serviço de Estatastíca do L)~

partainento Nacional de Aguas ~

Energia.

§ 1',1. No concernente ás Reparti
ções Centracs joederaís enumera-tas
no inciso 5, caput, a::, .s.trtbui..ões
transferíveis à Fundação IBGE ':e
rào aquelas reíactcnadas cem o PIa·'
no' Nacional de Estatísticas Básicas,
definido no art. 49 •

~. 29' A transrerêncía de atrtbutçô-e
das Repartições centrais te E3-tatts·

tica enumeradas no inciso 5, caput,
poaera ser tena por etapas, a erite
rio da Fundação IEGE.

Art. 49. Caberá, prtornarrarnente, à
Fundaçã-o IBGE a execução do?Li,··
no Nacional de gstattstícas Bastcas.
parte do Plano Nacional de Esta.us .
tíca compreendendo as rnrormaçots .
esta.ttsticas essenciais ao planejamen
to. eoonõmico-social do Pais, e 3, S~·

gurança nacional.

Art. 5Çl. Ficam mantidos OIS prm
cípíos de cooperação entre a Urna»,
os Estados e os Municípios, consa-
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grados pela Oonvençâo Nacional de
Estatística tDecreto vnv I.O?2, de "t.l

de agôsto de 1936) e pelos õonvênjoa
Nacionais de Estatística Municipal
(Decreto-lei nc -5.981, dA 10 de no
vembro de 1943). observadas as dIS"
posições desta lei e as diretrizes ;;
bases do sistema estaüstico nacíonal .

Art. 6°. O patrimôn!o _da Fundação
IBGE será constdtuido de: ~.

a) acervo do atual Instituto Bra
sileiro de Geograría e l1.'.,s"atistlça,
ccmpreendendo os órgàcs .relacrona-.
dos no art. 39, incisos 1, 2, 3' e·!,
cuja doação pelo Poder Executdvo fica
desde logo autorizada;

b) dotação orçamentária da Unrao,
prevista, anualmente, em um mon
tante não íntertor à. estdmatíva da
arrecadação do ímpôst-, sôbre 'trans-
porte rodoviário de passageiros;

c) subvenções da União, dos Esta-
dós e Municípios;

d) doações e contribuições de p~s

soas de direito público e privado, m
clualve de entidades ínternacíonaís:

e) recursos da Caixa Nacional -J~

Estatística Municipal (Decreto-rei n?
4.18.1, de 16 de março de 1942, ar
tigo 99, alíneas a e b);- ,

f) rendas resultantes da presta
ção de serviços, em qualquer dos cam-.
pos de sua competência.

§ 1Q
• A Fundação IBGE poderá

contrair- empréstimo com mtadades
nacionais ou rntemaôtonars, observa
das as normas reguladoras da ma:
térru.

§ 2Q ., A dotação orçamentária a que
refere a alínea b dêste .rtcgo ccn
síderar-se-á automàtteamente -ea
justada em função dos resultados efe
tivos da arrecadação do ímpôst-, men
cíonado na mesma alínea.'

Art. , 79 A Fundação IBGE terá 01'
ganização compatível com a diferen
cíação e especificidade de suas a.tn
buícões e atividades, devendo estru-
turar-se à base de órgãos L"ue goza
rão da autonomia Indispensável ao
cumprimento das respectava, r.m
ções ,

Parágrafo único. Cada um dos ór
gãos autônomos integrantes da Pun
dação IBGE será dirigido por um Di
retor-Supermtendente,

Art. 8Q • A Fundação IBGEbe,rà
'dirigida per um Conselho-Diretor, In
tegrado pelos _seguintes membros:

a) o Presidente da .s'unoaoao.:(10

meado pelo Presidente da República.

b) os Díretores-Supermtendentes
dos órgãos autônomos a que se refe
re o art. 7°, parágrafo' ÚnICO;

c) um representante do Estado
Maior das Fôrças Armadas;

d) um' representante do Mínísté
rio de Coordenação dos organismos
Regíon ais;

e) um representante do Ministel'i,O
Extraordmàrro para o Planejamento
e Coordenação Econômica.

Parágrafo única. A prestdencia ·U··
cumnirá a supervisão, err .üto mveí.
das atividades da jrundacáo iB.x::<..,
coordenando os assuntos de natureza
adrmmstrat.iva 2 ünanceíra, com ;_',L-S'

tas ao entrosamento entre seus .11S··

tintos órgãos autônomos, ~ entre a
jrundação e as demais tnst.tturco-e
pertencentes ao sistema estatíst.íco e
gecgrarico nacional, para o cabai
cumprimento das atribuições que me
forem cometidas.

Art. 99. Incluír-se-ão entre .os 01'
gáos autônomos da Pundaçào IBGE,
nos têrmos do que estabelece o ar
tigo 7Q e den tro das disposíçôes esc
tatutárias '3.S seguintes' entidades: '

a) o Instituto Brastlelrc de Esta
tística (IBE), com atrfbuíçáo de co
ordenar as atividades do sistema es
tatístico nacional, bem como de exe
cutar levantamentos e estudos esta
tísticos, notadamente os relacionados
com' o Plano Nacional de Estatísticas
Básicas:

b) a Escola Nacional de Ciências
Estatíetícas CE'NCE) ,·que devera aten
der, preferencía.mente, ás nccessida-.
des do sistema estatístico nacional;

c) o Instituto Brasileiro .te GeO
grafia <IBG) , com atríbuicao de co
ordenar as atividades geografíco-car
tográftcas e arms, nem :omo exe
cutar serviços e revantamentos geo
gsártco-cartogratícos necessàríca ao
planejamento econômtco-socíal do
Pais eà segurança nacional, .na for
ma do ,Plano Nacional de Geografia
e Cartografia Terrestre.

Art , 10. A Fundação IBGE terá
um Conselho F'iscal, constituído na
forma índícada pelos Bstátutos.

Art. 11. A coordenação técnica das
atividades do IBE será exercida pela
Comissão Nacional de Planejamento
e Normas Estatisticas, consbitutda na
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forma indicada nos Estatutos da Fun
dação, íncluíndc:

a) o Diretor-Superintendente e os
titulares dos órgãos de mais alta níe
rarquia do IBE;

b) representantes da Escola Naci4)';'
nal de Ciências Estatisucàs e do jns
tituto "Brasileiro de- Geografia;

c) representante do Estado-Maior
do Exército, do Estado-Maícr da Ar
mada e do Estado-Maior da Aeronau
tíca:

d) representantes de entidades
usuárias de' estatísticas, na esfera pú
blica e privada, nacional E' regional.

parágrafo único - Competirá pri
orítàriamente à oomíssâc Nacional de
Planejamento e Normas tsta.tístícas
pronunciar-se sõbre vos programas e
plano-s de trabalho dos órgãos inte
grantes de sistema -atatístico nacional
sempre que se deseje assegurarva
oorígatoríedade lega! de Informaçao.

Art. 12. A coordenação técnica das
atividades do IBG será exercida pela
Ccmrssâo ' Nacional de Planejamento
e Normas Geográfico-Cartográficas,
·constitUlda. na torma índicada.. nos
Estatutos da Fundação,' íncjumdo :

a) o Diretor-Superintendente e os
titulares do-s órgãos de mais 'alta hle~

rarquía do IBG;
b) representante do Instituto Bra

sileiro de Estattstáca:
c) o Diretor-Geral de Hrdrografia

e Navegação do Ministério da Marínna
ou seu representante;

d) o Diretor do Serviço .jeográüoo
do Exércit'J, ou seu representante;

e). o gubdíretor de Normas' e pro
cedimentos do Ministério da Aeronáu
tica, ou seu representante;

1) representantes 'de órgacs espe
cializados .em geografia ou. cartogra
fia, na esfera pública O'U privada, na
cional e regional.

Parágrafo único - Competirá prt
orttàriamente à comissão Nacional de
Planejamento e Normas Geográtíco
oa-toaráncas pronunciar-se sôbre 03
programas e planos dos órgãos espr;
ciahza.dcs, a serem mcluidos no plano
Nacional de Geografia e Cartografia
Terrestre. ..

Art. 13. A Bscola Nacional de Otên ..
elas Estatísticas orientará seu progra
ma no sentido de atender. ortncípal
mente às necessidades do sístcma es.
tatistico nacional. em todos os níveis,
assegurando a ativa participação do

seu corpo docente e discente nas atí
vídades do IRE.

Art.. 14 .. A Fundação IBGE rean
zará, cem periodicidade máxima oi.:!
três anos, as Comerência..s Nacionais
de Estatística e de Gaografía e Ca.r
tcgrafta, com o objetivo de examinar
com representantes doa .zünístértos,
Governos Estaduais e outras entída
dcs públicas e privadas, produtoras
ou. usuárias de est.atrstícas e de ID
formações geográfico-cartográficas, '):"
programas das respectivas atividades.

Art. 15. O regime jurtdrco do pes··
soal da jrundaçãc IBGE será o da le..
gtstaçào trabalhista.

Parágrafo único. O Conselho Di
retor estabelecerá as nor.nas gerais
de vadmíntstraçáo e remuneração ao
pessoal da Fundação, Inclusive no que
respeita ao regime de trauaíno e 1.
organízaçác do quadro de pessoal.

Art. 16. Os quadros do Pessoal da.
Secretarra-Geral do Conselho Nacío
nal de Estattstíca," da Secretaría-Ge
r al do Conseíno Nacíonat.ríe Geogra
fia, da ESCOla Nacional de Clências
Bsta.tístícas e do Serviço Nacional' de
Recenseamento serão consíderados em
extinção, na data de instituição da
Fundação IEGE:

§ 1<:' A extinção a que .M,e refere
êste ertágo deverá efetivar-se grada
tivamente, mediante supressão oj,JoS
cargos .que vagarem, uma vez rea
lizadas as promoções cabíveis, na for
ma da lei.

§ .29 A pedido ou ex ot tictc, obser
vaôas as normas da Iegfslaçâo pró
pria, será permitida a transferência
de servidores pertencentes aos qua
dros em extinção, para cargos vagos
da adrmntstraçâo centranzada OU au..
tàrquíca..

§ 39 Desde que de tnterêsse para a
Fundação IBGE e para qualquer ór
gão da adrmmstracã., aenttahzada ~}II

autárquica, será Igualmente permiti
da a transferência de tuncícnàrros
pertencentes aos quadros em vextm .
çâo, com os respectivos cargos, obser
vada a legtslacâo específica, passan
do a despesa co-rrespondente a ser
atendida pelo orgâo a que se ineor
porar o cargo e o servidor,

§ 4° A Fundação IBGE manterá
os registros funcionais referentes ao
pessoal pertencente aos quadros em
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extinção, para todos os efeitos da lei,
observadas instruções a seremexpe
didas pelo Departamento Adminis
trativo do Serviço Público.

Art. 17. Os servidores pertencentes
aos quadros em extínçao a que se
refere o art. 16 passarão a prestar
Serviços à Fundação IBr-E, assegu
rados os direitos e vantagens ineren
tes à sua condição de servidores au
tárquicos.

Parágrafo único. Os servidores na
eítuacác prevísta: neste artigo fica
rão sujeitos às normas gerais de tra
ralho que a Fundação IEGE vier a
adotar, observadas as disposições Ie
gais pertmentes,

Art. 18. O. pagamento dos atuais
servídores . aposentados dos quadros
da Secretaria-Geral do Conselho Na
cionaI de Estatíaticc, da Secretaria
.Geral do conselho Nacional de Geo
grafia e da Escola Nacional de Ciên
cias Estatísticas, será feito par In
termédio da Fundação IBGE, cum
prindo à Uniãà cons.gnar dotação 01'
camen tár-n especial em seu favor,
para atender à despesa decorrente,
sem prejuízo dos recursos crevístos
nas alíneas h) e c) do alto 6\1

Parágrafo único. Aplicar-se-á o
disposto neste artigo, também' aos
servidores dos quadros em extlnçào
refertoos. no art. 16 que vierem a
aposentar-se. ,.

Art. 19. Os servidores pertencentes
aos quadros em extinção 'a que se re
fere .o art. 16 poderão firmar contrato
de trabalho com a P"Hld::tçã\, IBGE
sob o regime da legislação traba~
lhísta.

§ 1Q Enquanto vigorar o. contrato
de' trabalho, ficará suspensa a vín
culaçâo do servidor para com o ser
viço .público, para todos os efeitos,
ressalvada a exceção prevista no § 4Q
dêste artigo,

~ 29 Extinta a relação contratual
de trabalho, por qualquer das formas
previstas na legislação trabalhista,
restabelecer-se-á. automàtícamente a
vinculação ao serviço público, na si
tuação em que se encontrava o ser-"
vídor por ocasião da contratação.

§ 39 O servidor que firmar contrato

~:. t!~r~~~hOpr~~~taa :e~~~a~~~g;~~:~
derá contribuir para o IPASE du
rante a vigência do referido contrato"

§ 4') O tempo de aervíço prestado
à Fundação IBGE, nas condições .do
presente artigo, será contado como de
serviço púotíco para os ün, «e apo
sentadoria, disponíbnídade e cálculo
da gratificação adicional por tempo
de serviço,

§ 5Q' No cálculo dos proventos da
aposentadoria de servidores perten
centes "aos quadros em extmcão a que
se refere o artigo 16, não serà consí
derada ~ nenhuma retrfbuíçãc "decor
rente de contrato de trabalho com a
Fundação IBGE, mesmo que a apo
sentadoria ocorra na vigência de con
,trato dessa natureza.

Art. 20. Os servidores efetivos lo
tados nos órgãos relacionados no in
ciso 5 do art. 39 poderão prestar s er
viços à Fundação IBGE, aplicando
se-lhes, no caso, o que preceitua o
art. 17- e seu parágrafo único,

Art. 21. Apltcar-se-ão aos servido
res efetivos lotados nos órgãos rela
cionados no inciso 5 do art. 39' todas
as disposições previstas no art. 19 e
seus parágrafos.

Art, 22. Os servidores, públicos ou
autárquicos da União poderão firmar
contrato 'de trabalho com a Funda
çâo IBGE, nos têrmos estipulados no
art. 19 e "seus parágrafos, desde que
haja concordância das repartições ou
órgãos a que pertençam. \ '

Art. 23. Os encargos financeiros
com o" pagamento de vencimentos e
vantagens do pessoal pertencente

"aos quadros em extinção a que se
refere o art. 16 correrão por conta
do Tesouro Nacional, cumprfnrío a
Uníâo consignar dotações .orçamentá
rias especificas, em favor da run
dação IBGE, para o ater.dímento
dessa despesa;

§ 19 O pagamento de vencimentos
e vantagens dos servidores eletivos
postos à dísposíçâo da Fundação
IBGE nos têrmos do que díspóe o
art. 20 correrà-vpor conta das repar
tições a qU:3 pertençam.

§ 29 Os servidores públicos que nr
marem contrato de trabalho com a
Fundação IBGE, nos têrmos da pre
sente lei, deixarão de receber os ven
cimentos e vantagens corresponden
tes aos respectivos cargos no serviço
público, enquanto perdurar o contra
to de trabalho,
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Art. 24. O Orçamento da União
consignará, dotação global que permí

. ta a execucâo dos planos e progra
mas de responsabthdade da jrunda
çâo IBGE, aprovados pelos órgãos
competentes.

~ 1(' A dotação global compreenderá
também recursos para atender aos
encargos financeiros previstos no ar
tigo 23 desta lei.

~ 29 Os encargos fínan cetros ne
cessártos à reaüzaçâo dos Recensea
.mentos. Gerais do Pais .serao cobertos
por dotações especificas consig-nadas
a Fundação IBGE no orçamentc da
Uníâo.

Art. 25. :A Fundação IBGE poderá
incumbir-se de tarefas. auxütares de
contrôle e físcal'zaçào do impôsto de
que trata a alínea b do art. 6Q, em
colaboração com o Departamento de
Rendas Internas do Ministério da
Fazenda.

Art. 26. A Fundação IBGE gozará
de fôro especial. processando-se pe_
rante os Juizes e- 'I'ríbunaf Federais.
e em tôdas as instânci.as, as causas
em que .tõr autora, ré. assistente ou
opoente.

Parágrafo único. A Fundação IBGE
será representada em JUizo ou fora
dêle pelo seu Presidente, Ou por quem
dêete receber' delegação, na forma dos'
Estatutos.

Art. 27. .Ffca assegurado à Funda
çâo IBGE, no tocante a tarifas pos
tais e telegráficas, o mesmo trata
mento assegurado pela" legislação aos
órgãos da administração federal.

Art. 28. Fica a Fundação IBGE
autorizada a realizar convênios com
entidades públicas e privadas, para a
execução das atribuições que lhe con
fere esta lei,

Art. 29. As dotações orçamentárias
consignadas ao rnentuto Brasileiro de
Geografia e Estatística, no Orçamen
to da Uníâo para 1967, serão transfe
ridas .para a Fundação IBGE, que se
obrigará a cumprir a respectiva pro.
gramaçâo.

Art. 30. Píca a Fundação IBGE
autorizada a examinar os acôrdos
convênios, oonu atos e ajustes firma~
dos pelo Instituto Brasileiro' de Geo
grafia e Estatística, e órgãos nêle in
tegracos; aHm de ratifica-los ou pro
mover modificações ou cancelamento,

em conformidade cem o que estatui
esta lei e as normas que surgirem em
decorrência.

Art. 31. O Presidente do Instituto
Brasileiro de Geogl afia e Estattstíca,
sob a supervisão coordenada do Mi
nistério do Planejamento e Coorde
nação Econômica e do Ministério' da
Coordenação dos Organismos Regio
nais, tomará as providências neces
sárias à execução do previsto no ar
tigo 19 desta Lei. dentro do prazo de
150 (cento e cinqüenta) dias a con
tar da data de sua pubítcacào .

Art. 32. Instituída· a Fundação
IBGE, em conformidade com o dis
posto no § 19 do art. 1°, ser a consi
derado extinto o Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística, com os
órgãos nêle Integrados, constantes do
art. 39, incisos 1 a 4.

Art. 33. A presente lei entrará "em
vigor na data da sua pubbcacáo. l'e
vogadas as disposições em contrário.

Brasília" 13 de fevereiro de 1967;
146 9 da Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO
CarlOs M eaesroe Silva
Zilmar de ArdHme Macedo
Aâemar de Queiroz
Juracy Maqalhães
Octavió Bulnôes
Juarez Távora
Severo Fa7undes Gomes
Raymund0 íâcmiz de Aragão
Eduardo Gomes
Rcumunuio de Britto
Luiz Marcello Moreira de Azevedo
Mauro T hibau
Edmar de Souza
João Gonçalves de Souza

L. G. do Nascimento e Sil1J({.

DEORETO-LEI N9 162 ---,---- DE 13 DE
FEVEREIRQ DE 1967

Dispõe sôbre a exploração dos serta
90S de' telecomunicações.

O Presidente 'da República, usando
da a.trtoutcão que lhe contere o ar
tigo 99, ~ 29, do Ato In-tttucronal nu
mero' 4, 'de 7 de 'dezembro de 196"5,
decreta:

Art. 19 Compete à União explorar.
diretamente ou mediante autortzacào
ou concessão, os .serviçoa de teleco
enuníeaçôes.
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§ F' A União substituirá automà
tícamente os podêres concedentes es
taduais e municipais em todos os ser
viços telefônicos, até então sob:1
jurisdição estadual ou municipal.

§ 29 Os direitos e obrrgações tias
empresas de teleccmunícaçôes, cole
tivas ou individuais, que tenham ob
tido concessão, autorização .ou per
missâc de' autoridades estaduais e
municipais para execução do serviço
continuarão a ser regidos pelos atos
e contratos, expedidos pelas autori
dades competentes ou com estas ce
lebrados, ressalvada a possibilidade
de .modiüoá-Ios, observadas as forma
lidades legais.

Art. 2" este decreto-lei entrará em
vigor em 15 de março de 1987, revo
gadas as disposições em comcrário.

Brasília, 13 de -Ievereíro de 18B7;
1469, da Independência e 799 da Re
pública,

H, . CASTELLO. BRANCO

Carlos Medei1'Os Silva

DECRETO-LEI N9 163 - DE 13 DE
FEVEREIRO DE 1967

ExClui do sistema de alienação COm:'
pulsória, instituída na Lei nQ 4.380,
de 21 de agôsto. de 1964, C011~ as nl
terdçôes. decorrentes do '}jiescritó na
Lei nÇ> 5.049, de 29 de junho .ae 1966,
QS imóveis de propriedade das en
tidades- que menciona,

o Presidente da República. usando
da atríbutcão que lhe é conferida pelo
Art. 99, caput, e seu § 29 do. Ato InS
tâtucronal nv 4, de 7 de dezembro de
1966, e

Considerando que a preservacâo ,de
todos os instrumentos necessários ao
exercício das atividades industriais da
Petróleo Brasileiro S. A. - PETRQ
.BRAS - co-nstitui matéria dh-etamen,
te vinculada à Segurança nacional:

Considerando que a- manutencâo da
integridade do patrimônio imobiliário
do. Banco -do Brasil S. A. se impõe pará
a boa execução de suas atiutdades dê
Agente Pínanceii-o do Tesouro Nacional
e- principal executor dos serviços ban,
eártos de interêsses do Govêmo Fe
deral, conforme o disposto na Leí nú
mero 4.595, de 31 de dezembro de
1964;

Considerando que a Petróleo Brasi
leiro S. A. - PETROBRAS e o Banco'
do Brasil S.A., embora exercendo atí
vídadas do mais alto ínterêsse para o
Govêrno Federal, são pessoas jurídicas
de direito privado, na condição de so
ciedade de economia mista em que a
União é acionista majorrtárla (Art. 16,
Inciso II da Lei nv 3.071, de to de ja
neiro de 1916);

Considerando a urgência de promul
gação de norma legal que assegure .a
integridade do patrimônio imobiliário
dessas entidades, decreta:

Art. 1Q Ficam excluídas do sistema
de alienação compulsória instituído na
Lei ue 4.380, de 21 de agôsto de '1964.
com as alterações decorrentes do pres
crito na Lei nv 5.049, de 29 de .junho
de 1966, os imóveis de propriedade da
Petróleo Brasileiro S.A. e do Banco
do Brasil S.A.

Art. 29 mete Decreto.Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de fevereiro de 19<$7;
14..69 da Independência, e 79° da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva

Octavio Bulhões

Mauro Thibau

DECRETO-LEI Nº 164 - DE 13 DE
FEVEREIRO DE 1967

Modifica a Legislação da Pclitica
Econômica da Borracha e dá outras
prouiâencuie.

o Presidente da República, com
base' no disposto no art. 99, parágrafo
29 do Ato Institucional ne 4•.de 7 de
dezembro de 1966, decreta:

Art. I? Oc.artago 13 e o parágrafo
único' da Lei ne 5.227, de 18 de ja
neiro de 1967, passam a ter a se
guinte redaçâo ;

"Art. 13. A garantia do preço
de compra para as borrachas ve
getais . do gênero "Hevea" será
efetivada pela obrígeçâo. que
terá a União, de adquiri-las a
través ~ da Superíntendêncta da
Borracha. observado ovcue es
tipula o artigo 11 e seus pará-
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grafos, hem como as demais dia
posições desta Lei.

Parágrafo único. ASliperin
tendencía da Borracha físcalíza
rá as operações previstas nas
alíneas "b" 'e "c" do artigo 11
desta L0:3i"

Art. 29 O § 3Ç do art. 21 da Lei
'nv 5.227 de 18 de janeiro de 1967,
passa a ter a seguinte redação, man
tidas as alíneas respectivas:

"Art. 21
19

§ 29 ...

ê 39 A Taxa de que trata êste
artigo destina-se:"

Art. 39 O § 29 do a.rt, 27 da Lei
.nv 5.227, d-:: 18 de janeiro de 1967,
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 27.

§ 19 •••

§ 2Q f: criado o cargo sm co
missão de Superintendente da
Borracha, símbolo l-C".

Art. 49 O inciso IX do art. 28 da
Lei .nv 5.'227, de 18 de .janeiro de 1967,
passa a ter a seguinte redação:

"Arb , 28 ...

IX - Aprbvarià-estrutura téc
. níca e admínistratívá " da Bupe
r-intendência da Borracha e criar
o seu quadro de pessoal, por pro
posta do Superintendente".

Art. 59 O art. 31 da- Lei no 5.227,
de 18 de janeiro de 1967, passa a ter
a. seguinte redação;

"Art. 31. O Conselho Nacional
da Borracha é asseceorado por
uma comissão Consultiva, presi
dida pelo' Superintendente da
Borracha e composta de:

a) um representante dos pro
dutores de, borrachas extrativas;

b) um :roepresentantedos pro
dutores de borrachas cultivadas:

c) um representante dos fabri
cantes de borrachas sintéticas;

d) um representante da Indús
tria de artefatos de borracha em
'geral:

e) um representante da indús
tria de pneumáticos;

j) um representante do comér
cio da borracha vegetal"

Art. 69 O § 29 'do artigo 47 da Lei
ne 5.227, de 18' de janeiro de 1967,
passa a ter a seguinte redação

"Art. '47.
§ 10 ...

§ . 29 Do crédito aberto neste
artigo Cr$ 500.000.000 <quinhen
tos milhões de cruzeiros) se des
tinam as despesas de instalação
de Supermtendêncía da Borra
cha"

Art. 79 O parágrafo único do art.
48 da r.et nv 5.227, de. 18 de janeiro
de 19:57, passa a ter a seguinte reda
ção:

"Art. 48....
Parágrafo único. No caso de

infração aos· arts: 18 a 21 desta
Lei, será determinada pela Su
perintendência da Borracha a
apreensão da borracha e aplica
da a multa correspondente a
50% (cmqüenta por cento) e, na
reincidência, a 100% (cem por
cento) do v'3.1oT da borracha ne
gociada sem atender aos requi
sitos legais, ou adulterada e dís
simulada durante o processo de
beneficiamento, devendo a pena
lidade ser aplicada, proporcional":'
mente, a todos os intervenientes
na transação".

Art. gQ O art. 58, "Caput" da Lei
no 5.227, de 18 de janeiro de 1967,
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 58. Sâc isentos do ím
pôsto sôbre produtos índustrtali
zados os látices vegetais concen
trados por qualquer processo, bem
como as borrachos vegetais sóli
das em bruto, pertencentes aos
gêneros e espécies enumerados
no art. 49 desta Lei, apresenta
das sob a forma de pelas, bolas,
blocos, pães fitas, fôlhas, lâmi
nas, mantas, chapas, tiras, len
çóis, grânulos ou qualquer outra,
crepadas ou não, em estado de
matéria prima, industrial, quer
sejam de origem nacional ou '6S
trangeira"

Art. 99 Fica extinto o Fundo Espe
cíal criado pelo aH. 9Q do Decreto
Lei nc 4.541, de 9 de julho de 1942,
passando o seu saldo a .íntegrar o
Fundo para Prejuízos Eventuais do
Banco da Amazônia S.A.
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Art. 10. A borracha nacional em
poder do Banco de Amazônia S.A. à
data da L·--'l nv 5.227, de 18 de ja
~iro de 1967, poderá servtransferída
pâra O Estoque de Reserva a que se
refere o art. ,15 da mesma Lei, me
diante acordo com a Supertnt-endên
cía da Borr-acha e obed.ecida'S" as nor
mas por ela Estabelecidas ouanto à
dimensão do Estoque, e indenização
do seu vetor ao Banco pelo preço uá
se (fi vigor.

Art. 11. Fica prorrogado de S~~

senta (60) día.s o prazo a que se re
fere o art.' 15 de Lei no 5.122, de 28
de setembro de 1966.

Art. 12. No mcíeo IV do a-t.. 174
do Decreto-Lei li'! 37, de 18 de no
vembro _CP; 1966. a remissão final à
Lei nv 5.173, "de 27 de outubro de
1966 é substítu.da p-Ia remissão à
Lei 5.174, de 27 de outubro de 1966,
que dispõe sobre a ccncessáo de In
cantrvos Ftscais em favor da Região
Amazôníca -:: dá outras providências,

Art. 13..:este Decreto-Lei entrará
em vigor em 18 de fsvereíro de 1967,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brastlic. 13 de. fevereiro c"'; 1967;
1460 da Independência e 7g9 da Re
pública.

H CASTELLo"' BRANCO
Luíe Marceuo Moréira de Aze
oetio
Ocfavio Bulhôes
Erlrnur de Souza
João Gonçalves de Sousai

DEGRETO-LE.I N9 1:55 - DE 13 DE
FEVEREIRO DE 19'67

Dispõe s ô b r e a isenção 01t "~d~tGao

do imp'isto sobre a transtcrérunc de
juros 'Para o exterior, quando 1uJU-
ver acorao tributário.

o Presidente da República, no Uf:Q
das atrrbuícões que lhe são r.onteridàs
pelo art. sv, § 2'1, do Ato Inst.» ucroual
número 4, de 7 de deaembro de 1956,
resolve baixar o seguinte decreto-Iei:

Art. 1Q Em relação a p"ai~.f;s que
mantenham com o Brasil acôrdos irt
butártos. fica o Ministrada Fazenda
auto-rizado a conceder isencán ou !e
ducâo do imposto de renda sôbre a
transferência de juros para o exte-

rtor, nos casos previstos no artigo
seguinte.

Art. 2° Quando empresas' nacionais,
particulares ou oficiais, contraírem
empréstimos no exterior, de pr a ., o
igualou superior a quinze anos, à.
taxa de juros do mercado creaor com'
instituições financeiras não sujeitas
ao ímpósto de renda ou cuja cobran
ça do imposto seja feita em mvel
inferior ao admitido pelo credito fis
cal nos respectivos acôrdos u'Ibutà
rios, o devedor do empréstimo pode. á
solicitar a dispensa ou a reducào do
imposto.

Art. gc ârste decreto-lei entra em
vigor na data de sua pubücacào, re
vogadas as disposições em contrárto.

Brasilia, 13 de revereíro de 196'7;
14·E,Q da Independência e 7g.Q da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhães_

Juracy Magalhaes

DECRETO-LEI N9 Hi6 - DE 14 DE
FEVEREIRO DE 1967

Transfere a Agência Nacional do Mi
nistério da Justiça e Neçécioe í-nte
ri07'espam a Presidência da Repú
blica.

O Presidente da República, usando
da atrtbulçâo que lhe contere o * 2.9-
do art. 9<;> do. At9 Institucional n'' 4,
de 7 de dezembro de 1966, resolve bai
xar o seguinte decreto-lei;

Art. 1.0 A Agência Nacional, órgão
subo-dtnado ao Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, passa a 'integrar
o Gabinete Civil da Presidência da
República.

Art. 29 Dentro de 15 dias, por pro
posta do Chefe do Gabinete' Civil da
Presidência da República, o Poder
Executivo regulamentará a efetivação
da medida determinada no artigo LQ
dêste .Decreto-Ieí. aprovando, inclusi
ve as modifícacões do Regimento do
Gabinete Civil no que se fizer neces
sário. ,

Art. 39 Todo o acervo da Agência
Nac.onal será transferido do Mímsté,

-rto da Justiça e Negócios Intevíores,
para a. Presidência da República.
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,
Art. 4.9 Os atuais" servidores da

.Agência Nacional, excetuados os re
feridos no § 25' dêste artigo, serão
desligados do Ministério da Justiça e
Negóc.os Interiores, passando a cons
tituir quadro especial a ser aprovado
por proposta do Chefe do Gabinete
Civil da Presidência da RepúblIca~

§ 1° O diretor da Agência Nacional
enviará à Presidência da República,
no prazo de quinze dias a contar da
data : da public'tcâo do presente coe-.
ereto-ter, o quadre exato e a relação
dos servidores a serem transferidos.

§ 2° Os servidores constderados -ex
cedentes ou desnecessários, a critério
do diretor da Agência Nacional, con
tinuarão a integrar o quadro do M1
ntstérto da Justiça e Negócios Inte.,
rtores ,

Art. 59 As verbas é dotações orça
mentárias destinadas à Agência Na
cional continuarão, destacadas do
Ministério da Justiça e Negócios In
terrores a S2r 'atribuídas a êsse órgão
oficial de ínformacões, que por elas
terá responsabilidade direta perante o
Tribunal de Contas da Uniao.

Art. 6.'1 B:ste decreto-lei entrará em
vigor na 'data da 'sua publicacãç.

Art. 7,.0 R2vogam-se as. disposições
em contrárfo..

F:l'a"ília, 14, de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva

Octavio Bulh6es

pECRETO-LEJ N° 167 DE 14 ,)E
FEVEREIRO. DE 1987

Dispõe sôbre titulos cie credito rurrü
e dá outras providencias

O Presidente da República, usan
do da atrrbuicão que lhe confere o
§ 2;9 do art. 99 do Ato Institucíonal
nv 4, de 7 de .dezembro de' 1966, de
creta:

CAPiTULO I

Do Financiamento Rural

Art. 19 O financiamento rural con
cedido pelos órgãos integrantes .do

sistema nacional de crédito rural ao
.pessoa física ou jurtdica poderá ete
tuar-se por meio das cédulas de cré
dito rural previstas neste Decreto
lei

Parágrafo único. Faculta-se a un
Iízaçâo das· cédulas para os financia
mentos da mesma natureza concedi
dos pelas cooperativas rurais- a seus
associados ou às suas õhadas.

Art .. 2° O emitente da cacura noa
obrigado a aplicar o rmanctam-n:o
nos fins ajustados, devendo compre
var essa- aplicação no prazo e na f}1'.

me exigidos pela mstrtutcào tínan
ciartora

Parágrafo untco. Nos casos de pru
ralidade de emitentes e .rao constan .
do da cédula qualquer designaçao c,~Q

ccntrárto. a utüizacào do credito iJo
dera ser feita por qualquer um aos
financiados, sob a responsabnidade
solidàrta dos demais.

Art. 39 ' A aplicação do tinancia..
mento poderá ajustar-se em 0rçà,
menta assinado pelo tmanciado e J.'.1.--:
tenticado pelo tmaac.aeor dê.e :L~

vendo constar expressamente qual
quer alteração que ccnvenclUnarelIl;.'

parágrafo único. Na hipótese. fur
se-á, na cédula, menção QO orçamen
'to, qU'2 a ela ücara. vinculado.

Art. 4° Quando tôr 'concedido I}_

nanciamento para 'utdlizaçáo parcela":
da, o nnanciaoor abrira com o Vlot,J Ir
do tínanciamento conta vinculada à
operaçâo. que o rtnanciado.movímé.i
tara por meio de cheques, saques, re
cibos, ordens, canas ou quaisquer }'.1..

tros documentos. na forma e tempo
previstos na cédula ou no orçamento.

Art. 5° As importâncias tomecicas
pelo tínancíador vencerão juros as

"taxas que o Conselho Monetárto Na
cional fixar e serão exígrveís em ;)0

de junho e 31 de dezembro ou :10
vencimento .tas prestações, se ass-m
acordado- entre as partes; no ven :1
mento do ntuío e na ríquídacao, -J!1
por outra forma que víei a ser 1.2'
termmaüa P'81 aquele conselho, ,)0

dendo o tínancrador. nas datas. pre
vistas, capitanzar tais encargos na
conta vincu.ada á operação.

Parágrafo único. Em -aso de mora,
a taxa -d-e juros constante da cédula
será elevável de 1%· (um por cento)
ao ano.
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Art. 69 O financiado facultará ao
financiadora mais ampla físcalízac
cão da aplicação da quantia tínan
ciada, exibindo, inclusive, os elemen
tos .que lhe forem exigidos.

Art. 7° O credor poderá, sempre que
julgar conveniente e por pessoas d-:;l
sua indicação, não só percorrer LÔ

das e. quaisquer dependências dos
imóveis 1"8fe1'id08 no título, come ve
rificar .0' 'andamento dos serviços nê
les existentes.

Art. 8° Para ocorrer ás despesas
cum os serviços de fiscalização co
dera ser ajustada na cédula -taxa de
comissâ., de ftscalizaçâc exigível na
forma do disposto no artigo 51? a
qual será calculada 'sobre 08 saldos
devedores da conta vinculada a ope
ração respondendo ainda o trnan

ciado . pelo pagamento de quaisquer
despesas -que se verificar-em com vis
torias frustradas ou que. forem efe
tuadas em consequência de procedi
menta 'seu que possa prejudicar as
condições legais e cedulares.

CAPíTULo TI

SEÇÃO I

Das Cédulas de Crédito Rural

Art ..99 A .cédula de crédito rurnl
é promessa de pagamento em dmnet
ro, sem ou com garantia. real cedular
mente constituída. sob as seguintes
denominações e modalidades:

I - Cédula Rural Pignoratícia.
II - Cédula Rural Hipotecária.
III - Cédula Rural Pígnoratícra

e Hípotecárta..
IV - Nota de Orédíto Rural ..

Art. 10. A cédula de crédito rural
é titulo civil.' liquido e c-erto, exigi
vel pela sorria dela constante ou do'
endôsso, alem Cios juros, 'Ia comíssac
de fiscalização, se houver, e demais
despesas que o credor fizer para se
gurança, regularidade e realízaçâo 00
seu direito creditório.

~ 19 Se o emitente houver deixado
de levantar qualquer parcelado cré
dito deferido ou tiver feito pagamen
tos' parciais, o credor desconta-los-á
da soma declarada na. 'cédula, tor.-:
nando-se exigível apenas o saldo.

§ 29 Não constando do endôssoo
valor pelo qual se transfere a cédula,

prevalecerá- o da soma d-eclarada no
título acrescido dos acessonos, na for
ma deste artigo, deduzido o valor das
quitações parciais passadas no pro
prto título.

Art. 11. Importa vencimento da
cédula de crédito rural independeu
temente- de aviso ou interpelação pt
dícíal ou extrajudicial, a ínadímptêu
cía de qualquer obrtgaçâo convencio
nal ou legal do emitente do titulo ou,
sendo 9 caso, do terceiro prestarrte da
garan tia- real.

Parágrafo único. Verificado o ma
dímplemento. poderá ainda o credor
considerar vencidos antecipadamente
todos os financiamentos rurais con
cedidos ao emitente e dos quais seja
credor .

Art , 12. A cédula de crédito rural
poderá ser aditada, ratificada e re
tificada por meío de menções adicío-.
nais e de aditivos, datados e assina
dos pelo emi ten te e pelo credor

parágrafo único. Se não bastar o
espaço existente, continuar-se-á em
fôlha do mesmo formate que tará
parte integrante do documento cedu
lar.

Art. 13. A cédula de crédito rural
admite amortizações pertodícas e
prorrogações de vencimento que ':le

râo ajustadas mediante a mclusao de
cláusula, na forma prevista neste ue·
ereto-lei.

SEÇÃO II

Da Cédula Rural Pignoratícia

Art. 14. A cédula ruralvpignora
ticia conterá os seguintes .requisítos,
lançados no contexto:

I - Denomínaçâe "Ceaula Rural
Pignoratícia" .

II - Data 'e condições de paga
mento; havendo pr-estações periódicas
ou prorrogações de vencimento, acres
centar: "nos têrmos da cláusula Fe-,r
ma de Pagamento' abaixo" ou "!:OS
têrmos da cláusula Ajuste de PrC}!'
rogação abaixo".

IrI - Nome do credor e a cíàu-
sula à ordem. ,

IV - Valor do crédito defendo,
lançado em algarismos e por exten
00. com indicação da finalidade ru
ralista a que se destina o tínancia
mento concedido e a forma de sua
utilização.
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v - Descrição dos b-ens vincula
dos em penhor, que se indicarão pela
espécie, qualidade. quantidade; mar
ca OU período de produção, se fôr °
caso, além do local - OU depósito em
que os mesmos bens se .encontrarem.

VI - Taxa dos juros a pagar, e
da comissão de fiscalização, se nou
ver, e o tempo' de seu pagamento.

VII - Praça do pagamento.
VUI - Data e lugar da emíssào.
IX - Assinatura do próprio punho

do emitente ou de representante com
pcdêres especiais.

§ 15' - As cláusulas "Forma de
Pagamento" ou "Ajuste de Prorroga
çâo",quando cabtveís, serão .tnctuí
das logo após a descrição da garan
tia, estabelecendo-se, na primeira. os
valores e datas das prestações e. na
segunda, as prorrogações previstas e
as condições a que está sujeita sua
efetivação.

~ :::!Y - A descrição dos, bens vín-
culados à garantia poderá ser feita
em documento à parte, em duas vías.
assinadas pelo, emitente e autentica
das -pelo credor, fazendo-se, na cé
dula, menção a essa circunstância.
logo após a indicação do grau do
penhor e de seu valor global.

Art. 15 . Podem ser objeto. do pe
nhor cedular, nas condições- dêste
Decreto-lei, os bens suscetíveis de pe
nhor rural e de penhor mercantil;

Art. 16. Incluam-se 'na garantia os
bens adquiridos ou pagos com o fi
nanciamento, feita a respectiva
averbação nos têrmos dêste Decreto
lei.

Art. 17. Os bens apenhados conu
nuam na posse imediata do emitente
ou do terceiro prestante da garantia"
real, que responde .por sua guarda e
conservação' como fiel depcsttárío.
seja pessoa física ou jurídica. Cui
dando-se do penhor' constituído por
terceiro, o emitente da cédula' res
ponderá sorídàríamente com o empe
nhador pela guarda e conservação
dos bens apenhados.

Art. 18. Antes da liquidação da cé
dula. não poderão os bens apenhados
ser removidos das propriedades nela
mencionadas, sob qualquervpretexto e'
para onde quer que seja, sem prévio
consentimento. escrito do credor.

Art. 19. Aplicam-se ao penhor
constituído pela cédula rural pígno
raticia as disposições dos Decretos
leis ns. 1.271, de 16 de maio de 1939,
1.625, de 23 'de setembro de 1939, e
4.312, de 20 de' maio de 1942 e das
leis ns. 492, de 30 de agosto de 1937,
2.666, de 6 de dezembro de 1955 e
2.931, de 27 de outubro' de 1956; bem.
como os preceitos legais vigentes re
lativos a penhor rural e mercantil no
Que não colidirem com o presente
Decreto-lei.

SEÇÃO rrr

Da ceauu: Rural Hipotecórui

Art. 20. -A cédula rural hipotecária
conterá os seguintes requisitos, lan
çados no contexto:

I .- Denominação "Cedüla Rural
Hipotecária".

'n _ Data e condições de paga
mento; havendo prestações peródí
cas ou prorrogações de ver.címento.
acrescentar: "nos têrmos da' cláusula
Forma de Pagamento abaixo" ou "nos
têrmos da cláusula Ajuste de Pror
rogação abaixo"

III - Nome do credor e a cláusula
à ordem.

IV - Valor do crédito deferido,
lançado em algarismos e por exten
so, com indicação da finalidade ru
ralista a que se destina o financia
mento. concedido e a forma de sua
utilização.

V - Descrição. do Imóvel. hipoteca-:
do com indicação do. nome', se hou
ver, dimensões, confrontações, ben
feitorias, título e data de. aqutsíçao e
anotações enumero, livro e 'fól~a) -co
registrei ímobilíárto.

VI - Taxa dos juros a ,pagar e a
da comissão de fiscalização, se hou
ver, e tempo de seu pagamento.

VII - Praça do pagamento.

VIII - Data e lugar da emíssào.
IX· - Assinatura do próprio punho

do emitente ou de representante com
podêres especíaía.

§ 1'? -r-: Aplicam-se a êste artigo
as disposições dos *§ 19 e 29 du-ar
t,igo14 dêste Decreto-ter.



194 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

29 Se a descrição do imóvel hi
potecado se processar em documento
à parte, deverão constar também da
cédula tôdas as tndícacôes meneio
nadas no item V dêste artigo, exceto
confrontações e benfeitorias.

§ -39 ~ A especificação dos imó
veis hipotecados, peja descrrçao por
menorizada, poderá ser substituída
pela anexacâo à cédula de seus res
pectívos uturos de propriedade;

§ 4? - Nos casos do- parágrafo an
terior, deverão constar da cédula,
além das indicações rererídaa.: no §
29 désteartigo; mencão expressa à
anexaçâodos títulos devproprfedade
e a dettaracàc de que êles farão par
te integrante .da cédula até sua final
liquidação.

Art. 21. Sâo abrangidos pela hipo
teca constituída as construções, res
pectivos terrenos, maquíntsmos, ins
talações e benfeitorias.

Parágrarc único. Pratica crime ae
estehonato e fica sujetto às penas do
art. 171 do Código Penal aquéíe vque
fizer 'declarações falsas ou mexatas
acêrca da área dos imóveis hipoteca
dos, de suas características, instala
ções e acessórios, da pactffcidade de
sua posse, ou omitir. na cé-n.Ja. a de
claracâo de já estarem êlea SUjeitos
a outros ônus. OU responsabüídade de
qualquer espécíe, ínclustve 'fiscais.

Art. 22. Incorporam-se na hipote
ca constituída as máquinas, apare
lhos, instaracôes e construções, adqui
ridos ou executados com o credito,
assim como quaisquer outras benfei
torias acrescidas aos tmóveís na vi
gência' da cédula, as Quais, uma vez
realizadas, não podei-ao ser retira
das, alteradas' ou destruídas, sem o
consentimento do credor, por escrito,

Paragraro .umcó - p'acul ~d-se ao
credor exigir que o emitente taça
averbar, à margem da ínscrrcão prin
cipal, a constituição do díretto real
sôbre os bens e benfeitorias rerert
dos neste artigo,

Art. 23. Podem ser objeto de hi
poteca cedular ímóveis . rurais e ur
banos,

Art 24,' Aplicam-se à' hipoteca ce
dular os' prtncípios da tegtstacac 01'
dínàna sôbre hipoteca no que não
colidirem com o presente Decreto-lei.

SEÇÃO JV

Da Cédula Rural Pumoraticta e
Hipotecaria

Art. 25. A .cédula rural pignoratí
cia e hípotecárta conterá os seguintes
requisitos, Jancados no contexto:

I ..:... Denominação "Cédula Rural
Pígnoraticia e Hipotecária".

II - Data e condições de pagamen
to havendo prestações pertódicas ou
prorrogações de vencimento, acrescen

. tal': "nos têrmos da cláusula Forma
de Pagamento abaixo" ou "nos ter-
mos da cráusuia Ajuste de prorroga
çâo abaixo".

II] - Nome do credor e a cláusula
à ordem.

IV - 'Valor do crédito deferido.
lançado em algarismos e por extenso,
com mdrcacào da finalidade ruransta
a que se destina o nnanciamento
concedido t' a forma de sua utnizaçâo.

V - Descrição dos bens vínculadoa
em penhor. 03 quais se _indicarão pela
espécie, quandade. quantidade, marca
ou perrodo de produção. se fÔI o caso,
além _do local ou depósito dos mes
mos bens,

VI -Dp..S-criçâo do imóvel hipoteca
do com mdicaçào do nome, se houver.
dimensões confrontações, nenreuqnas,
titulo e data de aquísrcâo e .anotacóes
(número, livro e Tôlhar do registro
ímcbüiárlo ,

VII - Taxa elos juros a pagar e da
comissão de tiscatizaçào. se houver, e
tempo de seu pagamento.

VIII - Praça do pagamento.
IX - -Data e rugar da srmssâo.
X - Assinatura do próprio punha

'de emitente ou de representante corri
poderes especiais.

art- 26, Aplica-se à tupoteca e ao
penhor ccnsutuicos pela cédula rural
pignorattcia e tupotecárra o disposto
nas Seções [] e UI do Capitulo H
dêste Decreto-lei,

SEÇÃO V

Da Nota de Credito Rural.

Art . 27 A nota de crédito rural
conterá os seguintes requisitos. lança
dos no contexto:

1 - Denommação Nota de Crédito
Rural".

11 - Data e condições de pagamen
to; havendo prestações ,;>er:I)llÍctlS ou
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prorrogações de vencímerito, acres
cen tal': "nos termos da cláusula For
ma de Pagamento abaixo" ou "nos
têrmos da Cláusula Ajuste de Prorro
gucâc abaixo"

IH - Nome do credor e .a cláusula
à ordem.

·IV Valor" do crédito deferido,
lançado em algarismos e por extenso,
com Indrcacâo da finalidade ruralis
ta a que se destina o financiamento
concedido e a forma de sua utiliza
ção.

V ,-'--- Taxa dos juros a pagar e da
comiesào de fiscahzacão se houver,
e cempc de "eu pagamento.

VI - Praça do pagamento.
VII - Data e rugar da emissão.
VUl - Assinatura do, próprio pu-

nho do emitente ou de representante
corn cpodêres especiais.

. Art.. 28> O Cl'êdttopela nota de
crédito rural tem privilégio especial
sôbre os bens :iiscriminados no 'artigo
1.563 do Código Civil.

Art. 29. A nota de crédito rural
terá o prazo mínimo de três meses e
o máximo de três anos.

CAPíTULO In

SEÇÃO I

Da Inscrição e Averbação da Cedula
de Crédito Rural

Art. 30. As cédulas de crédito ru
ral para terem eficácia contra ter
ceiros. Inscrevem-se no Cartório do
Registro fe Imóveis:

aI, a cédula rural pignoratícia, no
da cu-cunscrícâo em que esteja situa
do o imóvel de localização dos bens
apenhados;

tn a cédula rural hipotecária, no
da. circunscrtcâo em que esteja si
tuado o imóvel hipotecado;

c i a cédula rural pígncratàcia e
hipotecária, no da circunscrição em
que esteja situado O imóvel de toca
Iízacâo dos bens apenhados e no da
circunscncâo " em que esteja situado
o imóvel hipotecado;

. d) a nota vde crédito rural, no da
circun-crtçan em que esteja situado
o, imóvel a cuja exploracão se desti
na o financiamento cedurar .

Parágrafo único, Sendo nota de
credito rura- emitida por cooperativa,
a inscrtcão far-se-á no Cartór-io do
Registro de Imóveis de domicílio da
emitente.

Ar t. 31. A inscrição tar-se-á na
ordem de apresentação da eédula a
registro em livro próprio denomina
do "Registro de Cédulas de Crédito
Rural", observado o dispas te nos ar
tigos 183, 188 190 e 202 do Decreto
nc 4.857, de 9 de novembro de 1939.

§ 19 Os livros destinados ao regis
tro das cédulas de crédítc rural se
rão. numerados em série crescente a
começar de 1, e cada livro conterá
termo de abertura e têrmo de encer
ramento assinados pelo Juiz de Di
reito da Comarca, que rubricará tô
das as tôlnas.

§ 29 As Iormalicades a que se re
fere o parágrafo anterior precederão
á utilização do livro.

§ 39 Em cada .Cartórlo. haverá, em
uso, apenas um livro "Registro de
Cédulas de Crédito Rural" utilizan
do-se o d- "número subsequente de
pois de findo o anterior.

Art. 32, A inscrição consistirá na.
anotação dos seguintes requisitos ce
dulares:

a) Data do pagamento; havendo
prestações periódicas ou ajuste de
prorrogação, consignar, conforme o
caso, a data de cada uma delas ou
as condições a que está sujeita sua
efetivação.
, bl O nome do emitente, do fínan
ciador e do endossatárto. se houver.

c) Valor do crédito deferido e o de
cada um dos pagamentos parcelados,
se fôr o caso.

d) Praça do pagamento,
e) Data e lugar da emissão.
§ 1Q Para a inscrição, o apresen

tante de título Oferecerá, com o ori
ginal da cédula. cópia tirada em im
presso 'idêntico ao da cédula com e
declaração impressa "Via não nego
ciável", em linhas paralelas trans
versais,

§ 29 O Cartório conferirá a exatí
dão da cópia, autenticando-a.

§ 3Q Cada grupo de duzentas (200)
cópias será encadernado na ordem
cronológica de seu arquívamento, em
livro que o Cartório apresentara, no
prazo de quinze dias .da completação
do grupo, ao Juiz de Direito da Co
marca, para 'abri-lo e encerra-lo, ru
bricando as respectivas tôlhas nume
radas em série crescente a começar
de '1· (Um).

§ 4Q Nos c-asos do § 39 do artigo 20
dêste Decreto-lei, à via da cédula



196 ATOS DOP'ODER LEGISLATIVO

destinada ao Cartório será anexada
cópia dos títulos de domínio; salvo se
os imóveis hipotecados se acharem
registrados no mesmo Cartório,

Art. 33. Ao efetuar a inscrição ou
qualquer averbação, o Oficial do Re
gistro Imobiliário mencionará, no res
pectivo ato, a existência de qualquer
documento anexo à cédula e nele apo
ra sua rubrica, independentemente- de
outra. . qualquer formalidade.

Art. 34, O Cartório anotará a ins
crição, com indicação do número de
ordem, livro e fôlhas, bem como o va~

101' dos emolumentos cobrados. no
verso da cédula.. além de menoiõcar,
se tôr o caso, os anexos apresenta
dos.

Paràgrafó único. Pela inscrição da
cédula, o oficial cobrará do interes
sado os seguintes emolumentos,' dos
quais 80% (oitenta por cento) cabe
rão ao Oficial do Registro Imobiliá
rio e 20% (vinte por cento) áo Juiz
de Direito da Comarca, parcela que
será recolhida ao Banco do Brasil S.
A. e levantada quando das correições
a que se refere o artigo 40:

a) até Cr$ 200.000 - 0,1%
b) de c-s 200.001 a crs 500.000

- 0,2%
c) de crs 500.001 a crs 1.000.000,

- 0,3%- , .'
d) de CrS 1.000.001' a crs .

1.500.000 - 0,4% ,.'
e) acima de Crê 1.500.000 - 0,5%

máximo de, 1/4 (um quarto) do salá
río-mínímo da região.

Art 35. O oficial recusará efetuar
fi inscrição se já houver registro an
terior no grau de prioridade declara
do no texto da cédula, considerando
se nulo o ato que infringir êste dis
positivo.

Art. 36. Para os fins previstos no
artigo 30 dêste Decreto-lei, averbar
se-âo, à margem da inscrição da cé
dula, os endossos postertoresvà inscri
ção, as menções adicionais, aditivos,
avisos de prorrogação e qualquer ato
que promova alteração na garantia ou
nas condições pactuadas.

§ 19 Dispensa-se a averbação dos
pagamentos parciais e do endôsso das
instituições financíadoras em opera
ções de redesconto ou caução.

§ 29 Os emolumentos devidos .pelos
atos referidos neste artigo serão cal-

culados na base de 10% (dez por cen
to) sôbre os .valores da tabela cone
tante do parágrafo único do artigo
34 dêste Decreto-lei, .cabendo ao ofí
ctal e ao Juiz' de Direito da Comarca
as mesmas. percentagens estabelecidas
naquele dispositivo.

Art. 37. Os emolumentos devidos
pela inscrição da cédula ou pela aver
bação de atos posteriores poderão ser
pagos pelo credor; a débito da conta
a que se refere o artigo 49 dêste De
creto-lei.

Art. 38. As inscrições das céduras
e as averbações posteriores serão efe
tuadas no prazo de 3 (três) dias úteis
a contar da apresentação do titulo,
sob pena de. responsabilidade funcio
nal do oficial encarregado de promo
ver os atos necessários.

§ 19 A transgressão do disposto
neste artigo poderá ser comunicada ao
Juiz de Direito da Comarca pelos in
teressados ou por qualquer pessoa- que
tenha conhecimento do fato.

S 29 Recebida a. comunicação, °
Juiz instaurará imediatamente inqué
rito administrativo.

§ 39 Apurada a irregularidade, o
oficial pagará multa .de valor corres
pondente aos emolumentos que seriam
cobrados, por dia de atraso, aplicada
pelo Juiz de Direito dà Comarca, de
vendo' a respectiva importância ser
recolhida, dentro de 15 (quinze) dias
a estabelecimento bancário que ~
transferirá ao Banco Central da Re
pública do Brasil, para crédito do
Fundo -Geral para Agricultura e In
dústria - "FUNAGRI". criado pelo
Decreto nv 56.835, de 3 de setembro
de 1965.

SEÇÃO II

Do Cancelamento da lnecrição da
Cédula de Crédito Rural

Art.. 39. Cancela-se a inscrição me
diante a averbação, no livro próprio,
da ordem judtctaj competente ou pro
va da quitação da cédula, lançada no
próprio título ou passada em do
cumento em separado com fôrça pro ...
bante.

~ I!?, Da .averbaçâo do cancelamen
to da inscrição constarão as caracte
risticas '0.0 .instrumento de quitação,

. ou a declaração, sendo O' caso, de que
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a quitação foi passada na própria cé
dula, indicando-se; em qualquer hipó
tese, o nome do quttante.e a data da
quitaçào ; a ordem judicial de cance
lamento será também referida na
averbação, pela indicação da data do
mandado, Juizo de que procede, no
me' do Juiz que o subscreve e demais

.caractertstícas ocorrentes.

§ 2° Arquivar-se-á' no Cartório a
ordem judicial' de cancelamento da
ínscrrçào ou uma das' vias do do
cumento particular da quitação da cé
dula, procedendo-se como se dispõe
no § 39 do artigo 32 deste Decreto-
lei. .

3° Aplicam-se ao cancelamento
da inscrição as disposições do § 29,
artigo 36, e as do artigo 38 e seus
parágrafos.

SEÇÃO UI

Da Correição dos Livros de Inscrição
da Cédula' de Crédito Rural

Art. 40. O Juiz de Direito da Co
marca procederá à correição no livro
"Registro de 'Cédulas 'de Crédito Ru
ral". uma vez por semestre, no mj
nimo.

CAl?iTULO 'IV

Da Ação para Cobranças de--,Cédula'
de Crédito Rural

Art. 41. Cabe ação executiva para
a cobrança da cédula de crédito ru
ral.

§ 1<;' Penhorados 0!3 bens constitu
tivos da garantia real," assistirá ao
credor o direito de promover, a qual
quer, tempo, contestada ou não a ação,
a venda daqueles tens; observado o
disposto nos artigos 704 e 705 do Có
digo de processo Civil, podendo 'ainda
levantar desde logo, mediante caução
idônea, o produto líquido da venda,
à conta e nolirhitede seu crédito,
prosseguindo-se na ação.

§ 2° Decidida a ação por sentença
passada em julgado, o credor restitui
rá a quantia ou o excesso: levantado,'
conforme, seja a ação 'julgada' impro
cedente total ou párcialménte.. sem
prejuízo doutras cominações da lei
processual.

§ ,31? Da cauçã-o a, que se refere o
parágrafo primeiro .dispensam-se tl/~

cooperativas rurais e as Instituições
financeiras públicas (artigo 22 da Lei
número 4.595, de 31 de dezembro de
1.964) , inclusive o Banco do Brasil
S.A. '

OAPíTULO V

Da Nota promissória Rural

Art. 42. Nas vendas a prazo de
bens de natureza agrtcola. extrativa
ou pastoril, quando efetuadas direta
mente -por produtores rurais ou por
suas cooperativas; nos recebimentos.
pelas cooperativas; de produtos da
mesma jiatureaa entregues .pelos seus
cooperados, e nas entregas de bens de
produção ou de consumo, feitas pelas
cooperativas acs seus associados po
derá ser utuízada, como titulo de
crédito, a nota promissória rural, nos
têrmos deste Decreto-lei.

Parágrafo único. A nota prcmissó
ria rural emitida pelas cocperatrvas
a favor de seus cooperadJ,s,' ao rece
berem produtos entregues por êsves,
constitui promessa de pagamento 'ce
presentativa de adiantamento por con
ta do preço do-s produtos recebidos
para venda.

Art. 43." A nota prcmissórra rural
conterá os seguintes requisitos; Ian
cacos no contexto:

·1 - jjenomínaçâo "Nota' Promissó
ria Rural",

II .......; Data do pagamento.
_UI - Nome da pessoa )u enttda

de que vende ou entrega .JS bens e 8
qual deve' ser paga.vseguidc da cláu
sula à ordem.

IV - Praça do pagamento.
V' - Soma a pagar em dinheiro,

lançada em algarismos e por extenso,
que corresponderá ao preço dos pro
dutos adquiridos ou recaoidos 'ou "no
adiantamento por conta do preço jl)::;
produtos recebidos para venda.

VI ~ Indicação dos produtos objete
da compra e venda ou da entrega.

VII- Data e lugar dá emissão.
VIU -r-. Assinatura do próprroipu

nbo do emitente ou de representante
com podêres especiais.

Art. 44. Cabe ação executiva para
a ccoorança da neta promissória ru
raL

Parágrafo único. Penhorados os
bens indicados na notapr-omissór!a
rural, ou, em-sua vez, outros .da mss-
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ma espécie, qualidade e quantidade
pertencentes ao emitente, assistirá t!.a
credor o direito de proceder nos ter
mos do § 19 do artigo 41, observado
o disposto nos demais .carasraros de
mesmo artigo.

Art. 45. A nota promissória rural
goza de privilégio especial sôbre os
bens enumerados no ar tígo 1.5&3 do
Código Civil. '

CAPíTULO VI

Da Dupltcata Rural

Art. 46. Nas, vendas a prazo de
quaisquer bens de' natureza agrtcota,
extrativa OU pastoril, quando efetua
das diretamente por produtores ru
rais ou por suas cooperativas, poderá
ser utilizada também, como título- Q8
crédito, a duplicata rural, nos têrmos
dêste Decreto-lei.

Art. 47. Emitida a duplicata rural
pelo vendedor, êste ficará obrigado a
entregá-la ou a remetê-la ao com
prador, que a devolverá depois, de
assiná-la.

Art. 48, A duplicata rural conterá
OS seguintes requisitos, lançados no
contexto:

I ., Denominação "Duplicata Ell~
ral".

II ~ Data do' pagamento, ou a de
claração" de dar-se a _tanto/'; dtas : da
data da apresentação ou de ser à vis
ta.

III Nome e domicílio do vende-
dor.

IV Nome e domicílio do com-
prador.

V -'Soma a pagar em dínneíro,
Iancada tem algarismos' e por exten
50,,'que oorresponderá ao preço dos
produtos adquírtdos ,

VI -' Praça do pagamento.
VII - Indicação dos proüutos ob-

jeto üa compra e venda:
VIl! - Data e lugar da -míssão .
IX - Cláusula à ordem.
X - Reconhecimento de sua exa..

tidão e a obrigação de pagá-la, para
&81' firmada do próprio punho do
comprador ou de representante com
podêres especiais. " '.

XI _ Assinatura do proprrc punno
do vendedor ou de representante com
pcdêres especiais.

Art. 49. A. p-erda ou extravio aa
duplicata, rural obriga 'o 'v,endedor a

extrair nôvo doournento que contenna
a expressão "segunda via' ' em Imnas
paralelas que cruzem o titulo.

Art. 50. A remessa da duprícaia
rural poderá ser feita eretamente
pelo vendedor ou por seus represen ~

tantes, por intermédio de ínstn.ui
çôes tmancíadoras, procuradores ou
correspondentes, que se incumbem de
apresentá-la ao comprador na praça
ou no lugar de seu domicílio, pcden
do os -mtermediários devolvê-la '19
pois de assinada ou conserva-la em
seu poder até o. momento do resg a
te, segundo as instruções de. quem
lhe cometeu o encargo.

Art. 51. Quando não cor à vista,
o comprado! deverá devolver a au
plicata rural ao apresentante dentro
do prazo de 10 (dez) dias conte.aos
da data da' apresentação, devtdamen
te assinada' ou acompanhada de J.e
claraçáo pOI esortto, contendo as ra
zões da falta de aceite.

parágrafo único. Na hipótese de
não devolução do titulo dentro do
prazo a que' se retere ê:Ste artigo, ,-3.$

siste ao vendedor o direito de pro
testá-lo por farta de aceite.

Art. 52. Cabe ação executiva para
cobrança da.' duplicata rural.

Art. 53. A duplicata rural goza de
privilégio especial sôbre os bens. enu
merados no artigo 1. 563 do Código
Civil.

Art. 54. Incorrerá na pena de M
clusão por um a quatro anos, arem
da multa de 10% (dez pOJ cento), eô
bre o respectivo montante.. o que, ex
pedir duplicata rural que não corres
penda a uma Venda efetiva de quais
quer dos bens a que se, refere o. ar
tigo 46, entregues real ou símoólíce
mente.

OAPíTULO VII

Disposições .Especiais

SEÇÃo I

Das Garantias da Cédula de Crédito,
Rural

Art. 55" podem ser objeto de pe
nhor cedular os ,gêneros orrundos da
produção agrícola, extrativa ou pas
toril, ainda que destinados a benefi
ciamento ou transformação.
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Art. 56. Podem ainda -er objeto de
penhor cedinar , os seguintes bens e
respectivos acessórios, quando desta
nados aos serviços das atividades ru
rais:

I - camtnhôes. camioneta. de car
ga, furgões; jipes e quaisquer veicuíos
automotores ou de tracãc mecânica:

II - carretas, carroças, carros, "~a,-',:"
rações e quaisquer veiculas não al1:
tomotcres ;

IH - canoas barcas, balsas e em':"
barcaçôes fluviais, com ou sem mo
tores;

IV - maquinas e utensütos desfâ
nados ao preparo de rações ou <10
beneficiamento,' armazenagem, indus
trialização, trigorttrcaçâo, conserva
ção, acondicionamento e cranspor:.e
d( produtos e- subprodutos agrope
cuários ou extrativos, '}U utilizados
nas atividades rurais, bem corria bom
bas, motores, -canos e demais perten
ces' de irrigação;

V. -. incubadoras, cfiocade-rus, cria
deiras, . pínteíroe e galínneíroe des
montáveis ou móveis, gaiolas, beoe
douros, campânulas e quaisquer má
.quínas e utensílios usados nas explo..
rações avícolas .e agropastorts.

parágrafo único. O penhor será
anotado nos assentamentos próprios
da repartição competente para expe
díçáo de licença dos veículos, quando
rôr o caso.

Art. 57. Os bens apenhados pode
rão ser objeto de nõvo penhor cedu
lar e o simples registro na respectiva
'cédula equivalerá à averbação, ca
anterior, do penhor constituído em
grau subseqüente.

Art. 58, Em caso de mais de 11m
financiamento, sendo os mesmos o
emitente da cédula. o credor t;': ....s-
bens, apenhados, poderá estender -t;8

.a03 financiamentos subseqüentes o
penhor originariamente constrttnuo,
mediante mencão da extensac nas cc
dulas posteriores, reputando-se .um só
penhor com' cédulas rurais distín-as ,

§ 19 A extensão será .apenas aver...
bada à margem da tnscríção antertor
-e não .mpede que sejam vinculados
outros bens à garantia,

§ 29 Havendo vínculaçã-, de nOVI}S"
bens, além. da averbação, estará a
cédula também sujeita a inscrtçào no

'Cartório do Registro de Imóveis.
~ 3'< Não será po-ssível avextensao

<da garantia se tiver Ihavído endôsso

ou Se Os bens vinculados já houverem
sido objeto de nova gravação para
com terceiros.

Art. 59. A venda dos bens apenna
dos ou hipotecados pela cédula de
crédito rural depende, de prévia anu
ência do credor, por escrito.

.Arb. 60. Aplicam-se à cédula de
crédito rural, à nota .prormssórta r-i
ral e à duplicata rural, no que forem
carüveis. as normas de direito cam
bial, inclusive quanto a aval. - dts
pensado porém o protesto para asse
gurar o' direito de regresso contra en
dossantes e seus avalistas,

SEÇÃO II

lJos Prazos e prorrogações da Cédula
de Crédito Rural

Art. 61. O, prazo do penhor agrt
cola não excederá de três a-nôs, pror
rcgàvel por até mais três, eo do pe
nhor pecuàrro não admite prazo ,:>u
períor a cinco anos, prorrogável por
até mais três e embora vencidos per "
manece a garantia, enquanto subsía
tirem os bens que a constituem.

Parágrafo único. Vencidos os pra
2iOS de seis anos para o penhor' agrt
cola e-de' oito anos para o 'penhor
pecuário, devem êsscs penhores ser
reconsututdos, mediante lavratura dt'~

aditivo, se- nâo 'executados.

Art, 62, As prorrogações de venci
mento de que trata ° artigo 13 deste
Decreto-lei' serão anotadas na' céd-na
pelo próprio credor, devendo ser
averbadas à margem das respectivas
inscrições, e seu -processamento, quan
do cumpridas regularmente tôdas os
obrigações, cedulares .e. legais, .far-se-á
por simples -requertmento. do credor
ao Oficial do Registro de Imóveis
competente. .

Parágrafo único, gemente exign-ac
lavratura de aditivo aa ororrogacõ-s
que tiverem de ser concedidas soem o
cumprimento das' condições a que se
subordinarem ou após o te-mino do
período estabelecido na cédula.

CAPíTULO VIII

Disposições Gerais

Art. 63, Dentro do prazo da cédula,
o credor, se assim o entender, poderá
autorizar o emitente a dispor de par-
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te ou de todos os bens da garantia.
na forma e condições que con venero
Darem.

Art. 64. Os b-ens dados em garan
tia assegurarão o pagamento do prm
cípal, juros, cormssôes, pena conven
cional, despesas legais e convencro
nats com as preferências estabeleci
das na legislação em vigor.

Art. 65. Se baixar no mercado o
valor dos bens da garan tia ou se 'J~

veri.ficar qualquer ocorrência que de
termine diminuição ou .ieprecíaçac
da garantia constítuida, o ermten:e
rerorcará essa garantia centre uc
prazo de qumze dias da notaftcaçao
que o credor lhe fizer, por carta en
viada pelo Correio, sob registro, ou
pele Oficial do Registro ,-..te Tttuíos e
Documentos da Comarca.

Parágrafo único. No casos de sues
tltu.çâo de animais pai' morte ou
ínutilíaaçâo, assiste ao credor o dírei
to de exigir que os substitutos sejam
da' mesma espécie e categoria das
substtttndos.

Art. 66, Quando o penhor fôr cone
tttuído por animais, o emitente ia
cédula fica obrigado a manter tcoo
o rebanho, inclusive os animais ad
quu-ídos com o financiamento, se tõr
o caso, protegidos pelas medidas sa
nitárias e prorílàtdcas recomendadas
em cada caso, contJ:a'a incidência oe
zoonoses, moléstias ínféccíosas :.>U
parasítárías .de ocorrência freqüente
na região,

Art. 67. Nos financiamentos ae
cuàrros, poderá ser convencíónado que
ó emitente se obriga a aâo vender,
sem autorização por escrito do cre
dor, durante a, vigência do tituio,
crias fêmeas ou vacas aptas à PN
criaçã-o, assistmdc ao credor, na [11

pó tese de não observância dessas con
diçôes, o 'direito dedal' por vencida
a cédula e exigir o total da drvtdc
dela resultante, mríependentemente
de aviso extrajudicial OU interpeíaçao
judicial.

Art. 68. Se OS oens vinculados em
penhor cu em hipoteca 8.. .cédula lA
crédito rural pertencerem a terceiros,
êstes subscreverão também o título,
para que se constitua a garantia.

Art. 69. Os bens objeto de penhor
ou de hipoteca constituídos pela ce
dulacde crédito rural não serão 't)e
nhorados,arrestados ou aeqüentradcs

por outras dívtdàs do emitente ou do
terceiro empenhadof ou tnpotecante,
cumprindo, ao emitente OU ao tere-a
1'0 empenhador ou hipotecante de
nunciar a, existencra da cédula as ':t11

torrdades incumbidas da dihgencía nu
a quem, a determinou, sob pena de
responderem pelos prejuízos resultau
tcs de sua omissão.

Art. 70. O emitente da cédula ae
crédito rural, com OU sem garanna
real, manterá em dia o pagamento
dos tributes e encargos fiscais. previ
denciários E traoalhíseas ue sua res
ponsabilidade, inclusive a remunera
çào dos trabalhadores rurais, exíbm..
do ao credor os respectivos compro
ventes sempre que lhe terem eXIgI
dos.

Art. 71. Em caso de cobrança em
processo contencioso OU não, jud.c.ar
ou administrativo, o emitente da cc
dura .de crédito rural: da nota pro
missória rural.vou o aceítante da du
plicata rural .responderá ainda pela
multa de 10% (dez por cento) -sôbre
° principal e acessórios. em debito,
devida a partir do primeiro despa
cho da autoridade competente na oe
tição de' cobrança ou de habüítaçao
de crédito..

Art: 72,. As cédulas de crédito ru
ral, a nota promissória rural e a
duplicata rural pcderáo ser redescon
tadas no Banco Central da Repúbl.ca
do Brasil, nas condições' estabelecidas
pelo Conselho Monetário Nacional

Art. 73. É também da competéncia
do Conselho Monetàrro Nacional a tl~

xaçâo das taxas de desconto da nota
'promissória rural e da -fúpncata cu..
r-al. que poderão ser elevadas de t %
ao ano em caso de mora.

Art. 74. Dentro do prazo da neta
promissórra rural e da dupuca!a ru
ral, pcderâc ser feitos pagamentos
parciais.

Parágrafo uníco. Ocorr.da a hipó
tese, o credor declarará, no versado
título, sôbre sue assinatura, a in)11D!'
tâncía recebida e a data do recebi
mento, t-ornando-se exigível apenas o
saldo.

Art. 75. Na hipótese de nomeação.
por qualquer circunstância, de depo
sitário' para Os bens apenhadoe, íns
tituído judicial ourconvencionatmen
te, entrará êje também na ,POSS(; ime
diata das máquinas e de tóôas us Ins..
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talaçôes e pertences acaso neccssá
rios à transformação dos,' referidos
bens nos produtos a que se tiver obrt
gado o emitente na respectiva cé
dula.

Art. 76. Serão seguradas, até fimJJ
resgate da cédula, os bens nela des
critos e caracterizados, observada a
vigente legislação de seguros obriga
tortos.

Art. 77. As cédulas de crédito 1'U,
ral, a nota promis.órta rum] e a du
phçata rural obedecerão aos modelos
anexos de números 1 a õ •

Parágrafo único. Sem caráter 'de
requís to essencial, as cédulas de cré
dito rural poderão conter disposições
que resultem das pecultartdades do
financiamento rural.

Art. 78. A exigência constante do
artigo 22 da Lei n 9 4.947, de 6 de
abril de 1965, não se aplica: as úpé_
rações de crédito rural proposta por
produtores rurais e suas' coopera.hvas
de conformidade com' o disposto no
art-go 37 da Lei nc 4.829, de 5de no
vembro de 19,66.

Parágrafo único. A comanícação
do Instituto Brasileiro, de Reforma

.Agrárta, de ajuizamento da cobran
ça de dívida fiscal ou de multa un-

pedirá a concessão de crédito rural
ao devedor, a partir da da ta do re-.
cebímento ôa comunicação, pela ma
tdtuiçâo financ adora, salvo se tôr
depositado em. juizo 'o valor do débi
to em litigio.

CAPITULO IX

Disposições TTunsjtóJ;ins

Art. 79. Este Decreto-lei entrará
em vigor noventa, (90) dias depois de
publicado; revogando-se a L~i nú
mero 3.253, de 27 de agosto de 185"',
e as disposíçôes em contrário.

Art: 80, As Iôlbus em branco dos
livros de registro das "Cédula::;' de
Crédito Rural" sob o íenperio da LEi
nv 3.253, de 2'1 de agôsto de 19"57, se,~

râo inutilizadas, na. data da vígencía
do presente Decreto-Iei, pelo Chefe
da Repartrçâc arrecadadora federal
a que pertencem, e devidamente guar-
dados os livros . .

Brasíha, 14 de fevereiro de 1967;
1469 da jndependênc.a 'e 71)9 da Re
pública.

H. GASTELLO BRANGO

Severo ,Fagundes Gomes

Octávio Bulhões

A
de 19..

Cl':D1}!>A RURAL PIGNORATíCIA

vencimento em de . de 19.,.
eIS . .

...... .. . .•............. de .
pagar por esta cédula rural pignoratícia . ~ .' .

............. a .
. . . . ou à .sua ordem, a quantia de

~rh 'r~oeda corrente, 'valor do crédiU; deferido par~ fina~~i~·m~~t~·de· .

e que será utilizado do seguinte modo:

05 juros são devidos à' ta~,~· ·de ... ::
send~ ···d~··.·.·.: :~ '..'.."'. ..' :'::::::::..

. . . . . ... . . .. . . . ... . . . . . . .. . ~ .....
. . . . . . . . . . .. . . . . . . .

O pagamento será efetuado- na praça de

..... ,ao ano

a comíssâc de ríscalizaçáo
. ,. .

................ , . .
Os bens vinculados são .Oê seguintes: ' .

.. : ' ' : ' .
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CÉDULA RURAL HIPOTECARIA

N9 Vencimento em..... de de 19 .•.
CrS ............................•....•..

A -, o-o •••••••••••.~ •••• de .........................•....... ,
de 19........ pagar por esta cédula. rural hipotecária .

.. , ' a .
· ou à sua ordem, a quantia de .. " ..

.em moeda corrente, -valor do crédito deferido para financiamento de ....

....... .
e que será utilizado do seguinte modo:

..........................................................................
-Of juros são devidos à taxa de ao 'ano

· ... . . . . . . .... ... .... . . . . . . ...... . . . .. ...................•......•... - . ......
sendo de ................•......... _•.......... ,a comissão de fiscalização

· '~ . - ' '. .........; .- ..
o pagamento será .efetuadc na praça de , .
................... .- ' ' ' : ' ..

Os bens vinculados são os seguintes: ' .

....................................., .

CÉDULA RURAL PIGNORATíCIA E HIPOTECiI,RIA

N9 Vencimento em de - de 19 ..
ors .

A .........•....................• de : -., .
de 19 pagar por esta cédula rural pignoratícia rural e hi-
potecária- : - :.............. a , .
· , ' : ou à sua ordem, a quantia d~ .

em: '~;~ciã' ccrrente, 'v;';l~r' '~i;' ~;édit<; d~f~~id~' ,p~~~' ·ti~a·~~i~~e~t·Ô· d~··.·.·.
....................•..............•.• ...........••.........................

· . . .... . , .. .. . . ....... . - ... . ......... ~

......... -............•......
e que será utilizado 'do seguinte modo:
•...........••.............•.........••

..... '.,-.

Os juros são devidos à taxa de .... , ; ao ano

................................... '" _ : , .
'Sendo de a comissão de fiscalização
•.•.•••••••••••••••••••• ! .- ••••.•••••••••••••••••• ;, •••- ..

... ; .
O pagamento será efetuado na praça de :" ' ..

Os bens vinculados 'são os seguintes: .
............ , , ,..... . ,., , ..
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NOTA DE ORÉDITO RURAL

203

N9 . Vencimento em de de 19 .

crs .

A de .

-de. 19, pagar por esta. Nota de crédito Rural .. ~ ..

.................................... a

...................................... ou à sua ordem, a quantia de .....

em moeda' corrente, valor do crédito deferido para financiamento de ...

.... . . .. . . . .. . ........ . . . .. ... . .. . . . .. ....................,.........:,......

Os juros são devidos à taxa de , ., ao ano

, , , .
'O pagamento será efetuado na praça de : - _ .

-.. ; .- .
............ ,', , , ,.' .

NOTA PROMISS6RIA RURAL

:NQ Vencimento em de de ..

Cr$ .

A , , ............•.....•.. de ' ;., ".

-de ÚJ.... por esta Nota Promissória Rural, pegar .-.,.... a

............. -' , , '. ; - ou à sua o~dem na praça
de ~ ' a quantia de .
valor da compra que lhe fiz........ . o< ••••••

. . . ._ ; '," entrega que me(nos) roi Ieíta .

dos seguintes bens de SUa proprtedade: :. ; .

................... , ' ,., , ,
....................... , , , .

.... , ,', , ' " ..
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DUPLICATA RURAL

.Vencimento em.
Crg .

'. estabelecido em

de .. de.

deve a ., estabelecido em
a importância de .

valor da compra dos seguintes bens ...- , .

................•...••.•.....................

.. ,...... . .

(Local e data)

Reconheço Cemos) a- ,€x,atidão
acima, que pagareícemcs) a

sua ordem, na praça de

(Assinatura do vendedor)
dest'a duplicata l' u ra I, na importância

......... . 00 à

(Local e data)

(Assinatura do comprador)

bEGRE'T,O-LE,I N.9 168 - DI: 14 IIE

FEVEREIRO m '1967

Retifica dispositivos do Decreto-lei
n9 '73, de 21 de novem/J/o de j8lJe,
no que tange a aspectos -uionínis
trctiucs . da Superintendência eTe
Seguros Prnxuics (SUSEPl",

o p'residente da Repúcrica usan
do da atribuição que lhe confere o *
29 do >3..rt. 99 do Ato Institucional nú
mero 4, de7 de dezembro de' 19ij'6,
decreta;

Art. "19- Os artigos ns , 37, 3B,
136, 137, 138, 139 e 149 do Decreto
lei nc 73, de 21 denovemuro de rsss,

passam a vigorar com a seguinte re
dação:

Art. 37, A. admtnístracao da
S'USEP será exercida por um Supe
rintendente. nomeado pelo presiden
te da Repúbuca, rriedbante indícacüo
do Ministro da Indústria e do Co
mércio, que terá as suas atríbuções

"definidas no Regulamento dêste De
creto-lei e seus vencimentos fixados
em Portaria do mesmo Miruetre.

Parágrafo único. A orgauíaaçâo in
terna da SUSEP constará de seu 'Re
gimento, que será eprovaôo pelo
ONSP"

"Art. 38. Os cargos da SUSEP SÔ
- mente poderão. ser preenchidos me-
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diante concurso público de" provas,
ou de provas e títulos, salvo os da
direção e os casos de contratacào; por
prazo determ.nado, de prestação de
serviços técnicos ou de natureza .es
pecializada.

"parágrafo único. O pessoal da .,
SUSEPreger-se-á pela legi slacão rra.,
balhísta e os seus níveis sale.naís se
rão fixados pelo Supertntendente,
com observância do mercado de tra
balho, ouvido o CNgP."

Art. 136. Fica extinto o Departa
mento Nacional' de Seguros Pr.vados
e Oapttalízaçào (DNSPC), da Secre
taria do Comércio, do ~iillJstéri!) da
Indústria e do Comércio; cujo acêrvo
e documentação passarão para a Su
perintendência de Seguros Privados
(SUSEP) ."

§ 1°. Até que entre em funciona
mento a SUSEP, as atrtbuíçôes a ela
conferrdas pelo presente Decreto-lei
continuarão a ser desempenhadas T)e~

lo DNSPC.

§ 2'? F;ca extinto, no _Q~ladro de.
Pessoal do Ministério da Indústria e
do Comércio, o cargo em comissão
de Diretor-Geral do Departamento
Nacional de seguros privados e Ca
pitalização, simbolo 2,-0.

§ 3°. Serão considerados extintos,
no Quadro de Pessoal' do. .Mirrístérío
da Indústria e do Comércto, a partir
da cr ação dos cargos corresponden tes
nos quadros da SUSEP, os 8 (oito)
cargos em comissão do Delegado Re
gional de seguros, símbolo 5-C".

"Art. 137. Os. funcionários atual
mente em exercício do D::'J3PC conti
nuarão a integrar o Quadro de Pessoal
do Ministério da Indústria. 'e do Co
mércio" .

"Art. 138. Poderá a SUSEP requi
sitar servidores da admintstraçâo pú
blica federal. centralizada e descen
tralizada, sem prejuízo dos vencimen
to:' e vantagens relativos aos cargos
que ocuparem".

. "Art. 139. Os servidores requisite
dos antes- da aprovação, pelo CNSP,
do Quadro de PessoaLda SUSEP. DO
deráo nêle ser aprovettartos, desfie,
que consultados os 'interésS8s da Ali
tarquia e dos Servidores".

"parágrafo único. O aproveltamen.,
to de que trata -êate artigo Implica
na aceitação do regime de pessoal da
SUSEP devendo ser contado o tempo

de serviço, no órgão de origem, para
todos os efeitos legais .:"

"Art. 149. O Poder Executivo re
gulamentará êste Decreto-lei no ]:-r::t
zo de 120 (cento e vmtet dias, vi
gendo idêntico prazo para a aprova
çâoidos Estatutos do IRE".

Art. 2'? Este Decreto-Ieí terá a mes
ma vigência dada ao DeCl'eL<1..lei nú
mero 73, de 21 de novembro de 1956."

Draaílía, ,14 de fevereiro de 1%7;
14$° da Independência e 78~ da Re
pública.

H .• CASTELLO Bll-ANCO

t.usetaorceuo M01'eira de Azevedo

DECRETO-LEI N9 169 DE 14 DE

FEVEREIRO de 1967

Reduz. aliquotas do impô~to de im
portação e dá ouirae P'T'Jvill,me:,;,ts.

o presidente da República, usan....
do da atribuição que ·lhe ~onfert:\.o·§
2'?, do artigo 90,' do Ato Jnstacucícnal
no 4,. de 7· de dezembro de 1966, re
solve baixar o seguinte Decreto-lei:

Art. 19. .As alíquotas do ímpôsto de
importação de que trata a 't'anra 'da-s
Alfândegas que acompanha' a Lei nú
mero .3.244, de 14 de agôsto de 19:57,
e o Decreto-lei nv 63, de 21 de no
vembro de 19·6·5, passam a vigorar com
uma reduçâotllnear de 20% cvmte
por cento).

parágrafo único. A mesma reducào
de 2{)% (vinte por cento) é aphca
da sõbre as alíquotas convencionais
das mercadorias constantes da Lista
Nacional do Brasil na ALALO.

Art. 2.'! O disposto no artigo :.9 não
revoga os artigos 2" e 6° ao Decreto
lei n.c 63, de 21 de novembro fe 1966.

Art. 3'? Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em centrá
rio.

Brasília, 14. de Ievere.ro de 1~67;

1469 da Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octàoio Bulhõés
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DECRETO-LEI NQ 170. -- DE 15 DE
FEVEREIRO DE' Hl'67

Altera a Lei Orçameruaría sem ü-U
tiietuo áe despesa.

o Presidente da Repúbuca, usando
da atrmuiçao que lhe comere o ar
tigo 9°, § 29, 'do Ato' mzuuicionar
numero 4, e tendo em VIsta O dis
posto nó art. 99, da LeI nv 5 ,189, de
8 de cesemnro de 19'6:6;

Consmerando que, 'pelo Decreto nú
mero' 59.451. de 3 de novemnrc de
190-6, roi extinto- o Serviço .,e 0001'e
ração e ASSlSLenCIa Eoucacmnais, ao
Departamento Nacional '18 aaucacao,
do Mrrusterro da Eoucaçao I; Cun.ura ;

oonsroeranoo, também, que. quase
na mesma oportumcade, peto Dect-e
to nv 59.567, de 5 de uezemurc de
18'6(0, toi errada, no mesmo MU:iSLéno,
a Oorrussao Nacronar de Anaueuaaçao
e Educacao Assistemàtícà,

Considerando, aínua, que, à essa
época, nao seria mais . possrver quai
quer arteracao no projeto que' tesut
tou na Ler nv 5.189, acima catacra; e

Conarceranoo, f'ínalrnente o alcance
sócio-eoucacionar daqueta ·OOH1IS:>M tl

o seu objetivo de promover a '~xe

cuçao do estaocrecido no e.ano rtom-,
"piementar ao Plano NaClOUaJ de .sou-

cação, elaborado pelo Conselho Fe
deraí de Educação, decreta:

Art. 1Q Fica - transrenua nu Orça
mento do Mimsteno ua rccucacao e;
Cultura a verba no varor (1p .. ors ...
3'GU.UüU.U01J (trezentos mnnoes u-. cru
aetrosi consignada na LJtl nv c. Hl9
de 8 de dezembro de 196B, que es
tima a receita e fixa a oespesa ua
Umao para o exercício nnancerrc de
1967, oestmaoa a Auvída-ie ..
04.01.2.0835 - Serviço de Cooperação,
e ti<s<Sl::.LtllCla Buucàcionars - Uni
dade Orcamentana 04.03,11 - De
partamento Nacional 'de u.aucaçao ao
Mímsteno da acucacao : e 'uttura,
extinto pejo -Decreto nc :)9, "L51. de 3.
de novembro de 1960, para a Comis
sào Nacronar de Ananeuaaçco e Edu
cacao Assistecnattca mst.numa no
Departamento Nacional de Bducacao
- Mirusteno da gducaçào 't.cu!tura,.
pelo Decreto h'? 59.66'7, de 5 de cte~

zemorc de 1966.

Art. 29 f:ste decreto-lei entra em
vigor na data de sua ouuneacno re
vogaoas -as dísposiçóes em ccntrano.

Brasíha, 15 de tevereirc de 1fJ67~

146" da Independéncía e :i~ll,l da Re
pública.

R'. CASTELLO BRANCO

Rapmuruio Monzz, de Aragão

D'ECRETO-LEI N9 171 ,- DE 15 DE FEVEREIRO DE Hl67

Altera, sem aumento à€ aevpeeas, a 'Lei nQ 5.189, de 8 de dezembro de 19(;6,
que estimo: a Icccciiu e j1:tCJ a Despesa da União para o exercício fintJ,1~

ceno d~ 1~'ój7_

o Presiuente da, República. usando da atribuição que lhe confere o Pa
rágrato 29 do Artigo 9" jL, Aro Institucional n« 4, de 7 de dezembro de .1~~:e(j~
reserve caíxar o segca.te uecrcto-Let:

Art 1\ FIca alterada sem aumento de despesa a Lei nv 5.139, de 8 de'
dezembro de 1965 na torma a seguir discriminada:
4 0-6 !o ~ Mmisterfo r; a' EdH2açR"~ e Cultura ,
4.06;17 Diretoria do Ens.ino Superior (órgãos Dependentes)

4.1 2 ..) .- Servíçcs t'lr. Regime ele Programação Especial
Y.05 -- Fundo Nactons (111 gnsm.: Superior
W,03 Umveraídaríe ~""e(leraj dc--Río de Janeiro .
W ,06 - Uníveraídade P'edera. de Goiás ~ .

4 O.J.U
4.1.0.8

4.1.2.0

Despesa" oe CaVit"ú
tnvestímentcs
Or.de ee ' lê'.
Serviços em Reghnc de programação Especial .
Lera-se:

2.309.000

c-s LOGO

775.000
52. UUO
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iN fJ'7 'Jrr'versldade Federa: Fluminense .
W iJ9 Uruversioude Fecerat cc Juiz. de Fera .
W.10· Uníverstdade Federa] de Minas Gerara , .
W. l~ umversictade s'edcrar da. Pararba .
W 14 Unrverstca-re F~dera) de Pernambuco .
IN.16 - Umversroade r-edera: do Rio Grande .co Sul .
W 20 - Cruversr-ao-; Federal de Santa Catarina .
W.4S Escora d(~ z..nT,;-,;:-.(\~~ cun Preto .
W. 2~ uurverstuac Pederal de São Paulo, com sede em São

Cu]oo. . , .

Tot~J .

207

~O.üDO

10.«»
flO.OOO
22.0l:0

650.unO
20'Ü.,t;{)
50.000

':l:OÚ.'){)(j

4'J OOl}

An. ~, C present Decreto- Lei entrará em vigor na data de sua pu
nlicacào .. revogadas cs -nspcsícôe- em c~nt.râ~io.

Brasília, 15 de teve-rei-c cc 19-57; 1469 da Independência e 79'9 da Repu
olíca..

B CAS'rEU.O t-3RANCO
Raymundo MU"H ele Aracao

DECRETO-LEI N9 172 ...,... DE 15 DE
FEVEREIRO DE 1967

Dispõe eôbre a' transferência âe do
tações orçamentárias para o Cem
eetno Federal âe Cultura.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 99, § 2º, do Ato Institucional
nc 4, decreta:

Art. 19 As dotações consignadas, no
Orçamento Geral da União para o
'corrente exercício (Lei nv 5.189, de
8-12-1966), ao Conselho .Naçíonal de
Cultura ficam automàticamerrte trans
feridas ao Conselho Federal de Cul
tura, criado pelo Decrete-lei nv 74,
de 21 de novembro de 1966.

Art. 29 ltste decreto-lei entra em
vigor na data da sua publicação, re~

vogadas as disposições em contrário.

Brasília 15 de fevereiro de 1967;
1469' da Independência e 790 da Re-'
pública.

H. CASTELLO BRANCO.
Raymundo Moniz de AragãQ~

DECRETO-LEI N9 173 - DE 15 DE
FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sôbre os recursos .fínanceiros
para a manutenção, no exercício
financeiro de 1967 do Instituto Na
cional .do Cinema, entidade autár
quica, vinculada ao Ministério d-a
Educação e Cultura, e dá ou,tras
providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-

tigo 9(1, § ,29 do Ato rnstttacíonet n« 4.
decreta:

Art. 19 A manutenção do Instituto
Nacional do Cinema, entidade. autár
quica, vinculada ao Ministério da
Educação .e Cultura, correrá, no
exercício financeiro de 1967, à conta:

I '-_o do saldo do crédito especial
aberto 'pelo art. 39, do Decreto-lei
nv 43, de 18 de novembro de 1966; e

II - das verbas consignadas no
Orçamento Geral da União 'para o

.exercícío financeiro de 1967 aprovado
pela Lei nv 5.189" de 8 de dezembro
de 1966, e .especificadas no Subanexo
4.06.00 - Ministério da Educação e
Cultura - 4.06.24 .- Instituto Na
cional' do Cinema Educativo.

.Art. 29 A movimentação das verbas
mencionadas no. item n, do artigo
anterior,' será retta:

I - pelo Departamento de Admt
nistração do Ministério da Educação
e Cultura (Divisão do Pesoal) , em
relacão à dotacõe or-çamentária
conignada na categoria Econômica:

3.0.0.0 - Depesas Correntes
3.1.0.0 - Despesas .de Custeio
.3.1.1. O - Pessoal
3.1.1.1 .- Pessoal Civil
01.00 - Vencimentos e vantagens

fixas; e
3,.2.0.:0 - Transferências Correntes
3.2.5. O -'- Salário-família
01.90 - Pessoal Civil.
Para atender a pagamentos de ven

cimentos e vantagens fixas e salário
família, no corrente exercício aos
servidores a que 'se retere. o artigo
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31 '§ 29, do Decreto-lei nc 43, de .18
de novembro de 196~; e

Ir - pelo Presidente do Instituto
Nacional do Cinema, em relação as.
demais verbas e saldo a que se relere
o 'item I, do artigo anterior, obede
cendo ao disposto no art. 14. do De
creto-lei nv 43, de 18 de novembro de
1966. .

Art. 3° li:ste Decreto-lei entrará em
vigor' na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.
1460 da Independência e 79° da ~ve

pública.

H. CASTELLO BRANCO.

Raymundo Moniz de Aragão.

DECRETO-LEI N9 174 DE '15. DE
FEVEREIRO DE 1967

Dá ,nova redação a dispositivos àa
Lei nl? 5.020, 'de 7 de junho de 1966,
que dispõe sôbre as promoções de
oficiais '~ ativa da Aeronáutica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 29
do art. 99 do Ato Institucional nc 4,
de 7 de dezembro de 1966, resolve
baixar o . presente Decreto-lei:

Art. 19 O § 49 do arüctz. a letra
"b" do ne 2 do art. 20, e os artigos
27 e 30, -" caput", da Lei nv 5.020, de
7 de junho de 1966, passam a vígcrar
com a "Seguinte redação:

"Art. 12 ,,
§ 49 Os Quadros de Acesso-por m·e

recímento são constituidos por um
quarto do número de oficiais cons
tantes dos correspondentes Quadros
de Acesso por antiguidade e selecio
nados dentre êsses, pela Comissão de
Promoções.

Art. 20. . ,
2 - ., .
b) Cogitado para integrar Quadros

de Acesso, "na forma desta Lei, con
tando no mínímo 20 (vinte) anos de
efetivo serviço, não possuir diploma
de curso exigido como requisito para
acesso, esgotadas as possibilidades de
obtê-lo,

Art. 27 . As vagas de cada pôsto e
quadro, correspondentes às cotas de
antigüidade, serão preenchidas pela

promoção dos oficiais, de acôrdo com
a ordem de colocação dos mesmos no
Quadro de Acesso por antigüidade.

Art. 30.' As vagas de Cada pôsto e
quadro correspondentes às cotas de
merecimento, serão. preenchidas pela
promoção dos Dfici8;.is, de/ acôrdo com
a ordem de colocação dos mesmos no
Quadro de Acesso .por merecimento."

Art. 29 :E:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as -disposições em contrário.

Brasília. 15 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência c' 79° da Re
públíca.

H. CASTELLO BRANCO
Eduardo Gomes

DEÇRETü-LEI N° 175 DE 15 DE
FEVEREIRO DE 1967

Autoriza o Poâer Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial que menciona, e dá
outras -proouiênciae.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 99, § 29, do Ato Institucional nú
mero 4, de 7 de. dezembro de 1866,
decreta:

Art. 19 Fica o Poder Executívovau
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de Cr$
3.558.280.000 (três bilhões, qutnhen-.
tos e cinqüenta e oito milhões, du
zentos e oitenta mil cruzeiros) para
atender, nos exercícios de 1967 e 1968,
a despesas' necessárias ao preparc..
instalação. e funcionamento, em' se
tembro do corrente ano, .na cidade
do Rio de Janeiro, da XXII Reunião
das Juntas de Governadores do Ban
00 Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento, Corporação Finan
ceira Internacional, Associação Iriter
nacional de Desenvolvimento e FUn
dó Monetário Internacional,

Art. 29 O crédito especial de que
trata '0 artigo anterior será conside
rado automàticamente registrado pelo
Tribunal de Contas da União e dís
trfbuído ao Tesouro Nacional.

Art. 3° O Banco Central da Repú
blica do Brasil executará os serviços
referentes à instalação e realização
da Reumâo Conjunta mencionada 'no
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art. 1Q, podendo, 'para êste fim, con
tratar obras, adquirir materiais e
bens, admitir pessoal especializado e
trabalhadores tempararias, bem como
realizar outras despesas, com dispen
sa de qualquer forma de lícítaçâo.

Art. 4° O Banco Central da Repú
blica do Brasil transferirá ao fim do
conclave, para o Departamento FB
deral de Compras os bens e materiais
que tiverem sido adquiridos nos ter
mos do art. 2<:' 'üo .presente Decreto
Lei e estejam em condições de uso
e aproveitamento pelas repartições
públicas, promovendo o Departamen
to Federal de Compras a sua entrega
às repartições que os requisitarem,
mediante dedução nas 'dotações pró
prias e transferência das respectivas
importâncias para' crédito da União.

Parágrafo único. O valor dos refe
ridos - bens será calculado pelo preço
constante das respectivas notas de
compra.

Art. 5Q Fica o Ministro da Fazen
da autorizado a fazer 'a necessária
contenção de despesas em ímportân
cía correspondente ao saldo não Com
pensado nas condições do artigo pre
cedente.

Art. 6Q O presente Decreto-Lei en
trará em vigor na data de sua puhlí
cação, revogadas as dísposíçôes em
contrário: -

Brasília, 15 de fevereiro de 1967'
146'} da Independência e 799 da Re~'
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Bulhões----DECRETO-LEI NQ 176 DE 15 DE

FEVEREIRO DE 1967

Modifica o § 19 do art. 28 do Decreto
lei n q· 81. de 21 de dezembro de 1960

.e da outras providências.

o Presidente da República, usando
da- atribuição que lhe confere o§ 2°
do art. 99 do Ato Institucional nv 4.
de 7 de dezembro de 1966, decreta:

Art. 19 A permissão constante dos
§'s 1° e 29 do art. 28 'do Decreto-Ieí
nc 81, de 21 de dezembro de 1966,
vigorará pelo prazo máximo de dois
anos, a contar da vigência do pre
sente Decreto-lei.

Art. 29' O § 19 do art. 28 do Decreto
lei nc 81, de 21 de dezembro de 1966,
passa 'a ter a seguinte redação:

§ 19 Os ocupantes dos cargos
provisórios de Agente Fiscal de
Rendas Internas poderão ser 10
calízados, provisoriamente, nos
Estados classificados nas 21!- e 3?
categorias, bem como no. interior
dos defe, observadas as seguintes
normas:

I - a localização acima refe
rida não assegurará 'aos respecti
vos servidores' quaisquer vanta
gens ou direitos que lhes não cai
bam em função do seu nível;

II - os atuais funcionários lo
tados nos Estados de 3?; '2i!- e I?
categorias poderão ser designados
pelo -Díretor do Departamento de
Rendas Internas,. no, iriterêsse da
admíntstracâo, para servirem em
caráter provisório, nos Estados
classificados na 1~ categoria e na
Especial;

III ,- a posse dos servidores
nomeados para os cargos provi
sõríos. de que trata êste artigo,
será dada onde a administração
julgar conveniente. - .

Art. 39 O presente Decreto-lei en
trará e111. vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 15 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 799 da Re-
pública: -

li CASTELLO BRANCO
.Octávio Bulhões

DECRETO-LEI N° 177 DE 16 DE
FEVEREIRO DE 1967

Altera o Decreto-lei nO 81 de 21 de
dezembro de 1966.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 29
do artigo 90 do Ato Instítucíonal nú
mero 4 de 7 de dezembro de 1966, re
solve baixar 'o seguinte decreto-lei:

Art. 1Q O artigo 35 do Decreto
lei no 81, de 21 de dezembro de 1966.
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 35. Ressalvadas as exceções
constantes de dísposiçãr, expressa de
lei, bem como 03 casos de acumulação
lícita, os servidores públicos civis e
militares, ativos e' inativos, da admi
nistração Centralizada e das Autar
quias, não poderão recéber, no País,
mensalmente, dos cofres públicos, ím-
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portâncía total superior a 90% (no
venta por cento) dos vencimentos fi
xados para os Ministros de Estado,
nas tabelas anexas.

§ 19 Ficam excluídas do limite aci
ma estipulado as seguintes vantar
gens:

a) salário-família;
g) gratafícaçâo adicional por tempo

de .servíco:
c) gratificação pela participação em

órgão de deliberação coletiva;
d) diárias e ajuda de custo previs

tas no Estatuto dos Funcionários Pú
blicos Civis da União';

e) Indenizações previstas no Título
lI, Parte Primeira do Código de ven
cimentos :dos Militares.

§2Q Não se aplica igualmente o
disposto neste artigo à participação
em multas ou no produto de leilão
de mercadorias e às percentagens sô
bre a cobrança da dívida ativa da
união pagas pelos devedores.

§ 39 Para os funcionários em regi
me de remuneração, é mantido, até
30 de junho de 1967, o teto de .....•
crs 1.116.900 (hum milhão, cento e
dezesseis mil e novecentos cruzeiros).
ressalvado o disposto nos §§ 19 e 29
dêste artigo.

§ 49 A soma das participações, gra
tdfícações e demais vantagens prevís
tas no "! 29 dêste ar-tigo está sujeta
a limite a ser fixado "por decreto do
Poder Executivo e que não poderá ser
excedido em caso algum ou sob qual
quer fundamento."

Art. 29' ásee decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 1967';
1469 da Independência e 799 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva
Zilmar de Arorme Macedo
Ademar de Queiroz
Manoel Pio Corrêa
Octaoio Bulhões
Juarez Távora
Severo Fagundes Gomes
Raymunclo Moniz de Aragão
L. G. do Nascimento e Silva
Eduardo Gomes
Raymundo de Britto
Luiz Marcello Moreira õe Azevedo
Mauro Thibau
Edmar de Souza
João Gonçalves de Souza

DECRETO-LEI NQ'178 - DE 15 DE

FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sôbr2 a cessão de imóveis da
União Federal para as fznalidades
qUe especifica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
99, § 29, do Ato Institucional no 4, de
7 de dezembro de 1966, decreta:

Art. 19 Por ato do Govêrno e a seu
critério, poderão ser cedidos, gratuita
mente, ou em condições especiais, sob
qualquer dos regimes previstos no De
creto-lei nv 9.760, de 5-9-1946, imóveis
da União, aos Estados, aos Munící
pios, -a entidades educacionais, cultu
rais ou de finalidades sociais, e, em
se tratando de aproveitamento econô
míco de ínterêsse nacional que mere
ça tal favor, a pessoa física ou [urí
dica.

Parágrafo único - A cessão se fará
autorizada por decreto do Presidente
da República e se formalizará medi
ante têrmo ou contrato, do qual ex
pressamente constarão' as condições
estabelecidas e tornar-se-á nula, in
dependentemente de ato especial se
ao' imóvel, no todo ou em parte; tõr
dada' aplicação em divergência com '0
previsto no decreto autorízatlvo e con
seqüente térmo ou contrato.

Art. 29 O decreto de cessão poderá:
a) autorizar a alienação de frações

ideais do domínio pleno ou do domí
nio útil do terreno cedido com a fina
lidade de obter recursos para a exe
cução dos. objetivos da cessão, ínclusj
ve para a construção de edificações
que' pertencerão, no todo ou em parte,
ao cessionário.

b) autorizar a. hipoteca de parte de
frações ideais do dominiopleno ou do
domínio útil do terreno cedido e ben
feitorias eventualmente aderidas; com
as finalidades' referidas na alínea a.

c) autorizar a locação ou o arrenda
mento de partes do imóvelcedid-o e
benfeitorias eventualmente aderidas,
desnecessárias ao uso imediato do ces
síonárío. -

d) isentar o cessionário do paga
mento de fôro enquanto o domínio
útil do terreno fizer parte do seu pa
trímônío. e de Iaudêmios nas transfe
rências de domínio útil de que trata
êste artigo.
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Art. 31' O decreto de cessão fixará
prazo para que se concreüze a desti
nação nêle prevista.

Art: 49 aste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em, contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 1967;
1469'da Independência e 799 da Repú
blica.

H. CASTELLQ BRANco
octaoto Bulhões

DECRETO-LEI N9 179 1$ 15 DE

FEVEREIRO DE 1967

Autoriza a instituição aa Fundação
Interestadual para o Desenvolvi
mento dos Vales do Tocantins-Ara
guaia e Pcraçuai-Cuiaaá (FIRTOP)
e dá outras providências.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe' confere o § 29
do artigo 99 do Ato Institucional nc 4,
de 7 de dezembro de 1966, resolve:

Art. 19 Fica o Govêrnc Federal
autorizado a instituir, conjuntamente
com o Distrito Federal e os Estados do
Pará, Maranhão, Goiás e Mato oros- .
so, integrantes da atual Comissão In
terestadual dos Vales do Araguaia e
Tocantins CCIVATf, uma fundação
denominada Fundação Intéi'eabadual
para o Desenvolvimento dos Vales do
Tocantins-Araguaia e paraguai-Cuia
bá (FIRTOP).

§ 19 A União Federal será repre
sentada, no ato da Instítutçâo da Fun
dação, pelo Ministro Extraordinárto
para a Coordenação dos Organismos
Regionais, que poderá designar 'repre

·sentante.
§ 29 Os Estados-membros da CI

VAT e o Distrito Federal providencia
rão, junto às Assembléias Legislativas
respectivas, a autorízaçâo para co-ins
tituírem a Fundação" nos .têrmos dês
te Decreto-Lei.

§ 3Q OS Estados-membros da: CI
VAT· providenciarão, de igual forma, a
extinção da Comíssâo Interestadual
dos. Vales do Araguaia e Tocantins e
a transferência, à FIRTOP, da parte
ideal de cada um dêles, na Cr\1:AT.

Art. 2Q A Fundação terá sede e fô
1'0 na cidade de Goiânia, Capital do
Estado de Goiás e jurisdição sôbre as
áreas compreendidas nas bacias dos

rios Tocantins-Araguaia e Paraguai
Cuiabá, esta última, na parte que in
teressa ao Estado de Mato Grosso,
dentro 'dos, seus limites territoriais.

Art. 39 A União, o Distrito Fe
deral e os Estados co-instituidores,
nos têrmos do art. 49, 'estabelecerão
no seu orçamento dotação destinada a.
suprir a Fundação dos recursos cor
respondentes à contribuição que lhes
fôr fixada.

Parágrafo único. A falta de paga
mento das contribuições por parte dos
membros da Fundação acarretará a
prívaçâo .do direito de voto no Conse
lho. Deliberativo e a -suspensão tempo
rária de obra ou investimento em
execução, que interesse direta e exclu
sivamente ao membro inadimplente,
até que se normalize a situação.

Art. 49 O patrimônio da Fundação
será' .conatituído:

a) pelo acervo da Comissão Interes
tadual dos Vales do Araguaia e To
cantins (CIVAT);

b) pelas dotações orçamentárias da
União, do Distrito Federal e dos Es
tados co-instituidores, nos têrmcs do
artigo an terror ;

c) por subvenções da União, dos
Estados co-instituidores, do Distrito
Pederal e. dos Municípios da área que
lhe é jurisdicionada;
, d) por doações de autarquias, socie
dades de economia mista e de entida
des de 'direito público, ou privado,
nacionais ou estrangeiras e, ainda, de
organismos internacionais;

e) pelas suas rendas eventuais, in-=
clusive as resultantes das prestações
de serviços.

Parágrafo único. Os bens, rendas e
serviços da Fundação serão isentos de
quaisquer -ímpostos federais, estaduais
ou municipais, nos têrmos do pará
grafo segundo do artigo 20 da Consti
tuição Federal.

Art. 59 A" Fundação 'tem como fi
nalidades:

a) promover a execução de levanta
mentos, pesquisas, estudos ou· análises
visando ao conhecimento,' dos recursos
de água e 6010 e à solução dos pro
blemas das áreas compreendidas nas.
bacias dos rios 'I'ocantíns-Araguaía e
Paraguai-Cuíabá; -

b) promover a elaboração de pro
jetos visando ao aproveitamento inte
grado e à ocupação racional daquelas
áreas, bem como sua integração na
economia nacional;
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c) estimular a iniciativa privada em
empreendimentos de lnterêsse para o
desenvolvimento regional; .

d) concorrer para melhoria das con
dições de vida das populações das ba
cias soe sua responsabilidade;

e) concorrer para a adoção de téc
nicas adequadas na exploração de re
cursos naturais renováveis;

j) concorrer para a formação de
mão-de-o braesp ec!alizada .

g) promover a. obtenção de coope
r-ação financeira e- assistência técnica
externas.

Art. 69. A Fundação scra .dmgtda,
ncs termos que os Estatutos estabe
lecerem, pelos seguintes órgãos:

a) Conselho Delíbere.tivo.
b) Presidente.
c) Secretário-Geral.
ti) Con~dh{.. Fiscal.
S F'. O Conselho Deliberativo será

compôato de um represeutente do
Ministro Extraordinário para' a CODt
denaçâo dos Organismos Regfonaas,
que o presidirá, do Presidem.e da
FIRTOP, de um representarne do Mi
nistro Extraordínár.o para o. Plane
jamento e coordenação Econômíca,
do Presidente da Fundaoao Brasil
Central o., Superintendente do De
senvolvimento da Amazônia, -dos Gc-.
vernadores dos Estados-membros, ao
Prefeito do Distrito Federal e de 11m
representante, do Estado-Maior das
Fôrças Armadas. . ,

§ 29 O Presidente e .o 'Secretário
Geral serão nomeados pelo presídente
da República, por índicaçao do Mr
n.stro Extraordinário para a Coor
denação dos Organismos Regionais; e
livremente demissíveis.

§ 39. O Conselho Fiscal, que terá
mandato fixado pelos Estatutos, será
composto por três profissionais de
contabilidade ou admimsn-eçac L
nanceíra, de reconhecida competên
cia e idoneidade, designados. pelo Mi
nistro . Extraordinário . para a. CO(\1'
denaçâo dos Organismos Regtonais.

Art. 79. Os Estatutos conterào
cláusula que permita a Iormeção -oc
uma Comissão de Recursos E~Ler

nos, com a finalidade de planeja;' ,LS
posslbüidedes de obtenção de -ccope
ração financeira e assistênc.a tecnf
ca r extemas, sempre em caráter 5i.1
plementar e com subordínaçao aos
planos de desenvolvimento traçados
pelo Govêrno Brasileiro.

Art. 8". As atívídadea de wunoa
çâo orfentar-se-âo por um Plano Di-

retorPlutienal, abrangendo pelo .me
nos Um triêmo.

§ I'?, O Plano Diretor será anual-
mente revisto e reajustado, ccrescen
tandc-se-Ihe as previsões e dtretrízea
.de ma-s um ano, de modo a assegurar
a projeção contínua dos pertcdos

§ 2<). O Primeiro. Plano Diretor da
FIR'TtQP tomará por base o atual
Plano Diretor da clVAT.

Art. 90 " O Plano Diretor da FIR
TüP deverá compatíbilízar-se com
as diretrizes e planos de desenvolvi
mento- regional adotados pela supe
rintendência do Desenvolvimento da
Amazônia e pala Fundaçáo Brasil
Central.

Art. 10. A Fundação poderá ete
tuar operações de crédito no País ou
no Exterior, com a garant.a do I'e
souro Nacional, nos têrmos da Leí
nc 5.000, de.24 de maio de }966.

Art. 11. São extensivos à Funda
ção os privilégios da Fazenda Púl:>li
Ca quanto à impenhorabilidade de
bens, renda ou serviço, aos prazos,
cobranças de crédito, uso de ações
especíaís, juros e custas.

Art. 12. A Compra e 'a alienação
de bens imóveis pela Fundaoáo d-eve":'
rá ser preced'da de autorjzacao do
Ministro Extraordinário para a Coor
denação dos Organísmos Regícnaís,
mediante, parecer do conseuio }i'isool,
aprovado pelo Conselho Deliberativo.

Art. 13" O Govêrno wederal, per
intermédio do Ministro Extraoruma
rio para a Coordenação dos Organís
mos Regtona.s, poderá intervir na
Fundação para assegurar a índes ;/;.a
billdade do patrimônio em relação
aos seus fins e a contínutdade na
execução do Plane Diretor, sem .pre
juízo do exercícío das atriburçôes do
Ministério Público.

Art.. 14. No prazo de trinta ôas a.
contar da publicação deste Dec~'eto

lei, o ,Ministro Extraordínár!o para
a Coordenação dos Organismos ~E

gíonaís, ouvidos os demais tnstitu-do
res, enviará à aprovação do Presi
dente, da. República. o projeto dos Es
tatutos.

Art. 1S" ocmoeta ao órgão do Mi
nistério Público Federal sediado em
Goiânia, exercitar; em relacão à
F'IRTOP,'- as atribuições ríscanza foras
previstas em lei.

Art. 15. No caso de exttnçàc "da
Fundação, o seu acervo será incorpo
rado à Fundação Brasil Central.
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Art. 17. Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir, ao Mlmsterrn Ex
traordinário para a Coorrlcnaçào d0S
Organismos Regionais, o créd.to es
pecial de R'CI'S 125.000 (cento e vinte
e cinco mil cruzeiros novos)" desti
nado a constituir. no exercício de
19'37, a dotação da União Federal à
FIRTOP.

Art. 18. O presente Decreto-Ieí en
trará em vigor na data: de sua pU)JlI
cação, revogadas :as disposições em
contrário.

Brasíl.a, 16 d-e fevereiro de 1907;
1469 da Independência e ';99 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANco
João àonçalt)es de Souza
Octavio Bulhões
Edmar de Souza

DECRETO-LEI N9 180 - DE ~6 DE
FEVEREIRO DE 1967

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenô'a, o C7 é
dito eepeciãt que' menciona, e dá
outras providências,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 99, § 29, do Ato Institucional no 4,
de7 de dezembro de 19-63, decreta:.,

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo ivIiniitério da
Fazenda, o crédito especial, de ,.,", ..
Crg 742.250.000, (setecentos' e quaren
ta -e dois milhões e duzentos e cin
qüenta mil cruzeiros) para atender,
a título de auxílio, nos .exercícíos de
1967 a 19-68, a despesas com a com-'
plementaçâo das obras básicas no Mtz
seu de Arte Moderna do Rio de Ja
neiro, Esta-do da Guanabara, a que-

se refere a. Lei nc 4.976, de 11 de
maio de 19-66, e ainda para constru
ção, no mesmo Imóvel, de divisões
internas fixas e adaptações, para
aquisição de materiais e equipamen
tos, realízaçãc de serviços diversos e
encargos de administração e manu
tenção do mesmo Museu, a fim de
prepará-lo para: nêle instalar-se e
funcionar a XXII Reunião das Jun
tas de Governadores do Banco In ter
nacional de Reconstrução e Desenvol
vimento, das entidades ao mesmo fi
üadcs e do Fundo Monetário Inter
nacional, a realizar-se em setembro
do corrente ano na cidade do Rio
de Janeiro.

Parágrafo único. As benfeitorias e
serviços que tiverem sido realizados
com os recursos do crédito a que alu
de êste artigo passe.râc a fazer par
te integrante do patrimônio do Mu
seu de Arte Moderna do Rio de Ja
neiro.

Art. 2° O crédito especial de que
trata o artigo anterior será conside
rado automàticamente registrado pelo
Tribunal de contas da união e dis
tribuído' ao Tesouro jqacíonal ,

Art. 3(l Fica o Ministro da Fazenda
autorizado a fazer a necessária con
tenção de despesas em importância
correspondente ao crédito especial
aberto nos têrmos .ríêste ncorero-rct.

Art. 4° O presente Decreto-Lei en~
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 1967; 14{)\'
da Independência e 79(l da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Bulhões

DECRETO-LEJ N'J 181 _ DE 17 DE FEVEREIRO DE 1967

Dá, nova âenommaçoo á atual. Escola Técnica Federal aa Guanabara.

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o
art. 99, ~ 29, do Ato Institucionai n« 4, dê 7 de dezembro de 1966, decreta:

Art. 10 Passa a denominar-se Escola Técnica Federal "Celso Suckow
da Fonseca" a atual escore Técnica Federal da Guanabara, integrante da
rede de Ensino Industrial d- Ministério da Educação e Cultura.

Art. 29 O presente decretc-Ie' entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as cüspcsíções eJ1' contrario,

Brasilía 17 de fevereno de 1967; 1469 da Independência e 7S9 da Repu
blica.

H; GASTELLO BR.... NCO
taunnwnao Mmdz ele Aragâo
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DECRETO-LEI N9 182 - DE 20 DE

FEVEREIRO DE 1967

Acrescenta parágrafo único ao art. 16
da Lei n'? 3.222, de 21 de julho de
1957, alterado pela Lei nQ 5.176, de
19 de dezembro de ~966.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o §, 29
do art. 99 do Ato Institucional nv 4,
de 7 ~ de dezembro de 1966, resolve
baixar o seguinte decreto-lei:

Art. 19 Fica acrescido ao art. 16
da Lei nv 3.222, de 21 de julho de
1957, alterado pela - Lei ne 5.176, de

19 de dezembro de 1966, parágrafo
único com a seguinte redação:

"Parágrafo único. Por proposta do
Ministro da, Guerra, sempre que
julgar necessário, poderá ser redu
zido ou aumentado, por .decreto, de
até 50% o interstício de- permanência
na graduação, previsto no item lU
dêste artigo".

Art. 29 li:.ste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, .revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 799· da
República.

H. CASTELLO BRANCO
Ademar de Queiroz

,F,f;r-;:T!t~I"" DECRETO-LEI N9 183 - DE 21 DE FEVEREIRO DE 1967

Retifica, sem ônus, a Lei 719 5.189, de 8 de dezembro de 1966.

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art.. 99, § 19 do Ato Institucíonal n'? 4, de 7 de dezembro de 1966, resolve
baixar o seguinte Decreto-lei:

.At-t. 1.9' Fica alterada, sem aumento de despesas. a Lei 5.189, de 8 de de..
zembro de 19G6, que estima a Receita e fixa a despesa da União para o
exereícío de 1967, na forma a seguir discriminada:

4.06 üG -r-: Ministério da Educação e Cultura
4.06.10 - Departamento de Administração '(órgãos Dependentes)

·30.0.0 - Despesas -Corrcntes
3.2.0.0 - 'I'ransferêncías Correntes
3.2.9. O - Diversas 'I'ransferêncías Correntes

ondese lê:
o-s 1 coo

3.2 9.5 - Pessoas
3) Indenizações Trabalhistas , .. , ,.. 25.500

Leia-se:
3.2.9.5 - PessOà3

1) Amd~j·l Doença, )~O 000
3) {no>; .nzucôes Trabalhistas , , , , 5,500

4.06,11 ---: Departamento Necíonal de Educação

Onde se lê:
04.03 ::.'.0846 - Auxílios '" Estabelecimentos de Ensino, Entidades

e A~ivldf1.des·Cu1tL<!ais , .. ,...... 2.753591
04.03 2.0850 - EXpa~lS8.U da Rêde de Ensino Médio, no Distrito

Federa,.. para estabelecimentos públicos e .parti
cuíares, de acordo com Plano Nacional de
Educaçâc , , ,. 1.S00.000

Leia-se:
04.03.2,0846 - Aúxtl:..J,s aE.:::t.abelecimentos de' Ensino, Entida-

des e Atividades Culturais ,.. 3.154 5'n
04.03,2.0850 - Expan..,i'!D da Rede de Ensino Médio, no Distrito

Federal, pa-c estabelecimentos públicos e parti
cular2s:. de, acordo com o Plano Nacional de
Educação .'" .........•.... :~.................... 899.000



4.1.2.0
4.1.3.0

4.1.2.0
4.1.3.0

ATOS DO PODEtt kl)).sLATIVO

406.22 ~ Serviço c'e Radiodifusão Educativa
4.0.0.0 - Despesas-de Capital
4.1.0.0 Inves.amentos

Onde se lê:
Serv'ços em Regíme de Programação Especial

- Equipamentos e Instalações .
Leia-se:

- Serviços, em Regime de Programação Especial
- Equipamentos e Instalações - ; .

215
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135·030
12$ 003

Art. 29 O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua P111J.li
cação, revogadas as <.l!isp1'S;ções em contrário.

Brasília, 21 de fevereiro ele 1967; 1469 da Independência e 'l',j'; la
Repúnlíca.

H. CASTELLQ BRtI.~CO

Raymundo ]:lú/l.iz de Arogão

DECRETO-LEI N9 184 - DE 21 DE

FEVEREIRO DE' HH17

Dispõe sobre a criação de cargos em
comissão, .no Conselho Federal de
Cultura.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o artigo
99, § 21.', do Ato Institucional nú
mero 4, decreta:

Art. 19 Ficam criados no Quadro
de Pessoal - Parte Permanente, do
Ministério da Educaçoo e Cultura, 4
(quatro) cargos de provimento , ern
comissão, simbolo 4-C, de Secretárto
de Câmara do .Conselho Federal· de
Cultura.

Art. 29 A -despesa decor-cnte do
disposto no artigo anterior, bem comi)
os vencimentos do cargo de secretá
r10 Geral do Conselho Federal de
Cultura, símbolo '2-C, errado pelo ar
tigo 59 do Decreto-lei no 7l de 21 de
novembro de 196'6, correrão à conta
de crédito especial aberto.

Art. 3Q 1!::ste Decreto-lei entra em
vigor na data da sua publlcacão. re
vogadas as disposições em contráric.

Brasília, 21 de .rcverctro de 196'1;
1469 da' Independência e 79° da Re
pública.

H. CASTELLO BRAN.cO

Raymundo Moniz de A.mgão

DECRETO-LEI N9 185 - DE 23 DE

FEVEREIRO DE '1967

Estabelece normas para contratação
de obras e -para revisão de preços
em contratos de obras ou serviços
a .cargo do Governo Federal.

O 'Presidente da República no uso
das. atríbulçôes que lhe sâo' conferi
das pelo s 29 do art. 99, do Ato Ins
titucional no 4; de 7 de dezembro de
1966, resolve baixar o segurnte De
creto-lei:

Art. 19 Respeitados os orçamentos
aprovados para os órgãos púbhcos,
êstes só poderão contratar obras que
reúnam previamente: os seguintes re
quisitos:

a)' existência de um projeto de en
-genharia completo e aprovado pela
autoridade competente. Este projeto
deverá ter todos os seus elementos
devidamente qualificados e quantifi
cados, de modo que seja possível a
elaboração de orçamento parcial e to
tal da obra;

b) .exístêncra de cronograma' físico
financeiro de execução de acôrdo com
o-projeto de engenharia, defínído na
alínea anterior, devendo o cronograma
financeiro ser expresso em preços
constantes;

c) existência de recursos financei
ros necessários, assegurados no 01'
çamentc 'do exercício.. e nos seguintes,
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que cubram o período previsto para
a execução da obra.

Parágrafo único. Excepcionalmente,
no caso de obras de arte especrals.
poder-se-á incluir projeto e obras.
num mesmo contrato, desde que 58
estipule só poder a construção ser int
cíada .depois de aprovado o projeto
pela autoridade competente, e de sa
nerettes as exigências das alíneas b
e c dêste artigo.

Art. 29 Os serviços e obras a cargo
dos diversos órgãos do Govêrno Fe
deral serão pagos. quando ajustados
ou contratados com terceiros medi
ante Tabela Geral de Preços unitários,
varrável para' as diferentes regiões do
Pais, mas idêntica para todos os ór
gâos ,

Art. 3Q A Tabela GeTa! de preços
Unitários será calculada, dentro do
prazo de 120 (cento e vinte) dias, a
contar da de ta da pubhcacâo dêste
decreto-lei, com base nos custos reais
obtidos em serviços e curas .executa
dos em regime ·de admmista-acâo di
reta por uma Comissão permanente,
constituída de representantes dos di
Ierentes órgãos de cada Minrstério.

§ 19 A Comissão deve-a estabelecer
os novos coeficientes para os serviços
a serem exectrte dos com equipamento
mecânico ou por meios manuais." que
serão aprovado.'; por "portaria "Miriis-.
terfal . . ..

§ 29 Enquanto não ferem aprova
dos Os coeficientes referidos no pará
grafo anterior, prevalecerão Os ele
mentos componentes das .tabelaa em
vigor que propiciarem os menores
preços unitários pera serviços idên
ticos.

§ 39 A Tabela Geral de Preços Uni
táríos será anualmente revista, no seu
todo .ou -.em parte, ou sempre que a
conjuntura. recomendar.

§ 49 Poderão ser acrescidos a essa
Tabela, em qualquer "tempo, novos
preços, impostas pela necessidade de
serviços, calculados é propostos pela
Comissão permanente e aprovadas
por Portaria Ministerial.

Art. i49 'Nos contratos em vigor, na
data da publicarão dês te Decreto-lei.
os preços unitários de serviços que
não constarem dastai)elas vigentes
serão calculados com b'1.'=,8 na- compo
sição da última tabela íl-.: preços apro
vada e nos preços unn.úrfos elemen
tares que dela participam.

Parágrafo único. Os preços a que
se refere êste artigo serão incorpora
-dos às tabeles indicadas nos respecti
vos contratos, não dando direrto 'a
reajustamento retroátívo .

Art. 59" Os centre tos de obras ou
serviços de órgãos do Governo Fe
deral poderão conter cláusulas de re
visão de preços, desde Que estipula
das, previamente, condíçõee de revi
são nos atos convocatóríos das con
corrências respectivas.

§ te Considerem-se. também con
tratos de serviços Os -tue forem cele
brados para a fabricação de equipa
mentos pela indústria nacional.

§ 2° Na hipótese de dispensa de
concorrências, os instrumentos formais
corr espondentes à adjudicação' direta
cunseqüenta poderão conter íguelmen
te cláusulas de revisão de preços des
de que previamente estabelecidas na
instrução que servirá de base à dis
pensa de concorrência.

Art . 6Q As revisões 10s preços -uni
tártos contratuais ou em parte do va

'falO global contratual serão calcula
dos segundo a fórmula seguinte:

li - Ia
R = 0,90 x ---x V

lo
R - é valor do reajustamento pro
curado;

Io - -é o índice de preços verifica
dos no mês da apresentação d':l' pro
posta que deu origem ao contrato;

li - é a média aritmética dos Ín
dices mensais do período que deverá
ser reajustado:

V ~ é o valor contratual da obra
ou dos serviços a ser reajustados.

§ 1° compete ao Ministro de Es
tado aprovar os índices a serem ado
tados nos contratos cele'r-ados . nos ór
gãos de adminlstração direta e pelas
autarquias sob sua junsdrçâo.

§ 29 Os órgãos responsáveis farão,
obrigatoriamente, a medição e a clas
sificação das obras ou serviços exe ~

cutados em cada pertorro ::. ser rea
justado, para definição dos valores
dos reajustcmentog e contrôle do cro
nograma de execução estabelecídos no
contrato.

§ 39 Quando, -no serviço contratado.
a parcela relativa a materiais e equi-
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pamentos incorporados, de procedên
cia eetrengerra fôr superior a 40%
(quarenta por cento) !1J valor global.
inicial, o cálculo de reajustamento
será feito pela mesma rórmula, ado
tando-se, porem. os mdíces corres
p-ondentes aprovados de acôrdo com
o S 19' do presente artigo.

§ '4° Quando se tratar de contrato
de "Mão-de-Obra" na execução de
obras ou serviços. só serão permitidos
reajustamentos quando ocorrer ônus
decorrentes de ato do Estado) prfncí-"
palmente modificação salarial, const
derando-se como índice os salários
mínímos e encargos socraís iniciais e
atuais da região, e incorrendo a in
cidência sõmen te na parte executada
depois da revisão de precos .

§ 5Q ' Sem prejuízo das penalidades
contratuais correspondentes, quando
haja' atraso na execução da obra, pOI'
culpa do empreiteiro, nào serão rea

. justados os preços dos servtcoe exe
cutadcs em desacordo com o crono
grama .de execução daquela.

§ 69 A posterior recuperação do
atraso verificado, nas termos do pa
rágrafo anterior, não propiciará a que
se reajustem os preços do período .em
que ocorreu a mora.

§ 79 Os pagamentos de reajusta-.
mentog feitos de- acôréo com a, pre
sente lei não dependerào-vde têrmos
aditivos.

§ 89 As medições finais de' obras ou
serviços não sofrerão reajustamentos,
nelas devendo figurar. como preços
unitários ou parciais, as médias pon
deredas verificadas nas medições pe
rródícas ou parciais.

Art. 79 Excluem-se da revisão: de
preço as parcelas correspondentes à
índenízaçãc de materfars tomecídoa
pelo contratado e aplicados na obra,
cujos custos tenham sido referiqos no
documento oncfar relativos à compra.

Art. 89 Os contratos ja vigentes,
regidos pela .Leí nv 4.370, de 28 de
julho de 1964 'ou, suscetíveis de serem
nela enquadrados, passarão a ter. .me
dían te adí tam ento Os seus preços
reajustados de 'acõrdc com a presente
lei.

Ait, 99, Os contratos celebrados ou
e. celebrar pelas autarquras. após
aprovação pelos' respectivos órgãos de
liberativos, Independem de registro

prévio no Tribunal de Contas da
União, ao qual serão cemettdos. con
juntamente com a prestação de ccn
tas, nos têrmcs do arr.. 7'7" !l,da
Constituição Federal.

Parágrafo único. Para os órgãos
autárquicos ou não, qUB ainda não
possuam órgãos delíberntivoa, caberá
a aprovação dos contratos aoMinis
tro de Estado.'

Art.. 10. zste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua pubticacâo re
vogedas as disposições em contrário.
particularmente a Le nv 4.370, de 28
de julho de 1964.

Brasília, 23 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e ,79 9 da Repú
blica.

H. CASTEI.LO BRANco

Octavio Bulhões.

Juarez Tâvora

Roberto Campos

DECRETO-LEI N9 186 - DE 23 DE

FEVEREIRO DE 1967.

Incorpo'ra o lnstituio Borges da Costa
à Universidade Federal de J:Tina.s
Gerais.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere c ar
tigo sv, § 29, do Ato Institucional nú
mero 4, de 7- de dezembro de HJ66,
decreta:

Art. 19 Fica o Instituto Borges ria
Costa com sede em Belo Horizonte,
Incorporado à Universidade Federal
de Minas Gerais,

.§ 19 A incorporação do patrimônio
do Instituto far-se-á mediante escri
tura pública, sem qualquer .ón1.1s para.
a União;

§29 O aproveitamento elo pessoal
do Instituto será feito a jUlZ0 da
Unlversídade Federal de Minas Ge
rais e de acôrdo com a legislação tra
balhista.

Art. 29 O Instituto incorporado
nassa a denominar-se Hospital, Bor
ges da Costa, passando a integrar o
setor hospitalar da Faculdade de Me
dícma da universidade Federal de
Minas Gerais.
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Art. -39 O Hospital Borges da Cos
ta manterá .suas finalidades de edu
cação sanitária, assistência, ensino c
pesquisa no campo da cancerologia.

Art. 49 Os auxílios, verbas e sub
venções federais, destinados, no cor
rente exercício, à entidade incorpora
da, são transferidos à Universidade
Federal de Minas Gerais; nos exer
cicios seguintes" 08 recursos pàra seu
custeio serão incluídos na proposta
orçamentária da mesma tjníversída-:
de.

Art. 59 ~ste Decreto-lei entrará
em vigor na data. de sua publicação
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasüia, 23 de fevereiro de - 1967;
146Qda Independência e r{99 da Re
pública,

H. 'CASTELLO BRANCO

Raymundo Moniz de Aragão

DECRETO-LEI NQ 187 -DE 23 DE

FEVEREIRO DE 1967

Concede pensão especial à cidar'lã: por
tuguêsa Mary Crispirn Gaíntic, ser
vidora da Delegacia do Tesouro
Brasileiro no Exterior.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe 'confere o § 29
do art. 99 do Ato Institucional nc 4,
de 7 de dezembro de 1966. decreta:

Art. 19 E' .concedida pensão men
sal especial, em cruzeiros, eqtnvalen
te a três vêzes o maior salát'io-mt
nímo vigente no Pais, à cidadã portu
guesa Mary Críspím Galvâo, servido
ra desde 1941, da Delegacia do 'resou
1'0 Brasileiro no Exterior.

Parágrafo único - A pensão será
calculada fazendo-se a conversão "ao
cambio pelo qual são escrituradas as
operações de receita' e despesa daque
la Delegacia, a qual poderá efetuar o
respectivo pagamento em cruzeiros,
sempre que os interesses do pais assim
o aconselharem.
. Art. 29 O pagamento da pensão de

que trata esta Lei correrá à conta
da dotação orçamentária própria do
Ministério da Fazenda, distribuindo
se à citada Delegacia, no inicio de
cada exercíoío financeiro, o crédito
respectivo.

Art. '3l? zste decreto-lei entra em
vigor na data de sua públícaçâo, re
vogadas as disposições em contrário.

BrasiIia, 23 de fevereiro de 1967;
146f) da Independência e 79Q da Re
pútntca..

H. CASTELLO BRANCO
Octavio Bulhõe;

DECRETO-LEI Nl? 188 DE 23 DE
FEVEREIRO DE ~967

Dispõe sôbre a aplicação da correção
do registro contábil do valor origi
ruü dos bens do ativo imobilizado
do capital das empresas ccmcessic
nárias dos serviços portuários.

O presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o § 2l?
do art. 99 do Ato Institucional nv 4,
de 7 de dezembro de 1966, e

C-onsiderando que, nas concessões
portuárias, a emprêsa concessronárra
utiliza capitais investidos por ela pró
pria, além de capitais mvestídos pela
União ou órgãos públicos, quer di
retamente quer por intermédio de
Fundos especraía;

Considerando que a parte de ínves
timentos pela concessionária constt
tue o capital. inicial reconhecido e
respectivos capitais adtctoneta;

Considerando que. tão-somente, em
10 de julho de 1958, na LeI uc 3.421,
no ê 2l? ao seu art. 17. ficou previsto
que. no custo do serviço era de ser
computada uma ímport âncía anual,
correspondente a uma percentagem de
custo de reposicâc dos bens e insta
lações depreciáveis;

Considerando que, até àquela data
apesar de "ínexístár. especificamente,
êsse fundo de reposição, foi mantida
a integridade dos b-ens to instalações
utüízauos nos serviços portuários bem
como foram aquêles restaurados ou
substituídos, nos casos de desgaste,
destruição; insufictêncía ou obsolêncía:

Consrderando que, náo obstante o
previsto no § '29 õourt. 17 acima re
ferido, até hoje não toí -intcíada a
constituição do fundo .de reposiçàc ali
estabelecido;

Considerando que, a correção do
registro contábil do valor original dos
bens 'do ativo rmobüízauo conforme
estipulado no art; 57, da Lei n» 3.470,
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de 1958, e nos arts. 39 a 69 da Lei
nv 4.357', há de atender aos princípios
e às normas fixadas pelo Decreto nú
mero 47.373-59, e demais normas re-'
gulamentares aplicáveis às emprêsas
em geral;

Considerando que, no caso das em
.prêsas concessíonartas dos serviços
portuários. a oorreçào do registro con
tábil, baseando-se em critérios aná
logos aqueles outros, deve atender as
peculiaridades da exploração dos ser
viços portuários;

Considerando que a lei permite às
concessionárias dos serviços portuá...
rios, retribuição anual úe 10% do ca
pttal reconhecido, ou seja, da parte
investida pela própria concessionária;

Considerando qUE' os bens' da con
-cessionária reverterão à União 'Fe
deral, uma vez terminada a conces
-são;

Considerando que a 'parte de ínvcs
trmentos feitos pelo poder Conceden
te, atende de muito às eventuais re
parações das 'instalações e equipa
mentos;

Considerando que nos têrmos do ar
tigo 11 da Lei 'n9 3.421. de }9 de ju
lho de 1958, os recursos oo Fundo P9r
tuária Nacional são aplicados pelo
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis; em obras, .aquistçôee
ou serviços destinados ao melhora
mento, à conatrucào de obras pcrtuá
rias ou sua expansão, além de serem
aplicados no aparelhamento de por
tos. ínstalaçôee portuárias bem coma
em aquisição do equipamento de dra
gagem e em serviço de dragagem;

Considerando que o Decreto 54.295,
de 23 de setembro de Hi64. não aten
dendo às referidas pecuharfdades dos
serviços .portuários deixou de' adotar
normas anátoga., àquelas fixadas pejo
Minístérro da Fazenda para as em
prêsas em' geral;

Considerando que inexiste diaposl
tive legal permitindo a correção mo
netária do valor orrgtnat do bem que
não seja ativo ímobílizado:

considerando o ínterêsse nacional e
as peculiaridades das normas que re
gem a concessão dos serviços portuá
rios, resolve baixar o seguinte decre

'to-lei:
Art. 1Q Declara nulos e sem nenhum'

efeito as disposições do Decreto nú-

mero 54.295, de 23 de setembro de
1964, que equiparam "investimento
feito no perto pela respectiva conces
sionária a caprtal Imotnhzado desta",
e ativo imobilizado de capital da con
cessionária ao próprio capital da con
cessão (capital inicial e arncrona'a.) '

Art. 2Çl Nulo, li também, qualquer
ato admínrátrativo pelo t-oder Conce
dente ou pelos órgâc do Poder Exe
cutivo. centralizados ou descentraliza
dos" com base na, equiparação a que
Se refere o artigo anterior. inclusive
aquêle relativo a aumento de capital
ea tomada de contas das emprêsas
-concesstonártas dos servícos portuários.

Art. 39 O Poder Executivo no prazo
de 15 (quinze) dias, regulamentará a
presente lei, b-em como a aplrcaçâo do
art. 57 da Lei 09 3.470 de 1958 às
emprêsas concessionárias dos serviços
p-ortuários. sendo .constatutda no Mi
nistério da Viação e Obras Públicas,
comissão integrada pelo representante
do mesmo Ministério que s-erá o pre
sidente, por um representante do Mi
nrstérto da Fazenda, um do Ministé
rio do Planejamento e um do Depar
tamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis. incumbida ~de, conside
rand-o as peculiaridades das conces
sões em: causa, propor .aquela regula
men tacâo. bem corria apresentar nor
mas para sua aplícaçâo .

§ 19 Na regulementacâc a que se
refere êste artigo ficará previsto o
atendimento às normas da Lei nú
mero 3.470 de 1958 eq'j,paradoo fi
nanciamento por crgâos estatais ao
empréstimo de que trata a alínea b
do ar: . 57 de referida lei, além de
ser estabelecido que,' do valor do ativo
imobilizado do capital das concessio
nárias serão, antes de qualquer cor
reção monetária, deduzidos os valôres

'dos bens alienados pela mesma até à
data da respectiva correcâo .

§ 2Q Serão decuzidos ainda. após
devidamente corrigidos. entre outros,
os' valôres 'correspondentes a investi
mentos· feitos no pôrto. pelo podet·
Concedente, quer diretamente quer
por órgão descentralizado, inclusive
fundos especiais, /ísandc à reposição
substituição ou conservação de bens
integrantes do ativo imobilizado das
concessionárias dos serviços portuá
rios. levando-se em consideração a
deprecíaçâo respectiva dos mesmos
bens.
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Art. 49 l!:ste decreto-lei entrará em
vigor na da ta de sua oubhcaçâo re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília. 23 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 7UQ da Repú
blica.

H, CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

Juarez Távora

Roberto c'ampos

DECRETO-LEI NQ 189 - DE 24 DE
FEVEREIRO DE '9~7

Dispõe sôbre a taxa ae r.rimhio a oue
se refere o parágrafo 1Í.:/tlCrJ - do Dp
ereto-lei n Q 37, de 18.1.1 19tili.

o Presidente da Repúbuca, usando
da atribuição que lhe confere o art.
99; § 2'?, do Ato Instituctcnal r-c 4,
de 7 de dezembro de 1966, decreta:

Art. 19 A taxa de câmbio a que se
refere o parágrafo único do. art. 24
do Decreto-lei 37, de 18 de nOVEm
bro de 196'6, é fixada cem base no
valor de NCr$ 2,70 por -lotar 'nor.te
americano ou seu equivaten-e em
outras moedas.

Parágrafo único. O _nisposto neste'
artigo vigorará até, ovrcês de maio
de 19-67, inclusive, ficando, a partir
dessa data, restabelecida a norma
prevista no parágrafo omco do art.
24 do Decreto-lei 37, de 18 de no
vembro de 19'66.

Art. 29 úste Decreto-lei entra em
vigor, na data. de 'sua ouo.icacào, re
vogadas as disposições em contrárto .

Brasília, 24 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 'lW? da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio tnanõe«

DECRETO-LEI N9 190 DE 24 DE
FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sôbre o âespactux. de embar
ccçôes e dá. outras pl'ovzdenCias

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 99, ~ 29, dó Ato Institucio-

nal nc 4, de 7 de dezembro _de 1966,.
resolve baixar- o' seguinte Decreto-lei:

Art. 19'"Qualquer embarcação b-ra
sileira, com emprêgo autorizado na
cabotagem, respeitadas as disposições.
legais ou regulamentares não revoga
das, exphcítamente, pela presente Iet,
pode sair de qualquer pôr-to nacional;
a' qualquer hora do dia ou da noite,
quando estrver despachada pela au
toridade competente.

Art. 29 A embarcação brasileira será
despachada apenas na -Capitania dos.
Portos ou órgão subordinado onde fôr
iniciada a viagem, mediante apresen
tação de:

I - Rol de Equipagem, Lista de·
Trípulentes e respectivas cadernetas
matricula;

II - Lista de Passageiros e Ma
nifesto de' carga:

!lI Cartão de Lotação, certírr-
cados de Vistorias e de segurança;

IV - Provisão de Registro aver
bada com o nome e categoria do 00
mandante:

V - Diário de Navegação;
VI - Linha do navio ou autoriza

ção para viagem extraordinária, emi
tidas pela autoridade competente:

§ P,Os demais documentos previs
tos na legislação permanecerão a bor
do e deverão ser apresentados quando
julgado necessário pela autoridade
competente.

§ 29 Nos portos de escala em que
não 'haja alteração de tripulantes ou
de passageiros, o Comandante ou seu
preposto dará a Parte de Entrada e
de gaída, na capitania dos Portos ou
órgão subordinado, na forma regu
lamentar em vigor, apresentando o
Rol de .Equlpagem o Manifesto de
carga e o 'Diário de Navegação, a fim
de nêlr-s serem íançadus QS "Vistos. '
Havendo alteração de tripulantes 01.1
de passageiros serão. quanto aos pn-.
metros. efetuados os contratos. ou dis
tratos, na forma regulamentar em vt
gor e, quanto aos segundos, apresen
tadas as listas de embarques ou de
sembarques ,

§, 39 Não obstante v despacho da
embarcação ser feito apenas pela Ca
pitania dos Portos oU: órgâo subor
dinado, a Comissão de Marinha Mer
cante, no -exercício de suas atrrbui-.
ções, poder à exigir da. embarcação a
apresentação dos documentos que jul
gar necessárfos .
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Art. 3Q o despacho da embarcação
.será feito por térmo lavrado 'no Rol
-de Equipagem, desde que amesma es
teja inscrita para realizar a viagem

.prcgram.:tda, dentro dos Irmites de sua
inscrição e linha, ou viagem extraor
.dinárta, autorizadas pela Comissão de
Marinha Mercante.

Parágrafo único. O 'Têrmo de Des
pacho e Os "Vistos" lavrados no Rol
de Equipagem, de conformidade com
os ai-ts , 2'? e 39 dêste decreto-lei subs
tituem, para todos os efeitos o Passe
de Saída de que trata o art. 150 do
Regulamento do Tráfego Marítimo.

Art. 49 Em qualquer pôrto de es
cala. o Capitão dos Portos, ou auto
ridade a êle subordn.ada, poderá re

.quisrtar .:1 apresentacâo dos documen
tos que julgar necessários, bem como
fazer na embarcação as verificações
-que julgar convenientes, no interêsse
de sua segurança, da dos tripulantes

·~e passageiros ou relativas ao oumurt
menta de disposiç-ões leae ís .

Art. 5° O armador, agente ou con
signatário da embarcação, informará,
.por escrito, à comrssão de Marinha
Mercante ou à sua represen taçáo no
põrto. a entrada e saída da embar
.caçâo brasileira a êlc. consignada, . a
estadia no pôrto e as causas' da de

.mora .

Parágrafo único.' A COmissão de
Marinha Mercante promoverá a res
ponsabilidade do armador que nâo
.obedecer às linhas de sua autorização
e aplicará as punições previstas na
legislação.

Art. 69 A embarcação cuja estadia
.em pôrto de escala se der em período
fora do horário do Iuncronamento da
Capitania, poderá ser por esta auto
:rizada a sair, através de "Visto" no
documento em que tal ocorrência fôr
previamente comunicada à Oapitama
dos Portos.

§ 19 No primeiro pôr-to de escala,
deverá o Comandante da- embarca

-çâo, ou seu 'preposto, apresentar; ao
Capitão dos Portos o "Visto" emitido
no documento mencionado neste ar

-tigo.

§ 29 As' declarações a que se refere
·0 artigo 138 do Regulamento para o
Tráfego Marítimo, bem como cópia ,do
Manifesto de carga, deverão ser en
tregues na oapttama pelo represen
tante do armador;' no .primeiro dia

útil que se seguir à saída ,da embar
cação.

Art. 79 O Capitão dos Portos ou
Delegado das Oapítanías, no Interês
se da Segurança da' Navegação, de
Tráfego Marítimo ou da Segurança
Nacional, poderá impedir a saída, a
entrada ou a permanência de embar
cação nos portos de sua jurtadíçâo,
disso dando Ciência às autoridades
navais competentes.

Art. 89 No mterêsse da 'fiscaliza
ção .aduaneíra, a Alfândega poderá
so.Icitar do Capitão dos Portos ou De
legado das capitanias a- retenção da
embarcação pelo tempo neeessárlo às
diligências regulamentares.

Are. 99 No ínterêsse das e.tríbui
ções .que são conferidas por lei, 8,.

comissão de Marinha Mercante. dire
tamente ou por meio de suas repre
sentações nos, portos, poderá solicitar
do Capitão dos Portos ou Delegado
das capitanias' a retenção da embar
cação pelo tempo necessário às dili
gências regulamentares.

Art. 10. As fiscalizações ou diligên
cias previstas neste Decreto-Lei de
verão ser feitas 'de forma a não re
tardar as operações normais da em
barcaçâo, salvo motivo de . fôrça
maio-r.

Art. 11. Quando a autoridade de
saúde' do. pôrto verificar que as con
dições sanitárias da embarcação não
sã-o satisfatórias, comunicará; por es
crito, ao Capitão dos Portos ou Dele
gado das Capitanias, dando as razões
que desaconselham a saída, a entra
da ou a permanência da embarcação.
no pôrto, podendo esta autoridade re
tê-la ou determinar que fique ao
largo

Are. 12. Ficam abolidos:

I - Licença anual do tráfego, ex-.
pedida pela Capitania dos Portos,
para as embarcações sujeitas a visto
ria anual:

n .~ Passe de Saída da capitania
dos portos;

IrI ---'- Passe da Alfândega;
IV - Passe da saúde dos Por .cs:
v- Passe do correio;
VI - Passaporte expedido pela AI

fândega:
VII - Passe da comissão de Ma

rinha Mercante:
VIII - Passe da Polícia: Marítima.
Art. 13. Durante o processamento

do .Reglstro da propriedade da em-
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barcaçâo, a. capitania dos portos do
local de inscrição, satisfeitas as for
malidades legais e regulamentares,

. expedirá .um documento provisório, a
título .precário, a fim de que possa a
embarcação trafegar enquanto aguar
da a emissão do Título da Proprie
dade, disso dando ciência ao Tribu
nal Maríümo.

Parágrafo único. Não havendo ra
zões legais ou regulamentares que ím
pliquem no cancelamento do do
cumento provisório, terá êle, nor
malmente, o prazo de validade de um
(1) ano, podendo ser prorrogado por
igual período.

Do Transporte de Malas Postais

Art: 14. Os armadores ou seus pre~
postos devem comunicar à Reparti
ção postal, com antecedência de até
24 horas, a hora de saída das embar
cações e os portos de destino e es
cala.

Art. 15. 'A entrega das malas do
Correio a bordo será feita pela re
partição local, com a necessária an
tecedência, de modo que possam as
mesmas estar estiva.das, a bordo..10S
lugares indicados pelo comandante" da
embarcação, até duas horas antes da
saída dá mesma.

Art. 16. 'Quando uma. embarcação
conduzir mala do correi@; o Coman
dante comunicará, -comiantecedência
de até 24 horas, ao seu agente ou
consignatário, o número ae malas
que conduz e o agente informará li
Repartição postal para providenciar 'O
desembarque.

Art 17. As autoridades postais não
poderão reter as embarcações para
aguardar as malas do Correio e se
rão 'responsáveis. pelo retardamento
que ocorrer nos transportes das mes
mas.

Art. 18. No orçamento do Mínís
térto da víacão e obras Públicas, será
Incluída a dotação necessária ao
transporte de malas postais e sua mo
vimentação para 'e das embarcações.

Art. 19. O Poder Executivo disci
plinará o processo de despacho e de
sembaraco de mercadorias transpor
tadas por cabotagem, curo vistas a
concentrar todos os dados necessá
rios ao contrôle das diversas autori
dades em um 56 documento.

Parágrafo umco. Na regulamenta
ção de que trata êste artigo, deverá

ficar estabelecido o processo de ve
rifícacâo . de avarias ea determina
ção de sua responsabilidade.

Art. 20. Ficam revogadas as dis
posições legais. em contrário,

Art. 21. áste Decreto-Lei entrará
em vigor 60 (sessenta) dias a contar
da data de sua publicação no D2ár2o
Oficul,

Brasília, 24 de fevereiro de 1967;
146" da Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Zilmar de Araripe Macedo

Juarez Távora

DECRE'TO-LEI N9 191 - DE 24 DE
FEvEREIRO DE 1967

Autoriza o roaer Executivo a abrtr
o crédito especial de .
NCr$21.000.000,00 (vtnte e um
milhões de crueczros novos) como
reforço ao Fundo de Marinha Met
cante, e dá outras providências.

o Presidente da República usando
da atribuição contida no art. 99, pe
rágraío 29, do Ato Institucional nv 4
e considerando,

n que a indústria de construção
naval foi implantada .oorã seus pro
jetos específicos aprovados pelo Gõ
vêrno Federal dentro de critérios que
asseguravam nãos6 incentivos como
apoio através concessão de ünancía
mentos aos investimentos programa-
dos: .

In que ao pundo de Marinha Mer
cante, nos têrmos da. Lei nc 3.381,
de 24 de abril de 1958, cabe, também,
o financiamento à construção e rea
parelhamento de estaleiros;

rrn que através da comissão Es
pecial criada pelo Decreto 59.578, de
196,6 e do Grupo de Trabalho, criado
por Resolução do Conselho Nacional
de Transportes. constatou-se, que en
tre- -outros, a. deficiência de tttumcia
mentos ccs inmestímenios de implan
tação da indúsir2a de construção na~

-oü constitui causa de agravamento
dos custos de produção, decreta:

Art 19 Ficá o Poder Executivo au
torizado a abril' ao Ministério da
'víecão e Obras Públicas o crédito eS4

pecíal de ncrs 21.000.000,00 (vinte e
um milhões de cruzeiros novos), como-
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refôrço ao FUndo de Marinha Mer
cante, a fim de serem atendidas n.a
necessidades de complementação de
rínancíamento aos investimentos rea
lizados no setor de construção naval.

Art. 29 Como fonte de recursos à
cobertura do "crédito de que trata o
artigo precedente, o Tesouro Nacio
nal emitirá, para fins de colocação
no mercado de capitais, Obrigaçôe.s
Reajustáveís no montante de .
NCrs 21.000.00000 (vinte e um mi
lhões de cruzeiros novos) com prazo
de resgate de 5 (cinco) anos.

Art. 3() O Tesouro Nacional efeti~

vará "ao Fundo de Marinha Mercan
te o refôrço de que trata o artigo
iv de conformidade com a programa
ção financeira do exercício.

Art. 49 O Funda de Marinha Mer
cante, por seu turno, concederá às
emprêsas Lshikauuiiimà do: Brasil 
Estaleiros S. A., verolme -Estaleiros
Reunidos do Braszl 8. A., compa
nhia comérczo e Navegação, EMAQ
- Engenharia e Máquinas 8. A. J

Estaleiro 80 8. A. e Indústrias Reu
nidas Caneco 8. A., empréstimos des
tinados aos fins previstos no artigo
19 dêste Decreto-Lei.

Art. 59 Os empréstimos a serem
prestados pelo - Fundo de' Marinha
Mercante serão resgatáveis em 4
(quatro) anos com 1 (um) ano-de ca
rência e com juros e taxa de corre
ção monetária equivalentes às cobra..
das usualmente pelo Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico aos
contratos de financiamento.

§ 19 Constituem requisitos indíspen
sáveís a obtenção de empréstimos:

a) 'Prestação ao FMM de caução de
ações ou garantia: equivalente;

b) sub-rogação pelas devedoras ao
FMMde valôres equivalentes a 5%
(cinco por cento) dos créditos qu ~

possuam ou venham a possuir por
fôrça de contratos de construção na
val, devendo em conseqüência, o
-FMM, durante o período de amorti
zação da divida. proceder à retenção
do equivalente a 5% (cinco por cen
to) de cada prestação contratual PaI',],
fins de amortização da divida.

§ 29 Em caso de insuficiência de
efeitos contratuais de .construcão na
val, as· emprêsas deverãopagur ao
FMM, direta e integTalmente, no pra
zo estipulado as obrigações ínerentea
ao empréstimo concedido.

.A.rt. 69 Até que se veríríque:o res
gate integral da dívida corresponden
te ao emprésimo orl\ concedido,. as
beneficiárias não poderão realizar ín
vestimentas, de ampliação ou expan
são de suas: instalações sem prévia e
expressa autorização do Govêrno Fe
deral. salvo os casos de conservação
e reposição de instalações existentes
nesta data.

Parágrafo único. Compete à c.M.M.
fiscalizar o cumprimento 'do disposto
neste artigo.

Art. 79 O Fundo de Marinha Mer
cante efetivará, a medida que se pro
cesse o resgate dos empréstimos. o
retôrno ao Tesouro Nacional. credi
tando as parcelas recebidas na con
ta de Receito], 'da União, no Banco
do Brasil S. A.

Art. 8Q O presente Decreto-lei en
tra em vigor na data de sua publi
cação; revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 24 de fevereiro de' 1967;
1469 da Independência e 799 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Juarez Távora

Octávio' Bulhões

Roberto Campos

DECRETO-LEr N9 192 - DE 24 DE
FEVEREIRO DE 1967

Fixa o entendimento da expressão
"indenizações . trabalhistas" nos tex

tos legais que menciona.

O Presidente da República, usan
do daàtribuição que lhe confere o
parágrafo segundo do artigo 99 do Ato
Institucional nc ·4, de 7 de dezembro
de 1966,'e

Considerando dúvidas e controvér
sias surgidas na aplicação das Leis
3.72-6, de 11 de fevereiro de 1960, e
4.839, de 18 de novembro de 1965, de~
ereta:

Art. 19 A preferência assegurada
pelo art. 102 do Decreto-lei número
7.661, de 21 de junho de 1945, na
nova redação que lhe deu a Lei nú ~

mero 3.726, de 11 de janeiro de 1960,
bem como pelo art .: 19 . da Lei núme
ro 4.839, de 18 ?e novembro de 1965,
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às "indenizações trabalhistas", COl'
responde, na forma do disposto- no
§ 19 do art. 44,9, da Oonsolídaçâo das
Leis do Trabalho, aprovada pelo De
creto-lei nv 5.452, de 19 de maio de
1943, a um têrço da indenização de
vida.

Aut. 20,~ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, apli
cando-se aos processos em curso. e
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 24 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 799 da Repú
blica.

H" CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros snoa
L. G. do Nascimento e Silva

'. DECRETO-LEI Nº .193 - DE 24 DE ,

FEVEREIRO DE 1967

Altera a redação dos artigos 10 e 11
da Lei n9 4.923, de.23 de dezembro
de 1965, que imstituu: o ca~astro

permanente das admissões e d2spen
s~s d~ empregados.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe é .confertda pelo
parágrafo 29 do art. 90 ' do Ato Ins
titucional n» 4, de 7 de dezembro de
1966,

Considerando que a Lei nv 4.923,
de 23 de dezembro de, 1965, ao instituir
o cadastro. permanente das admissões
e dispensas de empregados, teve em
mira fornecer dados completos para
observacão correta do mercado de
trabalho, por parte do Ministério do
·Trabalho e Previdência Social;

Considerando que o sistema de mul
tas, estabelecido no art. 10 da mes

"ma Lei, para, a falta das oomunica.
cões indispensáveis à atualização do
referido cadastro, não vem atendendo
ao objetivo pretendido, impondo-se
assim, a sua revisão;

Considerando, .por outro lado, que a
experiência tem demonstrado que a
multa prevista no art. 11 da mencio
nada Lei é. muito elevada, sendo, pois,
aconselhável a sua redução, decreta:

Art. 19 "os artigos' 10 é 11 'da Lei
ne 4.923, de 23 de, dezembro de 1965,

passam a vigorar com a seguinte re
dação:

"Art. 10. A falta da comunica
ção a que se refere o parágrafo
único do art. 19 desta Lei, no
prazo ali estipulado, importará na
aplicação automática de multa no
valor de 1/3 (um têrço) do .salá
rio-mínimo regional, por emprega
do, de competência da Delegacia
Regional do Trabalho.

Parágrafo único. A multa pre
vista no artigo ficará reduzida
para 1/9 (un nono) e 1/6 (um
sexto) do salário-mínimo regio
nal, por, empregado, quando, an
tes de qualquer procedimento fis
cal por parte do Ministério do
Trabalho e Pravidêncía Social, a
comunicação fôr feita, respectiva
mente, dentro. de 30 (trinta) 011
60 (sessenta) dias, após o término
do prazo fixado."

"Art. 11. A emprêsa que man-

~
iV r. empregado não registrado,

n têrmoa do art. 41 e seu pará
'ato único da Consolidação das

Leis do Trabalho, incorrerá na
multa' de valor igual 'a um salá
rio-mínimo regional, 'por -traba-:
lhador não registrado, acrescido
de igual valor em cada reincidên
cia. "

Art. 29 Ficarão isentas de multa as
emprêsas que não tenham cumprido
o disposto no parágrafo único do ar
tigo 19 da Lei nv 4.923, de 23 de
dezembro de 1965, desde que, no prazo
de 30 (trinta) dias contados a .partír
da vigência dêste .Decreto-Ieí apre
sentem as comunicações em atraso,
concernentes ao cumprimento do
me,:,mo preceito legal.

Parágrafo único. Serão arquivados,
qualquer que seja a fase administra
tiva ou judicial em que se encontrem,
os processos relativos a infracões de
disposítdvo legal referido no artlgo .

Art. 39 O presente Decreto-lei en..
trará em vigor na data 'de sue publi
cação, revoga-das as disposições em
contrário.

Brasília, 24 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 790 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

L. G. do Nascimento e Silva
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DECRETO-LEI N9 194 -. DE 24 DE
FEVEREIRO DE 'l967

Dispõe sôbre a anucoçao da législaçã'J
sôbre o ,Fundo ,de Garantia de
Tem-po de Serviço às entlàades de
fins [íumirõpicos,

o Presidente da República, no, uso
das atribuições. que lhe confere o ar
tigo 99, parágrafo 29 do Ato Institu
cional nc 4; de 7 de dezembro de 1966,
decreta:

Art. 19 :f: facultado às entidades de
fins filantrópicos, que se enquadrem
no art. 1° da Lei no 3.577, de4::l.~
julho de 1959, a dispensa de efetuar
os depósitos bancários de que trata
o art. 29 da Lei nc 5.107, de 13 de
setembro de 1966, na redação dada
pelo Decreto-lei no 20, de 14 de se
tembro de 1006;

I - 'com relação a todos os seus
empregados', ou '

II - com relações aos seus empre·
gados. que não optarem pelo regime
instituído nestes últimos diplomas le
gais citados.

Parágrafo único. A preferência- por
uma das hipóteses previstas no artigo
é irretratável e deverá ser comunica
da pela entidade Interessada ao Ban-.
co Nacional da Habitação, no prazo
de 130 (trinta) dias a vcontar da pu
blicação dêste Decreto-lei.

Art. 29 NoS casos de extinção ou,
rescisão' do contrato .de trabalho, in
clusive no de aposentadoria concedi
da pela' previdência social, .referidos
na citada Lei 5.107, cóni as'.altera
ções nela introduzidas pelo aludido
Decreto-lei nv 20, as -mesmas ventida
des que tenham ficado isentas de
depósitos; ria forma. do item ,I do ar
tigo 19, deverão pagar, diretamente ao.
seu empregado .optante ou não optan
te com menos de um ano de serviço,
quantia igual- ao depósito bancário;
com correção monetária e juros, a
que o interessado faria jus nos têrmos
do..s mencionados diplomas legais.

"Parágrafo único. No caso de "fale
cimento de empregado nas. condições
de que trata O artigo, idêntico paga
mento será feito aos seus dependen
tes.

Art. 39 Estende-s~ às, entidades que
tenham ficado isentas de depósitos
apenas em relação. aos seus 'empre
gados não optantes, na forma do item
TI do. art. 19, o disposto nc art. 29,

se ocorrer a dispensa, sem justa cau
sa, de empregado -não optante com
menos de I um ano de serviço.

Art. 49 Pari), atender aoa jiagamen
tos, de que tratam os arts. 29 e 39,
deverão as entidades que se valerem
da faculdade referida no art . Io man
ter, conforme ° caso, registros -indi
vidua1Sdos depósitos mensais devi
dos aos seus empregados' optantes ou
'l,OS não optantes, com menos de um
ano .de serviço.

Art. 59'Salvo no que decorrer do
estabelecido neste Decreto-lei, apli
cam-se, às entidades que se valerem'
da' faculdade referida no art. 19 as
disposições da Lei no 5.107, de 13 de
setembro de 196-6, com as alterações
feitas pelo Decreto-lei nv 20, de 14
de setembro de 19-56, e da SU'3. regu
lamentação.

Art. 6° nstc Decreto-lei tem vigên
cia a partir de 19 de janeiro de lf156,
revogadas as disposições' em contrá
rio.

Brasília, 24 de fevereiro de 1967;
146° da Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões
L. G.. do Nascimento e Silva

DECRETO-LEI N9 195- DE 34 DE

FEVEREIRO DE 19'57

Dispõe sôbre a cobrança da Conu l:"

ouição de 1l!lelhoria.

O 'Presidente' da República; U.5<1n
do das atribuições que lhe confere o
~·29 do art. 99 do Ato' Instítucíonul
nv 4, de, 7de dezembro de 19'ê-B, re
so-lve baixai: o seguinte Decret.o-tei:

Art. 19 A Contrtbuíção de MeU1iJ
ria, prevista na Constituição. F::;de~T,"I,

tem CQ:l1lO .rato gerador o acreacuno
do valor do imóvel localizado nus
áreas benefícíadas direta OU' tnúu c
tamente por obras publicas.

Art. 29 Será devida a oontnouicco
de .Melhoria, no caso de. valorizaçao
de ímóveís de' propriedade prrvada,
Em virtude de qualquer das segum
tes obras públicas:

I ~ abertura, alargamento, paví
.mentaçâo, ílumlnaçâo, arbonzuçõo,
esgotos pluviais e outros m2Ih·)ra
mentos de praças e vias públicas;
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LI construção e ampliação de
parques, campos de desportos, ponte),
túneis e viadutos;

!II - construção ou amplíaçâo de
sistemas de trânsito rápido, mctusi
ve rodas as obras e edificações ne
cessárias' ao funcionamento do SjS~e

ma'
IV - serviços 'e obras de abasteci~

mento de água potável, esgotos. íns
talaçôes de rêdes elétricas, teleróm
cas,' transportes e comumcaçôes em
geral ou de suprimento de gás, ru
niculares, ascensores e ínstalaçôcs oe
comodidade pública;

V - proteção contra secas, uiun
daçôes., erosão, ressacas, e de sanear
menta e drenagem em geral, diques,
cais, desobstrução de barras, portos e
canais, retificação e regularização de
cursos d'água e irrigação;

VI - construção de estradas de
ferro e construção, pavlmentaçac e
melhoramento de estradas de: roda
gem;

VII - construção de aeródromos e
-aeroportos e seus acessos;

VIII - 'aterros e realízaçóés de
embelezamento em geral, írrcíusrve
desapropriações em desenvolvimento
de plano de aspecto paisagístico.

Art. 39 A Contrfbuícão "de Me1ll·')
ria a ser exigida pela União, E-sta
do, Distrito. Federal e Mumctptos.
para reaer face ao custo das obr-as
públicas, será' cobrada. pela Unidad-e
Administrativa que as "reaüzar, ado
tando-se como critério o neneí'tcro
resultante da obra, calculado através
de índíces cadastrais das respactrvas
zonas de influência, a serem tíxados
em regulamentação deste Decrete
lei.

§ 19 A apuração; dependendo da
natureza das .ouras.: rar-sc-e levando
em conta a' situação cdo . ímóval na
zona de influência, sua testada, área,
fínalídade de exploração econômica e
outros elementos a serem considera
dos, isolada ou conjuntamente ;

S 29 A determinação- da ConCrilJil1
çâo de Melhoria" far-se-á rateand-o,
proporcionalmente, o custo parcial
ou total das obras, entre todos os
imóveis incluídos nas .respecttvas "zo- .
nas -de influência.

§ 39 A Oontrlbuíçâo vde Melll.Q;."ia
será cobrada dos proprtetártos de
ímóveís do domínio privado, situados
nas áreas direta e índíretamente te
neficiadas pela obra. '

§ 49 Reputam-se réitas pela União
as obras executadas pelos -rerruonos.

Art. 49 A cobrança da ooncnout
çâo de Melhoria terá cceno Iimrte o
custo das obras, computadas as de~~

pesas de estudos, projetos, Iíscanza
çâo, desapropriações, adminístraçâo,
execução e financiamento,' Inclus.ve
prêmios de reembôlso e outras de
praxe em financiamento ou emprós
times e terá a sua expressão mone
tária atualizada na época do rança
mente mediante apücaçâo de üi).J1i
cientes de correção monetária.

§ 19 serão incluídos nos orçamen
tos de custo das obras" -to-dos, os iJ.1
vestímentós. necessários para que os
beneficios delas, decorrentes cejum
integralmente alcançados pelos imó
veis situados nas, respectivas aonac,
de influência.
. § 29 A percentagem do custo real
a ser cobrada mediante' Contrfbuíçao
de Melhoria será fixada tendo em
vista a natureza da obra, os oenefí-.
cios para os usuários, asativídadF:!.'j
econômicas predominantes e o nível
de desenvolvimento da região. _

Art. 59 Para cobrança da Contri
buição de Melhoria, a Admíntstraçâo
competente deverá publicar E,jlta,l"
contendo, entre outros, os seguintes
elementos:

I - Delimitação das áreas dileta
e indiretamente beneücíadas e 3. re
lação dos imóveis nelas compreendi":
dos; .

II - memorial descritivo do pro
jeto;

UI - orçamento total ou parcial
do custo das obras;

TV - determinação da parcela c1Q
custo .das obras a. ser ressarcida,p~la
.contribuíçâo, com o' corresponuente
plano de rateio 'entre os imóveis b e..
nefícíados ,

Parágrafo único. O disposto nescc
artigo aplica-se, também, aos cases
de cobrança da Contribuição de Me
lhoria por. obras p úb l í c a s em
execução, constantes de' projetos em
da não concluídos.

Art. 69 Os proprietários de ímovels
situados nas zonas beneficiadas pe..as
obras públicas têm o prazo de 30
(trinta) dias, a começar da data de.

'publicação do Edibal ' referido no artd-
go 59, para a ímpugriaçâo. decqual
quer dos elementos dêle constantes
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cabendo ao impugnante o õnus da.
prova.

Art. "[9 A impugnação deverá sei'
dirigida à Administração competente,
através de petdçáo, que servira para
o início do. processo admtnistratrvc
conforme venha ao ser regulamentado
por decreto federal.

Art. 89 Responde pelo pagamento
da Contrfbuíçâo de Me:horia o pro
prietário do imóvel ao tempo do seu
lançamento, e esta.' responsabilidade
se transmite. aos adquirentes e suces
sares, a qualquer título, do domínio
do imóvel.

§ 19 No caso de enfiteuse, responde
pela Contrib-uição de Melhoria o en
fiteuta.

§ 29 No imóvel locado é lícito ao
Iocador exigir aumento de aluguel

. correspondente a 10% (dez por cen
to) ao ano da Contribuição de' Me
lhoria efetivamente -paga .

§ 39 E', nula a cláusula do .contrato
de locação que atrrbua ao locatário
o pagamento, no todo ou em parte, da
Contribuição de Melhoria lançada sô
bre o ímóvel .

§ 4° Os bens 'indivisos serão consi
derados como pertencentes a um - só
proprietário e àquele que fôr rançado
terá direit-o de exigir 'dos condôminos.
as parcelaa-que 'lhes couberem.

Art..99 Executada a obra de me
lhoramento na sua totalidade ou em
parte suficiente para beneficiar de
terminados imóveis, de modo a jus
tificar o inicio da cobrança da Con
tribuição de Melhoria, proceder-se-á
ao lançamento referente a êsses imó
veis depois de publicado o respectivo
demonstrativo de custos.

Art. 10. O órgão encarregado do
lançamento deverá escriturar, em re
grstro próprio, o débito' da Contribui
ção de Melhoria -correspondente a cada
imóvel, notificando o proprietário; di
retamente, ou por 'edital, do:

r - valor da contribuição de Me-
lhoria lançada; -

II. - prazo para o seu pagamento,
suas prestações e vencimentos ;

Ur - prazo para a impugnação;
. IV - local do pagamento.

Parágrafo único., Dentro do' prazo
que lhe fôr concedido na notificação
do lançamento, que não 'será inferior

a 30. (trrnta) dias, o contribuinte po-.
dera reclamar, ao órgão lançador,
contra:

I - o êrro na localização e dimen
sões do imóvel;
II- o cálculo dos índiceg atri-

buídos;
lTI ..:...- o valor da contrlbuiçâc:
IV -'- o número de prestações.
Art. 11. Os requerimentos de im-

pugnação de reclamação, como tam
bém quaisquer recursos administrati
vos não suspendem o início ou pros
seguimento das obras e, nem terão
efeito de obstar a administração e
prática dos atos necessários ao Ian
comento e cobrança da- contríbtnçáo
de melhoria.

Art. ·12.- A Contribuição de Melho
ria será paga pelo contribuinte da
forma que a sua parcela anual não
exceda a 3% (três Dor cento) do
maior valor fiscal do seu imóvel, atua...
lízado à época da, cobrança.

S 19 O ato da autoridade 'que de
terminar Q lançamento poderá fixa!'
descontos para .0 pagamento à Vista.
ou em prazos menores do que o lan
ça-do.

S 29 As prestações da Ocntrlbutçâo
de Melhoria serão corrigidos monetà
riamente, de acõrdo com os .. coerícr
entes aplicáveis na correção dos débi
tos nscàis.

§ 39 o atraso no pagamento das
prestações fixadas no lançamento su
jeitará o contribuinte à multa de mora
de 12% (doze por cento) , ao ano.

§ 49 E" lícito ao contríbumte liqui
dar a Contribuição de' Melhoria com
títulos da' dívida pública, emitidos es
pecialmente para financiamento da
obra pela qual foi lançado; neste caso,
o pagamento será feito peio valor no
minal do título, se o preço do mercado
rô, inferior.

§ 59 No caso do serviço público con
cedrdc, o poder concedente poderá
lançar e arrecadar a contribuição.

§ 69 Mediante convênio, a União
poderá legar aos Estados e Municí
pios, ou ao Distrito Fed-eral, o lan
çamento e a .arreéadaeào da Ccntrf
buíçâo de Melhoria devida por obra
pública federal, fixando a percenta
gem dá receita, que caberá ao 'Estado
ou -Município que arrecadar a Ccn-
tríburçâo, '
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~. 79 Nas obras federais, quando, por
cícunstâncías da área a ser lançada
ou da natureza de obra, o montante
previsto na .arrecadação da Contri
buição de Melhoria não compensar o
lançamento pela União, ou por seus
órgãos, ri lançamento poderá 'ser dele
gado aos municípios interessados e
neste' caso:

a) caberão aos Municípios o' lan..
çamento, arrecadação e as receitas
apuradas; e

b) o órgão federal delegante se li
mitará a. fixar 08 índices e crttcrtos
para o lançamento.

Art. 13. 'A" cobrança da Contribui
ção de Melhorias. resultante de obras
executadas pela .União, situadas em
áreas urbanas de um 'úníeo --Municí..
pio, poderá ser efetuada pelo órgão
arrecadador municipal, em convênio
com o órgão federal que houver rea
lizado as referidas obras.

Art. 14. A 'conservação, a operação
e, a manutenção das obras referidas
no artigo anterior, depore de concluí
das constituem encargos do Municí
pio em que estiverem situadas.

'Art. 15. Os encargos de conserva
çâo. 'operação e manutenção das obras
de drenagem e' irrigação, não abrangi
das pelá art. 13 e implantadas atra-.
vês da Contribuição de Melhortae, se
râo custeados pelos seus- usuários.

Art. 16: Dovproduto de arrecada
ção de Contrtbuíçào de Melhorias, 'nas
áreas príorrtartas para ,a Reforma
Agrária. cobrado pela União e pre
vista como .Integrante. do Fundo Na
cíonal "de Reforma Agrária (art. 28,
1,<l'3 Lei no 4.504, de 30-11-64) o
Jnstttuto Brasileiro de Reforma Agrá-.
ria, destinará importânc,a, ídôn tica a
recolhida, 'para ser aplicada em nova S
obras- e proj-etos de Reforma Agrúrra
pelo mesmo órgão que realizou' a"
obras públicas do que decorreu a con
tnbuícâo.

Art: 17. Para efeito ctotnnpõstn sá:..
bre a, renda, devido, sóbre a valoriza
ção ímobthária resultante de obra pú
blica. deduzir-se-á a importância que
o contríbuínte nouver pago. o título
de' Oontrrburçâo de Me.horías ,

Art. 18. A' dívida. fiscal çrtundá
da -contnoutção de Melhoria, terá pre
ferência sôbre outras dívídas fiscais
quanto ao imóvel benencíado .

Art. 19. Fica revogada a' Leí nú
mero 854, de 10 de outubro de 1949,
e demais disposições Jegaís em con
trário:

Art. 20. Dentro de. 90 (noventa)
dias o 'Poder Executivo baixará de
creto regulamentando o presente de
ereto-lei, que entra em vigor na <lata
d-e sua publicação.

Brasília, 24 - de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 799,'da Repú-
blica. '

H. CASTELLO BRANco

Juarez Távora

Roberto de Oliveira Campos
I

Octá'liio Bulhões

DECRETO-LEI 1'19 196- DE 24 DE
FEVEREIRO DE 1967 .

Alterá dispositivo da Lei nÇ> 1.328, de
30 de abril de 1964.

o Presidente da República, de con
formidade com, o disposto.mo §,2~ do
art. 99 do Ato Institucional no -4, de
7 de dezembro de 1966, resolve baixar
o seguinte decreto-Ieit.

Art. H'-O art. 187"da Lei nv 4.328,
de 31) de abril de 1964- (Código de
Vencimentos dos 'Mllitares) , passa a
ter a seguinte redação:

"Art. 187,' -As contribuições para
a pensão militar; de que trata o
art. '3.9 e seu §2.Ç da r.ein.v a. 765,
de 4 de maíc de 1960, serão iguais
a 2 (dois): dias dó sôldo arrenüon..
dados em centavos 'para as impor
tâncias imediatamente superiores".

Art. 20 ãste decreto-lei entrará em
vigor a. partir" de 10 de março de 1967,
revogada as disposições em contrá
rio.

Brasília, 24 de fevereiro de 1967;
146<:l'da Independência e 79Ç da Repú
blica.

H. CASTELLú BRANco

Zilrnar-Araripe

Aâemar iie Queiroz

Eduardo' Gomes
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DECRETO:"LEI W?197 ~ D~ 7·± DE
FEVEREIRO DE ~~ô7

Dã' nova redação a dispositiV')3 da
Lei nO.3.765, de. 4 ,de maio de 1960,
que dispõesôbre as Pensões Mili-
tares. '

o Presidente da República, usan-:
do da atribuição que, .lhe vconfere o
§ 29 do art. '99 do Ato .Instttuctonal
nv A, de, 7 de dezembro ele 1966, re-'
solve, baixar o seguinte. décreto-iei: -

Art. 1 9 Os arts. 21 e 22 dà' Lei "nú
mersc 3.765,. de '4 de maio de 1860,
passam' a vigorar com a seguín tI":, re

.daçâo: .

"Art. 21. A pensão resultante
da promoção' post -mortem. será
paga a-os -benencíártos habilita
dos, a partir da .data do rareei
mentotdo militar."

"Art. 22 ~ O' militar que, preen
chendo as condições legais para
ser transferido para' a reserva re
munerada ou reformado,. com
proventos calcutados sôbre o ,sôl
do de postos ou graduaçõéssu
períores, venha a falecer naratt
va, deixará, a 'pensão 'correspoll
dente a esses »ostos . ou gra
duações.

§ 19 Se o militar já-·'éiescolitiwa,
a .contribuição de que trata o,
ar.t. 69 desta "lei, deixará a pen
são correspondente a' mais .um

. Q~ dois postos 'ou .graduaçêes su
periores aos postos ou graduações
resultantes da aplicação deste
artigo.

§ 29 A pensão .a que se relere
êste artigo será paga a-os u-ne
fícíáríos habilitados, a. partir da
data do. falecimento do militar .."

Art. 29 O disposto 'no presente de
creto-lei aplica-se, também, aos mili
tares falecidos após a vigência da
Lei no 4.902,,· de 16 de dezembro de
1965.

Art. 39 f:ste Decreto-lei entrará em
vigor ria data' de' sua publicação, re
vogadas as disposições Em contrario.

Brasilia,24 de fevereiro 'de H)'3'j;
1469 da Independência 799 da Re-
pública. .

H. CASTELLO· BRANCO
Zilmar ,Araripe
Aaemar de Queiroz
E,rluardo Gomes

DEC~ETO-LEI N9 198·~ DE 24 DE

FEVEREIRO DE 1967

Autoriza o Pcâer Executivo a abrir,
pelo' Ministério das MinCfs e Ener-,--.
çia, o'crédito eepecuil de NCr$
4,000,000,00 (quatro inillJ,ães de crtz-.
zeiroe novos); para o. /imqu.e ,es-.
pecifica.

O Presidente' da. Rep.ública,· .usándo
da utrtbuíção que .lha confere o pará
grafo 29, do art. '99, .do .Ato Jnstih~;'
cíonal nc 4, de 7 de dezembro de 1966,
decreta:

Ârt.' 19 Fica o Poder Executivo
.autorízado a ,abrir; .peto Ministério
das Minas e Energia, o-crédíto espe
cial de NCr$. 4,000 ..000,00 (quatro .mi
Ihões .de cruzeiros novos), que será
aplicado, em ínvestimentos. no ' setor
de enerngía elétrica,' em conrormtôa
de' com os têrmos de convêmoouce
compromisso, ainda.. não liquidados,
mas Já celebrados com entídadea de
direito público QU privado.

Parágrafo único. 'os' termos "de
convênio ou de compromisso, mericío
nados neste artigo, terão' sua válídade
prorrogada até o -rlnal do exercício
financeiro corrente, sem' prejuízo do
disposto no ,parágrafo único, .do artt

"go 79, da Lei nc 1.489, .de 10 de de
zembro de 1951.

Art. '29 Para o atendímerito do que
preconiza o art. 43, doa Lei n 9. 4 .320,
cfe 17 de março de' 1.9.64" 'fica o ..Mi
nistro rde Estado dásrMínas e Ener
gia autorizado a. utilizar saldos ban
cários de exercícios financeiros já
'encerrados, obedecido o limite do-cré
dito especial de que trata o presente
Decreto-Ieí . ' -

Art. 39 O crédito especíaj., reto
rido neste Decreto-lei, poderá, tam
bém; ser utilizado em estudas; pesquí
sas.e trabalhos específicos a cargo: do
Departamento Nacional de '.Aguas e
Energia (DNAE) .

A'rt.'49 O crédito' especial, objeto.
ôêste Decreto-lei, será automàtíca
mente registrado e distribuído pelo
Tribunal de Contas' da União ao. 'I'e
souro Nacional, e depositado' em C011
ta especial no Banco-do ,Brasil '3:A.,
de ordem e movimento. do MÜI:strJ
de Estado, das Minas e Energia, coser
vado, no Que couber" o' que prevê o
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Decreto-lei nc 96, de 3D de dezembro
de 1966.

Art. 59 A abertura do crédito es
.pecial autorizado por este Decreto-lei,
ter-se-á independentemente das con-.
sultas a que faz referência o art. ~3,

00 'Regulamenta Geral/de' Contabili
dade Pública.

Art. 69 ~ste Decreto-lei éntrat á

em vigor na da.ta de sua publícaçáo,

revogadas as disposições em ccontrá
rio.

Brasílba, 24 de fevereiro õe 1967;
14139 da Independência e 799 da Repú-
blica. .

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões
Ma'UTO Thibau',
Roberto Oamipoe

DECRETO-LEI NQ 199 - 'DE 25 DE FEVERE~RO DE 1967

Dispõe sõbre a: Dei Orgânica 'do i'ribul1al de Contas da União
e, dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição, que lhe confere o
art. 99; § 2\1 do Ato Institucional nc 4, de 7 de dezembro de 196.6, decreta:

Título I

DA ORGANIZAÇÃO

CAPíTULO ·1

DA SEDE. EQA CONS:rITUIÇAO

Art. 1\1 O Tribunal de Contas, .órgão auxiliar do Congresso Nacional
no contrôle externo da administração financeira e orçamentária da União,
tem sua. seno na Capital da; República e jurisdição em -- todo o terrítóríq
nacíonad, . .

Art. 2Q' . O 'I'ríbunal de Contas compõe-se de nove Ministros._
Art. 3Q Funcíoriam no Tribunal de Contas', como partes integrantes

de sua organização:
I -'- O Ministério Públi'co.

II -,A Secretaria-Geral,

C~iTULO II

Dás MINISTROS

Art. 49 Os Ministros do Tribunal de Contas serão nomeados pelo Pre
sidenteda República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal,
dentre brasileiros natos, maiores de trinta e cinco anos, de idoneidade moral
e' notórios conhecimentos jurídicos, econômicos, financeiros ou de admi
nistração pública.

Art. 59 Os Ministros gozarão das seguintes garantias, prerrogativas e
vencimentos:

I - vttattcleõade, não podendo perder o cargo senão por sentença
judicial. - _ ' _ .'

II - Inamovibilidade, exceto por motivo de ínterêsse público.
IIl, Irredutibilidade de vencimentos, sujeitos, entretanto, aos ím-

nestes gerais, inclusive ímpôsto de renda. .
IV - Aposentadoria compulsória aos setenta anos de -ídade - OU por

invalidez comprovada, e facultativa após trinta anos de serviço público, em
todos êsses casos com Vencimentos integrais.

V - Vencimentos idênticos aos dos Mihistros do Tribunal Federal de
Recursos. .
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Art. 69 É vedado ao Ministro do Tribunal de Contas, sob pena de
perda do cargo:

I -' Exercer, ainda que em 'disponibilidade, qualquer, outra função
pública, salvo um cargo de magistério. e nos casos previstos na Oonatí
tuíçâo Federal.

H - Exercer atívídade político-partidária ~

IH - Exercer comissão remunerada. inclusive em órgãos de contrôle
financeiro da Administração Direta ou Jndíreta.

IV - Exercer qualquer profissão nneral, emprêgn particular, ser comer
crente sócio. gerente ou diretor de sociedades comerciais, salvo ncionista de
sociedades anônimas ou em comandita por ações _.

V - Celebrar contrato com pessoa jurídica de direito público, autar
quia, émprêsa pública, sociedade de economia. mista ou ernprêsa conces
sionár!a de serviço públíco, 'salvo quando o' contrato 'obedecer' a normas
uniformes.

Art. 79 Nã-o poderão exercer, contemporáneamente, o cargo de Mi
nistro: parentes consangüíneos ou afins na linha ascendente ou desceu
dente e, na linha colateral. até o segundo grau.

Parágrafo único. A incompatibilidade resolve-se: .
a) antes da posse, contra o último nomeado 'ou contra o mais môço, se

nomeados na mesma data;
b) depois da posse, contra o que lhe deu causa;

~- c) se a ambos imputável, contra o que tiver menos tempo de exercício
no cargo.

Art. 89 Depois de nomeados e empossados. os Ministros só perderão
seus cargos por efeito de sentença judicial, exoneração a pedido ou .motive
de incompatibilidade, nos têrmos do artigo anterior.

Art. 99 O Presidente e o Vice-Presidente serão eleitos por seus pares
para se~~virem durante o período de um ano cívü.:

§ 1Q A eleição realizar-se-á em escrutínio secreto. na última sessão
'Ordinária do mês de _dezembro, ou, 'no case de vaga eventual, na primeira.
sessão ordinária após a-ocorrêncla. exigindo-se sempre a' presença de, pelo
menos, cinco Ministros efetivos, inclusive o que presidir o ato.

§ 29 O Vice-Presidente substituirá o Presidente em suas faltas ou imo
pertrmentos.

§ 3° O eleito para vaga eventual completará o tempo de mandato do
anterior.

§ 49 Não se 'procederá a nova eleição se ocorrer vaga dentro dos 60
(sessenta) dias anteriores ao término do' mandato.

§ 5° A eleição do Presidente precederá sempre à do Vice-Presidente.
§ 69 Nâo será considerado eleito o que não obtiver a maioria dos votos

'apurados, caso em que ocorrerá nôvo escrutínio entre .cs que alcançarem os
dois primeiros lugares na votação anterior. decídindo-se afinal pela anti
guidade no cargo de Ministro, entre êstes,se nenhum reunir aquela maioria.

§ 79 Somente os Ministros efetivos. ainda. que em gôzo. de férias ou
licença, .poderão tomar' parte nas eleições.

Art. ,10. Ocorrendo o falecimento .de Ministro do Tribunal de Contas,
-em exerctcío ou aposentado, sera concedida à família, a título de auxílio
para funeral, a importância correspondente ao vencimento ou provento
de um mês.

Art. 11. Os Ministros, em suas faltas e impedimentos, serão substi
tuídos pelos Auditores, observada a ordem de sua antiguidade no cargo, ou
a maior idade no caso de idêntica antiguidade. '

Parágrafo' único. Os 'Audítores também substitulrâo os Ministros para
efeito de quorum nas sessões, yor convocação do Presidente, e exercerão
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do Regimento Int~rno:

~dministração' e da Fa-

as respectivas funções, no. caso de vacância do cargo de Ministro, até nôvo
provimento, a juizo do Tribunal.

Art. 12. .Os Auuuores.rem número de 4 -Cquatro.i . serão nomeados pelo
Presidente da República mediante concurso de provas e títulos.

§ 19 Os candidatos a provimento do cargo de- Aúditor deverão preencher
as qualificações exígtdas para o cargo de Ministro.

§ 29 Os Auditores, depois, de empossados', somente perderão o cargo
em virtude de processo administrativo. na hipótese de incompatibilidade
prevista no art. 79 e respectivo parágrafo único ou dos ímpedímentos de
que "trata o art. 69 • .

~ gv Os AUditores, quando não estiverem substituindo Ministros,' exer
oerâo as demais fu.nções que lhes forem atribuídas pela Regimento Interno,

~,4° Os Auditores não poderão exercer funções ou comissões na Se
cretaría-Geral .

Art. 13. O Auditor, substituindo Ministro, só terá, direito ao venci
mento, do cargo dêste quando a substituição fôr superior a 30 (trinta) dias.

Parágrafo entoe. Nãô se aplica esta exigência de prazo, qu::;ndo a
substituição fór por -vacância..

_Art. 14. li: vedado aos Ministros e Auditores intervir no julgamento de
interesse próprio 'ou no de parente, até o seg-undo grau inclusive. ~

cAPiTULO III

DAS CAMARAS

Art. 15. O i.ríbunal de Contas poderá a.vídír-se em Primeira Câmara
e Segunda Câmara, mediante deliberação da maioria absoluta .de seus Mi
nistros efetivos.

§' 19 Cada Câmara compor-se-á de quatro Ministres que a integrarão
pele-prazo de2 (dois) anos.

§ 2,9 . o Presidente 'do 'I'rtbunal não participará da composição das
Câmaras. .

§ 39 A Primeira Câmara será -presídíoa pelo Vice,...Presidente do Tri
bunal e a Segunda Câmara, pelo mais antigo Ministro que .dela fizer parte.

§ 49 'É, permitida a permuta ou remoção voluntária dos Ministros de
uma para outra Câmara, com anuência do Tribunal.

Art. 16. A composição, a competência,o' funcionamento" das Câmaras
e os recursos de suas decisões serão regulados no Regimento Interno.

Art .. 17. As Câmaras não poderão decidir sôbré as matérias da com-
petêncía privativa do Tribunal Pleno. '

CAPiTULO IV

DO MINISTÉRIO PúBLICO

Art. 18. O Ministério Púbncc junto ao Tribunal de Contas, compõe-se
de um Procurador e: de 3 (três) Adjuntos de Procurador.

Art. 19-. O Procurador e os Adjuntos de Procurador serão nomeados
pelo Presidente da República, dentre brasileiros, bacharéis em. Dlreíto, de
vendo o primeiro satisfazer os 'requesítos exigidos para provimento do cargo
de Mmist.ro .

Art. ,20. Compete ao, Procurador, na forma
1 - promover a defesa dos ínterêsses da

senda Públi-ca.
Il - Comparecer às sessões do Tribunal e intervir nos processos de

tomadas de contas e de concessão inicial de àposentadorias,. reformas e
pensões, e outros referidos no Regtmento .
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IH ..;.... Dizer de direito, verbalmente ou P9r escrito, por deliberação do
'I'ríbunal, a requisição de qualquer Ministro, a seu próprio requerimento, ou
por dístríbuíçâo do presidente, em todos os assuntos sujeitos à decisão do
Tribunal.

IV - Requerer, perante o Tribunal. as. medidas referidas no art. 4Q da
presente lei.

Art. 21. Aos Adjuntos de Procurador compete auxtlíar o Procurador
em serviços do cargo e substituí-lo nas licenças, faltas e Impedimentos.

CAPíTlrLO, V

DA SECRETARIA-GERAL

Art. 22. As funções de execução do contróle externo da admínístraçâo
fíriancetra ce orçamentária da União serão exercidas pelo Tribunal, de
forma descentralizada e por .íntermédic da Secretaria-Geral, cujas atri
buições se distribuirão entre órgãos de auditoria financeira e orçamentária
e de serviços .auxíliarea-.

Art.·' 23. 'Para o' 'exercícío de suas atribuições, a Secretaria-Geral terá
organização apropriada, a ser estabelecida no Regimento Interno.

~- 19" Nà criação. das uniõadea r-omponenjes da Secretaria-Geral, .serão
oonsíderados a conveniência dos serviços, a eficiência e rapidez da, fisca..
Iização e o movimento financeiro justificador da suaurtaçãc.

~ '29 .'A área 'de -competência das unidades -pode abranger tim' ou 'mais
Estados e/ou Territórios Federais e um ou mais órgãos ou entidades da
Administração Federal.

§ 3Q A criação, transferência de,'sede e extinção das unidades da Se
cretarta-Geral são da competência do Tribunal de Contas, bem como a
üxacao, ampliação ou redução das 'respectivas atribuições.

Art. 24. As uuidades de auditoria financeira e orçamentária terão a
seu cargo o. exame das demonstrações contábeis das unidades administra
tivas dos .três Podêrea da Uníâo., a Instrução dos processos .de julgamento
da regularidade' 'das contas- dos administradores e demais responsáveis. e,a
realização da~ inspeções [úlgadaa necessárias pelo Tribunal de Contas.

Art. 25. As unidades encarregadas dos serviços auxiliares terão as atri
buições necessárias' ao atendíménto dos serviços ..ínternos do Tribunal, da
sua Secretaria-Geral e .do Ministério Público.

Art. 26. A direção. e chefia dos órgãos da Secretaria-Geral serão con
fiadas exclusivamente ao pessoal integrante da 'mesma..

Art. 2'7. Disporá o Tiibúnal de Contas de quadro próprio para' o
pessoal de" sua Secretaria-Geral com .aorganizaçãei e as atribuições que
forem fixadas por lei ou .estabelecldas pelo Regimento Interno.

Título Il

DA COMPETÊNCIA E JURISDIÇÃO

CAPiTULO ·1

DA COMPETÊNCIA

Art. 28. A competência do 'I'rlbunal de Contas decorre de sua con
dição de órgão auxiliar do Congresso Nacional para o exercício do contrôle
externo" compreendendo a apreciação das contas do Presidente da Repú
blica, o desempenho das funções de auditoria financeira e orçamentária sóbre
as contas das unidades administrativas dos três Podêres da União, e o
julgamento da regularidade das contas dos admímstradores e. demais res
pensávcís por bens e valôres públicos e da l'egalidade das concessões iniciais
de aposentadorias, reformas .e pensões.
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Art. 29. O Tribunal dará parecer' prévio, em 60 (sessenta) dias, con
tados da data da entrega, sôbre as contas que o Presidente da República,
no prazo constitucional, deverá prestar anualmente ao Congresso Nacional.

§ I'? As contas dó Presidente da República deverão ser entregues ao
congresso Nacional, até o dia 30 cíeaom do. ano seguinte, devendo o Trt
bunal de Contas. ser informado 'do cumprimento ou não dessa determina
ção, constitucional.

§ 2'? As contas consistirão dos balanços gerais da União. é do. Rela
tório da Inspétcría-Geral de Finanças do Ministério da Fazenda sôbre a
execução do orçamento e a situação da' administração financeira federal.

§ 39 o Tribunal deverá apresentar minucioso relatório conclusivo' aôbre
os resultados, do exercício financeiro louvando-se, no caso de nâo apresen
tação das contas no prazo constitucional, nos elementos colhidos ao exercer
a auditoria financeira e orçamentária. -

Art. 30. As contas dos órgãos do Poder Legislativo e do Poder .Judi
cíàrto deverão ser apresentadas ao Tribunal de contas nos prazos regi
mentais .

Parágrafo único. O Tribunal de Contas fará comunicação ao Congresso
Nacional, no caso' de não cumprimento do disposto neste -arbígo.

Art. 31. Compete ao Tribunal de Contaa:
I - Exercer as funções de auditoria financeira e orçamentária da

Administração Federal.
n ....:... Julgar da regularidade das contas dos ordenadores de despesa,

administradores e demais responsáveis por bens e valôres públicos.
IH - Julgar da Iegahdade das concessões iniciais de aposentadorías,

reformas e pensões.
IV ---.,. Representar ao Poder Executivo e ao' Congresso Nacional sôbre

írregularídades e' abusos que verificar nó' exercício do contrôle da adminis-
tração financeira e orçamentária. .

V - Assinar prazo razoável para que o órgão da administração pú
blica adote as provídêncías necessárias ao exato cumprimento da lei se
verificar, de ofício ou mediante provocação do Ministério Público ou das
Auditorias Flnanceirás e Orçamentárias e demais órgãos auxiliares, a ilega
lidade de qualquer despesa, inclusive as decorrentes de contratos, aposenta
dorias. reformas e pensões,

VI ~ Sustar a execução do ato, em Ci';SO de não atendimento da deter
mínação do item antertor. exceto em relação aos contratos.

VII :..- Solicita-r ao Congresso Nacional a sustação do ato ou outras
medidas que julgar necessárias ao resguardo dos objeüvoa legais, em caso
de não atendimento' da determinação do item VI. na hipótese de contrato.

VIII - Velar pela entrega, na forma e .prazos constitucionais e Iegaís,
das importâncias que são devidas aos Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios e deduzíveís da arrecadação federal. ..' ,

. IX- - Fixar as' cotas para aplícaçâo automática e mensal, indepen
dente de autorização orçamentária ou de qualquer outra formalidade, dos
recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal e do
Fundo de participação dos Municípios.
. X - Fiscalizar a aplícaçâc das importâncias entregues na forma do

preceituado nos itens VIII e IX, aplicando as sanções devidas nos têrmos
dos 'dispositivos constltucíonais .e legais.

Art. 32. Compete ainda ao Tribunal de Contas:
I - Elaborar e alterar seu Regimento Interno.

I! - Organizar seus serviços e prover-lhes' .os cargos. na forma da lei.
In. - Eleger o Presidente e o Vice-Presidente e dar-lhes posse.
IV - Conceder licença e férias aos Ministros. -
V"- Propor ao Poder Legislativo; ouvido o Poder Executivo sôbre as

repercussões financeiras, a criação ou a extinção de cargos e a fixação dos
respectivos vencimentos.

VI - Prestar informações' ao Congresso Nacional e aos outros Podêres
Federais.
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CAPíTULO II

DA JURISDIÇAO

235

Art. 33. O Tribunal de Contas tem jurisdição própria e privativa
.sôbre as pessoas e matérias sujeitas à sua competência, 'a qual abrange
torto .aquete que arrecadar ou gerir dinheiros, valôres e bens da União _ou
pelos quais esta responda, bem como, quando houver expressa disposição
Iegat, 03 administradores das entidades da Adrmnistraçâo Indireta ou de
-outras entidades.

Parágrafo único. A jlli~ü.;6.h>,aQ do Tribunal de contas abrange, tam
.bém; o- herdeiros, fiadores e representantes dos responsáveis.

Art. %. Estâo sujeitos à tomada de contas e só P01\ ato do Tribunal
-de Contas podem ser liberados de sua responsabilidade:

I -..., Os ordenadores de despesa.
II - As pessoas indicadas no Art. 33.

In - Todos os servidores públicos civis e militares ou qualquer pes
soa ou entidade estípendíadas pelos cofres públicos ou não, que derem causa
a perda, subtração, extravio ou estrago de valôres, bens e material da
União, ou pelos quais seja responsável.

. IV - Todos quantos, por expressa disposição' de lei: lhe devam prestar
contas.

Título III

DA AUDITORIA FINANOEIRA E ORÇAMENTARIA

.Art. 35. A auditoria financeira e orçamentária, que será exercida sôbre
.as contas das unidades administrativas dos três Podêres da União, tem
po- rm. a físcalízação das pessoas -sujeitas à jurisdição do Tribunal de
Contas. na forma. do disposto nos Arts. 33 e 34, e o exame das contas dos
responsáveis. . .

Art. 36. Para o exercício d21 auditoria financeira e orçamentáría (;
Tribunai de contas:

1- Tomará' conhecimento, pela sua publicação no. órgão oficial, da
lei orçamentária anual,' doa orçamentos, plurianuais de investimentos, da
.abertura dos créditos adicionais e correspondentes atos complementares..

H - Receberá nina, via. dos documentos a seguir enumerados:
Uj atos relativos a programação Imanceira de desembôlso ;
tl) barancetes de receita e despesa;
c) reratoríos dos órgãos admímstrativos encarregados do contrôlc fi':'

.nanceiro e orçementàrto. interno;
a) roi dos responsáveis.
IrI _. Solicitara, a qualquer tempo, as íriformaçôes relativas à adminis

tração dós créditos e outras que julgar ímprescíndíveís ,
IV - Procederá às inspeções .que considerar necessárias.
:} 19 :ÁE mspoções sort.o reanzadas por funcionários jD~.; órgãos de

audttorta fmancetra e orçamentária do Tribunal de Contas ou, mediante
contrato, 1101' firmas especializadas ou por especialistas em auditoria ü

nancerra.
ê 29 Nenhum processo, documento 0\1 informação poderá 'ser sone

.gado ao 'I'ríbunal de Contas .em suas inspeções, sob qualquer pretexto:

§ 39 Em caso de sonegação, o Tribunal de Contas assinará prazo para
apresentação datdocumentaçâo ou informação desejada e não sendo aten
dido, comunicará o fato à autoridade de nível minístertal para as medidas
.catitvcís.
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§ 4º Se, de qualquer modo, o Tribunal de Contas nâo vier a ser atendi
do, o fa.t0 será comunicado ao' .Congresso Nacional, sujeitando-se as auto
naact-, responaáveís às penalidades aplicáveis.

§5Q O Tribunal de 'Contas comunicará às autoridades _competentes
dos três Podêres o resultado dos estudos e inspeções que realizar, repre
sentandovao Poder Executivo e ao Congresso Nacíonad, sôbre írregula-.
rldade:-;';; abusos que verificar.

Art.. 3rL No exercício da auditoria financeira e orçamentária, o I'rr
bunal de Contas. de ofício ou .mediante provocação do Ministério Público
ou das Auo.itüria~ Financeiras e Orçamentárias e demais órgãosvauxíüa
res se verificar a ilegalidade de qualquer despesa, inclusive as decorrentes
de contratos. aposentadorias, reformas e pensões, deverá:

a> assinar prazo razoável para. que o órgão -da adminístraçâo púdlíca
adote Q. provídêncías necessárias' ao exato cumprimento da Lei;

b) no caso do não atendimento, sustar a execução do ato, 'exceto em
relaçâe aos contratos;

c) na hipótese de contrato, solicitar ao congresso Nacional que' deter
mine a. med-da .prevista na alínea, anterior, ou outras que julgar necessá
rtaa a r resguardo dos objetivos Iegaié ,

§ 1Q . A impugnação' será considerada insubsistente se o Congresso Nà--:
cional. não se pronúnciar a respeito, no prazo de trinta dias.

§ 2'" Se o 'Presidente da República ordenar a execução de qualquer
ato previste na alinea b deste artigo, o fato deverá constar do relatório
referido no ê 39 do, Ai-t, 29.

Art. 38. O Tribunal deCantas, respeitados a organização e o runcro-:
namento dos órgãos e entidades da Administração Federal e sem pre-.
ludrcar as normas do ccntrôle financeiro e orçamentário interno, regula
rá a, remessa dos informes que. lhe sejam necessários para o axercícíc de
suas tuncóes ,

Art, 39. Sempre que o 'Tribunal, no exercício do contrôle finance'rn
e orçamentárte e em ccnseqüêncía 'de irregularidade nas contas::ie dt
nheíros arrecadados ou - despendidos, verificar a configuração de alcance
determinará, à autoridade administrativa providências. no sentido de saná-.
las, podendo também mandar proceder .ao imediato levantamento-das con-'
tas, para a apuração dos fatos e identificação dos responsáveis.

Título IV

DO JULGAMENTO

Art. 40.0 Tribunal de Contas:
1 '-- Julgará da rcgularlcade das contas das pessoas Tndícadas nós

arts. 33 e 34 mediante tomadas de contas levantadas' pelas autoridades.
administrativas. .

Il - Julgará da legalidade das concessões inicia-is de aposentadorias•.
reformas e pensões do pessoal da Administração Direta, com base na'
documentação do órgão competente.

lU ,'------.. Ordenará a prlsao dos responsáveis Que, com alcance. julgado em
decisão definitiva do Trfbünal, 0'.1 intimados para dizeremsôbre o alcance·
verificado em processo 'corrente de tomada de contas, procurarem auson-
tar-se furtivamente, ou abandonarem a função, o emprêgo, comissão ou
serviço, de que, se acharem encarregados. Essa prisão não. poderá exceder'
de três meses. ' Findo êsse prazo, os documentos que serviram de base à
decretacãc da medida coerctuva, serão remetidos ao Procurador-Geral da
República, para a. instauração do respectivo processe criminal. Essa compe
tência. conferida ao Tribunal. U8.( prejudica a do' G:.ovêrno." seus agentes,
na forma. da legislação em vigor, para ordenar ímedlatamente a détencâc
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'provisória do responsável. alcançado, ate que o-Tribunal - delibere sôbre
(sta,sempre que 'assim o cxlgtr a segurança da Fazenda Nacional.

IV - Fixará, à revelia, o débito dos responsáveis que em tempo não
shouverem apresentado as suas contas nem devolvido os livros e documentos
-de sua 'gestão, -

v- Ordenará seqüestro dos 'bens dos responsáveis ou seus fiadores.
em quantidade suücíente para segurança da Fazenda,

VI ' Mandará expedi! quitação 'aos responsáveis correntes em suas
.contas ,

VII Resolverá sôbre o levantamento .dos seqüestros oriundos de de-
.cisáo .proferrda pelo mesmo Tribunal' e ordenará a liberação dos bens
seqüestrados e sua respectiva entrega,

VIII - Julgará os embargos opostos, às decisões proferidas pelo 'I'rfbunal
'€ a revisão do processo de, tomada de contas, em razão de recurso da parte
-ou do representante do Ministério Público.

Art. 41: As tomadas "de contas serão:
a) organizadas pelos órgãos de contabilidade;
z» certificadas pelos orgãos . de contrõle financeiro -e orçamentárto

interno;
c) acompanhadas de pronunciamento sôbre a regularidade, por parte

dos Chefes de órgãos da Presidência da República ou do Ministro de Estado,
'Ou da autoridade por êstes delegada, quando se tratar de contas de órgãos
da Presidência da República ou dos Mínístértosv Bendo as contas de unidade
admínístratíva dos Poderes Legíslatívo.e .Iudícíáclo; o pronunciamento ca
berá as autoridades competentes;

d) acompanhadas de comunicação das providências que as autoridades
referidas no parágrafo anterior tenham, porventura, tomado para res
guardar o-Jnterêsse público e a probidade da aplicação dos dinheiros DÚ
cucos "

Parágrato Ul1lCO. A' decisão do Tribunal' 'gera comunicada à autoridade
admmtstratíva competente para que,' .no caso de regularidade das contas, se
cancele O' nome. do .responsável no respectivo registro, ou no caso de irre
gularidade se adotem aa provídênctas destinadas a saná-las, dentro do prazo
que o Tribunal fixar.

Art. 42. O julgamento pelo Tribunal' de Contas da regularidade 'das
contas dos administradores das entidades da Administração Indireta e das
que, por .fôrça de lei, lhe devam prestar contas, será feito à base dos se
guintes documentos que lhe deverão ser 'presentes' pelos adminístradores:

a) o relatório. anual e os balanços. da entidade';
b) o parecer dos órgãos internos que devam. dar seu pronunciamento

sôbre as contas;
C) o cerrincarto de auditoria externa: à entidade sóbre aexatidâo do

balanço,

§ 19 ~A decisão do Tribunal, que poderá ser precedida de inspeção, na
torma do art. 36" Inciso IV, será comunicada à entidade e à autoridade
-admmístratíva a, que estiver vínculada..

t. § "2() Quando o assunto, o ju~tificar, o Tribunal fará, comunicação ao
Presidente da República e ao Congresso'cNacícnal .

Art. 43. O Tribunal de Contas julgará. na forma da Constituição.
Federal, as prestações de contas a que estão sujeitos os Governadores de
Estado e os Prefeitos Municipais à base dos documentos que pelos mesmos
devem ser, presentes ,ao Tribu -t, na forma do dísposto em. regulamento.

Art. 44. Os atos concernentes a despesas de caráter reservado e con
fidencial não serão publicados, devendo nesse caráter ser examinados pelo
Tribuna! de Contas, em sessão secreta.
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Título -V

DOS RECURSOS E DA EXECUÇÃO DAS DECISõES

CAPiTULO I

DOS RECURSOS

Art. 45. Das decisões sôbre a regularidade ,das contas dos responsáveis
poderão recorrer, para o próprio Tribunal e na forma do Regimento, 08
interessados ou o representante do Ministério Público, dentro de 30
(trinta) dias. '

Parágrafo único; Quando o recurso fôr interposto pelo responsável,
sôbre o mesmo se manifestará .0 Ministério Público ..

Art. 46. Dentro do prazo de 5 (cinco) anos da decisão definitiva sôbre
a reguíarrdade das contas, e, admissível pedido de revísào pelo Mímstenc
Público; pelo responsàvel.. seus herdeiros ou fiadores e se fundará:

1 - Em erro de cálculo nas contas.
li - Em falsidade de documento em que se tenha baseado a decisão.

III -Na superveníência de novos documentos" com eficácia sõore a
prova produzida.

Art. 47~ A decisão nos pedidos de revisão determinará a r-orreçâo de
todo e qualquer êrro ou enceno apurado. '

CAPiTULO II

DA EXECUÇÃO DAS DECISOES

Art. 48. Decorrido o decêndio da notificação do responsável, expedirá
o Tribunal de Contas a competente quitação, se 'o responsável fôr julgado
quite' com a Fazenda Nacional, arquivando e1!1 seguida, 11 processo.

Art. 49. Julgado em débito,'. será o responsável notificado para, em
30 (trinta) dias, repor a importor-ctà do alcance, sob as nenas do Regi
mento.

Art. 50. O Tribunal, nos casos de não atendimento da notificação,
poderá tomar as seguintes providências:

a) ordenar a liquidação' administrativa da fiança ou caução, se houver;
t» determinar o 'desconto integral ou parcelado do débito nos venci

mentos ou proventos do responsável;
c) "determinar a cobrança judicial, pela via éxecutíva, nas Varas da

Fazenda Federal, através dos Procuradores da República, que receberão a
documentação e as' instruções necessárias por intermédio do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas.

Art. 51. O Tribunal de Contas fixará prazo para conclusão dos expe
dientes necessários à "aplicação das penas referidas no art. 49.

Parágrafo único. Aos servidores que deixarem de observar 'OU preju
dicarem a . observância do dlspoato . neste artigo, além das penas discipli
nares aplicáveis pelas autoridades administrativas de que dependem, imporá
o Tribunal de Contas multa de até 50% (cinqüenta por cento) de seus ven
'cimentos mensais.

Art. 52. Incorrerá em crime contra a Admínístraçâo Pública, punível
nos têrmos da legislação vigente, a autoridade administrativa ou o repre-"
sentante da Fazenda Pública que no prazo.' de 150 (quinze) dias da ciência
da decisão do Tribunal ou do recebimento- da documentação .necessáría à
cobrança do débítoçnâo tomar as providências que. lhe, couberem.

Art. 53. As infrações das, leis e regulamentos relativos à administra
ção financeira, sujeitarão seus autores a multa não superior a 10 <dez)
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vezes o valor do maior salário-mínimo, independentemente .das sanções'
díscípnnaresiaplteá veís.

parágrafo único. A multa de que trata o presente artigo será, à vista
da -comunicação feita pelo Tribunal, imposta pela autoridade administrativa
que, não atendendo a esta disposição, ficará sujeitá às penas disciplinares
e à multa referidas no parágrafo único do art.. 51.

Título "VI

DAS DISPOSIÇoES GERAIS E TRANSITóRIAS

Art. 54. O Tribunal de Contas poderá manter delegações ou órgãos
dest1nadosa auxütá-Ic no exerci cio de suas funções, nos Estados ou junto
a entidades da Administração Federal que, por seu movimento financeiro,
justifiquem essa providência.

Art. 55'. Compete às delegações do Tribunal, na formado Regimento,
exercer as funções de auditoria 'financeira e orçamentária prevista nesta lei,
na área de sua [uríadtçâo,

Art. 56. As sessões e' a ordem dos trabalhos do Tribunal de Contas
serão, reguladas no Regimento Interno.

Art. 57. Os Ministros. os Auditores, o Procurador e os Adjuntos de
Procurador têm o prazo de 30 (trinta), dias, contado da publicação' do ato
no, órgão oficial, para posse e exercício do .cargo.

Parágrafo único. Este prazo poderá ser prorrogado até 60 (sessenta)
dias, no máximo, por solicitação escrita do Interessado.

Ar.t. 58. Compete ao Presidente:

I - Dirigir o Tribunal e seus serviços.'
II ---:- Dar posse aos Mínístres, aos .Audltores, ao' Procurador, aos Ad

juntos de Procurador e aos Chefes de Serviço.'
lU - Expedir os atos de nomeação, demissão, exoneração, remoção e

outros, relativos aos, 'funcionários do Tribunal, bem assim os de aposen-
tadoria, os quais serão públlcados no Diário Oficial. -

Parágrafo único. As licenças até 6 (séís) meses ao Presidente, ao Vice
Presidente, aos Ministros, aos Auditores, ao Procurador e aos Adjuntos de
Procurador poderão ser concedidas mediante atestado médico.

Art. 59. Os Ministros, os Auditores, o Procurador e os Adjuntos de
Procurador, após um ano de exercício, terão direito a 60 (sessenta) dias
consecutivos de férias por ano, não podendo gozá-las símultâneamente mais
de dois Ministros.

Art. 60. qRegimento Interno disporá sobre a forma de assegurar o
julgamento dos processos de tomada de: contas no prazo de 6 (seis) meses,
bem como sobre as penalidades aplicáveis em caso de inobservância.

Art. 61. O Tribunal de Contas, para. o cxcrcicío de suas funçôea cons
titucionais e legais:

1 - Promoverá, respeitados os preceitos constitucionais, o reexame
das normas regimentais' necessárias a reorganização e' funcionamento
de SU3. Secretaria-Geral, fixando as atribuições de seus órgãos.

Il - Solícítará ao Congresso Nacional as medidas de natureza legis-
lativa que se fizerem neoessártas. .

Ir! - Ajustará o exame dos processos em curso aos dispositivos da
presente lei ..

Art. 62. Fica autorizada a abertura, ao 'I'rfbunal de Contas da União
de um crédito especial de NCr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros novos)'
destinados a atender às despesas decorrentes da presente lei.
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Art. 63. Ficam revogadas a Lei nc 830, dê 23 .de setembro de 194~, e
demais , disposições em contrário.

Art. 64. O presente decreto-lei entrará em vigor a 15 de -março de
1967, revogadas as dis~osições em cont~á.:rio. .

Brasília, em 25 de fevereiro de 1967; 1469 da Independência e 799 da
Repübltca .

. -:1." CASTELLD BRANCO.,

'-::arIOs Medeiros Silva.
Octavio Gouveia âe Bulhôes .

DECRETO-LEI N9 200' ~. DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sôbre a organização 'da Administração Federal, estabelece diretrizes
para a Reforma Administrativ~ e dá outras providências

O Presidente da República, usando das atríbuíçõea-que .Ihe confere o
art. 99 , § 29, do Ato Institucional nv 4, de 7 de dezembro de 1966, de
creta:

Título I

DA ADMINISTRAÇAO FEDERAL

Art. 1Q . O .Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República
auxiliado 'pelos Ministros de Estado.

Art. 29 O Pr~sidente da República' e os Ministros de: Estado exercem
as atrfbuíções de, sua competência constitucional,' legal e regulamentar com
'O. auxílio dos órgãos que compõem a Administração Federal.

Ar't. 39 Respeitadas as limitações estabelecidas na Constituição .e ob
servadas as disposições legais.. o Poder Executivo regulará a, estruturação' e
o funcionamento dos órgãos da Adminístraçâo Federal.

Art.. 49 A Administração Federai compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integrados

na estrutura .administrativa da Presidência ~a~epública e dos Minis
térios;

II -e- A" Administração Indireta, que compreende as' seguintes cate-
gorías de entidades, .dotadas de personalidade jurídica própria:

a) Autarquias;'
b) Emprêsas Públicas;
c) ~ociedades de Economia Mista.'
§ 19 As entidades' compreendidas' na Administração Indireta conside

ram-se vvinculadas .ao Ministério em cuja área de competência estiver en
quadrada sua prtnctpal atividade.

§,29 Equiparam-se às Emprêsas Públicas, para os efeitos desta lei,
aaFundacões ínstdtuídas em virtude de lei federal e de cujos recursos par
ticipe a União, quaisquer que sejam suas finalidades.

'. .
Art. 59 Para os fins desta lei, considera-se:
1..:- Autarquia'-o'serviya autônomo.rcrdado por lei, com personalidade

jurídica, -patrrmônío e receita próprios, para executar atividades típicas
da Administração Pública, que requeiram" para seu melhor' funcionamento,
gestão administrativa e financeira descentralizada.

II -'----: Emprêsa Pública -r-: a entidade dotada de personalidade [uridica,
de direito privado," com patrimônio próprio e capital' exclusivo' 'da União
ou de suas entidades de Administração Indireta, criada por lei para de
sempenhar atividades. de. natureza empresartal que' o Govêrno. seja" levado
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a exercer, por motivos de conveniência ou contingência administrativa,
podendo tal entidade revestir-se de qualquer das· formas admitidas em
direito.

IH. - Sociedade de Economia Mista ....:.... a entidade dotada" de perso
nalidade juridicá de direito privado, criada por lei para o exercício de
atividade de natureza mercantil. sob a forma de sociedade anônima, cujas
ações com direito a voto pertençam, em sua maioria, à União ou à en
tidade da Administração Indireta.

§ 19 No caso do inciso In, quando a atividade fôr submetida a regime
de monopólio estatal, a maioria acionana: caberá apenas à União, em
caráter permanente.

§ 29 o Poder Executivo enquadrará as entidades da Admlnistraçâc
Indireta existentes nas categorias constantes dêste artigo.

Título II

DOS PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 69 As atividades da Administração Federal obedecerão aos se-
gulntes princípios fundamentais:

I - Planejamento.
Il Coordenação.

IH - Descentralização.
IV Delegação de Competência.
V - Ccntrôle.

CAPiTULO I

DO PLANEJAMENTO

Art. 79 A ação governamental obedecerá a planejamento que :vise
a promover o desenvolvimento econômico-social do Pais 'e a segurança
nacional, .norteanõo-se segundo planos e programas- elaborados, na forma
do Titulo IH, 'o compreenderá a elaboração e atualização dos seguintes
instrumentos básicos:

a) plano geral de govêrno:
b) programas gerais, setoriais e regionais, de duração plurianuàl;
c) orçamento-programa anual;
d) programação financeira de desembôlso.

CAPiTULO II

DA COORDENAÇãO

Ar: .,'~ As atividades da Administração Federal e,· especialmente, a
execuçac dos planos e programas de govêrno, serão objeto de permanente
coordenação.

§ 19 A. coordenação' será exercida em todos os níveis da. administração,
mediante a atuação das chefias individuais, a realização sistemática de
reuniões com a participação das chefias subordinadas e a instituição e
funcionamento de comissões de coordenação em cada nível adminístra-
tívo . . .

§ 29 No nível superior da Administração Federal, a coordenação será
assegurada através de reuniões do Ministério, reuniões de Ministros de
Estado responsáveis por áreas afins, atribuição de· incumbência coorde
nadora a um dos Ministros de Estado (art. 36), funcionamento das Se
cretarías Gerais (art. 23, § 19) e coordenação central dos sistemas de
atividades auxiliares (art. 31).

§ 39 Quando sUbmetidos· ao Presidente da República, os -assuntos de
verão ter sido previamente coordenados com todos os setores nêles in-
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teressados. inclusive no que respeita aos aspectos administrativos' perta
nentes. através de consultas e entendimentos, de .modo a sempre compre
enderem soluções integradas e que se harmonizem com a política geral e
setorial :do Govêrno. Idêntico procedimento será adotado nos demais níveis
da Administracâc Federal, antes da submissão .dos assuntos à decisão da
autoridade competente.

Art. 9Çl Os órgãos que operam na mesma área geográfica serão sub
metidos .ã coordenação com o objetivo de assegurar a programação e exe
cução 'integrada dos serviços federais.

Parágrafo único. Quando ficar demonstrada a inviabilidade de cele
bração de convênio (alínea b do§ 19 do art. 10) com os órgãos estaduais
e municipais que exerçam atividades idênticas, os órgãos federais buscarão
com êles coordenar-se, para evitar dispersão de esforços e de investimentos
na mesma área geográfica.

CAPíTULO m

DA DESCENTRALIZAÇAO

Al;t. 10. A execução das atividades da Administração Federal deverá
ser amplamente descentralizada.

§ 19 A descentralização será posta em prática em três planos prin
cipais:

a) dentro dos quadros da Administração Federal, distinguindo-se cla-
ramente o nível de direção do de execução: .

b) da Administração Federal para a das unidades federadas, quando
estejam devidamente aparelhadas e mediante- convênio;

c) da Administração Federal 'para a órbita privada; mediante con
"tratos ou' concessões.

§ 29 Em cada órgão da Administração Federal, os serviços que compõem
a estrutura central de direção devem permanecer liberados das rotinas de
execução e, das tarefas de mera formalização de atos, administrativos,' para
que possam concentrar-se nas atdvídades de planejamento, supervisão, co
ordenação e contrôle -..,

§ 39 A Administração casuística, assim entendida: a decísâo de casos
individuais, compete, em princípio, ao nível de execução, especialmente
aos serviços de natureza local, que estão em contato com os fatos e com
o' público.

§ 49 Compete à estrutura central de direção o estabelecimento das
normas, critérios, programas e prfncíplos, que os serviços responsáveis
pela .execução são obrigados a respeitar na solução dos 'casos' individuais
e no desempenho de suas atribuições.

§59 Ressalvadas 'os casos de manifesta impratlcabilldade ou incon
veniência, a execução de programas federais de caráter nitidamente .local
devera ser' delegada, no todo ou em parte, mediante convênio, aos órgãos
estaduais ou muníçipaís incumbidos de serviços correspondentes;

§ 69 Os órgãos federais responsáveis pelos programas conservarão a
autoridade normativa e exercerão contrôle. e fiscalização indispensáveis
sôbre a execução local, condícíonando-se a liberação dos recursos ao fiel
cumpt-ímento dos programas e convênios.

§ 79 Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamento, co
ordenação, supervisão e contróle e com o objetivo de impedir o crescimento
desmesurado da máquírra administrativa, a Administração procurara de
sobrígar-se da realização material de tarefas executivas, recorrendo," sempre
que possível, à execução indireta, mediante contrato, desde que exista, na
área, iniciativa privada suficientemente desenvolvida e capacitada a de
sempenhar os encargos .de execução.

§ 89 A aplicação" dêsse critério está condicionada, em qualquer caso.
aos ditames do ínterêsse. público e às converúênéfas da. segurança na
cíonat.
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CAPíTULO IV

DA DELEGAÇAO DE COMPETllNc.IA

243

Art. 11. A, delegação de competência será utilizada como instrumento
de descentralização administrativa, com o objetivo de assegurar maior ra
pidez e objetividade às decisões, sttuando-ascna proximidade dos fatos,
pessoas ou problemas a atender.

Art. 12. E' facultado ao Presidente da República.' aos Ministros de
Estado e, em geral. às autoridades da Administração Federal delegar com
petência .para a prática de atos administrativos, conforme se dispuser em
regulamento.

Parágrafo único; O ato de delegação indicará com precisão a auto
ridade delegante, a autoridade delegada e as atríbuíçôes objeto de dele-.
gação.

CAPíTULO V

DO CONTROLE

Art. 13. O contrôle das atividades da Administração Federal deverá
exercer-se em todos os níveis e em todos os órg-ãos,- compreendendo, par
ticularmente:

a) o contrõle, pela chefia competente. da execução dos programas e
da' observância das. normas que governam a atividade específica do órgão
controlado;

b) ocontrôle, pelos órgâost próprfos de cada sistema, da observância
das normas gerais que regulam o exercício das atividades auxiliares;

c) o contrôle da aplicação dos dinheiros públicos e da _guarda dos
bens da União pelos órgãos próprios do sistema de contabilidade e au
ditoria.

Art. 14. O trabalho administrativo será racionalizado mediante sim
plificação de processos e .supressão' de contrôles que se evidenciarem como
puramente rormaís ou ...cujo custo seja evidentemente superior ao risco.

Título li

DO PLANEJAMENTO, DO ORÇAMENTO,PROGRAMA E DA
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

Art. 15. A ação administrativa do Poder Executivo obedecerá a pro
gramas gerais, setoriais e regionais de duração plurianual, elaborados
atravea ríos órgãos da-ptanejamento, sob a orientação e a coordenação vau-
períorea do .Presídente da Repúbltca.. '

§ 1ç Gabe a cada Ministro de Estado orientar ,... dirigir a elaboração
do programa setorial e regional ccrrssponoentevao seu Ministério, e ao
Ministro do Planejamento e Coordenação Geral auxiliar' dtretam-nte o
Presidente da República na coordenação. revisão. e consclícíação. dos pro
gramas setoriais e reglonaía e na elaboração da programação geral do
Governo.

-§ 29 Com relação à Admínístraçâo Militar, observar-se-á o disposto
no art. õo.

§ 3.9 .Aaprovaçâo dos Planos e programas gerais, setonats e regtonats
é da competência de Presidente da República.

Ar.t. "16. Em cada' ano, será elaborado um orçamento-programa, que
pormenorizará a etapa do programa plurianual a ser réatízaôa no ex-r
cicio seguinte e 'que servirá de roteiro à. execução coordenada do- pro
grama anual.
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Parágrafo umco . N'L eíanoraçao do orçamento-programa serão con
siderados, além dos recursos consignados no Orçamento da União. os re
cursos ext.ra-ci çamentários vinculados à execução do programa do Go~

vemo ,
Art. 17. Para ajustar (, ritmo de execução do orçamento-programa

ao fluxo provável de recursos, o ,Ministério do Planejamento e Coordenação
Geral e o Ministério da Fazenda elaborarão.vem conjunto, "a programação
financeira de desembolso, de modova assegurar a nberaçao automataca e
oportuna dos recursos necessários à execução dos programas anuais de
trabalho. .

Art. Ui. Tôda atividade deverá ajustar-se. à programação governa
mental e ao orçamento-progr-ama e os compromissos financeiros so po
derão ser assumidos em consonãncía com a programação rmancétra de
ceeemcorso .

Título IV

DA SUPERVISÃO MINISTERIAL

Art 19. Todo c qualquer órgão da Admínístracão Federal, direta ou
indireta, está sujeito à supervisão do Ministro de Estado competente, ex
cetuados unicamente os órgãos mencionados 111) art. 32, qUE' estão' subme
tidos à supervtsao direta do Presidente da República.

Árt, :aO. O, Mnuatro de Estado evresponsaveí. perante o Presidente
da República, pela supervtsào dos órgãos da Anmmtetraçào Federal en
quadrados em sua área de oompetêncía .

Paràgraro único, A supervrsao ministerial exercer-se-à através da
oríentaçáo, coordenacao e contrôle das' atividades dos órgãos subordinados
ou vinculados ao Ministério, nos têrmos desta lei.

Art. 21. O Ministro de Estado exercerá a sunervisào de que trata
êste titulo com apoio nos órgãos .Centraía.

Art .. 23. Os órgãos a que se refere o item I do art. 22, tem a íncum-
orgaos centrais: -

I - Orgàoa Centrais de ptanejamento, coordenação e contrôle ri
nanceíro.

11 - orgaos Centrais de, rttreçac superior.

Art. 23. Os órgãos a que se refere o item I do art. 22, têm a incum
bência oe assessorar diretamente. o Ministro de sstado e, por fôrça de
suas atribuições, em nome e EOO a direção do Ministro, realizar, estudos
para tormutaçao de díretrtzes evctesempsnriar runçoes de planejamento,
orçamento, orientação, coordenação, inspeção e controle rmancetro, des
nonrando-se em

I - Uma S-ecretaria Geral.
11 - Uma mspetonu Geral de Finanças.

!l' 19 A Secretaria Geral atua como órgão setorial de planejamento e
orçamento, na- forma do 'Titulo lII, e será dirigida por um Secretário
Geral. -o qual poderá exercer tuncoes deregadas pero Mímstro de Estado.

§ 29 A Inspetoria Geral de Finanças, que será dirigida' por um Ins
petor-Geral. integra, como órgão setorial, us eis.emas de admíntstracâc
financeiro, contabilidade e auditoria, supermtendendo o exercício dessas
funções no âmbito do Mínístérto e cooperação com a Secretan.a. Geral no
acompanhamento cu execuçao «c programa e dO orçamento.

S 3.'1 Nos Mímsterfos do Ptanejamento e Ooordenaçao Geral e da s'a
aenda, os orgaos Oentrars ele qu, trata este artago terão, a' par das
funções previstas neste titulo, as atríbuições :J.Ue decorrem da competên
ela daqueles Mmísterros nos assuntos que dizem respeito a orçamento e a
~Hiministração ríuancerra contabilidade e audítor!a ,
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Art,.24, Os órgãos Centrais de direção s:..zperíor <art. 22, item IT)
executam funções de admínístraçao das atividades 'especificas e auxítí ares
do Ministério .e serão, preferentemente, organizados em base departa
mental, observados os prtncípíos estabelecido." Desta ter.

Are. :J5. A supervísao mímstet-íaj tem por principal Objetivo; na área
de competência do Ministro de Estado:

1 - Assegurar a observância da legislação federal.
11- Promover a exscuçao dos programas do Governo,

III r-: Fazer observar os príncípíos fundamentais enunciados no Tí·
uno 11.

IV _. - coordenar as atividades dos órgãos supervisionados € harmo
nizar sua atuação Com a dos, demais' Ministérios.

V - Avariar o comportamento admírüstrativo dos orgâos supervi
sionados e diligenciar no sentido de que estejam confiados a dirigentes
capacitados,

VI - Protege f a administração dos órgãos supervisionados contra
interferências e pressões ílegitimas.

VII ._- Fortalecer '0 sistema do mérito.
VIII - Fiscalizar a aptícaçao e utilização de dinheiros, vaíõrea e

bens públicos o '

IX - 'Acompanhar os custos globais dos programas setoriais do
Govêmo. a fim ue alcançar uma prestação econômica de serviços.

X - Fornecer ao órgão próprio do Ministério da Fazenda os ele
mentos ueceszárk...s a prestação de contas do exercício financeiro.

_&1 ~ 'I'ransmncr ao Tribunal de Contas, sem prejuízo dafiscali
eaçào deste, ínrcc-n.es relativos a administração fínancs íra e patrimonial
d'JS órgãos do xnntsténo.

Art: ~6 }10 qUE se refere à Administração Indireta, a supervisão roi-
tnsteríal visará ..:: assegurar, essencialmente: .

A realtzaçâo dos objetivos fixados .nos atos de constitulçâc da
entidade.

II - .A harmonia com a polítíca e a programação do Govêrno no
setor d'. .atuaca.. datentddade .

Itr - A efiLir~leül admínt-tratlva .
IV - A autonomia administrativa, operacional e financeira da enti

dade.
Pa-ágraro úmco .. A supervisão exercer-re-á m rdiante adoção das se

guintes medidas, além de outras estabelecidas em regulamento:

a) indicação cu nomeação pelo Ministro ou, se. fôr o caso, eleição dos
dtrtg antes da entidade, conforme sua natureza jurídica;

b) designação, pelo Ministro, dos representantes do Govêrno Federal
nas Assembléias Gerais e orgàos de adrmrustraçãc 0U contrõle da en-
tidade;. "

c) recebimento sistemático" de-relatórios, boletins, .balancetes, balanços
'e informações que permitam ao Ministro acompanhar as atávídades da
entidade e a execução do orçamento-programa e da programação finan
ceira aprovados pelo Govêrno;

d) aprovação anual da proposta de orçamento-programa e da pro
gramaçáo financeira da entidade, no caso de autarquia;

e) aprovação de contas, relatórios é balanços, diretamente ou através
dos representantes ministeriais nas Assembléias e órgãos de administração
ou contrôle; .

f) fixação, em níveis compatíveis. com os critérios de operação econô-
mica,' das despesas de pessoal e de administração; .

g) fixação de critérios para gastos de publicidade, divulgação e relações
públicas; ,

h) realização de auditoria e avaliação periódica de rendimento e pro
dutividade;

.0 intervenção, por motivo de mterêsse público.
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Art. 27. Assegurada a supervisão ministerial, o Poder Executivo
outorgará aos órgãos da Administração Federal a autoridade executiva
necessária ao eficiente desempenho de sua responsabilidade legal ou regu
lamentar.

Parágrafo único. Assegurar-se-á às emprêsas públicas e às sociedades
de economia mista condições de funcionamento idênticas às do setor
privado, cabendo a essas entidades, sob a supervisão ministerial, ajustar-se
ao plano geral do covõmo.

Art. 28. A entidade da Administração 'Indireta deverá estar habi-
litada a: .

I - Prestar contas da sua gestão, pela forma e nos prazos estipu-
lados em cada caso. .

II - Prestar a qualquer momento, por, intermédio do Ministro .de
Estado, as informações solicitadas pelo Congresso Nacional.

lU ~ Evidenciar os resultados positivos ou negativos de seus trabalhos,
indicando suas causas e justificando as medidas postas em prática ou
cuja adoção -se impuser, no ínterêsse do Serviço Público.

Al't: 29. Em cada Ministério Civil, -além dos órgãos Centrais de que
trata o, art. 22, o Ministro de Estado disporá da assistência direta e
Imcdíata de:

I - Gabinete.
II - Consultor Jurídico, exceto no Ministério da Fazenda.

III - Divisão de Segurança e Informações.

§ 111 O Gabinete assiste o 'Ministro de Estado em sua representação
política e social, e incumbe-se das relações públicas, encarregando-se, dó
preparo e despacho do expediente pessoal do Ministro.

§ 2D O Consultor Jurídico incumbe-se do assessoramento jurídico do
Ministro de Estado. '

§ 39 A Divisão de Segurança e Informações colabora com a Secretaria
Geral do Conselho de Segurança Nacional te com o Serviço Nacional de,
Informações. "
. ,§ 4~ No -Mínietérto da Fazenda, o serviço de consulta jurídica con

tínua afete à Procuradoria-Geral da Fazenda, Nacional e aos seus órgãos
Integrantes, cabendo a função de Consultor Jurídíco do Ministro 'de Estado
ao Procurador-Geral, nomeado em comissão, pelo critério de confiança e
livre escolha, entre bacharéis em Direito.

Título V

DOS SISTEMAS DE ATIVIDADES AUXILIARES

Art. 30. Serão organizadas sob a forma de sistema' as atividades de
pessoal, orçamento, -estatística, administração financeira, contabilidade' e
auditoria, e serviços gerais, além de outras' atividades auxiliares comuns
a todos os. órgãos da Administração que, a critério do Poder Executivo,'
necessitem de coordenação central.

§_ 19 Os serviços incumbidos do exercício dastativídadea de que trata.
êste artigo consideram-se integrados. no sistema respectivo e .ficam,'
conseqüentemente, sujeitos _à orientação normativa, p supervisão técnica
e à fiscalização específica do órgão central do sistema, sem prejuízo da
subordinação ao órgão em cuja estrutura' administrativa estiverem Inte
grados.

§ 2i? O: chefe do órgão central do sistema é 'responsável .pelo fiel
cumprimento das leis e regulamentos pertinentes e pelo funcionamento ert
ciente e coordenado do sistema.

§ gc E'·' dever dos responsáveis pelos diversos órgãos competentes dos
sistemas .atuar de modo a ímprímlr o máximo rendimento e a reduzir
os custos operacionais da Administração;
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~ '4Q junto ao órgão central de cada sistema poderá funcionar uma
comissão, de Ooordenáçâo, cujas ntnbuícões e composição serão definidas
em decreto.

Art. 31. Os órgãos centrais dos sistemas indicados no art. 30 situam-se:
I - Na Presidência da República, Q de Pessoal Civil.

II -' No Ministério do Planejamento e Coordenação Geral o de
Orçamento e' o de Estattatica,

In - No Ministêrioda Fazenda, o de Administração Pinanceíra, Con
tabilidade e Auditoria, e o de Serviços Gerais, que compreende a adminis
tração de material, a administração patrimonial e a de edifícios e instalações.

Parágrafo único. O órgão central do Sistema de Orçamento e do
Sistema de Admínistracão Financeira, Contabilidade e Auditoria, serão,
respectivamente, a gecretarfa Gemi, do Míriísjérío do Planejamento e Coor
denação Geral e a Inspetoria Geral de Pínariças, do Ministério da Fazenda
(Art. 23, i 31?) .

Título VI

DA PRESlDllNCIA DA REPÚBLICA

Art. 32. A Presidência da República é constítuída essencialmente
pelo Gabinete Civil e pelo .Gabínete Militar. Também dela fazem parte,
como órgãos de assessoramento imediato do Presidente da Repúblíca ;

I 0- Conselho de Segurança Nacional.
II - Serviço Nacional de Informações.

lU - Estado-Maior das Fôrças Armadas.
IV - Departamento Administrativo do Pessoal Oívíl.

V -C,onsultoria Geral da República.
VI - Alto Comando das Fôrças Armadas.
Art. 33. Ao Gabinete Civil incumbe:

I - Assistir, direta e imediatamente, o Presidente da República no
desempenho de 'suas atrtbuíções e, em: especial, nos assuntos referentes à
administração civil. --,

II - Promover a dívulgacâo de atos e atividades governamentais.
UI - Acompanhar a tramitação de projetos de Ief no Congresso Nacio

nal e coordenar a colaboração dos Ministérios e demais órgãos da adm[~
Distração, no que respeita aos projetos de lei submetidos à .sançâo. presiden
cial.

Art. 34'. Ao Gabinete .Milítar incumbe.
I -' Assistir, direta e imediatamente, o Presídente da República no

desempenho de suas atribuições e, em especial, nos assuntos rererectee ü

Segurança Nacional e à Administração Militar. .
H. - Zelar pela segurança do Presidente da República e dos palácios

Preaídencíats. '

Parágrafo único. o Chefe do Gabinete Militar exerce as funções de
Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacional.

Título VU

DOS MINISTÉRIOS E RESPECTIVAS ÁREAS DE COMPETSNCIA

Art; 35. Os Ministérios, de que são titulares Ministros de' Estado
(Art. 20), são os seguintes:

SEI'OR POLíTICO

Ministério da Justiça.
Mlnistérlo das' Relações Exteriores.
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SETOR DE PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL

Ministério do Planejamento e Coordenaçã-o Geral.

SETOR ECONOM!OO

Ministério da Fazenda,
Ministério dos "I'ransportes.
Ministério da Agricultura.
Ministério da Indústria e do Comércio.
Ministério das Minas e Energia.
Ministério do Interior.

SETOR SOCIAL

Ministério da Educacio e Cultura.
Ministério do Trabalho e Previdência Social
Ministério da Saúde.
Mtnísterto das Comunicações

SETOR. MILITAH

Mfnístérto da Marinha
Ministério do Exército
Mínistérto da Aeronáutica

Arü. 36. Para auxüiá-Io temporàrfamente, na coordenação de assun
tos afins ou interdependentes, o Presidente da República poderá incumbir
de missão coordenadora um dos Ministros de Estado ou, conforme o caso, o
Ministro .do Planejamento e Coordenação Geral.

§ 19 O Ministro Coordenador, sem prejuízo das atribuições da Pasta
que ocupar. atuará em. harmonia com as instruções emanadas do Pre
sidente' da Repúbl.ca. buscando. os elementos necessários ao cumprimento de
sua missão mediante cot.peraçãó dos Ministros de Estado em cuja '1.1',:0. de
competência estejam compreendidos os assuntos objeto de coordenação.

~ '29 O 'Ministro .Coordenador· formulará soluções para a dec.sâo final
dà Pres.dente da Répública.

§ 3Ç Poderão ser coordenados, entre outros, os assuntos econômicos,
militares, de ciência e tecnologia, de assistência médica e de. abastecimento.

Art. 37. Além dos 4 (quatro) previstos nos arts,··147. 155, 157 e 169 o
Presidente da República poderá prover até 3' (três) cargos de Ministro
Extraordinário, para o desempenho de encargos temporários de natureza
relevante. .

Parágrafo único. Ao MInistro Extraordinário poderá ser confiada a
missão coordenadora a que se refere o artigo anterior,

Arb . 38. O Ministro Extraordinárto e o Ministro' Coor-denador dispo
rão de assistência técnica e administrativa essencial para -o desempenho
das missões Se que forem incumbidos' pelo Presidentevda República, na
forma por que se d'spuser em decreto.

Art. 39', Os assuntos que constituem a área de competência de cada
Ministério são, 3. seguir, especificados:

SETOR POLíTICO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

I - Ordem jurídica, nac-onalidade, cidadania, direito? pol.tícos, ga
rantias' constttuciona.s ,

II Segurança interna, Polícia Federal.
III - Administração penitenciária.



IV - Ministério Público.
V - Documentação, publicação e arquivo dos atos oficiais.

MINISTltRIO DAS RELAÇõES EXTERIORES

I - Política Internacional.
I! - Relações diplomáticas; serviços consulares.

lI! - Partdcipaçâo nas negociações comerciais, econômicas, fínanceí
ras, técnicas e culturais com países e entidades estrangeiras.

IV - Programas de cooperação ínternac'onal.

SETOR DE PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL

MINISTltRIO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇAO GERAL

I - Plano geral do Govêrno, sua coordenação. Integração dos pla
nos regionais.

11 Estuc'cs e pesquisas sócio-econômicos, inclusive setoriais e re-
gionais.

IH - Programação orçamentária; proposta orçamentária anual.
IV ....,... Coordenação da assistência técnica internacional.
V - Sistemas estatistíco e cartográfico nacionais.
VI - Orgariízaçâo administrativa. -

SETOH ECONóMICO

MINIST~RIO DA FAZENDA

I - Assuntos 'monetários, credtt-ctos, flnanceiros e fiscais; poupança
popular.

II - Administração tributária.
lU - Arrecadação.
IV --,-' Administração financeira.
V - Contabilidade e auditoria.

VI - Serviços Gerais.

MINISTltRIO· D9.S TRANSPORTES

I - Coordenação dos transportes.
II - Transportes ferroviários e rodoviários.

lU - Transportes aquaviários. Marmha mercante; portos e vias
navegáveis.

IV ....:.. Participação na coordenação dos transportes aeroviários, na
forma estabelecida no art. 162.

.'MINISTIêRIO DA AGRICULTURA

I - Agricultura; pecuária; caça; pesca.
II - Recursos naturais renováveis: flora, fauna e solo,

In Organização c'a vida rural: reforma agráría .
IV - Estímulos rtnancerrós e creditícios.

V Meteorologia; climatologia.
VI ...:.... Pesquisa e experimentação .

.VII - Vigilância e defesa sanitária animal e vegetal.
VIII - Padronízaçâo e inspeção de produtos vegetais e an'maís ou do

consumo nas atividades agropecuárias.

MINISTItRIO DA INDúSTRIA E DO COM"'RCIO

I - Desenvolvimento industrial e comercial.
II - comércioextertor.
III- Seguros privados·e capitalização.
IV - Propriedade industrial; registro do comércio; legislação metro

lógica.



v .- Turismo.
VI - Pesquisa e experimentação, tecnológica.

MINISTE;RIO DAS MINAS E ENE;RGlA

I Geologia, recursos minerais e energéticos.
I! Regime hídrojógíco e fontes de energia hidráulica.

111 ~1Ineraçao.

IV Indústria do, petróleo.
V Indústria de energia elétrica, inclusive de natureza nuclear.

MINISTltRIO DO INTERIOR

I - Desenvolvimento regional.
II - Radicação de 'populações, -ocupaçâo do território. Migrações

internas.
lI! - Terrftóilos federais.
IV - Saneamento básico.
V -- Beneficiamento de áreas e obras de proteção contra sêcas e

inundações. Irrigação.
VI - Assistên.claàs populações atingidas pelas calamidades públicas.

VI! -"Assistência ao índio.
VIII '- Assistência aos Municípios.

IX - Programa nacional de habitação.

SETOR SOCIAL

MINISTltRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA
1 - Educação; ensino. (exceto o militar); magistério.

11 - Cultura - letras e artes.
III - "Patrjmônío histórico, árqueolôgtco.vctentífíco, cultural e ar

erstíco.
IV - Desportos.

MINISTltRIO DO TRABALHO E P.REVIDE;NCIÀ SOCIAL

i - Trabalho; organizaçâc profissional e sindical; fiscalização.
-I! - Mercado de .trabalhc; política de emprêgó .
ur '- Política salanal.
rv- Prevídêncía e aselstêncía social.
V - Política de imigração.

VI ~ Colaboração com o Ministério Público junto à Justiça do
Trabalho.

MINISTltRlO DA SAúDE

1 - Política nacional de saúde.
II - At~yidades médicas e para-médicas.

IH - Ação preventiva em geral; vigilância sanitária de fronteiras e
. de portos marttímos, fluviais e' aéreos. "

IV '- Contrôle de drogas, medicamentos e alimentos.
V -:.. Pesquisas médico-sanitárias.

MINISTltRIO DAS COMUNICAÇOES

I -: Telecomunicações.
II -: Serviços postais.

SETOR MILITAR

MINISTltRIO DA MARINHA
. -CArt. 54)

MINISTJ>RIO DO' EXltRCITO
(Art. 59)

MINISTltRIO DA AERONAUTICA
(Art. 63)
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Título VIII

DA SEGURANÇA NACIONAL

CAPÍTULO I

DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL

Art. 40. O Conselho de _Segurança Nacional destina-se a assessorar o
Presidente da República, na formulação e na conduta da política de segu
rança nacional .

. § lQ A formulação da Política de Segurança Nacional far-sa-á, bàsl
cemente, mediante o estabelecimento do Conceito Estratégico Nacional.

§ 2Q No que se refere à conduta da Política de Segurança Nacional,
o, Conselho apreciará problemas que lhe forem propostos, no quadro da
conjuntura nacional ou internacional.

Art. 41. Caberá, ainda. ao Conselho o cumprimento de outras tarefas
específicas previstas na -Constit~üçâo.

Art. 42. O Conselho de Segurança Nacional é convocado e presidido
pelo Presidente da República, dêle participando, no caráter de membros
natos. o Vlce-Presídente da República, todos os Ministros de Estado, inclu
sive os Extraordinários, os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar da Pre..
sídêncía da República, o Chefe do- Serviço Nacional de Informações, o
onere -do Estado-Maior das Fôrças Armadas e .os Chefes dos 'Estados
Maiores da Armada, do Exército e da Aeronáutica.

§ 19 O Presidente da República poderá designar membros eventuais,
conforme a, matéria a ser apreciada. .

§ 29 O Presidente da' República pode ouvir o Conselho de Segurança
Nacional, mediante consulta a cada um dos seus- membros em-expediente
remetido "por fntermédío da Secretarja-Geral ,

Art. 43. O "Conselho. dispõe de uma Secretaria-Geral, como órgão de
estudo, planejamentc :e -êóordenação no campo da segurança nacional e
conta com a colaboracâo da Comissão Especial da Faixa de Fronteiras e
das Divisões de. Segurança e Informações dos Ministérios .Cívis, como
órgãos complementares. .

Parágrafo único. Cabe ao Secretário-Geral secretariar ai reuniões do
Conselho de Segurança Nacional.

CAPíTULO II

DO SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇõES

Art. 44-. O Serviço Nacional de Informações tem por finalidade eu
períntender.e coordenar, em todo o território nacional, as atividades de
informação e contra-tnrormaçâo, em particular ás que interessem à segu
rança nacional.

Título IX

DAS FORÇAS ARMADAS

CAPÍTl!LO I

DISPosrçÕES PRELIMINARES

Art. 45. As Fôrças Armadas, constituídas pela Marinha de Guerra,
Exército e Aeronáutica Militar, são instituições nacícnaís, permanentes, e
regulares, organizadas com. base na thíerarquía e na disciplina.. sób a au-



tortdade suprema do Presidente da República e dentro dos limites da lei.
Destinam-se a defender a Pátria e a garantir os Podêres constituídos, a
lei e a ordem. "

Parágrafo único. Elementos das Fôrças Armadas, nos casos de cala
midade pública, poderão ser chamados a colaborar na assistência às popu
Iaçôes atingidas e no restabelecimento da normalidade.

, Art . 46. O Poder Executivo fixará a organização pormenorizada das
Forças Armadas singulares ~ Fôrças' Navais, Fôrças Terrestres e Fôrça
Aérea Brasileira - e das Fôrças Combinadas ou Conjuntas, bem como dos
demais órgãos integrantes dos Mínístérios Militares, suas denomínaçêes,
íocanzaçócs e atribuições

Parágrafo único. Caberá, tamném, ao Poder Executivo, nos limites
fixados em Iel, dispor sôbre as Polícias Militares- e Corpos de- Bombeiros
Militares, como fôrças auxiliares, reserva do Exército.

CAPÍTULO II

DOS 6RGAOS DE ASSESSORAMENTO DIRETO DO PRESIDENTE
DA -REPúBLICA

Seção I

Do Alto Comando das Forças Armadas

Art. 47. O Alto Comando das Fôrças Armadas é um órgão de asses
.soramento do Presidente da República, nas decisões relativas à política
militar 'e à coordenação de assuntos pertinentes às Fôrças Armadas-.

Art. 48. Integram o' Alto Comando das Fôrças Armadas os Ministros
Militares, o Chefe do Estado-Maior das Fôrças Armadas e 'os Chefes dos
Estados-Maiores de cada uma das Fôrças singulares.

Art. 49. O Alto Comandadas Fôrças .Armadas reúne-se quando con
vocade pelo Presidente da, República e é secretariado pelo Chefe de Gabí-
nete Militar da Presidência da 'República. .

Seção n
Do Betaâo-Moior das Fôrças Armadas

Art. 50. O Estado-Maior das Fôrças Armadas, órgão de assessora
mento do Presidente ela República, tem por atribuições:

I .,...... Proceder aos estudos para a fixação da Política, da Estratégia
e da Doutrina Militares" bem como elaborar e coordenar os planos e pro
gramas decorrentes.

Il .,...... Estabelecer os planos e coordenai' o emprêgn de Fôrças COm
binadas ou Conjuntas e de Fôrças singulares destacadas para oparttcipar
de operações militares no exterior.

III .,...... Coordenar as informações no campo militar.
IV ~ Propor os cntéríos de prioridade para aplicação dos recursos

destinados à defesa mimar.
V .; Coordenar os planos de pesquisas, de fortalecimento e de mobl

lizacâo .das Fôrças 'Armadas, e os programas de aplicação de recursos
decorrentes.

VI - Coordenar as representações das Fôrças Armadas no País e no
exterior .

v-~I - Proceder aos estudos e preparar as 'decisôes eôbre assuntos que
lhe forem submetidos' pelo Presidente da República.

parágrafo único. O Estado-Maior das Fôrças Armadas passará a ser
órgão de assessoramento do Ministro Coordenador, eventualmentcuncum
bido, na forma do disposto no art. 36 e no parágrafo único do art. 37.
de coordenar os assuntos. militares.
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Art. 51. A Chefia do, Estado-Maior das Fôrcas Armadas é exercida
por um Oficial-General do mais .alto pôsto, nome-ado pelo Presidente da
República, obedecido a rodízio entre as Pórçae Armadas.

Parágrafo único. O Chefe do Estado-Maior das Fôrças Armadas tem
precedência funcional regulada em lei.

Art . 52. As fúnçôes de Estado-Maior e Serviços 'no Estado-Maior
das Fôrças Armadas são exercidas ])01' oficiais das três Fôrças singu
lares ..

Art. 53, O Conselho de Chefes de Estado-Maior, constituído do
Chefe do Estado-Malot das Fôrças Armadas e dos Chefes de Estado
Maior das Fôrças singulares, reúne-se periodicamente, sob a presidência
do primeiro, para apreciação de assuntos específicos do Fstado-Maíor das
Fôrças Armadas e os de Interesse comum a mais de uma das Fôrças sin
gulares.

CAPíTULO nr

DOS MINISTÉRIOS MILITARES

Seção I

Do Ministerio a« Marinha

,Art. 54. O Ministério da Marinha .adrruníatra os negócios da Marinha
'de Guerra e tem como atribuição principal a preparação desta para o
cumprimento de sua destànaçàc constltuctonal .

§ 1ç Cabe ao Ministério da Marinha:
I -' Propor a organização e providenciar o aparelhamento ,e adestra

mento das Fôrças Navais e Aeronavais e do Corpo de 'Fuzileiros Navais,
inclusive para integrarem Põrcás Combinadas ou Conjuntas.

Ir - Oríéntar e realizar pesquisas. e desenvolvimento de interêsse
da Marinha, 'obsdeeído o .prevísto. no item V do art. 50 da presente Lei.

UI """"7" Estudar e propur-vdíretrfzes para a politica marítima nacior al.

§ 29 Ao Ministério da Marinha competemvatnda as seguintes atri
buições subsidiárias;

1 - Orientar e controlar a Marinha Mercante Nacional e demais
atividades correlatas no que interessa à segurança nacional e prover
a segurança da navegação, seja ela marítima. fluvial ou lacustre.

II - gxercer a policia naval.

Art. 35. O Ministro da Marinha exerce a' direção geral do Míntstérío
da Marinha e é o comenuente jsuuenor da Marinha de Guerra.

Art. 56. A Marinha de Guerra compreende suas organízaçôes próprias,
o pessoal em serviço ativo e sua reserva: inclusive as rormáçôes auxiliares,
conforme fixado em lei. .

AI't. 57. O Mínistéríc da Marinha é. constituído de:
I - órgãos de Direção Geral.

- Almirantado (Alto Comando da Marinha de Guerra),
- Estado- Matcr da, Armada.

II - órgãos de Direção Setorial, organizados em base departamental
(ar-t. 24).

IrI - órgãos de Assessoramento
.Gabínete do Ministro.
Consultoria Jurídica,
Conselho de Almíranjes.
outros Conselhos e Comissões.
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IV - órgãos de Apoio
- Diretorias e outros órgãos.

V - Fôrças Navais e Aeronavais (elementos próprios - navios e
helicópteros - e elementos destacados da Fôrça Aérea Brastleíra) .

- Corpo de Fuallelrcs Navais.
-- Distritos Navais.

Art. 58. O Chefe do -Estado-Maíor da Armada é também oComan
-dante Geral das Fôrças mencionadas no inciso V do artigo anterior.

Seção Il

Do Ministério do Exército

Art. 59. O Míntstérí . do Exército administra os negócios do Exército
e tem, comoatl'ibuiç.áu principal,' a preparação do Exército para o
cumprimento da sua destinação ccnstdtucíonal .

§ lQ Cabe ao Mínístét io do Exército:

1-- Propor - a organização e providencial' o aparelhamento e o ades
tramento das Fôrças Terrestres, inclusive para tntegrarer- Fôrças Combi
nadas ou" Conjuntas,

Ir ~ Orientar e rea'faar pesquisas e desenvclvimentr de interesse do
Exército, obedecido o previsto no item V do art. 50 da presente lei."

§ 2~ Áa Ministério do Exército 'compete ainda propor as medidas
para ~ efetivação do díspostc no Parágrafo único do art. 46 da presente
Iet.

Art , 60, O Ministre do Exército exerce a direção geral das atividades
do Ministério e é o Comandante Superior do Exército.

Art, 61. O Exército' é constituído do Exército ativo e vaua Reserva.

§ 1\1 O· Exército.:.atlvo (; a parte do Exército organizada e aparelhada
para o cumprimento de' SU(l destinação' constitucional e em pleno exercício
de suas atividades.

§ Z9 Constãtui a Reserva do Exército todo o pessoal sujeito à incor
poração no Exército ativo, mediante mobilização ou convocação, e as fôrças
e organizações auxiliares, conforme fixado em lei.

Art. 62. O Míniatérto -dc Exército compreende:
I - órgãos de Díreçâc :Geral

- Alto Comando do Exército,
- Estado-Maior do Exército,
-- Conselho Superior de Economia e Finanças.

II - órgãos de Direçâr Setorial, organizados em base departamental
(art. 24).

IH - órgãos de Assessoramento

Gabinete do Ministro.
- Consultoria' Jurídica,
-. Secretarie Geral.
-- Outros Conselhos e Comissões.

IV _. .órgâos de' Apoio
_ Diretorias e' outros órgâoa.

V - Fôrças Terrestres
- órgãos Territoriais,



ATOS DO' PODER LEGISL.'\TIVO

Seção III

Do Ministério da Aeroiuuüica
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Art, 63. O Míníatérto da Aeronáutica administra os negócios da Aero
náutica e tem como' atribuição principal a' preparação da Fôrça Aérea
Brasileira para o cumprimento da sua destinação constitucional.

Parágrafo único. Cabe ao Ministério da Aeroná'utica;
1 - Propor a orgamzaçâo e providenciar o aparelhamento e o ades

tramento da Fôrça Aérea Brasileira, inclusive de elementos para integrar
as Fôrças Combinadas ou C?-ujuntas.

II -" Orler ta, e realizar pesquisas e desenvolvimento de tnterêsse-ua
Aeronáutica, obedecido o prewsto no item V do art. 50 da presente leí .

!,II - Estudar e p1'Op01' dir"etrizes' para a política aérea nacional.
IV - Supervisionar e controlar as -ativídades aeronautícas civis, tanto

comerciais como privadas e desportivas, obedecendo. quanto às primeiras,
a orientação estabelecida pelo Conselho Nacional' de Transportes, nos
termos do art. 16'1, desta lei.

V - Estabelecer equipar e operar - a infra-estrutura aeronáutica,
inclusive' os serviços de apoio necessários à navegação aérea.

VI - Operar o Ccrf-eéc Aéreo Nacional.

Art. 64. O Ministro da Aeronáutica exerce a dtreçâo geral das ativi
dades do Minístérfo e é o Comandante Superior da Fôrça Aérea Brasileira.

Art. 65. A Aeronáutica Militar é constituída por suas organizações
próprias. pelo pe-sca! em serviço ativo e por sua reserva, inclusive as
organizações auxiliares conforme previsto em lei.

Art. 66. O Mlnístéric da Aercnáutíca compreende:

I "~ órgãos de Dírerãr Geral
- Alto Comando da Aeronáutica .
. c, Estado-Meíor, .da Aeronáutica.

II - órgãos de Drreçào Setorial, organizados em base departamental
(art. 24),
IH - órgãos de Assessoramento

Gabinete do Ministro.
- .Consultorta Jurídica.
- Secretaria Geral.
- Outros Conselhos e Comissões.

IV - órgãos de Apoio
- Diretorias e outros órgãos.

V - Fôrça Aérea Brasileira <inclusive elementos para operações
aeronavais e ae~oterré.s,tres)

- Zonas Aéreas.

CAPiTULO IV

ursvosrçao GERAL

Art. 67. O Almirantado .<Alto Comando da Marinha de Guerra), o
Alto Comando de Exército e' o Alto Comando da Aeronáutica, a que se
referem os arts 57. 62 e 66 são órgãos integrantes da Direção Geral
do Ministério da Marinha; do Exército e da Aéronáutiea cabendo-lhes

assessorar os respectivos Ministros, principalmente:
a) -nos nssuntos relativos à pclítdca militar peculiar à Fôrça aingular;
b) nas _matéríaa de relevância '-. em particular, de crganízaçâc,

administração e logística _. dependentes de decisão ministerial;
c) ria seleção do quadro de Oficiais Generais,



Título X

DAS NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
E DE CONTABILIDADE

Art. 68. O Presidente da República prestara anualmente ao Con
gresso Nacional as contas relativas ao exercício anterior, sôbre as quaís
dará parecer prévio o 'Tribunal de Contas.

Art. 69. Os órgâce da Atnnnistraçãc Direta observarão um plano
de contas único e »s normas gerais de contabilidade e da auditoria que
Iorz m aprovados pelo Govêrno .

Art. 70. Publicados a lei orçamentária ou os decretos de abertura
de créditos adicionais, as unidades orçamentárias, os órgãos administra
tivos, os de contabilização e os de fiscalização financeira ficam, desde logo,
habilitados a tomar as pruvtdencias cabíveis para o desempenho dus suas
tarEfas.

Art. 71. A discriminação das dotações orçamentárias globais de des-
pesas será feita: "

I - No Poder Legislativo e órgãos auxiliares, pelas Mesas da
Câmara dos Deputados e do Senado Federal e .p rlo Presidente do Tri
bunal de Contas.

I! -,No Poder Judiciário, pelos Presidentes dos Tribunais e demais
órgãos .competentes.

III - No Poder Executivo, palos Ministros de Estado ou dirigentes
de órgãos da Prrsídêncía da República.

Art. 72. Com base na lei orçamentária, créditos adicionais e seus
atos complementares. o órgão "central da prograinaçâo financeira fixará
as cotas e prazos de uífltzacào cc recursos pelos órgãos ela Presidência
'da República. pelos Ministérios e pelas autoridades dos Podêres Legrs
tativo e Judiciário para atender à m ovimentaçâo . dos créditos orçamen-
tar.cs- ou adicionais. '

§ 19 Os Ministros" de Estado e os dirigentes de órgãos G.", Presídêncta
da República aprovarão a programação financeira setorial e autorizarão
às unidades administrativas a movimentar os rsspectivos créditos, dando
ciência ao Tribunal de Contas. .

§ 2.9 . O Ministro de Estado, por proposta do Inspetor -Geral de Fi
nanças, -dectdirá quanto aos limites de dsscentrahzacâo da admírrístraçâo
dos créditos, tendo em" conta as atividades peculiares de cada órgão. "

Art. 73. Nenhuma despesa poderá ser realizada sem a existência
de crédito que a comporte ou quando imputada a dotação prúpna.: vedada
expressamente qualquer atribuição de fornecimento ou prestação de ser
viços cujo custo exceda aos "limites previamente fixados em Iaí .

Parágrafo único. Mediante representação do órgão contábil serão
impugnados quaisquer atos referentes a despesas QU2 -incldam na proi
bição do" presente artigo.

Art. 74. Na realização da receita e da despesa pública será utilizada
a via bancária, de acôrdo com as normas cstab alectdas . em regulamente.

§ 1Q" Nos casos em' que se torne indispensável a arrecadação de re~

celta diretamente pelas unidades administrativas, o recolhimento à conta
bancária ter-se-a no prazo regulamentar.

~. 2.9 O pagamento de de-spesa. obed-cídas as normas oue regem 9.

execução orçamentária (Lei nc "4.320, de'17 de março de 1964), rar-se-á me
diante" ordem bancária ou cheque nominativo. contabilizado pelo órgão
competente e obrtgatórtameute assinado pelo ordenador da despesa e pelo
encarregado do setor. rínanceíro.
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§3.'? Em casos excepcionais, quando houver despesa não atendível
pela via bancária, as autoridades ordenadoras poderão autorizar supri
menton de fundos, de prererêncta a agentes afiançados, Iazendo-ea cs
lançamentos contábeis necessários e fixando-se prazo para "comprovação
0.0S gastos.

Art. 75. Os órgãos da Administração Federal atenderão às solici
tações que; a qualquer tempo, venham a, ser f~itas pelo 'I'rtounat de
Contas ou suas Delegações, prestando os informes relativos à admuustra
çào dos créditos e facilitando a realização das ínspeçôes de contróle ex
t;TIlO dos orgâos encarregados de administração financeira, contabilidade
e auditoria.

Are. 76. cabaaa.o Inspetor Geral de Finanças cu autoridade de
legada autorizar a inscrição de despesas na 'conta "Restos a Pagar" (Lei
n.v 4.320" de '17 de março. de 1964), obedecendo-se na 'liquidação respectiva
as mesmas formalidades fixadas para a admmísta'açâc dos créditos 01'·
cameueanos.

Paragràfo único. As despesas Inscrrtas na conta de "Restes a pagar"
serào hqindadas quando do recebimento do matenaf, da execução da obra
ou da prestação do serviço, ainda que ocorram depois do encerramento
do exercícío financeiro.

Art. 77. Todo -ato de gestão financeira devev ser realizado por fõrça
do documenta que comprove a operação € registrado na contabilidade,
mediante classificação em conta "adequada.

Art. 78. O acompanhamento da" execução "orçamentária será feito
pelos órgãos de contabílízacâo .

§ 19 Em 'cada unidade responsável pela administração de. créditos
preceder-se-à sempre à contabilização oest-e.

§ 29 A _contabilidade sintética ministerial caberá à Inspetoria Geral
de Finanças.

§ 35' A contabilidade geral caberá à Inspetoria Geral de Finanças
do Mmístérro da Fazenda.

§ 4\' Atendidas as - conveníêncías do serviço, um único .órgào de .cori
tabílidade analitica poderá encarregar-se da contabihzaçào para várias
umuades operacionais do mesmo ou de. vários Mirustérros.

§ 50 Os documentos' relativos à escrituração dos .atos da receita e
despesa ficarão acquivadosrrio-órgào de contabilidade analítica' e .à dispo
stção das autoridades responsáveis pelo acompanhamento administrativo
e .Itscalízaçâo financeira e, bem assim, dos agentes incumbidos do contrõle
externo,' de competência do Tribunal oo contas.

Art. 79. A contabihdade deverá .apurar os custos rios serviços. .de
forma a evidenciar os resultados da gestão.

Art. 80. Os órgãos de ·contabilidade inscreverão como responsável
todo o ordenador da despesa, o qual só poderá ser exonerado de sua' respon
sabilidade após julgadas regulares suas contas pelo Tribunal de Contas.

§ I'" Ordenador de despesas é tôda e qualquer autoridade de cujos
atos resultarem emissão de. empenho, autorização de pagamer-to, supri
mento ou dispêndio de recursos da União ou cpela qual esta responda.

§ ~Q O ordenador de .despesa, salvo conivência. não é responsável por
prejuízos causados à Pazenda rcacionalrdecorrentes de atos praticados por
agente subordinado que exorbitar das' ordens recebidas.

§ 39 As despesas feitas por meio de suprimentos; desde que não ím
pugnadas .pelo ordenador. serão escrituradas, e mcluídas na sua tomada
de contas, na forma- prescrita; quando impugnadas, deverá o ordenador
determinar imediatas providências admínístratívas para a apuração das
responsebílidades ,8 ímposrçâo das penalidades cabíveis,' sem prejuízo do
julgamento da regularidade das, contas pelo Tribunal de Contas.
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Art. 81. Todo ordenador de despesa ficará sujeito a tomada de con
tas realizada pelo órgão de contabilidade. e verificada pelo órgão de au
ditoria interna. antes de ser encaminhada ao' 'I'ríbunal de Contas (arti
go 82).

parágrafo único. O funcíonárlo que receber suprimento de fundos,
na forma do disposto no art. 74, ~ 3V, é obrigado a prestar contas de Sua
aphcaçác procedendo-se, automàtícamente, a tomada de contas se não o
fizer no prazo assmatado.

Art. 82. As tornadas de contas serão objeto de pronunciamento ex
pressa do Ministre) de Estado, dos dirigentes de órgãos da Presidência da
Repubncn ou _de. autoridade a quem estes delegarem competência, _antes
de seu encaminhamento ao Tribunal' de Contas para os üns constitucio
nais e legais.

§ 19 A tomada de contas dos ordenadores, agentes recebedores, te
soureiros ou pagadores será feita no prazo màxímorde 180 (cento e oiten
ta) dias do encerramento do excrctcío financeiro pelos órgãos encarrega
dos da contabilidade anartuca e, antes de ser submetida a pronunciamento
do Mrmstrovríe Estado',' dos dirigentes de órgáos da Presidência da Repú
blica .ou da autoridade a quem estes d.jegurem competência, terá sua
regularidade certificada pelo órgão de auditoria.

~ 211 Sem prejuízo do encamlnhamento -ao Tribunal de Contas, a
autonrtaoe :» que se refere o parágrafo anterior. no caso de írregutartdade,
determtnarà as providências que, a seu crttérro, se tornarem mdíspensaveís
para resguardar o tnterêsse púbhco e a probidade na aplicação dos dínnet
ros públicos, dos quais 'dará ciência- oportunamente ao Tribunal de Contas.

§ 39 Sempre que possível, desde que não retardem nem dificultem
as tornadas de contas, estas poderão' abranger conjuntamente a dos orde
nadares e tesoureiros GU pagadores.

Art. 83. Cabe aos detentores 'de suprimentos de fundos fornecer tndí
cação pre-nsa dos saldas em. seu poder crn 31 de dezembro, para efeito de
contamüzaçào e remscnçao da respectiva. responsabilidade pela sua apli
cação em data postenor., ooservauos os prazos assínaíados pelo ordenador
da despesa..

parágrafo . único;,'~A importância aplicada até 31 de dezembro será
comprovada até' 15 de janerro seguinte.

Art. 84. Quando se Verificar que determinada conta não fol pres
tada, ou que ocorreu desfalque, desvio de bens :ou outra irregularldade de
que resulte prejuizc para o Pazenda Públlca,as autoridades adrmmetra
tivas, sob pena de co-responsabilidade e sem embargo dos procedimentos
díscípnnares, deverão' tomar imediatas providência para assegurai' o rea
pectívc ressarcimento e Instaurar a tomada ,de contas', fazendo-se as co
mumcacoes a respeito. ao Tribunal de Contas.

Art. ?5. A 'Inspetoria' Geral de. Finanças, em cada Ministério, man
terá atualizada relação de responsàvets por dinheiros; valôres e bens pú
blicos, cujo rol devera ser transmitido 'anualmente ao Tribunal de Con
tas, ccmunícando-se trimestralmente as alterações.

Art. 86. A movímentaçâo dos créditos destinados à realização de
despesas reservadas ou. conftdenctaís será .rena sígflosamente e nesse ca
ráter serão tomadas as . contas dos responsáveis.

Art'. 87. Os bens móveis, materiais e equipamentos em uso tícarão
sob a responsabilidade dos chefes de serviço; procedendo-se pertôdica
mente a verificações. pelos competentes órgãos de contrôle.

Art. 88. Os estoques serão onrtgatonamente contabíbzados. fazendo
se a 'tomada anual das contas dos responsáveís;

Art. 89. Todo aquêle que, a qualquer titulo, tenha a seu cargo ser
viço de contabilidade da Uníâo é pessoalmente. responsável vpela exatidão
das cemtas e oportuna apresentação dos balancetes, balanços e demons-
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trações contábeis dos atos relativos à admimstraçâc financeira e natrt
mania! do setor sob sua jurrsdícâo .

Art. 90: Responderão pelos prejuízos' que causarem à Fazenda PÚ..
blicaü ordenador de despesas e o responsável pela guarda de dínheíros,
valôres e bens.

Art .. 91. O 'orçamento 'incluirá verba' global para cconstítuíção de um
Fundo. de, Reserva Orçamentárta.. destinando-se os recursos a despesas cor
rentes quando se evidenciar óefrclênctas QHS· respectivas d~taçôe~ e se
fizer mdíspensável atender a encargo .Iegal ou a necessidade imperiosa do
serviço.

Art. 92. Com o' objetivo de obter maior economia operacional e .ra
cíonahaar a execucâo tda programação financeira de nesembõlso, o Minis
tcno ue Fazenda promoverá a untfícacâo. de' recursos movimentados pelo
Tesouro Nacional através de sua Caixa junto ao agente financeiro .da
União.

parágrafo único, Os saques contra a Caixa do Tesouro só poderão
ser efetuados dentro dos limites autorizados pelo Ministrá da Fazenda ou
autoridade delegada.

Art. 93. Quem quer que utilize dinheiros públicos terá de justificar
seu bom e regular emprégo na conrcrrmdaue das teis, regulamentos e nor
mas emanadas das autoridades administrativas competentes.

Título Xl

DAS DISPOSIÇõES REFERENTES AO PESSOAL CIVIL

CAPíTULO r

DAS NORMAS GERAIS

Art. 9~:' O Poder Executivo promoverá a revisão da legislação e das
normas regulamentares relativas ao pessoal do Serviço Púbüco CIvil, com
o .objetavo jte ajustá-Ias vãos seguintes príncípíos:

1 - varonzacao e" dfgnífícaçàorda rurição pública e tio servtuor pú-
blico. .

II - Aumento da produtividade,
ITr ~ Proríssíonalízação e aperfeiçoamento do servidor público; for

tarecrmentu üo Sistema do Mérito para ingresso na função. pública, acesso
a função superior e escolha do ocupante de, funções de direção e asses
soramento.

IV -r- Conduta funcional pautada por normas éticas cuja infração In
compatibilize o servidor para a função. . '

: V - Constdtuíçâo de guiaras dirigentes, mediante formação 'ê aper
fetçoamento de admímstradores capacitados a garantir a qualidade, pro
dutividade e continuidade da ação governamental, em ccnsonáncia com
critérios éticos' especialmente estabelecidos,

VI -.Retribuição baseada na ciassincaçao das funções a desempenhar.
levando-se em conta '.0 nIveleducàcíonal'exigido pelos deveres erespon
sabíhdade (ia'. cargo, a experiência que, o exercício 'dêste requer, a satis
fação de outros, requisitos que se reputarem essenciais ao seu desempenho
e as, condições do mercado de trabalho. ,

VIl -'- Organizaçao dos quanroa Tuncionats, 'levando-se em conta os
Interesses de recrutamento' nacional. para certas funções e a necessidade
de relacionar ao mercado de trabalho local 'ou regional o recrutamento;·a
seleção e a remuneração das demaís Tuncôes. . . . .

. VIII -:-, Concessão de maior autonomia aos dirigentes e cneres na ad
ministração 'de pessoal, visando a fortalecer a autoridade' do comando,
em sêus diferentes graus, e a 'dar-lhes efetíva tesponsaóüídade pela su
pervísâo e, rendimento dos -servíços sob sua jurisdição.
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IX- Fixação da quantidade de servidores, de acôrdo comas .reaís
necesídades de tunctonamento de cada órgão, efetivamente comprovadas e
avahadas na oportunidade da elaboração do orçamento-programa. e es.,.
treita observância dos quantitativos que forem eonsidérado~ adequados pele
Poder Executivo no que se refere aos dispêndios de pessoal. Aprovação das
lotações segundo critérios objetivos que relacionam a quantidade de ser
vidores as atribuições e ao volume de trabalho do órgão.

x -r-. Ehrmnaçao ou reansorçao do pessçar ocioso, mediante- aprovei
tamento dos servidores excedentes, ou .reaproveítamento aos desajustados
em funções compatíveis com as suas comprovadaa-qualíficações e aptidões
vccacronaís, "ímpedindó-se novas admissões, enquanto houver servidores
díspcmveís para a função.

Xl ~ Instdtuiçào, pelo Poder Executivo, de reconhecimento do mérito
aos servidores que contribuam com sugestões p.anosve projetos nâo ela
borados em decorrência do exercicio de suas funções e dos quais possam
resultar aumento de produtividade e redução dos custos 'operacionais da
admínístraçào. '

xn ~ Estabelecimento de mecanismos adequados à 'apresentação por
parte dos servidores, nos ,..ártos níveís organizacionais, de suas reclamações
e reivindicações, bem como à rápida. apreciação, pelos órgãos administra
tivos competentes, dos assuntos nelas contidos,

XIU - Estimulo ao assocíatívísmo oos servidores para fins sociais
e culturais.

Parágrafo úníco. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso NaR
cíonai mensagens que consubstanciem a revisão de que trata êste ar
tigo.

Art. 95, O Poder Executivo promoverá as medidas necessárias à verf
ncaçao da produtividade do pessoal a ser empregado' em quaisquer ativi
dades da Admmístraçào Direta ou de autarquia. visando a coioca-Io em
níveis de compeucàc com a atividade privada ou a evitar custos ínjus
tlflcàveís de operação, podendo, por via de decreto executivo ou medidas
acnnmistratívas, adotar as soluções adequadas, inctuaíve a eliminação de
exigências de pessoal superiores às indicadas pelos .crítérlos de produtivi
dade e rentabilídade ,

Art. 96. Nos termos' da Iegíslaçâo trabalhista, poderão sé contratados
especialistas para atender às exigências de trabalho técnico em institutos,
órgàcs de pesquisa e outras entidades especiaiízadas . da Adrmmstracão
Direta ou autarquia, segundo critérios que, para êsse fim,serâo estabe
lecidos em regulamento,

Art. 97, Os Ministros de Estado, mediante prévia e específica 'auto
rização do Presidente da República, ooderãovcontratar os' serviços de
consultores técnicos e especíalístas por determinado período, nas con
dições previstas neste artigo.

CAPÍTULO II

DAS MEDIDAS DE APLICAÇAO IMEDIATA

Art. 98. Cada unidade administrativa, terá, no mais, breve prazo, re,
vista sua lotação, a fim de que passe a corresponder a' suas estritas ne
cessidades de pessoal e seja ajustada às dotações previstas no orçamento
(art. 94, inciso IX).

Art. 99. O Poder Executivo .adotará providências para a permanente
verificação da existência de pessoal ocioso na Administração Federal, di
rígenctando para sua elímmaçào ou .redistríbuíçâo imediata.

§ 1Q Sem prejuízo da, iniciativa., do órgâc oe- pessoal 'da repartição, todo
responsável por setor de trabalho'. em qUE, nouver pessoal ocioso -deverá
apresentá-lo aos centros de redistribuição e' aproveitamento' de "pessoal:' que
deverão ser, criadc-3,em caráter rtemporárto, senuo obrigatório o aprovei
tamento -dos concursados,
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'3 2Q A redistribuição de pessoàl ocorrerá' sempre no Interesse do Ser
viço Público, tanto na Administração Direta como em autarquia, assim
como de uma para outra, respeitado o regime junoico pessoardo servidor.

§. 39 O pessoal octosotõcvcré ser aproveitado em outro setor; conti
nuando o servidor a receber pela verba da' repartição' ou entidade de onde
tiver sido deslocado, até que se tomem as providências necessárias à re
gularjzaçâo da movimentação.

§ 49 Com relação ao pessoal 'ocioso que não puder ser utilizado na
forma dêste artigo, será observado o seguinte procedimento:

a) extinção dos cargos considerados desnecessários, ficando os, seus
ocupantes exonerados ou em disponibi1idade, conforme gozem Ou nâo de
ezbab.ilídade, quando se tratar, de pessoal regido pela legislação dos fun-
cionários . públicos; .

bj dispensa, com a conseqüente indenização Iegal.. dos empregados su
jeitos ao regime da legislação trabalhista.

§ 59 Não se preencherá vaga nem se abrirá concurso na Administração
Direta ou em autarquia, sem que se verifique, previamente, no competente
centro de redistribuição de pessoal, a mexístência de. serví.Jor aapro-
vettar, possuidor da necessária qualificação. -

§ 69 Não se exonerará, por fôrça do disposto neste artigo, funcionário
nomeado em virtude de concurso.

Art. 100. Instaurar-se-á processo administrativo para a demíssâo ou
dispensa de servidor efetivo ou estável, comprovadamente ineficiente no
desempenho dos encargos que lhe competem ou desidioso no cumprimento
de seus deveres.

Art. 101. Ressalvados os cargos em .comíssâo definidos em ato do,
Poder Executivo. como de livre escolha do' Preaídente da .Repúbltca, o pro
vimento em cargos em comissão e funçôescgrarttícadas obedecerá a, cri
tértos que considerem, entre outros . requisitos, -os seguintes:

I - Pertencer o funcionário' aos quadros de servidores efetivos;
ocupando -cargo 'de nível adequado e cujas atribuições guardem relação com
as da comissão ou runçãó gratificada.

H - Comprovação de que, o funcionário possui experiência. adequada
e curso de especialização apropriado ao desempenho dos encargos da comis
são, considerando-se satisfeito o requisito se o funcionário se submeter a
processo de aperfeiçoamento, nas condições e ocasião em que fôr estipulado.

rII - Obrigar-se o funcionário, quando se caracterizar o Interêsse da
Administração, ao regime de tempo integral e ded,icaçãoexclusiya.

§ 19 Em conseqüência do disposto no inciso In dêste artigo; os fun
cíonárlos que atenderem às condições estipuladas ficam sujeitos ao" regime
de 40 çquarentar horas semanais de trabalho e perceberão gratificação
pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva.

§ 29 E~ inerente ao exercício dos cargos em comissão e funções gra
tificadas diligenciar seu ocupante no sentido -de que se aumente a produ
tividade, se reduzam os custos e se dinamizem. os serviços.

Art. 102. E' proibida a nomeação em caráter interino por. incompa
tível com a exigência de prévia habüitacão em concurso pata provimento
dos cargos públicos, revogadas tôdas as disposições em-contrário.

Art. '103. Todo servidor que estiver percebendo vencimento, salário
ou provento supe-rior. ao fixado para o cargo nos planos de classíficacâo e
remuneração, terá- a diferença caracterizada como vantagem pessoal, nomi
.nalmente identificável, a qual em nenhuma hipótese será aumentada, sendo
absorvida progressivamente pelos aumentos que vierem a ser- realizados rio
vencímento, salário ou provento fixado para o cargo 'nos mencionados
planos.
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Art. 104', No que concerne ao regime de participação na arrecadação,
inclusive cobrança 'da Dívida Ativa da União, fica estabelecido o seguinte:

I - Ressalvados os direitos dos denunciantes, a adjudtcaçâo da cota
parte de multas será feita exclusívamen.te aos Agentes Fiscais de Rendas
Internas, Agentes Fiscais do Impôsto de Renda, Agentes Fiscais do Im
pâsto Aduaneiro, Fiscais Auxiliares de Impostos Internos e Guardas Adua

-neíros e somente quando tenham os mesmos exercido ação direta" .ime
diata e pessoal na obtenção de elementos destinados à instauração de autos
de Infração ou' início de processos para cobrança .dos débitos respectivos.

Il - O regime de remuneração, previsto na Lei nv 1.711, de 28 de
outubro de 1952, continuará a ser' aplicado exclusivamente aos . Agentes
Fiscais de Rendas Internas, Agentes Fiscais do Impôsto de Renda, Agentes
Fiscais do Impôsto Áduaneiro, Fiscais Auxiliares de Impostos Internos e
Guardas Aduaneiros.

!II - A partir da data da presente lei, fica extinto o regime de remu
neração instituído a favor dos 'Exatores Federais, Auxiliares de Exatorías e
Fiéis do Tesouro.

IV - Fica, igualmente, extinta, a partir da datàdesta lei, a parti
cipação dos Procuradores da Fazenda Nacional na cobrança. (la Dívida
Ativa da União, através da taxa 'paga pelos executados, cujo produto rever
terá; integralmente, aos cofres públicos.

V - A partfcipacâo. através do FUndo de Estímulo. e bem assim as
percentagens a cue se referem o aJ::L 64 da Lei nc 3.244. de 14 de aaôsto de
89, § 29 e 99 da Lei no 3.756, de 20 de abril- de 1960, e o § 69-do art. '32 do
ôv ~ 29 (' 9(1 da Lei nv x. 756."oc ze de abril de 1960, e o ~ 69 do a-t. 32 do
Decreto-lei n« 147, de 3 de fevereiro de 1967, ficam também extintos,

Parágrafo único. - Comprovada a adjudícacâo da cota-parte de, multas
com desobediência ao cue dtsnõe o inciso T .dêste artigo. serão passíveis de
demíssâo; tanto 0- "responsável pela. prática dêsse ato. quanto os servidores
que se beneffcíarern-nom as vantagens dêle decorrentes.

Art. 105. Aos servidores que, na data da presente ·lei est!verem no
gôzo das "vantaeens previstas nos incisos TIl. TV e V do artigo anterior fica
assegurado o direito de jrercebê-las. como díferenca mensal. desde que esta
não ultrapasse a média mensal que. àcuele título. receberam durante o ano
196ô. e até cue, por fôroa dos rea.iustamentos de vencimentos do funcio
nalismo, O nível de vencimentos dos carg-os que ocuparem alcance impor
tâncias correspondente à soma do vencimento básico e da diferença de
vencimentos.

Art. 106. Fica extinta a Comissâo de Olassífícacão de Cargos trans
rertndc-ee- ao DASP, .seu acervo, documentação, recursos orcamentárlos e
a tríbuícões,

Art. 107. A fim de permitir a revisão _da legislacâo e das .normas
regulamentares relativas ao pessoal do Servico Público Civil. nos têrmos do
disposto no art. 94, da presente lei, suspendem-se nesta data as: readap
tações de funcíonáríus, que Ficam incluídas na competência co DÀSP.

Art. ,)08~ Ov funcíonário, em regime de tempo, íntegral e dedicação
exclusiva, prestará serviços em dois turnos de trabalho.. quando sujeito a
expediente diário.

Parágrafo único. Incorrerá em falta grave, _punível com demissão, o
funcionário que perceber a vantagem de oue trata êste artigo e não pres
tar serviços correspondentes e bem assim o' chefe que atestar a .prestacâo
irregular dos serviços.

Art. 109. Pica revogada a -legíslaçâo que permite' a agregação de
funcionários em cargos em comissão e em rnnoões arattflcadas, mantidos
Os direitos daqueles que. na data desta lei, hatam completado as condi
ções estipuladas em lei para a agregação, e não manifestem, expres
samente, o desejo de retornarem aos cargos .de origem,
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Parágrafo único. Todo agregado é obrigado a prestar serviços, sob
pena de suspensão dos seus. vencimentos.

Art. 110. Proceder-se-á à revisão dos cargos em comissão e das funções
gratificadas da Admínistracâo Direta e das autaxquias, para supressão da
queles que não corresponderem às estritas necessidades dos serviços, em
razão de sua estrutura -e funcionamento.

Art. 111. A colaboração de natureza eventual à Administração Pública
Federal sob a forma' de prestação de serviços, retribuída mediante recibo;
não caracteriza, em hipótese alguma, vínculo empregatício com o Serviço
Público 'Civil, e somente poderá ser atendida por riotaçâo não classificada
na rubrica "PESSOAL", e nos limites estabelecidos nos respectivos progra
mas de trabalho.

Art. 112. O funcionário que houver atingido a idade .máxíma (setenta
anos) prevista para aposentadoria compulsória não poderá exercer cargo
em comissão ou função gratificada, nos quadros dos Ministérios, do DASP e
das autarquias.

Arb, ns. Revogam-se. na data da publicação da presente lei. os
Arts. 62 e 63 da Lei nv 1. 711, de 28 de outubro de 1952, e demais dísposl
ções legais e regulamentares que regulam as readmissões no serviço público
ieãeraf _

ArL 114. O funcionário público Ou autárquico 'que, por.Iôrca de, dispo
sitivo legal. puder marrífestarvopcâo para, integrar cuadro de pessoal de
qualquer outra "entiàar'le"e por esta aceita. terá seu tempo de servico ante
rior, devidamente comprovado, averbado na instituição de previdência;
transferindo-se para o INP8 as contribuições pagas ao IPASE!.

CAPÍTULO -UI

DO DEI;"ARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL

Art. 115. O Departamento Administrativo' do Pessoal Civil (DASP)
é o órgão central do sistema de pessoal, responsável pelo estudo, tormulacâo
do diretrizes, orientação; cçordenacâo, supervisão, e oontrõle dos" assuntos
concernetes à administração "do Pessoal Civil" da União.

Parágrafo úníco.. Haverá" em cada Ministério um órgão de pessoal
integrante do sistema de pessoal.

Art. 116. Ao Depattamento.Administrativodo Pessoal .Ctvil ,(DASP)
incumbe:

I ...... Cuidar dos assuntos referentes ao pessoal civil da Un!ão, ado
tando medida f visando ao seu aprimoramento e maior eficiência.

II - Submeter ao Rresidente-da Repúbl'ca os projetos de regulsmen
tos índspensàvata à execucão das leis que dispõem sôbre a função pública
e os servidores civis da União. '

IIr -t. Zelar 'pela observância dessas leis e regulamentos. or'entando.
coordenando- e fiscalizando sua execução, e expedír normas gerais obrfgató
rias pa ra tod os os órgãos.

IV - Estudar e propor sistema de classiflcacâo e de retribuição para
o servíco civil admírrístrando SUH epl'cw-âo. ,

V - Recrutar e selec'onar candidatos para os órgãos da Admtnis
tracão Direta e autaroulas. podendo delegar- sob Sl13 or-íentacão fiscatisa
çâo e oontrôlc. a realização das provas o maís próximo possível das áreas
á'erecrutamento. ," -

VI - Manter estatísticas 'atualizadas "sôbre . os servidores civis, in
clusfve os dflAdministr8cão jndireta .

VII' -' Zelar pela crttertosa apltcacão dos pt inctnlos de admuüstracão.
de pessoal com vistas ao tratamento justo dos servidores civis. onde quer
que ~A encontrem.

VIII..,... Promover medidas visando ao bem-estar .social dos servidores.
civis da União e ao' aprimoramento das relações humanas no trabalho.
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O Departamento 'deverá colaborar com o Ministério
causas que envolvam a aplicação da legislação do

IX ~ Manter articulação com as entidades nacionais e estrangeiras
que se dedicam a estudos de administração de pessoaL

X - Orientar, -coordenar e superintender, as medidas de aplicação
imediata (Capítulo II, dêste 'I'Itulo) .

Art. 117, O Departamento Administrativo do Pessoal Civil prestará
às .Comíssões Técnicas do Poder Legislativo tôda cooperação que fór 80
Iícltada,

Parágrafcúnico.
Público Federal nas
pessoal.

Art. 118. Junto ao Departamento haverá o Conselho Federal de
Administração de Pessoal, que funcionará como órgão de consulta e colabo
ração no concernente à política de pessoal do Govêrno e opinará na esfera
adminlstratíva, quando solicitado pelo Presidente da República ou pelo Di
retor-Geral do DASP nos assuntos relativos à admtrristracão vuc pessoal
c.vil, inclusive quando couber recurso de decisão dos Ministérios, na forma
estabelecida em regulamento.

Art. 11p. O Conselho Federal de Administração de-Pessoal será pre
sidido pelo Diretor-Geral do r-t-ua-tamento Administrativo do Pessoal Civil
e constituído de quatro membros, com mandato de três anos. nomeados
pelo Presidente da República, sendo: dois funcionários. um da Administra
ção Direta e outro da Indireta, ambos com mais de 'vinte anos de Serviço
Público da Uníâo. com experiência em admtntstracão.e relévan ...... fôlha de
serviços; um especialista em direito administrativo: e um elemeritu-de re
conhecida experiência no setor de atividade privada.

'§ 19 O Conselho reunir-se-á ordinàrtamenúte duas -vêzes por mês e,
extraordinàtfamente, por convocação' de seu presidente. .

§ 29 O Conselho contará com o apoio. do Departamento, ao qual fiJ:a
râo afetos os estudos indispensáveis ao seu funcionamento e. bem assim,
o desenvolvimento e a realtzacéo dos trabalhós 'compreendidos em Rija. área
de competência. .

§ 39 Ao Presldentee aos-Membros do Conselho é vedada qualquer 'ati
vidade político-partidária, sob pena de exoneração ou perda de mandato.

Art. 120. O Departamento prestará tôda cooperação solicitada. pelo
Ministro responsável pela Reforma Administrativa ..

Art. 121. As medi nas relacionadas com, o recrutamento, selecâo. eper
feícoamento e administraçã-o do assessoramento superior da Administração
Civil. de aperfeiçoamento de pessoal para o desempenho dçs cargoa.em co
mtsrsão e' fun ....6p~ .srattftcadas fi. cue se referem o art. 101 e seu Jnotso II
(Título XI, Capítulo lI) e de outras funções de:.. supervisão ou especializa
das, constituirão -encargc de um Centro de Aperfeiçoamento, órgão autô
nomo vinculado ao Departamento Administrativo do Pessoal Civil ..

Parágrafo único. O Centro de Aperfeiçoamento promoverá. direta ou
indtretamente. mediante convênio; acôrdo ou contrato, a execução das me';'
dídas ae sua atribuição,

CAPÍTULO IV

DO ASSESSORAMENTO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇAO CIVIL

Art. 122 O assessoramento superior da Admtnistracâo Civil. integrado
por funções de direção e assessoramento esnecialtzado. dos órgãos Centrais
.dos Ministérios (arb. 22) e do Departamento Administrativo do- Pessoal
Civil (art. 115) -erá atendido por titulares de cargos em comissão e por
pessoal técnico especializado.

Art. 123. Os cargos em comissão serão preenchidos por pessoas da
'Administração Direta ou. Indireta ou de setor privado e, as nomeações



ATOS DO .PODER LEGI5L~TIVO 265

somente _poderão recair naquelas de comprovada idoneidade e cujo currí
culo certifique a experiência requerida para 0- desempenho da função.

Parágrafo único. . Enquanto durar a comissão, o nomeado afastar-se-á'
de qualquer cargo ou função que desempenhe no Serviço Público ou no
setor prtvado ,

Art. 124. O. pessoal técnico especializado destinado a funções de asses
soramento superior da Administração Civil .será recrutado no" setor' público
e no setor privado, selecionado segundo critérios específícos, submetido a
contmuo treinamento e aperfeiçoamento Que assegurem O conhecimento e
utilização das técnicas e instrumentos' modernos de administração, e ficará
sujeito ao regime da Legislação Trabalhista.

§ 19 A seleção de pessoal técnico espéclalízado- estará a cargo do Oen
tro de Aperfeiçoamento (art. 1111. em articulação 'com os Mmístértcc in
teressados.

§ 29 As admissões poderão ser realizadas para Ó desempenho das fun
ções previstas em regulamento, o qual levará em conta a natureza' da ati
vidade, e as peculiaridad-es dos serviços a atender e estabelecerá normas de
conduta baseada tem ética profissional.

§ 39 O regime salarial será estabelecido na regulamentação, ,", em con
sonâncía com as Junções a serem- desempenhadas.

'§ 49 O funcionário público admitido em 'função técnica especializada,
no regime da, Iegíslacâo trabalhista, ficará afastado do cargo que ocupar,
em caráter efetivo, enquanto perdurar aquela situação temporária, só cap
tando o tempo de serviço correspondente para "fins de promoção e aposen
tadoria.

Título 'XIl

DAS NORMAS RELATIVAS A LICITAÇúES PARA COMPRAS,
OBRAS, SERVIÇOS E ALIENAÇõES

Art. 125. As Iícitaçêés para compras. obras e serviços passam a re
ger-se, na Adniministraçâo. Direta e nas autarquias, pelas normas consube
tancíadas neste Titulo, e disposições complementares aprovadas em decreto'.

Art. 126. As compras, obras e serviços eretuar-se-ão com estrita'
observância do principio da ,licitação.

19 A' licitação só será dispensada nos casos previstos nesta -Iel .

§ 29 :f:: .dtspensável a licitação:
a) nos casos de guerra, grave perturbaçãovda ordem ou calamidade

pública;
b) cuando sua rea-lização comprometer a segurança nacional a juizo,

do' Presidente da República;
c) quando não acudirem interessados à licitação anterior, mantidas

neste caso, as condições preestabelecidas; .
d) na aquisição de materiais, equipamentos' ou gêneros que só .....odem

ser fornecidos por produtor, emprêsa ou representante comercial exclusivos
bem como na contratação de serviços com, profissionais ou firmas de no
tórta especialização;

e) na aquisição de obras de arte e objetos históricos;
f) quando a operação envolver concessionário de' servlco público ou,

exclusivamente, pessoas de direito público interno ou ,entIdades sujeitas
ao seu contrôle majoritário;

g) 'na aquisição ou arrendamento de , imóveis destinados ao uervíço
Públiro;

, h) nos casos de emergência, caracterizada. a urgência de atendimento
de situação que possa' ocasionar prejuízos ou 'comprometer a segurança de
pessoas, obras, bens ou equipamentos;
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i) nas compras ou execução de obras e serviços' de pequeno vulto,
entendidos como talos. que envolverem -tmportâncta inferior a cmco vêzes.
no caso _de compras, e serviços, e a clnoçenta vêzea, no caso -de obras, c
valor do maior salárío-mínímo mensal.

§ 39, A utilização da faculdade contida na .ahnea h do parágrafo an
terior _deverá ser imediatamente objeto de ,justificação, perante a cuto
rddade .superior , que julgará do acêrto da medida e, se -Iôr o caso, pro
moverá a responaabüídade do funcionário.

Art. 12'1. "São modalidades de licitação:
1 A concorrência.

rI -r-, A tomada de preços.
IH -O convite.
§ 19 Concorrência é 'a modalidade de licitação a que deve recorrer a.

Açlministração nos casos de compras, obras ou serviços de ,vul·.o,' em que
sé. admite a pasticípaçâo de qualquer licitante através de ,convocação da
maior amplitude.

§ 29" Nas, concorrências, haverá, obrigatoriamente' uma fase inicial de
habilitaeâo preliminar destinada a comprovar a plena qualificação dos
interessados para realização do fornecimento ou execução da obra ou
serviço programados.

§ 39 Tomada de "preços é a modalidade de licitação entre interessados
previamente registrados, observada a necessária hamlitaçâo.

§ 49 Convite é a modalidade de Ticitação entre Interessados nr . ramo
pertinente ao objeto da licitação, em .número mínimo de três, escolhidos
pela urunade administrativa, registrados ou não, e convocados por escrito
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis",

§ 59 Quando se tratar de compras ou serviços, cabe realizar concor
rência se o seu vulto fôr ígual voú superior a dez mil vêzes o valor 10
inaíor salárto-mínimo c mensal: tomada de J,Jrecos" se inferior ,aquele valor
e Igualou superior a cem veecs o valor do maior .':mlârio-:-:rp.injmo mensal:
e .convíte. se inferior a cem vêzes o valor do maior salarto-mínimo, ob
servado o disposto -na _~línea i' do' § 2\1 do art. 126,

§ 69 ouanoo se tratar de obras, caberá realizar concorrência se o seu
vulto fôr igualou superior a quinze 'mil vêzes .o varor do maior ealárío
mínimo mensal; tomada, de preços, se infertor àquele valor e Igual ou'
superior a quinhentas 'vêzes o valor -dc maior satárto-mírúmo mensal:
convite, se inferior a quinhentas vêzes o valor do salárto-mínímo mensal,
onservauo o disposto na alínea i do§ 2Q do art. 126.

§ 79 Nos casos em que couber tomada' de preços.. arautnrtdade r.dmi
nlstraüva poderá preferir a concorrência, sempre, que julgar conveniente.

Art.. 128, 'para ?- reaüzaçâo de 'tomadas de preços. as unidades c.dmt
ntstratívas manterão registros cadastrais de habilitação de .Irmas. pe
ríõdícamente atualizados e consoantes com as qualíflcacôea especificas
estabelecidas em função da' natureza e vulto dos fornecimentos, obras ou
serviços .

§ 19 Serão fornecidos certificados de registro aos Interessados ins
critos,

§ 2Q As unidades administrativas qUE' Incidentalmente n80 disponham
de registro cadastral poderão socorrer-se do de outra,

Art, 129, A publicidade das licitações será assegurada:
1 - No caso de concorrência, mediante punncaçàc. em órgão oficial

e na imprensa diária, com antecedência mínuna de" trinta dias, de no
ticia resumida de 'sua abertura, com' tndícacáo . do tocal em que os inte
ressados poderão obter o edital e tôdas as informações necessárias.

11.":'" No caso de tomada de preços, mediante artxecão ue editai, Com
antecedência mínima de quinze dias, "em local acessrvel aos mteressados e
comunicação às entidades de classe, que os representem.
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Parágrafo único. A 'Administração poderá utilizar outros 'meios de
tnrormacêo ao seu alcance para maior, divulgação das hcítaçôes; com' o
objetivo 'de ampliar a área de competição.

Art. 130. No edital indicar-se-á, com antecedência prevista, pelo
menos:

propostas e da partícípaçâc na

Dia hora. e local.
Quem receberá as propostas.
~op'iições de apresentação de

1 .
n 

In -
licitação,

IV - Critério de julgamento das propostas,
V - Descrição. sucinta e precisa,' da licitação.

VI - LocaJem que serâo prestadas dnformaçôes e fornecidas plantas,
instruções, ,especificações ~ outros elementos necessários ao perfeito co
nhecímeuto do, objeto da licitação,

VII - Prazo máximo para cumprimento do objeto da licitação.
VIII - Natureza, da garantia, quando exigida.

Art '. 131. Na babílítaçàq às licitações, exigir-se-á dos interessados, ex-
clusívamente, .documentacâo relativa:

lA personalidade juridica.
H - A 'capacidade téçnica.

In ~ A idoneidade financeira.

Art . .132. As licitações 'para obras ou serviços admitirão os seguintes
regimes -de execução:

I Empreitada por preço global.
.H --:-Empreitada por preço unitário.
UI - Administração contratada.
ArL 133. Na fixação de critérios para. julgamento das licitações Je~

var-se-âo em conta, no tnterêsse do serviço público, ... as condições, de
qualídàde, rendímento.. preços, condiçÕes de pagamento, prazos e outras
pertinentes, estabelecidas no edital.

- Parágrafo único. Será obrigatória a jusüücacão escríta da -autoridade
competente, sempre que não: fôr escolhida a proposta de menor preço.

Art. 134, As obrigações, decorrentes. de, licitação ultimada, constarão
de:

I - Contrato bilateral, obrigatório nos casos de concorrêncía e facul
tativo nos demais casos, a critério da autoridade administrativa.

II - outros documentos hábeis, tais como cartas-contratosv empenhc
de despesas. autorizações de compra' e ordens de execuçâo-ue serviço.

§ 1Q Será fornecida aos -interessados, sempre que possível, a minuta
do futuro contrato.

§ 29 Será facultado a qualquer participante .da .ltcítacêo o conhecimento
dos têrmos do contrato celebrado. "

Art 135. Será facultativa, a critério 'da autoridade competente, .a
exígêncía de prestação de .garantda por parte dos licitantes. segundo as
seguintes modalidades: .

I ....,.. Caução .em dinheiro, em titulas da dívida pública ou fídéí-
jussõna.

11- Fiança bancária.
!II - Seguro-garantia.

Art. _136. Os fornecedores ou executantes de obras ou serviços estarão
sujeitos às-seguintes penalidades:

l-Multa, prevista nas condições de licitação.
II ,- Suspensão' do díretto • de licitar, pelei prazo que a autoridade

competente f.ixar, segundo. a gradação que 'fõr -estipulada em função da
natureza da falta. '
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UI ~ Declaração de inidoneidade para licitar na Administração ~e~

rieral.
Parágrafo único. A declaração de [nídoneídade será publicada no órgão

oficial.

Art , ·137, Os recursos admissíveis em qualquer fase da licitação ou
da execução serão definidos em regulamento,

Art. 138. E' facultado à autoridade imediatamente 'superior àquela
que proceder à licitação anulá-la por .'Sua:. própria iniciativa.

Art: 139. A hcitaçào só será iniciada após definição suficiente do seu
objeto e, se referente a obras, quando houver anteprojeto e especificações
bastantes para perfeito entendimento da obra a realizar,

Parágrafo único, O disposto na parte 'final dêste artigo 'não se aplicará
quando a Jícítaçào versar aôbre taxa única' de redução ou acréscimo dos
preços unitários, objeto de Tabela de Preços oficial.

Art. 140. A atuação do licitante no cumprimento de obrigações cssu
mídas será anotada no respectivo' registro cadastral ~

Art. 141. A habültaçào preliminar, a ínacrtção em registro cadastral
e -o julgamento das concorrências e tomadas de preços deverão ser con
fiados a comissão de, pelo menos, três membros.

Art. 142. As licitações de âmbito internacional ajustar-se-âo. às di
retrízes 'estabelecídas pelos órgãos responsáveis peta pclítíca monetária
e pela política de comércio exterior.

Al't. 143. As disposições. dêste Titulo .aplícam-se, no que couber, às
alienações, admitindo-se o leilão, neste caso, entre as modalidades de'
licitação.

Art. 144. A elaboração de projetos poderá ser objeto de' concurso,
com estipulações de prêmios aos concorrentes classifícadoa, obedecidas as
eondíçôes que se fixarem em regulamento.

Título XIII

DA REFORMA ADMINISTRATIVA

Art. 145. A Administração Federal será objeto. de uma reforma de
profundidade para ajustá-la às disposições da presente lei e, especial
mente, às diretrizes e principias fundamentais enunciados no Titulo Ir,
tendo-se como revogadas, por fôrça. desta ,lei,' e à medida que sejam
expedidos os atos a que se refere o art. 146, parágrafo único, alínea b,
as disposições legais que forem com ela colídentes ou íncompatíveís .

Parágrafo único .. A aplicação da presente lei deverá objetivar, prto
ritàríamerite.. a execução ordenada dos serviços da Administração Federal,
segundo os prmcípíos nela enunciados e com apoio. na. instrumentação
básica adotada, não devendo haver solução de, continuidade.

Art. 146. A Reforma Adminístratíva, iniciada com, esta lei; será
realizada por etapas, à medida- que sé forem ultimando as provídenótas
necessárias à sua execução.

Parágrafo único. para os fins dêste artigo, o Poder' Executivo:

a) promovera a levantamento das leis, decretos e -atos regulamentares
que .dísponham sóbre a estruturação, funcionamento e competência. das
órgãos da Admínietraçâc Federal, com o propósito "de ajustá-los às
disposições desta Lr:i:

b) obedecidas as diretrtzes.. principias fundamentais e demais dispo
sições .da presente lei e respeitado' o disposto na. Constituição Federal
quando a' cómpetênc' l ,do Poder Legislativo, expedirá progressivamente
os atos. de .reorganizaçâo, reestruturação, lotação, definiçâode compe-
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tência, revisão de funcionamento e outros necessários à efetiva implan
tação da reforma;

C) proporá ao Congresso Nacional as medidas- complementares de
natureza legislativa que se fizerem necessárias.

Art. 147. A, ortentaçâo. coordenação e supervisão das providências
de que trata êste Tttulo ftcarâo. a cargo do Mínístérío do Planejamento
e Coordenação Geral, podendo, entretanto. ser atribuídas a um Ministro

Extraordinário para a Reforma Administrativa, caso em 'que a êste caberão
os assuntos de' organízaçâo administrativa.

Art. 148. . P,'ira atender às despesas decorrentes de execução da Ré
formá Adminístratíva, fica autorizada a abertura pelo Ministério da
Fazenda do crédito especial de NCr:;' 20.000.000,00 (vinte milhões de
cruaeírcs novos), com .vígêncía nos exercícios de 1967 a 1968.

§ 19 Os recursos do crédito aberto neste artigo íncorporar-se-áo ao
"Fundo de' Reforma Admímstratíva", que poderá receber doações e contrl
buíçôes destinadas ao aprimoramento da Administração .Federal.

§ 29 O Fundo de Reforma Administrativa, cuja utilização será díscí
pllnada em regulamento, será administrado por um órgão' temporàrto de,
implantação da Reforma Administrativa. que funcionará junto ao Ministro
responsável pela Reforma Administrativa.

Art. 149. Na implantação da reforma programada. inicialmente, a
crganízaqáo dos novos Mírúatérios :e bem' assim, prioritariamente, a insta
'laçâo dos órgãos Centrais, a começar. pelos de planejamento, coordenação
e de contrôle financeiro (art.; 22, item 1) e pelos órgãos centrais dos
sistemas (art. 31).

Art. 150. Atr" que os quadros de Iuncíonàrros sejam ajustados a
Reforma Administrativa, o pessoal que os: integra, sem prejuízo de sua
situacáo .funcíonal para. os efeitos legais,'continUal'á a-servir nos órgãos
em que estiver lotado. podendo passar a ter, exercício, mediante requlsíçào,
nos órgãos resultantes de desdobramento ou criados em virtude da pre
sente lei.

Art. 15J. O Mmistro .:responsável pela Reforma Administrativa terá,
também as seguintes rmscões:

I - Orientar e 'coordenar os estudos de que trata o Titulo Xl,
Capitulo I (Normas Gerais).

II -Ol tentar e coordenar a revisão das lotações das unidades
admír.ístrativas . "

In _ Orientar.' e coordenar as providências concernentes ao pessoal
'ocioso'.

IV _ Superintender os estudos que .devem ser realizados para cons
títuíçâc em bases definitivas, do Assessoramento Superior da Adminis
tração Civil.

Parágrafo único.' O Ministro responsável pela Reforma Administrativa
contará com a estreita cooperação do Departamento Administrativo do
Pessoal Civil (DASP).

Art. 152.. A finalidade é as atribuições dos órgãos da Admtnístração
Direta regularã-o o estabelecimento das respectivas estruturas e lotações
de pessoal .

Art. 153. Para ímplantaçâo da Reforma Admínlstratívavpoderão ,,"'
'ajustados estudos e trabalhos técnicos a serem realizados por pessoas
rísícas .ou _ jurídicas, nos termos das normas que se estabelecerem em
decreto.

Art. 154. Os decretos e regulamentos expedidos para execução da
presente lei disporão sôbre a subordinação e vinculação de Ór&:âos e
entidades aos. díversos Ministérios, ..em harmonia com a área de compe
tência destes, 'disciplinando a transferência -de repartições e órgãos.
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Titulo XIV

DAS MEDIDAS ESPECIAIS DE. COORDENAÇÃO.

CAPÍTULO I

DA CIJ1NCIA E TECNOLOGIA

Art. 155. O:... POder Executivo _poderá atríbuír a um Ministro Extra
ordinário para Ciencia e 'Tecnologia a mlssào de coordenar iniciativas
e providências que contribuam ao estimulo e íntenstrtcacâo das atividades
nesse setor. visando ao progresso do Pais. e sua maior partícípaçâó nos
resultados alcançados' li.O plano internacional. .

§ 19 A missão atribuídr ao Ministro Extraordinário terá a duração
que for determinada pelo vPresidente da' República. vincuJa!1do-se ao
referido Ministro, nesse período, o Conselho Nacional _de Pesquisas, a
Comissão Nacional de Energia Nuclear e os órgãos de atividades espaciais.

§ "2Q A função do Ministro Extraordinário será principalmente de
.coordenaçâo e estímulo.

CAPíTULO 11

DA POLíTICA NACIONAL ..DE SAüDE

Art. 156. A formúlaçàc e coordenação ua política nacional de saúde,
em âmbito nacional e regional, caberá -ao .Mínístérío da Saúde.

S 1Q ,Com- o objetivo de melhor aproveitar recursos -e meios disponíveís
e de obter .maícr produtívtdade. visando a-proporcionar ereuva asaistencla
médico-social -à comunidade, promovera o' Ministério da _Saúde a, coorde-:

nacâo. no âmbito regional das atlvtdades 'de assistência medico-social,
de modo a entrosar as desempenhadas por órgãos federais, estaduais,
mumcípain, do Distrito Federal, dos Terrrtorlos e das entidades do setor
privado'

§ 29 _ Na prestação da assistência médica dar-se-á preferência à
celebracâu . ce C0l1Vêl}1o.'.';' com entidades públicas e prrvadas, existentes
ria comunidade.

§ 39 A assistência médica da previdência Social; prestada sob a
durfsdíçâo do Ministério do Trabalho e previdência .Socíal, obedecerá,
no ámbí:o nacíonal e regional, à política nacional de saúde.

CAPíTULOIII

DO ABASTECIMENTO NACIONAL

Art. '157, ',-) Govêrno poderá atribuir a. responsabilidade pela nonuca
nacíonar .du abastecimento e sua execução ao' Ministro de Estado da
Agricultura, 'ao _wal -ncara vinculada a Superintendência Nacional do
Abasbecímentc <SUNAB) ou a um Mínlstro Extraordmano, caso em que
a SUNAB a este estará wínculada ,

Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses, o Ministro contara
com ) assessoramento de uma Comissã-o -para coordenaçáo ..da pouttca
nacional. de abastecimento e ai-ticulacâo com os interessados, por ele
.presldída, integrada por representantes de Ministérios e,' pelo Superin
tendente da SUNAB; que será o Secretário-Executivo da comis~ão.

Art. 158. Se não considerar oportunas as medidas consubstanctadaa
no artigo anterior; Governo poderá. atribuir u rormulação e coordenação
da poütíca nacIOnal. do abastecimento a uma, Comissão Nacional de
Abastecimento, ór~'ão ínterminísteríal, .cuja composição; embuícões .e fun-.
cíonamento serão ,fixados por decreto e' que contará com o apoio da

Supermtendêncía 'l'-Ta9íoi1ald,0 Abastecimento.'
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Art. 159. Fica extinto o Conselho Deliberativo da Superintendência
Nacional do Abastecimento, de que trata a Lei Delegada nc 5, de 26
de setembro de 1962.

Art. 160. A Superintendência _Nacional do Abastecimento- ultimará,
no mais breve prazo, a assinatura de convênios com os Estados, Prefeitura
do DIstrito Federal e Territórios com _ (J objetivo de transferir-Ines os
encargos -de fiscalização atribuídos àquela Superintendência.

CAPíTULO IV

DA INTEGRAÇAO DOS TRANSPORTES

Art. 161. Ficam extintos os Conselhos Setoriais da Transportes que
atualmente funcionam junto às _autarquias do Ministério da Viação e
Obras Publicas, sendo as respectivas tunçõrs absorvidas pelo- Conselho
Nacional de Transportes, cujas atribuições, organização e funcionamento
serão regulados Em lei.

Art. 162. Tendo em vista a integração em.. geral dos transportes, a
coordenação entre· os Ministérios da Aeronáutica e dos Transportes será
assegurada pelo Conselho Nacional de Transportas' qU.8 se pronunciará
obrígatórtamente quanto aos assuntas econômico-financeiros da aviação
comercial e, em particular, sôbre:

a) concessão de linhas, tanto' nacionais como no extertor ;
b) tarifas:
c) subvenções;
d)_ saranos Yde acôrdo com a política salarial do Govêrno) .

Art, 163. O Conselho será presidido pelo Mímstro de Estado dos
Transportes e dêle partícípara, como representante do 'Ministério da ·Ae
ronautíca, o chefe do órgão encarregado dos assuntos da aeronáutica cívil.,

Are. 164. o Poder Execuüvó, -se julgar conveniente, poderá .formular
a integração no' Ministério dos 'I'ranaportes, das' atividades cone-mentes
àvaviaçâo comercial, compreendendo linhas aéreas regulares, subvenções
e tantas, permanecendo 9Pb a competênctaida Aeronáutica Militar .. as
demais atríbutçôsa constantes' do item IV e as do itém V do Paráarafo
único do art. 63 e as 'reratívas ao contrôle de pessoal e das aeronaves.

§ 19 A I integração poderá, operar-se gradualmente, celebrando-se,
quando necessário, convênios entre os dois Ministérios.

§ 2° Promover-se-á, em conseqüência, o ajuste das atribuições co
metidas ao Conselho .Nacíonal de Transportes nesse particular,

CAPíTULO V

DAS OOMUNIOAÇÕES

Art. 165. O Conselho Nacional de 'I'elccomunicaçôes, cujas atribui
çóes. organtzaçào e funcionamento serão objeto de' regulamentação pelo
Poder Executivo, passará a. integrar, como órgão normativo, de consulta,
orrentaçac e.ceranoraçao da nonuca nacional de telecomumcaçóes, a esl,l'U
tura do Mínístérto da-s Comunicações, logo que' êste se instale, e terá a
seguinte composição:

I ~ Presidente, o Secretárío-Geral do Ministério das Comum-
caçoes:

11.- Representante
IH _. Representante
JV Representante

V Representante
VI Representante

VII Representante

do Estado-Maior das Fôrças Armadas.
do Ministério da Educação e Cultura.

do Ministério da Justiça.
do Ministério' -do Interior.
do .Ministério da Indústria e do Comércio.
dos Correios e "I'elégrafós.



272- À',('i)S' DO PÚDER LEGISLAT!VO-

Territórios Federais, vinculados' ao
através de programas, plurianuais,
com os planos gerais do Govêrnc

VIII - Representante do Departamento Nacional de Telecomu..
meações.

IX - Representante da Emprêsa Brasileira de "rctecomunícacões.
X - Representante das Emprêaas Concessionárias de, Servtcos uíe

Telecomunicações.

Parágrafo único. O Departamento Nacional de Telecomunicações
passa a integrar, como órgão Central (art. 22, inciso 11),0 Ministério
das Comunicações .

. ArL166. A exploração dos troncos interurbanos, a cargo da Emprêsa
Brasileira de Telecomunicações, poderá, conforme as conveniências eco
nõnucas e tecmcas do serviço, ser feita diretamente ou -medíante contrato,
delegação ou 'convênio.

Parágr-afo único. A Emprêsa Brasileira de Telecomunicações poderá
ser acionista de. qualquer das empresas com qU2 tívervtráfego-mútuo.

Art. 167. Fica o Poder Executivo autorizado a transformar o De
partamento dos Correios e Telégrafos em entidade" de Administração Indi
reta, vinculada ao Ministé!io das Comunícaçôes ,

CAPÍTULO VI

DA IN'I;EGRAÇAO DAS FóRÇAs ARMADAS

Art. 168~ O Poder Executivo promoverá cstudoe visando à criação do
Ministério das Fôrças Armadas para oportuno encaminhamento do pro-
jeto de lei ao Congresso Nacional. . .

Art. 169 Como medida preparatória e preliminar -à 'criação do Mi-
nistério; a garantia da mais perfeita integração das Fôrças Armadas e a
coordenação de suas atividades poderão ser asseguradas na forma dos
arts. 36. 37 e parágrafo único e SOda presente' Lei.

Título XV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTUL,O I

DAS DISpOSrçóES INICIAIS

'Art. 170. O Presidente da República, por motivo relevante de' in
terêsse público. poderá avocar e decidir qualquer assunto na esfera da
Administração Federal.

Art. 171. A Administração dos
Ministério do Interior? exercer-se-á
concordantes em objetivos e etapas
Federal. '

Art. 172. P Poder Executivo assegurará autonomia administrativa - e
Iínancetra, no grau conveniente, aos serviços, Institutos e estabelecímento
íncumcídos da supervisão ou execução de atividades de pesquisa 'ou en
sino, de caráter industrial. e de outras que, -por suai natureza especial,
exijam tratamento diverso do aplicável aos demais órgãos de _.Admínis
tracãotmreta.: observada, em qualquer. caso, a supervisão ministerial.

Parágrafo único. Os, órgãos a que se refere êste artigo terão 'a deno-.
minaçâc genérica' de .órgâos Autônomos.

Art. 173. Os atos de provimento de cargos públicos ou que' determí
naremsua vacância assim como os referentes a pensões, aposentadorias e
reformas, serão assinados pelo Presidente da República 'ou, 'mediante dele
gaçâc dêste, pelos Míntstrosvde Estado, conforme se dispuser em regu-
lamento. .
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Art. 174. Os atos expedidos pelo Presidente da República ou Mi
nistros de Estado, quando se referirem a assuntos da mesma natureza,
poderão ser objeto de um só instrumento e o órgão administrativo com
petente expedirá os atos complementares ou apostilas:

Art.. 175. Para cada órgão da Administração Federal, haverá prazo
fixado em regulamento para as autoridades administrativas exigirem das
partes c que se fizer necessártc à instrução de seus pedidos.

~ 1ÇI As partes serão obrtgatórtamente notificadas das exigências, por
via postal, sob registro, ou lia!' outra forma dI';' comunicação direta.

~ 2\1 Satisfeitas as exigências, a autoridade administrativa dec.dírá
o assunto no prazo fixado pelo regulamento, sob pena de responsabüízacâo
funcional. - -

Art. 176. Ressalvados os" assuntos de caráter slaíloso, os órgãos do
Serviço Público -estão obrigados a responder às consultas feitas por qual
quer cídadáo. desde ....que rclncíonadas com seus legítimos tnterêsses e peruí
nentes a assuntos específicos da repartição.

Parágrafo único. Os chefes .de serviço e os servidores serão solídà
rfamente responsáveis pela efetívaçáo de respostas em tempo oportuno.

Art 177. Os conselhos, comissões e outros órgãos colegiados que con
tarem com a representação de grupos ou classes econômicas diretamente
interessados nos assuntos de sua 'competência, terão funções exclusiva
mente ele consulta, coordenação e assessoramento, sempre que àquela re
presentaçâo ccrrcsponda um número de votos superior a um têrço do
total.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto n",,~'lp artigo os órgãos
incumbidos do julgamento de litígios fiscais e os legalmente competentes
para exercer atribuições uormatívas e decísórías relacionadas com os ím
postos' de ímportaçâo e exportação, e medidas cambiais correlatas.

Art. 178. As autarquias, emprêsas ou socledadrs em que a União de
tenha a maioria ou a totalidade do .oapítal votante e que acusem a ocor
rêncta de prejuízo continuado, poderão ser liquidadas ou incorporadas a
outras entidades por ato do Poder Executivo, respeitados os' direitos asse
gurados aós Eventuais- acionistas minoritários. se houver, nas leis e atos
constitutivos de cada entidade.

Art. 179. Observado o disposto no art. 13 da Lei no 4.320, de 17 de
março de' 1964, o Ministério.do Planejamento e Coordenação Geral atuah-.
zará, sempre que se fizer necessário, o esquema de díscrtmmaçâo .ou espe
cificação d05 elementos da despesa orçamentária.

Art. 180. As atribuições previstas' nos arts. 111 a 113, da Lei nú
mero 4.320, de 17 de março de 1964, passam para a competência do Mi
nistério do Planejamento e Coordenação Geral.

Art. 181. Para os fins do Titulo XfIl desta Lei, poderá o Poder
Executivo:

1 - Alterar a denominação de cargos em comissão.
n - Reclassificar cargos em cormsão, respeitada a tabela de símbolos

em viaor-.
lI! - Transformar funções gratificadas em cargos em comissão. na

formo da lei.
rv - Declarar extintos os cargos em comissão que não tiverem sido

mantídos, alterados ou rcclassifícados até 31 de dezembro 'de HJ68.

Art. 182. Nos casos dos incisos II e In do rart . OV c. no' do inciso I
do mesmo artigo, quando se tratar de servtccs mdust.rtais.' o regime de
pessoal será o da Consoüdacão das Leis do 'Trabalho; nos demais" casos, o
regime jurídico do cessoal Será fixado pelo Poder .Executivo.

Art. 183. As entidades eorganizaçôesem geral. dotadas de per
sonaüdadc jurídica de direito privado, que recebem contrtbuiçõescpara
fiscais e. prestam serviços.ele interesse público ou SOCial, estão sujeitas à
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fiscalização do Estado nos têrmos e condições estabelecidas na legislação
pertinente a cada uma.

Art. 184. Não haverá, tanto em virtude da presente lei como em
sua decorrência, aumento de pessoal nos quadros de funcionários civis e
nos das Pôrçaa Armadas.

Art. 185. Incluem-se na responsabilidade do Ministério da Indús
tria e do Comércio a supervisão dos assuntos concernentes à índúscrta
stderúrgfca, à indústria potroquímica, à indústria automobilística, à indús-
tria naval e à indústria aeronáutica. .

Art. 186. A Taxa de Marínha Mercante, destinada a proporcionar à
frota mercante brastleíra melhores condições de operação e expansão, será
administrada pelo órgão do Ministério do.s Transportes, responsável pela
navegação maritdma e interior.

Art. 187. A Coordenação do Desenvolvimento de Brastlía CCODE
BRAS) passa a vincular-se ao Ministro responsável pela Reforma Adml-
nistrativa. .

Art. 138. 'I'ôda pessoa natural ou jurídica - em particular, o deten
tor de qualquer cargo público - é responsável pela Segurança Nacional,
nos limites definidos em lei. Em virtude de sua natureza ou da pessoa do
detentor, não há cargo, civil ou militar, especifico de segurança nacional,
com exceção dos previstos em órgãos próprios do Conselho de Segurança
Nacional.

§ 10 Na Administração Federal, os cargos públicos CIVIS, de provi
mento em comissão ou em caráter efetivo, as funções de pessoal temporá
rio. de obras e os demais empregos sujeitos à Icgíslaçâo trabalhista, podem
ser exercidos por qualquer pessoa que satisfaça os requisitos legais.

§ 2(1 Cargo militar é aquêle -que, de conformidade. com as disposições.
legais ou quadros de efetivos das Fôrças Armadas, só pode ser exercido por
mflítar em serviço ativo.

CAPÍTULO H

DOS BANCOS OFICIAIS DE CRÉDITO

Art. 189. Sem prejuízo de sua subordinação técnica à autoridade
monetária nacional, os estabelecimentos oficiais de crédito manterão a
seguinte vinculação:

J :..-. Ministério da Fazenda
- Banco Central da República
- Banco do Brasil
- Caixas Econômicas Federais

II - Ministério da Agricultura
- Banco Nacional do -Crédito Cooperativo

lI! - Ministério do Interior
Banco de Crédito da Amazônia

- Banco do Nordeste do- Brasil
- Banco Nacional da Habitação

IV.- Ministério do Planejamento e Coordenação Geral
-.Banco Nacional do Desenvolvimento Econômica.

CAPÍTULO IH

DA PESQUISA ECONélMr=-SOCIAL APLICADA E DO
FINANCIAMENTO DE PROJ'ETOS

Art. 190. Fica o PodertExecutívo autorizado a instituir, sob a forma
de tundaçâo, o Instituto de Pesquisa, Econômico-Social Aplicada (IPEA) ,
com a finalidade de elaborar estudos, pesquisas e análises requeridos pela
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programação econômico-social de ínterêsee imediato do Ministério do Pla
nejamento e Coordenação Geral e, quando se impuser, os dos demais
Míntstórtos, e que se regerá por estatutos aprovados por decreto do Pre
sidente da República.

~ }9 O Instttuto, vinculado ao Ministério do Planejamento e Coorde
nação Geral, gozará de autonomia administrativa e financeira e adquirirá
personalidade jurídica a partir da inscrição, no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, do seu ato constftuttvo. com o qual serão apresentados os esta
tutes e o decreto que os aprovar.

§ 29 A União será representada nos atos de instituição da en tídade
pelo Ministro de Estado do Planejamento e Coordenação Geral.

~ 39 O Instituto manterá intercâmbio com entidades de ensino, estu
do e pesquisa nacionais e estrangeiras, interessadas em assuntos econômicos
e sociais.

49 O patrimônio do Instituto será constituído:

a) pelas dotações orçamentárias e subvenções "da União;
b) pelas doações e ccnti íbuicôés de pessoas de direito público e de

direito privado:
C) pejas rendas eventuais. inclusive as resultantes da prestação de

serviços;
d) -pelo acervo do Escrttórío de Pesquisa Econômica Aplicada, do

Gabinete do Ministru Extraordínárío para o Planejamento e Coordenação
Econômica.

Art. 191. Fica' o Mlnístérfo do Planejamento e Coordenação Geral
autortzado. se o Govêrno Julgar ccnventente. a incorporar as funções de
financiamento de estudo e elaboração de projetos e de programas do de
senvolt lmento econômico,. presentemente afetos ao Fundo de Financia
mente de Estudos e Projetos (FINEP), criado pelo Decaeto nv 55.820, de
8 de março da 1965, constituindo para' êsse fim uma emprêsa púbhca tcujos
estatutos serão aprovados por decreto, e que exercexá tôdas as atividades
correlatadas de financiamento de projetos e programas e de prestação de
assistência. técnica, essenciais ao planejamento econômico e social. po
dendo receber doações e...., contrabuições e contrair empréstimos de fontes
internas e externas.

CAPíTULO IV

,DOS SERVIÇOS GERAIS

Art. 192. O Sistema de Serviços Gerais, abrangendo a administra
ção patrimonial, a de edíf'ícios e instalações e a de material, compreende;

I - órgão Central Normativo: Secretaria Geral, do Ministério da
Pazendn.

II '- órgãos Setoriais: Departamento de- Administração dos Mínisté
rios Civis e órgãos equivalentes dos Ministérios Militares.

In - órgão Operacional: Departamento de gervíços Gerais, criado
pelá presente Lei, e subordinado ao Ministério da Fazenda.

ArL 193. Os Serviços Gerais regem-se pelas leis e regulamentos, e
nelas normas que, para sua complementação; forem expedidas pelo órgão
central do sistema.

§ 1':' A' atividade uoimeuvs será centralizada na Secretaria Geral,
do Ministério da Fazenda, com apoio no Departamento de Serviços Gerais
do mesmo Ministério.

~ 29 A administração e gestão das atividades de serviços gerais -serão
descentralizadas pleos Mínistérios, onde serão disciplinadas segundo as
peculiaridades de cada um, observadas as normas que vigorarem.
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recuperação, e redistribuiçã-o de material;
alienação de material considerado des-

Art 194. Oonstitüem atribuições principais do Departamento de
Serviços Gerais, no que respeita aos Orgâos da Administração Direta do
Serviço Público Federal:

I - Quanto à Administração Patrimonial:
a) organização do cadastro .dos bens imóveis da União,' contendo

elementos que permitam sua identificação e contabilização pela Inspetoria
Geral de Finanças do Mímstérto. da Fazenda e órgãos equivalentes dos
Ministérios;

Dl etaboracâo de normas para aquisição; alienação, arrendamento e
cessão de imóveis;

c) elaboracâo de normas para arrecadação das rendas provenientes
do patrimônio - imobiliário da União; ,

d) elaboracâo de normas de fiscalização e- inspeção de bens' imóveis
e verificação de seu emprêgo e utilização.

11 - Quanto à Admínlstracâo de- Edifícios e Instalações:
a) preparo de um programa geral, e seu 'desdobramento- em etapas,

para converuente iínstalação de serviços federais, de natureza administrati
va, no terrt tório nacional.

b) estudo de normas pa;'a implementação, pelos Ministérios, do pro-
grama que 'rôr aprovado pelo Govêrnc: "

c) estudo de normas para administração dos edlffcios e instalações:
d) elaboração de padrões de conservação e manutenção, de" bens e

equipamentos;
e) fiscalização das medidas aprovadas.

In - Quanto à Administração de Material:
a) estudos de classificação, especificação e do catálogo de material de

uso comum, em 'colaboração com os setores técnicos interessados, do servi
ço público é do setor privado, para aprovação do Govêrno;

b) realização das compras que o Govêrno julgue conveniente centra-.
lizar;

C) elaboração de normas ce
d) elaboração de normas de

nec-essário .
Art. 195. A allenaçâo de bens da União dependerá' de autorfzaçâo em

decreto e será sempre precedida de parecer do Departamento de Serviços Ge
rais. do Ministério da 'Fazenda, quanto à sua oportunidade e conven.êncía.

'Parágrafo único. A -alíenação ocorrerá quando nâo houver tnterêsse
econômico e social em manter. o imóvel no domínio, da União, nem incon
veniente quanto à defesa nacional no desaparecimento do vinculo da pro
priedade

Art. 19ô. Com a instalação do Denartamento de Serviços Gerais, nca
rão extintos o Serviço do Patrimônio du. União e o Departamento Federal
de Compras, do Ministério da Pezenda, e a Divisão de -Edíffcíos Publicas,
do J:)ASP, cujos acervos, pessoal e recursos são transferidos para o nove
Departamento.

Art. 197, O Departamento de Serviços Gerais" atuará diretamente ou
através de convênios e ajustes que celebrar, ou de agentes autorizados

CAPÍTULO V

DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Art. 198: Levando em conta as peculiaridades do Ministério das, Re
lações Exteriores, o Poder Executivo adotará a estrutura orgânica e Iuncíc
na'! estabelecida pela presente Lei, e, no que couber,o dísposto rno seu Tí
tulo XI.
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CAPÍTULO VI

DOS NOVOS MINISTÉRIOS E DOS CARGOS

'J77

Art. 199. Firam criados:
! - O Mtnistérío do Planejamento e Coordenação Geral, com absor

ção dos órgãos subord'nados ao Ministro Extraordinário para o Plancjamen
to e ooordenaeêo Econômica.

II - ü Ministério do üli erfor, com absorção dos órgãos subordinados
aO Ministro Extraordinário para Coordenação dos Organismos Regionais.

III - O Ministério (1;-',5 Comunicações, que absorverá o Conselho Na
cíonal de Telecomunicações, o Departamento Nacional de Telecomunica
ções e o Departamer.to dos Correios e Telégrafos,

Art. 200. O Ministério da Justiça e Negócios Interiores passa a deno-
minar-se Ministério- da Justiça, .

Art. 201. O Mírrístérâc da Viação e Obras Públicas passa a denomi
nar-se 'Ministério dos 'I'ransportes.

Art. 202, O Ministério da Guerra passa a denominar-se Mínistérto. do
Exército.

Art. 203. O Poder Executivo expedirá os atos necessários à efettvacão
do.disposto no Artigo 199, observadas as.nórmas da presente Lei. '

Art.. 204. Fica alterada a denominação dos cargos de Ministro de .Es
tado da Ju.sttça e Negócios Interiores, Ministro de Estado da -Viaçâo e Obrus
Públicas e Ministro de Estado da Guerra, para.. respectivamente, Ministro
de Estado da Justiça, Ministro de Estado dos. Transportes e Ministro de
Estado do .Exérctto .

Art. 203. Ficam criados os seguintes cargos:
I - Ministros de Estado do Interior, das Comunicações e do Planeja

mento e: Coordenação Geral.
II - Em comissão ;..'"'

'a) E'm cada Ministério Civil, Secretário-Geral, e Inspetor-Geral de
Finanças.

b) .Consultor Jurídico, em cada um dos Ministérios seguintes: Int-e
rior, Comunicações, Minas e Energia, e' Planejamento e Coordenação Geral.

c) Diretor dot Centro de Aperretçoamento.j no Departamento Admi
nistrativo do P.essoal Civil (DASP),

av Diretor-Geral do Departamento dos Serviços Gerais, no Ministério
da Fazenda.

Parágrafo único. A medida que se forem- vagando, os cargos deCon
suttor Jurídico atualmente providos em caráter efetivo passarão a sê-lo em
comissão.

Art. 206. Ficam fixados da seguinte forma os vencimentos dos cargas
criados no Art. 205:

I - Ministro de Estado: igual aos dos Ministros de Estado exis
tentes.

I! - Secretário-Geral e Inspetor-Geral de Finanças: Símbolo l-C.
Il! :- Consultor .Jurídtco: igual ao dos Consultores Jurídicos dos Mi

nistérios existentes.
IV - Diretor do Centro d~~ Aperfeiçoamento: Sim bolo 2-G.
V - Diretor-Geral do Departamento de Serviços Gerais: .Bímbolo l-C.

Parágrafo único. O cargo de Diretor-Geral do Departamento Admí
nistrativo do Serviço Público (DASP), Símbolo I,..C, passa a denominar-se
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Diretor-Geral do Departamento Administrativo do Pessoal Civil (DASP),
Símbolo l-C.

Art. 207. Os Ministros de Estado Extraordinários instituídos' no Artigo
37 desta Lei terão o mesmo vencimento, vantagens e prerrogativas dos
demais Ministros de Estado.

Art. 208. Os Ministros de Estado, os Chefes dos Gabinetes Civil e
Militar da Presidência da .. República e o Chefe do Servico Nacional de
Informações perceberão uma _representação mensal correspondente a 50%
(cinqüenta- por cento). dos vencimentos:

Parágrafo único. Os Secretários-Gerais perceberão idêntica repre
sentação mensal correspondente a 30% {trinta por cento) dos seus ven
cimentos.

Titulo XVI

DAS DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS

Art. 209. Enquanto não forem 'expedidos os respectivos regulamentos
e estruturados seus serviços. O·Ministério do Interior, o Ministério do Pla
nejamento e Coordenação Geral e o Ministério das Comunicações ficarão
sujeitos ao regime de trabalho pertinente aos Ministérios Extraordinários
que antecederam os dois primeiros daqueles Ministérios no que concerne
ao pessoal, à execução de serviços e à movimentação de recursos finan
ceiros.

Parágrafo unrco. O Poder Executivo expedirá decreto para consolidar
as disposições regulamentares que em .caráter transitório, deverão pre
valecer. .

Art. 210. o atual Departamento Federal de Segurança Pública passa
a denominar-se Departamento de' Polícia Pe'deral, considerando-se automà
ticamente substituída por esta denominação a menção à anterior constante
de quaisquer 'Ieís ou regulamentos. '

Art. 211. O Poder Executivo introduzirá, nas normas que disciplinam
a estruturação e funcionamento dasentidad.es da Administração Indireta,
as alterações que se fizerem necessárias à efetivação do disposto na pre
sente Lei .considerando-se revogadas tódas as disposições legais colidentes
'com as diretrizes nela expressamente consignadas.

Art. 212. O atual Departamento Administrativo do Serviço público
(DASP) é transformado em Departamento Administrativo do Pessoal Civil
O:::''.ASP), com as atrfbuíções que, em matéria' -de administração de pessoal,
são atribuídas pela presente Lei ao nôvo órgão.

Art. :::l13. Fica o Pode'r Executivo autorizado, dentro do? limites dos
respectivos créditos, a - expedir decretos relativos às transferências que se
fizerem necessárias de dotações do orçamento ou de créditos adicionais
requeridos pela execução da presente Lei.

Titulo XVII

DAS DISPOSIÇOES FIN~IS

Art. 214. Esta Lei entrará em vigor em 15 de março de 1967, obser
vado o disposto nos parágrafos do 'presente artigo e ressalvadas as dísposí
ções cuja vigência, na data da publicação, seja por ela expressamente deter
minada.

§ 1? Até a instalação dos' órgãos centrais mcumnidos da administração
financeira, contabihdade e auditoria, em cada Mímstérto t arb. 22),. serão
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enviados ao Tribunal de Contas, para o exercício da auditoria rtnan,
ceíra.:

a) p&la Comissão de Programação Financeira 'do Ministério da.. Fa
zenoa, os atos relativos à programação financeira de desembôlso:

b) pela Contadoria Geral da República e pelas Contadorias Seccionais.
os balancetes de receita e despesa;

c; pelas repartições competentes. o rol de responsáveis pela guarda
dé bens, dinheiros e valôres públicos e as respectivas tomadas de conta.
nOB. têrmos da legislação anterior à presente lei.

§ 2lJNos. Ministérios Militares, cabe aos órgãos que forem discrimi
nados -em ,decreto as atribuições indicadas neste artigo.

Art. 215. Revogam-se as disposições em contrário.

Brastlía, em 25 de fevereiro de 1967; 1469 da Independência e 79} da
República.

H. CASTELLO BRANCO
Carlos Medeiros Silva
Zilmar Araripe Mllceeto.
Ademar de ouevoz,
Manoel Pio Corrêa, Junior.
Oátàvio Gouveza de Bulhões,
Juarez do Nascimenw roiora.
Severo Gomes Ftunmaee,
Raimundo Momz «e Aragáo.
Luiz Gonzaga co Nascimento Silva.
Eduardo Gomes.
Raimundo de eruo,
Ma,uro Thibau
Paulo Egydio Martins.
Roberto ae ülzveira Campos.
João Gonçalves- de Souza.

DECRETO-LEI N9 201 ,:--:,:,,'-DE27 DE
FEVEREIRO DE 1967

Dispõe eôore a revaonsoinuaaae dos
Prefeitos e Vereadores. e dá outras
providências.

o presidente da República, usando
da .atrfbuíção que lhe confere o pa
rágrafo 29, do artigo 99, do Ato Ins
titucional nv 4, de 7 de dezembro de
1966, decreta:

Art. 19 São crimes de reeponsabí-.
Hdade dos Prefeitos Murricipaie, sujei
tos ao julgamento do Poder -Judíctà
a-io, independentemente do pronuncua
menta da Câmara dos Vereadores:

I ~ apropriar-se de bens ou rendas
públicas, ou desviá-los em proveito
próprio ou alheio;

II - utilizar-se; indevidamente, em
proveito próprio ou alheio, de tens,
rendas ou serviços públicos; ,

III~rd€r3Viar, ou aplicar indevida
mente, rendas ou verbas 'públicas;

IV - empregar subvenções, auxilies.
empréstimos ou recursos de qualquer

natur~za,em desacôrdo com os pla
nos ou programas a que se destinam;
. V - ordenar ou efetuar despesas

não autortzaôas por lei, ou reahzá-Ias
em desacôrdo com as normas finan
ceiras pertinentes;

VI deixar de prestar con tas
anuais da administração financeira dO
Munícípíc à Câmara de 'Vereadores.
ou ao orgão que a Constituição do
Estado indicar, nos prazos e condi
çaes estabelecrdos;

VII - Deixar de prestar cbntasç no
devido tempo, ao órgão competente,
da aplicação de .recursos. empréstimos
subvenções ou auxilias internos ou ex
ternos; recebidos a qualquer título;

VIII - Contraírvempréstlmo, emi
tir apólices, ou' oungar Q Município
por trtuíos de crédito, sem-autonae
çâo. da Câmara, ou em .desacõrdo com
a lei;

IX - Conceder empréstimos, auxí
Iíos ou subvenções sem autorização da
Câmara, ou em desacôrdo com a lei;

X - Alienar ou .onerar bens imó
veis, ou rendas munícípíaís, sem "tu-
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tortzaçâo da Câmara, ou em 'desaeôr
do com a lei;

XI - Adquirir bens, ou realizar'
eervíços e obras, sem concorrência ou
coleta de preços, nos casos exigidos
em lei;

XII - Antecipar ou inverter-a- or
dem de pagamento a credor~s do 11u~
nteípro, sem vantagem para o erário;

XIII - Nomear, admitir ou desig
nar servidor, contra expressa disposi
ção de lei;

XIV - Negar execução a lei re
deral, estadual ou municipal, ou dei
xar dé cumprir ordem judicial, sem
dar o motivo da recusa ou "da ímpos
sibilidade, por escrito, à autoridade
competente;

XV - Deixar de fornecer cerbídôes
de atos ou contratos municipais, den
trodoprazo estabelecido em lei.

§ 19 Os crimes definidos neste ar
tigo são de ação pública, punidos' os
dos itens I e n, com a pena de. re
ctusão, de dois a doze anos, e 'os de
mais, com a. pena, de detenção, de
tres meses a três anos.

§ 2Q A condenação definitiva em
qualquer dos crimes definidos neste
artigo, acarreta a perda do cargo e
a inabilitação, pelo prazo de cinco
anos, para o exercício .de cargo ou
função pública, eletivo óú de nomea
ção, sem prejuízo da reparaçao civil
do- dano causado ao patrimônio pú
blico ou' particular.

Art. 2Q o processo dos crim-es de
finidos no artigo anterior é o comum
do juizo .nngular, estabelecido pelo
Código de Processo Penal, com as se
guintes modírícaçôes:

r. - Antes de receber a denúncia, l)

Juiz ordenará a notificação do acusa
do para' apresentar defesa prévia, no
pràzo da.cínco aias. Se o acusedo não
fôr encontrado para a notificação,
ser-Jhe-á nomeado defensor, a quem
caberá apresentar a defesa, dentro no
mesmo prazo.
. 11 - Ao receebr a denúncia, o Juiz
manifestar-se-á, obrigatória e moti
vadamente, sôbre a prisão pt'ev-..mtíva
do acusado, nos casos dos ítens I e
II do artigo anterior, e sôbre o seu
afastamento do exerci cio do cargo du-.
rante a instrução criminal, - em todos
os casos.

III - Do despacho, concessivo ou
denegatório, de prfsáo preventiva, ou
de afastamento do cargo do acusado,
caberá recurso, em senti-do estrito,
pai-a o Tribunal competente, no prazo
de cinco dias, em autos apartados. O
recurso do .despacno que uecret.ar J.
prisão preventiva ou o afastamento
do cargo terá efeito suspensivo.

§_ 1('1 Os órgãos tederaís, estaduais
ou municipais, mteressedos na 8.p11

ração da responsabilidade do Prefei
to, podem requerer.a abertura de in
quérito polícíal ou a instauração da
ação penal pelo Ministério Púbuco,
bem como intervir, em qualquer face
do processo, como assistente da acusa
ção.

§ 2('1 Se as providências para a aber
tura do inquérito polícíaí ou instau
ração da ação penal não forem aten
dietas pela autortdcde policial ou pelo
Ministério Público estadual, poderão
ser requeridas ao Procurador-Geral da
República. . ,

Art .. 39 O Vice-Prefeito, ou quem
vier a substituir o Prefeito, fica 1)11

jeito 'ao mesmo processo do substi
tuído, ainda que tenha cessado a sues
tdtuíção

Art. 4('1 São ínfraçôes político-ad
ministrativas dos Prefeitos Municipais
sujeitas ao .julgamento pela' Câmara.
d08 Vereadores e sancíonadas com a
cessação do mandato:

I --'-- Impedir o funcionamento re
gular da Câmara:
Il - Impedir o exame de livros, fô

lhas de pagamento e demais documen
tos que devem constar dos arquivos lia
Prefeitura, bem como a vertficaçâo .re
obras e serviços municipais, por- co
missão de in vesttgaçâo da Câmara ou
auditoria, regularmente ínstttutda:

In - Desatender, sem motivo tua
to, as convocações ou- Os pedidos de
informações dü Câmara.. quando feitos
a tempo e em forma regular;

IV - Retardar a pubtícaçào ou dei
xar de publicar as leis e atos sujeitos
a essa formalidade;

V - Deíxar de apresentar à Câ
mara, no devido tempo; e em forma
regular, a proposta orçamentárra;

VI - Descumprir o o-rçamento-
aprovado para o exercício financeiro;
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VII - Praticar, centre. expressa
dlsposíçâo de lei, ato de sua compe
tência ou omitir-se na sua prática;

VIII - Omitir-se ou negligenciar na
defesa de bens, rendas, direitos ou in ... 
terêsses do Município, sujeitos à ad
míniatraçâoida Prefeitura:

IX - Ausentar-se do Município, por
tempo superior ao permitido em .leí,
ou afastar-se da Prefeitura, sem au
torização da Câmara dos Vereadores;

X - Proceder de modo incompatí
vel COm a- dignidade e o decôrc - do
cargo,

. Art. 5.\> O processo de: cassação do
mandato do Prefeito pela Câmara,' por
infrações definidas no artigo' anterior,
obedecerá ao seguinte rito;,IC se outro
não fôr estabelecido pela legislação do
Estado respectávo;s

I - A denúncia escrita da infração
poderá ser feita' por qualquer eleitor,
com a exposição dos fatos e a indi
cação das provas. Se o denunciante
rõr Vereador, ficará impedido de vo
tar sôbre a denúncia e de integrar a
Comissão processante, podendo, toda
via, praticar todos os atos de acusa
ção. Se, o denunciante Iõr o Presíden
te da Câmara, passará a Presidência
ao substituto legal, para os atos do
processos e só votará se necessário pa
ra comuletar o quorum _de Iulgamen,
tc.j-Será convocado o suplente do Ve
reador impedido de votar, o qual 'não
poderá integrar a Comissão proces
sante.

II - De posse da denúncia, o Pre
sidente da Câmara, na primeira ses
são.x determinará sua leitura. e con
sultará a Câmara sôbre o seu rece
bimento. Decidido o recebimentoxpelo
voto da maioria dos presentes"na mes,
ma sessão será constituída a Comis
são processante, com três Vereadores
sorteados entre osvdesímpedidos, os

.quais elegerão, desde logo, Ô Presíden
te.c o Relator.

III - Recebendo o processo, o Presi
dente da Comissão iniciará os traba
lhos, dentro em cinco dias, notificando
'o denunciado, com a remessa de có
pia da denúncia e documentos que a
instruirem, para que, no prazo de dez
dias, apresente defesa prévia, por es
crito, indique as provas que pretender
produzir e arrole testemunhas, até o
máximo de dez _ Se estiver ausente do
Município, a notificação Jar-se-á por
edital,publicado duas vêzes.: no -ór-

gão oficial, com intervalo de três dias,
pelo menos, contado o prazo da pri
meira publicação. Decorrido o prazo
de defesa, a Comissão processante
emitirá parecer dentro em cinco días,
opinando pelo prosseguimento ou ar
quivamento da denúncia, o qual, neste
casoç será submetido ao Plenárío., Se
a Comissão opinar pelo prosseguimen.,
to, o Presidente designará desde logo,
o início da instrução, e determinará os
atos, diligências e audiências 'que se
fizerem necessários, para o depoimen
to do denunciado e inquirição das tes,
.temunhas.

IV - O denunciado deverá ser intl
mado de todos os atos do processo,
pessoalmente, ou na pessoa de seu pro
curador, com a- antecedênclaç pelo me
nos, de vinte 'e quatro horas, sendo
lhe permitido assistir as diligências e
audiências, bem como formular per

.guntas e reperguntas às testemunhas
e requerer o que fôr de interêsse da
defesa.

V - Concluída, a instrução, será
aberta' vista elo processo ao denuncia
do, para razões escritas, no prazo de
ChICO dias, e após, a Comissão pro
cessante emitirá parecer final, pela
procedência ou improcedência da
acusação, e solicitará ao Presidente
da Câmara a convocação de sessão pa
ra julgamento." Na sessão de julga
mento, o processo será Iído, integral
mente, e,a seguir, os Vereadores que
o desejarem po-derão manifestar-se
verbalmente, pelo tempo máximo de
quinze minutos cada um, e, ao final,
o denunciado, ou seu procurador, te
rá o prazo máximo de duas horas,' pa
ra produzir sua defesa oral.

VI - Concluída a defesa, proceder
se-á a, tantas votações nominais, quan
tas forem as infrações' articuladas na
denúncia." Considerar-se-á afastado,
definitivamente, do cargo.. o denun
ciado que fôr declarado, pelo voto de
dois têrcos, pelo menos, dos membros
da Câmara, incurso em qualquer das
infrações 'especificadas na denúncia.
Concluído o julgamento, o Presidente
da Câmara proclamará imedíatameu
te o resultado e fará lavrar ata que
consigne a votação nominal sóbre ca
da infração, e, se houver condenação,
expedirá o competente decr-eto legts
latlvo .de cassa cão do mandato de Pre
feito. Se o resultado da votação tôr
absolutório. o presidente determina
rá o arquivamento do processo. Em
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qualquer dos casos, o Presidente da
Câmara comunicará à Justiça Eleito

oral o resultado.j,
"vrr - O processo, a que se refere

éste artigo, deverá estar concluído
dentro em noventa dias, contados da
data em que se efetivar a nonncacão
do acusado. Transcorrido o prazo sem
o julgamento, o processo será arquí
vado, sem prejuízo de nova denúncia
ainda que sôbre os mesmos fatos.

Art. 6.9 Extingue-se o mandato de
-Prefeito, e, assim, deve 'ser declarado
pelo Presidente da Câmara de verca.,
dores, quando:

I - Ocorrer falecimento, renúncia
por escrito,' cassação dos direitos polí
ticos ou condenação por crime runcío
nal ou eleitoral.
II- Deixar de, tomar posse, sem

motivo justo aceito pela Câmara;
dentro do prazo estabelecido em iet..

IH - Incidir nos impedimentos
para o exercício do cargo, estabeleci
dos em lei, e não se desincompatíbl
lizar até a posse, e, nos casos super
veníentes, no prazo que a lei ou a
Câmara fixar.

Parágrafo único. A extinção do
mandato mdepende de deliberação do
plenário. e se tornará efetiva desde' a
declaração do' fato -ou...·,·ato extintivo
pejo Presidente e sua Inserção em
ata.

Art. 7.0 A Câmara poderá cassar o
mandato de Vereador, quando:

I ~ Utilizar-se do mandato para a
prática de atos de corrupção ou de
improbidade admtnlstrativa:

II ~ Fixar residência fora do Mu
nicípio;

lU - Proceder de modo íncompa
tivel com' a dignidade da Câmara ou
faltar com o decôro na sua conduta
pública.

§ V' O processo de cassação ele
mandato de Vereador é, no que cou
ber, o estabelecido no art. 55' dêste
decreto-lei.

§ 2.9 O Presidente da Câmaravpo
derá afastar de suas funções o Verea
dor acusado, desde que a denúncia
seja; recebida pela maioria absoluta.
dos, membros da .Câmara, convocando
o respectivo suplente-o até o julgamen,
to final. O suplente convocado não

intervirá nem votará nos atos do pro
cesso do substituído.

Art. 8.9 Extingue-se o mandato do
Vereador e assim será declarado pelo
Presidente da Câmara, quando:

I - Ocorrer falecimento. renúncia
por escute, cassação dos direitos po
líticos ou condenação por crime fun
cional ou eleitoral;

II - Deixar de tomar posse, sem
motivo justo aceito pela Câmara, den
tro do prazo estabelecido em !~i;

III - Deixar de comparecer, sem
que esteja, licenciado, a cinco sessões
ordinárias consecutivas;' ou a', três
sessões extraordinárias convocadas
pelo Prefeito para a apreciação de
matéria urgente;

IV - Incidir nos impedimentos pa
ra o exercício do manctatcv estabere.
cídos em le1'" e não se desíncompatd
bilizar até a' posse, e, nos casos sü
pervaníentes, no prazo fíxado: em Ier
ou pela Câmara.

§ Lv Ocorrido e comprovado o ato
ou fato extintivo, o, Presidente da.
Cãmara.. navprtmeira sessão; comu
nicará ao plenário e fará constar da.
ata "a declaração da extinção do
mandato e convocará imediatamente'
o respectivo suplente.

§ 25' Se o Presidente da Câmara
omitir-se nas providências no pará
grafo anterior, o suplente do Verea
dor ou o Prefeito Municipal poderá
requerer a declaração de extinção do
mandato, por via judicial, -e se proce
dente, o juiz condenará o Presidente
omisso nas custas do, processo e ho
norários de advogado que fixará de
plano, importando a . decisão judicial
na destituição automática docargo da
Mesa e no impedimento para nova
investidura durante tôda a' Iegísla
tura.

Art. 95' O presente decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publt
cação, .revogadas as Leis ns. 211, de,
7 de janeiro de 1948, e 3.528, de 3 de
janeiro de 1959, e demais dísposíções
em contrário.

Brasília, 24 de fevereiro 'de 1967-;
146.0 da Independência e 79.9 da Re-
pública. "

H. CASTELLO BRANCO

conoe Medeiros Silva
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DECRE-TO-LEI N'? 202 DE 27 DF.

FEVEREIRO DE ,19'67

Incorpora ao Fundo Rotativo I1abi
tacional de Bra'Sília saldos de do
tações orçamentárias, coneiqnnuae C!
f a v o r 'do Grupo de Trabalho de
Brasília.

o Presidente da República, de aoor
do corri o $i 2° do artigo 9'? do Ato
Institucional nc 4, de 7 de dezembro
de 19-6,6, e

Considerando a necessidade de COD
solidar a Capital 'da República e de
efetivar a transferência dos' órgãos
do' Poder Bxecutívo para Brastlta:

Considerando a necessidade de ín
erementar a construção de unidades
residenciais destinadas, aos servidores
públicos dos três Podêres da trmno:

Considerando a existência de 'sal
dos de verbas, aplicadas sob regícne
de convênio entre a Presidência da
República e o Grupo de Trabalho, de
Brasília, decreta:

Art. 19 Os saldos de verbas orça
mentártas dístrtbutüas ao Grupo de
Trabalho de Brasília, em regime de
convênio com a Presidência da' Re- .
públíca, resultantes da distribuição
de dotacôes orçamentárias especrí'tcas,
mcrusíve os resíduos atualmente exís
tentes, serão relacionados pelo refe
rido' Grupo e incorporados, como par
te da União,' ao Fundo Rotativo Hã>
bítacíonal de Brasília, criado ..0'3to §
49 do art. 65 da Lei no 4,38'0, de 21
de agôsto de 1964.

Parágrafo único. O Grupo de Tta
balno de Brasilia comunicará; den
tro de' 2'0 (trinta) dias, a partir da
data dêste decreto-Ieí, ao 'I'ríbunal
de Contas da União, ao Ministério
da Fazenda e ao Ministério do. Pla
nejamento, as ísnportâncías d03 sal
dos' correspondentes e cada exerctctc
que forem incorporadas ao .meucío
nado Fundo Rotativo Habitacíonal de
Brastua.

Art. 29 :E:ste decreto-lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia,27 de fevereiro de 1961;
14SÇ da Independência e 79Ç da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Bulhões
Bâmar de Souza

DECRETO-LEI NQ 2{j'3 - DE '2'7 DE

FEVEREIRO DE 19,67

Autoriza a Prefeitura do tnstr-io Fe
deral' a promover a desapj·ophaç;âo
de terras situadas no perimetnJ do
Distrito Federal.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere i) ar
tigo 9°, § 29; do Ato Institucional nú
mero 4, de 7 de dezembro de 19'66,
decreta:

Art. 19. -Flca a Prefeitura do Dis
trito Federal autorizada a promover
as desapropriações judiciais ou arru
gáveís das terras do domímovpartí
cular, para efeito de incorporação ao
patrimônio da Companhia Urbarríza
dora da Nova Capital do Brasil 
NOVACAP - situadas no perunetro
do Distrito Federal, descrito no. 9.1'

.tlgn I\' da Lei nc 2.874, 'de 19 da
setembro de 195'6.

Art. 29 No cumprimento do ms
posto no artigo anterior, serão res
peitados os direitos dos proprietários
cuja posse seja baseada:

I - no chamado Registro Paro
quial, terído-setem conta as cautelas

.reclamadas pelorartdgo 94 do Regu
lamento da Lei no 601, de 1850, bai
xado com o Decreto nc 1.318, oe 30
de janeiro de 1854;

II - em sentença transitada em
julgado, em ação de usucaptào, até
1Q,de janeiro de 1917 (artigo 1. BOfi,
do Código Civil) ;

III - em documento de venda ou
doação que a União tenha feito de
pois da promulgação da Constituiçac
de 1891.

Parágrafo único. Para os fins pre
vistos nesta lei, as desapropriações,
judiciais ou amigáveis, obedecerão a
um critério de prioridade a 'ser es
tabetecído pelos órgãos de planeja
menta local, com aprovação do Pre
feito do Distrito Federal, tendo em
vista, o aproveitamento racional das
terras da Distrito Feder'al.

Art. 3Q compete, à Justiça do Dts
trtto Federal processar e julgar tô
das as ações de desápropríacão em
que fôr autora, ré.copoente, assistente
ou interveniente de qualquer rcrmaa Prefeitura do Distrito Federal, que,
nessa qualidade, assurnírá a direção
das ações .exproprtatórras em anda-
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menta no fôro, ajuizadas pela :.rnião
Federal ou pela Companhia Urbant
zadcra da Nova Oapítal do Brasil ........;,
NDVACAP.

Art. 4° ~stê decreto-lei entrara em
vigor na data de sua publícaçáo, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasilía, 27 de fevereiro de 1067;
14,60 da Independência e 79'·' da F~e-
pública. -

H. CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva

DECRETO-LEI N9 204 ~ DE 27 DE

FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sóbre a exploração de loterias
e dá outras providências.

o Presidente da República, usando
das. atribuições _que lhe contere o
parágrafo 2°, do artigo 9°, do Ato .Ins
tdtucíonal no 4, de 7 de dezembro de
1966, e

Conslõerando que é dever do Es
tado, para saêvaguarda .da jntegrtda
de da -vida sóctal. impedir o surgi
mento e proliferação de jogos proi
bidos que são suscetíveis de _atingir
a segurança nacional ;

Consíúeranôorque a . exploração 'de
loteria constituí uma éxceçâo às nor-,
mas de óirerto penal, só sendo admí-.
tina COm o sentido de redistribuir os
seus lucros com finalidade social em
têrmos necionals ;

Consideranôo o princípio de que to
do . Indivmuo tem direito à saúde e
que e dever do Estado assegurar êsse
direito;

Corisideranno eue os Problemas óa
Saúde e de Assascéncia Médrco-Hos
pite.lar constituem matéria. de segu
ranca. nacronar:

Considerandovo gr-ave srtuacão fi
nanceira que enfrentam as "santas
Casas de Misericórdia e outrae íris
tituições hospitalares, para-hcspitala
res e médico-cientirícas ;

Ccnsiderenéo, enfim, a competên
CI,]. (la União para legislar sôbre o
assunto; decreta:

A:õ:t. 1(, A exptoracão ' de Ioterte.,
como derrogacâo excepcional das nor
mas co Díreíto Penal; constitui servi-

ço pubüco exclusivo da União não
susceuvel 08 concessão e só será per
mitida nos termos do presente D2
crere-ser.

Parágrato único. A renua liquida.
obtida cem a exploração Co:) serviço
de ioteria será cbneatortcmente des
tÜl8.du a. aplicacôes b de caráter social
e de assistência médica, em empre
ennímentos do interesse público.

Art. 29 A Loteria Federa!', de cir
culaçàc.. em todo O' território nacio
nal, constitui um serviço da União;
executado pelo Conselho Superior das
Ocdxes Econômicas jeederais, através
da Admuustraçáo. do Serviço de -Lo
tena, Federal, cem a coláboraçâo das
Caixas ,EoJonôllllcas Federais.

Paragraro .único. As Caixas Eco
nômioas Federais, na execução dos
serviços reíacionedos com a Loteria
Federal, obedecerão às normas e às
detertnlnaçõea emanadas daquela Ad-
mínistração. -

Art. 39 A Le.teriá Fede-ral subor-.
dtnar-se-á as seguintes regras:

I) - ôistribulçâo da percentagem
-mínlma de 70% (setenta .POI' cento)
em prêmios, sôbre o preço de plano
de cada, emissão,

IX) - 2 (duas) extrações por se
mana" no, mrnnnc:

111) '- emíssao máxima de 100.000
(cem mil) bilhetes, em cada' série,
devendo as 'mesmas obedecer :-',0 plano
aprovado e mediante um únícri sor
teio para tôóas as séries;

IV) -'- emíssâo máxima de 6.000
(seis mil) bilhetes por milhão de ha
bitantes do território necíonaj ;

V}, -- pagamento da co:a de pre
vldêncía prevista no artigo. 49 e seu
parágrafo único;

VI) - recolhimento do ímuôsto de
renda na forma estabelecida "peto ar
ügo 59 e seus parágrafos.

AZ'L 4° A Loteria Federal f'íce
sujeita aopaga'lnentode cota oa pre
vídênote de 10% sôbre a importância
total de cada emissão, a qual será

-adicionada ao preço de plane dos bi
Ihetes.

Parágrafo único. A Admínistracâo
do Servíco de Loteria Peóeral reco
Iherá diretamente ao Banco do Bra
sil S.A., em guias próprias, à conta
do "Fundo Comum da Prevtdêncía
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Social", as importâncias correspon
dentes a 8% (oito por cento) .da cota
oe prevtdêncía prevista neste artago
~ 2'''/0" (dois por cento) em nome do
Serviço de Assistêncíe e. Seguro So
cial' dos Economiários (SASSE).

Art.. 59 O impôsto de renda in
cídente sôbre os prêmios lotéricos se
rá recolmdo mensalmente pela Ad
ministração do Serviço de Loteria Pe
deral e compreenderá 'o ímpôsto 'cor
respondente às extrações do mês an
terror.

§ 19 O ímpôsto de renda incidirá
sôore os prêmios atríbuidos nos pla
nos de sorteios, superiores ao valor
do maéor salário-mínimo vigente no
oais.

§ 29 Quando da aprovação dos
plenos de sorteios no Ministério da
Pazenôa, o Departamento do Impôs
to de Renda deverá pronuncíac'-se sô
bre o cálculo' desse ímpôsto na for

'ma do parágrafo anterior.

Art. 69 O bilhete de loteria, ou
sua fração, será ccnsíderado nomlna
üvc e Intranstertvel quando contiver
o nome e enderêço do possuidor. A
falta ôêsses elementos será. tido co
mo 0..0 portador, para todos os efeitos.

Art.. 79 Os bilhetes poderão" ser
Inteiros ou divididos . em: meios,
quartos, quintos, décimos, "vígésimos
ou .quadragésímos. '

Parágrafo único. Em uma mesma
emissão ou série, poderá haver búhe
tes inteiros e 'divididos, C,3 acôrdo
com os planos aprovados.

Art. 89 Cada bilhete ou fração
consignará no anverso, além de ou
tros dizeres:

I) - a denominação "Loteria Fe
ocrcl do Brasil";

lI) --;- o número que concorrera ao
sorteio,

lII) ,em caracteres Iegtveís; o
prece de plano do bilhete inteiro e
o C,2 cada rracâo, acrescido da cota
de.jn'evídéncia constante do Artigo 49
e seu parágrafo único;

IV) - a declaracão de ser inteiro
mrio,qumto, décimo, vigésimo 6~
quadragésimo e, sendo 'fração, o nú
mero de Ordem' desta;

,V) ,..... a indicação da série" se rôr
o caso.

Art. 99 Cada bilhete, ou fração
consignará no reverso, além de ou
tros dizeres:

I) _. o plano de extração, por in-
teiro ou resumido; ,

II) - a indicação do lugar, dia' e
hora do sorteio;

IH) -- e, assinatura das autoride
ões responsáveis pela emissão:

IV) - local' apropriado para re
ceber o nome e endereço do possuidor
que desejar o bilhete nomina,tivo.

Art .. 10. A Loteria Federal ado
tará os sistemas de garantia- que jul
gar mais convenientes à segurança
contra adulteração ou contratação
dos bilhetes.

Art. 11. Não se admitirá a subs
tituição 0,2 bilhetes postos em circula
ção, ainda que sob ° pretexto de fur..
to, roubo, destruição ou extravio.

Art. 12. Em caso de roubo, furto
ou extravio, aplicar-se-á ao bilhete
ou fração de bilhete de loteria, nâo
nominativo, e no que couber, o dís-.
posto na legislação sôbre ação de re ..
cuperação de titulo ao portador .. "

ê 10 Os prêmios rebatdvos a tn
lhetes .ou frações nominativos sõmen
te serão. pagos ao respectivo tttulaf ,
devíéamenta identificado.

ê 2(1 Somente mediante ordem ju-
dicial deixa-rá de ser pago algum prê
mio ao portador ou' ao titular do bí
Inete ou fração premiados.

Art. 13. As extrações serâ..o rea
lizadas em sala franqueada ao públi
co, pelo sistema oc Urnas transparen
tes e de esfera-s numeradas por ín
eelro ..

"§ 19 A Loteria Federal, poderá,
também, adotar outros sistemas mo
dernos de extração, de comprovada
eficiência e garantia, devidamente
aprovados pelo Ministro da Fazenda.

§ 29 As extrações serão readizadae
na sede de Loteria Federal ou em
local prévia e amplamente divulgado
pela imprensa.

Art. 14. Não haverá extração em
feriados nacionais e as que já estd
verem programadas serão arüaôos pa
ra o' primeiro dia útil subseqüente.

Art. 15. Depois da postos os bí
lhetes. em circulação, a extração se
podem ser cancelada ou a-diada por
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ato expresso de Diretor Executivo da
Administração do Serviço de Loterto
Federal, do qual será cíentíficaôo,
ímedíacamente, o Ministério da Fa
zenda...

parágrafo único. No primeiro ca
so, serão reeolhtdoa todos os bilhetes
e restituídos Os respectivos preços t:,
no segundo, avisar-se-á pela impren
sa o nôvo dia designado para a ex
tração.

Art. 16. Par-se-á o pagamento
do prêmio mediante a apresentação e
resgate do respectivo bilhete ou fra
ção, desde que vertfícada a sua au
tentícída..de.

~ 1Ç1 Constituíra motivo justmcauc
para recusa de pagamento a apre
sentação de bilhetes ou fra,ções ras
gados, dilacerados, cortados ou que
dificultem, de qualquer modo, ave·
ríficação de sua autenticidade.

§ 29 O pagamento doe> prêmíc será
imediato à apresentação do bilhete na
sede da Administração do Serviço de
Loteria Federal ou dentro de 15
(quinze) dias, no máximo, no caso C·o::
prêmio cujos bilhetes estejam sujei
tos à. verífícaçâo de sua autenticida
de, quando apresentados nas Agências
das Caixas Econômicas Federais.

§ 39 Sómenta a veríffcação feita
em face da ata oficial de sorteio ser
virá de -funôamento a qualquer re
clamação de pagamentc-' de prêmio.

Art. _17. Os prêmios prescrevem
em 90 (noventa) dias a contar da
data da respectiva extração.

Parágrafo único. Interrompem e
prescrição:

1) - citação válida, no caso Cio .prc
cedímento judicial em se tratando de
furto, roubo ou extravio; .

lI) - a entrega do bilhete para o
recebimento de prêmio dentro do pre
zo de 90 (noventa) dias da data da
extração na sede da Administração
do Serviço de Loteríe Federal ou nas
Agências das Caixas Econômicas Fe
derais.

Art; 18. Os planos de exta-acão
podem prever a distribuição de prê
mios ídêntícos ou diversos em caüa
um das séries ou, ainda, prêmio
maior liquido para o conjunto' de' sé~

ries, observada sempre a ccndícâo es
tipulada no .ínciso T doartigo·39.

Art. 19. Nâo serão pOSt03 em
circulação bilhetes da Loteria Federal
cujos planos e cálculos pera reco
lhimento do ímpôsto de renda não
tenham sido previamente aprovados
pelo Diretor-Geral da Fazend-a Na
cional.

Parágrafo único, A solução será
comunicada ímpreterlvelmente à Ad
ministração do Servtçn 'd8 Loteria Fe
deral dentro de 20 (vinte) dias d,.a
data da apresentação dos planos.

Art,2ü. Nenhuma pessoa rísíca
ali jtn-ídíca poderá redistribuir, ven
der ou expor à venda bilhetes da Lo
terral Federal, sem ter sido previamen
te credenciada pelas Caixas Econo
mícas Federais, sob pena de apreen
são dos bilhetes que estiverem em
seu poder.

Art. 21. As Caixas Econôrmoae
Pederads credenciarão os 'revendedores
de bilhetes' de preferência, entre pee
soas que, por serem. idosas, inválidas
ou portadoras de defeito fisico, não
tenham outras' condições de .prover
sua subsistência.

§ 19 P 0'(1e r â o ser credenciados,
para revenda de bilhetes, pequenos
comerciantes, devidamente Ieg alíaa

dos e estabelecidos . que, além de ou
ta-as atividades, tenham condições pa
ra' fazê-lo.

§ 29 Nenhuma pessoa Iíaíca ou
jurídica de direito privado poderá ser
detentora de cotas ou comercializar
bilhetes da Loteria Federal em quan
tídade superior a 2% (dois por cen
to) da respectiva emissão.

§ 39 Ninguém será credenctcdc
para a revenda de bilhetes em mais
de uma unídaôa da Federação.

§ 49 O credenõlamento de reven
.dedores estabelecidos dependerá. de
prévia comprovação da existência de
local apropriado e acessível ao públi
co paro a exposiç-ão e revenda' de bi
lhetes' e pagamento de prêmíoa.

§ 5° A cessão 'ou transferência de
cota de bilhetes de loteria entre- re
vendedores importará na perda de
credenciamento dos participantes da
operação.

Art. 22. Na sede da Admtmstra
çâo do Serviço de. Loteria Fed-eral ha
verá lugar aproprtado para venda cü
reto. de bilhetes ao público e paga'
mento de prêmios.
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Art. 23. A circulação dos bilhetes
da Loteria Federal é livre em todo o
território nacional e não 'poôerá ser
obstada ou embaraçada por quaisquer
autoridades estaduais ,10 muntcípais,
e nem oneradas por quaisquer impos
tos ou taxas estaduais 0:1 municipais.

Art. 24. A Administração do Ser
viço de Loteria Federal, órgão vín
culado ao Conselho Superior das 0]1
xas Econômicas Federais, terá orça
mento e conta-bilidade próprios e re
gime adminístratívo especial, gozan
do, de acôrdo 'com a legislação em
vigor, das isenções e vantagens ata-i
buídas às Caixas Econômicas Federais

Art. 25. A Administração do Ser
viço de Loteria Federal compete su
pat-íntender, coordenar, 'fisca,lizar e

controlar, em todo território nccío
nal, a execução do Serviço de Lote
ria Federal, na forma do presente De
ereto-ter. .

Art. 26. A Admímstraçâo do Ser
viço de Loteria Federal será dirigida.
pelo Presidente ôo Conselho Superior
das Caixas Econômicas Federais, nu
qualidade de seu Diretor, Executivo,
e' por um Conselho Consultivo.

Parágrafo único. O Conselho Con
sultivo será composto pelo Prestden
te, pelo 19 Vice-Presidente' e pelo 2<;>
Vice-Presidente do Conselho' Sutieríor
das Caixas Econômicas Federais.

Art. 27. A renda Iíquída,' da AO
ministração do Serviço de Loteria Fe
deral, apurada em balanço anual, será
levada a crédito da conta Fundo Es
pecial da Loteria Federal destinado
às aplicações previstas no artigo 28.

Parágrafo único. Para os ereítos
do disposto neste artigo, considera-se
renda líquida a que resultar da ren
da, bruta deduzidas as despesas de
custeio e manutenção do conselho' Su
perior das Caixas Econômicas Fe
derais e da Aômmístreção do Serviço
de Loteria Federal.

Art. 28. O Fundo Especial da
Loteria Federal, previsto no artigo
anterior, terá seus recursos aplicados
nas seguintes finalidades;

I) _. 30% destinados. à constituição
de um "Fundo Especial de Financia-
mento da Assistência Médica;' .
(FEFAM) ;

H) --' 30% destinados à constitui
ção de um "Fundo Especial de De-

.senvolvimento dos Operações das Cai-
xas Econômicas Federais" .
(FEDOCEF') ;

In>, ------'- 30% destinados à constitui
ção de um "Fundo Especial de Ser
viços Públicos e Investimentos Muni
cipais" (FESPIM);

IV) - 10% destinados à constitui
ção de um "Fundo Especial de Manu
tenção e Investimentos" (FEMI).

~ te Sob a supervisão e gerência
do Ministério da Saúde e na forma
do Regulamento H ser baixado pelo
Poder Executivo, o "FEFAM" sei-a
aphce do em _instituições hospitalares
e para-hospitalares, mantidas por
pessoas jurídicas de' Direito Público
ou Prívado, ou em sociedades médí
co-científicas. e movimentado pelo
Ministro da Saúde, que prestará con
tas da gestão financeira, relativa a
cada exercícío, ao 'I'rfbunel de Contas
da União.

§ 2Çl O' "FEDOCEF" será, aplica
do, sob supervisão e gerência ôo- Con
selho Superior das Caixas Econõrm
càs Federais, em empréstimos conce
didos, através da Administração do
Serviço de Loteria Federal, direta
mente às Caíxae Econômicas Federais,
objetívancri o equiubrfc econõmtco-.

financeiro das mesmas; no atendi
mento de. ~mas. operações assistenciais.

~ 3Ç ·0 "FESPIM", será aplicado,
sob a supervisão do COnselho Supe
rior das Caixas Econômicas Federais,
em. empréstimos aos Municípios des
tinados à construção ou melhoria: de
rêdes de' águo. ou sistemas ôa _esgoto,
cujos projetos forem aprovados pelo
Ministério da Saúde, e ccncedídos pe
las Caixas Econômicas Pederaía.: com
os recursos entregues em convênios
com a Administração do Serviço de
Loteria Federal.

§ 4° O "FEMI" será' eplícaôo pe
lo Conselho Superior das Caíxac Eco
nômicas Federais e pele Administra
çao do Serviço de Loteria Federal na
expansão e aperfeiçoamento dos seus
equipamentos e instalações.

§ 59 O Conselho Superior das Cai
xas Econômicas Federeis exercerá
permanerrte físcalizacâo dê modo a
assegurar a exata' aplicação dos recur
sos previstos nos itens II e In d3
que trata êste artigo, e garantir a
sua reversân ao Fundo .Especiaf, den
tro dos prazos, na forma e aos juros
estipulados.
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Art. 29. Os serviços da Adminís
tracáo do Serviço de Loteria Federal
serão atendidos por economíáríos pos
tos à sua cãsposiçao e por empregados
contratados peloreglme de emprego
previsto na Consohdeção das Leis do
Trabalho, na forma de tabelas apro
vades pelo Ministro -da 'Fazend,a.

Parágrafo único.' Os servidores da
Admirustraçâo do Serviço de Loteria
Federal serão admitidos como 0.880
cíados obrigatórios do Serviço de As
sistêncía 'e Seguro, Socral dos Econo
míáríos, assegurando-se aos a.tueía
empregados o ingresso automático.

Art. 30; As despesas de custeio e
manutenção do Conselho Superior das
Caixas Econômicas Pederaís e Ltl Ad·
ministraçâo do Serviço de Loteria 1"8
derat não -poríerão ultrapassar de 5
por cento de receita bruta dos planos
executados.

Art. 31. E' vedado o uso das ex
pressões "Loteria Federal", "LOteria
Pedoral do Brasil", "Loteria do Bra
sil", "Loteria Nacional", e outras as
semelhadas, quer como nome próprio,
quer como nome comum, no intuito
de propaganda que não seja em be
nefício da Loteria Federal; fíeaaido
reservado o uso óaquelas expressões
ao Conselho Superior das caixas Eco
nômtcas leederaís, à Adminístraçáo
ao Serviço de- Loteria Federal e às
Caíxaa Econômicas- Federais.

ê iv O emprêgu da expressão
"Loteria. Federal" pelas organizações
autcrrzadas . a distribuir prêmios de
mercadorias, POI' sorteio, so será per
mitida no .arrúncío do sorteio ou na
dív ulgaçâo do resultado das extrações.

§ 2Q Na divulgação dos resultados
ôa "Loteria Federal", as orgamzeções
a que se refere o parágrafo anterior
deverão proceder de modo anão in
duzir a equívoco, publicando na In
tegra os .números correspondentes aos
prêmios maiores da Loteria Federal,
sob pena de cancelamento da autor~

vacáo mediante representação. ôo Dt
i-etor-Executívo da Adminlstracâo .do
Sarvico de Loteria Federal ao Depar
tamento de Rendas Internas.

ArL 32. Mantida'a situação atual,
na, forme do cnsposto no presente De
crete-lei; não mais será permítída a
crtacâo oa loterias estaduais.

§ 19 As' loterias estaduais atual
mente existentes não poderão aumen-

tal' as. suas emissões ficando limitar
das às quantídades de 'bilhetes? sé
ries em vigor na deto. da publicação
dêste Decreto-leí .

§ .2? A soma das despesas aômí
rrístratdvas de execução de. todos os
serviços de cada loteria estadual não
poderá ultrapassar de' 5% da receita
bruta dos" planos executados.

Art. 33. No que .não colidir com
os tôrmos do presente Decreto-Iet, as
loterias estaduais continuarão regi
das pelo Deoreto-leí nc 6.259, de 10
de fevereiro de 1944.

Art. 34. A Administração do Ser
viço de Loteria Federal poôerá esta
belecer convênio COm a Casa da Moe
de para a impressão de bilhetes.

Art. 35. No exercício de 1967, o
Conselho Superior das caixas Econô
micas Federais poderá autorizar adi
antamento ao "FEFAM". dentro das
previsões mensais ôa renda Líquida da
Administração do Serviço de Loteria
Federal,

Art. 36. àste Decreto-lei será re
aulamentedo por Decreto do Poder
Executivo.

Art. 37. Fica revogado o parágra-.
fo único, do artigo 70. da Lei número
4.~80, de 21 de agosto de 1904.

Art. 38. í:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de SUa publicação,
independentemente de regulamenta
ção, ficando revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 27 de fevereiro de 1967;
1469 da, Independência e 79Q da Repú-
blica. '-

H. CASTELLQ BRANCO
Octamo Bulhões
Raymundo de Britto

DECRETO-LEI N9 205 ~ DE 27 DE
FEVEREIRO DE .1967

Dispõe eôbie a organização, funcio
namento e extinção de ael'oclubes,
e dá outras providências.

O Presidente da - República, no uso
das atribuições que lhe confere o §
20 do Art. 99 do Ato Institucional nú
me"ro 4, de 7 de· dezembro de 1966.
decreta:

'Art..19 Aeroclube é tôda socieda
de civil," com patrimônio próprio, vida
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e administração locais, cujos objeti
vos principais são a prática, e o en
sino, da aviação civil esportiva e de
turismo, em tôdas as suas modali
dades, e o cumprimento de missões
de emergência ou de notório ínte
rêsse da coletividade.

Parágrafo único. Os aeroclubes são
considerados de utilidade pública.

Art. 29 Os aeroclubes só poderão
funcionar mediante prévia autoriza
ção "do Ministro da Aeronáutica.

Art. 3'< Compete' ao Ministério da
Aeronáutica fiscalizar e coordenar o
funcionamento dos aeroclubes, bem
como autorizar modificações nos es
tatutos dessas sociedades.

Art. 40 Além da totalidade- das sub
venções, doações de qualquer natu
reza, rendas provenientes' das ativi
dades aéreas e de estadias de aero
naves particulares, deverá o aero
clube destinar cinqüenta por oento
de sua renda, proveniente de contri
buições do quadro social e das ofi
cinas de manutenção, ao desenvolvi
mento dos objetivos principais.

Art. 50 Os aeroclubes terão 0, nome
das respectívas cidades em que esti
verem localizadas as suas sedes.

Parágrafo único. Excetuam-se des
ta determinação os aeroclubes. das ca
pitais de Estados que terão o nome
dêstes, bem como os que forem or
ganizados com o objetivo de ser
vir a grupos de cidades ou municí
pios que poderão ter nomes de qual
quer dessas cidades ou munícípíos,
pu denominação notória que caracte-
riza a região servida. .

Art. 6° Os aeroclubes vizinhos não
poderão ter seus aeródromos distan
tes, entre si, menos de cem quncme
tros, ressalvados os que já se acha
rem em funcionamento na data da
publicação dêste Decreto-Lei.

Art. 79 O Ministério da. Aeronáuti
ca poderá em qualquer época, cessar
autorização para funcionamento de
um aerocíube ou intervir na sua or
ganização a assumir-lhe a adminis
tração para normalizar, por medidas
de ordem administrativa, técnica ou
econômica, ou seu funcionamento.

§ 19 Uma vez cassada definitiva
mente a autorízação- de um aeroclube
o Ministro da Aeronáutíca poderâ

determinar providências para a 4i5
solução judicial da sociedade.

§ 2° A intervenção no aeroclube
ou a cassação de autorização para seu
funcionamento e mesmo a díssolu
cão da sociedade não dão direito, a
seus associados, de qualquer indeni
zação, por parte eda União.

Art. 80 Dissolvido o Aeroclube, será
reintegrado, o Ministério da Aero
náutica, na posse de aeronaves, mo
tores, acessórios, ferramentas e quais
quer outros materiais cedidos pela
União ou por entidade pública, o qual
decidirá sôbre o seu destino.

Parágrafo único. Os remanescen
tes sociais terão a destinação a que
alude o art. 22 do Código Civil.

Art. 99 Constituem motivos, entre
outros, para intervenção num aero
clube ou cassaçao de autcrízaçao para
o seu funcionamento:

a) a existência de grave irregula
ridade na vida da sociedade, inclusi
ve prática reiterada de infrações pre
vistas na legislação em vigor.

b) o desvirtuamento do objetivo
principal da sociedade assim tam
bém considerado o descumprimento
do que dispõe o art. 69 •

c) a' redução sensível das atlvida
rés aéreas.

d) qualquer motivo que ponha em
risco, quer os objetivos principais quer
o patrimônio do aeroclube ou, ainda,
a segurança de seus associados.

Art. 10. O aeroclube que tiver cas
sada a sua autorização para funcio
namento, só poderá voltar a funcío
naa-, após 5 (cinco) anos a contar
da data do ato de cassação.

Parágrafo unívo. Poderá o Minis
tério da Aeronautica emitir nova au
torização de funcionamento, antes do
prazo previsto neste artigo, no caso
em que a sociedade se proponha a
funcionar com renúncia a qualquer
subvenção ou auxílio e, ainda, com
prove possuir condições econômicas e
financeiras para se manter e fun
cionar efetivamente.

Art. 11. Terão suas autorizações
cassadas os que dentro do prazo de
cento e vinte dias não se adaptarem
ao disposto neste Decreto-Lei.

Parágrafo único. No' prazo acima
estabelecido o Aeroclube do Brasil,
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como sede no Estado da Guanabara,
deverá mudar a sua denominação
para Aeroclube da Guanabara.

Art. 12. O presente Decreto-Lei
entrará em vigor na data de sua pu
blicaçã-o;' revogadas as disposições em
contrário, e em especial o Decreto
Lei nv 1. 683, de 1~ de outubro de
1939.

Brasília, 27 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 79Q da Re
pública.

H. CP.STELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva

Clovis Monteiro Travassos

DECRETO-LEI NO 206 - DE 27 DE

FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sôbre a Escola de Enferma
gem Alfredo Pinto e dá outras
providências.

o Presidente da República, no uso
das atribUições que lhe confere '0
art. 99, § 29, do Ato Institucional nc
4, de 7 de dezembro de 196$, decreta:

Art. 19. A Escola Profissional «te
EnfermeIros. e 'Enfl}rmeiras; criada pe
la Lei nc 791, de 27 de setembro de
1890, e reorganizada pelo Decreto-lei
no 4.725, de 22 de setembro de 1942,
com o nome de Escola de Enfermet
TOS Alfredo Pinto, passa a denominar
Se "Escola. de Enfermagem Aüredo
Pinto", subordinada ao Dtretor-Ge
ral do Departamento Nacional de
Saúde, do Ministério da Saúde.

Art.. 2°. A Escola de Enfermagem
Alfredo Pinto .terá por tmalidades:

I - promover estudos e pesquisas
eoncernenbes ao preparo e aperfei
çoamento de pessoal de enfermagem:

II - realizar cursos de graduação,
e de auxiliar de enfermagem, poden
do adotar currículos expemnentaís,
além dos de pós-graduação, aperfei
çoamento e especialização, na-nou
Iarmente do campo de enfermagem
psiquiátrica.

Art. 30. Até que o Orçamento da
Uníáo consigne cotações espectücas,

a despesa com a Escola de Enferma
gem Alfredo Pinto correrá- à conta
das dotacôes orçamentárias consigna
das ao Serviço Nacional de Doenças
Mentais (órgãos Dependentes)

Art. '49. Os membros do corpo
docente da Escola de Enfermagem
AUredo Pinto serão contratados sub
o regime da Consolidação das Leis do.
"Trabalho e legislação complementar.

Art.. 59. Fica o Ministro da Saúde
autorízado s. ccnsntutr um Grupo dê
Trabalho, com a participação de um
representante do Ministério da Edu
cação e Cultura, com o objetivo de
propor a adoção das medidas com
plementares a 'êste Decreto-Lei.

Art. 69. :Ê:ste Decreto-lei entrará
em Vigor na data de sua pulúleação,
revogadas as disposições em contrár;c.

Brasília, 27 de fevereiro de 19,67;
1469 da Independência e 7D9 óu Re
puntica..

H. CASTELLO BRANCO

Raymundo de Britto

DEORETO-LEr N9 207 - DE 27 DE
FEVEREIRO DE 1967

Altera dispositivos 'da Lei ,nr;> 5.250, de
9 de fevereiro de 1967.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ex-.
tígo 99, S 29 do Ato Institucional
nv 4, de 7 de dezembro de 1966, de
creta:

Art. 19 O S 39, do ert.. 60, da Lei
nv 5.250, de 9 de fevereiro de 19,67,
passa a constituir, com a mesma rê

dação, o S 79 do art. av da referida
Lei.

Art. 29 Revogam-se, em conseqüên
cia, o § 39 do art. 60 da Lei número
5.250, de 9 de. fevereiro de 1967 e de
mais disposições em contrário,

Brasília, 27 de fevereiro de 19'67;
14'69 da Independência e 799 da Repú
bltcn..

H. CASTELLO BRANCO

Carlos Meâeiros saio

Edmar âe Souza
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DECRETO-LEI N'! 208 ":.- DE 27 DE

FEVEREIHO DE 1967

Regulamenta a cobrança do Impõsio
de Circulacáo de M el'cadorias so
bre os derivados de petróleo, Ôre
distTibui o Fundo Rodoviário Na
cional e da outras providencias.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 9'1, § 29 do Ato Institucional nú
mero 4, de 7 de dezembro de- 1966,
decreta:

Art. 1° A partir de 1Q de abril de
1967, as emprêsas distribuidoras de
refinados de petróleo deverão reco
lher o Impôsto de Circulação de Mer
cadorias. correspondente a suas ven
das, e incidente sôbre a gasolina au
tomotiVa"A", a gasolina automotl
va "B", o óleo diesel e os' óleos' lu
brificantes (motor oil) , de consumo
em veiculas rodoviários, cobrado atra
vés de' alíquotas específicas a serem
introduzidas em seus preços de ven
da pelo Conselho Nacional do Petrô
1eo.

Art. 2° 6 recolhimento do Imposto
será efetuado na Unidade da Federa
ção onde se fizer a entrega dos pro
dutos obedecidos os seguintes crité
rios:

a) óleo diesel e gasolinas "A" e.
"B", o ímpôsto devido- pelas vendas
da primeira quinzena de-veada mês
será recolhido até o dia 30 do mes
mo mês, e o devido pelas vendas da
segunda quinzena até o dia 15 do
mês subseqüente;

b) óleo lubrificante: o ín.pôsto de
vido pelas vendas em um mês deverá
ser recolhido até o dia 30 do mês
SUbseqüente.

Art. 3(J As alíquotas especificas a
que se refere o artigo 1° serão fixa
das com base na aplicação do per
centual de 10,5% sôore o menor pre
ço de venda ao revendedor, estabele
cido pelo Conselho' Nacional do Pe
tróleo.

Art. 4(' De acõrdo com o § 69 do
art. 22 da Constituição do Brasil, o
Impôsto de Circulação referido no
art. 19 não incidirá sôbre as com
pras de óleo diesel. que -nâo se desti
nem a consumo rodoviário, realiza
das:

a) pelas estradas de ferro;
b) pelas companhias de navegação;

c) pelas usinas termoelétricas;

d) pelo Ministério da Marinha;

e) pelas emprêsas legalmente or
ganizadas com o objetivo social . ex
clusivo de atividade industrial.

Art. 5° A físcahzacão dos recolhi
mentos dêste impôstc _ fica atribuída
exclusivamente ao Conselho Nacional
do petróleo, que, com base na Iegts
lacâo em vigor examinará a do
cumentaçác correspondente, autenti
cando as guias dos valores a reco
lher nas Coletorias e Mesas de/ Ren
da Estaduais e do Dístrrtc Federal.

§ 19 Para efeito do cumprimento
dêste artigo, e tendo em vista que a
legislação em vigor comete ao Con
selho Nacional do Petróleo a fisca
lização de tôdas as atividades co
merciais referentes ao petróleo e a
seus derivados, as companhias dístrt
buidoras deverão enviar:

a) Do dia 15 ao dia 18 de cada
mês, para exame e autenticação, as
guias de recolhimento referentes - ao
Impôsto de Circulação de Mercado
rias devido, correspondente às Ven
das efetivas das gasolinas "A" e "B",
óleo diesel e óleos lubrificantes (mo
tor otl) realizadas na primeira quin
zena do mesmo mês.-

b) Do dia 1Q ao dia 4 de cada
mês, para exame e autenticação, as
guias de recolhimento referentes ao
Imposto de Circulação de Mercado
rias devido, correspondentes às Ven
das efetivas das gasolinas "A" e "B",
óleo diesel e óleos Iubrtfícantes (mo
tor otn realizadas na segunda quin
zena do mês anterior.

§ 2° As companhias _distribuidoras
de derivados de petróleo enviarão,
mensalmente, demonstrativos de suas
vendas, especificando as isenções con
cedidas de acordo com o Art. 4'\

§ 3Q As Coletorias' e Mesas de Ren
das Estaduais, localizadas fora da
faixa litorânea, fic-am autorizadas a
receber o Impôsto de Circulação de
vido pelas companhias distribuidoras
mediante recibo provisório por elas
autenticado e sujeito a SUbstituição
pela guia definitiva de igual valor,
autenticada pelo Conselho Nacional
do Petróleo, correspondente ao mes
mo período de Vendas, no prazo de
15 dias a contar da data da emissão
do recibo provisórto .
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Art. 69 Da receita resultante do
Impôsto único sôbre Combustíveis e
Lubrrfícantes:

I - 60% pertencem à União;
II - 32% pertencem aos Estados
II! - 8% pertencem aos Muntct-

pios. . .

Art. 79 A parcela dos Estados e dos
Municípios referente ao Fundo Ro
dovíário Nacional, será distribuída de
acôrdo com o art. 28, parágrafo uní.....
co, da Constituição do Brasil, na se
guinte forma:

9% proporcionalmente ao consumo;
29% proporcionalmente à área;
53% proporcionalmente à. popula

cão'
. 50/0 proporcionalmente à produção
de refinados;

4%pl'oporcionalmente à produção
de óleo cru.

Art. 89 Aos Municípios será desti
nada, em cada Estado, a parcela de
vinte por cento' do total do Imposto
de Circulaçâo de Mercadorias inci
dente sôbre combustíveis, a ser dis
tríbuída na mesma proporção utili
zada pelo Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem para a distri
buição da quota dos Munícípíos no
Fundo Rodoviário Nacional.

Art '. 99 Para efeito', do cômputo da
quantidade de derivadoa referida no
§ 2° do art. 89 do Decreto-lei nc 61
está excluída a nafta,' bem como to:
dOes os produtos. e subprodutos do pe
tróleo bruto oriundos de refino adt
cional destinados exclusivamente .ao
processamento em unidades petro
quirmcas.

Art. 10. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 27 de fevereiro de 1967'
146° da Independência .e 79'? da Re~
pública.

H CASTELLQ BRANCC
Octavio Bulhões
Juarez Tavora
Mauro Thibau
Edmar de Souza

DECRETO-LEI N9 209 ~ DE 27 DE
FEVEREIRo DE 1967

Institui o Código Brasileiro de Ali.
mentes, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 2'?

do Art. 99 do Ato Institucional 119 4,
de 7 de dezembro de 1966, decreta:

CóDIGO BRASILEIRO DE ALI
MENTOS

CAPÍTULO I

Disposições Preliminares

Art. 1'? A defesa e a proteção da
saúde individual e coletíva, no to
cante a alimentos, desde a sua ob
uenção até o seu consume, serão rc
guladas, em todo o território brasileiro
pelas disposições dêste Código.

Art. 29 Para OS efeitos dêste Có
digo, considera-se:

I - alimento tôda substância .ou
mistura de. substâncias destinadas a
fornecer ao organismo humano os ele
mentes normais a sua manutenção e
desenvolvimento;

H ~ matéria prima alimentar tôde
substância que, para .ser ,utilizada,
precisa sofrer modificações de ordem
física, química OU orgânica;

IH - aditivos para alimentos tôda
substância ou mistura de substância
dotadas; ou não, de poder alimentí
cio, ajuntadas aos alimentos com a

-fínalidade de lhes conferir OU ínten
síncar o aroma, a côr ou o sabor,
ou de modifícaa- seu aspecto físico
geral, ou, ainda, de prevenir altera...
ções;

IV - aditivos íncuienuüs tôda subs...
tância residual ou migrada, que possa
ser encontrada nos alimentes, como
decorrência das fases de produção,
beneficiamento,' acondicionamento, es..
tocagem ou transporte;

V - aumento in natura todo ajl
menta que possa ser utilizado sem
haver sofrido modrncacões de ordem
física; química ou biológica, salvo as
Indicadas pela higiene ou as neces
sárias à separação das partes não
comestíveis:

VI - alimento 'artificial todo all
mente preparado com o objetivo de
Imitar alimento natural e em cuja
composição entre, preponderantemen
te, substância não encontrada no ali
mento a ser imitado;

VII - alimento enriquecido todo
ultmento a que fôr adicionado subs
tâncias nutrientes com o objetivo de
reforçar seu valor nutritivo;
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VIII - produto 'alimentício todo a'll
mento derivado de alimento in natura
ou de' matéria prima alimentar obtido
por processos indicados pela tecnologia
alimentar; ,

IX - produto dietético todo alimen
to elaborado para regime alimentares
especiais, obedecida a regulamentação
especifica do órgão competente do Mi
nistério da Saúde;

X' - laboratório oficial não só o
Laboratório Central de Contrôle de
Drogas, Medicamentos e Alimentos do
Ministério da Saúde, mas também os
laboratórios congêneres federais, esta
duais ou municípals, devidamente
credenciados; '.

XI -, órgão competente o órgão
técnico específico do Ministério da
Saúde, bem como os órgãos federais,
estaduais e municipais congêneres,
por 'êle credenciados;

XII autoridade tísctüizadorã
eomoetente o funcionário do órgão
competente do Ministério da Saúde ou
dos órgâce federais, estaduais ou 'mu
nicipais. credenciados;

XIII - análise de' contróíe a' que é
feita imediatamente após o registro
do alimento e que servirá' de vpadrãc
de Identfícaçâo:
, XIV - análise fiscal a que' é . éf~~

tuada sôbre o alimento apreendido
pelavautorrdade fiscalizadora compe
tente e que. servirá para verificar a
sua conformidade com ás ...qisposições
dêste Código e de suas Normas 'I'éc
nícas Especiais.

§ H' Entre os alimentos, a que se
refere o item I dêste artigo, incluem
se os aditivos e outras substâncias
empreg-adas na tecnologia alimentar.

§ ·2Q OS complementos alimentares'
Incluem-se entre os' produtos di.etéti~
coe de que trata o item IXdêste ar ..
tigo. '

§ 3Q As locuções substância ali
mentar e gênero alimentício são em~

pregadas neste Código como sinôni
mos de alimento.

Art. 3Q Salvo as exceções previs
tas neste Código e as denominações
de fantasia, as 'denominações dos
produtos altmenticíos 'ueverão conror
mar-se 'com a matéria prima. alimen
tar de que se originam -.

Art. 4(1 Os alimentos sucedâneos
deverão 'ter aparência diferente da
quela dos alimentos genuínos oU: per
mitir por outra -forma a sua ídenti..

Iicaçâo, de acôrdo cem as disposições
dêste Código e de suas Normas 'I'éc
nicas Especiais.

Art. 5~ Somente é permitido o uso
de aditivo em alimentos quando não:

I - houver evidência ou suspeita
de que possua toxidade atual ou po
tencial;

II - servil' para encóbrtr falhas no
processamento ou nas técnicas de ma...
nípulação;

IH - interferir, sensível e õcstavo-
ràvelmente, no valor nutritivo do
alimento;

IV :;-- ocultar alteração ou adulta
ração da matéria prima alimentar ou
do produto alimentício já elaborado.

V -, Induzir o consumidor em êrro
ouconfusã.o;

VI - contrariar as jiSP')SlÇ~S deste
Código e de suas joormas 'r'écrãcas Es..
pedais. "

Art. 6(1 As disposições dêste CO-'
digo aplicam-se às .substâncias alí
mentares rmportaoas.

Art. 7(1" Os produtos altmentícioe
destinados à exportação poderão ser
fabricados de -acôrdo com as normal!
VIgentes no pais a que se destinam.

Art. 8(1 Os alimentos destituídos,
total ou parcialmente, de um de seus
componentes normais, poderão ser pos ...
tos à venda, mediante autorização

expressa do órgão competente.

Art. 9Q As Normas .Técnícas des
te Código disporão ·sôbre as oenntçoes
padrões de qualidade, a identidade e
o envasarriento dos alimentos, bem
como sôbre as matérias primas al1...
mentares e os aditivos para alimentos.

CAPÍTULO n

Do Reqistrc

Art. 10. Todo alimento, inclusive
o importado, somente será entregue-a
consumo ou exposto à venda depois de
registrado no órgão competente do
Mínisterío da Saúde.

§ Iv O registro será válido em roce
o território brasileiro e feito mediante
requerimento do interessado, dirigido
ao órgão competente da respectiva
unidade federativa e instruído COlo
a documentação pertinente.

§ 2º A documentação, que instruir
o pedido do registro, após examinada
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pelo órgão competente da. unidade
federativa em que fôr apresentado,
deverá ser encaminhada com o pare
cer dêste ao órgão competente do" Mi
nistério da Saúde.

§ 39 Salvo o descumprimento <1e
preceitos dêste Código ou- de suas
Normas Técnicas Especiais, o regís
tro deverá ser efetuado dentro do
prazo de 60 (sessenta) dias, conta
dos da data da efetiva entrega do
requerimento respectivo.

§ 49 O órgão competente do MI
nistério da Saúde enviará aos .congê
neres estaduais ou municipais relação
pormenorizada dos. registros efetuados,
assim como dos cancelamentos, de te"
gistro . .

§ 59 6 registro deverá ser renovado',
de dez (la) em 10 (dez) :::j.DOS, e ob
servará a ordem numérica estabeleci
da pelo órgão competente do Minis
tério da Saúde.

§ 69 Independerão de registro .a~
matérias primas alimentares e os all
mentos in natura e os aditivos inscrt
tos na Farmacopéia. Brasileira ou que
hajam sido declarados isentos de re
gistro pela Comissão Nacional de
Normas e Padrões Alimentares.

Art. 11. Após a concessão do re
gistro e" sendo o altmento entregue a
consumo, o laboratório" 'oficial colherá
amestras destinadas-à análise de con
trôle.

§ 19 A colheita de amostra, a que
se refere êste artigo, será efetuada
pela autoridade fiscalizadora compe
tente.

§ 2° A análise de contrôle observara
as normas estabelecidas" para a análi
se fiscal.

§ 39 O laudo de análise de contrô
Ie será remetido ao órgão competen
te do Miruetérto da Saúde, para ar
quivamento, e passará a constituir o"
padrão de identificação do alimento.

§4Q O órgão competente cancelará
o registro do alimento se o laudo de
análise de contrôle apurar díscordân.,
cia da composição do alimento com
a fórmula apresentada por ocasião do
registro.

'Al:t. 12. Os alímentoscapreendídoa
por falta de registro, no órgão compe
tente do Ministério da Saúde, embora
considerados próprios para consumo,

só poderão ser expostos à ..venda após
a concessão do registro.

Art. 13, Quando a análise fiscal
comprovai- que o alimento se tornou
nocivo à saúde, ou, por quatquer mo
tivo imprestável para ingestão, a au
toridade competente. determinará que
seja inutilizado, sem prejuízo da apli
cação da multa cabível.

~ 19 A mutilização de que trata ê~te

artigo será feita, no prazo de 20
(vinte) dias, contados da decisão ad
ministrativa Irrecorrrvel, lavrando.se
"têrmo de .ínutdllzação", que será ac,
emano pela autoridade competente,
pelo infrator, e, na recusa dêste, por
duas testemunhas.
~ § 2ÇJ O possuidor ou a pessoa 'i ea

ucnsável pelo alimento a ser inuttli
zado será intimado a comparecer ao
uto de tnututsacâocque. salvo motivo
de fôrça maior, será realizado dentre
em 72 (setenta e duas) horas, conta
das do recebimento da intimação

Não sendo encontrado o possuidor ou
u responsável, a intimação será feita
li qualquer de seus prepostos, e, na
falta destes. por edital publicado no
órgão oficial de divulgação.

§ ,39 Os tubérculos, bulbos, rrzomae
sementes e grãos em estado de germr
nação. quando destinados ao plantio
ou a fins industriais, não serão ínuti
hzados, desde que essa destinação
eate'ia declarada no rótulo de modo
Inequívoco e em caractérea .fácil
mente legíveis.

Art. 14. Quando a análise fiscal
comprovar a infração de qualquer pre
celta dêste Código ou de suas Normas
Técnicas Especiais sem que o allmen
to se tenha tornado nocivo à saúde
ou imprestável para ingestão, terá
este a destinação determinada pela
autoridade competente.

CAPÍTULO nr
Da \ rotulaqem

Are. 15. Deverão ser rotulados ne
acôrdo com as disposições. dêste CÓ'
digo todos os alimentos que dependem
de regtstro.

Paráerafo único. Considerar-ee-ê
eótulo," para, os efeitos dêste Código.
qualquer identificação impressa ou 11"
tografada, bem como os dizeres pmte
dos ou gravados a fôgo, por pressão
ou decalção ,
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Art. 16. Os rótulos deverão meneio,
fiar, em caracteres perfeitamente Ie
.giveis:

r - nome ou marca do alimeuto ,
II - qualidade, natureza e tipo do

alimento;
lU - nome do fabricante ou pro

dutor;
IV - sede -da fábrica ou Iocal : C1 õ

produção;
V - número do registro do alimento

no órgão competente do Ministério dl\
Saúde;

VI - nome do aditivo utilizado ou
o código de.. identificação com a espe.
cífícação da classe a que pertencer;

VII - número ou ídentiflcacáo d2&
partida ou data de fabricação, bem
como outras quaisquer especificações
Julgadas necessárias pela Comíszãc
Nacional de Normas e Padrões para
Alimentos.

§ 19 Os rótulos, que contiverem pa
lavras em idioma estrangeiro, deverã-o
conter a 'respectiva tradução, salvo se
tratar de denominação já consagrada
pelo público.

§ 2Q OS rótulos dos alimentos destí
.nados à exportação poderão ser ins
critos, total ou parcialmente, no Idio
ma do país a que se destinam e de
verão conter·a expressão: - somente
pata exportação,

§ 3Q· OS rótulos dos alimentos des
tttuídos, no todo ou em ·parte, de um
de seus componentes normais, deve
rã() mencionar, a alteração autorizada.

§ {Q Osnomes científicos, que forem
inscritos nos rótulos dos alimentos,
deverão, sempre que possível, ser
acompanhados da denominação co
mum correspondente.

Art. 17. Os rótulos dos alimentos
artirtoíaís deverão conter a expressão
artijiciul inscrita de. forma perreíta
mente vísivel e legível, com a altura
correspondente à metade dos' maiores
-típos gráficos usados para identificar
a natureza o tapo do alimento, verta,
das as declarações, designações, fígu
ras ou desenhos que pussíbihtem raj
sa íntei pretaçâo ou induzam a êrro
-ou engano quanto' à sua origem, ua
tureza 011 compoaiçao,

§ 19 0.5 rótulos dos alimentos artd
fretais não poderão declarar ccaracte
res nutritivos superiores aos aos an
mantos naturais congêneres, salvo o
disposto no parágrafo seguinte.

§ 29 Provados por elementos técnr-,
cos ou científicos, que o alimento ar
tificial apresenta caracteres nutrttívoa
superiores aos dos alimentos naturais
congêneres, 0 órgão competente ao.
Ministério da Saúde poderá autorizar
a respectiva declaração no rútulo.

Art. 18. Os rótulos dos alimentos
que contiverem essências naturais, ar..
tífíciaís ou corantes artificiais deverão
conter, conforme o caso, isolada ou
conjuntamente, expressões que ídentí.
fiquem essas essências ou corantes.
observadas as normas da Comissão
Nacional de Normas e Padrões para
Alímentoa.

Art. 19. Os rótulos dos aditivos ins ...
cures na Farmacopéia Brasileira e dos
declarados isentos, de registro pela Co
missão Permanente de Normas para
Alimentos deverão conter, respectiva,
mente, as expressões: - "de acórdo
com' a Farmacopéia Brasileira" ou
"declarado isento de . .regtstro pela
Comissão Nacional de Normas e Pa
drões para Alimentos".

Art. 20. Os rotulas dos produtos
dietéticos e dos produtos enriquecidos
deverão .conter, respectivamente, - as
expressões: --..: "produto dietético" ou
"produto enriquecido". em caracteres
perfeitamente visíveis e legíveis, obe
de~ida a legislação específica;

Art. 21. Desde que efetuado pré
víamente o registro individual de' cada
uma das denominações que adote, será
permitido expor à venda de um pro
duto sob denominação e rótulos di..
versos.

Art. 22. Nos rótulos, as designa
ções superlativas de qualidade, tais
cemo v extra", "fino" e outras, s6
serão. permitidas aos alimentos assim
reconhecidos, na forma estabélecida
pela Comissão Nacional de Normas
e Padrões para Alimentos.

Art. 23. Não poderão con~tar dos
rótulos denominações; designações, no,
mes geográficos, sim bolos, figuras, de
senhos ou indicações que possibilitem
interpretação falsa, êrro ou confusão
quanto à origem, procedência, natu
reza, composição ou qualidade de ali
mento ou que lhe atribuam qualída-'
des ou características nutritivas su
periores às que êle realmente possua,
com as ressalvas-do art. 4° desta Lei.

Art. 24. Será proibido, nos rótulos,
atribuir qualidades medicamentosas ou
terapêutica aos alimentos.
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A.rL 25. Os equipamentos ou ma
teriais empregados na produção, ma
nipulação, conservação, acondiciona
mento e transporte de alimentos de
verão ser inócuos, inodoros, insípidos
e inatacáveis, de conformidade com
as Normas Técnicas Especiais dêste
Código.

CAPíTULO rv

Da rieoüuação

Art. 26. A fiscalização dos alímen-:
tos será efetuada em todos- os locais
de preparação, manipulação, produ
ção, acondtcíonamento, depósito, dis
tribuição, comercialização ou de ex

"posíçâo para entrega a consumo, bem
como sôbre os prédios, instalações, pe..
'ças, aparelhos, máquinas, equipamen
tos, utensílios, recipientes e veí
culos empregados para aquêles fins.

Art. 27.' Os alimentos ficarão su
Jeitos à fiscalização .da autoridade'
competente, mesmo nos armazéns tdas
emprêsas de transporte cu em trãn
sito.

Parágrafo único. As emprêsas de
transporte deverão fornecer à autorr
dade fiscalizadora .competente todos'
os esclarecimentos sôbre as mercado
rias depositadas ou em trânsito, bem
como facilitar a inspeção e a colheita.
de a1:nos~ras.

Art. 28. Nofnterêsserda Saúde pü~
clica. a autoridade competente poderá
proibir o ingresso' e o comércio de ali ..
mentes de procedência suspeita, nos
locais que julgar conveniente.

Art. 29. Nos locais de fabricação,
preparação, benefíciamento, acondi...
cíonamentc ou de depósito. de alímen
tos não será permitido o depósito ou
a .venda de substâncias que _po~sam
servir para corrompê-los. adulterá
los, falsificá-los ou alterá-los.

Parágrafo único. As aubstâncíns .tó
xícas e as que possam alterar os ca..
racteres organolétdcos dos alimentos
só poderão. ser depositadas, manipula
das ou vendidas, .nos .estabeleclmentos
de gêneros alimentícios que dtspuse
rem de local apropriado e separado,

<assim reconhecido p~la autoridade
competente.

Art. 30. Sob pene de confisco e
Inutilízaçâo imediata os alimentos
destinados a consumo imediato que
tenham ou não sofrido ó processo de
cocção, só poderão ser expostos à ven ..
da devidamente protegidos.

Art. 31. A autoridade fiscalizadora.
competente terá livre acesso a qual
quer local em que haja indicio de que
se fabrique, manipule, beneficie, acon ..
dícione, conserve, transporte, dietrt
bua ou venda alimentos sujeites aos
dispositivos dêste Código e de suas
Normas Técnicas Especíaía.

Parágrafo único. O proprietário do
estabelecimento ou. o responsável pela
fabrícaçâo, preperaçâo, conservação,
empacotamento, envasamento, arma
zenamento ou venda de alimentos de
verá prestar à autoridade competente
quando solicitado, tôdas as' Informa
ções necessarus à verificação do cum
primento déste código e de suas Nor
mas Técnicas Especiais.

Art. 32. A autoridade fiscalizadora
competente poderá interditar alimen
tos existentes em qualquer estabele
cimento quando houver fundada sus..
peita de corrupção, adulteração, raí
siflcação ou alteração,

§ lq Interditada a mercadoria, a
autoridade fiscalizadora competente
lavrará auto de ínterdíçâo, assinado
por ela, pelo possuidor ou responsá
ver pelo alimento, e, na ausência ou
recusa de qualquer dêstes, por duas
testemunhas, e colherá amostar do
alimento que encaminhará, imediata
mente, ao laboratório oficial, para
que proceda -à análise fiscal.

§ 2° Q possuidor ou responsável pela
mercadoria interditada assinará "têr
mo de responsabilidade" em que se
obrigará a não entregá-la a consumo,
desviá-la, alterá-Ia ou substituí-la, no
todo ou em parte.

§3'-! O possuidor ou responsável pela
mercadoria interditada deverá fazer
imediata' comunicação da interdição
ao .respectívo produtor, pena de per
da do direito à reposição por êste de
quantidade e valor correspondentes à
interditada, de conformidade comas
Normas Especiais dêste Código.

§ 49 O prazo de interdição não po
derá exceder a 60 (sessenta) dias, e,
para os alimentos perecíveis, a 48
(quarenta e oito) horas. findo o qual
a mercadoria ficará imed;a..tamente
liberada.

§ 59 A interdição tornar-se-á defl
nitíva se à análise realizada pelo la...
boratór!o oficial concluirrpela conde
nação do alimento.

Art. 33. A colheita periódica de
amostras para análise fiscal, inclusive
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de alimento interditado, será feita
pela autoridade fiscalizadora, que te
vrará auto de apreensão, em duas
vias, assinado por ela, pelo possuidor
ou responsável pela mercadoria, e, na
ausência ou recusa dêstes, per duas
testemunhas, especificando-se no auto
a natureza e outras caracterfstácas do
alimento.

~. 10 Das amostras de alimentos co
lhidas, em número de três, tornadas
índívidualmente invioláveis para qu8
se assegure sua perfeita conservação 6
autenticadas no ato da colheita, uma
será entregue ao possuidor ou respon
savel pelo alimento, para servir de
contraprova, e as duas ou tras enca
minhadas imediatamente ao laborató
rio oficial para que proceda à aná
lise fiscal.

§ 2Q Quando o alimento apreendido
fôr de natureza que não permita a
colheita de três amostras ou de. fácil
alteração. que' impossibilite a COnser
vação das amostras nas condições em
que foram apreendida-s, a análise fis
cal p-oderá ser. feita imediatamente.
na presença do perito que o. possuidor
ou responsável pela mercadoria, desde
logo indicar.

§ 3Q As amostras referidas neste ar
tigo Iímttar-se-ão a quantidades ne
cessária-s e suficientes à realização dos
exames. e .perícias, de conformidade
com os métodost-oücialmente adota
dos.

ê 49 O laboratório oficial deverá
efetuar a análise, no prazo máximo de
30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento da amostra, salvo se se
tratar de alimento perecível, hipótese
em que deverá ser realizada em prá
zo consentâneo com a natureza do
alimento,

Art. 34. Concluída a análise fiscal,
o laboratório oficial remeterá '0 Iau
do respectivo. em três vias, pelo me
nos, à autoridade fiscalizadora com
petente, que, no prazo de 5 (cinco)
dias, encaminhará uma das vias ao
produtor do alimento, outra ao pos
suidor ou responsável pela mercadorío
e a outra ao órgão competente.

§ 19 Se a análise fiscal comprovar i:\
tnfracão de qualquer preceito dêste
Código ou de suas Normas Técnicas
Especiais, salvo a hipótese do artigo
14, a outorfdade competente, no pra
zo de que trata êste artigo.. notifica
rá o infrator para que, rio prazo de
·10 (dez) dias,contados da notifica-

çâo, 88 justifique OU conteste o resul
tado da análise; requerendo, pcncie
de conta-aprova.. A notrücaçâo sera
Instruída com uma cópia do laudo de
análise.

§ 29 Se a análise fiscal náo com
provar infração de qualquer preceito
dêste Código ou de suas Normas 'I'éc
nicas Especiais será ímedíe.tamente n
berada a mercadoria que tenha sido
interditada.

§ 39 Findo o prazo de que trata o
§ lQ dêste artigo, se, notificado, o in
frator não se justificar ou contestar
a enálíse fiscal, li autoridade compe
tente dará inicio ao procedimento le
gal cabível.

§ 49, A autcrídade competente dará
ciência da notificaçã-o ao produtor,
ao possuidor ou ao responsável p310
alimento apreendid-o que "nâo tenha
sido notificado como infrator.

§ 59 As infrações apuradas pelos
órgãos competentes estaduais os mu
nicipais serão comunicadas ao órgão
competente do Ministério da Saúde.

Art. 35. A perícia de contraprova
será realizada no laboratórto: oficiai
que, na anális-e fiscal, expediu o lau
do condenatório, por seu-perito, jun
tamente com o perito indicado pelo
requerente, e por outro, indicado pelo
órgão fiscalizador competente.

§ l? Na data fixada para a perícia
de contraprova, o possuidor, ou a
p-essoa responsável pelo alimento,
apresentara a amostra sob sua guar-
da, .

§ 29 A perícia .de contrapova não
será realizada quando a amostra _de
que trata. o parágrafo anterior apre
sentar indícios de violação, lavrando..
se, neste caso, ata circunstanciada.

§ 39 O laboratório ofícial terá o
prazo de '10 (dez) dias, contados do
recebimento da comunicação da au
toridade competente, para .Inícíar a
perícia de contraprova.

§49 A execução integral da pertcta.
de contraprova não excederá o prazo
de 15 (quinze) dias, salvo se as con
dições técnicas das provas a serem
realizadas exigirem maior prazo.

§ 5Q Ao .requerer a perícia decon .....
traprova, o. requerente indicará, des
de logo, seu perito, ou devera fazê-lo,
no prázo de 5 (cinco) dias, devendo
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a indicação recair em profissional de
reconhecida capacidade e .ídoneidade,
que preencha Os requisitos .Iegais.

§ 69 Ao perito do contestante serão
.fornecrdas tôrtas as informações per
tinentes que solicitar, ínclusíve a vte
ta da análise fiscal condenatória (3

dos demais documentos que julgar
necessários.

§ 'ri De tudo que ocorrer na perr
era de contraprova, lavrar-se-á ata
pelos peritos que a realízarem, e que
ficará arquivada no, laboratório on
cíal. Desse documento será enviada
uma cópia ao órgão competents e po
derá ser entregue outra ao perito do
requerente, mediante recibo, se o so
licitar.

~ 89 No caso de pai-tido de grande
valor eccnómíco, ccnrírmada a con
denaçào do alimento, em perícia da
contraprova, poderá o requerente so
licitar nova apreensão no mesmo, ut!·
hzando-se, nesse caso, adequada téc
nica de amostragem estatrstica.

Art. 36. Aplicar-se-a: à contrapre
va o mesmo método de análise em
pregado na análise condenatória, po
dendo, se houver anuência dos pert
tos, s-e!' empregado outro;

Ar"t. 37. Na perícia de controprc
va, havendo dívergéncta entre os p2·
ritos, quanto. à Interpretação do re
sultado da análise, caberá recurso ao
dirigente do órnào competente do Mi·"
nístérto da Saúde.

§ 1Q O recurso de que trata. eSf,e::
artigo deverá ser interposto. confor
me o caso, pelo perito indicado pelo
requerente, juntamente com êste, ou
pelo perito responsável pela análise
condenatória, juntamente com ° dí
reter do laboratório oficial onde tí
ver sido r-ealizada a pencía de con..
ta-aprova.

§ 29 O recurso deverá ser interpos
to no prazo de 10 (dez) dias e en
caminhado' dentro em Igual prazo,
acompanhado de cópias autenticadas
das atas das pericias realizadas.

§ 3° A autoridade competente do
Ministério da Saúde deverá decidir O
recurso, dentro de 10 (dez) dias, con
tados da data em que' houver recebt-
do. .

Art. 38. Qua"ndo o alimento con
denado proceder de unidade federa
tiva diversa daquela em que foi efe N

tuada a análise condenatória, será o
fato comunicado ao órgão competen
t-e da unidade federativa de prece-
dênciada mercadoria. ~

Art. 39. A autoridade competente
fiscalizará a publicidade pertinente a
alímentos. -

CAPíTULO V'

Das Infrações e das Penal1dad.es

Art. 40. Constituem infração aos
preceitos dêste Código e de suas Nor
mas Técnicas Especiais:

I - a fabricação, manipulação, dís
tribulçáo. transporte, exposição à ven
da, depósito, ou, .por qualquer forma,
a entrega a consumo de alimentos
imprópri-os para o consumo;

II - a atríbuíçâo a alimentos, em
publicidade, de qualidades medica-

~ue~tl~~~~S t;~'a~~~ti~:l~~t~U~l~~~~~;~
assim como a. dívulgaçào de informa
ções que possam induzir O' consumi
dor em erro quan to às qualidades do
alimento;

III - fazer afirmação falsa, ne
gar ou calar a verdade à autoridade
fiscalizadora,. quanto .a alimentos;

IV,":'" entregar a __consumo, desviar,
altera-r ou substituir, total ou parmal-.
mente, alimento interditado e especi
ficado em termo de responsabilidade
lavrado pela autoridade fiscalizado';'
ra:

Art. 41. Consideram-se impróprios
para consumo os alimentos:

1 - deteriorados;
II -alterados;

. III - corrompidos, adulterados ou
falsificados;

IV - prejudàçiaia ou ímprestàveís,
por qualquer outro motivo, á Ineea
tão.

Art. 42, Consideram-se' alimentos
deteriorados os que hajam sofrido
avaria. ou prejuízo em sua pureza,
composíçâo ou caracteres organoletí
cos. por ação de temperatura, mícro
organismos, parasitas, sujidades, pro
longado armazenamento, deficiente

conservação, mau acondicionamento,
defeitos de fabricação, ,'2.-U em cQnse
quêncía de outros agentes.

Art. 43. Consideram-se alterados
os alimentos aos quais:

I - haja sido adicionada ou mis
turada _substância que lhes mpdífí-
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que a qualidade ou lhes reduza o va
lor nutritivo;

II - tenha sido suprimido totaí ou
parcialmente, qualquer elemento' de
sua composição normal ou substitui
do por outro de qualidad-e inferior.

Art. 44. Consideram-se alimentos
corrompidos, adulterados ou talsttt
cados as que como tal sâo definidos
pela lei penal.

Art. 45. As infrações aos preceitos
dêste Código e de suas Normas Téc
nicas Especiais, classificadas por es
tas em leves, graves e gravíssímos,
serão punidas com a pena de multa,
calculada sôbre o vajcrxto maior sa
lário mínimo vigente no' pais, na se
guinte proporção:

I - as infrações leves, de uma a
quatro vêzes:

II '- as infrações graves, de qua
tro a sete vezes;

In - as infrações gravíssimas, de
'sete a dez vézes ,

Art , 46. A multa será aplicada pelo
diretor do órgão competente federal,
estadual ou municipal, que notifica
rá' o ínrrator para recolhê-la, ccn
forme o caso, ao Tesouro Nacional,
Estadual ou Municipal, dentro DO
prazo de 10 (d<;z) dias.

~ 19 A notificação será feita 'por .
íntermedío de tuncíonário lotado' no
órgão competente ou mediante re
gistrado postal, e,. na hipótese de não
ser localizado OU encontrado o intra
tor, por meio de edital publicado no

órgão oficial de divulgação.
~ 20. Na aplicação da multa, a au

torídade competente levará na devida
conta as circunstâncias atenuantes e
agravantes de que se revestir a in
fração.

§ 39 O não recolhimento da multa,
dentro no prazo fixado. neste artigo,
sujeitará o infrator à correção mo
netária e à multa moratória doe 10%
(dez .por 'cento) ao mês.

Art. 47. Em caso de reincidência,
a multa será aplicada em dôbro.

Parágrafo único, verifica-se a re
incidência quando o infrator comet-er
nova infração após .decrsâo dennítt

va, na esfera administrativa, que lhe
houver ímpôsto multa.

Art. 48. As infrações prevístasnes
te Código e em' suas Normas 'I'écní
cas Especiais prescrevem em 5 (cin
co) anos.

§ 19 A prescrtçâo interrcmjie-se pela
notificação Ou outro qualquer ato da
autcrrdaôe competente visando à sua
apuraçâo e consequente ímposíçâo de
pena.

; 29 Nào corre o prazo prescrícícnal
enquanto houver processo arímmístra
tJY(' pendente de decisão,

Art. 49 Para os ef-eitos dêete CÓ
digo e de suas Normas Técnicas E;,
pedais consideram-se infrator:

I - o fabricante do alimento;
II - o proprietário ou Iocatàrjo do

estabelecimento, conforme o caso,
onue fór encontrado o aumento:

III - o possuidor ou a pesso'~ res
ponsável pelo alimento, embora seja
éste de propriedade alheia.

Art. 50. Nào serão consideradas in
frações, para ce efeitos deste Código

. e de suas Normas Técnicas Espe
ciais, as alterações ou deteriorações
havidas nos alimentos, em decorrên
cia de causas, círcunstànctaa ou even
tos naturais Imprevisíveis.

Parágrafo único. Nas hipóteses pre
vistas neste artigo, a autoridad-e 'fis
calizadora notificara o fabricante,
manipulador, beneríctador ou acon
dícícnador do alimento, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados
dorec,ebimento da notifícaçác, adote
as providências necessárias 310 seu
recolhimento. '

Art. 51. Se o possuidor ou respon
sável por mercadoria Interditada 'des
cumprir 3.S .obrigações .assumidas no

. "termo de responsabtlrdade" (art. 29,
* 29)" além da multa que ficará su
jeito, por infração gravíssima, perderá
o valor. da partida de alimentos, e será
intimado a entregú-Ie ou a indicar- o
local onde se encontra a mercadoria,
a tim de ser apreendida ou, conforme
,) .naso, ínutilízada.

cAPíTULO Vi..

Da Comissão Nocísnuü de Normas
e Padrões ,para Alimentos

Art. 52. E' criada, no Departamen
tu Nacional de Saúde do Ministério
da Saúde, a Comissão Nacional dó.
Normas é Padrões para Altmcntoa.

* 1'? A Comissão, a que se refere
êste artigo, será presidida pelo Dire
tor-Geral do Departampnto Nacional
de .Saúde, e constituída por 2 (dois)
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r-epresentantes do Ministério da. Agrr
cultura, 1 (um) representante da
Oonfederaçâo Nacional da Indústria,
1 (um) representante da Aesoclaçãc
Brasileira das Indústrias de Alímen
caçao e 4 (quatro) técntccs de reco
nhecída idoneidadc . e comprovada
competência, êstes de livre escolha do
Mrnlstro da Saúda.

§ 29' Cada um dos membros da Co
missão terá um suplente.

§ 3º Os membros da Comlssâo e os
respectivos suplen tes 8e1':\0__ designa
rtos mediante portaria do Ministro da
Saúde.

i 4'1 Os membroutda Comissác 1'e·
ceberãc uma gratdfícaçâo, por .sessâo
fi, Que com parecerem, fixada no res
pectívo Regimento Interno.

Art. 53. A Comissão Nacional de
Normas e Padrões para Alimentos
compete:

1.- Assessorar o utretor-cserar ao
roepattarnento Nacional de S'3.Ude na
decisão dos assuntos pertinentes a
alimentos;

LL - Elahorar: as Normas 't'écnícas
Especraís dêste Código, a serem apro
vl1das por decreto, ouvido o Conselho
Nacional de Saúde;

ITI ..:- Propor modlfícações 4Ut vi...
sem à atualização das Normas Téc
nrcas Especiais . dêste CÓdlgu; .

IV' - Fixar padrões 9? ídentadadé
P. de qualidade de altmentos ;

V "- Estabelecer normas tendentes
a -uniformízaçâo das técnicas de aná-
lises de' alimentos; ,

VI - Baixar Resoluçôcg que visem
ti. adequada aplicação deste Código li

de suas Normas Técnicas Especiais;
VII - Elaborar seu Regimento 111

terno, a ser aprovado pelo Presidente
ela República, mediante proposta 'do
Ministro da Saúde.

CAPÍTULO Vil

Das Disposições Finais
e _Transitórias

Art. 54. O Ministro da gaúde, 110
mterêssa da saúde pública ou da hr
gíené da alímentaçâo, poderá, em de
cisão fundamentada, determinar °
cancelamento, temporário ou .defíni
trvo do registre. assim COluO fi rnter-.
díçâo ou a apreensão de qualquer ali..
menta.

Art. 55. Os alimentos que, na data
em que este Código entrar em vlgor,
estiverem registrados, em qualquer re
partirão federal. há menos de 10 (dez)
anos,' rícarâo dispensados do nõvo le
gratro. ate que se complete o prazo n
xadc no art. 10, § 5Ç, dêste Código.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo não isenta, todavia os produto
res de apresentar, sem qualquer .ónus,
ao órgào competente do .Minrstéric da
Saúde, a prova, do, registro anterior.

Art. 56. E' extinta. na data da Ina
talaçáo da oomtssao Nacional de Nor
mas e Padrões para Alimentos, a Co
missão Permanente de Aditivos 'para
alimentos. críe.da pelo art. 25 do IJe
ereto ris 55.871, de 23 de março de
i965, transferíndo-ss para aquela as
atribuições a esta vcomeudas .

Parágrafo único. Ressalvado o (11s'"
posto neste 'arttgo, oontmuam em vi':'
gor OS preceitos do Decreto n 955.871,
de 23 de março de 1965, e as tabelas
a êle anexas, assim come as decisões
da comissão Permanent.e de Aditivos
vara Alimentos, ate que sejam apro
vadas as Normas -rccmeas Espacic ís
oeste Código.

Art. 57'. O Ministro da saúde sub
meterá ao Presidente da' República,
no prazo de 90 (noventa) (lias, para
aprovação, mediante decreto. o Regi~

menta de comissão Nacronal de Nor
mas e Padrões para Alimentos.

Art. 58. &5te decreto-Iei'entrará em
vigor na data de osua publrcaçâo. re
vogadas as disposições em con traria,

Brasília, 2'1 de fevereiro de '1967;
l46'? da Independência f) 79Ç da ,RepÚ
blica.

,H. CA8'rELLo BRANClJ

caríoe Medeiros SiltCl

Raymundo de Britto

.DECRETO-LEI W! 210 :CE21 DE
FEVEREIRO DE 1967

Estabelece normas para o abast,,'d
\ menta de trigo, sua ínüustruüczucao

e ccmerciaíizaçãc e dáoutms p'o
nuiéncias,

O Presidente da 'República;' usan
do das atribuições qUe lhe confere
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O § 2Q do Art. 9Q do Ato Instítücio
nal nv 4, decreta:

Art. 1° O abastecimento de ttfgo
do país, será atendido, pl ío-itàrta
mente, pelo cereal de produção nacio
nal e, sempre que necessário, com
plementadopelo de origem estrangei
ra cuja cota de importaçã-o será es
tabelecida anualmente pela Supe' m
tendência Nacional do Abastecuncn
to (SUNAB).

Art. 2Q O trigo de proôuçâo na
ctonal será adquirido pelo Govêvno
Federal, através do Banco do Brastl
S. A., como seu agente rtnanceíro.
segundo normas de comercialização
traçadas pela SUNAB,'ficando asse
gurada prioridade absoluta de trans
porte em tôdas as empresas federais,
estaduais e municipais para garanür
aeu rápido escoamento.

Art. 3(1 As operações -te compra
e venda do trigo estrangeiro serão
realízadas com exclusividade pelo
Govêrno Federal, através da Car tet
ra de Comércio Exterior do Banco do
Bras'il S. A.', como seu aaerte, na
forma do que dispõem o' Item IV do
Art. 86 do Decreto número' 4.2.820,
de 16 de dezembro de 1957, c os Aru
gos 14 e 88 da Lei número 5·.025, de
10 de junho de 1966.

Art. \jl:!? A programação dos em
barques de trigo estrangeiro será f:ei
ta pela Carteira de Comércio E:xte~

rior do Banco do Brasil S. A., ou
vidas a SUNAB e a comissão oe Ma
rinha Mercante do Ministério da Via
ção e Obras Públicas, observando,
relativamente à ·contratação e o Ire
tamento de navios, as disposiçôas le
gais vigentes sôbre a matéria.

Art. 5(1 Ffca estabelecido o praze '
de 8 (oito) dias da data ua chegada
do navio ao pôrto de descarga, pata
o pagamento, pelos moinhos, da par
cela de trigo que lhes fôr rateada em
cada carresgamento.

§ ·1 o Quando se tratar de moir 110
localizado no interior do pais, o
prazo a que se refere este artigo se
rá contado a partir da data da emls
são do aviso da Agência do Banco
do Brasil S. A.

§ 29 O moinho que não efetuar
o pagamento nos termos dêste artí
go arcará cem os ônus decorrentes
até a data da nova distribuição e
perderá o direito à parcela que lhe
tenha sido atribuída, deduzindo-se

de sua cota anual a quantidade cor
respondente .

~ 39 Não estão sujeitas a torme
de pagamento prevista neste artigo
as quantidades destinadas '1.0,5 esto
ques reguladores, cabendo à SU~· AB
estabelecer o critério de tun.nona
mento dos mesmos e as normas ae
líbsracão das parcelas destínaous aos
moinhos,

Art. 69- A SUNAB determinará,
se julgar conveniente, a .mtstura à
farinha de trtgo de quaisquer OUiTaR
farinhas panificáveís, extratrtas de
produtos apropriados, cujas espécies e
proporções. indicará na oporcumdade.

Art. 7° para efeito de, uíatríbuícàc
de trigo, considerar-se-á O País ct
vidido nas seguintes zonas ele consu-
mo: -

a) Zona 1 --., Amazonas, Pará, Ma
ranhão, Acre e Territórios d J Amapá,
Rondônia e 'Roraima.

b) Zona 2 Piauí, Ceará, Rio
Grande do Norte, Paraíba, Pernam
buco e Territórios de Fernando de
Noronha,

c) Zona 3 - Alagoas, Sergipe e
Bahia.

d) Zona 4 - Espírito Santo e Mi
nas Gerais (exclusive o Triângulo'
Mineiro) _

e) Zona ,5 - Guanabara e Rio de
Janeiro.

f) Zona 6 - Goiás, Mato Gr0f:SC>,
Distrito Federal e Minas Gerais tso
mente o Triângulo Míneíroi .

g) Zona 7 - São Paulo e Paraná
h) Zona 8. - Santa Catarina e

Rio Grande dó Sul,
Art. 89 A SUNAB, no US,) das

prerrogativas que lhe confere a Lei
Delegada número 4,: de 26 úc setem..
bro de 1962, estabelecerá ao inic1(.)
de cada ano, as quantidades básicas
de trigo para as zonas consumidoras
de que trata o artigo anterior, ooaen
do redistribuir entre as demais, du
rante o período e sevaeszm o tmpú
serem as necessidades do abasteci
mento, .as quantidades que eventual..
mente uma ou mais zonas -nâo ve
nham a absorver.

Art. 99 Antes de urocedlóa a re
visão geral do parque moagerrc de>
país, de que tratá o artrao 15, ali
quantidades de trigo destinadas ao
consumo, dentro de ca-ta zona, serão
rateadas entre os 'moinhos ali ünsta
lados e em íuncíonamento.. proporcio
nalmente às respectivas caoacídauea
mecânicas de moagem devidamente
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homologadas e constantes dos regfs
tros existentes na SUNA.i3, na data
da pubücaçào deste Decreto-lei.

Parágrafo único. Desde que e par
ticipação mencionada neste artigo se
refere a quantidade de trigo objeto
de previsão, a cota atrrhuída aos
moinhos no início de cada ano, será
sempre estimada mas não assegura
da.

Art . tü. .Ultímada a revisão de
que trata:o artigo 15 e estabelecida a
capacidade definitiva de moagem
dos moinhos, nos têrmos do parágra
fo 1° do artigo 16 dêste Decreto-lei a
distribuição do trigo destinada ao
consumo será feita obedeoíuos os se-
guintes critérios:

a) a quantidade total de trigo atrí
uuída a cada zona será dividida em
duas partes, para efeito de rateio, na
forma do artigo anterior e seu pará
grafo único, sendo a .prtmerra para
distribuição geral entre todos 08
moinhos devidamente registrados e
em funcionamento, e a segunda peru
distribuição específica, contemplando
apenas, dentre aquêles _os qUE- com
provarem.]1erante a Sú:-:l"AB, possuir
a capacidade de ensilacem ou arma
zenagem exigida neste' Decreto·-Iei;

b) no primeiro ano de vírrêucta ÕO
sistema' a que se refere a alínea pre
cedente a dlstribuícão gemi será re
presentada r-or 9110 tnove décimos t
do total- atrtbuído à·wn'a, consumido
ra e a díatrfbuíoãc especifica p01
J 110 (um décimo) ;

C) a díetrtbutcão geral obedecerá a
progressão a-itmétíca. decrescente. por
ano; de razão igual a 1/10 (um dé
elmo) do montante adtudlcado fi, zona
consumirtora e a csoectüca fi progre~>
são arrtméttca crescente na mesma
escala;

fi) decorrido o nono ano ele aolfca.
cão oo esquema descrrto neste .u-tígo,
OIS Moinhos al1~ não :o,ut.isü",p;'0m ae
exie'ênctas dêste. quanto à caoacida
("1P de ensilae-em ou armazenagem te
rão seus registros cancelados.

e) o, moinho flue absorver menos
ll<> 8n% (oitenta rior cent-o ela O118,n··
ndade de trIgo Q1Je lhe 5:01' atribuída,
Df) exercício. terá reduzrd». d~ 20"1·
rvinte uior cento), no rateio da ano
~'~"'''inte, a sua cota de na-tíctoacào. a
o""llsàm'entenoflerã ser restabele
cido no ano imediatamente posterior
~1);l"Je em 011e o moinho all!;tll'ilf':r to
do n trigo que lhe tenha sido adjudi
cado.

Art. 11. Não serão permitidas ope
rações de revenda, cessão, permuta e
transferência de trigo em grão Ior-v
necido 'pelo Govêrrio, aos moinhos.

parágrafo único. A adju.Iícecâo UI.>
trlgo impl1ca a obrigator.íedade de
sua industrialização pelo moinho a
que o mesmo fôr atribuído, exceto
nos casos de incorporações 'de uma
ou mais unidades moageíraa, dentro
d,a mesma zona consumidora, por pe
nados e crítérfos que a SU:'J:AB es
tabelecerá.

Art. 12, Entende-se por moínno
para os efeitos dêste Decreto-leív.a
unidade moageira detentora de regra
tro da SUNAB, com capacidade de
moagem reconhecida e nomologaca
por aquele órgão e Que possua ativi
dade técnico - industrial autônomo
aplicada na industrialização de trigo
em grão,

Art. 13. Fica proibida, 'expressa
mente, a concessão de autorraacão pa
ra a instalação de novos moinhos e
para aumento das capacidades íá

existentes e registradas ou aquelas
que vierem a ser fixados após a re
visão prevista no Art.: 15 e observa
da a norma do Art. Hi.

parágrafo único. No caso de des..
membramentos de moinhos na forma
do parágrafo único d-o Art. 18, em
que -a parte desmembrada se destine
a constituir uma. unidade autônoma,
esta terá direito a novo registro- en
tendido que a soma das canactdades
de moagem das unidades moaeeírus
resultantes não poderá exceder da
registrada e homologada para o
moinho primitivo.

Art. 14. As concessões porventura
existentes, contrár-ias '-t,)>; . ermos do
artts-o anterior, são coosíder-iaas "au
tcmàtícamente canceladas.

Art. 15. A caoacídade real de moa
s-em de todos os moinhos será aferi
da mediante nrova física c1Ji0 rerr~··

h·mpnt'l será estabelecido pela
SUNAB.

~ 10 • A revisão s-etal de que trata
este artig-o terá inicio até 6fl (sessen
ta) dias após a publícacâo dêste De
creto-Jeí e deverá realizar-se no de
curso do ano de 1967.

~ 2Q. Será considerada como unt
dade moagelra ajustada às dísposí
cões dêste Decreto-lei aquela que
moer. em média. pOI' hora, 1124 /vtn
te e quatro avos) da caoacídade dtá
"la de moagem í-egtstrada na SUNAB
na data de sua publicação. produain-
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do rartnhas e resíduos 1.1::1s· propor'
ÇÓ'2S de 78% (setenta (> oito por
cento) e 22% (vinte .e dols por cen
to) , respectivamente,

§ 3\1. O moinho qUe nao alcançar
o nível de produção descrito no pa .
l':\gTRfo anterior terá a r-apacidade Oh
moagem reduzida para o equivalente
110 produto da multiplicação da quan
tídade média moída em uma hora DOi:
24 (vinte e quatro) .

~ 4\'1, Se a quantidade de rannuae
produzidas nâo atingir ao percentual
cte 78% (setenta e oito por cento)
de que trata o § 2<? dêste artigo, o
moinho terá suá capacidade de moa
gem reduzida de percentual igual li
rürerença apurada.

§ 5\'1. Se os resultados da prove. 11-
eíca de moagem forem superiores à
capacidade registrada na data da ou
bltcacâo dêste Decreto-lei, ainda as
sim 'o moinho vistoriado não terá dl
reíto ao aumento desta.

Art. 16. Após a revisão menciona
ela no artigo anterior a SUNAB fi~

xará o percentual em que consioe
rará liberada parte do equipamento'
tndustrtal ocioso dos moinhos" de tal
modo que essa liberação não Importe
em reduzir a capacidade real de moe
gem: do parque moagelro nacional, em
seu conjunto, a nível inferior l\
fi .OUU,000 (cinco milhões) de tonela
das métricas de trfgo anúals.

§ te. O percentual de que trate
este artigo servirá de base para f'íxa
çào da capacidade defimtivn. de mou
gem dos .momnos a qual V<::l.SSit.L'0. u
constar e a prevalecer l10S reapectlvos
registros existentes na SUNAH.

§ ,29. As máquinas 'liberadas em
razão das disposições. dêste arbígc
serão consideradas definitjvamentc
desvinculadas da índústría trítícen
exceto quando Se destinarem à re
composição das instalações indus
trrais de moinhos devidamente regts
trados na SUNAB, ou para as incor
porações de que trata O'artigo 13, res
perta.da a proibição constante da ar
tigo 13.

Art . 17. Enquanto nâo ulttmaua e,
revísâo de que trata o art., 15. 0.-';

moinhos ficam impedidos de substí
tuír seu maquínárro, no todo ,OlJ em
parte, a menos que ecsa substttuícão
se destine à ultímaçào de transferen
cías e incorporações que, na, data da

publicação dêste Decreto-lei, já tive
rem sido autortzadas.

Art. 18. Mediante prévia autor-i
eacao da SUNAB poderão ser permi
tidos desmembramentos íncoroora
çôes e transferências ele momhoa.
desde que, em qualquer dos casos, SR
o pedido envolver mudança de zona
consumidora, o moinho a ser transfe
rido incorporado ou desmembrado
esteja localizado em zona ctijo aprc
veítamento industrial, calculado após
d liberação de máquinas de que trata
o art. 16 fôr inferior a 73% (setenta
e cinco por cento) e se dest-ine para
outra de índice superior.

Parágrafo único - O desmeml»ra
menta de moinhos só será admitido
se a parte a ser desmembrada' e a
que remanescer possuírem, isolada
mente, capacidade de moagem supe
rior a 30 (trinta> toneladas diárías.
aferidas pela prova física ínstttuíôa
neste Decreto-lei e após a fixação da
capacidade definitiva de moagem de
que trata 9 art. 16.

Art. 19. Sempre que julgar opor
tuno c conveniente a SUNAB visto
riará qualquer moinho que participe
da distribuição do trigo destinado ao
abastecimento do País, utilizando f},

prova física de moagem P. com a aplt
cação dos crttértos descritos nos pa
rágrafos 29, 39, 49 e 59 do art. 15 dêste
Decreto-lei. "

Art. 20. Será considerada sun
ciente para os efeitos dêate Decreto
lei o silo ou armazém dimensionado
para guarda de trigo .correepondentc
a20 (vinte) vêzes a capacidade diá
ria' de moagem aferida pela revisão
a que se refere o art. 15 ou tantas vê
zes quantas bastem para atingir o
mesmo resultado', tendo como fator u
capacidade de moagem diária - defi
nitiva estabelecida nos têrmcs do
urt.. 16.

~ 1Y, A caoacmeoe de ensuagem
será calculada tomando-se coma base
para cada metro cúbico, 8{)Jk~),' (oito
centos quilogramas) de trigo em grão
não sendo computados os süos do
descanso, ínstalados no interior doe
moinhos.

~ :JU. Os silos construíctos lJ\>:!.llli

momlios nos portos de descarga se·
1'[\0 considerados, para os eteitos oes-.
te Decreto-lei,' no cômputo de sua
capacidade de ensüagem .

Art. 21. Para melhorar e facihtar
as condições de descarga e armazena-



304 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

menta, os moinhos poderão construlr
inclusive em condomínio ou sob forma
rurnnca de sociedade anônima ou de
responsamnrtade limitada, silos nos
portos ou no interior, em Iocaís que
atendam aos mterêsses do abastecí
mente, sendo computada J, cota 'equí
valente da par tictpaçao. na sociedade,
na üeterrnínação . da capacidade de
ensuagem do respectivo moinho.

Art. 22. Os moinhos situados nos
estados produtores de trigo ficarão
díspensados da obrigação de construir
silos, se possuírem capacidade de
moagem inferior a 50 (cinqüenta) to
neladas màrías aferroas peja prova
física de que trata êste Decreto-lei
e se dispuserem de armazenagem
proprta adequada.

Art. 23. Independenteinenta l!aa
sanções previstas na legislação do
Pais, para os atos que a Inrringirem
Os' moinhos ficarão passíveís das se
guíntes penalidades:

a) suspensão do fornecimento de.
trigo, conforme regulamen to' que será
estabelecido pela SUN AB, aos moi
nhos .que houverem transgredido as
normas reguladoras da ccmercíaltza
çao e industrialização do trigo:

b) cancelamento de registro, aos
momnos que se apropriarem mdêbí
tamente do trigo pertencente ao Go
vêrno Federal ou 'que .oarmaneeerem
tnatrvos, com{)rOVadD.tnente,. por mais
de 12 (doze) meses. .--

Art. 24. A penaltdade prevista na
annea "a" do artigo anterior acar
retará o cancelamento da parcela. cor
respondente a 1/3'00 (trezentos avos)
da cota anual do moinho por dia. de
suspensão do fornecimento de trigo.

Art: 25. Os casos omissos serão
examinados e resolvidos pela SUNAB,
cujn Supermtenttente poderá delegar
ao Departamento do Trigo podêrea
para execução do disposto no presente
Decreto-lei.

Art. 26. :f:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de Sua publicação,
revogadas as dísposlçôea em COlJLl'~

no.

Brasília, 27 de fevereiro de 1967~

J46\l da Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANC'O

Octavio Bulhões
Edmar de Souza

DECRETO-LEI ~Q 211 - DE 27 DE
FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sôbre o registro dos órçâos
executivos de atividades nemcte-:

rápicas a que se retere o ort. 39,

item 3, da Lei n 9 4.701, de 28 de
junho de 1965, edá outras .prooi
déncius.

o Presidente da Repúbúea.iusando
da atribuição que lhe confere o art.
99 , § 2Q 'do Ato Insütucíonal nc 4, de
7 de dezembro de 1966, decreta:

Art. 19 O exercício das atividades
hemoterápícas pelos órgãos púnncos
e entidades. privadas, referidos 11.0

art. 39 Item 3, da Lei n9 4.701, de 28
de junho de 1965, dependerá de re
gistro na Comissão Nacional de He
mcterapía do Ministério da Saúde.

§ 19 Fica, igualmente, obrigada ao
mesmo registro ,a atividade hemote
rajnca individual exercida por pro
fissional médico.

§ 29 Os órgãos púbhcos, as entà-.
dades privadas e os profissionais mé
dicos que ja exercem as atividades
hemoterápícas requererão o registro
de que trata este artigo, no prazo de

120 (cento e vinte) dias, a contar da
data em que este Decreto-Ieí entrar
em vigor.

Art. 29 A Oomlssâo ' Nac10naI de
Hemoterapía organizará e manterá
cadastro dos órgãos, entídades e pro
fissionais de que trata este Decreto
lei, abrang-endo, inclusive, dados' de
ordem técnica e aürmníatratrva.

Art. 39A Comissão Nacional de
Hemcterapia realizara censos dos ór
gãos, entidades e profissionais rerert
dos .neate. Decreta-lei, mediante con
vênio com a Fundação Instituto Bra
sileiro de Geografia e, Estatística.

Art. 49 A Comissã-o Nacional 'de
Hemoterapia, pelo voto da maíorta
dos seus membros, suspendera ou
cancelará o registro .do órgão publi

co, entidade privada ou profissional
médico que exercer a atividade hemo
terápica com inobservância das nor
mas dêste Decreto-lei ou da Lei nv
4.701, de 23 de junho de 1965, sem
prejuízo de responsabilidade penal dos
ínrra teres.
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Parágrafo único. Da decísâo da co
missão Nacional de Hemoterapia que
determinar a suspensão OU cancela
mento do registro, caberá, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados da pu
blicação da decisão, recurso, sem efei
to suspensivo, para o Mímstro da
saúde, que a manterá- ou reformará,
nos 30 (trinta) dias subseqüentes.

Art. 59 O exercício da atividade
hemoteràpíca sem o' registro' de que
trata êste Decreto-lei configurara o
delito previsto no, artigo 232, do C6
digo Penal.

Art. 69 aete Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições. em contrário.

Brasília, 27 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO
Raymundo de Britto

DECRETO-LEI N9 212 - DE 27 DE
FEVEREIRO DE J967

Dispõe sôbre medidas de segurança
sanitária do Pais

O presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o § 2","
do art. 99, do Ato Institucional nv "4,
de 7 de dezembro de 1966,decreta:

Art.Ú' No -ínterêsse da Saúde pá·
blrca ou da Higiene 'da Alimentação,
o Ministro da saúde poderá. em deci
são fundamentada, determinar o can
oeiamento temporário ou denmtívo co
registro, bem como a interdição 011
a apreensão de alimento, Incrusrve be...
btâas em geral.

Parágrafo uníco.. Qu-alquel orgac sa
nitarto da União, das unidades fe~

deradas ou dos munícíptos poderá dto
rigir representacâo tunuamentaua ao
Ministro da Saúde, sugerindo a ado
ção de medida prevista neste artigo.

Art. 29 Os detergentes e outros sa
neantes somente poderão ser expostos
á venda em vasilhame C;IjO modêio ou
desenho industrial esteja devidamente
patenteado ou em vastlname que co
tenha indelevelmente .gravada e ex
pressão: vasilhame de uso proibido
para bebida ou medicamento.

Art. 30;. As bebidas em gerar somente
poderão ser expostas à venda em va
silhame cujo modêlo ou' .desenho in
dustrial esteja devidamente paten
'teado 'ou em vasilhame que contenha

Indelevelmente gravada a expressão:
vasilhame de uso exclusivo' parabe·
maa,

Art. 49 A mobservâncra do disposto
nos artsr zv e 31? configurará o crime
de que trata o: art. 278 do Código
Penal.

Are. 59 As condições de hígienraa
çâo dos denominados fra-scos de re
tôrno, .destínados a alimentos, inclu
sive bebidas em geral. serão fixadas,
em portaria, pelo Diretor do gerviço
Nacional de Píscanzação da Medicme
e Farmácia do Departamento Nacio
nal de Saúde, do Ministério da Saúdee fiscalizadas por esse Serviço e pe
los órgãos congêneres das unidades
federadas, ressalvada, a competência
do Departamento Nacional da Prodú
çâo Mineral do Mínrstérío de Minas
e Energia, para as águas minerais.

Art. 69 Revogadas as dispcsíçôes em
contrário, êste decreto-lei entrará em
vrgor na data da sua pubucação ex..
ccto os arts. 29 e 39. que entrarão em
vigor em 19 de fevereiro de 1968.

Brasília, 27 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 799 da Repú
blica.

H. CASTELLO BkANCC>

Raymundo de Britto

DECRETO-LEI N'? 213 ...:.... DE 2'7 DE
FEVEREIRO DE 19'67

Orrganiza o Departamento Nacwnal
de Salário.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe é conferida pelo
artigo 99, § 29, do Ato Jnstítuctonal
nc 4, de '7 de dezembro de H}Q6 e

Considerando a necessidade ãa do
tar o Govêrno de um órgão técnico
e materialmente capaz de etaoorar
índices de custo de vida relativos às
diversas regiões do território .iacío
nal:

Considerando que o levantamento
de preços e a, elaboração dos respec
tivos índices, de conformidade com
a moderna técnica, exíge a utüíaaoác
de pessoal com formação adequada;

Considerando a necessidade de mo
dificar e dinamizar os métodos [~ pro
cessos empregados no íevantamentc
do custo de vi.ta. pelo Mímstértc do
Trabalho e -Prevídêncía social;

Constderando que o correto' conne
címento. da variação de preços ao
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consumidor constituí tarefa de aceh
tuada tmportáncia para o PaIS, pelo
oferecimento de vaüosoa elementos de
analise da econonna nacional,

Considerando que os í li d i c e e de
custo de vida são elementos nasícoa
para determinação dos índices de 001'
reçác salarial, de conformidade com
a poütíca salarial adotada pelo Go
vêrrio;

Consrderancro que a perfeita nar
morria nos processos de reajuetamen
Lo salarial é fator decisivo na ma
nutenção da paz social;

Considerando que interessa à, se
gurança nacional a elaboração, pelo
Governo, de índices de custo de vida
da mais alta sensibilidade, dotados
do maior rigor tecntco, como eiecn-m-.
to de informação e análise da con
juntura nacional;

considerando, finalmente, que ti
Departamento jcacíonal de ga'nrro,

em cuja órbita de competência se si
tua a elaboração de índices de CllSW
de vida, não se acha suücíent-mente
dotado do pessoal técníco e material
adequado exigidos pela magrütuae de
suas tarefas, resolve baixar ° segmn
te decreto-lei:

Art. 1(,1 Ao Departamento Nacional
de gnrárto, além do que decorre 1)')1'
malenen'te de 'Sua rmalkíade oompate
em especiat:

1 -'-- Promover os estudo" tecnrcce
necesearíos à fixação e revisa, G'JS
níveis mínimos ou básicos de t>a!a,l';O
para as diferentes cegiôes do Pô,IS;

II - Promover o Ievantamen'x. pe
riódico do custo de vida, através da
coleta de preços, e elaborar os rea
nectrvos índices;

ru - Promover a realízaçao, .em
caráter permanente, de estudos to: pes
quisas regfonais relacionados coen ae
condições econômic3.s(" com o 0~HF§,o

de vida do trabalhador e sua família;
TV - Prestar informações, quanuu

solicitado, para instrução de proces
sos de reajustamento salarial depen
dentes de decisão da Justiça do 'I'ra
balho;

V - Conhecer dos recursos em
segunda e última instância, vo.un
tárícs e ex ottícío, das decisões pro
feridas pelos Delegados Regíonais do
Ministério do Trabalho e Prevrcen
cía Social, sôbre a observância cas
normas legais que lhe são pertinentes.

Parágrafo único. A elaboração dos
índices a que se refere o inciso II
dêste artigo constitui cccnpetenr-ía
exclusiva do Departamento Nacional
de Salário, na área do GOVE:lnO Fe
deral.

Art. 29 AB bases de .estruturação dos
índices de 'custe de vida deverão ser
revistas por períodos não supenores
a três anos, a partir de janeiro de
1968, para o que deverá ser mantido,
permanente pesquisa sôbre os hàbt
tos de consumo da população, a car
go do Departamento Nacional de !::ia·
lário.

Art. 39 Para atender aos cncargoe
do Departamento Nacional de Salú
rio, ficam criados no Quadro de Pe:'J'
soal, Parte Permanente, do Mímsrérf
do Trabalho e Previdência Bocía. 277
(duzentos e setenta e sete) cargos.
em caráter provisório, conforme es
pecificação constante da tabela anexa.

Art. 4('1 Ficam criados no Mímsterlc
.uo Trabalho e Previdência Sucrar :1
(dois) cargos em comissão de Dire
tor de Divisão, símbolo 4-0, a fim
de atender ao plano de organízaçê,c
do Departamento Nacional de Salário.

Art. 5l? O Ministro do Trabalho e
Previdência Social proporá a reestru
turação das funções gratificadas exis
tentes no Departamento -Nacíonaí de
SaJário, assím como a crtaçác das
que forem julgadas índíspensaveis ao
mesmo órgão para plena execução de
suas" finalidades.

Art. 69 A'C:, despesas decorrentes da
criação dos cargos e -funções de .que
trata o presente decreto-lei, bem, corno
as demais despesas· de custeio o ca
pital necessários à organízaçáo do
Departamento Nacional de Salário,
deverão correr, no exercício de 1967,
pela conta especial Banprêgo e se
Iárro, .e, nos 'demais exercícios ünan
cetros,' por dotações orçamen tánaa
próprias. '

Art. 79 O presente decreto-lei entra
em vigor na data de sua pubücaçâo,
revogadas as disposições Em contrário.

Brasíha, 2'7 de fevereiro de 19,57.
1469 da Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Eduardo Augusto sreta« ce uo
rcmna
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TABEI,~ A QUE SE REF:'ERE O.ARTIGO 39 DO DECRETO-LEI N° 213,
DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967

I
Séries de clnsse" ou Classes I N9 de car;·ls

I
I

Economista 'TC EOL28.A ··· ··1 25
Estatístico TC 14ü1.20.A 1 25
Engenheiro TC 602.21. A . . . . . . . . . . .. I 5
Arquiteto TC E01.21.A . 1 2
Atuário TC 301. 2D.A I 3
Contador Tc 302 2D.A . I 3
Técnico de· Admínlstracâo AF 60]. 2().A . 1 li
Oficial de Admimstraçâo AP ~Ol. 12. A . I 30
Assistente de Admínístração AI<' 6"Ú2.14.A .. · 1 ~.

Auxiliar de Estatístdco P 140L.8 A , [ 12"0
Desenhista r p lOO1.12.A . 1 6
Nutricionista P 19-02 1:'. A .. . .. , ! 2
Tradutor P 22CH.14..A .:...... . 1 1
Oarplnteirc A S01.8.A . 1 1
Eletricista Instalador Aflü2.3.A 1 2
Chefe de Portaria GL' 201.13 1 2
Auxiliar de Portaria OI. 303.7 ..~ ···· .. · 1 10
Servente GL 104.5 .. . 1 5
Biblíotecárto EC 101.19. A ~ 1 3
Taquígrafo AF BU1.14 ..... c •••••••••••••••••••••••••••• 1 2
Datilógrafo' AF S03.'7.A .- · 1 20

I
OBS.: Os cargos constan« ~ da tabela acima, criados em caráter pro

visório, serão extintos à medida l"ID que vagarem.

DECRET0-LEI.N9 21'! - DE 27 DE
FEVEREIRO DE 196,1.'

Prorroga o período de vig/jl'lcia do
credito especial autorizado pela Lei
nf( 4.793, de 20 de outubro de 1965.

O Presidente da República, usando
da atribuição .que lhe confere o pará
grafo 29 do art 99 do Ato Institucio
nal nc 4, de 7 de dezembro de 1966,
decreta:

-Art. 19 . A vigência do crédito espe
cíal de que trata a Lei 11::> 4.793, de
20 de outubro de ·1965, aberto pelo
Decreto nv 59.404, de 2{) de outubro
de 1966, será até 31 de dezembro de
1967.

Art. 29 zste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua puhlicacâo, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília. 27 de fevereiro de 1967;
14,69 da Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO
Zilmar Araripe ,
Octavio Gcuuéa de Bulhões

DECRETO-LEI N9 215 - DE 27 DE
FEVEREIRO DE 1967

Altera. o Código da Justiça Militar'
(Decreto-lei nf( 005, de 2 de dezem
bro de 1938).

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 99, § 29, do Ato Institucional nú
mero' 4, de 7 de dezembro de 1966,
decreta:

Art 1o Sâo acrescentados ao ar
tigo 91 do Código da Justiça Militar
(Decreto-lei nc 925, -de 2 de dezem
bro de 1938), as seguintes alíneas:

"8) remover, a pedido, de uma
para outra. Auditoria da mesma
entrância, os auditores, advoga
dos-de-oficio e respectivos subs
titutos;

t) determinar, por motivo de
ínterêsse público em escrutínio
secreto, pelo voto de dois terços
dos ministros efetivos, a' remoção
ou a dísponíbíüdade dos audito
res, .assegurando-lhes defesa".
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Art. 2Ç1 Os Substitutos de Auditor e
Advogados-de-Ofício, atualmente _com
estabilidade assegurada e vencimen
tos integrais, passam a ter exercício
efetivo nas respectivas Auditorias,
competindo-lhes, independentemente
de convocação:

a) assumir o exercício pleno do
.cargo, quando vago, bem como, nos
·períodos de férias e licença do Au
.dítor titular e nas suas faltas e im
pedimentos;

iP) runcíona», por designação do
Auditor em processos da competên
da dos conselhos Permanentes, até
final julgamento.

Art. 3Q O presente decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Brasília, 27 de fevereiro de 1967;
146Ç1 da Independência e 79Q da Re
pública.

H. CASTELLD BRANCO

Çarlos Medeiros Silva

DECRETO-LEI. NÇI 216 l}E 27 DE
FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sôbre a execução do art . 188
da Oonstituiçiio Federal e dá ou
tras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 99 do Ato Institucional nc 4, de
7 de dezembro de 19'Ô6,

Considerando que a adaptação das
Constituições dos Estados às normas
da Constituição Federalpromulgacta
a 24 de janeiro de 1967 é materta etc
segurança nacional;

Considerando li necessidade de com
plementar ° art. 188 da Constitui
ção Federal, de forma a regular .o
processo de adaptação das Constitui
ções Estaduais, decreta:

Art. 19 A reforma das Constttut
ções dos Estados; para atender, ao
disposto :10 art. 188 da oonsuturcno
do Brasil promulgada a 24 ri",: tsneíro
de 1967, consiste prímordalmenta na
modíf'icaçâo _ do respectivo texto, :10
que, implícita ou explicitamente, tiver
sido alterado ou fôr incompatível com
as disposições constitucionais tederais.

parágrafo único. As normas da
Constituição Federal que, sendo apü
cáveís, não forem observadas na re
forma da 'Constituição do Es eco,
consideram-se a ela automàtícamente
Incorporadas, nos termos do art. 188
da Constituição Pederar.

Art. 29 Os Governadores dos Esta
dos encaminharão às respectivas As
sembléias Legislativas, até 15 de abril
de 1967, projeto de adaptação da
Constituição Estadual.

Parág-fafo único. Aplicam-se à "tra
mitação do projete as mesmas normas
e prazos estabelecidos no Ato lns -t
tucional nc 4,~de 7 de dezembro ue
1966, relativamente ao prOCtoSS0 d~

elaboração da Constituição Pederal .

Art. 3Ç1 Promulgada, em texto com
pleto, a nova Constituição Estadual.
o Governador do Estado poderá, d-n
tro em )0 dias, representar ao Su
premo Tribunal Federal, por" internoé
dío do Procurador Geral da Repú
blica, sôbre a constitucionalidade -das
suas disposições.

Parágrafo único. A representação
terá efeito suspensivo, quanto à vi
gência das disposições impugnadas
desde sua apresentação ao Procura
dor Geral da República, devendo o
seu processo e julgamento obedecer a
legislação em vigor.

Art. 4ÇI O presente Decreto-lei eTI
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as díspostçõ ss em
contrário.

Brasília, 27 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 79Q da Re
pública.

R. CASTELLO BRANCO

Canos Medeiros Silva

DElCíRETO-l,EI N° 217 DE 2B DE

FEVEREIRO.DE 1967

Abre ao Ministério das Relaçõ~.<; Ex~

teriores o crédito especial de .....
NCr$ 700.000,00 destinado a oten
der despesas com a posse do »re
sidente da República, em Jt. de
março de 1967.

O Presidente da República, no mo
das atribuições que lhe são contendas
pelo § 2Ç1 do art. 9Q do Ato jnsü tu-
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dona! nc 4, de 7 de dezembro de
1S'6'ô, decreta:

Art. 19 Fica aberto ao Ministério
das Relações Exteriores O crédito ee
pecial de NCrS 700.000,00 tsetecentoo
mil cruzeiros n o v.o sj , destánadc a
atender despesas de qualquer natu
reza -íeeorrentes da 'posse do Prcsí
dente da República, a reanzar-se no
dia 15 de março de 1967.

Parágrafo único. O crédito especial
de que trata êste decreto-lei sere au
tomàtacamente registrado e dístrrbuí
do ao Tesouro Nacional, pelo Ttfbu
nal de Contas.

Art. 29 Este decreto-lei entrará Em
vigor na data de sua pubhcaçàc. re
vogadas as disposições em contrário

Brastlía, 28 de fevereiro de 1987;
1469 da Independência e 79'" da-Re~

púbnca.

H. GASTELLO BRANCo

Manoel Pio Correa
cctaoío Bulhões

DEORETO-LEI N9 218 - DE 28 Dl!.
FEVEREIR'O DE 19t67

Autoriza o Poder Executtvo a abip,.
pelo Ministerio da Fazenda, a erc
dito espeeial que menciona c dá
outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição' que lhe confere ,) ar
,tigo 9°, § 29, do Ato Instatucionat nú
mero 4, de 7 de dezembro ae J.866,
decreta:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au...
torlzado a abrir, pelo Mtntstérro da
Fazenda, o crédito especial de ... "'
NOr$5 .OOQ. OOO,{)(J (cinco mtlhô es -de,
cruzeiros novos) para atender às ces
pesas- com os serviços previstos nos
artigos 2'1 e 39 deste decreto-lei,

Art. 29, A parcela' de NCr$, ..
2.0.00.000,00 (dois milhões de cruzei
ros novos) destina-se à implantação
do sistema de telecomuntcaçõ-» do
serviço de Repressão ao- Contrauando
e demais Serviços das repartíçêe. do
Mímstérto da; Fazenda, de acordo
com o Piano Díretou aprovado pelo
CONTEL.

Art. 3° O restante do crédito, no
valor de NCr$ 3.0'O'Ú.OO'O,OO '(três mi
lhões de cruzeiros novos), será apn-

cado . na construção do edifício des
tinado à Delegacia Fiscal do 'rescurc
Nacional no Estado de São Paulo ~

dos demais 6rgMG fazendártoo sedía
dos naquela Capital.

Art. 49 O crédito especial de que
trata o art. 19 ocsta ôcereto-tet ser é
considerado autcmàticarnente -egts
trado pelo Tribunal de .Oontaa da
União e distribuído ao I'esour» Na
cional.

Art. 5° Fica"J Míulstro ôa Pavenda
autorizado a raz er a necessária con
tenção de despesas em icnportância
correspondente ao c r é d 1 t o especial
aberto nositêrmos dêste decreto-Ieí.

Art. 69 O presente decreto-te. en
trara em vigor na data, de sua pu"
blicação,. revogadas, as disposições em
contrário.

Brasilíã, 28 de fevereiro de ;967,
H69 da Independência e 799 da Re
pública

H. éA5TELLO' BRANCO

Octávio Bulhões

DECRETO-LEI N9 219 DE 28 :pE
~REIRO DE 1967

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao Ministério da Agricultura, o cré
dito especial. __de NCr$ 4.898. 6_GO,OO
(quatro milhões, oitocentos e nO~

venta e oito mil e seiscentos cruzei
ros novo-s)'.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o § 2Q

do Art. 99 do Ato Institucional n Q 4,
de 7 de dezembro de 1966, decreta:

Art. 19 E' o Puder Executivo auto
nzado a abrir, em favor do Ministé
rio da Agricultura, o crédito especial
de NCl'$ 4:898.600,00 (quatro m.Ihões,
oitocentos e noventa e oito mil e seis
centos cruzeiros llDVOS), correspon
dente às parcelas não entregues.jno
Exercício de 1956, pelo Ministério' 'da
Fazenda, para o desenvolvimento de
pl'ogramasprioritários do setor agro
pecuário.

Parágrafo único. O crédito de que
trata êste Decreto-lei será automàtt
camente registrado pelo Trbunal. de
Contas da União e distribuído ao Te
souro Nacional.
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Art. 2\1 A execução dos programas
obedecerá a planos de aplicação a se
rem aprovados pelo Ministro deEs
tado dos 'Negócios da Agricultura,
dentro do regime estabelecido pela
Lei nv 1.489-51.

Art. 31? O Ministério da Fazenda
tomará as providências que se Yíze
rem necessárias a fim de que as men
cionados recursos sejam colocados,
mediante cotas, à disposição daquele
Ministério, no Banco do Brasil S. A

Art. 49 1tste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 79·9 da Re~
pública.

H. CASTELLO' BRANCO

Severo Faqunâes Gomes
Octávio Bulhões

DECRETO-LEI NQ 220, DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sôbre a aceitação pelo Banco
Nacional de Crédito Cooperativo
S .A. da Nota Promissória Rural
prevista no Decreto-lei n9 167, de
14 de fevereiro de 1967.

O Presidente da República usando
das prerrogativas que, lhe .conrere o
§ 2'? do art. 99 do Ato .ãnstítucícnal
nv 4, de 7 de dezembro de ).966, de
ereta:

Art. 19 Fica o Banco Nacional de
crédito Cooperativo S.A. autorizado
a aceitar para desconto ou outras cpe
rações de crédito, diretamente dos
cooperados, a Nota PromissórtacRu
ral prevista no Decreto-lei nv ~67, de
14 de fevereiro de 1967, representa
tiva do recebimento pelas cooperati
vas da produçâo .rural dos seus asse
cíadca.

Art. 2'? ~ste Decreto-lei. entrará em
vigor na data da SUa publicação, 're
vogando-se as disposições em centrá
rlu,

Brasília. 28 de fevereiro de 1967;
146'? da Independência e 799 da ae~

pública.

H. CASTELLQ BRANCO

Octavio Bulhões
Severo Façusuies Gomes
Riberto Campos

DECRETO-LEI N9 221 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE' 1967

Dispõe sôbre a proteção _e estimulas
à pesca e dá outras providências.

o Presidente da República, usando
das prerrogativas .que lhe confere o
~ 2'? do art. 99 do Ato Institucional
no 4, de 7 de dezembro- de ,1966, de
creta:

CAPíTULO I

Da Pesca

Art. 19 Para os efeitos dêste Decre
to-lei define-se por pesca todo ato
tendente - a capturar ou extrair ele
mentos ammaís ou vegetais que te
nham na água seu normal ou mats
freqüente meio de vida. .

Art. 2',1 A pesca pode efetuar-se
COm fins comerciaís.. desportivos ou
cientificas;

§ I'? Pesca comercial é a que tem
por tinalidade realizar atos de comér-,
cio na forma da legislação em vigor.

§ 2',1 Pesca desportiva é a que se
pratica com linha' de mão, por melo
de aparelhos de mergulho ou quais
quer 'outros permitidos pela autori
dade competente, e que em nenhuma
hipótese venha a importar em atdví
cace comercial;

. § 3'? Pesca científica é e exercida
unicamente com fins' de pesquisas. por
Instituições ou pessoas devidamente
habilitadas para êsse fim.

Art. 3'? São de domínio público to
dos, os animais e vegetais que se en
contrem nas águas domíníats.

Art. 4'? Os efeitos dêste Decreto-lei,
de. seus regulamentos, decretos ,e por
tarias dêle decorrentes, se estendem
especialmente:

a) às águas interiores do Brasll;

b) ao mae territorial brasileiro;

c) às zonas de alto mar, contíguas
ou não ao mar territorial, em confor
midade com -as disposições dos trata
dos e convenções Internacíonaís rati
ficadas pelo Brasil;

d) à plataforma. continental, até a
profundídaôe que esteja .de acôrno
com os tratados e convenções interna
cionais ratíficados pelo Brasll.
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CAPíTULO II

Da Pesca Comercial

TÍTUIO I

Das Embarcações Pesquetras

·Art. 59 Consideram-se embarcações
etc pesca as que, devidamente àutorí
sacas, se dediquem exclusiva e per
manentemente à captura, transfor
mação ou pesquisa dos. sêres anímars
e vegetais que tenham nas águas seu
melo natural ou mais freqüente de
vroa.

Parágrafo único. As, embarcações
ae pesca, assim como as redes para
pesca comercial ou científica, ' são
consideradas bens de produção.

Art. 69 Tóda embarcação nacional
ou sstrangerra que se dedique à pesca
comercíal, além do cumprrmento xías
extgêncías das 'autoridadesm.arlt1mas,
deverá estar inscrita e autorizada pelo
órgão público federal competente.

Parágrafo único. A inobservância
dêate artigo implicará na. interdição
do barco até a satisfação das exigên
cias impostas pelas autoridades com
petentes.

Art. 7º As embarcações de pesca
de qualquer natureza, seus trlpulan-,
tes e proprietários; excetuada. a com
petência do Ministério da E Marinha,
no que se refere à Defesa Nacional e
à segurança da navegação, e a do M1
nístérto do 'I'rabalho e Previdência
Social, no que se refere à prevídêncte
social, ficam sujeitos às disposições
dêste Decreto-Ier.

Art. tlQ O registro de' propriedade
de 'embarcações de pesca será defert-,
do pelo Tribunal Maritimo exclusíva
mente a brasileiros natos e naturaü
zados ou a sociedades organizadas no
País.

Art. ,99 As embarcações estránget
ras somente poderão realizar ativida
des pesqueiras nas águas indicadas 'no
art. 49 ôêste Decreto-lei; querido RUM
tordzadas por' ato do Ministro de Es
tado dos Negócios da Agricultura.

Parágrafo único. Para os efeitos
dêste Decreto-Iei, a Infração 'a êste
artigo constituí delito de contraban
do, podendo' o Poder Público deter
minar a 'interdição da embarcação,
seu equipamento e carga, e respon-

seomear o comandante nos têrmos da
legislação penal vigente.

Art. 10. As pequenas embarcações
de pesca poderão' transportar livre
mente as famílias dos pescadores, pro
duto de pequena lavoura ou indústria
doméstica.

Art. 11. Os comandantes das em
neccações destinadas à pesca dever-ão
preencher os mapas fornecidos pelo
órgão competente, entregando-os ao
fim de cada viagem ou semanal
mente.

Art. 12. As embarcações de pesca
ôasde que registradas e devidamente
licenciadas, no curso normal das peso'
cerres, terão livre acesso a qualquer
hora do dia ou da noite aos portos
e terminais pesqueiros nacionais.

Art. 13. O comando das embarca
cões de pesca costeira ou de alto mar,
observadas as definições constantes
no Regulamento do Tráfego Marttí
mo, s6será permitido a pescadores
que possuam, pelo menos, carta de
patrão de pesca, conferida de acôrdo
com os Regulamentos.

Art. 14. Os regulamentos marítimos
incluirão dísposttívos especiais que
favoreçam às embarcações pesqueiras
no que se refere à trxação da rotaçao
mínima da guarnição, equipamentos
de navegação e pesca, saídas, escalas
e arribadas, e tudo que possa facilitar
"uma. operação mais expecãta,

Art. 15. As embarcações de pesca.
oevídamente autorizadas ficam dis
pensadas de qualquer espécie de ta
xas portuárias, salvo dos serviços de
carga e descarga, quando, por soltct
taçâc 00 armador, forem realizadas
pela respectiva Administração do
Pôrto.

Art. 16. O Instituto de Resseguros
do Brasil estabelecerá prêmios espe
ciais para as embarcações pesqueiras
legalmente autorizadas.

Art. 17. Não se aplicam às embar
cações de pesca. as, normas regulado
ras de tráfego de cabotagem.'

ÚTULO Ir

Das Emprêsas Pesqueiras

Art. 18. Para os efeitos dêste De-
ereto-lei define-se como "índústríe da
pesca", sendo conseqüentemente de
clarada "indústria de base", o exer-
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cícío de atividades de captura, con
servação, beneficiamento, transfor
mação. ou Indueta-ialízaçâo dos seres
animais ou vegetais que tenham na
agua seu meio natural ou mais Ire
.qüente de vida.

Parágrafo único. As operações ae
captura e transformação de pescado
são consideradas atividades agrope
cuárias para efeito dos dispositivos da
Lei nc 4.829. de 5 de novembro de
1965, que ínstttucíonalizou o crédito
rural e do Decreto-Ieí nc 167, de 14
de fevereiro de 1967, que dispõe sôbre
titulas de crédito rural,

Art. 19. Nenhuma indústria pes
queíra, seja nacional ou estrangerra,
poderá exercer suas ativídades no ter
ritórfo nacional ou nas águas SOb, ju
rrsdíçâo dêste Decreto-lei, sem prévia
autorização do órgão público federal
competente devendo estar devtoa
mente inscrita e cumprrr as cbrtga
ções de informação e demais exígên
eras que forem eatabeíeemas.

Parágraro úníco.- Qualquer ínrraçãn
aos disposttívos dêste artigo Importara
na 1nterdiçâo -do funcronementn do
estabelecimento respecuvo, sem pre
juízo da multa que fôr aplicável.

Art. 20. As íncústrtas pesqueiras
que se encontrarem em atividade na.
data. da vígêncía deste Decreto-lei,
deverão dentro de 120 dias, solicitar
sua inscr-ição na forma do. artigo an ~
terror .

Art. 21. As obras e instalações ae
novos portos pesqueiros bem COmo a
rerorma dos atueis, estão sujeitas à
aprovação do órgão público federal
competente.

TíTULO m

Da Orçanizaçãc do Trabalho .e Bordo
das Embarcações âe Pesca

Art. 22. O trabalho a bordo dos
barcos pesqueiros é essenc:almente
descontínuo, tendo, porém, os tnpu
Iàntes o direito a um descanso diário
ininterrupto, seja a bordo ou em ter.
ra, oe pelo menos oito horas, a menos
que se torne necessário interrompê-lo
para a efetivàção de turnos extraor
dinários que .terão duração má-xima
de duas horas.

Art. 23. A guarrnção das embarca
çôes de pesca é de livre derermínaçãe
de seu armador, respeitadas as. nor
mas mínímas. estabelecíôas pelo cr-

gâo competente para a segurança do.
embarcação e de sua tripulação.

Art. 24. Na composição da trípu
lação das embarcações de pesca será
observada a proporcionalidade de es
trangeiros prevista na Conselidaçâe
das Leis. do Trabalho.

Art. 25. Os tripulantes ôas embar
cações pesqueiras deverão, obrlgatõ
rfamente, estar segurados contra act
dentes de trabalho, bem cama íflícdos
a Instituições- de Previdência Soclaf .

Parágrafo único. O armador que
deixar de observar estas disposições
será responsabiliza·do civil e crímínaí
mente, além de sofrer outros sançôea
de natureza, administrativa que Ve
nham a ser aplicadas.

TíTULO IV

Dos Pescadores Profisstonais

Art. 26. Pescador profissional e
aquête que, matriculado na repartição
competente segundo as íeis e regula
mentos em vigor, faz da pesca sua
profissão' ou meio principal de vida.

Parágrafo Único, A matricula po
dera ser cancelada quando comprova
do que o pescador não faça da' pesca.
sua profissão habitual ou quando un
Irfngír as disposições dêste Decreto
lei e seus regulamentos, no exercício
da pesca.

Art. 27. A pesca profíssíonal sera
exercida par brasnerroa natos' ou na
turalizados e por estrangeiros, devi
oamenté autorízaüos pelo órgão com
petente.

§ F' f: permitido o exercício da pes
ca profissional aos maiores de dezoito
anos; ,

§ 29 lt facultado o embarque de
maiores de quatorze anos como apren
dizes de pesca, desde que autorizados
pelo Juiz competente.

Art. 28. Para a, obtenção ée mau-r
cula de. pescador profissional é pre
ciso autorização prévia da Supertn-,
tendência do Desenvolvímento da Pes
ca (SUDEPE), ou de órgão nos Esta
dos com delegação de 'podêres para
aplícaçan e fiscaHzaçao dêste Deoretc-,
Iei.

§ 1ÇI A ma,trícula será emí tíoa pera
Capitania dos Portos do Ministério da
Marinha, de acôrdc com as dísposí
ções legais vigentes.

§ 29 Aos aprendizes será expedida
matricula provisória.
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CAPíTULO IH

Das Licenças para Amadores de Pesca
e para Cientistas

Art. 29. Será concedioa autoriza
ção para o exercício da pesca a ama
dores, nacionais ou estrangeiros, me
diante licença anual.

§ 19 A concessão da licença subor
dtnar-se-á 3.10 pagamento de uma. ta
xa mínima anual de dois centésimos
ao máximo de um quinto do salário
mmtmo mensal vigente na capital na
Repúbüoa, tendo em vista o tipo de
pesca, a Região e o turismo, de acôr
do com a tabela a ser baixada pela
SUDEPE.

§ 29 O amador de pesca só poderá
utilizar embarcações arrcladas . na
classe de recreio.
. Art. 30. A autorização, pelos órgãos

competentes, de expedição ctentrrrce;
CUjO programe . se estenda à peSC3I,
dependerá de prévia audiência à
SUDEPE.

Art. 31. Será mantido um registro
especial para clubes ou associações de
amadores de pesca, que poderão ser
organizados ,distintamente çu em con
Junto com os de çaça.

Parágrafo único. Os clubes ou as
sociaçôes referidos neste artigo paga
rão de registro uma taxá'correspon
dente a um salárto-míntmo mensal
vigente na capital da República.

Art. 32. Aos cientistas das' Institui
ções nacionais que tenham por lei a
atribuição de coletar material bíolo
gioo para fins científícos serão conce
didas licenças permanentes especiais
gratuttes ,

CAPíTULO IV

Das Permissôes, Proibições
e -coacessoes .

TíTULO I

Das NOrmas Gerats

Art. 33. Nos limites dêste Decreto
lei, a pesca pode ser exerctda no ter
ntórto nacional e nas águas extrater
rttortaís, obedecidos os atos emanados
oo órgão competente da administra
ção pública federal _e dos _serviços oos.
Estados, em' regime de Acôrdo,

§ 19 A relação das espécies, seus ta
mannos mínímos e épocas de prote
çao, serão fixados pela SUDEPEl,

§ 29 A pesca pode ser transítôrra ou
permanentemente proibida em aguae
õe domínio público ou privado.

§ 39 Nas águas de domínio prrvado,
e necessário para pescar o consenti
mento expresso ou 'tácito dos proprre
tártos, observados os arts. 599, 600.
601 e 602 do Código Cívn ,

Art. 34. li: proibida a importação
ou o exportação de quaisquer especíea
aquáticas, em qualquer estágio de evo
Iucão, bem como a introdução de es
pecies nativas ou exóticas nas águas
tntenores, sem autorlzaçâo ao.
SUDEPE.

.Arü. 35. É proibido pescar:
a) nos lugares e épocas ínterdítacoa

pelo órgão competente; ..-
b) em locais onde o exercício aa

pesca cause "embaraço à navegação;
c) com dinamite e outros explosivos

comuns ou -com substâncias que. em
contato com a água, possam agir de
forma explosrva,

d) com substâncias toxrcae:
e) á. menos de 500 metros das sal

das de. esgotos.

Parágrafo único. As proibições des
alíneas "c" e "d" dêste artigo não se
aplicam aos -trabalhos executados pelo
Poder' Público, que se' destinem ao
extermínio de espécies consideradas
nocivas.

Art. 36. O propt-íetárto ou concee
nonàno de reprêsas em cursos d'água,
'além de outras disposições legais, é
obrigado a tomar medidas de prote
çâo à fauna.

Parágrafo único. Serão determina
ôas pelo órgão competente medidas de
proteção à fauna em quaisquer obras
que importem na alteração do regtme
dos cursos d'água, mesmo quando or
denadas pelo Poder Público.

Art. 37. Os efluentes das rêdes de
esgotos e"os resíduos líqutôos ou sóü
dos das indústrias somente poderão
ser" lançados às águas, quando não as
tornarem poluídas.

§ 19 Considera-se poluição qualquer
alteração das propriedades físicas,
químicas ou biológicas 'das águas, que
possa constituir prejuízo, direta ou
indiretamente, à fauna e à flora
aquática.
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§ 29 Cabe aos governos estaduais a
verificação da poluíçâo e a tomada
de providências para coibi-la.

§ 3Q O Govêrno Federal supervíslo
narà o cumprimento do disposto no
parágrafo anterior.

Art. 38. li: proibido o lançamento
de óleos e produtos oleosos nas águas
determinadas pelo .órgâc competente,
em conformidade com as normas in
ternacionais.

TÍTULO II

Dos Aparelhos de peJoa e sua
UUltzaçtto

Art. 39. A SUDEPE competirá a
regulamentação e ccntrôle dos apare
lhos e implementas de tôda natureza
suscetíveis oe serem empregados na
pesca, podendo proibir ou interditar
u uso de quaisquer dêsses petrechos.

TÍTULO UI

Da Pesca Subaquática

Art. 40. O exercício da pesca su
baquática será restringido a membros
de associações que se dediquem a êsse
esporte, registrados na forma d-o pre
sente Decreto-Iet.

Parágrafo· único. Os pescadores
pronssíonats, devidamente matricula
dos,poderão dedicar-sé' à extraçac
comercial de espécies aquáticas, tais
como moluscos, crustáceos, peixes ou
algas, por meio de aparelhos de mer
gulho de qualquer natureza.

TÍTULO IV

Da Pesca e Industrialização de
Cetáceos

Art. 41. Os estabelecimentos des
tinados ao aproveitamento de. cetá
ceos em terra, denomínar-se-âo Es
tações Terrestres de Pesca da Ba
leia.

Art. 42. A concessão para a cons
trução dos estabelecimentos a que se
refere o artigoanteríor, será dada
a pessoa [urtdíca de comprovada ido
neidade financeira, mediante apresen
tação de plano completo -das instala
ções.

§ 19 No caso dêste artigo, a con
cessionário dentro de 2 (dois) anos,

deverá concluir as instalações dO
equipamento necessário ao funciona
mento do estabelecimento;

§29 Decorrido o prazo previsto no
parágrafo anterior sem que o inte
ressado tenha completado as insta
lações poderá ser concedido novo pra
zo até o limite máximo de 1 (um)
ano, de acôrdo com o resultado da
inspeção que a SUDEPE realizar, fin
do o qual caducará a concessão, caso
as Instalações não estejam completa
das.

Art. 43. A autorização para a pes
ca de cetáceos pelas Estações Ter
restres previstas neste Decreto-lei, só
mente serão outorgadas se as insta
lações terrestres oU navios-usina dêS
ses estauejecímentos apresentarem
condições técnicas para o aproveita
mento total dos seus produtos e sub
produtos.

Art. 44. A distância entre as Es
tações Terrestres deverá ser no mí
nimo de 250 milhas.

Art. 45. Os períodos e as quanti
dades de pesca de cetáceos serão fi
xados pela SUDEPE.

TÍTULO V

Dos Invertebrados Aquáticos e Algas

Art. 46. A exploração dos campos
naturais de invertebrados aquáticos,
bem como de algas, só poderá ser
feita dentro de condições que forem
especificadas pela SUDEPE.

Art. 47. A descoberta do campo
natural de invertebrados aquáticos ou
de algas deverá ser comunicada á

SUDEPEno prazo de sessenta dias,
discriminando-se sua situação e dí
mensâo.

.Art. 48. A SUDEPE competirá
também:

a) a fiscalização sanitária dos cam
pos naturais e parques artificiais de
moluscos; ~

b) a suspensão de exploraçao em
qualquer parqu-e ou banco, quando as
condições o justificarem.

Ãrt. 49. E' proibidq fundear em
barcações, ou lançar- detritos de qual
quer natureza, sôbre O;S bancos. de
moluscos devidamente demarcados.
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TÍTULO VI

Da Aquicultura e seu Comércio

Art. 50. O Poder Público íncentí
vará a crtaçâo. de Estações de Bio
logia e Aquicultura federais, esta
duais e municipais, e dará .assístêncta
técnica às particulares.

Art. 51. Será mantido registro de
aqulcultores amadores e profissionais.

Parágrafo único. Os aquícuttores
profissionais, pagarão taxa anual cor
respondente a um quinto do salário
mínimo mensal vigente na Capital da
República. '

Art. 52. As emprêsas que comer
ciarem com animais aquáticos ficam
sujeitas á registro na SUDEPE e pa
garão taxa anual equivalente a me
tade do salário mínimo mensal vi
gente na Capital da República.

OAP1TULO V

Da Fiscalização

Art. 53. A fiscalização da pesca
será exercida por 'runcíonáríos, de
vidamente credenciados, os quais, no
exercicio dessa runçêo, são equipara
dos aios agentes de segurança públí-'
ca.

Parágrafo único; A êsses . servido
res é facultado porte de "ármas de
defesa, que .1hes será rorncctoc pela
Polícia mediante solicitação da ....
SUDE'PE, ou órgão com delegação de
'podêres, nos ES}ados.

Art. 54. Aos servidores da fisca
lização da pesca fica assegurado o di
reito de prender e autuar os infrato
res de qualquer dispositivo dêste De
creto-lei.

§ 19 A autorização supra é exten
siva aos casos de desacato praticado
contra êstes mesmos servidores;

§ 29 Sempre que" no cumprimento
dêste Decreto-Ieí houver prisão de
contraven tor ; deve ser este recolhido
à Delegacia Policial mais próxima,
para início de respectiva ação penal.

CAPíTULO VI

Das In/rações e, das Penas

Art. 55. As ínfraçôes aos arts. 11,
13, 24, 33 § 39, 3ê alínea "e", 46,47 e

49, serão punidas com a multa de
um décimo até a metade de um sa
lário mtnímo mensal vigente na Ca
pital da República, dobrando-se na
reincidência.

Art. 56. As infrações aos arts. 29
§§ 19 e 2.~, 30, 33 parágrafos 19 e 2'.',
34, 35 alíneas "a" e "b", 39 e 52, se
rão punidas com a multa ôe um dé
cimo' até um s.alárto-minímo vi
gente na- Capital da República, m
dependentemente da apreensão dos
petrechos e do produto da pescaria,
dobrando-se a multa na reincidência.

Art. 57. As infrações ao art. 35,
alíneas "c" "c "d" serão punidas com
a multa de um a dois salàrros míni
mos mensais vigentes na Capital da
República, '

Art. 58. As infrações aos arts. 19,
36 e 37 serão punidas com a multa de
um a dez salários mínimos mensais
vigentes na Capital da República, do
brando-se- na reincidência.

Art. 59. A infração ao art. 38 será
punida com a multa- de doís: a dez
salários mínimos vigentes na Capi
tal da República, dobrando-se na re
incidência.

§ 19 Se a infração fôr cometida
por imprudência, negligência, ou ím
pertcía, deverá a embarcação ficar
retida no pôrto até solução' da pen
dência judicial ou administrativa; .

§ 29 A' responsabilidade do lança
mento de óleos e produtos oleosos será
do comandante da embarcação.

Art. 60. A infração ao art. 45 será
punida com a multa de dois a dez sa
lártco-mínímos mensais vigentes na
Capital da República, elevada ao dô
bro na reíncídêncla,

Art. 61. As infrações aos arts. 91'
e 35 alíneas "c" e "d", constituem
crimes e serão punidas nos têrmos
da legislação penal vigente.

Art. 62. Os autores de mrraçõ-s
penais cometidas no exercício da

pesca ou que com esta se relacionem,
serão processados. e julgados doe acôr
do com os preceitos da legislação pe
nal . vigente.

Art. 63. Os infratores-presos" em
flagrante, que resistirem violenta
mente, serão punidos em conformi
dade com o art. 329 do Código pe
nal.



316 Aros DO PODER LEGISLATIVO

Art. 64. Os infratores das dispo
sições dêste Capitulo, quando come
terem nova reincidência, terão suas
matrículas ou licenças cassadas, me
diante regular processo administra
tivo, facultada a defesa prevista nos
arts. 68 e seguintes dêsteDecreto
lei.

parágrafo único. Cassada a Iícen
ça ou matricula, nos têrmos dêste
artigo, a nova reincidência implicara
na autuação e punição do infrator de
acôrdo com o art. 99 e seu parágrafo
da Lei das Contravenções Penais.
Estas disposições aplicam-se Igual
mente àqueles que não possuam .. li
cença .ou matricula.

CAPíTULO· VII

Das Multas

Art. 65. AS infrações previstas nes
te Decreto-lei, sem prejuízo da ação
penal correspondente, sujeitam os in
fratores ao pagamento de multa na
mesma base estabelecida no Capitulo
anterior.

Art. 66. As multas d-e que cogita
o artigo an terior serão impostas. por
despacho da autoridade competente
em. processo administrativo.

Art. 67. Verificada a infração,' os
funcionários' responsáveis pela fisca
lização lavrarão o respectivo auto, em
duas vias, o qual será assinado pelo
autuante e, s-empre que possível, por
duas testemunhas,

Art. 68. Aos infratores será: con
cedido, para a defesa inicial, prazo
da.dez dias, a contar da data de au
tuaçâo, sob pena de revelia, cabendo
a autoridade julgadora prazo idênti
co para decidir.

Art. 69. Cada instância adminís
trativa terá dez dias de prazo para
julgamento dos recursos.

Art. 70, Decorridos os prazos e não
sendo paga a multa a divida será
inscrita e a certidão remetida ao JUI
zo competente para cobrança executi
va.

Art. 71. A mdentzação do dano
causado aos viveiros, açudes e fauna
aquática de domínio público, 'avalia
da no auto de infração, será cobrada
por via administrativa ou judicial,

caso não seja ressarcida."

Art. 72. As rendas das licenças,
multas ou taxas referentes ao exer
cicio da pesca, serão recolhidas ao
Banco 'do Brasil S.A. à ordem da
SUDEPE, sob o título "Recursos da
Pesca"

CAPíTULO VIII

Disposições Tramsitóriae e
ãstímuuütuas

TÍTULO 1

Das Isenções em Geral

Art. 73. E' concedida, até o exer
cicio de 1972, isenção do ímpôsto de
importação, do ímpôsto de produtos
industrializados, bem como de taxas
aduaneiras e quaisquer outras federais
para a importação de embarcações
de pesca, equipamentos, máquinas,
aparelhos, instrumentos e respectivos
sobressalentes, ferramentas rüspoaíti
V{lS e petrechos para a pesca, quando
importados por pessoas juridicas de
acôrdo com projetos que forem apro
vados pela. SUDEPE na forma das dis
posições regulamentares.

Art. 74. Os benefícios do artigo
anterior estendem-se, por igual pra
zo, á importação de máquinas;. equi
pamentos, aparelhos e cs respectivos
sobressalentes, ferramentas e acesso
rios, quando seja' reálízada por pes
soas jurtdíoas que fabriquem bens de
produção, petrechos de pesca desti
nados à captura, industrialização,
transporte e comercialização do pes
cado, de acôrdo com os projetos in
dustriais aprovados "por órgão .com
petente da Comissão do Desenvolvi
mento Industrial do Míriístérío da
Indústria e Comércio.

Art. 75. 'As isenções de que tra
tam OS artigos 73 e 74 nào poderão
beneficiar embarcações de pesca, má
quinas, equipamentos e outros pro
dutos:

a) cujos similares produzidos no
pais e registrados com êsse caráter,
observem as seguíntes normas bási
cas:

I - preço não superior ao custo de
importação em cruzeiros do ' similar
estrangeiro, calculado com base no
preço normal.. acrescido dos tributos
que .mcidem sôbre a importação, ~ de
outros encargos de efeito equívalen
te:
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II - Prazo de entrega normal ou
corrente para o mesmo tipo de mer
cadoria;
lI! :....- Qualidad::: equivalente e es

pecificações adequ......oas.
b) enquadrados em Iegielação espe

cífica;
C) considerados pela SUDEPE _têc

nicamente obsoletos para o fim a que
se destinarem.

Art. '76. As pessoas jurídicas bene
ficícdas não poderão, sem autorização
da SUDEPE, alienar ou transpassar a
proprrectade, uso e gôzo dos bens e ele
mente; que trverem sido Importados
em conformidade ao art. 73 do pre- .
sente decreto-lei.

S 1Q A SUDEPE concederá a refe
rid,:.l autor.ízaçâo. de plano no caso de
o nõvo titular ser também pessoa JU'
ridica oenerícíada pelas isenções do
presente decreto-lei ou ainda quando
os bens respectivas tiverem sido ad
quiridos, pelo menos, com 3 -r trêsj
anos de antecedencía à pretendida
transferência.

§ 29 Nos demars casos 0. SUDEP];
só poo.eráautorizar a transferência
uma vez comprovado C' .pagament.o
prévio de todos os impostos ou ônus
Isentados na prrmeíra aquisição e
sempre que a transferência seja uma
operação ocasional da emprêsa ínte
ressaca.

Art. 7'7. Picam isentas do--·~írripÔ.StO

de Produtos Industriauzados até c
exercício de 1972, inclusive. as embar
cações de pesca, rêdes e partes de rc
des destmadaa vexc.usívamente à pes
ca comercial ou à cientrrtca.

Art. 78. Será isento de quaisquer
Impostos e taxas teoerais até o exer·
cicio de 1972 inclusive, o pescado in
dustrializado ou não no pais e desti
nado ao consumo Interno ou à ex
portaçâc .

Art. 79. A imporbaçào de bens coa
dos à SUDEPE por entidades nacío
naís. estrangeiras ou tnternacionats,
Independerá de quaisquer formalida
des, inclusive Iicenca d<: importação,
certificado de cobertura cambial e ía
tura comercial.

TíTULO n

Das Deduções Tributárla~

para Investimentos

Art. 80. Na forma da tegtslaçâo ris
cal aplicável, as pessoas jurídicas que

exerçam atrvidades pesqueiras, goza
rão até o exercício financeiro, de 1972,
de isenção do Impõsto de Renda e
quaisquer adicionais a que estiverem
sujeitas. com . eíaçâo aos resunadoe
financeiros obtidos devempreendímen
tos econômicos; cujos planos 'tenham
sido aprovados pela SUDEPE.

§ 1Q O valor de qualquer das tsen
çces . amparadas por êste artigo de
verá ser Incorporado da canna;: da.
pessoa jurtdíca beneficiada, até o fim
do exercício financeiro seguinte àquele
em que tiver sido gozado o íncentdvo
fiscal, isento dovpagamento de quais
quer impostos ou taxas federais o
mantida em conta denommade "Fun
do para Aumento de Caprtal", a fra
ção do valor nominal das ações ou va
lar da ísencâo que não possa ser côo
modamente distribuída entre os acio
nistas.

§ 29 A falta de íntegrn'tzaçâo do ca
pital da pessoa [urídíca não impedirá
a capitalização prevista no parágrafo
anterior.

§ 39 A isenção de que tra ta êst,e
artrgo só será reconhecida pela auto
ridade fiscal competente à vasta de
declaração emitida pela E,UDEPE. da
que o empreendimento .sanstaz 'ás co»
dicões exigidas pelo presente decre
to-rei ,

§ 49 O recebimento üe ações, qu«..
t:1S e quinhões de capíral, em decor..
rência de capnalízaçâo prevista neste
artigo não sorren mctdência do, ím
pôsto de renda.

Art. 81. 'I'õdas as pessoas jurídicas
regístradas 110 pais. poderão deduzir
uo impôsto de renda ~ seus' adicto
naís, até o exeroíoín financeiro de
19'12. o máximo de 25% (vinte e cinco
!J01' cento) do valo. do rmpôato devido
para inversão em projetos de ativada
dcs pesquerras 'que a SUUEPE declare.
para fins expressos neste artigo, de
Interesse para o desenvolvimento da
pesca no pais.

~ 19 As atrvidades pesqueiras reft:~

rfdas no «caput' dêste artigo incluem
a captura. mdustriuhzacâo transporte
e cometcializaçáo de pescado.

§ 2'1 Os beneficios de que trata :J

"caput" dêste artigo. somente serão
concedidos se o contrfbumte que os
pretender ou a emprêsa beneficiária
da aplicação se ttsfeitas as demais exl
gências dêste decreto-ter, concorrerem
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efetivamente para o ttnancíamentc
das inversões totais do projeto com
recursos próprios nunca ínrenores a
1/3 (um têrço) do montante dos re
cursos orrundos deste art.ígo aptíca
dos ou investidos 110 projeto, devendo
a proporcionandede de par tícípaçae
ser fixada pelo Regulamento.

§ 39 Para pleitear os benefícios ue
que trata o "caput' dêstevart.ígo, a
pessoa jurídica deverá, prehmmar
mente, indicar, na sua declaração de
rendimentos. que pretende obter os fa~

veres do presente decreto ler.

§ 49 A pessoa jurídica devera em
seguiua, deposrtar no Banco do Bra
811 S. A. as quantias que deduzrr nu
seu Imposto de renda e adicíonaís, em
COUi,U, oíoqueada, sem juros, que só
menoe pudera ser movunenteda l:t.fjÓ.:i

a aprovaçao de projeto especifico na
forma deste decreto-lei.

§ 5'" A análise dos 1Jroj~tos e pro
gramas que absorvam recursos dos- In
cenLIVUS DScaIS previstos 111;;St.e cecre
to-rei V o d e.r á ser executada peía
SUDEP.I:'.: ou por entutades tmancet..
ras ou técnicas que tennam contrato
ou ueicgeçí,c da SUDl!::P,&, para a pl"e~

. taçâo deste serVIço.

§ 6'" 05 títulos de qualquer natureza,
ações, quotas ou quinhões de' capital,
represeutatdvos-. dos mvestnnentos de..
correntes da uuuaaçêovdo benencio
nscal de que trata éste artigo, cerâc
sempre a forma nominauva e nau pc

. deráo ser transferidos durante o prazo
de cinco (5) anos, a partir da data
da subscrição.

~ 71} Exceporonalmen te, poderá a
SUDEPE admitir que os depósitos a
que se retere o "caput' dêste artigo
sejam aplicados no proJe1-v beneticia
do, sob a forma de crédrtos em nome
da pessoa jurtdíca depo.sttante, regts-.
trados em conta vespecíar e somente
exigíveis em prestações anuais não in.
tenores a 20%, cada uma, depois de
expirado o prazo de 5 .crncor anos
previsto no parágrafo anterior dêste
artigo.

§ 8Q O mesmo contrtuutnte poderá
utrnear a dedução de que trata o
"caput' dêste artigo eru mais de um
projeto, aprovado na forma do pre
sente decreto-lei, ou efetuar novos
descontos em exercido financeiro sub
sequente, para, aphcaçâo no mesmo
projeto.

§ 9Q -vcnnoaac que a pessoa jurl·
dtca não está aplicando, no projeto
aprovado, os recursos Irberados, ou que
êste esta sendo executado diferente
mente das especificações com que f01
aprovado, poderá a SUDEPE tornar
sem. efeito os atos que reconheceram
o mreíto da emprêsa aos favores dêste
decreto-lei e tomar as provídênciaa
para a recuperação dos valores cor
responuentes aos ocuencios Já utili ...
zaQOS.

, g .10. Conforme a gravidaue da in ...
tração a que se refere o parágrafo ano
terror, caberão as seguintes peualma
des, a crítérro da SUDEPE:

a) multa de até 10% 'dez por ceu
&0) sobre 0S recursos uberados e ju
coe regais no caso de ínobservãncia de
cspecíficações tecnicas;

O) multa mrmma 'de ,10% ccmqüen
La por cento) e maxima de 100"/0 ccem
por cento) sôbre os recursos liberados
nos casos ce mudança integral da na
tureza do projeto ou do desvio d.~

recursos para aplicação em projeto O!.1
utrvídade diversa da aprovada.

S 11. No processo de suuscncao dtJ
oaprtal de empresas benefícíártas d08
recursos financeiros de que trata o
-caput' dêste artago.

a) "nao prevalecera para a peSSU2l.
jurídica depositante a exigência de
pagamento de 10% (dez por cento) do
capital. ou seurespectlvo depósito,
prevista nos incisos 29 e 39 do ar
tígo 38, do Decreto-lei nv 2.627, de 26
de setemnro de 1.940;

t» 50% (cinqüenta por cento) pelo
menos, das ações representativas da
referida subscrição serão preferencraís,
sem üíretto a voto independentemen
te do limite estabelecido no parágrafo
O1UCO do art. .39 do 'Decreto-lei nu'
mero 2.627, de 26 de setembro de 1940.

§ 12. Os descontos previstos no "ca
put' deste artige não poderão ex
ceder, Isolada ou conjuntamente em
cada exercício tínar.ceírc. de 5U% (em ...
quenta por cento) do valor total do
tmpôsto de renda e adtcronaís a quo
estiver sujeita a pessoa [undica mte
ressada ,

Art. 82; A SUDEPE poderá ftrmar
convênio com a Supertntendêncía da
Desenvorvunento dà Amazônia (SU~

DAM) e com a gupertntendência de
Desenvolvimento do Nordeste (sUDE·'
NEL objetivando simplificar a anerrse
técnica' e aprovação dos projetos e
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p..-ogramas relacionados com atívida..
des pesqueiras nas ar-as de. açao dês-:
tes organismos de desenvolvimento re
gional, que utilizerr. recursos pruveni..
entes das deduções do Impôsto de
Renda.

Art. 83. Para aplicar os reeursoe
deduzidos na forma do art. 81 dêste
Decreto-le1 a pessoa jurtdtca deposr
tante deverá ate 6 (seis) meses após
a data do último recolhimento de ím
pôsto de renda -. que estava obrigada.

a) apresentar de conformidade com
o § 59 do art. 81, dentro das. normas
estabelecidas pela SUDEPE. projeto
próprio para investir o -tmpôsto de
vido;

b) ou, indicar o projeto já aprovado
na forma ao presente decrete-lei, pare
investir êsses -recursos,

Art. 84. .Se até o dra 31 de deaem
bro do ano seguinte à data do último
recoimmento a que esta va obrtgade ~

pessoa juridica não nouver vlnculade
6S recursos deduzidos na forma do -ar
tígo 81 dêste decreto-lei, serão êstee
recolhidos ao Tesouro Nacional por
Iniciativa da SUDEPE.

Art. 85. As pessoas jur-idicas cpode..
rão deduzir como operacionais as des-:
pesas que:

a) efetuarem dtreta ou . mdíreta..
mente na pesquisa cc recursos pes·
queiras desde que realizadas 'de acot ..
do com o projeto aprovado pela SU·
DEPE;
'b) fizerem, como doações a ínstí

tuíçôes especializadas, públicas ou prí.
vadas sem fins lucrativos para a rea
lização de programas especiais de en
sino tecnológico da pesca ou de peso
quísas de recursos pesquerrea, aprova
dos pela SUDEPE.

Art. 86. As pessoas físicas poderão
abater da renda bruta de suas decla
rações de rendimentos. as quantias
correspondentes às despesas previstas
no art. 85, relativas ao" ano-base da
exercício financeiro em que o impôsto
fôr devido. observad o disposto no
art. 9g da LEli nc 4.506, de 30 de no
vembrode 1964.

Art. 87. Os titulares das Delega·
elas do Impôsto de Renda nas áreas
de suas respectivas jurisdições SM
também comp-etentes para reconhecer
as benefícios trscais respectivos de que:
trata o presente decreto-leí ,

Art. 88. Ressalvados os casos de
pendência admmíst..atíva ou judícíat,
deverão os contribuintes não ter dé
bitos relativos a impôsto de renda e
adicionais para poder gozar das isen
ções asseguradas pelo p-eeente decre
to-lei ou aplíoar os recursos rrnanceí
ros deduzidos -na forma do art. 8I.

Art. 89. As deduções do Impôsto
de Renda previstas neste decrete-ler
e na legislação dos incentivos ftscaia
da SUDENE e da fmDA!.1 pouerào,
no mesmo exercicío, a critério do con
tríbulnte, .ser divididas desde que não
ultrapassem, no total, Os seguintes Ir
mites:

a) 50% (Cinqüenta por cento) do
ímpôsto devido, quando as deduções
Incluírem a aplicação mrmma de, 25%
(vinte .e cinco por cento) nas áreas
da SUDAM ou SUDENE isolada ou
conjuntamente;

b) 25% (vinte e cinco pci cento) de.
impôsto devido quando as deduções S6
destinarem unicamente. à aplicação
fora das áreas da SUDAM e SUDENE

Art. 90. Ressalvadas as competên
cias próprrag de tiscauaacàc dos tn
butos federais, a SUDEPE controlará
o fíel cumprimento dêste rjccrcto-.ei

CAPÍTULO IX

Disposições Finais

Art . 91. O Poder Público estímu
lará e providenciará:

a) a criação de coopera tivas de pes
ca nos núcleos pesqueiros, ou Junto
às atuais Colônias de pescadores;

b) a crraçâo de postos e entrepos
tos de pesca nas principais cidades
litorâneas ou ribeirinhas.

Parágrafo único. Os pianos e fJS re
gulamentos dos Pontos ~ Entrepostos
de Pesca serão elaborados com a au
diência da SUDEPE.

Art. 92. Quando o Interêsse pú
blico o exigir, será determinada a obrt
toriedade da comercialrzaçào do pes
cado através dos postos e entrepostos
de pesca.

Art. 93. Fica instituído o Registro
Geral da Pesca, sob . a responsabílí

. dade da SUDEPE.

Parágrafo único. '"") -egtstro dos ar
madores de pesca e das indústrias que
se dediquem à transformação e co-
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mercíalisação do pescado será telto
medi-ante o pagamento de uma taxa
anual correspondente a um salário
mínimo mensal. vrgente na Capital da
República.

Art. 94. As Colônias de pescadores,
as Federações e a Confederação Na
cional dos Pescadores, seràc. reorge
nízadas e suas atividades regulamen
tadas por ato do Poder Executivo;

Parágrafo único. Até q seja de-
finida a nova jurtsciçâo ,,; regulamen
tado o funcionamento das Colônias dtO
pescadores, Federações e Confederação
dos Pescadores, poderão ser -destina
das, através da SUDEPE, verbas es··
pecífícaa no Orçamento da União,
para a manutenção e execuçâu dos
programas de assistêncra médica e
educacional, propiciados por essas en
tidades aos pescadores profissionais ~

suas famílias.
Art. 95. A SUlJEPE poderá doar

à órgãos federais, estaduais. murucí
país, paraestatais e associações pro
fissionais de pescadores, seus hospi
tais e materiais hospitalares ou,. me
diante convênios. acordos ou ajustes,
outorgar a administração dos mesmos
a essas entidades.

Art. 9-6." A SUDEPE poderá faze!
a revenda de embarcações. motores e
equipamentos destinados à pesca e
conceder empréstimo' para a aquíst
çào dos mesmos, aos 'pescadores índt
vídualmente. às Colônias -e às Coope
ratrvas de Pescadores.

Art. 97. Fica extinta a taxa de 3%
(três -por cento) sõore o valor de ven
da do pescado nos Entrepostos e Põs
tos de recepção, cnads pel., Decreto
lei nc 9.022, de 28 de fevereiro de 1946.

Art. 98. O poder Executivo regu
lamentará o presente decreto-lei, no
que fôr julgado necessário à sua exe
cução.

Art. 99. Rste decreto-lei entrará em
vigor na data de SUa cublicacâo re
vogados os Decretos-lei nc 794 de 19
de outubro de 19.;8. nv 1. 631 de 27
d-e setembro de 1939 e demais disposi
ções em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de ':'967:
146'? da Independência 8 7f,~ da Repú
blrca.

H. CASTELLQ BRANCO

O,ctavio Bulhões
Severo Façunâee Gomes
IZobe'Tto campos

DECRETO-LEI NQ 222 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE ; 967

Revigora o créaito especuü aberto peto
art, 55 da' Lei nIJ 4.242, de 17 de ju
lho de 1963.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere ti ar
tigo av, § 2Q, do Ato Institucional nú
mero 4, de 7 de dezembro de 1966. de
creta:

Art. 19 Fica revigorado o crédito
especial aberto pelo arü. 55 da L.eI
nv 4.242 de 17 de julho de 1963, para,
o fim de regularizar a despesa já rea
lrzaôa à conta do mesmc crédito l; re
lativa a pagamentc efetuado ao Ins
tituto Brasileiro de Geografia e Es
tatística (LB.G,E,,)

Art. 2° aste decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília 28 de fevereiro de 1967,
146\1 da Independência e 79'? da Repú
blica.

H, CASTELLo BRANCO

Octavic Bulhões

DECRETO-LEI NI? 223 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Autoriza a desapropriação âe imóveis
residenciais em Brasília, Distrito
Federal, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere t> pa
rágrafo 2'? do art. 9\1, do Ato 'Institu
cional' nc 4, de 7 de dezembro de
1966, e

considerando que. o problema habi
tacional em Brasília, pelas vincula
ções que possui com o próprio funcio
namento dos órgãos superiores do
Govêrnc Federal -'- dos quais são in
dissociáveis asqm:stões -relacíonadas
cem a segurança nacional - assume
aspectos de íntesêsse público que se
devem sobrepor a conveniências iso
ladaa detpr.ssoas ou entidades, desde
que resguardados os díreítcs a. estas
assegurados pela Constituição, inclu
sive de ordem' patrimonial;

considerando que o Banco do Bra
sil S.A. possui na Capital da Repú
blíca unidades residenciais em quan
tidade superior à necessária ao ade-
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quado funcionamento dos serviços já
transferidos para Brasília, podendo,
sem prejuízo da, segurança e eficiên
cia de suas atividades, reformular a
programação estabelecida para novas
transferências;

considerando a neccsetoaoc imperio
sa do próprio Govêrno Federal de
dispor, de imediato mas em caráter
definitivo, de maior número de mora
dias na Capital da República, decreta:

Art. 19 lt o Poder Executivo auto
rizado a promover a desapropriação
dos imóveis residenciais construídos
pelo Banco do Brasil S.A. em- Bra
sília, Distrito Federal, que, na data
da vigência dêste Decreto-lei, este
jam cedidos ao Grupo de Trabalho
de Brasília (GTB> , para fins de
ocupação por terceiros não funcioná
Hos do estabelecimento, bem como. os
apartamentos do bloco 9 da Super
Quadra Sul 114, ainda não ocupados.

Art. 20 ' Os imóveis desapropriados
permanecerão sob a administração do
Grupo de Trabalho de Brasília, a êles
se aplicando. as dísposíçõea do De
creto-lei nv 76 de 21.11.66, ressal
vado o disposto nos parágrafos 19

e 29 dês te artigo.
§ 19 Para os efeitos do artigo 14

do Decreto-lei nv 76, de 21.11.66, -ao
Grupo de Trabalho de Brasília con
siderará a situação atual de cada
ocupante em relação à entidade a que
esteja vinculado e as necessidades ad
ministrativas desta em face do pro
cesso de mudança da Capital.

§ 29 A relação dos imóveis que pos
sam ser alienados na forma do pará
grafo anterior será .submetida à apre
ciação da Presidência da Repúblíca,
pelo Grupo de Trabalho de Brasília,
no prazo de 15 (quinze) dias, -on
tado a partir da data dêste Decreto
lei.

At-t , 39 Não se incluem nas dispo
sições do artigo 20 os apartamentos
ainda não ocupadas, referidos no ar
tigo 19, in tine cuja administração
ficará a cargo da Mesa da Câmara
dos Deputados.

Art. 49 As desapropriações de que
trata o artigo 10 serão processadas
pelos montantes unitários dos valôres
das benfeitorias e frações ideais de
terreno, atualizados até 31 de dezem
bro de 1966.

§ 10 O pagamento das desapropria
ções se fará mediante entrega ao Ban-

co do Brasil S.A. de Obrigações do
Tesouro "Nacional, tipo reajustavel,
emitidas nos têrmos da Lei nc 4.357,
de 16 de julho de 1964. de prazo de
resgate de 5 <Cinco)· anos, juros de
8% a.a. (oito por cento ao ano), de
modalidade Intransfertvel, caículan
do-se a quantidade respectiva com
base no valor de referência dos tí
tulos vigentes em dezembro de 1966,
desprezada a fração inferior ao va
lor de uma obrigação.

§ 29 Caberá ao Ministro da Fazen
da a expedição das instruções neces
sárfas ao cumprimento e regulamen
tação dêste Decreto-lei.

Art. 50 O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELLo BRANCO
Octavio Bulh6es

DECRETO-LEI N9 224 DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

DiSPõe sõbre a extinção do Serviço de
Alimev-tação da Preouiéncià Social
(SAPS), transfere os respectivos
bens, serviços e atribuições, com <;l

respectivo pessoal, para outros õr·
gaos e entidades, e dá outras pro
vidências.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe são conrertdae
pelo art. 99, § 29, do Ato Instrtucío
nal nv 4, de 7 de dezembro de 1966,
decreta:

Art. 19 O Serviço de Atrmentaçãc
da Previdência 210GiaI (SAPS) será
extinto pela forma estabelecida neste
decreto-rei, passando suas atrfbuíçôes
a ser exercidas pelos órgãos a seguir
mencionados, aos quais são Igualmen
te transrerrdos seus bens, serviços t.
pessoal.

I - As vinculadas às atívtüades a~

abastecrmento. subsistência e torne
Cimento ae refeições, pela Compauhía
Brasileira de, Alimentos (COBAL.)

II - As vinculadas às atividades oe
ensino e pesquisa, pelos Ministério da
Educação e Cultura ou da Saúde ou
entrdades sob sua junsdícêo.:
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ITr - As do serviço Agropecuártc.
pelo Ministério da Agricultura ou en
tidades sob sua jurísdíção .

§ 19 Os bens e pessoal remanesceu
tes serão transferidos para outros ór
gãos da administração pública ou 3D ...
cíedades de economia mista de que u.
União Federal seja aoíontsta.

§ 29 Em qualquer das hipóteses pre
vistas neste artigo, bem corno na do
§ ill) do art. 59, serão garantidos ca
direitos per lei assegurados aos ser
vidores do SAPS, inclusive o' tempo
de serviço.

§ 39 Cab-erá à COBAL, por sua In·
retoria, atendido o disposto na Lei De...
legada n« 6, de' 26 de setembro d~

1962, e o que dispõe este decreto-rei,
estabelecer as normas, condições e
prazos em que os bens e serviços que
lhe, forem transferrdos tícarâo adapta
aos às nnaudades estatutariaa ou em..
prêsa, promovendo inclusive as alte
rações que lhe forem necessane, em
seus estatutos.

§ 4Q O Poder Executivo disporá 1'01
decreto, sôbre as adaptações e altera
ções que Se fizerem, necessárias n03
demais órgãos ou entidades para os
quais forem transferidas as atribui'
ções do SAPS, nos têrmos deste ar'
tígo.

Art. 29 Dentro de 10 (dez) dias na
pubncaçâo dêsta decreto-ler, o Mlnís
tI'O do Trabalho e Prevtdêneía Socnu
designará, para dar cumprimento ao
disposto no art. 1~, Comissão Mir:.t.'\
Especial, composta de representantes
do jjepartamento Nacional da Previ·
dência Social, do Instituto Nacional
tíe Previdência social, do Servrço de
Alimentação da Previdência Social .e.
dos demais órgãos e entidades tnte
ressados. à qual incumbirá,. especírt
camente:

I - Promover o . levantamento ~e

todos os serviços do Serviço de Alt·
mentaçâo da Previdência Social e re
Iacronar os bens a êles vinculados, po
dendo modificar as vinculações rea
pectlvas, conforme as conveníênctaa
de sua destinação:

TI - Avaliar ditos bem, pcdendc,
para tal fim, requisitar a colaboração
de técnicos de qualquer dos órgãos ou
entidades- mencionados neste artigo;

In - jnventerjar os ôtreítoa e obrr
gaçôes do serviço .Ic Alimentação da
Previdência Social, para Os efeitos do
art. 4º;.

IV -- Relacionar o pessoal iotado
nos referidos serviços, indicando o re
gtme jurídico de cada servidor, para
Os efeitos do art. 59 e elaborarto res·
pectívo plano de sua vmeulaçâo de
finitiva.

§ 1º A mencionada Comissão Mista
Especial deverá ter concluídos seus
trabalhos dentro do prazo improrro
gável de 6 (seis) meses, a contar de
instalação, e os submeterá, por partes
ou de uma só vez, ao Ministro de
Trabalho e Previdência Social que de.
pois de examinar os relatórios corres
pondentes, os aprovará, com' ou sem
reatrrções ,

§ 29 Se o Ministro do 'prabalho e
Previdência Sccíal observar, dos rela
tórios a que se refere o § 19, a exia
réncía de divergência ou dívergêncraa
r-elevantes, entre os membros da Co..
missão Mista Especial, principalmente
quanto aos valores de avaliação doe
bens do serviço de Aumentaçâo da
Previdência Social, submeterá o as
sunto ao Presidente doa República, ao
quem caberá decidi-lo, a seu juizo ex·
cluslvo.

~ 3º Promulgado o despacho fmat
relativo aos ditos relatórios, na forma
ocs parágrafos antecedentes o Minis
tro do Trabalho e Previdência social,
entender-se-á diretamente com o Mt·
lustro da Educação e Cultura, o Ml'
tustro da Agricultura. o Presidente da
Companhia Brastleira de Alimentos ~
as demais autoridades envolvidas, lt

fim de efetivar. até 31 de dezembro
de 1967, a destinação de bens. servi
ços e atribuições em cause e pessoal.

§ 49 Prca a comissão Mista Espe
oral autortzada a requisitar servidores
do próprio Serviço de Alimentação da
Previdêncta Social. ou do Instituto
Nacional de Previdência Social para
auxiliá-la na execução das tarefas que
lhe são atribuídas nes-te artrgo ,

Art. 3º Os órgãos ou entidades para
os quais forem transferidos os bem
do serviço de Alimentação da prevI.
dêncie Social, os índemaarâo ao Ins
títuto Nacional de Previdência SocIal,
pelo va-lor atual das respectivas, ava
líações, da seguinte maneira:

I - A companhia BraSileira de AlI
mente, e outras sociedades de eco.
nomía mista, mediante pagamento em
aeões .ordmárfas com direito a voto
nominativas. decorrentes do auruento
de capital a que deverão proceder a
fim de, na forma do Decreto-lei nú-
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mero 2.627, de 26-9-1940. incorporar
os bens que lhes forem destinados as'
segurando à União Federal o rnlrl1m0
de 51% das ações ordinárias.

II -r. Os' demais órgãos e entidades
mediante pagamento em moeda, para
o que o Poder Executívc solicitará ao
Congresso Nacional, na -orma qna jul
gar mais conveniente, os recursos ne
cessáríos .

Parágrafo único. A Companhia fira
stleira de Alrmentos, o Ministério do
Educação e cultura ou da E,aúde e à
Mínisterío da Agncultura serão imi
tidos na posse dos bens e serviços ci
Lã-dos nos incisos r, Ir e III do ar
tigo te, passando a exercer as atri
buições correspondentes, dentro de 30
(trinta) dias a contar da vigência
dêste Decreto-lei, sem prejuízo do dís
posto no art. 29 para cuja boa exe
cução prestarão ·tôda colaboração.

Art. 49 Ultimada a transferência
prevista no § 39 do art. 2Q , fica o Po~

der Executivo. autorizado a declarar,
por decreto, extinta a atual personali
dade jurídica do Serviço de Alimen ..
tação da Previdência social, passando
seus remanescentes, diretos e obriga
ções para o Instituto Nacional de Pre4

vidência Social, que. para todos O~

efeitos legais, é considerado seu su
cessor.

Art. 5Q A partir da Imissão de posse
a que se refere o art. 3\l~B seu pará
grafo único, o pessoal co Serviço de
Alimentação da previdência Social
passará automàttcamente à responsa
bilrdade da Companhia Brasileira de
Alimentos, do Ministério da Educação
e cultura, do Ministério da Agrteul
tura, dos .órgãos da administração pú
blica ou das, sociedades de economia
mista, a que selam destinados os bens,
serviços e atribuições do servrço de
Alimentação da Prevíüêncía Soc1~t,

sendo que:
tL) quando os regimes de trabalhe

forem idênticos, rol responsabilidade
será definitiva pela absorçâc do pes
soai julgado necessário a êsses óreâoa
a. critério da Comissão Mrsta Esp~clal
a que se refere o art. 29;

b) nos demais casos, o pessoal IH~!"

manecerá sujeito ao regime jurídico
de origem, nos órgãos ou entidades
que receberem aquêles bens.. eervlçoa
e atrfbuíçôea.

§ lQ Os vencimentos e demais van
tagens do pessoal serão pagos, até 31

de dezembro de 1967, pelo Departa
mento Nacional du Previdência Socla,f
na forma do art. fY" sempre que se
tratar de servidor es que remanesçam
no Servrço de Alimentação da previ
dência social, ou que os órgãos da aã
mmtstraçâo públtca ou as soctenade...,
de economia mista para que forem
transferidos ou cedidos não díspc
onam dos meios. a tanto necessàrros.

§ 29 A partir de 19 de janeiro de
1968, o pessoal a que se refere o pa
rágrato anterror, parte .rlnal. passara
ti. ser pago diretamente por órgão da
admmístração pública ou sociedade
de economia mista a que estrver ser
vmdo, para o que o poder Executivo
solicitará ao Congresso Nacional, em
tempo útil, os recursos devidos.

§ 39 Ao pessoal remanescente co
Serviço de Alimentação da PreVIdên
CIa Social, aplica-se o disposto no § 1"
do art. 17 da Lei n« 4,863, de 29 de
novembro de 1965, devendo a redis,
trrbuícâo dos cargos ser feita até 3.1
de dezembro de 1967, para órgãos da
Admmístraçao cem.rahzada ou autár
quica da União Federal, mediante de..
ereto do Poder Executivo.

§ 49 Os empregados, sujeitos ao te..
glme jurídico da C.L.T .. quando não
torem 'aproveitados em sociedades C1~

economia mrsta, passarão a servir,
sempre que possível em outros órgão,'}
de Administração centralizada ou au ..
tárquica da União Federal.

§ 59 Sem prejuízo do disposto nos
§§ 19 e 2l? dêste artigo, os servídoree
do Serviço de Aümenracâo da Prevj
dêncía Soelal, sujeitos ao regime es
tatutário, que passarem a servir em
sociedades de economra mista ínte
grarâo, na jurisdição do Ministério do
Trabalho e Previdência Social. um
Quadro Suplementar, cures cargos se
rão suprimidos a medida que vaga
rem. A supressão iniciar-se-á pelos
cargos da classe inicial de carreira.

Art. 69 Até 31 de dezembro de 196"1,
o pagamento de pessoal prevrsto no
art, 59, § 19, assim como tôdas as de
mais despesas do custeio e admlnis..
trativas da autarquia, serão atendidos
com os recursos do Fundo de Líqul
dez de Previdência Social, mediante
conta de movimento a ser aberta no
Banco do Brasil pelo Departamento
Nacional da Previdêneía Socral em
nome do Serviço de Alimen taçâo da
Previdência Social.
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Parágrafo único, Ar:;, despesas de
custeio e administrativas a que se re
fere êste artigo compreendem as rela
tivas a serviços transferidos ou em
que tenha havido imissão de posse,
quando os órgãos de admmtstraçàc
pública respectivos não disponham
de verbas próprias para atender às
mesmas.

Art. 7º Os processos de enquadra
menta e readaptaçâo, decorrentes da
legislaçã-o Vigente, deverão ser ulti
mados no prazo de 90 (noventa) dia-s,
a contar da vigência desta lei, compe
tindo à comissão de Classificação de
Cargos do Departamento Administre
Uva do Serviço Público tomar as pro
vidências para a efetlvucâo das me
didas aqui estabelecidas.

Art. 89 Os inativos e os servidores
que vierem a se aposentar até a ex
Unção da personalidade jurídica de
Serviço de Alimentação da Previdên
ela social. continuarão a perceber os
seus proventos na forma atual, pas
Bando a partir de então. a percebe
los pelo Instituto Nacional de Previ
dência Sccíal ,

Parágrafo único. Os servidores do
Serviço de Alimentação da prevídên
cía Socíal. sujeitos ao regime estatu
tário, que vierem -a scrvtr em socieda
des de economia mista em decorrên
cte, das normag . estatuídas neste ee-'
ereto-lei. terâo as suas ...-aposentado
nas pagas pelo 'I'esoure Nacionar.

Art. 99 Fica o Poder Executivo au
torrzado a abrir crédito especial, no
corrente exercício de 1967, afim de
atender ao pagamento de pessoal B
outras despesas administrativas pelos
órgãos de que tratam. o art: 1° e § 39
do art. '59 dêste decreto-lei, até 0,11·
mite de NCr$ 20.000.000 (vlnte rm
Ihôes de cruzeiros novos.)

Art. 10. O presente decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
con trário.

Brasília, 28 de fevereiro, de 1967',
146'? da Independêncra e 799. da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões
Severo Fagundes Gomes
Raymundo Moniz de Aragào
Eduardo Augusto Bretas de

Noronlui

DECRETO-LEI N9 225 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sôbre a administração do InS
tituto Nacional de Previdência Social
(lNPS) e dá outras providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 99, § 2°, do Ato Institucional nv 4,
de 7 de dezembro de 1966, resolve
baixar o seguinte Decreto-lei:

Art. 19 A administração do Insti
tuto Nacional de Previdência Social
(INPS) , criado pelo Decreto-lei nv 72,
de 21 de novembro de 1966, cabe ao
seu Presidente, com a assistência de
uma Comissão de Coordenação Geral
integrada pelo Presidente, pelo Dire
tor-Geral, pelos Diretores, pelos S~·

cretárlos Executivos e pelo Procurador
Geral.

Art. 29 O Presidente do INJ?S pro,
moverá a aplicação da Lei Orgânica
da Previdência Social, do seu regula
mente e das normas gerais que forem
aprovadas pelo Departamento Nacío
nal de Previdência Social (DNPS).

Parágrafo único. As normas gerais
de que trata o art. 89, inciso I, do
Decreto-lei nv 72, de 21 de novembro
de 1966, dizem respeito a diretrizes
da previdência social e mio envorvem
as normas de admimstraçâo e
execução dos serviços, de competência
do INPS,

Art. 3° Cabe à Comissão de Coorde
nação Geral, como órgão de essesso
ramento imediato do Presidente do
INPS no desempenho de suas atrmui
çôes de gestão do Instituto (Decreto
leI nc 72, de 21 de .sovembro de 1966,
art. 59):

I - Examinar o Orçamento-Progt a
ma a ser submetido pelo presidente
do Instituto à aprovação do Mtrustro
de Estado do Trabalho e Previdência
Social.

II - Apreciar o plano básico lle
organização do Instituto, a ser apro
vado pelo seu Presidente.

IH - Apreciar as normas gerais re
guladoras das atividades admlrdstra
trvas do Instituto; antes de' serem
aprovadas pelo seu Presidente.

IV - Apreciar o sistema de clas
sificação e de retribuição do pessoal,
bem como as lotações das unidades
administrativas, antes .de sua aprova.
çâo pelo Presidente do Instituto.
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v _ Apreciar as indicações para
nomeação dos Superintendentes Re
gionais.

Art. 49 Na organização do INPS
objetivar-se-á o máximo de descen
tralização de suas atividades, concen,
trando.ee na Direção Superior do Ins
L_~lto us funções de planejamento,
orgamzaçao, orientação e supervisão
geral dOE serviços, assegurando-se às
administrações locais e regionais a
responsabilidade pela execução dos
serviços, contrôle e coordenação das
atividades desenvolvidas na área.

Art. 5Q Na organização básica do
INPS ríistinguír-se-ão os seguintes
níveis:

I Direção Superior, compre-
endendo:

a) Presrden;e, Diretor-Geral, Dire
tores, secretários Executivos e Pro
curador-Geral;

b) Comissão de Coordenação Geral.

II - órgãos de Assessoramento ~

ApOlO da Direção Superior:
a) órgãos Centrais especializados;
b) Serviços admínístratívos ,

III - Superintendências Regionais
compreendendo, em cada regíàc•.

a) Superintendente Regional", Co
ordenadores Especializados e Pro,
curador Regional; .'

bv Comissão de Coordenação Re
gional;

c) órgãos de assessoramento da
Superintendência Regional.

IV - Responsáveis locais, compre
eudendo _os chefes das unidades ope
racionais existentes em cada regfao.

Art. 69 O regime jurídico do pes
soal do INPS será o da legislação
trabalhista.

Parágrafo úníco. O Presidente ao
Instituto, ouvida a, Comissão de Co
ordenação Geral, estabelecera as nor
mas gerais de administração-e remu
neração do pessoal do INPS, ínclu
síve no que respeita ao regime de
trabalho e à organização dos quadros
úe pessoal e das correspondentes lo
tações das unidades administrativas.

Art. 79 Os quadros de pessoal dos
antigos Institutos serão gradativa
mente extintos mediante supressão dos
cargos que vagarem, sem prejuízo das
promoções e acessos previstos na lei,

§ ·19 Os servidores pertencentes a05
quadros em extinção, a que se refere
este artigo, continuarão a prest~r

serviços ao INPS, assegurados ?s dí
renos e vantagens inerentes a sua
condição de servidores autárquicos.

§29 Os servidores na situação pre
vista neste artigo ficarão sujeites. às"
normas gerais de trabalho Que 0"

INPS vier a adotar, observadas as.
disposições legais pertinentes.

s 39 O INPS poderá promover a uní'
trcaçâo dos quadros em extinção, dis
tinguindo-os por regiões geográficas,

A.rt. 89 Os servidores pertencentes
aos quadros em extinção a que se
refere o art. 7'J poderão ser contrata
dos pelo INPS, sob o regime da Iegis
laçâo trabalhista, na forma do ar. 69 ,

§ 19 Enquanto vígorar .o contrato de
trabalho, fic.uá suspensa a vmculaçâo
do servidor para com o serviço pú
blíoo, para todos os efeitos legais, res.
salvada a exceção prevista no § 3~
rlêste artigo,

§ 29 Extinta a relaçao contratual
de trabalho, por qualquer das forma",
previstas na legislação trabalhista
exceto nos casos de demissão por JUi)·
ta causa, precedida de inquérito ad
minístratrvo, restabelecer-se-á, auto,
màttcamente, a vinculação ao serviço
publico, na situação em que se en-.
contrava o servidor por ocasião da
contratação.

§ 39 O tempo de serviço prestado ao
INPS, nas condições do presente ar
tigo, será contado como de serviço pú
bllco federal para os fins de aposen
tadoria, promoção por anttgüídaue
licença-prêmio e concessão de gratd
Iícaçâo adicional de tempo de serviço,
as quais, porém, só produaírão efel
tos findo o contrato de trabalho.

§ 49 No cálculo dos proventos da
aposentadoria de servidores pertencen
tes aos quadros em extinção, a que se
refere o artigo T ,-não será considerada
nenhuma retribuição decorrente de
contrato de trabalho com o INPS
mesmo que a aposentadoria ocorra na
vigência de contrato dessa natureza.

§ 59 E' facultado ao funcionário
contratado optar pelo regime de con
tríbuícâo sõbre o seu salário como
contratado. ou sôbre os seu." venci
mentes e vantagens como funcíonúrtc,
ficando-lhe assegurados. numa ou
noutra hipótese, os beneücics, nunca
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ncumuláveís, que lha garanta a legis
lação da previdência social, ou ale.
gislação que rege os benefícios dos ser
vidores, conforme o regime da contrf
buições pelo qual tenha optado.

Art. 9º O INPS terá um quadro na.
uíonal, compreendendo a Direção Su
perior, os órgãos Centrais de assesso.
ramento e os Superintendentes Regio
nais, e quadros regionais das regiões
por que Sê desdobrarem suas atívl
dades. compreendendo cada um dêles
as Superintendências Regionais e aa
unidades operacionais de cada uma
zías regiões,

Paragrafo único - As unidades as
-slstenciais e hospitalares poderão ter
quadros próprios de pessoal.

Art. 10. Ressalvados os cargos em
comissão, as funções gratificadas e 05
cargos e tuncões de confiança, o in.
gresso em qualquer cargo ou emprê
go depende de prévia habilítacâo em
concurs9 público de provas ou de pro
vaa e titulas.

Parágrafo único. O concurso pode
rá ser realizado para ingresso em curo
so realizado pelo INPS ou por entí
dade pública por êle reconhecida, pre
valecendo, para admissão, a ordem de
classificação dos candidatos habilita.
dos no final do curso.

Art. 11: H~verá programas de aper
feiçoamento para o pessoal, não po.
dendo habilitar-se a promoção, acesso
ou melhoria salarial quem não haja
satisfeito as condições nos mesmos es·
típuladas,

Art. 12. O nível de despesas de
pessoal do INPS não poderá, em caso
algum, exceder a uma taxa que cor
responda a 90% (noventa por oen
to) da relação existente, em 1(1 da [a
neíro de 1967; entre a previsão orça
mentária de pessoal aprovada e a ar
recadaçãc de contribuições estimada
para aquêle exercício financeiro.

Parágrafo único. O nível de despe
sae referido neste artigo será atuali
zado em função de revisão do salário
mínimo e de reajustamentos salariais
decretados 'em caráter geral pelo Go
vêrno, ou resultante da aplicação ao
INPS da política de salários geral do
Govêrno .

Art. 13. O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146~
da Independência e 79Q da República.

H. CASTELLO BRANCO

Eduardo Augusto Eretas de No
rontui

DEORETO-LEI NQ 226 ~-'-- DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Cria junto ao Departamento de Ad
ministração do Ministério IZO T'ra
balho e Previdência Social o Serei
ço da Conta "Emqmêço e Salá-rio'>.

o Presidente da República usando
das atribuições que the são zonfertdaa
pelo art. 99, parágrafo 29, do At<J
Institucional nc 4, de 7 de dezembro
de 1966, decreta: .

Art. 19. Fica criado, junto ao De...
partamento de Administração do Ml
nístérto do Trabalho e Previdência
Social (MTPS), o serviço da Conta
"Emprego e Salário", com a tmahde
de de desempenhar as a.tnbulções dia
eríminadas no art. 17 da Lei nv 4.589,
de 11 de dezembro de 1964, com as
modífícações constantes do [l.ít.· 9(> da
Lei nv 4.923, de 23 de dezembro de
1965.

Art. 29. O Serviço da Oonra "Em...
prego e Salário", subordinado ao Dj
reter-Geral do riepartamcruo de Ad
ministração do MTPS, sará dmgtuc
por um Chefe e compreenderá os se
guintes setores:

I - secretaria
II - Setor de Orcamcnto
III - Setor Contábil
IV - Setor de Tomada de Contas
V - setor de Oontrôle Bancário.

§ 19. O Diretor-Geral do Depal'ta·
menta de Administração do MTPS,
no desempenho de suas atribpiçôes re·
latívas à Conta "Bmprêgc e Satário",
será -assístído por assessôres ,

§ 29 • As atribuições do Serviço 6
respectivos setores de que, trata o ar
tigo serão fixadas em ato do Minta
tro do Trabalho e Previdência Social.

Art. 39. Aos funcionários recruta
dos para o desempenho 'los encargos
de chefia ou assessoremenco, decor
rentes do disposto no art. 2.;:> poderá
ser atribuída uma gratificação "fixada
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pelo Ministro do Trabalho e.. Previdên
cia Social em tabela própria, nos limt
tes dos recursos disponíveis da con
ta "Emprêgo e Salário".

Art. 49. A movimentação, no Ban~

co do Brasil, da Conta "Hanprêgo e
Salário", será efetuada valo Diretor
Geral do Departamento de Adminis
tração do MTPS, juntamente com o
Chefe do Serviço, de que trata o ar
tigo 29.

Art. -5'1. Fica o Departamento de
Administração do Ministério do X'ra
barho e Previdência Social íncluídc
entre os órgãos atingidos pela, Lei nc
4.589, de 11 de dezembro de 1964 pa
ra os efeitos do art. 99 da Lei ue
4.923, de 23 de dezembro de 1965.

Art. 69 • O presente Decreto-ler
entrará em vigor na data de sua pu
btícação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
14$? da Independência e '19'1 da Re
pública.

H CASTELLO BRANCO

Eduardo Augusto Eretas de No
ronha

DECRETO-LEI N? 22'7 DE 28 DE
- FEVERI;:IRD DE_191(}'1

Dá nova redação ao Decreta-Lei nú
mero 1. 985 (Código de Minas) de
29 de janeiro de 194ú.

O Presidente da República, no uso
da atríbuíção que lhe confere ') ar
tigo 9'?, § 29, do Ato Inetttucíonai nú
mero 4, de 7 de dezembro de 1966 e

considerando que o artigo 161 da
Oonstítuiçâo de 24 de janeiro de 1957
extínguru o direito de prererencta do
proprietário do solo, na explotação
dos respectivos recursos mínerars ;

considerando que a extinção dêsse
direito .Ie preterêncía causa prnf'uri
das alterações no atual Códiga de
Minas;

cons-derando, ele' outro lado, que Q.8
expertêncía de vinte e sete unos de
apltcacac do atual ;Óet~50 .r-. Minas,
foram colhidos ensinamentos que .en
pende aproveitar;

considerando que a política de ev~

tímulos LO .aproveitamenco intensivo

e extensivo dos recursos minerais do
País há de se materializar por Via
ue me..... G<1s e inBLo,1...mento- haoers:

considerando que, na colirnacâo
dêsses objetivos, é oportuno adaptar
o direito de mineração à conjuntura:

considerando, mais, quanto.:),nsta
da Exposição de Motivos nv 6-ô7-0B,
ele 2ü de teveretrn de W67, dos Se
nhores Ministros das Minas e Ener
gia, Fazenda e Extraordinário para
O Planejamento- e Coordenação tco
uôrmca, decreta:

CÓDIGO DE MINERAÇAO
CAPITULO I

Das Disposições Prelimmar%

Art. 1(1 Compete à Uníào arímmis
trar os recursos, mtnerats, a mdustrta
de produção mineral e a díatríbuiçào,
o comércio e o consumo de produtos

.míneraís.

A.1"t. 2Ç OS regimes ue aproveita
menta das substâncias míneraís, para
os efeitos dêste Código são:

I ~ regime de Autorização e Con
eessec. quando depender de expeatçao
de alvará de autortzacão do Mtntstro
das Minas e EnergIa e decreto de
concessão do Governo Federal;

rr regime de Licenciamento,
quando depender de licença expedida
em obediência a regulamentos admi
nistrativos locais e de regtstro do
produtor no órgão próprio do Minis
tério da Fazenda;

In - regime de Matricula" quando
depender, exclusívan-ente. do registro
do garimpeiro na Exatoría Federa' do
local da jazida; e

IV regime de M OnopoW;;açt1/J,

quando em virtude de lei especial,
depender de execução direta ou ín
direta do Govêrno Federal.

Art. 39 &s-te Código regular
I -- os direitos sôbre as massas

Individualizadas de substâncias mtne
ruis ou fósseis, encontradas na su
perrtcíe ou no interior da terra for
mundo os recursos minerais do Pais;

n - o regime de seu aproveitamen
to, e

III - a fiscalização pelo oovemo
r'ederui, da pesquisa, da lavra e de
outros aspectos da índústrta mineral

Parágrafo único. Compete ao De
partamento Nacional da Prorrução
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Mineral (D. N .P .M.) a execução dês
te Código e dos diplomas legais com
plementares.

Art. 4? Considera-se jazida lJÔ d a
massa individualizada de substâncre,
míneral ou fóssü, aflorando à super
tícíe ou existente no "intertot- da ter
ra, e que tenha valor econõmíco: e
mina, a jazida em lavra, ainda que
suspensa.

Art. 5<:' Classificam-se as jawdas
para etetto dêste Código, em 9 (novei
classes:

Classe I - jazidas de subscãncias
minerais metalíferaa;

Classe n - jazidas de sunstãncías
minerais de -empl'êgo imediato na
construção civil;

Classe H'l jaaídas de fertiuaan-
ces:

Classe IV jazidas doe comoustr-
veís fósseis sólidos;

Classe V - jazidas de rochas fJe
tummosas e ptrobetumiuosas

Olasse VI - jazidas de gemas e
pedras ornamentais;

Classe VIr ~ jazidas de mínarats I
industriais, não íncltn-tas nas classes
precedentes;

Classe, VIU - 'jazddas de aguae
míneraíe:

Classe' IX .-:. jazidas .,.~e águas sub
terrãneas.

§ 1Çl A classíficaçáo a c i m fi não
abrange ae jazidas de combustíveia
líquidos, gases naturais e jazida" de
substâncias minerais de uso na eneI''''
gianuclear.

§ 2Q A especificação das substân
cias minerais, relacionadas em cada
classe, constará de decreto do Govêr
no Federal. sendo alterada quando o
exigir o progresso tecnológico.

§ 3Q N<l caso de substância minera!
de destinação múltipla, sua cíassin
cação resultará da aplicação predo
minante,

§ 4Q Cabe ao D.N.P.M. dínmír
dúvtdas sôbre a classificação das ja
zidas.

Art. 6':' Classíffeam-se as minas. :se
gundo a forma representativa 111) õt
reíto de lavra, em duas categorias.

Mina Manifestada, a em lavra, ain
da que transitoriamente suspensa a
IG de tulho de 1934 e que tenha sido
manifestada na coníormídade do ar-

tlgo 10 do Decreto nv 2·4.642, de io
de julho de 1934.

Mina Concedida, quando o dtrejt-,
de lavra é consubstanciado em de
creto outorgado pelo Governo joeüoral

Parágrafo ú li i c o. Consideram-se
partes in tegran tes da mina:

a) edifícios, construções, máq.nnas
aparelhos e instrumentos deatínados
à mineração e ao beneficiamento do
produto da lavra, desde que êste seja
realizado na área de concessão da
mina:

b) servidões Indispensáveis ao cxer
cícío da lavra;

c) animais e veículos empregados
no serviço:

d) materiais necessários aos craba
lhos da lavra, quando dentro da área
concedida; e

e) provisões necessárias aos tre..
balhos da lavra, para um período de
120 (cento e vinte) dias.

Art. 7° O aproveitamento das ja
zidas depende de Alvará de - Autori
zação de Pesquisa, de Mímso o das
Minas e Energia; e de Concessâc de
Lavra, outorgada po, decreto do Pre
sidente da República, atos esses con
feridos, exclusivamente, a brasueiro,
ou a sociedade organizada nu Pais
como Empresa de Mineração.

Parágrafo único. In d e p e n rt e de
concessão do Govêrno Federal o apro
veitamento das minas manítestadas
e regtstradas, as quais, no entanto,
ficam sujeitas às mesmas con-trçôea
que este Código estabelece para a
lavra, trfbutacão e tíscalízaçâo das
Minas Concedidas.

Art. 89 Faculta-se ao propriernrro
do solo, ou a quem dêle tiver ex
pressa autorízação, o aproveíta.mento
imediato, pelo regime de Licencia
mento, das jazidas enquadradas na
Classe H, desde que tais macerfaíe
sejam utilizados "in natura" para
o preparo de agregados. pedras de
talhe ou argamassas, e não se desti
nem, como matéria-prima, à íncrús
tria de transformação.

§ l'? O Licenciamento cabe às a11'

toridades Iocaís, mas é necessá-ía a
ínscriçâo do contr.buínte .10 Míms
térto da Fazenda. para efeito do tm
pôsto único sôbre nuneraís

§ 2Q Após o Lícenciam-mto, o in,..
teressado poderá optar perc regtme
de Autorização e Ooncessao, o qual
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será obrigatório, se, no correr d05
trabalhos ficar posítéw-da ocorrência
comercial' de substância mineral nào
enquadràvel na Classe lI.

§ 39 Não estão sujeitos aos pre
certos dêste Código, os trabalhos de
movimentação de terras e de desmon
te de materiais "in natura", que se
fizerem necessários a abertura d~

vias de transporte, obras gerais de
terraplenagem e de construçâc de
fortificações.

Art. 99 Far-s~-«","·pelo fêglme de
Matricula o aproveitamento dethrído
e caracterizado como garunpagem,
taíscaçâc ou cata,

Art. 10. Reger-se-ão por leis e~'

pedais:
I - as jazidas de substânctas ml

nereis que constituem monopólio et)
tatal ;

TI - as' substâncias mínerars nu
fósseis de ínterêsse arqueológtcc:

UI - os espécimes minerais ou fós
seis, destinados a Museus, Est,'tbele~

cimentos de Ensino e outros fins cí
entrücos ;

IV - as águas minerads em fase
de lavra; e

V - as jazidas de águas subter..
rãneaa.

Art. 11. Serão .respettanos na aprt.
cação do regime de .Autortaação f
Concessão, subordinados aos )fcrÁ:iWj
dêste Código:

a) o direito de prioridade, que é

a precedência de entrada do reque
rimento no V.N P.M., pleiteando a
autor-izacâo de pesquisa ou concessão
de lavra designando-se por -ori'J'ft..
tório o respectivo requerente;

b) o direito de portscipacão no"
resuluuioe da lavra, que corresponne
ao dízimo do ímpôsto único sõbr, mi
nerais, aplica-se às concessões Dl.1tL"I·
gadas após 14 de março de 19'm.

Al't. 12. O direito de partícmaçâo
de que trata o artigo anterior _não
poderá ser objeto de transterêncta ou
caução separadamente do imóvel a
que corresponder, mas o proprietário
dêste poderá:

I -- transferu- ou caucionara dt
retto ao recebimento de determínadaa
prestações futuras;

TI - renunciar ao direito.

Parágrafo único. Os atos enumera
dos neste artigo somente valerão con-

tra terceiros a partir da sua tnscrt..
ção no Registro de Imóveis.

Art, 13. As pessoas naturais -JU ju
rtdicas que exerçam atividades de
pesquisa, lavra, beneífcíamento dts
tríbuiçâo. consumo ou industrializa
ção de reservas minerais, são oorrga-.
das a facilitar aos agentes do Dr-par..
tamento Nacional da Produção Mi
n.eral a inspeção de instalações, cqui
pamentos e trabalhos, bem 001110 a
fornecer-lhes informações sôbre:

I - volume da producào e carac
tertstdcas quahtatívas dos produtos;

II - condíções técnicas e o-onõ
mícas da execução dos serviços ou
da explceaçào das atividades,' men
cionadas no "caput" deste artigo-

In -- mercados e preços de veada:
IV - quantidade e condíçôes téc

nicas e econômicas do consumo de
produtos míneraís.

CAPíTULO I1

Da Pesquisa Mineral

Art. 14. Entende-se por pesquisa
mineral a execução dos trabalhos ne
céssàríos à definíçào da jazId", sua
avaliação e a' determinação .ta exe
qüíbihcade do seu aproveítamentc
econômico.

§ 19 A pesquisa mineral comoreen
de, entre outros, os seguintes traba
lhos de campo e de Iaoorazórrv: le~

vantaanentos geológicos pormer.cnza
dos da área a pesquisar, em cccare
conveniente: estudos dos afloramen
tos e suas correlações; Ievantarnentos
geofísícos e geoquímícos; abertu 'as de
escavações vísítáveís e execuçao de
sondag-em: no corpo mineral; ':1.lUOS R

tragens sistemáticas; analises "istcae
e químicas das amostras e dos tes
temunhos de S011JCiag'ellS; e ensaios
de beneficiamento dos mínértos ou
das substâncias minerais úteis. para
obtenção de concentrados de acõrdo
com as especürcaçôes do mercado ou
aproveitamento índusta-íal.

§ 29 A definição da [aaída resul
tara da coordenação, correlação e ín
terpretação dos dados colhidos U03
trabalhos executados, e conduzirá a
uma medida das .reservas e dos teo
res.

§ 39 A exeqüibilidade do aproveita
mento econômico, resurtará ctrl anã
Iise preliminar dos custos da nrndu
ção, dos fretes e do mercado.
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Art. 15. A autorização de pesqu tsa
só poderá ser outorgada a orasnetro
pessoa natural ou jurídica, ou .a em
prêsa de mineração, mediante exures
se autorrzaçãc do Mímatro das IVI1na~

e Energia proferida em processo re
gularrnente examinado e informado
pelo D.N.P.M.

Parágrafo único. Os trabarhos ne
cessários à pesquisa serão exec-uaaoa
sob a respcnsabílídade profissional de
engenheiro de minas, ou de geoiogu
habílítado ao exercício da prcrissâc

Art. 16. A autorização de pesjuísa
será pleiteada em requertrnento 11l~

rrgtdo ao Ministro das Minas e aner..
gta, entregue mediante recibo no Pro
tocolo do D.N.P.M., onde será me
cãnicarnente numerado e registrada
devendo, ser apresentado em duas ViM
e conter os segumtes elementos de
ínrormaçâc e prova:

1 - nome, .nacíonaüdade, estaco
cívu, profissão e domicílio do recue
reme; em se tratando de pessoa ju
rídíca, cópia do Alvará de Aucoríza
cão para funcionar como Bmprê..ia de
Mineração e, também, prova ae re
grstro dêsse título no Departa.nentc
Nacional do Regtstao do Comércu..

II - Designação- das substâncias a
pesquisar, a área Em hectares, oeno
mínaçào e descrição da íocahzaç ac da
área pre tendida em _relação aos prtn
cípais acidentes topogaáfícos da re
gião, o nome dos proprietários das
terras abrangidas - pelo perímetro de
limitador da área, Distrito, Muníct
pio, Oomarca e Estado.
fi - Planta, em duas vías.: rígu

rando os principais elementos de re
conhecimento, tais como, estrada", d\l
ferro, rodovias, pontes. túneis, mar
cos quilométricos, rios, córregos la
g-os, vilas, divisas dás proonecaõe,
atingidas e conrrontantes, b-em assim
a definição gráríca da área; em es
cala adequada, por figura geométrica,
obrrgatórtamente formada por sego
mentes de retas cem orientação Nor
te-Sul e Leste-oeste verda-deiros, com
2 (dois) de seus vértices, ou, excep
cionalmente, 1 (um), amarrado a
ponto fixo e Inconfundível do terre
no. e os lados definidos por comprt
mentes e rumos verdadeiros, arem de
planta de situaçãc ria área

IV ~ PrOVa de nacionalidade era
slleíra.

V - Plano dos trabalhos de pes
quísa, convenientemente Iocadcs em

esoôço geológico, de responsabtlídade
de técnico legalmente habilitado com
orçamento previsto para a sua exe-.
cução, e indicação da fonte de re
cursos para o seu custeio, ou da dís
poníbílldade dos fundos;

a) o requerente e o técnico pode
rão ser interpelados conjuntamente
pelo D.N.F.M., para jusuricaren- c
plano de pesquisa e respectivo orça
mento, assim como quanto à aaran
tia do suprimento de recursos neees
sários ao custeio dos trabalhos;

b) o D.N.P.M. poderá aceitar que
o requerente abra conta em estabe
lecimento de crérüto, mediante depó..
sito vinculado, paulatinamente Iíbe
rado à medida da execução dos tra
balhos de pesquisa:

c) o plano de pesquisa, com orça
mento aprovado pelo D. N. P. M.,
servirá de base para a avaliação [u
díciaí de indenização ao proprietário
ou posseiro do solo.

Parágrafo' único. Quando a autori
zação de pesquisa fôr requerida em
terreno de terceiros, o plano de pes
quisa deverá incluir, obrrgatortamente,
o 'cronograma de sua realização.

Art. 17. Será indeferido de -plano
pelo' Diretor-Geral <lo D. N. P. M.,
o requerimento desacompanhado de
qualquer dos elementos de informação
e prova mencionados nos itens 1, lI,
nr e IV, do artigo anterior.

§- 19 Para cumprimento de exígên
elas sôbre da-dos complementares ou
elementos necessários à melhor ins
trução do processo, terá o requerente
o prazo de 60 (sessenta) dias, a con..
tal' da, data da publicação da exigên
cia do D.N.P.M. no Diário Oficial
da União.

§ 2Q Esgotado o prazo do § 19, o
requerimento será indeferído pelo Dí
reter-Geral do D.1-T·.P .M .

Art. 18. A protocolização do pedido
de autorização de pesquisa no DNPM,
assegurará ao requerente, prioridade
para obtenção da autorização, nos se
guintes casos:

I - Se a área pretendida não fõr
objeto de autorização de pesquisa,
concessão de lavra, manifesto de mina
ou reconhecimento geológico;

II - Se não houver pedido anterior
de autorização de pesquisa objetivan
do a mesma área.
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Parágrafo único. Ocorrendo qual
quer dessas circunstâncias, nenhum
direito terá adquirido, ° requerente
com a protocolização do pedido, que
será arquivado mediante simples des
pacho do Diretor-Geral do D.N.P.M.

Art. 19. Indeferido ° requerimento,
será o processo definitivamente arquí
vado, cabendo ao interessado o direito
de pedir a devolução de uma das vias
das peças apresentadas em duplicata
e dos documentos públicos.

Art. 20. Estando livre a área, e sa ..
tisfeitas as imposições dêste Código'
o requerente será convidado a· efetuar
dentro do prazo de 30 (trinta) cuas, o
pagamento dos emolumentos relativos
à outorga.

Parágrafo único. A outorga ae oaca
Alvará de Pesquisa dependerá de re
colhimento ao Banco do Brasil S. A.,
à conta do "Fundo Nacional de Mine~

ração - Parte Disponível", instituído
pela Lei n Q 4.425, de 8-10-64, de emo
lumentos co-rrespondentes a 3 (três)
máximos salários mínimos do País,

Art. 21. A autorização de pesqutsa
será outorgada por Alvará do MjniG~

tro das Minas e Energia, no qual se
rão indicadas as propriedades compre
endidas na área da pesquisa e defi
nida esta pela sua localização, Iimt
taçâc e extensão superficial em hec
tares.

Parágrafo único. O titulo sera uma
via autêntica do Alvará de Pesquisa,
publicado no Dtário Oficial da União,
e transcrito no livro próprio do DNPM,

Art. 22. A autorização será oonfe
tida nas seguintes condições, além das
demais constantes dêste Código:

I - O título será pessoal e somente
bransmissivel no caso de herdeiros ne
cessários OU cônjuge sobrevivente,
bem como no de sucessão comercial,
desde que o sucessor satisfaça os re
quisitos dos números I, IV e V, do
Art. 16.

II - A autorização valerá por ::'.
(dois) anos, podendo ser renovada
por mais 1 (hum) ano, mediante re
querimento do interessado. protocoli
zado até 60 (sessenta) dias antes de
expirar-se o prazo de autorização,
observadas as seguintes condições:

a) do requerimento de renovação
deverá constar relatório dos trabalhos
realizados, com os resultados obtidos.

assim como, justificativa do proa
seguimento da pesquisa;

b) o titular pagará emolumentos da
outorga. do nõvo Alvará e da taxa
de publicação.

Hf - Os trabalhos de pesquisa nau
poderão ser executados fora da área
definida no Alvará de Pesquisa.

IV - A pesquisa em leitos de rios
navegáveís e flutuáveis, nos lagos e
na plataforma submarina, somente
será autorizada sem prejuízo ou com
ressalva dos Interêsses da navegação
ou flutuação, ficando sujeita, portan
to, às exigências que. forem Impostas
nesse sentido pelas autoridades com
petentes.

V - A pesquisa na faixa de domt
nio das rortrücacoes, das estradas ue
feno, das rodovias, dos' manancais
de água potável, das vias ou Iogradou
1'00 públicos, dependerá, ainda, de as
sentimento das autoridades sob cuja
jurisdição as mesmas estiverem.

VI - Serão respeitados os direitos
de terceiros, ressarcindo o titular da
autorização os danos e prejuízos que
ocaeíonar, não respondendo '0 GOver
no pelas limitações que daqueles d
rei tos possam advrr ,

VII - As substâncias minerais ex
traídas tfurante a pesquisa, só pode
rão ser removidas da área para ana
Use e ensaios industriais, podendo, no
entanto, oD.N.P.M. autorizar a alie
nação de quantidades comerciais des..
tas substâncias minerais, sob as con
dlçôes que especificar.

VIU - Na conclusão dos trabalhos,
deutro do prazo de vigência da auto
rização, e sem prejuízo de quaisquer
informações pedidas pelo D.N.P.M .•
o titular apresentará Relatório cír ..
eunatancíadc, elaborado por profíssío
nal legalmente habilitado, com dados
ínformatívcs sôbre .a reserva. mineral
da. jazida, a . qualidade do minério ou
substância mineral útil e a exeqüíbt
lidada de lavra, nomeadamente sôbrc
os seguintes tópicos:

a) situação, vias de acesso e de co..
munlcação:

b) planta de levantamento geclógf
-co da área pesquísada, em escala ade
quada;

c) descrição detalhada dos aflorá
mentos naturais da jazida e daqueles
criados pelos trabalhos de pesquisa;

d) . qualidade do minério ou subs..
tâncla mineral útil e definição do
corpo mineral;
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e) gênese da jazida, sua classifica-
çãc e comparação com outras da
mesma natureza;

j) tabulação dos volumes e teoies
necessários ao cálculo das reservas
medidas, indicada e Inrenda:

g) relatório dos ensaios de benefi~

clamento: e,
h) demonstracãc da exeqüibilidade

econômica da lavra.

Art. 23. Qualquer que seja o re
sultado da: pesquisa, fica o titular da
autorização obrigado a apresentar o
relatório dos trabalhos realízadoe

dentro do prazo de sua vigência.

Parágrafo único. É vedada a auto
rtzaçâo de novas pesquisas ate que 0
titular faltoso satisfaça a exlgéncía
dês te artigo"

Art. 24. No caso de retiricação ao
Alvará de .Pesquíaa, o prazo começa
rá a 'correr a partir da da ta do AI~
vará retificador.

Art. 25. As autorizações de pesquisa
ficam adstritas às áreas máximas que
forem fixadas em Regulamento que
será baixado por decreto do Govêrno
Federal,

Art. 26. Cada pessoa natural ou JU
rldíca poderá deter, no máximo, 5
(cinco) autorizações de pesquisa para
jazidas -da mesma Classe. '

Art', -27. O titular ,.-·tle autorfzação
de pesquisa poderá realizar os traba..
lhos -respectivos, e também as obras
e serviços auxiliares necessanos, em
terrenos de domínio público ou parti
cular, abrangidos pelas áreas a pes
quisar, desde que pague aos respectí
vos proprietários ou posseiros uma
renda pela ocupação dos terrenos t!J
uma indenização pelos danos e pre~

JUl:&OS que possam ser -causados peloa
trabalhos de pesqusa, observadas as
seguintes regras:

I - A renda não poderá exceder- ao
montante do rendimento liquido má
ximo da propriedade, referido à ex
tensão da área a ser. realmente
ucupaua.

II -A indenização por danos cau
sados não poderá exceder o valor ve
nal da propriedade na extensão da
área efetivamente ocupada pelos tra
balhos de pesquisa, salvo no caso pre ..
visto no inciso seguinte.

UI - Quando os danos rocem de
molde a _inutilizar para fins ugrtcolas
e pastoris tôda a propriedade em que

estiver encravada a área necessária
aos. trabalhos de pesqutsu a mcemza
çao correspondente a tais danos po
ôerá atingir o valor venal máximo de
tôda a propriedade.

IV - Os valôres venais a que se re
ferem QS incisos II e In serão obtt
dos por comparaçao com valõres ve
nais de propriedade da mesma espé
cie, na mesma região.

V - No caso de terrenos públicos, é

dispensado o pagamento da reriua. n
cando o titular da pesquisa sujeite
apenas ao pagamento relativo li danos
e prejuízos.

VI - Se o titular <10 Arcai a d~

Pesquisa, até a data da tranacrtçào co
titulo de autoríaação, não juntar ao
respectivo processe prova de aCOJ'!1{)
com os proprietertos ou poseetroa do
solo acêrca da renda e mdemaaçáo de
que trata êste artigo, o Diretor-Gera;
do D.bT·.P.M., dentro de 3 (três) días
dessa data, enviará ao Juiz de
Direito da Comarca onde estiver si
tuada a jazida, cópia do retermo u
tulo.

VII- Dentro de 15 (quinze i dl~

a- partir da data do recebimento des
sa comunicação, o Juiz mandará pro-
ceder à avaliação da renda e dos da
nos' e prejuízos a que se refere este
artigo, na forma prescrita no código
de Processo Civil.

VIII - O Promotor de Justiça (1t\

Comarca será citado para os têrmce
da ação, como representante da União.

IX - A avaliação será julgada pelo
Juiz no prazo máximo de 30 rtrmta)
dias, contados da data do despacho e
que se refere o inciso VII, não tendo
efeito suspensivo os recursos que fo
rem apresentados.

X - As despesas judícíais com .t»

processo de avaliação serão pague pelo
titular da autorização de pesquisa.

XI - Julgada a avaliação, c Juia,
dentro de 8 (oito) dias, intimará o
titular a depositar quantia correspon
dente ao valor da renda de 2 (dois)
anos e a caução para pagamento da
indenização. .

XII - Feitos esses depósitos, o Jul21
dentro de 8 (oito) dias, intimará os
proprietários ou -posseiros dto solo a
permítdrem os trabalhos de pesquisa,
e comunícará vseu despacho ao nirc
ter-Geral do D.N.P.M. e, mediante
requerimento do titular da Pesquisa,
às autoridades policiais locais, para
garantirem a execução dos trabalnoa.
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XIII - Se o prazo da pesquisa fór
prorrogado, o Diretor-Geral do DNPM
o comunicará ao JUIZ, no prazo e con
dições indicadas no inciso VI dêste
ar-tigo.

XIV - Dentro ele 8 (oito) dias do
recebimento da comunicação a que se
refere o inciso anterior, o Juiz íntd
mará o titular da pesquisa a depo
sitar nova quantia correspondente ao
valor da renda relativa ao prazo da
prorrogação.

XV -' Feito 'êsse depósito, o Juiz
intimará os proprietários ou possei
ros do solo, dentro de 8 (oito) dias,
a permitirem a continuação dos tra
balhos de pesquisa no prazo da pror
rogação, e comunicará seu despacho
ao Diretor-Geral do D.N.P.M. e às
autoridades locais.

XVI - Concluídos os trabalhos de
pesquisa, o titular da respectiva au
torização e o Diretor-Geral do DNPM
comunicarão o fato ao Juiz, a fim
de ser encerrada a ação judicial re
ferente ao pagamento das indeniza
ções e da renda.

Art. 28. Antes de encerrada a ação
prevista no artigo anterior, as partes
que se julgarem lesadas poderão re
querer ao Juiz se lhes raça justiça.

Art. 29. O titular da autorização de'
pesquisa é obrigado, sob pena de san
ções:

I - A iniciar os trabalhos' de pes
quisa:

a) dentro de 60 (sessenta) dias da
publicação do _Alvará de Pesquisa no
Diário Oficial da União, se o titular
fôr o proprietário do- -solo, ou tiver
ajustado com este o valor e a forma
de pagamento das indenizações a que
se refere o Art. 27 dêste Código; ou,

b) dentro de 60 (sessenta) dias do
ingresso judicial na área de pesqui
sa, quando a avaliação da indeniza
ção pela ocupação e danos causados
processar-se em juizo.
Il- A não interromper os, traba

lhos, sem justificativa, depois de iní-:
ciados, por mais de 3 (três) meses
consecutivos.

Parágrafo único. O início ou rei
nício, bem como as interrupções de
trabalho, deverão ser prontamente
comunicados ao D.N.P.M., bem co:...
mo a ocorrência de outra substância
mineral útil, não constante do alvará
de autorização.

Art. 30. Realizada a pesquisa e
apresentado o Relatório a que se re
fere o inciso VIII do art. 22 dêste
Código, o D.N.P.M. mandara veri
fic-ar "in loco" a sua exatidão e, em
face de parecer conclusivo da Divi
são do Fomento da Produção Mine
ral, proferirá despacho:

a) de aprovação do Relatório,
quando ficar demonstrada a existên
cia da jazida;

b) de não aprovação do Relatório,
quando ficar constatada insufícíên
ría dos trabalhos de pesquisa ou de
ícjõncía técnica na sua elaboração,
jue impossibilitem a avaliação da Ja
nda: e,

c) de arquivamento do Relatório,
quando fôr provada a inexistência da
jazida.

Parágrafo único. A aprovação ou
o arquivamento, do Relatório, impor
ta na declaração oficdal de que a área
está convenientemente pesquísada:

Art. 31. ,O titular, uma vez aprova
do o Relatório, terá L" (um) ano para
requerer a concessão de lavra, e, den
tro dêste prazo, poderá negociar seu
direito a essa concessão, na forma
dêste Código.

Art. 32. Findo o prazo do artigo
anterior, 'sem que o titular, ou seu
sucessor, por título legítimo, haja re
querido concessão de lavra, caducará
seu direito, podendo o Govêrno ou
torgar a lavra a terceiro que a reque
rer, satisfeitas as demais exigêncíaa
dêste Código.

Parágrafo único. O Diretor-Geral
do D.N.P.M. arbitrará ír demzaçãc
a SeI paga ao titular ou a seu su
cessor, por quem vier a obter a con
cessão de lavra,

Art. 33. Para um conjunto de au
torizações de pesquisa da mesma
substância mineral em áreas conti
guas, ou próximas, o titular ou titu
lares, das autorizações, poderão, a cri
tério do D.N.P.M., apresentar um
plano único de pesquisa e também
um só Relatório dos trabalhos exe
cutados, abrangendo todo o conjunto.

Art. 34. Sempre .que o Govêrno co
operar com o titular da autortzação
nos trabalhos de pesquisa, será re
embolsado das despesas, de acôrdo
com as condições estipuladas no ajus
te de cooperação técníca celebrado
entre o D.N.P.r\II. e o titular.
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Art. 35. A importância correspon
dente às despesas reembolsadas a que
se refere o artigo anterior, será reco
lhida ao Banco do Brasil S. A., pelo
titular, à conta do "Fundo Nacional
de Mineração ~ Parte Disponível".

CAPíTULO lU

Da Lavra

Art. 36. Entende-se por lavra, o
conjunto de operações coordenadas
objetivando o aproveitamento indus
trial da jazida, desde a extração das
substânoías minerais úteis que con
tiver, até o beneficiamento das mes
mas.

Art. 37. Na outorga da lavra, se
rão observadas as seguintes condi
ções;

I - a jazida deverá estar pesquí
sada, com o Relatório aprovado pelo
D.N.P.M.;

II - a área de lavra será - a ade
quada _à condução técnico-econômica
dos trabalhos de extração e benefí
ciamento, respeitados os limites da
área de pesquisa.

Parágrafo único. Somente as Em
prêsas de Mineração poderão se ha
bilitar ao direito de lavra, e não .na
verá restrições quanto. ,ao número de
concessões outorgadae-ra uma mesma
Emprêsa.

Art. 38. O requerimento de auto
rização de lavra será dirigido' ao Mi
nistre das Minas e Energia, pelo ti
tular da autorização de pesquisa, ou
seu sucessor, e deverá ser instruido
com os seguintes elementos "de Inter
mação e prova:

I ~ certadão de registro no De
partamento Nacional do Registro do
Comércio, da entidade constituída,
que poderá ser firma individual de
brasileiro ou sociedade organizada no
país, ambas autorizadas a funcionar
como emprêsa de mineração;

II - designação das substâncias
minerais a lavrar, com indicação do
Alvará de Pesquisa outorgado, e de
aprovação do respectivo Relatório;

In - denominação e descrição da
localização do campo pretendido para
a lavra, relacionando-o, com precisão
e clareza, aos vales dos rios ou cór
regos, constantes de mapas ou plan
tas de notória autentícddade e preci-

são, e estradas de ferro e rodovias, ou,
ainda, a marcos naturais ou acíden
tes - topográficos de inconfundível de
terminação; suas confrontações com
autorizações de pesquisa e concessões
de lavra vizinhas, se as houver, e in
dicação do, Distrito, Município, Co
marca e Estado, e, ainda, nome e re
sidência dos proprietários do solo ou
posseiros:

IV - definição gráfica da área
pretendida, delimitada por figura ge
ométrica formada, obrigatoriamente,
por segmentos de retas com orienta
ção Norte-Sul e Leste-Oeste verda
deiros, COm 2 (dois) de seus vértices,
ou excepcionalmente (um), amarra
do a ponto fixo e Inconfundível do
terreno, sendo os vetores de amarra
ção definidos por seus comprimentos
e rumos verdadeiros, e configuradas,
ainda, as propriedades territoriais por
ela interessadas, com os nomes dos
respectivos superficiários, além de
planta de situação;

V - servidões de que deverá gozar
a mina;

VI - plano de aproveitamento eco
nômico da jazida, com descrição das
instalações de beneficiamento;

VII - prova de dispontbílidade -de
fundos ou da existência de compro
missos de financiamento, necessários
para execução do plano de aproveita
mentc econômíco e operação da mina.

Parágrafo único. Será obrlgatóría
a apresentação de prova de assenti
mento, por autorização expressa, da
"Comissão Especial de Faíxas de
Fronteiras", quando a lavra se situar
dentro da área de sua jurisdição.

Art. 39. O plano de aproveitamen
to econômico da jazida será apresen
tado em duas vias e constará de:

I - Memorial explicativo;
II - Projetos ou anteprojetos refe

rentes;
a) ao método de mineração a ser

adotado, fazendo referência - à escala
de produção prevísta inicialmente. e
à sua projeção;

b) à iluminação, ventilação, trans
.porte, sínalízaçâo e segurança do tra
balho, quando se tratar de lavra sub
terrânea;

o) ao transporte na superfície e ao
beneficiamento e aglomeração do mi
nério;
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d) às instalações de energia, de
abastecimento de água, e condiciona
mento de ar;

e) à higiene da mina e dos res
pectivos trabalhos;

f) às moradias e suas condições de
habitabilidade para todos os que re
sidem no local da' mineração;

g) às instalações de captação e
proteção das fontes, adução, distri
buição e utilização da água, para as
jazidas da Classe VIII.

Art. 40. O dimensionamento das
instalações e equipamentos previstos
no plano de aproveitamento econô
mico da jazida; deverá ser condizen
te com a produção justificada no
Memorial Explicativo, e apresentar
previsão das ampliações futuras.

Art.41. O requerimento será nu
merado e registrado, cronologicamen
te, no D N.P.M., por processo mecâ
nico sendo juntado ao processo que
autorizou a respectiva pesquisa.

§ 19 Ao interessado será fornecido
recibo com as indicações do protocolo
e menção dos' documentos apresenta
dos.

§ 29 Quando necessário cumprimen
to de exigências para melhor ínstru
cão do processo, terá o requerente o
prazo de 60· (sessenta) dias 'para sa
tisfazê-las.

§3Q Poderá êssc prazo ser prorrc
gado ~ até igual período, a juízo do
Diretor-Geral do D.N.P.M.

Art. 42. A autorização será recusa
da, se a lavra fôr considerada preju
dicial ao bem público ou comprome
ter interêsses que superem a utilida
de da exploração industrial, a juízo
do Govêrno. Neste último caso, o pes
quisador terá direito de receber do
Govêrno a indenização das despesas
feitas com os trabalhos de pesquisa,
uma vez que haja sido aprovado o
relatório.

Art. 43. A concessão de lavra terá
por titulo um Decreto assinado pelo
Presidente da República, o qual será
transcrito em livro próprio do DNPM.

Art. 44. O titular da concessão de
lavra requererá ao D.N.P.M., a
Posse da Jazida, dentro de 90 (no
venta) dias a contar da data da pu
blicação do respectivo Decreto no
Diário Oficial da União.

§ 1Q O titular pagará uma taxa de
emolumentos correspondente a 5 (cin
co) máximos salários mínimos, a qual
será recolhida ao Banco do Brasil
S. A., à conta "Fundo Nacional de
Mineração. -'--- Parte Disponível".

§ 2Q A data da Imissão de Posse
da jazida será fixada pelo D.N .P.M.,
depois de recebido o requerimento,
dela tomando conhecimento o inte
ressado por oficio e por publicação de
edital no Diário Oficial da União.

§ 3Q O interessado fica obrigado a
preparar o terreno e tudo quanto fôr
necessário para que o ato de Imissão
de Posse se realize na data fixada.

Art .. 45. A Imissão de . Posse PtO
cessar-se-á de modo seguinte:

I - serão intimados, por meio de
ofício ou telegrama, os concessioná
rios das minas limítrofes, se as hou
ver, com 8 (oito) dias de antecedên
cia, para que por si ou seus repre
sentantes possam presenciar o ato, e,
em .especial, assistir à demarcação; e

II - no dia e hora determinados,
serão fixados, definitivamente, os
marcos dos limites da jazida que o
concessionário terá' para êsse fim
preparado, colocados precisamente
nos pontos indicados no Decreto de
Concessão, dando-se, em seguida, ao
concessionário, a Posse da jazida.

§ 1° - .Do que ocorrer, o repre
sentante do D.N.P.M. lavrará têr
mo, que assinará com o titular da
lavra, testemunhas e concessionários
das minas limítrofes, presentes ao ato;

§ 2Q - Os marcos deverão- ser con
servados bem vísíveís e só poderão ser
mudados com autorização expressa do
D.N.P.M.

Art. 46. Caberá recurso ao Mínls
tro das Minas e Energia contra a
Imissão de Posse, dentro de 15 (quin
ze) dias, contados da data do ato de
imissão.

Parágrafo único. O recurso, se pro
vido, anulará a Imissão de Posse.

Art. 47. Fica-rá obrigado o titular
da concessão, além das condições ge
rais que constam dêste Código, ainda,
às seguintes. sob pena de sanções pre
vistas no Capítulo V;

I - Iniciar os trabalhos previstos
no plano de lavra, dentro do prazo de
6 (seis) meses, contados da data da
publicação do Decreto de Concessão
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no Diârio Oficial da União, salvo mo
tivo de fôrça maior, a juízo do DNPM.

II - Lavrar a jazida doe acõrdo com
o plano de lavra aprovado pelo
D.N.P.M., e cuja segunda via, de
vidamente autenticada, deverá ser
mantida no local da mma .

Hf -- Extrair somente as substân
cias minerais indicadas no Decreto
de Concessão.

IV - Comunicar imediatamente ao
D.N.P.M. o descobrimento de qual
quer outra substância mineral não in
cluidano Decreto de Concessão.

V - Executar os trabalhos de mi
rieracão com observância dias normas
regulamentares. -

VI - Confiar, obrtgatórtamente, a
direção dos trabalhos de lavra a téc
mco legalmente habilitado ao exercí
CIO da profissão.

VII - Não dificultar ou impossibi
litar, por lavra ambiciosa, o aprovei
tamento ulterior da jazida.

VIII - Responder pelos danos e
prejuízos a terceírcs, que resultarem,
rnreta ou indiretamente, da lavra.

IX - Promover a segurança e a sa
Iubrfdade das habitações existentes
nu local.

X- Evitar o extravio das águas e
drenar as que possam ocasionar da
nos e prejuízos aos vizinhos.

XI - -rtvttar poluição do ar, ou da
água, que possa resultar dos ta-aba

. lhos de mineraçâo."
XII - Proteger e conservar as Fon

tes, b2:.!I1 Como utilizar as águas segun
uu os preceitos técnicos, quando se
tratar de lavra de jazida da Classe
VIII.

XIII - Tomar as providências in
dicadas pela fiscalizaçã-o dos órgãos
tederais ,

XIV - Não suspender os trabalhos
de lavra, sem prévia comunicação ao
D.N.P.M.

XV - Manter a mina em bom es
tado, no caso de suspensão temporá
ria dos trabalhos de lavra, de modo
a permitir a retomada das operações,

XVI - Apresentar ao D.N.P.M.,
nos primeiros 6 (seis) meses de cada
ano, Relatório das atividades do ano
anterior. -

Parágrafo único. Para o aprovei
tamento, pelo concessionário de la
vra, de substâncias referidas no item
lV, dêste artigo, será necessário adi
tamento ao seu título de lavra.

Art. 48. Considera-se ambiciosa, a
lavra conduzida sem observância do
plano pré-estabelecido, ou efetuada de
modo a impossibilitar o ulterior apro
veitamento econômico da jazida.

Art. 49. Os trabalhos de lavra, uma
vez iniciados, não poderão ser inter
rompidos por rr aís de 6 (seis) meses
consecutivos, salvo motivo comprova
do de fôrça maior.

Art. 50. O Rela tório Anual das' ati
vidades realizadas no ano anterior de
verá conter, entre 'Outros, dados sôbre
os seguintes tópicos:

I -Método de lavra, transporte e
metrtbuicão no mercado consumidor,
das substâncias minerais extraídas.

Ir - Modiricacões verificadas nas
reservas, características das substân
cias minerais produzidas, inclusive o
teor mínimo econômícamente compen
sador e a relação' observada entre a
substância. útil e o estéril.

TIl - Quadro mensal, em que fi
gurem, pelo menos, os elementos de:
produção, estoque, preço médio de
venda destino do produto bruto e do
beneficiado, recolhimento do Impôsto
único e o pagamento do Dízimo do
proprietário.

IV - Número de trabalhadores da
mina e do beneficiamento.

V'- Investimentos feitos na mina
e nos trabalhos de pesquisa.

VI - Balanço anual da Empréea..

Art. 51. Quando o melhor conheci
mento da jazida obtido durante os
trabalhos de lavra, justificar mudan
ças no plano de aproveitamento eco
nômico, ou as condições do. mercado
exigirem modificações na escala de
produção, deverá o concesstonáno pro
pôr as necessárias alterações ao ....
D.N.P.M., para exame e eventual
aprovação do nôvo plano.

Art. 52. A lavra, praticada em de
sacôrdn com o 'plano aprovado pelo.
P.N.P.M., sujeita o concessionário a
sanções que podem ir gradativamen
te da advertência à caducidade.

Art. 53. A critério do D.N.P.M.,
várias concessões de lavra de um mes
mo titular e da mesma substância
mineral, em área de um mesmo ja
sirnento ou zona -mineralízada, 'pode
rão eer reunidas em uma só unidade
de mineração, sob a denominação de
Grupamento Mineiro.~

Parágrafo único. ovooncesstonãno
de um Grupamento Mineiro, a juizo
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do D.N.P.M., poderá concentrar as
atividades da lavra em uma ou algu
mas das concessões agrupadas,con
tando que a intensidade da lavra seja
compatível com a importância da re
serva total das jasldas agrupadas.

Art. 54. Em zona que tenha sido
declarada Reserva Nacional de de
terminada substância mineral, o GO
vêrno poderá autorizar pesquisa ou
lavra de outra substância mmeraj,
sempre que os trabalhos relatrvoa à
autorização solicitada forem compatí
veis e independentes dos referentes à
substância da Reserva e mediante
condições especiais, de conformidade
com os mterêsses da União e da eco
nomia nacional.

Parágrafo único. As disposições
dêste artigo aplicam-se também a
áreas especificas que estiverem sendo
Objeto de pesquisa ou de lavra sob re
gime de monopólio.

Art. 55. Subsistirá a Concessão
quanto aos direitos, obrigações, limi
tações e efeitos' dela decorrentes,
quando o concessionário a alienar ou
gravar, na forma da lei.

§ 19 Os atos de alienação ou one
ração só terão validade depois de
averbados no .lívro de Registro das
Concessões de Lavra.

S 29 A concessão da lavra j§,indivisí
vel e somente é' transmissível a quem
fôr capaz de exercê-la de acôrdo 'com
as disposições dêste Código.

Art. 56. As dívidas _ e gravames
constituídos sôbre a Concessão resol
vem-se com a extinção desta, restan
do a ação pessoal contra o devedor.

Parágrafo único. Os credores não
têm ação alguma contra o nôvo titu
lar da concessão extinta, salvo se es
ta, por qualquer motivo, voltar -ao do
mínio do primitivo concesaíonárto de
vedor:

Art. 57 . No curso de qualquer me
dida judicial não poderá haver em
bargo ou sequestro que resulte' em in
terrupçâo dos trabalhos de' lavra.

Art. 58. Poderá o titular do De
creto de concessão de Lavra, mediari
te requerimento justificado ao 'Minis
tro das Minas e .Energia, obter a sus
pensão temporária da lavra, ou COmu
nicar a renúncia ao seu -tItulo ..

§ 19. Em ambos os casos, oreque
eímento será acompanhado de um re-

Iatório dos trabalhos efetuados e do
estado da mina, e suas possibilidades
futuras.

§ 29. Sómente após verificação
"in loco" por um de seus técnicos,
emitira o D.N.P.M. Parecer conclu
sivo para decisão do MinÍl;tro das
Minas e Energta,

§ 39. Não aceitas as razões da' SU15
pensão dos trabalhos, ou efetivada. a
renuncia, caberá ao D.N.P.M. suge ..
rir ao Ministro das Minas e Eneraía
medidas que se fizerem necessárias'" à
continuação dos trabalhos e a apli
cação de sanções, se fôr o caso.

Art. 59. A lavra de jazida sómen
te poderá ser organizada e conduzi
da por sociedade de economia mista,
controlada por pessoa jurídica; de di
reito público, para suplementar a íní..
cíatíva privada.

CAPíTULO IV

Das Servidões

Art. &:.>. Ficam sujeitas a servi
dões de solo e subsolo, ",Jara os fins
de pesquísa ou lavra, não só a pro
priedade onde se localiza a jazida, co
mo as limítrofes.

Parágrafo único Instituem-se
servidões para:

a) construção de ortclnas, instala
ções,' obras acessórias e moradias:

b) abertura de vias de transporte
e linhas de comunícação ;

c) captação e aduçâc de água ne
cessária aos serviços de míneraçâo e
ao pessoal:

a, transmissão oe energia eletnca:
e) escoamento das águas da mina

, e do engenho, de benefícía.uento
j) abertura 'de passagem de pessoal

e material de conduto de ventilação
e de energia. elétrica:

g)u_tiltzação das jaguadas sem pre
JUIZO das atívídades pré-existentes: e

h) bota-fora do material desmon
tado e dos refugos do engenho.

Art. 61. rnentucm-se as Servidões
mediante índenízação prévia do 'va
lor do terreno ocupado e dos prejuí
ZUs resultantes dessa ocupaçao.

§ 19. Não havendo acôrdo entre as
partes, o pagamento será feito me
diante deposito judicial da ímportân
ela fixada para indenização, através
de vistoria ou .perícia com- arbitra-
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menta, inclusive da renda peta ocupa
çao, seguindo-se o competente man
dado de imissão de posse na área,
sa necessário.

* 2"'. O cálculo da Jndenizaçãc e
dos ()::Hl0S a serem pagos pelo titular
oa autorraaçâo de pesquisa ou conces
6:'1.0 de lavra, ao proprietário do solo
ou ao dono das benf'eitorras, oberre
cerá as prescrições contidas no Art.
'1', oeste Código, e seguirá o rito esta-

ecido em Decreto do Govêrno Pe
c. ..... alo

Art.. 62. se, por qualquer motívc
r, rependente da vontade do Indent
eeuo, a indenização tardar em lhe ser
entregue sofrerá, a mesma, a neces
sana correção monetária, cabendo 6Ó
titular da autorização de pesquisa ou
concessão de lavra, a obrigação de
completar a quantia arbitrada.

Art. 63. Não poderão ser iniciados
os trabalhos de pesquisa ou lavra, an
ces de paga a Importâncía relativa a
mdemzaçâo e de fixada a renda pela
oct-pação do terreno

CAPITULO V

Das Sanções e das N'llidade;,

Art. 64. O não cumprimento das
ourigaçôes decorrentes das autoriza
ções de pesquisa ou _das .concessóes
de lavra implica, dependendo da gra
l'luade da Infração, em .

I - Auvertêncte:
II - Multa;
UI - Caducidade da autorízaçae

de pesquisa ou da concessão de lavra.
§ FI. As penalidades de advertên

cía e de multa serão da competência
do D.N.P.M.

§ 29. A caducidade da' uutorízacãc
de pesquisa será dá competência do
Ministro das Minas e ãnere!e ,

§ 31? A caducidade da concessão
de lavra, será objeto de Decreto do
Governo Federal.

Art. 65. A rnulta tntctal variará
de 3 (três) a 50 (cínquenta) máximos
salários mínimos do Pata.

§ 1\1. Em caso de reincidência, ti.
multa será cobrada em dôbro;

§ 29. O regulamento dêste Código
aef1nírá o critério de imposição de
multas, segundo a gravidade das in
frações.

§ 39. O valor das rnulras será re
colhido ao Banco do Brasil S. A., f:'m
guia -própria, à conta do ..Fundo Na
cíonaj de Mineração - Parte Dispo
nível" .

Art. 6b. Será ,declaraaa a eaou
cidade da autorização de pesquisa, ou
da concessão de lavra, desde que Vi
rrncarta quaisquer das seguintes ln
rraçôes:

a) caractertzacão rormaj do f!,b~:n"

dono da jazida ou mtna,
b) não cumprtmento nos prazos lle

início ou reinício dos trabalhos de
pesquisa ou lavra, apesar de adver
tência e multa;

c) prática deliberada uos sracamoe
de pesquisa em desacórrto com as
condições constantes dot.ítulo de au
torização, apesar de advertência ou
multa,

d) prosseguimento de lavra embí
ciosa ou de extração de substância
não compreendida no Decreto" de La
vra, apesar de advertência e mul
ta: ee) 'não atendimento de repeticas
onservacões da nscaüzaçao, caracteri
zado pela terceira reincidência, no
intervalo de 1 thum) ano,· de infra":
çces com multas

Art., 67. São anuláveis os Alvaráe
de Pesquisa ou Decretos de Lavra
quando outorgados com ínrrmgéncía
de dispositivos dêste Código.

§ 19. A anulação 'será prumovíoa.
"ex-otfício" nos casos de:

a) imprecisão intencional da clefI
ntçãn das áreas de pesquisa ou la
vra; e,

b) . inobservância do díspostc no
Item I do Art. 22.

§ 2Q. Nos demais casos, e sempre
que possível, o D.N .P.M. procurará
sanar a deficiência por via de atos.
ue retíficaçâo.

§ 3"'. A nulidade poderá ser pler
teada judicialmente em aeão proposta
por qualquer interessado, 110 prazo
de 1 (hum) ano. a contar da publica
ção do Decreto de Lavra no Diário
Oficial da União.

Art. 68. Verificada a causa de
nuüdads : ou caducidade da autoriza
çao ou da concessão, salvo os casos de
abandono, o trtular não perde a pro
priedade dos bens que possam ser
retirados sem prejudicar o .conjunte
da mina.



Art. ~9. o Processo Administra
tivo para declaração de nulidade ou
ue caductdane, será instaurado "ex
Ot1ir>.IO" OU mediante denúncia com
provaun.

; 19. O Diretor-Geral ao D.N.P.M
promoverá a intimação do titular,
mediante ofício e por edital, quando
se encontrar em lugar incerto e Ignc
rano, para apresentacâo de defesa,
dentro de tiO tsessentar dias C01J ITa
os motivos arguídos na denuncia ou
que deram margem à matautação do
processo adnumstrattvo.

~ 21,1, Fmdo o prazo, com a junta-
da da defesa ou inrormacão sônre a
sua não apresentaçào pelo notifica
do, o processo será submetido à deci
sáo do Ministro das Minas e Ener
gi~.

§ 39. Do despacho mlntsterral de
claratório. de nulidade ')U caducinane
da autorização de pesquisa, caberá:

a) pedido de reconstderaçâo, no
prazo de 15 (quinze) dias; ou

b) recurso VOluntário ao Presidente
da República, no prazo ele 30 t trmta r
dias, desde que o titular da autoriza
ção não tenha solicitado reconsíue
raçao do despacho, no prazo previsto
na alínea anterior. -

§ 49 • O padído de reconeutevecâc .
não atendido, será encammhado vem
grau 'de recurso, "ex-offictõ", -ao Pre
sidente da República, no pr3,ZO de 30
(trinta) dias, a contar de seu recebi
mento, 'dando-se ciência antecipada
ao interessado, que poderá aduzir no
vos elementos de defesa. inclusive
prova documental, as quais, Se apre
sentadas no prazo Iegat, serão recebi
das em caráter de recurso.

~ 5Q. O titular de autoríaaçâo de ...
cíarada Nula ou Caduca, que Se valer
da faculdade conferida pela alínea
a do § 39, dêste artigo, não poderá
interpor recurso ao Presidente da Re
pública enquanto aguarda solução
MmIsterial para o seu pedido de' re
eonsttíeraçào.

§ 69.. somente será admitido 1
(hum) pedido de reconsideração e 1
(hum) recurso.

§ 79. Esgotada a Instância admi
nistrativa, a execução dBS medidas
determinadas em, decisões superiores
não será prejudicada por recursos ex
temporãneos pedidos de revisão e
outros expedientes protetatortos.

Art. 70. O processo adm.nlstrativo
para aplícaçâo das sanções de anula
çáo ou caducidade da ccncessâo de la
vra, obedecerá ao disposto no ~ 1Q da
artigo anterior.

§ 19. Oonclutdas tôdas as diligên
eras necessárias à regular mstruçao
do processo, inclusive juntada de' de
fesa ou ínformacâo de não haver a
mesma sido apresentada, cópia do
expetnenta de notificação e prova da
sua entrega à parte mteresaada, o
Diretor-Geral do D.N.P.M. encarm
nnarà os autos ao Ministro das Minas
e Energia.

§ 29. Examinadas as peças dos
autos, especialmente as razoes de ne
tesa oferecidas pela Empresa, o Mí
metro encaminhará o processo, com
relatório e parecer conclusivo ao
Presidente da República. '

§ 39. Da decisão da autoridade su
penor, poderá a interessada soucítar
reconsideraçâo, no prazo ímprorr ogá
vei de 10 (dez) dias, a contar ca sua
publicação no Diário Oj ieuü da
Uníao, desde que seja instruido com
eiementog novos que justifiquemre~

exame da matéria.

CAP1TULo VI

Da Garimpagem, Faiscação e Cata

Art. 71. Considera-se:
I - ·garimpagem, o trabalho indivi

dual de quem utiliza instrumentos ru
dimentares, aparelhos manuais ou
máquinas simples e portáteis, na ex
tração de pedras preciosas, semi
precíosaa.: e mineírais metálicos ou
não metálicos, valiosos, em _depósi
tos de eluvíâo ou aluvião, nos álveos
de cursos d'água ou nas margens re
servadas, bem como nos depósitos se
cundários ou chapadas (gruptaras) ,
vertentes e altos de morros, depósi
tos ésses genericamente denominados
garimpos;

!I - taiecação, o trabalho indivi
dual de quem utiliza instrumentos
rudimentares, aparelhos manuais ou
máquinas simples e portáteis. na ex
tração de metais nobres nativos em
depósitos de eluviâo ou aluvião, flu
viais ou marinhos, depósitos êsses --->e
nêricamente denominados taiequei
Tas; e,

!II .~ cata, o trabalho individual
de quem faça, por processos equipa
ráveis aos de garimpagem e faisca
ção, na parte decomposta dos a110~
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ramentos dos filões e veeíros, a ex
tração de substâncias minerais úteis,_
sem o emprêgo de explosivos,_.e .as
apure por processos rudimentares.

Art. 72. Ao trabalhador que extrai
substâncias minerais úteis, por pro
cesso rudimentar e individual de mi
neração, garimpagem, faíscação ou
cata, denomina-se genericamente,
çartmpeiro,

Art. 73. Caracterizam-se a garim
pagem, a raiscacão e a oata.:

I ---:- pela forma rudimentar de mi
neração;

II - pela natureza dos depósitos
trabalhados: e,

lU - pelo caráter individual do
trabalho, sempre por conta própria.

Art. 74. Dependem de permissão do
Govêmo Federal, a garimpagem, a
falscação ou a cata, não cabendo ou
tro ônus ao garimpeiro," senão o pa
gamento da" menor taxa remunerutó
ria cobrada pelas Coletorias Federais
a todo aquêle que pretender executar
esses trabalhos.

§ 1Q- Essa permissão constará de
matrícula do garfmpelro, renovada
anualmente nas Coletorias Federais
dos Munícípíos onde forem realizados
esses trabalhos, e será válida somen
te para a região jurisdicionada oela
respectiva exetoría que a concedeu ..

- § 2? A 'matrícula, que , é pessoal,
será feita a requerimento verbal do
interessado e registrada em livro pró
prio da coletoria FederaL mediante a
apresentação do comprovante de pa
gamento do impôsto síndícal .

§ 3Q , Ao garimpeiro' matriculado será
fornecido um Certificado de Matrí
cula, do' qual constará .seu retrato,
nome, nacionalidade, enderêço, e será
o documento oficial para o exercício
da atividade dentro da zona nêle es
pecificada.

§ 49 Será apreendido o material de
garimpagem, faiscaçâo ou cata. quan
do o' garimpeiro não possuir o neces
sário certificado de Matrícula, sen
do o produto vendido em hasta pú
blica. e recolhido ao Banco do Bra
sil S. A., à conta do "Fundo Nacto
nalde Mineração - Parte Disponí
ver."

Art. 75. Dependem de consenti
menta prévio' do' proprietário do sola.
as' permissões para garimpagem, fals
cação ou cata, em terras ou águas' de
domínio privado.

Parágrafo único: A: contribuição do
garimpeiro ajustada com o proprietá
rio do solo para fazer garimpagem,
falacação ou cata, não poderá exce
der o dízimo do valor do ímpôstc úní
co que fôr arrecadado pela Coletoria
"Federal da jurisdição local, referen
te à substância encontrada,
"Art. 76. A autorização de pesqui

sa obtida POr outrem, não ínterrom
.pe, necessàrtamente, o trabalho do
garimpeiro matriculado e localizado
na respectiva área.

Art. ·77. Concedida a lavra, cessam
todos os trabalhos de garêmpagem,
faíscação ou cata.

Art. 78. O ímpôstovúnico referen
te às substâncias minerais oriundas
de atividades de garimpagem, faisca
çâo ou cata, será, pago pelos com
pradores ou beneífciadores autoriza
dos por Decreto do Govêrno: Federal,
de acõrdo com os dispositivos da lei
especifica.

Art. 79. Por motivo de ordem pú
blica, ou em se verificando malba
ratcmento de determinada riqueza
mineral, poderá o Ministro das Mi
lias e Energia, por proposta do Díre
ter-Geral do D.N.P.M., determinar
o fechamento de certas áreas às 'ati
vidades de garimpagem, ratscação JU
cata, ou excluir destas a extração de
determinados minerais.

CAPíTULO VII

Da Emprêsa de Minera"ção

Art. 80. Entende-se por Emprêsa
de Mineração, para os efeitosdêste
Código, a firma ou sociedade consti
tuída e domiciliada no País, qualquer
que seja. a sua forma jurídica, e en
tre cujos objetivos esteja o de reali
zar -aproveitamento de vjasidas mine
rais no território nacional.

§ 19 Os componentes da firma ou
sociedade a que se refere o presente
artigo, podem ser pessoas físicas ou
jurídicas, nectoncts ou estrangeiras,
mas nominalmente representadas no
instrumento de constituição da Em
prêsa.

§ 29 A firma individual só poderá
ser constituídg por brasileiro.

Art. át: A Emprêsa de Mineração,
para, obter. outorga do, direito de pes
quisar oU lavrar jazida mineral, ou
exercer atividade de mineração no
País, depende de autorízação para
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funcionar, .conferida por Alvará do
Ministro das Minas e Energia, me
diante requerimento da Emprêsa já
constituída apresentado no D.N.P.M.
acompanhado dos seguintes elementos
de instrução e de prova:

I - No caso de firma individual,
fotocópia autenticada do. registro da
firma no Departamento de Registro
'do Comércio, do Ministério da In-
dústria e do Comércio; .

II ~ No caso de firma limitada. fo
tocópia autenticada, ou segunda via
do contrato social, e prova do seu
registro no Departamento de Registro
do Comércio, do Ministério da In
dústria e do, Comércio.

III --'- No caso de sociedade anô
nima, fôlha do Diário Oticuü onde
consta a sua constituição.

§ .19 As pessoas jurídicas estran
geiras, comprovarão SUa personalida
de, apresentando os seguintes do
cumentos, legalizados e traduzidos:

a) escritura ou instrumento de
Constituição;

b) estatutos. se exigidos, no país
de origem:

c) certificado de estarem Iegatmen
te constituídos na forma das Leis do
País de origem;

§ 29 O título de. autorização para
funcionar será úma via autêntica
do respectivo Alvará, o qual' deverá
ser transcrito no livro próprio do
D.N. P .M. e registrado em original
ou certidão no Departamento de Re
gistro do Comércio do Ministério da
Indústria e do Comércio.

Art. 82. 'I'ôdas as alterações que
forem feitas no Contrato ou Estatu
to Social, e que importem em modi
ficação no 'registro da emprêsa no
Departamento do 'Registro do comér
cio, serão obriaatõriamente submeti
das à aprovação do Ministério das
Minas e Energia e, depois de apro
vadas, apresentadas pela Emprêsá
para registro naquele Departamento.

Parágrafo único. As alterações que
importem na modificação darazã6
social. darão lugar' a nôvo Alvará de
autorização para funcionar .como Em
prêsa de Mineração.

Art,. 83. As empresas que realiza-o
rem alterações no seu regfstrov.sem
o .prévío conhecimento do D.N.P.M.
sujeitam-se ia sanções, inclusive per
da de todos os' direitos que lhes hou
verem sido outorgados.

CAPrrULO VIII

Das' disposições jinais

Art. 84. Aplica-se à propriedade
minera] o direito comum, salvo as
restrições' impostas neste código.

Art. 85. A jazida é bem imóvel,
distinto do solo onde se encontra,
não abrangendo a proprtedade dêste
o minério ou a substância mineral
útil que a constitui.

Art. 00. O limite subterrâneo da
jazida ou. mina será sempre a super
fícíe vertical que passar pelo períme
tro da área autorizada ou concedida.

Art. 87. Os titulares de concessões
de minas próximas ou vizinhas, aber
tas ou situadas sôbre o mesmo jazi
menta ou zona míneralizada, poderão
obter permissão para €L formação de
um' Consórcio de Mineração, median
te Decreto do Govêrno Federal, cb
jetívando Incrementar a produtivlda
de da extração oua sua capacidade..

§ 1(l Do requerimento pedindo a
constituição do Consórcio de Minera
ção, deverá constar:

I - Memorial justificativo dos be
neficios resultantes da formação do
Consórcio. com indicação dos recur
sos econômicos e financeiros de que
disporá a nova entidade;
II - Minuta dos Estatutos do Con

sórcio, plano de trabalhos a realizar,
e enumeração' das providências e fe..
võrcs que esperam merecer do Poder
Público.

§ 29 A· nova entidade, 'Consórcio de
Mineração. ficará sujeita a condições
fixadas em Caderno de Encargos,
anexado ao ato institutivo da con
cessão e que será elaborado por Co
missão específicamente nomeada.

Art. 88. Não se impedirá por ação
judicial de quem quer que seja, o
prosseguimento da pesquisa ou lavra.

Parágrafo único. Após a decreta
ção do litígio, será procedida a ne
cessária vistoria "ad perpetuam re~

memoriam" a fim de evitar-se solu
ção de continuidade dos trabalhos.

Art. 89. Ficam sujeitas à fiscali
zação direta do D.N.P.M. tôdas as
atividades concernentes à mineração,
ao comércio e à industrialização de
matérias-primas minerais, nos limi
tes estabelecidos em Lei.
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Parágrafo único. Exercer-se-á fis
calização para o cumprimento inte
gral das disposições Iegaís, regula
mentares ou contrntuaia.

Art. 90. Fica sujeito ao registro
especial, conforme regulamento que
será baixado pelo Govêrno Federal,
quer se trate de mercado interno ou
externo, o comércio de pedras pre
.cicsas, de metais nobres e de outros
minerais que- venham a ser consíde
rados objeto dêsse cuidado.

§ 1c Tal comércio ficará sujeito à
ação direta dos seguintes Ministé
rios:

a) das Minas e. Energia, por inter
médio do Departamento Nacional da
Produção Mineral;

b) da Fazenda, por intermédio da
Diretoria das Rendas Internas: e.

c) da Indústria e do Comércio, por
intermédio do Departamento Nacio
nal do Comércio.

Art. 91. Quando se verificar em
jazida em lavra a concorrência. de nu
nerais radioativos ou aprupríacos ao
aprcveitamento dos misteres da pro
ducáo de energia nuclear, a COl1CPS~

são só será mantida' caso o valor eco
nômíco da substância mineral, obje
to do decreto de lavra, .seja superior
ao doa minerais nucleares que ccntj
ver. "

§ 19 Quando, a juízo' do Governo,
ouvidos o D.N.P.M. e a conussao
Nacional de Energia Nuclear, o valor
dos minerais nucleares contidos jus
tificar técnica e econôrmcamente o
seu aproveitamento, á titutar da lavra
será obrigado a recuperá-Ics, mertlan
te pagamento de justa compensação,
que compreenderá os .ítspendíos ne
cessários e Um lucro raaoavel ,

§ 29 Quan-do a inesperada ocor-
rência de minerais radíoauvos e nu
cleares associados suscetíveis de apro
veitamento econômico predominar
sôbre a substância mineral constante
do título de lavra,·a mina poderá ser
desapropriada

§ 2:9 Os titulares de autorizacôes de
pesquisa, ou de concessões-de lavra, são
obrigados a comunicar, ao Ministério
das Minas e Energia, .qualquer desco
berta que tenham feito de minerais
radioativos OU nucleares associados' à
substância mineral mencionada no
respectivo titulo, sob pena de san
ções.

§ 4(1 Quando os rejeites de minera
ção contiverem minerais -adioattvos e
nucleares, serão os mesmos colocados
à disposição da Comíssáo Nacíona, de
Energia Nuclear, sem ônus' para o mí
nerador

§ 59 O presente artigo e seus pará
grafos substituem o disposto no ar
tígoSâ e seus parágrafos, da Lei 4.113,
de 27-8-1962.

Art. 92. A Empresa de Mineraçâo
que, comprovadamente, dispuser do
recurso das métodos de prospecção
aérea, poderá pleitear permissào para
realizar Iueconhecímento Geológico
por estes métodos, visando obter In
formações preliminares regtcerats
necessárias à Iormulaçào de requeri
menta de autortzacâo de pesquisa, na
forma do que díspuzer D Regulamen
to dêste Código.

§ 19 As regiões assim nermisstonadaa
Dão se subordinam aos lin.rtes previs
tos no Art. 25 dêste Código.

§ 29 A permissão será dada por au
tortzação expressa d-o Diretor-Geral do
D.N.P.M., COm prévio assentimento
do Conselho de Segurança Nacional.

§ 39 A permissão do Reconhecimen
to Geologfco será outorgada pelo pra
zo máximo e improrrogável de 90
(noventa) dias, a contar da data da
pubücaçâo no tnano Of-iciai.

§ 4<;1 A permissão do Reconhecimen
to Geológico terá caráter precarIc, e
atribui à Empresa tão somente o di
reito de prioridade para' obter a au
torização de pesquisa dentro da re
gfào permissionada, desde que reque
rida no prazo estipulado no parágrafo
anterior, obedecidos os dmítes de áreas
previstas no Art. 25.

§ 5" A Empresa de Mlneraçâo fica
obrigada a apresentar ao D. N .P. M. os
resultados do· Reconhecimento proce
.dído, sob pena de sanções

Art. 93. Haverá no D.N.·P.M. cs
seguintes registros:

Livro A - "Registro das jazidas e
Minas Conhecidas", onde eS:-2,(J inscri
tas as jazidas e minas manifestadas
de acõrdo com o ArL 10 do Decreto
no 24.642, de 10 de julho uc 193-4:,- e a
Lei nv '94, d-e 10 de setembro de 1935.

Livro E -----'-" "Registro dos Alvarás de
Pesquisas", para transcrição dos. ti
tulos respectívoa;
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Livro C - "Registro '-10S Decretos de
Lavra", para transcrição dos títulos
respectivos; e,

Ltvro D - "Registro das Emprêsas
de 'Mineração", para transerrçâo dos
respectivos títulos de autorização
para funcionar

Art. 94. Serão publicadas no Diário
OficiaZ da União, à custa dos reque
rentes, os Alvarás de pesquisas, os
decretos de Lavra e os Editais de No
tificações.

Parágrafo único - A publicação de
editais em jornais particulares, é tam
bém feita à custa dos requerentes e
por êles próprios promovidos, devendo
ser enviado prontamente um exem
plar ao D. N P M. para anexação ao
respectivo processo.

Art. 95. Será sempre ouvido o
D.N.P.M. quando o Govêmo Federal
tratar de qualquer assunto referente
à matéria-prima mineral ou ao seu
produto.

Art. 00. Continuam em vigor as
áu torízações ..de pesquisa e concessões
de lavra outorgadas na vigência da
legislação anterior, ficando, no entan
to, SUa execução sujeita li observância
dêste Código.

Art. 97. O Govêrno Federal expe
dirá. os Regulamentos necesaáríos à,
execução dêste Código, inclusive fi
xando os prazos de tramtfação dos
processos .

Art. 98. Esta Lei entrará em vigor
no dia 15 de março de 1967, revoga
das as disposições em contrário.

Brasüia, 208 de fevereiro de 1957;
1469 da Independência e 799 da Repu
bltca.

H. CASTELLD BRANCO

ocuuno Bulhões

Mauro Thibau

lJ:dmar de Souza

DECRETO-LEI N'? 228 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

.Reformula a organização da repre
sentaçãc estudantil e dá outras
'lJ"rovidências.

o: presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-

tigo 99, § 2Q do. Ato Institucional nv 4,
decreta: .

Art. 19 Os órgãos de representação
dos estudantes do âmbito do ensino
superior, que Se regerão por êste de
creto-lei, têm por finalidade:

a) defender os Interêsses dos es
tudantes, nos limites de suas atri
buições;

b) promover a aproximação e ao
solidariedade entre os corpos -Iíscen
te, docente e administrativo dos es
tabelecimentos de ensino superior;

c) preservar as tradições estudan
tIS, a probidade da vida escolar, o
patrrmónío moral e material das ma
tdtuíções de ensino superior e a har
monia entre 'os diversos organismos
da estrutura escolar;

d) organizar reuniões e certames
de caráter cIvICO, SOCIal, cultural, or
entíítco, tecmco, ar tístéco e desporti
vo. visando à complementação e ao
aprimoramento da rormação uníver
sttána:

e) assistir os estudantes carentes
de recursos;

f) realizar in tercãmbto e colabora
çào com entidades congêneres:

CI) concorrer para ojaprimoramen
to das ínstituíçõeg democráticas.

Art.·29 São órgãos de representa
çao dos estudantes de estahelecrmen
tos de nível superior:

a) o Diretório Acadêmico (D,A.),
em . cada estabelecíment., de ensina
superror:

z» o Dtretorto Central de Estu
dantes (D.C.}:;.), cada Umveraída..
de.

.Are. 39 compete etO Diretorro Aca
dêmico e ao Diretorto Central de Es
tudantes, perante us respectivas au
toridades do estabelecimento de en
sino ou da Universidade:

a) patrocinar os ínterêsses do corpo
díscente:

b) designar a representação pre
vista em lei, junto aos orgàos de de
Iíberacâo coletivo. e bem assim jun
to a cada Departamento constitutivo
de Faculdade, Escola OU Instituto;

c) exercer o direito de representa
ção previsto no art. 73§ 29, da Lei
de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional.

§ 19 A represenraça., <t que se -e
f.ere a alínea b deste artigo será exer
cida, junto a cada órgão, por estu..
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dante OU estudantes. regularmente
matriculados 'em série que não a pri
meira, sendo que, no caso de repre
sentação junto a Departamento, de
vera recaírem aluno ou alunos de
cursos ou disciplinas que 'o integram,
tudo de acôrdo com os Regimentos
dos estabelecimentos de ensino ou Es ..
tatuto, das Unfversidades ,

§ 29 A representação estudantil jun
to ao Conselho Universitário, Oón
gregação ' ou Conselho Departamental
poderá fazer-se acompanhar de um
aluno, sempre que se tratar de as
sunto do tnterêsse de determinado
curso ou secçao. .

§ 39 No caso da .representação, a
que se refere o' item c, a Congrega
çâo decidirá:

1) no prazo de dez (0) dias, em SB
tratando de não comparecimento .do
professor, sem [ustífícação, a 25% das
aulas e exercícios;

2) antes do inicio do ano letivo se
guinte, no caso do não cumprimento
de, pelo menos, três quartos do pro
grama da respectiva cadeira.

Art. 49 O Diretório Acadêmico será
constituído por estudantes do estabe
lecimento 'de ensino superior, eleitos
pelo corpo discente.

Art. 59 E' obrigatório o exercício do
voto por todo estudante regularmen
te matriculado, para a. eleição do
D.A.

parágrafo único. Salvo se compro..
-var devidamente motivo de fôrça
maior ou de doença, o estudante que
deixar de votar será suspenso por
trinta (30) dias.

Art. 6Q A eleição do D.A. será re..
gulada em seu Regimento, atendídas
as seguintes normas:

a) registro prévio de candidatos ou
chapas, sendo apenas elegível o es..
tudante regularmente matriculado 'em
série ou em disciplinas pelo regime
de créditos, não repetente ou dep-en
dente;

b) realização, dentro do 'recinto de
estabelecimento de ensino, em uni só
dia, durante a totalidade. do horário
de atividades "escolares;

C) identificação do votante, medi ..
an te confronto dos votantes com a
Iísta momínal fornecida pelo estace..
lectmento de ensino;

d)garantia e sigilo do' voto e a in..
violabilidade da urna,

e) apuração imediata, após o tér
mino da votação, asseguradas a exa
tidáo dos resultados e a possítnlidade
de -apresentacào de recurso;

j) acompanhamento por represen..
tante da Congregação ou do Conselho
Departamental, na forma do Regi
mento de cada estabelecimento de en
sino.

Parágrafo único. Considerar-se-âo
eleitos os estudantes que obtiverem
o maior número de votos.

Art .. 79 O D.C.E. será eleito por
voto indireto através do colegiado
formado por delegados dos D.A., na.
forma por que dispuser o Estatuto
da Universidade.

Art. 89 Atendendo ao disposto no
presente decreto-lei, a compoeiçáo,
organização e atrfbuíçôes dos 6rgaos
de representaçàotestudantu serão fi
xadas em seus Regimentos, que de
verão ser aprovados' pelos órgãos a
que se refere o artigo 10.

§ 1"'0 mandato dos membros do
Diretório Acadêmico aerà de um (1)
ano. vedada a reeleição para o mes-
mo cargo. .

§ 29 O exercício de quaisquer fun
ções de representação, ou delas de
correntes, não exonera o estudante
do óumprímento dos seus deveres es
colares, inclusive da exígêncta da Ire
quência.

Art. 99 Os D.A. e os.D.e.E. se
rão mantidos por contribuição dos
estudantes, fixadas em seus Regimen
tos, 'podendo .receber auxihos do es
tabelecimento e da Universidade.

§ 19 Os D.A. e OS D.C.E. poderão
receber auxílios dos poderes públicos
e donativos de particulares, mediante
prévia autorização das Congregações
e dos Conselhos Universitários, res-

o pectivamente.

§ 29 os estabelecimentos de ensino
e as Uníverstdades assegurarão os
processos de recolhimento das contri
buições dos estudantes.

-;; 39 Cabe aos D.A. transferir par
te das contribuições para os D.C~E.
da mesma Universidade, na forma. do
Regimento destes.

Art. 10. Os' auxílios ou donativos,
provenientes dos Pcdêres Públicos ou
de particulares, serão 'entregues aos
estabelecimentos de ensino ou às Uni-
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versidades, que os encaminharão aos
órgãos estudantis a que forem déstd
nadas, .medíante plano de aplicação
B. ser previamente aprovado pela Con
gregação ou Conselho Universitário,
respectivamente.

§ 1Q As prestações de contas re
lativas à gestão financeira dos D.A.
e dos D.e.E. serão encaminhadas,
com o parecer dos Diretores ou Rei ~

tores, às Congregações ou aos oonse
lhos - Universitários, respectivamente.

§ 29 A não' aprovação das contas
ímpedírà o recebimento de quaisquer
novos auxílios e, se comprovado o
uso indevido dos bens e recursos en
treguex à entidade, Importará em
responsabilidade civil, penal e díscí
pünar dos -membros da Diretoria.

Art. 11. E' vedada aos órgãos de
representação estudantil qualquer
ação, manifestação ou propaganda de
caráter politico-partidário, racial ou
religioso, bem como incitar, promover
ou apoiar ausências coletivas aos tra..
balhos escolares ~

Parágrafo único. A Inobservância
dêste artigo acarretará a, suspensão
ou a ,dissolução do D.A. ou D.C.E.

Art. 12. A fiscalização do cumpri
mento dêste decreto-lei' caberá ao Di
retor do estabelecimento ou ao Rei~.

tal' da Universidade, respectlvamen
te, conforme se tratar d:e' D.A. ou
D.C.E.

§ 1Q O Diretor do estabelecimento
de ensino ou Reitor da Universidade
incorrerá eni falta grave se, por ação,
tolerância ou omissão, não tornar ore
tivo o cumprimento dêste decreto
lei.

ê 29 Caberá às, Congregações e ao"
Conselhos üníversitártos a apuração
da responsabilidade, nos têrmos dês
te artigo, aplicando, em deoorrêncta,
as penalidades que uouberem.

§ 39 .Em caso de omissão das auto
ridades, caberá ao Mínístro da Edu
cação e Cultura impor as penalida
des.

Art. 13. AS Universidades e os es
tabelecimentos de ensino superior
adaptarão seus Estatutos e R-egimen':'
tos, 'respectivamente, aos têrmos do
presente decreto-Ieí, no ' prazo im
prorrogável de sessenta (60) dias.

Art. 14. Os atuais órgãos de repre
sentáçâc estudantil deverão proceder
à reforma de seus regimentos, adap
tando-os ao presente decreto-lei e os
submetendo, através do Diretor do
estabelecimento ou do Reitor da Uni
versidade, à Congregação ou ao Con
selho Universitário, dentro de trínta
(30) dias da aprovação da reforma
dos, Regimentos. e Estatutos; a que s-e
refere o artigo anterior.

Art. 15. Serão suspensos DU dis
solvidos pelas Congregações ou pelos
Conselhos Universitários, conforme se
trate de Diretório Acadêmico ou de
Diretório Central de Estudantes, os
órgãos de represenjaçâr, estudantil
que não se organizarem. OU não run
cíonarem em obediência ao prescrito
neste decrete-lei e nos respectivos Re'~

gímentos ou Estatutos.

§ 19 A suspensão não .podera ul
trapassar noventa (90) dias, findos
os quais serão' dissolvidos os órgãos
se não provarem .adaptaçâo. às nor
mas legais e regimentais.

§ 2Q No caso de dissolução, será
promovida, pelas autoridades escola:"
res, a Imediata desocupação da sede
do D.A. OU D.C.E., porventura si
tuada no recinto da Faculdade ou
Universidade, devolvendo-se os bens
e recursos colocados à disposição dos
órgãos.

§ 3Q OS bens e recursos, a que se
refere o item anterior, ficarão 'sob a
guarda da Congregação OU do Con
selho Universitário, até que se re
organize o ôrgâo ,

Art. 16. Nos estabelecimentos de
ensino e Universidades em que não
foram .constitutdas representações eS
tudantís em conformidade com a Lei
n? 4.464, de 9 de novembro de 1964,
serão convocadas eleições.

§ 19 A 'convocação dessas 'eleiçõ8s
será promovida pelos Diretores ou
Reitores, respectivamente dentro de
30 '(trinta) dias a contar da publica
ção dêste Decreto-lei.

§ 29 O Mímatro da Educação e Cul
tura, em caso de omissão das auto
rldades, poderá avocar a si tal pro
vidência.

§ 39 Aplicam-se aos D.A. referi
dos neste Artigo, as disposições do
art. 14.
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Art. 17. Nos estabelecimentos de
ensino de grau médio sõmente pó
derão ser constituídos grêmios com
finalidades cívicas, culturais, sociais
e desportivas, cuja atividade se res
tringirá aos limites estabelecídos no
Regimento, devendo ser sempre 3,S'
sístídos por um professor.

Art. 18. Fica insti-tnda a "Confe
rência Nacional' 10 Estudante Uni
versitário", cuja finalidade é o exa
me e o debate objetivo de problemas
umversítárros para a elaboração de
teses, sugestões e reivindicações a se
rem apresentadas as autoridades e ár.
gâos competen tes, sendo vedados 03
temas de cunho religioso, ponüco

partidarín ou racial.

§ 19 A Conferência, cuja duração
não deverá ultrapassar uma semana
reunir-se-á, ordínàrtamente, uma vez
por ano, e, extraordínàriamente

quando convocada pelo Ministro da
Educação e Cultura.

§ 29 As reuniões ordinárias serão
realizadas ctmgatórtamen te, na. ca
pitar da República e as extraordmá
rias no local indicado pela autoridade
que a convocar.

§ 39 A Oonférência será conetltuida
por um representante de. cada D.C.E
e por um representante de cada- gru
po' de dez (10) escolas superiores íso
ladas de càda Estado; onde houver
número igualou supénor, ou, onde
nâo houver, um representante para o
total inferior a esse número.

Art. 19. A 11). Conferencia eera
ccn vccada e instalada pelo Mini,stro
da Educação e Cultura, e as demais
serão convocadas pelo Presidente da
anterior.

Parágrafo único. Ao instalar-se, a
Conferência procederá à elelçâo de
cinco (5) de seus membros que di
rígírâo os trabalhos, 'os quais indica
râo o Presidente.

Art. 20. Ficam extín tos os órgãos
estudantis do âmbito estadual, ainda
que organizados como entidades de
direito privado.

parágrafo único. O Ministério PÚ
blico Federal promoverá a dissolução
das entidades e o patrimônio dos re
feridos órgãos será incorporado à
Universidade federal do Estado res
pectivo, para utilização pelo D.C.E.

Art. 21. O Ministro da Educação (I.

Cvttura baixará as instruções neces
sàrtas para a execução dêste decreto
lei.

Art. 22. ~te decreto-Iei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogando a Lei nv 4.4.64, de 9 da
novembro de 1964.

Brasilia, 28 de fevereiro de 1967;
146° da Independência e 799 da R9·
pública. "

H. CAS1'ELLO BRANCO

Raymundo Moniz de AragéUJ

DECRETO-LEI N':\ 229 DJI 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Altera dispositivos da Consolidaçào
das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-lei nO 5.452, de 19 de maio
de 1943', e dá outras vrovidências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 99, § 29, do Ato Jnstrtucronal nú
mero 4, de 7' de dezembro de 1966,

Considerando a necessidade ímpe
rtosa da adaptação de diversos dispo
sitivos da Oonsohdaçâo das Leis do
'I'rabalho às alterações decorrentes de
recentes modifícaçôes de ordem admt
.ntstratíva no Ministérfo do Trabalho
e previdência Social;

Considerand-o o mesmo imperativo
com relação a outros dispositivos de
ornem processual ou atinentes à ma-.
terra de Interesse da Segurança Na
cional, seja pela sua própria natureza,
seja pelas suas repercussões eoonômi
co-socrais, decreta:

Art. 19 Os artigos adiante índíca
dos do Capitulo I "Da Identifícação
Profissional" do Título u da Oonso
Jidaçáo das Leis do Trabalho <CLT)
passam a vigorar com a seguinte re
dação:

"Art. 13. E' obrigatória a Oartetra
Profissional prevista neste Capitulo,
para o exerci cio de qualqu-er emprego,
arnda que em caráter temporárío, fJ
para o exercício, por conta própria,
de atividade profissional remunerada.

§ 19 Equipara-se à Carteira proflij
sional a carteira especial msttuuce
para o exercício de emprego em ata
vtdede díscíplmada por regulamenta
çâo própria, bem como a do menor
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de que trata a Seção TIl, do Capl
tulo IV, do Titulo In desta qonso
Iidaçao.

~ 2.\' Nas localidades onde não se:
processar regularmente <1 emissão de
Carteira Pronsstonat, poderá ser ad
mitido o exerci cio de emprêgn ou de
atividade profissional remunerada por
.brasileíro ou estrangeiro residente em
caráter permanente no terrttórto na
-cional, Independentemente da Carteira
Profissional, a qual deverá ser obtida
no prazo improrrogável de, 90 (nu
venta) dias, Sob pena de suspensao
co exercício do emprego ou da a tíví
dade prnüsstonat , Para êsse efeito, a
empresa fornecera ao empregado, no
.ato de admissão, documento do qual
conste, pelo menos, a respectrva data,
e natureza do emprego e o correspon
dente 8':=118.1'10."

"Arb. 14. A Carteira Profissional
será processada nos têrmos nxauoa
no presente Capitulo e emitida pelas
Detegaciag Regiona1s do Mimstérto do
Trabalho e previdência Social, ou pe
los órgãos federais. estaduais ou aü
.tarqutas, devidamente autorizados, sob
o contrõre do Departamento Nacional
de Mão-de-Obra que expedirá as íns
truçóes necessárias.'

"Art. 15. A emissão da Carteira
Profissional ter-se-é a pedido dos in
teressados, .dírtgidc às Delegacias Re~'

gfonnis do Trabalho ou órgãos auto
riZ~0S perante os .!J.als"comparece
rão pessoalmente, para prestar as de
elaraçôes neoessànea;'

4'Art, 18. Para a emissão da Car
-betra Profissional não é obrígatórla
a anotação da profissão a que se re
ferem os itens 3 e 4 do art. 16. será
feita, entretanto, se apresentado um
dos seguintes documentos:

I - Diploma de escola oficial uu
seconheeida;

II - Atestado de emprêsa ou de
amdícato:

lI! - Prova competente de hatl"Íl1~
-taçâo profissional, quando se trata!
de profíssâo regulamenta-da;

TV ._- Certdücado de habílitaçâo
profissional, passado pelo Serviço N a
oíonal de Aprendizagem Comercial
<~'.ENAC), pelo Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial (SENAI), ou
por estabelecrmento de ensino profis
aíonal, oficial ou reconhecido.

§. 19 Para os oficiais barbeiros ou
cabelereíros, será também admitido o·

certificado de habilitação profissional,
passado pelo respectivo smdtcato.

§ 29 A emissão da Carteira Profis
sional não dependerá, também, de
prova da situação referida no item 8
de art. 16."

"Art. 20. E' gratuita a emtssâc da
Carteira Pronssíor..al, devendo o in
teressado. no ato de prestar declara
ções. entregar 2 (dois) exemplares de
sue fotografia, nas condlcôes determi
nadas no art. 19, uma das quais será
aposta à 2f!. via da fólhu ou ficha de
declaração, que ficará arquivada na
Delegacia de origem, e a outra des
tinada à cnrtena.

Parágrafo único. A primeira via da
fôlha ou ficha de declarações será
enviada ao Departamento Nacional de
Mão-de-Obra, para fins de controie
E estaustaca;"

"Art. 21. Esgotando-se o espaço da
Carteira Profissional d e s ti n a d o às
anotações, o interessado deverá obter
outra, também gratuitamente, obser
vadas as" disposições anteriores, de
vendo constar da nova o número e
série da Carteira Profissional ante
rior.

§ 19 Com exceção do caso previsto
neste artigo. a emrssào da - 2~ via da
Carteira Profissional estará sujeita ao
pagamento do molumento de 1/8U
(um oitent vos) do maior saláríc
mmímo c gente no paiS,sofr€ndo a
emissão das demais vias um acréscimo
de 20% (vinte por cento) sôbre 'o emo
lumento pago pela anterior.

§ 29 No caso de extravio ou Inutí
lrzeção da Carteira Profissional por
culpa da ernprêsa. fica esta obrígada
ao pagamento de 1/8 (um oitavo) do
salérfo-mímmo vigente na localidade,
fi título de Indenízaçâo pela nova
emissão, sem prejuízo das comína
çôes previstas neste Capitulo."

"Art. 22. Os emolumentos a que
se refere o artigo anterior serâo reco
lhidos ao Tesouro Nacional, medrantc
a expedtçâc de 'guias pelo órgão com
petente. creditada a respectiva receita
à conta do Ministério do Trabalho e
Previdência Social. I'

"Art. 24. Haverá no Departamento
Nacional de Mão-de-Obra o cadastro
profissional dos _trabalhadores urba
nos e rurais, organizado segundo a
classífrcaçâo das aüvtdades e prcns-
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sões. 1tste cadastro será atualizado
mensalmente através do sistema de
emissão das Carteir-as Prbfíssionaís e
pelas relações de admissão e dispensa
a que se refere a Lei '1Çl 4.923, de 23
de dezembro de 1965."

"Art. 26. Os sindicatos poderão, me
diante solicítaçâo das respectivas di
retorias. mcumblr-se da entrega das
Carteiras Profissionais pedidas por
seus associados e pelos demais profís
síonaís da mesma classe.

Parágrafo único. Não poderão -os
sindicatos, sob pena das sanções pre
vistas neste Capítulo cobrar remune
ração pela entrega das Carteiras PrO
físslonais. cujo servrco nas respeoü-:
vas sedes será fiscalizado pelas Dele
gacias Regionais ou órgãos autori
zados."

"Art. 27. Se o candidato à Carteira
Profissional não a houvervrecebído.
dentro do prazo de ,30 (trinta) dias,
poderá reclamar às Detegacias Régio
naís ou órgãos autorizados, devendo
ser a reclamação tomada, por têrmo e
entregue recibo da mesma ao interes
sado."

"Art. 28. Serão arqurvadas. as Car
teiras profissionais que não forem
reclamadas pelos interessados dentro
do prazo de 90 (noventa) dias conta
dos da respectiva emissão.

parágrafo único. A entr-ega dascar
teíras arquivadas ficará sujeita ao
emolumento dê 1/100 rum-cem avos)
do maior salário-mínimo vigente .no
país."

"Art. 29. A Carteira Profissional
ser á obrigatoriamente apresentada.
contra recibo, pelo empregado à em
prêsa que o admitir, a qual terá o
prazo Improrrogável de 48 (quarenta
e oito) horas para nela anotar, espe
cificadamente, a data de admissâo, a
remuneração e condições especiais se
houver, sob as penas cominadas neste
capitulo. "

§ 19 As anotações concernentes à
remuneraçâo devem .específicar .o sa
lário. qualquer que seja sua forma de
pagamento. seja êle em dmheíro ou
em utilidades. bem como a estima
tiva da gorgeta .

.§ 29' A falta de cumprimento pelo
empregador do disposto neste artigo
importará na lavratura de auto de
infração pelo agente .da inspeção do
trabalho.

§ 39 Na hípôtear do § 29, mdepen
dentemente da lavratura do auto de
infração, cabe ao agente da inspeção
do trabalho; de' ofício, comunicar a
falta de anotação ao órgão compe
tente para o fim de se instaurar o
processo, de anotação." .

"Art. 31. Aos .portadores de Car
teiras Prcfrssicnaía fica assegurado o
direito de as apresentar aos órgãos
autorizados, para o fim de ser ano
tado o que fôr cabível, não podendo
ser recusada a solicitação. nem co
brado emolumento não previsto em
lei. "

"Art. 32. As anotações relativas a
aIterações no estado civil dos portado
res de Carteiras Profísalcnaía serão
feitas mediante prova documental.
As declarações referentes aos .depen
dentes serão registradas nas fichas
respectivas, pelo funcionário encerre
gado da identificação profissional, a
pedido do Pl'ÓPljO deelara.ite, que as
srsinará..

Parágrafo único As Detegacias Re
gionais e os orsãos autonawto- de
verão comunicar ao De iartamento
Nacional de Mão-de-Obra tôdas as'
all.eraoóes uue anotarem nas Cartei
[[..S Profissionais .,

"Art. 33 As anotações na" rtcnas
de declaração e nas Cal teiras Pl'O
nssíonais serão feitas sego i'rlamente.
sem abreviaturas, ressalvando-se no
fim de cada assentamento. 85 emen
das, entrelinhas r. quaisquer circuna
tânclas que oosr aro ocas'oner dúví
das. "

,.Art. 36: Recusando-se o, emprêsa
a fazer as anota-ocs a nue S8 refere
c at-t , 29 ")U ~ c'evolver :;1.' Carteira
Prorisstonal r-cebtda, poder á c e-m
pt esado como 1,re~:E'1; nesse almen'e 0'.1
por íntetméd;o ~1,., seu aíndtcato. r-e
unte a, Delcnacía Regional ou órgão
autorfzado, para apresentar tecla
mação. "

"Art. 37. No caso do art. 36, la
vrado o têrmode rectamacâo; deter
minar-se-á a realízacâo de dt'Igên
cia tiara .ínstrucâo do feito. ob.s uva
do, se fôr o caso. o dísoosto no ~ 29
do' art. 29. notificando-se nosterior
mente o reclamado por carta rezis
trada.. caso persista a reC113a. para
que. em dia e Lera urêvtamente de
síanados. venha prestar esclaroctmen
tos ou efetuar !l,!; devidas ano-acôes
na Carteira Profissional ou. sua en ~

trece..
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Parágrafo único. Não comparecen
de. o reclamado, lavrar-se-á zermode
ausência, sendo considerado revel e
confesso sôbre os têrmos da tecla
mação feita, devendo as anotações fe
rem efetuadas por despacho da au
toridade que tenha processado a re
clamação. "

"Art. 39. Verificando-se que' as
alegações feitas pelo reclamado ver
sam sôbre a não existência de reta
ção de emprêgo ou sendo impossível
VfCr~fJ('ar essa crnõtcâo pelos meles
administrativos, será '0 processo en
carr.ínhado ;, .rm.tíça do Trabalho fi
cando, nesse C2,;3(). sobrestado o Jul
gamento .10 f<:U;," de ínfraçào que
houver sido .avrado.

§19 Se não houver acôrdo, a Jun
ta, de Conciliação ,e Julgamento. em
sua sentença ordenará que a Secre
taria efetue as devidas anotações
um avez transitada em julgado, e
faça a comunicação à autoridade
competente para o fim de aplicar a
multa cabível.

§ 29 Igual procedimento observar
se-á no caso de processo traoalhísta
de qualquer natureza, quando fôr ve
rificada a falta de anotações na Car
teira, Profissional, devendo o Juiz,
nesta hipótese, mandar proceder, .
desde logo, àquelas sôbre as quais
não houver eontrovérsia..' .'

"Art. 40. As carteiras 'Profissio
nais regularmente emitidas e ano
tadas servirão de prova nos, atos em
que sejam exigidas carteiras de íden
tídade e eapecíalmente:

I ...:....... Nos casos de dissídio na Jus
tiça do Trabalho entre a emprêsa e
o empregado por motivo de salário,
férias ou tempo de serviço; .

11-- Perante a Previdência Social,
para o efeito de declaração de (W
pendentes;

III -Para cálculo de indenização
por acidente do trabalho ou molés
tia profissionál."

"Art. 42. Os Iívros ou fichas de
registro de empregados. serão rubri
cados e legalizados pelas Delegacias
Regionais ou órgãos autorizados."

"Art. 43. Para0 registro dos li
vros ou fichas a Que se' refere (I ar
tigo 42 não será 'cobrado qualquer
emolumento. "

"Art. 44. As' Delegacias. Regionais
e órgãos autorizados remeterãomen
aalmente, ao Departamento Nacional

de Mão-de-Obra, .para o efeito de
contrôlé estatístico, .relação dos re
gistros feitos durante o mês ante
rior. "

"Art. 47. A emprêsa que manti
ver empregado não registrado nos
têrmos do art. 41 e seu parágrafo
único, incorrerá na multa de valor
igual a 1 .tum) salário-mínimo re
gional, por empregado não registra
do, acrescido de igual valor em cada
reincidência.

parágrafo único. As demais infra
ções referentes ao registro de empre
gados sujeitarão a emprêsa à multa
de valor igual à metade do salário
mínimo regional, dobrada na rein
cidência." .

"Art. 49. Para os efeitos da emis
são, substituícão ou anotação de Car
teiras Profissionais, considerar-se-á
crime de falsidade, com as nenalida
des previstas no art. 299 do Código
Penal:

I - Fazer, no todo ou em parte,
qualquer documento falso ou alterar
o verdadeiro ;

II - Afirmar falsamente a sua
própria identidade,. ffllaçâc, lugar de
nascimento, residência, profissão ou
estado cívü e beneficiários, ou' ates

.tar os de outra pessoa;
III - Servir-se de documentos, por

qualquer forma falsificados;
IV - falsificar, fabricando ou al

terando, ou vender, usar ou possuir
Carteiras profissionais assim alte
radas;

V - Anotar dolosamente em Car
teira Profissional ou registro de em
pregado, OU confessar 011 declarar .em
juízo ou fora dêle, data de admis
são em emprêgo diversa da- verda
deira. "

"Art. 51. Incorrerá em muita de
valor- igual a 3 (três) vêzes o salá
rto-mtnímo regionalaquêle que, co
merciante ou não, vender. ou expuser
à venda qualouer tipo de carteira
igualou semelhante ao. tipo oficial
mente adotado."

"Art. 52. O extravio ou Inutiliza
ção de Carteira Profissional, por
culpa da emprêsa. dará lugar, além
da obrigação estabelecida no § 29 do
art. 21, à ímposícâo de multa de va
101' Igual à metade do salário-mínimo
regional. "

"Art: 53.. A emprêsa. que receber
.Carteíra Profissional para anotar e a
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retiver por mais de 4.8 (quarenta e
oito ) horas ficará sujeita à multa de
valor igual à metade do salário-mí
nimo reKional."

u Art. 54. A emprêsa que, tendo
sido intimada, não comparecer para
anotar a Carteira Profissional de SeU
empregado, ou cujas alegações para
recusa tenham sido julgadas impro
cedentes, ficará sujeita à multa de
valor igual a 1 (um) salário-mínimo
regional. "

"Art. 55. Incorrerá na multa de
valor igual a 1 (um) salário-mínimo
regional a emprêaa que infringir o
art. 13 e seus parágrafos."

"Art. 56. O sindicato que cobrar
remuneração pela entrega de Carteira
Profissional ficará sujeito à multa de
valor igual a 3 (três) vêzes O salé
rio-mínimo regional."

Att. 29 O art. 70 da Seção liI 
"Dos períodos de Descanso" - do
Capítulo 11 do Título II da CLT
passa a vigorar. com a seguinte re
dação:

"Art. 70. Salvo o disposto nos ar
tigos 68 e 69, é vedado o trabalho em
dias feriados nacionais e feriados re
ligiosos, nos têrmos da legislação
própria. "

Art. 39 No Capítulo rrt '- "Do sa
lárío-Mínimo" - do Título II da"
CLT fica acrescido um parágrafo
único ao art. 78 e o art. 80. passa a
vigorar com a seguinte redaçâo t

"Art. 78. . ,.
Parágrafo único, Quando o salário

mínimo mensal do empregado a co
missão ou que tenha direito a per
centagem for integrado por parte fixa
e parte variável, ser-Ihe-á sempre ga
rantido O salárío-mínímo, vedado
qualquer desconto em mês subseqüen
te a titulo de compensação."

"Art. 80. Ao menor aprendiz será
pago salário nunca inferior a meio
salário-mínimo regional durante a

. primeira metade da duração máxima
prevista para o aprendizado do res
pectivo ofício. Na segunda metade
passará a perceber, pelo menos, 2/3
(dois terços) do salário-mínimo re
gional.

Parágrafo único Considera-se
aprendiz o menor de 12 (doze) a 18
<dezoito) anos,' SUjeito a formação

pX'O'ixsional metódica do ofício enn
'que exerça o seu trabalho."

Art. 49 O Art. 140 do Capitulo nr
- "Das Férias" - do Título II de,
CLT passa a vigorar Com a seguinte
redação:

"Art 140. O empregado em gôzo
de férias terá direito à remuneração.
que receber quando em serviço.

§ 10 Quando o salário fôr pago por
tarefa, tomar-se-á por base a média
da produção no período aquisitivo do
direito a férias, aplícando-se . os va
Iôres de remuneração das tarefas. em.
vigor na data da concessão das ré
rias.

§ 29 Quando o salário fôr pago por
dia ou hora, apurar-se-á, a média do
perfcdo aquisitivo do fíreít, a réríae,
aplicando-se o valor do salário na
data da concessão das férias.

§ 39 - Quando o salário fõr pago
por viagem, comissão, percentagem ou
gratificação, tomar-se-á por base a
média percebida no período aquísttt
vo do direito a férias.

§ 4.9 - Quando parte da remune
ração fôr paga, em utilidades, será
esta computada de acôrdo com a
anotáçâo da respectiva carteira Pro
Iíssíonal.'

Art..59 O Capitulo V do Título li
da CLT passa a vigorar com a se
guinte redação:

"CAPíTULO V

SEGURANÇA E HIGIENE DO TRABALHO

SEÇAO I

Normas Gerais e Atribuiçóes

Art. 154. Em todos os locais de
trabalho deverá ser respeitado o que
neste capítulo se dispõe em relação
à segurança e higiene do trabalho.

Art. 155. A obaervâncía do dis
posto neste capítulo não desobriga as
emprêsas do cumprimento de outras
disposições que, com relaçâc à segu
rança ou à higiene e levando em con
ta as circunstâncias regionais, sejam
Incluídas em códigos de obras ou re
gulamentos sanitários dos Estados ou
Municípios em que, se Iocauzem. as
emprêsas e os respectivos estabelecí
mentos ,
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Art. 156. Nas atividades perigosas,
agressivas ou insalubres poderão ser
exigidas pela autoridade competente
em segurança e higiene do trabalho,
além das medidas incluídas neste
Capitulo, outras que levem em con
ta o caráter próprio da atividade.

Art. 157. A fiscalização do cumpri
mento das disposições dóste Capítulo
compete ao Departamento Nacional
de Segurança e Higiene do Trabalho
(DNSHT), às Delegacias Regionais
do Trabalho e, supletivamente; me
diante autorízaçào do Ministro do
Trabalho e Prevídêncía Social, a ou
tros órgãos federais, estaduais ou
municipais.

Art. 158. Cabe especialmente ao
Departamento Nacional de Seguran
ça' e Higiene do Trabalho:

I - estabelecer normas referentes
aos princípios constantes deste Ca
pítulo; .

II - orientar a fiscalização da le~

clslação concernente à segurança e
higiene do. trabalho;

III - conhecer, em segunda e úl
tima instância, dos recursos volun
tários ou de ofício, das decisões pro- 
feridas pelos Delegados Regionais do
Trabalho em matéria de segurança e
higiene do trabalho."

Art. 159. cabe especialmente às
Delegacias Regionais do Trabalho, nos
limites de suas respectivas jurísdí
eões:

I - adotar as medidas que se tor
nem exígíveís, em virtude das dispo
lições õcste Capítulo, determinando
as obras e reparações que, em qual
quer local de trabalho, se façam ne
cessárias;

TI - fornecer certificados referen
tes ao cumprimento das obrigações
dêste Capítulo.

Art .. 160. Cabe às empresas, para
o bom cumprimento do disposto nes
*e Capítulo;

I - instruir. seus empregados sô
bre cs precauções a tomar, a fim de
evitar acidentes do trabalho, doenças
12 íntoxicaçôes ocupacionais;

TI - colaborar com as autorídadee
na adoção de medidas que visem, à
proteção dos empregados, facilícitan
QO a respectiva fiscalização.

Art. 161. Cumpre aos empregados:
r - observar as regras de seguran-.

ca que forem estabelecidas para cada,
ocupação;

II - usar obrtgatõríamente os equi
pamentos de proteção individual e'
demais meios destinados à sua segu
rança.

Art. 162. Nenhum estabeleclmente
industrial poderá iniciar a sua ati-·
vídade sem haverem sido previamen
te inspecionadas e aprovadas as res
pectivas instalações pela autoridade
competente em matéria de seguran
ça e higiene do trabalho.

parágrafo único. Nova inspeção,
deverá ser feita quando houver mo
dificação substancial nas instalações..

Art. 163. Poderá ser embargada
pela autoridade competente em ma-
téria de segurança e higiene do tra-.
balho a construção de estabelecimen
to industrial nôvc ou de acréscimo
ao já existente. quando contrariar ".€1

, disposto no presente Capítulo.

parágrafo único. lt facultado à!:
emprêsas fazer aprovar previamente
os projetos de construção pela auto
i-idade competente, nos têrmos do ar-o

. tlgo 162.

~SEÇAO II

Prevenção de acidentes

Art. 164. As emprêsas que, a crtte-.
1'10 da autoridade competente em ma
téria de segurança e higíene do tra
balho, estiverem enquadradas em
condições estabelecidas nas normas.
expedidas -pelo Departamento de Se~

gurança e, Higiene do Trabalho, de
verão manter, obrrgatcrlamente, ser
viço especializado em segurança e em
higiene do trabalho e constituir Co
missões Internas de Prevenção di
Acidentes (CIPAs).

§ 10 O Departamento Nacional de
Segurança e Higiene do Trabalho. de
finirá as características do pessoal
especializado em segurança e higie
ne do trabalho, quanto às atribui
ções, à qualífícaçào e à proporção rc
Iacionada ao número de empregados
das empresas compreendidas no pre
sente artigo.

§ 29 As Comissões Internas de Pre
venção de Acidentes (CII' As) serão.
compostas de representantes de em-
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pregadores e empregados e funciona
rão .segundo normas fixadas pelo De;'
partamento Nacional de Segurança e
Higiene do Trabalho. .

SEÇAO III

Equipamentos de proteção individua~

Art. 165. Quando as medidas de
ordem geral- não oferecerem completa
proteção contra os riscos de aciden
tes e danos à saúde dos empregados,
caberá a emprêsa fornecer gratuita
mente equipamentos de proteção ín
divídual taís como: óculos, luvas
máscaras, capacetes, cintos de segu
rança, calçados e roupas especiais e
outros, que serão de uso obrigatório
por- parte dos empregados.

Art. 166. _Nenhum equipamento de
proteção individual poderá ser põsto
à venda ou utilizado sem que possua
certificado de aprovação do respecti
vo modêlo, expedido pela autoridade
competente em segurança e higiene
do trabalho.

SEÇAO IV

Medicina do Trabalho

Art. 167. Ser'á obrígatórfo o exame
médico dos empregados por ocasião
da admissão e renovado pertõdíca
mente. Nas localidades onde houver
serviço de abreugrafia deverá ser uti
lizado êste recurso, na rotina de exa
mes; ao tempo da admissao e tôdaa
as vêzes em que o mesmo se fizer ne
cessário, a 'crtténo. médico.

§ 19 Nas atividades e operações in
salubres será obrigatório o exame, mé
díeo periódico, dos empregados, de
seis em seis meses.

§ 29 A Previdência Social colabo
rará, dentro das possibilidades de seus
serviços médicos, na realização dos
exames previstos neste artigo.

§ 39 Os exames médicos deverão ser
orientados no sentido de investigar 8
capacidade física do empregado para'
a função que exerça ou venha a exer
cer.

Art. 168. Os estabelecimentos in
dustriais devem estar equipados com
material médico necessário. à presta
ção de socorros de urgência.

Art. 169. Será obrigatória a noti
ficação das doenças profissionais e
das produzidas por condições especiais
de trabalho, comprovadas ou suspei
tas.

§ 1Q Incumbe a notificação:
a) ao médico da emprêsa:
b) ao médico assistente do empre

gado ou participante de conferência
médica;

c) aos responsáveis pelos estabele
cimentos onde as doenças ocorrerem.

§2Q As notificações deverão ser Tef
tas às Delegacias Regionais do Tra
balho, com a indicação do nome do
empregado residência, idade, local de
trabalho, causa da doença, provável
ou confirmada.

§ 39 As notificações recebidas pelas
autoridades referidas no § 29 serão
registradas em livro especial e, além
das providências' cabíveis no caso, 00
municadas ao Departamento Nacio
nal de Segurança fi Higiene do Tra
balho e ao Serviço de Estatística da
Prevídéncía e do Trabalho.

SEÇAO V

Construções

Art. 170. As edificações deverão
obedecer aos requisitos técnicos que
garantam perfeita segurança aos que
nelas. trabalhem.

Art. 171. Os locais de trabalho te
rão, no mínimo, 3.00 m (três metros)
de pé direito, assim considerada a
altura livre do piso ao teto.

Parágrafo único. A juizo da auto
ridade competente; poderávser redu
zido êsse mmtmo, desde que atendi

. das as condições de iluminação e ven
tilação condizentes -com a natureza
do trabalho.

Art. 172. Os pisos dos locais de
trabalho serão planos e hortzontaís,
com passagens que ,permitam livre
trânsito e transporte de ma.enais
com segurança.

Art. 173. As aberturas nos -pisos e
paredes serão protegidas porguarni
çôea que impeçam a queda de pessoas
Ou objetos.

Art. 174. As escadas e rampas de
acesso deverão oferecer- resí.st.ênota
suficiente para suportar carga móvel
de, no -mínimo, 50.0 kg cm2 '(qumhen-
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'tos quilogramas por centímetro qua
drado) .

Art. 175. As rampas, 'as escadas fi
xas ou removíveis, de qualquer tipo,
deverão ser construídas de acôrdc cem
as especificações de segurança e man
.tidas em perfeito estado de conserva-
ção. .

Art. 176. Nos, pisos, escadas, ram
pas, corredores e passagens, onde hou
ver perigo deescorregamento;, serão
empregadas superfíceís ou processos
antiderrapantes ,

Art. 177. Os pisos e as paredes dos
locais de trabalho serão, sempre que
possível, impermeabilizados e protegí
dos contra a umidade.

Art. 171:1. As coberturas dos locais
de trabalho deverão assegurar prote
ção contra as' chuvas e o isolamento
excesslvo ,

Art. 179. As clarabóias de vidro
deverão ser protegidas por mero de
telas metálicas ou outros' dispositivos,
para-.a prevenção de acidentes.

Art. 180. Os locais de trabalho de
verão ser ortentados.. tanto quanto
possível, de modo a que se evite íso
lamento excessivo nos meses quentes
e 'falta de isolamento nos meses frios
do ano.

SEÇãO Vl

líumímação ,

Art. 181.' Em todos os locais de
trabalho deverá haver - Ilumlnaçâo
adequada, natural ou artffleal, ajn-o
priada à natureza da atividade.

§ 19 Sempre que \ possível, deve ser
preferida a iluminação natural.

§ 29 Para a -Ilumínação artifical, de
vem ser observados como níveís mf
rumos os fixados .pelo Departamento
Nacícnal de' Segurança e Higiene do
Trabalho.

§ 3'?" Ailuminaçào deve ser unífor
memente dístríbuída, geral, e difusa,
a fim de evitar ofuscamentos, refle
xos fortes, sombras e contrastes ex
cessivos.

'§\ 4l,l A ilumínaçao devera ínetdir em
direção tue :não prejudique os "UOVl
mentes e a visão dos empregados e
não _provoque. sombras sôbre_ os ouje
tos que devam ser' Iluminados. .

§ 59 A, iluminação elétrica, quando
adotada, terá a' fixidez ~ a intensida
de necessária à higiene visual.

Art. 182 - As janelas, clarabóias
ou coberturas iluminantes, horizon
tais ou em dente-de-serra. serão dís
postas- de maneira que não permita
que o sol venha a incidir, díretamen
te, sôbre o local de trabalho, utilízan
do-se, quando necessário, recursos
para evitar, o, isolamento, excessivo,
tais como toldos, veneztangs, corttnaa
e outros.

SEÇãO VII

Ventilaçáo

Art. 11:1iL Os locais de trabalho de
vem ter "ventilação natural que pro
pórcíone ambiente de coÍ1fôrto térmt
co compatível com o trabalho reali
zado. ' .

§ 19 A ventilação artificial será
obrigatória sempre que a natural não
preencher as condições exigidas no
artigo.

§29 Se as condições do ambiente
se tornarem desfavoráveis em virtude
de instalações geradoras de calor, será
prescrito b uso-de capelas, anteparos,·
paredes duplas, isolamento térmico e
recursos similares.

§ 39 As instalações geradoras de
calor, quando possível, serão dispos
tas em compartimentos especiais, iso
ladas 0,50 fi (cinqüenta centímetros)"
pelo menos, das paredes maIs próxí
mas ,

SEÇãO VII1

Instalações Blétrícas

Al"L. J84. As instalações elétricas
deverão ser mantidas em, condições
seguras de operação _e obedecerão- às
seguintes normas.

1 - Os aparelhos, acessórios, dispo
sltlvos, guarmçoes e condutores de':
verão ser instalados de morto a, que
previnam, por meio adequado, os pe
ngos de choque elétrico, de incêndio,.
de estilhaços, .de faiscas e de rusao de
materrais:

II - .as partes dos aparelhos, acce
sórros, .dísposítrvos e outras não co
bertas de material .ísolante, deverão
ser protegidas de. eontato casuai. sem-
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pre que as tensões forem superiores
a 50 (cinqüenta) VOlts;

IH - somente pessoal qualificado
poderá instalar, operar, ínspecíonar
ou reparar instalações elétricas;

IV - onde houver substâncias in
flamáveis ou explosivas, bem como
nos recintos das minas, serão adota
das medidas especiais de segurança
com relação às instalações ele ncas:

V - tratando-se de tensões supe
ríoresra BOO (seiscentos) volts, serao
adotadas outras medidas, tais como
o isolamento, quando necessáno, dos
locais perigosos, e a afixação de car
tazes e avisos que chamem a atenção
em têrmos precisos para. os perigos
a que se expõem os empregados:

VI - as capas ou envoltórios dos
elementos percorridos por' corrente
elétrica deverão ser ligados à terra:
. VII -;- os que trabalharem, em ele
tricidade ou mstalaçôes ' eíétricaa de
vem estar familiarizados com os mé
todos. de .respiração artiücal,destina~

dos- a socorrer os acidentes por cho-
qué elétrico. .

SEÇÃO tx,

Elevadores. Guindastes;
Transportadores

Art. _185. Os- poços de elevadóres
e monta-cargas deverão ser cercados
solidamente em' tôda a sua altura,
exceto as portas Ou cancelas neces-..
sárías nos pavímentos ,

Art. 186. Quando a cabine do ele
vador não estiver ao nivel do paví
menta, a abertura deverá estar pro
tegida por corrfmão ou outros dispo
sitivos convenientes.

Art. 187. Os equipamentos utaüza
dos na movimentação de materiais;
tais como ascensores, elevadür€.s de
carga, guindastes, monta-carga, pon
tes-rolantes, talhas, empilhadeiras,
guíncnos, esteiras-rolantes, transpor
tadores de diferentes tipos. serão cal
culados e construídos de maneira que
ofereçam as necessárias garantias, de
resistência e segurança e conservados
em perfeitas condições de trabalho.

§ 1<> Especial .atençâc 'será dada a03
cabos de aço, cordas, correntes, rol
danas e ganchos que deverão ver íns
pecíonados permanentemente, subsüí
tuíndo-se as suas partes e peças de
reítuosas.

§ 2<> Todo n equipamentó terá índt
cada, em lugar visível, a carga má
xima de trabalho.' permitida.

§ 39 Os equipamentos só poderão
ser. operados por quem possua expe
riência e conhecimento técnicos sô
bre o assunto.

§ 49 Para os equipamentos destina
dos à movimentação do pessoal serão
exigidas condições especiais de segu
r~nça. '

SEÇÃO X

Instalações, Máquinas e Equipamentos

Art: 188. Em nenhum local de tra
balho poderá haver acúmulo de má
quinas, materiais ou produtos acaba
dos" de tal forma que constitua risco
de acidentes para os empregados.

Art. 189. Deixar-se-á espaço sufi
ciente para a circulação em tôrno das
máquinas, a fim de permitir seu -li.:.

"vrc funcionamento, ajuste; reparo e
manuseio dos materiais e produtos
acabados. '

§. 19 Entre as máquinas de qualquer
local de trabalho, instalações óu pl
lhas de materiais deverá haver pas
sagem livre, de pelo menos O,B\)m (O}..,
tenta centímetrosr , que será de 1,30
m (um metro e trinta centírnetros) ,
quando el)trepar,tes móveis de má
quinas.

ê 29 A autoridade competente e!11
segurança do trabalho poderá ceter
minar que essas. dimensões sejam am
plíadas quando- assim o 'exígfrem as
características das- máquinas' ~ ins
talações ou os tipos de operações.

Art. 190. As máquinas, equíoa.neu
tos e tnstàlaçôes mecânicasi31l61'áo

-,ser mantidos em perfeitas condições
de segurança

§ 19 A::i partes tnoveís .de qua'squer
máquinas 'ou seus acessórios, ci-nu
síve polias, corretas e, eixos de trans
missão, quando ao alcance dos em
pregados. deveraó estac guarnecidas
por dísposítdvos de" segurança.

§ 29 As máquinas deverão possuir
ao 'alcance, dos operadores, ,ii~positi·,

vos de. partada e parece que evitem
acidentes.

~ 39 A limpeza, ajuste e. reparaçao
oe maquinas só poderão ser executa
dos quando elas nac .estrverem em
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movimento, salvo quando este fôr es
senctai a reaneecac .1(' ajuste.

Art.:191. As terrieu.ir tas enauuaís
devem,SeI aprovnavas ao uso aqu6
se destinam é -uanoctas eu oerretto
estado .íe conservaçac sendo proíbrõc
a utilização das que nào atenderem
a essa _axígencra.

Art. 192. Os mOvfJ-1CS oe ves 'ou .ar
comprímído deverão ser "r-specíona
dos periõdícamente [J')Tu a v r-utcaçâo
de suas condíçoes de segurança.

Art. 193. Nilo serão permitidas a
Iabricaçáo, -a venda. a locaçao e o
uso de máquinas e equipamentos que
não atendam às dtspustçóes deste Ca
pítulo.

SEÇAO Xl

Caldeiras e' Fornos

Art. 194. As caldeiras e ~1lilUa

mentes que trabalhem sob oressâo
jíevem ser construmos .de moá que
resistam às pressões _in ternas 10 era
balho cem válvulas e outros disposí
Uvas de segurança.

* 1°' Tôôa caldeira deverá ooosuír
"Registro de Segurança", que 'será
apresentado quando exígtdo peta au
toridade cccnpeteirte em segurança do'
trabalho. -'

§ 2° As caldeiras de' mép.J.a: ouvde
alta. pressão deverão ser instaladas
em local apropriado e previamente
aprovado pela autoridade comp etenté
em 'segurança do' trabalho.

Art. 195. Os fornos, para- qus.íquea
utilização serão construidos de ma
terial resistente, preferentemenoe cha
pas de, aço, revestidas de matarraí
refratário que impeça o aquecimento
do meio ambiente.

§ tv As áreas vizinhas aos rornos
devem ser bem: ventiladas _pai'a evr
tal' a acumulação de gases e vapcree,

§ 29.·Quando os gases ou vaoo.es
forem prejudiciais à saúde do." em
pregados, será exígtdá a instalaçaz..: de
coifas, condutoside asprraçãc r)11 ou
tros' .éneíos eficazes para sua elimi-
nação. .

'§ 3Q OS Iornos.. quando necessárto.
terão escadas e .platàformas de ma
terial resistente. uo Jogo, que ,i?~,mi
tam nos empregados' a execucao-se
gura dejsuasrtareíus.

§ 49 Antes:' da-aceso-um forno. Re
râo tomadas precauções para evitar
explosoes -ou .retrocesso de chama.'

SEÇAO xu
Combustíveis, Inflamáveis e •

!ixplosivos

Art. 19,6. Nos estabelecimentos onde
'haja depósitos de combustíveis Iíqui
dos, deverão estar os mesmos sttua
do-s em locais apropriados, protegtdóa
e assinalados, de modo que (B em";
pregados que deles se aproximem o
façam com as necessàrtas precauçóas,
observando-se, entre outras, a proí
biçãc de fumar

Art. 197. Os locais. destinados à w
mazenagem de inflamáveis e explo
sivos deverão atender. aos seguintes
requisitos:

I - a iluminação. artificial, <>8 ne
-cessária, será obtida 'por lâmpadas
elétricas à prova. de 'explosão;

II - a proteção contra descargas
elétricas naturaís se fará através de
para-raios, de construção adequada e
em número suficiente; quando índí
cada pela autoridade competente:

lI! - 'a quantidade .de material ar
mazenadc será restringida ao mímmo
necessárlc vao funcionamento datatí
vídade ;

IV - serão exigidas instalações' es
pedais. de prevenção e combate a
incêndio.

Art. 198. Nos rocats de tratiamo
onde se manuseiem inflama 11:-;1;'; ou
explosivos, só será permitido enanter
o material necessário ao consumo de'
um ·dia.,

§ 19 Cada vestabelecímento :C~€:UIa-

mentará a entrada e permanência ele
empregados .nos locais de armaz ma
gem ou de trabalho com' ínttamaveta
ou. explosivos, sendo .expressa.nente
proibido rumar ou usar qualquer Iàm
pada ou díspositdvo com' chama (t(~s~

protegida.

§ 2Q Da regulamentação, deve-ao
constar as penalidades que serão im
postas aos ínnatores. as qual', '\la
ríarac desde a simples' aovercencia
até a dispensa; de acôrdo com a gra
.vidade da 'falta comet1da.·-
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SEÇAO·XI11

Combate- a tneênasoe

Art. 19'9. Os locais de' trabalho ae..
verão dispor de equipamentos de
comba te -a íncêndío.

Art. 200. As empresas deverão pro...
porcionar a seus empregados crema
mento adequado, que os habilitt'an,
manejo dos equipacnentos de combate
a incêndio.

Art. 201. Poderão ser exigidos, pai<
certos tipos de índústma ou de ati
vidade onde seja grande a c-íaco .de
Incêndio, requíartos espeeiaís de ccne
truçáo tais como pe-ras e paredes
corta-fogo ou diques ao redor de re
servatórios 'elevados de ínflamáveía
líquidos.

Art. 202. As saídas devem ser em
número suficiente e dispostas U~

modo que aquêles que se encontrem
nos locais de .trabalhc possam acan
dona-los com rapidez e com vôda. a
segurança em caso de sinistro.

§ 1Q A' largura mínima das aber
turas de s'aída deve ser de r.acen (um
metro 'e vinte .centímetros) , não po~

dendo as portas, em caso algum, abrir
para o interior, .do local de trabalho.

~ 2Q . Onde. não fôr possível c aces
so ime-diato 'às satdas.. deverão exis
tir,' em caráter permanente e com
pletamente desobstrurdas, .círcurações
internas ou corredores' de acesso con
tínuos e seguros, com a largura rru
nima de l,20ni (um. metro e vinte
centímetros) e que conduzirão ctlrt;,
tamente às saídas.

SEÇAO XIV

Trabalhos a Céu Aberto

Art. 2{!3. Nos trabalhos reaHzaàol:l
a .céu aberto, serão exigidas precau
ções espectaíe que protejam os em
pregados contra a .msolaçào, O ca.or,
o frio,' a -urnidade .ou os ventos p

assegurado suprimento de. água po
tável.

'§ I? Aqúêles que tiverem que per
manécer nos locais de trabalho, ~l que
alude o artigo, terão alojamento- em
'condições de higiene, a jUiZO o-a. au ..
tortdade competente em i materta de
segurança" e higiene '1:0, tranalnc,

§ 29 Para os trabalhos rearlaa/tos
em regiões pantanosas ou alagadiças
serão imperativas as-medíríaa Je pro
filaxiade endemias, de acôrdo OOm
as normas. de saúde pública em VIgor

SEÇAO XV

Escavações, Túneis, G",,~r;;1 '''''1;
e Pedreiras

Art. 204. Nas escavações' a ~ céu
aberto ou em subsolo, na abertura
de galerias ou túneis' e na exploração
de minas e de pedreiras, serão toma
das providências para evitar o risco
de desmoronamento, soterramento e
desprendimanto de blocos de terra
ou rocha.

§ 19 Nas obras a que se refere o
presente artigo, .deverão ser assegura- '
das, ventilação e iluminação conve
nientes dos locais' de trabalho' e con,
díções para aretírada rápida dos
empregados, em caso de perigo ou
acidente. .

§ 29 Quando existirem poeiras ou
gases inflamáveis, explosivos ou pre
judícáais à saúde, serão tomadas me
dídas para a sua neutralização ou elí.,
mínação .

Art. 205. Quando, nas' operações
a que' se refere o artigo' anterior, se'
empregarem explosivos, haverá um
"blaster" - responsável pela prepa
ração das cargas, carregamento das
minas, ordem-de-fogo. detonação e
retirada das minas que tiverem ex
plodido.

Parágrafo único. O "blaster" é
ígualmenteo responsável. pelas insta
lações elétricas destinadas às deto
nações.

SEÇAO XVI

Trabalhos sob Ar Comprimido

Art. 206. Nos trabalhos com esca
frando e em ambientes sob ar com
primido, I deverão ser tomadas provi
dências que protejam os empregados
contra' os riscos de acidentes,

§1? Os trabalhos sob ar comprimi
do somente serão permitidos a homens
de '18 <dezoito) a 45 (quarenta e cinco)
anos de idade ei.obedecerâo às nor
mas, decduração evexecução fixadas
pela' autoridade competente .em segu,
rança e higiene do. trabalho.
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§ 29 Deverão os que trabalham' sob
ur comprimido ser submetidos à Ins
peção médica geral, antes de cada: jor
nada de trabalho.

§ 39 Os tempos despendidos nas
operações de compressão e descumpres..
são, bem como os destinados à trefeí
çâo, repouso e recuperação do' em,
pregado, serão computados na duraçã-o
normal de trabalho.

SEÇÃO XVII

Ruidos e Vibrações

Art. 207. Deverão ser adotadas
providências no sentido de eliminar
ou atenuar os ruídos, víbraçõesvou
trepidações Incômodos ou prejudiciais
à saúde, produzidos nos locais de tra
balho.

SEÇÃO XVIII

Radiações Ionizantes

Art. 208 - As emprêsas deverão
tomar medidas adêquadas.para redu
zir o mais possível a exposição dos
empregados a radiações ionizantes"
devendo assegurar-lhes' proteção ert
ciente contra as mesmas, através de'
providências de natureza coletiva ou
tndívídual, a Juízo da autoridade com
petente.

§ 19 As..doses máximas admissíveis
de radiações ionizantes. assim como
as quantidades máximas de substân
cias radioativas introduzidas no or
ganismo, serão fixadas em regulamen
to dos órgãos competentes.

§ 2° Essas doses e quantidades má,
ximas admissíveis deverão ser perfõdí
camente revistas.

& 39 Os locais de trabalho e Os
empregados. sujeitos a radiações ío
nízantes, devem ser mantidos sob con,
tr6le permanente, para que se possa
verificar se os níveis fíxádos são res ,
peitados.

~ 4° Os empregados que exercem
funções sujeitas a radiações ionizan
tes devem submeter-se obrfgatórlarnen
te a exames médicos antes de inicial'
aquelas funções e, .perlodícaménte, no.
prazo máximo de seis em seis meses.

§ 59 Os empregados, impedidos por
determinação médica, não podem exer
cal' ou permanecer em' funções que os
sujeitem a radiações ionizantes ..

SEÇÃO XIX

Atividades Insalubres e substttncias
Perig.osas

Art..: 209. Serão consideradas ati
vidades e operações insalubres, en,
quanto não se verificar haverem delas
sido inteiramente eliminadas as cau
sas de insalubridade, aquelas qué,
por sua prôpria. natureza. condições
ou .métodos de trabalho, expondo os
empregados a agentes físicos. quími
cos OU biológicos nocivos, possam pro,
duzir doenças e constem dos quadros
aprovados -pelo Diretor-Geral do De

.partamento Nacional de Segurança e
Higiene do 'I'rabalho.

§ 19·A caracterização qualitativa ou
quantitativa, quando rôr o caso, da in ..
salubridade e os meios de proteção dos
'empregados, sendo levado em conta O
tempo de exposição aos efeitos insa
lubres, .será determinada pela reparbí
çâo competente em matéria de segu
rança e higiene do trabalho.

§ 2Q ,A- eliminação ou redução de
insalubridade poderá ocorrer, segun.
do o caso, pela aplicação de medidas,
de proteção coletiva ou 'recursos de
proteção individual.

§ 39 Ós quadros, de atividades e
operações insalubres e as normas para
a caracterização da insalubridade se
rão revistos, .de três em três anos.
pelo .Departamento Nacional de Sê
gurança e Higiene do Trabalho.

§ 49 Caberá' às Delegacias Régio
naisdo Trabalho, comprovada a in
salubridade, notificar as' emprêsasv es,
típulando prazo para a sua elimina
ção ou redução sempre que -pcssível.

Art .210. Os materiais. substâncias
ou produtos empregados", manipulados
ou transportados nos locais de .tra
balho, considerados perigosos à saú
de devem conter. na etdquetagem, sue
composição, recomendações dê socorro
imediato em caso de acidente, bem
como o símbolo de perigo correspon
dente;' observada a padronização ín,
ternacional ,

Parágrafo único. Deverão os "res
pensáveis pelos estabelecimentos afixar
avisos ou cartazes, alertando os em
pregados com referência à manipula
ção .das substâncias. nocivas, nos res
pectívos setores de utilização.

Art. 211.' Nas operações que pro
duzain aerodisperscides tóxicos. irrr-
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tantos, alergênicos OU incômodos, de
verão ser tornadas medidas que -ím,
peçam -a sua absorção pelo organismo,
seja por processos gerais ou por dis
positivos de proteção' individual.

sscso XX

Prevenção da Fad"iga

Art. 212. jcâo jioderão os emprega
dos ser obrigados a remover indivi
dualmentematerial de pêso superior
a sessenta .quüogramas. ,

Parágrafoúnico. Não está compre
endida, na proibição dêste artigo a
remoção de materfal Teíta po~ ímpul
são ou tração de vagonetes sobre trt
lhos carros-de-mão ou quaisquer ou
tros' aparelhos mecânicos, não- sen
do, em nenhum caso, permitídu exigtr
do empregado serviços superiores ãs
suas fôrças.

Art. 213. Será obrigatória a colo
cacão de assentos nos locais de tra
balho vpara uso dos empregados. '

~ 19' Sempre que rôr possível aos
empregados executar suas tarefas na
posição sep.tada,.serãobrigatória .a
colocação de assentos mdrvíduaàs
ajustáveis à altura da pessoa e à
natureza da tunçâo exercida. .

§ 29 Quando não fôr possível 'aos
empregados ta-ahalhar na- posição sen.,
tada será obrigatória' a colocação de
assentos, em' locais onde os mesmos
possam ser utilizados, durante as
pausas que os serviços' permitirem.

SJ>QÃO XXI

Higiene pessoal, instalações sanitárias,
vestiários, refeitórios e bebedouros.

Art.' 214. Os estabelecimentos terão
instalados aparelhos sanitários, nas

.segutntea proporções, por sexo e por
turno de trabalho: 1 (um). vaso sani
tário, 1 (um) mictório. 1, (um) Iava
tório e 1 (um) chuveiro para cada
20 (vinte) .empregados,

§. 19 Quando se tratar de atividades
ou operações insalubres, COm exposição
a substâncias nocivas ou íncompatí
veís ,como asseio corporal, será exí
gddo 1 (um) chuveiro para cada dez
(lO) empregados.

§ 29 No caso do § 19, deverão exis
tir também Iavatórlos Tndivíduaís ou
coletivos fora do: conjunto de' instala-

ÇÕêS sanitárias, na proporção de 1
(uma) torneira para cada '20 (Vinte)
empregados.

§ 39 As privadas, deverão ser dotadas
de portas que impeçam o devas,
sarnento.

§ 4'? As instalações sanitárias de
verão ter O piso e paredes revestidas
de material Impermeável e lavável ,

§ 59 Nas indústrias de gêneros ali
menticios e congêneres, o isolamento
das privadas devera ser .o mais Hgo
raso possível, a fim de evitar poluição
ou contaminação dos locais de tra
balhos.

ArL 215. N-as regiões onde não haja
serviço de esgoto, deverão OS respon
sávels pelos estabelecimentos asse
gurar aos empregados um serviço bi
giênico de privadas, seja 'por meio de
fossas adequadas, seja por outro pro
cesso .que não afete a-saúda pública,
mantidas as exigências. do artigo 214.

Art. 216. Nos estabelecimentos in
dustriais de qualquer natureza e nu,
queles em qu-e a atívldade exija troca
de roupas 'ou seja impôs to o uso de
uniforme 'ou guarda-pó, serão exigi
dos armários' individuais, de um só
compartimento, para guarda de
roupas, no caso de não se tratar de
atividade insalubre ou incompatível
com o aeselo corporal, quando serão
obrigatórios armários de. comparti
mentos 'duplos.

§ 19 A exigência de' armários in
d.víduais, de 'que trata êste artigo.
poderá ser dispensada para determi
nadas atividades, a critério da auto
r'idade .Iocal competente em matéria
de segurança e hígíente do trabalho.
de acordo com as normas expedidas
pelo Departamento Nacional de Segu-i
rança e Higiene do Trabalho.

§ 2Ç A localização dos armários in
dividuais levará em conta a conve
niência do estabelecimento, ressal.,
vada, ,todavia, a competência da auto
ridade em matéria de segurançae-hí
gíene do trabalho' de .determinar ccu
alterar a referida localização, em ca
.sos justificados.

Art. '217. Nos estabelecimentos em
que trabalhem mais de '300 operários,
será obrigatória a existência de refei
tório, não sendo permitido aos traba
lhadores tomarem suas refeições em
outro local do estabelecimento,



§. 1Q As instalações do refeitório a
que se refere o presente artigo obede.,
cerào vàs normas expedidas jrelo De
partamento 'Nacional de Segurança e
Higiene do Trabalho.

§ 2Q Nos estabelecimentos nos quais
não seja o refeitór-io exigido, deverão
ser asseguradas aos trabalhadores con
dições suficientes de confôrto para a
ocasião das refeições.

Art. 218. Em todos os locais de
trabalho deverá ser fornecida aos em
pregados água potável em condições
higiênicas,' sendo proibido o usa de
COpo coletivo. '

Parágrafo único. Onde houver
rêde de abastecimento de água, deve
rão existir preferentemente bebedou
l'OS de jato inclinado e guarda-prote
tora,' proíbída sua instalação em. pias
ou lavatórios.

Art. 219. Nas operações em que se
empreguem dispositivos que sejam-ta
vades à bõca, semente serão permiti
dos os de uso estritamente' individual,
substituindo-se, sempre quepossivel,
por outros de processo mecânico.

SEÇÃO XXII

Limpeza dos locais de trabalho e
destiná dos residuos

Art. 220. - Os .Iocaís de trabalho se
rão mantidos emcestado "de higiene
c ipativel com o gênero da ativida
de. O serviço~e limpeza sará reali
zado, sempre que possível, fora do
horário de trabalho e .por processos
que reduzam ao mínimo' o levanta-
mento de poeiras." -

Art. 221. Deverão os responsáveis
pelos estabelecimentos índusta-íaás. dar
aos resíduos destino e. tratamento que
os' tornem inócuos aos empregados. e
à coletividade.

SEÇÃO XXIII

Penalidades

Art: 222. As fnrreções. do' disposto
nó ,presente Ca-pítulo serão punidas
com a multa, de 1/10 (um décimo) do
salário-mínimo' regional a 10 (dez)
vêzes êsse salário.

Art. 223. A penalidade' de que
trata o art. '222, será sempre aplicada
no, grau )náximO, se ficar apurado o

e: -êgo de artifício ou' simulação para
fraudar a aplicação 'dos dispositivos
dêste Capítulo, assim como nos casos
de reincidência."

Art.,6Q O § lQ do art. 224 da Se
ção I do capitulo I - "Das dispo
sições especiais sôbre duração e' con
dições de trabalho" e o art. 362 do
Capitulo II do Título IH· da CLT pas
sam a vigorar com 'a seguinte reda-
cão: ,

"Art." 224. . .
§ 1Q A duração normafüo trabalho

estabelecida, 'neste artigo ficará com
preendida entre sete e vinte e dUR;5
horas, assegurando-se ao empregado,
no horário diárío, um intervalo de
quinze minutos para alimentação".

"Art. 3S2. As repartições às quais
competir a fiscalização do disposto no
presente 'Capitulo manterão fichário
especial de emprêsas, do qual constem
as anotações referentes ao respectivo
cumprimento, e fornecerão aos inte
ressados as certidões de quitação que
se tornarem necessárias, no prazo de
trinta, dias, contados da data do pe-
dido. '

§ l° As certidões de quitação farão
prova até 30 de setembro do ano se
guinte àquele a que, se referiram e
estarão sujeitas à taxa oorresponden
te o 1/10 (um décimo) do aalário-mí
nimo regional. Sem e:'1-8 nenhum for
necimento ou contrato poderá ser fei
to com o Govêrno da União, dos Ea
tados ou Municípios, ou com as íns
'tituíções paraestatais a êles subordi
nadas, nem será renovada autoriza
ção a emprêsa estrangeira para fun
cionar no pais."

'§ 2° A "primeira. via da relação, de
pois de .considerada pela repartição
fiscalizadora, será "remetida,' anual
mente, 0..0 Departamento Nacional de
Mãe-de-Obra CDNMO) como subsídío
ao, estudo das condições de mercado
de trabalho, de um modo geral, e, em
particular, no que se refere à mão
de-obra qualificada.

§' 3Q A segunda via da relação será
remetida pela repartdçâo competente
ao serviço de Estatística da previ
dência e Trabalho ea terceira via de
volvida à emprêsa, devidamente au-.
tenticada , ,-,

Art. 7~ Os artigos adiante indica
dos do capítulo TIl -"Da proteção
ao' trabalho da mulher" - do Título
In da CLT passam a vigorar com a
seguinte redação: '
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"Art. 374', A duração normal diá
ria do trabalhod,), mulher poderá ser
no máximo elevada, .de 2 (duas) no
ras, Independentemente de acréscimo
salarial, mediante convenção ou acôr
do coletivo 'nos' têrmos do Título VI
desta Consolidação, desde que o exces
80 de horas em um dia seja çompen
sado pela diminuição em outro,' de
modo a ser observado' o limite de 48
(quarenta e oito) horas semanais ou
outro inferior legalmente fixado..'"

"Art. 379.E~ vedado à mulher o
trabalho noturno, .exceto às maiores
de 18 <dezoito) anos empregadas:

I ---:. em emprêsas de telefonia, ra
diotelefonia. ou radfotetegraría: .

II - em serviço de enfermagem;
"In - em casas de díversões.. ho

téis, restaurantes, bares e estabeleci
mentos congêneres:

IV - emestabelectmento de. en
sino;
, V, - que, não -partdcípando de tra
ba'ho contínuo, ocupem postos-de di-
recão.» .

"Art. 389. Tôda emprêsa é obrf
gada.;

I .,...- a prover os estabelecimentos
de medidas concernentes à hígfeníza
cão dQS métodos e -Iocaís de. trabalho,
tais .como ventilação e iluminação e
outros que se fizerem necessários à
segurança e ao conrôrto das mulheres,
a critério da- autoridade competente:
II~ -a instalar bebedouros, lavató

rios, aparelhos sanitários: dispor. de
cadeiras ou' bancos. em número sufi
ciente, que permitam às mulheres
trabalhar sem grande- esgotamento fí-
sico:. .,

In -instalar vestiários com armá
dos fnrüvtduats 'privativos das mulhe
res, exceto os estabelecimentos comer
ciais, escritórios" bancos e atividades
afins, em que não seja exigida a tro
ca de roupa, e outros, a' Critério da
autoridade competente em matéria- de
segurança e' higiene do trabalho, -ad
mítlndo-se rcomo suficientes as gave
tas ou escaninhos, onde possam as
empregadas guardar seus pertences;

IV - 'a fornecer, gratuitamente, a
juizo da .autoridade competente, os
recursos de proteção individual. tais
como- óculos, máscaras, luvas e rou
pas especiais, para a defesa dos olhos,
do aparelho respiratório e da pele, de
acôrdo com a natureza do -trabalho.

§ 1ç Os estabelecimentos em que
trabalharem pelo menos 30 (trinta)
mulheres, com maís.,de 16 (dezesseísr

anos de idade, terão local apropríado
onde seja permitido às empregadas
guardar sob vigilâncio,e assistência
Os seus filhos no período da amamen
tação.

§ 2º A exigência do § 1º podei'á
ser suprida por meio de crechesvdís
trítais mantidas,' diretamente ou me
diante convênios, com outras entida
des públicas ou privadas, pelas pró
prias emprêsas, em regime comunitá
rio, ou a cargo do SESI, do SESC, da
LBA ou de entidades sindicais.".

"Art. 392. E' proibido o trabalho
da mulher grávida no período de qua
tro (4) semanas antes e oito (8) se
manas depois do parto.

§ 19 Para os fins previstos neste ar
tigo, o início do afastamento. da, em
pregada de seu trabalho será' deter
minado por atestado médico nos têr
mos do art. 375, o qual deverá ser 'fi~
sado pela empresa.

§, 29 Em casos excepcionais, os pe
ríodos de repouso antes e depois do
parto poderão ser aumentados de mais
duas (2) semanas cada um, median
te atestado médico, na forma do
§ 1º. .

§ 3º Em caso de parto antecipado.
a mulher terá sempre direito às 12
(doze) semanas previstas neste ar":
tígo. .

§ 4º Em casos excepcíonaís, me
diante atestado médico, 1JJ3.. formá. 'do
â 19 é permitido à mulher' grávida
mudar de função."

"Art. 393. Durante o período a que
se refere o artigo 392, a mulher terá
direito ao salário integral e, quando
variável, calculado de acôrdo com a
média dos 6 (seis) últimosnieses de
trabalho, bem como os direitos e .van
tagens adquiridos, sendo-lhe ainda fa
cultado reverter à função que -ante
rlormente ocupava."

"Art. 397. O SEp.I, o SESC, a
LBA e outras entidades públicas des
tinadas à assistência à 'ínfâncía man
terão ou subvencionarão, de acôrdo
com suas possibilidades financeiras,
escolas maternais e 'jardins de infân
cia, distrrbuidos nas zonas' de maior'
densidade de trabalhadores, destina
dos especialmente "aos filhos das mu-
lheres empregadas." '

Art. _ 8º Os _artigos adtan te indica
dos do. Capítulo IV ~ "Da proteção
do trabalho do menor"- --do Titulo
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III da 'CLT passam a- vigorar com ao
seguinte redação:

"Art. 402. Considera-se menor pa
ra os efeitos desta Consolidação o
trabalhador de 12 (doze) a 18 (de-
zoito) anos. "-

parágrafo único. Ovtrabalho do me
nor reger-se-á pelas disposições do
presente 'Capítulo, exceto no serviço
em oficinas em que trabalhem exclu
sivamente pessoas da família do me
uor evesteja: êste sob .a direção do
pai, mãe ou tutor, observàdo, entre
tanto, o disposto nos arts. 404,405
e .na Seção TI."

"Art. 403. Ao menor de 12 (doze)
anos, é proibido o trabalho.

Parágrafo único. O· ,tra1;:t3,.lho dos
menores de 12 (doze) anos a 14 (qua
torze) anos' fica sujeito às seguintes
condições, além das estabelecidas nes
te Capítulo:

a) garantia de freqüência à escola.
que. assegure sua formação ao menos
em nível primário: c'

b) serviços de natureza leve, que
não sejam nocivos à sua saúde e ao
seu desenvolvimento normal."

"Art. 405. Ao menor não será per
mitido o trabalho;

I - nos locais' e serviços perigosos
ou ínsa'ubres, constantes de quadro
para êsse rím. aprovado pelo Diretor
Geraldo Departamento de Seguran.;
ça a Higiene do Trabalho;

II - em locais ou serviços preju
diciais à sua moralidade.

§ te Excetuam-se da proibição do
Jteme j os menores aprendizes maiores
de 16 (dezesseis) anos, estagiários de
cursos de aprendizagem, na forma da
lei, desde que os .locais de 'trabalho te-.
nham sido previamente vistoriados e
aprovados pela autoridade. competen
te em matéria. de segurança e Higie
ne do Trabalho, . comi homologação
pelo Departam~nto Nacional de gegu
rança e Higiene do .Trabalho, deven
do os menores ser submetidos a exa
me médico semestralmente.

§ , 2(l·0 trabalho exercido nas ruas,
praças. e outros logradouros depende
rá de prévia autorização do Juiz de
Menores, ao qual cabe verificar' se a
ocupação é indispensável à sua pró
pria subsistência ou à de seus pais,
avós ou írmãos e se dessa ocupação
não poderá advir' prejuízo à sua for
mação moral.

§ 39 Consíderu-se prejudicial à mo
ralidade do menor o trabalho:

a) prestado' de qualquer modo, em
teatros de revista, cinemas, buates
cassinos, cabarés, dancíngs e estabele~
cimentos análogos;

uj cm emprêsaa circenses, em Jun
ções de acróbata, saltimbanco, gírias
ta e outras semelhantes;

c) de produção, composição, entre,
ga ou venda de escritos, impressos,
cartazes, desenhos, gravuras, pinturas;
emblemas, .ímagens e quaisquer outros
objetos que possam, a jurao da auto
ridade competente, prejudicar sua
formação moral;

d) consistente na venda, a 'varejo,
de bebidas alcoólicas.

§ 49 Nas localidades. em que, existi
rem, oficialmente reconhecidas, ínatt
tuições destinadas ao amparo dos me
nores jornaleiros, só aos que se eIi~

centrem sob o patrocínio dessas en
tidades será outorgada a autorização
do trabalho a que alude o § 29.

§ '59 Aplica-se ao' .menor o disposto
no art. 390 e seu parágrafo único."

"Art. 40-6. O Juiz de Menores po
derá autorizar ao menor o trabalho a
que se referem 'as letras a e b' do § 39
do art. ·405:

r - desde que a representação te
nha fim educativo ou a peça de que
participe não POES':l ser prejudicial à
sua: formação moral;

II --,-. desde que se certifique ser a
ocupação do menor indispensável à
própria subsistência ou à de seus
pais, avós ou irmãos e não advir ne
nhum prejuízo à sua formação mo
ral. "

"Art. 407. Verificado pela autcn
dade competente que o trabalho exe
cutado pelo menor é prejudicial à sua
saúde, ao seu desenvolvimento tísíoo
ou à sua moralidade, poderá ela obri
gá-lo a abandonar o serviço, devendo
a respectiva emprêsa, quando fôr ri
caso, proporcionar' ao menor tôdas as
facilidades para mudar de funções.
'parágrafo único. Quando a emprê

sa não tomar as medidas' possíveis e
recomendadas pela autoridade compe
tente para que o 'menor mude de tun
ção, configurar-se-á a rescisão do
contrato de "trabalho, na forma do ar
tigo '483."

"Art. 408. Ao responsável legal do
menor é facultado pleitear a extinção
ôo contrato de trabalho, desde que o
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serviço possa acarretar para.-êle pre
juízos de ordem física ou moral."

"Art. 413. :É vedado prorrogar a
duração 'normal diária, do, trécecno do
menor,salvo:

I - até mais 2 (duas)' horas, inde
pendentemente de acréscimo salarial,
mediante convencâo ou. acôrdo coletd
vo nos têrmos "do Titulo VI desta
Consorídação, desde que o excesso de
horas em um dia seja compensado
pel81 diminuição em outro, de modo a
ser observado o limite máximo de 48
(quarenta e' oito) horas semanais ou
outro inferior - legalmente üxaôo:

II - excepcionalmente, por motivo
de fôrça maior, até o máximo de 12
(doze) horas, COm acréscimo' salarial
de, pelo menos, 25% (vinte e, cinco
por cento) sôbre a hora normal e
desde que o trabalho, do menor seja
imprescindível ao- funcionamento do
estabelecimento.

Parágrafo único. Aplica-se à pror
rogacáo do trabalho do menor o dis
posto no art. 375, no parágrafo único
do art. 376, no art. 378 e no art. 384
desta Consolidação."

"Art. 417. A emissão da carteira
será feita o pedido demenor, mediàn
te a exibição 9.0s seguintes documen
tos:

1'- .certãdâo de idade ou dccumen-
to legal-que a substàtua-;' .
II - autorização do pai, mãe ou'

responsável legal;
lU - autorização do Juiz ôa Me

nores, nos casos dos artigos 405, § 29,
e 406;

IV - atestado médico dauapactda
de -física e mental;

V .,...:.. atestado de vacinação;
VI - prova de saber Ier.vcscrevcr

e contar'
vn ~ duas fotografias de -rrente,'

com as dimensões de 0,04m :;<0,03m,

Parágrafo. único.. Os documentos
exígtoos por êste artigo serão fOrne- ,
cídos gratuitamente."

"Art. 418. Os atestados -de capaci
dade física e mental referidos no ar
tigo 417 serão fornecidos e revalida
dos anualmente, pelas .autortdades
federais, estaduais ou municipais com
petentes ou pelo serviço médico da
emprêsa ou dos sindicatos' de classe,
devidamente autorfzados pela auto
dade competente em matéria de Se
gurança de Higiene' do Trabal~o. e

na falta .déates, por. médico designa
do pela autoridade de inspeção. do
trabalho.

Parágrafo único, O 'e testado de va
cina' a que se .refere o item V do ar
tigo 417 deve ser fornecido pela auto
ridade estadual ou municipal compe
tente. "

"Art. 420. A carteira,devidamei1te
anotada, permanecerá em poder' do
menor, devendo, entretanto, constar
do Registro de empregados oa rtaaos

. correspondentes.
Parágrafo' único. Ocorrendo falta

de anotação por pai-te da emprêse,
independentemente do procedimento
fiscal previsto so § 29 do art. 29, .cabe
ao representante legal, do menor, ao
agente da inspeção do trabalho, ao
orgao do Ministério Público do Tra-.
calho 'ou ao Sindicato, dar inicio ao
processo "de reclamaçac, de acordo
com o estabelecido no Titulo rt, Ca-.
pítulo l, Seção V." .

"Art. 421. A carteira será emítáôa
gratuitamente, aplicando-se à" emís
são de novas vias o disposto nos arta
êos 21 e seus parágrafos e no artigo
22."

"Art. 434. Os infratores das dispo
. síções dêste Capitulo ficam sujeitos à
multa de valor igual a 1 omo eererro
mimmc regional, aplicada tantas v"ê
zes quantos forem Os menores empre
gados em desacôrrío bom 3olei, não
podendo, todavia, a soma das multas
exceder a 5 (cinco). vêses o salarío
mmimo, salvo nó caso ,de, reincidên
cia em que êsse total poderá ser ele
vado ao dôbl'o,"

"Art. 435. Fica sujeita à multa de
valor igual a 1 (um) salárío-minímo
regional e -ao pagamento da emissão
de nove. via a empresa que fizer na
Carteira do menor enotaçâo não pre
vista em feL"

"Art. 436, o médico que, 'sem mo
tivo justificado se recusar a , passar
os atestados de que trata" o artigo 411:1
mcorrerá na multa de valor. igual. a
1 (um) salárto-minimo .reglonal. do-'
bra.dana reincidência." .

"Art. 441. O quadro a que se 'refere
o. item I do artigo 405 será revisto
bienalmente." .

Art; 90 - No Capitulo I -'- "Dispo:",
stçôes gerads't-c-- do Titulo IV da CLT;
é acrescido um § 2Ç1 ao art. -443, rí-



cando o atual parágrafo único como
~ 19 , e o art,' 445 passa a vigorar com
nova redação, como se segue:

"Arf. 443. . ' .

29 O contrato par prazo determi

nado só será válido em se tratando:
a) de serviço cuja natureza' ou

transitoriedade justifique a predeter
minação do prazo;

b) de atdvídades émpresarbaís de
caráter transitório;

C) de contrato de experiência."
"Art.' 445. O contrato de trabalho

por prazo .determínarto não poderá
ser estipulado por mais de 2 (dois)
anos, observada a regra do art.. 451.

Parágrafo único. O contrato de ex
periencianao poderá, exceder de .90
uioventeo dias."

Al'L 10. No capitulo II ,- "Da re
muneração" - do Titulo IV da CLT,
é acrescido um § 39 ao art. 457; o
art.. 458 passa a vigorar, com nova re
dação: e são acrescidos ao art'. 462
os §§ 29, 39 e 49, .ficando o atual pa
rágrafo único como § I'!, conforme Sf1'
segue:

"Art. 457.

§ 39 Considera-se gorjeta não sóa
ímportâncla espontânéanjente dada
pelo cliente ao empregado, como tom
bem aquela que fórcobl'ada pela em
prêsa 'a·o cliente; como, acacíonal nas
contas," a qualquer titulo, e destinada
a dístrfbuiçâovaos empreg,ados,".

"Art. 458. Além do pagamento em
dinheiro, compreende-se no salário,
para todos os efeitos Iegats, a alimen
tação, habitação, vestuário ou outras
prestações "in natura" que a empré
sa, por fôroa do contrato ou do cos
tume, romecer habitueímente ao em
pregado. Em caso' algum será permi
tido o pagamento' com bebidas alcoólt
cac ou drogas nocivas.

§ 19 Os valôres atribuídos às pres
tações "in naturav-deverâo ser justos
e razoáveis, não podendo exceder, em
cada C>3.S0, os dos percentua-is das par?
celas componentes 'de salário-mínimo
(arts. 81 e 82)

§ 29 Não serão considerados como
salário, para os efeitos previstos neste
ac-tígo, os vestuários, equipamentos e
outros acessórios fornecidos ao em-

pregado e utilizados no ,loC'al de tra
balho, pare a prestação dos respectr
vos serviços."

"Art. "462 , ,.,; , .

§ 2\1 É vedaôo à emprêsa que man
tiver armazém para venda de merca
darias aos empregados ou serviços
destinados a proporcionar-lhes pres
tações "in natura" exercer 'qualquer
coação ou induzimento no sentido de
que os empregados se utilizem do ar
mazém ou dos serviços.

§ 39 Sempre que nâo fôr possível o
acesso dos empregados a armazéns ou
serviços não mantícos pela Empresa,
é licito à autoridade competente de
terminar 0. adoção de medídcs ade
quadas, visando a-que as mercadorias
sejam vendidas e os serviços preste
dos a preços razoáveis, sem mtuíto de
lucro e sempre em benefício dos em
pregados.

§ 49 Observado o disposto' neste Ca
pitulo: é vedado às emprêses umnar.
por' qualquer forma" a liberdade dos
empregados de díspôr do seu salá
rio."

Art. 11. O art. 473 do Capitulo IV
- "Da suspensão e da interrupção"
-r-.do Titulo IV oa CLT passa a vigo-
rar com a seguínté redação:

"Art. 473. O empregado poderá
deíxcr de comparecer ao serviço sem
prejuízo co seiano.

I ...:..... até 2 (dois) di-as consecutivos,
em caso .de falecimento do cônjuge,
ascendente, descendente, Irmão ou
pessoa que, declacaôa em sua carteira
profissional, viva sob sua dependência
econômica;
II~ até 3 (três) dias consecutivos,

em virtude de casamento:
111 ---::"por Um dia, em caso de nas

cimento de filho. no decrorer da. pri
meira semana;

IV -'por 'um dia, em cada 12 _(do
ze) meses de trabalho, em caso oe
doaç-ão voluntária. de sangue devida
mente tcomprovade ~

V - até 2 (dois) dias consecutivos
ou não, para o fim de se alistar elei
tor, nos' têrmos da lei respectiva."

Art: 12. O § 49' dI) ac-t. 478 do ca
pítuío V - "Da rescisão" - do Ti
tulo V da CLT passa a vigorar com.a
seguinte redação:

"Art. 478 ' , .'., ..' , .

§ 49,Pera os empregados que, traba
lhema comissão ou que tenham dt-
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reito a percentagens. a indenização
será calculada pela médíe das comis
sões ou percentagens percebidas nos
últimos 12 (doze) meses de ser~lço."

Art , 13. O art. 519 do Capítulo IX
«Dipcsíçõea especiais" - d-ü _Titulo

IV' da CLT é restabelecido COm a se
guinte redação:

"Art. 510. Pela infração das proibi
ções constantes do Capitulo' II oêste
Titulo, será Imposta à emprêse a mut-,
ta de. valor Igual a 1 (um) salárto
mínimo regional,elévadq ao dõbro, no
caso -de .reíncídêncía; sem pdejutzo das
demais cominações legais. "

Art. 14. Na Seção IV - "Das elei
ções sindicais" -do Capítulq I - do
Titulo V da CLT, são acrescidos um
parágrafo único ao art. 529 e um § 59
GO art. 532, e o art. 530 passa a vigo
rar com J?ova redação, como se segue:

"Art. 529 , ............•.. ,'

Parágrafo único. f: obrigatório aos
associados o voto nas eleições sindi
cais." -

"Art. 530. Não podem ser eleitos
para. 'cargos admmistratlvos ou de re
presentação econômica ou .profíssic
nal, nem permanecer no exercício
üêesea cargos:

'I - os, que não tiverem definitiva...
mente aprovadas as suas. 'contas de
exercício 'em cargos de r admmístra-
ção; -

II.,----. os' que houverem lesado' o pa
trimônio de qualquer entídaôe sindi
cal;

III - os que não estiverem, desde
doíe '(2) a-nos antes, pelo menos,no
exercício efetivo da atividade -ou da
profissão dentro da base territorial do
sindicato, ou no desempenho de re
presentaçâo -econômíca ou profissio
nal'

TV - os que, tiverem sido condena
dos por crime doloso enquanto peraís
tirem os efeitos da pena;

V, - os que não estiverem no gôzo
de seus direitos politlcos;

VI - os que, públlce e ostensiva
mente, por atos ou palavras, defen
dam os príncíptos ídeologlcos de par
tido político cujo registro tenha sido
cassado, OU de associação ou entidade
de qualquer natureza 'cujas atividades
tenham sido .considera-das contrárias
aointerêsse .nacional e cujo registro
haja stdo canceladu.ou que tenha tido

seu Iuneíonamento suspenso por au
toridade competente;"

"Art. 532 , , ,', .. ,.

§ 59 Ao. assumir o cargo, o eleito
prestará, por escrttc e solenemente, o
compromisso de respeitar, no exerci
cio do mandato, a Constituição, aos
leis vigentes e os estatutos da entída
óe . "

Art. 15. Os arts. 543 e 544 da. Se
ção VI - "Dos Direitos dos exercen
tes de atividades ou profissões e dos
sindicalizados" -"- do Capitulo I do
Titulo V da CLT passam a" vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 543. O empregado eleito para
cargo de administração. sindical ou
representação proüssíonar, inclusive

Junto a órgão de deliberação -ccletíva,
não poderá ser' impedido do exercício
de suas funções, nem transferido pera
lugar' ou mister .que lhe dificulte ou
torne impossível o desempenho das
SW3.S atribuições sindicais.

§ 19,0 empregado perderá o man-
dato' se a transferência fõr por ele
solicitada ou voluntariamente aceita.

§ 29 considera-se de licença, não
remunerada, salvo assentimento" da
empresa ou cláusula contratual, o
tempo em que o empregado ee ausen
tar do trabalho no desempenho 'das
funções a que se refere este artigo.,

§ 39 E' vedada, a dispensa do em
pregado aíntücalizado; a partir "do mo
mento do registro -de sua oandidatura
a cargo de direção ou representação
smdíoal, até 90 (noventa) dias após
o final do seu ma-ndato; caso seja
eleito, inclusive cama suplente, salvo
se 'cometer falta grave devidamente
apurada nos termos desta Consclída
çào.

§ 49 Consíôara-se cargo. de direção
Ou representação sindical aquêle cujo
exercício .ou indicação decorre de elei
ção prevista em lei,' \equipara,ndo:-se
lhe o decorrente da designação pelo
Ministério do Trabalho e Previdência
Social, no "caso do. parágrafo 59- do
art. 5:d4 e no do art. 528 desta-Con-
solidação. .

§ 59 Para os fins dêste artfgo, a en
tídade sindical comunicará por escri
to à emprêsa, dentro de 24' (vinte e
quatro) horas, oera e a horado re
gistro da candidatura do seu empre
gado e, em .igual prazo, sua eleícâo e
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posse, fornecendo, outrossim, a êste,
comprovante no mesmo sentido. O
Ministério do Trabalho e Prevíoêncía
Social fará no mesmo prazo a comu
nícaçáo no caso da designação referi
da no final do § 49.

§ 69 A emprêsa que, por qualquer
modo, procurar impedir que o empre
gado se, associe a síndícato, organize
assocíaçâo profissional ou sindical, ou
exerça os direitos inerentes à condi-,
çâo de sindícadízado fica sujeita à pe
nalidade prevístana letra 'a do artigo
553" sem; prejuízo da reparação a que
tiver direito o empregado."

"Art: 544. E' livre aessocração pro
fissional ou sindical; mas ao empre
gàdo sindicalizado é assegurada, em
Igualdade de condições, preferência:

I - para a admissão nos .trabalhos
de. empresa que 'explore serviços pú
blicos 'ou mantenha contrato' com os
pcdêres públicos;

II' -:- para ingresso em funções pü
bl1cas ou assemelhadas, em caso d(1
cessação coletava de trabalha, por mo
tivo de fechamento de estabeleci"
menta;

lI! - nas concorrências para aqui
sição de casa própria, pelo Plano Na
cíonal de Habitação ou por unterme..
dio de quaisquer' instituições públicas,

IV - nos loteamentos urbanos ou
rurais, promovidas .pela Dntêo, por
seus órgãos de admínlstraçéó direta.
cu indireta ou sociedades .de ,eco·
nomia mista:

V - na locação ou compra de imó
veis, de proprledadevde', oeseoe de di
reito público ou sociedade de eco
nomia mista, quando sob ação de céa
Pêjo em tramitação judicial;

VI- na eohcessãocte emprestnncs
SImples conced1dós pelas agências rr
uanceíras do Govêrno ou :1- êle VÜi
eutadas:

VII .~ na uqtnsrçao- de auLo11lÓV01S,
outros veículos e instrumentos rerc
LIVos ao exercício da uronssâo. quan .
110 . financiados pela-s autarquias ~(l

ctedades de economia mista ou agen
cías financeiras do Govêrno:

V III - para admissão nos servíçeu
LJortuáribs e anexos, na forma da Ie
gastaçao específica:

IX ,'- na concessão de bolsas aé ee
tudos 'para si ou 'para"seus filhos, ooe
decida a Iegtslação que' regule a 22m;"
térta, "

Art. 16 - lt acrescida uma letra
ao art.' 553 da Seção' VIII - "Das

penaüdades" do Capitulo I do 'rr-
tuto V da CLT, como' se segue:

"Art. 553 ..

f) multa de 1/30 (UnI trinta' aVOSJ
uo salário mínimo regional, aplícaveí
uo associado. que deixar de cumprfi'
sem causa juatífícada, o .dísposto no
paragrato único do artigo 5~Y.·'

Art. 17. O art. 576 10 Capítulo l.t
.-- "1)0 enquadramento síndícal" _...
do Titulo V da CLT passa a vigorar
com a seguinte redação;

"Art. 576~ A Oomíssão de EnqW.t"
dramento Sindical (CES) será, cone
tttutda pelo Diretor Geral do Depar
tamento Nacional du Tra.lJati1o :DN''l',
que a presidirá e pelos segumtes
membros:

1 -' Diretor da DiVISão de ergam
zação e Asatstêncía Sindical {DOAS};

1.I - um representante do Depa.l'-
tamento Nacional de Mão de Obrl':4
(DNMO); .

in - uni representante do rnsum
to Nacional de' Tecnologia do Mirdu
terto oa unoustna e oomerc!o:

IV -- .um representante do rnstuu
to Nacional do Desenvolvímentc
aaranc do MInistério da Agricultura;

V - dois representantes das cate..
gortas ecoiiõmícaa, .
. VI - dois represenrentes das cate..
gortas profissionais.

~ 1<1 - Os membros ria CES serãa
rtesignados pelo Ministro do, 'rraoa
lho e Previdência Social, mecírame,

a) indicação' dos titulares' das . Pas,:,
tas: quanto aos representantes doa
outros MInistérios;

b) indicação do respectivo Diretor
Geral.. quanto ao 'do DNMO;

c) eleIção pelas' respectivas Con-e
deraçôes, ..em conjunto, quanto aos
representantes das categorias eco..
nômtcas e proflssíonais, de ",ÚÔ'::l.1o
com as instruções que forem expedi
das pelo Ministro do Trabalho e?re
vícíêncía Social.

§ 29 - Cada Membro terá um suo
plente designado juntamente 1:0111 :0
titular.

§ 39 - Os representantes das Cate
gorías terão o mandato de :::: (dOIS)
anos .

§ 4l? - Os integrantes da Comíssâc
perceberão a' gratificação de' presen
ça .que. rôr estabelecida PUr decreto
execunvo. '
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:)0 _ O 'Diretor Geral do DNT'
será substituído na presidência em
seus impedimentos pelo Diretor da
DOAS. .

§ 6'? Além das atribuições -fixadas
no presente Capitulo e concernentes
ao enquadramento sindical, índívi
dual ou coletivo, e à Classificação das
atividades e profissões, competirá
também à CES resolver, com recur
80 para o Ministro do Trabalho e
Previdência Social, tõdas as dúvidas
e controvérsias concernentes à orga
nização sin'dical."

Art. 18. O artigo 579 do Capí
tulo III do Título V da CLT passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5'79. A contribuição sindi
cal é devida por todos aquêles que
participarem de uma determinada
categoria econômica ou profissional,
ou de uma profissão liberal. em ra
'VaI' do, sindicato representativo' da
mesma categoria ou profissãor ou,
inexistindo êste, na conformidade do
disposto no art. 591." -

Art.19, E' acrescido um j 29 ao
art. ,5-92 'da Seção Il do, Capítulo IH
do Título V da CLT, nos térmos-se
guintes, ficand-o o atual parágrafo
único 'como § 19:

"Art. 592,. " ..• ' '.', .... '",., .. ,' ..

§ 29 -os sa-ldos verificados 'em cada
exercício, só poderâo eêf aplicados em
bens patrimoniais destinados aos
serviços do Sindicato e, em Obriga
ções Reajustáveis do Tesouro Nacio
nal. " .

Art. 20, O Título ,VI da, CLT passa
a vigorar com a seguinte. redação:

"TíTULO VI

Convenções Coletivas de'Trabalho

Art. dt L. . Convenção Coletiva de
Trabalho é o acôrdo de caráter nor
mativo, pelo qual dois ou mais Sin
dicatos representativos de categorias
econômicas e profissionais estipulam
condições de trabalho. aplicáveis, no
âmbito, das- respectivas representa
ções. às relações individuais de- tra
balho.

§ 19 E', facultado, aos Sindicatos
representativos de categorias profís
síonais celebrar Acordos Coletivos
caril uma ou mais emprêsas da 'cor
respondente categoria econômica, que
estipulem condições de trabalho, apli~

cávels no âmbito, da emprêsa ou das
emprêsas acordantes às réapectâvas
relações' de' trabalho.

§ 29 As Federações e, na falta des
tas, as Confederações representativas
de categorias econômicas ou profis
sionais poderão celebrar convenções
coletivas de trabalho para reger' as
relações das categorias a' elas vin
culadas, Inorganízadas 'em Síndica
tos, no âmbito de suas representações.

Art, 612, Os Slndícatos só pode
rão celebrar Convenções ou .Acordos
Coletivos de Trabalho, por. delibera
ção de Assembléia Geral especial
mente c()I1vocada para êsse fim, con
soante o disposto nos respectivos Es
tatutos, dependendo a validade da
mesma do comparecimento e vota
cã-, em primeira- convocação" de 2/3
(dois tcrcosj dos associados da en
tidade,' se se tratar de Convencão.' e
dos interessados, rio caso de Acôrdo,
e, em sesrunda, de 1/3 (um -têrcor
dos mesmos.

Parágrafo .úníco. O "quorum" de
comparecimento .e votação será de
1/8 (um oitavo) dos associadosvem
segunda convocacão, nas entidades
sindicais oue tenham mais de 5.000
(cinco míf associados,
, Art. 613. As convencões e .os Acor

dos, deverão conter obrtgatõrlamente:
I - Désignacâo dos Sindicatos

convenentes 01l dos .Síndfcatos.e em
prêsas acordantes;

II ....,. Prazo de vigência;
III - Cateaortas ou classes de trá

balhadores ahrangidas pelos respec
tivos disnositivos;

IV '-- Condícôes adustadas-para Te..
ser as relacões tndivtdnaísvde braba
Ihovdurante sua vigência;

V - jqormas para a oonctltaçâo
das dlveraências surgidas entre os
convenentes por motivos da aplica
ção de Sl-'115 d,i;;nositiv'ús;

,VI .~ Disoosicões sôbre o -nrocesso
de sua nrorroca-âo -e de revisão to
tal 011 pare'al ele seus dísoosttivos:

VU - Direitm; e -devéres dos em..
preondoe e emnrêsas:

VTIr - Penalidades para os Stn
dícatns convenentes. os emnrezados e
as emorêsas em caso de violação de,
seus disnositivos-, '

Parágrafo único, As convencões e
os Acordos serão celebrados nor es
ertto. sem emendas nem rasuras. Poro
tantas vras ooantos forem os gtndt
cates convenentes ou as emprêsas
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acordantes, além de uma destinada
a registro.

Art. 614. Os Sindicatos convenen
tes 0)1 ascemprêsas acordantes pro
moverão, conjunta Ou separadamente,
dentro, de 8' (oito) dias da assina
tura da Convenção ou Acõrdo, o de
pósito de uma via do mesmo, para
fins. de registro e arquivo, no Depar
tamento Nacional do Trabalho,em
se tratando de instrumento, de cará
ter nacional ou interestadual, ou nos
órgãos regionais do Ministério do
Trabálho e Previdência Social, nos
demais casos.

§ 1.0 As Convenções e os Acôrdos
entrarão em vigor 3 (três), dias após

. a data da entrega dos' mesmas no
órgão referido neste artigo.

~ 2° Cópias autênticas das Conven
ções e dos Acordos deverão ser afi
xados de modo visível, pelos Sindi
catos convenentes, nas resnectívas
sedes e nos estabelecimentos das em':'
prêsas compreendidas no seu campo
de aulícaçâo, dentro de 5 (cinco) dias
da data do depósito previsto neste
artigo,

§ 39 Não será permitido estipular
duração de Convenção ou Acôrdo su
perior a 2 (dois) anos.

Art. 615: O processo eJ-~ prorro
gacâo, revisão, 'denúncia ou revoga
ção total ou parcial de Convenção ou
Acôrdo ficará subordinado, em qual
quer caso, à, aprovacâo de Assem
bléia Geral dos Sindicatos convenen
tes ou partes acordantes, com obser
vâncía do dispo-sto no art. 612.

§ 19 O· instrumento de prorroga
ção, revisão. denúncia, ou .revogaçào
de Convenção ou Acôrdo será- depo
sitado para fins de reaistro e' arqui
vamento. na repartição em. que' o
mesmo orígínàríamente foi depositado
observado o disposto no art.. 614.

§ 29 As modificações introduzidas
em Convenção ou Acôrdo, por 'fôrça
de revisão ou de revogação parcial
de SlJ~S cláusulas passarão a vigorar
3 (três) dias após a realização de
depósito previsto no § to.

Art. 616. Os Sindicatos represen
tativos de. categorias econômicas ou
profissionais e as emprêsas. inclusive
as que não tenham representação
sindical, quando provocados, não po
dem recusar-se à negociação cole
tiva.

§ 19 Verificando-se recusa à nego
ciação .coletiva" cabe aos Sindicatos
ou .emprêsas interessadas dar ciência
do fato, conforme o. caso, ao Depar
tamento Nacional do Trabalho ou aos
órgãos regionais do Ministério do
Trabalho e Previdência Social, para
convocação compulsória dos Sindica
tos ou emprêsas recalcitrantes.

§' 29 No caso de persistir a recusa
à negociação coletiva, pelo desaten
dimento às convocações feitas pelo
Departamento Nacional do Trabalho
ou órgãos regionais do Ministério do
Trabalho e Previdência Social, ou se
malograr a negociacáo entabolada,é
facultada aos Sindicatos ou emprê
sas interessadas a Instauracâo de rlís-
sídío coletivo. -

§ 3'"1 Havendo Convenção ou' Acôr
do ou sentença normativa vigentes.
a instauração do dissídio coletívo só
poderá' ocorrer a partir de 60 (ses
senta) dias antes de esgotado o res
pectivo prazo de vigência, vigorando
9 nôvo- instrumento a contar do tér
mino dêste .

§ 49 Nenhum processo de dissídio
coletivo de natureza econômica será
admitido sem antes se esgotarem as
medidas relativas à formalízacão da
Convenção ou Acórdo correspon
dente.

Art. 617. Os empregados de uma
ou mais' emorêsas Que decidirem ce
lebrar Acôrdo Coletivo' de .Trabalho
com as respectivas, emprêsas . darão
ciência' de sua resolucâo. por escrito,
ao .Sindicato renresentativo da' cate
goria profissional, que terá o prazo
de 8 (oito) dias vara assumir a di
reçã-o d-os entendimentos entre os in
teressados, devendo leual nrocedímen
to ser observado nelas emprêsas in
teressadas com relacão ao Sindicato
da respectiva categoria econômica:

§ 1° Expirado o prazo de 3 (OitOl
dias sem quê o Sindicato tenha se
desíncumbído do encargo recebido,
poderão os interessados dar conhe
cimento do fato à Federacão a que
estiver vinculado o Sindicato e, em
falta dessa. à correspondente Ccnfe
deracâo, para oue. no mesmo prazo,
assuma a direcâo "dos entenrümentos ,
Eseotado cêsse prazo, poderão os ín
teressados prosseguir diretamente na
negociacâo coletiva até final.

§ ?O' Para o fim de deliberai' sôbre
o Acôrdo, a .entídade sindical convo
cará assembléia. geral dos díretamen-
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te interessados, sindicalizados ou não,
nos têrmos do art. 612.

Art. 618. As emprêsas e institui
ções que não estiverem incluídas no
enquadramento sindical a que se re
fere o art. 577 desta Consolidação po
derão celebrar Acôrdos Coletivos 'de
Trabalho com os Sindicatos represen
tativos dos respectivos empregados,
nos têrmos dêste Título.

Art. 619. Nenhuma disposição "de
contrato individual de trabalho. que
contrarie normas de Convenção ou
Acôrdo .Coletivo de Trabalho poderá
prevalecer na execução do mesmo,
sendo considerada nula de pleno di
relto .

Art: 620. AS condições estabele
. cidas em Convenção quando mais
favoráveis, prevalecerão sôbre 'as es.,.
típuladas em -Acôrdc.

Art. 621. As Convenções e os Acor
dos poderão incluir entre suas .cláu
sula; disposição sôbrea constitui
ção - e funcionamento _de comissões
mistas de consulta e colaboração,' no
plano da, emprêsa e sôbre participa
ção nos lucros, Estas díspostcões
mencionarão a forma de ccnstdtuí
çâo, o modo de funcionamento e as
atrfbuíçõea das comissões, -assim co..
mo o plano de participação, quando
rôr O, caso.

Art. 622." Os-empregados eas em
prêsas que celebrarem "contratos in
dividuais de trabalho, estabelecendo
condições contrárias ao que 'tiver sido
ajustado - em Convenção ou -Acôrdo
que, lhes fôr aplicável, serão passí
veis da multa nêles fixada.

'Parágrafo único. A multa a ser
imposta ao empregado não poderá
exceder da metade daquela que, nas
mesmas condições seja estipulada
para a emprêsa..

Art. 623. será nula de pleno dí
reito disposição de Convenção ou
Acôrdo que; direta ou indiretamente;
contrarie. proibição ou norma dfscí-:
plínadora da polítdca econômíco-fí
nanceíra do Govêrno ou, concernente
à política salarial vigente, não pro
duzindo quaisquer efeitos perante au
toridades e 'repartições _públicas, in
clusive para fins de revisão de pre
ços e tarifas de mercadorias e -ser
víços.

Parágrafo único. Na hipótese dêste
artigo, a, nulidade será declarada, de
ofíciu ou mediante representação, pelo

Ministro do Trabalho e Previdência
Social, ou pela .jusüca- do Trabalho
em processo submetido ao' seu jul~
gamento.

Art. 624. A vigência de cláusula de
aumento ou reajuste salarial, que im
plique elevação de tarifas ou de pre
ços sujeitos à fixação por autoridade
pública ou repartição governamen
tal, dependerá de prévia audiência
dessa autoridade ou repartição e sua
expressa declaração no tocante à pos
sibilidade de elevacâo da tarifa ou

.do preço e quanto ao valor dessa ele
vação.

Art. 625. As controvérsias resul
tantes da aplicação de Convenção ou
de Acôrdo celebrado nos têrmos dêste
Título serão' dirimidas ·pela Justiça
do Trabalho."

Art. 21. Os artigos" adiante indi
cados do Título VII - "Do Processo
de multas administrativas" da
CLT passam a vigorar com a se
guinte redação:

"Art. 628. Salvo o disposto no ar ..
tigo 627, a tõda verificação em que
o agente da inspeção concluir .pelá
'existência de violação de preceito le
gal deve corresponder, sob pena de
responsabilidade administrativa,' a
lavratura de auto de infração.

§ 1Çl Ficam as emprêsas obrigadas
a possuir o livro intitulado -v Inspe
ção do Trabalho", cujo modêlo será
aprovado por portaria ·mínisteriâl.

§ 2!? Nesse 1i~o, registrará o agen
te da inspeção' sua visita, ao estabele
cimento, 'declarando a data e a hora"
do ínícío e término da mesma, bem
como o resultado. da inspeção, nêle
consignando, se fôr o caso, tôdes as
írregularrdades .verfflcadas .'e, as exí
gêncías feitas, com os respectivos pra
zos para seu atendimento, e; ainda,
de modo legível, os elementos de sua
ídentíficaçâo funcional.

§ 3!? Comprovada má fé do agente
da Inspeção, quanto à' omissão ou
lançamento de qualquer elemento no
livro, responderá êle .por falta grave
no cumprimento do' dever, ficando
passível, desde logo, da pena de sus
pensão até 30 (trinta) dias, instau
rando-se, obrigatôrlamenté, em' caso
de reincidência, inquérito adminis-
trativo. .

§ 49 A lavratura de autos contra
emprêsas fictícias e de enderêços. íne
xtstentes, assim' como, a apresentação
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·de falsos relatórios, constituem falta
grave, punível na forma do § 39."

"Art. 629. O auto de infração será
lavrado em duplicata, nos termos dos
modelos é instruções expedidos, sendo
uma via entregue ao infrator, con
tra recibo, ou ao mesmo enviada, den
tro de 10 (dez) dias da lavratura,
sob pena de responsabilidade, em re
gistro postal, com franquia e recibo
de volta.

§ 19 O auto não terá o seu, valor
probante condicionado à assinatura, do
infrator ou de testemunhas, e será
lavrado no IDeal da inspeção, salvo
havendo motivo justificado que será
declarado no próprio auto, quando en
tão deverá ser lavrado' no prazo de
24 (vinte e Quatro) horas, sob pena
de responsabilidade.

S 29 Lavrado o auto de infracão,
não poderá êle ser inutilizado, riem
sustado o curso do respectivo pro
cesso, devendo o agente da inspeção
apresentá-lo à autoridade compe
tente, mesmo se incidir em êrro ,

§ 39 O infrator terá, para apresen-'
tal' defesa, o prazo de 10 (dez) dias
contados do recebimento do auto.

§ 49 O auto de infração será regfs
tra.) com a indícacão sumária de
seus elementos caractertsucos. em li
vro próprio que deverá- existir em
cada órgão fiscalizador, de modo a
assegurar .o contrôle do seu processa
mente. "

"Art. 630. Nenhum agente da ins
peção poderá exercer as atribuições
do seu cargo sem exibir a carteira de
identidade fiscal, devidamente au
tenticada, fornecida pela autoridade
competente.

§ 19 E' proibida a outorga de iden
tidade fiscal a Quem não esteja au
tÇlrizado. em razão do cargo ou run
çao, a exercer ou praticar, no âmbito
da leetslação trabalhista, atos de fis
calização.

§ 2° _. A .credencial a que se / refere
êste artigo deverá ser devolvida
para ínutdlízaçâo, sob as penas tia lei
'em casos de orovírnanto em outro r-ar
Bo público, exoneração ou demissão,
bem cama nos de .Icencíamento por
prazo superior a 60 (sessenta) dias e
de suspensão <Ia exercício do cargo,

§ 3° - O agente da. inspeção terá
livre acesso a tôdas dapendêncíns dos
estabelecimentos sujeitos ao regime

da legislação trabalhista, sendo as
empresas, por. seus diríaentes ou prc
postos, obrigados a prestar.ahes :)S
esclarecímeinos necessár.os ao desem.,
penao de suas atríbuicoas legais e a
exíbrr-Ihes, quando exigídos, cuaís
quer documentos que digam respeíro
ao fiel cumprimento da .s normas de
proteção ao trabalho.

§ 4? - Os documentos sujeitos à
inspeção deverão oeí n.anecei-, sob as
penas da lei nos recais de trnbaino,
semente se admitindo, por exceção, a
critério da autoridade competente, SI:'.,

jam os mesmos apresamados em dia
e hora previamente t.xados pelo agen.,
te da inspeção.

§ 5° ~ No terrltórro do exercício de
sua função, o agente da. ínspeçâo go
zará de passe livre 112,S empresas de
transportes, públicas Ou privadas, me;
diante a apresentação da carten-a de
dentidade fi-scal.

§ 6° --.,.... A inobservânc.a do disposto
nos §§ 3°, 4° e ..no conngurara resrs
têncía ou embaraço à nscahzação e
justáf.cará a lavratura do respectivo
auto de infração, cormr.ada a mu. ta
de valor igual a .mero U-O sa'árto
mínimo regional até 5 (cinco) vêzes
êsse salário, levando ·se em com a,
além das' clrcunstâncias atenuantes ou
'agravantes, a situação economtco.rt,
nanceíra do infrator e os nvaíos z, seu
alcance, para cumprir a lei.

§ 7° ~ Para Q efeito do disposto no
§ 5°, a autoridade oompetento dívul
gará em janeiro e jurhc. de cada ano,
a relação dos agentes da ínspecão Li.
tulares da carteira de identidade 11s
cal.

§ 8° As autoridades pclíciats..
quando solicitadas, deverão prestar
aos agentes da ínspecão fi, assistência
de que necessitarem para o fiel r-um
prímento de suas .atrrouições Icgais."

Art. 635 De tôda decisão que impu.
ser multa por infração das leis e dis.,
posições reguladoras do trabalho, e
não havendo forma especial de pro
cesso caberá recurso para o Diretor;
Geral do Departam-nto ou Bervíço do
Ministério do Trabalho e Previdência
Social, que rõr competente. na mate;
ria.

Parágrafo único. As decisões serão
sempre fundamentadas. ,.

«Art. 636 Os recursos devem ser
interpostos no prazo de 10 (dez)' cdas,
contados do -recebímenta da notifica-
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ção, perante auto...-tlade que houver
imposto a multa, a qual. depoís de
os informar, encanvínna-Ios.,-s à auto;
ridade de instância superior.

~ 1° - O recurso F;Ó tcrá-seeuímen
to se o interessado o instruir com J1.
prova do depósito da multa.

§ 2° - A notrncacno somente será
realizada por meio ele edital, pnblt;
cado no órgão oficial, quando c infra
tor estiver em lugar incerto e não
sabido.

§ 3° - A notífícaçào de que trata
êst : artigo fixará 'gua.mente o prazo
de 10 (dez) dias para que o mtrat.cr
recolha o valor da multa, sob pena
de cobrunça executiva..

§ 4° - As guias de depósito ou ,A_
colhímento serão emitcôas em 3 (tr~si

vias e o recolhimento da multa deverá
procedercse dentro de 5 (ctnco i dias
às repartições feder.us (ómpetentes,
que escrtturarâc a receita a credito
do Mini- térro do Trabalho .e Previ
dência Social.

~ 5° - A segunda via da guia do
recolhimento será tevorvida pele in
trator à repartição -jue a emitiu, até
o sexto dia depois -te sua expedição,
para a averbação no processo.

§ 6° -r- A multa seré reduzida de
50°;(} tcincoenta por cento) se 0, in
frator; renunciando ao recurso a re,
colher ao Tesouro '\j"a;,úur·::tl dentre do
prazo de 10 (dez) fias contados do
recebimento da notificação ou da pu
blicação do edital.

~ 7<J -Para a e.xpedtçâo da f,'1lia.
no caso do 'li 6°. deverá o tntrneor Iun,
tal' a not'ficacão com a prova da data
do seu recebimento. cu a tôlha do
órgão oficial que PU.D~h.:(,U o edital."

" Art. 637 De tôdas ns decisões cue
proferirem em processos de .Iufração
das leis de proteção ao trabalho e que
ímpl.quem arquívamenco dêstes, cneer.,
vado o disposto no r.arág-nio único do
art. 635, deverão -is autorrdades pro
Iatoras recorrer de 'fi~lO para a auto":
r-idade competente de ínstãncía supe-
rior." .

«Art. 640 É faculta-to às Deleaacfas
Reg'onais do 'I'rabatho. na ccnrormt
dade de Instrucões .xuaclldas pi.lo Mi
nistro de Es tado, promover a. cobran;
ça amigável das multasiantes <lo en
cam-nhamenro dos processai) à co
branca executiva."

Art. 22 Os arts. (:54 e 656 da se,
ção III. - "Dos presidentes das Jun-

tas" - do Capítulo II da Título VIIt
da CLT passam a vigorar com a se,
guinte redação:

"Art. 654 O Ingresso na n""!8.J8straN
tura do trabalho tar-se-á para o cargo
de juiz do trabalho substttuto. As
nomeações subsequentes por prorrx.çüc.
alternadamente, por antiguidade e
merecímento .

§ 19 Nas 7f!, e 8ft Regiões da Jus
tica do Trabalho, nas localidades fora
dás respectivas sedes, haverá suplen
tes de juiz do trabalho presidente de
JL.ta, sem direito a acesso. _nomea
dos pelo' Presidente da Repr....olica,
dentre brasileiros, bacharéis em di
reito, de reconhecida idoneidade mo
ral, especializados em direito do tra
balho, pelo período de 2 (dois) anos,
podendo ser reconduzidos.

~ 29 Os suplentes de juiz do tra
balho receberão, quando em exercí
cio, vencimentos iguais aos dos jui
zes Que substituírem.

§ 3Q OS juízes substitutos serão no
meados após aprovação e classifica
ção em concurso público de provas e
titulas realizado perante o Tribunal
do Trabalho da Região, válido por
2 (dois) anos e organizado de acôr
do com as instruções expedidas pelo
Presidente do Tribúnal Superior do
Trabalho.

§ -4º Os candidatos inscritos só se
rão admitidos ..ao concurso aoós apre
ciação prévia, pelo Tribunal Regio
nal do Trabalho da respectiva R~

gião, dos seguintes requisitos:

a) idade, maior de 25 (vinte e cin
co) anos e menor de 45 (quarenta
e cinco) anos;

b) idoneidade para o exercício das
funções.

§ 5\l O preenchimento dos cargos
de presidente de Junta, vagos ou cria
dos por lei, será feito dentro de cada
Região:

a) pela remoção de outro presi
dente, prevalecendo a antiguidade no
cargo, caso haja mais de um pedido,
desde que a remoção tenha sido re
querida, dentro de sessenta (60) dias
contados da abertura da vaga, ao
presidente do Tribunal Regional, a
quem caberá expedir o respectivo ato;

b) pela promoção - de substituto,
cuja aceitacão será facultativa, obe
decido o cnténo alternado de anti
güidade e merecimento.
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§ 69 Os juízes dei trabalho, presi..
dentes de Junta, juizes substitutos e
suplentes de juiz tomarão posse pe
rante o presidente do Tribunal da
re.spectíva Região. Nos Estados que,
não forem sede de Tribunal Regional
do Trabalho, a posse dar-se-a peran
te o presidente do Tribunal de JUs~

tíca, que remeterá o têrmo ao presi
dente do Tribunal Regional da, ju
risdição do empossado. Nos 'I'errttó
rios. a 'posse dar-se-á. perante o pre
sidente do Tribunal Resnonal do Tra
balho da respectiva Região."·

"Art. 6S.6. Na falta ou ímoedímen
to dos presidentes de Junta. o juiz
substituto será deslsnado uelo pre
sidente do 'I'rfbunal Regional."

Art. 23. NaBecão IV - "Dos Vo
gais, das Juntas'" - do Capitulo II
do Título VIII da CLT. as letras a
P' c do art. 6,61 e o ~ 5° do art. 66~~

passam a vigorar com nova reda-âo,
sendo acrescido a êste último artigo
um ~ 69 , como se segue:

"Art. «31 .
a) ser brasileiro;
c) ser maior de 25 (vinte e cinco)

anos e ter' menos de 70 (setenta)
anos";

"Ar-t. 662. . .
~ 59 Se 0_ Trfbunal julgar ro-oce

oen t ", a contestarão. <) - presidente
providenciará a designação" "de nóvo
vogal ou suplente,

~ 69 Em falta de índícacãn. neles
eindícatos. de nomes rara renresen
tantes das resoecttvas cateacrías nro-.
fissinllai>; e eoonõmicas nas Juntas
de rtonctlíacâo e .ruleamentn. 01) nas
localídartes onde não existirem sindi
catos. serão êsses representantes li··
vremeo te desírmados nele nr,<o>;ir1Pll te
do Tr-ibunal Regional do Trabalho.
observados os rerrnísttos exigidos para
c' exercício da função."

Art, 2-4 _ A letra c do Item n do
art. 70'2 da ge-âo TIl .: "Da Com
neténcta dó 'I'rfbunal Pleno" - do
Caoítulo V do Titulo VIII da CLT
passa a vigorar com a seguinte re
darão:

"Art.. 702. . .
TI .
c) tulaar embargos das dec'sões

das Turmas; quando e-ta- dividam
ent-e si (111 de dectsâo proferida pelo
próurlo Trlbunal Pleno, 011 rrne fo
rem contrárias à letra de -lei fe
deral;"

Art. 25. O art. 709 da Seção VIII
- "Das Atribuições do Oorreeedor"
- do Capitulo V do Titulo VIII da
CLT passa a vigorar com a seguinte
redação;

"Art. 709. Compete. ao Corregedor,
eleito dentre os Ministros togados do
Tribunal Superior do Trabalho:

l-Exercer funções de ínsnecâo
e correição permanente com relação
aos 'I'r-íbunaís Regionais e seus pre-
sidentes;

II - Decidir reclamações contra
os .atoa atentatórios da boa ordem
processual praticados pelos 'I'ribunaís
Regionais e seus presidentes, quando
inexistir recurso especifico;

ITr - Julgar os recursos das de
cisões dos presidentes dos Tribunais
Regionais proferfdas em execução de
sentença.

~ 1c- Das decisões proferidas pelo
Corregedor, nos casos do artigo, ca
berá o agravo regimental, para o
Tribunal Pleno.

§ 2° O Corregedor ficará dispen
sado das funções normat- de juiz do
Tribunal Superior do Trabalho, salvo
quanto aos atos administrativos do
mesmo Tribunal e quando vinculado
aos processos por "visto" anterior à
sua posse."

Art. Sô , Os arts. 789 e 790 da' Se
ção IrI -- "Das Custas" - do Ca
pítulo II do Titulo 'X da CLT pas
sam a vigorar com a seguinte reda
ção:'

"Art. 789, Nos .dissídios individuais
ou coletivos do trabalho, até o julga
mento, as custas serão calculadas
progressivamente, de acôrdo com a
seguinte tabela:

I - Até o valor do salário-mínimo
regional, 10°/" (dez por cento);

TI - Acima do limite do item I
até duas vêzes o salário-minímo re
gional, 8% (oito por cento);

TIl - Acima de duas e até cinco
vêzes o salário-mínimo regional, 6%
(seis por cento);

IV - Acima .de cinco e até dez
vêzes o salário-mínimo regional, 4%
(quatro por cento);

V ..,....,. Acima de dez vêzes o salá
. rio-mínimo régíonal, 2% (dois por
cento. )

~ 19 Nas Juntas,nos Tribunais R~

gtonaís e no Tribunal Superior (la
Trabalho, o pacamento das custas
será feito na forma das instruções
excedidas pejo Tribunal gunertor do
Trabalho. Nos Juízos de Direito, a
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importância das custas será dividida
proporcionalmente entre o juiz e, os
funcionários 'que tiverem funcionan
do no feito, excetuados os distribui
dores, cujas, custas serão pagas no"
ato, de acôrdo com o regimento Iocal.

§ 29 A divisão a que se refere o
~ 11;1, as custas de execução e os emo-.
Iumentos .de traslados e ínstrumen
tos 8e1':10 determinados em tabelas
expedidas pelo Tribunal Superior do
Trabalho.

§ 39 As custas serão calculados:
a) Quando houver acôrdo .ou con

denação, sôbre o respectivo valor;
b) quando houver desistência ou

arquivamento, sôbre o valor do pe
dido;

C) quando o valor fôr indetermi
nado, sóbre o que o juiz-presidente
ou o juiz fixar;

d) no caso de inquérito, sôbre 6
(seis) vêzes o salário mensal do re
clamado ou dos reclamados.

â 4Ç As .custas serão pagas pelo
vencido, depois de transitada em jul
gado a decisão ou, no caso de re
curso, dentro de 5 (cinco) dias da
d"lt~ de sua interposição, sob pena de
deserção, salvo quando se tratar de
inquérito, caso em que o pagamento
das custas competirá à emprêsa. an
tes de seu 'lutgamento .pela Junta ou
Juízo de Direito. --.

§ 50 Os emolumentos de traslados
e instrumentos serão pagos dentro
de quarenta e oito (43) horas após
a sua extração, feito, contudo, no ato
do requerimento, o depósito prévio do
valor estimado -pelo funcionário en
carregado, sujeito à complementação,
com ciência da parte, sob pena de
deserção.

§ 69 Serrmre que houver acôrdo, ce
de outra forma não fôr convencio
nado, o pagamento das custas ca
berá em partes iguais aos litigantes.

* 79 Tratando-se de empreendo
síndícalfzado Que não tenha obtido
o beoeficto da Iustica gratuita ou
ísencâo de custas, o sindicato oue
houver íntervido no processo respon
derá solidàrtamente pelo pagamento
das custas devidas-o

§ 89 No caso de não pagamento
das custas, far-se-á a execução da
respectiva importância, segundo o
processo estabelecido no Capítulo V
dêste Título.

§ 99 E' facultado aos presidentes
dos tribunais, do trabalho conceder,
de ofício, o benefício da justiça gra
tuita, inclusive quanto a traslados e
instrumentos, àqueles que perceberem
salário igualou inferior ao dôbro do
mínimo legal, ou provarem o seu es~

tado de miserabilidade."

"Art. 790. Nos casos de dissícli.ós
coletivos, as partes vencidas respon
derão solidàrlamente pelo pagamento
das custas, calculadas sôbre o valor
arbitrado pelo' presidente do Tribu
nal. "

Art. 27. O art. 833 da Seção X
- "Da Decisão e sua Eficácia" 
do Capítulo 11 do Titulo X da CLT
passa a vigorar com a seguinte re
dacão:

-:0..

"Art. 836. E' vedado aos órgãos
da Justiça do Trabalho conhecer de
ouestôes já decididas, excetuados os
casos expressamente previstos nest:
Titulo e a acâo rescisória, que sera
admitida, no prazo de 2 (dois) anos,
nos têrmos dos arts . 798 a 300 do
Código de. Processo Civil."

Art. 28. No Capítulo VI - "Dos
Recursos" - do Titulo X da CLT, o
art. 894, o "caput' dO'S96 e o seu
§ 49 passam a vigorar com nova re
dação sendo acrescido um § 59 310 -ar
tigo 899, alterado pelo art. 39 do De
ereto-lei nc 75, de 21 de novembro
de 19'&6:

"Art. 894. Cabem embargos das
sentenças definitivas das Juntas e
Juízes nos dissídios individuais, des
de que o valor da reclamação seja
igualou inferior:

I - A 3 (três) vêzes o salário-mí
nimo regional, nos Estados do Acre,
Amazonas, pará, Maranhão, Piauí,
Ceará, Rio Grande- do Norte, Paraíba,
Alagoas, Sergipe, Mato Grceao e
Goiás e no-s Territórios;
li - A 5 (cinco) vêzes o saláríc

mínimo regional. nos demais Estados
e no Distrito -Federal .

§ 19 Tratando-se 'de reclamação de
valor indeterminado, aplica-se para
a fixação do valor da alçada o dis
posto nos arts. 47 e 48 do Código de
Processo Civil.

. § 2°' Os embargos serão opostos no
prazo de 5 (cinco) dias e julgados,
dentro de igual prazo, pelo mesmo
Juizo ou Junta, sendo dada vista aos
vogais até a véspera do julgamento.

§ 39 No Tribunal Superior do Tra
balho, cabem embargos para o Tri
bunal Pleno, opostos nos 5 (cinco)
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para o Corregedor da Justiça do Tra
balho."

"Art. 899. . '..
§ 59 Na hipótese de se discutir, no

recurso interposto, matéria já, solu
cionada através de prejulgado do 'I'rf
bunal Superior do Trabalho, o depó
sito de que trata .o' parágrafo ante
rior poderá ser levantado, de ime
diato. pela parte vencedora."

dias seguintes ao da publicação das
conclusões do acórdâo ;

a) das decisões a Que se referem
as Ietras.b e c do item I do art. 702;

b) das decisões das Turmas, que
forem contrárias à letra de lei fe
deral ou que divergirem entre si ou
de decisão proferida pelo Tribunal
Pleno, cumprindo ao' presidente da
Turma indeferir os embargos quando
não se caracterizar a contrariedade
à letra da lei federal ou a decisão Disposições Gerais e Transitórias
recorrida estiver. em consonância com Art. 29. Aplicam-se ao trabalha-
prejulgado ou jurisprudência unífor- dor rural as disposições do Capitulo I
me do mesmo Tribunal." do Título II da CLT, com as alte-

"Art. 896. Cabe recurso de re- rações determinadas .neste Decreto-
vista das decisões de última ínstân- lei.
cía quando: Art. 30. E' vedada a servidor do

I - Derem ao mesmo -dispositivo -Mínístéro do Trabalho e Prevídên-
legal interpretação diversa da que cia Social a representação de ínte-
tiver sido dada pelo me-mo ou por rêsae de qualquer natureza de asso-
outro Tribunal Regional ou pelo 'I'rt- cíação sindical ou profissional no
bunal Superior do Trabalho, na ple- âmbito do Ministério.
nitude de sua composição, salvo se Parágrafo único. Considera-se falta
a decisão recorrida estiver em con- grave a infração do disposto neste ar-
sonancía com prejulgado ou jurts- tlgo.
prudência uniforme dêste: Art. 31. Os valôres das multas ou

II - Proferidas com violação da penalidades pecuniárias previstas na
norma .juncíca. Consolidaçâo-das Leis do Trabalho fi:

§49 Das decisões proferidas pelos cam atualizadas de acôrdc com a se-
Presidentes dos Tribunais Regionais gumte tabela, salvo os que já o hou-
em execução de sentença, caberá re- verem sido nas alterações determi-
curso, no prazo' de 5 (cinco) ws, nadas por êste Decretc-lelc-

Valôres retériaoe Valôre,s, correspondentes calculados na base do saláTio-
na CLT minimo regional

Cr$ 10 , .
c-s 50 .
crs 100
Cr$ 200 ..
c-s 300 .
Crê 400 .
Cr$ 500 : ..
c-s 1.0.00
crs 2.000
c-s 3.000
crs 4.000
CrS 5.000
crs 10..0.0.0.
Cr$ 50.0.0.0. .....

1/50' (Um cinqüenta avos) do salário-mínimo
1/10 (um décimo) do salário-mínimo
1/5 (um quinto) do salário-mínimo
2/5 (dois, quintos) do salário-mínimo
3'5 (três quntos) ele salário-mínimo
4/5 (quatro quintos) do salárío-mtnímo
1 um) setarro-mínimo •

2 (dois), saíários-mírrímos
4 (quatro) saláríos-mmtmos
6 (seis) salàrios-rmmmos
8 (oito) salários-mínimos
lQ (dez) salát-íos-mtnímos
20 .rvínte) salários-mínimos
100 (cem) salários-mínimos

Art. 32. Serão arquivados, qualquer
que seja a fase administrativa ou ju
dicial em que se encontrem, os pro
cessos relativos à infração de dispo
sições desta Consolidação e de outras
leis complementares de proteção ao
trabalho, cujo valor não exceder de
NCi'$ 50,00 (cinqüenta cruseíros no
vos) .

Art. 33. As atuais funções de su
plente de juiz do trabalho, cujos
ocupantes se encontrem em gôzo de
estabilidade legal por fôrça de recon
dução, ficam transformadas em cargo
de juiz substituto,

Art. 34. O Tribunal Superior do
Trabalho e os Tribunais Regionais do
Trabalho adaptarão seus regimentos



374 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

internos às novas disposições desta
Consolidação e promoverão as medi
das camveís quanto à sua composição,
tendo em vista os dispositivos da
Conetttuíção Federal de 24 de janeiro
de 1967.

Art. 35. As referências feitas na
CLT:
1- ao Ministério do Trabalho, In

dústria e Comércio entendem-se como
concernentes ao Ministério do Traba
lho ~ Previdência Social (MTFS);

II - a institutos de seguro social
ou de previdência social e a Institu
tos de Aposentadoria e Pensões en
tendem-se como concernentes ao Ins
tituto Nacional da' Previdência So
cial (INPS);

lIr - ao Serviço de Alímentaçâo da
Previdêncda Social (SAPS), enten
dem-se como concernentes ao Depar
tamento Nacional de Hlgtene.e Segu
rança do Trabalho (DNSHT);

IV - ao Departamento Nacional do
Trabalho, como autoridade julgadora
de infração em primeira instância,
entendem-se como concernentes às
Delegacias Regionais do Trabalho.

V - a "Impôsto Sindical", inclusi
ve na denominação do Capitulo IH
do Titulo V, entendem-se como "Con
tribuição S~ndical".

Art'. 36. O Poder Executivo man
dará reunir e coordenar _ em -texto
único as disposições da-' Consolidação
das Leis do Trabalho e demais le
gislação complementar de proteção ao
trabalho, vigentes -na data deste De
creto-lei com as alterações dêle re
sultantes, aprovando-o por Decreto, a
fim- de facilítar a consulta e o ma
nuseio dos diversos textos esparsos.

Art. 37. âate Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
ficando revogados, com seus parágra
fos, os artigos 45, 46, 121, 127, 128, 398,
·536; -567, 568, 569 e os ~~ 2° dos arti
gos 573 e 904 da Consolidação das Leis
do Trabalho passando os s~ 19 dêstes
dois últimos a parágrafos únicos, re
vogadas também as demais disposições
em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Eduardo Augusto Bretcs de Na
ranha

DECR~TO-LEI N9 230 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Abre aO Ministério da Fazenda o cré
dito especial de NCr$ 472.080,53
para o fim que menciona.

o Presidente: da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 9, § 2°, do Ato Institucional nú
mero 4, de 7 de dezembro de 1966, de
creta:

Art. 1" Fica aberto ao Ministério
da Fazenda o crédito especial de NCr$
472.080,53 (quatrocentos e setenta e
dois' mil e oitenta cruzeiros novos e
cinqüenta e três centavos), destina
do a regularizar despesa em igual
quantia, efetuada na corr.plementa
ção da diferença proveniente da va
lor da taxa do dólar de Cr-S 2.220
adotada nu cálculo para abertura do
crédito especial a que se refere o De
creto no 60.132, de 25 de janeiro de
1967 e a de CrS 2..715, em que foi
operada a restituição da quantia de
USS953.698,05 a "The Bank of 'I'okíc
Ltd.", eqüívalente ao seu saldo,' em
31 de dezembro de 1940, utilizaela pelo
Banco do Brasil S. A., por ordem
governamental, antes da vigência do
Dec~to nv 35.191, de 13 de março de
1,54.

Art. 2° O crédito especial de que
trata o artigo anterior será conside
rado automaticamente registrado pelo
'I'rjbunal de Contas da Untao e dts
tribuido ao Tesouro Nacional.

Art. 39 Fica o Ministério da Fazen
da autorizado a fazer a necessária
contenção de despesas em importán
era correspondente ao crédito espe
cial aberto nos têrmos dêste Decreto
lei.

Art. 49 O presente Decreto-lei en
trará em 'vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 79Q da . Re

, pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões
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DECRETO",LEI N9 231 - DE 28 DE

FEVEREIRO DE 1967

Altera o Decreto-lei nO 147, de 3 d~

fevereiro de 1967 e dá outras pro
vidências.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o pa
rágrafo 29 do art. 99 do Ato rnstuu
cional n9 4, de 7 de dezembro de 1966,
decreta:

Art. 19 Acrescentem-se os seguintes
parágrafos ao art. 19 do Decreto-lei
nl) 147, de 3 de fevereiro de J.967.

Art. 19 ,.

§ 1'1 O disposto no item r, dêste ar
tigo não se aplica às Sociedades de
economia mista, sob a Iurtsdíção do
Ministério das Minas e Energia, fi
cando ratificada, em relação as mes
mas entidades, a competência c nre
rida pelo art. 26' da Lei nc 4.904, de
17 de dezembro de 1965.

§ 29 Em tôdas as matérias de in
terêsse da Fazenda .Nacíonal, o re
presentante da união nas assembléias
gerais das entidades a que se retere
o parágrafo anterior ou virá prcvía-'
mente a Procuradoria Geral da Fa
zenda Nacional.

Art . . 2'1 Fica derrogado o .trem IV
do artigo 27 e acrescido ao mesmo
artigo os parágrafos 1° e 2'?,com a
seguinte redação:

§ 1Q OS cargos de Assistentes JU
rtdicos cujos titulares tenham mais
de dez anos de efetivo exercício no
Ministério da Fazenda e 3 anos pelo
menos corno integrante da totacâo
central da Procuradoria Geral da Fa
zenda Nacional ou das Procuradorias
da Fazenda Nacional, ficam transfor
mades em cargos de 3~ categoria de
Procurador da Fazenda Nacional da
Parte Suplementar do Quadro do Mi
nistério da Fazenda.

§ 29 Os ocupantes dos cargos men
cionados no parágrafo anterior serão
inicialmente lotados em outras muda
des federativas que não o Estado da
Guanabara, ressalvado, no prazo de
trinta dias, o direito de opção pela
permanência no cargo atualmente
ocupado, mediante requerimento drrí-
gído ao Procurador-Geral, .

Art. 3Q Fica revogado o artigo 64
do .Decreto-Ieí nv 147,' de 3 de teve
reíro de 1967, como também o seu pa
rágrafo único.

Art. 4'1 aste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua pubücaçào. re
vogadas as disposições em contrárío ,

Brasília, 28 de fevereiro de 1967:
gl3Q da Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Mauro Thibau

DECRETO-LEI W J 232 DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Faz doação .à Academia Brasileira de
Letras do imóvel situado na aveni
da Presidente Wilson, n9 231, no
Estado da Guanabara.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 29
do art. 9° do Ato Institucional nú
mero 4, de 7 de dezembro .de 1966,
resolve baixar o seguinte .decreto-lei:

Art. 1'1 Fica doado à Academia
Brasileira de Letras, o imóvel situa
do na avenida Presidente Wilson,
nv 231. no Estado da Guanabara, com
a área de 2. 997m2 (dois mil nove
centos e noventa e sete metros qua
drados) e respectivas benfeitorias.

Parágrafo' único. O imóvel de que
trata' êste artigo 'Se destina à amplia
ção das, instalações da Academia Bra
sileira de Letras, tornando-se nula a
doação se ao mesmo fôr dada utm
zação diversa da acima Prevista, in
dependentemente de qualquer inde
nização pelas benfeítortas mêle cons
truidas.

Art. 29 Ficam revogados os Decre
tos ns. 50.344 e 55.863, de -15 de
março. de 1961 e 25 de. março de 1965,
respectivamente.

-Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967";
1469 da Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANQO

Octavio Bulhões

Raymundo Móniz de Aragão



376 ATOS DO. -PODER LEGISLA~

DECRETO-LEI NQ 233 - DE, 28 DE
FEVEREIRQ DE 1967

Faz doaoão à Uniozreuiaâe Federal do
Rio de JdneirO, do imóvel situado na
Avenida Pacteur nQ 250, e dependên
cias anexas, no Estado da Guana
bara.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o pará
grafo segundo do artigo 99 do Ato Ins
tdtuc-onal nv 4, de7 de dezembro de
1966, resolve baixar o seguinte decre
to-lei:

Art. 19 Ficam doados à Universi
-dade Federal do Rio de Janeiro; o.
imóvel situado na Avenida Pasteur nú
mero 250, e dependências anexas, no
Estado da Guanabara, com a área
aprox'mada de 116.250m2 (cento e de
sesseis mil, duzentos e cínquenta-me
tros quadrados) ,

Parágrafo único. O ímótlel: e. de
pendências anexas, de que trata êste
artigo, se destinam aos serviços hos
pitalares e ampliação das instalações
da Universidade Federal do Rio de
Janeiro, tornando-se nula a doação se
aos mesmos fôr dado destino diverso
do previsto; independentemente de
qualquer indenização pelas benfeitorias
nêles construídas.

Art. 2'? Ficam revogados os riecre
tos números 2&.884, de 21 .de novem
bro de 1950, 50.229, de '28'de janeiro
de 1961, e 58.301, de 2 de maio de 1966,
respectivamente:

Art. 3'?Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 79'? da Re
pública.

H. CASTELLo BRANCO

Octauío. Bulhões
Raynzundo Mcmiz de Aragão

DECRETO-LEI N9 234 - DE 28 DE
, FEVEREIRO DE 1967

Altera disposições do Decreto-lei nú~

mero 32, de 18 de novembro de 1966
(Có"digo Brasiieirç do Ar), e dá ou
trás providências.

O Presidente da I República, usando
de atribuições que lhe confere o. § 29

do art. 99 do Ato Institucional nv 4,
de 7 de dezembro de' 1966, resolve
baixar o seguinte decreto-lei:

Art.!'? O artigo 29 do Decreto-lei
nc 32 de 18 _de novembro de 1966,
passa' a ter a seguinte redação:

"Art. 29 O Brasil exerce completa
e exclusiva sobetaniavsôbre o espaço
aéreo acima de seu terr.itório.e res
pectivas águas jurisdicionais"

Art. 29 O artigo 39 e seus parágra
fos do Decreto-lei nv 32, passam a ter
a seguinte redação:

"Art. 39 Consideram-se território do
Estado de sua nacionalidade as aero
naves militares e as públicas, onde
quer que se encontrem.

§P Consideram-se, também, ter
ritório do Estado de sua nacionalt
dade as aeronaves privadas quando
em alto mar ou em' território que não
pertença a nenhum Estado, ou ainda
em vôo sôhre êsses.

§2° Consideram-se em terrttórjo de
um Estado _quaisquer aeronaves
privadas que nêle se encontrem, oU
quando em sobrevôo de seu territó
rio" .

Art. 39 O artigo 79 do Decreto-lei
nc 32, passa a ter a seguinte reda
ção: .

"Art. 79 São de ordem pública in
terna-cional as normas que vedam, no
contrato de transnorte aéreo, cláusu
las que exonerem" de responsabilidade
o transportador. estabeleçam para a
mesma limite inferior ao fixado nes
te código ou prescrevam outro rõro
que não o do lugar do destino".

Art. 4(1 O artigo' 99 e-seus parágra..
f03, eliminadas as alíneas a e b e
acrescentados os §§ 4° e 59, do De
creto-lei nv 32, passam a ter li se~

guínte redação:

"Art. 99 As aeronaves são classi
ficadas em civis e 'militares.

§ 19 Consideram-se militares tôdas
as aeronaves integrantes das Fôrças
Armadas, inclusive as requisitadas na
forma da lei, para missões militares;

§ 29 As aeronaves civis compreen-
dem:

- aeronaves' públicas;
-aeronaves 'privadas;

§ a9 São aeronaves públicas as uti
lizadas pelo Estado a seu serviço, in-
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39' do artigo 45,
passam a ter a

clusíve as requisitadas na forma da
lei; tôdas as demais aeronaves são
aeronaves privadas;

§ 49 As aeronaves públicas asseme
lham-se às privadas quando utiliza
das em serviços de natureza comer
cial;

§ 59 Salvo disposição em contrário,
os preceitos dêste código nã-o se apli
cam às aeronaves milita-res, que se
rão reguladas por legislação especial".

Art. 59 O artigo 17 'e seus §§ 31? e
4°, mantidos os §§ 19 e 21?, do Decre
to-Ie: nl? 32, passam a ter a seguinte
redação:

"Art. 17 - Verificar-se-á a perda
da propriedade da aeronave pela alie
nação, pela desapropriação por utili
dade pública, pela renúncia, pelo
abandono ou pelo perecimento da ae
ronave, ou, ainda, quando a mesma
fôr utilizada de forma ilegal quanto
às normas reguladoras da navegação
ou .do transporte aéreo nacional.

li? (Omlssís)

29 (Omíssis)

§ 31? Entende-se 'perecida a aeronave
ao transcorrerem 180 dias a contar da
data em que dela se teve a última
notícia oficial, ou quando verificada
a impossibilidade de sua recuperação;'

§ 4'? Verlfícado: em inquérito ad
ministrativo da aútortdade raeronáuti
ca, competente, o abandono ou o pe
recimentó da aeronave.. será cancela:"
da, "ex offício", a respectiva matrf
cula no Registro Aeronáutico Brasi
leiro" .

Art. 6'? O -artigo 21, suprimida sua.
alínea e, e seu parágrafo único, do
Decreto-lei nv 32, passa a ter a se
guinte redação:

"Art. 21. O _crédito hipoteqárto aé
reo prefere a quaisquer outros, com
exceção dos seguintes:

a) despesas judiciárias, ou desti
nadas ~ conservação da aeronave;

'b) remuneração devida -por socorro
prestado;

c) taxas devidas pela utilização de
aeropôrto, ou serviços acessórios à
navegação aérea;
_ d) gastos efetuados, pelo coman
dante da aeronave, no exercício de
seus 'podêres legais, quando indíspen
sáve,is à continuação da viagem".

Art. '7'? O artigo 29, suprimido seu
parágrafo único do Decreto-lei nú
mero 32, passa 'a ter a .segulnte re
dação:

"Art. 29. Consideram-se tripulan
tes, para os efeitos dêste Código, as
pessoas devidamente habilitadas cue
exercem função a bordo de aerona
ves" .

Art. 8Q O 'artigo 43 do Decreto-lei
ne 32, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 43. Constitui infraestrutura
aeronáutica todo aeródromo, edifica
ções, instalações, aéreas e serviços
destinados a facilitar e tornar segu
ra a navegação aérea, nestes compre
endidos os de tráfego aéreo, teleco
municaçõee, meteorcjogia, coordenação
de busca e salvamento, bem como as
instalações de auxílios rádio ou visu
ais" .

Art. 99 Os §~ 19 e
do Decreto-Ie! nv 32
seguinte redação:'

"§ 19 Aeródromo civil é o destinado,
em principio, ao mo de aeronave CI
vis.

"§ 3Q OS aeródromos civis poderão
ser utilizados por aeronaves milita
res, e os aeródromos militares por
aeronaves civis, obedecidas as pres
crições estabelecidas pela autoridade
aeronáutica competente".

Art. 10 Os §§ 1(~ e 2Q do artigo 50
do Decreto-lei nv 32, passam a ter a
seguinte redação:

"§ 19 Entre as condições da con
cessão ou da autorização. figurará,
obrigatoriamente, a observância das
instruções de natureza administrati
va e, técnica, emanadas de autorida
des federais, para assegurar, no ter
ritório nacional, a uniformidade das
normas relativas à navegação e aos
transportes aéreos;

§ 21? As concessões ou <autorizações
previstas neste artígn serão dadas se
paradamente, uma para cada aeró
dromo, podendo em casos excepcionais
serem outorga-das' em conjunto".

Art. 11. O § lQ do artigo 61 do De
ereto-lei nv 32, passa a ter a seguin
te redação:

"§ 1o ~ O proprietário ou o P')FSIÜ
dor do solo não poderão se' o:Jor à
partida ou retirada da aeronave que
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haja sido forçada a pousar em sua
propriedade, desde que o proortetá
rio ou explorador da aeronave fli.': ga
rantia formal de reparação do aano".

Art. 12 O artigo 65 do Decr-co-Leí
número 32, passa a ter a seguinte re
dação:

"Art. 65 - O Iancam-nto-üe coi
sas, de bordo da aeronaves, dependerá
de permissã-o da autoridade ae-cnáu
tica ccmpetente, salvo caso de cmer
gêncía" .

Art. 13 O artigo 60 do D~c.l;:t0-10i

número 32 passa a lj~:r 8. sejulute l'e
de.çáo:

. An 66 - Poderá, soo-evoa: o tpr
rttórto brastleíro as aeronu Il~G cívís de
nacionalidade dos Eetados, par ':i ...-pan
tl'-~, com o Brasü. di' Conv-nr.õ as J]1
ternaroonaís, de acordo com » "3€U.'5
tp.u.n, s As demais depend-s-âo sem
pre. ce autorlzaçào da autonda-tc 88
rcuáutaca ccmpeten-n"

Art. 14. A alínea c do .,§ P do
parágrafo. I'! do artigo 69 do D~<.:l'f-t.o

lei número 32, passa a ter a segumte
redação:

"c '-0- direção 'confiada exc'usiva
mente a »rastleíros"

Art. 15, O artigo 101 e seu pará
grafo único do Decreto-lei número 32,
passam,ª" ter ~ seguinte redaçao: ,

"Art. 101 - O transportado- n~,'

ponde pelo dano resultante de ante
cípaçàc ou. atraso do transporte aé
reo do. passageiro, da bagagem cu da
carga, salvo caso de fôrça maior, m
clusíve os impostos pela segurança do
vôo, aabendo-Ihe a prova de tal cir
cunstância.

Parágrafo único - A responsabíti
dade do transportador. prevista neste
artigo, será limitada, em se cr-,"./.o:"J.ndo
de passageiro, pelo máximo de .lO% do
valor dos prejuízos provados, ~, nos
demais casos, pelo máximo de lO"'/-,
do valor respectivo da bagagem ou
carga transportada.".

Art. 16. O artigo 1(J6 do Decreto
lei número 32, passa a ter a seguinte
redação:

"Art. 106 - Quando o dano 1'(.>.5111
tal' de dolo do transportador '_\U de
seus prepostos, nenhum efeito terâo
os artágos dêstecódigo' que excluam
ou atenuem a responsabilidade".

Art. 17. O artigo 121 do Decreto
-Iel número 32, passa a ter a seguinte
redação:

"Art. 121 - A pessoa responsaval
não poderá se prevalecer dos nnntes
fixados neste código, se o mterc.ssado
provar que o dano foi causado por
dolo".

Art. 18. O artigo 123, suprimidas
as suas alíneas a, b e c, passa B ter
a seguinte redação:

"Art. 123 - A garantia de que tra
ta o artigo anterior consistirá em se
guro contratado com empresa idô
nea, na rorma da Iegtslaçào vtgen
te" ,

Art. 19. O artigo 124 e seu pari
grafo uníco do Decreto-lei numero 32,
passam a' ter a seguinte redaçec .

"Art. 124 - A concessão ou vali
dade do certificado de navegabilida
de da aeronave fica condícíonaoe à
apresentação ou prova de V~5e1l{'1a.,

respeeüavmente, da garantia prevista
no artigo ante-Ior .

Parágrafo único - Poder-se-à sus
pender, a qualquer momento, a valí
dade do certificado de navega.uudade
da aeronave -ou aeronaves, qua.rdo o
transportador ou explorador nào pro
var que está executando, regurarmen
te, cláusulas do contrato de seguro
a que estiver obrigado pela aoóhce
respectíva" .

AJ't. 2-D A alinea a do aa'tígc 133
do Decreto-lei número 32, passa 2,. ter
a seguinte redação:

"a) - se o abalroamento resuu.a.t
de dolo do explorador ou de prepcstc
seu, no exercício de suas funções".

Art. 21. A alínea a do a.rtíço 1óO
do Decreto-lei número 32, passa a ter
a seguinte redação:

"a) da' data em que se vertn-ou
o dano, nas ações de responsaouío.cre
decorrentes dos artigos 97, 9'8, 101 1:)4
1:0 e 129". -

Art. 22 f::ste Decreto-lei enu-are
em vigor na data de sua pulrlíoacào..
revogadas as disposições. em contrá
rio.

Brasilía, 28 de fevereiro. de 19G7:
14-69 da Independência e 79° ãa Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

CarZos Medeiros Silva
Clóvis Monteiro Travassos
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DECRETO-LEI N9 235 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Acrescenta parágrafo ao art. Iodo
Decreto-lei n9 162, de 13 de feve
reiro de 1967.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe con. ere o ar
tigo 99, ~ 2'?, do Ato Institucional nú
mero 4, de 7 de dezembro de 1966,
decreta:

'Art. 19 Fica acrescentado ao 'arti
go 19 do Decreto-lei nv 162, de 13 .~e
fevereiro de 1967, publicado no Díà
rio Oficial de 14 subseqüente, o se
guinte § 39 :

"§ 39 O Conselho Nacional de
'I'elecnmuniceçôes fica autoriza

do a, nos têrmos do ~- I'} do ar
tigo 89 da Constituição Federal,
firmar convênios com os Gover
nos Estaduais para a execução,
através de órgãos especializados,
de serviços referentes à fiscali
zação e contrôle das telecomuni-
cações". '

Art. 2° ~ste Decreto-lei entrará em
vigor em .15 de março de 1937, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 799 da Re
pública.

H CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva

DEC'RETO-LEI N° na DE 2-8 DE
FEVEREIRO DE 19-57

ComPlementa e modifica a Lei mime?'o
4.117 de 27 de agõsto de 19-62.

o Presidente da República, .usandp
da atrrbulçâoique Ih.8.cQnferf; 9 _m~'
tlgo 9°, § 29.'".clO,;.A0t.~t~tuct~::~;~J: :~D
4, de 7 de',4.e~~brO' .df',:'-9,t:.'oJ.6,_d.of,crr.t~:

~~J:.t _ .19.':':_~{c~peUada:s:' as" dispo- ir;ô es
da. L~'"il1umero $~25D' de -2 'de fe\'ec-FT"':)
d("2~:1951,.'nú;qJle sé referem à ra-uodi
.tusãc,: a. presente Lei modifica ~ com
plementá a .Leí. número 4,117, ue 2'7
de' agôsto de 19,G2_

Art. 29 Os artigos 24 ,e 53 da Leí
número 4.117, de 27 de agôstc de 1(:),52
que instituiu o Código Brasuerro dê

Telecomunicações, passarão va t'),~ a
seguinte redáçâo:

"Art. 24 Das deliberações do Con
selho caberá pedido de reconsíde-ação
para o mesmo e, em mstáncia su
perior, recurso ao Presidente da Re
pública.

§ 19 As' decisões serão tomartas per
maioria absoluta de votos dos roen
bras do Conselho, em exercícíc.. ex
cluidos aqueles que estiverem .ouon
tes em missão oficial do CONT'SL.

§ 2Q O recurso para oPresidente
da República ou o pedido de !-'~..:Ol1-·
síderacâo deve ser apresentad-i no
prazo· de trinta (3D) dias conta.aos
da notífícaçàc feita ao mtereseado
por telegrama, ou carta regtstraas um
e outro com aviso de recebímenzo. ou
da publicação desta notificação ~'ena

no Díario Oficial da. União.

~ 39 6 recurso para o Presidente
da República terá efeito suspanstvo.

Art. 53. Constitui abuso, no exer
cício de liberdade da radiodífusaó, u
ecnprêgn dêsse meio de comumcacâo
para a prática de crime ou éorr'n-c.ven
çâo previstos na legíslaçáo "em víqor
no pais, inclusive:

a) Incitar a desobediência às leis
ou decisões judiciárias;

b) dívuigar segredes de Estaac OlI
assuntos que prejudiquem a -tetesa
nacional;

c) ultrajar a honra nacional;
d) fazer propaganda de guerra ou

de processos 'de subversàc da ornem
politàca e social;

e) promover campanha discrimina
tária cte classe, CÔl', raça ou reltçtóo,

j) insuflar a rebeldia ou a 'ncscí
plina nas fôr(';aJ:, armadas OU ,.1a~ or
ganizações <lé' segUi"tnça'-p1;ib:liça'

g) cO!pl;íro~~ter'll.'tS'i~Jaçôes íntecna
-CiO-n,~Iii do País;
'. ~rÍ): órender- ~':mol'aJi.:'fàrIi11ar.PU~

ouée: oU'os·i:>ons:.costumes;
il~a.luniar, írijui-íar em rnramar os

Podêres Legislativos. Executivo cu du-.
díciár.ío ou os respectivos memmoa.

i) veicular noticias falsas, com pe
rigo para. ordem pública, econômt -o I';

social;
1) colaborar na prática, de rel-)r:'di.1.

desordens ou manifestações p-oíbi
das".

Art. 39 São revogados os ~;l/tigos

58 até 99 da Lei número 4.1!7, de 27
de agôsto de 1862, os quais sân suba-
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tituídos pelos seguintes nov~ art.tgos
numerados de 58 a 72:

"Art. 58. Nos crimes de vioiacâo
da telecomunicação, a que se ref'o-em
esta Lei e o artigo 151 do Oódígo Pe
nal, caberão, ainda as segu.ntes pe
nas:

I - Para as concessionárias ou 'per
nussíonartas as .prevtstas nos >lrr-íg.>s
62 e.63, se culpados por açâo ou omís
são e independentemente da -açac cri
minal.

II ....,... Para as pessoas tísícax:
a) 1 (um) a 2 (d01S) anos' de de

tenção ou perda de cargo ou ",..nprê
go, apurada a responsabüída lr em
processe regular, iniciado cem o aras
tamento tmedíato Lia acusado até: de
cisão ünal:

b) para autoridade responsávev por
violação da telecomunícaçào, as cenas
previstas na Iegtslacâo em vigl)! se
rão aplicadas em dôbro:

c) serão suspensos ou cassados, na
proporção. da gravidade da infração,
os -certfficados dos operadores oroüs
síonaís e dos amadores responsáveis
pelo crime de violação da telecomuni
cação.

Art , 59 As penas por Infração des
ta lei são:

a) multa, até o valor de
NCl'$ 10.000,üD;

b) suspensão,' até trinta. e3Q) dias;
·'c) cassação;

d) detenção.

§. 19 Nas infrações em que, a Iuízo
do CONTEL, não se justificar >1. apn
cação de pena, o íntrator 'será wtver
tido, considerando-se a advertencía
cento agravante na. aplicação de pe
nas por inop-serv~J;lCUl;.J,-O'..,!p;esm0 ou de
outro preceito' d~c'a' Lei.

,s2.Q':~Apera ,·,demulta.plJO':'l'i·~ _.S,eI'
apl,i;ada' , .' IrSlada ,oü • cpnj,1p1talTI~;.oe,
:COI~Lm.-v.,:ás. sanções. especíaré. esta tuí-
à<fs .nesta Lei. -

§ 39 O valor das multas 8e1',1 àlua-..:
lizado de 3 em 3 anos, de acôrdo cem
os níveis de-correção monetária.

ArL 60, A aplicação das penas
desta Lei compete:

a) ao CONTEL: multa e suspen
são, em qualquer caso; cassacco, quan
do se tratar de permissão;

b) ao Presidente da Repúc.íca .
cassação, mediante representacào do'
CONTEL em. parecer Iundamentado.

ArL 61. A pena será .ímpcsta de
acôrdo 'cem a íntracão cometida, con
siderados os seguintes fatores:

a) gravidade da falta;
b) antecedentes da entidade LB.ltO~·

ra:
" é) reincidência específica.

Art. 62. A pena de multa p,:;,lej'á
ser aplicada por ínfraçào de que-quer
dispositivo legal. ou quando a 3<J!~CeS

síonárta ou permissionária não hou
ver cumprido, dentro do prazo esti
pulado, exígêncía que tenha sido
feita pelo CQNTEL.

Art. 63. A pena de suspensão po
derá ser . aplicada nos seguintes ca
sos:

u) infraçã-o dos art'gcs 38, alíneas
a, b, c, e, g e h; 53, 57, 71 e seuo lJa
ráarafos:

b) inf~ação à liberdade de marures
taçáo do pensamento e de inforrnacao
(Lei número 5. 25() de 9 de fevereiro

de 1967). .
c) quando, a concessionária ou per

míssíonarla não houver cumprido,
dentro do prazo estipulado, exígeccla
que lhe tenha sido feita pelo .
CONTEL;

d) quando seja criada sítuaçáo de
perigo de-vida:

e) utilização de equipamentos di
versos' dcscaprovadoa ou ínstaracõea
fora das especificações técnicas cons
tantes da portaria que as tenha aoro
vado;

1) execução de serviço para o qU2.1
não está autorizado.

Parágrafo único. No caso das ,ifltnts
d, e e tdêste artigo, poderá 58! de
terminada a ínterrupçâo do -e-víco
pelo agente fiscalizador, "ad-referen
dum" do CONTEL,

Art. 64. A pena de cassação po
derá ser imposta nos seguinL-~~~ca

.,800:

'(ú' Infrdngência do artigo Bâ:
.t» r~inc,i~êné.iaeIll,infração c-ite

riQ;nrú~n~t,.e',lquhid~,com:'su.wensa-O:
'C) 'lnterrup:ção -.,do, ""fiIné'ion<:,,'l'en~o

por mars. detl'int~:,'(30).':di.as; <cnse
cutivos, excetor quanuootenna.v'siare,
isso, obtido autorização '''-:préviii;. ,0.'1)"

CONTI;;L;
d). superveniência da Incapactdade

legal, técnica, financeira ou eeon-cmm
para execucão dos serviços da coccea
são ou permíssâo:

e) não haver la concessionária 'ou
permiseionáría; no prazo estdpu.ado,
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Mesa da Assembléia Legislativa;
Presidente do Tribun~l de _us-

corrigido as írregularidades motivado
ras da suspensão anteriormente im
posta; .

f) não haver a ooncessíonáría ou
permissionária cumprido as exizéneras
e prazos estipulados, até o IiC ....neta ..
menta definitivo de sua estacao.

Art. 65. O CONTEL promoverá as
medidas cabíveis, punindo ou propon
do a pumçâo, por iniciativa própria ou
sempre que receber representação cc
qualquer autortdade.

Art. 66. Antes de decidir da -pu
cação de qualquer das penal. -rades
previstas, o CONTEL notificará a "in
teressada para exercer o dtreitc de
defesa. dentro do prazo de 5 (emeu)
dias, contados do recebimento da no
tificação.

§ 19 A repetição da falta uo pe
ríodo decorrido entre o receoímento
da notificação e a tomada de deci
são, sera considerada como reinclO_~':O

ela e, no caso das transgressões ('1 ta
das no artigo 53, o Presidente do
OONTEL suspenderá a emissora, pro-
visórramente . -

§ 2° Quando a representação tôr
feita por uma das autoridades a SE
gurr relacionadas. o Presidente do
CONTEL veríftcará "ín umíne' sua
precedência, podendo _deixar 'j-' ~er'

feita a notificação a que fi,e refere e3
te artigo:

I _. Em todo o Terrrtório nacional:

a) Mesa da Oârnara dós Dep nados
ou do Senado Federal; _

bl Presidente do Supremo 'r'rtou
nal Federal;

c) Ministros: de Estado;
d) Secretário Geral do oonseioo de

Segurança' Nacional;
e) Procurador Geral da Répúuítca;
t). Chefe do Estado Maior das 'J;i'õr

ças Armadas.

Ir - Nos Estados:

a)

b)
tiça;

c) Secretário de assuntos retatdvos
à Justiça;

d) Chefe do Ministério Público Es-
tadual.

TIl - Nos Municípios:

a) Mesa da Câmara Muníctpaf
b) Prefeito Municipal.

Art. 67. A perempçãoida ::,.0;.1Ce5
são ou autorízaçào será declarada pe
lo Presidente da República, prcc-den
do parecer do Conselho Nacionul de
Telecomunicações, se 8., concessiunarta
ou permissionária decair do direito á
renovação.

Parágrafo único. O direito a reno
vação decorre do cumprimento pela.
emprêsa, de seu contrato de couces
sêo ou perrrríssâo. das exigências ~e

gais e regulamentares, bem com" das
finalidades educacionais, culturais e
morais a que se obrigou, e de n.u'sis
tirem a 'possibilidade técnica e J 1).}
tcrêssc público ~m sua existência.

Art. 68 A caducidade da eoucez
são ou da autorização, será dectc-xda
pelo Presidente da República, o-ece
dendo parecer do Conselho Nac.onaí
de Telecomunicações, nos seguintes
casos:

a) quando a concessão ou a auto
rizacâo decorra de convênio ccrn ou
tro país, cuja denúncia a torne ine
xeqüível ;

b) quando expirarem 03 prazos de
concessão ou autoneacao decorrente
de convênio com outro P-3.Ís, sendo in
viável a prorrogação.

Parágrafo único. A declaração de
caducidade só se dará' se fôr unnos
sível evitá-la por convênio com qual
quer país ou por inexistência com
provada de frequêncía no Brasu que
possa ser atribuída à concessíonárta
ou permíssíonáría, a fim de que não
cesse seu funcionamento.

Art. 69. A declaração da peremp
ção ou da caducidade, quando víc.ada
por ilegalidade. abuso do poder cu pe
la. desconformídade com os' uns ou
motivos alegados, titulará o pret zdí
cado a postular reparacão do seu
direito perante o Judiciário.

Art. 70. Constitui 'crime p-mívet
ccm . a pena de detençàc de 1,lúI:)
a 2 (dois) anos, aumentada de meta
de se houver dano a terceiro,' a uns
talaçâo ou utilização de telecomuni
cações, sem observância do disposto
nesta Lei e nos regulamentos.

Parágrafo único. Precedendo ao
processo penal, para os efeitos refe
ridos nêste artigo, será Iírmna.rrcen
te procedida a busca e apreensao ela
estação' ou aparelho ilegal.

Art. 71. Tôda Irradiação será gra
vada e mantida em arquivo durante
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as 24 horas subseqüentes aoenc.'-;'lp.
menta dos traba.hos diários de e.ms
SO'l'a.

§ 1Q As emissoras de televisão po
derão gravar apenas o som dos pro
gramas transmitidos.

§ 29 As emissoras deverão C:l.l'll;"er
var em seus arquivos os textos dos
progaramas, inclusive nonciosos' de
vidamente autenucadcs pelos ('';'::0;;)0::1

sàveis, durante 60 (sessenta) dias

§ 39 As· gravações dos programas
políticos, de debates, entrevistas, pro
nunciamentos da mesma natureza e
qualquer n-radíaçàc não !'egic,'_;;18da
em texto, deverão Ei,e:r conservadas rcn
arquivo pelo prazo de 20 (vinte) c-as
depois de .transrmtídas, para 8,S eDU·'

cessionárias ou permrssíonártas ate 1
kw e 3,0 (trinta) dias para as JB,,:·a.1S.

§ 49 As transmlseôes compuls-vt Ia
mente estatuídas por lei eeráo ;2.",{
vadas em material fo-rnecido pelos in
teressados.

Art. 72. A autoridade que tmpc
dir ou embaraçar a liberdade ctn 1'8.'

diodífusâo ou da televisão ll)!'d dos
casos autorizados em lei; íncídi "a no
que -iouber, na sanção do artigo 322
do Código Penal". .

Art. 4? Sé/mente poderão executar
serviço de rad"iodifUsão;"

a) a' União;
b) os Estados, 'I'errttóríoe e M'~rü~

cípíos:
c) as Universidades Brasileiras:
d) as Fundações constttutdas no

Brasil, cujos estatutos não contrarrem
o Código Brasileiro de 'j'elecomuníca
cões:

e) as sociedades nacionais por ações
nominativas Oti?:t'PCH' cotas, desd : que
subscritas, as ações ou cotas, em sua
totalidade, por brasileiros natos

Parágrafo único - Nem pessoa- jU
rídicas; excetuados os partidos f}'}lHi
cos nacionais, nem estrangeiros pode
rão ser sócios ou partdcípai dI; so
ciedade que executem serviço de ra
diodifusão, nem exercer sôore ela
qualquer tipo de -contrôle direto ou
indireto.

Art. '59 As entidades íntercssadas
na execução de serviço de radt 1~J1fU

são deverão possuir, comprovadamen
te, recursos financeiros para tas-e- fa.
ce ao custo das instalações, equipa-

mentos, acessórios e os indtspenaáveis
à exploração do serviço.

§ 19 - A comprovação a que s- .re
fere este artigo, cccnpreendend.x eS
pectalmente, a- origem e o .mo.itante
dos recursos, será feita perante c Ce>ll
selho Nacional de 'j'elecomum.cicôea
na oportunidade da habílttaçao pará
a execução do serviço, seguuuo 110r'~

mas 'a serem por ele baixadas.

§ 29 Os financiamentos para
aquisiçáo de equipamentos serao con
siderados como recursos tmancerros
para os fins do § 19, desde qu-' for
necidos pelos próprios Iaortcantes .

Art. 6'? Só os brasileiros uato-. 130
.derâc exercer, nas entidades exe
cutantes de serviço de radiodií'usão,
os cargos e, funções de direção, ge
rência, chefia, de assessoramento e
assistência administrativa e. intelec
tual.

Art. 79 E' vedado às emprés.is de
radiodifusão manter contratos 1.,' as"
sistêncía técnica cem empresas 0", c-r
ganízaçôes estrangeiras, quer .3" res
peito 'de adrmr.ísbraçâo, quer 1.-: ort
entaçào, sendo rigorosamente 'r-otbt
do que estas, por qualquer rorrne ou
modalidade, pretexto expediente man
tenham ou nomeiem servidor-c ou
técnicos que, de -forma direta :'-' in
direta, tenham intervenção ou -cnne
cimento da vida administrativa ou da
orientação da empresa de radioüru
são.

parágrafo único. A vedação a que
se refere este artigo não alcança a
parte estritamente técnica ou -o-asuce
da programação e do aparelha.r.ento
da empresa, nem se aplica .eos casos
de contrato de assistência r-él'l-ilca.
com emprêsa ou organização (~S'. -an- ~

geira, nâo superíor a seis '11W~~S e
exclusivamente referentes à- [;:\,,"1' de
instalação e inicio de funcíona.nen
to de equípaenentos. máquinas c apa
relhamentos técnicos:

Art. 8.'? Depende de prévia aprova
çâo do CONTEL qualquer co-rtrato
que uma -emprêsa de radtoditusao pre
tenda fazer- com empresa ou orgtrní
zacâo estrangeira, que possa, de qual
quer forma, ferir o espír-ito das dis
posições. dos artigos- 4Q, 6Q e 'i9 .

Parágrafo único. São também' proi
bidas quaisquer 'modalidades contra
tuais que, de maneira direta ou indi
reta, assegurem à empresa ou orga
nização estrangeira partíeípaçào nos



ATOS DO PODER LEGISL.\TIVO 333

lucros brutos ou líquidos das esnprê
sas de radíoüttusáo.

Art. g.0 E' pertmtído às emp-ésas
de radiodifusão estabelecer, com pes
soas físicas ou jundtcas naciona s.
contratos que tenham por objetive
financiamento, empréstimo ou assis
tência técnica, desde que autortzados
pelo CONTEI"",

* 19 - Os contratos de assí.s.êncía
técnica só poderão ser nrcnaoos com
pessoas físicas ou juridícas espac.a
lizadas no setor especifico para o qual
forem contratadas.

~, 29 - A aquisição de equípamen
tos poderá ser fínanciaaa peic, ,""':11S

fabricantes ou por estabelectmontos
de credites nacionais, em prazo uâo
superior a !O (dez) anos,

Art. 10. O CONTE-L baixará U01'
mas regulando a transmíssao pelas
emissoras de radiodífusao, de {H"J-";l'U
mas de origem estrangeira :"-U, pro
duzidos por. empresas sedíad ás: no
pais, cujos acionistas ou cotista.') di
reteres, -g erentes e admínlstracores
não sejam brasileíaos.

Art. 11. O CONTEL, baixara nor
mas sõbre a obrígatortedade da trans
missã-o de programas ao vivo, tendo
em conta, entre outros fatôres. :3. Jo
calízaçâo, a potência das ermssco-as E
as condições sócío-econômioaa das re
giões em qúe as mesmas' se encon
trem instaladas,

Art. 12, Cada entidade só poderá
ter concessão ou permissão para exe
cutar serviço de radiodifusão, era to
do o pais, dentro dos seguintes limi
tes:

1) Estações radíodif'usoraa de .'50m:

n - Locais:
Ondas médias ~ 4
Frequêncía modulada ~ 6

b - Regionais:
Ondas medias - 3
Ondas tropicais --:- 3
sendo no máximo 2 por Estado

c - Nacionais:
Ondas médias - 2
Ondas curtas - 2

2) Estações radiodifusoras de som
e imagem ~ 10 em todo território D2.
cional, ,sendo no máximo 5 em VHF
e 2 por Estado,

dL§ 1(1 _ Cada estacác de onda" cur
Dísi poderá, fora das limitações eota-

Idas no artigo, uuuzár urna ou

várias frequências, que lhe cenham
sido coesígnadas em leque.

§ 2° -, Não serão computada, para
os efeitos do presente artago, as esta
cõcs repetidoras e retransrmssor H2 de
televisã-o, pertencentes às estações ge
radoras ,

~ 30 - Não poderão ter concessão
ÜU permíssâo as en'vdades Q;},,' quais
faça parte aotomsta H) eous.a lil;' in
tegre ° quadro social de cur-as em
presas executantes rtc serviço de ra
díodííusác, além do-s umítes fixados
nêste artigo.

* 40 - 03 atuais conccssíc-ia.rcs e
permissionários de serviço de r-adio
dirusào, bem como os' cotistas 'c: acío
metas, que exceuem às Iimítaco-s I'S
típuladas neste artigo, a êle se aotpta
râo ao prazo máximo de do's l?:)
ancs, a razão de 50% ao ano

§ 59 - Nenhuma pessoa -iode-á
participar da direção de mais d- u-ma
emprêsa de radiodifusão, em rocanda
des diversas, em excesso aos tímites
estabelecidos neste artigo.

§ 69 - ·E' vedada a transterencta
direta ou indireta da -concessáo ou
permissão, sem prévia autortzaço.c do
Govêmo T'ederal .

§ 79 - As eenprêsas conceeetoná
rias ou permissionárias de servico de
radiodifusão nã-o poderão esta." su
bo-rdinada a outras entidades .11.,e se
constituem com a finalidade de esta
belecer direção ou orientação untca,
através de cadeias ou associações de
qualquea espécie.

Art. 13 A televisão educaciva se
destinará à divulgação de programas
educacionais, mediante a transrrussào
de aulas, conferências, palestras e de-
bates. '

Parágrafo único, A televisào D1.uca~

Uva não trrn caráter comercial. sen
do vedada a transmissão de qua.quer
propaganda, direta ou indlrecarnente,
bem como o patrocinío dos prog-emas
transmitídos, mesmo que nem.uma
propaganda seja feita através dos
mesmos.

Art. 14, somente poderão executar
serviço, de televisão educatdva.t -

a) a União;
b) os Estados, 'I'err! tortos e ~vi~ni

cíptoa:
c) as Universidades Brasíleiras ,
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d) a~ Fundacões constituídas no
Brasil, cujos Êstatutos não, -ontra
riem o Código Brasileiro de 'I'ele-oanu
meações.

§ F' - As, Universidades e Funda
ções deverão, comprovadamente pos
suir recursos próprios para o empre
endimento ..

§ 2° - A outorga de canais p-tra a
televisão educativa nào dependa-a da
publicação do edital previsto '1':\ ar
tigo 34 do Código Brasileiro ti ~ Te
Iecomunícaçõea.

! ...rt. 15. Dentro das dispomnhda
des existentes ou que venham 8. exls
til', o CONTEL reservará cana.:i.-s, de
Televisão, em todas as capitais' 1:;; Es
tados e Territórios e cidades de popu
laçãc igualou superior fi 100 .. 000
(cem mil) habitantes, dest.nando-os
à televisão educativa.

Art. 16. O CONTEL baixará uor
mascríetermínanrm a oortgatorrenade
de transmissão de programas -duca
cícnaís nas emissoras comerciais de
radíodlfusâo, estipulando horário, ou
ração e. qualidade desses programas.

§ F' ~ A duração máxima oo-Iga
torta -dos programas educacionais será
de 5 (cinco) horas semanais. .

§ 29 '- as programas "éducacíouats
obrigatórios deverão ser transrruuoos
em horários ccmpreendídos entre as
7 (sete) e as 17 (dezessete) hovas .

Art. 17. As infrações ao disposto

nos artigos 4, 6, 7, 8, 9, 10, 11, J2, 13:
14e 16 desta Lei, ressalvadas ',,}l co
minações previstas em Leis gspectaís,
serão punidas com as seguintes pe
nas, de acôrdo com o artigo 59 do
Oódígo Brasileiro de 'I'elecomunlca
ções :

a) multa, por ínfrmgência dos ea-ü-
gos 11, 13 e 15; -

b) suspensão por ínfríngêncía d03
artigos 6, 9 elO;

c) cassação, por infrlngêncía dos
artigos 4, 7, 8, 12 e 14, e por retncidên
cía especifica em infração já' .mnída
com a pena de suspensão, ou por
não atendimento dos prazos -:,x'l,dos
pelo CONTEL para cumprimento des
ta Lei.

Art. 18. Esta Lei entrara em vigor
na data de sua publícaçao, revocadaa
as dísposlções em contrario.

Brasília, 28 de fevereiro de 19G7;
14-6'-' da Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELLQ BRANCO

Carlos Medeiros da Situa

DtEiDRETO-LEI N9 237 DE 23 DE

FEVEREIRO DE 19-57

Modifica o Código Nacional de Trân
sito.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere 'J ar
tigo 99, ~ 2[:>, do Ato Institucional nv
4. de 7 de dezembro de 1966, decreta:

Art. 1° Os artigos 39, 49 e § 19, 29, 59,
7°, capto e § 19, 14, so, 23, § I"': 2,5,
32, parágrafo único, 33,35, 37, § 29,
43, § 29 55, 60 §§ 19 e 39, &1, 73. 81,
103, § 19, 112, 113, 114, 115 e 116
do Código Nacional de Trânsito (Lei
número 5.108, de 21 de sétemn-o de
19-6$), passam a vigorar com a 's·(!~'uin

te redação:

"Art. 39 - Ccmpôam a Admínís
tração do Trânsito, como integr.mtes
do Sistema Nacional de Trânsito:

a) o Conselho Nacional, órgão nor
mativo e coordenador;

lJ) Os Conselhos Estaduais e 'Ter
ritoriais de Trânsito' e o Conselho de
Trânsito do Distrito Federal, orgáos
normativos:

c) o Departamento Nacional de
Trânsito, os Departamentos de Ivân
sito dos Estados, Territórios e Bis
trito Federal, os órgãos rodovíartcs fe
deral, estaduais e munícipaís, e. as
Oírcunscríções Regionais do Transito,
órgãos executivos.

Parágrafo único - Os Conselhos
Territoriais de Trânsito e.as Círeuns
crições Regionais de Trânsito sâo de

. críação facultativa."

Art. 49 O Conselho Nàclonal de
Trânsito, com sede, no Distrito Fe
deral, subordinado díretamcnrc ao
Ministro da Justiça e Negócios In
teriores, é o órgão máxime norn'ativ;:
da coordenação da politíca e lu c:j~_
ten:a nacional de trânsito e coúl}í'g~_
se-a dos seguintes membros, té;e nus
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mente capacitados ern vassuntos de
trânsito:

a) um presidente, de nível umversí
tárlo, de livre escolha do Preaícante
da República;

b) do Diretor-Geral do Deuarta
menta Nacional de Trânsito;

c) um representante do D~part8,_

mento Nacional de Estradas de 1'00
dae-crn -

:1> .u~ representante do ESl.ádo
Maior do Exercrto ;

e) um representante do Departa
mento Federal" de segurança .2úfJlica;

1) um representante d-o Mímsténo
da Educação e Cultura;

g) um representante do Ministério
das Relações Exteriores;

h) um representante da eo-nf''''~1era

çâo Brasileira de Automotnlism.o
i) um representante da Conf·-71.era

çâc Nacional de Transportes e-rres
tres (categoria dos trabalhadores de
transportes rodovíáríos) ;

j) um representante do "I'ourtng
Olub do Brasil";

l) um representante do órgão ma
xímo uacíonal de Transporte Rndo
viário de Carea:

m) um representante do ocgâo
máximo nacional do Transporte Ro
doviário de Passageiros.

§ 19 - O mandato dos mernn.os do
Oonselho Nacional de Trânsito será
de dois .ancs, admítída a.. recondu-
ção. /'-

§ 2'.:' - Os' representantes das en
tidades referidas .nas alíneas h, i, }, e
Z, deste artigo, serão escolhldoe pelo
Presidente da República, dentre os
nomes Indicados por elas, em tísta
triplíce. "

"Art. 59 Compete ao Oonselh r.Na
cíonal de, 'I'rânsíto, além do ~llsdis

põem outros artigo-s dêste Códígo:

I - Sugerir modificações à jegis
laçâo sôbre trânsito;

II - Zelar pela unidade do s'A,e
ma nacional de trânsito, c pela. 0))
servância da. respectiva Iegtslaçao;

TIl - Resolver sôbre consultas dos
Conselhos de Transitados' gs.ados,
Territórios e Distrito Federaív.de au
toridades e particulares relativas à.
aplicação das leis de trânsito;

IV - Conhecer e julgar os rc-cur
80s contra decisões dos Conselhos
de Trânsito dos Estadosv.Terrftói'ios e
Distrito Federal;

v -Elaborar normas-padrão e 'se
lar pela sua execução:

VI -r- Coordenar as atívldadas dos
Conselhos de J'ránsíto dos Estados,
/I'errrtórtos e Distrito Federal;

VII - Colaborar nas arbícu.açoes
das atívídades das repartições públi
cas e emprêsas de serviços PUtJ!lOOS
e partaculares, em beneficio .ra re
gularidade do trânsito;

VIII - Esturrar e propor me-tidas
aummístratrvas, tecmcas . e Iegrsia
tívas que se relacionem cem a expio
ração dos serviços de transportes ter
restres, seleção de condutores de
veículos e segurança do trânstro em
geral;

IX - Opinar sõbre os asstmtos
pertinentes ao trânsito Interestadual
e internacional;

X - Promover e coordenar eampa
nhas educativas de trânsito;

XI - Fixar, mediante Resotuçóes,
os volumes e freqüências máximas de
sons ou ruídos. admitidos para buzi
nas, aparelhos de alarma e' motores
de veículos ;

XII - Editar normas e estabelecer
exigências para instalação e -uncio
namentc das escolas de aprendiaa
eem:
o XIÜ _ Fixa-r normas e req.nsítos
para a realização de provas de auto
mobíltsmo;

XIV - Determinar o uso deapa
relhos que diminuam ou impeçam a
poluição do ar.

Art.. 79 Ern cada Estado naverá
um Conselho Estadual de I'ran.nto
comuosto de 7 membros, tecmcamen
te c-apacitados em assuntos de trân
sito, a saber:

a) um- presidente, de nível un.ver
sitáa-io:

b) um representante do órgão ro
doviário estadual;

c) um respresentante do órgao ro-
doviário dos municípios; ,

à) um representante do Deperta
menta Estadual de Trânsito;

e) um representante do órgac má
ximo do transporte- rodoviário de
carga; _

1) um representante do órgão má
ximo elo transporte rodoviário de pas
sageiros;

o: um oficial do Exército de pre
ferência com' curso do Estado ...'aa.or.

§ 4/;1 - As nomeações dos. membros
dos Conselhos, nos Estados, r-scttó-
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nos e !Jistrito Federal far-s a-âo pelos
rcsoecuvos Chefes do Executívovob
servado adequamento o disposto
nos parágrafos do artigo 49 dêSV2 Có-
digo". .

ATt.14

§ 1Q - O regulamento dêste Oódt-
go estabelece os limites -maxunos de
dimensões e pêso dos veículos, fican
do facultado aos órgàoa sob cUJO<. ju
rtsdíçâr se encontram as vias ~ t'ni
cas, reduaír êstes limites em u-nção
das ccnrncões eepecíftcas ,

â 2Q - Nenhum veiculo po.rcrá
transitar com peso bruto superior ao
fixado pelo fabricante e aprova-re pe
10 Ministério da Indústria e Comér
cio.

"Art. 20 O ingresso em terrtór io
nacional de veiculo automotor Iícen
cíaoo em outro pais, de propriedade
de pe. soa residente no exterior. bem
como a saleta para fins de turtsmo e
retôrrio de veiculo licenciado no Bra
sil, Iar-se-á mediante a apreseu.açào
do Oertrrtoado jriternaoionar de Cir
culaçào. caderneta ue Passagem nas
Alfândegas e Permissão Interna-tonal
para conduzir, ressalvado o ca-«- de
dispensa. em virtude de recíprccída
de de tratamento".

"Art. 23 , .
§ 19 O Departamento Nacíona. de

Trânsito -experüra as- mstruçôe's ne
cessartas ao perfeito curnprunento ao
disposto neste artigo".

"AJrt. 25 Compete aos Deoarta
mentes de Trânsito expedir ô "ter
missão Intemauionaj para Con ruztr,
o certificado Internacional paca Au
tomóver p a Caderneta de Paea-ge,n
nas Alfândegas.

parágrafo único. O Conselho l~a~
clonal de Trânsito poderá .rt-ibutr
competéncía oara a expeuíçao d-sses
documentos a entidades idôneas que
comunicarão o ato ao Departa.neuto
de I'ránsf to ou da Círcunscrrção Re
gional de Trânsito".

"Art. 32 , , ,
parágrafo único. A dísposíção das

côres no- stnan Iumínosos <;8r8. unt
forme. ~ obedecera ·1.0 estabeleci-te no
Regulamento dêste Código".

Art. 33. Somente será admitida,
nas vias públicas, a' stnaítzaçào de
trânsito aprovada pelo Reguramcatn
dêste Código".

Parágrafo único - A mocüfít.açãn
ou comprementacâo da smalizaçáo de
que trata este artigo será I;JfO;J'i"t8.
pelo Departamento Nacional do i'rân
sito, ouvido o Conselho Nacíona. da
Trânsito" .

"Art. 35. O regulamento dêste Có
digo classificará os veiculas quan te à
sua tração, espécie e categoria-

"Art. 37 .
§ 1ÇI •• , •••••••••••••••••••••••

§ 29 Os equipamentos obrtgarortos
dos veiculas serão determinados p~

lo Conselho Nacional de Trânsito."

"Art. 43
§ 19 .......•.•.....•.........

§ 29 Quando, no Munícípro. não
existir linha r-egular de ônibus, '1. au
toridaoe competente poderá '111101'1
zar, a titulo precário. que veículo-de
carga transporte passageiros, desde
que sausreues as condições minimas
estabeleeídas no Regulamento d2sl:e
Cód.go . "

"Art. f5 E' criado, como órgão ín
tegrante do Departamento Nac.onat
de Trânsito, c Registro NaClO't!·1.1 de
Veiculas automotores (RB.."'N liV A ,'>J).
com a finalidade de centralizar 'j con
trôlé 'dos veículos autcrnortccres e dos
certificadoo de Registro, no terrrtórto
nacional" .

"Art. €Q •..•.......•.•••.

§ 19 _ A placa traseira deve sei.'
lacrada à estrutura do veiculo ? "'('>
bre ela será afixada uma puc.ueta
destacável Em cada exercício.

§ 29 ..•..............•. , ... ,

§ 39 - Os veículos de prcprt-dade
da União; Estados, Territórios Dis
trito Pederal e Municípios não usarão
a plaqueta de que trata êste aruigo".

"Art. 61 O ücenciamen to .íe veí
culo em mais de um Mumcípro .uao
acarreta a troca de placa, W~C'l ':1 uso
de mais de uma, que nca pro-oico .

Parágrafo único. No caso de rtcen
ciamento po-r cnudanpa de do u.eníc
ou de retádêncía, trocar-se-a :1 p'a
ca,de:.tl'uindo-se a substrtutda, cten
táf'ícada a repartição que a h -uver
fornecido" .

"Art. 73 Será exígtdoiexam- ps:
cctécnico aos condutores de trans-
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porte coletivo e aos de cargas o-rígo
sas.

~ 1° - Para efeito dêste artigo,
o Conselho Nacional de 'I'rãnsrto de
finira as normas dos exames e a eras
siücaçào de periculosidade das car
gas .

"Art. 81 Os menores de avzoíto
anos de idade e maiores de quinze
anos poderão dirigir biciclos e tr ';1
elos, inclusive os ccrctomotores provi
dos de motorcauxüíar cercmco ,,1-' até
ctnquenta (50) centímetros CÚlJ1CI)~ de
cilindrada e cuja velocidade nàn cxce
da a cínquenta (50) quncmetr x por
hora, desde que autorizado P;~\.' pai
ou responsável, e, na farta destes. p~10

Juiz de Menores da jurtstnçào",
"Art. 103. O infrator terá) prazo

de trinta (30) dias, para o paga.nento
da multa, que lhe fôr aplicada.

§ 19 - O valor da multa deco ren
te da infração verificada em rõdo
vias, poderá ser pago no ato 1<.1 au
tuação" .

"Art. 112. As autuações por rntra
ção prevista neste Código serão jul
gadas pela autoridade competen.e pa
ra apllcaçàc de penalidade nêle ms
crtta" .

"Art. 113. Das decisões que vmpu
serem penalfcade, por Intraçâo pre
vista neste Código, caberá recurso pa
ra a Junta Admtmstratíva rde ({,ecur
sos de Infrações, que tunctonar-a jun
to a cada repartição de trânsito.

§ 19 "'-- Cada junta será composta
de três membros sendo:

a) um presidente indicado pelo
Oonselhr de Transito do Estarto do
'I'errttónío ou do Distrito Federal;

b) um representante da repartrcào
local de trânsito;

c) um representante dos -on.ruro
res de veículos indicado por ' ant-uade
fixado no Regulamento dêste ':::0 ugo.

§ av. As Juntas criadas cara tun
cíonar junto ao órgão t-odovtàrtc fe
deral terão presidente tndtcadc p810
Conselho Nacional de Trânsito

§ 3° - Quando e onde Iôr ner~es

sarro. a União, os Estados, os Ter
ritórios e o Distrito Federal po-ierão
criar mais de urna Junta".

"Art. 114. Das decisões que im
puserem a cassação ou a apr'eensáo,
por mais. de seis (6) meses, ~a Car-

terra Nacional de Habilitação, C' "e
curso será interposto para o Oonse
lho Nacional de Trânsito" .

"Art. 115. O recurso interporee-á
mediante petíçâo apresentada 8. auto
ridade recorrida, no prazo de o'mta
(2'0) dias, contados da publica...;a:> da
decisão, no órgâc oficial, ou ),) co
nhecimento por qualquer modo, pelo
infrator .

§ 19 ..- O recurso não terá efeito
suspensivo, e sómente será adc.utádo,
no caso de aplícaçâo de multa. eita
a prova, no prazo de tnterposicao de
depósito do valor corresponden -. a,

§ 2° - A autoridade recorrtdo re
meterá o recurso ao orgàc .ut-rador
dentro dos dez (10) dias úteis subse
quentes à sua apresentação ~, ;,? o
entender intempestivo. assma.ra.:á o
fato no despacho de encamínnamen
to" .

"AI-t. 1~:6. ·0 recurso dever-á ser
julgado dentro do. prazo de trinta
(30) dias.

Parágrafo único - se, por "-_Oüv"V
de fôrça maior, o recurso ne,.. fôr
julgado dentro do prazo previsto D'2'S
te arttgu, a aut-oridade comp-tente
para fazê-lo, de oficio, ou por soã
citaçáo ' do recorrente, poderá r',-nce
der-lhe efeito suspensivo".

Art. 20 E' acrescentado o § J:l ao
artigo 49 do Código Nacronat de I'rân
utc com a seguinte redação:

"Art. 49
~ .30 .- Os membros do Oon.selho

jcacíonal de Trânsito deverão :,"'1. re
sidência no Dtatrtto Federal".

Art. 3'::' E' acrescido aos arta cos 59
e 64 do Código Nacional do rl"l.U5ita
um parágrafo único, com a seguinte
redação:

"Art. 59

"parágrafo único - Na aplícaeéo do
disposto neste artigo observar -sc-ào
OIS casos de imunidade e teença-: pre
vistos na Iegíslacâo e nos ateu inter
nacionais em vigor'".

"Art. fl4

Parágrafo único -O disposto neste
"artigo não se aplica aos biciclos ",. tri-
ciclos, inclusive cicíomotores, provi
dos de motor auxiliar térmico ':lr ate
cinquenta (50) centímetros cútneos de
cilindrada e cuja velocidade máxima
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não exceda a cínquanta (50) quilô
metros horários, e aos aparelhos au
tccnotores de que trata o artigo an
terior"

Art. 49 E' acrescentado o § 3(' ao
artigo 6,6 do Código jcacíonal de 'I'rán
si to, com a seguín te redação;

"Art. 66 •................. '

§ 39 - Estão isentos da Cit':teira,
jcacíonai de Habilitação as conduto
res de biciclos e triciclos e dos apa
relhos automotores a que se refere
o artigo 64, parágrafo único".

VI -_Inc.entivar o estudo das ques
tões atinentes ao trânsito;

VII. - Promover a dívulgaçao de
trabalhos sôbre trânsr to;

VIII - Promover a realízaçào pe-,
riódica de reuniões e congressos na
cionais de trânsito, bem como 01'0
por ao Govêrno a representaçao do
Brasil em congressos ou reuníões m
ternactonaís:

IX - Opinar sôbre assuntos rela
cionados com o trânsito ínterez.tadual
e internacional;

X - Estudar e propor medidas que
estimulem o ensino técnico-profissio
nal de interêsse do trânsito;

XI - Propor a comprementaçào ou
a alteração da sinalização;

XII - Estabelecer modêlo-padrão
para relatório de estatística de aci
dentes de trânsito;

XIII - Elaborar de acôrdo com o
Ministério da Educação e Cultura,
programas par-a divulgação 1~ no
ções de trânsito nos estabelecrmen
tos de ensino elementar e médio;

XIV - Sugerir a alteração da le
gislação sôore trânsito;

XV - Instruir os recursos inter
postos ao Ministro da Justiça e ne
gócíos Interiores _contra decisões do
Conselho Nacional de Trânsito;

XVI - Estudar os casos omissos
na Iegtslação do trânsito, prop.nido
lhes a solução ao Ministro da Jus
tiça e Negócios Interiores.

Art. 9(1 E' criado no quadro de
Pessoal-Permanente do Mmístérro da
Jur tíça e Negócios Interiores, um car
go, Em comtssâo, de Díretor-Gcr.u rio
Departamento Nacional de 'I'ránstto,
símbolo l-C.

Art. 10. O Ministro da Jus'vça e
Negócios Interiores poderá det-rmi
nar que passem a ter exercício no
Departamento Nacional de Trânsito,
funcionários lotados noutros 1Lfi,ãOS
do Ministério bem como requisitar,
para nêle servirem, enquanto dUC or
ganizado seu quadro de pessoal..fun
cionários de outros Ministérios ou de
autarquias federais,

Parágrafo único. As requisições de
que trata este artigo, não acarreoarào
aos funcionários a perda dos venci
mentos, dírettos e vantagens ínnren
tes 'aos C8J'gOS de que forem tatu.aves.

Art. 11. 'Fica prorrogado .p01' ses
senta (60) dias o prazo para regula
mentaçâo do Código Nacional de

o item \'1 do
Nacional -de
para VI o

E' suprimido
do Código
renumerado

Art. 59
artigo 8':1
Trânsito,
item VII.

Art. 69 Ficam revogados o pará
grafo únícc do artigo 1)9; os §§ so. 69
e 7Q do artigo 7°; o parágrafo único
do artigo 89; e o § 59 do artizo 37,
todos do Oódígo Nacional de .rrãnsí
to.

Art. 79 É criado. como. órgác "inte
grante do Ministério da Justiça c Ne
cios Interiores o Departamento Na
cionalde T.rânsito, com autonomia
admímstratdva e técnica.

§ 19 - A estrutura administrativa
e o quadro do pessoal do D8>;;-:ii'ta··
mento Nacional de Trânsito serêo fí
xados em lei.

§ 29 - O Departamento Na-uonal
de Trânsito será dirigido por um Di
retor-Geral, nomeado em c0C\1:t8Sa·::>,
pelo Presidente da República dentre
especialistas em trânsito "de nível
umvcrsí táno.

Art. 89 Compete ao Departamen
to Nacional de 'prânsito.. espebtarrnen
te:

I ~ Organizar e manter atuaczado
o Registro Nacional de veículos Au
tomotores (RENAVAN);

II· - Orgamza.r e manter atuauzado
o Registro Nacional de Cartec'a de
Habilitação (RENACH);

IH ~ Oooperar com os Estados,
Territórios, Distrito Federal e Mu
nicípíos, no estudo e solução de pro
blemas de trânsito;

IV - Organizar cursos de cr-Ina
mentos e especialização do pessoal
encarregado da administração e üs
callzação do trânsito,

V. - Organizar a estatística geral
de trânsito' no territórío nacíocal:
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Trânsito e suas modificações In-n-o
duaídas por este Decreto-lei.

Art. 12. :E:ste Decreto-leí entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dispos íções em contrá
rio.

Brasília, 22 de fevereiro de 1967;
1459 da Independência e 79'? da ,,{e
pública.

li. CASTELLO BnANCO

ccnoe Medeiros Silva
Juarez Távora

DECRETO-LEI NÇI 238 DE 28 DB
FEVEREIRO DE 1967

Retifica o oecieto-ie: nQ 157, dê 10 de
terereiro de 1967 e"dá outras provi
dências.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 9 ê zc do Ato Institucional nc 4,
de 7 de dezembro de 1966, decreta:

Art. 19 Fica acrescentado o se,
guínte parágrafo 3° ao artigo 29 do
Decreto-lei no 157, de 10 de fevereiro
de 1967:

"s 39 Os recursos provenientes de
depósitos ou de venda de certificados'
de compra 'de' ações- previsto no
"caput." dêste artigo; deverão ficar
mantidos em, depósito no Banco do
Brasil, em conta especial, 'à dísposi
ção das instituições mencionadas Des
te artigo, enquanto, não forem aplica,
dos na compra de ecões :novas ou de
debêntures conversíveis em ações,"

Art. 29 O artigo. 49 do Decreto-lei
no 157, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 49 As pessoas jurídicas, obe
decidas as condições mencionadas no
artigo anterior, poderão deduzir do
ímpôsto de renda devido! no exercício
financeiro de 1967, a importância
equivalente a cinco por cento (5%)
dêsse ímpôsto desde que a mesma ím
portáncia seja aplicada na efetivação
do depósito ou na compra de certifi
cados referidos no 'artigo 29".

"Parágrafo único. O benefício üs.,
cal previsto neste artigo será conce
dtdo cumulativamente com os de que
tratam as Leis ns. '4.239, de 27. de ju
nho de 1963, 4.869, de' 19 de dezembro
de 1965 e no 5.174, de 27 de outubro
de 1966, desde que observado o limi-

te máximo de cinqüenta e cinco por
cento (55%) do valor do ímpôsto de,
vida. "

Art. 39 O inciso a, do artigo 79 do
Deorato-Iej no 157 passa a ter a se
guinte redação:

d) aplicar os recursos provenien
tes de aumento de 'capital integrali
zado com opção de uma das provídên
elas acima enumeradas, em capital
circulante, aumentando a proporção
do passivo não exigível em relação ao
exigível, verificada no último balanço
anterior a 19 de janeiro de 196'7 e
assegurando a relação resultante com° recebimento dêsses recursos por
período não inferior a três anos (3),
considerado como capital próprio as
debêntures conversíveis em ações, de
prazo mínimo de três (3) anos."

Al't. 49 O Empréstimo Compulsório
instituído pelo artigo 72, da Lei 4.242,
de 17 de julho de 1963, Será resgatado.
da, seguinte forma:

a) em dinheiro, a partir de abril
de 1967 quando arrecadado até 31 de
dezembro de 1963;

b) em dinheiro ou mediante a
subscrfçâo de Obt-ígaçôes do Tesouro
Nacional - Tipo Reajustável, a que
se refere .a Lei no 4.357, de 16 de ju
lho de 1964, a partir do ano de -1968,
quando arrecadado ncs exercícios de
1964 e 1965. .

Art. 59 Dentro dê 60 (sessenta)
dias o Poder Executivo regulamentará
ts disposto neste artigo, ficando revo
gados os Artigos 22 e 45 da Lei nú
mero 4.862, de 29 de novembro de
1965.

Art. 69 f:ste Decreto.Iel entra em
vigor na data de rua publicação, re
vogadas as disposições em contrário
e o Decreto no 23.501, de 27 de no
vembro de 1933.

Brasília, 28 de fevereiro de 196.7; 1469
da Independência e ~(99 da República,

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

DECRETO-LEI N9 239 ~ DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Define o Programa Tecnológico Na
cional, o sistema nacional de teono
logia e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o pará-
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grafo segundo do artigo 99 do Ato Ins
titucional nc 4; de 7 de dezembro de
1966, decreta:

CAPíTULO I

Do programa Tecnológico

Art. 19 O Programa Tecnológico
Nacional se desenvolverá baseado nas
seguintes diretrizes básicas:

a) realízação de pesquisas e levan
tamentos tecnológtccs como base pa
ra ação planejada a longo prazo;

b) tdentlífcação de setores tecnológt
cos mais carentes de planos especift
cos·

e) concentração de recursos em pro-'
jetos tecnológicos que tenham vincu
lação direta com o desenvolvimento
econômico:

d) formação e treinamento de pes
soal especialívado necessário às exi
gências do desenvolvimento tecnoló
gico;

e) delegação a órgãos e entidades
capazes de execução de projetos tecno
lógicos, fornecendo-lhes os subsídios
neces-sários;

j) concessão de estimules aos traba
Ihos que visem à -padronização e me
lhor especificação de produtos nacio
na'sde qualquer espécie, 'especial
mente com vistas à exportação.

CAPíTULO IL'

Do Sistema. Nacional de Tecnologia

SEÇAO I

Dos órgãos do sistema

Art. 29 'Os órgãos integrantes do
sistema nacional de tecnologia são os
seguintes:

a) Instituto Nacional de Tecnologia
(INT) , como órgão de atuação central,
que se incumbira de funções de super
visão, or-ientação, coordenação, fisca
lização e execução do programa tec
nológico nacional;

b) órgãos tecnológtcosv com funções
de execução delegadas, abrangendo os'
Institutos Tecnológicos' das Universi
dades Federais e reconhecidas, ou dos
Governos estaduais e municipais;

§ 19 - O planejamento anual das
atividades do programa tecnológico
nacional, estará r cargo de uma Co
missão Coordenadora, presidida pelo

Diretor-Geral do I1'TT, integrada pelos
representantes dos órgãos governa
mentais, relacionados com assuntos
tecnológicos.

§ 2 - A execução das atividades
tecnológicas definidas neste Decreto
Lei serão exercidas de maneira coor
denada. pelos órgãos' citados neste ar
tigo.

SEÇAO II

Do Instituto Nacional âe Tecnologia

Art. 39 Ao Instituto Nacional de
Tecnologia, do Ministério da Indús
tria e do Comércio, incumbe desenvol
ver o programa tecnológico Nacional
definido no artigo primeiro. promo
vendo especialmente 3. execução de
medidas para obtenção de matérias
primas com vistas a tomar mais efi
ciente e econômica a pro-dução das in
dústrias do País, e especialmente, rea
lizando:

a) análises químicas, ensaios fíSiCOS
e mecânicos e estudos tecnológicos
para atender às necessidades especifi
cas da indústria e do comércio;

b) ajuste dos processos e técnicas
da produção industrial do estág'o vde
desenvolvimento e às peculiaridades
da ecónomta nacional;

c) desenvolvimento e aperfeiçoa
mento de processos e técnicas da pro
dução industrial conducentes ao apro
veitamento intensivo dos recursos na
turais do País;

d) orientação quanto à absorção das
inovações tecnológicas pela indústria
nacional;

e) implantação e modernização de
laboratórios e de. meios de contrôíe .e
de experlmentacão qualitativa de lna~

tértas-prrmas, insumos e produtos fa
bricados;

j) estimules a trabalhos de padroni
zação e especificação de produtos na
cionais de qualquer espécie;

g) organizacâo anual de um progra
ma de pesquisas -dos problemas tecno
lógicos priorftárlos a ser aprovado peR
la Comissão de Coordenação.

CAPíTULD IH

Do Fundode Amparo à Tecnologia

Art. 4Q /Pica criado um fundo de
natureza contábil, sob a denominação
de "Fundo de Amparo à Tecnologia"
(FUNAT). destinado a prover recursos
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para' a manutenção e desenvolvímen
to dos 'serviços do Instituto Nacional
de Tecnologia. conservação, renovação
e ampliação de suas instalações, bem
como para o financiamento de proje
tos, estudos e programas do interêsse
tecnológico, e que. será constituído
por:

li) dotação orçamentária específica
a ser consignada no orçamento da
União, Em quantia-não inferior a ....
NerO 2.000.000,00 (dois milhões de
cruzeíros ,novos) por ano, durante
quatro anos', a partir do exercícío de
1968; .

z» créditos especiais e suplemen
tares;

C) rendimentos de depósitos bancá
rios do FUNAT ou de operações por
êle realizadas:

'd) 15% (qumze por cento) da recei
ta de fundos criados ou a serem cria
dos no Ministério da Indústria e do
Comércio, que. tenham relação com o
desenvolvimento tecnológico;

e) partácípaçâo de outros Fundos es
tranhos ao Ministério da Indústria e
do Comérc:o, de amparo a pesquisas e
experimentações tecnológicas. median
te 'apresentação pelo Instituto Nacio
nal de Tecnologia de projetos especí-
ficos; .

j) subvenções, doações, legados - e
outras rendas eventuais;

g) renda da aplicação de bens pa-
trimoniais' .'

1).) pl'Odúto da venda d~'material ou
ahneaçâo de bens patrimoniais;

i) .receita de acôrdo corri órgãos pú
blicos ou privados para execução de
progr-amas tecnológicos no campo de
indústrias básicas;

j) renda proveniente de serviços
prestados:

k) outras receitas que resultem de
atividades do Instituto Nacional de
Tecnologia:

l) .contribuições de qualquer natu
reza.

Art. 59 Os recursos do FUN·AT 6e
1'&0 aplicados:

I - na aquisição e reparo de equi
pamento e instalações;
- II - no aparelhamento e ampliação

do edinc'o da sede, da biblioteca e do
cumentação;

III - ao custeio, de viagens e ou
tras despesas inerentes às funções do
Instituto Nacional de Tecnologia, co
mo simpósios, congressos, mesas-ré
dondas, debates, ,retribuição de servi..

ços avulsos OU de natureza eventual,
ou de credenciamento e treinamento
do pessoal;

IV - na execução do Programa
Tecnológico Nacional especificado no
art. 19 dêste Decreto-Lei.

V - no auxílio às emprêsas indus
trais do País em projetos que visem
ao aumento da produtividade.

Art. 6° A aplicação d06 recursos
do FUNAT obedecerá a programas
elaborados pelo Instituto Nacional de
Tecnologia, aprovados pela Comissão
Coordenadora e referendados pelo Mi
nistro de Estado da Indústria e do Co
mércio.

§ único. Os recursos do FUNAT
não poderão ser dest'nadoa à admissão
de pessoal permanente.

Art. 79 . A gestão do FUN AT ca
berá a uma Junta Administrativa. que,
mediante propostas ao Diretor-Geral
do Instituto Nacional de Tecnologia,
incumbir-se-á do segurnte:

I - apresentar anualmente. ao Mi
nístro da Indústria e do Comércio,
relatório analisando os resultados dos
projetos executados ou em andamen
to·

ir - elaborar os programas anuais
de aplicação dos recursos do FUNAT;

III - tomar as medidas adminis
tratívas necessárias à realização dos
objetivos do FUNAT;

IV - envidar esforços no sentido
de obter a cooperação técnrca e finan
ceira de organizações nacionais e es
trangeiras para a execução de seus
programas de trabalho;

\ ~ 'cuidar da movimentação dos
recursos do FUNAT;

VI - recrutar pessoal nos têrmos
do art. 11.

Art. 89. Os recursos do FUNAT
serão depositados, em conta especial,
no Banco do Brasil S.A .. em nome do
Instituto Nacional de Tecnologia, a.
ser movimentada na forma que dis
puser o regulamento dêste nccreto
Lei.

§ 19 Os saldos verificados no fim
de cada exercícro serão automàtíca
m-ente transferidos para o exercício
seguinte.

§ 29 ~ Os saldos orçamentários não
entregues ao Instituto Nacional de
Tecnologia Q té ao fim do exercício
serão escriturados como "restos a pa
gar".
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CAPíTULO IV

Das Disposições Gerais

Os contratos,
firmados .pela

'I'ecnologta in-

Art. 9°. A concessão, mediante
convênio ou acôrdo, de colaboração fi
nanceira à conta do Fundo, em pro
jetos de inrcíativa de terceiro, será
condicionada a: 19 ) enquadramento
DCS objetivos do FUNAT; 29) fiscali
zação através dos órgãos. do Sistema
Nacional de Tecnologia de aplícaçáo
d03 recursos e do fiel cumorrmento
do projeto aprovado; 30) perjícípação
não superior a 60% do orçamento glO.
bal -do projeto.

Art. 10. As dotações orçamentárias
e os créditos edícionars destinados ao
Instituto Nacional de Tecnologia se
rão distribuídos independentemente
de prévio registro no Tribunal de Ccn
tas da Uníâo .

Art. 11. Para as atividades a se~

rem atendidas à conta do FUNAT,
poderá ser recrutado pessoal em cará
tervde avulso, de credencrado ou de
eventual, sob o regime de pagamento
mediante recibo, respeitadas as normas
da legislação em vigor, sem que o pes
soal assim recrutado adquira condi
cão üe servidor publico.

Art: 12. O Instituto Nacional de
'I'ecnclogía poderá contratar técnicos
especialistas e ou organizações espe
cializadas, sob o regrmé - de tarefas.
para quaisquer trabalhos específicos
relacionados com o FUNAT.

Art. 13. São isentos de impostos e
taxas os aparelhos, instrumentos e
utensílios de laboratório, produtos quí
micos e quaisquer outros materiais sem
similar nacional, importados pelos ór
gãos integrantes do Sistema Nacional
de 'I'ecnologra para execução de seus
trabalhos, e o desembaraço alfandegá
rio, far-se-á mediante simples requi
sição ao chefe da repartição, acompa
nhada de prova de aquisição do ma
terial importado.

Art. 14. O Instituto Nacional de
Tecnologia poderá celebrar convênio
e acórdo com entidades públicas ou
privadas e com osvgovêrnos dos Esta
dos e Municipios, transfermdo-lhes
parte da execução de sua programa
ção.

Parágrafo único
acôrdos ou convênios
Instituto Nacional de

dependem de registro prévio no Tri
bunal de Contas da União.

Art. 15. Fica o Instituto Nacional
de Tecnologia autorrzedo a emitrr
logo -qua possível. certificados. e selo.';
de garantia de qualidade, para produ
tos fabricados de acôrdo com as nor
mas técnicas em vigor, e sujeitos à
fiscalização. permanente.

Art. 10. O poder Executivo expe
\ H regulamentação deste Decreto

Lei no prazo de 120 (cento e vinte)
dias.

Art. 17. O presente Decreto-Lei
entrará em vrgor na data de sua pu
blicação, revogadas as; disposições em
contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
146\1 da Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões
Raymundo Muniz de Aragão
Paulo Egydio

DECRETO-LE'I N9 24'Ü' ])E 28 DE
FEVEREIRO DE H.l67

Define. a política e o sistema -nacionat
de -metrotoçia e dá outros 1Jrondén
ctcs .

o. Presidente da Repúollca usando
da atribuição que lhe 'confere o pará
grafo 29 do artigo 99 do Ato Institu
cional nc 4, de 7 de dezemoto de 1l:HH3,
decreta:

CAPíTULO I

Da Política Nacional .te Metrolegw

Art. 19 No Brasil, membro desde
1875 da Convenção do Metro, serão
usadas, obrigatória e exctusívamente,
nas condições dêete Decreto-lei, as
unidades de medir baseadas no Síste
ma Internacional de Unidades (SI),
aprovadas nas Conferências Gerais de
Pesos e, Medidas.

Art. 29 A fim de assegurar em todo
o terrttórfo nacional a tndíepensável
uniformidade na expressão quanuta
tíva e metrológica das grandeza..s, cabe
privativamente à União, conforme cs
tabelecido na Constdtuiçáo Pedei at:

a) a definição das unídad-s legais
de medir;
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b) a legislação sôbre tudo quanto
se referir a essas unidades) ao seu em
prêgc e, de modo geral, ao aspecto
metrológtco de quaisquer atlvíüades
comerciais, indústriais, técnicas ou
científicas;

c) a execução, diretamente. ou per
meio de delegações, das atividades me
trclógícas ;

d) a fíxacâo e a forma do recebi
mento das importâncias oorrcsponden
tes aos preços dos servíçosvetetuados
em verificação de medidas e ínstru
mantos de medir, e das multas pre-
vistas neste Decreto-lei. .

CAPíTULO II

Do Sistema Nacional de J.lfetrologia

SEÇãO I

Dos órgãos do siste-ma

Art. 39 Os órgãos integrantr's do
sistema nacional' de metrologia terão
assim definido o seu âmbito:

I -atuação central:
Instituto Nacional de ?E'SOS e Me

didas <INPM) , que se imcumbírá de
funções de execução, supervisão,
orientação, coardenaçâc e Iíscatíza
ção;

II - função delegada -:
a) Orgâos Metrológicos dos Go

vêrnos Estaduais, que receberem de
legação .do INPM, incumbidos de fun
ções de administração e execução:

b) órgãos Metrológicos de Govêr
nos Municipais, mediante delegação de
INPM ou dos respectivos órgãos me
trológtcos estaduais, com prévia e ..sx
pressa. autorízaçâo ·10 INPM, também
com funções de admínrsttaçâc e exe
cuçâo.

Parágrafo úníco . Os serviços de
metrologia serão exercidos, em todo o
territórto nacional exclusivamente
pelos órgãos citados neste artigo, de
maneira uniforme, narmôníca e in
terdependente, nos têrmos dêste De
creto-Ieí

SEÇãO II

Do Instituto Nacional de Pesos e
Medidas

Art, 49 O Instituto Nacional de
Pesos e Medidas (INPM),. órgão su-

bordinado ao Ministro da Indústria e
do Comércio, tem por finalidade:

I - no plano técnico:
a) supervisionar, orientar e COQ1'de

nar em todo o território nacional as
autoridades e órgãos. púbucos íncum
bldos da execução das atividades me
trolóztcas:

b) '='expedir ou propor a expedícáo
de normas complementares neC8S5á
rias à execução do disposto neste De
ereto-lei;

c) dirimir as dúvidas coorrjôas Dê,
aplicação das leis e regulamentes me
trolóaicos:

d) "-colaborar com os órgãos compe
tentes da administração no sentido de
ser estudado e aperfeçoa 10 o enstnc
da metrologia, nos seus tuvorsoa graus;

e) colaborar com a Repartição In
ternacional de Pesos e Medidas e Or
ganização Internacional de Metrolc
gia Legal;

j) adquirir e conservar os padrões
nacionais e providenciar para que os
padrões primários sejam perlõdíca
mente aferidos pelos padrões interna
cionais;

g) especificar as condtcoes mínimas
a que deverão obedecer os modelos de
medidas e instrumentos de medir,
examinando-os, definindo-os e apro-
vando-os, ou não; .

h) examinar inicialmente, e arertr
periódícamente, qualquer medida ou
instrumento de medir;
- H) no plano administrativo:

a) promover as medidas tendentes
a suprir ou corrigir quaisquer -raínes
ou deficiências nos serviços metroló
gicos em todo o país;

b) tomar as medidas administra
tivas necessárias ao mataor- cumpri
mento dás atribuições que nente De
creto-lei lhes são conferidas.

IH) no plano cultural E' educativo:
a) promover e efetuar estudos,

reuniões e publicações sôbrc assuntos
ligados à metrologia;

b) ministrar cursos .íe formacêo
metrológica, obedecidos 03 disposttd
vos legais existentes sôbre a matéria.

SEÇãO In

Dos órgãos Delegad.os

Art. 59 Os órgãos metrelógtcos dos
governes estaduais e muntclpais terão
como competência a execucào das ati
vidades metrológicas que "lhes forem
delegadas pelo Instituto Nacíenal de
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pesos e Medidas a quem estarão tec
nicamente subordinados.

Art. 6° O ato que outorgar delega-
o çâo definirá explicítamenze as atrí
buiçôes conferidas e devera:

a) estabelecer a destínacâc obr'ga
tóría e excrusíva de todos os reCUl'SOS
metrológicos no aparelhamento ma
nutenção e custeio dos seuvtços:

b) determinar as condícôes do re
colhimento dos recursos mew.ilogtccs
bem como da movímentacâo das cou-
tas respectivas; .

c) dtspõr .eôbre acsupervisào do ór
gão delegado;'

d) fixar os requisitos para o preen-,
chtmento da direção do órgáo delega
do:e) determinar as condicôes para, o
preenchimento das funções técnicas
no órgão delegado;

j) dispôr quanto à propriedaoe,
guarda e utilização do material adqui
rido com recursos resultantes dos BeT
viços metrológicos efetuados.

.Art.. 7Q As delegações previstas no
artigo 5'! poderão:

a) no caso de órgãos-estartnaís.:
abranger outros Estados;

b) no caso de órgãos delegados mu
nícipaís.> abranger nutras Muntcrplos .

Art. 89, Nos casos de deficiência
técnica, abuso, rraude ou desrespeito
ao presente Decreto-lei e seus atos
complementares, por "parte de deer
minado órgão no exercício de suas
atribuições metrológicas del-gadas a
delegação poderá ser SUSp8J1&<t ou cas
sada, pelo órgão delegante ou pelo
INPM.,

CAPíTULO II~

Do Sistema de Unidades de JvIedida.s
e dos Padrões

Art. 99 O Instituto Nacional de Pe
sos e Medidas publicará, dentro do
prazo de 180 dias, a contar da data
da publicação dêste Decreto- Lei o
Quadro Geral das Unidades de Medi
da, o qual será atualizado, conforme
o estabelecido no Parágrafo ünico
dêsta artágo,

Parágrafo único, As modtfícações
aprovadas pelas Conterêncras Gerais
de Pesos e Medidas serão adotadas,
mediante decreto do presidente da
Republíoa conforme proposta do .ns
títuto Nacional de Pesos "e Medidas.

Art. 1Ü'. Os padrões de medidas
obedecerão aos caractertstlcos fixados
em portarias baixadas pelo DÜ"e1;Qr
Geral do Institut-o Nacionaí de Peses
e Medidas, observado o que dispo
nham as Conferências Gerais de Pe
sos e Medidas e o regulamento deste
Decreto-lei,

CAPiTULO IV

Dos Instrumentos de ~l:1edir, aas
Medidas e do Iâceio de Utilizá-las

Art. 11. Tôda medida ou instru
mento de medir, sôbre os quais o
Instituto Nacional de pesos e Medidas
tenha expedido normas e que devam
ser expostos à venda ou utilizados I:IU
transações comerciais, perícias judi
ciais, fixaçâc de salários, ccnr.ra ros ou
quaisquer operações üeea's, deveráo
obrigatoriamente:

a) corresponder ao modêlo que Da,·
ra o mesmo tenha sido aprovado pelo
Instituto Nacional de Pesos e Medi
das'

bj ser aprovado em exame íntcraa
nas condições fixadas lPlo. Instttuto
Nacíonal de P8S0S e Medidas;

-~ C) ser aferido periotücamente nas
conmçôes fixadas pelo Inacituto xa
ctcnal de Pesos e Medidas;

§ 1(! - O Instituto Nacional de Pe
sos e Medidas determinará quais as
medidas e instrumentos de medir <su
jeitos às obrigações definidas neste
artigo;

§ 2° - Em casos especta.ís poderá
o Instituto Nacional de Pesos e Me
didas isentar da aferição periouica
dete-mmadas classes de medidas e
instrumentos de medir,

Art. 12. Os fabricantes de med'uas
e Instrumentos de medir deverão re
gistrar os seus estabelecimentos no
1NPM.

Art. 13. O Instituto Nacional de
Pesos e Medidas especificará as C0n
diçôes técnicas a que devem satisfa
zer as oficinas que executam conser
tos ou manutenção de medidas e ins
trumentos de -merür sôbre os oua:s
haja regulamentação.

Art. 14, O Instituto Nacíonal de
Pesos e Medidas especifica: á as CI)n
dições técnicas a que devem sattsta
zer às pessoas físicas e [uridícas que
exploram equipamentos públicos de
pesar e medir. .
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CAPíTULO V

Do Aspecto M etrolóçico dali
Transações

Art. 15. Tôda e qualquer transação
de compra e venda, ou de modo ge
ral de transmissão de" proprtedade
efetuada no pais deverá SBl' baseada
em unidades legais, nos têrmos deste
Decreto-lei. .

§ Iv - Quaisquer contratos ouido
cumen tos que mencionem grandezas
expressas em unidades não legais de
medir, serão considerados nulos se,
no prazo de 120 dias 'la data da de
nuncia dessa irregularidade 1.15.. 0 to
rem retificados, retroagmdo a retifi
cação à d~ta do ato.

§ 29 - A obrlgacâo definida neste
artig-o não se aplicará a contrates ou
documentos rejattvos a mcrca.jonus
importadas ou exportadas devendo.
porem, em tais C8..S0S acompanhar-se
a mmcaçâo das grandezas expressas.
em umüades não legais e -da sua cun
versão em unidades legais.

Art. 16. Nos livros, catálogos,
anuncies, propaganda comercial, p'an
tas faturas, editais, sinais de tráfego.
envoítortos de rectpíentss ce merca
darias, impressos em ge-al é obriga
tório, para exprimir quatsquet gran
dezas. o uso das unídades )~gais de
medida.

Parágrafo único. E' tolerado, no
entanto, o uso de unída-les não le
gais:

a) em publicações de caráter exclu
sivamente Científico;

tn em tabelas de concorríància e
de transformação entre as unidades
legais e não legais.

Art. 17 As mercado-tas acondi
cionadas deverão trazer de modo nem
vtsrvei. a índícacâo da quaut.dade li
quida expressa em unidades Jegaía. 011
nos casos definidos pelo Instituto
Nacional de Pesos e Medírlas, o nu
mero de unidades comidas no acon
dicionamentc,

Art. 18. O Diretor-Geral do Iria
'títuto Nacional de Pesos e Medidas
baixará portarias estanelecendo:

a) a maneira corno devem ser exe
cu tadaa as medições para 05 fins
mencionados neste capítulo:

b) as tolerâncias permitidas para
as diferenças encontradas nessas me
dições;

c) as regras gerais sóbre a, üscan
zação das medidas e d-os mstrumen
tos de medir a.ssrm como, sõorc as
exigencias metrológicas para as mer
cadorras acondícíonadas.

CAPÍTULO VI

Do Fundo Metrológico c "uai)
Aplicações

Art. 19. E' criado. no Mmts-érlo
da Indústria e do oomc-cto. o "Funde
de Metrologia" (FUME'Tl destinado
a ttnancíar supletivamente, o apare
lhamento, custeio e rnanucençâo dos
servícoa metrológicos.

Art, 20. O FUMET será suprtdc
por:

a) dotacâo orçamentáría 'e:::perlfica
a ser consignada no Orcarnen to da
Untào. a partir do exercício de 19G8
e durante cinco anos. -m quantia nâc
inrertor a NCRs 500.001;:):) tqutnhen
tas mil cruz-n-os novos) por ar-o;

b) produto das muitas previstas
neste Decreto-lei e na Tegistaçâo me
trológica.

c) rendimento dos depósitos e apli
cações -de próprio FUMET;,

d) recursos de 'outras teu tes in' er
naa e externas, públicas cu privadas ;

e) remuneracâc de xe-vicos reali
zados pelo INPM diretamente ou ror
meio de delegação. conforme 'I'aoea,
aprovada pelo Ministro na Indústr-a e
0-0 Comércio e nas condtcôes da dele
gucac outorgada;

f) subvenções, doações, legados e
outras fontes eventuais;

g) contribuições de qualquer naru
reLIa-

h)' apóio de- outros Fundos QUe se
destinem à reaüzacâo da cursos de
aperteiçoamento profissional ou às
atividades que visem, no campo das
industrras bastcas, a elanoracâo das
normas metrológicas técnicas. deven
do nesse caso, o INPM habíhtar-sa
mediante projetos específicos;

Art. 21. Os recursos do FUMET
poderão ser utilizados nas aptícações
ou fins, isolados ou oumulatívos, a
'seguir relacionados:

a) aquisição e reparo de equipa
mento e instalações:

b) aparelhamento e ampliação da
BIblioteca e Documentação;
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c) implantação, ampliação ou mo
dernização dos serviços de manuten
ção e operação de metrologia;

ã) custeio e outrascdespesas 1'81a
cíonadas com a metrologia, como reu
niões, representações, retribuições de
servíeoz avulsos ou de natureza even
tual, ou de credenciamento, e forma
ção e especialização de pessoal.

Art. 22. A aplicaçâo dos recursos
do FU~.1ET obedecerá a programas
elaborados pelo Diretor-Geral do ..
INPlVI e aprovados pele Ministro da
Indústria e do Comércio. Nos pro
gramas serão fixados 0·3 critérios de
sua aplicação e as correspondentes
escalas de pí-íorfdade.

Art. 23. Os recursos do FUMET
não se destinarão a custear despe
sas com a manutenção de pessoal
permanente:

Art. 24. O FUMET será adminis
trado por "uma Junta designada pelo
Ministro da Indústria e do Comércio,
constituída pelo Diretor-Geral do ..
INPM; por 11m d03 Diretores de Di
visão do INPM; e por um represen
tante dos órgãos Delegados estaduais.

§ 1SI caberá ao Diretor-Geral do
Ir.:,PlVI a presidência da Junta e a
indicação, do nome do Diretor de Di
visão.

§ 29 O representante . dos órgãos
delegados estaduais será"índicadcs pe
los Diretores dêsse órgão e terá Um
mandato de dois anos.

Art. 25. Os recursos serão deposi
tados, no Banco do Brasil S. A., em
nome do Instituto Nacional -de Pesos
e Medidas à conta do -FUMET e se
rão movimentados na rorma que dis
puzer o regulamento .dêste Decreto
lei.

Parágrafo único. Os saldoa verifica
dos no fim de cada exercício serão
automàtícamente transferidos para o
exercício seguinte. .

Art. 26. Para o exercício das ati
vidades metrológicas R serem aten
didas por conta do FUMET poderá
ser recrutado pessoal em caráter
transitório, sob regime de pagamen
to mediante recibo, respeitadas as
normas da legislação. em vigor, nos
limites dos recursos .rínanceíros de
que disponha o INPM, sem que o
pessoal ass-im recrutado adquira a
condição de servidor público.

CAPíTULO VII

Do Ensino e da Formação do Pessoal

Art.. 27. O Instituto Nacional de
Pesos e Medidas. diretamente ou por
intermédio de seus órgãos delegados,
promoverá a organização de cursos
de formação metrológica, de gra-u su
perior e de grau médio, para o pre
paro. de técnicos em metrológta .

Parágrafo único. Para 0.::; erettcc
dêste artigo poderá o Instituto Na
cional de Pesos e Medidas e 03 Ó1'
gãos delegados, com o seu consenti
mento. assinar acôrdos com órgãos pú
bücos autárquicos ou privados, esta
belecendo o medo como Os cUr~GS de
vem ser dados e os programas res
pectivos, bem como a m aneiru de
custeá-los.

Art. 28. O INPM poderá estabele
cer' com a Repartição Internacional
Pesos" e Medidas, e outros órgãos me
trológicos estrangeiros, cunvênics,
ajustes ou acôrdos : que permitam a
especialização de seus funcionários,
por meio de cursos. ou estágio nos
respectivos laboratórios.
. Art. 29. Para o exercício de car

go técnico no Instituto Nacional de
Pesos e Medidas ou em órgã-os metro
lógico delegado, será exigida' a apre
sentação de diploma de curso corres
pondente, nas condições que o Regu
lamento fixar,

CAPíTULO VIII

Das Penalidades

Art. 30. Nos casos vde ínfraçâo de
qualquer dispositivo dêete Decreto-lei
e seus atos complementares. serão
aplicadas as penalidades previstas pe
lo Regulamento, as quais poderão aer
isolada ou cumulativamente:

a) advertência;
b) multa, até o máximo de 60 sa

lárfcs-mínímos, vigente no Distrito
Federal:

c) interdição;
d) apreensão;
e) ínutdlízaçâo:

Art. 31. De qualquer penalidade
imposta, caberá recurso na forma: que
o Regulamento estabelecer;

CAPíTULO IX

Diepcsiçôes Gerais

Art. 32. E' assegurado aos agen
tes. metrológicos, no desempenho das
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atribuições, garantia de livre acesso
a todos 03 locais onde se fabriquem,
usem ou exponham à venda, medidas
Ou Instrumentos de medir ou onde se
aoondícíonsm ou vendam mercado
rias.

Art. 33. O Poàer Executivo pro
videnciará para que o Brasil Sê faça
representar por técnicos do Instituto
Nacional de Pesca e Medidas .nas Con
ferências Gerais de Pesos e Medidas
e de modo geral nas Conferências
Internacíónais de Metrologia.

Art. 34. Fica autorizada a adesão
do Brasil à Organização Internacio
nal de Metrologia Legal.

Art. 35. O Instituto .xacíonat de
Pesos e Medidas especificará as quan
tidades em que certas mercadorias de
vam ser acondicionadas, notadamen
te as consideradas de primeira ne
cessidade ,

Art. 36. As emprêsas que executam
ccntrôles metrológicos de natureza
comercial, deverão obedecer às con
dições a serem -estabelecidas pelo
INPM, em ato próprio.

Art. 37 . 'Aquele que exercer -.!"un ..
çâc metrológica em órgão oficial, não
poderá ::;,21' proprietário, sócia: ou em-o
pregado de empr êsas comerciais ou
industriais sujeitas. à fiscalização pelo
órgão a que pertencer

Art. 38. A direção dos órgãos me
trológicos delegados será exercida por
pessoa cujo" nome tenha sido aceito,
previamente, pelo Diretor-Geral do
Instituto Nacional de Pesos e Medi
dos ,

Art. 39. O material adquirido com
0,3 recursos decorrentes dos serviços
metrológicos fica incorporado ao pa
trimônio do INPM, permanecendo
sob a guarda e utilização do órgão de
legado, enquanto vigente a delega
ção.

Art. 40. As aferições e demais ser
viços metrológicos 'terão seus preços
fixados em Tabela proposta pelo Di
rebor-Geraj do INPM e apr-ovada pe
lo Ministro da Indústria e do Comér
cio.

Art. 41-. "apodeI" Executivo regu
lamentará êste Decreto-lei no prazo
de 180 (cento e oitenta) dia~. _

-Art. 42. âate Decreto-lei 'entraré
em vigor na data· de sua publicação,

revogada sas disposições em centrá
rio.

Brasília, 28 de fevereiro .de 1967;
1469 da Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELL.O BRANCO

Paulo Egydio Martins

DECRETO-LEI N9 241 DE. 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Inclui entre as -oroticsões cujo exerci
cio é reçnüaâo pela Lei n? 5.194, de
24' de tiezembrc de 1966, a prOfissão
de engenheiro de operação.

O Presidente da Repúblícc, usando
da atribuição que lhe confere oiarti
go 99, parágrafo 29 do Ato Institu
cional nv 4, de 7 de dezembro de
1966, decreta:

Art , . 19 Os engenheiros de opera
cão, diplomados em cursos' superiores
legalmente ínstbtuídcs, com duraçâc
mínima de três anos, ficam, para
todos OS efeitos, incluídos entre os'
profiesloriaís que têm o exercício das
suas atividades regulado pela Lei nú
mero 5.194, de 24 ele dezembro de
1966.

Art. 29 Este Decrete-lei entrará
em vigor na ôata de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília 28 de fevereiro de 1967;
14G9 da Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANr.-o

'Raymundo"' Iâoniz de Aragão

DECRETO-LEI N9 242 DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sõb're o custeio do Plano Na
cional de Cultura.

o Presidente da República, usando
da" atribuiç'ão que lhe. confere o ar
tigo 99, parágrafo 29, do Ato Institu
cional .n? 4, e tendo em vista o dis
posto no a.rt.19 , letra "f", da Lei
n 94.024, de 20 de dezembro de 1961,
decreta: '

Art. 19 D05 recursos que a União
destinar à manutenção E: desenvolvi
mento do ensino, nos. têrmos do ar-
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tigo 92 da Lei n" 4.024, de 20 doe de
zembro de 1961, sere destacada uma
parcela de dez por cento nO%) para
custeio do Plano Nacional de Cultu
ra, a, que se refere o artigo ,29, letra.
"m" do Decreto-Ieí no 74 de 21 de
novembro de 1966. '

Art. 2" ~ste Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, 1'8
vogaôas as disposições em contrario.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 799 daRe
pública.

H, CASTELLO BRANCO

Raymundo Moniz dz Aração

DECRETO-LEI N9 243 DE 28 DE

FEVEREIRO DE 1967

Fixa as Diretrizes e Bases da Carto
grafia Brasileira e dá outras pro
inaencíae,

o Presidente da República. usan
do da atribuição que lhe confere- o
artigo so, parágrafo 2°, do Ato Ins
titucional nv ·4, de 7 de-dezembro de
1966, decrete:

CAPíTULO I

Da Penalidade

Art. te O presente "decreto-lei tem
como finalidade o estabelecimento
das dírr-trtaes e bases dos atrvtoades
cartográficas e correlatas, em termos
de efictênc:e e racionalidade, DO âm
bito nacionad, através da criação de.
uma estrutura oartográtíca em con
dições de atender aos reclamos do
desenvolvimento econômico social do
Pais e da Segurança Nacional.

CAPíTULO II

Do sistema cartográfico Nacional

Art 29 As atívioades eartográíf
ccs, em todo o território nccicnal, são
lev-adas a efeito através de um sis
tema único - o Sistema Cartográfico
Nacional ~ sujeito à disciplina de
planos e Instrumentos de cara er nor
mativo, consoante os preceitos deste
decreto-Ieí .

Parágrafo Único. O Sistema Car
tográfico Nacional é constttutdo pelas
entidades nacionais, públicas e prt-

vedas, que tenham por atribuição
principal executar trabalhos cartográ
ficos ou atividades con'elatas .

CAPíTULO nr

Da Comissão de Cartografia

Art. 30 O Instituto Brasileiro C.'3
Geografia e .Estatístíca incluirá em
sua organização uma Comissão de
Cartografia incumbida' de coorusnac
a execução da Política Oartogràfíca
Nac.onaj e exercer outras atríbuiçóes,
nos termos do presente decreto lei.

Art. 49 A Comissão de 'Cartogra
fia a que se refere o artigo anterior,
além de representante óo Secre.áríc
Geral do Conselho Nacional de Geo
grafia, do Instituto Brasileiro ele Geo
grafia e Estatística, sera integrada
por membros ôeaígriados pelas cntí
dcdes seguintes:

- Mtmstério da Marinha
- Ministério da Guerra,
- Mírusérto da Aeronáutica
- Ministério da Agricultura
- Ministério das Minas e Energia

~ - Associação Nacional de Emprêaas
de Aerofotogrametrla.

§ lOCada entídede designará um
membro e um suplente, como substi
tutivo eventual.

§ 2<;' A Comtssâo será m-esídtcía
pelo representante do Conselho Na
cional de Geografia.

§ 3(1 Os componentes da Comissão
serão especialistas em oartograffa,
ressalvada a- inexístêncla dos mesmos
no órgão representado.

§ 4° A inclusão de novos membros
representantes de outras entidades
pertencentes ao Sistema Certograftco
Nacional,' poderá ser levada a efeito,
mediante proposto. da' Comissão,atra
vês -de decreto óo Poder Executivo.

§ 59 Nas deliberações da Comissão,
cad..1 membro terá direito a um voto,
inclusive o Presidente.

§ 6° As delíberacôes da Comissão
serão válidas quando aprovadas por
2/3 dos seus membros.

Art. 5<;' Além de outras atribuições
que lhe confere o presente decreto
lei. competirá à Comissão de Carto
grafia:

1. Promover o entrosamento dos
Planos e Programas da Cartografia
Sistemática; .
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2. Elaborar e coordenar planos e
programas não incluidos no item an
terior;

3. Elaborar propostas concernentes
à dotacâo especial a que se refere o
artigo 32 e fixar at dístríbuiçâo dos
seus recursos, mediante programas
especirícos d s apl.caçâo:

4. Elaborar "Instrucões Regulado
ras das Normas 'I'écníces da Carto
grafia Terrestre Nacional":

5. Sugerir às autoridades compe
tentes a adoção C,8 novas medidas le
gais e a regulamentação das normas
legais vigentes, no que concerrie à
Cartogradfa ; .

6. Servir. de mediadora nas. pen
dências de natureza cartcgràfíca, que
se verrr.carem entre Unidades Fe
deradas, nos casoa prevístos 'nos pará
grafos do artigo 16;

7. Promover o entendimento. pré
vio õos representantes brasileiros em
certames ca.rtogr áífcos internacionais,
a fim de fixar o ponto de vista
nacional, quando tais representações
não sejam atribuição específtca de
órgão integrante do Sistema Carto
gráfico Nacional;

8. Fazer-se representar em certa
mes nacionais que envolvem assuntos
de cartogref'ía: .

9. Propor medidas destinadas ao.
incentivo do ensino e pesquisa car
tográficos.

10. Propor a inclusão; na Comis
são, de novos membros representantes
de outras entidades pertencentes ao
Sistema Cartográftco Nacional.

CAPíTULO IV

Da representação do Espaço
Territorial

Art. 6° O espaço territorial bra
sileiro, para 03 efeitos do presente
decreto-Ieí. é representado a través de
cartas e outra-s formas de expressão
afins.

§ 1(' As cartas -representaçao
plana. gráfica e convencional - elas
stfícam-se:

a) quanto à representação dímen
síonal em

Planimétrtcas ;
Plano-al tímétrícas .

b) quanto ao caráter ínformatívo
em

Gerais, quando proporcionam in
formações genéricas, de .uso não par
ticularizado; .

-. Especiais, quando registram in
formações espectfícae, destmaõas, em
particular, a uma única classe de
usuanos;

-- Temáticas, quando apresentam
um ou mais fenômenos específicos,
servindo a representação dimensional
apenas para situar o teme.

§ 29 As foto cartas, mosaicos e
outras formes de representação são
admitidas subsidiária e acessoria
mente.

CAPíTULO V

Da Cartografia sistemática

Art. 79 A cartografia slstemataca
tem por fim a representação do es
paço terrttoríal brasüeiro por meio
de oartes, elaboradas seletiva e pro
gressívamente, consoante prioridades
conjunturais, segundo os padrões cer-.
tográfícoa terrestre, náutico e aero
náutico.

Art. 89 A Cartografia Sistemática
Terrestre Básica tem por rím a r8
presentação c-a área terrestre nacio
nár, através de séries de car-tas gerads
continuas, homogêneas e articuladas,
nas escalas-padrão abaixo discrimi
nadas:

Série de 1: 1.000.000
Série de 1: 500.000
Série de 1: 250.000
Série de 1: 100.080
Série de 1: 50.000
Série de 1: 25.000

Parágrafo única. As séries de cec
tas dos esoalas-padrâo obedecem às
normas estabelecidas de acôrdo com
o presente Decreto-lei.

Art. 9Q A Cartografia gtstemátíça
Náutica tem por fim a representação
hidrográfica da fadxa oceânica adja
cente ao Ittore.l brasileiro, assim co
mo dos rios, canais e outras vias na
vegáveís de seu território, .medtanta
séries padronizadas de cartas náutl
cas, que conterão as informações ne
cessáriae à 'segurança da navegccao.

Art. 10. A Ccrtografía Sistemá
tica Aeronáutica tem por fim a re
presentaçâo / da área nacional, por
meio de séries de cartas aeronáuti
cas pcdrontzadas. destinadas ao uso
da navegação aérea.

Art. 11. A Cartografia Sistemá
tica Especial não referida neste ca-
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pitulo, bem como a Temática, obe
decem 2.';)3 padrões estabelecídos no
presente Decreto-lei para as cartas
gerais com as simplificações que se
fizerem necessárias à consecução de
seus objetivos .precípuos, ressalvados
os casos de inexistência Ô2 cartas
gerais.

CAPíTULO VI

Da Infraestrutura Cartoçratíca

Art. 12. Os levantamentos carto
gráficos sistemáticos apeiam-se obrí
gatórtemente em sistema planc-altd
métrico único, de pontos ge-odésicos de
controle, materializados no terreno
por meio de marcos, pilares e sinais,
a'381m constituído:

1) rêde geodésica fundamental in
terligadü ao sistema continental;

2) rêdes secundártas, apoiadas a«
fundamental, C,2 precisão compatível
com as escalas das cartas a serem
elaboradas.

ê F' São admitidos sistemas de
apoio isolados, em caráter prnvisórto,
somente em caso de inexistência Ou
impossibilidade imediata de conexão
ao sistema plano-adtimétrtco previsto
neste artigo.

§ 2Q Compete, precIpuamente,. ao
Conselho Nac}onalde Gengrafta pro
mover o estcbelecímento' da rêde geo
ôasica fundamental, do sistema pla
no-altimétrico único,'

CAPiTULO VII

Dos Marcos, Pilares e Sinais Geodé
sico'.'!

Art{. 13. Os marcos, pilares e si
naís geodésícos são considerados obras
públicas, podendo ser cdesaproprradae,
como de utilidade pública, es áreas
adjacentes necessárbas à sua proteção.

§ Iv Os marcos, pllaces e sinais
conterão obrlgatortamente a indicação
do órgão responsável pela sua im
plantação, seguida da aôvertêncía:
"Protegido por Lei" (Código penal' e
demais' leis civis de proteção aos bens
do pe trímônio público),

§ 2Q Qualquer nova edificação,
obra ou arbonzação, que a cntéflo
do órgão cartográfico responsável,
possa prejudicar a utdlízcção de mar-.
co, pilar ou sinal geodésico, só pode-

rá ser autorizada após prévia audi
ência dêsse órgão,

§ 3Q Quando não efetivada a de
sapropríação, o proprietário da terra
será cbrigotórtamente notificado, pelo
órgão responsável, da matei-talízação
e smahzaçào do ponto geodésico, das
obrigações que a lei estabelece para
sua preservação e das restrições ne
cessárias Ui assegurar sua uttlízação.

§ 4Q A notífioação será averbada
gratuitamente, no Registro de Imo
vele competente, por iniciativa do ór
gão responsável.

Art. 14. Os operadores' de cam
po c<JS órgãos públicos e das emprê
sas oficialmente autorizados, quando
no exercício de suas funções técnicas,
atendidas as restrições atinentes ao
direito de propriedade e à segurança
nacional, têm livre acesso às proprie
dades públicas e partículcres.

CAPíTULO VIII

Das Normas

Art. 15. Os trabalhos de nature
za cartográfícc realizados no territó
rio brasileiro obedecem às Normas
'I'écmces estabelecidas pelos órgãos
feôaraís competentes, na forma do
presente artigo. .

§ 19' O estabelecimento de Normas
Técnicas para a cactoarane brasilei
ra compete:

1. ao Conselho Nacional de Geo
grafia, do Instituto Brasileiro de Geo
grafío e Estatistica, no que conceme
à rêde geodésica fundamental e às
séries de cartas gerais, das escalas
menores de 1:250.000;

2, à Diretoria -do Serviço Geográ
fico, do' Mmístérto da Guerra, no' que
concerne às séries de cartasgei....ais,
das escalas de 1 :250.000 e maiores;

3. à Diretoria de Hidrografia e
Navegação, do Ministério' da, Mari
nha, no que concerne às cartas náu
ticas de qualquer escala;

4. à Diretoria de Rotas Aéreas, do
Ministério da Aeronáutica, no que

. coricerrie às certas aeronáuticas de
qualquer escala-o

-§ 2Q As Normas Técnicas relati-
vas às 'cartas temátícas e certas es
peciais, não referidas neste artigo,
são estabelecidas pelos órgãos publi
cas federais interessados, na esfera de
suae atribuições, atendido o disposto
no artigo 11.
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§ 39 As Normas Técnicas de que
trata o presente artigo serão publica
das pelos órgãos que as estabelecerem.

§ 4l? Cab.e ao Conselho Nacional
de Geografia difundir e fazer obser
var tôdas as Normas Técnicas estabe
lecidas para as cartas gerais,

§ 59 Na elaboração das Normas
Técnicas serão respeitados os acõrdos
e convenções internacionais racrftoa
dos pelo Govêrnc Brasileira,

Art. 16, E' veõada a impressão
- nas séries de. Cartografia Sistemá
tica Terrestre Básica ~ de fôlhas de
cartas incompletas ou que, por qual
quer outra forma" contrariem as Nor
mas Técnicas estabelecidas.

§ F' As fôlhas que abrangem
áreas demais de um Estado ou Ter
ritório podem ser executadas median
te ajuste entre as partes interessadas.

§ 29 Não ocorrendo o ajuste, po
derá ser estabelecido convênio entre
as partes e o Institutô Brasileiro dei
Geografia e Estatística ou outro ór
gâo cartográfico da esfera pública,

Art. 17. Os órgãos públicos, as
autarquias, as entidades 'paraestataís,
as sociedades de economia mista eas
fundações que elabol'o:uem,dir€ta oú
indiretamente, cartas pare quaisquer
fins, compreendídes entre as.. escalas
de 1:1.000.000 a 1:25.000,fiéam ohn
gados a obedecer às escalas-padrão
e às' normes da Caa-tograjte Sistemá
tica, exceto quando houver necessida
de técnica.

S 19 Verificada a exceção prevísta
neste artigo, .a entidade interessada
remeterá, ao Conselho. Nacional de
Geografia, justificativo). tecnicamente
fundamentada, a fim de ser subme
tida à aprovação da.Comtssâo da Car
tografia.

§ 29 se, no prazo de 30 dias, a
contar do recebimento 63. justificati
va' pela Oomlssâo, este.. não se pro
nunciar, a matéria será consíderada '
automàtácamente aprovada.

§ 39 A falta de cumprtmento dac
disposições do presente artigo e seu
parágrafo F', sujeita o infrator às pe
nas da lei.

Art. 18. O Poder Executivo, me
diante proposta do Instituto Brasüeí-.
1'0 de Geografia e Estatística, baixará
as instruções Reguladoras vdas Nor-

mas Técnicas do. cartografia Terres-.
tre .Nacíonal destinadas a assegurar
a coordenação e uniformidade das
'Normas 'I'écnícae para as cai-tas ge
raas, elaboradas consoante as prescri
ções deste decreto-lei.

CAPíTULO IX

Dos Planos e Programas da Carto
grajia Sietemetíca

Art. 19. O P J a n o Oartogxáríco
Nacional rege o execução da carto:
grafia Sistemática- no âmbito nacio
naI.

Art. 20. O PIa n o Cartográfico
Nacional é eonstituido pelo conjunto
dos Planos Ccrtcgráfícos Terrestre
Básico, Náutico e Aeronáutico, cestí
nados a orientar a execucâo das att
vtdades cartográficas em seus respéc
tivo? campos.

Parágrafo único. Os Planos Car
tográficos Terrestre Básico, Náutico e
Aerc.náutíco, podem ser desdobrados
Em planos parciais, em função de
problemas específicos e da evolução
conjutural ,

Art. 21. O Plano cartográfico
Terrestre Básico é integrado . pelos
Planos Geodésico- Fundamental, Car
togràfíco Básico do Exército e Car
tográfico Básico do Conselho Nacio
nal de Geografia.

Parágrafo único, Na elaboração do
Plano c.:u"tográfico Terrestre Básico,
devem ser consideradas as necessída
des da cartografia sistemática, espe
cial e da temática,

Art. 22. A execução do mapea
mento sistemático do espaço territo
rial brasileiro é da competência das
entidades Integrantes do Sistema Car
tográfico Nacionel.

Parágrafo único. A execução' dos
planos - consoante as prioridades es
tabelecidas -' obedece a programes
anuais e plurianuais, que Incluirão es
támatívas dos recursos necessários,

Art. 23. Os planes e programes
serão dotados de flexibilidade que
p e r m i t 03. incorporar levantamentos
cartográficos destinados a atender
necessídades supervenientes,

Art. 24, A execução do Plano
Cartográfico Nacional e a integração
e execução do Plano Cartográfico
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Terrestre Básico, serão coordenadas
pela Comissão de Cartografia.

Art. 25. Os planos componentes
do Plano, Cartográfico Nacional serão
elaborados e executados:

1. O PI,ano Geodésico Fundamen
tel e o Plano Cartográfico Básico do
Conselho Nacional de Geografia, sob
a responsabilidade dêsse órgão;

2. O Pl(J..110 cartográfico Básico do
'Exército, sob a responsabilidade do
Ministério da Guerra;

3. O Plano cartográfico Aeronáu
tico, sob e responsabilidade do Mi-
nistério da Marinha; ~

4. O Plano Cartográfico Aeronáu
tico, sob a responsabilidade do Mi
nistério da Aeronáutica.

Art. 26. Os eventuais planos e
programas de interesse- comum a en
tidades do Sistema Catcoga-áfíco Na
cíonej e não previstos no presente Ca
pitulo, serão elaborados pelos órgãos
interessados sob a coordenação da Co
missão de Cartogrefia ,

Art. 27. As prioridades de exe
cucâo a serem estabelecidas atende
rão aos aspectos conjunturais ine
rentes à segurança nacional. ao de
senvolvimento econômico social e aos
compromissos internacionais assumi
das pelo Pais.

CAPíTU!'O 'X
Da Informação Cartográfica

Art. 28; As entidades integran
tes do Sistema Cartográfico Nacional
ficam obrigadas a remeter ao 'Conse
lho Nacional de Grografta, na forma
e nos prazos estabelecidos por êsse
Conselho, ouvlôa a Comissão de Car
tografia, informações que permitam
situar e avaliar os cac-actertstdcas dos
trabalhos realizados, ressalvados os
aspectos que envolvam a segurança
nacional:

Parágrafo único. A critério da Co
missão de Cac-tografía, as entidades
que deixarem de cumprtr o prescrito
neste artigo estão sujeitas a restri
ções no acesso. direto ou indireto, aos
recursos da dotação especial a que se
refere o artigo 32.

Art. 29. Os órgãos Públicos, as
Autarquias, as Entidades Paraestatais,
as Sccteôades de Economia Mista e
as Fundações, não integrantes do Sis-

tema, remeterão corlgatõrlamente ao
Conselho Nacional de Geografia, para
apreciação da Comissão de cartogra
fia, uma via.. ou cópia autêntica, dé
vlôamente legalizada, dos contratos,
ajustes ou convênios de prestação de
serviços oartográfícós, firmados com
terceiros.

§ 19 Não será aprovado ou regis
trado pelos órgãos competentes qual
quer contrato, ajuste ou convênio que
nâo Tôr acompanhado de documento
fornec do pelo Conselho' Nacional de
Geografia, comprobatório da obser
vância da obrigação prescrita no pre
sente artigo.

§ 2° O documento comprobatório,
de que trata o parágrafo anterior, se
rá fornecido pelo Conselho Nactonal
de Geografia, dentro do prazo de oito
(8) díae úteis, a contar do recebimen
to da via ou. cópia cítaoa neste ar
tigo.

Art. 30.' AS entidades privadas
que firmarem cont,ratospara exe
cução de serviços cartográficos darão
disso ciência ao Conselho Nacional de
Gecgrafía no prazo de dez (10) dias
a contar' da assinatura.

Art. 31. Ao Conselho Nacional de
Gecgfafia cabe a. divulgação das In- .
torniecões cartográf'icas.

Parágrafo único. cabe, também,
ao Conselho Necíonal de Geografia
promover o intercâmbio de publicar
cóas técnicas com organizações nacio
nais e estrangeiras congêneres 'e di
vulcar matéria que fôr de ínterêsse
para a cartografia Nacional.

CAPíTULO XI

Das dotações e recursos

Art. 32. O orçamento da União
consignará, mediante proposta do
Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística. dotação especial destina
da à dinamização da Cartografia Sis
temática no Espaço 'I'errttorfal bra-'
sileiro, compatível com 0.S necessída
des G<Y seu desenvolvimento e com as
obrigações assumidas pelo Pais, em
decorrência de acôrdos internacionais.

Parágrafo único. A instituição da
dotação referida neste artígo não afe
tará as dotações orçamentárias espe
cificas dos Ministérios e outros ór
gãos que disponham de .serviços car
tográficos próprios, inclusive as do



ATOS DO P-ODE!:. I,EGISLATI\'Q 103

Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística.

Art. 33. Os recursos decorrentes
Ó:1' dotação especial de que trata o
artigo anterior, serão aplíoados no de~

senvolvímento da rêde geo-désica fun
damental e no do mapeamento sis
temático.

§ 19 1!:sses recursos serão apüoa
dos, prtorttàrtamente para dinamizar
a produção dos órgãos públicos do
sistema.

§ 29 E' vedada a aplicação dêsses
recursos na aquisição de equipamen
tos e material -permanente em geral,
bem como nc admissão de pessoal a
qualquer titulo.

Art. 34. Compete à Comissão de
Cartografia fixar a dístrfbuíçâo dos
recursos da dotação especial de que
treta o artigo 32, atendidos os se
guintes requisitos:

1. Capacidade de realização da
entidaóa, compatível com a qualidade
e urgência dos trabalhos a executar ;

2. Demonstração das necessidades
de recursos correspondentes a contra
tos de prestação de serviços, a 'fim de
eliminar eventuais deficiências' e im
previstos na linha normal de produ
ção da entidade; .

3. Existência de planos e orozra
mas aceitos-pela Comissão. de Carto-
grafia. ,-

.Parágrafo único. A não exação no
cumprimento de tarefas realizadas
com êsses recursos, ou a inobservên
ela d,3.S prescrições sobre -Normas, In
formação Cartográfíca e demais pre
ceitos dêste decreto-ler, restringirão
Ou impedirão, a juízo' da Comissão, o
acesso da Entidade àqueles recursos.

CAPíTULO XII

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 35. As e n t i d a des públicas.
pertencentes ao Sistema Cartográfico
Nacional devem estabelecer "esquema
de apoio reciproco, por forma a pro
mover, pela integração de meios ple
na utilização de seus equipamentos e
serviços.

Art. 36,. O reequípamento tíos ór
gãos cartográficos da, esfera pública
deve ser levado a efeito visando à
obtenção de produtívídade máxima,
pela eliminação dos estrangulamen-

tos porventura existentes nas respec
tivas linhas de produção e em função
do desenvolvimento da técnica car
tográfica.

Art. 37. -Os, levantamentos Hidro
gráficos, não destinados à cacta Náu
tica, executados por órgãos cpúblicos
da Administração Central, ou pelas
autarquias e ventídeôas paraestatais,
federais, serão levados ao conheci
mento do Ministério da Martnha: os
executados por qualquer o-utraenti
dade dependem de autorização dêsse
Ministério e são por -êle controlados.

Art. 38. 'I'oóa contrato, ajuste,
convênio ou instrumento stmnar. re
ferente a serviços de natureza cartc
gráfica, da iniciativa de órgão Públi
co, Autarquia, Entidade Paraestatal,
Sociedade de Economia Mista e joun-,
dação, incluirá \' o b.r i g a t à ríamente,
cláusula em que as par-tes contratan
tes se obrigam a observar os preceitos
do presente decreto-lei.

Art. 39. Caso os contratos, ajus
tes ou convênios a que se refere o ar
tigo 29 sejam considerados lesivos ao
interêsse público, o Instituto Brastleí
rode Geografia e Estatística adotará
medidas legais adequadas, podendo
promover sua anutaçâo, sem prejuízo
de outras sanções que a lei prescrever.

Art. 40. Ressalvados os acôrdos
ou tratados internacíonaís em. vigor,
a execução de qualquer atividade ccr
togràfíca no Território brasileiro, por
organizações estrangeiras, governa
mentais ou privac03.-s, só poderá ser
realizada mediante prévia autorização
do Presidente da República, por pro
posta. do Estado-Maior das. Fôrças A.r~

madas ..
Art. 41. Uma vez, instituída, a

Fundação Instituto Brasileiro de GeO
grafia e Esta tístdca, nos têrmos .do
Decreto-lei nv 161, de 13 de fevereiro
de 1967. passarão à .competêncía da.
Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia. e Estatíebíca e. do Instituto
Brasileiro de Geografia as atríbtüçôes
fixadas neste decreto-lei respeeuva-"
mente para o Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística e o Conselho
Nacional de Geografia dêate Insti
tuto.

Art. 42. üate decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.
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Art. 43. Revogam-se 'as disposi
ções em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
1469 da. Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELLo BRANCO

Zilmar Araripe
A demar de, Queirqz
Severo Fagundes Gomes
Clovis Monteiro Trava5'sos
Mauro Thibau
João Gonçalves de Souza

DECRETO-LEI N9 244 - DE 28 DE

FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sôbre a indústria de constru
ção naval.

o Presidente da República, usando
da atríbutçâo que lhe confere o arti
go -99, parágrafo 29 do Ato Instdtu
cional li'} 4, de 7 de dezembro de
19€6, e

Considerando que a análise dos
custos de produção da índústrra de
construção naval, propiciada"pela Co
missão Especial criada pelo Decreto
nv 59.578, de 23 de novembro de 1966,
demonstrou a necessidade de modtrí
cação do sistema de .contrataçân de
navios e/ou embareaçõss, assim como
a redução dos tributos fiscais que
gravam aquela 'produção;

.Consíderando que a normalização
técnica e o índice de nacionalização
dos navios e/ou embarcações e sem
respectivos componentes tem influên
cia decisiva' no custo direto da cons
trução naval, decreta:

Art. 1ÇI 'A Comissão de Marinha
Mercante será órgão financiadordos
armadores aplícundn Os recursos do
Fundo de Marinha Mercante de acôr
do com a legislação" vigente.

Art. 29 Para a construção de na
vios e/ou embarcações mercantes, os
fínencíamentos concedidos pelo Fun
do de Marinha Mercante serão, limi

. tados a 85% (oitenta, e cinco par cen
to) do preço a- ser pago pelo arma
dor .

Parágrafo 19 Até 31 dedeze.mbro
de 19<67, no entanto, o Fundo de Ma
rínha Mercante poderá , ser aplicado
em financiamentos até 95% (noventa
e cinco por cento) do preço a ser

pago pelo armador, dando-se prefe
rência aos projetos cuja participação
do armador reduza êsse limite de fi
nanciamento.

Parágrafo 29 Excluem-se do díspos.,
to neste artigo os projetos incluídos
rio Pleno de Emergência aprovado em
13 de janeiro de 1967.

Parágrafo 3<1 Não poderá ser incluí
do no financiamento qualquer reajus ,
te do preço do navio e/ou cembarca
ções decorrente de dilatação do pra-.
zo de construção além dos Iímites ad
mitidos por dispositivos explícitos do
contrato de construção.

Art. 39 As negociações técnicas e
comerciais que conduzirão às especift
cuções finais dos navios e/ou embar-,
cações e à proposta para construção
das unidades, serão realizadas pelos
armadores com os estaleiros interes
sados.

Parágrafo único. A Comissão de
Marinha Mercante somente financia
rá navios e/ou embarcações que aten
derem os requisitos mínimos de se
gurança opatacíonal e que garantam
à rentabilidade do projeto.

Art. 4<1 O estaleiro é o responsável
pela construção do navio e/ou embar
cação, de acôrdo corri os têrmos do
contrato que definirá: ~

I - planos e especificações;
II - cronograma de construção;
III- a Sociedade de Classificação

e as condições de fiscalização das
obras e dos ensaios parciais e finais
a que estão sujeitos os navios e/ou
embarcações.

Parágrafo único. Cabe ainda ao es.,
taleíro a responsabilidade por:

a) especificação e aquisição' de ma
térias-primas, motores, equipamentos
e partes complementares;

b) fabricação montagem e acaba
mento do navio e/ou embarcação, a-:6
a entrega ao armador, nos têrmos e
condições, do contrato de construção.

Art. 59 Para efeito de tributaçãi).
a prestação de serviços e os .fornect
mentes da indústria de construção 'e
reparos navais. quando executada por
emprêsas existentes nesta data cuja,
instalações tenham sido implantadas
por projeto aprovados pelo extinto
Grupo Executivo da Indústria Naval
- GEIN, absorvido pela Comissão de
Marinha Mercante, são equiparados a
produtos de exportação, gozando das
isenções de impostos atribuídos a ês
tes, exceto o ímpôstc sôbre a' renda.
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Parágrafo. 19 As isenções previstas
neste artigo aplicam-se também aos
serviços prestados pelas emprêses de
reparos navais, inclusive quando exe
cutados em navios e/ou embarcações'
de bandeira estrangeira.

Parágrafo 29 A isenção do lmpôsto
de' importação para, peças, equipamen
tos e partes complementares. em re
gime de "draw back" somente se
aplicará às construções de navios e/ou
embarcações contratadas com arma
dores estrangeiros.

Parágrufo 39 Excluem-se das isen
ções previstas ns serviços e forneci
mentos que não se destinem espectrt
camente a navios .c-ou embarcações.

Art. 61? Os índices de nacionaliza
ção estabelecidos para os estaleiros
nacionais na construção de navíos
e/ou embarcações poderão ser adequa
dos, a critério da Comissão. de Ma
rinha Mercante, a fim de ser obser
vado o conceito de similar' nacional
estabelecido pelo artigo 49 do Decre
to-Lei nc 37 de, 18 de novembro de
19vüe seu respectivo regulamento.

Art. 7C1 para todos os efeitos do
cálculo -do índice global de naciona
lização do ncvio e/ou embarcação, em
pêso e/ou em valor, quaisquer pe
ças ou partes complementares serão
consideradas como produtos integral
mente nacional desde que satísraçam
as exigência-s mínimas relativas eos
seus respectivos índices de-aiacíonali
zação.

Art. 89 A comissão de Marinha
Mercante coordenará os esforços' dos
armadores, estaleiros, índúatrlas com
plementares e a Associação .grasilet
ra de Normas Técnicas - ABNT para
que sejam gradativamente normaliza
dos os tipos de navios e/ou embar
cações e seus componentes, de forma
a permitir melhor uttliznção das ca
pacidades de produção dos estaleiros
e indústrias complementares, redu
zindo custos pelo aumento de repe
tividade de' encomendas, e padroni
zando dentro de limites econômicos.
os tipos e' modêlos dos navios e em
barcacões que constituem a frota da
Marinha Mercante Nacional.

Art. 91? O crédito especial a que-se
refere o Decreto-lei ne 191, -de 24 de
fevereiro do corrente ano será auto
màtlcamente registrado no Tribunal
de Contas e distribuído ao Tesouro
Nacional para a imediata entrega tio
Ministério de Viação e obras públi
cas - Fundo de' Marínha Mercante.

Art. 10. ~ste Decreto-lei entrará.
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as 'disposições em contrá-
rio. '

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
1M'W da Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Juarez Távora
Paulo Egydio Martins
Roberto campos
Octávio Bulhões

DECRETO-LEI N9 245 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1987

Transforma o Colégio Pedro ]1 em
auuirquia e dá outras providên
cias.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o <tr
tigo 99, § z« do Ato Institucional
número 4, decreta:

CAPÍTULO I

Da organização e objetivos

Art. 19 OCo~égio pedro II, ínsti
tuto oficial de ensino, passo..rá a
constituir órgão de administração
indireta da União, com personalidade
jurídica, de natureza autárquica, com
autonomia' admínistratíva, financeira,
didática e díscipílnar, nos têrmos
dêste Decreto-lei.

Art. 2° Além de constituir-se cam
po de experiência do ensino médio e
de aperfeiçoamento do pessoal des
tinado à constituição 'de seu corpo
docente, .o Colégio Pedro II tem P01"
finalidade:

a) ministrar ensino secundárlo;
b) desenvolver a cultura filosófica,

científica, literária e artística, que
possa servir de base a estudos mais
elevados de formação especial;

c) promover a formação intelectual
dos adolescentes bem como a forma
ção moral e cívícc:

d) 'promover pesquísaa e experi
mentações pedagógicas;

e) promover a aplicação de méto
dós e currículos do ensino secundá
rio, por ínícativa própria ou para a
execução de medidas sugeridas pelo

o Conselho Federal de Educação nos
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têrmos das alíneas t. 'I e m do artigo
99 da Lei número 4.024, de 20 de de
zembro de 19·tH;

1') promover a preparação dos que
pretendam habilitar-se ao ingresso no
corpo docente do Colégio Pedro TI;

g) difundir, através de. publicações,
Os resultados obtidos no aprimora
mento de métodos e' técnicas de en
síno.

§ 1Q Para execução do disposto nes
te artigo, a. Congregação poderá or
ganizar, cursos, .que serão regidos por
normas regimentais aprovadas pelo
Conselho Federal de Educação e a
autorização para seu -funciona~entl)
'será concedia POr Decreto.

§ 2'? Poderão ser convidadas pes
soas estranhas à Congregação para
reger em caráter temporário, disci
plinas constantes de cursos, a que se
refere o parágrafo anterior, bem co
~o ~ara ministrar cursos de espeoia
]lZaçao. sôbre assuntos pedagógicos,
educacionais. ou culturais de modo se
ral, nos uuais sejam' especiallstas , '"

Art. 3() O Colégio Pedro TI terá
como - sede e fôro a cidade do Riu
de Janeiro e é constituído de duas
unidades: o Internato e o Externato,
com 'as respectivas seções.

Art. 4() Para a realização de suas
fina'tdades. poderá o colégio Pedro
II mcorúorcr outros estabelecimentos
de ensino e Institutos técnico-cien
tíficos, bem como estabelecer acôr
dos com entidades e organizações
oficiais e prívadas .

CAPÍTULO 11

Da autonomia didática

Art. 5° A Congregação do Colégio
Pedro II deverá estabelecer normas
que permitam a aplicação e o desen
volvimento de princípios aprovados
pelo Conselho Federal de Educação.

Parágrafo UlllCO. Os resultados
obtidos . na execução, dessas normas
serão comunicados pelo Diretor-Ge
ral ao Ministro da, Educação e Cul
tura, em minucioso relatório aprova
do pela Congregação,

Art. 6(,1 Os professôres catedráticos;
além do ensino das respectivas dis
ciplinas através de programas e nor
mas aprovadas _ pela Oóngregação,
também minlatràrâo -cursos a. que se
refere ,o art. 2() dêste decreto-lei. .

CN.."ÍTULO III

Do patrimônio e de sua utilização

Art. 79 O patrímônío do Colégio
Pedro II será formado:

a) pelos ,bens, móveis e Imóveis,
que constituem suas instalações. ora
pertencentes' ao dominio da União
e que lhe serão transferidos, em con~
seqüência da execução dêste necreto
lei:

b) pelos bens e direitos que lhe
forem doados. ou por êle_ adquiridos;

C) pelos legados e doações, regular
mente aceitos; e

d) pelos saldos de rendas próprias,
ou de recursos orçamentários, quan
do transferidos para sua contra pa
trimonial,

Art. 8() A aquisição de bens patri
moniais, por parte do Colégio Pedra
n, "índepende da aprovação do Go
vêrno Federal, mas a alienação dês
ses bens somente poderá ser efetiva
da depois de autorizada pelo Presi
dente da República ouvido o Minís-.
tro de Estado da Educação e Cul
tura.
~ Art. 9(,1 O .Colégio Pedro rI poderá
receber doações sem encargos ou com
êles, inclusive para a constituição de
fundos especiais, ampliação de íns
talações, ou custeio de serviços deter
minados,

Art. 10. .Os bens e. direitos .pel'
tencentes ao Colégio Pedro II sõmen
te poderão _ ser utilizados para a
consecução de objetivos próprios às
suas finalidades, na forma da lei .e
de seu Regimento, a ser expedido.
sendo, porém permitida a inversão de
uns e de outros para a obtenção de
rendas destinadas ao mesmo fim,

'CAPÍTULO IV

Dos órgãos de aâmmietraçô»

Art. 11. A administração do Co.
légio Pedro II será constituída pelos
seguintes 'órgãos:

a) Congregação
b) Conselho de Curadores
c) Conse.ho .Departamental
d) Diretoria-Geral
e) Diretorias,
ArL 12, A Congregação' será cons

tdtuída:
a) r-roressôres catedráticos:
b) Professôres ocupantes interinos

dos cargos de professor catedrático;
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C) um representante dos livres-do
centes do Oolégto Pedro rr:
,d) dois representantes dos protes

sôres de ensino secundário, sendo um
do Internato e outro do Externato,
ambos eleitos pelos professôres de en-,
sino secundário da respectiva uni
dade;

e) profeasôrescemérítos .

Art.. 13, A Congregação se reuni
rá ordinárlamente duas vêzes por
ano e; extraordínàrramente, quando'
convocada' pelo Diretor-Geral, para
tratar de assuntos de alta relevância
que interesse à vida conjunta do co
légio Pedro lI.

Parágrafo único. O Diretor-Geral é
oortgado a convocar a Congregação
dentro de 72 horas, se receber' ofício
neste sentido, subscrito por dois têr
ços ou mais da totalidade dos mem
bros que a integram,

Art. '14, Compete .à Congregação:

a) exercer; como órgão deliberativo,
a superior. jurisdição do- Colégio Pe
dro II;

b) decidir, em grau de recurso, só
bre os atos dos vários órgãos do Co
légio;

c) aprovar 05- programas das díscí
plinas do curso secundário elabora
dos .pelos catedráticos;

d) aprovar o Regimento do Colé
gio Pedro lI, bem como os regulamen
tos, internos de seus serviços e ór
gãos;

e) decidir a respeito de assuntos
administrativos e didáticos de ordem
geral, de iniciativas ou de .mcdlfica
çõas no regime escolar;

f) resolver sôbre a' concessão de tí
tulos honoríficos;

g) decidir, com a audiência do Con
selho de Curadores, sôbre a criação e
a concessão de prêmios pecuniários,
destinados a recompensar a estimular
atividades de reconhecido valor re
lacionadas comas. finalidades do Co
légio Pedro II;

h) eleger o seu representante no
Conselho de Curadores ; ,

. i) organizar, por votação unincmí
nal, as listas tríplices destinadas à es
colha do Diretor-Geral e dos Direto
res das unídades:

1) eleger trienalmente os více-díre-
tores: .

l) deliberar, em- primeira instância,
sôbre destituição de membros efetivo
ou estável .dc corno docente;

m) deliberar sôbre questões Yelatl
vasao -provimento 'dos cargos de ma
gistério ou à adm'ssão do pessoal ad
ministrativo, nos têrmos da lei;

n) exercer quaisquer outras atribui
ções que vierem a ser estabelecidas
no Regimento do Colégio Pedro lI; e

o) deliberar -sôbre os casos omissos
em leis e regulamentos.

Art.. 15. Constituem o Conselho de
Curadores:

a) o Diretor-Geral, que será o seu
Presidente:

b) um representante do Conselho
Departamental; .

c) um representante da: Congrega
ção;

d) um representant-e dos antigos
alunos;

e) um representante das pessoas
físicas ou jurídicas, que tenham feito
doação ao Colégio Pe-dro II; e

j) um represen tante do Ministério
da E-ducação e cultura.

Parágrafo único, Ao Ministro de
Estado da Educação e cultura cabe
rá a presidência' das reuniões do Con
selho de Curadores a que compare
cer.

Art. 16, São atribuições do Conse
lho de Curadores:

a) aprovar os orçamentos organiza
dos pelo Conselho' Departamental, os
quais lhe serão submetidos peló Dire
tor-Geral;

b) autorizar as despesas extraordi
nárias não previstas no orçamento do
Colégio -Pedrc lI;

c) aprovar a prestação de contas
de cada exercício, feita ao Diretor
Geral pelos Diretores das unidades;

d) aprovar a prestação final de
contas anualmente apresentada pelo
Diretor-Geral, a fim de ser enviada
ao Ministério da Educação e Cultura;

e) opinar sôbre a aceitação de le
gados .e donativos;

j) deliberar sõbre a administração
do patrtmônío:

g)' autorizar, a celebração de acôr
dos entre o Colégio Pedro Il e socíe
dades industriais, comerciais ou par
ticulares, para a realização de traba
lhos ou pesquisas;

h) aprovar as tabelas do. pessoal e
as normas propostas para a sua ad
missão;

i) autorizar a ínetltuiçâo de prê
míos pecuniários;

j) ,autorizar a abertura de créditos
especiais OU suplementares;
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Art. 17. O Conselho dos Curado
res poderá, quando fór Ç) caso, pro
por a substituição definitiva do Di
retor-Geral; antes de findo. o seu
mandato, proposta esta que 50 pode
rá ser encaminhada ao Ministro da
Educação, se fôr aprovada por' maio
ria de dois têrcos da totalidade dos
membros da Congregação.

Art. 18. Integram o Conselho De
partamental:

a) o Diretor-Geral e o seu substi
tuto eventual;

b) o} Diretores das unidades e os
seus substitutos eventuais:

c) os Chefes dos Departamentos.

Art. ,19. Ao Conselho Departamen
tal compete:

a) zelar pela unidade do ensino e
da administração, podendo, para isso,
tomar as iniciativas .julgadas conve
nientes;

t» colaborar com a Diretoria Geral
e com os Diretores nas questões de
de ordem pedagogíca, didática, díscí
plinar e administrativa, de ínterêsse
do Colégio Pedro rt:

c)funcíonar como órgão consulti
vo do Colégio Pedro II, pronuncian
do-se sôbre assuntos de natureza ad
ministrativa, didática e disciplinar;

d)' elaborar o Regimento do Colá
gio Pedro II bem como o Regimento
de cada unidade;

e) opinar quanto às propostas dos
orçamentos anuais das <unidades, re
metidas ao Diretor-Geral pelos res
pectivos -Diretores;

j) opinar relativamente ao orça
mento da Diretoria Geral e de suas
dependências;· ,

g) propor a Congregação, com au
diência do Conselho de Curadores, o
.contrato de jrroressôres:

h) opinar sõbre cursos e conferên
cias de extensão;

i) opinar sôbre a concessão de ti
tulos honoríficos;

í) propor a criação e a concessão
de Prêmios pecuniários ou honorífi
cos -destínados ao estímulo e à re
compensa de atividades no Colégio
Pedro II;

t) eleger o seu representante no
Conselho de Curadores; .

m) opinar sôbrequestões omissas
no Regimento.
. Art. 20. A Diretoria Geral, repré
sentada lia pessoa do Diretor-Geral,
é o órgão executivo central que .co
ordena, fiscaliza e superíntende as
atividades do Colégio Pedro 11.

§ 19 O Diretor-Geral será nomeado
pelo Presidente da República, den
tre os professôres catedráticos efeti
vos, eleitos pela Congregação em Iis
ta tríphca e por votação uninormnal.

§ 2° O Diretor-Geral será nomeado
pelo prazo de três anos, podendo ser
reconduzido até duas vêzes,

§ 39 Em caso de vacância ou im
pedimento ocasional do Diretor-Geral
será êle 'automàticamente substitui
ao pelo Diretor que contar mais tem
po na' Congregação.

Art. 21. São atribuições do DireR

ter-Geral. além das que o Regimen
to estabelecer:

a) orgarrízar com a audiência dos
Diretores das unidades, os planos de
trabalho anual e submetê-los à apre
ciação do Conselho Departamental:

b) organizar. com a audiência do
Conselho Departamental O~ projetos
de orçamento anual e submetê-los à
apreciação do Conselho de Curado
res;

c) administrar as finanças do Co-
légio Pedro II; ,

d) admitir, transferir e dispensar
o pessoal extraordinário;

e) transferir. de acórdo com a con
veniência do serviço, o pessoal ad
ministrativo e decente de. lima para
outra unidade;

j) exercer o poder disciplinar'

Parágrafo úrnco , O Diretor-Geral
apresentará ao Conselho de Curado
res, anualmente. ou quando solicita
do completo relatório da situação or
çamentária e da.s atividades do Colé
gio Pedro 11.

Art. 22. Cada Diretoria, represen
tada na peraoa do Diretor. é o órgão
executivo que superintende, coorde
na e fiscaliza as atividades de uma
unidade do Colégio.

Art. 23. O Diretor de cada unida
de do Colégio será nomado pelo Di
retor-Geral, com prévia autorização do
Ministro da Educação e Cultura, de
vendo a escolha recair num dos três
catedráticos efetivos em exercício
eleitos pela Congregação, em votação
uninomínal ,

Parágrafo único. O Diretor exer
cerá o mandato pelo prazo de três
anos podendo ser reconduzido até
duas vêaes, mediante proposta da
Congregação, na forma dêste artigo.
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Art. 24. Cada uma das seções do
Colégio Pedro II. será dirigida por
um vice-diretor. eleito na forma do
disposto na letra'i do art. 14 dêste
Decreto-lei.

CAPíTULO V

Dos Recursos

Art. 25. Os recursos para manu
tenção e desenvolvimento dos 'servi
ços do Colégio Pedro II, conservação,
renovação e ampliação de suas ins
talações, serão provenientes de:

a) dotações orçamentárias que lhe
forem atribuídas' pela União;

b) dotações, a título de auxílio ou
subvenção", que lhe atrfbuirem Os Es
tados, o Distrito Federal e Municí
pios;

c) doações que a êsse título receber
de' pessoas físicas ou jurídicas;

.d) renda daap!icação de bens pa
trrmonaís ;

e) retribuição das atividades remu
neradas dos laboratórios e quaisquer
outros serviços;

f) taxas' e emolumentos escolares;
g) receita anual.

CAPíTULO VI

Do regime financeiro

~rt. 2,6. O .regdme financeiro do
Colégio Pedro II obedecerá aos se
guintes preceitos:

a) o exercício financeiro coincidirá
com o ano civil:

b) o orçamento obedecerá aos prin
cípios da universalidade a da uni
dade ;

C) a proposta orçamentária será'
justificada, com a indicação dos pla
nos de trabalho correspondentes;

d) os saldos de cada exrecício se
rão' lançados no fundo patrimonial ou
em fundos especiais: na conformída
de do que estabelecer o Regimento;

e) durante o exercício fínanceíro
poderão ser abertos créditos adicio
nais, desde que as necessidades de
serviços o exijam e existam recursos
disponíveis.

Art. 27. Para, a, realização de' pla
nos cuja execução possa exceder a um
exercício financeiro, as despesas pre
vistas serão aprovadas, englobada
mente consignando-se. nos orçamen
tos seguintes as respectivas dota
ções.

Art. 28. A preateçâo anual de con
tas será' feita até 28 de fevereiro e
conterá além de outros, os seguintes
elementos:

a) ba'anço patrimonial;
b)balanço econômico;
c) balanço financeiro;
d) quadro comparativo entre a re

ceita, estimada e a receita realizada:
e) quadro comparativo entre a des

pe'.a fixada c a despesa realizada.

CAPíTULO VIr

Disposy;ões gerais e tstmsitóriae

Art. 29. Nos exercícios vindouros, o
Orçamento da união, consignará, sob
a forma de auxílio, a dotação neces
sária à manutenção do Colégio Pedro
II e ao desenvolvimento de suas ati
vidades, dotação essa' que será, dts
tribuída ao Tesouro Nacional, para
depósito, no Banco, do Brasil S. A.
à disposição do Diretor-Geral do es
tabelecimento.

~ 19 O órgão competente do Mi
nistério da Educação e Cultura pro
videnciará no sentido de que, no
término de cada exercício financeiro,
qualquer saldo existerite na dotação
referida seja íncorpcrada à conta
patrimonial de Colégio Pedro II.

§ 2Çl Uma vez empossado o Diretor
Geral, os saldos existentes nas dota
ções do Co'égfo Pedro II - Externa
to e Colégio Pedro II - Internato,
correspondentes ao presente exercício
financeiro, serão distribuídos ao Te
souro Nacional pare depósito no Ban
co do Brasil S. A., ficando à dispo
sição do Diretor-Geral do Oolégíc
Pedro tt.

Art. 30. O -Regimento do' Colégio
Pedro If, que será aprovado por De
ereto, disporá sôbre a organização e
a orientação geral dos. trabalhos di
dátdcos criação de cursos, admissão
de professôres e alunos, seus direitos
e deveres, e' regime disciplinar, aten
didos os seguintes preceitos:

a) o Colégio Pedro II . praticará,
soe sua exclusiva responsabilidade.
todos os atos peculiares ao seu fun
cionamento:

.b) a situação dos funcionários pú
blicos lotados no Colégio Pedro II
continuará a reger-se pelo Estatut\J
dos puncíonártoa Públicos Civis da
União e neta legtsleçâo subseqüente;

C) o Colégio Pedro II não poderá
dispensara realização, na respectiva
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sede, do concurso de títulos e provas
para o provimento de suas cátedras
e demais cargos de magistério;

d) a Diretoria-Geral será o órgão
central, nele devendo ser processadas
as m6cl·ic.;ó~." realizadas as matrículas
e transferências, pagas. as taxas es~

colares e outras, feitas as vconcorrên
elas para aquisição' de material e au
torizadas as despesas, bem como ou
tros atos de administração;

e) as diversas díscíplínas serão or
ganizadas eUJ. Departamentos, constt
tuído o professorado em quadros de
carreira de acesso gradual e suces
sivo;

t) os Departamentos serão dirigidos
por um - chefe, indicado pelos que o
integram, ao Diretor-Geral, que fará
a designação, devendo esta recair em
catedrático pertencente ao respectivo
Departamento;

g) segundo as suas conveníêncícs
especificas, o colégio Pedro Il adota
rá o regime de tempo integral para
os membros dos 'Corpos docentes e ad
ministrativo, na forma da legislação
especifica sôbre o assun to.

Al't. 31. Ficam assegurados todos
os direitos em 'cujo gôzo se acham os
membros do corpo docente e demais
servidores, administrativos e técnicos,
atualmente lotados no Colégio Pe
dro n.

Art. 32. O Diretor-Geral apresen
tará, dentro de trinta dias após sua
posse, ao Ministro da _. .tccucccãc e
cultura, para a regulamentação do
presente decreto-lei, o projeto de Re
gimento do colégio Pedro li, elabo
rado pelo conselho Departamen II e
aprovado pela congregação.

Art. 33. Fica criado, no quadro
permanente do Ministério das Educa
ção .e Cultura, um cargo de Diretor
Geral símbolo 3-C do Colégio Pe~

dro rr.
Parágrafo único. O 'Poder Executi

vo fica autorizado a abrir o crédito
suplementar necessário e destinado' ao
pagamento, no atual exercícío.. do
vencimento correspondente ao cargo
de Diretor-Geral do Colégio Pedro II.

Art. 34. O presidente da Oongre
gaçâo do co!égio pedro II deverá pro
videnciar para que, dentro de trinta
dias, a partir da vigência dês te de
ereto-lei, seja processada a eleição a
querse refere o. § 1l? do' artigo 20.

ArL 35. Até que 'seja possível- íris
talar -a Diretoria-Geral em depen
dências adequadas, o Diretor-Geral

poderá responder ,pelo expediente de
uma das unidades.

Parágrafo único. Nenhuma remu
neração perceberá o Diretor-Geral
pelo exercício temporário das funções
de Diretor de uma das unidades.

Art. 36. ~ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em
contrário. .

Brasília, 28 de fevereiro de 19S7;
1460 da Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Raym-undo Moniz de Aragão

DECRETO-LE'I N? 246 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

MOdifica o Decrete-Lei n'? 113, de 25
de janeiro de 1967, e o Regimento, de
Custas da Justiça do Distrito Fe
âenü .

O 'Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
99, § 29, do Ato Institucional nc 4, de
7 de dezembro de 1966, decreta:

Art. jc O art. 23 do Decreto-Lei
nv 113, de 25 de janeiro de 1967, pas
sa a vigorar com a seguinte redação:

"A'l't. 23. Ficam desdobrados em 1'.\
2l? e 3? Tabelíonats, de Notas os atual
mente existentes, com, as atribuições
constantes dos arts. 55, 56 e 5"l, da Lei
no 3.754, de 14 'de abril de 1960."

Art. 29 O art. 20 do Decreto-Lei n~

))-.§, de 25 de janeiro de 1967, passa 'a
VIgorar com a seguinte redação:

"Art. 20. Fica criada a taxa judi
ciária, destinada a contribuir para ,li.
construção do Palácio da Justiça, que
será cobrada sôbre o valor da causa,
na seguinte proporção:

a) até o valor de NCr$ 1.000,00 
2%.

b) de ~'Cr$ 1.001,00 a NCr$5.000,OO
- 1%.

c) pelo que exceder a NCr$ 5.000,00
- 0,5%, até o limite de NCr$ 300,00."

Art. 39. ~ste Decreto-Lei entrará
em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 79l? da Re
pública.

H. CASTELLQ BRANCO

Carlos Mem3iros Silva
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DECRETO-LEI N9 247 - DE 28 DE

FEVEREIRo DE _1967

M otiifica à redação do artigo 49 da
Lei n? 4.878, de 3 de dezembro de
1965, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere '0 § 29
do art. 99 do Ato Institucional nc 4,
de 7 de dezembro de 1966, decreta:

Art. 19 O artigo 41" da Lei li'? 4.878,
de 3 de dezembro de 1965, passa a vi':'
gorar com a redação seguinte:

"Art. 49 A função policial, fundada
na híerarquía e na disciplina, é in
compatível Tom qualquer outra abivi
dade".

Art. 21" Fica acrescido ao, artigo 23
da Lei no 4.878, de.3 de dezembro de
1965, o seguinte § 29,'passando o atual
§ 21" a constituir o § 39:-

"§ 29 - Quando se tratar de ocupan
te de cargo ou função de direção, che
fia ou assessoramento com atrtbutções
e responsabilidades de natureza poli
cial, a gratáf'ícação será calculada sô
bre o valor do símbolo do cargo em
comissão ou da função gratiEE2-da.':.

Art. 39 ~ste Decreto-Lei entrará
em vigor na data. de sua. .publtcação,
retroagindc, quanto às varitagena fi
nanceiras, a 5 de outubro' de 1966, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
1469 da. Independência- e 799 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva

DECRETO-LEI N9 248 - DE 28 DE

FEVEREIRO DE 1967

Institui a Pcliticá Nacional de Sanea
mento BáSico, cria o Conselho Na
cional de Saneamento Básico e dá
outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe .confere o § 29,
do ar-t. 99, do Ato Institucional nv 4,

de 7 de dez-embro de 1966, resolve bai-
xar o seguinte Decreto-Lei: .

CAPíTULO I

Da Pclsticá Nacional de Saneamento
Básico

Art. 19 É instituída a Política Na
clonal de Saneamento Básico, compre
endendo o conjunto. de diretrizes des
tinadas à fixação do programa gover
namental a aplicar-se nos setores de
abastecimento de água e esgotos sàni
tanos.

Parágrafo único. A Política Nacío
nal de Saneamento Básico será im
plantada de conformidade com os
princípios estabelecidos no presen
.tc Decreto-Lei e nas normas comple
mentares necessárias l"t efetivação de
suas:finalidades.

Art. 29 Fica criado, no Ministério
Extraordinário para a Coordenação
dos Organismos Regionais o Conselho
N a c i o n a I de Saneamento Básico
(CNSB), órgão no-rmativo, co-m a 'fi
nalidade superior de exercer as ativi
dades de planejamento, coordenação e
contrôle da Política Nacional de Sa
neamento Básico, estabelecendo as
condições de sua execução, para todo
o território nacional.

CAPíTULO II

Da Organização

Art. 39 O Conselho Nacional de
Saneamento Béaíco será presidido pe-.
lo Ministro Extraordinário para a Co
ordenação dos Organismos Regionais
e terá a seguinte constituição:

I - Conselho Normativo
II - órgãos Auxiliares:

- Secretaria
- Assessoria 'récnrca e Jurídica;

19 Integrarão o Conselho Nacio
nal de Saneamento Básico os seguin
tes membros:

a) Ministro Extraordinário para a
Coordenação dos 'Organismos Regio
-nais - na qualidade de Presidente;

b) Diretor do D.N.O.S.;
c) Superintendente da SUDEN·E;
d) Superintendente da SUDAM;
e) Superintendente da SPVERFS.
"§ 29 Nas faltas e impedimentos, o

Presidente do Conselho será substitui-
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do pelo Diretor-Geral do Departamen
to Nacional de Obras de Saneamento
ou, na falta dês te, por outro membro,
na forma prevista no Regimento do
Conselho. '

§ 30 Os membros do Conselho Na
cional de Saneamento Básico poderão
ser representados, eventualmente, por
seus substitutos legais.

...§ 49 O CNSB reunir-se-á com o mí
nimo de 4 (quatro): membros, por coa
vocação do seu presidente e delibera
rá por maioria de votos, sendo o voto
do presidente de qualidade.'

Art. 49 O Poder Executivo fixará
remuneração de presença dos membros
do Conselho.

Art. 59 Ao Conselho Nacional de
Saneamento 'Básico compete:

I - Definir a Política Nacional de
Saneamento Básico;

II - Elaborar o Plano Nacional de
Abastecimento de Agua e Esgotos Sa
nitários;

III - Articular-se com os órgãos ou
entidades federais, regionais, estaduais
e municipais, CDm' vistas à adoção de
díretr.zes e normas necessárias ao im
plemento da Política Na.cionalde Sa
neamento Básico;

IV - Assessorar órgãos e entidades
federais, regionais, interestaduais, "in
termumcipais e municipais, visando à

coordenaçào e integração dessa polí-
tica; .'

V - Fixar as condições gerais de
aplicação dos recursos destinados a fi
nanciamento de obras, operação e ma
nutenção de sistemas de abastecimen
to de água e 'esgotos sanitários;

VI - Definir as escalas de priorida
de 'para execução das obras e serviços
respectivos, de acôrdo com os planos
de investimento no setor de saneamen
to básico;

VII - Promover os atos normativos
que se fizerem necessários à perfeita
articulação de'.'; órgãos executivos da
Política Nacional de Saneamento Bá
sico' defínlndo condições .e esferas de
ação;

VIII - Manifestar-se sôbre propos
ta de leis e regulamentos referentes a
saneamento básico;

IX - Deliberar sôbre o Regimento
Interno do Cl'T8B;

X - Deliberar sôbre os contratos
que criem compromissos financeiros
celebrados pelo CNSB;

XI ~ Opinar sôbre os relatórios
anuais, estudos, planos, programas de

. trabalho e orçamentos das atividades
do saneamento básico, d03 órgãos do
Mlnístério Extraordinário para a Co
ordenação dos Organismos Regíonaís ,

Parágrafo único. As deliberações do
'CNSB serão submetidas à decisão do
Ministro Extraordnário para a Coor
denação dos Organismos Regionais.

Art. W' Ü6 órgãos auxiliares terão
suas atribuições específicas definidas
em Regimento.

CAPíTULO III

Da Execução da Polítíca Nacional de
Saneamento Básico

Art. 79 A execução da Política Na
cional de Saneamento Básico, no âm
bito fed-eral, é atribuição do Departa
mento Nacional de Obras. de Sanea
mento.

ê 19 À exceção dos casos de calami
dade pública de reconhecida-ernergên
ela, em 'que poderá realizar investi
mentos sob a forma de auxího, o DNOS
operará, em regime ,-de empréstimo, de
acôrdo c-om as normas que adotar para
Municípios e Distritos com .populaçâc
superior a 40.000 habitantes na sede.

§ 21" Em Municípios e Distritos com
população inferior a 40.000 habitantes
na sede, o DNOS deverá operar em
regime de, empréstimo parcial ou to
tal, podendo, excepcionalmente, efetuar
investimentos em caráter de auxilio.

Art. 89 aste Decreto-Lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
1469 da Indepen-dência e 799 da Re
pública.

H. CA8TELLQ BRANCO
Juarez Távora

João Gonçalves de Souza

DECRETO-LEI NQ 249 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Diepôe sôbre a reorganização da Com
panhia de Navegação do São Froai
csco,

O Presi-dente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 2Q•
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do art . 99, do Ato Institucional nc 4,
de 7 de dezembro de 1966, resolve bai
xar o seguinte DEcreto-Lei: -

Art. 19 A Companhia de Navegação
do São Francisco será reorganizada de
acôrtío com o díspcsto no presente De
creto-Lei.

Art. 29 A administração da Compa
nhia de que trata êste Decreto-Lei
competirá a um 'Conselho de Adminis
tração do qual o Presidente será -no
meado e demitido, livremente, pelo
Presidente. da República, mediante
proposta do Ministro da Viação e
Obras Públicas,

Parágr-afo único. Os demais mem
bros do Conselho de Administração,
assim como os do Conselho Fiscal, se
rão eleitos pela Assembléia Geral de
acionistas e exercerão seus mandatos
.de acôrdo com o disposto nos Estatu
tos Sociais.

Art. 39 O Ministro da Viação e
Obras Públicas no prazo de 60 (sessen
ta) dias, a contar da publicação dêste
De-ereto-Lei, encaminhará à aprovação
do Presidente da República:

I - o projeto de organização dos
serviços básicos da sociedade;

11 -.:. o projeto dos novos Estatutos
Sociais.

Art. 4Q As reformas a que se proce
der de acórdo com o artigo anterior
serão aprovadas mediante decreto do
Presidente da República, e transcritas
na ata da Assembléia Geral extraordl
nárta que será convocada, para adap
tação dos Estatutos Sociais aos têrmos
dêste Decreto-Lei.

Parágrafo único. A ata menciona
da neste artigo será arquivada, por
cópia autêntica, no Registro do Co-o
mérc!o.

Art. 59 grste Decreto-Lei entrará
em vigor: na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 .de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELLQ BRANCO
'Juarez Távora

DECRETO-LEI N9 250 - DE 28 DE
FEVEREIRo'DE 1967

Autoriza a Universidade Federal da
Bahia a: incorporar a Escola Agro
nômica da Bahia e a Escola de ve
térinória da Bahia.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere ° § 29,
do art', 99, do Ato Institucional nv '4,
de 7' de dezembro de 1966, decreta:

Art. 19 Fica a universidade Fe
deral da Bahia autorizada a incorpo
rar ao seu patrimônio, mediante acôr
do, todos os bens que constituem a Es
cola Agronômica da Bahia, com sede
no Município de Cruz das Almas, e a
Esccla vde Veterinária c-om sede em
Salvador. .

Art. 29 A transferência, referida no
artigo anterior, tornar-se-á efetiva
mediante assinatura de têrmo, do qual
conctarâo a descriçã-o e avaliação dos
bens.

Parágrafo único. A transferência
de bens referida neste Decreto-lei, se
rá sem ônus para a Universidade Fe
deral da Bahia;

Art. 39 A Universidade Federal da
Bahia procederá ao aproveitamento do
pessoal .que, em efetivo exercício nas
Escolas ora incorporadas, optar pela
situação de funcionário da referida
Universidade.

§ 19 O pessoal que optar por per
manecer na situação em que sé en
contra, de servidor estadual, poderá
r.car à dispostçâo da Universidade.

§ 29 O exercício de cpçâo será feito
dentro de 60 dias após. a publicação
desta Lei.

Art. 49 Fica aberto, no Ministério
da Educação e Cultura. o credito .de
NCrS 773.431,20 (setecentos e setenta
e três mil, quatrocentos e trinta e, um
cruzeiros novos e vinte centavos), sen
do NCr$ 521.639,20 (quinhentos e vin
te e um mil e seicentos e trinta e nove
cruzeiros novos e vinte centavos) para
pessoal; NCr$ 137.100,00 '(cento e trin
ta e sete mil e eem cruzeiros novos)
para material de consumo; .
NCr$ 15.100,00 tqutnze mil' e cem cru
zeiros novos) para Serviços de Terceí
ros; NCr$ 7.500,00 (sete mil e qui-
nhentos cruzeiros novosr : ., .
NCr$19.392,00 (dezenove mil e trezen
tos e noventa ~ dois cruzeiros novos)
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para transferências Correntes; .
l'oJ;Cr$ 14.000,00 (quatorze mil oruzerros
novos) para serviço em Regime de
Programação Especial; NCr$ 35"900,00
(trinta e cinco mil cruzeiros novos);
NCr$ 23.700,00 (vinte e três mil e se
tecentos cruzeiros novos), para mate
rial permanente.

Art. 59 astc Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, re
vogada, no que couber, a Lei número
1.055. de 16,1'1950.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELLQ BRANCO

Raimundo Moniz de' Aragão

DECRETO-LEI NQ251 ~ DE 28 DE

FEVEREIRO DE 1967

Desapropria, por utilidade pública~

imóvel destinado a Hospital, em
Bento Gonçalves, Estado do. Rio
Grande do Sul, e dá outras provi-
dências. '

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o § SS',
do Ato Institucional- nc 4. de 7 de
dezembro de 1966,

Considerando que a Sociedade Bene
ficente Maria Tereza Goulart, de Ben
to 'Gonçalves, Estado do Rio Grande
do Sul deixou de desempenhar, efeti
vamente, as atividades assistenciais"
previstas em seus, Estatutos;

Considerando a necessidade de ulti
mar as obras 0.0-Hospital de que a re
ferida entidade é mantenedora na Ci
dade de Bento Gonçalves, Estado -do
Rio Grande do Sul,e pô-lo em fun
cionamento para. atender às necessi
dades da população .lccal ;

Considerando que as obras e serviços
realizados foram custeados; preponde
rantemente, com recursos públicos que
devem ser resguardados, decreta:

Art .19' Ficam desapropriados, -por
utilidade pública, o imóvel destinado
ao Hospital localizado na Cidade de
Bento Gonçalves, Estado do Rio Gran
de do Sul" ebem assim os equipamen
tos, materíais e demais bens móveis
nêle existentes.

Art. 29 Fica constituída, no Minis
tério da Saúde, uma Comissão Espe
cial, integrada por um representante
do Ministério da Saúde, um do
Ministério da Justiça e Negócios Inte
riores, um do Ministério do Trabalho e
Previdência Social e um dó Ministério
da Educação e Cultura, para, sob -a
presidência do primeiro, promover as
medidas decorrentes dêste Decreto-lei
e incumbir-se das providências neces-_
sárias à conclusão das obras e do fun
cionamento do Hospital, mediante
convênios entre o Ministério da Saú
de e os órgãos federais, estaduaís, mu
nicipais e privados interessados.

Art. 39 As importâncias bloqueadas
em nome da Sociedade Beneficente
Maria Tereza Goulart, de Bento Gon
çalves, e da Sociedade Beneficente Vâ
nia Medeiros -Míncarone, de Pôrto Ale
gre, ambas no Estado do Rio Grande
do Sul, e destinadas às .obras de que
trata êste Decreto-lei serão liberadas
pelo Banco do Brasil S.A., e movi
mentada pela Comissão referida no
Art. 29.

Art: 49 Para atender às despesas
relacionadas com a conclusão e o fun
cionamento do Hospital, fica aberto;
pelo Ministério da Saúde, o crédito es
pecial de l'>TCr$ 150,000 (cento e cin
quenta mil cruzeiros novos),' que será
automàtícamente registrado pelo Tri
bunal de Contas e distribuído ao Te
souro Nacional;

Art , 59 O Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, através da Pro
curadoria-Geral. da República, promo
verá a extinção da Sociedade Beneft
cente Maria Tereza Goulart, na forma
do disposto no Decreto-Lei n9 41, .de
18 de novembro de 1966.

Art. 69 A Comissão Especial. em
nome da União, imitdr-se-á, imediata
mente. na' posse do imóvel e demais
bens desapropriados.

Art. 79 :6:ste D~creto"Lei entra em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília; 2'8 de fevereiro de 1967;
146Q da Independêncía e 799 da ~e

pública.

H. CASTELLQ BRANCO.

Carlos Medeiros Silva

Raymundo de Britto

OCtávio Bulhões
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DECRETO-LEI N9 252 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Estabelece normas complementares ao'
tieereto-t.ec WJ 53, de 18 de -nooem
ore âe 1966, e dá outrasprovidên
das.

o Presidente da República, usando
da atrthutçâo que lhe Confere o ar
tigo 9"', § 2°, do Ato Institucional
nv 4, de. 7 de dezembro de 1966-de
ereta:

Art. 19 A' reestruturação das Uni
versidades Federais faz-se-é; de acordo
com as disposições do Decreto-Lei nú
mero 53, de 18 de novembro de 1966,
e com as normas desta lei.

Art , 2';> As unidades universitárias
dívídír-se-ão em sub unidades denomi
nadas departamentos, cujos chefes
constituirão, na forma dos Estatutos e
Regimentos, o Conselho Departamen
tal a que se refere o art. 78 da Lei
número. 4.024, de 20 de dezembro de
1961.

§ 19 O departamento será a menor
fração da estrutura universitária para
todos 0-5 efeitos de organização admí
nistrativa e didático-científica e de
distribuição de pessoal.

§ -29 O departamento compreenderá
disciplinas afins e congregará- prores
sôres e pesquisadores para objetivos
comuns de ensino e pesquisa, ficando
revogadas as disposições ' contrárias
contidas no parágrafo único do art. 3<;>
,e no caput do arr. 22 e seu § 19 da Lei
n 94.88t-A,- de 6 de dezembro de 1965.

§ 39 Compete ao Departamento ela
borar os SeU6 planos de trabalho, atri
buindo encargos de ensino e pesquisa
aos professôres e pesquisadores, segunc
do as especializações.

S 4Q A chefia <10 Departamento ca
berá .a, professor catedrático, a. profes
sor titular ou a pesquisador-chefe, na
forma do Estatuto ou Regimento, fi
cando revogado, em sua parte final o
art. 48 da Lei nv 4.881-A, de 6 de de
zembro de 1966.

Art. 39 O sistema de unidades pre
vísto ' no art. 29, item II, do Decreto
Lei nc 53, de 18 de novembro de 1966,
refere-se às áreas fundamentais dos
conhecimentos humanos, estudados em
em si "mesmos ou 'em vista-de ulterio
res aplicações.

Parágrafo único. As áreas de que
trata êste artago correspondem às ci
ências matemáticas, físicas, químicas e
biológicas, às geociências, às ciências
humanas, bem como' à fílosofia,às le
tras e às art-es.

Art. 49 Para os estudos relativos
aos conhecimentos fundamentais, a
que se refere o artigo anterior, serão
organizadas unidades ou sub unidades,
conforme a amplitude do campo
abrangido em cada 'CMO e a quantada
de dos recursos materiais e humanos
que devem ser efetivamente utílizados
em seu .funcionamento, observado o
disposto no art. 1Q do Decreto-Lei nú
mero 53, de tade novembro de 1906.

§ 1Q O critério prescrito neste arti
go será adotado no eventual desdobra
mento . de unidades existentes nas
áreas de ensino profissional e de pes
quisa aplicada, ha forma do art. 29,
item rII, e do art. 69 do Decreto-Lei
número 53, de 18 de novembro de 1966.

§ 29 Os estudes oásicos e de conteú
do 'para a formação de professôres e
os estudos básicos para a formação de
especialistas de educação serâo Teíbos
no sistema de unidades a que se re-'
fere o art. 2°, item lI, do Decreto-Lei
número 53, de 18 de novembro de lS66.
e a competente formação pedagógica
ficará a cargo de unidade própria de
ensino profissional e pesquisa aplicada.

'" Art. 59 A incorporação de uma
unidade ou parte dela, qualquer .jue
seja o seu nome, a outra unidade, em
observância ao que dispõem os arts. 49

e 6° do Decreto-Lei número 53, de 18
de novembro de 1966, importa em
transferência dos correspondentes re:
cursos materiais e humanos.

Art. 69 Além das unidades que a'
compõem, destinadas ao ensino e à
pezquísa, a Universidade poderá ter
órgãos suplementares de natureza téc
nica, cultural. recreativa e, de assistên
cia ao estudante.

Art. 79 Os órgãos centrais a que se
referem o art. 29, item V e parágrafo
único, do Decreto-Lei número 53, de
18 de novembro de ÜJ66, deverão cons
tituir-se com observância -do principio
de unidade das funções de ensino e
pesquisa estabelecido no art. 19 do

'mesmo 'Decreto-Lei.

Parágrafo úníco. A Universidade
poderá também criar órgãos setoriais,
com. funções delíberatívaa e executivas,
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destinados a coordenar unidades afins
para a integração de suas atividades.

Art. SI" A coordenação di-dática de
cada curso ncera a cargo de um cole
grado constituído de representantes dos
departamentos que participem do res
pectivo ensino, em atep.dimento ao que
dispõe o art. 29 , item IV; do Decreto
Lei número 53, de 18- de novembro de
1966.

§ 1° A administração dos cursos fi
cará a, cargo de unidades ou de "Órgãos
setoriais -dentre os previstos no pará
grafo (mico do art. 79 desta rei,

§ 2QNa hipótese de um ciclo de
estudos que preceda a opção profissio
nal. ficará a critério da Universidade
dispor sôbre a respectiva coordenação
didática e administrativa.

§ 39 Os diplomas relativos aos cur
W3 de graduação e pós-graduação se
rão expedidos diretamente 'pela Uni
versidade .

Art. 99 A criação de qualquer cur
So deverá processar-se mediante a uti
lização dos recursos materiais e huma
nos existentes na Universidade, e só
excepcionalmente importará na insti
tuição de outra unidade.

Art. 10. A Universidade, em sua
missão. educativa. devera estender à'
comumdade.. sob a- forma de cursos e
serviços, as atívidades-de-ensíno e pes
quisa que lhe são inerentes.

Parágrafo único. Os cursos e servi
Ç'Ü-3 de extensão universitária podem
ter coordenação própria e devem ser
desenvolvidos mediante a plena utili
zação dos recursos materiais e' huma
nos da Unívers'dade. na forma do que
dispõe o art. 19 do Decreto-Lei núme
ro 53, de 18 de novembro de 1966.

Art. 11. Os atuais, institutos espe
-cializados que figuram. nos Estatutos
em vigor como unidades uníversitárras,
e que hajam atingido alto grau de de
senvolvimento, poderão manter tal
condição, observados os prmcípios fi-o
xados no art. 19 do Decreto-Lei nu
mero 53, de 18 de novembro de 1966.

Art. 12. . Os prazos a que se' refe
rem os artigos 69 e 79 e respectivos pa
rágrafos, do Decreto-Lei número.Bâ, -de
18 de novembro de 1966, passam a con
tar-se da publicação-desta Lei.

Parágrafo único. Os prazos esta
belecidos neste artigo serão os mesmos

para adaptação dos Estatutos e Regi~
mentes à Lei n9 4.881-A, de 6 de de
zembro de 1965.

Art. 13. O· decreto "a que se refe
rem o art. 60' e seu parágrafo, do De
ereto-Lei número 53, de 18 de novem
bro de 1966) será elaborado com base
no parecer do Conselho Federal de
Educação, favorável ao plano da Uni
versidade, cabendo ao -Mmístro da
Educação e Cultura resolver os casos
omissos, ouvido o Conselho Federal de
Educação. .

Art. 14. :f:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 28 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Raymundo Moniz de Aragão

DECRETO-LEI N9 253,- DE -28 DE

FEVEREIRO DE 1967

MOdifica a Lei n'! 5.010, de 30 de mato
de 1%6, e dâ outras providências.

o -Presiden te da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tig,o 99, § 2°, do Ato Institucional nc !,
de 7 de dezembro de 1966. decreta:

,Art. -19. Na Lei nc 5.010, de 30 de
maio de 1986, são introduzidas as se
guintes alterações:

1 - o item 1 do art. 69 passa a
vigorar com a segurm.e redação:

"1 - Conhecer de correíçâo parcial
requerida- pela parte ou pela Procura
dcria .da República. no prazo de cin
co dias, centre ato ou despacho' do
Juí: de que não caiba recurso, ou
omissão que importe êrro de oficio
ou abuso 'de poder".

H - Ao art. 13 fica acrescido o se
auínte- ítem:
'C' "IX _. requisitar fôrça federal ou
estadual necessária ao cumprtmento
de suas decisões".

III - E' substdtuida no art. 16. a
expressão "Diário da União", por
"Diário de Justrça da üntão".

IV - E' substituída a expressão no
art. 23 "Diário Oficial" dos ESl,;1(1U;:,
e Territórios "da _Região" por "Bo
letim da, adsnce Federal" do "Diário
Oficial" dos Estados e Territórios da
Região.

V O art. 3'6 passa a vigorar
com a seguinte redação:



ATOS DO r-orca LEGI~LA'!'IVO' 417

"Art. 36, .rs quadros de Pessoal
dos servrços auxiliares da Justiça Fe
deral compor-se-ao dos seguintes car
gos:

1 - Chefe de .Becretaria.;
II - Oficial Judiciário;
lI! - Distribuidor;
IV - Contador;
V - Distribuidor- Contador;
VI __ Depositário-avaliador-Leilo-

eiro;
VII - Auxilrar Judiciário;
VIII - Oficial de Justíçâ:
IX - porteiro;
X - Auxiliar de portaria;
XI -Servente,

§ iv Os cargos enumerados neste
artigo são isolados e de provimento
efetivo, e serão. providos mediante
concurso público de provas, organiza
do pelo Conselho da Justiça Federal.

~ 29 Os cargos de Distribuidor e
de Contador constarão, apenas, da 10
taçáoidas Secretarias das Sessões Ju
diciárias onde houver mais de uma
Vara', e nessas Seções, poderá ser cria
da secretaria destinada aos serviços
anmmtstranvog do Diretor do Pôro.
junto à qual funcionará o Distribui
dor, além dos servrdores necessários à
execução, de seus encargos.

§ ,3 9 O regulamento do concurso
conterá a relação dos documentos ext
gfdos para a ínscrtçâo.v.a discrimina
ção das matérias. e dai; ponfes para ás
provas, e será organizado pelo Conse
lho da Justiça Federal.

~ 4'-1 O concurso realizar-se-á na
Seção Judiciária em que ocorrer a
vaga. nos têrmos do edital publicado.
c-om a antecedência mímma de trinta
dras, no "Boletim da justiça Pederal"
do "Diárib Oficial" dos Estados ou
Territórios que compô em a respectiva
região e no "Diário da .Justiça", 'e,
somente neste no Distrito Federal.

§ 5U São requtsttos para (J provi
mento do cargo de Chefe -de Secreta
r-ia ser Bacharel em Direito e ter me
nos de quarenta e cmco finos de ida
'de.

VI - a art. 45 passa a vigorar com
a seguinte Yedação:

"Art. 45. As custas serão pagas na
prrmeira .Instância: pela forma esta
belecida no Regimento, e compreen
darão todos os a tos do processo in
clusive a subida do recurso; dela fi
cando isentos os beneficiados' com a

Justiça gratuita. Na segunda instân
cia' não serão devrdas custas, salvo nas
certidões e traslados,

Parágrafo único. As custas recebí
das serão relacionadas e recolhidas.
semanalmente, pelo Chefe da Secreta
ria, à repartição federal arrecadadora
competente. mediante guia visada pelo
Juiz, como renda extraordinária da
União." '

VII .....: Ao art. 74 é acrescentado o
§ 39, com a seguinte redação:

"39 .- Nas Seções Judícíárras em
que houver mais de uma Vara" os de
cretos de nomeação dos Juizes Fe A

derais deslgne tào as Varas de que se
rão 'I'Itularea".

VIII - a art. 75 passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 75. Os Juízes Federais e os
Juízes Federais Substitutos tomarão
posse. e entrarão em exercício, dentro
em sessenta .dias. contados da publí
cação do decreto de nomeação, ceben
do ao Ministro presidente do Conse
lho da Justiça Federal designar a data
para êsse ato."

IX ~ E'substttuida, no art. '15,
§ 29, a expressão "na forma do ar
tigo 73" por "ne forma do art. 74,
§' 29 " . •

X ~ ao art. 80 é acrescido o § 3Q•

com a seguinte redação:

"§ 39 - No período compreendido
entre a cessação de. competência re·
sidual dos Juízes Estaduais, salvo nos
feitos a que já estejam vinculados, e
aefeti~a Instalação da Justiça Fe
deral, ou d.e' uma de su~s Varas. onde
houver mais de uma, ficam suspensos
os Pi'a,ZOS de prescrição e de decadên
cia que dentro nêle se vencerem",

XI - O art. 86, mantidos os pa
rágrafos, passe a vigorar com a se
guin te redação:

"Art. 86. serão conservados no
exercício dos seus cargos os Distribui;'
dores das extintas Varas da Fazenda
Pública do Estado da Guanabara".

XII -' E' suprímldo o § 29 do ar
tigo 87, e passa o § 39 a constituir o
§ 2Q •

XIII - São 'acrescentados ao Ane
xo 11' os seguintes cargos:

1) Nas Seçôes Judiciárias do Dís
trito Federal, da Bahia, da Guana
bara, de Minas Gerais, do Paraná, de
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Pernambuco, do Rio Grande dó Sul
e de São Paul-o:

à) um Cargo de Chefe de Secreta-
ria;

b) um- Cargo de OfiCl-al Judiciário;
c) um Cargo de ,Distribuidor;
d) um Cargo de Contador;
e) um Cargo de Auxiliar Judiciá

rio;
j) um Cargo de Auxiliar .de Por

tarre ;
2) Nas ·seções Judiciárias do Acre,

Alagoas, Amapá, Amazonas, Ceará.
Espírito Santo, Goiás, Maranhão,
Mato Grosso; Pará. paraíba, Rio Gran
de do Norte, Rio de Janarro, Rondô
nte, Roraima, Santa Catarina e ser
gipe; um Cargo de Distribuidor-Con
tador.

XIV - Ao anex.Q IV são acrescen ...
tados os seguintes cargos com 08 rcs
pectívos símbolos:

Distrtbuídor . . PJ-4
Contador. . PJ-4
Dístríbutdor-Contador . . .. PJ-4

Art. ac O . Conselho da Justiça
Federal poderá prepor ao Poder Exe
cuuvo o nâo provimento, de imediato,
dos cargos a que se refere o Anexo' I'l,
nas Seções Judiciárias de 'menor mo
vimento forense. cabendo aos tuncío
nártos nomeados o exercício cumula
tivo das funções correspondentes, na
forma que o Conselho/determinar.

Art. 39 Os atuais cargos dos_ Qua
dros de Pessoal dos Serviços 'Auxilia
res da Justiça Federal, bem como os
criados por êste Decreto-Ieí. 'passarão
a integrar Quadros Suplementares e
serão automàtrcaménte extintos, quan
do vagarem, sem prejuízo do provi
mento inicial na forma da presente
lei.

§ 19 Ficam criados Quadros Per
manentes de Pessoal dos Serviços 'Au
xiliares da Justiça Federal que se
constituirão de cargos em número
igual e de atribuições correspondentes
aos dos ouedros Suplementares.

* '2\1 Os cargos dos Quadros Per
manentes só serão providos à medida
que se forem extingurndoios do Qua
dro Suplementar, e serão classificados"
de acôrdo com' o disposto no art. 106
da Constituição do Brasil.

§. 39 Para a realização dos estudos
necessários ao cumprimento do dis-

posto no parágrafo anterior será de
signada pelo Poder Judiciário dentro
de 30 dias, uma Comissão Especial, a
qual deverá conciuú seus trabalhos no
prezo improrrogável de 120 dias.

Art. 49 Nos, crimes de competência
da Justéça Federal, que devem ser
julgados pelo Tribunal do Júri, obser
var-se-à o disposto na legielaçâc pro
cessual, cabendo a. sua presidência ao
Juiz a' que competir o processamento
da respectiva eçãc penal,

Parágrafo úníco. Nas Seções Judi
ciárias, onde houver mais de uma
Vara. competentes em matérra crimi
nal, a lista dos jurados será organi
za-da, enualmente, por um dos Juízes,
mediante rodízio observada sua ordem
numérica.

Art. 5° Não se aplica, na Justiça
Federal,' o disposto no art. 839 do Có
digo de Pr~cesso Civil.

~ 19 Nas causas em oue a União
ou as suas autarquias forem venci
das, haverá recurso de 'ofício, salvo
nos executivos fiscais de valor Inte
rror à metade do maior 'salárlc-mt
nimo vigente no Pais, desde que não
esteja em questão matéria de ordem
constitucional ou que não haja sido
observada c súmule do Supremo -rnbu-,
nal • Federal ou do Tribunal Federal
de Recursos.

§ 2° Em qualquer caso. poderão
as-partes usar do recurso voluntárfc
ceotvet..

Art. 69 A proposta orçamentária
da Justiça Federal será, anualmente,
elaborada pelo Conselho da Justiça
Federal, de acôrdo com as propostas
parciais que lhe forem remetidas pe
las Seções Judiciárias; observadas as
normas legais Vigentes.

Parágrafo úníco. Os pedidos de
créditos adicionais, serão solicitados
pelas Seções Judícíárta.s e encami
nhados ao Ministério da Fazenda.
por íntermédío do Ministério da
Justiça, após pronunciamento do
Conselho da Justiça Federal.

Art. 79 Os créditos orçamentários
e adicionais, destinados às Seções Ju
diciárias, serão registradospelb Tri
bunal de Contas e automàticamente
distribuídos ao Tesouro Nacional ou
às suas Delegacras, nos Estados.
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Art. 89A utilização dos recursos,
constantes do Orçamento Geral da.
União e' de créditos adicionais, refe
rentes a bens e serviços, ter-se-á me
diante cotas trimestrais, requisitadas
ao Tesouro Nacíonal ou às suas' De
Iegecias. nos Estados. pelas respecti
vas seções Judícíárfas ,

Art. 9'" O Ministério da' Fazenda
'providenciará a abertura no Banco
do Brasil S. A., de conta especial
para cada uma des Beçôas Judiciárias.
na forma da legislação. vigente.

Parágrafo único. Nas Seções Judi
ciárias, onde houver mais de uma Va
ra, a movimentaçâo da conta ,mencio
nada neste artigo caberá ao 'Juiz Fe
deral que exercer as funções de Dt
reter de Fôro.

Art. 10. Da aplrcaçác dos recursos
recebidos será, anualmente, feita
prestação de contas ao Tribunal de
Contas da União.

Art. 11. Por Iniciativa do Conse
lho da Justiça Federal, o Tribunal Fe
deral de Recursos poderá manter, nas
sedes das Seções Judiciárias onde hou
ver mais .de cinco ou mais Varas' e
na conformidade de provimento que
expedir, serviço de sua própria, Secre-.
taria, destinado a propiciar áo partes
litigantes as informações e ,0, atendi
menta in Ioco de formalídades pro
cessuais indicadas no provimento, as
sim como atender a encargos da
Corregedoría-Geral .

Art. 12. A Instalação das Secões
Judiciárras far-se-á em ato solene.
presidido pelo Ministro Corregedor
Geral ou jior outro Ministro do Tri
bunal Federal de Recursos. designado
pelo Conselho da Justiça Federal.

Art. 13. Para atender aos encargos
que lhe foram cometidos pela Lei nú
mero 5.0!o, de 30 de maio de 1966, o
'I'rtbunaj Federal- de Recursos proporá
a criação. no Quadro de sua Secreta
ria. dos cargos necessários.

art. 14. ãste Decreto-lei entrará
em vrgor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
14q9 da Independência e 79"9 da Re
pública.

H. CÁSTELLO BRANCO

Carlos' Medeiros Silva

DECRETO-LEI N9 254 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Código da Propriedade Industrial

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
99, § 29 do Ato Institucional n~4, de
7 de dezembro de 1966, d~creta:

CóDIGO DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL

INTRODUÇÃO

Art. 19 A proteção dos direitos re
lativos à propriedade industrial se
efetua mediante:

a) concessão de privilégios de pa
tentes de Invenção, de desenhos e de
modelos Industrlaía;

b) concessão de registros de mar
cas de indústria e-de comércio ou de
serviços, de nomes de emprêsa, de
títulos de estabelecimento, de ínsíg
niaa, de expressões ou, sinais de pro
paganda e de recompensas índus
trraís:

c) repressão a falsas indicações de
proveniência;

d) repressão à concorrência ões-
leal. ,.

Art. 29 As disposições dêste Código
são aplicáveis aos pedidos díretamen
te depositados no Brasil e àqueles que,
embora depositados ou registrados no
estrangeiro, gozem de direitos assegu
rados por tratados ou convenções ..

Art. 3° Tôda pessoa tísica ou ju
ridica poderá, administrativa ou ju
dicialmente, solicitar a aplicação, em
igualdade de condições, de qualquer
dispositivo de tratados ou -convençôes
que estabeleçam situação vantajosa
para as pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas no exterior.

'rrrtn.o I

Dos Privilégios de Invenção

CAPí'rULO I

Das Patentes de Invenção

SEÇÃO I

Disposições Gerais

Art. 49 Aos autores de invenção
nova suscetível de exploração índús-'
trial será assegurado o- direito dê ob-
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ter patente- que lhes garanta sua pro
priedade e uso exclusivo, nas _condi
ções estabelecidas neste Código.

§ 1\' Para o efeito de concessão de
patente, presume-se autor o requeren
te do -prívílégto.

§ 29 As pessoas jurídicas poderão
requerer p;iVilégios de Invenção, des
de'que autorizadas expressamente pelo
seu inventor.

SEÇÃO II

Das Invenções Príniteçiàueis

Art. 59 Ê prlvílegíável tôda inven
ção nova suscetível de utilização ín
dustríal.

§ 19 Considera-se nova, e assim
prívilegfável, a invenção que, até a
data do depósito do pedido .de paten ~

te, não tenha sido depositada, paten
teada, divulgada ou explorada no Pais,
nem patenteada, divulgada ou explo
.rada no estrangeiro.

§ 29 .. Para o efeito de concessão de
patente, o exame da novidade d~ in
venção restringir-se-á às alegações e
provas oonstantes das oposições ofe
recidas ou dos. laudos emitidos por ór
gãos téênicos.:

Art. 69 São ainda privilegiáveis:

a) os produtos novos desde que,
através de análises ou outros exames
técnicos adequados, revelarem, . pelas
suas propriedades intrínsecas, o pro
cesso de que são oriundos;

b) os processos novos destinados à
fabricação de substâncias, produtos
ou materiais neles mencionados;

c) as ligas metálicas e, bem as
sim, as misturas com qualidades es
pecificas perfeitamente caracteriza
das pelas suas composições qualita
tivas e quantitativas;

d) a justaposição de órgãos, peças
ou partes conhecídos. a mudança de
forma, proporções, dímeneões. ou de
materiais, quando daí resultar no con
junto nôvo efeito técnico, ou repre
sentar solução oríginal de problema
técnico ou invenção que introduza
vantagens práttcas e econômicas.

SEÇÃO III

Das Invenções nâo Privilegiáveis

Art. 79 Não sâo patenteáveis como
prâvilégio de invenção:

a) as invenções contrárias à lei, à
moral, à saúde (' à segurança públí
cas:

b) as invenções que tiverem por
objeto substâncias ou produtos ali
menticios e medicamentos de qualquer
espécie;

c) as invenções que tiverem por
objeto matérias ou substâncias ou
produtos alímentíclos e medicamentos
de 'qualquer espécie:

d) as concepções puramente teó
rica;

e) a simples justaposição de ór
gãos, peças ou partes conhecidos ou
a simples mudança de forma, propor
ções, dimensões ou de materiais; .

f) os sistemas de escrituração co
mercíal e de cálculo, os sistemas e
planos ou esquemas de financiamen
to, de crédito, de sorteio, especulação
cu propaganda.

SEÇÃO IV

Da Garantia de Prioridade

AJ!t. ·89 Aquêle que, antes de reque
rer patente para a sua Invenção, pre
tenda fazer experiências, comunica-:
çôes a associações científicas ou exi
bições .do invento, em exposições ofí
otaís ou oficialmente reconhecidas,
deverá requerer ao Departamento
Nacional da Propriedade Industrial
garantia de prioridade, apresentando
relatório descritivo e desenhos, quan..
do fôr o caso, de sua invençâo, e a
prova de haver- pago a taxa corres
pondente.

§ 10 Dêsse ato lavrar-se-á têrmo
de depósito, vigorando desde então a
garantia de prioridade por um ano.

§ 29 Dentro dêsse .prazo deverá o
interessado apresentar o 'pedido de
privilégio de invenção" prevalecendo o
número e a. data, do têrmo de depó
sito, a que se refere o parágrafo an
terior, nas condições' e para os cret
tos dos artigos 15'e 17.'

§ 39. O pedido de garantia de prio
rida-de dispensa as formalidades de
exame e publicação, que serão aplicá
veis, entretanto, ao pedido de privilé
gio de invenção.
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§ 40;>. ,Findo o prazo' de, um ano, sem
que o, interessado tenha requerido a
patente, decairá automàtícamente da
garantia, de prioridade, ücando o ,PE'
dído respectivo sem efeito para qual
quer fim.

§ 59: ,O Diretor Geral do Departa
mento Nacional da Propriedade "In
dustrral poderá cancelar :J., garantia de
prioridade, a requerdmento de qU31
quer interessado que prove haver o
inventor explorado, COm fins lucra Li
vos, o objeto .da invençã-o.

§ 69 . Da decisão do Diretor Geral
do DepartamentoNacional da Proprre
dade Industrial caberá recurso dos in
teressados dentro do prazo de noven
ta dias, contados da jJqbltcaç-à::> da
quela decisão, ficando sobrestado o
andamento do processo retauvo ao pe
dido de privilégio de ínvencão, se tiver
sido iniciado, até a decisac final de
recurso.

CAPíTULO r,
Dos desenhos e dos modelos

industriais

8EÇAO I

Dos desenhos e mcaetoe pnvüegitlVets

Art. 99. São prtvüegtáveis, como de
senho industrial, tôdas as -êisooetçoes
ou conjuntos de linhas L\11 côrc.s novos
que possam ser aplicados, com fim in
dustrial ou comercial, à ornamenta
ção de Um produto, por quaisquer
meios manuais, mecânicos ou químí
cos, singelos ou combínados ,

Art.ro São privilegiáveis, CalDO mo
dêlo industrial, tôdas as formas ptás
ttcas, moldes, padrões ou releves m
traduzidos em qualquer objeto e que
possam servir de 'tipo de fabricação de
um produto industrial e ainda se ca
racterízem. por nova confíguraçâo ou
ornamentação exterior.

Art. 11. São ainda 'sucetíveís de
proteção legal os desenhos e modêlos
que, embora 'não se apresentem mteí
ramente novos, realizem combinações
originais de elementos conhecidos ou
disposições diferentes de e.emento, já
usados e dêem aos respectivos objetos,
nôvo aspecto geral característico.

Art. 13. Conalderar-se-âo como um
só desenho ou modêlo 1)S que, embora
compostos de várias partes, forem in-

dispensáveis para formar um todo ou'
conjunto de peças

Art. 13 Consideram-se novos os de
senhas ou modelos industriais que, até
a data do respectivo depósito, não te
nham sido depositados, patenteados,
divulgados ou explorados no pais, nem
patenteados, divulgados ouexploracios
no estrangeiro, aplicando-se aos mes
mos, quanto à novidade, as disposi
ções contidas no § 19 do art. 59, quan
do rôr o caso.

Parágrafc vúnlco. A novidade do
desenho ou do modêlo 2,[\0 será pre
judicada pela sua exibição em exposi
ções nacionais ou .Internacionats, 'cn
ciais ou oficialmente reconhecidas,
desde -que a patente vespectíva seja
requerida pelo seu autor, dentro .do
prazo de seis meses, contados da data
de sua exibição.

SEÇÃO II

Dos desenhos ou modetJs não
privileg1âveis

Art. 14 Não são prfvllegláveis como
desenhos ou como modelos industrais:

a) os desenhos ou modelos que
atentem contra o decôro pübítcu,
cultos religtosos ou. idéias e senti
mentos dignos de respeito ou vene
ração;

b) os desenhos ou modelos que co
lidirem com patentes de Invenção,
desenhos ou modelos privilegiados per
tencentes .a terceiros;

c) os desenhos ou modelos vulga
res;

d) o que não fôr prtvilegíável como
patente de ínvençâov con.soante o dis
posto no art. 70, dêste Codígo, exceto ,
a respectiva alínea e;

e) as obras de escultura, aroutte
tura, pintura, esmalte, gravuras, bor
dados, fotografias .ou .iutras que se
lhes possam assemelhar e bem assim
quaisquer modelos ou desennoa rte (,8,,

ráter puramente artístico salvo quando
destinados à exploração industrial ~

houver consentimento expresso cu
tácito do respectivo autor 011 seus su
cessores legítimos.

CAPíTULO TIl

Dos pedidos d,e patente de mnençõo,
desenhos 'e moâãos maustríai

Art. 15 O pretendente a pfívilégtos
dê invenção, desenho ou mooêlc indus
trial deverá depositar, no Departa-
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menta Nacional da Propriedade In
dustrial, o seu 'pedido acompanhaoó
do relatório descritivo da ínvencao
com os respectivos deS8:1nOS, quando
fôr o caso

§ to. o. pedido, que deve compreen
der somente uma ínvençao, será for
mulado em requerimento dirigido ap
Diretor Geral do Deparüamerno men
cionando, precísamente, o nome do
inventor, por extenso, sua nacionali
dade, protfesão, domicílio e nome e
domicílio do seu procurador, se hou
ver.

§ 29. O relatório deverá ser escrito
em português e descrever, de mancha
precisa e clara, a ínvençáo, sua des
tinaçâó e a maneira de usa-Ia e sa
tdsfazer, ainda, as segumtes condi
ções:

a}. conter a descrição do. invento 'ê!
expor, pormenorízadamcnt.e, sem re
servas ou omissões, o problema. téc
nico que o mesmo visa a resolver.' sua
execução e Iuncíonamenro:

b) apresentar resumo que defina"
com cla-reza, os pontos caractertsâcos
da invenção, os quais IS.-~J'I1nlO para
estabelecer e delimitar os- .dlreltoa do
inventor.

§ 39. Os desenhos deverão conter: no
espaço limitado pela moldura, ás rt
guras em tamanho estrttaruente 11e
'cessárto; de maneira que s":: possam
distinguir umas das outras e perrm
til' o fácil conhecimento das mí
núcías.

§ 49. A' patente poderá ser, requeri
da pelo autor da invenção ou even
tuais cessionários dos r-eaoectivoa (li
reitos, mediante apresentação de do
cumento hábil.

ArL 1'6 sempre que o inventor qui
ser garantir, isoladamente, qualquer
particularidade de sua tnvençâc, POdE
rá requerê-la em pedid-o separado,
desde que não faça parte de conjun
to indivisivel

CAPITULO IV

Do depósito dos pedidos de patentes

Art. -17 Apresentado o pedido, Ia
vrar-se-á o respectivo têrmo de depó
sito assinado pelo inventor, ou 5f~U

procurador, e pelo funcíonárJo cncar
regado.

. Parágrafo único. Do têrmo de de
pósito constarão a-data da apresenta.
ção do pedido mencionando-se hora,

dia, mês e ano, o nome do requereu
-te e do seu procurador, quando non
ver, podendo d.êle ser fornecida certi
dão ao depositante, mediante paga
mento da taxa' estípulada .

Art. 18. Exclusivamente para o
efeito de prioridade poderão ser re
cebidos pelas Delegacias Estaduais do
Ministério da Indústria e do Comér
cio 05' pedidos iniciais de privilégios
de patentes de invenção, de desenho
ou de modêlo industrial, lavrando-se
os respectivos termos de "depósito, dos
quais constarão a hora, !'1.ia, mês e ano
da apresentação do pedido e as assi
naturas do inventor ou de SBU oro
curador e do- funcionário - designado
pelo respectivo Delegado.

Parágrafo único. Lavrado o têr
mo de depósito, a Delegacia providen
ciará a remessa da documentação
respectiva ao Departameito Nacional
da Pr-opriedade Industrial, dentro de
cinco dias, contados da data vdo refe
rido termo,

CAPiTULO v

Dos depósitos jeitos no estrtnuiea o

Art. 19 O inventor que tiver depc
sitado, regularmente, em Estado com
o qual o Brasil mantenha convenção
ou tratado, pedido de privilégio de
paterite de invenção, de desenho ou
de modêlo industrial, goza ri, ao apre
sentar igual pedido no Brasil, do dí
reítc de prioridade pel-o prazo -estípu
lado na respectiva conveucao ou tra
tado. A prioridade em nenhum caso
poderá ser invalidada per Jatos ocor
ridos durante' êssc prazo, tais !)JmG
pedido idêntico, publicação da ínven
çâcdo modêlo ou do desenho, seu asa
ou exploração.

~ 1», ,O prazo de prioridade flcará
averbado na patente; se ] interessado,
por ocasião de requere-ia 1)/! Brasil,
reivindicar os 'benefícios decorrentes
de pedido anteri-oT., comprovando-a
com o certificado de depósito no país
de origem ou a respectiva patente.

S 2(l, A apresentação dos compro
vantes referidos no parágrafo antercor
deverá sér feita no prazo máximo de
noventa dias, I

§ 39. Além do certificado de depó
sito, poderão ser exigidos relatórios,
desenhos ou outros documentos que a
repar tíçâo julgue necessários ao
exame do pedido.
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§ 49 . No caso da patente estran
geira sofrer redução' qualitativa ou
quantitativa em seus pontos caracte
rít tícos, relatórios ou .desenhos, o pe
dido efetuado no Brasil deverá ser
correspondentemente retificado, sob
pena de nulidade' da patente.

CAPíTULO VI

Do exame formal e técnico e de
processamento do pedido

Arb. 20 Lavrado o têrmo de depó
sito do pedido, o respectivo processo
será submetido, de tmedíato, ao exame
forma! e de verífícaçâo de natureza
da invenção e de sua ccnrormídade
com as prescrições regulamentares,
providenciando-se, concomirantemen
te, a publicação dos respectivos -pcn
tos característicos e desenhos, quando
houver,

.§ 1°. Verificado, pelo exame formal
e técnico, que o-processo está incom
pleto ou em desacôrdo com as nor
mas aplicáveis, será o interessado no
tificado a. regularízá-Io dentro (':0
prazo de noventa dias .

§ '29. Verificando o Departamento
Nacional de Propriedade - Industrial
que o pedido ainda se encontra in
completo notificará o interessado, em
qualquer CMO e o seu procurador,
se houver, pela segunda e última vea
a regularizara processo, dentro de
nôvo- prazo de noventa dias, contaria
'igualmente da data da oublícacáa do
despacho respectivo. - .

§ 39. E-sgotados os prazos a que se
referem os parágrafos anteriores, sem
que o interessado promova o sanea
menta do processo, incidirá êste em
arquivamento, de, cujo despacho só
caberá recurso, dentro ib 'p!'azt ) de
noventa dias, da respectiva publícaeâo
em caso de êrro comprovado de Oe
partamento Nacional da Propriedade
Industrial,

Ar..t. 21 Durante o prazo de noven
.ta dias, a contar da data da publica
ção definitiva dos pontos caraeterfs
tacos e dos desenhos. scrão nomtncas.
oposições de terceiros à c mcessâo do
privilégio.

§ te Publicadas as oposições maní-.
restadas, o depositante poderá ofe
recer réplica no prazo de noventa
dias.

§ 2°. Findo o prazo de réplica e
ainda que na ausência desta e de
oposições, o processo será submetido,
nos noventa dia-s subseqüentes, à pe
ricia a ser realizada por técnicos cre
denciados nos têrmosdo ar". 151. os
quais poderão solicitar ~Ó inventor os
esclarecimentos que julgarem necessá-
rios. '

§ 39, Concluído o exame técnico. o
processo será submetído. a. despacho
do Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Propriedade Industríal , '

§ 49 . Do despacho concessivo ou de
negatório do privilégio ('J,b<~Ül recurso
para o Conselho de ReC'.1CS'lS da Pro
priedade Industrial, dentro dos noven
ta díat segu'ntes à data da publica-
çâo daquele despacho '

§ 59. Nos noventa dias subseqüen
tes -à data da interposição douecurso
perante o Conselho, poderá o ínteres
sado oferecer réplica .

~ 69. 'Não se admitirá recurso C0D
tra despacho denegatório que tenna
sido proferido com ba-se nos artreos
79 exceto alínea e, e 14, exceto alíneas
b e c

~ 7 9 • Na ausência de OpoSIÇO?--S, ex
pirado o prazo para êsse í"1111 estaoc
Iecido-neste artigo, e concedido o nrt
vtleglo, do despacho respectivo não
caberá qualquer recurso administrati
vo.

-ÇAPíTULO vrr
Da expediçãe.- das patentes

Art. 22 Concedido afina! o prtvilé
glo, será publicado o despacnc respec
tivo e expedido e entregue ao recue
rente ou seu procurador a carta-pá
tente do invento, contra recibo e com
p-rovação do ' pagamento de taxa de
vida.

§ 19. Não sendo paga a taxa 'devida
e retirada a carta-patente no prazo
improrrogável de noventa dias cu;
data da expedição desta, será cance
1ado o privilégio e arquivado o. pro
cesso respectivo, mediante despacho
irrecorrível do Diretor-Geral do De
partamento Nacional da Propriedade
Industrial; a ser profertdo centro dos
trinta dias seguintes à data 'da expi
ração daquele prazo.

§ 29. Da carta-patente deverão
constar -o número respectivo, o nome,
nacionalidade, profissão' e domtcího do
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inventor, ou de seu sucessor, o. nome
e domicilio de seu representante ou
procurador, quando houver, o titulo de
invenção e o prazo dets ra duração,
anexandc-se-Jhe uma das vias do re
latório definitivo, e dos desenboa.

Art .23 No Departamento Naeio
nal da Propriedade Industrial exis
tirão registros próprios para as- pa
tentes de invenção, para os modelos
índurtriaís, para os desenhos indus
triais e para as prforídadea estran
geiraa reívíndicadas no Brasil, cada
um com .numeraçâc .especifíca..

Parágrafo único. Os privilégios de
invenção, que forem concedíclos peio
Departamento Nacional da 'proprie
dade Industrial, terão a mais ampla
divulgação possível através de publi
cação no órgâo. oficial .ío mesmo De
partamento e em outros meios de co
municação mediante: convênios COm
entidades governamentais OH entida
des .de classe.

Art. 24 Os objetos a que ~s'''rf'f8
rem os privilégios de invenção dese
nhos ou modelos índustrtajs;" trarão
obrigatoriamente, quanto o estes e
sempre que possível quanto aos pri
meiros, em lugar bem vtsívet, as in
dicações respectivamente: "Privilégio
de Invenção nv -)U, abreviada-
mente, "P.I. nv "Desenho Jn-
dustríal ne .. ,' ou "D. l , nc , .. ;",
"Modêlo Industrial nc .,. ". ou ;'M.I.
nc " .

§ 10. A falta das indicações prevís
tas neste artigo, sempre tolerada em
objetos que sejam de 'ümensêes nu
núsculas ou possam por elas ser pré
judícadas em sua estética, não Indu
zirá presunção de má-fé do inventor.

~ 29. A aposição' de semelhantes ín
dícaçôes em objetos não patenr endos
importa n.a presunção de má-fé do
inventor, ensejando a aulícaçáo cas
penalidades em lei.

CAPíTULO VIII

Da duração do privilégio de patente
de invenção de desenho e ele moâéte

. industrial

Art. 25 'o privilégio' de patente de
invenção, de desenhe 'JU 'de modê.o
industrial vigorará, desde qUE' pagas
as contribuições devidas regularrnen
te, pelo prazo de vinte anos contados
da data do depósito do cedido de pn
vílégfo ou de quinze, contados da (ata

da concessão, caso esta ocorra após
cinco anos da data do depósito lo
pedido.

§ 19. Findo o prazo de vígêncía da
patente, a Invenção cairá automàt!
camente no domínio público.

§ 2°. As patentes -onccoroas nos
têrmos dêste Código vigorarão pelo
prazo previsto' neste artigo, ainda que
extintas ou caducas em e'3~"..do estran
geiro

Art. 26. O Govêrno poderá, excep
cionalmente e quando julgar conve
niente ao interêsse nacional, "ex off'í
etc", ou à vista de pedido devidamen
te fundamentado e comprovaoo, PIPl'
rogar o prazo de vigência do prrvi
légio até o máximo de :ÜWI) anos.

Art. 27. Quan-do os nnvilégtos cte
'patentes de invenção, de aesenhos ou
de modelos industriais forem concedi
dos em 'co-propriedade, ou, se torna
rem comuns, mediante qualquer tí
tulo hábil, cada um das co-proprie
tários poderá explorar livremente o
objeto da invenção, observadas as
disposlçôes legais:

CAPíTULO 'X

Das taxas relativas a prhn!égios de
'pate7l:tes de invenção, de' desenho on

de modêlo ínâusíruü

Art. 28. Concedido o privilégio de
patente de invenção, de desenho ou
de mcdêlc industrial,:! respectiva
carta-patente só será e.ntresue : me
diante o pagamento da taxa relaüva
ao prlmeíro .periodo de duração 60
privilégio.

§ 10 Dentro dos três anos seguintes
à data da expedição da carta-paten
te deverá ser paga a segunda taxa.

§ 29. No decurso' do sexto ano da
data da expedição da patente deverá
ser paga a terceira e última taxa.

CAPíTULO X

Da transferência dos nn'I.'üégi0s

Art. 29 A propriedade da invenção
po-de ser transferida por ato "inter
vivos" ou em virtude de sucessão le
gítima ou testamentária - '

Art. 3{) A transferência ter-se-à a
titulo gratuíto ou oneroso, podendo,
em -ambos os casos, ser total ou par
cial.
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parágrafo único. A transferência
será total quando envolver todos os
direitos resultantes do privilégio;
parcial, quando compreender somente
parte dos direitos. outorgados ou hou
ver' restrição- quanto ao tempo de uso
ou zona de utilização.

Art. .31 A anotação da transferân
cia da patente deve ser" requerida ,1.0
Díretor-Geraí do Departamento Na
cional da Propriedade Industrial, me
diante apresentação do respectivo tí
tulo e dos instrumentos originais da
transferência ou de suas oertddões .

§ lI? A transferência só produzirá
efeito, em relação a terceiros, depois
de anotada no Departamento.

S 21? A,anotação será feita no regis
tro próprio e averbada na respectiva
carta-patente.

§ 3Çl Os. documentos relativos à
transferência ficarão arquivados no
Departamento.

§ 4(' A requerimento doa interessa
dos poderão ser fornecidas certidões
dos documentos a .que ae refere O pa
rágrafo anterior.

Art. 32. Será anotada no Departa
mento Nacional da Propriedade In
dustrial, à vista de documentos há
beis, qualquer alteração quanto ao
nome do proprietário' do privilégio.
Dêsse ato dar-se-á certidão ao inte
ressado. ficando arquivados os do
cumentos respectivos.

Parágrafo único. Serão igualmente
anotados Os atos que se refiram à sus
pensão, limitação ou extinção d03 pri
vilégios. POT despacho do Diretor-Ge
ral do :Departamento, quando 03 in
teressados o requererem, juntando do
cumentos hábeis.

Art. 33. 'A anotação de transferên
cia dos direitos da' patente e de al
teração do nome do 'respectdvr, titu
lar será efetuada dentro de trinta
dias da data da publicação do des
pacho, mediante o' pagamento prévio
das taxas regulamentares, não com
portando oposição ou recurso.

Art. 34. Qualquer pessoa com legt
time ínterêsse poderá requerer ao Di
retor-Geral do -Departamentc Nacio
nal da Propriedade Industrial a sus
pensão da anotação de transferên
cia. cios direitos da patente, desde que
comprove ter íncíado processo judi
cial de, falsidade ou relativo à men-

cácla dos atos referentes à anota
ção de transferência.

§ 1o A suspensão a que 'se refere
êste artigo será mantida até a apre
sen tacão de certidão de trânsito em
julgado da sentença final relativa ao
respectivo processo judicial.

§ 2Çl O cancelamento das anotações,
decorrentes de falsidade, não exime
O~, autores ou beneficiários desta, de
responder civil e criminalmente pelo
ato delituoso.

Art. 35. De decisão do Diretor-Ge~

ral do Departamento Nacional da Pro
priedade Industrial que denegar a
anotação da transferência da paten
te, caberá recurso, dentro do prazo
de noventa dias da data da publica-
ção da decisão.' '

CAPíTULO XI

Dos contratos de íicença para a e:t
ploraç{io de privilégiOs de invenção

Art. 36. O proprietário de privilé
gio de ,patente de invenção,. de dese
nho ou de modêlo industrial, seus. su
cessôres ou mandatártoa poderão con
ceder licença para a exploração do
invento patenteado.

Art. '37; A concessão da, licença
será processada com observância das
formalidades legais, ficando consíg
nadas expressamente as .resbrtçôea im
postas à exploração do invento,

Art. 38.0 ato concessivo da li
cença para. exploração de invento pa
tenteado só produzirá efeito, em re
lação a terceiros. depoj6 de averbado
no registro próprio dl_ Departamento
Nacional da Propriedade Industrial e
na carta-patente .Ó

CAPíTULO XII

Da licença obrigatória para a expZo-

ração de privilégio de invenção
Art. 39. O inventor que durante

os três anos que se seguirem à' con
cessão da patente não tenha explo
rado seu objeto de modo efetivo no
país, OU haja interrompido a explo
ração por tempo superior a dois anos
consecutivos, sem justificar a causa
de sua inação, ficará obrigado a con
ceder, a terceiro que o requeira, li,::
cença para a explóraçâo da patente,
nos têrmos e condições -estabelecidas
neste Código.
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§ F' Poderá também ser concedi
do, a terceiro que co requeira, licença
especial, não exclusiva, para a explo
ração de patente em desuso, nos têr
mos 'dé.::.:'e artigo, por motivo de in
teresse público. 'desde que demons
trado êste -em expediente encaminha-o
do ao Mmlstro da Indústria e do Co
mércio, por qualquer outro Ministro
de Estado ou Governador de Estado
ou Território.

~ 29 l\',§.o será considerada explora
ção efetiva, para os efeitos dêste ar
tigo. aquela que fór substituída ou
suplementada, em qualquer parcela,
pela importação, pelo titular da pa
tente, do objeto do privilégio de in
venção.

Art. 40. Para verificação do uso
efetivo dos prtvílégícs de invenção, o
Departamento Nacional da Proprie
dade Industrial. poderá exigir dos res
pectivos titulares, a partir do tercet
1'0 ano da vigência das patentes, que
comprovem sua exploração no pais ou
justifiquem a causa de sua inação.

§ 11-' Para os fine do disposto neste
artigo, o Departamento Nacional da
Prcprtedade Industrial promoverá a
notificação do titular da patente, atra
vés de publicação no seu órgão ofi
cial.

* 29 Não sendo atendida a notifica
.cão. dentro do- prazo- de noventa dias,
a contar da data da -iéspectiva pu
blicação, fica-rá Iíberada a invenção
para os efeitos do disposto no art. 39.

Art. 41. Qualquer pessoa que pre
tender licença para a exploração 'de
verá requerê..la ao Diretor-Geral do
Departamento Nacional da Proprie
dade Industrial, indicando as condi
ções que oferece ao titular da paten
te e jnstruindn seu pedido com. do
cumentos que comprovem sua ídoneí
da de técnica e financeira,

S 1o Dêssa requerimento será dada
oficialmente ciência ao titular da pa
tente, marcando-se-lhe o prazo im
prorrogável de noventa dias, contados
da data da publicação do despacho do
Diretor-Geraldo Departamento que
acolher o pedido de licença e deter
minar a notificação do titular do pri
vilégio para a necessária resposta.

§ 2(1 Durante êsse prazo o Dh-e
tcc-Gerál do Departamento. poderá or
denar investigações, perícias, colhêr
informações, 'bem como providencia,
tudo quanto, a seu juízo, se faça mís-

ter ao esclarecimento da situação da
patente e da idoneidade do preten-
dente à licença. .

§ 3Çl Findo o prazo de noventa dias,
na ausência de resposta conclusiva,
por, parte do titular da patente, -po
derá o Diretor-Geral do Departamen
to concedê-la, desde que verificada a
idoneidade do pretendente à licença.

Art. 42. No caso de não atender o
titular à notificação prevista no § 1Q

do art. 40, o Diretor-Geral do De
partamento Nacional da Propriedade
Industrial poderá deferir a licença so-
licitada, ouvidos antes dois peritos

-credencrados pelo Departamento, aOS
quais cumprirá informar sôbre as con
dições da proposta de exploração. em
face do valor industrial da patente.

Art. 43. Quando o titular da pa
tente, no prazo assinado, apresentar
contestação ao pedido de licença de
exploração, o Diretor-Geral do De
partamento Nacional da Propriedade
Industrial submeterá o assunto ao
exame de dois técnicos credenciados
do Departamento e em seguida resol
verá sôbre o pedido.

Art. 44, O detentor da licença de
E-xploração da patente deverá iniciá
la dentro dos seis meses seguintes à
data- de sua concessão.

Art. 45. Caberá ao titular da pa
tente participação sôbre C' valor das
vendas ou da -utilização .do objeto da
patente, ficando-lhe assegurado o di
reito de físcalízar a produção e o
montante das vendas ou da utilização
do invento e exigir a retribuição es
tipulada.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo não prejudicará qualquer acôr
do ou contrato relativo à exploração
da patente que .porventuca hajam ce-
lebrado as partes Interessadas.

Art. 46. O titular da patente po
derá obter o cancelamento da licen
ça de exploração quando provar que
o respectivo cezsíonárto deixou de ini
ciar a exploração do invento dentro
do prazo estabelecido no art. 44 ou
a interrompeu por prazo superior a
um ano ou ainda deixou de atender
ao disposto no art. 45.

Art. 47. O detentor da licença de
exploração do invento fica investido
de podêres de representação que lhe
permitam agir administrativamente
ou judicialmente em defesa do pri
vilégio de invenção, cabendo ao títu-
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lar- do privilégio os ônus decorrentes
deesa representação.

CAPíTULO XIII

Da desapropriação dos privilégios
de invenção

Art. 48. O Govêrno Federal pode
rá promover, na forma da lei, a de
sapropriação de qualquer invençâc
quando os Interêsses nacionais exigi
rem sua vulgarização ou sua explora
ção exclusiva pelas entidades ou ór
gãos da administração federal ou de
que esta participe.

§ 1° A desapropriação decorrerá de
proposta do Ministro da Indústria e
do Comércio. em face .de parecer e
.avahaçáo de comissão técnica para es
se fim designada, em cada caso, pelo
Diretor-Geral do Departamento Na
cíonal da Propriedade Industrial.

§ 2°' A comissão que deverá emitir
parecer sôbre a desapropriação .será
constituída de especialistas sôbre o ob
jeto da invenção, dos quais pelo me
nos um' será técnico credenciado pelo
Departamento Nacional da Proprie
dade Industrial.

§ 3° A constituição da comissão
técnica e o estudá da conveniência da
desaproprraçào serão promovidos pelo
Diretor-Geral do ' Departamento, em
face de solicitação de qualquer órgão
ou entidade da administração pública
ou de que esta. participe.

~ 49 N.io aceitando o titular da pa
tente o valor 'arbitrado, proceder-se-á
judicialmente, na forma da lei.

CAPíTULO XIV

Das invenções ocorridas na vigência
do contrato de trabalho

Art. 49, Na vigência do contrato de
trabalho. as invenções do empregado,
quando decorrentes de sua contribui
ção pessoal, com a utilização da ins
talação ou equipamento do emprega
dor, serão de propriedade comum de
ambos, em partes iguais.

§ 19 Pertencerão ao empregador as
invenções realizadas no curso de pes
quisa científica ou durante a exe
cução de contratos de trabalho ou 10

.cação de serviços em que a atividade
inventiva do empregado tenha sido
prevista como objeto do contrato.

§ 29 Não dispondo o contrato de
mod-o diferente, presume-se que a re
muneração do trabalho relativo à in
venção compreende-se no salário. ou
remuneração normal do empregado.

§- 39 Quando a invenção fôr inde
pendente do contrato de trabalho ou
da locação' de serviço, mas se com
preender dentro das atividades do em
pregador, êste gozará do direito de
preferência para explorar a invenção
a titulo exclusivo ou para adquirir a
respectiva patente.

§ 49 No cas-o do parágrafo anterior,
o empregador poderá ainda requerer
o privilégio no estrangairç; desde que
assegurada ao empregado remunera
ção correspondente ao valor da inven
ção, a ser estipulada pelas partes, le
vando-sa em conta o auxilio que o em
pregador haja prestado ao, emprega
do para a realização da invenção.

§ 59 O direito de preferência será
exercido no prazo' de três meses ccn
tados da data da expedição da paten
te, tornando-se sem efeito se a re
muneração ajustada. não fôr integral
mente paga no prazo e nas condiçôas
estipuladas entre empregador e em
pregado.

§ 69 rara .os efeitos dêste . artigo,
reputa-se feita durante a vigência do
contrato de trabalho ou de locação de
serviços a invenção cuja patente tôr
requertdavpelo empregado durante o
ano seguinte à terminação do con
trato, salvo ajuste em contrário.

Art. 50. A exploração da invenção,
no caso de propriedade comum do em
pregado e do' empregador, caberá a ês
te, que fica obrigado a promovê-la
no prazo de um ano. contado da data
da concessão da patente, revertendo,
decorrido esse prazo, em favor do em
pregado a plena propriedade.

ArL 51. Na falta de acôrdo entre
empregador e empregado, ou surgin
do, entre ambos, desentendimentos no
curso da exploração da invenção, po
derá qualquer dêles requerer judicial
mente lhe seja adjudicada a plena
propriedade da patente. mediante in
denização, ao outro. d-o valor que fôr
arbitrado.

Art. 52. Aplica-se o disposto no ar
tígo precedente, salvo estipulação em
contrário, às invenções cujas patentes
tenham sido tequertdas dentro de um
ano, a contar da data em que o in
ventor houver deixado o serviço da
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emprêsa, quando realizadas durante a
vigência do contrato de trabalho.

Art. 53. Sempre que a patente fôr
requerida pela emprêsa e resultar de
contrato de trabalho será, obrigatoria
mente. rnencíonada essa circunstância,
bem como o nome do invente-r, no re
querimento e na carta-patente.

Art. 54. Aplica-se o disposto neste
Capítulo aos empregados das entida
des de direito publico interno, suas
autarquias e sociedades.

CAPíTULO XV

Das invenções que interessam à
defesa nacional

Art. 55. Os pedidos de prlvilégfo
de invenção cujo objeto, a critério do
Departamento Nacional da Proprte
dadeTndustrtal. seja declarado da-In
terêsse da- defesa nacional, "ex orrí
elo". ou mediante solicitação do jn
ventor. deverão ser depositados. e pro
cessados em sigilo.

Parágrafo único. Feito o depósito
do pedido, ° relatório descritivo da
invenção' será encaminhado às auto
ridades militares, competentes, as quais
deverão pronunciar-se dentro de' pra-.'
zo razoável sôbre a conveniência 'de
ser mantida .sob slg-n<Q' a invenção,
dando, ao mesmo tempo,' parecer sô
breasua utilização para a defesa na
cional.

ArL 56. As patentes de invenção a
que se refere o artigo precedente. em
bora recebam numeração comum no"
Departamento Nacional da Proprteda
dade Industrial, não terão publicados
seus pontes característicos.

Art. 57. As invenções' consideradas
de ínterêsse da defesa nacional pode
rão ser desapropriadas na- "forma do
artigo 48, mediante resolução do Con
selho de Segurança Nacional.

Art. 58. As invenções de caráter
sigiloso serão assím conservadas, en
viando-se cópias ao Estado Maior do
Ministério Militar a que Interessarem.

Art. 59. A violação do .sigflo das
invenções que interessarem à defesa
nacional, assim declaradas nos têrmos
do artigo 55, será punida como cri
me contra a segurança nacional.

CAPíTULO XVI·

Da extinção e caducidade dos privi
légios de' invenção

Art. 60. Os privilégios de patentes
de invenção, de desenhos e de mo
delas industriais extinguem-se:

a) pela expiração do prazo de pro-
teção legal; .

b) pela renúncia do respectivo pro
prietário, constante de declaração em
forma legal;

c) pela caducidade.
Art. 61. Caducará o privilégio de

invenção:
1°) não sendo pagas, no prazo le

gal, as taxas devidas, nos têrmos do
art. 28;

29) mediante. requerimento de qual
quer interessado, que comprove não
ter sido a invenção explorada de mo
do efetivo no país, -durante mais' de
três / anos consecuuvos salvo motivo
justo ou de fôrça maior.

ê 19 A caducidade nãaserá decre
tada com fundamento no inciso. 2°,
dêste artigo, se o titular da patente
comprovar, através de documento há
bil) ter concedido licença a terceiros,
para a exploração do Invento.

§ -29-Se não obstante a licença con
cedida" a' exploração do invento fôr
novamente interrompida. 0- pedido de
caducidade poderá ser renovado.

Art. 62. A falta de pagamento das
.taxas nos prazos próprios implicará
na caducidade do privilégio, decretada
por despacho Irrecorrível do Diretor
Geral do Departamento Nacional da
Propriedade Industrial.

§ 19 O despacho será proferido de
corridos seis meses da data em que
expirar o prazo para pagamento da
taxa, dentro dos quais poderá ôsre
ser efetuado.

§. 29 Dentro de noventa dias da da
ta do despacho de caducidade, pro
ferido por falta de pagamento da ta
xa devida, poderá ser requerida a res
tauração da patente, mediante paga
menta dessa taxa,

Art. 63, Considera-se USo efetivo a
exploração contínua e regular da in
venção em escala' índustríal e que
atenda às necessidades de consumo
do país, seja através de produção re
alizada 'pelo proprietário da patente,
seja através de concessão de licenças
de exploração a terceiros,
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Art. 64. Apresentado pedido de ca
ducidade.. será notificado o titular da
patente, marcando-se-lhe o prazo i~

prorrogável de noventa dias para dl-o
zer o que fôr do seu interêase .

Art. 65. A caducidade da, patente
será decretada per despacho do Di
retor-Geral do Departamento N,:lcio
nal da. Propriedade Industrial.

§ 1<;i Do despacho que conceder ou
denegar o pedido de caducidade, ca
berá 'recurso, dentro do prazo de no-"
venta dias.

§ 29 Passado em julgado o despa
cho concessivo da, caducidade, será
expedida portaria pelo Diretor-Geral
do Departamento Nacional da Pro
priedade Industrial, para conhecimen
to de terceiros, caindo a invenção no
domínio público.

CAPíTU.LO XVII

Da nulidade dos privilégiOS
de -invenção"

Art. 66. São nulos os privilégios de
patentes de invenção", de desenho ou
de modêlo industrial:

'19) se comprovado que seu objeto
preenéheos requisitos exigidos nos
artigos 59, 69 ·99 elO; .

29) se tiverem sido concedidos com
infração nos artigos 79 é 1)1)'

39) se tiverem sido concedidos com
preterição de direitos de terceiros;

49) se o 'título do -ínvento não cor
responder ao seu verdadeiro objetivo;

59) _se O'autor, .no i-elatórto descri
tfvo do invento, tiver desatendido as
prescrições do. § 29 do artigo 15.

Parágrafo único. A nulidade poderá
incidir sôbrc todos os' pontos carac
terísticos da invenção ou eôbre alguns
dêles.

Art. 67. A argüição de nulidade de
privilégios de invenção, de desenho ou
de modêlo . industrial sõ: poderá ser
apreciada' judicialmente,

Parágrafo' único. A ação de nuü .
dade poderá ser proposta em qualquer
tempo de vigência do prtvilégfo.

Art. 68. São competentes para pro
movei' a ação de nulidade da patente:

I - qualquer terceiro interessado;
TI ---'- a União através do Procura

dor da República;

.Parágrafo único. Consideram-ss
Interessados quaisquer pessoas preju
dicadas pela concessão da patente.

Art. 6~. As ações de nulidade de
patentes serão processadas e' julgadas
nos ~êrmos do que dispuser a respeito
o Código de ... Processo Civil, podendo
ser acumuladas com as de indeniza
ção. .

TtTULO II

Das marcas de indústria e de comér
cío ou de serviço, nomes de empri>.
s~s, títulos de estabelecimento, in
sumsae e expressões ou sinais de
propaganda. .

CAPíTULO I

Das marcas de indústria e de
comércio ou de serviço

SEÇÃO I

Disposições gerais

A~t. 70. .e,erá garantido o uso ex
clúsrvo de marca de indústria e de
comércio ou de serviço ao industrial,
comerciante ou profissional que 'obti
ver o regrstro de acôrdo com o pre-
sente Código.

Parágrafo único. O Govêrno pode
rá, excepcionalmente e por motivo de
ordem púb-lica, tornar obrigatório o
registro de marca em relação a de
termínados produtos ou serviços.

Art.71. Aos titulares das marcas
registradas fica assegurado o direito
de us , exclusivo para distinguir suas
mercadorras. artigos OU produtos e ati
vidades profissionais de outros, idên
ticos ou semelhantes, de procedência
diversa, .

ArL 72. As marcas de indústria e
de' comércio podem ser usadas direta
mente nas mercadorias ou produtos 0'1
nos recipientes, invólucros, .rótulos ou

, etiquêtas.
Art. 73. Considera-se marca de

Indústrra e de comércio aquela que' é
usada pelo fabricante. industrial agri
cultor ou er-tlfíce. para assinalar os
seus produtos ou pelo comerciante
para aseínalar as mercadorias do seu
negócio.

.Art . '74. Considera-se marca de
serviço. 'aquela destinada a distinguir
serviços ou ativrdadea.
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Art. 75. As marcas destinadas <t

produtos nacíunats não poderão con
ter dizeres em língua estrangeira, sal
vo quando tais dizeres forem deusa
corrente no Brasil,

Art. 76. Tôda marca destinada a
assinalar produtos de fàbrfcccâo na
cional deve, obrígatõrramente, conter
a indicação "Indústria Brasrleíra" em
caracteres nítidos e de. maneira visí
vel ,

Art. 77. Só po-dem registrar mar
cas:

1\' - os induatnaís ou comercian
tes. para distinguir os produtos ou
mercadorias de seu fabrico ou negó
cio;

2Çl - os' agricultores ou criadores.
para assl'nalaros produtos de qual
quer exploracão agrícola, zootécuíca.
í'Iorestal ou extrativa;

39 - as coopera tivas ou organismos
de cooperaeào económtca. para assíria
lar os respectivos produtos ou merca-
dorias; , ,

49 , - as emprêsas. e profissionais.
pare, distinguir suas atividades ou ser
viços;

59 - a União, os Estados e os Mu
nícípros.. suas autarquias. emprêság- ou
sociedades. .

Art. 78. Os preceitos dêste capítulo'
serâo aplicáveis, no que couber, aos
nomes de emprêsa. títulos de estabele
cimento. insígnias e expressões ou si
nais de propaganda.

SEÇAO II

Das marcas reçístráoeie

Art. 79. São registráveís, como
marca de indústria e de comércio ou'
de serviço, os nomes, palavras, deno

"mínacôes. letras, .algarrsmos, monogra
mas, emblemas, figuras, vinhetas, or-:
namentos.. desenhos, ilustrações, rele
vos, .perfuraçõea, trancparências es:
tampas, recortes, rendilhados, impres
sões, gravuras, fotografias, sinetes.
cunhas, ,selos, rótulos, e 'quaisquer sí
naís .dístínüvos de atividade 'industrial,
comercral.. agrícola ou civil.

SEÇAO IIr

Das marcas não reçistràoeie

Art. 80. Não podem ser registra
dos como marca de indústria e d~
comércio ou de serviço:

1ç - os brasões, armas, medalhas,
distintivos públicos ou oficiais, nacio
nais ou estrangeiros, ou respectivas
designações e trguras, salvo havendo
autorização expressa de autoridade
cc inpetente:

2." - os nomes e as denominações
necessárias usuais ou vulgares, -as le
tras. o-s algarismos ou números, os si
nais, figuras ou símbolos, de uso co
mum, desde que tenham relação com
os produtos, artigos ou serviços a dis
tinguir, salvo quando revestirem su-
ficiente forma distmtíva: .

39 - O emblema da Cruz Vermelha
ou as palavras Cruz Vermelha ou
Cruz de Genebra;

49 \ - as expressões, figuras ou de
senhos .contrártos à moral e aos bons
costumes e as que envolvam ofensa
individual ou atentem contra cultos
religiosos pu idéias e sentimentos dig
nos de respeito ou veneração;

59 - as desígnaçôes de repartições
ou estabelecimentos ofícraís, o nome
de emprêsa o título de estabelecimen
to e a íristgnia de que legitimamente
não possa .usar {) regtstrante;"

6<! ',-:- as denominações genérica ou
sua representação gráfica, as expres
sões empregadas comumente para de
s.gnar gênero, espécie, natureza ori
gem nacionalidade, precedência, des
uno.' péso, medida, valor, qualidade
salvo quando frgurarem nás marcas
cem o elementos vertdícos e com su

"rictente Torma distintiva;
79 - a côr das mercadorias ou _pro

dutos seu' formato ou envoltório;
89' - o nome ou indicação' de pais.

região, Iocaüdede, ou estabelecíménto
notoriamente conhecido como centro
de fabricaçã-o ou extração do produto,
bem como ímttacôes suscetíveis ce

confusão, esteja oii não junto a essa
rndtcaçâo um nome suposto ou alheio:

99 - as medalhas de fantasiá sus
cetíveis de confusão com as concedi
das em exposições industriais ou con
gressos científicos;

10° ----.:. o nome civil. e a efígie de
terceiros, salvo com expresso consen
timento do titular ou seus sucessores
díretos ;
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119 '- OS têrmos técnicos usados
nas índúatrtas, erêncía e' artes;

12(1 - a reprodução ou imitação de
cunhas oficiais, regularmen te adotados
para garantíe de metais preciosos. ar
mas de fogo e padrões oficiais de
qualquer gênero ou natureza;

139 - os nomes de obras artísticas
ou cién tiífcas, de peças teatrais, cíne
matográtícas ou drvulgcdas por quais
quer meios de comunicação e Os de
senhos .artístícos impressos .por qual
quer forma;

149 - a reprodução ou imitação de
titulas, apólices, moedas e cédulas da
União, dos Estados, dos Municípios ou
de países estrang-eiros;

159 - as' cõres exceto quando com
· bínadas em conjunto ortgtnel;

169 as denominações 'simples-
mente descrttrvas dos produtos ou ser
viços a que se aplicam;

17 - a reprodução, no todo ou em
parte, de marca alheia anteriormente
registrada para distinguir os produ
tos ou servicos idênticos ou semelhan
tes ou pertencentes a gênero de in
dústria, de comércio ou relativos a
atividades ídêntrcas ou afins ou a imi
taçãovdessas marcas, que possíbjlite

·êrro, dúvida ou confusão, consideran
do-sa existente tal possibilidade sem
pre que as diferenças entre es mar
cas não se evidenciem sem exame ou
ccnn ontacâo.

18 - as marcas. constibutdas de ele
mentes suscetíveis de proteção como
desenho ou modêlo industrial.

ArL. 81. Oferecida oposição ,1.0 pe
dido de registr-o de marca, baseada em
1'~giHr6s anteriores de marcas tdênn
r-as ou semelhantes, na mesma classe
e para. os mesmos ár tígos os afins
passíveis de confusão com' a marca re-

· grstranda, ou' apontados aquêleg re
gistros pelo Departamento Nacional
da Propriedade Industrial, não será
concedido em nenhuma hipótese o re
gistro da marcá cohdente, cujo pe
dido será automàtrcamente arquivado.

~ 1°. DJ. decisão do Diretor-Geral
do Departamento Nacional da -Pro
prredade Industrial, que arquivar o
pedido .de registro de marca, no caso
dêste artigo. não será admitido' re'-

· curso sôbre divergências gráficas ou
· detalheg de figuras, 'desenhos e se
melhantes.

§ 29 • Não se admitirá. igualmente,
recurso fundado em alegação de re
grstros colidentes com anteriores.

§ 39. O -regístro obtido cem viola
çâo do disposto neste artigo será ceu
celado; se o titular do registro da mar
ca contrafeita o requerer dentro de
seis meses da data da .publícaçâo do
registro da marca colidente .

SEÇãO IV

Das impugnações

Al:t. 82. Não será ainda regfstrável
a marca que constituir reproducâo _ou
imitacão de marca de tercen-os ainda
que não registrada, mas em usa com
provado', desde que' o respectivo uten
te, impugnando o registro solicitado e
suscetível de o prejudicar'. requeiro o
registro de sua marca dentro de no
venta dias, contados da data da im
pugnação.

~ 19 • Oferecida a impugnação ca
berá ao Diretor-Geral do Departa
mente Nacional da Propriedade Indus
trial decidi-Ia, deferindo ou não o .pe
dído, com, recurso, em ambos os casos,
dentro de noventa dias ..

§ 29. Quando reiterada em grau de
recurso a impugnação, caberá ao Con
selho de Recursos da propriedade In
dustrial o respectivo julgamento em
decisão 'que porá fim à instância ad
ministrativa, quando unânime.

§ 30). Em qualquer caso. ficará
sobrestado o andamento dos processos
relativos ao regrstro das marcas em
litígio. até que se decida sôbre a im
pugnação. prossegumdo-se . depois
quanto àqueles registros.

SEÇÃO V

Das marcas notórias

Art. 83. Será assegurada proteção
especial às marcas notórias no pais,
inclusive mediante oposições ou re
cursos manifestados tempestivamente
pelo seu titular. através dos quais se
rmpeça o registro de marca' que 'as
reproduza ou imite. no todo ou em
parte, mesmo que se destine 'a arti
gos ou serviços diferentes, desde que
haja possibtlidade de confusão quan
to à origem de tais artrgos ou servi
ços, com prejuízo para a reputação da.
marca eu de seu titular. ou ainda do
seu caráter distintivo ou poder atra
tivojunto à clrentela .

§ 1°,. Se a marca .constderada no
tória não. estiver registrada' no Brasü,
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seu proprietário fica obrigado a re
querer o seu registro perante o De
partamento Nacional da propriedade
Industrial, no prazo de noventa dias
seguintes à data da Oposição ou re
cursos manifestad-o contra pedido de
regrstro de marca idêntica ou seme
lhante por parte' de terceiros, sob pena
de perda da proteção de que trata
êste artigo.

§ 2Q • Poderá ser cancelado o re
gistro que imite marcas notórias. re
gistradas em países estrangeiros,
quando o respectivo titular. o requerer
dentro de seis meses da data em que
constituir ou vier a participar de em
prêsa através da qual seja. instalada
no Brasil indústrra que se pretenda.
utilizar daquelas marcas.

§ '39, O uso, não autorizado, de
marca que constitua reprodução Ou
imitação de marca notória, devida
mente registrada no Brasil, constitui
rá agravante do crime previsto na lei
própria ..

e.EÇAO VI

Das marcas estrangeiras

Art. 84. As marcas régrstradas por
pessoas residentes no exterior, em
países-com os quais o Brasil mantenha
tratados ou convenções, gozarão de
direitos iguais aos assegurados às mar- _
cas nacionais." -

Art. 85. As marcas estrangeiras
poderá-o' ser registradas no Brasil:

19, "" -quando o país de origem as
segure: por tratado ou convenção, re
ciprocidade de direito para o registro

-das marcas brasneiras;
29 - quando tenham sido devida

menta registradas no, pais de origem;
39 - quando os respectivos certifi

cados sejam depositados no Departa
mento Nacional da Propriedade In
dustrial.

Parágrafo único. Gozarão das mes
mas garantias as marcas que preen
.cham o prfmeiro requisito, desde que
os, seus titulares requeiram direta
mente o respectivo registro no Brasil.
provando que exploram -estabelecimen.,
to industrial ou comercial no pais de
origem; c?m 11s0 daquelas marca~.

Art. 86. Aquêle que tiver deposi
tado regularmente em qualquer país
signatário 'da Convenção dav Uniâofíe

Paris. para a proteção da Propriedade
Industrial, pedido de registro de mar
ca de' indústria e' de comércio ou de
serviço, gozará de prioridade, sob re
serva, dos direitos' de terceiros. para
fazer igual pedido ao Departamento
Nacional da Propriedade Industrial.
no prazo de seis meses, contados da
data do depósito .ínrcial . A priorída
de, em caso algum será invalidada
durante êsse período 'pelo emprego por
terceiros de marca de indústria e de
comércio ou -de serviço.

§ 19,. Aquêle que.j'eívíndícar a prio
ridade de depósito anterior deverá de
clará-lo, comprovando-a com 'o, cer
tificado do' depósito ou registro da
marca efetuada no pais de origem.

§ 29. Fica estabelecido o prazo de
noventa dias para o interessado fazer
esta declaração, a qual deverá ser
comprovada,

SEÇÃO VII

Das indicações de proveniência

Art. 87, O uso do nome de lugar
de proveniência cabe. indistintamen
te, a todos Os produtores ou raonoan-:
tes nêle estabelecido, não podendo tal
rndícaçâo servir de elemento caracte-
rístico' de marca, "

Parágrafo único. E'Utende-se por
índícaçâo de proveniência a designa
çã_o d-e nome de cidade, localidade. re
gaao ou pais que sejam notoriamente
conhecidos como lugar' de extração,
produção ou fabrícaçâo de determina
das mercadorias ou produtos.

Arb. Bll , E' vedado o emprêgc e
registro de lugar de criação, extração,
produção ou fabricação de determína-.
do artrgo em marca destinada a ár
tígus provenientes de lugardiv.erso.,

Parágrafo único. O disposto neste
artigo não se aplica aos nomes de lu
gares que não. sejam notoriamente
conhecidos como produtores dos arti
gos a que a marca se destina.

Art. 89-:- Não será considerada fal
sa indicação de proventêncla:

19- a utilização .de nome geográ
fico que se houver tornado comum

<para desrgnar natureza ou-gênero da
mercadoria ou arbígo.vexceto tratan
do-se de produtos vinícolas;

29 - a utilização do nome de loca
lídade da sede ou 'do estabelecimento
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príncípal na denominação de filial,
sucursal, .'Igência ,011 representação,
desde que autorizada a u-á-Ia e feita
G referencia correspondente.

CAPíTULO II

Dos nomes. de empresa

SEÇAO I

Disposições gerais

Art. 90. Conatrtuí nome de emprê
sa a firma ou denominação adotada
por pessoa tísica ou jurídica e pela
qual é designada. no exercício de suas
atividades índustríaís, comercíats, ex
trativas, agrícolas ou de prestação de
serviços.

Parágrafo unico. Equipara-se ao
nome de empresa. para o efeito da
proteção que lhe dispensa êste Códi
go. em todo o terrttorto nacional, fi.

denomínaçào das sociedades ciVis e
das tuncaeõcs '.desde que devidamente
registradas. no Departamento Nacional
da., Proprradade Industrial.

Art. 91. O direito de uso exclusivo
do nome de empresa. no terrttórro do
Estado em que esta tiver sede, adquí
rido auiomàtícamente, mediante o ar
qulvamento ríos atos' constituuvos no
Registrn .do Comercio local, estender
se-a atodo o território nacional atra
vés do registro 'próprjo no nepan«
menta Nacion~l ~q.~' Propriedade In
dustrial.

Art , 92, Sàtrtehte após:» regrstro
ou arquivam znto _dos atos consntutí
vós DO Registro do' Comércio loca] po
dera S2r requerido o registro da nome
de emprésa',

§ 10. O pedido de registro no De
partamento- Nacion.a1.da Propriedade
Industrial deverárser instruido .com
certidão do registro ou arqutvamento
dcs '9 ias constitutivos no Regis tr o do
Cornércro local e certidão fornecida
pelo Depar t.amento Nacional da. Re
gistro do Comércio dê 'inexistência de
nome comercial idêntico ousemelnan
te no tcrrítóric nacional.

J 29. Se o nome de emprêsa con
tiver expressão suscetavel de registro
como. marca, devera o pedido ser
acompanhado, ainda, de certidão do
registro desta.

§ 30 • Apresentadas as certidões a
que sé referem os parágrafos anterro-

res, o pedido do registro de nome de
empresa será automàticamente defe
rido, não comportando oposições ou
recursos.

8EÇAO II

Dos nomes de emprêsa registráveis

Art. 93, podem ser registrados,
como nome de: emprêsa, para o efeito
da proteção prevista neste Código;

19 - as .. Iírmas individuais;
29 - as Íírmas ou ueriom inações das

sociedades comercrais:
30 '--- as denomínações das socíeda

des civis e das fundações;

SEÇAO III

Dos nomes de emprésas não
registráveis

Art. 94. Não são registráveís:

19-' as firmas OU denominações que
se prestem a confusão com outras an
teriormente registradas e bem assim
as que contiverem elemento de fan
tasia .. suscetivet de contusão com
marca de terceíros registrada para
produtos, artigos ou serviços do mes
mo gênero de negócio ou atividade;

29 ..:..:...:..' 0- nome requerido por pessoa
fi.ica que ccnsistír em, firma coletiva
ou denomínacão de socíedaée;

39 ~. os nomesique contiverem: ex
pressões -indicativas~ tais como-
li sucessóres ,q_~ ... "~" antigo gerente".
"ex-empregado" e semelhantes salvo
se comprovadaúua veracidade ,e direi
to de usa-los;

49 ~ as denomin,1ções capazes de
geral" .contusão com ás de órgãos d~

administração publica, suas autarquias
ou sociedades:

59 - os patronimícos de que o re
querente não possa Usar legitimamen
te.

CAPíTULO UI

Dos ti tu los, de estabelecimento
e dàs insígnias

SEÇAO. I

Disposições gerais

Art. 95, Constituem titulas de es
tabelecímento as designações déste e,
msígnras, Os dístícos, emblemas ou si-
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nais utilizados em papéis, correspon
dência e anúncios.

Art. 96. O registro do título de
estab-elecimento e da insígnia somente
prevalecerá para.» município do lo
cal de sede do seu titular, consideran
do-se, para êsse efeito, como municí
pio, o Distrrto Federal.

SEÇAO II·

Dos títulos de estabelecimento e das
insígnias registráveis

Art. 97. São registráveis como tí
tulo de estabelecimento:

1<:' - as denominações de fantasia
ou necessárias, com suficiente cunho
distintivo;

29 - os nomes ou pseudônimos m
dustrrais. comerciantes ou agrtculto
r-as, por extenso ou abreviados;

39 - os nomes '<que, embora não
correspondam ao do proprietário do
esjabêlecímento, por êle possam ser
Iegttímamen te usados;
. 49 - as designações de imóveis des

tinados à' exploração comercial, 'indus
trial ou agrícola, ou a qualquer ativi
dade ucna:

59 - os nomes dos antecessores,
desc; que usados legitimamente.

Art. 98. O requerente do titulo de .
estabelecimento consistente , em nome
de emprêsa devera instruir o seu pe
dido com certidão- do registro dêste.

Art. 99; O titulo' de estabeleci
mento e a insígnia, quando registrado"
nos têrmos dêsteCódigo. só poderão
ser usados, respectivamente, no esta
belecimento, para distingui-lo e nos
papéis, correspondência e anuncros ,

Parágrafo único, O título de esta
belecimento e a insígnia não poderão
ser empregados, nas mercadorias q1J'~

fazem objeto da mdústría, comércio ou
atividade do seu titular, se não esti
verem registrados como marca.

SEÇAO II!

Dos títulos de estabelecimento e das
insJgnias. não reçistraoeie

Art. 100. Não podem ser registra
dos como título de estabelecimento 0:1
corno insígnia:

19 - as expressões "an tígo arma
zém", "antiga fábrica", "<sucursal'

"filial", "depósito" e outras equiva
lentes, a menos que o requerente te
nha o -díruito de usá-las;

29 _ as' menções "antigo emprega
do", "antigo chefe", antigo garante
e outras equrvalentes, sem expressa

-Iicença da firma ou do estabelecimen
to a que se referirem;

3° as 'palavras "sucessor" OLl
"sucessõrcs de.' .. ", sabia se o inte
ressado provar o direito de usá-las;

49 - a declaração. "representante
de. ", sem licença escrita da pessoa
a que se referir;

5° - a ôenomínacao que não se dis
tinga suficientemente de outra já re
gistrada como marca cu nome de em·
prêsa de terceiros, para o mesmo gê
nero de negóci-o ou ativrdade:

69 - a denominação que constitua
imitação ou reprodução de outra ante
ríormer.te registrada como titulo, de
estabelecimento, aítua.da no mesmo'
município, de propriedade de terceiro
e destinada à exploração de idêntico
gênero de .negócío ou 'atívrdade:

79 - os nomes e insígnias que in
cidirem nos mesmos impedimentos de
marcas de indústria e de comércio ou
de serviço. .

CAPíTULO IV

Das expressões ou sinais de
propaganda

SEÇAO I

Disposições, Gerais

Art . 101.. Entende-se por expressão
ou sinal de propaganda tôda legenda,
anúncso. reclame, trese, combmaçâc
de palavras, desenho, gravura. origi
nais e oaracteristiccs que se destinem
a emprêgo como meio de recomendar
as atividades comerciais. industriais
ou agrícolas, realçar as qualidades dos..
produtos e atrair a atenção dos con
sumidores.

§ 19. Pode requerer o registro de'
expressão ou sinal de propaganda todo
aquêle que exerça atividade Industrial.
comercial, agrícola. cultural, recl'e.ati
va, bancária, financeira, de fins de
beneficência ou outros licitas,

§ 29. As expressões ou sinais de
propaganda podem ser empregados em
cartazes, tabuletas, papéis avulsos im
pressos em geral ou· em outros meios
de .comunicação,
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Art. 102. A marca de indústria e
de comércio ou de servrco poderá faze!
parte de expressão ou sinal de pro
paganda. quando devidamente rêgís
trada em nome do mesmo titular.

Art. 103. O registro da expressão
ou sinal de propaganda terá efeito em
todo o território nacional.

SEÇAO II

Das .expressões Ou sinais de propa
ganda não registráveis

Art. 104. Não podem ser registra
{las como expressão ou sinais de pro
paganda:

19 - palavras ou combinações de
palavras ou frases, exclusrvamente des
critivas das qualidades das mercado
rias OU dos produtos;

29 _ cartazes, tabuletas, anúncios ou
reclames que não apresentem cunho
de originalidade, ou que sejam conhe
cidos e usados publicamente em .rela
çâo a outros produtos, por terceiros;

39 - anúncios, 'reclames" frases ou
palavras que sejam contrários à mo
ral, contenham ofensas ou alusões in
dividuais, ou atentem. .contra idéias,
relrg-iões ou sentimentos. dignos de
consideração;

49 - os que estiverem compreendi
dos em quaisquer' das proibições con
cernentes ao registro de marcas:

59 _ todo cartaz, anúncio' ou re-,
clame, que Inclua marca. titulo de es
tabelecimento, nome. de, emprêsa ou re
compense industrial, dos quais Ieglti
mamente não possa usar o regtstrante:

60 - as palavras, frases. certasex,
anúncios, reclames ou dísticos que te_O
nham sido anteriormente registrados
por terceiros, ou que sejam capazes

"de origin-ar êrroou confusão,

CAPíTULO·V

Do pedido de registro de marca de
indústria e de ccmércio ou de ser
-aco, nome de emprêsa, titulo de
estabelecimento insignia e expres

.sãn ou. sinal de propaganda,

Art. 105, O pretendente a regrstrn
de marca de indústria e de comércio
ou de serviço, nome de empresa, ti
tulo de estabelecrmento. .msígnta e ex
pressão ou sinal de propaganda de
vetá depositar no. Departamento Na-

clonal da Propriedade Industrial (.1

seu pedido acompanhado de três
exemplares e de um clichê tipográ
fico.

§ l° O pedido, que só poderá t'e
ferir-se ao registro de uma única
marca, deverá ser formulado em re
querimento' dirigido ao Diretor-Geral
do Departamento Nacional da Pro
priedade Industrial, com a qualifica
ção precisa do requerente ou de seu
procurador, se houver, e a índícaçáo
das classes para as quais é reivindi
cado o registro.

§ 2',1 Os exemplares deverão repro
duzir o clichê da marca em todos os
seus detalhes e discriminar precisa
mente os artigos ou serviços a que
esta se destina, devendo ser apresen
tados tantos exemplares, em triplica
tas, quantas as classes reivíndícadas.

§ 3'" Nos exemplares deverá ainda
ser indicada, precisamente, a forma
como será usada a marca em seus ele
mentos. característicos, com referêncía
às exclusões ou restrições quanto ao
emprego dêsses elementos, cuja utili
zação não" seja ou não possa ser rei
vindicada pelo requerente,

§ 4° ~uandose tratar d~ produtos
farmacêuticos, os exemplares deverão
indicar' precisamente, ainda, os res
pectdvos fíns terapêuticos,

§ 5° No caso de pedidos de regis
tro de marca idêntica, para classes
diversas, será dispensada a juntada
dos documentos necessários à instru
ção do processo, exceto exemplares,
desde que aquêles documentos hajam
instruído o prímeíro pedido e. seja fei
ta a indicação correspondente,

CAPíTULO VI

Do depósito dos pedidos de marcas,
nomes de em-préea, titulas de esta
belecimento, insignias e expressões
ou sinais de propaganda.

Art. 106, Apresentado o pedido, la
vrar-se-á o respectivo têrmc., assinado
pelo próprio requerente, ou seu pro
curador, e pelo funcionário encerre
gado,

Parágrafo único. Do têrmo de de
pósito constarão a data da apresen
tação do pedido, mencionando-se ho
ra, dia. mês e ano, ° nome do reque
rente' e do seu procurador, quando
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houver, podendo dêle ser fornecida
certidão ao depositante, mediante pa
gamento da taxa estipulada,

Art. 107. Para os efeitos de priori
dade, 'exclusiVlJ,menté, poderão ser re
cebidos pelas Delegacias Estaduais do
Minístérro 'da Indústria e do Comér
cio os pedidos iniciais de marcas, tí
tulos de estabelecimento, ínsrgmas e
expressões ou sinais de propaganda,
lavranoo-se os respectivos termos de
depósito, dos quais constarão a hora,
dia, mês e ano daapresentaçâo do
pedido e as assinaturas do requeren
te, ou de seu procurador, e do run
cronarío designado pelo respectivo De
legado.

Parágrafo único. Lavrado o térmo
de deposito, a Delegacia providencia
ra a remessa da docurnenta~ão res
pectiva aIJ Departamento Nacíonaí da
Propriedade .Industrtal, dentro de cin
co dias, contados da data do referido
termo.

CAPíTULO VII

Do exa.me formal e, técnico e do
processamento do pedidO

Art. 108. Lavrado otêrmo do de
pósito . do vperndo, o respecttvo vpro
cesso sera 3U ometído, de' írr-ediato, ao
exame formal.jJara ~~rificação de sua
CQ)lJ:onnid,adecomas 'p~ei3áições re
,gulamentares, .provídencíàndo-se, con
.cormtantémente, a publicação .do res
pectivo cliché, com indicação das
class~s .e .artigoS;,relvín,di9ados, .nome
e quahfícaçâo do depositante.

§ 19 Verificado, pelo exame for
mal, que o processo está incompleto
ou em desacerdc :CCW1. '~snormas apli
cáveis, sera o interessado notificado
a regularizá-lo dentro do prazo de
noventa dias

§ 29 Verificando o Departamento
Nacional da Propriedade Industrial
que o .pe!iido, ;aindase.encoptra in
completo, notíflcará ° interessado, em
qualquer caso,' e o .seu procurador, se
houver, pela segunda e últíma vez a
regularizar o processo, de.itro de nõ
vo prazo de noventa dias, contados
igualmente da data da publicação do
despacho respectivo.

§ 39 Esgotados os prazos a que se
referem os parágrafos' anteriores, sem
que a interessado promova o sanea-

menta do processo, íncídírávêste _.em
arquivamento, de cuío despacao só
caberá recurso; dentro do prazo de
noventa dias da respectiva publica
çáo, em caso de ..êrro comprovado xío
Departamento Nacional da Proprie-
dade Industrial. '

Art. 109, Durante o. prazo de no
venta dias, a contar da data da pu
blícaçâo definLtiya·, dos clichês no ór
gáo oncíat do Departamento Nacional
da Propriedade Industrial, serão ad
mitidas OPOSIÇÕ':;S de terceiros à cori
cessão do registro.

§ 19 Publica<l'ls as oposições ofere
cidas, o depositante poderá. oferecer
réplica no prazo de noventa u.as.

~ 29 Findo o prazo de réplica e
ainda que na ausencía desta e.' de
oposições, o processo 'será submetido,
nos noventa dias subseqüentes, a bus
cas de anterioridades para verifícaçào
de possíveis colldências.

§ 39 Concluído o exame das.rante
ríorídades, o processo será submetido
a despacho do Diretor-Geral do De.
partamento Nacional da ' Propriedade
Industrial.

,,4' Do despacho concessivo ou de
negatório. caberá recurso para o Con
selho de Recursos da Propriedade In
dustrial, dentro dos. ,J.lovent, dias se
guintes à data da publícaçâo daquele
despacho,

§ 59 Nos Í1oventa~i'lS subseqüen
tes à data .da íntérposíçào do recurso,
perante. o Conselho, poderá o ínteres
sado oferecer -réplü~a.

§ 6c Esgotado '·0, prazo prescrito
neste artrgo, sem a apresentação de
oposições, ....~ .concedtdo o registro de
marca, nome de vemprêsa;: títuio de
estabelecimento, msignía e expresào
ou sinal de propaganda. 'do despacho
respectivo não caberá qualquer recur
so administrativo.

CAPITULO VIII
Da expeâicõ» do' cerúficado de regis

tro de ,marcas de indús,tria e de ?O,
1nérGlO ou de, serviço" nomes de em
presa, tituloe de estaoetecimento,
inszgnia J expressões ou sinais de
propaganda..

Art nO. CO,ncedidoo registro, de
marca de indústria e de comércio ou
de serviço, nome de emprêsa, titulo
de estabelecimento, ínsígnía e expres
são ou sinal de propaganda, será pu
blicado ° despacho respectivo e expe
dido e entregue ao requerente, ou seu
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procurador, o certificado de registro
oonrra oecíbo e .comprovaçào do pa
gamento da taxa devida.

!l 19 Não sendo paga a taxa devi
da eretiradp b certificado, 110 prazo
improrrogável de noventa dias da da
ta de sua expedição, será cancelado o
registro e arquivado o·proc.esso re~

pectivo, mediante despacho írrecorrt
vel, elo piretor-G:eral do Departamen
to Nacional. da Propriedade Industrial,
a ser proferidó dentro dos trinta dias
seguintes à data da expiração' daquele
prazo. '

§ 2Ç O certificado consistirá nu,n
dos exemplares apresentados, devida
mente autenticado pelo Departamento
Nacional da' Propriedade Industrrat,
com tndícação do respectivo número
de registro e data da expedição dêste,

Art. 111.- Relativamente ao registro
observar-se-á o seguinte:

19 - a precedência do dia e hora
da lavratura do termo. de deposito
estabelece a prioridade em favor do
requerente;

2° - no caso de símultaneidade de
apresentação de pedidos referentes a
marca, nome de empresa, titulo de
estabelecimento. .ínsrgnía e expressao
ou sinal de propaganda, idênticos ou
semelhantes, a prioridade pertencerá
àquele que provar, dentro de noven
ta dias, uso mais antigo;

39 - no caso-de-símultaneídade de
depósito, se .houver cúvída sôbre o uso
precedente de" marca, nome de emprê
sa, _titulo de estabelecimento, ínsígnía
e 'expressão ou sinal de propaganda,
o Diretor-Geral do Departamento Na
cional da Propriedade Industrial sus
tará op~osseguimento dos processos
a te solução rmaí em juizo,' da ques
tão de prioridade,

Art. 112. Para gozar da proteção
dêste Código, o uso da marca, nome
de empresa, titulo de estabelecimento,
ínsígtna :e expressão ou sinal de pro
pagarida deverá ser feito tal. COJ;IlO se
efetuou o registro, devendo ser reque
rido nôvo registro, se introduzida
quaãquer ialteração nos seus elementos
componentes ou característícos.

Parágrafo único. Do disposto neste
artigo excetuam-se as' modíficações
relativa, ao nome do titular, no Cl);S0

00, trllltlsferência,ou à sua-quahnca
cão ou alteraçâu-de nome,

Art. 113. No caso de extravio do
certificado de rcgístro, o Dr-partamcn
to Nacional da Propriedade Industrial
poderá emitir segunda via mediante
requerimento e pagamento da taxa
devida.

CAPíTULO IX

Da duração e prorrogação dos reçnutro«
de marcas de, indústria e de CQ 1hércio

ou de serviço, nomes de emtnéeas, -th
Lulos de estabelecimentos, in.sujruas e
expressões ou sinaúi de propaganda

Art. 114 O registro üe marca de
indústria e de comércio- -ali de serviço,
nome de empresa. títulos de estabele
cimento e ínsígnta :prevalecera por
dez anos, e o da expressão ou tirlaJ de
propaganda, por três 'tnos, contados
uns e outros da data da expedicào do
certificado, podendo 3SSJS prazos ser
prorrogados por períodos iden tícos e
sucessivos

Parágrafo único. A prorrcgaçào de
verá ser requerida na vigência do úl
timo semestre do decênio, ou- do triê
nio de proteção -Iegal, contor-ne c caso
nos três meses seguintes,' mediante
pagamento das taxas previstas na ta
bela anexa.

Art , 115 A prorrogação dos regístros
requerida dentro dos prazos fixados
no artigo anterior será automática e
independente de publícacões nao
comportando oposições .jern recursos.

Parágrafo úníco . O nedrdo de pror
rogação de registro deverá ser instrui
do com o certificado resoectivo f. o
comprovante do pagamento da taxa
devida.

CAPíTULO X

Da transferência dos direitos de re
gistro de marcas de indústria e de co
mércio ou de -serviço. nome de. em
presa, titulo d~,estabelecimento, in-

sumiae e éx-press'ões 01l 8iiwzs de
propaganda

Art. ,116 K propriedade de, marca,
nome, de, empresa, título dé estaoele
cimento; ínsigrna e expessào ou _~íllal

de propaganda pode ser transt eri.ra
pora:to"i.ntervivos',', ou em virtude
de, sucessão legítima O~_. testamenta-
ria.' ' ,

-Art. 117"-Aanolaçãode transrerén
cía de registro deve ser requerína ao.
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Diretor Gera] do Departamcnot 'i\~a

cional da Prupriedade .ndustriaI, 111(

diaute a auresentaca o 00 l'P.'-ipeetl'iO
cert.ií ica do e dos ínstru.ncrt.is dn~~'

nais da transrerenetn ou de sua.i (;P~'

tidócs.

~ 19. A transferência Só produzir»
efeito depois de anotada no Liepar
tamento .

~ ;lo. A anotação será tei~a no :'e
gistro proprro e averbada DU rc-pec
ti \'0 certificado.

~ 3(~. Os instrumentos re.a tivc-, :\
t.ransrerencta ricarào arquivados no
Dapartamento ,

~ 4u • A requerimento di)~; mter-ssr
dos poderao ser rornecm ~:5 cenLWl':,'-,
dos documentos a que se ret er: L pa
rágrafo anterior.

Art. 118 Será anotada no Depar
tarnent o Nacional da Propriedaue In
dustrial, à vista de docume-it.es náue is,
qualquer alteração quanto as nome de'
proprietário da marca. n0111"; de em
presa, tuuio de estabelectmer.to. in
signia e expressão ou sinal da propa
ganda. Desse ato dar-se-á ccrttdào ao
interessado, ficando arquivados os do
cumentos respecuvos ,

Parágrafo único. Serão igualmen
te anotados OS atos que se- refiram à
suspensão, limitação ou extincào dos
registros de marca, nome de empresa.
título de estauclccírncnto, insígnia e
expressão ou sinal de propaganda, por
despacho elo Diretor-Geral do Depar
tamerito, quando os ínteressados o re
queiram juntando documentos hábeis.

Art. 119. A anotacào de transfe
rência dos direitos de' marcas, nomes
de empresa. títulos de estabelecimen
tcs, insígnia e expressões ou sinais de
propaganda e de alteração de nome do
respectivo titular, será efetuada den
tro- de trinta dias da data da aublica
cão do despacha, mediante o paga
mento prr-vio das taxas regulamenta
res, não compc-rtando oposição ou re
curso.

Art. 120. No caso de transferência
de registro de marca, nome de emprê
sa, titulo de estabelecimento, insignía
e ex pr essâ n ou s.nal de propaganda,
existindo outrcs registros idênticos ou
semelhantes, de propriedade do mesmo
titular, a transferência operar-se-á
igualmente em relação a t cdos os de
mais registros, salvo disposição em
contrário no instrumento da transfe
rência.

Art. 121. Qualquer pessoa cem le
~:itilno interésse poderá requerer ao
Diretor-Geral do Departamento Nacio
nal da Prcpriedadr- Industrial a sus
pensão da anot acà o de transferência
dos direitos da marca, nome de emprê
sa, título de estabelecimento, insígnia
e expressàr, ou sinal de prcpaganda ou
a averbação do contra to de exploração
respectiva, desde que comprove ter ini
ciado processo judicial de falsidade ou
ineficácia dos a tos relativos à anota
ção da transferência.

Parágrafo único. O cancelamento
das ancracões. decorrentes de taisida
de, não exime os autores ou ben ef tciá
rios desta de responder civil e crimi
nalmente pelo ato delituoso.

Art. 122. Da decisão do Diretor
Geral do Depu rtament.o Nac.onai da
Propriedade Industnal, que denegar a
ancíacão de transrerénc:a, caberá re
curso dentro do prazo de sessenta
dias.

Paiágrato único. Igual recurso ca
berá a qualquer interessado do despa
cho que conceder ou denegar o cance
lamento da anotação.

Art. 123. Os titulares de marcas.
insígmas e expressões ou sinais de pro
paganda, registradas no Brasil poderão
c utortaar o seu uso por terceiros, devi
damente estabelecidos, mediante con
trata de exploração.

CAPíTULO XI

Da e~'tincão e da caducidade dos re
gistros rie marcas de in.âustrra e de
ccnuircio ou âe sernico, tituio de es
tabelecimento, uisuniu: e expressão ou

sinal de propaganda

Art. 124. O registro de marca de
indústria e de comércio ou de serviço,
nome de empresa, titulo de astabelccí
menta, insígnia e expressão ou sinal de
propaganda extingue-se:

10 - expirado o prazo de vigência,
deixando 'Ü titular de requerer a pror
rogação, na forma estabelecida neste
Código;

29 - se o respectivo titular. ou seus
SUC€'3EOyeS, o renunciarem expressa
mente, mediante documento hãbil;

3!? - pela caducidade.

Art. 125. Caducará o registro de
marca, nome de ernprêsa, título de
estabelecimento, insígnia, expressão ou
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sinal de propaganda, se qualquer pes
soa, com legitime lnterêsse, provar pe-,
rante o Departamento Nacional da
propriedade Industrial que o respecti
vo titular, ou seu sucessor, salvo moti
vo de fôrça maior, deixou de usá-lo
durante dois anos consecutivos, tanto
no primeiro prazo de proteção' legal,
como no das sucessivas prorrogações.

Art. 126, Apresentado o pedido de
caducidade, será notificado o titular
do registro, marcando-se-Iheprazo im
prorrogável de noventa diaspara dizer
'o quefôr de seu Interêsse ,

Art. 127. Não impedirá a decreta
ção de caducidade o uso de marca, no
me, de emprêsa. titulo de estabeleci
mento, insígnia, expressão ou sinal de
propaganda, com infração do dispos
to no art. 112.

Art. 128. A caducidade do registro
será decretada por despacho do Dire
tor-Geral do Depar-tamento Nacional
da Propriedade Industrial,

Parágrafo único. Do despacho que
conceder ou denegar a 'caducidade, ca
berá recurso dentro do prazo de no
venta dias.

CAPíTULO XII

Da nulidade do reçístrc de marcas de
zndústria e de comércio ou de serviço"
nomes de em-preso», títuloS;. ,de estabe
lecimento; insígnias e expressões ou

sinais de propa"ganda

art. 129, Serão nulos os registros
de marcas de indústria e de comércio
ou de serviço. nomes de emprêsa, titu
las de estabelecimento, Insígnias e ex
pressões ou sinais de propaganda que
fôrem efetuados contra as determína-.
çôes dêste Código.

Parágrafo único. As ações de. nuli
dade de qualquer dêsses registros de
verão ser propostas dentro do prazo
de dois anos contados da data da ex
pedição do registro ínícial .

Art. 130. São competentes para
promover a ação de nulidade:

I - qualquer terceiro interessado;
U - a União, através do Procura-

dor da República, .

Parágrafo ú n i c o. Consideram-se
terceiros interessados quaisquer pes
soas prejudicadas pela concessão do
registro.

Art. 131. As ações de nulidade de
registro serão processadas e julgadas
nos têr mos do que dispuser a respeito
o Código de .Processo Civil, podendo
ser cumuladas com as de indenização,

TíTULO rrr
Das recompensas industriais

CAPíTULO I

Disposições gerais'

Art. 132 .. Todo aquêle que, no exer
cício de atividade lucrativa lícita, hou
ver obtido prêmio ou recompensa em
razão de méritos ou qualidades excep
cionais de seus produtos, ou de prefe
rência. pública em favor dêles, poderá
obter registro dos documentos relativos
aos prêmios ou recompensas no Depar
tamento Nacional da, Propriedade In
dustrial, nos têrmos e condições esta
belecidos neste Código.

Art. 133, São regtstráveís como re
compensas industriais:

10 _ as medalhas, diplomas e prê
mios conferidos em exposições, feiras
ou, congressos oficais ou reconhecidos
oficialmente;

29 :- os' diplomas ou atestados de
louvor: conferidos 'pelas repartições da
União, Estado e Municípios, suas au
tarquias OQ sociedades, e pelas associa
ções de, classes ou corporações devida
mente reconhecidas;

39 - as condecorações de mérito
concedidas pelos governos brasileiros
ou estrangeiros;

41" - 05 títulos de fornecedor de au
toridades, entidades ou estabelecimen
tos oficiais, nacionais ou .estrangeiros,

Art. 134, O registro das recompen
sas industriais vale para todo o terri ..
tório nacional e confere ao seu titu
lar o': direito de propriedade e uso ex
clusivo por tempo indeterminado.

Art. 135, Quando na marca de in
dústria' e de comércio ou de serviço,
nome de emprêea, título de estabeleci
mento, .insígnia e expressão ou sinal
de propaganda figurar urna ou mais
recompensas industriais, estas deverão
ser previamente registradas.

Art. 136, As recompensas indus
triais somente podem ser utilizadas
nas mercadorias ou produtos que as
originaram.



440 ATOS DO PoriF.:RI~EGISLA"Í'lVO

CAPíTULO II

TíTULO IV

CAPíTULO UI

Do pedido de registro das recompensas
industriais

será presidido pelo Secretário da In
dústria, que terá por substituto" em
suas faltas e impedimentos, o Conse
lheiro' mais an t igorou, na falta ou
multplleidade de Conselheiros mais
antígos, o mais idoso.

Art. 143. Os membros do Conselho
de Recursos da Propi iedade Industrtal
terão mandato de do.'~s a:nos,. ,podendo
ser reconduzidos por 'penados idênti
COS, sucessivos ou não, até o máximo
dê'dOis.

Art. 144. O~ membros do' conselho
serão nomeados pelo Presidente da
República msdíanta escolha dérltre
prcríss.ona.s liberais, de :nível' uníversí
tárro, de reconhecida idoneidade mo
ral e capacidade prottsstonat, e cujos
nomes lhes rOleul submetidospelo Mi
nistro da Indústrta e d6Comét":lr, em
listas tríplíces organbadas, pelo res
'pectívo S~e~~târi-é>da Indústr a.,de
acordo com íridícacões; ,fornecIda" por
sua solícttação. pelas entidades de
classes rederas próprias.

Parágrafo único. Antes da posse,
os membros do , Conselho ",deverão
apresentar relações' de seus bens ao
Ministro da Indústria e do comércio.

Art. 145. Os membros do roc,,'pl"o
de Recursos 'da Propriedade Industrial
perceberão a gratífícacâo -pro labore,
por sessão a que comparecerem, que
fôr Iíxada anualmente pelo Ministrã
da Indústria e do Comércio.

Parágrafo único. As gratifcações
atribuídas mensalmente aos membros
do ' Conselho não poderão excederIm,
portâncía correspondente ao venci
mento mensal do cargo de Secretá,io
da Indústria.

Art. '146. O Conselho de Recursos
da Prcpríedade Industrial- reunir-se-á
ord'nàríamente duas 'vêzes por sema
na, podendo, ser convocadas sessões ex
traordinárias quando necessário.

Art. 147., Os recursos serão julga
dós na ordem cronológica de SUa apre
sentação, admitida a preferência a que
"e refere o artigo 164,

, 19 Rece.bLdl'>s os recursos, a secre
taria<lo, Conselho deverá prepará' los
dentro <le cinco dias, da data de sua
apresentação, para a respectiva dístrr-
bUiÇão., , "

,29 Os recursos serão dlstribuldos
por, sorteio, durante as sessões, do
Conselho; -àtendídas as espeeíalízaçõss
de seus membros.

deDa transieréncia dos reçistros
recompensas industriais

ArL HO: Os direitos decorrentes
do registro das: recompensas indus
triais, excetuados 08 conferidos em ca ...
ráter individual, são tr ansfertveís sem
o gênero de indústria ou .de comércio
que as originaram.

parágrafo únlco. Para os efeitos
dêste artigo serão adotadas as mesmas
formalidades prescritas para a transre
rência de marcas de indústrIa é de co
mércio ou de' serviço.

Art. 141. A transferência do regis
tro das recompensas industrrais só
produzirá efeito depois de anotada no
Departamento Nacional da Proprieda
de Industrial.

.Do Conselho de Recursos da
propriedade Industrial

Art. 142, O Conselho de Recursos
da Prc>prledade Industrlal,' ao qual
compete o julg;amento, dos recursos
previstos neste CódigO, exceto o dis
posto no § 29, do artigo'163, será com
posto de sete membros,inclusive o Se
cretário da Indústria" do Ministério da
Indústria e .co Comércio, seu membro
nato e permanente.

parágrafo umco. O Conselho de
Recursos da Propriedade ''Industrial

Art. 137. Para obter o registro de
que trata o artigo'132 deverá o inte
ressado instruir o pedido respectivo
com os originais ou "cérttdões' hábeis
do titulo ou diploma das recompensas
obtidas. '

Art. 138,. Doedespacho "que conce
der ou denegar o registro de reCCID
pensa industrial. caberá ,recurso admi
nistrativo.

Art. 13'9. Concedido o registro, o
ceruncado rrespecaívo será expedido
mediante o pag-amento da taxa devida,
a ser efetuado dentro do-prazo de no
venta dias, sob pena de ser cancelado
o 'regiatro .
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§ 30 Distribuídos os processos, os
respectivos relatores deverão trazê-los
a julgamento dentro de quinze dias da
data em qUe 0& houverem recebido.

§ 49 No caso .de pedido de. vista,
por qualquer Conselheiro, os processos
deverão ser restituídos numa das duas
sessões seguintes àquela em que o pe
dido tiver sido concedido.

§ 5° O [ulgamento dos recursos obe
decerá ao que dispuser a respeito o re
gimento interno do Conselho.

Art. 148.. O Conselho de Recursos
da Propriedade 'Industrial reger-se-á
pelo regimento interno elaborado pelos
seus membros e aprovado através de
decreto..executivo refer~ndad().l/elo Mi
rLstio 'da Indústriae. do oomêrcto.

;Art,,: 1:49. Quando unânimes. as de
eísõesjío Conselho de Recursos da
Propríedade Industrial serão írrecorrí
vets, .pondotérmo !lia processo admi
nístratívo.

§ 19 Em caso contrário, das decisões
do CotiSBlho'poderá.Aer interposto '~e
curso extraordmáríc. para 0_ .Ministro
da Indústri:ae do Comércio, no prazo
de'trinta',dia~ da data. da .pualícaçâo
do acórdão, admitidas contra-razões no
mesmo prazo, a contar da data da
ajiresentacão-dc-recurso 'na Secretaria
do Conselho.

§ 29 A decisão do Ministro, proferi
da nos recursos extraordinárros que
lhes 'fôrem eIlCàminhados,porá fim ÍL
instãnciaa<fiIlinistrátlvael1l relação
aos ,proÇes~os em que rfôrem inter-
postos.'.' '

,Art.'15(); Fica críada-a Secretaria
do Conselho da Propriedade Indus
trial, à qual competírá executar os
serv'ços mecesaártos ao seu pleno fun
cíonamento.

Parágrafo único. A .sec-etaría do
Oonselhoserá constituída de funcioná"
rios: do Ministério da, Indústria e do
Cornercio,« -designados pelo respectivo
titular.

TíTULO V

Dos técnicos credenczaaos

Art. 151,0 Departamento l'IáCio
nal da Propriedade lilãustri'll mante
rá, além Ç1ü ·qu.adrÓ·,de técnrcos neces7
sártos ,ao exame preumirláí' éltis 'pedl
doi de'lRm\éipiaiie;'Ü\'v~~ de de
senho';~' de-'m'odêio' iitélhiihial, ,'a"que se

refere o § 19 do artigo 19, uma relação
de nomes de técnicos credenciados.. aos
quais será atribuido o exame ,pericial
mencionado no ~ 29 do artigo 20.

Parágrafo único .. Os técnicos a que
se refere êste artigo serão salec.ona
dos, pelo Dir'etor-Gera; do Departa
mento Nacional da Propr ieda.de Indus
trial. dentre nomes constantes de re
lações a êle encaminhadas, por sua so
licitação, pelos órgãos da administra
ção pública direta e pelas universida
des de ensino superior. estas dentre os
membros de seus corpos docentes.

Art. 152, Os técnicQS credenciados
exercerão suas funções enquanto bem
servírem.

Parágrafo único. Anualmente será
publicado, no órgàe oficial do Depar
tamento Nacional da propriedade In
dustrial, a relação atualizada dos
técnicos. credenciados com exclusão
dos que houverem cessado o exercício
da função e inclusão dos admitidos.

Art. ·153, O número de técnicos
credenciados será fixado anualmente
pelo Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Propriedade Industrial,
na proporção máxima de dez para ca
da mil processos de patentes de privi
légio de invenção, desenhos. e modelos
industriais depositados' no ano ante
rior, sem prejuízo dos que necessitar
requísítar para atendimento dosvexa
mes periciais não constantes das espe
c-alídades mencionadas na relação a
que 'se refere o artigo 151.

Art. 154. Os técnicos credenciados
deverão emitir os respectivos parece
res fundamentados dentre do prazo de
trinta. dias" contados da data em que
receberem" os processos sôbre os quais
fôr solicitado O seu parecer pelo Dire
tor-Geral do Departamento Nacional
da Propriedade Industrial.

Par.ágrafo único. Caso não restitua
O .processo, . com o parecer fundamen
tado no prazo consignado neste artigo,
o técnico credenciado será excluído da
relação própria e o processo distribuí..
doa outro téCIJ.iCO,

AM:. 155. Os técnicos credenciados
receberão o "pro labore" que o Dire
tor-GeraJ do Departamento Nacional
da Propriedade Industrial fixar a., ual
mente, ,~tf:a~és de ::por~aria. e corres
pondente ao número de pontos éarac
terístícos da invenção, correndo a. des
pesapiir :c.mtli 'lle verba orçamentária
própria.
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Parágrafo único. Nenhum -técntco
credenciado poderá receber mais de
dez processos por mês para emitir pa
re~el' .

TíTULO VI'

Disposições çera __

CAPíTULO r

Dos despachos e dos prazos

Art. 156, Os B.t03, inclusive notifi
cações, despachos e decisões proferi-dos
nos processos administrativos, referen
tes a direitos relativos a propriedade
índusta'ial, só, produzirão efattojdepoís
de publicados no órgão ofícíal-do De
partamento Nacional da Propriedade
'Industrial.

Art. 157. Todos os prazos consig
nados neste. Código contam -se a par
tir da data da publicação de que tra
ta 6 artigo anterfor , Sempre, porém,
que se vencerem em dias em que não
funcionarem as . epartiçôes federais,
ficarão prorrogados até .o primeiro dia
útil seguinte.

Art. 158. Na ausência de dtsposi
ções em contrário, o prazo para a ado- .
çâo de. providências determmadas. por
êste Código será de noventa dias.

Parágrafo único'. Expirado o prazo'
fixado neste artcgo, sem cj.l.le· tenha si
do .adotada a providência' devida, o
proc81SSO a êle relativo será arquivado
automàtjcamente,

CAPíTULO U

Das oposições e dos recursós

Art. 159. Os recursos de decisões
def'imtivas de primeira instância, pre
vistos neste Código, deverão ser inter
postos para o Conselho de Recursos
da Propriedade Industrial, exceto o re
curso a que se. refere o § 29 do arti
go 163.

Art. 160. Não serão admitidos, sen
do· desde logo arquivados, as oposi
ções e recursos:

a) quando apresentados fora dos
prazos legais;

b). desacompanhados de fundamen
tação;

c) sem o pagamento das taxas de
vidas;

'd) desacompanhados de prova de
mandato, quando subscritos por advo
gado ou Agente da propriedade In
dustrtal, que já não tenha juntado es
sa prova ao processá ou indicado o
número da respectiva inscrição.

Art. 161. Serão desentranhadas
dos processos e restituídos aos seus
signatários as petições, recursos Ou
quaisquer outros documentos que con
tenham expressões desrespeitosas à
administração ou injuriosas aos fun
cionários'.

CAPíTULO m

Das certidões

Art.. 162. Qualquel' pessoa, median
te o pagamento dá taxa devida, pode
rã obter do Departamento Nacional
da Propriedade Industrial certidão sô
bre a existência de regishos de mar
cas, nomes de emprêsa, títulos de es
tabelectmento, insigrrías e expressões
ou sinais de propaganda.

Parágrafo único. As certidões se
rão fornecidas sem responsabilidade
do Departamento quanto à concessão
de registro a ser eventualmente soli
citado.

CAPíTULO rv
Dos pedidos de preferência

ArL 163. Poderão ser deferidos pe
didas de preferência para despacho de
processos de concessão de privilégios
de patentes de invenção, de desenhos
ou de modelos industriais. ou de regis
tro de marcas, nomes de emprêsa, tí
tulos de estabelecimento, ínsígmas e
expressões ou sinais de propaganda,
desde que c-omprovados efetivamente,
através de .documentação hábil e am
pla, os prejuízos que os interessados
estiverem sofrendo em virtude de con
corrência desleal decorrente da falta
de solução daqueles processos.

* 19 Os pedidos de prererêncla só
serão admitidos mediante o pagamento
da taxa prevista neste Código.

§ 29 Os pedidos, devidamente ins
truídos pelo Departamento Nacional
da Propriedade Industrial serão deci
didos pelo respectivo Diretor-Geral,
dentro de quinze dias da data de sua
apresentação, admitido recurso, em
caso de indeferimento do pedido, pa-
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CAPíTULO IX

CAPiTULO. VII

CAPíTULO VIII

Da inscriçâo de, procurações

recursos interpostos
à data ( vigência

Art. 175. Os
anteriormente

Disposições transitórias

Art. 174. O Diretor-Geral do De
partamento Nacional da Propriedade
Industrial, por conveniência do servi
ço, poderá delegar suas atribuições
aos Diretores de Divisão e de Servi
ços e aos Chefes de Seção.

Da delegação de podêres

Art. 170. Em caso algum serão res
tituídas as taxas recolhidas.

Art. 171 Os valôres das taxas cons
tantes dêste Código serão atualizados
bienalmente, dentro dos três primeiros
meses de cada ano civil, em que cou
ber, _através de decreto executivo, em
função da revisão dos índices legais
de correção monetária.

Art. 172. Os advogados e os agen
tes .de Propriedade Indust-íal legal
menteihabüítados poderão requerer a
inscrição, no Departamento Nacional
da Propriedade Industrial, dos ins
trumentos de mandato, rica. do, nesse
caso, dispensada a apres sntaçâó da
procuração em cada processo desde
que indicado, nesses processos: ° nú
mero da inscrição.

~ I (' Cada inscrição ficará sujeita
à taxa especial prevista na tabela
anexa a êste Código.

§ âv Para o efeito da inscrição pre
vista neste artigo as procurações pro
cedentes' do estrangeiro u.dependem
de outros registros prévios especiais,

'salvo as' autenticações e formalidades
previstas. em lei.

Art. 173. A pessoa domiciliada no
estrangeiro, para depositar pedidos de
privilégio ou de registro de marcas e
outros. deverá constituir procurador
bastante, domiciliado no .Brasil, que a
represente perante O Departamento
Nacional da Propriedade Industrial e
possa receber citações judiciais, de
vendo ser inscrita a procuração.

Ta o Secretário da Indústria, dentro
de quinze dias da publicação do des
pacho respectivo no órgão' oficial do
Departamento.

Art. 164. Poderão ser deferidos,
igualmente, pedidos de preferência
para decisão de processos relativos a
recursos pendentes de julgamento, pe
lo Conselho de Recursos da Proprie
dade Industrial,desde que atendidas
as condições constantes do -artfgo an
t~rior e respectivo parágrafo primeiro.

Parágrafo único. Os pedidos de pre
ferência de processos pendentes de
julgamento do Conselho de Recursos
da Propriedade Industrial serão cteci
dídos, no prazo de quinze dias da data
de sua apresentação na Secretaria do
Conselho, pelo Presidente deste, em
plenarío, após audiência do Relator
do processo relativo ao recurso.

Art. 165. Os processos de pr.ivílé
gtos de patente de invenção, de dese
nho e de' modelo industrial e de ga
rantia de prioridade serão classifica
dos conforme o Quadro I, anexo ao
presente" Código.

Art. 166. Os registros de marca de
indústria e de comércio - ou de servi
ço, nome de emprêsa, títtnó de esta
belecimento, ínsígnta e expressão ou
sinal de propaganda obedecerão à
classificação - do Quadro II anexo ao
presente código.

CAPÍTULO VI

Das taxas

Art. 167. O pagamento das taxas
previstas neste .Códígo será efetuado
na conformidade da tabela anexa.

Art. 168. O recolhimento das ta
xas a que se refere o artigo anterior
será efetuado através de processo me
cânico ou de guia expedida pelo De
partamento' Nacional da I ~ cprtedade
Industrtal . e processada na repat-tição
federal competente.

Art. 169. O documento relativo à
autenticação por' processo mecânico
ou a guia" de recolhimento servirá de
:prova, . perante o Departan.ento Na
cional da Propriedade Industrial, do
pagamento da taxa devida.

CAPíTULO V

Da classificação de patentes e
marcas
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<leste Código serão decididos de acor
do com O que nele se dispõe.

Art. 176. As despesas resultantes
da criação e manutenção do Conse
lho e de sua Secretaria correrão por
conta da verba própria.

Art 177. O presente Código entra
rá em vigor dentro. do pr .....zode no
venta dias da data de sua publicação,
devendo, dentro dêste prazu, ser de
cretada a reorgnmzacào do Da-.arta
mento Nacional da Propriedade In
dustrial e a estruturação da Secreta
ria do Conselho de Recursos da Pro
priedade Industrial.

Art. 178, Ficam revogadas quais
quer leís e disposiç6esem contrário.

Brasília. 28 de fevereiro de 1967;
1460 da Independência e 790 da Re
pública.

Ri,' CA8TELLO BRANCO

Paulo Egydio Martins

QUADRO I

Classificação das invençóes industriais
a que se relere o artigo 165 do Cô
digo da Propriedade Industrial

Grupo I - Agricultura e indústria
antmal. Alimentação.

Grupo II - Captação e transror
macào de energia.

Grupo III Máquinas e motores.
Grupo IV - Indústrra extrativa e

metalúrgica.
Grupo V ~ Transporte., Viaturas.

Estradas.
Grupo VI - Instrumentos cíentíü

cns e de medidas. Aparelhos calcula
dores.

Grupo VII - Eletricidade e indús
trias elétricas.

Grupo VIII - Tecnologia ínor-
gãncía.

Grupo IX - Tecnologia orgânica.
Grupo X - Aparelhagens usadas

nas índústrías:
drupo XL- Indústrias têxteis e

vestuário.
Grupo XII - :,1\rte& 'ndustriais.

Econcrnia doméstica.
Grupo XIII - Construções. Enge

nharia Civil. Saneamento.
Grupo XIV -"-I1l1minuç'ã(};' Aqueci

mento.· Frio intli..iStrial..

Grupo XV - Medicina, cirurgia,
farmácia e protüaxta.

Grupo XVI - Arte militar, naval
e aeronáutica.

Grupo XVII ,- Indústrias diversas.

QUADRO II

Classificação das mercadorias ou pro
dutos e serviços para» registradas
marcas de indústria -e deCOl1l,ér
cio titulo de estabelecimento, in.
siçnias e expressões ou sinais de
propaganlia a que se refere o ar
tigo 166 do Código da Propriedade
Industrial.

Classe 1

Substâncias e preparações químicas
usadas nas indústrias. na., 'fotografia
e nas análises quimicas. Substâncias
e Preparações químicas anti-corrosi
vas e anti-oxidantes.

Clàssevã

Substâncias e preparações químicas
usadas, na agrtcultura, na hortícultu
ra, na v~terináriae para fins sani
tários.

Classe 3

Substâncias químicas, produtos e
preparados para, serem usados na me
dicina ou na farmácia.

Classe 4

Substâncias de origem animal. ve
getal ou mineral, em bruto ou par
cialmente preparadas .e não incluídas
em outras classes.

Classe 5

Metais não trabalhados ou parcial
mente trabalhados, usados nlj>sIndús
trías.

Classe 6

Máquinas e suas partes integrantes,
não incluídas nas classes 7, 10, 17.

Classe 7

Máquinas de agricultura e horti
cultura e -·5uas·';~pá.rtes integrantes.
Grandes instrumentos agrícolas,' in";
clusive tratores.

Classe 8

. 'Instrumento' 'de' precisão, instru
mento eienlíflco'aparelhlJs' de' useco-:
mum, ínstrúmefitos '1>: aparelhos .{lidá"
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t.ícos, moldes de tóQ,~ espécie. acessó
rios de aparelhos elétricos (inclusive
válvulas lâmpadas, tomadas, fios. so
quet.es, etc). aparelhos fotográficos;
maquinas .falantes etc.; discos grava
dos. e filmes revelados.

Classe 9

Instiumentos musicais e ~uas partes
integrantes, excetollláquillas falah
les.

classe ]'9

Instrumentos, máqumas,' aparelhos e
petrechos para a medicina a arte
dentária. a cirurgia, e a higtene ex
ceto os incluído- na' classe 34; máqui
nas, aparelhos e mstalaçôes hospita
lares, de expurgo e fins análogos, ex
ceto mõvets da Classe 40.

Classe 11

Ferramentas de tõda espécie rexce
toquandopartés de máquínas) ferra
gens: e cutelaria em :geral.Pl::queno'.:l
artigos de qualquer metal quando não
de outras classes.

Classe 12

Botôes ve "lfinêt~.comtlns" feclios
corrediços e demais míudeaas. de ar
marinho não incluídas 'n'a"s' Classes, '13',
22, 24 e 48.

Classe 13

JoaUie',ria" é al'tlr;oS"'~e metai,s-preL
ciosos, seml-precioscs :e suas imita

.cões. usados como adornos' -e 'não in':'
cluídos em outraselas,ses; pedras
preci-osas e suas imitações.

Classe 14

Vidro, cristal. seus artefatos não
incluídos em outras classes.

Classe 15

Artefatos de cerámíca (porcelana,
f'aíança, J"'lçl). vidrada e outros); para
US{) .caseíro, .adómo, fins arti.~tlC~, e
industriais, instalações samtárras 'não
incluidas em outras classes.

Classe 16

Material exclusivamente para
construção e adórno de prédio, es"
tradas. etc., como cimento, 'azulejos,
Iadrühos telhas, porta", janelas, etc.,
não incluídos em outras classes. Pa-
pei para forrar casa. .

Cla.sse 17

Artigos, máquinas e instalações pa
~a escritório e desenho, não incluídos
nas' classes 38 e .40.

Classe 18

Armas, munições de guerra e caça.
Explnsívos fogos ,de al'tíffCi:os.

Classe 19

Animais vivos' inclusive aves, .vos
em geral, Inclusivo do bicho da séda.

otasse 20

Petrechos navais e aeronáuticos
(salva \-'~Q~lS, únco. as, cintos de nata
ção, bóias. para-quedas. etc).

Classe 21

Veículos e suas partes íntegrantes,
exceto maquinas e motores.

Classe 22

Fios em, geral para tecelagem E' pa
ra uso comum; Lí-r~s ~ecoftura, .fIa.;'
ra bordar para trtcctagem,' etc. (ex
ceto barbante). . . '. .

Classe 23

Tecidos ew'geral.

Classe 24

Artefatos de algodão, cânhamo, li
nho, juta, seda lã 'e outras fibras,
nàc incluídas nas demais classes.

Classe 25

Trnaaens e g -avu rns estátuas, esta
tuetas, estampas, manequins e análo
go.:;. Qu.a<~4uCl uura..:: u e p',lJ.LUra ee,::;.
cultura nâo incluídas 13IP- outras clàs
ses.

orasse 26

Artefatos de 'madelra, osso ou.rnar
fim j não incluídos em outras, classes.

Classe 27
~'" , , ,.

Artefa tos de palha 'ou fibra, não in
cluídos em ou tras cla.ses,

Classe 28

Artefatos e produtos acabados de
origem animal vegetal e mineral nã-o
incluídos em outras cl asses; artefatos
esubstáncias químicas pão incluídos
em outras classes.
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Classe. 29 Classe 40

Escõvas comuns (não incluídas nas
classes 6, 11,- 17 e 48t espanadores e
vassouras .

Móveis de metal, vídro ou madeira,
estofados ou nao. Colchões, travessei
ros e acolchoados para móveis.

Classe 3Ó

Guarda-chuvas, bengalas e suas
partes integrantes.

Classe 31
Tendas, lonas, correias de transmis

são de tôda espécie, cordoalha e bar
bante. Material de vedação e man
gueira.

Classe AI

Substâncias ahmentícías e seus pre
parados. Ingredientes de alimentos.
Essências alimentícias.

Classe 42

Bebidas alcoólicas e fermentadas?
não incluídas na classe 3.

Classe 32 Classe 43

Jornais, revistas e publicações em
geral. Álbuns .e programas radiofôni
cos. Peças teatrais e cinematogrartcas.

Classe 33
Títulos de estabelecimento de ati

vidade não comerciais (escolas,'" clu
bes, teatros etc.) , e outras que não-se
incluem nas demais classes .Iavande
rias, garagens etc.).

Classe 34

Tapetes, cortinas e panos de. assoa
lhos e paredes. Linóleos; oleados e en~

cerados, inclusive para instalações
hospitalares.

Refrescos e águas naturais e arti
ficiais, usadas como bebidas, não in
cluídas na classe 3.

Classe 44

Tabaco manufaturado ou não. Ar
tigos para fumantes exceto papel 
(classe 38).

Classe 45

Sementes e mudas para a agricul
tura, hortdculturaa e a floricultura,
flôres naturais.

Classe 46

Classe•.35
Couros e peles preparados ou nâo.

Artefatos de couros e peles não in
cluídoa em outras classes.

Classe 36

Artigos de vestuário} de toda sorte,
inclusive de esporte e para crianças
(fraldas, cueiros etc.) .

Classe 37

Velas, fósforos, sabão comum e de
tergentes. Amido, anil e preparações.
para lavanderia. Artigo para conser-
var e polir. '

Classe 47

Combustíveis; .Iubrífícantes e subs
tâncias - e produtos destinados a nu
ndnação e ao, aquecimento.

Classe 48

coberto
pano de

Classe 50
Serviços.

Classe 49

Jogos de tôda espécie. Brinquedos e
passatempos; petrechos e artigos para
.üne exclusivamente desportivos, ex
ceto vestuários.

cosméticos, dentífrt
e preparados para o
de toucador e eSüôvas
unhas, cabelo e roupa.

Perfumarias,
cios,sabonetes
cabelo. Artigos
para os dentes,

Roupa de mesa, -inclusive
res. Toalhas de-uso pessoal,
prato e análogos.

Classe 38
Papel e seus artefatos, livros não

impressos etc., não incluídos nas clas
ses 16, 44 e 49.

Classe 39

Artefatos de borracha e de guta
percha não incluídos em- outras clas
ses.
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DEPARTAMEN'J'O NACIONAl:, DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

TAXAS DE SERVIÇOS FEDERAIS

J - Privilégio de Invenção

NCrS

1 - Depósito' de pedido de pl;i'vilégio de' 'patente de invenção, de
desenno ou de modêlo índustrtal ;

a) até cinco pontos característicos _ .
b) por ponto caraoterístico que exceder de cinco, mais .

2 -. Busca de patente , .
3 :-... Taxa suplementar pela alteração .do relatório ou do desenho,

quando não for exigido pelo D.N.P.1. ._. ,_., .
4 :- Taxa suplementar pela apresenraçao, quando posterior ao de

POSIto do pedido de registro de patente de ínvençào, de' dese
nho ou demodêlo industrial, do cert.ífícado do pais de .crtgem

5 - Pedido de restauração de processo de patente de Invenção, de
desenho ou de modêlo industrial ' .

6 - Experüçao de carta-patente. de privilégio de Invenção, de de-
senho ou de modelo índustrtal , .

7 - Taxa de período de patente de Invenção, de desenho ou de
modelo industrial o • o ••• o •••• o o o •• o •• '0 •• o •••••••••• o.

8 - Pedido de prorrogação do prazo. de vigência de patente de
ínvencào, de desenho ou de modelo industrial o; •• o ••• o o ••

9 - Pedido de garantia de prioridade o .... o ...... o o ... o o o. o ••••••

10 - Pedido de cancelamento de garantia de prioridade .
11 Anotação de qualquer contrato de licença para uso ou ex.,.

ploração .de patente , , , , .
12 Pedido para conceção de licença obrigatória .
13 Pedido de caducidade de patente , .. o o •• o ••

14 -r- Pedido de registro de recompensa industrial .
II - Marcas e semelhantes

15- Depósito de qualquer pedido de registro de marcas, nome de
e!-l1prêsa, titulo .de estabelecimento, tnsígriía e expressao ou
sinal .de propaganda 0'0 o •••••• o .' •••••••••• o •• o ,,o •• o •••••••••

16 - Busca sobre a existência de marcas, nomes de empresa, titulo
de estabelecimento, ínaígnía e expressão ou sinal de propa-
ganda . " o ••• '.' •••••••••••••••••••••••••

17 - Taxa suplementar por classe nos depósitos de pedidos de re
gistro 'de marca, nome de emprêsa, título de estabelecimento,
ínstgma e expressão ou sinal de propaganda que excederem
de três classes o •••••• , ••••••••••••• .- •••

18 - Expedição de' certificado de registro o •••

19 Pedido de prorrogação do prazo de registro de marca, nome
de emprêsa, titulo de estabelecimento, insígnia e expressão ou
sinal de propaganda:

a) quando apresentado dentro de seis meses antes do tér-
mino do prazo devig-êncIa do registro .

b) quando apresentado dentro de três meses depois de ven-
ctoo-:o prazo de vigência .do registro .0 •• ".' ••• o ••••••

20 - Anotação de qualquer contrato de licença para uso ou .ex
ploracàc de marca, insígnia e expressao ou sina; de propa-
ganda '. . .

21 -Pedido de caducidade de registro .
III - Diversos

22 - Interposição de oposição, impugnação, aditamento, recurso e
réplica . " : o ••• '•• o • o •••• .- " ••••••••••• ' ••••••••

23 --:- Anotação de cessão de transferência ou de alteração de nome
do titular de patente, marca, titulo, ínstgnta e expressão ou
sinal de propaganda . ~ , '.' . " .

50.00
5,00
5,00

10,00

10,00

20,00

50,00

50,00

80,00,
·10.00

5,00

10,00
20.00
20.00
10,00

30,00

10,00

10,00
30,00

20,00

30,00

10,00
20,00

20,00

10.00
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. 24 ~Certldã:o de termo de depósito de pedido de patente de In-
vençao, marca ou semelhantes .

25 ~ Certidão não' específícada, pôr fôlha .
26 - COpIa de livro ou documento,. autenticada, por fôlha .
27 ~ Pedido de arquivamento de procuraçao .. .
28 ~ Inscrtção em prova de habllitação para Agente da Proprie-

dade Industrial . . .
29 - Admissão como preposto de Agente da Propriedade Industrial
30 ~ Recurso ao Conselho de Recursos da Propriedade rndustrsar'.
31 ,..,....... Recurso extraordinário. aoMínístro .da Indústria e do Comércio

2,00
1.00
1,50

5,00

50.00
50.00
50,00

100.00

DECRETO-LEI N' 255 ~ DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Transfere para o Tribunal Regional
Eleitoral do Estado da Guanabara
o Quadro Suplementar. a que Se re
fere o art. 9' da Lei n9 4,017. de I"
de dezémb,o de 1961, e dá outras
providencias.

o Presidente da República. usando
da atrtbuicào que lhe confere o ar
trgo ,~9, ~ 29, do Ato Institucional n9-4,
de 7 de dezembro de 1966, decreta:

Art. 19.. O Quadro Suplementllr, a
que se refere o art , 99 doa Lei número
4.017. de 16 de dezembro de 1961, pas
sa a pertencer, definitivamente, ao
Tribunal Regional Eleitoral do Estado
da Guanabara.

§ 19. Os funcionários do Quadro
Permanente da Secretarba do Tribu
nal .Superior Eleitoral. que. na data
da publícaçâo .deste Decrete-rei, se
encontrarem à disposição de qualquer
órgão sediado no Estado da Guana
bara. passarão a integrar o Quadro
Suplementar a que se refere êste ar
trgo ,

§ ,~g. Os atuais integrantes. do
Quadro Suplementar eos tuncíoná
rios, referidos no' parágrafo ' anterior,
que pretenderem retornar ao Quadro
Permanente, ou nêle continuar, con
forme ocaso. deverão declará-lo por
escrito. no prazo de quinze (5) 'dias,
e, entrarão em exercício- em Brastl.ia
trinta (30) dias após a entrega das
respectivas 'moradias pelo órgão com
petente.

§ 39 • Os funcionários. de que trata
o parágrafo anterior, não poderão ser
novamente incluídos no Quadr'o;' Bu
j Iementar do Tribunal Regional Elei
toral do Estado da Guanabara nem
ser colocados, sob qualquer pretexto,
à disposição de órgão sediado fora do
Distrito Federal. .

§ 49. O Quadro Suplementar. ora
transferido ,para o Tríbunal Regiona l
Eleitoral do ·Estado da Guanabara.
não poderá ser ampliado, considera
dos extinto. os seus cargos, que sevào

suprimidos à medida que se vagarem.
salvo se forem de carrerra hipótese
em que a supressão se fará pelas clas
ses íniciais.

Art. 29 A carreira de- Oficial Ju
diciário do Quadro Permanente do
Trihunal Superior Eleitoral passa a
ter, o seguinte estrutura e escalona
mento: classe PJ-3. oito cargos; clas
se PJ-4 dez cargos; PJ -5, doze car
gos; classe PJ-6, dezesseis cargos.

§ 19. Os demaís 'cargos da - carreira
de Of1'cial Judíctárto. constantes da
Tabela que acompanha a Lei nv 4.017,
de 16 de dezembro de 1961. em nú

.mero de dez. .ncam extintos a partir
da vigência desta lei.

§ 29 • Se, em face do disposto no
~- 29 do artigo l Q,'-voWarem para- o
Quadro Permanente do Tribunal Su
perior Eleitoral mais de doze funcio
nários da carreira de -Oficiá"l' Judteiá
rio, à- nova estrutura somente entrará
em vigor quando os. ~argos fit';arem re-
duzidos a quarentar- seis. r

§ 3i? As vagas que se abrírem nas
carreiras de Of icial Judiciárjp e Au
xiliar .rudrciarto. do Quadro da Se
cretaria do Tribunal. Superior Eleito
ral, com o desügarnerito do pessoal do
Quadro Suplementar e mencionado no

~ 19 do art. 1Q, serão preenchidas,
após as promoções que se ttzerem na
classe inicial da' carreira d-e Auxiliar
.Iud iciárro, sendo obrigatório o oon
curso público de provas, nos têrmos ·da
Constituiçáo.

Art. 39. Os claros abertos na car
reira de Taquigrafo, do Quadro da
Secretaria do Tribunal Superior Elei
toral, em virtude da passagem defini
tiva para o Quadro E.upiementar dos
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Taquígrafos que, atualmente. o inte
gram, serão preenchidos' na classe int
cral, após as promoções que -se fize
rem, por concurso público de provas.
nos têrmos da Constituição.

Art. 49. D3.s extinções -de cargos
previstas na tabela que acompanha a
Lei nv 4.017, ficam 'mantidas a me
dlda que forem vagando as que dizem
respeito a um (.l) cargo de Secretá
rio da Presidência P.... um (1) eergo
de Auditor' Fiscal PJ-O. um (1) car
go de Redator Prtncipa; E;'J~2 três
(3) cargos de Redator ·PJ-4. um(l)
cargo de Zelador PJ-4, um (1) cargo
de Contador PJ-4 um (1) cargo de
Protocolrsta-Auxthar PJ-6, cinco (5)
ca~'gos de Ajudante de Chefe de Por
taria PJ-6 um (1) cargo -de Eletri
cista-Auxiliar PJ-10 e vinte (20) car
g03 de Auxiliar de Portaria J?J-7.

Art. 59, Ficam restabelecidos os
cargos de Assessor Administrativo,
Arquivista. Arquívísta-Auxrtíar Biblio
tecário-Auxiliar e Almoxartfe-Auxi
liar que' serão preenchidos, oportuna
mente, e corresponderâo. respectivo
mente, aos símbolog PJ-1, PJ-6 PJ-8.
PJ-6 e PJ-7,. resralvada a situação
dos atuais ocupantes.

Art. 69. Os cargos isolados de-Di
reter-Geral. Secretárío-Geral da Pre.,.
sidêncra e de Diretores de Divisão e
F"!rviço passarão 'a ser providos em
comissão. por -funcionários 'efetivos de
livre- escolha do Presidente 'do Tribu
ne.l. ressalvadas as situações legais
dós atuais ocupantes.

Art. 79. Ficam criados oito (8)
cargos isolados de provimento' etetrvo
de Motoneta símbolo PJ-9' e dois 'de
Auxiliares de Plenário PJ-6.

Art. 89. Caberá ao Presidente do
Tribunal Superior Eleitoral o provi
menta dos cargos na forma da oonsu
tuícâo e, ainda, a apostila dos titules
dos funcionários dos Quadros da res-
pectrva Secretaria. '

§ 19. As nom~ações., inclusive para
os. cargos isolados de provimento ere
tdvo dependerão de prévia habtüta
çâc em concurso públ ico de provas ~

-obedecerâo rigorosamente. à ordem
'de classíficaçâo .

§ 29 • Aphcem-se, 'Igualmente aos
funcibnàrtos referidos neste artigo 0-'

disposto -nos artigos 59. 6° e 35 do De
creto-lei no 81, de 21 de dezembro de
196ii, com as alterações íntroduaidaa

pelo Decreto-lei nv 177, de 16 de re
vereiro de 1967.

Art. 99. Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir ao poder Judiciário
- Tribunal Superior Eleitoral- o
crédito especial de NCr$ 18 000 (de
zoito mrl cruzeiros novos) para fazer
face à despesa de que -trata o art. 99
do presente Decreto-lei.

Art. 10. nste Decreto-l-ei entrará
em vigor na data de sua puuücaçâo,
revogadas as disposições em centrá
río.

Brasília, 28 de fevereiro de '1967;
1469 .rta Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva

DECRETO-LEI N9 256 DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sôbre a extinção da Autarquia
Federal denominada Administro.ção
do Pôrto do Rio ae Janeiro e auto
riza a constituição da Cia_. Docas
do Rio de Janeiro, e dá outras pro
vidências.

O Presidente da República, no uso
das atrfbuícões que lhe confere o pa
rágrafo 29 _do art. 99 Õ~ Ato Jnstitu
cional no 4 de 7 de outubro de 1966,
baixa o seguinte Decreto-lei:

CAPíTULO I

Da extinção da ·Autarquia Federal
Administração do Pôrto do Rio de

Janeiro

Art. 10 Será extinta, na data da
Constdtuíçâc da Sociedade C,2 que
trata esta Lei, a Autarquia Pederad
denominada Administração do' Pôrto
do Rio de Janeiro (APRJ).,

Art. 29 Os bens e direitos inte
grantes do patrimônio da Autarquia
a ser- extinta, de acôrdo COm o Artd

. go 19, formarão o capital da socieda
de- a ser constituída por 'fôrça dêste
Decreto-lei.

§ 19 Os bens e direitos a que se
refere este artigo, bem como os por
ela administrados e que não forem
incorporados ao patrimônio da nova
sociedade. no ato da respectiva cons
tituição, serão' mantidos sob sua ges-
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tão e guarda, até a sua incorporação
ao ativo daquela, o que se dará a
proporção que forem étea an-otacos ou
tombados e avaliados. seja .sob a for
ma de realização do, capital subscrito
pela União, seja sob a de novas subs
crições de capital.

§ 29 Os bens que não vierem a
integralizar o capital da sociedade te
rão o destino que lhes rôr dado p210
Ministério da Viação e Obras Públi-
cas, na forma- abaixo: .

a) se forem imóveis ficarão no
Patrimônio da União;

b)' se forem móveis e embarca
ções, poderão, atenóídae as disposições
legais regulamentares e a critério, do
MVOP, ser alienados ou transferidos
para outro órgão público centralizado
ou descentralizado, íncrus've autár
quico, bem como para sociedade de
economia mista.

§ 3<J Para o arrolamento, tomba
manto e avaliação cesses bens e di
reitos, a sociedade adotará as medi
das administrativas necessárias, sen
do ao respectiva avaliação submetida
à aprovação do presidente da R8pÚ
blica.

CAPiTULO II

Da constituição, natureza e objeto' da
Ctc , .noccs do -Ri9.'de Janeiro

Art. 3.9 Fica a União autor.saca a
constctuír, na forma, desta Lei,'. uma
sociedade de Economia Mista, por
ações, que se denominará Cia. Docas
do Rio de Janeiro. (CDRJ).

Art. 49 A C.D.R.J o terá sede na
cidade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara e por objeto a aenünts
truçâo do pôrto do Rio de .Ianeíro,
podenôo abranger outros portos, aín-.'
da que organizados, que estejam 10
caliaados ou venham a estai' tocanea
dos, no" Estados da Guanabara e do
Rio de Janeiro.

Art. 59 O Presidente da Repúbli
ca designará, por Decreto, ° Procura
dor da Fazenda Nacional, represerr
tante da União, nos .atos constitutivos
'da CDRJ.

§ 19 Os atos constitutivos da so
ciedade serão precedidos :

I -t- Aprovação, 'p~lci Presidente .da
Repúbtíoa, do projeto de orgamzaçâo
dos serviços básicos da sociedade;

II - O arrolamento, com a'3 espe
cificações do' balançov dos bens e di
reitos que a Uníâo.e outras entidades
públicas destíncrem a integralização
do seu capital, sendo que esses bens
e direitos deverão ser avali·ados pelos
seus valôres de bala-nço, regretrauos a
31 de dezembro de 196B;

lI! - Elaboração dos estatutos e
sua prévia publicação para conheci
mento geral;

§ 29 Os atos constitutivos com
preenderão:

1 _ aprovação' das avaliações dos
bens e direitos arrolados para consti..
tuírem o capital subscrito pela União,
conforme valores registrados no ba
lanço de 31 de dezembro de 1966.

II - aprovação dos estatutos.

Art. 69 A soniedcde será constá
tuída emsessâo pública, no MVOP,
devendo constar da respectiva ata, Os
estatutos aprovados, o histórico e o
resumo dos atos constitutivos, bem
como da avaliação dos bens e direitos
convertidos em capital.

Parágra-fo único. A constituição da
socírdade será aprovada por Decreto
do' Presidente da República, arqtn
v-ando' se na Junta de Comércio com
petente, por cópia autêntíca, a ata
respectdva ,

Art. 79 Observadas as ressalvas
desta Lei a CDRJ reger-se-á' pera 'le
gislação referentes às Sociedades Anô
nimas em geral, não se aplicando
àquela o disposto nos itens 19 e 39 do
Art. 38 da Lei n92.627, de 26 de se
tembro de. 1940 o

Parágrafo único. As reformas dos
esta-tu tos da CDRJ serão submetidas
à aprovação do Presidente da Repú
blica, mediante Decreto.

CAPiTULO III

Do Capital da CDRJ e dos respectivos
acionistas

Art. 89 A União subscreverá as
ações que irão constituir o capital
inicial da ,CDRJ, integralizando-o
COm os bens e direitos que a União,
ou qualquer órgão público, centraõí
zado ou .descentralizado; destinar à ~

mtegralízaçâo .dc seu capital.

Art. 99 Os atos constitutivos da
Sociedade serão o instrumento de
transrerêncía do' domínio e. da posse
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CAPíTULO IV

CAPíTULO V

Disposições Gerais

18." A. sociedade de que tra
lei não' prestará serviço gra-

Art..
te esta
tuíto .

Parágrafo único" Os serviços re
quisitados pelos órgãos públicos só se
rão atendidos mediarrte empenho
prévio de despesas. j

Art. 19. O vinculo entre a socíe
dade e seus emprégattos 'rege-se pela
Consolidação das Leis do Trabalho e
Iegtslaçào trabalhista compíementar.

Art. 20. A União poderá 'íncum
bír a CDRJ de executar- serviços con
dizentes com as suas finalidades, des
ténanõo-Ihe recursos financeiros es
peciais, sempre que. a receita dêsses
serviços não cobrir" as despesas .de
operação e de capital a titulo-de pa
gamento dos serviços prestados:

Art. 17. Os atos constitutivos da.
sociedade de que trata esta lei, bem
como os de integralização de capital
pela União, são isentos de cImpostos,
taxas, e quaisquer outros ônus ríscads
compreendidos na competência da
União.

Art. 15. A sociedade de que tra
ta esta lei, será administrada por
um]. Diretoria, cujo presidente será
de livre nomeacâo e demtssào do Pre
sidente da República, mediante pro
posta do Ministro da Viação e Obras
Públicas.

* 1° Os' estatutos sociais preve
rão, -a·inc..a, um Conselho Consultivo,
presidido pelo Diretor-Preaídente, com
funções de Consulta.

§ 2° Os demais diretores, bem
como os membros do Conselho Con
sultivo e os do Conselho Fiscal, serão
eleitos pela Assembléia Geral após
prévia aprovação pelo" Ministro da
Viação e Obras Púbüoas e exercerão
seus mandatos de acordo COm o pres
crito: nos estatutos' sociais.

Art. 16. A Umâo Federal será re
presentacta, na assembléia geral, na
forma prescrita pela legislação espe-
cífica . .

Da iuiministracõo, de conoeuio Fiscal
e da Assembléia Geral

dos bens a que se refere este artigo,
produzindo todos os efeitos e direito,
inclusive perante o registro de Imó
veis, Tribunal Marttímo e Cepítanías
dos Portos.

Art .• 10, As correções monetárias
procedidas sôbre 'bens e direitos a qU3
se refere o artigo anterior, serão isen
tas de impostos e taxas e as díferen
çasa maiori no valor dos refertõos
bens e direitos, resultantes das mes
mas, serão utilízedas pela. .Untâo Pe
deral como realização de capital já
subscrito ou em novas subscrições de
oapitel .

Art. 11. As ações da' sociedade
serão nomínatdvac, originárias, com
direito de voto, e preferenciais, sem
pre sem direito a voto, ínconversíveís
em ações ordínárías, pod..anuo os au
mentos de capital dividir-se, no -todo
ou em parte., em ações . preferenciais,
para, cuja emissão não prevalecerá a
restrição de que trata o parágrafo
único do art. 99 do Decreto-lei nú
mero 2.'627 de 26 de setembro de H~46.

Art. 12. A União subscreverá, em
todo aumento de capital, ações ordi
náríac que lhe assegurem pelo' me
fios 51 por 'cento ôa capital votante.

§--19 As transferências, pela união,'
de ações do capital,. ou .as subscrições
de aumento' de capital "pelos' demais
acionistas, não poderão importar na
redução a menos de 51 por cento, não
só das ações .de propriedade de. União
com-direito a voto, 'como- a partãoípa
câo desta no capital social.

§ 2° E' nula, de pleno direito, a
transferência ou . subscriçã-o. de ações,
com Infrtngêncía ao disposto neste ar·~

tigo, podendo a nul.dade ser" argüida
através de ação popular.

Art. 13. As transferêncícs das
acôes da União não poderão ser efe
tivadas por valor inferior ao nominal.

Art. 14. Terão preferência, na
ordem que estão relacionados, para
transferência ou subscrição de .ações: .

I - Os empregados da soctedade :

II ----:: ~s pessoas jurídicas e pubd.ras ; "

IH - As sociedades de economia
mista que. por fôrça de lei, estejam
sôbre -oontrôle permanente do poder
público.
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Art. 21. A CDRJ poderá promo
ver desaproprícções, nos termos da
legislação em vigor, depois de decla
rada por Decreto, a Utilid.ade Púbüca
<ia 'bem a uesaproprtar,

Art. 22. A relaçâorempregatícía
entre. os servidores da APRJ e, esta,
regidos pela Consolídaçâo das Leis do
Trabalho, será transferida à nova 80
cíedada, na data de sua constituição.

Art.. 23. Os atuais serviôores da
APRJ, quando da extinção desta, su
jeitos ao regime estatutário€' aos
quais rtcam garantidos todos Os di
reitos, vantagens e prerrogativas que
lhes são asseguradas por lei e sem
perda da qualidade de servidores au
tarquícos, passarão a íntegrar , na ju
risdícào do Mínisérío õa Viação e
Obras Públicas quadros e tar-eías
supt-mentares . extintas, cujos cargos
e funções isolados, assim corno as
classes ou padrões iniciais, quando de
carreira serâo suprimidos a, medida
que vagerem . Depois de suprimidos
t-odos os cargos. de classes ou padr-ão
nuciat, começarão a ser suprmuoos
os -da classe ou padrão im-ediatamen
te superiores, e assim sucessivamente
supressão da- carreira.

~ 19' Os servidores de que trat..'l.
êste artigo poderão.·a critério da- di
retoria a ser constttuida, optar entre
permanecer sob aquêle vínculo .iu v'r
a ocupar' no' quadro da sociedade, em
prêno regido pela Consolidação das
Leis do 'I'rebafho.

~ 29 Compete ao Ministro da Via
cào e obras Públicas praticar todos
os atos relativos ao pessoaltautárqui
co de que trata' o artigo anterior.

§ 3.9 Aos-optantes a-que se -eecre o
~ 19 e-ra assegurado, para todos os
efeitos Jegais >3 contagem do t.empc
de serviço prestado até a data da
opção, garantindo-se-lhes:

a) g-Ó7,O de férias 30 (trinta) dias
correspondentes ao períodos venci-dos,
ca.tculaoos de ecórdo com a Lei nú
mero 1;711

b) estabrlídade para que os que já

a tenham adquirido de acôrdo. com
a mesma Lei;

c) gôzo de licença especrar provís
ta na refertoa Lei no 1.711, relativa
a períodos já completos;

Art. 24. A critério de Diretoria
da nova sociedade, os servidores de

que trata o artigo anterior poderão
ser cedidos àquela, sem que percam
o vinculo estatutàrto.

§ 19 A cessão será outorgada por
ato do Mmlstro. da -vtacao e Obras
Públicas" correndo por conta da nova
socrece..de os ônus .com a réspectíva,
remuneração.

§ 29 Enquanto. perdurara cessão,
o servidor só receberá a remuneração
estabelecida para o empregado regf
do pela 'CL'I,da~ oategor ía correspon
dente àquela para, a qual fôr desig
nado o servídor .

§ 39. Durante o período de cessão
fica assegurado ao servidor o direito
às promoções no quadro a que se re
fere o artigo anterior.

A.rt. 25. A CDRJ providenciará.
junto a Previdência Social o levan
tamento da quantia necessária, para
que fique assegur-ada a aposentado
ria dos optantes do regime traba
lhista.
, Parágrafo único. Para todos os fins
dêste 'artigo, a Previdência Social de
bítará a respectiva importância a
União, sendo concedida as aposen
tadorias, independentemente da in
clusão _no Orçamento . da união da
verba correspondente aplicando-se, no
que couber, o Decreto-lei nv 5, .de 4
de abril de 1966, e sua regulamen
tação.

Art. 213. Os ônus das aposentado
rias dos servidores de... , que trata o
art. 23, inclusive dos já aposentados
correrão a; contado Tesouro Nacio
nal 'nos têrmos mencionados no De
ereto-lei no 5.

Parágrafo único. Para fazer face
às despesas a que se refere êste ar
tigo, ,serão transferidas ao .Tesouro
Nac'onal as parcelas que de qualquer
subvenção da União à. autarquia ex
tinta, correspondam às mesmas apo
sentadorias.

Art. 27., Picam extintos, a partir
da Constituição da Sociedade de que
trata esta lei, todos os cercos em co
missão e funções gratificadas no nua
dro e tabelas da entidade autárquica
objeto desta lei.

Art. 28. Os créditos de ..qualquer
natureza, destinado à suulementacâo
dos 'recursos para pagamento do pes
soal da APRJ. no presente exercício,
serão transferidos' e. CDRJ.
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Art. 29. A' CDRJ gozará, durante
5 (cinco) anos, contados de sua cons
tituição, da isenção de direitos de
importação, ímpôsto de consumo f: ta
xas ad uaneíras, para .o material de.
que necessitar na realízacâo de seus
serviços, observadas as disposições, le
gais relativas à existência de simila
res da indústria nacional.

parágrafo único. Todo o mat.erial
adquirido na- torma dêste artigo será
desembàracado mediante portaria dos
inspetores 'da Alfândega.

Art. 30., O Departamento, Nacional
de Portos e Vias Navegáveis etrrpre
gará no pôr-to do Rio de Janeiro, os
recursos do' fundo portuárto nacional.
para tal destinados, inclusive os pre
vistos para o nrp.<:°nh~ exe-c'cto. po
dendo, para aplicação daqueles, ce
lebrar convênio com a CDRJ, atra
vés do qual e-ta emprêsa se incumba
da execucâo dos serviços a serem
custeados"com aquêles recursos,

Art . 31. A parcela da taxa de me
lhoramentos de portos destinada a
investimentos do oôrto do Rio de Ja
neiro, será transferida à CDRJ.

Art. 32. O Ministro da Viação e
Obras Públicas designará a Diretoria
da nova sociedade ou Um de seus Di-'
reteres, corno encarregado de pros
seguir' e concluir·a Iíquidaçâo das
obrigações da APRJ, existentes na
data da constituição da nova socie
dade.

§ 19 O encarregado de Que. trata
este artigo praticará todos os atos
necessários àouela liquídacâo, caben
do-lhe, mcmsrve. movimentar as con
tas bancárias da autarquia extinta.

§ 29 Se houver, afinal, saldo cre
dor disponível, este será aplicado
pela União. Federal na subscrição de
ações. da sociedade que trata esta
lei 'correspondencto a aumento ao ca-
pital social. '

Ar-t.' 33. f:ste decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em centrá

. rio.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 799 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Juarez Távo~à

DECRETO_- LEI N9 257 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sôore a Politica Econômica do
Sal, regula sua execução e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 99, § ~9 do Ato Institucional nú
mero 4, de 7 de dezembro de 1966, de-
creta: -

CAPíTULO I

Da Política Ec'onômica do Sal

Art.. 19 . As atividedes relacionàdas
com a Política Econômica do Sal.
quanto à produção estócagem, comer
cialização e índustríalizaçáo do sal
são regidas, em todo o território na
cíonal. pelo presente ricorcto-tcí.

Art. 29. Constituem objetivos da
Política Econômica do Sal:

I ~ Organização e expansão do mer.,
cado l'nteJ no do sal;

II - Planejamento das atividades
sahneu-ag com adequada coordenação
das ennqades que possam concorrer
para soluções dos problemas do sal.

In .:...... Aumento de- produção e me
lhoria de proôuuvidade com' a mtro
ducâo de novos processos e realização
de obras auxitsares específicas;

IV - Aperfeiçoamento dos métodos
de purificaçào. e lavagem; methoran
do as caractertstdcas do produto fi
nal;

V ~ Promoção .da adequada remu
ne.uçào ao produtor;

VI - Se necessário, formação de
um Estoque de Reserve de sal, des
trnado a funcionar como mecanismo
regulador.

Parágrafo único.: Os órgãos federais
Ievarào em conta o disposto neste ar
tígo ao elaborar seus programas de
ação, de medo a harmomzer Os ob
jetivos gerais dos mesmos comcaquê
1e3 da política definida neste Decreto.

Alt.39. A Politica "Econômica. do
Sal abrange não sóo sal obtido por
evaporação solar. oriundo de jazidas
na turaís corno o produto obtido por
quaisquer, outros processos.
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Exe
atn
por.

CAPíTULO n.
Da Constituição: e Atribuições da

Comissão Executiva do Sal

Art. 49. Fica extinto o Instituto
Nacional do Sal, transformado em Ins
tituto Brasileiro do SaL pela- Lei nú
mero 2.200, de 10 de junho de 1940
e reorganizado pela Lei nc 3.137, d-e
13 de maio de 1957.

Art. 5°. Fica criada a Comissão
Executiva do Sal, no Mmrstério da
Indústria e do Comércio, cabendo-Ihe
as funções normativas de formular.
orientar coordenar ,e fiscalizar a Po
lítica Econômica do Sal, na forma
dêste Decreto-lei.

Art. 69 • Compete à Comissão
cutíva do E,ar além das demais
buições que lhe são conferidas
êstc jjeoreto-Ieí:

I - Examinar e aprovar os progra-
,.mas governamentars ou partdculares

de implantação de salinas, como con
díçào para concessâo de financia
menta, assistência técnica e demais
facilidades oficiais;

II- jlâaborar. planos de produção
de' sal de qualquer origem, a fim de
assegurar o suprimento do mercado
em quantidade e qualidades adequa
das;

In - Decrdtr de sua -próprra orga
nização, elaborando seu . Regtmentc
Interno e:o da Junta consultiva íns
tituida no Art .39 dêste Decreto-lei;

IV - Decidir da sua .estrutura Téc
nica e Administrativa e errar seu qua
dro de pessoal, a ser aprovado pelo
Ministro da Indústria e do Comércio;

V - Estabelecer os vencimentos e
vantagens dos runctonérros da Comís
são Executiva do Sal, cabendo tao
Vice-Presidente Executivo a iniciati
va de apresentar as respectivas pro
postas;

VI - Elaborar o programa de Ad
ministração' Anual e respectivo orca
mento;

VU .:....- Estabelecer convênios para
a execução de obras e fornecimentos
de equipamentos em assuntos "ligados
ao sal;

VIII - Estudar a situação econô
mica geral do sal €. parbtcularmente
os assuntos comerciais e Industrfais

referentes a esta matéria e seus sub
produtos, abrangendo não só o mer
cado .nacional corno o internacional;'

IX - Proceder a pesquisas objeti
vando o desenvolvimento do mercado
do sal e seus subprodutos;

X. ---c'" Instituir a classificação e. 'R
padronrsaçâo oficiais dos vários ti
pos de sai, bem como sua nomencla
tura técnica;

XI - Orientar os produtores, as
indústrias de transformação ou be
neficiamento, relativamente a proces
sos empregados, podendo sugerir a
adoção de novas técnicas;

XII -c- Manter o registro de todos
cs produtores de sal;

XIII - .Deterrnínar. quando neces
sário, a adoção de normas técmcag no
cumprímen to de exigências mimmas
nas especítrcações dos produtos,

§ 19. A ação, da Comissão Exe
cutiva do Sal estende-se por todo. o
território nacional, sendo-lhe faculta
do estabelecer delegacias' no Paás ,

§ 29. E' criado" o cargo de Vice
Presidente Executivo da Comissão
Executiva do Sal, símbolo l-C.

§ 3? Quando a escolha do Vice-
Presidente Executivo -recaír em funcíc
nárro público,. autárquíco ou' de so
ciedade' de economia mista, üca-jne
assegurado o direito de opção entre
os vencimentos e ,vantagens do cargo
que exerce no órgão .de origem e os
vencimentos correspondentes ao cargo
em comissão errado no § 29, supra:

~ 49. Na hipótese de opção pelos
vencimentos e van tagens do cargo'
exercido no órgão de origem o Vice
Presidente Executivo terá direito à
gratificação de representação que tõr
fixada, pelo Ministro da Indústria e
do Comércio.

Art. 79. Integrarão a Comissão
Executiva do Sal:

a) O Ministro da Indústria e do
Comércio, que a presidira;

i» O Více-Presrdente Executivo;
c) Um representante do Ministé

rio' Extraordinário para Assuntos de
Planejamento e Coordenaçâc Econô
mica;

d) Um representante 'do Ministé
rio Extraordinário. para, Coordenação
de Organismos Regionais;
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e
Compete à Junta consui-

e) Um representante do .Míntstérfo
da vração e Obras públicas;

j) Um representante do Banco Na
cional do Desenvolvimento. EConô
mico.

§ 19. sendo o seu Presidente. o
Ministro da Indústria e do Comércio,
nos, têrmos deste' artigo. consideram
se de sua responsabilidade; para os
efeitos do art. 117. r.v 1, alineab da
Constituição Federal, as deliberações
da Comissão Executiva do Sal.

§ 29 • As decrsões da Comissão
Executiva do sal obrigam também os
órgãos federais de admaníatracao d:
reta OU indireta, inclusive autarquias
e sociedaôes . de economia mista, no
que se refere ao presen te Decreto-lei.

Art. 89. AComissâo Executiva do
Sal é assessorada por uma Junta Con
sultive presrdída pelo Vice-Presidente
Executivo e composta de:

a) 4 representantes dOÊ produto-
re5; ,

/) 1 representante das atividades
agro-pastoris;

c) 1 representante da indústria de
transformação;

d) 1 representante do comércio
salíneíro,

Parágrafo único. Os serviços p-es
tadce ,pelos _representantes que trata
êste artigo serão' considerados rele
vantes, não percebendo nenhuma re
muneração".

Art.·9°.
tiva:

a) apreciar e emitir parecer sôbre .
os assuntos que lhe terem -submetrdos
pela Comissão Executiva do Bat:

b) estudar e propor à Comissão
Executiva 'do Sal medidas de ínterêsse
das classes', nela representadas;

c) formular sugestões para o pla
nejamento da' economia do sal;

d) desempenhar as demais funções
que lhe forem cometidas pelo Regi
mento Interno da Comissão Executiva
do Sal.

Art. 10; São atribuições do Vice
'Presidente Executivo:

a) cumprir e fazer cumprir as de
cisões da Comissão Executiva do Sal;

b) administrar os serviços auxilia
res da Comissão Executiva do Sal e
movimentar-lhe os recursos, autort-.

zando despesas de qualquer natureza,
decorrentes de determinação legal ou
previstas. em orçamento, ordenando. os
respectivos pagamentos;

c) organizar e dirigir os serviços
auxiliares; da Comtssáo Executiva do
Sal praticando todos os atos a êles
referentes nos têrmos da lei vigente;

d) aplicar sanções cominadas pela
Comissão Executiva do Sal aos infra
tores oeste Decreto-lei, dos regula
mentos, resoluções e instruções.

Art. 11. O Ministro da Indústria e
do Comércio .nomeará o Vice-Presí

"dente Executivo ao qual caberá suba
.títuír o Presidente em seus impedi
mentos e faltas e dirigJros serviços
administrativos da Comissão.

Art. 12. Os demais membros da
Comissão Executiva do Sal e respec
tivos suplentes serão nomeados me
diante .índicaçâo dos órgãos que re
presentam.

Art. 13. Os membros da Junta Con
sultiva e seus respectivos suplentes
serão nomeados por ato do Ministro
da Indústria e do Comércio, median
te indicação em listas tríplices, or
ganizadas pelas respectivas entidades
de classe de grau superior.

Parágrafo único. Os representantes
da produção serão indicados pelas en
tidades de classe dos quatro Estados
maiores .produtores de sal.

Art. 14. Pode a Comissão Executí
va do Sal contratar técnicos e espe
cíaustas nacionais ou estrangeiros,
bem. c o m o pessoal habilitado à
execução de seus serviços administra
tivos, Os 'quais ficarão sujeitos às nor
mas da legtslaçâo trabalhista, com
vencimentos nos níveis do mercado de
trabalho.

CAPíTULO III

Da Execução da Politica Econômica
do Sal

Art. 15. A concessão de estimulas
fiscais ou incentivos oficiais de qual
quer espécie para novos investimentos
no Pais, com a finalidade de expan
dir ou melhorar a produtividade de
sal, dependerá de aprovação prévia da
Comissão Executiva do Sal.
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Art. 16. A Comissão Executiva' do
Sal promoverá:

a) o zoneamento das áreas produ
toras de sal;

b) o cadastramento, por zonas de
produção, da salina, do produtor ou
de sua cooperativa;

c) o registro de marcas, que iden
tifiquem a salina, o produtor ou a
.sue cooperativa.

Art. 17. Os produtores, comercian
tes € industriais, usuários de sal de
qualquer natureza ou procedência, -fi
cam obrigados a fornecer à Comissão,
Exeçutlva -do Sal as estatísticas que
lhes forem eoucttaoas.

Parágrafo umco. As informações
estatísticas a que se refere esre ar
tigo serão prestadas de acôrdo com as
normas e modelos que forem estabe
lecidos pela Comissão. '

CAPíTULO IV

Dos Recursos

Art. 18.- O custeio das despesas com
a manutenção da Comtasâo Executi
vado Sal e dos serviços necessários
à consecução de seus fins será ..atcn-,
dído, em caráter excepcional, no 'pre
sente exercicío, 'mediante utirízacão
de ,Pal:te- dos recursos do Fundo cria-..
do pelo Decreto .nc 55...1342, de 16 de
março de 1965. .

§ I" É fixado em NCr$ 2.000.000,00
(dois, milhões de cruzeiros novos) o
custeio referido neste artigo.

§ 29 A partir do exercício de 1968,
inclusive, o custeio da Comissão Exe
cutiva do Sal será 'previsto no orça
mento do Ministério da' Indústria e
do Comércio.

CAPiTULO V

Das Disposições Gerais e Transttorias

Art. 19.- Ficam transferidos à; Co
missão Executiva do Salas bens, o
material, a documentação, os arqui
vos e o patrimônio do Instituto Bra
sileiro do S~1.

Art. 20. Na organização do quadro
do .pessoal da Comissão Executiva do
Sal serão aproveitados os servidores
que se acharem em função no jnstí-

tuto Brasileiro do Sal,' na data da
publicação dêste Decreto-lei, assegu
rados seus direitos e vantagens.

Art 21. Enquanto não forem ex
pressamente revogadas, continuam em
vigor as Resoluções, Portarias, Instru
ções, Ordem: de Serviço e demais atos
baixados pelo,' Instituto -Brasileiro do
Sal com base na legislação substitui
da pe.o presente Decrete-lei.

Art. 22. ltste Decreto-lei não pre
judica a continuidade dos serviços, o
cumprimento dos contratos ou con
vên~os e a execução das operações em
curso.

Art. ·2~. Os hospitais, ambulatóncs,
escolas e, demais entidades de cará
ter assistencial' de propriedade .do Ins
tituto Brasileiro ,do Sal serão trans
feridos diretamente ou mediante con
võnío ao patrimônio, ou administra
ção, de órgãos federais ou cstaauaís..

Parágrafo único. Havendo cessão
patrfenomal esta - se efetivará sem
qualquer índen.zaçâo à .Comissao Exe
cutiva do Sal.

Ar~. 24. ltste Decreto-lei entra em
vigor na data. de sua publlcaçâo, re
vogadas as disposições em contrario,
ressalvando-se que o sistema estabe
lecido com base nessa: Jegtslacão será
gradativamente ímplantadc, mediante
atos do Poder Executivo, à medida
que forem sendo concretizadas as
condições' materiais e os meios de
execução do nôvo regime instituído
pelo presente Decreto-lei.

Art. 25. Caberá à Comissão Exe
cutiva do Sal baixar os atos necessà
rios ao cumprimento deste Decreto
lei e à sua regulamentação.

Art 26. Revogam-se as dísposíçc-,e,
em contrario.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 799 da R~

pública.

H. CASTELLO BRi\NCO

Paulo EYJ/dia Martins

Roberto Campos
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DECRETO-LEI N9 258 .,..... DE 28 OE
FEVEREIRO. DE 1967

Organiza o Departamento Nacional de
Salário e dá outras providências,

o Presidente da República, usando
da atribuiçâo que lhe confere o ar
tigo 99, parágrafo 29, do Ato Insti
tucional nv 4, de 7 de dezembro de
1966, "decreta:

Art. 19 O Departamento Nacional
de Salário, errado pelo desdouramen
to do Departamento NaCIOna! de Em-
prego e Saíarro, por torce do art. 7l?
da Lei nv 4.923, de 23. de deaemuro
de 1965, terá a seguinte orgamzaçao:

1 - Diretor-Geral:

a) Secretaría.;

b) Assistência Técnica;

c) Assistência .Iurídíca .

2 - Divisão de Salários :

a) Seção. de Avaliação de Cargos
e Punções:

à) Seção de Reajustamentos Sala
riais;

c) Seção de Instrução de Processos.

3 - Divisão' de índices' de. Preços
ao -Consunudor;:

a) Seção do rndtce Geral de Preços
ao Consurmôor ;

à) Secao de índices de Preços de
Alimen tação:

ci Seçâo de índices de Preços de
Habitação;

d) Seção de índices, de Preços de
vrstuano;

e) Seção de índices: de Preços de
Transportes, Luz. e Combustível;

.f) Seção de .tndices de Preços de
Higiene;

g1· Seção de fndtces de Preços de
rtens Diversos;

-h)" Seção da Coleta do:; Preços.

4 - Dívísâo de Processamento de
Dados:

a) Seção de Programação;

b) Seção de Análises de Sistemas;

c) Seção de 'Computação Eletrônica;

d) Seção de Operação Periférica;

e) Seçâc de Contrôle e Manuten
ção.

5 - Dívísão de Pesquisas do 01'''
·çamento Familiar:

'a) seçáo de Despesas de Alímen-
taçâo: .

à) seção doe Despesas de Habitação;

C) seção de Despesas de Vestuário;

d) Seção de Despesas de Itens Di-
versos. . .

6 - Seçâc de Administração:
a) Turma de Serviços 'Gerais;

à) Turma de Expediente e Do:'
cumentaçào:

c) Turma de Mecanografia;

d) Turma de Conservação e Con
trôle do Patrrmônío.

Art. 29 Dentro de 120· (cento e vin
te) dias devera ser aprovado por De
ereto do Poder Executivo. o Regimen
to 'do Departamento Nacional do &3.
Iàrro.

Parágrafo único. Até 'que seja apro
vado' o Regunento a qu e se refere êste
arugo, o MlUlstro do Trabalho e P-rB
vídêrrcia Social poderá expedir nor
mas provisórias par-a o pleno "funcio
namento do Departamento Nacional

'de Sajárío.

Art. 39 .Para atender aos encargos
de direção. chefia, a?sessorament;o e
secretariado do Departamento Nacio
nal de salárro. fica aprovada a anexa
tabela de cargos em, comíseâo e fun
ções gratrtícadas ,

Art. 4° O presente Decrete-Ieí en
tra em vigor na ríata de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;,

14~9 da Jndependêncía e 799 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Eduardo Augusto Eretas de No
ronna



TABELA, DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS A QUE SE REFERE O DE-CRETO-LEI
Ni? 258, DE 28 DE FE\-EREIRO DE 1913'7

SITUAÇÃO ANTERioR SITUAçÃO NOVA

3~F

6-~

6-F

'3-F

3-F

6-F

z-c
6-F
2-F
2-F
2-F

lO-F
3-F

6-F

4-c
g.....F

12-F

4-c
9.;.F

12-F

Símbolo

DIVISÃO DE SALÁRIOS

Denüminação

DEPARTAM,ENTO NACIONAL DE SALÁRIO

Diretor-Geral . o ... ooo..... o. o o
Secretário do Diretor-Geral oooo. o .
Chefe da Assistência Técnica o .

I
Chefe da Assistência .Iut-idica o.. .-
Assessor do D~retOl:-Ge~aloo. o. oooooo
AUXIlIar do .Diretor-Geral . o. oooooooo

I
Chefe da. Seção de Administração oo
Encarr-egado da Turma de Serviços

I Gerais" o . ;'0 oO" o0.0" o O' o
I Encarregado da Turma de Expediente

I
e Documentação ..... .- oooooooooo. o

_E~~~~~.~ga~~ .~~:?~or~~.. ~~ o:-:-.eoc.a.~~~
Encarregado da Turma de Conserva

çàc e, Contróle do patrimônio ooo.

Diretor 0"0 ooo. O' ooooo' .. o o. o
Secretário do Diretor.o. oooooo0,0 ooo.
Auxiliar do Diretor ooooooO" :'. oO" ooo
Chefe da Seção de Avaliação de Car-

gos e Funções ooo".. o00 •••••••••••

Chefe da Seção de Reajustamentos
Salariais .' o o. o.... ; o' .. o. o. oooo. ooo

Chefe da Seção de Instrução de Pro-
I cessas ~ o. O' oooO' 0'-' o'. O" o,.

j DIVISÃO DE ÍNDICES DE PREÇOS I
I AO CONSU1\iIDOR

IDiretor , , """,""""" , " " ,I
Secretário do Diretor .. o '1
Auxiliar do Diretor o.. ooo.. o

1
1
1
1
2
1
1
1

1

1

1

1
1
1
1

1

1

1
1
1

Funções

2-c
9-F

8--F

4"':F

4-F
4-F

2--F
12-F
4-F

4-c
l1.,...F

8-?

a-r '

4-c
ll-:F

I SímboloDenominação

Chefe da ~':ç.ão de Estudos e Pesqui-
sas Salartaís .

Chefe da Seção de Cálculos .

I Chefe da Seção d~ Instrução de Pro-
I cessas 0 ••••••• • ••• •• •• •••• •

I
I DIVISÃO DE CUSTO :DE VIDA

IDiretor ..........•..............
I Secretário do Diretor .
I

1
1

1

1

1

2
1

1

1

1

1

1

1
1

I
-~

/. DEPARTAMENTO NACIONAL, DE SALÁRIO

I
j ~~~;~t~el~~ Diret~~:G~;~i:::::::::

1Assessor do Diretor-Geral .
1 Auxiliar do Diretor-Geral .
! Cn- fê G& Seção de Admímstração 0.1

IEnJ:~~f;~~~ o~.~. :.'~~~~' .~~ o~oe.r~oi~~~1
Encarregado da Turma de Expediente I

I' e oo-umentacão . ooooooo.. · 0 ••••• 1
I Encarregado da Turma de Mecano-
I grafia. o . oo o ..

I
IDiretor , DIV~~Ã~, DE, ~ALÁR:~~ . , , , , . , , , ,

Secretário do Diretor ... oooo'o . oooo. oo

Funções



· .. 1
.... !

1

1

1

'.1
1

, C~~'ev?:aS.e?ã.~ .~:.~~~~~.o~. ~.~ .~~~~~.I
. Chefe da Seção de índices de Preços I
I

I
I
I

I Chefe da Seção de Supervisão da co-
I Ieta de Preços ,.

'1
I

I
I

I

I
I
I
i
I

I

4-F
4.,..F

4-?

1

1

1

1
1
1
1
1

1

1

1
1

1
1

1

1

Chefe da Seção' do índice Gerai dei
Preços ao Consumidor ',- ~ . : ..

Ohefe da seçâo de índices de Preços
de Alimentação ', 1

Chefe da seção de índices de Preços
de Habitação .

Chefe da seção de/índices de Preços
de Vestuário .

Chefe da seção de Índices de Preços
de 'l'l'ansporte, Luz e Combustível]

Chefe da seção de índices de Preços I
de Higiene .: , ; .

Chefe da seção de índices de Preços
de Itens Diversos .

Chefe da Seção de Contrôle da Coleta

DIVISÃO DE PROCESSAMENTO DE DADOS

Diretor , , .. , [
Secretário do Diretor." , 1
Auxihar do Diretor .
Chefe da seção de programaçâo,.,
Chefe da geçâo de Análises de Sis-

temas '" , : .-,., ..
Chefe da seção de Computação Ele-

trônica ,' :
Chefe da seção de Operação Perifé-

rica, .. , , ,',',.
Oh-fé da Seção de Contrôle e Manu-

tençàc , ' , .

DIVISÃO DE PESQUISAS DE ORÇAMENTOS
FAMILIARES.

Diretor .
secretário do Diretor, .

Auxiliar do Diretor ~ . , ' , ..
Chefe da seção Despesas "de Alimen-

tação .. " .... o'••• ,_ •• , ••••••••••• ,

Chefe da seção de Despesas de Ha-
bitação . _ ' ,., "

Chefe da geçâo de Despesas de Ves-
tuário . " ,", , , .-.',.

Chefe da Seção de Despesas de Itens
Diversos, . ' " , .

3-F

3-F

3-F

3-F

3 'F

3-F

3-F
3-F

4-ç
9-F

-l2-F
3-F

3-F

3-F

3-F

3-F

é-c .
. 9-F

12-F

3-F

3-F

3-F

3-F

r
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DECRETO-LEI N}? -259 - DE 28 DE

FEVEREIRO DE 1967

Atribui competência ao Conselho De
liberativo da Superintendência _do
Desenoctoimentc do N o r d e s t e
tSUDENE) -pora arroior a estrutu
ra e regimento da Secretaria Exe
cutiva da entidade.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o arti
go 9.'\ ~ 2.9 , do Ato Institucional nú
mero 4, de 7 de dezembro de 1966, de
ereta:

Art. 1.9 Compete ao Conselho Deli
berativo da Superíntendência do De
senvolvimento do Nordeste (SUDENE)
aprovar a estrutura da Secretaria Exe.
cutiva da Aútarquía e o respectivo re
gimento, submetendo-os à homologa
rão do Ministro de Estado.

Art. 2.'! ltste Decr ato-Ieí éntrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrárro.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 79° da Re.;,
pública.

H. CASTELLü BRANCO

João Gonçalves .âe Souza

DECRETO LEI N9 260 .-r-. DE 28 DE

FEVEREIRo DE 1967

Concede ao Süpremo Tribunal Federal
um crédito especui; de NCr$ .
2.500.000,00 (dois milhões e quinhen~,

ias ,mil crueeiroe novos), para a
.construção de um eâàtíciocnexc pa:
ra o Tribunal.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere O art.99',
§ 2°, do Ato Ihstítuctonal nv 4, de "i
de dezembro de )966, decreta:

Art. 1." Fica o Podar Executívc-au
torrzado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o: crédito especial de- .
NCrS 2.500.000;00 (dois milhões e"qui

.nhentos mil cruzeiros novos), ao Su
premo Tribunal Federal, para a cena,
truçâo de um ~dificjo Anexo.

Art., 2.9 O crédito especial de que
trata o artigo anterior terá vigência
nos exercícios de 1967 e "1968 e será
considerado automàtícamente regis
trado pelo, 'I'rtbunal de Contas da

União' e distribuído ao Supremo 'Tri
bunal Federal.

Art. 3.9 O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de, sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasila. 28 de fevereiro de 1967; 1469
da Independência e 799 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO
Carlos Medeiros Silva
octaoio Bulhões

DECRETO-LEI N9 261 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

rJispõe sôbre as eócietiaãee de capita
lização e' dá outras providências.

O Presidente da República, usando
das atríbuições que lhe confere o ar
tigo 9.9, § 2.'\ do Ato Institucional nú.,
mero ,4, de 7 de dezembro de 1966, de-
creta: .

Art. 1.° 'I'ôdae as operações das so
ciedades de capitalização ficam subor
dinadas às disposições do presente
Decreto-lei.

Parágrafo único, Ccnsíderam-se so
ciedades de capítalízcção as que tive
rem por objetivo' fornecer ao público
da acôrdo com planos aprovados pelo
Oovêrno Federal, a const.tuteàc de
um capital mínimo perfeitamente de.,
terminado em cada plano, e pago em
moeda corrente em um prazo máximo
Indicado no mesmo plano; a pessoa
que possuir um titulo, segundo cláu
sulas e regras aprovadas e menciona
das no próprio título.

Art. 2.9 O Corrtrôle. do Estado se
exercerá pelos órgãos referidos neste
Decreto-Iel, no Interesse dos portado
res de titulas de capitalização, e cbje
tivando:

I ~ Promover a expansão do mer
cado de capitalizaçã-o. e· propiciar as
condições operacionais necessárias à
.sua integração no progresso econômi
co e social do 'País.

II~ - Promover o aperfeiçoamento do
sistema de capitalização e das socie
dades que nêle operam.

I'l l - Preservar a tíquidez e a sol
vência das sociedades de capitalzacão.

IV --= Coordenar a política de capi
talização com a política de-investJ
mentes do. Govêrno Federal,observa
dos os crltérros estabelecidos para 'às
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políticas monetária, crediticíe e fis
cal,. bem como as características a que
devem obedecer- as aplicações de 00
bertura das reservas técnicas.

Art. 3.9 Fica instituído O Sistema
Nacional de Capí 'alízaçâo, regulado'
pelo presente Decrete-lei e constitui.
do:

I - Do Conselho Nacional de Se
guros Privados (CNSP).

II - Da Superintendência de Segu-
ros Privados (SUSEP). '

III ~ Das sociedades autorizadas a
operar em, capitalização.

§ 1.9 Compete privativamente ao
CNSP fixar as diretrizes' e normas da
pohtica de capitalização e regulamen,
tal' [(.'3 operações das sociedades do ra
mo, relativamente às quais exercerá
atribuições idênticas às estabelecidas
para as sociedades de seguros, nos se~

gumtes incisos do art. 32 do Decreto
lei n.c 73, de 21 de novembro de' 1966;
I, II, III, IV, V, VI, IX, X, XI XII,
XIII.' . ,

§ 2.9 A SUSEP é o órgão executor
da política de capitalização traçada
pelo CNSP, cabendc.Jhe fiscalizar a
constituição, organização, funciona
mento e operações das sociedades do
ramo, relativamente às quais exercerá
atribuições idênticas às estabelecidas
para as sociedades de seguros, nas se- .
gumtes alíneas dó art, 36 do 'Decreto
lei n.v 73, de 21 de novembro de 1966:
a), b) , c), g), h, i),

Art. 4.9 As sociedades de capitaliza.
çâo estão sujeitas a disposições idên
ticas às estabelecidas nos seguintes ar
tgos do Decreto-Lei n.o 73, de 21 de
novembro de 1966, e, quando fôr o
caso, seus incisos, almeas e parágrafos:
7",_ 25 a 31, 74 a 77, 84, 87 a 111, 113,
114, 116 a 12l.

Art. 5'.'? O presente Decreto-Lei entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 65' Revogam.se o Decreto nú
mero 22.456, de 10 de fevereiro de
1933, os artigos 147 e 150 do Decreto
t.ei nv 73, 'de 21 de novembro de 1966,
e ~as demais disposições em contrário.

,""Brasília, 28 .õa revereíro de 1967;
1460 da Independência e 799 da Repú
blíca. "

H. CASTELLO BRANCO
Oclavio Bulhões
Paulo Egydio Martins
Roberto Campos

DECRETO-LEI N" 262 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Dispõe eôbre a venda de terrenas do
instituto Nacional da Pí"evüiência
Social a enuaoaee do Sistema Fi
nànce~1"o da Habitação.

O Presidente da República, usando
das atnuurções que lhe confere o ar
tigo 9~, § 2'1, do Ato mstnucionat nú
mero 4, .de 7 de dezemoro de 1966,
decreta:

Art. 1'1 03 terrenos de proprreda
dedo Instdzuto rvaoionat da Previ
denota Social (lNPS), que não ínte
i-essem aos serviços da Previdencía
Sociar e, 'pela, sua Iocauzaçao, a-jam
adequados à construção de moradías
popurares e, em geral, a-o programa
nacional de hanítaçao, serão vendidos,
no estado em que se encontrarem e
sem ccncorrencra: às ennoaccs a que
se referem os incisos n e IV do ar
tigo BI.' da Lei rio 4.880,. de 21 de agõs
to de 1964, mediante expressa indica
ção do Banco Nacional da Habitação
<BNHl, respeitado o disposto no ar
tigo 5°, inciso I, e no art. 13, inciso
IH, do Decreto nv 56.793, de 27 de
agôstc .de 1965,

Art.;;l9 Os terrenos de que trata o
art. 10, depois de indicados pelo BNH
e' após prévio ajuste por corre.pon
dência entre êste órgão e o IN,PS, no
qual serão estipuladas as ccndícôes
da operação, serão' ~ colocados à dis
posição . do primeiro, para imediata
utilização,

§ 1° Estipuladas às condições aludi
das neste artigo, Ó INPS, no- prazo de
10 (dez) dias, apresentará ao BNH os
valôres estimados e as _condições de
venda dos terrenos.

§ 2" Cumprido Q disposto .no pará
grafo anterior, será celebrado, com
a ínterveníêncía e garantia do BNH,
contrato de promessa de compra e
venda entre o INPS e a entidade -ha
bilitada, 'pagos, no ato, em dinheiro,
como sinal e pr-incipio de pagamento,
20% (vinte por cento) do valor esti
mado do terreno, ficando os restan
t.es 80% (oitenta por cento)" para se
rem entregues, em Letras Imobiliá
rias de emissão do BNH. no ato da
escrttura definitíva de compra e venda,

§ 39 O resgate das Letras Imobi
liárias será escalonado nos prazos de
3 (três) a 2«) (vinte) anos aplicada
a correção monetária. de acôrdo com
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o Decretc-Ieí nc 19, de 30 de agôsto
de. 1966, vencendo os juros de' 3%
(três por cento) ao ano, nas opera

ções de natureza social, e de 4% (qua
tro por cento) ao ano, nas de proje
tos cooperativos e outros.

4Q Realizada a avaliação prevista
no artigo 3';>' será outorgada a escri
tura definitiva de compra e venda)
feito o acerto cabível" a fim de que
sejam mantidas as porcentagens es
tabelecidas no parágrafo 29 deste ar
tigó.

Art. 39,O preço de venda será o va
lor 'atual do imóvel, apurado em ava
líaçâovconjunta, diretamente GU por
delegação, pelo INPS e, pelo BNH..

§ 10, Ocorrendo. discordância sôbre
o valor do preço, decídtrá, írrecorrt
velmente, o 'Ministro do Trabalho e
Previdência Social.

§ 29 Não se:t;ldo imputável ao INPS
culpa. pelo ata-azo," decorridos mais de
6 (seis) meses da data da avaliação
sem que a 'venda tenria rsido efetiva
da, o valor do imóvel será atualiza
do segundo os índices de correção mo
netárja, na forma do citado Decreta
lei -no 19.

Art.. 49 Os contratos referidos - nos
parágrafos 29 e 49 e do artigo, 29 serão
feitos por instrumento particular na
formada Lei nc 5.049, ôé ,29 de julho,
de 1966.,

Art. 5Q O BN.H, para Os fins dêste
Decreto-lei, orientará as entidades in
tegrantea do Sistema Financeiro da
Habitação, no sentido de que Os 'res
pectivos projetos de construção sejam
formulados em condições de aprova
ção. no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, pelas repart.ícões competentes.

Art ..,6Q·,Q disposto no item XI do
art. 89. e item VII do art. 12 do De
ereto-lei nc 72, de 21 de novembro
de .1966. não se aplica às operações
do presente Decreto-leí, as 'quais se
rão,' submetidas ao Conselho Fiscal do
INPS e ao' Departamento Nacional de
Previdência Social. somente após con
ctutõas.":e para fins de homologação.

Art. 7'9- O INPS não poderá apli
car, em despesas de custeie, 0- resul
tado financeiro das operações decor
'rentes dêste' Decreto-lei.

Art. 8° üste Decreto-lei entrará em
vigor na data' de sua publicação, re
vogado o Decreto no 5.9.225, de 16 de

setembro de 1966, e demais disposi
ções _em contrário. _

Brasília, 28 de Ievereiro vde 1967;
1469 da Independência e 799 da Re":
oúblíca..

H. CASTELIO BRANcO

Eduardo Augusto Bretae.
de Noronha

Roberto Campos

DECRETO-LEI. N9-263 - DE 28 DE'
FEVEREIRO DE 1967

Autoriza o resgate de títulos da Div{
da Pública Interna F,undada Fe
deral e dá outras -prooiâências,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o §. 2?
do artigo 99 do Ato Institucional nv 4,
de 7 de dezembro de 1965, decreta:

Art. 1° E' o Poder .Executívo au
tor.íaado a promover o resgate pelo
valor nominal integral ou' residual,
aei-escido dos' juros vencidos e .exigi
veia na data -de sua eretivaeão, dos
titulas da Dívida Pública .Interna
Fundada Federal, que' não possuam
cláusula de correção. monítárta, exce
tuados .aquéles a que se refere o 'De
creto 542-'A, de 24 de janeiro de 1962.,
do Conselho de Ministros, observadas
as disposições deste Decreto-lei.

Art. 2° Nos casos de títulos nomt
nativos gravados ou vinculados, in
clusive por via [údtcíal, o resgate se
processará automática e -Obrigatória-:
mente com a subscrição de Obriga
ções do Te-souro Nacional de.que trata
a Lei nc 4.357, de 16 de julho de 1964,

, de prazo de 2 anos, modalidade .no
rriínativa endossável, no valor de
NCrS 10 (dez cruzeiros novos) para
os que tiverem gravames estabeleci
dos até 31 de dezembro de' 1964 e no
valor vigorante "na data do vinculo,
quando posterior àquela data: éerh
moeda corrente' a fração de múltiplo
do valor vigorante,' se houver,

Parágrafo único. As'. Obrigações
emitidas na forma dêste , artigo, _bem
como as frações em dinheiro, serão
depositadas no Banco-do-Brasil S.A.,
ficando avsuacmovímentação sujeita
às mesmas condições que antes pre
valeciam para os titulas resgatados.

Art. 3Q' será de seis meses, con
tadosda data do inicio da execução
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Utilização
'em:

1967
1968
1969
1970

..... 1971
'1972
1973

efetiva. dos respectivos serviços - a
ser divulgada em edital publicado pelo
Banco Central da, República do Bra
s11 ----' o prazo de' apresentação dos
títulos para resgate, findo o qual será
a dívida, inclusive juros, considerada
prescrrte .

Art. 4Q A pao-tir .da da.ta da publi
cacâo dêste Decreto-lei, às atribui
coes da Caixa de, Amortização, pre
vistas nos Decretos ns. 35.912, de 28
de julho de 1954, 42.915, de 30 de
dezembro de 1957 e 54.252, .de 3 de
setembro .ôa 1964, serão transrerides
para o Banco Central da República
do Brasil.

Art. 59 Para .atender aos encargos
decorrentes da execução das opera
ções e serviços previstos no inciso, lI,
do art. 11, da Lei nv 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, e. alude, às' ccs
pesas cornos resgates autortzados no
presente Decreto-lei, fica ínstitutéo
junto ao Banco Central da República
do Braeú um "Fundo de Resgate e
Contrôle da DÍVida Pública Interna
Fundada Federal", que terá como 1'2
cursos:

a) créditos orçamentários suple
mentares especiais;

tn parcela dos recursos obtidos c0l1.1
- a colocação de títulos federais; me
diante debberacão do Conselho. Mo
netário Nacional, "por proposta do
Ministro da Fazenda;

el quaisquer resultados favoráveis
produzidos pelas operações de compra
e . venda de, títulos públicos federais
realizadas na forma do inciso XI, do
artigo lO, da Lei nc 4.595, de 31 '. de
dezembro de 1964; e'

d) receitas eventuais, a critério do
Conselho Monetário Nacíonal .

Art.. 69 Os titulares de recibos do
adícíonàl restituível do -ímpôsto de
renda Instituído pelas Leis ns. 1. 474,
de 26 õs novembro de 1951 e 2.973,
de 26 de "novembro de 1956,' poderão
utilizá-los 'como forma de pagamen
to . do impósto de renda' devido, a
partir do exercício de 19137, observada
a;. seguinte escala:

Recibos
, . de:

1958
1959
1960
1961
1962
1963
1964

§ 19 Aos Contribuintes do Impôsto
de Renda -que recolheram, em .1957".0
adicional restituível, de que 'trata êste
artigo, nos Estados da Guanabara,
Rio de Janeiro, Minas Gerais e São
Paulo, exclusive a Cidade de São
Paulo, capital - fica assegurada a
utilização dos respectivos recibos no
pagamento do impôsto de renda no
exerci cio de 1967.

§ .29 Os recibos referentes a reco
Ihímentos do adicional eventualmen
te prccsssados após ,1964 poderâo tser
utilizados na forma dêste artigo, após.
o transcurso de prazo idêntico ao do.
escala acima.

§ 39 Na eventualidade de o titular
do recibo, ou seus herdeíroscou su
cessores, não maís estarem obrigados
a apresentação de declaração de ren
dimentos poderão, dentro dos prazos
estabelecido nestes artigo, ceder os
seus direitos· a terceiros, ou requerer
a devolução isolada da importância
ao Ministério da Fazenda.

§ 49 A não .utdlizaçâo dos recibos
na forma é nos prazos ,previstos nes
te artigo ímportcrá em prescrição de.
direito de restituição do adicional.

S 5Q Fica revogado o ~ 6Q do. ar
tigo 15, 'da Lei-no 4.506, de 30 de no

-vembro de WÔ4, assegurando-se aos
que se valerem das disposições nêle
referidas os benerícíos déste artigo,
desde que expressa a írrevogàvelmente
desistam da opção mencionada no
referido parágrafo.

Art. 79 Os depósitos compulsórios
efetuados com base no ínscremento
das reservas técnicas das companhias
de seguro e de capitalização, na for
ma das Leis ns. 1.474, de 26 de no
vembro de 1951, e 2.973, de 26 de no
vembro de 1956, serão mantidos indis
poníveis no Banco Nacional do De
senvolvimento Econômico (BNDE)
pelo prazo de seis anos, a contar da
data de sua efetivação, e a partir do
sétimo ano serão restituídos em espé
cíe, acrescidos da bonificação a que
se refere o art. 5<;>, da Lei nc 1. 628, de
20 de junho de ,1952, obedecido o es
quema de amortização constante do
artigo 2Q desta última Lei.

§ 19 'Aos depósitos de que trata este
artigo serão abonados, a partir do
sexto ano, juros à taxa "de 5% (cinco'
por cento) ao ano, pagáveis semes
tralmente.
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§ 29 Em caso de comprovada fôr
ça maior, a juizo do Conselho Mone
tarto Nacional, o Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico poderá
retardar os recolhimentos dos depósi
tos ou proceder a sua restituição em
prazo inferior ao previsto, observan
do-se as oamaís disposições legais.

§ 39 Na hipótese de restituição
antecipada, a boníficaçâc a que .se
refere este artigo será proporcional
ao' tempo decorrido, na base de q %
(cinco por cento) ao ano.

Art. 89 As disposições dêste De
creto-lei não desobrigam o Banco
Nacional do Desenvolvimento Eco
nóm.co de contmuar recolhendo ao
'Tesouro Nacional, nos prazos previs
tos na Iegrstação anterior, as ímpor
táncías devidas em decorrência do
adícíoncI referido no artigo 69.

Art. 99 Os títulos de Dtvíde PÚ
blica Federal, Estadual ou Municipal
passam a ser ínsusceptíveis de grava
mes de qualquer natureza cque impor
tem na obrigatoriedade de as repar
tições emi tentes ou seus agen tes exer
cerem contrôles prévios especiais
quanto à sua negociabilídade, ao pa
gamento de juros ou efetivação do
resgate.

Parágrafo único. Nos casos em que.
por decisão judicial, rói-em cabíveis
restrições 'de qualquer natureza com
'relação aos títulos referidos neste ar
tigo, o Juiz competente determinará
o deposito dos mesmos em estabele
cimento bancário sob O contrôle da
União, dos. Estados ou dos' Municípios,
credencte.nõo-os a representar os tI,
tularea respectivos e determinando o
destino a ser dado à:s ímportáncías
provenientes do recebimento de juros
e resgate. .

Art. 10. E' o Poder Executivo au
torrzado a transferir ao Banco Cen
tral da República do Brasil os ímc
veís, instalações, móveis, veiculas e
demais pertences utilizados nos servi
ços anteriormente a _,cargo <la; Caixa
c,~ Amortízaçâo .

Parágrafo único. À transferência
Se processac-á com a incorporação dos
bens ao patrimônio do Banco Central
da República. do Brasü . e cré-dito do
valor respectivo; a ser fixado me
diante avaliação prévia, no Fundo
mencionado no artigo 59.

Art. 11. Fica o Poder Executivo
autorizado e abrir pelo Ministério da
Fazenda o crédito especial de NCr$
25.000.000 (vinte e cinco milhões-de
cruzeiros novos) destinado a suprtr
recursos ao "Fundo de Rasga 'e e
Contrôle da Dívida Pública Interna
Fundada Federal."

Parágrafo único. O crédito será
registreco e automàticamente distri
buído ao Tesouro Nacíonal pelo Tri
bunal de Contas.

Art. 12. O Conselho MOnetário
Nacional expedirá o Regulamento
dêste Decreto-lei dentro do prazo de
90 (noventa) dias a contar da data
de sua. publícaçào.

ArL 13. Ressalvadas as determ.
nações expressas nos artigos 9º e .~l. o
presente Decreto-Ieí entrará em vigor
na data da publicação' eb seu Regu
lamento.

Art. 14. Revogam-se as disposi
ções, em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 79(.1 de Repu
blica.

H. CA8TELLO BRANCO
Octavio Bulhões

DECRETO-LEI ,Nº 264 - DE 28 DE

, FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sôbre a Tarifa das Aljânaegas
fi da outras -provuiencuu sôõre 'co
mércio exterior,

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe- confere o pa
rágrafo 2º, do artigo 99' do Ato' Lns
tdtucionaí n9-4, 'de 7- de dezembro ü.e
1966, decreta:

Art. 19 Na Tarifa das Alfândegas' a
vigorar a partir de!'? de março de
19tH, as alíquotas publtcartas em ane
xo ao Decreto-rei nc 63, de 28 de 'no
vembro .de 1966 mcnrsive com aS\il
terações 'aorovecas pelo Conselho de
Poütíca Aduaneira nos termos do ar
tigo 29 daquele Decreto-Ieí, sofrerão
as seguintes motüncaçôes:

de 120% para 100%
de 100% para 80%
de 80-% para 65%
de 7U% pará 55%
de 60% para 50%
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de 50% para 40%
de 40% para ,32%
de 35% para 28%
de 30% para 25%
de 25% para 20%
de ~20% para 15%
de 15 % para. 12%

§ 19 Permanecem Inalteradas as
alíquotas de 10% ou inrenorcs.

§' 21? A Tarifa das Alfândegas que
acompanha o Decreto-lei nv 63, ae 21
d~ novembro de 1966 será repunuca
da no Díóric Oficial com as alterações
determinadas no presente Decre;to-1c1.

Art. 2Q' Com o disposto no artigo
anterior, cessam os efeitos do jjecre
to-lei nv 169, oe 14 de _fevereiro, ce'
1967, excrueive quanto ao disposto 00

pa~ágrafo ~lllCO do artigo 19 do l'e
fendo Decreto-lei.

Art. 39 O Poder Executivo rica au
torizado a estabelecer, através de: De
creto ouvido o Conselho de Polttfca
Aduaneira, após as negociações para
recomposição da Lista III CDm as Par
tes Contratantes do Acôrdo· Geral de
Tarifas e Comércio (GATI') , as alí
quotas definitivas a vigorarem -na re- .
ferida LIsta.

Art. 49 A partir de 1 de julho "de
1968 passa a ser facultativa a utiliza
çâo dos serviços de despachantes
aduanetros, nas operaçôes vde comér
cio exterior, de quelquer rmercadorta,
realizadas por qualquer via.

S 19 As operações 'a que se refere
o presente artigo poderão ser proces
sadas, em tôdas os. seus trâmites, Jun
to aos órgãos competentes, pelo dono
ou consignatário da mercedorra, _ou
por qualquer agente por êle Iívremente
credenciado.

§ 29 Os despachantes aduaneiros
passarão a constituir-se sob a forma
de pessoa jurídica, como profísstonaís
liberais, de- acôrdo coma legislação
em vigor, e na forma que dispus-ero
Poder Executivo. .

§" 3Q OS despachantes aduaneiros são
livres para exercerem ou participarem
"de qualquer outras -atívídades.vrelatí
vas à livre iniciativa.

i 49 A remuneração dos despachan
tes, quando' realísarem serviços, será
~'iVremente convencionada entr-e os .ID
teressados e não poderá, ém nenhu-

ma hipótese, ser recolhida através das
repartições aduaneiras.

Art. 'SI? o disposto no artigo anterior
aplica-se a partir' de 1 de abril de

-1967 às exportações de produtos in
dustrlais e a partir de 1 de agôstc
de 1967 aos demais produtos exporta
dos ou importados com o regfme de.
"Draw-back", em trânsito ou re-ex
portados.

Art. 69 O COmércio interno de qual
quer mercadoria, inclusive por via de
cabotagem, Independa do, despachante
de qualquer espécie.

Art. 79 Fica extinta a obrigatorie
dade de despachantes estaduais nas
operações de comércio exterior e de
comércio interior inclusive "doe cabota
gem, por qualquer via, a partir de
1 de abril de 196'7.

Art. 81? âate Decreto-lei, entrara -em
vígor na data de sua publícaçâo, ~e

vogadas as dísposícôes em contrario.
Brasília, 28 de fevereiro de 1967;

1469 da Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

DECRETO-LEI N9 265 - DE 28 DE'
FEVEREIRO DE 1967

Cria a Cédula Industrial Pignoratícia,
altera disposíções .sôbre a Duplicata
e dá outras. providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o pa
rágrafo 2. do art. 9.9 do Ato Institu
cional n.c 4, de 7 de dezembro de 1966,
decreta:

Art. 1.9 Nas vendas mercantis, me
diante pagamento em pre ções, que
tenham por objeto bens duráveis de
consumo ou de produção, para utilt,
zação pelo próprio comprador, obser
var-se-ão as disposições da Lei nú
mero 187, de 15 de janeiro de 1938, e
mais as seguintes:

I - poderá ser emitida uma única,
duplicata discriminando tôdaa as pres,
tações e seus vencimentos, ou série
de duplicatas, uma para cada presta
ção; -

II -'. a, duplicata ou duplicatas con
terão a denominação "Duplicata de
Venda a Prestação de Bens de Con-
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sumo" ou "Duplicata de Venda a
Prestação de Bens de Produção", con
forme a natureza da mercadoria, "Ve_
dada a emissão de duplicata corres
pondente, símultâneamente, a bens de
consumo e de produção;

lI! - a fatura e a duplicata indi
carão obrigatoriamente o-preço da ven
da, a importância da entrada ou pa
gamento à vista, _e o montante dos
encargos financeiros correspondentes
~:_J pagamento em prestações. No caso
de emissão de série de duplfcatas, es
sas indicações constarão de -cada uma
d2S duplicatas da série;

IV - o não pagamento de uma
prestação, até o vencimento da pró
xima, importará no vencimento ante
cipado das demais;

V - nos casos de emissão de uma
única duplicata discriminando tôdas
as prestações, aquêle que receber pres
tação, além de passar recibo, anotará
o' pagamento no verso do próprio ti
tulo.

"Art, 2.9 O Conselho Monetário Na.-:
cional definirá o que são bens durá
veis de consumo e de produção,para
os efeitos desta Lei.

Art. 3.9' Nas vendas mercantis a
prazo não referidas no art. 1.9, o ven
dedor é obrigado á emitir fatura e
duplicata, observadas as disposições·
da Lei n.c '187"de 15 de janeiro de
1936,' e mais as seguíntes:

§ 1.9 a duplicata conterá .a denoml
nação "Duplicata de venda Mercan
til" ;

§ 2.9 Ô Conselho Monetário Nacio
nal, observadas as condições do mer
cado de crédito e tendo em vista eví-:
tal' excessiva competição pela. dilata
ção dos prazos -de venda, com agra
vamento -da _pressão sôbre o sistema
creditício, em substituição à ccncor.,
rência em' têrmos de preço e qualida
de, fixará, a partir de 1.9 de julho de
1967. para efeito da aplicação das res
trições referidas no parágrafo seguin
te, etapas sucessivas de redução do
prazo de vencimento das "Duplicatas
de Vendas Mercantis". até atingir o
limite de 60 (sessenta) dias.

§ 39 Atingida cada uma das etapas
de redução dos prazos de vencimento
fixadas pelo Conselho Monetário Na
cional, as duplicatas, emitidas com
prazo excedente não serão transferí
veis, porendôsso, ressalvado o endôs
so mandato para cobrança, cessando,

outrossim, no mesmo caso, a respon
sabilidade cambial do emitente pelas
duplicatas aceitas, ou assim _conside
radas na forma do artigo 6/?

§ 4.9 Nas vendas mediante expedi
ção de mercadoria por via marítima,
os prazos de vencimentos das duplí
catas referidas nos parágrafos ante
riores serão acrescidos de 45 dias, de
vendo essa circunstância constar ex
pressamente da referida fatura e du
plicata.

Art. 4.9 Nos casos de prestação de
serviços, as emprêsas poderão emitir
fatura- e duplicata para cobrança dos
serviços prestados, aos quais se apli
cará o disposto na Lei n.c 187, de 15
de -jaúeíro de 193f:!, e mais o seguinte:

I ~ a duplicata conterá a denomi
nação "Duplicata de Prestação de
Serviços" e indicará a natureza dos
serviços prestados;

II ~ a Duplicata de Prestação de
Serviço .nâo 'poderá ser emitida com
vencimento em prazo' superior a 60
(sessenta) dias;

III - no caso de serviço 'contratado
para pagamento parcelado, poderá ser
emitida duplicata relativa a cada par
te ou etapa do serviço completada.

Parágrafo único. As emprêsas que
emitirem Duplicata de Prestação de
Serviço deverão manter- e escriturar
o respectivo .regístro, . observadas M
normas. do Art. 24, da Lei n.c ,187, de
15 de janeiro de 1936.

Art. 5.9 A emissão ou o aceite de
duplicatas que não correspondam à
venda efetiva de mercadorias, entre
gues real ou eímbôllcamente; ou a ser
viço. realmente prestado, acompanha
das das respectivas faturas. sujeita
rão os signatários do título ?- pena
de reclusão de um a cinco anos.valém
de multa equivalente ao respectivo
valor, imposta a todos' os coobrfga
dos.

Art. 6.9 -A falta de devolução de
duplicata comprovadamente entregue,
dentro dos prazos legais, devidamente
aceita pelo sacado ou com as razões
de sua recusa, corresponde ao reco
nhecimento de sua responsabilidade
cambial pelo. respectivo pagamento.

Art. 7.9 Mantém-se nas duplicatas,
íntegro o direito. de regresso; contra
endossadores e' respectivos avalistas.
des de, que apresentadas a protesto
nos trinta dias subseqüentes ao ven-
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cimento, ressalvado o disposto na .par
te final do § 2.Q do art. 3."'.

Art. 8.9 Os prazos para vencimentos
das duplicatas serão -contados, da da
ta de sua emissão, ficando proibida a
exclusão' dos dias referentes - ao mês
em que foram emitidas.

Art. 9.9 Os créditos concedidos por
instituição financeira _a emprêsas in
dustrtaís, para fínancíamentc de es
toques de matérias-primas em bruto
ou beneficiadas a serem utilizadas pelo
devedor nas. suas atividades produti
vas, poderão ser representados por
"Cédula Industrial Pígnoratícía".

Art. 10: A Cédula Industrial Pígnc
ratícía é promessa de pagamento em
dinheiro, garantia pelo penhor da ma
térias-primas, emitida por emprêsa
industrial a- favor de instituição n
nanceíra, e 'ca:nterá os seguintes re
quisitos lançados por extenso no seu
contexto:

a) denominação "Cédula Industrial
Pignoratícia" ;

b) nom-e da instituição financeira
credora e cláusula à ordem;

c) data e praça do pagamento;
d) soma, a pagar em dinheiro;
e) taxa dos juros a pagar, bem co

mo comissão de fiscalização, se hou
ver, com indicação .da época do res
pectivo pagamento;

j) descrição dos bens _apenhados,
com indicação, da sua espécie, quali
dade, quantidade e marca, se hou
'fer;

g) local em que se encontram os
bens apenhados e nome do deposítá
rfo:

h) data.e lugar da emissão;
i) montante da amortização por

unidade dos bens apenhados, e lo
cal onda a emitente deverá pagá-lo;

1) a assinatura do próprio punho
do emitente ou a de seu representan
te com atribuições legais bastantes
ou com podêres especiais; e

1) a assinatura 'do próprio puntro
do depositário dos bens' apenhados ou
a de seu representante com atríbm
cões legais bastantes' ou com podêrea
e~peciais.· - .

§ L'? Da, Cédula poderão constar
outras condições -da dívida 'ou obriga
ções da emprêsa ou do depositário,
desde que. não contrariem o disposto
neste Decreto-lei ea natureza do ti
tulo.

§ ,2.9 Salvo resolução em contrário
do Conselho Monetário Nacional, em
relação. a determinados tipos de ma,
térías-prtmas.. não seadínitirá a Cé
dula Industrial Pignoratícia com ven
cimento em prazo superior a um ano.

§ 3}:' Se o crédito fôr destinado à
aquisição dos bens 'que devem ínte
gra.r; a garantia, a Cédula deverá in
dicar essa circunstância, bem como
o prazo dentro do qual aemprêsa
eminente deverá apresentar ao cre
dor o recibo do depositário, de que
recebeu a mercadoria apenhada.

§ 4.Q No caso do parágrafo anterior
a. instituição financeira credora abri
rá, com o produto do empréstimo,
conta especial vinculada ao título, .que
a emprêsa somente movimentará para
pagamento do preço de aquisição 'dos
bens que integram a garantia-e já con
fiados 'ao depositário ou recebidos pe
lo devedor.

§ 5.'? Os bens dados em garantia
da Cédula Industrial pignoratícia -po
derão ficar em instalações indus
triais da emprêsa, desde 'que, em re
cinto apropriado, ostensivamente cer
cado ou separado sob o contrôle ab
soluto e a responsabilidade do depo
sítárío.

§ 6.9 Correrão por contá do devedor
as despesas com o depósito dos bens
dados em garantia, assim como as de
seu seguro, que, obrigatório e por jus.
to valor, deverá resguardar ditos bens
dos riscos a que estiverem' sujeitos, ê

será efetuado em companhia tívremen
te escolhida pelo devedor e aceita pe
lo credor.

~ 7Q Ao credor e ao devedor é fa~

cultado verificar, a qualquer tempo,
as condições de arrumação técnica,
proteção, conservação e guarda dos
bens apenhados.

§ 8.° Os bens apenhados poderão ser
remidos, parcialmente. cabendo ao de
posítário ventregar ao devedor aquêles
cuja liberação estiver autorizada nu
recibo deamortizaçáo do principal da
dívida ou em, outro documento firma
do pelo credor.

§ 9.Q O credor originário da Cédula
Industrial Pignoraticiapoderá trans
feri-la mediante endôsso em prêto.

Art. 11. A Cédula Industrial _Plg
noratícia será inscrita pela forma es
tabelecida nos artigos. 10 a 14 da _Leí
n.c 3;253, de 27 de agôsto de 1957.
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Parágrafo único. Para os fins dêste
-artigo, as Coletorias ou Repartições
arrecadadoras federais manterão livro
próprio, denominado "Registro de Cé
dulas Industriais Pignoratícias." -

Art. 12. O processo de cobrança da
-Cédula Industrial Pignoratícia obede.,
cerá.o fito estabelecido na Lei número
3.253, de 27 de agôsto de 1957.

Art. 13. O Ministério da Indústria
e do Comércio e o Conselho Monetário
Nacional baixarão, dentro de 60 (ses
.senta) dias, da data da publicação
.dêste Decreto-Ieí, normas para a pa.;
dronízação formal dos titulose do
cumentos de uso corrente no comér
cio, na Indústria e nas instituições fi
nanceiras, fixando prazos para.-a sua
adoção obrigatória.

"Art. 14, :Éste Decreto-lei entrará em
vigor trinta dias após a. data de sua
publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasíla, 28 de fevereiro de 1967' 1469
da Independência e 799 da Repú
blica.

H. C~STELLO BRANCO

Octavio Bulhões
Roberto Campos

DECRETG-LEI N9 266 DE za llB
FEVEREIRO ·DE .1~'67

.Dispõe sôõre o regime dopessoat das
Caixas Econõmicas Federais.

'O Presidente da República, usan
do da atribuição qUE; lhe comere o
:§29 do art. 99 do .Ato Instituotcnal
ns 4, de '7, de dezembro de 1965.

1 - considerando que tôdas - as
autarquias bancárias têm o -egfme
do seu .pessoal víncuíado à oonson
.daçâo dasLeís do 'I'rabalho;

2 -;" Considerando que -as catxes
Econômicas Federais são auta-quías
bancárias tipicas, decreta:

Art. 19, AB Caixas Econômicas Fe
derais, _ como autarqUIas. nan-arias
autônomas, terão o regime de seu
pessoal filiado à Consotídaçac das

.Leís do Trabalho, devendo Os qua
dros e retribuição dos 'seus servido
res serem organizados, e rtxaoos cetos
respectivos Conselhos Adrmm.ttratt
vos;' homologados pelo COnselho -Su
pe-tor e submetidos à, ap~ova.;áb: do

Ministro da Fazenda, ouvido o Con
selho -de Política Salarial.

Parágrafo único. Os salários dos
funcíonàríos e 'diretores obedecerão
aos níveis de classificação das Caixas
Econômicas e deverão ficar 'suO(}rdi
nados à realização de receitas Iíquí
das cem a aplicação de taxas ..1{: ju
ros e de serviços inferior-es' as exi
gidas pelas demais autarquias nan
cárías federais.

Art. 29 A contratação deiJAs20al
para as Caixas Econômicas Federais
far-se-á mediante. concurso p rbííro
de prov.as e de títulos ..

Parágrafo único. Fica msvtuído
para os economíaríoa o regime ue 40
horas de trabalho semanais,

Art. 3'! Fica vedada a síndícalíza
çâo dos servidores das Caixas ECQ:"
nômícas Federais,. não' se lhes apli
cando os dissídios' coletivos sala-iats.

An't , 49 Ficam, assegurados ')": di
reitos adquiridas e de estabíüdade
aos atuais servidores das Caixas .Eco
nõmicasFederais e ressalvada a
faculdade de opção, dentro de aO
dias, para continuarem como runcío-.
náriostautárquícos .federais, na turma
das leis vigentes, constituindo um
quadro suplementar a extinguir-se.

Art. 59 :Éste Decreto-lei entravem
vigor na data de sua publícaçâo, re
vogadas as disposições em contrário .

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 799 da Re
pública.

H.- CASTELLO BRANCO

ccuuno Bulhões

DECRETO-LEI N9 267 DE 28 DE
FEVEREIR'J LlE 1967

Introâue alteraçtio 'no Ministérb PÚ
blico da Unido junto a Justiça 'Mi':'
litar e dâ outras providência'L

O Presidente .da República, usan
do 'da atribuição' que lhe contere o
§ 29 do art. 99 do Ato Instttuelonal
no 4, de 7 de dezembro' de 19'66. re
solve baixar o' seguinte decreto-led:

Art. 19 O~ atuais cargos .de Pro
motores de )~, 2~ e 3~ c~tegona,,>. do.
Ministério Público da Umão junto à
Justiça Militar passam a' denomínar-
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se Procuradores de 1l!<, 2!!o, e. 3!!o cate
gorias.

Art. 2° Sáu órgãos do Mímatérlc
Público ~ilitar:

I - ° Procurador Geral da Jus-
tíça Militar; ,

II _. O .gubprocuradór Geral,
In -'-c Os Procuradores.

Art. 3'? O cargo de Procurado- Ge
raj eera provido na conformkta i:e do
art. 54 da .ltei nv 1.341, de 20 de ja
neiro de 1951.

Ar-t. 49 O cargo de Subprocnrador
Geral será provido em caráter ere
tívo, por escolha do President,eda
República, dentre os Procuradores
que hajam ingressado na. carreira e
nela contem mais de deà anos de
se.r~iço.

.Art. 5'? O cargo rmciai da aarreíra
de Procurador' do Ministério ?ú.bh'c
da União jânto à Justiça Militar é. o
de 3~ categoria.

Parágrafo único. os Procuradores
.de H categoria, têm exercido junto
à Procuradoria Geral; os de, ~n ca
tegoria, junto' às Auditorias t~ Se
gunda Entrância (Díatrlto Pederal.e
Estado da Guanabara) e os, de 3f1 ca
tegoria junto às demais Au-tu.orías
sediadas 'nas Regiões ,MilItarss d-o
Pais. .

Art. 6'? .o Procurador Geral será
substituído nas suas férias, ta. tas e
impedimentos, pelo Subprocur idor e
na falta dêste, pelo Procurador de
Prim-eira .oetegoria' mais antigo'.

Art. 7'? Ao Procurador Gera\ da
Justiça Militar, além das atríbutções
já fixadas em lei, 'incumbe:

a) propor a designação e a dtspen
sa de Procuradores Substitutos,

b) remover a pedido ou por per
muta; de' uma para outra Aurtttorta
da mesma entrãncta vos Prccunadores
Militares e seus substitutos;

c) avocar quaisquer inquéritos' e
processos, cujo' .andamento careça de
sua fiscalização e dependa da micta
tive dos Procuradores da Justiça

('Militar;
d)designar Procurador da Justiça

Militar para, proceder a diligencias,
acompanhar inquéritos polícíaia miri
tares 'e funcionar em, processos, den
troe fora .da respectiva Região,
quando julgar necessarío. .

Airt, 8'? Ao Subproeurador : Geral
compete substituir o Procurador Ge
ral, inclusive nos processos ern que'
êle lhe delegar suas atribuições

Art. 9'? Os vencimentos do Procura
dor Geral da Justiça Militar. 6'n'1pro
curador Geral e os dos Procurauores
de 1lJ. 2~ e 3~ categorias são os rixa-o
.dos na Tabela "D" - 2 - Anexe 'IH
- letra b, do Decreto-lei nv 81, de 21
de dezembro de 19618.

Arü.. 10. Os serviços do .Mimstérjo
Público Militar estão sujeitos a icor~

reíção geral e parcial sernore que or
denada -pelo Procurador Geral" sem
prejuízo das atribuições do Auditor
corregedor.

Art. 11. ltste Decreto-Ieí I"ln+·rará
em vigor na data d-e sua pubucaçâo,
revogadas as disposições em con
trário .

Brasília; 28 de fev-ereiro 'de 196'1;
1459 da Independência e 79'? da Re
pública.

H, C4STELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva

DECRETO""LEI N'? 268 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE ~967

Autoriza a abertura de crédito esce
ciat de NCr$, 350.000, (trezentos. e
cvnqíienta mü cruzeiros novos). ao
Ministério' da Ed'ucação e Cultura.

O Presidente da República, usando'
da atribuição que lhe confere o artigo
9'?, § 2'?, do Ato Institucional nc 4 de-'
ereta:

Art. 1'? Fica autorizado o Poder
Executivo a abrir, pelo Ministério da
Educaçâoce Cultura, o crédito espe
cial de NCr$ 350.000, (trezentos e cín
qüenta mil cruzeiros novos), para'
atender a despesas de tôda natureza
com a Instalação e funcionamento, no
corrente exercícro.. do, Conselho 'Fede
ral de Cultura,criado pelo Decreto
lei n'?74, de 21 de novembro de 1966,

Parágrafo. úntco c-- O crédito a que
.se réfereêste artigo será automàtica
mente registrado: pelo, .Tribunal de
Contas e, dístríbuído ,3.>0 Tesouro Na-
cional. .
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Art. 29 :ltste Decreto-lei entrara em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrárío

Brasília, 28 de _fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões
Raymundo Moniz de Arag{io

DEC'RETO·LEI N9 269 --'--, DE 28 DE
FEVERE;IRÔ DE 1967

Autoriza o Poder Executivo a instituir
a Fuauiação Untversidade"peaeral
de Sergipe e dá outras providêncws,

- -
o Presidente da República, no' uso

das atribuições que lhe conferem ti
§ .2Ç> do art. 9<;> do Ato Institucional
nc 4, de 7 de dezembro de 1966, de
creta:"

Art. 19 Fica' o Poder Executivo au
torízado a instituir: sob a' denomina
cão de Fundação Umversmade F,e
deral de Sergipe, uma Fundação que
se regerá por Estatutos aprovados ,",or
Decreto do presidente da República;

§ ll? O presidente da República de
signará por Decreto o representante
da União nos atos de instituição da
Fundação,

§ 21? Aos doadores: errtidadea públi
cas ou particulares, é permitido se fa-,
zerem 'representar nos atos constitu
tivos da' Fundação.

-. § 39 :ltsses atos compreenderão' os
que se fizerem necessários à integra
çâo no patrimônio. da Fundação, _dos
bens e direitos referidos no .art-. 49
desta jer .e a respectiva avaliação.

Art. 29 A Fundação, com. s~de. e
fôro na cidade de Aracaju, -será entí
dade autônoma e adquirdrá persona
lidade jurídica a partir de ínscncão
do seu ato constitutivo no RegIstro
Civil das Pessoas .Iurídícas. do qual
serão partes integrantes' os Estatutos
e.o Decreto que os aprovar.

CAPITULO n
Da Finalidade

Art.. 39 A Fundação ·terá, por obje
tivo criar e manter a universidade
Federal de Sergipe, instituição de .en
sino superior, de pesquisas e estudo
em todos os ramos do saber e de di
vulgação científica', técnica' e cuuuraí.

CAPíTULO li

Do patrimônio' e Plano de Aplicaçâo

Art. 4'? O patrimônio da Fundação
será constituído:

r - pelas .doaçôes, auxílios e sub
venções que lhe venham a ser feitas
ou concedidas pela União, Estados,
Munícipíos e. por quaisquer entidades
públicas ou particulares:

II - pela' dotação consignada anu
almente no orçamento da União;

In - pelo auxílio espécíal a que se
refere o art. 24 desta Lei;

IV - pela doação dos bens móveis
e imóveis de domínio do Estado de
Sergipe, autorizada por Lei;

V - pelos bens e direitos que, no
ato constitutivo da Fundação, foram
doados por outras entidades Interessa
das nos seus objetivos;

VI - pelas rendaa e juros resultan
tes de depósitos bancários;

VII - pela taxa de _inscrição e
anuidade que forem Iíxadás pelo Con
selho Diretor, com observância do que

-' dispõe o art. 83 &3. Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional (artigo
168, rr, da Constituição Federal).

§ I'? Em' qualquer tempo, e a juízo
do conselho Diretor, poderão Encor
parar-se, como instituições, outras eu
tídades públicas ou. partaculares.

§ 29 Os bens e direitos da Funda
ção serão utilizados ou aplicados ex
clusivamente para a consecucao. de
seus objetivos, não podendo ser alie
nados os imóveis e os bens que forem
gravados de inalienabilidade no ato
constitutivo, sem - prévia autorização
da autoridade competente._

§39 No· caso de extinguir-se. a Fun
dação, os bens e direitos gravados 'de
inalienabilidade reverterão aos doa
dores e os demais. serão incorporados
ao patrimônio da trníão,

§ 4Ç1 No ato constitutivo, os institui
dores poderão também relacionar bens
e direitos cedidos temporárfamente à
Funda-ção sem quaisquer ônus para
esta e pelo prazo que fôr estabelecido
no mesmo ato.

Art. 5° Para manutenção da Fun
dação Universidade Federal de Bergí
pe. o Orçamento ôa União. consignará,
anualmente, recursos, sob a forma de
dotação, fazendo-se no orçamento da
instituição a devida especificação;

§ 19 Os planos' anuais da aplicação
dos' recursos da. Fundação terão a for-
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ma de orçamento-programa, com pre
visões de um ano para outro.

ê 29 cada programa-orçamento será
elaborado com a observância dos $e
.guintes preceitos:
1- rnasstrtoação funcional de gas..

tos' '
ri .- diversificação em orçamento

de custeio e orçamento de' capital;
III - desdobramento dos programas

em subprogramas, devendo uns e ou
tros ser divididos em atividades e ba
reras (orçamento de eusteto) ou em
projetos e obras .<orçamento de ca
pital) ;
IV- determinação do custeio uni:"

tárío de cada programa global:
V - custeio unitário específico de

cada subprograma:
. VI - unidade de produto final, com

o respectivo custo.

CAPíTULO _TV

Do conselho Diretor

Art. 69 A' Fundação Universidade
Federal "de Sergipe. será administrada
por 'um Conselho Diretor.

Art. 79 O conselho Diretor da Fun
dação universidade Federal de Ser
gipe será constituído de seis (6) mem
'bras e seis. (6) respectivos suplentes,
escolhidos dentre pessoal. de ilibida
reputação e notória competência, as
sim específícadoa: , três (3) membros
de livre escolha do Presidente da Re
pública, um O) membro indicado pelo
Ministério da Educação e Cultura, um
O) membro indicado pela Petrobrás.
um O) membro indicado peloyo:
vêrno do ESÍl3.do de -Sergfpe.r devendo

, todos serem nomeados pelo Presidente
da República. Os membros do Conse
lho Diretor não. serão remunerados,
podendo, entretanto, receber jetonsde
presença:

§ 19 O Conselho Diretor elegerá, en
tre seus membros, .o Presidente. da
Fundação, que representará em' juízo
e fora dêle. . ,

§ 2Q OS membros do'<oonsenio Df..
retor exercerão o mandato por seis
(6) anos, podendo ser . reconduzidos
uma só vez.

§ 31? O Conselho Diretor será reno
vado cada dois (2) anos.

§ 4Q OS' membros e suplentes do pri
meiro Conselho Diretor serão desig
nados pelo presidente da República,

sendo dois (2) por seis (6) anos, dois
(.2) por quatro (4) anos' e dois, (2) por
dois (2) anos.

Art. 89 Ao conselho Diretor com
pete propor qualquer alteração de seu
Estatuto. '

Art.g9Não será;' permitida a admía
sâó ou nomeação, a quaiquervtínno.
de,' servidor da Universidade Federal
de Sergipe, que possua laços de ua
rentesco, até o segundo (2 Q ) grau, com
qualquer membro do Conselho Dire
tor, salvo uuando decorrente de con
curso público de provas, ou de títulos
e provas.

Art. 10. Compete ao oonselho Dite-.
tal' elaborar o orçamento anual da
Fundação.

Art. 11. O Reitor da universidade
Federal de Sergipe será eleito pelo
Conselho Diretor e nomeado pelo seu
Presidente, com 'mandato de 'três (3)
anos, podendo ser reconduzido dua-s
(2) vêaes, dentre' os protessôres da

. Universidade.

CAPíTULo V

Do Ensino

Ario 12.. Para todos os, efeitos en
tendem-se par ensino superior quais
quer atividades que, integrantes do
sistema comum do ensino e pesquisa
da universidade, se exerçam para fins
de transmissão do saber, investigação
científica e treinamento prcfissfonal.

Art. 13, A universidade Federal de
Sergipe empenhar-se-á na proposícâo
dos problemas e 'no planejamento de
programas relactonàdos com o desen
volvimento econômico, social e cultu
Tal do pais, conferindo ênfase parti
cular às peculiaridades regíonaís: das
áreas sob a sua influência.

Art. 14. A Universidade Federal de
Sergipe se organizará com estrutura
e métodos de funcionamento que pre
servem aunicbJ.de de suas funções de
ensino e pesquisa" e assegurem a plena
utilização dos seus recursos materiais
e humanos, vedada a duplicação de
meios para fins idênticos ou equíva
tentes.

.Art., 15. O sistema de ensino da
Universidade Federl3.1 de sergipe será
implantado progressivamente, visando
à seguinte estruturação:

I ....:.... cursos de graduação, obser
vando 0, disposto no art. 70 da: Lei
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de Diretrizes e· Bases da Educa'ção
Nacional;

a) um ciclo de ensino' integrado;
b) um ciclo de ensino profissional:
tI - cursos de pós-graduação, pre-

vistos para a realização a médio e .),
longo prazo.

Art. 16 A pesquisa e o ensino bá
sico serão concentrados em unidades
que formarão um sistema comum para
tôda a Universidade. As e.tfvídades
inter-escolares serão supervisionadas
por órgãos centrais tendo como obje
tivo o ensino e a pesquisa, e situados
na a-dministração superior da· Univer
sidade.

Art. 17 O ensino profissional ficará
a cargo &.3.5 diversas unidades uníver-.
sttárias, nos respectivos setores.

Art. 18'. A implantação progressiva
da universidade Federal .do Sergipe
obedecerá aos seguintes critérios de
proirfdade relativa:

I - a .preparação, de pessoal do
cente a médio e a longo· prazo;

TI - aquisição de equipamento:
, TIl - construção de novas instala-
ções. . .

Art. 19 Integram a Universidade
Federal de sergipe Os seauíntesesta-
belecímentos: .

I ....:... Escola de Químíca 'de Sergipe,
com a denomtnaçâo de Instituto de
Quimica; -'

TI - Faculdade de Ciências Eco
nômicas de Sergipe;

A Faculdo.,cte católica de Filosofia
de Sergipe -que fica desdobrada em:

In - p'aculdade de Filosofia e-Edu-
cação: '

IV - Faculdade de Letras e comu-
nícaçâo: .

V .- Faculdade de Ciências Huma
nas.

VI - Escola de Serviço Social de
Sergipe, com a denominação de Pa
culdade. de Serviço Social;

VII - Faculdade de Medicina' de
Sergipe;

VilI -, Faculdade .Federal de Di~
reito de Sergipe, com a denominação
de Faculdade de Direito.

Parágrafo único ~ As Fttculdades
perderão o designativo 'U de Sergipe"
para se integrarem na «Uníversídade
Federal ~e Sergipe" '

Art. 20 Ficam criados 'os-Institutos:
a) de Biologia;
b) dê Matemática e'Física.

Art. 21- A Universidade' Federal de
Sergipe gozará de autonomia didá
tica, administrativa, 'financeira e dís
cíplínar, nos têrmos do art. 80 da Lei

. de Díretrlzés e Bases da Educação
Nacional.

CAPíTULO VI

De Pessoal

Art. 22. O regime jurídico dos ser ~
vídores da Fundação tjníversidade Fe
deral de Sergipe, no que couber, é .0
da ,legislação do trabalho, asseguran
do-se aos atuais professôrea' e aos
funcionários estáveis ou efetivos das
Faculdades incorporadas à Fun.Lsçâo
Uníveraidade Federal de Sergipe, as
garantias estabelecidas na Constitui
ção Federal ou Estadual vigente.

Art 23 O pessoal do serviço público
federal;' ora lota-do na Faculdade de
Direito' de Sergipe, incorporada à
Fundação Universidade Federal de
Sergipe, passará, automàtícamente, à
disposição da 'mesma, assegurados .03
direitos e vantagens dos seus cargos.

CAPíTULO vrr
Das disposições gerais" etransitória,s

.Ar.t.24 Fica '0 poder Bxecutívo au
torizado a abrir. pelo. Ministério da
Educação e Cultura, o crédito espe
cial de seis míühões de crnzeí-os novos
NCrS·-6.000.000.00), destinado a custe
ar os trabalhos iniciais de ímp'anta
cão progressiva da universidade Fe-
deral de Sergipe. .

Art. 25 A Fundacâo Universidade
de Sergipe poderá importar livre
mente, com Isencâc de direitos alfân
degárlos e sem licença prévia, (. ~ equi
pamentos dp leborató-to. «s publica
ções e os materiais científicos e dídá
tícos de qualquer natureza de que ne·
cessite fícanôo-lhe assegurada, cober
tura cambial'prioritária e automàtica.
à taxa mais favorável de câmbio.

Art. 26. lt assegurada à FUndação,
Uníversídade Federal do Sergipe isen
ção de quaisquer impostos. franquia
postal e telegráfica, direitos e taxas
alfandegárias, exceto a de Previdên
cia 'Social.

Art. 27 A FUndação Universidade
Federal. de Sergipe receberá do' Estado
de Sergipe, mediante doação,. os bens
móveis e imóveis' das atuais Faculda
des' de Ciências Bconómícas ' de Ser
gipe e da Esco!ade cuírníca de Ser-
gipe. '
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Parágrafo único Será também
transferido para a Fundação tjntver..
sídade Federal de Sergipe o patrimô
nio do estabelecimento federal Facul
dade de Direito de Sergipe.

Art. 28. A Universidade instalará
progressivamente os Institutos criados
pelo art. 20.

Art. 29 li:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação; fi
cando revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
14U9 da Independência e 799 da Re-
pública. . ,

H. CASTELLO BRANCO
Octavio Bulhões
Raymundo Moniz de Aragao

DECRETO-LEI N9 270 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Cria o Fundo Aeroviário e o Conse
lho AerOViáriO Nacional e dispõe
sôbre .a constituição do Plano' Aero
viário Nacional e a utilização· da
Infraestrutura Aeroportuária Bra
sileira,_ estabelecendo as taxas cor
respondentes.

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe contere o ~

2? do art. 99 do. Ato Instdtucíonal
nv 4, de7de dezembro de 1966, de-
creta: .

Art. 19 Fica criado, no :M'inistério
da Aeronáutica, sob a sua. adminis
tração, um fundo de natureza con
tábil, denominado Fundo Aeroviário,
observadas as condições estabeleci
das no presente Decreto-lei.

Art. 290 Fundo Aeroviário será'
aplicado na execução e manutenção
do que prevê o Plano Aeroviário Na
cional podendo ser aplicado no cusferc
de projetos, execução e manutenção
de Instalações \ aeroportuárias, na
proteção ao vôo, bem como no custeio
da administração dos aer .....portos e
de suas instalações.

Art. 39 O Fundo Aeroviário será
constituído' por; .
,'i:ü Quota do Impôsto Único sôbre

Lubrificantes e Combustíveis líquidos
.e.c'Gasosos destinada ao Ministério
. da Aeronáutica pela Lei nv 4.452, de
5- de novembro 'de 1964;
• b) Verbas orçamentárias,. créditos
especiais, recursos internacionais."

c) de quaisquer outros recursos que
lhe forem expressamente atribuí-
dos.

Art. 49 Fica criado o' Conselho
Aeroviário Nacional no' Ministério
da Aeronáutica, tendo por objetivo:

a) a elaboração e atualização per
manente do Plano Aeroviário Nacio
nal'

b) a orientação, coordenação e ris
cahzaçâo da. execução ,dos Programas
anuais para a aplicação do Fundo,
como parte do Plano de Ação do Mi
nistério da Aeronáutica, calcado no

. Plano Aeroviário Nacional;
.c) o exame dos valôres das taxas

aeroportuárias com vistas à sua per
manente atualização;

d) estudar e propor, ao Ministro
da Aeronáutica, diretrizes para apli
cação do Fundo Aeroviário.

Art. 59 O Conselho Aeroviário Na
cional será. constituído por" ato do
Poder Executivo.

Parágrafo único. No desempenho
de suas, atribuições, o Conselho Aero
viário deverá reunir-se trimestral
mente para apreciação de matéria
relativa à Política Aeroviária, ou
sempre que necest árto, por convoca
çâo do Presidente do Conselho.

Art. 69 As' taxas aeroportuárias
representam a retribuição pela utili
zação da infraestrutura .aeronáutica
e se classificam' em cinco categ-orias,

. assim denominadas e definidas:
a) Taxa de embarque - devida

pela utilização das instalações das
Estações de Passageiros, incide sôbre
o Usuário do Transporte .Aéreo:

b) Taxa de _pouso - devida pela
utilização da infraestrutura, aeronáu
tica; inclusive pelo estacionamento
da aeronave até três horas após o
pouso, incide sôbre o proprietarro cu
explorador da. 'aeronave;

c) Taxa de permanência - devida
pela permanência da aeronave na
área do aeroporto,. além das três pri
meiras horas após o pouso, incide
sôbre o proprietárío vou explorador
da aeronave;

d) TaXa de arrendamento de área
- devida pela locação de áreas, co
bertas ou não, nos aeroportos, Incide
sôbre as pessoas naturais ou jurídi
cas arrendatárias das áreas;

~) Taxa de armazenagem 'e capa
taeia - devida pela armazenagem de
carga aérea. em armazéns de carga
aérea, geridos' pelas Administrações
de aeroportos,'. incide sôbre o consíg
natáno da carga.
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Das taxas de pouso:
as .aeronaves públicas brasüel-

Art. 79 As taxas aeropcrtuértas 'se
rão aprovadas pelo Ministro da Ae
ronáutica, mediante proposta do Con
eelhc Aeroviário, obedecidos 08 crt
tértos a serem estabelecidos para a
sua quantificação.

Art. 89 Ficam isentas do paga
mento:

I "-, das taxas de embarque:
a) os passagelrce de aeronaves

públicas;
"b) os pasrageíros em trânsito;
c) os passageiros de aeronaves em

vôo de retôrno, -por razões de ordem
técnica, meteorológica", ou em casos
de acidente por _.ocasrào de reembar
que;

d) os tripulantes, os inspetores de
aviação civil e os ínr trutores eralu
nos de cursos de pilotagem, quando
em vôos de instrução em 'aeronaves
de aeroclubes ou escolas de pilota
gem, os funcionários civis e _08 mí
litares, quando a serviço,'. bem como
Os funcionários das emprêsas de
transporte aéreo, em viagens a ser
viço.

Ir'
a)

ras:
.' b) as aeronaves em vôos de expe

riências ou de instrução;
c)' as aeronaves em vôos de retôr

rio, por razões de ordem técnica ou
meteorológica; ,,-

d) as aeronaves de aeroclubes e
escolas de avlaçâo, quando emprega
das exclusivamente na, formação e
adestramento de pilotos;

e) as aeronaves, estrangeiras, pú
blicas ou privadas, quando em míscâo
oficial ou diplomática, transportando
convidados do Govêrno Brasileiro:

UI Das taxas de permanência:
a) as aeronaves públicas braailei

ras·
b) as aeronaves privadas:
1) por motivos de .ordem técnica,

pelo prazo máximo de cinco dias;
2) por razões de ordem meteoroló

gtca, pelo 'praeo de impedimento;
3) em caso de' acidente, pelo prazo

que durar a investigação de' 'aciden
te, pelas Autoridades" Competentes;

4) em caso de estacionamento em
áreas arrendadas pelo explorador de
aeronave:

c) as aeronaves, estrangeiras, pü
blicas 'ou privadas, quando emmis
râo oficial ou diplomática, transpor-

tando convidados do Govêrno Brasí
Ieiro: _

IV - Das taxas de arrendamento
de áreas:

- as utilizadas para instalações
C1e serviços públicos, explorados di
retamente pela União, Estados ou
Municípios;

V - Das taxas de armazenagem
de carga:

a) as mercadorias e materiais que
forem adquiridos por contada União,
para o serviço da' República;

b) as mercadorias e. materiais que,
por fôrça da lei, entrarem no pais
com isenção de direitos, por prazo
inferior a 30 dias;

c) as malas postais.
Art. 99 Fica0 Ministério da Aero

náutica autorizado. a realizar opera
ções de crédito com estabelecimentos
naci-onais ou estrangeiros, com o
objetivo de implementar o Plano
Aeroviário Nacional desde que não
caucione, por ano. ímpcrtâncía supe
rior a 50% (cinqüenta por cento) do
quantitativo estimado, no Fundo
Aeroviário, para cada exercício.

Art. 10. Para fim de aplicação
dêste Decreto-lei, entender-se-á que:

I - O Plano Aeroviário Nacional
englobará todo planejamento relativo
ao projeto e execuçâç dos Aeródro
mos e aeroportos. edificações, pistas
de pouso, -n-talaçôes -iccessàrtas à
operação aérea. serviços dentro e
fora da área dos -aeroportos e aeró
dromos; destinados a facilitar e ter
nar seguro 'a navegação aérea, trá
fego aéreo, telecomunicações, meteo
rología, coordenação de busca e sal
vamento, informações aeronáuticas,
bem como as instalações de, auxilio
rádio e visuais:

II -' Aeródromo é tôda.a área'
destínada.a chegadas; partidas e mo
vimentos. de aeronaves;

IH - -Aeroportos são 'os aeródro
mos públicos, destinados ao tráfego
de aeronaves em geral, dotados de
instalações e facilidades para apoio
de operação de' aeronaves" e' de em
barque e desembarque de pessoas ou
cargas.

Art. 11. O Plano Aeroviário N&cio
nal será 'constituído, de:

I· - Rêde de aeroportos e eerõ
drQmos;
II - Rêde de proteção. ao 'vôo.
Parágrafo único. As rêdes compo

nentes do Plano Aeroviário Nacional
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serão elaboradas e - atualizadas pelos
órgãos competentes do Ministério da
Aeronáutica, submetidas à aprecia
ção do Conselho Aerovíárto Nacio
nal e aprovadas 'pelo Ministro da
Aeronáutica. '

Art. 12. A locação de- áreas aero
portuárias para a exploração de ser
viÇOS que visam ao -ínterêsse ou à
conveníência pública, será feita me
diante concorrência pública ou admi
nistrativa, pelo órgão competente,
fixando-se em contrato o respectivo
valor e prazo.

§19 O prazo de vigência do con
trato de locação de área aeroportuá
ria de que trata êste artigo poderá
ser prorrogado uma única vez a cri
tério do órgão competente.

ê 29 Nos casos de aeródromos pú
blicos não diretamente admínistra

"Cios pelo, Mínístérlo da Aeronáutica,
ia locação de áreas dependerá de -pré
via autorização do Ministério da
Aeronáutica.

4rt. 13. O Poder Executivo, por
proposta do Ministério da Aeronáu
tica baixará, no prazo de trinta (30)
dias', a contar da data de vigência
dêste Decreto-lei, os regulamentos
que se fizerem necetsários à sua exe
-cução.

Art. 14. -astc 'Decreto-lei 'entrará
'em vigor 120 dias após sua publica-'
-çâo revogadas' as disposições em con
trário,em especial -o Decreto-lei nú
mero 9.792. de 6 de setembro de 1946
e a, Lei nv 3,000, de 11 de dezembro
de 1956.

Brasília, 28 de fevereiro 'de 1967;
1469 da Independência" e 799 da Re
pública.

H .CASTELLQ BRANCO

Carlos Medeiros Silva
Octávio Bulhões
Clóvis Monteiro Travassos
Roberto Campos

,DECRETO-LEI N9- 271 - DE 28 DE
FEVEREIRO -DE 1967

Dispõe sobre loteamento urbano; res
ponsabilidade'do loteiuior conces
são de uso .e espaço aéreo e da bu-
tro» providências. .

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe' confere o

art. 99, § 29, do Ato Institucional
nc 4 de 7 de dezembro de 1966, de
cretà:

Art , 19 O loteamento urbano rc
ge-se por este decreto-lei.

§ 19 Conrídera-se loteamento ur
bano a subdivisão de área em lotes
destinados à edificação de qualquer
natureza que não se enquadre no
dispostc no § 29 dêste artigo.

§ 2(>,Considera-se desmembramen
to a subdivisão de área urbana em
lotes para edífícaçâo na qual seja
aproveitado o sistema viário oficial
da 'cidade ou vila sem que se abram
nOV3S vias ou logradouros públicos e
sem que se prolonguem ou se modi
fiquem Os existentes.

§ 39 considera-se zona urbana,
para os fins dêrte decreto-lei. a. da
edificação contínua das povoações,
as partes adjacentes e as áreas que,
a critério dos Municipios, possivel
mente venham a ser ocupadas por
edificações continuas dentro dos se
guintes 10 <dez) anos.

Art. 29 Obedecídas. as normas ge
[Tais de díretrízes, apresentação de
projeto, especificações técnicas e di
mensionais e aprovação a serem bar
xádas pelo Banco Nacional~ _.I.Ia
bitação dentro do prazo de 9&- (no
venta) dias, os Municipios podêtão.
quanto aos loteamentos:

I .-. obrigar a sua subordinação às
necessidades locais. inclusive quanto
à destinação e utilização das áreas,
de modo a permitir o desenvolvi
menta, local adequado:

II .,- recusar a sua aprovação ain
da que seja apenas para evitar ex
cessivo .número de lotes com o con
seqüente aumento de ínvettímento
subutilizado em obras de infra-es
trutura e custeio de serviços.

Art. 39' Aplica-se aos loteamentos
a Lei - nv 4.591, de 16 de dezemgro
de 1964, equiparando-se. o Ioteador
ao incorporador, os compradores de
lote aos condôminos e as obras de
infra-estrutura à construção da edí
fícação.

§ 19 O Poder. Executlvo, dentro
de 180. dias regulamentará êste de
creto-lei, especialmente quanto, à
aplicação da Lei n"'4.591, de 16 de
dezembro de 1964, aos loteamentos,
fazendo inclusive as nécessértas
adaptações.
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29 O loteamento poderá ser di
. vídido em etapas discriminadas, a
crrtérío do loteador, cada uma das
quais constituirá um condomínio que
poderá ser dissolvido quando da acei
tação do loteamento pela Prefei
tura.

Art. 4u Desde R data da ínscrf
çâo do loteamento passam a ínte
grar o domínio público de Município
as vias e praças e as áreas destina
das a edifícios púb-licos e outros
equipamentos urbanos constantes do
projeto e do memorial desórrtívo .

Parágrafo único. O proprietário
ou foteador poderá requerer ao Juiz
competente a retntegraçáo em seu
domínio das. partes mencionados no
corpo dêste artigo quando não [8

efetuarem vendas, de IOt3S.
Art. 59 Nas desapropriações, não

se .índenízarâu as benfeitorias ou
conatruçoes realizadas em 'lotes ou

-Ioteamentos irregulares, .nem. se c.on
stderarãc como terrenos loteados ou
loteáveis, para fins de, indenização,_
as glebas não ínscrrtas ou- irregular
mente' inscritas como loteamentos ur
banos ou _para fins umancs.

Art. 6\1 O roteador. ainda 'que 'já
tenha vendido todos os lotes" ou os
vizinhos são partes Iegrsímas par~

promover- ação. dest1pada, a ímpedír
construção em . I desacôrdo com as
restrições urbantsttcas do .Ioteamen
to ou contrarias a ,quaisquer -outras
normas de edífícação ou de .urbant
zaçào referentes 'ao}; lotes.

Art. 7Q li: instituída a concesr ão de"
uso de terrenos públicos ou particu
lares, remunerada ou gratuita, por
tempo certo ou indeterminado, corno
direito real resolúvel," para fins, es
pecificas de urbanização, Industríali
zaçâo, edífícação.. cultivo da' terra, ou
outra utilização de ínterêsse social.

§ 1Q A, concessão ,de uso poderá eer
contratada por instrumento público
ou particular, ou por simples têrmo
administrativo, e será inscrita e can
celada em livro especial.

§ 29 Desde a inscrição da conces
são de uso, o ooncessionáno Iruírá
plenamente do terreno para os, fins
estabelecidos no contrato e _.respon
<lerá por -todos os .ence rgos civis, ad
ministrativos e tributários que VI;::

nham a incidir aôbre o imóvel e
suas rendas;

§ 39. Resolve-se' a concessao antes;
de seu têrmo, desde que o concessio
nário dê ao imóvel destinação diver
sa da estabelecida no contrato ou
têrmo, ou 'descumpra cláusula reso
Iutórta doajmte, perdendo, neste'
caso, as benfeitorias de qualquer na
tureza. .

§ 49 A concessão de uso, salvo dis
posição contratual em contrário,
transfere-se por ato inter vivos, ou
por sucessão legitima .ou .testamen-.
tárta, como os demais direitos reais
sôbre coisas alheias, registrando-se a
transferência.

Art. 89 li: permitida a concessão de
uso do espaço aéreo sôbre a super
fíc!e de terrenos públicos ou parti
culares, tomada _em projeção vertical,
nos têrmos e pàra os fins do artigo,
anterior e na forma que fôr regula
mentada.

Art. 9Q ãste decreto-lei não se aplt
ca aos loteamentos que na data ela
publicação deste decreto-lei ja esti
verem protocolados ou aprovados
nas prefeituras municipais para, os
quais continua prevalecendo a legis
lação em vigor até essa data"

Parágrafo único; .As alterações de'
loteamentos enquadrados no "capuí,"
dêste. erbígo estão, porém, sujeitas ao
disposto neste decreto-lei.

, Art. 10. ~ste decreto-lei entrará
em vigor na data de, SÚ3. ,publicação,
mantidos ° Decrete-lei nv 58, de' 10
de dezembro de 1937 e o Decreto "nú
mero 3.079, de 1:> de setembro de
1938, 'no que couber e não fôr revo
gado por disposítívo expresso dêste
decreto-lei. da Lei nc 4.591, de 16
de dezembro qe 1964 e dos atos nor
mativos mencionados no art. 29 dêate
decreto-lei. .

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;'
146i! da Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

João Gonçalves de Souza

DECRETO-LEI Ni! 272 DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Dá nova redação ao art. 19 do De
ereto-lei n9 149, de 8 de fevereiro
de 1967 •

o Presidente da 'República, no liSO
das 'atribuições que lhe' confere' ° .ê
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29 do. art. 99 do Ato Instltúcíonal
nv 4, de 7 de dezembro de 1966, de
creta':

Art. 19 O art. 19 do Decreto-lei
nv 149. de 8 -de fevereiro de 1967,
passá a ter a seguinte redação:

"Aru. 19 lt aprovado o Convênlo
firmado em 27 de janeiro de 1967,
entre o Govêrno Federal e o E'staMdo
da Guanabara, que regula a reínclu
são no Corpo de Bombieros do Esta
-do da 'Guanabara do pessoal do Cor
po de Bombeiros do antigo Distrito
Federal, Que retornou ao', serviço da \
União nos têrmos do art. 46 da Lei
'nv 4.242 de 17 de julho de 1963, e
que não' tenha sido aproveitado no
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral" nos têrmos do § 29 do artigo
49 do Decreto-lei nv 9, de 25 de ju
nho de 1966."

"Parágrafo único, o disposto nes
te artigo aplicar-se-á ao pessoal do
'Corpo 'de Bombeiros do 'Distrito Fe
deral beneficiado pelo arb: 69 e seu
'parágrafo único do Decreto-lei nu
mero 9, de ,25 de junho de 1966, des
de que observado o seguinte;

a5 Os requerimentos a que se re
fere o art. P do Convênio ora apro
vado serão dlrígfdos ao Prefeito do
Distrito -Pederal 110' prazo de ,30 (trin
ta) día.s contados, da publícàçâo dês-."
te decreto-lei e serã-o aprécíados .nos
'30 (trinta) días subseqüentes fican
do' às respectivos deferimentos con
dicionados a03 ínt erêsses da Admi
nistração do Distrito Federal;

b) Os oficiais e praças cujos 're
querimentos forem deferidos terão
anulados para todos Os efeitos legais,
os respectivos atos de aproveitamen
to no Quadro do Corpo de Bombei
ros do Distrito Federal, e, na situa
ção em que se encontravam na data
da publicação do Decreto-Ieívnc 9,
de "25 de, junho d.. 1966, serão enca
minhados ao Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, para apresen
tação. ao Estado da Guanabara.','

,Art. 29 O disposto no art. 10 e
.seu § 19 do Convênio a 'que Se refere
,o Decreto-lei nc 149, de 8 de feve

reiro de 1937, nâo se aplica aos ofi
cters e praças que permanecerem
aproveitados no Corpo de Bombeiros
do Distrito' Federal. nem aos bene

Jficiarios das .pensões por' êles dei
xadas,

Art. B9 :ítste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contra
rio.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência, e 799 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Carlos. Medeiros' Silva

DECRETO-LEI N9 273 - DE 28 DE
}i'EVEREIRO DE 1987

Abre ao Ministério da Fazenda o crê
auo especial de NCrS 3!l.00Q'.000,IJO,
para os fins que especitíca, '

o Presidente da República, usando
da atrfbuíçâc que lhe confere' o artigo
99 ê 2Q do Ato' Institucional nc 4, de
7 de dezembro de ,1966, decreta:

Art. 19 Fica aberto ao Ministério
da Fazenda, consignado a Diretoria'
de Despesa pública, o crédito espe

cial de NCr$30 .000.000,00 (trfnta mi
lhões, de 'cruzeiros novos), para aten
der ao. pagamento de ccmpíementa
ção de aposentadoria; salárío-famílía,
gratificação adicional por tempo de
serviço devido aos. servidores e em
pregados inativos da Rêde Ferrovia

ria Federal S. A. I no exercício' de
1967.

Art. 2Q O crédito especial de que
trata o presente Decreto-lei vigora
rá para oexercicio de 1967 e será,
autcmàtícamente, registrado pelo Tri
bunal de Contas da União e .dístri
buídc ao Tesouro Nactonta.

Art. 39 zste .decreto-Iei entrará em
vigor na data de sua. publicação, r':l
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1007;
1469 da Independência e 799 da Repu
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Octãoio Bulhões

DECRETO-LEI N9 274 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967 .

Dispõe sôbre o sistema de ctassiuoo
ção de .carços do Distrito Federal,
aprova os reeiectiooe Quadros àe
Pessoal e tià outras .providências.

"'-0 Presidente da República',' no uso
das atribuições que lhe são conrénnae
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pelo artigo 99, §. 29, do Ato Institu
cional nv 4, de 7 de dezembro .de 1966,
decreta:

CAPÍTULO I

Dos Cargos

Art. 19 Os cargos do Serviço Civil
do Distrito Federal obedecem à Clas
srücaçâo estabelecida no presente De
ereto-ter, com - exceção dos da Polícia
do Distrito Federal, que contínuarâo
classificados de _conformidade com o
Sistemaapro'vad'Q - pela Lei' nc 4.438,
de 16 de novembro de 1964, com as
modificações introduzidas pela Lei
nv 4.813, de 25 de outubro de 1965.

Parágrafo único. No prazo" de 180
<Cento e oitenta) dias, a partir da
pubrícaçâo do presente Decreto-Iet, o
poder Executivo enviará ao Congrea
80 Nacional proposta de .absorçào dos
cargos da Policia -do Distrito Federal
nus Quadros de que trata o art. 2,5,

Art. 29 Os cargos podem ser de prd
vimento efetivo e de provimento em
comissão.

Art. 39 os ceraos de provimento
efetivo são grupados em classes, e
estas, em série de' classes.

Parágrafo único, As classes e serres
de classes integrarão. grupos ocupa
cionais,

Art. 49 Para os efeitos dêste De
creto-lei:

I - Cargo público é o conjunto de
atrtbuíções e responsabilidades come
tidas a funcíonárto, mantidas as _ca
ractertstícaa de criação por lei, de
nominação própria, número certo e
pagamento pelos cofres públicos;

II - Classe é o grupamento de
cargos da mesma denominação e com
iguais atribuições e responsabilidades;

TIl - Série de classes é o conjun
to de classes da mesma natureza de
tr8:,balho, disposta híeràrquícamente,
de aoôrdo com o grau de dificulda
des das atribuições e nível de respon
sabilidade, e constitui a linha natural
de" promoçâc do funcionário';

IV - GruIX> ocupacional compre
ende séries de classes ou classes que
dizem respeno u jatívtdades prorusto
naig correlatas ou enns, quanto à na
tureza dos" respectivos trabalhos ou

ao ramo de conhecimentos aplicados
no seu desempenho. -

Art. 59 As classes distribuem-se
pelos graus e níveis constantes do
Anex{) I, consideradas as atrfbuíções
e responsabilidades' dos cargos que as
compõem.

Art. 69 As atribuições, responsaci
Iídadés, características e demais _ele
mentos pertinentes a cada classe se
râo definidos em regulamento. .

Art. 79 Os 'cargos de provimento
em comissão compreendem:

I - cargos de direção superior e
intermediaria:

II' - cargos de outra natureza.

Art. 89 As atribuições e responsabi
lidades dos cargos em comíssâo serro
definidas nos regimentos das respec
tivas repartições.

CAPíTULO Ir

Das Funções Gratificadas

Art. 99 Além dos cargos de provi
mento efetivo e em comissão, nave
rá no Serviço Civil do Distrito Fe
deral funções gratificadas,

Art', 10. A função gratificada aten
derá:

I - a encargos de chefia, de asses
soramento' e ,de secretariado; e

li - a outros determinados em rei.

Art. 11. A gratificação de função
será igual a diferença entre o valor
fixado para o símbolo respectivo e o
vencimento do cargo efetivo exercido
pelo funcionário.

Parágrafo único; O servidor públi
co requisitado para exercer função
gratdfícadaTara 'jus ao "valor do sim';
bolo da respectiva função, ressa.vado
o direito de opção a que se refere o
artigo 51 dêste Decreto-lei.

Art. 12. A tunção gratificada só
poderá ser criada pelo Prefeito quan
do houver recurso próprio e previsão
em regulamento ou regimento.

Art. 13. O prefeito regulamentará
a clasítícaçâo das funções gratifica
das com base nas' respectivas atribui
çôes, -deveres, hierarquia funcional e
d-emais elementos peculiares à Admi
nistraçâo dovDtstrtto Federal.
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CAPíTULO rrr

Do Vencimento

Art. 14. Vencimento é a retribui:"
~o pelo efetivo exercrctc do cargo:
GorréSpondente aos níveis constantes
dos Anexos I, rI e III.,

Art. 15.0 vencimento dos. cargos
em tcormssão obedece aos vatôres fi
xados por lei para os respectivos sim
bolos.

Art. 16. Além do vencimento, o
funcionário do Distrito Federal fará
jus a um adicional por qüinqüênio de
efetivo exerctcío, nas mesmas bases e'
condições fixadas para o Serviço PÚ
blico Federal.

CAPíTULO IV

Do Sistema de Pessoal

Art. 17. As atividades do ,Conjunto
Aqministrativó do Distrito Federal
serão exercidas por. funcionários e
por pessoal sujeítn ao regime da te-'
gtslaçâo do trabalho.

Parágrafo único. O pessoal regido
pela Consolidação das Leis do 'I'raba
lho será admitido com observância .
das disposições da Lei n Q 4.545" de 10
de- dezembro .de 1964.

Art. 18. O salário do pessóál a que
se refere oparágraf,o único do arti
go anterior, enquadrar-se-á nas con
dições regionais do mercado de tra
balho, considerando-se para sua ãxa
çâo as atribuições, deveres e respon-
sabilidades dos empregos. .

Art. 19. A 'classificação deempre-'
gos e o plano de pagamento do' pes
soal regido pela Consolidação ias
Leis do Trabalho do Conjunto Admi
nistrativo do Dístrtto Federal serão
aprovados ou homologados por ato
do Prefeito.

CAPÍTULO V

Dos Quaélros de Pessoal

art. 20. Os cargos e- funções do
Serviço Civil do Distrito Federal in
tegrarão os Quadros Permanente e
provísórto.

Art. 21. O Quadro Permanente se
rá constituido, na- forma do Anexo lI;'
dos' cargos de proyímento efetivo.

considerados essenciais à Administra
ção.

Parágrafo único. Integrarão, ainda,
o Quadro Permanente os cargos de
provimento em comissão e as funções
gratificadas que vierem a ser cria
das.

Art. 22. O Quadro Provisório, para
efeito de assegurar a situação indi
vidual dos respectivos ocupantes,
agrupará cargos que serão suprimi
dos automàtícamente à medida que
vagarem, quando de classe singular
ou de menor vencimento integrante
de série de' classes, feitas as promo
ções, 'acessos e ~ o ingresso por opção
a que se refere o artigo 67.

Art. 23. Fora las hipóteses previs
tas no artigo anterior não poderá
haver provimento em cargos no Qua
dro provisório.

Art. 24. O Quadro Provisório a
que se referem os artfgos -anterfores
é o instituído pelo Decreto "N'~' nú
mero 457, de. 22 de outubro de 1965,
do Prefeito do Distrito Federal, ein
cumprimento do disposto no artigo
26 da Lei nv 4.545, de 10 de 'dezembro
de 1964, e constante do Anexo TIl.

CAPÍTULO VI

oa Lotação

Art. 25. Entende-se por lotação o
número de cargos que deve exísttr
em cada secretaria ou em órgão de
hierarquia equivalente.

Parágrafo único. A lotação numé
rica dos órgãos a que se refere este
artigo será _aprovada por ate do Pre
feito e a nominal, pelos 'respectivos
Dirigentes.

Art. 26. Na lotação de cada Secre
taria serão .considerados os .funcíonà
rios que, na forma do artigo 29 da Leí
nv 4.545, de 10 de dez-embro de 1964,
servirem nos órgãos da Administra
ção Descentralizada.

CAPÍTULO VII

Da promoção

Art. 27. Promoção é à etevaçâc do
funcionário à classe superior da
mesma série de classes. ,

Art. 28. Só, poderá concorrer à pro
moção funcionário que:

a) contarç no mínimo, '3 (três) anos
de efetivo exercício na' classe, redu-
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zíndo-se para ,2 (dois), quando _não
houver funcionário com aquêle tempo:

b) obtiver, nó mínímo, a metade
do total de pontos no julgamento das
condições de merecimento relativos ao
biênio imediatamente anterior a pro
moção; e

C) fôr . considerado habilitado em
prova de suficiência; em se tratando
de ocupante de cargo do Quadro Pro
vísorto.

Parágrafo . único. Os requisitos
constantes -dêste artigo são concor
rentes, importando a não _satisfação
de um dêles em impedimento doa pro
moção.

Art. 29. jncoruerá em ferte' grave
a autoridade que falsear no julga
menta das condições do merecimento.

Art. 30. -A promoção e o respectivo
processamento serão definidos em re
gulamento.

CAPíTULO VIII

Do acesso

Art. 31. Acesso é a passagem, do
funcionário à classe afim, singular ou
inicial da, série de classes, de nível
mais elevado, na forma indicada nl:!
Anexo r.

Parágrafo único. O· disposto' peste
'artigo se aplica __ ao pessoal do Qua
dro Provisório, de conformidade com
as Jínhàs de -acesso eetabelecídas ..la
Lei nc ;:l.780, de 12, de-dulho de 1960.

Art. 32. A nomeação. por acesso re
cairá. em funcionário que pertença à
classe da mesma, formação profissio
nal, mas de escalão inferior, mediante
reserva. da metade das vagas; ficando
a outra metade para' ser provida por
concurso público, .
. Parágrafo único. Enl se tratando
de classe integrante do Quadro oro
vísórío. a 'metade das vagas será -au
tomàticamente suprtmída.

Art. 33. Só poderá concorrer ao
acesso o funcionário que:

a) .contar, no mínimo, 3 <três) anos
de efetivo exercício na classe. redu
zindo-se 'para ~ (dois) ,quando não
houver funcionário com aquêle tempo;

b) fôr considerado babüitadc em
prova ou curso específico; .

C) que satisfazer as exigências le
gaisespecíficas para o exercício do
cargo ao qualdev.erá ter acesso.

Art. 34" O aces~o 'e o, respectivo
processamento 'serão definidos, em re
gulamento. -

CAPíTULO IX

Das diSpOsições gerais

Art. 35. Os cargos de direção su
perior e direção íntermedíárfa. sao
providos em comissão, mediante' livre
escolha do Prefeito, os primeiros den
tre pessoas qué satísfacam os requi
sitos gerais para Investidura no' ser
víco publico. bem como possuam ex
periência administrativa e comoetên
cía notóría e, os segundos" dentre fun
cionários .que tenham dado provas de
sm\ eficiência e capacidade. .

Parágrafo único. Os cargos em co
missão, de outra natureza são provi
dos por livre escolha do prefeito, den
tre pessoas Qualificadas Que sattsfa
caro os requisitos gerais para Investi
dura no serviço público.

Art. 36. As runcões gratificadas se
rão preenchidas Dor ato do Prefeito,
mediante Indicaoão dos gecretártos ou
autoridades de igual 'hierarqula.

Art. 37. Serão' preenchidas por
concursos de provas ou de provas e
títulos:

a) as vagas de classe Inícíal ou sin
gular, 'para culo provimento não se.
tenha, estabelecido o regime de no
meação por acesso; e

b) . metade das vacas de' classes
compreendidas no regime de acesso.

Art. 38. Independerá de posse o
provimento de cargo nor promoção,
acesso ou reclassificação.

Parágrafo ú n i c o . Independerá
Igualmente de posse o, aprovletamento
do pessoal do Quadro Provisório no
Quadro Permanente.

Art .. 39. A partir da vigência dêste
Decreto-lei, os candidatos habilitados
em concurso para' provimento de car
gos de Professor de Ensino Elemen
tar, observada a ordem de classiftca
cão e dentro das necessidades rio ser
vlço, serão ínicíalmente contratados
como estagiários,' sujeitos ao regime
da Oonaolídacão das' -Leiscdo I'raba
lho, com, salário equivalente, no má
ximo. ao valor do nível 13, e ''0 de
pois de 3 (três) anos deefp.tivo exer
cício nessa condlcâo poderão .ser t-o
meados para o Quadro Permanente.

Parágrafo único. O número de con
tratados previstos neste, .arbígo não
poderá ser" superior .-ao . número' .de
vagas existentes na classe 'a que' o
mesmo se refere. '
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Das disposições especiais referentes ao
'fribuncil de Contas do Distrito.

Federal

Art. 48. .Os valôresdos níveis dos
cargos efetivos, e dos símbolos dos
cargos em comissão. e das funções
gratificadas são os que vigorarem
para o Serviço Civil do Poder Exe
cutivo Federal.

Art. 49.. Para ingresso no Quadro
Permanente os candidatos deverão
possuir, além das" condições espe-cífí
ca""exig1veis em cada caso, connecí
mentes correspondentes aos seguintes
niveis de instrução:

Art. 50. Os cargos e tunções da Se
cretaria do Tribunal de Contas do
Distrito Federal integrarão QS' Qua
dros Permanente e Provisório daquela
Secretaria, na forma dos Anexos IV
e v.

§ 19 O Quadro Permanente será
constituído de cargos de provimento
efetivo, na forma do Anexo IV, ~ das
funções gratificadas que vierem a ser
críadea pelo Tribunal, segundo cs re
quisitos estabelecidos nos arts. 12·e
13 dêste decreto-lei.

ê 2.9 O Quadro Provisório, será cons- .
tttuído, "na forma de Anexo V. dos
cargos de provimento efetivo, criados
na' Lei nc 3.948, de 1 de setembro
de 1981, e das funções da Tabela
Numérica de "Extranumeráríos-menaa
listas. do mesmo Tribunal. .

§ 39 Ficam .menttoos os cargos de
provimento em comissão e as runcões
gratificadas criados na Lei n93. 948,
de 1 de setembro de 1961, bem corno
a atual Tabela' de Funções em 00-.
mísâo 00 Tribunal, a fim de que se
jam reestruturados juntamente com
o sistema de funções em comissão a
que alude o art. 65 dêste decreto-lei.

Art. 51. observada a autonomia do
Trfbunal.csegundo os moldes constt
tucíonats' e nos têrmos da 'Iegíslação

Art. 40. E vedado o provimento In
terino de cargo efetivo do Serviço CI
vil do Distrito Federal.

Art. 41. As condições para 'inseri~
çâo em concurso e o prazo de, vali
dade dêste serão fixados nas respec
tivas instruções.

Art. 42. Independerá de .Iímí te de
idade a, inscrição, em concurso, de
ocupante de cargo ou 'função pú
blica.

Art. 43. O candidato habilitado em
concurso será nomeado na ordem de
classificação e na medida das neces
sidades do serviço.

~ 19 Orna vez' nomeado, o tuncló
nárioserásubmetido a um curso es
pecíal-de treinamento, na execução de
tarefas típicas do cargo e no qual
será matriculado ex otticía.

§ 29 O funcionário reprovado, no
curso a que se refere o- parágrafo un
terior poderá ser matriculado num
segundo curso e,' se de nôvo o-pró
vado, não. será confirmado no cargo,
por inadimplemento de condição exi
gida durante o período do estágto
probatórto.

Art. 44., As normas "relativas 'aos
concursos e ao plano de treinamento
serão defíntdas :em regulamento.

Art. 45. O plano de treinamento
guzárá de, prioridade especial na con
cessão de recursos e meros-que per
mitam seu integral funcionamento.

Art. 46. O funcionário nomeado
para cargo em comissão ou designado
para função gratificada poderá optar
por uma gratificação de 20% (vinte

.pcr cento) calculada sôbre ovalor do
respectivo símbolo.

§ V~ O valor' da gratificação a que
se refere .êate artigo será cercebido
cumulativamente com o vencimento
do cargo. de que fôr titular o funcio
nário, em caráter efetivo.

§ 29 O disposto neste artigo é -apli
oável ao servidor públicocrequisttado
para, exercer cargo em comissão ou
junção gratificada, desde que Ih.,. as
sista o direito de opção pelo venci
menta do cargo ou função de=l,lP fôr
o upante.

Art. 47. O Prefeito poderá «stabe
Ieeer o regime de dedicação exclt-síva
com tempo" integral, observada. no
uue .couber, a legislação vigente no
Serviço Público Federal.

Instrução

Superior ' "
Média (29 ciclo) .
Média (19 ciclo) .
Elementar .

CAPÍTULO X

Cargos
e

níveis
19 a 22
15 a 18
10 a 14

1 a 9
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em vigor, as disposições dêste De
creto-Lei se" aplicam aos quadros de
sua Secretaria e ao: pessoal que a
compõe.

Art. 52. Passa a ter a seguinte re
dação o art. 59; caput, da Lei nú
mero 3.948, de 1 de setembro de .[961:

.."O .Procurador-Adjunto, em-nú
mero de 1 (um), e os Auditores,
em, número de 3 (três) serão no
meados pelo Prefeito, dentre ba
charéis ou "doutores -m Jiretto,
aprovados em concurso ':1úblicc de
provas, obedecida a ordem de
classífícaçâo" .

Arü.. 53. Acrescente-se ao art. 5°
da Lei nv 3. 948, de 1 de setembro de
isat, o seguinte parágrafo:

"~ÇI A um dos -auditores, desig
nado pelo Presidente do I'rvcunai,
caberá, .além" das atrfbuiçôes pre
vistas na Lei nv 830, de ';1,3' de se~
tembro de l!H9, inclusive a subs
tituição ce Ministro, a supevvísâc ,
na forma que dispuser o Regi~

menta Interno, dos exames e ins
peções in LOco nos órgãos -íàtad
ministração direta e nas tmídades
da administraçãodescent:alizada
do Distrito Federal",

CAPíTULO XI

Das' disposições· transitórias

Art. 54, O pessoal do Quadro Pro
visório poderá ser .aproveitado .no
Quadro permanente, atendido 0- mte
rêsse da administração .e oeservaríe

-a existência. de vaga, mediante prea
taçâo de prova de suficiência ,~U ccn
clusão de curso de treinamento espe-
eífico. '

§ 19 ,O aproveitamento mediante
prova de suficiência s6 ecre preces
sado para cargo de atrfbutçõea iguais
ou equívaientes, a êle oodenõc .con
correr os funcionários que ingressa
ram no Serviço Civil do Distríto Pc
-dera! pOl conc-vso. ou prOV:::J pública
de habüítaçâo para, o (largo oue
ocupam, eos titulares de cargo de
nível superior.

§ '29 O aproveitamento mediante
cursos de tretnamneto especifico de
penderá da conclusão do curso que,
.na forma do r-guíamento a .1Ue. 'se
retere o art .. ~9, vier a ser estabele
cido para .cada ecaso, em. contormí-

dade com o disposto no Ul.'t.54, fi
xando-se o número de noras de aula-s
dr- acôrdo com' o nível 1t-. instrução
correspondente 3-( treínamer.to a' ser
ministrado, <3 par-ttr do mmímo de
100 (cem) horas para o nível elemen
tar.

§ 39 Só serão matriculados nos. cu»
sos de que trata o parágraf-o anrerícr
os sérvídoresrnabüttedos e:n prova
prévia de seleção,'

Art. 55,' O aproveitamento nãom
terromperà a contagem do tempo da
serviço anteriormente prestado. .nem
acarretará' redução de vencimentos,
assegurando-se ao Iuncíonàrro a dtte
renca, .quando fôr o caso.

Art. 5'6. ,O aproveitamento de que
trata êste Capítulo será feito por ÜB
ereto do Prefeito, e, acarretando-uu
menta de despesa, não poderá exce
der., ao ano, de 20% (vinte por cento:
do total dos cargos previstos em cada
classe singular ou série de classes do
Quadro Permanente, "

Art. 57. .Os empregados que 'Y6
nham a ter 'ganho de causa para
efeito de aproveitamento na forma
do .disposto nos arts. 40e 43 da Lel
nv 4.242, de 17 de julho de 1963, se
rão incluidos no Quadro Provisório,
após' a publicação - da decisão final
do Prefeito ou da decisão judicial de
que não caiba recurso.

Parágrafo único, A inclusão de que
trata êste artigo rar-se-a por ato do
Prefeito.

Art. 58. Ultimado o aproveita-
mento a que se refere êste Caprturo,
o provimento de cargos do Quadro
Permanente será feito à, medida que
forem vagando os cargos de atrtuuí
cões correspondentes ao Quadro Pro
visório, na forma do regulamentova
SE;l" baixado pelo prefeito.

Art. 59, 'As atribuições dos cargos
do, Quadro' Prôvisórioque não te
nham correspondentes' no Quadr.o
Permanente serão exercidas, no ~u

turo, por pessoal sujeito ao regime
da Consolidação das. Leis do t'raba
lho.

Art. 60. Enauanto não forem -urtt
medos os trabalhos de. reestruturação
decorrentes, da aplicação da Lei nú
mero 4'.545, de lO de dezembro de
19<54, fica mantido o sistemaie 'fun
çãoem 'comissão êm vigor na Admi
nistração dó' Dístrtto Federal.
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Art. 61·. Os servidores efetivos que,
na data da publicação dêste Oec-eto
-Lei , se encontrarem em exercício,
na qualidade de requisitados, em ':'f··

gâo do Conjunto Administrativo do
Distrito Federal poderão optar pelo
ingresso no Quadro Provisório, em
cargo de atribuições iguais ou, equi~

valentes às que estiverem efetiva
mente exercendo.

§ 19 A opção de que trata" êste ur
tigo será manifestada, por escrito. no
prazo de 60 (sessenta) dias, contados
o. partir da vigência dêate Decreto
-Lei e deverá ser apreciada no inte
rêsse exclusivo da admtrrístracâo.v ou
vida o órgão de origem.ltl<'md,l se
tra tal' de servidor estadual-ou muni
cipal.

§ 2f! A aceitação da opção ficará
condicionada em qualquer caso, à
existência de vaga e à verfflcaçãc do
cumprimento das 'exigências tun-ta
mentais para o exercício do cargo.

Art. 62. O órgão de pessoal jaSe
cretarfa -da Admíntstraçâo expedirá
títulos aos servidores atingidos por
êste Decreto-lei observando, .em cada
caso, o disposto no art. 188 da' L-ei nú
mero 1. 711, de 28 de outubro de ':91:12..

ArL 63. Enquanto não tôr .J.pro;.,
vado o Estatuto próprio do pessoal
do Serviço Civil do. Distrito Federal,
aplicar-se-lhe-à, no que cóutier ,.. na
parte 'que não colidir com as .dispo
sições dêste Decreto-lei, a, 'egralação
dos servidores civis da União.

Art. 64'. A", despesas com o pessoal
abrangido por' êste Decreto-lei con
tinuarão a ser atendidas pelos atuais
recursos, nas dotações em que 'estão
classificadas, até que o nôvo sletema
se traduza na discriminação. orçamen
tária própria.

Art. 65. .:a:ste Decreto-lei entrará
em vigor- na data de sua publtcaoâo.:
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia,28 de fevereiro de 196".
1469 da Independência e 799 da Re-
pública. . .

.H. CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva

Os anexos a que se refere 'Ü texto
foram publicados no D.O. de 28 de
fevereiro de 1967 - Suplemento.

DECRETO-LE'I N.9 275 - DE 28 DE
FEVEREffiO DE. 1967

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério. Bxtraortiínórío para
a Coorâenacão dos Cmtaniemos Re
gionais, o crédito especial de NCr$
570.000,00 cquinnentos e setenta mil
cruzeiros novos), para ateruier Ô á
despesas. com a Seção '5rasileira da
.ComissâolWista da Lagoa Mirim.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o' § 2.'}
do art. 9.9 .do Ato Institucional nú
mero 4, de 7· de dezembro de 1966,·de;"
ereta:

Art. 1.g" Fica o Poder Executivo eu
torfzado a abrir, pelo Míntatet-ío Ex
traordinário para a .Coordenação dos
Organismos Regionais. um crédito ea
pecial de NCr$ 570.000;00 (qutntientos
e setenta mil crueeíros novos), des
tínado a atender, pelo prazo de dois
anos, as despesas' com a conttaoat-ti
da brasileira, a .ínstalacào e o funcio
namento da, Secâo Brasileira da Co
missão Mista Brasiteíro-tjrugnata na
ra o Desenvolvimento da Bacia da
Lagoa Mirim, criada por Notas Re
versais trocadas pelos -Goverrios do
Brasil e .da .Repúblíca. Oriental do
Uruguai, em 26 de abril "e 1963 e em
5 de agôsto de 1965.

Art. 2.9 O presente crédito esnecíal
será registrado. pelo Tribunal de Con
tas da União e distribuído automàtí
camente 'ao' Tesouro .Nacíonal . -

Art. 3° :tt:.ste décreto-ret entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.9 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 196'(;
146.9 da rndependêncta .e 79.9 da Re~

pública.
H. CASTELLO BRANCO
Octavio Bulhões
Juracy Magalhães
João Gonçtuoes de, Souza

DECRETO-LEI N.9 276. .,- DE 28 DE
FEVEREmo DE 1967

Altera dispositivos da Lei n.9 4.214,
de, 2 de março de 1963, e âa outras
providências.

O Presidente da República, usando
das atríbuíçôes que lhe confere o ar-
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do Instituto
Agrária (1.

tígc 95" § 251 do Ato Institucional nú
mero 4, de 7 de dezembro de 1966;

. Considerando a necessidade de. tor
nar imediata e efetiva a extensão da
assistência médico-social ao trabalha
dor rura~

Considerando que as disposições' in
cluídas, para êsse fim, na Lei núme
ro 4.214, de 2 de março de 1963, .nâo
se revelaram instrumento nábt' à con
secução daquele objetivo, decreta:

Art. U' Os arts. 158 e- 160 da Lei
n.c 4.214, de 2 de março de 1963" pas
sam a vigorar COlI).. a . seguinte re-
dação: -

"Art. H~'8: Fica .crtado o- Fundo de
Assistência e Previdência 'ao 'I'raba
lhador Rural (FUNRURAL), 'destina
do ao custeio da prestação de assis
tência médico-socíal ao trabalhador
rural e seus' dependentes, e 'que 'será
constituído:

I - da eontrlbuiçáo de 1% (um por
cento), devida pelo produtor, sôbre o
valor comercial dos, produtos rurais,
e recolhida:

a) pelo 'adquirente ou consignata':"
rio, que fica sub-rogado, para êsse
fim, em tôdas. as obrigações do pro-
dutor; ,

b) diretamente pelo produtor, quan
do êle próprio índuatríalízar os pro-
dutos; /_

11 - da contribuição a que se re
rerc o art. 117, item, li; da Lei nú
mero 4.504, de 30 de novembro de
1964- ...'

- UÍ - dos .juros de mata a que se
refere o ~ 3.9;

IV :- das multas 'aplicadas pela
falta de recolhimento das contribui
ções devidas, no prazo previsto. no
§ 35\ na forma que o regulamento
dispuser. ,

§ 1.9 Entende-se como produto rural
o que provém' da lavoura, da pecuá
ria, e da atividade extrativa em fonte
vegetal ou .anímal.

§ 25' A contribuição de que trata
o item I dêste artigo incidirá somen
te sôbre uma transferência da merca
daria e recairá sôbre .o valor dos pro
dutos em natureza, já benefícíados,
em estado de entrega ao .mercado
consumidor ou de tranaformaçâo in
dustrial.

§ 3.9 As contribuições ,. idas ao
FUNRURAL deverão ser recolhidas até

o último dia do mês subseqüente
àquele a que se refiram, incorrendo
as que forem recolhidas fora dêsse
prazo em multa de 100/0 (dez por cen
to) e juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, sem prejuízo das de
mais sanções, fiscais previstas em
lei"

"Art. 160. São beneficiários da pre-
vidência social rural:

I - como segurados:
a) os trabalhadores rurais;
b) os pequenos produtores rurais,

na qualidade de cuttívadores ou cne
dores, diretos e pessoais, detírndos em
regulamento;

li -----: como dependentes dos segu
rados:

a) a espôsa t, o marido invalidas;
t» 'os filhos, de ambos os sexos e de .

'qualquer condição, menores de 16 anos
ou ínválídos .

C) o pai e a mãe inválidos.
§ Lv. Equipara-se à eapôaa a com-.

panheíra do segurado".

Art. 25) A prestação de assístêncra
médico-social ao trabalhador -urar e
seus dependentes Iar-se-á na .neruda
das posstbüídades financeiras do
FUNRURAL e consistirá em:

aY assistência médico-cirúrgica-hos-
pitalar-ambulatorial; .

b) assistência a maternidade, por
ocasião do parto;

C) -assístêncta social.

Art. 3.9 A receita do FUNRURAL
,será arrecadada pelo INPS e depost
tada no Banco do Brasil S. A., em
conta especial sob o titulo de "Fundo
de Assístêncía e Previdêncía do Tra
balhador Rural".

§ 19 O FUNRURAL será adminis
trado por uma Comissão Diretora,
vinculada ao Ministério do Trabalho e
Previdência Social, e integrada por:

a) um representante do Instituto
Nacional de Previdência Social (I N.
P. S.), que será o seu presidente;

z» um representante do Instituto
Nacional de Desenvolvimento Agra
rio (lND~);

c) um representante
Brasileiro de Reforma
B. R. A.);

d) um representante do Ministério
da Saúde;

e) um representante da Confedera
ção Rural Brasileira;
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j) um representante da Confedera
ção Nacional dos Trabalhadores
Rurais.

§ z.c A Comissão Diretora terá um
Secretario Executivo, designado pelo
seu Presidente dentre os funcionários
do INPS.

§ â.o As cantas do FUNRURAL se~
râo movimentadas, conjuntamente,
pelo Presidente ou pelo Secretário
Executivo e o responsável pela parte
financeira.

ê 4.l? Cabe à Comíssãc Diretora:
a) aprovar seu regimento interno;
b) aprovar o' programa anual' de

aplicação dos recursos do FUN,:,,"
RURAL;

c) estabelecer critérios para cele
bração' de .convêníos de prestação de
serviços;

d) elaborara' orçamento anual, a
ser submetido à aprovação do Minis
tro de Estado do Trabalho e Previ
dência Social;

e) autorizar a requisição _de. pes
soal para prestação de serviços, na
forma da legislação em vigor;

j) prestar contas, anualmente, de
sua gestão ao Tribunal de Contas, por
intermédio do Mínístérío . do Traba
Iho e' previdência Social.

§ 5.9 Nas delíberacões da Comtssâo'
Diretora, seu Presidente terá -voto de
qualidade.

§ 6.9 Os Membros da Comissão Di
retora farão jus a gratífícacâo de re
presentação fixada 'em regulamento.

Art.4.9 Os programas aprovados
pela Comissão Diretora .serão executa
dos descentralízaôarnente, 'por meír- de
convênios e mediante uttv-açâo da
rêde operacional do INPS.

Parágrafo único. 'Para cobertura das
despesas dos serviços que prestar na
forma desta lei" o l:NPS será indeni
zado em importância correspondente
a 10% (dez' por cento) do montante
da .arrecadaçâo :doFUNRURAL.

Art- õ.c Os produtores rurais, de
vedores da contribuição prevista no
art. 158 da Lei n.c 4.214, de2 de
março de 1963,. ria sua primitiva re
dação, poderâo: recolher seus débitos
até 31 de dezembro de i967, sem m
cidir na .correção monetária de que
trata o art: 7.9 da Leí 'n.c 4.357, de
16 de· julho de 1964.

Art. ,6.9, O presente Decreto-lei se.
rá regulamentado dentro de 30 (trin
ta) dias.

Art. 7.9 zste decreto-lei entrará em
vigor na data de. sua publicação, re
vogadas as disposições em contrártc.

Brasífía, 28 de fevereiro de 1967;
146.9 da Independência e -79.l? da Re
pública.

H. CASTELLO ,BRANCO

Octavio Bulhões
Eduardo Augusto Bretas de Noro

nha
Roberto Campos

DEaRETO-LEI N.9 277 - DE 28 DE
FEVEREIRo DE 19~7

Altera os artigos 48 e 53; do Decreto
lei n.c 37, de 18 de novembro de
1966, que dispõe sôbre o ímpõeto dr:;
im-portação e reorganiza os serviços
aduaneiros.

o Presidente da República, usando
da atríbu.çâc que lhe contere. o pa
rágrafo 2.9 do artigo 9.9 do Ato Ins
titucional n.c 4, de 7 de dezembro de
19-66, decreta:

Art. 1.0· Os artigos 48 e 53, do De
creto-lei n.v 37, de 18 de novembro
de 1966, passam a ter a seguinte re-
dação: .

"Art: 48. A conferência adua
neira será realizada por Agentes
Fiscais do rmpõsto Aduaneiro, na
presença do despachante adua
neiro autorizado,. e se estenderá
sôbre tôda a mercadoria despa
chada ou. parte dela, conforme
critérios fixados 'em regulamento.

Art. 53. Concluída a conferên
cia aduaneira sem impugnação

, ou, havendo-a, a mercadoria será,
desembaraçada e entregue .eo des
pachante aduaneiro, 'que. premo
veu o despacho, desde que adota
das as cautelas fiscais indispen
sáveis.

Art; 2.l? âate Decreto-lei entrará em
vígor na data de sua publicação, re-'
vogadas as díspósiçôes em contrário.

Brasília, 28 de revererro de 19ô7;
1469, da Independência e 79l? da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

-Octavio Bulhões
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DECRETO-LEI N,9 278 ""- DE 28 DE
FEVEREIRO DE 19B7

Altera a denominação do Banco
Central da República do Brasil,
dispõe "sôbre suas contas, orça?Jwll
tos, balançOs, atos e contratos, e dá
outras providências.

o .Presidente da República, usando
da atribuição que lhe é conferida pelo
artigo 9.9 parágrafo 25>, do Ato .Ins
titucional n.c 4, de 7 de dezembro de
rsse, decreta:

Art. 1.9 O Banco Central da RI':'
pública do Brasil, criado pela Lei nú
mero 4.595, de 31 de dazemoro de
1964, passa a denominar-se Banco
Central ao Bras_l._-

Art. 25' As contas, os orçamentos' e
OS balanços do Banco Central do

'Brasil e as formalidades para a ceie
braçâo e a execução dos seus atos 'e
contratos estarão-sujeitos a drscíphna
própria, respeitada a obrigatoriedade
de. seu ulterior exame pelo Tribunal
de Contas da. Untáo.'

Art. '3Q Competirá ao .Conselho Mo
netário Nacronaí, Independentemente
da' atribuição que lhe confere o ar:'
tigo 49, inciso XXVII da Lei' nú
mero 4.59'5, de 31 de dezembro .de
1964, aprovar-os orçamentos e barau
ços do Banco Central 00· Brasil e es
tabelecer as normas a serem por êle
observadas,' para efeito '0.0 previsto
no artigo anterior.

Art. 4.9 Passa: a "ter a seguinte re
dação o artigo 13 e seu parágrafo
ú~ico da Lei n.c 4,595, de 31-12-64:

'.,Art. 13. Os encargos e serviços de
competência do Banco Central; quan
do por êle não executados drreta-.
mente, serão contratados de prefe
rência com o Banco do Brasil S. A.,
exceto nos casos especialmente auto
rizados pelo Conselho Monetário Na-
cíonal;" -

Art. 5.'?' este Decreto-lei entrará em
vigor na data da sua publicação,re
vogadas as disposições- em contrário.

Brasília, 28' de fevereiro de 1967;
1469' da Independência e 799 da Re:'
pública: - ,

H. CASTELLQ BRANCO

.Octaoío Bulhões

DECRETO-LEI N5' 279 - DE 28 DI!:
FEVEREmo DE 1987

AutoriZa o Poder Executivo a abrtr
crédito eepecuú, aO Ministério da
Educação e Cultura.

O presidente da República, usando
da atribuição' que lhe confere o pa
rágrafo 25' do art.. 9.9 do Ato Inst!
tucíonal n.c 4, de 7 de dezembro de
1966, decreta:

Art. 1.9 Fica autorizado o Poder
Executivo a abrir, pelo Ministério da
Eduéação e cultura, o' crédito eape
cialde até NCrS'1Q,OOO.oOO,OO (dez mi-
lhões de cruzeiros novos) para a aqui
sição de terreno, de propriedade do

Estado. da Guanabara, situado à Ave
nida Chile, na extensão de 10 (dez)
mil metros quadrados e índenízação
de bcnrc'tonas ali existentes.

Art. 2.9 O crédito especial üe- que
trata 0 artigo anterior tera vtgêncía
nos exercícios de 1967 e Hl63 e será
considerado' automàtícamente regis
trado pelo Tribunal de Contas da
União e distribuído ao Ministério. da
Educação e cultura.

Art.3.'? O terreno a ser adquírtdo,
em decorrênc.a do crédito especial,
a que se refere. este Decreto-lei, será
destinado à instalação da Faculdade
de Letras' da Universidade Federal do
Rio de Janeiro. '

Art. 45' 1l:ste Decreto-Ieí. entr-ará
em vigor na data da sua. publicação.

Brasflía, 28 de fevereiro de 1967;
14-69 da Independênola e 79(1 da Re
pública.

H, CASTELLO BRANCO

Raymundo Moniz de Aragfio

Octüuio Bulhões

DECRET0-LEI N9 280 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Autoriza ó poder Executivo a orga
nizar uma Sociedade p,lr Ações e

. dá outras -proníâéncías,

O Presidente da República, usando
da atr-íbuíçâo que lhe .eonrerc o -pa
rágrafó .29,. d<? art.~. co Ato Insti-
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tucional nv 4, de 7 de dezembro, de
1966, decreta:

Art. 19 E' o Poder Executivo '&vtu
rtzedc a organizar uma sociedade
por ações; com sede e rõro na cidade
de São Paulo, capital .ro nstanô do
mesmo nome, destinada a restaurar
O funcionamento da rsínaide pro
priedade da Mineração Gerül do Bra-.
síl Ltda., situada na cidade de Mo
lt1 das Cruzes, Estado de São Paulo;
e: proceder à sua reabilitação técní
ee.. para colocá-Ia em condições nor
maís de operação, sob a deJ::1omma
~o de Companhia Sidp-rúygiea, de
Mogi das Cruzes (COqIM).

~. 19 A, COSIM formulará progra
mas de investimentos comprementa
ree destinados a assegurar rentabili
dade econômica que enseje parücípa
çâo da -tmctaüvevprtvada, e deverá,
9ct1f 12 (doze) meses a conter de sua
aonstdtulçâo, pôr a Usina de. Mcgi
áas 'Cruzes sob admínistracào de em
presa particular, podendo, para tan
00, -vendê-Ja mediante concorrência
entre grupos têcnícamente idôneos e
rtnanoeíramente capazes,

,. 29 Os recursos neceesár-íos 2·0
programa de investimentos d-a COSIM
serão postos à disposição da Compa
nhia Siderúrgica Nacional através da
.aevação de seu capital accíal, com'
eubscrtçãovtotal pela União.

§' ~'? A Assembléia-Geraj-vda acío
nístas da COSIM. poderá elevar o ca
pital social previsto no 'art. 29.

i· 49 A COSIM explorará; junta
mente com a' usina de :...1ogi das ClU
ees. os outros bens descritos no AI...;
v.a.rá expedido em 22· de fevereiro de
1967, pelo Excelentísslmc Senhor
Doutor Juiz de. Direito da 6{l. Vara
otvei ctn Comarca da Capital do
lEsta-do de São Paulo" bens êsses, de
propriedade da Mineração Geral do
Brasil, em concordata, que fica au
torízada a adquirir .pelo preço total
.fie NCr$ 18.100.000,00 (dezoito mí
tnões e cem mil cruzeiros novos);
explorará também os acervos da
CODIQ S. A. - Construtora de Equi~
PaJl1entos Industriais -e da Carboní

,.(eraBarâo do Rio Branco S.A., que
.t1'1ca também autorizada a comprar
pelO preço. global de NCr$ .....'.. ,
1..700.000,00 (três cmllhôes e setecen
içs mil cruzeiros novos) .

Art. '29 O capital social é I'de até
NCI:$ 34.0M.OJú.()O (trinta e quatro

milhões de cruzeiros novos) . dividido
em 3.400.,000 (três milhões e quatro
centos mil) ações, no valor nommal
de NCr$ 10,0-0 (dez cruzeiros novos)
cada Uma, sendo 1.50-0.00--0 (hum
milhão e quinhentas ;.ail) em ações
ordinárias, ao portador, a serem suba
ornas pela Companhia Siderúrgica
'Nacional na forma abaixo, e as res
tantes, até 1. 901J . O[}O (hum milhão e
novecentas mil) em ações preferen
cíais, ao portador, sem direito a voto.

§ l° Ficam reservadas à subscrição
da Companhia Siderúrgica Naeíonal :
(CSN) até 1.500.000 (hum münao e
quinnentas mil) ações ordinárias que
serão integralizadas em cnnheêro, com

. recursos provenientes da erevaçâo. do
seu capital;/.ao Instituto Nacional de
Previdência'JSocial, até 1.05-0. or}o
(hum milhão e cinqüenta 'mil) ecõcs
preferenctaís, que. subscreverá 20m
créditos que tem contra a. concorda
tária Mineração Geral do nroen
Ltda., resultantes de contrrbutooés
não recolhidas por essaemprêsa,
respectivos assessóries, e de adianta
.mentoa em dinheiro para pagamento
de salários devidos pela concordatá
ria, ações essas que cer-to: íntegralt
zadas com' produto dó pagamento que
lhe será feito pelos vennedcrcs no
momento, em que 'se efetuarem as
transações de que trata o § 49 do

. artigo 19 ; ao Grupo JAFET até .....
700.000 (setecentas mil) ações pre-:
ferenciaisque serão intearalíaa-taa
com recursos provenientes das .ven
das a que se refere o § 49 do artigo
Iv e com a transferência, para a
COSIM, de direitos creditórios de
que é titular o Grupo; a outros cre
dores por crédítps fiscais nu salariais,
o restante das ações preferenciais que
subscreverão com êsses mesmos cré
ditos que têm contra a cmcordatárta
e que integralizarão nas mesmas con
dtcões em que o fará o INPS.

§ 29 Fica o Tesouro .Nacicnal au
torízado a subscrever as acões neces
sáriás à elevação do c·apitaI· da CSN
de que trata o· § 1'.1· e, por' sua vez,
se pagar, de seus créditos contra a
concordatária, com o produto das
operações referidas no § 4.9 do art. 1(l

§ 39 Os Estatutos da Sociedade e o
quadro discrtmínativo das ações que
couberem a cada um dos subscritores

~ serão aprovados por 'ato do Poder
Executivo.
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Art. 3(1 Os trabalhadores da Mine~

ração Geral .do Brasil Lti:l3..o' com sa
lários em atraso, converterão pelo
menos 5'Ü'% <cinqüenta pCtr. cento)
de' seus créditos acêsse titulo, eXIS
tentes até 2·8.2.1967 e na base em
que vinham sendo pagos, em ações
da COSIM, após acõrdo aprovado pe
lu Mtnístérto do 'I'rabaiho e Previ
dência Social.

Art. 49 E' criada a Comissão Or
ganizadora da, Companhia Siderúrgica
de Mogi das Cruzes, composta de
membros do Ministério da Indústria
'e do Comércio, Ministério do I'raba
lho - e Previdência Social,Minisf.ério
ExtraOl'dinário para o Planejamento
e Coordenação Econômica, Compa
nhia Siderúrgica Nacional e Banco
do Brasil S.A., competindo aos ti
tulares das pastas e aos' Presidentes
das duas últimas entidades a indi
cação -dos respectivos representantes,
sob a presidência do representante da
CSN, que terá voto de qualidade,

§ 19 A Comíssâo-Drganízadora de
verá no prazo ímprorrogavel de 60
(sessenta) dias, contados da publica
ção do presente Decreto-lei, apresen
tar ao Poder Executivo o conjunto
de medidas necessárias a efetivacáo
da compra, pela emprêsa autortzada
a constituir, dos bens de que trata o
§ 49 do artigo 19 e, no prazo subsc
qüente de 30 (trinta) dias, aprontar
os atos constitutivos dá - nova Com
panhiae realizar a assembléia de
constituição da sociedade.

§ 29 Nenhuma vantagem será con
cedida .eos membros da Corníssâo
Organizadora da Sociedade pelo de
sempenho das atribuições que lhes
compete .:

Art 5Ç1 Até que a COS!M se cons
titua e esteja em condições de ope
rar a Usina Mogí das Cruzes e- os
bens de que trata o § 4Q do artigo 19,
serão êles explorados sob regime de
comodato; com' opção das respectivas
compras, pela Companhia Siderúrgi
ca, Nacional, que iniciará de imedia
to o preparo das instalações e a l'C
tomada do funcionamento, de acôr dc
com a concordatária -que lhe dará
a posse gratuita de todos os bens' <1
serem adquiridos pela 80SIM.

Art. 69 A Companhia Sídérúrgtca
Nacional e o Instituto Nacional de
Previdência Social ficam' autorizados
a praticar todos os atos necessários

à plena observância, do disposto' 'no
presente Decreto-lei.

Art. 79 :ll:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publícaçàn;
revogadas as disposições em centrá
rio.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
14{i'? da .Independêncía e 79Q da Re
pública.

H. CA5TELLO BRANCO
octaoio Bulhões
Eduardo Augusto Bretas de No

ronha
Paulo Egydio. Martins
Roberto çampos

DECRETO-LEI N'? 281 - DE 28 DE
FEVEREIRO 'DE 1967

Extingue o Instituto Na c i o n (}, t do
Mate e dá outras providencias.

O Presidente da República, usando
das prerrogativas aue lhe confere o
§ 29 do artigo 99 do Ato Institucional
n'? 4, de 7 de dezembro de 1966. de
ereta:

Art. 19 Fica extinto o Instíbutc Na
cional' do Mate, criado pelo Decreto
'lei no 375, de 13 de abril de- "1938.

Art: 2° Por' ato do Poder Executivo
serãó estabelecidas, no prazo de sn
(noventa) dias, as normaa cnecessá
rias à liquidação da Autarquia, Ora
extinta, à distribuição de suas 'fun
ções entre os órgãos da administra
ção pública, centralizada ou descen
tralizada e ao aproveítatnento. do seu
pessoal.

Art. 39 Baixadas as normas a que
se refere o artigo anterior, ficará ex
tinta a taxa de propaganda previste
no Decreto-lei ne 8.709. de 17 de ja
neiro de 1946.

Art. 4Ç1 O Anexo II do Decreto nú
mero 56.791, de 26 de agôsto de 1965.
que regulamenta a Lei no 4.502, de
30 de novembro de 1964,- fica altera
do em seu capítulo 09, com a eleva
ção da' alíquota da posição 09,03, de
6% (seis por cento)' para 9% (nove
por cento.)

Art. 59 O Ministro -lia Agricultura
designará o liquidante para assumir

- a administração do órgâc e adotar as.
medidas decorrentes de sua extinção.
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Art., 6l'! Jtste decreto-lei. entrará em
Tigor na data de sua publícaçâo, re
vogadas as -rüsposiçôes em contrário.

-Brasília, 28 de fevereiro de 1967:
146l'! 'da Independência e 7:]9 da Re
puonca.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões
Severo Fagundes Gomes
.Roberto Campos

DECRETO-LEI.N9 28'2 -- DE 28 DE

FEVEREIRO DE 1967

Autoriza o Poder Bxecutinc a, abrir,
pelo Mínistéría da Faeeruui, c Cré
dito Especial que menciona, .

o presidente da República, usando
da catríbuíção que- lhe contere .o Ar
tigo 99, § 29 do Ato Inatituctonal nú
mero 4 de ,7 de dezembro de 1966, de:
ereta:

Art, 19 Fica o Poder l!:Xecutivó au
torizado a abrrr, pelo Ministério da
Fazenda, o Crédito Especial de NCr$
600.000 . (seiscentos míl r'ruzetcos no
VOS), para atender no exercicjo de
1967 as despesas de gratificação ES
pecial devidas pelo Serviço Nacional
de Informações (SND, por fôrça do
que dispõe o. Decreto nc 59.835 de 21
de dezembro de )9'66. '

Art. 2Ç O Crédito Especial de que
trata 'o artigo anterior será considera
do automátícamente tegrstrado pelo
Tribunal de Contas da tjmác e dístri
butdo ao Tesouro Nacional.

Art.. 39 O presente Decreto-Ieí etJ.:
trará em vigor na data de sua pubü
caçao, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 28, de fevereiro de 19b'l;
1-i69 da Independência e 79Ç dn Re
púbfíéa.

H. CASTELLo BRANCO

Octavio Bulhões

DECRETO-LEI N9·283 --' DE 28 DE
- FEVEREIRO DE ~967

Dispõe sôbre empréstimos éontra-ír:ios
no exterior destinados à construção
e' venda de habitações.

O presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o Ar-

ttgo 99" § 2Ç, do Ato Institucjcnal nú
mero 4, de 7 de dezembro de 1966 de
creta:

Art. 19 O Banco Central mantera
um "Fundo Especial" ao qual pode
rao ser repassados créditos obtidos no
exterior porvpessoas físicas OU jurtdi
cas e destinados ao fínancíamentn de
construção ou. venda de habitações no
Pal::;.

§ 19 Os empréstimos externos a que
se refere êste artigo ficam sUjeitos a
prévia aprovação do Banco Centrar.

§ 2Ç OS empréstimos, objeto dêste
artigo, que Se destinarem às entida
des integrantes do sistema financeiro
de habitação serao sunmetídos ao
Banco Nacional da Habitação, e. so
mente após o pronunciamento dês te,
apresentadas ao Banco Central para'
os fins do § 19.

Art. 29 Efetuado o repasse, o "Fun
do Especial" fará ao mutuário onct
nal do crédito· externo um empres
tímo equivalente, em moeda nacional,
nos mesmos prazos do empréstimo ex
terno.

Paràgrato único. O empréstimo em
moeda nacional estará sujeito à cor
reção monetàrfa, segundo as disposi
ções do Decreto-lei no 19, de 3Qde
agosto de 19-66, e do Dacrutc-Icí nú
mero 70, de 21 de novembro de 1966.

Art. 3Ç Além do disposto no art. 1(;1,
pode o Banco Central aceitar, em de
pÓSItO, o valor do empréstimo externo,
em moeda estrangeira, o qual só po
derá ser utilizado para jazer lace às
amortizações respectivas ~ nas con
diçôes estabelecidas entre o "Fundo
nsoeciai- ora instituído e o ô eposi
eente.

Art. 4Ç Efetúado o depósito, refe
rido no item anterior, o "Fundo Es
pecial" fará ao depositante um em
préstimo equivalente, em moeda _na
píonal, nos mesmos prazos do emprés
timo externo, garantido pelo referido
deposito.

Parágrafo único. O emp réatímc em
moeda nacional estará sujeito à cor
reção monetária, segundo as disposi
ções do, Decreto-lei nc 19, de 3'0 de
agôtto de 1966 e do Decreto-Ieí nc 70~

de 21 de novembro de 1966,

Art. Sç O "Fundo Especial" abo
nará juros em .moeda estrangeira na
conta de depósito a que se refere I)
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art. 39, à mesma taxa e nas-mesmas
condícões do empréstimo externo e
cobrará, no empréstimo em cmceda
nacional juros i d é li t i c o s, apenas
acrescidos da remuneração de servi
ços a favor do Banco. central, a ser
ltixada pelo Conselho Monetário Na~

cíonat.
Parágrafo único, A, fim de evitar,

duphcídada de tributação, ficam ~sen

tos do ímpôsto de renda os JU1.'OS
abonados na conta; de depósito em
moeda estrangeira e, 08 cobrados no
empréstimo em moeda nacíonal .

Art. 69 Os resultados do "jrundo",
e.purados semestralmente, pertencerão
ao Tesouro Nacional ou serão de res
ponsabilidade dêste,

Art. 79 O Conselho Monetárto Na
atonal fixará as normas eompjemen
tares que se tornem necessaríns par a
Q;. .apncaçàovdêsta decreto-lei.

Art. 89 âiste decret'o-lei entrará em
vígor na data de sua pubheacão, '"['.e
vogadas as disposições em. eontrárlo,
til o art. 15e .seus parágrafos da Lei
i19 4.864, de 29 de. novembro de 1965.

Brasília, 28 _de fevereiro de 1967;
'1469 da Independência 'e799 da Re
:pÚblIca.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

Roberto Campos

DECRETO-LEI N.9 2184 - DE 28' DF,
FEVEREIRO DE 1967

Institui o ímpõsto sobre transporte
rodoviário de passageiros e dá - ou
tras prouuiénciae.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe .contere o ar
'tigo 99 § 29 do Ato Institucional n 9 4,
de 7 de dezembro de 19'5$, decreta:

Art. 1.9' Fica ínstttutdo Um ímpôsto
de 5% <cinco por cento) sôbre ~o

transporte interestadual e tntermuru
cipa! de passageiros, efetuado pelas
esnprêaas rodovíárías.

Parágrafo único. Para os efeitos
dêste artigo, não se, considera trans
porte intermunicipal o 'que se realiza
entre Municípios adjacentes que inte
girem um mesmo' mercado de traba-

lho, como tal definido no regula
mento.

Art. - 2.9 O impôsto será calcuíade
eôbre o preço das passagens e será
indicado destacadamente nos respee
tívos bilhetes que as emprêsas '1"000
viárias ficam obrigadas- a emitir,
obedecidas as normas fixadas no re
gulamento.

Art. 3.9 O ímpõsto de que trata,
êste Decreto-lei incidirá graduatmen
te sôbre as diversas, linhas de, trens
porte, .obedecida a seguinte escara:

I - ate 30 de junho de 1967, apenas
as que, ean qualquer ponto de seu
trajeto, sirvam pelo menos uma., ~1

dad e de mais de 200. 000 (duzentos
mil habitantes;

Ir - até 31 de dezembro de 19G:7,
t'f·r1~<; as Que.sirvam pelo menos urna
cidade' de mais de 50.000 tcínqüentsa
mil habitantes; ,

III - a partir de 1.9 de janeiro ,<1:e,
1968 tôdas as linhas ínterestaduaêa
e m'termun:cipaiS ".

Art. 4.Q O Impôsto relativo a~:\Ua,

mês será recolhido por guia até lJt

209 <vigésimo) dia útil do mês se
guinte. '

Art. ·5.9 São contribuintes do im.
pôsto os usuários dos tra~sp~:)l;tes:, -fí
cando as-o emprêsas rcdovíártas qne
explorem, as .Iinhas de transporte .Q;

que se refere o art. 1.9 , responsaveia
por seu recolhimento.

Art. 6.Q Apl'cam-se a êste fmpõsco.
no q-q.e. couber, as penalidades 'e nor
mas processuais p:r:,evlstas na le~is

laçâo do ímpôsto sobre produtos m
dustríalizados .

.Art , 7.Q ltste 'Decreto-lei entrara'
em vrgor a partir de 1.9 de abril' de
1967 ficando revogado o art: 9.~ da
D~c;eto:"lei n.c 4.181, de 16 de marce
de 1942.

Art. 89 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 2,8 de fevereiro de 1967;
14-69 da Independênc.a e 79Q d,a Re
pública.

H. CAS1'ELLO BRANCO

Octavio Bulhões

Juarez T(r-vora

Roberto Campos
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DECRETO-LEI N.9" 285' -:- DE ~28 DE
FEVEREIRO DE '1967

Dispõe sôbre o tratamento fiscal ef,as
pessoas jurídicas nOs casos de tu
são ou vncorporcçiio considerados
de ínterésse para a economia na
cional.

o Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere Ó pa
rágrafo "2.9 do Artigo 95' do Ato ins
titucional n.c 4, de 7. de dezembro de
1$616, decreta:

Art. V? Nos "casos de fusão ou' in
corporação de Inat.tuíções financeiras,
ou de outras emprêsas industriais ou
comerciais cuja fusão OU incorpora
ção seja. considerada '.de interesse
par'a' a economia nacional, o Mtnts
tro da' Fazenda poderá aprovar, con
dições de avaliação de ações, bens ou
patrimônios Iíquídos, para efeito de
detçrm.nar o, tratamento fiscal a que
ficarão sujeitos, na operação, as pe'5
soas jurldícas gue dela participarem,
bem como os- respectivos sócios, em
decorrência da troca ou aubstrtuíçao
de ações ou quotas.

Parágrafo único. O disposto' neste
artigo se aplica, também, nos casos
de aquisição ou transferência do con
trôle do capital vde sociedades, corno
meio de efetivar fusões' ou incorpo-'
rações.

Art. 2.l?·1!:·ste' decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publíoação. re
vogadas as disposições em con trárto;

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
14-6l? da Independênc.a e 799 dra Re
pública.

H. CASTELLQ·BRANCO

Octávio Bulhões

DECRETO-LEI N9 286 ..,- DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967 '

Dísmõe sôbre a regularização de' emis
sões ile!iais de títulos, e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando'
da atrlbulçâo .que lhe' é conferida
pelo artigo 99, parágrafo 29, do Ato
Institucional ns 4, de 7 de dezembro
de 1966, decreta:

Art. P ÀS emprêsas que tenham
em circulação títulos, cambíártos de
sua responsabilidade em condições
proibidas pelo art.' 17 da Lei 09' 4.728.

de 14 de julho de 1965, na data da.
publícaçâo dêste Decreto-lei, rtca as
segurado O' prazo improrrogável de 30
(trmta) dias' para atenderem ao que
preceitua o parágrafo 2° do mencio
nado art. 17, sob pena de fícerem
sujeitas, ao final ôâsse prazo, à oaur
ta cominada no parágrafo 4'9 do mes
mo artigo que será aplicada- pelo
Banco Central da República do B~'a

si! e cobra-da pela Fazenda Nacional.
Art. 29 Não se aplicará a sanoáo

prevista no parágrafo' 49 do art . 17
da Lei .nv 4.728, de 14 de julho de
1965:

I - à emprêsa que tenha impetra
do concordata preventiva ou' que te
nha tido ôacretada a sua falência;

II -- aos portadores de títulos de
concordatário ou falido, desde que
habilitados os créditos nos réspectívos
processos;

lU - nos casos de títulos cambiá
rios já registrados pelo Banco Cen
tral da República do Brasil, por ím
ciativa dos portadores, n03 têrmos da
Resolução nc 24, de 31 de maio de
1966; do Conselho Monetário Nacio
naL

Parágrafo único. Os casos não
previstos neste artigo serão solucio
nados pelo Banco Central da Répú
blíca do Brasil" que poderá díspenear
a aplicação da multa cabível, ad re
ferendum do Conselho .Monetário Na
cíonal ,

Art. 39 A obrigação atribuída, o.
pessoa física ou [urfdíca de pagar- os
títulos cambíártos de que trata. êste
Decreto-Ieí. ou de ressarcir prejuízos
dêles oriundos, na conformidade das
disposições da legislação vigente re
gulodoras da responsabíüdade cam
bíárla e civil, será calculada aôbre
seu valor nominal, acrescido de ju
ros motatóríos e de correção monetá
ria, da., data do vencimento ao título
ou da ocorrência do prejuízo,

§ 1'? Os índices' da correção raone
tárla serão os fixados para. a <obrou
ça dos créditos da Fazenda Publfca
Federal.

§ 29 Quando o 'título tiver Yfl16do
ou o prejuízo tiver ocorrtdo antes õa
publicação "dêste Decreto-lei, a. corre

,ç-ão monetária contar-se-á dessa, pu
blicação ..

Art. 4Q 'A emprêsa que não resga
tal' os titulas de sua responsabtttdade-
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na forma e DOS prazos convencíona
dos cOm o Banco Central da Repú
blíca do Brasil não se aplicarão os
benefícios dêate Decreto-lei.

Art. 5° :€ste Decreto-lei entrara
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 28 de fevereiro de 1967:
146Çl·da Independência e 799 da Repu
blíca ,

H. CASTELLO BRANCO

Oetania Bulhões

DECRET0-LE!- N° 287 DE 28 DE
. FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sôbre licitação e contratação
de serviços ou obras, pela Superin
tendênéia do Desenocbnmetitc do
Norâeete _ SUDENE -, e dá ou
tras providências.

O Presidente da/ República. usan
do das' atribuições que lhe confere o
§ 2° do artigo 99 do A+,0 Institucional
nv 4, de 7 de dezembro de 1966, de
creta:

Art. te E' o Superintendente da
Supertntendêncta do Desenvolvimento
do Nordeste (SUlJENE}), .autorfzado
a dispensar licitação e contrato for
mal para a aquisloâo de material ou
equipamento, prestação de. serviços,
execucâc de abrasou locação de ímó
veia até o valor de 500 (quinhentas)
vêzes o maior salário-mínimo vigente
no país.

Parágrafo único. Exercendo a fa
culdade prevista no "caput" dêste
artigo fica o Superintendente da
SUDENE autorizado a dispensar a
apresentapáo de quadsquer documen
tos legalmente exigidos para a con
tratação, ressalvados os que, a seu
critério, sejam considerados necessá
rios pare comprovar a capacidade ju
rfdica e a. idoneidade técnica ou fi
nancetra do contratante.

Art. 29 A SUDENE -poderá exe
cutar obras e. serviços, inclusive de
caráter 'administrativo, medianta con
vênia com entidades públicas ou so
cíedades de economia mista, e, bem
assim. desde .que não possuacn fins
lucrativos, com fundações, sociedades
ou associações civis.

Ar i:_ 3° -sste Decreto-lei entrará.
em vigor na' õata de sua publicação.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 799 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

João Gonçalves de Souza

DECRETO-LEI NQ 288 ---: DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Altera as disposições da Lei númerO
3.173 de 6. de junho ·de 1957 e re
gula a Zona Franca de Manaus.

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe, confere o
art. 9°, parágrafo 29 do Ato Institu
cional nc 4, de 7 de dezembro de 1966.
decreta;

CAPÍTULO I

Das finalidades e localização da
Zona Franca de Manaus

Art. 19 A Zona Franca de Manaus
é uma área de livre comércio de im
portação. e exportação e de Incentivos
fiscais especiais, estabelecida com a
ftnahdade de ctíac no interior da
Amazônia um centro industrial, .co
mercial e agropecuário "dotado de
condições econômicas que, permitam
séu ôasenvolvímento, em face dos ra
tôres locais e da grande distância. a
que se encontrem. os centros consu
midores de seus produtos.

Art. 2Q O Poder Executivo .fará
demarcar, à margem esquerda dos
rios, Negro e Amazonas, uma área
continua co ma superfície mínima de
dez mil quilômetros quadrados, in
clumdó ri cidade de Manaus e seus
arredores, na, qual se instalará a Zona
Franca. . -,

§ 19 'A área d.) zona Franca terá
um comprimento máximo continuo
nas margens esquerdas dos rios Ne
gro e Amazonas, de cinqüenta qutlô
metros a juzante de Manaus e, de se-o
tenta quilômetros a montante desta
cidade.

§ 29 A faixa da superfície dos rios
adjacentes à Zona Franca, nas pro
ximidades do pôrto ou portos desta,
considera-se nela integrada, na ex
tensão mínima de trezentos metros a
contar da margem.
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§ 39 O Poder Executivo, mediante
decreto e por proposta da Superin
tendência da Zona Franc0.,aprovada
pelo Ministério do Interior, poderá
aumentar a área originalmente esta
belecida ou alterar sua configuração
dentro dos limites estabelecidos no
parágrafo 19 dêste artigo.

CAPÍTULQ II

Dos incentivos fiscais

Art. 39 A -entrada de meroadorías
estrangeiras na Zona Franca, desti
nadas \ÓL seu consumo interno, indus
trialização _em qualquer grau, inclusi
ve beneficiamento, agropecuária, pes
ca, Instalação e operação de indústrias
e serviços de - qualquer natureza e a
estoeagem para reexportação, será
Isenta dos, impostos de ímporjaçâo e
sôbre produtos industrializados.

§ to Excetuam-se da isenção fiscal
previste no "caput" dêste artigo as
seguintes mercadorias: armas e mu
nições, perfumes, fumo, bebidas al
coótícas c _automóveis - de passageíros.

§ . 29 Com o objetivo de coibir prá
ticas ilegais, ou anti-econômicas, e
por _proposta justificada da Superin
tendência, aprovada pelos Míntstérfos
do Interior, Fazenda e Planejamento"
a lista de- meroadorlaa constanterdo
parágrafo 19' pode ser alterada por
'decreto.

. Art. 49 A exportação de mercado
rias de origem nacional para -consu
mo ou industrialização na Zona
Franca de Manaus, ou reexportação
'para o estrangeiro, será para todos os
'efeitos fiscais, constantes da legisla
câo em vigor, equlvelente a uma ex
portaçâo brasileira para o estrangeiro.

Art. 59 A exportação de mercado
rias da Zona Franca para o estran
geiro. qualquer que seja sua origem,
está isenta do ímpôsto de exportação.

Art. 69 As mercadorias de origem
estrangeira estocadas na Zona Fran
ca,quando saírem desta para comer
cíalízação em qualquer ponto do ter
-rttórfo nacíonel, ficam sujeitas ao pa
gamento de todos os Impostos de
uma -importaçâo do exterior, a não
aer nos casos de isenção prevista em
legislação específica.

Art. 79 As mercadorias produaídaa,
beneficiadas ou industrializadas na

Zona Franca, quando saírem desta
para qualquer ponto <lo território
nacional, estarão sujeitas:

I - apenas eo pagamento do' ím
pôsto de circulação de. mercadorias,
previsto na legislação em vigor, se
não contiverem qualquer parceln de
matéria prima ou parte componente
importada.
II ~ e ainda ao pagamento do ím

pôsto de importação sôbre as maté
rias primas ou partes componentes
importadas, existentes nesse produto,
com urna redução percencuat co 211
quota de importação Igual-ao oercen
tual do valor adicionado no processo
de industrialização local; em relação
ao custo total da mercador.ía ,

Art. 89 As mercadorias de origem
nacional destinadas à Zona Franca
com a finalidade de serem reexporta
das .para outros pontos do terrttorfo
nacional serão estocadas em arma
zéns, ou embarcações, sob contrôle da
Superintendência e pagarão todos os
impostos em vigor para a produção
e circulação. de mercadorias no país.

Art .. 99 Estão isentas do ímpôsto
sôbre produtos industrializ-ados tôdas
as mercadorias produzidas na Zona,
Franca de Manaus, quer se destinem
ao seu' consumo interno, quer a co
mercialização em qualquer ponto do
território nacional.

CAPÍTULO lIX

Da Aãministração da Zona Franca

Art. 10. A administração das Ins
talações e serviços da Zona Franca
será exercida pela Supertntendêncía da
Zona Franca de Manaus (SUFRAMAJ
entidade autárquica, com personalída
doe .jurídíca e patrimônio próprio, au
tonomia administrativa e financeira,
com sede e fôro na cidade de Ma
naus, capital do Estado do Amazo
n(I.-9.

Parágrafo único. A SUFRAMA vin
cula-se ao Ministério do Interior.

Art. 11. São atribuições 'da
SUFRAMA:

a) elaborar o Plano Diretor Plurte
nat da Zona Franca e coordenar ou
promover a sua execução, diretamen
te ou mediante convênio com órgãos
ou entidades públicas,' Inclusive socie
dades de economia mista, ou através
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contratos e
SUFRAMA,

execução' de

de contrato com pessoas ou entidades
privadas:

b) revisar, uma v-ez por' ano, o Pla-.
no Diretor e avalíer os resultados de
sua execução; .

c) promover a elaboração e a exe
cuçâo dos programas e' projetos de m
terêsae para o desenvolvimento. da

Zona Franca;
d) prestar assistência técnica a en

tidades públicas ou privadas, na ela
boração ou execução de programas de
interesse para o desenvolvimento da
Zona Franca;

e) manter constante articulação com
a Superintendência do Desenvolvi
mento da Amazônía (SUDAM), com
o Govêmo do Estado do Amazonas e
autoridades dos mumcípíos em que se
encontra localizada a Zona Franca;

f) sugerir a SUDAM e a outras 80.
tidades governamentais. estaduais. ou
municipais, providências julgadas pe~

cessarias ao desenvolvimento d('\, Zona
Franca;

tn promovere divulgar pesquisas,
estudos e análises, visando .ao reco
nhecrmentc sistemático das potencia
lidades, econômicas .da ZOna, Franca;

h) praticar tOdO~3 os demais -rtoa
necessártos as suas, funções, de ôrgãc
de planejamento. promoção, coordena
ção e administração da Zon,a Franca.

Art. 12. A Superintendência da Zona.
Franca. de Manaus .dirlgfda por um
Superintendente, é asstm-constrtuída:

a) -Conseíhn. 'I'ecnícc:
b)'Unidades Administrativas'.

Art~' 13. O Superintendente será
nomeado pelo Presidente da Repú
blica, por indicação do, Ministro do
Interior e demissível -ad nutum,.

Parágrafo único. O Superíntenden
te será auxiltadó por um aecretãnc
Executivo nomeado pelo Presidente, ia
República. por indicação daquele e p.e
míssível ad nutum.

Art. 14. Compete ao Supertnten-'
dente:

a) praticar todos os, atos nécessà
rios ao bom desempenho das atribui
ções estabelecidas para a SUFRAMA;

b) elaborar o regulamento daven
tldade a ser aprovado pelo Poder
Executiva; ,

c) elaborar o Regimento Interno;
d) submeter. a apreciação do Con

selho Técnico os planos e suas revi
sões anuais:

e) representar a autarquia ativa e
passivamente em juizo ou fora dêle ,

Parágrafo único. O Secretárró Ex~

outívo é o substituto eventual do Su
perintendente e desempenhará as f'un
ções que por êste lhe rorcm com-eti-
das. .

'Art.15. Compete ao conselho Téc
nico:

a) sugerir' e apreciar as normas bá
sicas .da elaboração do Plano Diretor
e suas revisóea anuais;

b) aprovar o Regulam-ento e Re
gimento Interno da Zona Franca;

c) homologar a escolhe defírma OU
firmas auditoras a que se refere o
artigo 27 da presente lei;

d)aprovar as necessidades doe pes
soal e níveis salârra.ís das diversas ca
tegorias ocupacionais da SUFRAMA;

e) aprovar os' critérios da contrata
ção de serviços técnicos ou de natu
reza especianzacte, 'com terceiros;

j) aprovar relatóríosLpertódícos
apresentados pelo Superintendente;

g) aprovar o balanço anual da au
tarquia;

h) aprovar o Plano Diretor' da Zona
Franca e' suas revisões anuais;

i) aprovar as propostas do' supe
rintendente de Compra e alienação de
bens, imóveis e de bens móveis de ca
pital;

1) aprovar o 01' ç aro en t o da
SUFRAMA e os programas de apli
cação das dotações globais' ede quais
quer outros recursos que lhe 'forem
atribuídos ;

k) aprovar convênios,
acôrdos firmados pela
quando se referirem á
obras.

Árt. 16. O Conselho 'I'écníco é com
posto do Superintendente, que o pre-

· sidírá, do Secretárro Executivo, do Re
presentante do Governo do Estado do
Amazonas, do Representante. da SU,.
permtendêncía de Desenvolvimento da
Amazônia e de dois membros nomeá-

· dos pelo Presidente. da República, e
indicados pelo Superintendente da
SUFRAMA, sendo um engenheiro e o

· outro especialista em assuntos" rtseats.
Parágrafo único. Os membros ,do

conselho Técnico deverão tér repu
tação ilibada, larga experiência e no
tório' conhecimento no campo de sua
especialidade.
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Art. 17. As unidades admínistratt
vas terão as atrfbuíções definidas no
Regimento Interno da ~ntidade,

Art. 18, A S.UFEAMA contará ex
elusivamente com. pessoal sob o reei
me de legislação trabalhista, cujos
níveis salariais serão Iíxados pelo ôu
permtendente, com observância do
mercado de trauafho, e aprovados oeto
Conselho 'I'écmco,

Art. 19. O Superintendente e Se
eretàrio Executivo perceberâo, !'es~

pectwamente, ~O% (vinte por oento i
e 10% (dez por conto) a mais do maior
salário pago peta SUFRAMA aos seus
servidores, de acordo com o estabele
lido na presente lei.

CAPÍTULO IV

Dos recursos e regime financeiro e
contábil

Art. 20. Constituem recurso da
3Ul'RAMA:
~:I - -as dotações orçamentárias ou
erédrtos adicionais que lhe sejam
atribuídos:

II - o produto de juros de depósr
)o.sbancá-rios, de multas, emclumeii
jos e taxas devidas' a SUFRAMA; -

III - os auxilíos.isubvenções, con
tribuições e: doações de entidades "ou
blícas ou privadas, íntémaruonaís ou
estrangeiras ~

IV - as rendas provenientes de
nxviçol'i prestados;

V - a sua renda patrfmoníal ,

.Art. 21. As dotações orçamentárias
•. as créditos adtcíonaís destinados à
SUFRAMA serão dístrfbuídoa inde
pendentemente de o prévio registro no
Tribunal de contas da Uníâo ,

parágrafo único. Os contratos,
acõrdos ou convênios .fírmados pela o

SUFRAMA Independem de registro
prévio no Tribunal de Contas da,
União.

o Art", 22. 03 recursos provenientes de
;dotaçõe.s orçamentárias ou de crédi
105 adicionais ou provenientes de QU
iras fontes atribuídas à SUFRAMA
Incorporar-se-ão ao seu patrimônio,
podendo os saldos ter aplicação nos
exerctcíos subseqüentes.

Parágrafo único. Os saldos nãoven
'tregues à SUFRAMA até o 'fim, do

exercício serão escriturados como
"Restos a pagar".·

Art. 23. A SUFRAMA, por propos
ta do Superintendente, aprovada pelo
Conselho 'I'ecmco da autarquia, po
derá contrair' empréstimos no pais 'Ou
no Exterior para acelerar ou graran ~
til' a execução de programas ou pro
jetos Integrantes do Plano Diretor da
Zona Franca.

§ 19 As operações em moedas eõ

trangelras dependerão de autorização
do Chefe do Poder' Executivo;

§ 29 As operações de que trata êste
artigo poderão ser garantidas com cs
próprios recursos da SUFRAMA;

§ 39 Fica o Poder E:tecl.ltivo auto
rizado a dar a garantia do Tesouro
Nacional para operações de crédito
externo ou interno" destinadas a rea
lização de obras e serviços oestcos,
prevístos-no orçamento do Plano DI
retor;

â 49 A garantia de que tratam os
parágrafos antertores será concedida
às operações de crédito contratadas
diretamente pela. SUFRAMA OU com
sua ínterveníência, sempre mediante
parecer fundamentado do Superinten
dente aprovado pelo Conselho r'ee
níco;

§ 59 As operações de crédito men
cionadas nest...,) artigo serão isentas de
todos 0-3 Impostos e taxas federais;

§- 69 Considera-se aplicação legal dos
recursos destinados à SUFRAMA, R
amortização e o pagamento de juros
relativos a operações de crédito por
ela contratadas." para aplicação. em
programas ou projetos atinentes às
destinações doe mesmos recursos.

Art. 24'. A' SUFRAMA poCierá,bJ
brar taxas por utniaaçao de suas tns
talaçôes e emolumentos por serviços
prestados a partrcuier:

Parágrafo úmco. As taxas e emo
lumentos de que tratam êste artigo
serão fixadas pelo' Superintendente
depois de aprovadas pelo Conselho
Técnico.

Art. 25. Os recursos da SUFRAMA
sem. destinação prevista em lei 'e as
dotações globais que lhe 'sejam atrf
bufdas, serão empregados nos serví
ços e obras do Piano Diretor. de acor
do com os programas de. aplícaçâo
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propostos pelo Superintendente e
aprovados pelo conselho Técnico.

Art. 26. ~ a SUFRAMA autorizada
a realizar despesas de pronto paga
mento até cinco (~) vêzes o valor do
maior salário mínimo vigente no pais.

Art. 27. No contrôlz -dos· atos _de
gestão da SUFRAMA será adotado,
além da auditoria interne, o regime
doe auditoria externa independente a
ser contratada' com firma ou firmas
brasileiras de reconhecida idoneidade
moral e técnica.

Art. 28.. A SUFRAMA terá com
pleto serviço de' contabilidade patri
monial, financeira .e orçamentária.

Parágrafo único. Até o dia 30 de
junho de cada ano, a SUFRAMA re
m-eterá OS balanços do exercício an
terior ao Mímetro do-Interior e atra
vês dêste ao Ministério da Fazenda.

Art. 29. A SUFRAMA poderá alie
nar bens móveis e imóveis integran
tes do. seu patrimônio. mediante pro
posta do Superintendente aprovada
pelo Conselho Técnico.

Parágrafo único. A compra e alle
nação de bens imóveis depende de au
torização do Ministro do Interior'.

Art. 30. Fica Q Superintendente da
SUFRAMA autorizado a-ôrscensar li
citação e contrato-formal para aqui
sição de material, prestação de ser
viços, execução de obres ou locação
de' imóveis até 500 (quinhentas),' vezes
o valor do' maior salárfo-mínímo vi
gente no pais.

Art. 31. O Superíntendente. da
SUFRAMA, na conformidade das día
posíçêes do parágrafo único do artigo
139, da Lei nc ,830. de 23 de setembro
de 1949, apresentará ao Tribunal de
Contas da Untâo, até-o dia 30 de' ju
nho de cada ano" prestação de contas
correspondentes à gestão admínístra
tíva do exercício anterror .

Art. 32. São extensivos àSUFRAMA
os privilégios da Fazenda Pública
qu·antoà impenhorabilidade de bens,
renda ou serviços, aos prazos, cobran
ças de crédito, uso de ações especiais,
juros e custas.

Art. 33. A SUFRAMA terá tôdas as
isenções tributárias deferidas aos ór
gãos e serviços. da União ~

Art. 34. A SUFRAMA desempenha-
rá suas funções especializadas preta
rentemene através da contratação -de
serviços com pessoas físicas ou jurt
dicas habilitadas, segundo os critérios
que forem aprovados pelo. Conselho
Técnico.

Art. 35. A SUFRAMA apresentará
relatórios -periódicos' -íe SUas ativída
des, ao Ministro do Interior.

CAPíTULO V

Das Disposições -Gerais e Transitórias.

Art. 36.- O Plano Diretor da Zona
Franca e o orçamento-programa da.
SUFRAMA serão aprovados pelorMt
nistro do Interior e -oonsíderado àque
le comoLemoreencomentc prtorttárlo
na elaboração e execução do Plano de
va.onzacãc Econômíca da Amazônia.

Art. 37. As disposições contidas no
presente Decreto-lei não se aplicam ao
estabelecido na legislação atual sôbre
a Importação, exportação e tributação
de lubrificantes e combustivéís líqui
dos e gasosos de petróleo.

Art. 38. A ént.rada e saída de mer
cadorias na Zona Franca de Manaus
independem de licença de ímportacâo
ou exportação, ficando sujeitas, so
mente, a registro de contrôle estaus
tdco, com excecâo dos casos de paga
mento do Impôsto de Importaçáo pre
visto neste decreto-lei.

Art. 39. Será considerado contra-.
bando a saída de mercadorias da zo
na Franca sem a autorização legal ex·
pedida pelas autoridades competentes.

Art. 40. Compete ao Govêtno Fe
deral a' vigilância das áreas limites
da Zona Franca e-a repressão ao con
trabando.

Art. 41. Na Zona Franca de Manaus
poderão instalar-se depósitos e agên
cias aduaneiras de- outros países na
forma de tratados ou notas oomcle
montares a tratados de comércio

§ .t,v Para os fins dêste artigo, o
Govêrno brasileiro, conforme haja si
do ou venha a ser pactuado, propor
cionará facilidades para a construção
ou < locação dos entrepostos de depo
sito franco e instalações conexas.

§ 29 Poderão estender-se àqueles
países, quanto às mercadorias ~SL(h~tt

das nos depósitos a que se refere êS:'"
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te artigo, os prt vl.eglos € obrtgações
especificados no Regulamento da zo
na Franca, segundo as condições es
tabelecidas em ajuste entre G Brasil e
cada país,

Art. 42. As rs-ncõe, previstas nes
te decreto-lei vigorarão pelo prazo de
trinta anos, podendo ser pl'ol'l'cg,adas
por decreto do Poder mxecutrvo, mt
diante aprovação prévia do Conselho
de Segurança Nactonal ,

Art. 43. O pessoal pertencente i't
antiga Zona Franca poderá ser apru
veitado na SUFRAMA" uma vez veri
ficada, em cada caso, a necessidade
dêsse aproveitamen'o e a na'ailnaçâo
do/ servidor par", as runcões que d'!
verá exercer,

~ LÇl ü pcssoai não aproveitado na
SUFRAMA,seg1mdo o c-ítérío que
esta estabelecer, será relatado em ou
tro órgão daA<.lmu:HstL'l!ç'.âo' F:úbl1ra
Federal,' de acôrdo com as conveni
ênclas desta:

§ 2.Çl Até 31 de julho de 1967, o
pessoal nâo-aprcvett-uo continuará a
ser' paso peid., bUFR'AM/i. caso pão
tenha sido relatado em outros órgãos
da Administração Federal, ria forma
do parágrafo anterrcx.

Art: 44. O, servidor d'1,·'oantiga Zo
na Franca, ao ser admítído pela SU
FRAMA, passa a .reger-se' p.ela Legis
lação 'I'rabanústa e será conmderadc.
em caráter excepcional, autcmàttca
mente Ilcenctaao de' sua Iunçào pllbJ1

ca. sem vencuz..ent-is, por esta, ( OH
prazo não exc eu-orte a' 2 (dois; a11C';,:

Art. 45. Atéq'Lt,ti'J meses anrea rte
se esgotar o prazo e-que se refere o
artigo. anterior, ç servidor da antiga
zona Franca deverá dertarar, por es
crito, ao Mírrisuro do Interior, ~U::1

opção quanto a sttuacâc que prefenr
adotar.

* 1.O? A opção pela permanência a
serviço .da SUFRAI\[A implicara em
perda imediata da condição de ser ..
vtdor.

25) Esgotado o prazo de dois (2)
arros a contar. .da data da pubheacão

. dêste .decreto-ter, a SUFRAMA não
poderá ter em sua lotação de servido
res pessoa alguma no gôzo da quali
dade do funcionário público,

Art , 46. Fica a SUFRAMA autor!
zada a reexaminar, os acordos, con
tratos, ajustes e ccnvenne firmados

pela antiga Administração da Zona
Franca; a fim de ratificá-los bem co
mo promover a sua modífícacâo ou
seu cancelamento, em consonância
com as normas deste decreto-lei.

Art. 47. O Poder Executívo baixa
rá decreto regulamentando o presen
te decreto-lei, dentro do prazo de 9U
(noventa) dias a contar 'da data de
sua publicação.

Art. 48. Fica o Poder Executivo au
torrzado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito espectat de NCrS
1. 000, 'JOO,OO (hum milhão de. cruzei

01'05 novos) para atender as despesas
de capital e custeio da Zona Franca,
durante o ano de 1967.

§ 1.0 O crédito especial de que tra
t'a este artigo será registrado pelo
Tribunal de 'Contas e distribuído au
tomaticamente ao Tesouro Nacional.

li 2,° Fica revogada a Lei n.v 3.173.
de 6 de junho de 1957 e o Decreto
n.v 47.757, .de 2 de fevereiro de 1960
que a .regulamenta .

Art. 49.. As isenções fiscais previs
tas neste decreto-lei somente entra
rão em VIgor na data em que fôr con
cedida: '

I - pelo Estado 6.u .t'l.lH(:l,~UH<:\'::;, cre
dito do ímpôsto de circulação de mer
cadorias nas operações comercíaís
dentro da Zona, igual, ao montante
que teria sido pago na origem em ou
tros estados, da Umâo, se a remessa
de mercadorias para a :Zona Franca
não rõssc equivalente a uma expor
tação brasileira para o estrangeiro;

II - pelos M;Ull,ic~pios do Estado
do Amazonas, Isençãoido Jmpôsto de
Serviços na área em' que estiver ins
talada u Zona Franca.

Art. 50. ãste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
146.0 da Independência e 79.9 da R~

pública.

.FI. CASTELLO BRANcO

João Gonçalves de Souza

OCtavio ãuüióes

Roberto de Oliveira Campos
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DECRETO-LEI N.o 289 - nn 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Cria o Instituto Brasileiro do Deeen
-ootmmento Flcrrestal e da outras
-prcnnâéncias,

o Presidente da República,usando
da atribuição que lhe confere o p-a
rágrafo 25' do' art. 9.9 do Ato msu
tuc anal n.v 4, de 7 de dezembro .de
19'6ti, resolve expedir o seguinte De
creto-lei:

CAPíTULO I

Dos Fins, Diretrizes e AtTibuiçõe3

Art.. 1.9 Fica criado o Instituto Bra
sileiro de Desenvolvimento Florestal
(IBDF), entidade autárquica, inte
grante da .admín atração descentrali
zada do Ministério da Agricultura
do.3.C'J de personalidade jurídica
própria com sede e rõro no Diatnto
Federal e jurtsdiçào em todo o 'I'errt
tório Nacional.

Art. 2.9 O IBDF destina-se o. for
mular a política florestal bem, como
a orientar, coordenar e executar ou
fazer executar as medidas necessár as
à utilização racional, à proteção R à
conservação dos recursos naturais re
nováveis e ao desenvolvimento no
restal do" País.' de conformidade com
a legislação em vigor. "'-

Art. 35' O IBDF elaborará planos
indicativos, anuais e plurrenaís, de
üorestaménto .e .reflorestam-nto, na
cíonaís e regíona.s, 'objetivando:

I - a melhor alocação de' reCUi"SOS
no setor;

II ~ o desenvolvimento de espêcíea
florestais de utilizaçâo econômíca:

UI - o florestamento e refloresta
mento com fins' econômicos:

IV - o florestamento e refloresta
mento com fínseco1()gicos, turisticos
e paízagtstícoa. '

Art .. 4.9 compete, príorttàrtamente,
ao IBDF:

I - traçar as diretrizes geraistoa
política florestal do País' e elaborar
planos anuais e plur-lenais;
II - efetuar, perrodicamente, o .le

vantamento e o inventário dos re
cursos florestais brastleíroa;

111 -r- realizar pesquisas e expert
mentaçôes nos campos da s lvícntt.ura,
da tecnologia das madeiras e, da fau
na silvestre:

IV - realizar e promover o reno-,
reatamento com fins econômicos e
ecológicos;

V - prestar -assistencia .técmoa e
estabelecer princlpiose normas vi
sando à utilização racional das flo
restas;

VI 'r- adotar, promover ou teco
mendar a adoção de medidas que as
segurem a manutenção do equnir.no
entre as reservas floresta s e o cou
sumo de produtos e subprodutos tlo
resais visando ao perene abasteci
mento dos mercados consurmoures:

VII -autorizar, orientar e nscah..
zar as explorações florestais, no cam
po da iniciativa privada, bem C'J!l)Q

planejar e executar as -operacôes cor,
respondentes nas áreas de sua tuns-
dtçâo ; . - •

VIII - regular a instatacão e o,
funcíonamento de serrarias endus'
ta-ias que utilizem madeira como ma-
téria-prima; .
~X - cumprir e fazer cumprtr as.

L'~IS ns. 4.771, de 15.9.65; 4.797. de
20.10.65; 5.106, de 2.9.66; 5.-197. de
3.1.67 e tôda a legislação pertíncnte
aos recursos naturais renováveis.

Art. 5.9 Compete ainda ao IBDE':
_I. - estabelecer o registre obr.ga..

tono e organizar o cadastramento
das pessoas. físicas OU [urtdícas que
exerçam atívtdades relacionadas com
o presente decreto-lei. segundo o dts-
posto no Regulamento: .

II -orgaflizar e realizar direta
mente ou através de outros órgãos
pú~lico_s, ou entidades de classe, à ""tis_.
calízaçàn das atividades relacionadas
com o presente. decretc-Ieí bem COmo
promover a repressão às fraudes na,
exploração florestal, produção, trans
porte, comercíahzaçâo e índustrãaltza-,
cao da 'p~odutos florestais,' nos termos
e condições estabelecidos pelo Poder
Executivo;
Ill- promover e incentivar a 1;:3.::: ••

siricaçâo botânica das' especies tlo
testais e realizara praríromvacao E'

c~a' sificação de produtos florestais,
díretamente .ou em cooperação C'Qm
outros órgãos públicos ou prtvedcs:

IV - celebrar conventos e acôrdos
com. entidades públicas ou pnvedas."
nacíonaís, internacionais ou estran
geiras, visando ao bom desempenho
de 'suas atribuições;

V - delegar funções' executivos a
entidades públicas ou não, por ato
unilateral aferida. previamente are;.
ciprocldade de interesses;
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VI .- promover a formação e o
aperfeiçoamento do pessoal neccssá
rio do pleno desenvolvimento de suas
atribuições;

VII - anahsar e opmar sobre os
projetos d- florestamento e reitores
temente elaborado .para fins de usu
fruir os íncen tívos fiscais prev stos em
ters e regulamentos apropriados;

VIII - adm.níatrar o Jarmm H'),:"
tânico do Rio de Janeiro. os Parques
Nacionais, as Florestas Nactcnats, as
Reservas Biológicas e os Parques de
Caça Federa' s ,

Parágrafo único. O Poder Exe-
cutiva dispara sõbre a' deítnicac de
reflorestamento, objetivando a apnca
cão dos incentivos Itscais previstos na
legislação pertinente.

CAPíTULO n
Da Estruturação 'e AdminiStração

ArL 6,° Fica o poder Executivo au
torizado a organ zar. ou modifIcar,
por decreto, a estrutura adrriínístra
tíva do Instituto Brasnen-o de De,:;eü
volvímento Florestal (lBDF) a, -nm
de adaptá-lo à nova situação decor
rente do presente decreto-lei, prm
cipalmente tendo em vista a plena
execução de disposto nos arts.' 29,
3,9 e 4,9,

~ 1,Q O IBDFpoderá manter repre
sentações estaduais . ou rrgfonais,
princ palmente para finalidades tcc
nicas, quando o volume das suas atri-.:
buíçôes o justificar,

§2,0' Sempre que possível, na S~Q

ação estadual ou regional, o .Jnstt
tuto deverá utiüzar-se. através de
convênios, de outros orgâos governa
mentais de âmbito federal estacuar
ou municipal, bem como entidades de
classe ou de natureza ..crentífíce .

ArL 7,9 -Sempre que necessário a
polit'ca florestal do "País, nos têrmcs
do presente decreto-íei, o matnuto
poderá promover a crtaçao, a ;nsta
Iaçâo e, a manutenção de novos par
qués nacionais. florestas nacionais
-ese-vas biológicas, monumentos na

.turaís e parques .de caças federais.

Ar-t. g.c Fica criada no mDl' . uma
Comissão de POlitir.a P'"~''' AI· ('A··"l

órgão consultivo e 'normatIvo,- inte
grada, obr ga.oriameu
id'<>nt,ificados especificamente com os
problemas florestais, assim díemom
dos:

- um representante do Minístérlo
da Agricultura;

- um representante do Ministério
da Indústria e do Coenercio ;

- um representante do Ministério
do Planejamento;

- um representante do Setor da.
Admín.straçâo encarregado da 0.001'
denaçâo dos Organismos Regionais,

- um representante do Estado
Maior das Forças Armadas;

- Um representante do Banco Na
cional do Desenvolvimento Econó
mico;

- uin representante do Banco do
Brasil;

-- um representante da Confedera
ção Nacional da. Agricultura;

- um representante ria Confedera
ção Nacional da Indústria,

§ 19 A Comissão de Pohtlca Plotes
tal terá como atrfbuícões orientar e

_racintar a. coordenação e execução (Ia
pouncainorestat, nosctêrmos regula
dos pelo Poder Executivo,

§ 29 A Comissão de Pclitíca Plores
tal será presidida pelo Presldenre do
IBDF.

Art. 99 Q IBDF terá um prestdrnte,
nomeado. pelo Presidente da Repú
blIca, mediante indicação do Ministre
oa Agrícultura e escolhido dentre pes
soas de notória capacidade técnica e
administrativa.

Art. 10, A estrutura de atribuições'
dos órgãos integrantes .do Instituto e
a competência do seu Presidente e
demais dirigentes serão estabetecídos
em decreto do Poder Executivo,

Parágrafo único. Píca criada a 'car
reira de Engenheíro Florestal. .

Art. 11. O quadro de pessoal do
l.BDF' constituir-se-á de duas partes;
uma permanente, a ser fixada par "de
creto do Po~er Executivo; outra tem
pcrarta, regida pela Conaolldacâo das
Leis do Trabalho, -

Parágrafo 'único, Nenhuma admis
são de pessoal permanente. poderá ser
feíta sem prévia .prestaçâo uc concur
so de provas ou de títulos' e provas,

cAPíTULO IU

Da, Receita

Art. 12, Constituem receita do
IBDF:

I - dotações orçamentárias que lhe
terem atribuídas pela Umà»:



500 ATOS Do POliER LEGISLATIVO

II ........, créditos especiais abertos por
lei'

Ín - rendas provéníentes da ex
ploração e venda de produtos flores
tais;

IV - rendas de qualquer natureza
resultantes do exercício de suas ati-·
vâdades ou da exploração de imóveis
sob a sua [urísdíção ;

V - .empréstímos, subvenções, do
tações e outras rendas que, eventual
mente, receber;

VI ......:... produto das multas previstas
neste decreto-lei e seu regulamento.

Art. 13. A dotação orçamentária
constará do orçamento 'la União e
atenderá ao previsto no orçamento
programa do IBDF no exercício ü

nanceíro correspondente.

Parágrafo único. O orçamento-pro
grama do IBDF será elaborado se
gundo normas fixadas por decreto do
Poder Executivo.

CAPÍTULO IV

Das Infrações e Penalidwles

Art. 14. Constituem infrações ao
presente decreto-lei:

I -a não observância de qualquer
de seus dispositivos;

II - a não observância da política
ríorestal traçada pelo IBDF ou de
qualquer ato, resolução; ínstrução ou

. portaria por êle baíxáda:
lI! - a não observância de. qual

quer preceito 'da Iegíslaçâo: citada no
inciso IX do art. 49 deste decreto-Ieí .

Art. 15. As pessoas tfsicaa ou JH
ridícas que cometerem qualquer das
tntraçôes do artigo antencr, sujeitam
se às seguintes penalidades:

I - multas;
11 - apreensão dos produtos da in-

tração: . '
UI ~ interdição do estahelenímento

comercia] ou industrial;
IV -suspensão do registro;
V --:: cancelamento do registro.

Parágrafo umco. As penalidades
deste artigo" serão aplicadas sem .pre
JUIZO das que, pl)r fôrça de \ lei, pos
sam também ser impostas por outras
autoridades.

Art. 1<6. Respondem aolidàrlamente
pela infraçã-o:

I - seu autor material;
n.-'o mandante;

In - quem, de 'qualquer modo, con
corra para a prática da mesm·.1.;

Parágrafo único. Para que se con
figure a infração basta a ação ou
omissão voluntária do agente.

Art. 17. As penalidades do art. 15
serão aplicadas' nos seguintes casos:

I - não observância das determt
nacces... do IBDF sobre o refloresta
mento de áreas devastadas: Multa de
até um por cento (l %) do, valor do
salárto-mímmo mensal da região por
árvore nâo plantada, dobrando em
cada reincidência'

Il - produção,' beneífcíamento, co
merctanzaçàn do produto sem prévio
registro no IBDF: Multa correspon
dente ao valor do produto e sua apre
ensao;

III- instalação de serrarias e tn
dústrias. que elaborem madeira sem
prévia autorização 'do IBDF': Multa
de até cinco (5) salários-mínimos da
região, . e fechamento do estabeleci
mento até que a autcrlzaçâove-f-egts
tro sejam concedidos, 3e fõr o caso;

IV - não observância do corte ra
cional de madeira ou abate de árvo
res em número superior ao autoriza
do no plano de corte: Multa de ate
dez por' cento (l{)%)' dó salárlo-mí
mmo da região, por árvore .abatida
índevídamente ou em excesso com
suspensão do regfstro, na primeira
reíncídéncta, e cancelamento do mes
mo,' na segunda reincidência:

V. - falta de cumprimento de obrt
gaçôes assumidas a -resperto do trate
cultural de plantações feitas pelo ....
lBDF em terras de particulares: Mul
ta de até cinqüenta por cento (50%)
do valor do maior salário-mínimo da
regtâo por hectare plantado, que será
dobrada: em _cada reincidência.

§ 1Çl Considerar-se-á reincidente 1::8
pecmco, para os efeitos dêste decre
to-lei, o infrator que, nos 12 (doze)
meses imediatamente anterfores, te
nha sido sancionado por decisão ad
mmístratíva irrecorrível n o r trans
gressâo ao .mesmo preceito norma
tivo.

§ 29. A apreensão consiste no' arres
to imediato do produto, pelo lBDF"
fICando em depósito para ulterior de
Iíberação, sendo que as despesas de
correntes da medida são de exclusiva
responsabíhdade do infrator.

§ 39 O Poder Executivo disporá de
talhadamente sôbre :a aplicação das
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penalidades em casos não previstos
neste artigo e fixará o valor cas mul
tas, conforme o caso.

Art. 18. A aplicação eras penalida
des será atrfbuíçâo exclusiva do .'
IBDF.

Art. 19. E' assegurado o direito de
recurso; perante o IBDF' e, em últi
ma instância, perante o Ministério oa
Agrtcunura, contra' qualquer ,medIda
.resultante da aplicação 00 presente
.decreto-Ieí .

Parágrafo único. O recurso nâo
terá efeito suspensivo.

CAPÍTULO V

Art. 20. Fica extinto o Conselho
Florestal Federal e suas atribuições
transferidas a Comissão de Política
Florestal definida no -art. 89 ôêste
decreto-Jeí , '

Àrt. 21. Ficam extintos' o Institu
to Nacional :Lo Pínho.e o Departa
mentode Recursos Naturais Reno
váveis do Ministério da Agrícultura,
passando os respectivos acervos, pa
trimônios, recursos ffnanceíros.: dé
bitos, e créditos para o rBuF.

Art.' 22. São extensivos ao IBDF
cs cprívilégíos da Fazenda pública
quanto ao uso das. ações. especiais
bem como no to-cante à cobrança de
seus créditos, aos. prazos, prescrições
regime de custas, imunidades tribu
tárias e isenções fiscais, correndo as
ações em, que tenha tnterêsse peran
te o juizo da justiça federal.

Art. 23. Fica autorizada a abertu
ra, pela Ministério da Fazenda, de
um crédito especial de NOr$ .
6.000 .000,00.(seis milhões de novos
cruzeiros), pará suplementarvos re
cursos do IBDF para atender os en
cargos de suas despesas administra
üvas do presente exercício.

parágrafo único. O crédito especial
de que trata, êste artigo será auto
maticamente registrado pelo Tribunal
de Pontas e distribuído ao Tesouro
Nacronal, que o colocará à xãscosrção
dç , ,IBDF em parcelas cujos valõres
serão fixados pelo Minístérfo da Fa
zenda.

Art. 24. A receita extra-orçamen
tária do IBDF será aplicada cxcjusi
vamente em pré-investimentos e In
vestimentos de florestamento e reflo-

reatamento, diretamente pelo Insti
tuto ou através "de convênios ou acôr
dos com outras entidades, públicas
ou privadas.

Art. 25. O Anexo Ir dO Decreto
nv 56.791 de 26 ele 'agôsto de 1965, que
regulamenta 'a Lei ns 4.502, de 30 de
novembro de 1964, fica alterado, 13m
seu capítulo 44, com a introdução
das posições abaixo definidas, e res-
pectivas alíquotas: .
44.03 - Madeira em bruto, ín-

clusíve descascada ou
simplesmente desbas-
tada .. . . ;{%

44.04 - Madeira aímplesmen
teesquadriada . . ... 3%

44.05 - Madeira símptesmen
te serrada. Iogâtudínal
mente, cortada ou de
senrolada, espessura
superior a 5 mm . ... 3%

Art. 26. A partir de 30 de junho
do corrente ano ficam extintas as
taxas a que se refere o artago 22 do
Decreto-lei nv 4.813, de 8 de outubro
de 1942.

Art. 27. O Quadro de Pessoal da
IBDF será preenchido pelos servido
ras dos órgãos e repartições a êle
incorporados ou para êle transferi
dOS, respeitado o direito de opção, e
do pessoal a ser admitido nos têrmos
do art. 11 dêste decreto-lei e seus
parágrafos .

§ 19 As inclusões no quadro do IBDF
de pessoal pertencente aos órgãos a
êle incorporados, serão feitas em ear
gos de níveis salariais não inferiores
àqueles ocupados nos órgãos -de ori
gem.

§ 29 O disposto neste artigo não se
aplica aos servidores que estejam em
exercício, como requisitados, nos
mencionados órgãos e repartições tn
corporados ou transferidos.

Art. 28. O pessoal que exceder às
necessidades do IBDF a critério de
seu Presidente, será íncorpcradc a
outros órgãos. do Serviço 'Público Fe
deral, na forma determinada pelo
Poder Executivo.

Art.. 29. As reservas florestais na
turais inventariadas ou 'levantadas
pelo IBDF na forma do inciso EI, do
art. 49 dêste decreto-lei, poderão' ser
objeto de desapropriação por parte
do Poder Público, nos termos da:
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constituição do Brasil, desde que tal
medida seja considerada pela Oomis

sao de Pclítíca Florestal, Indíspensá
vcl ao cumprimento dsa disposições
do Código Florestal.

Art. 30. A administração pelo IBDF
de tõdas as áreas integrantes do Par
que Nacional da- Tijuca será objeto
de ato do poder Executivo.

Art. 31. O IBDF poderá celebrar
convênios com entidades pútnícas 0:1
não obetívandc a reauaacâc periódi
ca de levantamentos aerofotograme
trtcos ou outros serviç-os jútgados ne
cessários ao que dispõe o inciso II do
art. 4Q dêste decreto-lei.

Art. 32. A .politíca de comércio ex
terior de madeiras, em suas diferen
tes formas" será determinada perc
Conselho Nacional do Comércio Ex
terior (CONCEX) tendo em vista as
diretrizes e os objetivos da política
florestal, nos termos do presente de
creto-lei.

Parágrafo único. O IBDF asses-so
rará o, CONCEX em assuntos de sua
atribuíçâo.

AtL 33. O presente decreto-Iej en
trará em vigor na data de SU0. pu
bhcacâo, revogadas as disposições em
contrário. '

Brasília, 28 de fevereiro de 19'67;
146° da Independência,' e 79<:1 da Re
pública.

H. CASTELLo BRANCO

OctáVio Bulhões

Severo Fagundes Gomes

Paulo EgydiO Martins

Roberto Campos

João Gonçalves de Souza

DECRE1:'O-LEI N9 290 DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Regula a situaçâo dos servidores das
autarqUias federais e dos empreoa
àos das socieaad.es de economUL
mista, apoSentados na forma dos
Atos Institucionais ns. 1 e 2'.

O Presidente da República, usando
da atrfbuiçâo que The confere o § 29
do art. 99 do .Ato Institucional nv 4, '

de 7 de dezembro de 1966, resolve bai
xar o seguinte decreto-lei:

Art. 19 Os servidores das autar
qUi'3.S federais, quando aposentados
por decreto do Presidente da Icepú
bdca em conseqüência da aplicação
dos Atos Instítucíonais ns. 1 e 2, te~

râo seus' proventos calculados pro
porc.cnalmente ao seu tempo de ser
viço na base de 1/30 rum trinta avos)
por ano ou fração superior a meio e
pag-os p-ela autarquia respectiva.

Parágrafo único. Contar-se-á o
tempo de serviço, para os nns dês te
artago, de acordo COm a Lei nv 3.841,
de 15 -de dezembro de UJ60, pagando
-se os proventos a contar da data
do ato" que decretar a .aposemadona.

Art. 2'."' Os empregados da.s .socie
dades de Economia »nsta ou Funda
çôes Instdtuiuas pelo Poder PubLC"O,
que forem aposentados nas mesmas
condições previstas -no art. 19 te.ao
os seus proventos pagos pela en.ida
de empregadora, obedecicas quanto
ao valor.a~ regras ~J precedente.

Art. 39 As contrrbuíçôesvpàra a
prevíoencíu social a cargo do empre-
gado aposentado e -do empregador,
serão calculadas' sobre 00 provencos
realmente percebidos na aposentado

. ria e recclhídas ao Instituto. Nacional
de prevídéncía Social pela en adade
empregadora, de acõroo com as dís
posições legais vigentes.

Are. 49 No pnmelro semestre da
cada ano os servidores e empregados
de que trata este decreto-lei, se. ao
submetidos à tnspeçào de saúde, para
fins de aposentadoria por m vaucea.
perante o Instituto Nacional de Pre
vldencia gocía.l.

Parágrafo único. Uma vez julga
dos em condições de tncapacidade pa
ra o trabalho, os empregados a que
se retere o art.2Q do presente ríeore
to-lei passarão a receber seus proven
tos -pelo Instituto Nacional de p,eVj
dêncía Social, cessando a partir da
data da concessão do beneficio :t3
responsabilidades do 'órgão empre
gador.

Art. 59 Não se constatando" em
nenhum tempo, a redução de capaci
dade que justifique a concessão :ia
aposentadoria por invalidez, os em
pregados das Sociedades de gconorma
Mista ou Fundações instituídas pelo
. Poder Público terão direito a apo-
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sentar-se na forma dos arts. 30 e
seus parágrafos e 32 da Lei 3. BOI, de
26 de agôstc de 19?0.

Art. 6° Tratando-se de empregados
que exerçam quaisquer das atívída

cíes referidas no art. 31 da Lei 3.B07,
de ~6 de agõsto de 1960, observado o
regulamento aprovado pelo. Decreto
no 53.831, de 25.3.1964, a aposentado
ria poderá ser requerida, desde que
hajam sido completados os tempos
mmímos de serviço previstos, passan
do ao Instituto Nacional de' Previ
dência Social a responsabilidade do
pagamento dos proventos, a partir
da data de sua concessão.

Art. 79 Aplicar-se-á aos servido
1"8.'; das autarquias federais que te
nham se valido. ou venham a se va
ler, da faculdade de opção prevista

no art. 162 da Lei nc 3.,B07 citada,
as disposições dos artigos 29 e seguin
tes do presente decreto-lei.

Art. 89 Aos empregados de que tra
taêste decreto-lei .não se aplica a
disposição do § 39 do art. 32 da Lei
Orgânica . da Previdência Social.

Art. 99 Os servidores e empregados
que se encontrarem nas condições
previstas nos artigos 19 e 29 deste-de
-creto-Ie! "e que venham a exercer
qualquer atividade ou empregos não
poderão filiar-se, novamente, à Pr e

vidênc:o Social,. ressalvado. o direito
de renúncia àaposentadória decre
tada pelo Presidente da República.

Art. lO. O presente decreto-lei
entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
con tràrio.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
14üÇl da Independência e 799 da Re
pública.

H .CASTELLO BRANCO
Zilmar -Araripe

Adernar de Queiroz
Juracç Magalhâes

Octávio Bulhões
Juarez raiora
Severo Fagundes Go..__"

Raymundo Moniz de Aragão
Btiuanto Augusto Bretas de No
ronha

Paulo ,Egydio 'Martins
Iâaurc Thibau

Joâo GonçalVes de Souza

DECRETO-LEI NÇl 291 ~ DE 2B DE
FEVEREIRO DE 1967

Estabelece incentivos para o desf'nvol
oimento da Amazônia ocidental ia
Fazxa de Fronteiras abrangida nela
Amazônia e dá 'outras providências,

O Presidente da República usando
da atrlbuiçâo que lhe confere o at
ttgo 9,9, § 2.0 do Ato Institucional
n.c 4, de 7 de dezembro de 1966, de~

ereta:

Art. 19 Até o exercício de 1972. in
clusive, nao sofrera incidência do ím
põsto de renda a parte ou o total tj')~

lucros ou dividendos atribuidos às
pessoas físicas ou jurídicas itula-es
de ações, cotas ou qumnôes de 'C<:tPI""

tal de empresas localizarias na Aiua
zônia. quando destinados cara anuca
ção na faixa de "(r. ursos urormos de
projetos aprovados na Região, <para
efeito de absorção dos rec.n-sos oriun
dos do impôsto de renda, de que tra
tam o art. 2.9 dêate Oecreto-tei e u
art. 7,9 da Lei D.9 5.174, de 27 de ou
tubro de 1966.

§ 1.9 Os titulares de acõcs.-cotas ou
quinhões de caprtai, que ousarem pe
lo gôzo do direito 'te que trata êste
artigo, deverão autorizar as emprêsas
em questão a depositarem no Banco
da Amazônia S. A. o toun ou a par
te dos lucros ou dívídendos a que fi
zerem jus e que desejarem apncar
na forma dêste artigo.

§ 2.Q OS recursos de que trata o
parágrafo anterior:

a) serão depositados dentro de 60
dias a -contar da data de vigência do
respectivo balanço, sob pena de perda
do benefício;

b) serão bloqueados, devendo ren
der -os juros que forem previstos no
regulamento próprio; e

c) serão liberados nos têrmoa do
mesmo regulamento, de modo a possí
bilitar, exclusivamente. as anl.c.icoes
previstas neste artigo, sob a forma de
ações" ordinárias ou preferencíais, co
tas ou quinhões de capital uue não
terão qualquer ônus de Intransfertbt-.
lidade.

§ 3.° O regulamento de que trata
o parágrafo anterior incluirá díspost
cõea a fim de assegurar para a .Ama-'
zónía Ocidental e para a Faixa ~e

Fronteiras abrangida pela Região
'Amazônícà, percentagem de recursos
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até limites previstos como náo impe
ditivos da retenção dos. recursos . na
Região, atribuindo-se à Faixa de
Fronteiras parte substancial, tendo em
vista:

a) que sua maior extensão é com
preendida pela Amazônia Ocidental; e

b) que se reveste da mais alta prio
ridade o incentivo ao surgimento de
atividades econômicas auto sustenta
das na mesma área.

.§ 45' Para os fins dêste decreto-ler
a Amazônia Ocidental é constituida
pela área abrangida pelos Estados do
Amazonas, Acre e Territórios de
'Rondônia e Roraima.

Art. 2.9 No interesse de incentivar
a prestação de serviços a' entidades
engajadas no desenvolvimento da
Amazônia, de favorecer o influxo de
trabalhadores, .técnícos e .empresários
da área, até o exercido de 1972. in
clusíve, as pessoas tísicas aue aufíram
rendimentos assalariados "ou não por
trabalhos realizados para empresas ou
instituições declaradas pela' SUDAM,
como de interesse para o desenvolvi
mento da área, terão o total dos des
contos efetuados na forma dos arti
gos 107 e 121,do Regulamento apro
vado pelo Decreto n.c ;:;-3.'400, de 10
de maio de 1966, depositado no Banco
da Amazônia S. A. e, ulteriormente
aplicado na forma dêste artigo.

§ 15' As aplicações dos depósitos de
que trata êste artigo serão:

a) efetuadas na faixa -c recursos
oriundos' do impõsto de -renda, de pro
jetos localizados na Faixa de Fron
teiras incluída na Amazônia:

b) representadas por ações, cotas ou
quinhões de capital, intransferíveis
pelo prazo de 5 anos, ou sob a forma
de crédito prevista no art. 7.9, * 10
da Lei n.c 5.174, de 27 de outubro de
1966; e

c) regulamentadas por decreto do
Poder Executivo, sendo equiparadas,
para fíns legais, às deduções tributá
rias de que trata o artigo citado na
alínea anterior.

~ 2.9 Quando esgotadas, as necasst
dudes de capitalização dOE projetos de
"que trata a alínea a do-parágrafo an
terior, os depósitos previstos neste ar
tigo poderão 'ser aplicados em pro
jetos localizados em áreas da Ama
zônia' adjacentes à Faixa de Fron
teiras.

§ 3.° Supletivamente à iniciativa
privada e, no cumprimento do que
dispõe o art. 2.9 da Lei n.c 5.122, de
28 'de setembro 'de 1966, o Banco da
Amazônia S. A. dará a mais ai ta
prioridade aos estudos, organização
de empresas e outras medidas de sua
competência, objetivando a plena
aplicação dos recursos de que trata
este artigo e a maís intensa capta
ção dos recursos de' que trata o arte
go anterior .

§ 4.0 Terão precedência e' a mais al
ta prioridade para. todos os efeitos,
inclusive quanto a financiamento por
instituições creditícias de cujo capital
o Govêrno Federal participe, os se
guintes projetos da Faixa de Fron
teiras:

a) aquêles situados em Guajarà
Mirim, Brasüéia, 'I'abatínga, Cucuí,
Clevelándía do Norte, Oíapoque, bem
como nas áreas da Faíxa adjacentes
a estas localidades:

b) aqueles situados em outras áreas
.da Paíxa de Fronteiras, recomendadas
pelo conselho de Desenvolvimento da
Amazônia, nos termos do art. 14, d,
da Lei n.v 5.173, de 27 de outubro de
1966, tendo em vista os ínterêsses só
cio-econômicos do país.

Art. 38 A elaboração do total, fase
ou parte de projetos econômicos a se,:,
rem submetidos 'para aprovação na
Amazônia. relativamente a empreendi
mentos em cujos planos de viabilida
de financeira esteja prevista a cap
tação de recursos oriundos do impos
to de renda, poderá ser totalmente
financiada com recursos da mesma
natureza, mediante prestação de ga
rantias bancárias ou não, inclusive
garantias reais, de valor equivalente
a pelo menos 150% do financiamen
to pleiteado pelos interessados, na
forma dêste varttgo c' segundo os ter":
mos do regulamento próprio a ser
aprovado por decreto do Poder Exe
cuüvo.

§ 1.0 Os interessados submeterão
seus pedidos do financiamento de que
trata êste artigo através -de relatório
Instruído com. documentação que em
cada. caso fôr .exlgfda, em cumpri
mento do citado regulamento.·

§ 29 O financiamento de que trata
éate artigo poderá incluir uma ou
mais das despesas relacionadas na
'parágrafo seguinte e que sejam rcre
rentes às atividades e trabalhos ne
cessárlos.. à elaboração do -'projeto eco-



nômlco ou; de parte do mesmo que' se
torne indispensável em uma ou mais
das seguintes fases de elaboração:
- I - Fase de estudos e pesquisas

preliminares;
II - Fase de pré-projeto:
III - Fase de projeto de .víabilí

dade:
IV - .Fase de projeto econômico,

§ 3.° As despesas referidas no pa
rágrafo anterior, caso aprovadas no
deferimento do relatório de que trata
o § 1.9, poderão incluir pagamentos
efetuados diretamente ou autorizados
pela pessoa física ou jurídica ínteres
sada, por pessoas fisicas ou jurídicas
contratadas pela mesma' ou' por estas
subcontratadas e referentes ao paga
mente por atividades ou trabalhos
realizados, salários, honorários, comis
sões, diárias, viagens e outras despe
sas incorridas na Região .ou fora
dela.

§ 4.° Os pagamentos, autorizações,
e quaisquer atos ou fatos atinentes 'às
despesas de que -ta'ata o parágrafo an
terior deverão se enquadrar no pla
no de trabalhos aprovado, serão do
cumentados conforme extgêncías esta
belecidas no têrmo de deferimento e
deverão satisfazer ti fiscalização que
se exercerá diretamente ou por meio
de firmas de auditoria, nas termos
do regulamento próprio.

§ 5,QA mobservàncla do- 'que dis
põe o parágrafo anterior" Importará
na apltcacão das multas previstas no
§ 13 do art. 7.°, da Lei TI." 5.174, de
27 de outubro de 1966, que incidirão
sôbre o total .das garantías de que
trata êste artigo,

~ 6,° As providências necessárias à
cobrança das multas de que trata o
parágrafo anterior serão Imediata
mente tomadas, sem prejuízo das san
ções penais aplicáveis, nor ser a ma
téna equiparada, para os fins dêste
Decreto-lei, à sonegação fiscal.

§ 'lo Os recursos oriundos do' impôs-
. to de renda serão' liberados na forma
do parágrafo seguinte, somente .apos '
o-deferfmento do relatório de que tra
ta o § 1.". e realização de outros atos
exigidos, inclusive pr.estaçãodas ga
'rantias previstas neste artigu, presta
das por instituições que operem no
Brasil ou que, incluam bens situados
no país. I,

§ 85' Cumprido o que dispõe o' pa
rágrafo anterior, a emprêsa beneficiá-

ria da competente autorização pleitea
rá das emprêsas que disponham "de'
depósitos efetuados nos têrmos do ar
tigo 2,9 dês te decreto-lei e do artigo
7.9 da Lei n.c 5.174, de 27 de outu
bro de 1966, .a concessão de crédito,
na forma do § 10 do art. 7,9 da oí-.
tada Lei n.o ~.174.

§ 9.9 Os créditos concedidos na for
ma do parágrafo anterior serão trana-.
feridos, na conta bloqueada da emprê
sa depositante para uma conta blo
queada da pessoa beneficiária, de on
de serão liberados, segundo o crono
grama de aplicações aprovado na for
ma do regulamento próprio.

§ 10. Caso seja aprovado e 'executa
do o projeto econômico resultante ou.
relacionado com financiamento obti
do na forma dêste artigo, os créditos
de que trata o ~ 89 poderão ser con
vertidos em acões.vcotas, quinhões de:
capital ou outros titulas e, caso con
trário, proceder-se-á a Iíquidacâo dos
citadoa: créditos conforme dispõe 0-,
art. 7.9, § 10.da Lei n.c 5.174, de 27
d~ outubro de 1966, desde que expe-
dido:o laudo final de auditoria com-'
probatório de inviabilidade.

Art. 4.9 O art. 2,o'da Lei n.c 5 174
de 27 de outubro .de 1966, pas~a a' tel:'
a seguinte redação:

, "Art . 2.9 As 'pessoas jurtdícas que'
se dedicarem a atividades íridustrraís..
agrícolas e pecuárias, ou de serviços
básicos, estabelecidas na área de'
atuacâo da SUDAM gozarão de isan
çâo de impostos e taxas federais com
relaçâo:

I - a atuallzacào contábil do va
lor' das áreas dos' .ímóveís rurais utl
lizados nos empreendimentos, cujos
projetos tenham sido aprovados para
absorver recursos ortundos do unuosto
de renda, e ao correspondente aumen
to de capital;

Il - ao aumento de capital com re
cursos provenientes de reservas ou lu
cros em suspenso .

§ 1.0 A atualízacâo de valôres e o'
aumento de capital de que trata este'
artigo deverão ser etetívados até seis
meses após a aprovação do projeto e
antes de ser iniciada a execução do'
mesmo. -

§ 2,9 A atualização de valôres l'efe
rida neste artigu .deverá ficar com
preendida nos limites fixados pela,
SUDAM e somente será aplicada. aos
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imóveis rurais Incorporados. ao patri
mônio da pessoa jurídica, até 31 de
dezembro de 1966.

§ 39 O recebimento de ações, cotas
e quinhões de capital, e decorrência
da capitalização 'prevista neste artigo,
não sofrera. a incidência da imposto
de renda".

Art. 55' As empresas que mante
nham no passivo compromissos ori
undos de contrato de fmanciamento
.a longo prazo, obtidos para cobertu
ra de investimentos fixos constantes
.de projetos aprovados na Amazônia
para absorver recursos oriundos do
-ímpôsto de renda, conforme dispõem
.o art. 2,(' deste Decreto-lei e o ar
tígo 7.9 da Lei n.c 5.174, de 2, de ou
tubro de' 1966, poderão absorver re
<cursos da mesma natureza, para
amortização, nas proporções de que
trata o § 2.9, de parte do valor de
cada uma das prestações vincendas
referentes ao Principal e juros, desde
-que:

a) a parte restante seja "atendida
com recursos da empresa;

b) se comprove, nos . têrmos do re
gimento próprio a efetiva' aplicação do
'fínanciamento nas finalidades previa
tas no contrato.

~ 1.9 Quando o financiamento in
corpo-e- parcela não destinada a in
vestímento fixo, ouv nos c-asas em que

'parte oeste não _tenha;' sido efetiva
'mente aplicado no citado fim, a par
tíctpacào ôa parte de recursos ortun
-dos do lmpôsto de renda, em cada
'parcela de amortização c" financia
mento, a ser liquidada, será reatua
tada de forma a expressar, exclusi
vamente, o valor comprometido com
o investimento f'ixo ,

§2.9 A parte de recursos oriundos
-do ímpôsto de renda de que trata o
-caput dêste artigo, será:

a) de 50%, quando referentes a fi':'
nancíamento de projetos vtocalízadcs
-na área da Amazônia não inctutda na.
Amazônia Ocidental e na Faixa de
Fronteiras;

b·) de 75%, quando referentes a fi
nanciamento de projetos localizados
na Amazônia Ocidental;

c) de 75% a 90%, 'quando referen
-tes a financiamento d-e projetos 10-
-calízados na Faixa de Fronteiras
abrangida pela Amazônia,

§ 3.0 Os critérios pare a determi-
nação das percentagens permitidas

entre os limites previstos na alínea c
do parágrafo anterior serão estabele
cidos segundo recomendação do Con
selho de Desenvolvimento da Amazô
nía, que adotará como têrmõ de re
,ferênciao mterêsse sócio-econômico
do país.

§ 4.9 Os casos de que trata a ali
neac do § 2.<:\ quaisquer contratos
de, financiamento a médio e longo
prazo poderão ser íncluidos, na con
formidade de critérios es.tabelecídos
como previsto no parágrafo anterior.

§ 5-'" A parte dos recursos oriundos
do ímpôsto de renda de que trata o
~ 2.9, poderá ser absorvida pele em
prêaa beneficiária sob as formas pre
vistas no § 9.9 ou 10 do art. 7.9, da
Lei n5' 5.174, de 27 de outubro de
1966, ou sob as formas previstas nos
dois parágrafos citados, em. qualquer
proporção. -

§ 6.9 Será válida, na emprêsa bene
ficiária, a resultante proporcionalida
de entre recursos próprios e recursos
oriundos do ímpôsto de renda, após a
absorção de recursos de que trata o
parágrafo anterior.

Art. ü.c zste decreto-lei entrará em
vigor na' data de sua pubhcacáo, re
vogadas as dísposíções em contrario.

Brasília, 28 de. fevereiro de 1967;
146 c da Independência e 795' da Re-
pública. .

H. CASTELLO BRANCO

Oczczao Bulhões
ROberto Campos
João Gonçalves .ée Souza

DECRETO-LEI N9 292 DE 28 DE
FEVE!~"l(10 I)E '9{)j

Cria a Simerinietuténcia do Vale ão
Sâo Francisco, extmçue Q, Cumis
sâo ao Vale do Sâo Francisco e dá
outras prcuiâéncias,

o Presidente da República, usan
do da atrfbuicão que tne contere o
§ 29 do .art.. 99 do Ato Instttur-onal
nv 4, de 7 de dezembro de lll51() re
solve:

Art. 19 .Él criada a Superintendên
cia do Vale do São Fvaurisco.
(SUVALE) como entidade auta-quí
ca. vinculada .ao .Mímsténo -cxtraor
dínarío para a coordenação dos 01'-
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garusmos Regionais, com os objetivos
deümdos no art. 2Q dêste Decretc-.
lei.

~ 1° A superintendência do vato
do' Saú Francísco tem' personaudade
jundíca, patrimônio próprio, au tono
t::.1W. administrativa e nnancen-a com
sede E Iôro no Drstt-tto Pederai

S 29 A autarquia tera ccsno área
de atuação a Bacia do Rio Sá,J L,'Lan
císco.

s·3" A Superintendência eto va.e do
São Francisco será dirigida pOr um
Supermtendente, nomeado oelo Pre
sidente da aepuouca por .nd-caçâo
do Mimstro Extraordinário oa-a a
Coordenação dos Organismos 2eglO-'
nais. sendo livremente necrnsatvel.

§ 4° Ao Superintendente do iTaie do
São Francisco caberá a representação
ativa 8· passiva da autarquia, em jui
zo ou fora dêle .

A i" 29 São objetivos da gu-n-rín
tendêucía do Vale do São Francisco,
na sue área de atuação:

Q) promover o aproveítarnento- eco
n(,;-n·cl dos recursos naturais;

b) promover o aproveitamento das
oportumdartes de ínvestimento prin
cipalmente, aquelas Ligadas, de .orma
direta, às atividades índustnats ou
agropecuárias .

cC) criai' co,rtdições -que .poseibtlítem
o a-parecimento e o aproveitamento
de oportunidades econômicas no meio
1·U"·1' .

li') >, programar e executar' os sorvi
ços e obras necessárias -à regulariza
ção do Rio São Francisco e seus
afluentes;

e) disciplinar o uso das águas do
Rio. São Francisco e seus artu-ntes.

Art. 39 A SUVALE adotará as di
retrizes estabelecidas pela SUDENE e
observará as disposições da Ler nu
mero 1. &ô9,de 1 de dezemuro de [9'65,
relativamente aos planos, progr .snas
e projetes que deva executar no Nor
deste.

Parágrafo único. Na área dá Ba
cia do São Francisco não comp-een
.dlda' nó, Nordeste, a SVVALF a.nará
de modo' ccrnpativel com os oranos.
programas e projetos executados. em
execução ou a serem executados na
região cordestína.. '

Art. 49 Observado o disposta no
§' 2Q do art. -19 dêste Decreto-Jeí, a

SUVAL\E deverá atuar prtorrtàrta
mente em áreas-programas nas cuars
concentrará os seus mvéstímentos.

§ 1'? A SUV ALE somente poderá
realizar investimentos em ~:t,erg'ia

elétrica, abastecimento d'água, eagc
tos sanitários, rodovias, por-cos e .
aeroportos, habitacão, saúde e e'tuca
çâo nas áreas-prcgraenas.

§ 29 Durante a elaboração e
execução de projetos para as a...eas
programas sttuadas no NOl'UeRt{'-, a
SUVALE deverá artacurar-se com a
SUDENE a fim de resguardar a uni
dade de orientação de pnlítaca eco
nômica e garantir elevada ericiencta
para os investimentos governamentais.

Art. 59 Para us fins deste Dec-oto
lei, entende-se por área-programa
aquela que fôr selecionada para efei
to do aproveitamento integral d03
seus' fatores de produção.

Parágrafo único. As áreas progra
mas serão selecionadas erü run.c.o do
potenclar de recursos naturais <::: de
finidas, em resolução do õonsetbo
Dii'etor homologada pelo Míntstt-o de
Estado, ouvida a SUD-ENE.

Art. 6° A- Superintendência do Vale
do SáoFra.nci:::co, será constttuí.ra de
um Conselho Diretor e de Unidades
Administrativas na torma que vier a
ser estabelecida no Regulamento) dês
te o-ere-c-tei.

Art. ]9 Compete ao Supermtenven
te o exercício dos-poderes e a .nátíca
de todos ~ os atos necessários à rea
lização dos objetivos estanel-cídos
para a SUV ALE, resoeitada a compe
tência do Conselho Diretor,

* 19 O Superintendente oa suv ALE
será auxílíado por um Superu ten
dente- Adjunto, ncmeado pelo Prcsi
dente da República, por .nd.cação
daquele, livremente demissível.

§ 29 O Superintendente-Adjunto (~

o. substituto eventual do Supertrten
dente, cabendo-lhe desempenha)'. em
caráter permanente, as 'rcncõ-e que
por este lhe forem ccmetddas.

Art. 89 O Conselho Diretor será
constituído pelo superintendente que
o presidirá, pelo Supermtend-mte
Adjunto ·e pelos diretores, das unida
des admínístrativas indicadas no Re
gulamento da autarquia.
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Art. S-C:>Compete ao. Conselho Di
retor:

a) disciplinar a elaboração dos pla
nos, programas e projetos da
SUVALE; .

b) aprovar os planos, prograr-ias e
projetos elaborados pelas Unidades
Administrativas;

c) aprovar o .orçamento-programa
e as suas .reíormulaçóes;

d) acompanhar a execução dos tra
balhos a cargo da SUVALE;

e) aprovar critérios para a contra
tação de serviços técnicos ou de na
tureza especializada;

j) aprovar acôrdos, convênios e
contratos celebrados pela SUVALE;

g) aprovar as tabelas numéricas e
de remuneração do pessoal a serviço
da SUVALE;

h) aprovar a alienação de bens in
tegrantes do patrimônio da autarquia;

i) aprovar os relatórios que devam
.ser encaminhados ao Ministro d,~ Fs
tado:

j) .aorover os balancetes menaaíe e
o balance anual, dai.autarqula;

k) apreciar propostas de mochfíca
cão do 'Regulamento' do presente De
"creto-Ieí ;

"1) aprovar o seu Regimento Inter
no e o da SUVALE.

Art. 10. O Superintendente preverá
o Conselho Diretor dos meios admi
nistratívos -e f'ínánceírcs necess-mos
ao seu funcionamento. .-~

Art. u. Constituem recursos da
SUVALE:

a) as -dctacões orçamentárias c 03
créditos adicionais que lhe sejam
atribuídos:

b) o produto de operações de cré
ditos;

c) o produto de juros, de multas e
de emolumentos, que lhe sejam de
vidos;

d) os auxílios, SUbvenções, COntri
buições e. doações de entidades pú
blicas ou prtvarías.: nacionais, inter"
naclonaís ou estrangeíraa;

e} o produto da venda de bana do
.seu patrimônio;' .

'j) as rendas, provenientes de ser
.vícos prestados;

g) a sua renda patrimonial;
h) o produto da contrtbuíçâo de

melhoria que a: União vier a cobrar
correspondente à valorização- de imi~
veis em .conseqüêncta de servíço.: ou
obras executadas, pela SUVALE.

Art. 12. As dotações orçamentarras,
e os créditos adicionais destdnanos à
SUVALE serão distribuídos mdepen
dentemente de prévio registro do
Tribunal de Conta-s da União. '

§ 1Q A importância das" dotações e
créditos mencionados neste artrgo se
rão depositados pelo Tesouro Nacio
na) no Banco do d,'..tsil S. A, à dis
posição da SUVALr:..

§ 29 Os recursos- proveniente. .de
dotações -orçamentárias ou .de 'crédí
to-s adicionais atrtbutdos li .s'.! VALE
incorporar-se-ao ao seu patrtmômo,
podendo os saldos ter 'aplicação nos.
exercícios subseqüentes. -

Art. 13. Ficam transferidos uat'a a.
SUVALE todos os recursos enr-egues
à Oomíssàc do Vale do 52.0 s'ranctsoo
ou a era destinados, .nerusíve os pro
venientes de convênios 011 contratos.
firmados pela extinta Oomíssào.

â- 19 A aplicação dos recursos de
que trata êste artigo deverá, se- -e
vista, dentro do prazo de 60 (scssen
ta) dias a contar da data do Reeula- .
menta, em programas de apncacão
propostos pelo Supermtendente. apro
vad-os pelo Conselho Diretor e no-no
Iogados pelo Ministro de estaoc. a.
fim de adequar a aplicação .íos refe
ridos recursos aos objetivos' atrtoui
dos à SUVALE no art , 29 dêst- De
creto-Ieí ,

§ 29 Fica a SUVALE autoriza-ta a.
reexaminar os acôrdos. contra.tos,
ajustes e convênios firmados pe-a ex
tinta Comissão do Vale do São r ran
cisco, a fim de ajustà-ros aos objeti
vos do art. 2° dêste D8cre~o-h~i ra
tificando-os, modificando-os, ca.oín-."
díndo-os ou cancelando-os.

Art. 14. A SUVALE poderá ccn
trair empréstimos para acelerar ou
garantir a execução dos seus planos,
programas ou projetos, mediante au
torização do Chefe do Poder Exe
cutivo.

Parágrafo ,único. Considera-se apli
cação legal dos recursos dest'nados à
SUVALE a amortização J o pagar.ren
to de juros ou cormssôes -etattvcs a
empréstimos pOI .21a, contrataãos cara
apltcaçâc em onus ou BCl'Yico~. ati
nentes às 'destinações dos mesmos
recursos.

Art: .15. A SUVALE'poderã cobrar
emolumentos por serviços pres.ados a.
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particular; em -bases a serem fixadas
pelo Superintendente, depois de apro
vadas pelo Conselho Diretor. .

Art. 16. A SUVALE deverá depo
sitar os recursos financeiros que lhe
forem destinados" no Banco do _Bra
sil S.A., enquanto nâo fizer -d apli
cação dêsses recursos aos fins a que
se destinam, ressalvadas as hjpoteses
previstas nos parágrafos dêste artago.

§ l<? Na área de atuação da
SUDENEibs recursos de que trata
êate artigo serão deposltartos '10 Ban
co do .rcordestc do Brasil S. A.

§ 2Q Quando, no município onde,
devam ser movimentados, não -x.scír
.agêncía ou escritório do Banco do
Brasil S.A. ou do Banco do Noroeste
<lo Brasil S. A., o depósito- Ql:' que
trata-êste artigo será reíto em outro
estabelecimento de credite o:'ii:ü<i-J fe
deral.

Art. 17. A SUV~\LE fará anuar
mente, Um orçamento-programa, que
deverá conter a previsão de Lôõa : a

_receita e de tôda a despesa da autar
I::.:J.;'::' .:

. § te Nenhuma despesa po-íerá ser
realizada sem previsão no .orçamento
programa.

§ 2<? O orçamento-programa S" po
derá ser reformulado ume. vez, co se
gundo semestre 'do exercício, salvo' a
hipótese do parágrafo seguinte.

~ .3~ .As receitas ocorrentes sem
prevrsao serão incluídas, mediante
reformulação, no orçamento-progra
ma, e serão aplicadas nas programas
em execução, salvo quando êetes não
necessitarem de recursos supiemenca-
res. '

Art.. 18. A SUVALE terá completo
serviço de ccntabüídade patrimonial,
financeira ,e orçamentária.

Parágrafo único. Até o dia 30 de
junho dê cada ano, a SUVALE re
meterá os balanços do exercícío an
terior -ao Ministério a que está vín-.
culado e por. intermédio dêste ao Mi
nistério da Fazenda.

Art. 19. A SUVALE, poderá acei
tar, em processos de licitação para
garantia da execução· de confratcs,
caução real ou fidejussória que repu
tal' idônea.

Art'. 20. Fica, o' ·superintendente
da SUVALEa~toriz'3.do a dispensar

Iícíbaçâo e contrato formal para aqui
sição de material, prestação de servi
ços' execução de obras ou locação de
Imóveis até 500 (quinhentas) vezes o
valor do maior saêárlo-mínímo vigen
te no Pais.

Art. 21. E' a SUVALE autorizada
a realizar despesas de pronto paga
mento até 5 (Cinco) vêzes o valor do
maior salário - mínimo vigente no
Pais.

Art. 22. O Superintendente da
SUVALE, na conformidade das dispo
sições do paragrarc umco do ai tigO
130 da Lei no 830, de 23 de setembro
de 1949, apresentará no 'I'ríbunal de
Contas da União, até o dia 30 de._ ju
nho de cada ano, prestação de contas
correspondentes á gestão administra
tiva do exercícío anterior.

Art. 23. Ficam íncorporados ao
patrimônio da SUVALE to-dos os bens
da união sob a guarda e administra
ção da Comíssâo do Vale do São
Francisco.

Art. 24. A SUVALE poderá alie
nar bens imóveis, móveis ou semo
ventes' integrantes de seu patrimônio,
mediante proposta do. Superintenden
te aprovada pelo. Conselho Diretor e
homologada pelo Ministro de ·Estado

Parágrafo único. A alienação de
bens, que, por _SU>3. .'natureza, em vir
tude da Lei, plano ou programa, fo
rem destinados à alíenaçâo, indepen
derá das formalidades previstas nes-
te artigo. '

Art. 25. A SUVALE assistirá ao
agr-icultor e ao paçuartsta através.
de:

a) prestação de serviços técnicos;
b) revenda. de aparelhos, máquinas

e instrumentos agricolase seus Im
-plementos, adubos, inseticidas, produ
tos veterinários, sementes, mudas,
animais selecionados e quaisquer ou
tros bens' intermediários agropecuá
rios·

e/ arrendamento ou empréstimo de
máqumas, aparelhos e instrumentos
agrtcoíes .e seus ímplementos ;

d) 'compra e venda-ué safras;
e) .doação de sementes Ou mudas

'aos agricultores extremamente neces;
sltados:

f) reelízaçâovôa cursos de capaci
tação para 0. mão-de-obra.

§ 1<? ASUVALE poderá cobrar
indenização das despesas que reaüzar
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com a prestação de serviços técnicos,
respeitando a capacidade de paga
mento do beneficiário.

§ 29 Os serviços de Irrtgaçâo de
verão ser cobrados pela SUVALEaos
respectivos propríetàrtos ou benefi
ciários, por metro cúbico de água for
necida, calculado o preço em função
do custo operacional, no qual serão
incluídas as despesas de conservacâo.

§ 39 Durante o período de maturá
ção do projeto a p ro.v a d o pela
SUVALE, o preço de que tra-ta o PI}
rágrafo anterior será fixado em fun-'
cão do. oapacídade. de pagamento do
beneficiário.

§ 49 A revenda poderá ser feita à
vista, ou a prazo com juros anuais de
6 % (seis por cento).

~ 59 Os títulos de crédito, oriun
dos da revenda a prazo e representa,c
tívos daspl'estações,pnderáo ser ne
gocradosvpela SUVALE em estabele
cimentos oficiais de crédito.

§ 69 0, produto da indenização de
éespeses pela prestaçao ue .,el.viços
técnicos, da revenda, da venda de
safras e dos juros constrtuirão jia.m
mônto de SUVALE, e serão aphcados
nas fínaúdades indicadas neste artigo.

§ 79 O Consemo Diretor, mediante,
resolução "nomorogaca PElIO' Ministro
de Es-tac..o, aprovará as condições para
a prestação da assistência de que tra
ta êste artigo.

§ 89 Os créditos e os recursos oriun
dos da Carteira de Revenda e do
Fundo de Meeanízaçào da Lavoura,
mencionados- respectivamente nas le
tras "a" e "d" do artigo 17 da Lei
ns ,2.599, de 13 de setembro de' 1955,
existentes na data de pubhcaçâo do.
presente Lei, incorporar-se-ao au pa
trrmônío de SUVALE, devendo as res
pectivas importâncias serem- aplicadas
na asstetêncíe de que trata êste ar
tigo.

Art. 26. A SUVALE poderá ree-.
rízar conventos ou contratos com en
tddaoes públicas ou privadas, para a
execução dos serviços e obras' a seu
cargo,

Art. 27 ~ A SUVALE exercerá, obri
gatoriamente, fiscalização, técnica dos
serviços e obras executados com seus
recursos, expedindo laudo técnico em
fa-vor do ,órgão ou entidade executora.

§ 19 A fiscalização de que trata
êste artigo tem' por finalidade com-
provar a observância das dispostcões
pactuaôas com fi. SUVALE, bem como
dos planos, programas, projetos e es
pecíficaçóes aprovados, inclusive me
diante o confronto das obras' e ser
viços realizados, com os documentos
comprobatórios das respectivas despe
sas.

§ 29 O laudo técnico mencionado
neste artigo constitui elemento essen
cial à prestação de contas do reapon
sável pelo órgão ou entidade, executo
1'0. dos alurãdos serviços e obras.

Art. 28 A SUVALE poderá ins-
talar escritório em qualquer ponto do
território nacional, quando necessário
à execução dos serviços que lhe são
afetos.

Art. 29. São extensivos à SUVALE
os privilégios da Fazenda Pública
quanto à. impenhorabilidade ôa bens.
renda ou serviços, aos prazos, cobran
ça de créditos, uso de ações especícrs,
juros e custas.

Art. 30. A· SUVALE goza ôe tô
das as isenções tributarias deferidas
aos órgãos e. serviços da União.

ArL. 31. -A SUVALE apresentará,
r ela.tórtos mensais e anuais das suas
atividades, .30 Ministro de. Estado.

Art . 32. O regime jurtdíco do' pes
scaj da SUVALE será o da Iegislaçâo
trabalhista.

parágrafo único. O Conselho Diú,
t01' aprovará às normas gerais de ad
mm.stre ção e remuneração ôo pes
soal de SUVALE, inclusive no que
respeita ao regime de trabalho e à.
organização do quadro de pessoal, as
quais serão homologadas pelo .Mrnts
tro de Estado.

Art. 33. O quadro de 'Pessoal da
Comissão do Vale do São Francisco

. será considerado em extinção, na c..3.ta
de criação da SUVALE.

§ 19 A extinção a que se refere êste
artigo deverá efetivar-se gradativa
mente, mediante supressão . dos' car
gos que vagarem, resguardadas as.
oportunídadea de promoção e acesso,
meôiante a observância das seguintes
regras:

a) a supressão será sucssréva, de'
tal. modo que serão suprimidos, em
primeiro lugar, os cargos da classe
irrícíal, em seguida; os cargos da cjae-.
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se ímedía tamente superior, e assim
por diante;

b) .quarrdo houver possibilidade de
aC2SSO. 'Ü cargo de classe superior não
será suprimido até a total extinção
dos cargos da classe inferior.

§ z« A pedido ou "ex crrtcro'
observadas as normas (i,3. Iegrsleçào
própria, será permitida a transferên
cia de servidores pertencentes ao qua
dro em extínçâo, do MInistério a que
estiver vinculada .3. SUVALE, para
cargos vagos <ia aõmímetração cen-
tralizada ali autárquíca .

§ 30 Desde que de mterêsse para a
SUVALE e para qualquer órgão "da
adminístraçâo centralizada ou autár
quica, será igualmente permitida. a
transferência de mncionát-íos perten
centes ao quadro em extinção, com 03
respectivos cargos, observada a legis
lação Especifica, passando a despe
sa correspondente a ser atendida pelo
órgão a que se incorporar o cargo e
o servldor,

§ 4Q -As transferências de que tra
tam os artigos anteriores deverão ser
feitas para órgãos que permitam lo
tação em local conveniente para o
servidor.

§ 5Q A SUVALE manterá os regts
tros funcionais referentes ao pessoal
pertencente- ao quadro em ..vexuncão.
para todos os efeitos da lei, observa
das instruções a serem exjiedtdas peto
Departamento Administrativo do ser.
viço Público.

Art. 34. Os servidores pertencentes
ao quadro em extinção a que se .refere
o art. 33 passarão a prestar serviços
à SUVALE, assegurados os direitos
e vantagens inerentes à sua, condição
0.,:) servidores públicos federais.

Parágrafo único. Os servidores na
situação prevista neste artigo Iicarâc
sujeitos às normas gerais de traba
lho que a SUVALE Vier'a adotar, ob
servadas as disposições legais pertl
nentes.

~rt,35. Os servidores pertencentes
ao' quadro' em extinção a: que se refe
re o art. 33 poderão firmar contrato
de . trabalho com a SUVALE, sob ()
regime da: .Iegtslação trabalhista.

§ 1.Q Enquanto vigorar o contrato dê'
trabalho, ficará suspensa a vincula
ção do servidor para com o serviço
público, para todos osrefeitos, ressál-

vada a exceção prevista no § 4.0 dês
te artigo.

S, 2.9 Extinta a relação contratual
de trabalho, por qualque, das formas
previstas na legislação ,trabalhista,
restabelecer-se-á automàticamente 8"
vínculaçâo ao serviço público, na si
tuação em que se encontrava o servi:
dor bor ocasião da contratação,

§ 3.° O servidor que firmar contrato
de trabalho com a SUVALE. na for
ma prevista neste ~ -ttco. noderá con
tributr para o IFASE durante a vi-:
gência do referido contrato. .

§ 4.Q O tempo de serviço prestado
à SUVALE, nas condicõe do n-esen
te artigo, será contado como de ser
vice público para os fins de aposen
tadoria, disponibilidade e, cálculo da
gratificação adicional por tempo de
servíçc.

§ 55' No cálculo dos proventos <ia
aposentadoria de servidores pértencen.,
tes ao quadro em extinção a que se
refere o artigo 33, não- será conside
rada nenhuma retribuição decorrente
de contrato' de trabalho. com a
SUVALE, mesmo que a aposentadoria.
ocorra na vigência de contrato dessa:
natureza.

Art. 36. Os servidores públicos ou.
autárquicos da União poderão firmar
contrato de trabalho com a SUVAL~,
nos têrmos estipulados' no Art.. 35 e
seus parágrafos, desde que haja con
cordância das repartições ou órgãos a.
que pertençam.

Art. 37. Os encargos financeiros com
o pagamento de vencimentos e van
tagens do pessoal pertencente ao qua
dro em extinção a que se ref-ere o art.
33 correrão por conta do 'resouro raa.
cíonal, cumprindo -à União consignar
dotações orcs mentár-ías especificas,
em favor da SUVALE, para-o atendi-
mento dessa despesa. -

Art. 38. O Superintendente e o Su-
pertntendente.Adjunto perceberão, res
pectivamente, 20% e 10% a mais do'
maior, salário pago pela SUVALE aos
seus servidores, de acõrdo com o es
tabelecido na presente Iéí, fixados pelo
Conselho Diretor.

Art. 39. O Superintendente . da .
SUVALE integrará o Conselho De
liberativo da SUDEN.E na qualidade
de membro nato, em substítuíçâo: ao'
Diretor Superintendente da extinta.
CO~l1iS1ã'J do Vale 0.::> São Francisco.
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Art. 40. Fica extinta a Comissão do
Vale do São _ Francisco, criada pela
Lei n.c 541, de 15 de dezembro de
1948.

Art. 41. Fica cometida à SUVALE
a responsabildade de" execução ou
operação de obras e serviços a cargo
da extinta Comissão, do Vale do São
Francisco.

Parágrafo único. Dentro do prazo
máximo de 2 (dois) anos, a 'contar
da data' de publicação' dêste Decre
to-Lei, a S1;JVALE transferirá a ou
tros órgãos da administração públi
ca federal, estadual ou municipal, a
responsabilidade da execução ou ope
ração das obras e sérvíços referidos
neste - artigo que não se enquadrem
nos objetivos indicados no art. 2.9 do
presente Decreto-Lei.

Art, 42. O Poder Executivo baixará,
-dentro do"prazo de trinta días, o Re
gulamento executivo, do presente De
-creto-Lai.

Art. 43. O presente Decreto-Lei en,
trará em vigor na data de 17 de mar
ço de 1967, revogadas as Leis núme
ros 541, de 15 de dezembro dê 1948,

.2.599, de 13 de setembro de 1955' e
demais disposições em contrário.

Brasília, 28 de fevereírode 1967; 1469
da . Independência e 799 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

João Gonçalves de Souza

DEOREI'O-LEI N9 293 - DE 23 DE
FEVEREIRO DE 1.967

Dispõe sôbre o seguro. de acidentes
do trabalho.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere c ar
tigo 99, § 29 do Ato Institucional nc 4,
-de 7 .de dezembro de lS'Se, decreta:

CAPÍTULO' I

Do acidente do trabalho c ~ua
cobertura

Art. Ia Para 08 fins do presente
.decretc-leí, considera-se acidente do
trabalho todo aquêle que provocar le
.eão corporal ou. -perturbação Juncíc
nal no exercício do trabalho; a ser
'viço do empregador, resultante de

cau,saexterna súbita, imprevista ou
fortuita, determinando a morte do
empregado ou sua incapacidade para
o trabalho, total ou parcial, perma
nente ou. temporária.

Art. 2° O risco de acidente do tra
balho é responsabilidade do empre
gador, o qual fica obrigado a manter
seguro que lhe dê cobertura.

S 19 Ao fazer o seguro de acidentes
do trabalho, o empregador transfere,
à Entidade Seguradora, a responsebí
Jídade de que trata êsteartigo, da
qual fica desobrigado, salvo o direito
regressivo desta última, na hipótese
de _infração do contrato de seguro.

§ 29 O pagamento das índenízações
do seguro de acidentes do trabalho
não exclui os benefícios aue D .jnsü
tuto Nacional de previdência Scctal
--,-:- INPS concede aos acidentados,
seus associados, dentro dos planos
normais.

Art. 39 Nos têrmos do art. 158,
inciso XVII, da Constituição Pederal,
o seguro de acidentes do trabalho é
um seguro privado integrando-se no
sistema criado pelo .Decreto-lei nc 73,
de 21 de novembro de 19'56.

~ te O INPS poderá operar o se
gomo- contra os riscos de acidentes do
trabalho, em regime de concorrência
com as Sociedades Seguradoras.

§ -~Q Ê condição' para as operações
de que- trata êste artigo, subordinar-se
ao regime de autorfzacâe, normas téc
ntoas, tarifas e fiscalização estcbele
cído para as Sociedades Seguradoras.

Art. 49 Equiparam-se ao acidente
do . trabalho, para os efeitos de se
guro:

a) as doenças prorísstonaís:
b) as doenças do trabalho.
§ 19 São doenças profissionais as

causadas' por agentes tísicos, químí
cos -ou biológicos, peculiares a deter
minadas funções ou diretamente re
sultantes. de . condições especiais ou
excepcionais do típo de trabalho, e
constantes de relação anexa ao pre
sente decretc-Ieí. suscetível de revi
são ou acréscimo, por decreto do Pre
sidente, da República, mediante pro
posta .do Ministério do Trabalho e
Previdência'Social, ouvido o Conselho
Nacional de Seguros Privados
,CNSP.

§ 29 São doenças do trabalho as
que _,resultarem, diretaeexclusfva-
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mente, do exercício do trabalho t~ de
caracterfstícas -especiais ou -excepcío
nais em que o mesmo seja realizado.

Art. 59 Incluem-se entre os aciden
tes do trabalho:

I - Todos os sofridos pelo empre
gado no local e no horário do trat..a
lho, em conseqüências de:

a) ato de sabotagem ou terrorismo
praticado por terceiro, inclusive com
panheiro de trabalho;

b) - ofensa física Intencional em VIr
tude de disputa relacíónada com o
trabalho;

C) ato de imprudência, neglígêncta
ou brincadeira de terceiro, íncíusi ve
companheiro de trabalha;

d) ato de terceiro privado do uso
'da razão;

e) desabamento, inundação ou m
cêndio.

II - O acidente sofrido pelo em ~

pregado, ainda que fora do local e
horário do trabaho:

a) na execução de ordem .ru realí
ção de serviço sob a autoridade do
empregador;

b) na .prestaçâo espontânea .íc qual
"Quer serviço ao empregador, com o
fim de lhe evitar prejuízo ou de ::hi~

proporcionar proveito -eCOllÔI:{l1cO; .

c) em -viagem a serviço co emm'c
gador, seja' qual -tôr: o mete .de Io ':0
moção utilizado, -nçlusíve- veiculo de
propriedade do empt egado:

d) no percurso d~i residóncía para
o local de trabalho ou dêste para
aquela.

S 19 No período de tempo destt
nado às refeições, ao descanso ou à
saüsracâo de nutras necessidades fi
siológicas, no local do trabalho ou
durante êste, o empregado 0 consi
derado como a serviço do empregador

§ 29 Não é acidente do trabatuo o
que resultar de dolo do . própr:o aci

dentado, compreendida neste a deso
bediência a ordens expressas do em-'
pregador.

Art. 69 Não será considerada rwra
vaçào ou complícaçào de um '~c,
dente do trabalho que haja deterrríi
nado lesões já consolidadas, qualquer
outra lesão corporal ou doença que,
resultante .de outro acidente, se asso
cie, ou se superponha às conseqtiên
Ch3.~ do anterior.

Art. 79 São considerados beneficia
rias do acidentado os Seus' dependen-
tes reconhecidos- como tais pelo .
INPS.

CAPíTULO II

Das incapacidades e das mâenéeacões

Art. 89 A. indenização a ser paga
peja ocorrência de acidentes do tra
balho será calculada segundo as con
seqüências dêste, assim classificadas:

I - Morte.
II - Incapacidade total c perma

nente.
UI - Incapacidade narc'a: e per

manente.
IV - Incapacidade temporária.
§ 1° Entende..:sepor incapacidade

total e permanente, a invalidez para
o trabalho decorrente de:

a) perda anatômica ou a 'Impotên
cía funcional, em sua-s partes essen
ciais, de mais de um membro" con
ceituando-se como partes. essenctats a
mão e o .pé:

b) cegueira total;
c) perda da vísâo de um ôlho e a

redução simultânea de mais da me
tade da visão do outro;

d) lesões .orgànícas ou perturbações
funcionais graves e permanentes de
qualquer órgão vital, ou qua.isrtuer es
tados patológicos' reputados íncurá
veís, que determinem, idêntica inca
pacidade para o trabalho.

~ 29 Entende-se por .íncapactdade
parcial e permanente, a redução, por
tôda a vida, da capacidade de draba
lho.

~ 3t:l Entende-se por Incapacídarte
temporária a perda total da cacact
dade do trabalho por um período 1(..
mítado de tempo. nunca superior a.
um ano, salvo casos especiais, a cri
tério do Juiz, para os quais poderá
haver uma prorroaaeão de seis .meses
com base em perfcía médica.

§ 4t:l Ultrapassado o prazo Iím.te do
parágrafo anterior, a incanacídade
temporária ser á automàticamente
considerada permanente, total ou'
parcial.

'. Art. 99 O pagamento da indeniza
"cões de acidentes do trabalho será
feito de acôrdo com ospl'indpios se
guintes:

-r - Nô caso de. mor te, mediante
uma renda mensal reajustávei, paga



514 _'\TO:J DO PODER LEGISLATIVQ

aos beneficiários da vítima, segundo
as normas estabelecidas pelo CNSP,
em complemento à pensão concedida
pelo INPS. . -

II - NO caso de incapacidade total
e permanente, mediante uma renda
mensal 'reajustável, paga :.LO acíden
tado, segundo as normas estabeleci
das pelo CNSP e complementar à
aposentadoria concedida' pelo INPS.

UI - No caso de íncanacidade par
cial e permanente, quando tôr supe-
rior a 25% (vinte e cinco por cento),
mediante escolha do 'acidentado:

a) de renda mensal readustávet,
fração da prevista no inciso prece-
dente, em runcão do grau dessa inca
pacidade e segundo as normas esta
belecidas pelo CN8P;

b) do pagamento, de uma se W':!;,

de importância fixada em tabela ex
pedida neloCN8P; ouvido o. Mítríste
rio do Trabalho e, Previdência SOC'ifl,l,
variando em tuncão do grau dessa
incapacidade. até 100 (cem) centési
mos da auantia correspondente a
1 .440 (mil - ouatrocentos e juarenta i

diárias, .definidas 'estas no íncíso V.

IV - No caso de incar-actdude r-ar
etal e permanente, ouando a inca-ia
cidade resultante fôr igualou inte
rior a ?:5% (vinte e cinco ucc- ccntr»
mediante o paeamento ao a,.:i,] -ntado.
de uma só VP;>;, 'n<=> imocrtâncta "txada
em tabela excedida r-ele r:'T8P. 'ou
víõo o Míntstét-ío do. "r'í-àbatbo e Pre
vídêncta Poctal. va";anr1"" -m tuuoão
do erau dessa tneanacídade. entre 1
rurm e 80 (ottenta.i centésamos da
('ll'i".,.,t;\'~()'TP~n(l-nno'1to a 1 tlllfl (111;]

nr-at-ocenfos e' quatenta'r diárias, de
finidas estas no Inciso V.

V - No caso de incaoactda-te tem
pn,.6'·iR" mer'liant<> o T'ao"Rm'('n t () . :la
acidentado. a narttr do -jiR; seaulnte
ao no acidente de uma riifl:rLl. tcual
à trip"p.sima r-arte da l·<>n'tün p r a"'fi '1· ria
vtttma durante o período de tncena
cidade.

~ 1° No caso de morte. .será nasra
aos benefíctártos da vitima também
urna imnortâncta de ~O (trinta) diá
rias, a titulo' de auxílio-funeral.

* 2° No caso de Incaoacidade total
e permanente, se do acidente resultar
cegueira total, perda ou paraltsta -ícs
membros superiores ou Iníertores e
de. alienacão mental, a renda mensal
será maiorada de 25% (vinte e cinco
poréento) .

Art. 10. O reajustamento da re-nda.
mensal a que se referem os íncíaos n
e'TII do artigo anterior obedecerá. aos
critérios e índices de revisão estane
lecidcs peta 'poHticl-\' salarial do Go
vêrno, e será efetuado, anuatmen- I:,

de acôrdo Com. os prazos e peroenta
gens da categoria profissional cor
respondente. O reajustamento da
renda mensal, na hipótese do tncíso 1,
obedecerá à' política geral do Governo,
de revisão das pensões.

Art. 11. O pagamento das lndem
zacôes previstas neste Decreto-Ieí exo
nera o empregador de qualquer 01.;11'3;
indenização de direito coroam, rcla
Uva ao mesmo acidente, a menos que
êste resulte de dolo seu ou da .:;()US
prepostos.' '

Art. 12, O crédito do acidentado ou
de seus benefícíártos, pelas Indeniza
côes determinadas no art. 9°·,:; seus
Incisos, é prtvileaíado e insuscetível de
penhora; prevalecendo 'sôbre os de
mais, no concurso de vqualsquer (~I'8

ditos privilegiados', e não podendo ser
objeto de qualquer transação, inclu
sive mediante outorga de procuracâo
em causa própria ou com podéres \11'e
vagáveis, sendo nulo qualquer acendo
em que conste sua renúncia.

Art. 13. Nenhum impôsto ou tm:a,
recairá sôbre as indenizações prevíxtas
neste decreto-lei.

Art. 14. No cálculo das índenlza
cões de que trata. o art. 99 , o salário
será igual ao percebido na -fata O,)
acidente.

Art. 15. Além das indenizações pre
vistas no art. g9 e.seus incisos. a en
tidade seguradora é obrigada, em
substdtutcão aos empregados e em 'to
dos os casos, a prestar ao acidentado
a devida asistêncla médica,fai'm"",~
cêutica e hospitalar, comnreendtda na
primeira assistência dentária. '

Art. 16. A liquídacâo das indeniza
ções de QUe trata o "art. 99 , salvo no
caso de processo judicial, será "erta
dentro dos 60 (sessenta) dias que se

.segutrem à morte doaciden't~do, à
v-víttca-ão de sua tncapactdade per
manente ou à constatacâo de sua
cura, através de acôrdó oarrtcular
realizado entre a Sociedade seeu-e
dera, em substitufcâo ao emorecador,
e o acidentado ou seus beneflctártos,
segundo modêlo oficial. acordo este
que deverá ser homolocado pela auto
rtde de tudicíár!a comuet.cnte nos ca
sos de morte e incapacidade perma-
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nente, em processo cujas custas não
poderão 'ultrapassar 1,5% (um e meio
por cento) do valor da índenízaçâo.

CAPÍTULO III

Do procedimento judicial

Art. 17. 6 procedimento judicial
fundado neste decreto-lei segutrá a
forma prevista no Código de Processo
Civil, inclusive nas perícias médtcas
ou em suas omissões, adotadas as par
ticularidades seguintes:

I - Os prazos processuais serão:
a) de 5 (cinco) dias para a mar

cação da audiência de acôrdo, a cou
tal' do recebimento, pelo Juiz, do tn
quérito, petição do interessado 011 re
presentação do Ministério Público;

bJ de 30 Itrinta) dtas- a contar da
audiência de acôrdo, para o encerra
menta do processo;

cr de 5- (cinco) dias, .a 'contar do
encerramento do processo para ~ lei':'
tu-a da s-entença, repetindo-se o prazo
em casos de justificada fôrça maior,

d) de 5 (cínco), dias, a contar da
leitura da sentenca, para a tntemosi
çâo do recurso de agravo de pettçâc;

e) de 5 (cinco) dias, para o _julga
mento do agravo,' a contarv-ta sua
interposição. reoetíndo-se o prazo em
casos de justificada fôrça maior. ,

f) nas execucôes de sentença, os
prazos do Código de Processe- Civil se
rão reduzidos à metade.

TI - As causa-s fundadas no pre
sente Decreto-rei ficam sujeitas "to
pagamento das CU'3tRs rtàeoas pelos
regimentos dos Juízes em qu ecorre
rem, sendo que:

a) o acidentado .ou seus beneficiá
rios, quando cíverem o patrocínio do
Ministério Público, ficarão isentos de
pagamento de quaisquer custas, ainda.
quando decaiam de seus pedidos, no
todo ou em parte.

b) as custas devidas pelo emprega
dor serão sempre' cobradas a final.

UI. /- O acidentado,· seus bene
fícíáríós e o empregador podem in:"
gressar em Juízo diretamente ou por
intermédio de advogado -Iegalmenre
.habihtado. ao qual cabe usar dos re R

cursos legais. Na hipótese de .o ací
dentado ou seus beneficiários con

'tratarem advogado para o patrocínio
da causa, ncemo: sujeitos. ao paga
mento de custas e dos honorários ed-

vocatrcios da parte vencedora, quando
a ação fôr julgada improcedente.

IV - Tôdas as ações, sejam aces
sórias.. oriundas ou complementares.
que tenham conexão com ação fun
dada neste Decreto-Ieí, .julgada ou em
curso, são da competência do JUIzo
desta últíma .

Art. 18. Todas as ações fundadas
no. presente Decreto-lei prescreverão
em 2 (dois) anos, contados da seguin
te forma:

a) da data do acident-e, quando dês
te resultar a morte ou incapacidade
temporária;

b) da data do afa-stamento do tra
balho por motivo .de doença, nos ca
sos de doenças proffssíonais e, do tra
balho;

c) do dia da alta médica, no caso
de incapacidade permanente.

Art. 19. Tanto os acordos concluí
dos quanto as sentenças proferidas por
fôrça dêste Decreto-lei' poderão 8e1'
revistos, seja por ímcíatíva do act
dentado ou seus oenencrãnos, seja
pelo empregador, dentro do prazo de
2 (dois) anos, contados da data ela
homologação do acordo ou da senten
tença defínttava ,

" â 19 A agravação ou a repetição
-da incapacidade dentro do prazo ü

xaao no artigo anterior, ou a mor
te do acidentado, desde que, entre
cada uma delas e o acidente. naja
efetiva relação de casualidade, res
peitado ~ estabelecido no art. 99, rea
brem para o acidentado ou seus be
nefrcíártos o díreitó não só' ás inde
nizações 'como 8. todos os demais oe
nefícios previstos neste Decreto-lei.

§ 29 Em todo caso de revísáo, as
indenizações Já recebidas pela víti
ma com fundamento numa incapa
cidade permanents porventura já n-t
gínada do acíctente, serão deduzidas.
'sempre da indenização final devida
por se ter ag1'8.vado a mesma tnce na
cidade ou ter ocorrido o falecimento
do acidentado.

CAPíTULO IV

Das sanções

Ar"t. '20. Sempre que, par ação Ou
omissão der empregador, fôr excedido
Q prazo estabelecido..no art. 34. serão
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pagas as indenizações com um acrés
cimo de vinte e c-inco por cento {25%J,
sem ~rejuizo do juro de mora.

Art 21~ A Sociedade 'Segurador?
.terá Ô direito de haver do emprega
dor, com um' acréscimo de 25%, as
importâncias despendidas com indeni
zações e mais gastos correlatos, na
hipótese prevista no ~ 1Q do art. 29..

Art. 22. Será aplicada multa de ate
NCl'$20.000 (vinte mil cruzeiros no
vos) aos empregadores que não se
gurarem seus. empregados contra os
riscos de acidentes do trabalho.

Parágrafo único. A reincidência
dará lugar à multa em dôbro.

Art. 23 ~ Incorrerão em multa de
até NCl'$ 10.000, (dez mil cruzeiros
novos) e, em dôbro, no caso de rein
cidência:

1.- Os empregadores que não cum
prirem ee obrigações estabelecidas nos
contrjltosde seguro.

U - Os que descontarem qualquer
quantia do sujaria do empregado, com
fundamento rias obrigações criadas
neste Decreto-Ieí .

lU - Os empregadores que sonega
rem ou falsearem as informações 7'12
Iatívas às Jõlhas de recibos de salá
ri-os.

CAPíTULO V

Disposições Gerais

Art. 24. Compete ao CNSP:

1 - Expedir as normas comple
mentares ao presente Decreto-lei.

a) estabelecer, de acôrdo com as
tabelas oficiais, os critérios que forem
necessàrtos à classificação das lesões
de acidentes de. trabalho e doenças
proftssíonaís:

b) classíf'ícar as Iesôes e doenças
profissionais que não se enquadrem
nas tabelas oficiais ou nos enterros
estabelecidos;

c) fornecer o índice profissional das
atividades que não constarem das ta
belas aliciais.

rr- Corrigir monetàriamente os va
lôres expressos' neste Decreto-lei; de
acôrdo com os .índices estabelecidos
pelo Govêrrio Federal.

lU - Determinar a forma pera
qual as Sociedades Seguradoras e as
Jnstituíçôes de Prevídêncía _Social, au
tcrízadas a operar em seguros de aci
dentes do trabalho, deverão colaborar
com a Fundação Centro Nacional de
Segurança, Hígíena e Medicina' do
Trabalho, criada pela Lei nv 5.161; de
21 de outubro de 1966, para a pre
venção de acidentes do trabalho, a
recuperação' e readaptação profissio
nal.

Art. 25. A físcatízaçâo da execucno
dêste Decreto-teí e a aplícaçâo das
penalidades nele previstas fícarac <i
cargo da Superintendência de Segu
ros Privados - SUSEP e" po que
couber, ao Instituto de Resseguros co
Brasil -'; IRE.

§ 19 As Sociedades Seguradoras e o
INPS ficam -- obrígaôos a remeter à
SUSEP, ao IRB e ao Ministério do
Trabalho e Previdência Social
MTPS, os' dados estatistícos e, .eíe
mentes informativos por estes solicita
dos.

§ 29 No que tange ao tipo de assts
têncía médica, cirúrgica, farmacêuti
ca e hospitalar. haverá. também, fis
calização do Mtnístérto da Saúde.

Art. 26. O lNPS e as Sociedades
Seguradoras que operem em. seguros
de acidentes do trabalho rtoam abri
gadas a ressegurar no IRE as respcn
sahilldades excedentes de seus limi
tes técnicos.

Art. 27; Os seguros de acidentes do
trabalho que não forem .ecertoa-pe
las Seguradoras e pelo INPS serão
obrfgatórtamente contratados, cada
ano, com a entidade escoíhída por
sorteio pelo IRE, - com observância de
critérios aprovados pelo CNSP.

Art.- 28. Será facultado ao empre
gador excluir da cobertura do seu se
guro de acidentes do 'trabalho, medi
ante descontos de prêmios a serem
previstos na respectiva tarifa:

I -r- A responsabilidade pelas díá
rías devidas ao acidentado nos quinze
primeiros' dias ce duração da íncapa
cídede tempora na. .

II - O encargo da prestação de as
sistência médica, cirúrgica, farmacêu
tica e hospitalar, quando mantenha
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organízaçâo própria ou contratada
para prestação de tal assistência a
seus empregados.

Art. 29. -As Sociedades Seguradoras
poderão efetuar convênios com o
INFS, 'tendo em vista:

I _ Facilitar a arrecadação símuí-,
~.;1nêa de prêmios e contribuições do
empregador, bem como a concesano
concomitante de mdenizaçôes e bene
fícios, aos acídentados ou seus bene
.ncianos.

II ~ .J'ransferír ao INPS a parte
de suas reservas técnicas correcpon
dente á renda menset, ficando o Ins..
tituto com a responsabílídade global
do pagamento da mesma renda men
saí.

A-rt. '30. O Ministério da Indústria
e elo Comércio estímutarà. a crraçáo .e
desenvolvimento de cooperativas para
reaüzaçâo de seguros de acidentes do
trabalho, dos componentes das díver
sas categorias profissionais de empre
gados, dos trabalhadores autônomos e
dos avulsos.

Art. 31'. Nos-orçamentos dos órgãos
de administração direta ou indireta
e das sociedades de economia mista;
sejam federais, estaduais ou muníci
pais, bem como das entidades direta
ou indiretamente oontroladea . pelos
Poderes Públicos, sera consignada dOM,
taçâo para' atender aos encargos de
seguro de acidentes do trabalho.

CAPÍTULO VI

Di'sp-clSições Transitórias

Art. 32. As-díancstcões do presente
Decreto-lei não têm aplicação aos :~e

guros realizados com empregadores
não contrfbuíntes obrigatórios do INPS
os quais passarão' a ser' obrigatórios,
à medida, que Se implante- o plano
normal da Previdência Social.

" Art. 33, As Sociedades Seguradoras
QUf",na data da publicação deste De
ereto-lei, já vínnam operando em ::;;e
guro de acidentes do trabalho, 'p-ude
rão continuar' a fazê-lo indepenccn
temente de autorizacào, mas deverão
ajustar-se 'ao' dlépoato neste Decrete
lei e respectivas normas complenien
tares, dentro de 6 «eis) meses a con
tal' da 'sua publicação ~

Art. 34 No prazo .de 365 (trezentos
e sessenta e cinco) dias, contados da
punncaçào deste Decretc-Ieí, o lNJ'S
adaptará os serviços das carteiras de
seguros de acidentes do trabalha dos
extintos Instituto de Aposentadona e
Pensões dos Marttímos - IAPM, Ins-.
tituto de Aposentadoria e Pensões CdS
Empregados em Transportes e car
gas ----=---. IAPETC, e Instituto de, ..\}}I)..

sentadoría e Pensões dos Perrovtàrros
e ,Empr'egados em Serviços Púbbccs
----.:... IAPFESP, ao regime do Decreto
lei nv 73, de 21.11.1966:

Art. 35. Enquanto não forem ex
pedidas pelo CNSP as normasp"!"e
vistas no art. 9'\ incisos I e III, aon
tínuará em vígor o regime índenrtàrío
do Decreto-lei no 7.036, de 10 de no
vembrode 1944.

§ 19 Enquanto não fôr expedida peto
CNSP a tabela de que trata o art.
99, ínctso IV, vigorará a mandada
adotar pela Portaria nv -4, de 11 de
junho 'de 1959, do Serviço Atuarial rJ8
Ministério do Trabalho e Prevídéncia
Social.

Art. 36. A relação de doenças pro
fissionais prevista no art. ·40,_§ 19" e
publicada em anexo a êste Decreto-lei
revoga ás' anteriores; não seiaplícan
do a Jatos já comp-rovados por pen
da [udícíárra ,

Art. 37. O Poder Executivo regu
lamentara êste Decreto-lei na prazo
de 120 dias, contados de sua pubü
cação.

Art 38, Ficam' revogados o Deetc
to-terne 7,036, de 10.11.44, a Lei nu
mero 1985, de 19.9.-53, e restante {eM
gislaçâo. de qualquer natureza" relati
va a Acidentes .do Trabalho ou que
de qualquer forma disponha diferen
temente dêste DEcreto-lei, excetuada
a referente a servidores públicos.

Art. 39. :Ê:ste Decreto-lei entrará »m
vigor na data de sua publíoaçáo . -

Bresilia, 28 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 791" da Re
pública.

H, CASTELLO BRANCO

Paulo Egydio Martins

Eduardo Anousto Bretae de Nero
-rüui

Ro.-berto de Olipeira Campos
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Relação das dcenças prolisM01óQis a que se retere o art. 49 nesta rei
-----~_._-- - ._. -----._--

1

Intoxicações, Infecções
e Afecções .

Causadas pelo arsênico e seus
compostos;

Campo de Aplicação

Profissões, processo e ooerecõ-s m
dustriais em que seja ntruaaôn o ar
sênico ou seus compostos, tais como;
a)· extração e preparação de arsentcc

e seus compostos;
b) fabricação, preparação e emprêgo

de tintas; . o

c) raortcacao e emprego de produtos
parasiticidas e inseticida-s;

d) preparação e conservacáo de pe
lese, plumas, empalhamento de
animais;

e) metalurgia à base de rmuerais ar-
senicaís: .

f) processos industriais em' que haja
desprendimento ~ de hidrogênio ar
seníado .

2 - Causadas pelo Bertlo e seus
compostos.

3 -" Causadas pelo chumbo,' suas
. ligas e seus -compostos.

4 - Causadas pelo cromo "e seus
compostos.

Processos e operacões Industriais
em que sejam utilizados o berilo. suas
ligas e seus compostos, tais como:
a) fabricação de tubos / fluorescentes

e "écrans" para Raios X;
b) fabricação de cadinhos e de .por

celana para isolantes elétricos.

Processos e operações industriais
em que sejam utilizados o chumbo.
suas ligas e' seus compostos, tais co
mo:
a) extração de minérios de chumbo;
b) metalurgia e .refínaçâc de chum

bo'
c) fabricac;áo ou manípulaoâo de li

gas e compostos de chumbo,

Processos e operações índustríaís
em que sejam .utdllzadoa o cromo e
seus compostos, tais como:
a) cromagem de metais
bv tanagem a / cromo.

PrOC83S0S e operações industriais
em que sejam utilizados o mercúrio,
suas amalgamas e seus compostos,
tais como:
a) fabricação de aparelhos de me

dida e de .laboratórto; -

5 - Causadas- pelo fósforo e
seus compostos

------~.._----
6 - Causadas pêlo mercúrio, suas

amálgamas e seus compostcs ,

Processos e operações
em qUIB sejam utilizados
e seus compostos.

industriais
o fósforo
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b) preparo de matérias-primas de
chapelaria;

c) douradura a fogo;
d) emprego de bombas de mercuno

para f atmcaçào de limpadas in
candescentes;

e) fabricação de cápsula de fulmina
to de mercúri-o.

7 '-Causadas pelos elementos
cloro, bromo, Iluor e íódo.

Proces-sos e operações industriais
em que sejam produztdos ou uuh
'zadoa o cloro, o' bromo, o fluor c .o
íôdo.

8 - Cauasdoa pelo benzeno seue
derivados homólogos e seus

derivados nítrosos e amínados

Processos a operações mdustríaís
em, 'que sejam produaióas ou utlü
.sados o benzenovou seus homólogos
e' seus derivados mtrosos é amínados.

9 - Causadas pelos derivados ha
Iógenos dos htdrocarbonetcs
da série graxa.

processos e operações industriais
em que sejam produzidos ou utili
zados derivados halógenos dos hi
drocarbonetos da série graxa.

-----
industriais
o manga
compostos,

operações
utilizados

e seus

Processos e
em que sejam
nêe, suas ligas
taís : como:
a) extra-se, manipulação, transporte

e tratamento da pirolusita:
G) fabricação de ferro-manganês -a

outras ligas terrosas f;' não ferro
sas:

e) fabl'ic~çãO de pilhas secas
d) .tabrrcaçâo de vidro e palitos des

roncos:
C). preparação de permángana t-o de

potássio e, fabricação d~ corantes.

lO - Causadas pelo, manganês e
seus compostos.

11 - Causadas pelo suuureto
de carbono.

Processos e operações índustrjais
em 'que sejam utilizados o sutrurcro
de carbono; tais como:
a) tabrícaçào de "rayon":
bJ raoncacac ou uso de solventes e

gorduras, óleos, borracnas e resi
nas'

c) "vúlcànízaçâc a frio da borracha;
d) extração de essêncías para per

fumes;
e) uso como solvente 1.0 -eoxõrre e

do fósforo na rabrícacào de paif
tos de fósforos;

f) fabricaçâo ' ou uso ue inseticidas
e' parasitícídas.

12, ---:. causadas. pelo monóxido oe
carbono

Processos para operações tnduatríaís
em que naja desprendimmto de mo
nóxido de carbono, tais como:
a> indústria de gás combustível;
b) fundições;
'CJ 'minas (no subsolo).
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13 - Causadas pelo alcatrao, breu
"betume, htnna mmerar, pa
ratína ou produtos residuais
destas substâncias Iastamus
malignos da pele.

---- ----- ---------
14 - Causadas por raoiaçóea io

nizantes, Rato-X e -uostàn
cías radioativas 'ratur a.s e
artificiais.

Processos e operações índustrfaís
em que sejam utilizados G arcattac.
breu, betume, nulhamine:;:al,pala,l
na ou produtos residuais destas sues
tâncías ,

Tôdas as 'atividades executadas 3',b
a ação do "radium" ou outras SUIJi'
tâncias radioativas ou dos Ratos-X.

15 - Causadas pelo tranamo em ar
comprímído .

16 -- Causadas pela inatacâo de
poeiras de sílica livre ou
misturadas a outras poeiras
(süícose com ou sem tuber
cuiose pulmonar) .

'I'ôdas as atívídades sob ar ccmnrt
rmdo; tais como:
a) mergulhadores;
b) trabalhos de escafandrta:
c) trabalho nas câmaras pneumátícas

subaquáticas e nos tubulMs.
Processos e operações em que haja

desprendimento de poeira de sílica
-üvre, tais como:
a) trabalho no subsolo tmínas, túneis

e galerias);
b) indústrias de abrasivas (Iabrrca

çâo de esmeril, mós, rebolos, sJ~

póleos, pós e pastas para clímpeaa
de metais);

c) hmpeaa de metais e rcecamcnto
de vidros com jato de areia;

d) trabalhos _em pedreiras de rocha
quarteona

e) moagem e manipulação de sílica
na -indústria do vidro e da cerâ-
mica; ., -'

1) racncação de matertal refratário
para fornos, chaminés e cadinhos.

17 - Causadas pela ínataçâo
poeiras de asbestos .

de Processos e operações industriais.
e11). que haja desprendimento de pceí
ras de asbetos, tais como:
a) extração, útílízação eimanípula

ção de asbestos 'OU amianto:
b) fabricaçã-o de tecidos de amianto;
c) fabricação de guarmeôee para

freios, material isolante e produ
tos' de Tíbrocímento.

18 ,- Causadas por agentes bio
lógicos patogênicos (ínrecção
por carbúnculo.

Processos e operações om que haja
contato permanente ou eventual com
agentes infecciosos ou parasrtámos,
tais como:
a) todos os tr-abalhos realizados em

contato com animais sujeitos às
infecções carbunculosas OU pro
dutos e detritos dêle derrvados:

z» cargas, descargas ou transporte
de mercadorias que por sua natu
reza ou origem, possam" ser tidas
como elemento transmissor de. in
fecção carbunculosa.
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DECRETO-LEI N9 294 -- DE 28 DE
FEVERE~RO DE J967

Altera parcialmente o dis;Jos;\J no ur
tiga 2{) do Decreto-lei 1~'? 81 de 21
de dezembro de 19ô6.

O Presidente da República, no uso
das atribuições que :J1e sào conferi
das pelo artigo 99,'§ 29 do A to Insti
tucional n» 4, .de 7 de dezembro : de
1966, decreta:

Art. 19 O reajustament-o dos pro
ventos dos ínaüvos da Rêde Ferroviá
ria Federal S, A., dentro dos Iímítes
fixados no Decreto-lei nv 81 de 21 de
dezembro de '~1966, 'e à .conta do Cré
dito Especial nêle previsto. será pa
go na conformidade das normas man
dadas adotar por díspositlvos -especí
ricos da Lei n» 4.863, de 29 de no
vembro de 1965, e "de -sua .regulamen
taçáo, ficando alterado, neste parti
cular, o disposto no artigo 20 do re
ferido Decreto-lei no ai:

Art. 29 O presente decreto-lei entra,
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dísposíçôes em centrá
rio.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
146<;i da Independência e 799 da Repú-:
bhca..

H, CASTELLO· BRANCO.

Octavio Bulhões
Juarez Távora

DECRETO-LEI N9:295 -. DE 23 DE
FEVEREIRO DE 1967

Cria Comissão Liquidante do Acervo
do Conselho Nacional de Iccsmomia:

O Presídénte da .República. usando
da atribuição que lhe 'confere o ~ 29

do artigo 99 do Ato Institucional nu ~

mero'4,ae 7 de dezembro de 1966, e
UonslàeJ'ando que, conquanto deva

exünguir-ae, a 15 de março próximo.
o Conselho Nacional de Economia,
per fôrça do disposto no artigo 181
éta\Constituição Pederal a vigorar na
quere 'data, permanece.. entretanto,
valida e operante a leglslaçâo que
conreríu inúmeros e relevantes encar
gos, de· natureza técnica, no quadro
econõmtco-rtnanceíro do pais, encar
gos êsses carentes de oportuna e ade
quada sub-rogação a outros. órgãos do
poder público;

I Considerando, ademais, que o ente'
alurüdo de rico e volumoso docume-n
tári-o especializado .e de uma oíbbo
teca do' mesmo teor de valo:r ines
timável;

Considerando que, concomuan ::8
mente com a manutenção de tarefas:
normativas que não pouerú sofrer so
lução çie ccntduuídade, cumpre pro
mover, através de plano previamente
estudado, a tranferência gradativa do
elemento pessoal e do elemento ma-
terial de órgão em .aprêço para os se
toresda admíníatraçáo federal que os'
possam, proveitosamente, absorver, em
bem do ínterêase coletivo;

Oonsíderando que se impõe o reco
nnecímento de um período de transi-
çàc entre o estágio Iegalianre-Ioi- c o
posterior, . de modo a ensejai.' provi
dênciasvque assegurem a eficácia na
transrormaçâo a ser realizada;

Considerando que se torna, asaim.
necessano cuidar dessa situação ad
ministrativa, sob a orientação de ser
vidores categorízados do órgão a ex",
tangutr-se e com a .colaboraçâc dos
conselheiros inativos, decreta:

Art. 1'! Fica ínstdtuída, a partir de'
15 de março de 1967, a Oomíssão Jj
quidante do Acervo do Conselho Na-
cional de Economía, subordinada di
retamente ao Ministro da Fazenda,
com a incumbência de atender erri
carater. de emergência, aos segutntes,
objetivos:

a) até que seja dada essa ccmpe
têncía ao Conselho Monetário Nacío
nar, mediante decreto do Poder Exe
cutivo; ttxar os diversos c-oeficientes
de correção monetárta. e 'de outros
va16re.s econômicos, previstos em lei.,
tanto na área estatal, como no' seor
privado, para vigorarem em 1QG7, for
necendo, inclusive, à Justiça,' às "àu
tcrídades oficiais e às partes interes-
sadas as, informações, el,~mentos·e

certrrícados requeridos,
b)organizar e encamlnharvao TIt:.'

bunal 'de Contas da trmão a presta
çao de contas do ano findo; .

c) confeccionar e remeter ao' Te':'
souro Nacional as fôlhas de paga-o
menta dos servidores e dos conselneí
ros em. disponibilidade;

çl)promover, segundo plano apro
'lado pelo Presidente -ía- República a,
'transrerencia gradativa dosvfuncío
naríos do, órgão extinto para rapar
.tiçôes governamentais, entidades au-.
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'tárquícas e sociedades de economia
.mtsta do setor federal;

e) providenciar"a remoção. do ma
terial, arquivo, documentação, vei

-ctnos, máquinas operadoras, mobiliá
rio e demais bens pertencentes ao
Conselho para o destino determinado
'pela Presidência da República;

f) apresentar;' ao fim da missão ao
.'Presidente da República, relatório
completo de suas atividades.

Art. 29 A Comissão Liquidante se
-comporá do Diretor-Geral do Depar
.tamento .. Econômico, do Diretor do
Serviço de Adminístraçâo e do Di-

"reter CO Serviço de Documentação e
.Dívulgação, sob a presidência do pri
meiro, delib-erando por maioria de
votos, com a presença de seus três
membros.

Art, 39 A Comissão Liquidante utt
.nzará a estrutura técmco-admínlstra
tíva, o quadro de servidores e o acer
vo material do órgão extinto a cujas
normas legais e regimentais ficará
adstrita. no desempenho de suas atrt
'buíções ,

~ 1~ O serviço de protocolo, expe
.diente, correspondência, reuniões e
.atás da Comissão Liquidante ficará
a cargo da secretaria do extinto ~le

.nárto.
§ 21? Os conselheiros;' postos, cOW:;

'tatucíonaímente, em dtsponíblüdade
remunerada, até o término de S(:!U8

'mandatos, colaborarão, na qua-lidade
de consultores técnicos, com a oo
missão Liquidante, opínandnja res
peito das matérias que lhes forem
submetidas" observado' o disposto no
-artígo 27 do regimento interno.

Art. 41? Ficam transferidas à CO-,
missão Liquidante; para custeio, de
seus trabalhos, 'pagamento -de pessoal,
material, requisições, serviços e de
mais 'despesas legais" as dotações or
.çamentárias do exercício de 19j7 des
tinadas ao Conselho Nacional de Eco
'norma, cuja utilização deve obedecer
.a critérios de rigorosa economia.

Art. 5° A Comissão -Liquidante do
Acervo do Conselho 'Nacional de Eco
nomia 'encerrará <sua tarefa a 31 de
julho de 1967, quando será conside
rada extinta.

Art. 69 Os livros,mõveis e utensí
lios que integram a .Biblloteca do
"Conselho' Nacional de' Economia 'serão

transtertdos. dentro de' trmta (30)
dias, à Biblioteca do Ministério da
Fazenda.

~ 1° Ficam I incluídos no Míntatéríc
da Fazenda os cargos e respectivos
ocupantes, constantes da r e I a çã o
anexa que faz parte integrante deste
decreto.

§ 20 Os servidores mencíouadcs nes-•
te .artígo integrarão a Parte Especial
do Quadro 'de Pessoal do respectí \,'0
órgão.

§ ,39 O Serviço do Pessoal da Fa-
zenda apostdlará os títulos dos servi
dores abrangidos por êste decreto.

Art. 7ft O presente dectetc-leí en
trará em- vigor a 15 de março de 1967,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967:
146° da Indepedência e 799 da Repú
blica.

H, CAST'ELLQ BRANCO
Octávio Bulhões

ANEXO A QUE SE REFERE O AR
TIGO 61? DO' DECRETO NI?

Blibliotecário - nivel 19-A
Maria Holanda Mezavtlla.
Amànda pereira Diniz Kamp

Escrituraria - nivel 8-A
Rubem Pires Monteiro
Escrevente-Dactilógrafo - nivel 7
Luiza do Pr.a..çlo Leite

DECRETO-LEI N.9 2916 DE 28, DE
, F~EREIRO DE 1967

Altera dispositivos do Decreto-lei nú
mero 73, de 21 de nopembro de 1~ti6,

O ,Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o pa
rágrafo 2,9 do artigo 9.9 do Ato Ins
titucional n.c 4, de 7 de dezembro de
1966, decreta:

Art , 1.0 São acrescentados ao ar
tigo 9'8 do Decreto-lei n.973, de 21 de
novembro de 19<66, com mudança de
designação do atual parágrafo único
para: parágrafo' 1.9, três novos pará
grafos, . com a redação seguinte:

§ 2.9 Quando a sociedade t'ver era
dores, 'por- s-alários ou indenizações
trabalhistas,'D3.mbém· ficarão suspen
sas . as . ações e execuções a. que se
refere -a parte final da alínea a dêste
artigo.
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§ 39 Poderá ser argüida em qual
quer fase processual, InClUSiVe quanto
às questões trabalhistas, a nulidade
dos despachos ou decisões que con
travenham o disposto na alínea a
dêste artigo ou em seu parágrafo 2.9.
Nos processos sujeitos à suspensão,
caberá à sociedade .líqu danda. para
realização do ativo, requerera le
vantamento de penhoras, arrestos e
quaisquer outras medidas de «pre
ensâo ou reserva de nens, sefn pre
juizo do. estatuídovadíante no pará
grafo único. do artigo 103.

§ 4.9 A massa liquidançla· não es
tará obrigada a reajustamentos -ata
raaís sobrevindos 'durante a Iiqutda
ção . nem responderá pelo pagamento
de 'multas, custas, honorários e de
mais despesas fe tas pelos credores een
interesse próprio, assim como não se
aplicará correção . monetáría., aOS cré
ditos pela mora resultante de hqut
-daçâo.

Art . 2.9 Ficam retificados, como
abaixo, os artigos 5,9, item rtt, 7 c.',
lI, parágrafo 3.9 , 17, alíneas "b'·· e
"c", . 22, 23, 31. 3'2, 3'3, item X, pa
rágrafo 19, 34, 36, 44, alJnea-" J" e
item n, 52, 55, parágrafo 35\ 60, pa
rágrafo 1.9 , 71, 85,92, 97, 111, adnea
~'e", 116, alíneas "e", "f", "h" 'P',
128; parágrafo, único, 132, 134; 13'7,
142, 143 e 144 do Decreto-lei nú
mero 73, .de 21 de novembro' de .1.986:

- no artigo 5.9, item ÍÍI, onde 'se
lê: "firmas estrasgeíras e igualdades
de condições, leia-se: "firmas -atran
geiraa a Igualdade: de condições"."

- no artigo 7.9, onde se te: "ope
rações no mercado nacional": leia-se;
"operações no mercado nacional;"

- no artigo 11, parágrafo 3.9, onde
se lê: "artigo 4.9 " , leia-se: "arti
go 10".

- no artcgc 17, alínea "b", onde
.se Iê: . "artigo 28 dêste Decreto-Ieí",
teia-se: "artigo 23, parágrafo 3.9, dês
te Decreto-Lei".

- no artigo 17, alínea "c" onde
se lê: "decreto-lei, mediante o cré
dito," leia-se; "Decreto-lei ou medí-
.ante O crédito". .

'- no artigo 22, onde se lê: "de
crédito, que rõr concedido no caga
mento", leia-se: "do crédito, que fór
conced do, no pagamento".

- no artigo 23: onde se lê: "Os
seguros dos bens, direitos, créditos e
serviços dos órgãos do Poder Público,
bem como os de bens de tercetros",
leia-se: "Os seguros dos bens, di-

reítos, créditos e serviços dos órgãos
0.0 Poder Público da admínistraçâc
direta e indireta, bem como 8S d ~

bens de terceiros."
- no artigo 31, onde' se lê: "ao

presente Decreto-lei sendo nuas as
decisões", leia-se: "ao presente' De,:",
ereto-Lei, sendo nulas as decisoes".

- no artigo 32, onde se lê: "prtmi
tívamente", leia-se; .privativamente".

- no artigo 33, item X, .mde se
lê: "Três representantes .da .rucia
tíva Pfívada nomeados pelo Presi
dente da Repúblíca.vmedíante escolha
dentre brasileiros dotados das quali
ficações pessoais neceseàráas, com
mandato de dois anos, podendo ser
reconduzidos", leia-se: "Três rep'..e
sentantes da iniciativa privada no
meados pelo Presidente da Repúol ca.
mediante' escolha dentre brasileiros
dotados das qualificações pessoaís ne
cessarias, com mandato de lois enos,
podendo ser reconduaídos- .e três su
plentes, igualmente nom-eados por
igual prazo de 2 (dois) anos".

- no artigo 33, parágrafo t.v, onde
se lê: "neste artigo cabendo ao Pre
sidente", leia-se: "neste" artigo, ca
bendo eo Presidente".
~ no artigo 34,. parágrafo 2Q, onde

se lê; . "mtegrarao mecnante ín-üca
ção", leia-se: "integrarão, mediante
indicação, "

- no artigo 36, alínea "e", onde
se. lê: -rtxes", .Ieía-se: "fixar".

'----- no artigo 44, onde se lê: "Com
pete ao LRB, leia-se: "Competevao
leRB:

- no artigo 44, alínea "j" onde
se lê: "publicar .revístas especializa
das ,e da capacidade do mercado na
cional de seguros", leia-se: "pro
mover o pleno aproveitamento da ca
pacídade do mercado nacional de' se
guros" ,

- no artigo 44, item 11, onde .se
lê: "dentre outras atividades. ",
leia-se: ' "dentre outras atividades:".

-,no artigo 52, alínea "a" onde
Se lê: "suplente', leia-se: "suplen
tes" .

- no artigo 55, parágrafo' 3.9. onde
se. lê: estab.Iídade de aplicação da
legislação do trabalho", leia-se: "es
tabilidade e aplicação da Ieglsjaçâo
do trabalho".
~ no artigo 60, parágrafo 19 onde

se lê: "retroceasào, nào exime". Ieta
se; "retrocessâo não exime".

- no artigo 71,/alínea «b', onde
se lê; «reservas patrimoniais do IRB
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conforme deliberação do CT", .1e1'3.
se: "reservas patrimoniais do IRB,
conforme del.beraçâo do CT".

_ no artigo 85, onde se lê: "sendo
nulas, de pleno direito", leia-se "sen
dó nulas -de pleno .direito".· '

_ no artigo 92, onde se lê: "fatos
relativos à respectiva gestão per
dendo" leia-se: "fatos relativos à
respectiva gestão, perdendo".'

- no artigo 97, onde se lê: "3(..'
cíedades Seguradoras, será processa
do..", leia-se: "Sociedades gegurado
tas será processada".

-'- no artigo 111,' alínea "e", onde
se lê: -"art. 2;4-", leia-se: "art. 28".

_ no artigo 116, alínea "h'.', onde
se lê: "1 tísconsorte necessar.os",
leia-se: «jítísconsorte necessário".

- no artigo 116, alínea "i", onde
se lê: "artigo 6'6", leia-se: "artág.
61".

_ no artigo 116, alínea "h", onde
se lê: "artigo 84", leia-se: "artigo
79".

- no artigo 11;6, alínea "i", onde
se lê: "artigo 11", -leía-se: "artigo
111".

- no artigo 128, parágrafo único,
onde se' lê: "na forma prev-sta 'no
artigo 11'8" leia-se: "na forma. pre
vista .no -artigo -119".

- no artigo. 132, onde se Ié: "mé
dica e hospitalar", Iela-se.. "médico
hospitalar." " _ '

- no artigo 134, onde-jse lê:' "art.
144, parágrafo 1.9 " ,. leia-se: "arti
go, 135";

- no artigo 137, onde se Tê: "artigo
140" leia-se: "artigo 139".
~ '110 artigo 142, onde se, lê: "artigo

8".9 da Lei 2.168, de n de janeiro dt
1964", leia-se: "artigo 3.9 da -Leí
2.168, de 11 de janeiro de 1954".

....:.... no artigo 143, parágrafo 29 ónde
se .Iê: "que operam no pais, adapta"
râo", leia-se: "que operam no país
adaptarão" .

- no artigo 144, onde se .te: "ao
Poder Executivo no prazo de", leia
se: "ao Poder Executivo, no prazo
de".

AI:t. 3.9 Fica retificada, como' se
gue, a numeração de capítulos do
Decreto-lei n.v 73" de 21 de novem
bro de 1966:

- no Regime Especial de Físcau
zação, onde se _lê: "Capítulo VII",
leia-se: "Capítulo VIII".·

- na L'quídaçâo das gootedades
~~llradoras, . onde se lê: "Capítulo
'VTrf" , Iela-se: "Capítulo !X"~

- no Regime Represstvo, onde se
lê: "Capitulo IX", leia-se: "Capi
tulo X".

- no "Dos Corretores de Seguros" ~

eride se lê: "Captulo X", leia-se:
"Capitulo XI".

- nas Disposições Gerais e Transi
tórias, onde se lê: "Capítulo XI",
leia-se: "Capitulo XII".

Art. 4.9 sste Decreto-lei entrará
en vigor na data de sua pubncaçac,
revogadas as disposições em contra
río.

Brasília, 28 de .fevereiro de 1967~

146" da .jndependênc.a e 799 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO
Octavw Bulhões
Paulo Egydio Martins
Roberto campos

DEC1~..ETp-LEI N.9 29"7 - i'J.E 23 DE
FEVEREIRO DE 1967

Altera a distribuição' de aotaçoes des
tmaaas à Superíntetuiéncía de De
senvolvimento do Nordeste 1J61a Lei
n.c 5.189, de 8 de dezembro do::: .1966,
que' aprovou o Orçamento d~ Unzão
para o exercício financeiro de 1967.

O Presidente. da República, usando
da atribu.çâo que lhe confere opa..,
rágrafo eegundo do artigo 95' do AtO
Institucional n.c 4, de 7 de dezembro
de 1966, decreta:

Art.·' :1.5'- Ficam' alteradas as "lota
ções destinadas aos projetos números
10.02.1.0313 10.02.1.0314
10.02.103"15 e 10.14.1.0317, constantes
do .Anexo 4 - Poder' gxecutivo
Subanexo 4.03 -r- Coordenação das.'
Organismos Regionais Unidade
4.03.02 - Gabinete do Ministro
(órgãos Dependentes) ~ Entidade
XA3 ~ Superintendência do nesen
volvimento do Nordeste (SUDENEJ
~ do Orçamento Geral da Uníào pa
ra o exercíc:o de 19-67, aprovado pela
Lei n.c 5 .189, 'de 8 de dezembro de
19-66, respectivamente, para .... ,.
NCr$ 5.794.000 (cinco milhões, sete
centos e noventa e quatro lUll crUZ81
tos novos), NCr$ 10.165.000 (dez mi
lhões, cento e sessenta e cínco mil
cruzeiros novos) , NCr$ 1.594. DOa (hum
milhão, quinhentos e noventa e qua
tro mil cruzeiros novos), ..
NCrS 1:847 .000 (hum milhão, oitocen
tos e quarenta e sete mil cruzeiros

"novos) passando o programa de Sa
neamento da SUDENE, relativo ao
exercic:o financeiro de1S,67, a ter a
seguinte redação:



I
i

Programa :
Suoprograma I

Projeto(l)
Atividade í2)

NI? de Ordem i
I
I

E~pecificaçã,:)

Projeto

DESPESA

Atividade Total

Saneamento

10.02.1.031.3

'10,02,1.031·1

10.02.1.0315

10,04),0316

iu. 14.1.0317

i
Saneamento básico ,"... '" .'.... . . [
Construção e Ampliação de Sístémas de Esgotos Sam-.'

t8X i oo'? • • •••••••••.••••••• :... - ••••• o' •• •••• • i

Oonstruçáo e Ampliação de Sistemas de Abastecimento]
aagua. . .. ,'.................................... ..1

Part.ícípaçào uro capital da C'AENE . . [
Saneamento '::(~.:ra.l· .' _... ,;.1
Irrtgaçâo do Submédío São Prancísco e conclusão, d0:>1

canais de Irrígaçâo dos açudes "Ema", "Feiticeiro" el
"Nova Ftorerta", no Ceará ... ,',.............. .. ,',

Estudos e Pesquisas ."......... ' . . . . . . . . . . . . . '. ;1
Estudos, Projetor e Pesqu.ses Sanitàrtas ., ... " ..

S. '794

10.-165
.!,5S4

"2, ~OO

847

i.

I
I

:

17.053 >'
H
o
W

b
o

'O
2.100 o

b

"~
t-
'"1.847 ffi
c
~
~o

~
~
~
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Art. 25' :f:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua puoltcação.

Brasilía, 28 de, fevereiro de 1.967;
1469 da Independénc.a e 7g'? da Re
pública.

H. CASTELLO B3.ANCO

Octavio Bulhões

João Gonçalves de ,Sou~:t

DECRETO-LEI NQ 298 DE 28 DE

FEVEREIRO DE 1967

Autoriza o .Pcâer Executivo a abrir
crédito de NCT$ 1. 000.000,00 (hum
milhão de cruzeiros novos) é, rlá
outras providências,

O Presidente da República, usando
da' atribuição que; lhe' confere o, pa
rágrafo 29 do art. 99 do Ato jnstdtu
cíonaj nv 4, de 7 de dezembro de
1866, decreta:

Art. 19 FiCa o Poder Executivo
autorizado a abrir crédito especial pe
lo Ministério do Planejamento e Co
ordenação Geral no valor de NCr$
1.000.000,00 (hum milhão de cruzei
ros novos) destinados a atender à
integralização do capital inicial lia
Emprêsa Púbtíca, cuja ,criação foi
autorizada no Artigo 191 do Decre
to-Iet nv 200 de 25 de fevereiro ·18
1967, que, será totalmente subscrito
pela' União, bem como as despesas de
sua instalação e- custeio.

Art. 29 ,0 Mímstérto do Planeja
mento consignará no seu orçamento
uma -dotaçâo anual à Emprêsa.vdes
tmada a atender o seu custeio até
que ela possa manter-se com' os re
cursos resultantes -de suas operações.

Art , 39 Fará parte do patrtmômo
da Emprêsa. o acervo atualmente
existente no Escritório Técnico do
Fundo de Financiamento de Estudos
de Projetos e Programas.

Art. 4° A Emprêsa operará, além
do seu capital 'inicial, com os re
cursos à disposição: do Fundo de Fi
nanciamento de Estudos de Projetos
e -Programas provenientes de:

a) doaçâr, da Agência para o De
senvclvímento Internacional (USAID)
de 27-8-65;

b) empréstimo 512-L-054 da .
USAID; .

c) empréstimo 62 SF/BR do Ban
co rnteramericano de Desenvolvimen
to.

Art. 59 Para cumprimento do esta
tuídc no artigo anterior,' o Banco
Central da República do Brasil trans
ferirá para conta em nome da Em
presa, no Banco do Brasil', S.A., o.
saldo daquele Fundo.

Art. ôv Fica a Emprêsa equiparada.
às Autarquias, para efeito de tribu-
tação. '

Art. 79 ° FUndo ficará extinto p0
la constituição da, Empresa que ab
sorverá' as . suas atividades.

Art. 89 gete decreto-lei entrará em
vigor na data "de sua publicação, L,e
vogadas as disposições em' contrár ío..

Brasíha, 28 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 79Q da Re":'
pública.

H. CASTELLD BRANCO

Octaoio Bulhões

Roberto Campos

DECRETO-LEI N9. 299 - DE 28 DE

FEVEREIRO DE 1967

Reorganiza o Grupo Ocupacional"
P-170Q do Anexo I da Lei nÇl3';780,

de 12 de julho de 1960 e dá outras'
providências.

o Presíden te da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 2(1'
do artigo 99 do Ato Institucional nú
mero 4, de 7 de dezembro de 1966, e
em cumprimento ao dtspcstr, no ar
tigo ~5 da Lei n9 4.863, de 29 de no
vembro de 1965, resolve baixar o se
guinte decreto-Ieic

Art. 19 ° Grupo Ocupacional
P-1700, do Anexo T da Lei nc 3.780,.
de 12 de julho de' 1960,' .passará a ter
a .seguinte constituição:
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l.fRUPO OCUPACIONAL .I:---1700 -,-. MEDICINA. ,FARMACIA
E G])ONTOLOGIA

Série de Classes ou Classes

I I
I I Característica,
I I da.
I I classe
I I

Código

Execução
Execução
Execução
Execução
Execução
Execução
Execução
Execução.
Execução
Execução
Execucâo
Execuçâô
Execução,
.l!ix-':::(;u~;l,O

Execução
Execução

Auxíbar de Enfermagem
Auxínar de Enfermagem
Auxiliar de Enfermagem

i I
I ·1
J .I
1I

J" Prático de Farmácia .. , .:~',', ... I
I Práucc de Farmácia ,··,.,····.1
I Parteira .. .. ' I
'\ Parteira . . " ,.',;:,', ·",.1
1I Nia.-;:~",gl.sta . , . , .. , ,., I

Massagista . . . . , , ,I
I Auxínar de praxíterapia ,I
I Auxrnar de praxtterapía ,I .
I Operador de Raios X ,., .. I
I Operador de Raios X ,.,.". I
I Pror encc : . . . ··.···,·.··,,··,·1
II Prot étaco . . . ·············· .. ·1

Auxiliar de Necrópsía .,' ,I
I I

13-A
14-E
15-0
lO-A
ll-E
li-A
13-E
lO-A
li-E
10-A
li-E
li-A
13-E
9-A

10-E
9-A

P-1701
P-1701
P-1701
P-1702
P-1702
P-1703
P-1703

P-1704
P-17ü4
1'-1705
P:"1705
P-1706
P-1706
P-1707
P-1707
P-170S

Art. 29 Serão enquadradas na sé
rie de classes de Auxiliar de Enfer
magem p-1701as atuais séries dé
classes ou classes singulares de Assis
tente de Enfermagem P-1701, Auxi
liar de Enfermagem - P-1702, Enfer
meiro Auxiliar - P-1706 e Enfermei
1'0 Militar' .P-1.707; na sé
rie de classes de Parteira v-é P-1703
asatua:is classes tsmgulares de Obs
-tetriz - ·P-1708 e de Parteira Prata
ca ~ F-17U; na série de classes de
Massagista -, P-1704, a atual classe
singular de Massagista - P-1709; na
sér-ie de classes de Auxiliar de Pra
xlterapla - P-17D5, as atuais classes
singulares de Auxiliar depraxitera
pia - P.,.1705; na série de classes .íe
Operador de Raios X - P-1706, a
atual classe singular de operador de
Raios X -P-l71D; na série de. clas
ses de Prático de parmácia - P-1707,
a atual ela' se singular de Prático de
Farmácia - P-1712; na série de clas
ses de Protético P-1707, a atual elas
se singular de--Pr-otético - P-1713, 'e
na. classe singular de Auxiliar de Ne

. crópsía P'-1'70S fi atual série singular

. de Auxiliar de Necrópsla - P-1704.

§ 19 A. atual classe singular de
Atendente P-1703 fica transformada
na Classe· singular' de Atendente ...
P-1709.,9.. cujos 'cargos são considera-

dos extintos e serão suprimidos', auw
màtícamfente, à medida que vaga
rem.

§ 29 OS atuais ocupantes das classes
singulares de :A:tendente P-1703 eAu
xiliar de Necrópsta P-1704 terão aces
so à série 'de classes de Auxiliar de'
Enfermagem, desde que possuam o
certificado' de conclusão do curso a.
que ~e refere o inciso I do artigo 49.

§ 39 Os atuais ocupantes da classe
singular, de Atendente P-1703, que se
encontram no exercícír, de funções
burocráticas, serão enquadrados na
classe singular de Escrevente-datiló
grafo AF-204.

§ 49 Os candidatos' aprovados em:
c-oncurso, para a classe singular de
Atendente P-1703 que estejam aguar
dando nomeação poderão ser aprovei
tados, no prazo de três anos a contar
do> início da vigência dêste Decreta
-lei, nas vagas existentes na série de
classes de Auxiliar de Enfermagem,
mediante, a apresentação do certãft
cado de ccnclusâc do curso a que se'
refere o inciso I do artigo 49,

Art. 39 Ao enquadramento nas sé
ries de classes ou classes relaciona
das no artígo 19, o qual obedec-erá ao'
disposto. nos artigos 19 e20 da Ler
nv 3,780, de 12 de 'julho de 1960 e Ie-.
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.gfslaçâo complementar, concorrerão,
em cada caso, os ocupantes das sé

mes de cresces ou classes incluídas na
'situação nova, conforme o disposto
no artigo 29.

~ 1Q Para efeito do enquadramento
'de' que trata o presente artigo, terão
.preferêncía, sucessivamente:

1 - Os servidores que t-enham m
.gressado por concurso na série de
.classes ou na classe singular à que
.pertencem, e possuam o certificado
'de conclusão de curso exigido pelo
ar tígo 49 para ingresso na respectiva
.sérte de classes ou na classe singular
da situação nova.

2 - Os servidores que tenham in
gressado por concurso na série de
classes ou na classe singular a que

jpertençam. .
3, - Os servidores que possuam, o

certífícado de conclusão do curso
.extgfdo pelo artigo 49 para ingresso
na respectiva série de classes ou elas

.sa singular da situação nova.

§ 29 Em caso de empate, 'aplicar
-se-ã'Q os critérios de preferência es-.'
tabelectdos na regulamentação da

'promoção.

Art. 49 Nos concursos para provi
mento dos cargos. das séries de elas
-ses ou classes singulares' que, na con
formidade déste decreto-lei, passam
a constituir o Grupo Ocupacíonat

.1700 do Anexo I da L-éf nv 3.780 de
12 de julho de 1960, será exigido:

I ~ Para a série de classes de Au
-xtliar de Enfermag-em, certificado de
conclusão do curso, com a duração
mmíma de dois anos, de Auxthar de
Enfermagem- ou outro que comprove
formação profissional .equívalente.

n - Para a série de classes de
.Parteíra certificado de conclusão ce
curso, com duração mímma .de um
'ano, de Parteira, Parteira Prática ou
outro que comprove tormaçâo profis
sional equivalente.

In - Pera a série de' classes de
Messagísta, certificado 'de conclusão
-de curso, com duração mínima de seis
meses, de' Massagista ou outro' que
comprove formação profissíonalrequí-.
valente. '

IV - Para a série de classes de
Auxiliar de Praxíterapía, certafíccdo
de conclusão de curso, com duração
muuma de oito. meses, de Auxiliar de
.Pracdt.erap!a ou -outro que COmprove
formação profissional equivalente,

v - Para a série de classes de 0Pê
.rador de' Raios X, certificado cte con
clusão de curso, com ouraçâo mini
ma de um ano, de Operador de Raios
X, ou outro que comprove formação
profissional equivalente:'

VI - Para a: série de classes de
Prático de Farmácia, certificado de
conclusão de curso, com duração mi
ruma de um ano, de Prático de Far
mácia oú outro que comprove forma
ção profissional equivalente.

VII - Para a série .oe ctesses de
Protético, certificado de conclusão de
curso, com duração míníma de 'oito
meses, de ,Protético ou outro que
comprove formação profissional equí
valente.

Parágrafo único. Os certdftcedcs
referidos neste artigo só serão, válidos
os expedidos por instituição onerar-ou
cficialmente reconhecida, e depois de
registrados no órgão competente.

Art. 50;> As institições que operam
na formação de profissionais para' as ~

,atividades auxiliares no campo da
Medíoina, da Farmácia e da Odonto
logia adaptarão as denominações e os
currículos dos seus cursos para que
os mesmos sirvam aos objetivos dêste'
Decreto-lei.

Art. 69 As dúvidas suscitadas na
execução do presente Decreto-Jeí se
ráo dirimidas por decisão do Presi
crente da República, ouvida' a Comia
sao de Classíftceçáo de Cargos, care
cendo de validade, para .qualquerefeí
to, os atos que não obedecerem ás
formalidades, aqui prescritas. '

§ 19 A concessão de qualquer van
tagem não expressamente 'previste
neste, Decreto-lei. decorrente de in
terpretação extensiva do texto legal,
uetermtnará a responsabilidade civil
e administrativa da autoridade que
houver ordenado o pagamento.

§ 2<) As restituições a favor da
Fazenda Nacional ou do patrtmônío
da autarquia serão feitas de uma só
vez, co-m' correção monetária.

Art. 79 Os enquadramentos de que
trata o artigo 29 serão envíccíos ao'
Departamento Administrativo do Ser
viço Público. pelos Grupos de Traba
lho de Readaptaçâo, no prazo ímpror
rcgável de sessenta dias, a contar da
oat.a da pubüoaçâo dêste Decreto-lei.

Art. 89 O disposto neste Decreto
lei não dá direito a 'indenização ou
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percepção de atrasados, em nenhuma
hipótese.

Art. 99 :f:ste Decreto-Ieí entraráem vigor na data de sua pubüoaçâo,
revogadas as, disposições em contrário.

Brasüía 28 de fevereiro de 1967;
146'" da Independência e 791? da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva
Zilmar .Araripe
Aiiemar de Queiroz
Juracy Magç,lhâes
Octavio !3ulhoes
Juarez Távora
Severo Façusuies Gomes
Raymundo Moniz de Aragâo
Edua1·do Augusto Bretas de

Noronha
Ciónís Monteiro Travassos
.Raymundc de Britto
Paulo Egydio Martins
Mauro Thibau
Roberto de Oliveira campos
João Gonçalves de Souza

DECRETO-LEI N9 300 DE 28 DE

FEVEREIRO DE 19137

Dispõe sôbre ca penalidade"s pela falta
de pagamento da contribuição sin-·
dical rural.

o Presidente da República, -no uso
de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 99 e seus parágrafos
do- Ato Institucional nv 4, de 7 de de..
zembro de 1966,

Oonsíderando que a Lei nv 4.214, de
'2 de março de 19$3 (Estatuto do Tra-
balhador Rural) instituidora -da hoje
-denominada contribuição sindical .ru
ral, apenas dispôs que o seu quantum,
bem como o processo de arrecadação,
distribuição e a aplicação -da mencio
nada contribuição seriam regulados
"rio que couber" pelo disposto no Ca
pitulo !II, do Título V, da Consolida
.ção das Leis do Trabalho:

Considerando, portanto, que entre
.os dispositivos da CLT aplicáveis à
contribuição sindical rural não. Se in
cluiram OS concernentes -às' penalíde-,
des. a que deverão estar sujeitos os
anrratores;

Considerando; mais, que essa omis
são torna inócua a fiscalização do
cumprimento da 'lei, e pràtícamente
impossibilita a estabilidade rinanceira
das entidades sindicais rurais;

Considerando, ainda, que avcolabo
ração dessas entidades legalmente re
conhecidas é imprescindível para a
gradativa integração do meio rural no
processo de desenvolvimento brasileiro
e na elevação dos padrões de vida do
nosso povo; - .

Considerando, afinal, que a inexis
tência de entidades síndicats reconhe
cídes. adstritas à disposições legais
vigentes, propicia o surgimento de as
sociações espúrias, possíveis veículos
de agitações no meio rural, como
aconteceu no passado. com Inevitáveis
repercussões na segurança nacional
decreta:

Art. 1° Aplicam-se aos Infratores
ccs disposições legais e regulamenta;
res, e das Instruções baixadas pelas
autoridades competentes. do Ministé
rio do Trabalho e Previdência social,
atinentes à contrfbuicão sindical ru
ral, as' penalidades previstas no ar
tigo 598 do. Consolidação das Leis 10
Trabalho, 'aprovado pelo Decrete-lei
no 5.452, de 1'? de maio de 1943..atua
lizadas, em seu valor monetário, de
acôrdo -com o disposto no art. 99 da
Lei 4.357. de 16 de julho de 1964 e
no art. 1'?' do Decreto 57.146, de 1C'
de novembro de 1965. .

Art. 20. A prova. de quitação da
contribuição sindical constitui do
cumento indispensável à obtenção de
empréstimos bancários' por par-te dos
proprietários e arrendatários de ter
ras, cumprindo aos gerentes de bancos
fazer anotar o número das respectivas
guias de recolhimento, atualizadas, na
ficho; cadastral do cliente.

Parágrafo único. A efetivação de
operações em desacôrdo com o dis-.
posto neste artigo sujeitará o banco
às penalídaôes estatuídas no art. 1°.

Art. 39 :f:ste decreto-lei entrará em
vigor 30 (trinta) dias após a sua pu
blicação, revogadas as- dísposçtões em
contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967.;
146'? da Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCo

Eduardo Augusto Bretae de no:
rontui
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DECRETO-LEI NQ 301 ~ DE 28 DE
FEVEREIRO pE 1967

Dispõe sobre o PIa tio de Desenvolvi
. menta da Fronteira Sudoeste, amro:

va o I Plano Diretor, exíingue a Su
perintendência do Plano de. Valo
rização Econômica da Região da
Fronteira Sudoeste do País, cria a
Superintendência do Desenootui
mento da Fronteira suâoeste
'SUPESUL - e dá outras providên
cias.

° Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o
§ 29, do art. 9(1 do Ato Institucional
nv 4, de 7 de dezembro de 1966, de
creta:

CAPíTULO I

Do Plano de Desenvolvimento da
Fronteira Sudoeste.

Art 1.0 O Plano de Desenvolvímen
to daP'rontelra Sudoeste obedecerá às
disposições do presente Decreto-Lei.

Art. 2,9 A Fronteira SUd02,'3te, para
os efeitos dêste Decreto-Lei, compre
ende os municípios situados nos Es
tados de 'Mato Grosso, Parunáv Santa
Catarina e Rio Grande do Sul,' cujas
sedes; nesta data, definidas pelastco
ordenadas geográficas do seu centro,
se localizem a sul da área de jurts.
díção da Superintendência de Desen
volvimento da. Amazônia .- .sUDAM
- e a oeste da linha qúébrada deter
minada geodêsicamente por graus e
minutos de latitude 'e longitude e es
pecificada a seguir:

'a) Estado dê Mato Grosso, a come
çar no paralelo dos 16\100'S,na sua
intersecção com o mertrüano . dos ...
54910'0. ar, segue para o sul, até a
intersecção com o paralelo dos 21\100',
daí, por êste. até o meridiano dos ...
53(129' e; por êste. .até a sua íntersec
.çâo com' o rio Paraná, limite com o
Estado do mesmo nome;

b) Estado do Paraná, a começar na
interseccão do meridiano dos 53°29'

-com o rio Paraná, limite com o Es
tado de Mato Grosso, segue pelo mes
mo meridiano até o paralelo dos
23913' e por êzte até o meridiano dos
52930' dai até o paralelo dos 23935',
pelo qual segue até o, meridiano dos
5F'55' e, pai" êste, até encontrar o
paralelo dos 26(110', .pelo qual continua
até a intersecção com o 'meridiano
dos 50945'e daí até sua intersecção
com o rio Iguaçu, limite com o Es
tado de Santa Catarina;

C) Estado de Santa Catarina, a co
meçar na Intersecção do rio Iguaçu
com o meridiano dos 50945', limite
com o Estado do Paraná, seguindo
pelo mesmo merfdano até o paralelo
dos 27°3.8', pelo qual continua até a
ínterseccão com o rio Pelotas,' limite
com o Estado do Rio Grande do Sul;

d) Estado do Rio Grande do Sul,
a começar na intersecção do parale
10 dos 27938' com o rio pelotas, limi
te com o Estado de Santa Catarina,
segue, pelo mesmo paralelo até o me
ridiano dos 529 10', pelo qual conti
nua até o paralelo dos 28(125'. e, por
êste, até o meridiano dos 53930' que
segue até o paralelo dos '30900' , pros
seguindo pelo mesmo até o meridiano
dos 53910' e por êate até o paralelo
dos 30930', pelo qual segue até o me
ridiano 51940' e, porêste, até atingir
a linha do litoral do Oceano Sul
.Atlântíco.

Parágrafo único, Integrarão tam
bém a Fronteira Sudoeste os muni
cípios que; por desmembramento, vie
rem a ser criados, desde que a ',0
talídade do seu território esteja
co-mpreendida na área definida neste
a-rtigo,

Art. 39 O Plano de Desenvolvimen
to da Fronteira Sudoeste terá como
objetivo promover o desenvolvimento
integrado e harmônico da região, vi
sando o aproveitamento racional de
seus recursos naturais e o bem-estar
social de sua população, asseguran
do-lhe uma economia auto-sustentada
e integrada na economia nacional.

Art 4,9 O Plano será desenvolvido
VIsando precipuamente:

a) oonhecímento dos recursos na
turais da região e avaliação de, seu
potencial econômico e social, através
de estudes e, pesquisas que sirvam de
base à ação planejada elo Govêmo e
de orientação :lOS investimentos pri
vados;

b) seleção e definição de espaços
econômicos que,' por suas caractenstí.,
cas especiais e possibilidades de de
senvolvimento, sejam merecedoras de
prioridade de ação planejada, com a
determinação de pelos de desenvolvi
menta capazes de dinamizar e liderar
o crescimento de áreas vizinhas;
, c) estabelecimento de modêlo de
desenvolvimento econômico, adequado
àcregfão, que lhe assegure o aumen
to da- renda "per capita" e um de
senvolvimento ótimo;



ATOS DO P~:)DER· LEGISLA'T'IVO 531

d) concentração de recursos em
áreas selecionadas, em função. 'de seu
potencial econômico e necessidades da
população;

e) oríentaçâo do povoamento, e
ocupação econômica da região;

f) incentivo c amparo à agrrcul ,
tura, à pecuária, à silvicultura e .à
piscicultura, como base da economia
regional; -

g) promoção do desenvolvimento In
dustrial da região, pelo estudo de
oportunidade industriais 'e implanta
ção da ínfra-ez.trutura necessária;

h) estudo, incentivo e orientação
ao comércio internacional;

i) criação de novas oportunidades
de emprêgo,' especialmente nos seto
res secundário .e terciário da atívi
dade econômica, pela ampliação da
oferta de formação e treinamento de
mão-de-obra especializada. necessária
às exigências de desenvolvimento da
região;

j) adoção de política de estímulos
para assegurar a elevação da. taxa.
d-e reinversâo- dos recursos gerados
na área, incentivar 'sua aplicação na
própria região e atrair outros inves
timentos;

l) coordenação e concentração da
ação governamental nas. tarefas de:
pesquisa. planejamento e implantaçào
e expansão de infra-estrutura econô
mica e social reservando para a ini
ciativa privada as atívidadéé agrope
cuárias. índustrfals, mercantis e de
serviços bárfêos rentáveis;

m) aplicação conjunta .dos 'recursos
federais da admíntstracão centralíza.,
da e descentralizada e- sua conjuga
ção com as contribuições do setor pri
vado e de fontes externas;

n) avaliação contínua da ação fe
deral na' área e sua revisão, adaptan
de.a às necessidades da região.

Art. 5.9 O Plano de Desenvolvi
mento da Fronteira Sudoeste será
executado em' etapas pluríenaís con
substanciadas em Planos Diretores
aprovados por Decreto do Poder. EXe
cutivo.
/Art. 6.° O Orçamento da União con,
sígnará, em cada, exercício, recursos
financeiros suficientes aos encargos do
Govêrno Federal com a execução do
Plano de Desenvolvimento da Pron-.
teira Sudoeste.

§ l.f{ Os recursos destinados aos 61'
gâcs 'da admtnistraçâo centralizada e
descentralizada, para execução dos
seus, programas especificas, são parte

integrante do Plano de Desenvolvi
mento da Fronteira Sudoeste,

§ 25' Os recursos destinados à rea
Iizaçâo do Plano de Desenvolvimento
não excluem, nem substituem, a atra.
buíçâo . de dotações próprias dos ór
gãos de administração centralizada

'e descentralizada para a execução de
seus programas específicos e, em es
pecial, programas de custeio.

Art. 7.9 As obras e serviços cons
tantes do Plano de Desenvolvimento
da Fronteira Sudoeste terão caráter
prioritário para efeito detsua execução
pelos órgãos e entidades responsáveis.

Art. 8.° São agentes de elaboração,
execução e contrôle do Plano:

a) A Superintendência do Desen
volvimento da Fronteira Sudoeste;

b) órgãos da administração .centra
llzada ,e descentralizada do Govêrno
Pederal;

C) outros órgãos c entidades cre
denciados através de convênios e con
tratos.

CAPÍTULO Ir

Da Superintendência do Desenvolvi
mento da Fronteira Sudoeste

Art: 99 Fica criada a Supertnten.
dência do Desenvolvimento. da Fron
teira Sudoeste - SUDESUL - en
tidade autárquica, com personalidade
jurídica de direito público interno e
patrimônio próprio.

§ 1.0 A SUDESUL tem como obje
tivo principal planejar e promover a
execução do desenvolvimento da
Fronteira Sudoeste, coordenar e con
trolar a ação federal nesta região.

§ 2.9 A autarquia tem sede e fôro
na. cidade de Pôrto Alegre, Estado
do Rio Grande do Sul.

§ 3.9 A SUDESUL poderá instalar,
onde julgar conveniente e mediante
aprovação dos órgãos próprios, escri
tórios regionais que a representa
rão.

§ .f.9 A SUDESUL fica vinculada ao
Ministro Extraordinário para a Coor
denação dos Organismos Regionais,
responsável pela orientação superior
da ação federal na Fronteira Sudoeste.

Art. 10. Compete à' Superintendên
cia do Desenvolvimento da Fronteira
Sudoeste:

a) elaborar o Plano de Desenvolvi
mento, coordenar e promover a sua
execução diretamente, ou mediante
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convênios com pessoas, entidades· ou
órgãos públicos, inclusive sociedades
de economia mista, .ou através de con
tratos com pessoas ou entidades pri
vadas;

b) revisar, anualmente, o Plano de
Desenvolvimento e avaliar os resul
tados de Eua execução;

C) coordenaras atividades dos 61'':''
gãos e entidades federais e' supervi
sionar a elaboração de. SeUS progra
mas de trabalho;

d) prestar assistência técnico-f'í
nanceira a entidades públicas na ela.
boraçâo, execução de programas e
projetos considerados, a critério' da
SUDESUL, prioritários para o desen
volvimento regional;

e) coordenar, no âmbito federal,
programas de assistência técnica na
cional, estrangeira- ou internacional;

j) supervisionar, coordenar e. con
trolar a elaboraçã-o e a execução de
programas e projetos promovidos, na
região, pelos díferentes setores da
Administração Federal;

. g) julgar a prioridade de projetos
e empreendimentos privados de Inte
rêsse para o desenvolvimento da re
gião, visando. a concessão de favores,
inclusive de colaboração financeira;

h) - sugerir ao Ministro - de Estado
providências necessárias _ à criação,
adaptação. transformação ou extin
ção de órgãos, entidades e pessoas ju
rídlcas "tendo- em vista, a adequação
de cada um às finalidades da
SUDESUL; ..

.i) promover e divulgar pesquisas,
estudos e análises, visando o reconhe
cimento das potencialidades da re ..
gíâó:

1) praticar os demais atos necessá
rins à realização de suas funções de
órgão de planejamento, coordenação,
supervisão e contrôle do desenvolvi
mento da Fronteira Sudoeste;

Parágrafo único. A SUDESUL da
rá preferência a projetos de indus
trialização dê matérta-prfma regfo
naL

Art. 11. "São órgãos da Superinten
dência do Desenvolvimento da Fron
teira Sudoeste:

a) 'O Conselho Deliberativo;
b) O Superintendente;
c) A Secretaria Executiva.
Art. 12. Compete ao Conselho De

.Iíberatívo:
a) formular, COm base nos traba

lhos dos demais órgãos da SUDESUL,

as diretrizes da política de desenvol
vimento da Fronteira Sudoeste;
, b> opinar sôbre o Plano de Desen
volvimento, .suas revisões anuaís e
encaminhá-las à aprovação da- auto
i-idade competente:

c) acompanhar a execução do Pla
no de Desenvolvimento e apreciar os
seus resultados, através de relatórios
periódicos, apresentados pelo Supe
rintendente;

d) sugerir a adequação dos planos
estaduais e munícípaís de desenvol
vimento à orientação do Plano Díre
tor do. SUDESUL e emitir parecer
sôbre os mesmos, quando solicitado
pelos respectivos governos:

e) submeter à aprovação do Mi
nistro de Estado planos de execução,
em caso de calamidade pública;

j) pronunciar-se sôbre proposições
do Superintendente para interessar
grupos prívados a- participar dos pro
jetos compreendidos no Plano de De
senvolvimento;

g) examinar as contas do Superm
. tendente, aprovar os balancetes e o
balanço anual da Autarquia;

h) aprovar os crltértos de contra
taçáo de serviços técnicos ou especia
lizados:

i)' opinar sôbre as necessidades de
pessoal e os níveis salariais das di
versas categorias ocupacionais da
SUDESUL;

1) recomendar a adoção de medi
das tendentes a- facilitar ou acelerar
a execução de programas, projetos e
obras relacionadas COm o desenvol
vimento da' Fronteira Sudoeste;

l) aprovar projetos de ínterêsse
_para o desenvolvimento da região,

tendo em vista a concessão de favores
ou a colaboração financeira;

m) aprovar as propostas do Supe
rintendente rélatívas à alienação de
bens móveis e imóveis, inclusive ações,
integrantes do : patrimônio da
SUDESUL;

n) aprovar o orçamento da SU
DESUL. os programas de aplicação
das dotações globais .e dos recursos
sem destinação prevista em Iei, e
apreciar ,o orçamento-programa;

o) aprovar convênios ou contratos,
quando pertinentes à execução de
obras ou serviços não constantes do
Plano Diretor;

p) aprovar a. indicação do Supertn
tendente-Adjunto da Autarquia;
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q) aprovar o seu Regimento e o
Regimento Interno da SUDESUL e
suas, alterações;

T) manifestar-se sôbre qualquer as
sunto de ínterêsse <la Fronteira Su
doeste, quando solicitado pelo supe
rintendente.

§ 19 O Conselho deliberara, por
maioria simples de votos dos presen
tes, vedado ao Superintendente vo
tar na hipótese prevista na alínea g.

§ 29 O Conselho reunir-se-á na sece
da Superintendência, podendo, no
entanto, fazê-lo em outro local, quan
do assim o decidir.

§ 39 O Conselho Delibew,tivo po
dera ser convocado extreordtnàrta
mente pelo Superintendente, ou por
dOIS terços (2/~) de seus integrantes.

§ 49 . Os membros do Conselho per
ceberão, pelo comparecimento as reu
niões, quantia fixada pelo Ministro
de Est ado, por proposta do Superin
tendente, além de auxílio destinado
ao custeio das despesas decorrentes
de Iocomoçâo e est-ada; quando a res
pectiva reunião se, realizar fora do
domicilio do Conselheiro. J

§ 59 O Superintendente proverá o
Conselho dos meios administrativos t
financeiros necessários ao seu fun
cionamento.

Art. 13.. O Conselho Deliberativo
é integrado -pelo Superintendente da
SUDESUL e por representantes: um
do Estado-Maior das Fôrças Arma
das; um de' cada Estado, da área ca
Fronteira Sudoeste; um do Instituto
Brasileiro de Reforma Agrária; um
do Instituto Nacional de Desenvol
vimento Agrário; um: do Banco 'Re
gional de Desenvolvimento do Extre
mo Sul; e um de oade Ministério a
seguir enumerado: Agricultura,' Edu
cação e Cultura, Fa-zenda, Minas e
Energia, Planejamento, Relações Ex
teriores e Viação e. Obras Públicas.

Parágrafo único. O Conselho reu
nir-se-á mensalmente, sob a presidên
cia de Um de seus membros, escolhi
dos na forma do. que dispuser o Re
gimento Interno.
.:Art. 14. A SUDESUL será dirigida
pai" um Superintendente, nomeado
pelo Presidente da RepúbI1ca, por In
díoação do Ministro Extraordinário
para a Coordenação dos Organismos
Regionais, e demissível "ad nutum":

Art. 15. Compete .ao Superinten
dente o exercícío de. todos os ·poderes

que a- legislação lhe confere ,e espe
cificamente:

a) praticar os atos necessários ao
fiel desempenho das atribuições da
SUDESUL;

b) elaborar o Regulamento da Au
tarquia para ser aprovado por decre
to do Poder Executivo;

C) aprecia-r o Regimento Interno
e encaminhá-lo á aprovação do 'Con
selho Deliberativo;

d) submeter à apreciação do Con
selho Deliberativo o Plano Diretor e
suas revisões;

e) cumprir e fazer cumprir as re
soluções do Conselho Deliberativo:

j) representar a 'Autarquia, ativa
e passiva" -judicíal e extrajudicial
mente;

g) prover, na forma da legislação,
cargos, funções" empregos e exercer
tocos os atos referentes à administra
ção de pessoal da SUDESUL;

Parágrafo único. O Superintenden
te será auxiliado e, nos seus impe
dimentos ou faltas, substituído por
um gupertntendente-Adjunto, de sua
nomeação e demissão.

Art. 16 ~ O Superintendente ai-ti
euler-se-á com o Míntstro de Estado,
em tôdas as etapas relativas à elabo
raç-ão e revisão do Plano Diretor, para
o fim de compatibilizá-lo com a po-
lítica geral do Governo. ----

Parágrafo único. O .Supermten
dente apresentará ao Ministro de Es
tado relatórios mensais e anuais das
atividades da SUDESUL.

Art. 17. Ressalvadas as atribui
ções dos demais órgãos, à aecro.ana
Executiva compete realizar as atíví
dades necessárias ao. cumprimento
dos objetivos da SUDESUL e especi
ficamente:

a) elaborar o Plano Diretor plur íe
nal e realizar as suas revisões anuais;

b) coordenar e supervisionar a exe
cução de programas e projetos con
substancíados no Plano Diretor;

c) elaborar relatórios mensais e
anuaís sôbre a execução do Plano Di
retor e efetuar a avaliação dos seus
resultados, para apreciação dó Supe
rintendente;

d) prestar assistência técnica a ór
gâos federais, estaduais, municipais e
autárquicos;

e)' elaborar e executar os projetos
da Autarquia e os que a ela forem
atribuídos, ou sugerir a sua contra
tação;
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não entregues à
fim do exercício,
como "restos a

j) interessar grupos privados a -par
tícípar dos programas previstos no
Plano Diretor;

g) _ assistir os demais órgãos 'da
SUDESUL, suprindo-os das informa
ções, dos estudos e dos projetos que se
fizerem nccessàríos ao exercício das
respectivas atribuições;

ft) emitir parecer conclusivo .sõbre
proposições relacionadas com proble
mas de desenvolvimento da região, ou
que estabeleçam recursos e favores es
pecificas 'para aplicação na mesma

.área.
Art. 18. Constituem recursos da

SUDESUL;
a) as dotações orçamentárias, cre

ditas adicionais e outros recursos que
"lhe sejam atribuídos;

b) o produto das operações de cré
dito;

c) o produto de juros de depósitos
bancarias, de multas e de emolumen
tos devidos à Autarquia;

d) o resultado líquido dos investi
mentos nas emprêsas de que parti
cipe;

e) os auxílios.vsubvencôes, contrt
buíções e doações de entidades públi
cas ou privadas, nacionais, interna
cionais e estrangeiras;

j) as rendas provenientes de ser
viços prestados;

g) a sua renda patrimonial;
h) o produto da altenaçâo de bens

do seu -patrtmônio ,
Parágrafo único. ofj' recursos não

utilizados no exercício serão aplicados
nOs subseqüentes. ' ,

Art. 19. O Superintendente da SU
DESUL apresentará ao Tribunal de
Contas da trntâo.,..até 30 de junho de
cada ano, prestação de contas. corres
pondente à gestão administrativa d·)
exercício anterior.

Art. 20. As dotações orçamentárias
e os créditos adicionais _destinados à·
SUOESUL,' serão distribuidos índepen
dentemente de prévio registro no Tl'1
bunal de Contas da União.

Parágrafo único. Também índepen
dem de registro no Tribunal de Con
tas da União os contratos e convênios
firmados pela Autarquia.

Art. 21. As importâncias das dota
ções e dos créditos destinados à Su
perintendência do Desenvolvimento
da Fronteira Sudoeste serão depósl
tadas pelo Tesouro Nacional, no Ban
co do Brasil S. A., à disposição da
mesma.

s lo Os saldos
SUDESUL, até o
serão escrí turados
pag-ar" .

§ 2;9 Os recursos provenientes de
dotações orçamentárias, de créditos
adicionais ou de outras 'fontes, incor
poram-se ao patrimônio da SUDE
SUL, podendo os saldos ser aplicados
nos exercícios subseqüentes.

Art. 22. Os recursos orçamentários
destinados a subsidios, subvenções e
auxílios, qualquer que seja a sua na
tureza ou entidade beneficiada, só
mente serão entregues mediante Con
vênio em que seja estabelecido o pla
no de sua aplicação.

Art. 23. A SUDESUL depositará,
obrigatoriamente, .os recursos fínan-

. ceiros que lhe forem destinados, en
quanto não fizer sua aplicação, . em_
estabelecimento oficial de crédito, em
que a União detenha o contr6le acio
nário, salvo se no município onde de
vam ser empregados não tiverem esses
estabelecimentos, agência ou escri
tório.

Parágrafo único. os recursos entre-
gues à SUDESUL, através de convê
nios poderão, também s-er deposita
dos 'em conta especial, em estabeleci
menta oficial de crédito da respectiva
localidade.

Art. 24. Os recursos destinados a
investimentos de inrra-estrutur-r que
devam ser aplicados sob a forma de
operação de crédito serão repassados
par instituições financeiras ofíciais.
que operem na região.

Art. 25. Os recursos da SUDESUL
sem destinação espe-cifica em lei e as
dotações glcbats, que lhe sejam oon
sígnadas, serão' empregados de acôrdo
com programas de :J.pilcaçâc propostos
pelo Superintendente (' aprovadoa pelo
Conselho Deliberativo.

Art. 26. Os contratos e convênios
que visem a execução de serviços e
obras constantes de orçamento-pro
grama independem de aprovação do
Conselho Deliberativo.

Art. 27. A prorrogação do prazo de
vigência de convênios e contratos de
serviços e obras, quando solicitada.
por escrito pela enttdade delegada ou
contratante, independerá, a juízo do
Superintendente, de têrmo aditivo.

Art. 28. A SUDESU.L é autcnacde
-a realizar despesas de pronto paga
mento até cinco (5) vêzes o maior sa
lárlo-mínimo vigente no PaÍS.
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Art. 29. A SUDESUL exercerá, obri
gatõrramente, fiscalização técnica dos
serviços e abras executados com re
cursos destinados ao Plano de Desen
vímento, expedindo laudo téonioo. em
favor do órgão ou entidade executora.

§ 1.0 A fiscalização de que trata
êste artigo tem por finalidade com
provar a observância das díspcstcôes
pactuadas com a SUDESUL, bem
como dos planos, programas. projet-o-s
e especificações.

§ 2.° O laudo técmco constituí ele
mento essencial da prestação de con
tas do responsável ceie órgão ou en
tidade executora de obras e e.ervíços .

Art. 30. O representante da União
e da SUDESUL nas assembléias gerais
das sociedades de economia casta. que
houverem recebido ,'eC:llI'SOS destinados
ao Plano de Desenvclvimento , snb pe
na' de responsabíhdade, somente apro
vará as contas da Diretoria se delas
constar o laudo técnico, de que trata° artigo anterior.

Art. 31. A gestão fínanceu-a das en
tidades que houverem recebido recur

sos destinados aO Plano de Desenvo!..
vimento fíca sujeita. à fiscalização cta
SUDESUL, que a exercerá díretemen
te, ou mediante contrato com firma
de notória idoneidade, especíultzada
em auditoria.

Art .. 32.' A SUDESUL, P9r proposta
do Superintendente, aprovada pelo
Conselho Deliberativo, poderá con
trair empréstimo, no País ou ')0 Ex
terior. para acelerar ou assegurar a
execução de programas '2. projetos tn
tegrantes do Plano Dtretor .

§ 1.0 As operações de que trata este
artigo poderão ser aarant idas COm 1"1;'

cursos da SUDESUL'.
§ 2.° As operações, em moeda es

trangeira, dependem de autorização
do Presidente da República.

§ 3.° Fica o Poder Executivo autori
zado a dar garantia do Tesouro Na
cional para operações de crédito, ex
terno, ou interno, desunadas à reali
zação de obras e serviços básicos.
previstos no Plana. Du'etor .

§ 4.° As garantias de que tt atam os
parágrafos anteriores serão concedidas
às operações de credito contratadas
diretamente pela SUDEE:lUL, ou com a
sua Interveniêncta, sempre mediante
parecer fundamentado de Supertnten
dente. aprovado pelo Conselho Deli
berativo.

§ 59 As operações de crédito men
cionadas neste a.rtígo são isentas de
impostes e taxas feder ais .

§ 6.° A amortização e o pagamento
de juros relativos às operações ue
crédito contratadas pela SUDESUL
constituem aplicação legal de recur
sos da Autarquia.

Art. 33. A SUDE8Ui., poderá cobrar
emolumentos por serviços prestados a
terceiros.

Parágrafo único CJ3 emolumentos de
que trata êste 'artigo serão fixados pelo
Superintendente, ouvido o Conselho
Deliberativo.

Art. 34. A SUDESTJE. manterá com
plebe serviço de contabilidade: orça
mentária, financeira e ontr-ímonial .

Parágrafo único. O contrôle dos
atos de gestão será exercido por meio
de auditoria interna e externa.

Art. 3e-. Os balanços do exercício
anterior serão remetidos ao Ministro
de Estado e, através dêle, ao Minis
tério da Fazenda, até 30 de junho de
cada ano.

Art. 36. A SUDESUL poderá alie
nar bens do seu patrimônio, por pro
postado Superintendente, aprovada
pelo Conselho Deliberativo e homolo
gada pelo Ministro de Estado.

Parágrafo único. Os bens que, -pcr
sua natureza, em virtude de lei; pla
no, ou programa, sejam destinados à
revenda de terceiros, independem, pa
ra sua alienação, das formalidades
previstas neste artigo.

Art. 37. A SUDESUL poderá acet
tal', em garantia da execução de con
tratos, caução real ou fídeíjussóría
que reputar idônea ..

Art. 38. O Superintendente poderá
dispensar licitação e contrato formal
para aquisição de materiais, presta
ção de serviços, execucáo de obras e
locação de imóveis até quinhentas vê
ses o valor do maior salarlo-mínímo
vigente no pais.

Art. 39. Estendem-se à SUDESUL
os prfvilégtos da Fazenda Púoltca
quanto à impenhorabilidade de bens,
rendas, serviços, prazos, cobranças de
créditos, uso de ações especiais, juros
e custas.

Art. 40. A SUDESUL desempe
nhará suas funções espectalízadas pre
ferentemente através da contrutaçao
de prestação de serviços técnicos com
pessoas, físicas ou turfcãcas, habili
tadas segundo critérios aprovados, pe
lo Conselho Deliberativo.
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públicos estaduaís,
autárquicos, postos à
respectivas pessoas de

Art. 41. A SUDESUL remeterá ao
Ministro de Estado, cópia das resotu
çôes adotadas pela Conselho Deltbe
rativo, sem prejuízo de sua execução.

Art. 42. Os serviços da SUDESUL
serão atendidos por pessoal admitido
sob o regime da legislação trabalhís
ta, cujos níveía salariais serâofixa
dos pelo Superintendente, com obser
vância do mercado de trabalho, ouvi
do o Conselho Dehberatavo .

Art. 43. Obedecida a conveniência
da SUDESUL, os serviços poderão
também ser atendidos por:

a) servidores públicos federais, ct
vls e militares, inclusive autárquicos,
requisitados na forma da legislação
em VIgor;

b) servidores
municipais ou
disposição pelas
direito públíco .

§ 1Ç OS servidores de que trata es
te artigo perceberão vencimentos e
vantagens correspondentes aos de seu
cargo de origem que poderão ser
acrescidos de gratificação fixada pelo
Superintendente, tendo em vista, a
função desempenhada na SUDESUL,
obedecida a tabela aprovada pelo
Conselho Deliberativo, e ressalvado .o
direito _de opção previsto no paragra
fo seguinte.'

§ 2.9 Fica assegurado 9--,0 servidor
o direito de optar pela pe-rcepção dos
salários correspondentes à função por
êle desempenhada na 8UDESUL.

Art. 44 O Superintendente e o
Superíntendents - Adjunto perceberão
vencimentos de seus cargos em comia
são e as vantagens fixadas anualmen
te pelo Ministro de Estado.

CAPíTULO rn

Das Disposiçôes gerais e transitórias

Art. 45. As Universidades e escolas
de ensino superior localizadas nos r

Estados, abrangidos pela região Prcn
teira Sudoeste, integrar-se-ao no Pla
nade Desenvolvimento- através de:

a) preparação, na área da Frontei
raSudoeste, de pessoal técnico e
cientifico necessário ao' desenvolvi-
mento da mesma região;, ,

b) realização de pesquisas e estudos
indispensáveis aos objetivos do Plano.

§,1,9 Nenhum recurso do P1an9 po-.
derá ser consignado a ínstdtuíções de

ensino para fins diferentes dos defi
nidos neste artigo.

§ 2.9 O disposto neste artigo se aplt
ca, ,no que couber, aos estabelectmen
tos de ensino que se dediquem à for
mação e treinamento de pessoal téc
nico de qualquer nível.

Art. 46;· Fica extinta a Superinten
dência do Plano de Valorização ECfJ
nômica da Região da Fronteira Su
doeste do Pais, criada pela Lei nú
mero 2.976, de 28 de novembro de
1956.

Art. 47., Ficam incorporados ao pa
trimônio da SUDESUL todos os. bens
imóveis e móveis da extinta Superin
tendência do Plano de vclortzacâo
Econômica da Região da Prcnteíra
Sudoeste do País.

'Art. 48. Ficam transferidos para a
SUDESUL todos os recursos entregues
ou destinados à extinta Supertnten
dêncía do Plano de Valorização' Eco
nômica, da Região da Fronteira Su
doeste do Pais, inclusive os proveni
entes de convênios e de contratos.

§ 1.9 A aplícacâo dos recursos de
que trata êste artigo poderá ser pre
vista em programa proposto pelo Su
perintendente, aprovado pelo Conselho
Deliberativo e. homologado pelo Mi
nistro .de Estado.

§ 2.'? As dotações consignadas no
Orçamento. da União para o, exerci
cio de 1967 e créditos adíctonaís vo
tados em favor da extinta Superinten
dência do Plano de Valorização Eco
nômica da Região da Fronteira Su
doeste do Pais, a que se refere a Lei
nv 2,976, de 28 de novembro de 1955,
passem a constituir receitada SU
DESUL.

Art. 49. A SUDESUL poderá desa
propriar bens por necessidade ou uti
lidade pública ou por interesse social,
quando necessário à realização de suas
finalidades. na área de ação delími
tada pelo disposto noartigo segundo.

Art. 50. O pessoal' da extinta Su
perintendência do Plano de-Valoriza
ção Econômica da Região da Fron
teira Sudoeste do País, inélusíva
os beneficiados pelo parágrafo umco
do art. 23 da Lein'.' 4.069, de 11 de
julho de 1962, e os servidores de que
trata o art. 79 da Lei nc 2.976,de
28 de novem oro de 1956, poderá ser
aproveitado no quadro especial da
SUDESUL, que .ífca criado por este
Decreto-lei e' será organízadovpeío



ATOS nó PODER LEGISr,ATI"O 537

Conselho Deliberativo, por proposta
do Superintendente.

Parágrafo único. O aproveitamento
do pessoal, de que trata este arngo,
será processado em cargos correspon
dentes às atividades e responsabilida
des efetivamente exercidas no órgão
extinto.

Art.,51. Os cargos do quadro espe
cial serão extintos quando vagarem.

Parágrafo único. Em sendo ó car
go de carreira, a extinção ocorrerá,
a partir da classe inícíal,: após a pro ..
moção dos respectivos ocupantes.

Art. 52. O pessoal ....0 órgão extinto,
que não for aproveitado pela SUDE
SUL, será relatado em outros da Ad
minístraçâo Pública Federal, de acor
do com as conveniências desta.

Parágrafo único. O pessoal não
aproveitado continuará a ser pago pe
la SUDE'SUL enquanto aguardar a
relotaçào .

Art. 53: O tempo de serviço' públi
co dos servidores do quadro especial,
inclusive o prestado, a qualquer títu
lo, à extinta Superintendência do
Plano de Valorização. Econômica da
Região da Fronteira Sudoeste do
Pais, será computado, para todos os
efeitos, na SUDESUL.

Art. 54. Os servidores pertencentes
ao quadro especial poderão firmar
contrato de -trabalho com a SUDEE
SUL, sob o regime da legrsíáçâo tra
balhista.

§ U' Enquanto víograr o contrato de
trabalho fica suspensa a vinculação
do servidor com o. serviço público, pa
ra todos os efeitos, ressalvada a ex
ceção prevista no § 4.9 dêste artigo.

§ 2.9 Extinta a relação contratual
de trabalho, qualquer que seja a sua
forma, restabelecer-se-á, automática
mente, a víneulaçâo ao serviço públi
co, na situação em que Sf' encontra
va o servidor, por ocasião da sua
contratação.

§ 3.9 O servidor que firmar contra
to de trabalho com a SUDESUL, na
forma, prevista neste artigo, poderá
contribuir para o IPASE, durante a
vtgêncía do contrato.

§ 49 O tempo de serviço prestado
à SUDESUL, nas condições deste ar
tigo será contado como de serviço pú
blico para os fins de aposentadoria,
disponibilidade, Iicença-prêmío e gra
tificação adicional por' tempo de ser-.
viço.

§ 5.9 No cálculo dos proventos da
aposentadoria de 'servidor do quadro
especial nâo serávconeideeada nenhu
ma retribuição decorrente de contrato
de trabalho .com a SUDE'SUL, mesmo
que a aposentadoria ocorra na vígên
cía do contrato.

Art. 55. A faculdade concedida aos
servidores do quadro especial da Au
tarquia, nos têrmos do art. 54, é ex
tensiva aos funcionários e aos servi
dores autárquicos, desde que haja
concordância expressa dos órgãos a
que os mesmos pertençam.

Parágrafo único. 'Os servidores pú
blicos que firmarem contrato de tra
balho com a SUDESUL deixarão de
perceber os vencimentos e vantagens
de seus cargos ou funções enquanto
permanecerem neste regime.

Art. 56. O horário de trabalho da
SUDESUL será fixado pelo Superin
tendente, ouvido previamente o Con
selho Deliberativo.

Art. 57. O regime Ir-stituído nos ar
tdgos 42,4'3 e 50 a 56, inclusive, desta
Lei, é extensivo à Superintendência
do Desenvolvimento do Nordeste
SUDENE.

Art. 58. Fica aprovado o Plano Di
retor de. Desenvolvimento da Frontei
ra Sudoeste, para os exercícios de
1967, 1968 e 1969, na -onformídade
dos anexos a êste Decreto-lei, salvo a
parte relativa aos recursos orçamen
tários para a sua execuçâc nos exer
cícios de 1968 e 1969. que serão os
consignados no Orçamento Geral da
União para êsses exercicios.

Parágrafo único. A área de aplica
ção do I Plano Diretor é, no exercí
cto de 1967 a de jurisdição da extinta
Superintendência do Plano de Valori
zação Econômica ,da Regiâ , da Fron
teira Sudoeste do País, e, a partir de
1968 será ámptiada para airegíâo de
finida no art . 29 deste Decreto-lei.

Art. -59'. ~ste decreto-lei entrará
em vigor na data de sua pubücacâo,
revogadas as disposições em contrário,
especialmente a Lei n.c 2.976. de 28
de novembro de 195,6.

Brasília, 28 '. de fevereiro de 1957;
146.9 da Independência e 79.9 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

João Gonçalves de Souza
Roberto de OliVeira Campos



ANEXO. !

Infra-estrutura '"cc
ce

(NÇRS Mil)

19691968

DESEMBOLSO PREVISTO

1967

I
,---~----------

i
TOTAL

CUSTO
I
I
I

PROGRAMAS I

I

674,0

674,0

126,0

126,0

>
~
~

"o

~
~

~
~

~
6.220,0

150,0
300,0

5.100,0

1.120,0

450,0

14.550,0

6,070,0
6.555,0
1. 750,0

175,0

14,725,0

13,360,0
1.365,0

4.260,0

100,0

4.080,0

180,0

100,0

8.400,0

3,550,0
3,720,0
1. 050,0

80,0

8.500,0

8.000,0
50{),0 '

315,0
630,0
105,0

523,0
200,0

'723,0

I
1. 050,0 I
--I

1

I
I
I

I
I
1

I

I
1

I
I
I

I
I
I
I
I

24.000,0

9,854,0

1.300,0

676,0

150,0
526,0

9.935,0
10.905,0

2,900,0
255,0

23.943,0

21.833,0
2,065,0

11.154,0

1. Eletrificação I
I

1. 1 Transmissão . . . . j
1. 2 Dlstrfbuíçâc . . . . 1

1.3 Geração .. , ; - : [
1. 4 Treinamento e Aperfeiçoamento de Pessoal - ]

1
2. Transporte e Comunicações I

1
2.1 'Transporte .. ' 1

2.2 Comunicações . . ]
I

3. Saneamento Bàsico I

3.1 Const.:rução e ampliação dos sistemas de aba.steci-I
mente de água ~ 1

1
3.2 Estudos, projetos e pesquisas sanitárias 1

4. Urbanismo j

1
4. 1 Planejamento urbano 1
4.2 Combate à erosão urbana ]

I
I

TOTAL 1
I

59'.778,0 2.573,0 21.26ü,~ 35,945,0



Al-lEXO n
Recursos Naturais

I
M,il)I CUSTO CNCRS

I
l-
I

1I DESEMBOLSO PREVISTO
PROGRAMAS I I

I TOTAL 1-'--

I I I
I I I ,

::-I I 1967 I 1968 I 1969
I 1 I o

'"I I I I o
I I I o

I. Cartografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 784,0 , - I 419,0 365,0 -o
I I I oo

2. Foto Interpretação . ····················· ...... ·1 206,0
!

- I 103,0 103,0 ~
I 1

3. Geologia . . ·······················.·· .. · .. ·······1 579,0 i 70,0 I 276,0 233,D ~
I I I o

r,
4. Hídrcgeología ······ .. ············· .. ···········1 665,0 I - I 240,0 425,D ~

1 1 1 >

5. Recur-ns naturaís . renováveis .. · .... · .... ··· .. · .... ·1 1.336.0 I - I 714,0 622,0 ~
I I J

o

6. Meteorologia e Climatologia ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 450,0
, - 1 300,0 150,0, I 1 I

I I I
I I

TOTAL ......................................... 1 4.020,0 70,0 I 2.052,0 I 1.898,0
1 I

~.



ANEXO. IH

Recursos Humanos

w
:!>

19691968

DESEMB6LSO PREVISTO

(N,CRS Mil)

1967

'OTAL

CUSTOI
1
1-----I .
I I
I 1
J 'J I
II 1
I I

1

PROGRAMAS

i';
6l
~o·
't1

~
ii:
Q

I

1.485,0
1.485,0
1.430,0

880,0
165,0

30,0
30,0
55,0

3.400,0

1. 360 °
680,0
340,0
340,0

5.5"0,0

375,0

175,0

1~0,0

680,0

70,0

60,0

594,U
594,0
572,0
352,0

66,0
30,0

30 °
22,0

544,0

180,0

2.720,0

2.260,0 I
--I

I
i
I

I1

i
1

I

I
1I

I
I
I

1. 068°
544,0
272 °
272,0

100,0
552,0
100,0

100,0

100,0

.10,0

852,0

1. 775,0

180.0
1.185,0

130,0·
210,0

70,0

655,0

220.0

245,0

6.972,0

2.548,0
1. 776,0

712,0
612.0
100.0

1.224,0

................... 2.259,0
...... 3.254,0
................... 2.132,0
.................. :... 1.442,0
................... ,. 301,0
...................... 60.0
tes 60,0
...................... 77,0

i I
1. Educação 1 9.595,0 1

I I
1.1 Preparo, 'I'reínamento e Aperfeiçoamento do Magis-I I

térío '," 0.0 ••

1. 2 EnSÜ1Q Médio . . . . ......•..
1.3 Ensino Prrmárío . . . . .
1.4 Planos. Especiais . . . . .
1.5 Assistência. e Educandos .
1.6 Ensino Superior ..
1.7 Plano de Bibliotecas Ambulan
1.8 Estudos e Pesquisas .......•..

) 'f
Saúde I

I
2 ..1 Atividades Médico-Sanitárias .. _ . ..[
2.2 Atividades de Assistência Hospitalar 1
2.3 Capacitação de Pessoal Técnico 1
2.4 Educação Sanitária. -, -,0 ••••••••••••••••••••••••• 1

2.5 Estudos f Pesquisas i
2.6 Saneamento Rural . . . . I

I
I
,

3.1 Treiname-nto e Aperfeiçoamento do Pessoal i
I

3.2 Estudca-.e Pesquisa.,) ., , , " .. , 1

2

S. Serviço Secial



t p ... '.' [3.3 lane.J"a:n:nto SocIal ;: .- .. : .
. . . . I

3.4 Desenvolvimento é Organização de comunidades ... 1,
. ,

4. _ Treinamento c Aperfeiçoamento de Pessoal para Progra-j
mação Glebas e setorial I

I
I
I

16,0 li ,o

175,0 75,0

620,0 15,0
----

50,0

10.5,0

50,0

500.0

ANEXO IV

. I
TOTAL : [

. I
17.842,0 2.742,0 5.265,0 9.835,0

i
Agricultura e Abastecimento s

I
TOTAL , 1

I

DESEMBôLSO PREVISTOPROGRAMAS

1. Pesquisa, Experimentação e 'I'écnclogia .
2. Promoção e Extensão Agropecuária ;. -. . . . . . . .. . .
3. Comercialização . . . . , .
4. Treinamento e Aperfeiçoamento de Pessoal .
5. Pesquisas Sócio-Econômicas . . . . .

I! CUSTO

i-~--'---'-'---
I [

I I
I TOTAL :
I I
I [
I [

3.310,0
4.8]0,0
1. 159,0

540.0
200,0

10.010,0

1967

500,0

500,0

(NCR$ Mil)

I
I 1968
I
I
I
I 950,0
I 1.410,0
I 300.0
[ 200,0
I 100,0
I
I
I
I 2.960,0
I

1969

2.360 °
2.900,0

850,0
340,0
100,0

6.550,0

'O

~
~
õl
o

§

'"~
~



ANEXO V

Indústria

w
l!;

1969 .1968

CNCR$' Mil)

DESEMBOLSO PREVISTO

1967
TOTAL

CUSTOI
I
I------~ ----------~--

PROGRAMAS I
I

I
970,0

2.650,0

3.620,0

Mil)

530,0
650,0

1.180,0

(NCR$

60,0
100,0

160,0

1. 56ü,0
3.400,0

4,960,0

CUSTO

ANEXO VI

Proçramas Especiais

I
1. Assistência à pequena e média indústria . '\',' i

2. Estudos e pesquisas básicas :.' 1
. I

I
TOTAL .................•........................ 1

I

i
--------~-------~--------,-------------~-------------[;;'

~

--~------------------;
PROGRAMAS

1. AssÚtência Aámínistratioa aos Munic'ipios I
1.1 Administraçáo L,ocaI ~ .Integrada -1
1.2 'I'reínamentc e Aperfeiçoamento de Pessoal .

2, proqrama$ J:Jsveç7.lico$ ãa 8c(ixaaa Sul Rioqrütuienee j

DESEMBOLSO PREVISTO

TOTAL
.1

I I
1967 I 1968 I 1969

I

2.525.0 5QO,0 700,0
,

1.325,0
--- ---- I

1.912,0 387,0 500.0 I 1.025,0
613,0 113,0 200,0 I 300,0

2,800,0 - 1.300,0 I 1.600,Q
I



~""'2".1''TécnOlogia Pesqueira . .-.. .................•..... I
2~2 Reflorestamento . . . . 1

2.3 .raeimentos Minerais e Hidrogeclogia '. .. 1

2. 4 Barl'a~'ehs e Modelos. Reduzidos -: I
2.5 Extensão Rural !

I
3. Ligação das Bacias. dos Rios Ibicui e Jacuí I

3.1 Estudos e Pesquisas .", I
I
Irorxr, , .. , , , , ,., 1

. I

350,0 I - \
400,0 I - I
55Q,0 I - I,
700,0 I - I
900,0 : - I

I I
20,0 I 20,0 I
~ i I
20,0 I 20,0 I

I I
I I

5.445,0 I 520,0 I'
I I

150,0
200,0
250,0
300.~

400,0

2.000,0

2.00,0
200,0
300,0
400,0
500,0

2,925,0

ANEXO VII

Aa'mzni,~iração Geral e Planejamento
g

I
1. Pessoal . . , ',' I 6.326,652
2. Material .de Consumo , I 653.200
3. Serviços rte Terceiros ,., : " 1 820,608
4. Encargos Diversos . . . , 1 754800
5. Eq üpamentcs e Instalações 1 1. ü05,400
6. Material Perrnanente : '.' , . I 680;000
7. Inversões Financeiras · 1 600.000
8. Planejamento , 1 1.480,000

I

C)\\CRS Mil)

DESEMBOLSO PREVISTO

1967 I 1968 I 1969
I I
I I674652 I 2.256,000 3.396,000

130,000 I 218,400 I 304,800
163,008 I 273,600 I 384.000
150,000 I 252,000 I 352.800
200.000 I 336,000 I 470.400
'200,000 I 240,000 i 240,000

- I 300000 , 300.000,

135,000 I 375,000 I 970,000
I I
I I

ao

1. 632,660 I 4,251,000 6.418,000 ~

CUSTO

'12.321,660

I

I1-------:
I I
I I
I TOTAL

I I
PROGRAMAS

I
TOTAL 1

I
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DECRETO-LEI N9 302 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Revoga o Decreto-lei n'J li7, de 2 de
fevereiro de 1937, rlispõe sóbre a
política de consolidação do Distrito
Feâerrü; cria a Coorâenuçãn do De
senvolvimento de Braeíua
(CODEBRAS), extingue o Grupo de
Trabalho de Brasília (GTB), e dá
outras providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere {) .~ 29

do artigo 99 do Ato Institucional nú
mero 4, de 7 de dezembro de 1966;

considerando a necessidade da fi
xacâo de diretrizes da política de
transferência .dos diversos órgãos go
vernamentais da' União para Brasília,
Distrito, Federal, e a necessidade da
estruturação do Grupo de Trabalho
de Brasília (GTE);

Considerando a necessidade da co
ordenação dos meios de que dispõe a
União para localização definitiva da
Governo em Brasília, mediante plane
jamento adequado e integrado, de
forma· a apressar a definitiva insta
lação dos órgãos federais na, Capital
da República" decreta:

Art. 19 Fica Instituída a Coordena
ção do Desenvolvimento de Brasüia
(CODEBRAS) destinada a oncnter,
planejar, coordenar," executar e cou
trajar as eatívidades inerentes à trans
ferência, para Brasília, dos órgãos do
Govêrno Federal que ali deverão ser
ínstalados , '

Parágrafo único. A CODEBRAS
vincula-se ao Gabinete do Ministro
Extraordlnárfo para o Planejamento
"e Coordenação mccnômíca, devendo,
entretanto.. ser vinculada ao Gabinete
do Ministro responsável pela Refor
ma Administrativa nos têrmos do ar
tigo 187 do Decreto-lei nO 200, ele 27
.de fevereiro de 196rl,

Art. 29 Compete à CODEBRAS ~

I - elaborar' o Plano Diretor de
-transrerêncía, com Indicâcâovde prio
ridades, custos e recursos a ser apro

-vado por decreto do Presidente da
República;

II - orientar e fiscalizar o Plano
.Díretor de transferência para Bra
.stlia:

III - baixar resoluções normativas
é coordenadoras da ação do Govêmo
Federal, relacionada com o Plano;

IV - organizar, anualmente, a pro
gramação financeira de suas ativida
des, a ser aprovada pelo Ministro a
que estiver vinculada;

V - orientar e coordenar a mudan
ça e ínstalacâo de órgãos c servidores
da artmínistraçâo federal que se de
vam fixar em Brasilia;

VI - promover a execução da po
litica habitacional do Governo em
Brasília, no que se referir à habita
ção para os servidores públicos fe
deraís, mediante a utilização de meios
e recursos do setor público e dos fi
nanciamentos, internos e externos,
Obtidos para o efetivo cumprimento
do Plano aprovado;

VI] - exercer tôdas as atribuições
atualmente _ cometidas ao Grupo de
Trabalho de Brasília (GTE):

VIII - entender-se com o Govêrno
do Distrito Federal, .no sentido de que
os empreendímentos, a cargo daquele
Governo, referente aos servlcos públi
cos de infra-estrutura venham a.
acompanhar o desenvolvimento do
Plano Diretor referido :10 a1'1;. 2Çl
letra a,

IX - submeter ao Presidente da
Repumíca as normas eomptementares
e mstrucões regulamentadoras dêste
decreto-lei,

AI't. 3Çl No desenvolvimento de SUflS
atividades, a CODEBRAs deverá ar
ticular-se com o Govêrno de, Distrito
Federal no sentido de que a política
do desenvolvimento do Distrito Fe
deral, a cargo daquele Govêmo.. ve
nha atender ao planejamento global
governamental" especifico atribuído à
CODEBRAS.

Art. 4Q A CODEBRAS elaborará o
Plano Diretor plurianual referido no
art. 2V - letra a - que constará, no
mínimo, de:

I - Indicação justificada dos órgãos
administrativos da União que, priorí
tàrtamente, se. devam fixar. no Distri
to Federal com o respectivo cronogra
ma .de mudança;

11 - Programa de edificações de
residências para servidores públicos;

111 - Programa de editícações de
prédios públicos;

IV -- Indicação prlorttárta ao, Go
vêrno do Distrito Federal das 'áreas
necessártas a execução das etapas do
Plano-

V ....:... Programação financeira das
fontes e usos 'dos recursos 'a serem uti
lizados na execução do Plano;
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VI - _Etapas do desdobramento da
ímplantaçâo do Plano Diretor em har
monia com os recursos mcbitízáveís ,

Parágrafo único. Na ejaboracão do
PI<Ul0 Diretor, no que concerne à
aptícaçâo de recursos constantes do
Orçamento da União, a CODEB:{AS
artacular-se-á com os órgãos respon
sáveis pelo planejamento económíco
--- financeiro nacional e em consonán
ela com a Reforma Admíntstratrva,
valendo-se da colaboração dDS 'demais
órgãos dos 'I'rês Podêres,

Art. 59 A .Junta Diretora compete,
basicamente, deliberar, por maioria
de votos, sob a forma. de Resolução,
conforme dispuser o H,€glllamento que
vier a ser baixado.

Parágrafo único. O Regulamento
atribuirá aos membros efetivos da
Junta Diretora, além da participação
TIo colegiado, responsabilidade pela
coordenação direta de determinadas
atívídades •

Art. 6° A Junta Diretora será cons
tituída POli 3 -(três) - membros. cidadãos
de reconhecidacoml)i.:tência. nomea.,
dos pelo Presidente da, República, um
das quais será designado para presá
di-la. .

§ 19 um dos membros da Junta Dí-,
retora será indicado pelo Prefeito do
Distrito Federal.

§ 2.° Cada membro da .Iunta Díre
tora terá um suplente, símultânea.,
mente designado; que o substituirá,
no colegiado, em suas faltas ou mv
pedimentos .

§ 3.0 No impedimento do tttuíor,
exercerá a Presidência da Junta Di
retora o membro mais j doso.

§ 4,°05 membros efetivos oa Junta
Diretora estão obrtgartos a dedicação
exclusiva e tempo integral.

Art. 7.° O Conselho :t"iscal, ccnstí
tuído de 3 (três) membros efetivos e
três suplentes, nomeados 'pelo Prr.si
dente da República, é o órgão oesti
nado a fiscalizar e aprec-ar a- gestão
dcsvadmtnístradores da 'JüDEBRAS.

Art. 8<° Compete ao Conselho Fls-:
cal:

I -- Examinar a escrita, à estado
do Caixa e os valôres em depósitos
velando pela. sua eeutaridade .

n - Opinar, sempre oue solicitado
pela Junta Diretora, eôbre matéria de
ínterêsse econôrcéco;

In - Apresentar parecer sóbre as
a.tividades econômíco-financeíras da
CODEBRAS;

IV - Dar parecer sôbre ,0 orçamen
to programa anual ch Junta Diretora
e acompanhar a: sua execucâc:

V - Examinar e dar pareceres sôbre
o balanço anual, a ser encamtnhado
ao' Ministro . a que estiver vmculadat.a
CODEBRAS.

Art; 9° A Secretaria Executiva será
o órgão de apoiada Junta Diretora
para a realização dós estudos e traba
lhos que forem determinados, caben
do-lhe também promovei a -xecucào
das resoluções e das decisões da Jun
ta.

Parágrafo único. A Secretaria Exe
cutiva será dirigida por. um Secretário
Executivo, designado pela .rnnta .aíre
tora,

Art. 10. O Grupo de 'I'rabalho de
Brasília (GTB), criado. pelo Oecreto
n.v 43.825, de 25 de .tevcreíro de
1958, fica extinto a partir da insta
lação da CODEBRAS, passando a esta
" seu acervo, material, notações orça
mentárias e outros recursos a êle per
tencentes.

Parágrafo úníco . A CODEBRl\S as
sumirá também, ;1 gestáo dos recursos
administrados pelo extinto G'lB.

Art. 11. Na apücaçâo de fundos
públicos ou _quaisquer 01ltl·OS recursos
financeiros geridos pela (lODEBRAS
continuam vigorando as dísposíçôes
legais estabelecidas pará a r-ovímen..
tação e. emprêgo de recursos pelo
Grupo de 'Trabalhe de Brasília.

Art . 12. A CODEEI-{a\S reexamínará
Os contratos e convênios firmados pelo
extinto OTB para vetrfícá-Ios ou pro
videnciar a devida revisão

Art. 13. Mediante Resolução da
Junta Diretora, a CODEBRAB aliena
rábens imóveis tntezrantes do seu
patrimônio, sob prévia avaliação.

Art. 14. A CODEIBRÁS realizará os
seus trabalhos mediante convênios e
contratos com entidades públicas ou
privadas, a fim de evitar aumento de
custos operacionais e admíntstrativos,
decorrentes da execução direta de
serviços.

.Art. 15. Os serviços da CODEBH.l,.S
serão executados por pessoal sujeito
ao regime da Ieglslacao .-10 trabalho.

§ 1.0 Gabe à Junta Diretora apro
varas critérios salarial,') a serem ado-
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tados na CODEBRÁS, levando em
conta. a política .salai..~;;JJ do Oovêrno
eas condições da mercado de tuba
lho, devendo a respectiva Tabela de
Empregos ser prêvíamentu aprovada
pelo Ministro a que estiver vinculada.

§ 2.0 As admissões serão sempre
feitas mediante concurso de provas ou
de provas e títulos. .

§ 3.0 O pessoal atualn-ente em fxel
cicio no Grupo de Trabalhe de Brasí
lia poderá ser aproveitado na CODE
BRAS, verificadas, em cada case, a
conveniência dêsse a prcvettamento, a
situação e a habtlttucào -le servidor
para as funções que deverá exercer .

§ 4<1 O pessoal que não interessar
aos serviços da CODEBRAS será dis
pensado ou devolvido à repat-üçâo. de
origem, se funcionário público.
*5.° Os funcionários públicos atual

mente em exercício no Grupo de Tra
balho de Brasília uorterêo continuar a
prestar serviços à CODEBRAS, nas
condições que estabelecer a Junta Di
retora,

Art. 16. A CODEBRAS adotará o
regime de auditoria interna para ccn
trôle de suas atividades, podendo, am
da, -atríbutr a Jlscallaacâo .ôa execução
de seus. contratos e convêníos a fi!:
mas especializadas.' de reconhecida
Idoneidade moral. e técnica.

ArL 17. A CODEBRAs manterá
contabilidade patrimonial> financeira-e
orçamentária. /-

Parágrafo único. Até o dia ::'0 de
abril de cada ano, a CODEBRAs re
meterá a prestação de contas e O ba
lanço do exercício <!,~1r;0Tjl)1' v..o Minis
tra a que estiver vínculaua e por meio
dêste ao 'I'rlbunal de Contas da União.

Art., 18.A CODElBRAS apresentará,
no prazo de 30 (trtnta) dias de sua
instalação, o projeto de seu Regula
mento, a ser aprovado pai' Decreto
que fixará também. -:1. remunerncâo do
Membros dê, Junta.

Art. 19. Este Decrero-Jet entrará em
vigor na data .de sua publicação, re
vogado o Decreto-lei n.c 137. de 2 de
fevereiro de 1967, e denvus disposições
em corrtrát'ioi .

Brasília, 28 de fevereiro de 1:J67;
146.° da Independência e 79.° da Rc
pública,

H. CASTELLO BRANCO
Octavio Bulhões
Roberto Campos
João Gonçalves de SourJa

DECRETO-LEI N° 303 --' DE 28 DE
FEVEREIRO DE ~967

Cria o Conselho Nacional de Ccntsóte
da poluição Ambienlal c dá cnüms
providências.

o Presidente da Répúbúca, usando
das. atribuições que lhe contere o § 2°
do artigo âv río Ato Institucional nú
mero 4, de 7 de dezembro ele 1[.166,
resolve baixar o seguinte decreto-lei:

CAPÍTULO I

Da poluição

Art. 19 Para as fínalldades dêste
decreto-lei, de n o m i n 1,-:o:e 'Potnicãc
qualquer alteração das propriedades
tísicas, químicas ou biológicas dó meio
ambiente (solo, água e RJ:), causada
por qualquer substância sólida Iíquí
da, gasosa ou em qualquer estado da
matéria, que, d i r e t a ou Indireta
mente:

Seja nociva 0'1 ofensiva à saúde, à
segurança e ao bem-estar das popu
rações:

Crie condições inadequadas para
!ms domésticos, agropecuários, indus
trtats e outros; ou

Oéaalone danos à fauna e à flora.

Arü. 29 Os' resíduos líquidos, sólidos
ou de. qualquer estado da matéria.
provenientes de 'atividades índustríais,
comerciais, agropecuárias, domiciliares
e públicos só poderão ser despejados
em águas receptoras, se estas não se
tornarem poluídas, de acôrdo com o
artigo 19 deste decreto-lei.

parágrafo único. poderão ser íris
tttutdos limites de poluição para cada
caso estabelecendo-sevq u c r padrôea
para os despejos, quer padrões de
quaüdade para as águas' receptoras.

Art. 3Q As substâncias crmtddaa por
quaisquer tipos de fontes industrtais,
comerciais agropecuàrtas ou correla
tas, maquínartas, equipamentos, veí
culos. e outras não discriminadas, eõ
mente poderão ser lançadas na atrnos
fera' se esta não se tornar poluída, de
acôrdo com o art. 1(1 dêstc decrete-
lei. .

.Paràgraf o único. ?o.d~rão ser ins
tituídos limites de emissão para a
atmosfera estabelecendo-se quer pa
drões de emissão; - quer padrões de
qualidade do ar, .
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Art. 49 O presente decreto-lei apli
ca-se a todos os tipos de água, quer
sejam públicas.. de USO comum, par
ticulaces, superficiais, de subsolo ou
outras, bem como a quaisquer tontas
emissoras de 'poluentes na atmosfera,
quer sejam de direito público ou pri
vado e, ainda, a agentes que venham
a poluir os solos.

CAPÍTULO rr

Do orçao de -Controle da Poluição
Ambiental

Art. 59 .:é:: criado, junto ao Ministé
rio da Saúde, o Conselho Nacío-i.s, de
Controle da Poluição Ambiencal, co
mo únlC~ órgão de ãmbítc -iaeionaí,
com a, finalidade especifica de pro
mover e coordenar as atívídades de
contrôle da 'poluição amtnentaí . O
CNCPA será um órgão colegiado pre
sidido pelo Ministro da Saúde; seus
membros integrantes serão, l'bng'at,j
rtamente, técnicos ioenttífcadcs com
os -problemas especificas' da engenha
ria de contrâleda poluição ambien
tal, assim dístrtbuídoe:

- um representante do Setor de
Administração encarregado da Coor
denaçâc dos Organismos Regionais:

- urn representante do Lvhws! éríc
da rnc'ústría e de Cemérc,o:

-- uni -eoresectau« do Mtntctór!o
da Agr ícultura ; -

- um representr-r.te do Mil1i.s,~,~; '0

das Minas e Energia;
um representante do MÍilt:3L['!'i:::

dos 'r ransnortes:
um representante do Set·)I da

Adcr.nístração aucarregado da (:i211
c:a e "í ecnologta,

um representante do ES~3.do'"

Maior das Fôrças Armadas;
- três representantes de admi.iís

trações estaduais ou munícipaís,
atuantes no setor do contrôle da po
luição ambiental, a serem tncícados
pelas respectivas entidades a que

.pertencem.
§ 19 Em casos esoecrrtcos. serão ou

;yidos.- pelo' Conselho, representantes
'das Confederações Nacionais ri",_' In
'dústrla, da Agricultura e 9-0.. Comércio.

§ 29 O Conselho poderá, ainda so
licitar a cooperação de outras enti
dades" estatais ou não, quando assim
considerado necessário.

Art. 6Q Ó Conselho funcionara co
mo orgao normativo e planejanor,

agindo ainda como único coordenador
especifico de assunto junto 'W Go
vérno Federal e aos órgãos executo
res da política de contrôle da polui
ção ambiental,

Parágrafo único. O CNCPA .tera a.s<
seguintes atribuições:

I - Estudar, rever ou aprovar,
mediante portaria, as norma-s e Iimi
tos necessários ao contrõic ia polui
ção ambiental em âmbito oacíoual e
em âmbito regional, ouvidos os órgã-os
competentes;

II - Normalizar e unííorrmsar as
técnicas de trabalho a serem adota
das oficialmente no pais, pa, a COl1-'

trôle .da poluição ambiental, em co
laboraçã-o com os órgãos ex-cu-ores
do contróle da poluição amtxental:

III - Fixar normas gerais para o~

contrôle, prevenção e correção da 'JO
Iuiçâo ambienta! causada por estabe
Iec.cnentos industriais, comere.ais,
agropecuários; insta-lações de queima
de lixo; motores de combus.ào e
veiculas a motor de combuetáo :ou
qualquer outro dispositivo capaz de
poluir o ambiente;

IV - Elaborar um sistema de nor
mas de apoio, cooperaçâc e estimulo
·aos investimentos privados em (9ll

trôle da. poluição ammental ;
V - Coordenar estudos sobre as

práticas de coleta, transporte € dIS
posição final do lixo; .

VI - Organizar planos nacionais
de ccntrôle da poluição ambiental e
programar sua execução;

VII - Estabelecer o grau de res
ponsabilidade pela poluição, no caso
de mais de uma entidade estar po
luindo o ambiente;

VIII - Arbitrar e ~ atual' como
órgão de recurso, em questões" mte
restaduais:

IX - Promover pesquisas, dar 3-..s
siatêncta técnica e colaborar com as
entidades de ensino no treinamento
do pessoal em assuntos de suas atri
buições;

X - Promover campanhas de di
vulgação educativa e. de- ortentaoào
da opinião pública, em assuntos -de
poluição ambiental;

XI - Orientar outras entidades,
estatais ou não, em assuntos ralatí-
vos ao contrôle da poluição; .

XII' - Promover a celebração -te
convênios e acôrdos com entidades
pública-s ou privadas, nacionais.' inter
nacionais ou estrangeiras, para o 10m
desenvolvimento de seus trabalhos.
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CAPÍTULO IH

Da Execução

Art. 89 A execução da pOJiti'~21, de
contrõle da poluição ambienta! será
exercida em nrvel estadual e o-untei
pal: para. isto, o CNOPA porte-a re
conhecer organísmos já existentes e
delega; -lhe pcdéres .

Parágrafo único. Quando .houver
conveniência, o ONOPA, dentro de
suas possibilidades, avocará a si a
execução de contrôle da poltnçao.

Art. 99 Ainda para a execuçac do
contrôle da poluição, o CNCPA in
centivará a criacào. de entídaoes -nu
ntcípaís, intermunicipais, este/ruaía,
interestaduais ou regtonaís, de prefe
rência estruturadas por consórcios ou
convéníoa admíntstratrvos, 60b cl. for
ma de .órgâos com a necessária auto
nomia administrativa, tecmca e fi
nanceira.

Parágrafo único. Destes oont-ernos
ou consórcios poderão parttcípar,
também, entidades ou organtzaçoes
partãcuía.rea para a realização de ser
viços técnicos de contrôle ou corre
ção. Neste ca-so, as medidas cocrcitt
vas Iícarâo a cargo das entída-tea pú
bhcas co-nvenientes ou consorcíauas e
os estudos técnicos íncumoírac aos
estabelecimentos partdculares.

Art. 10. AS entidades, executoras
reconhecidas pelo ONCPA de.senvol
verão seus trabalhos nos segutnces se..
t,U·I- s básicos:

1. Contrôle da poluição: análises de
rotina para levantamento das carac
terístícas do solo, das águas e do ar;

2. Prevenção da poluição: contróle
de novas rentes de poluição ambien
tal; para isto, nenhum projeto de íris
talação capaz de poluir o meio am
biente poderá ser executado sem uré
via aprovação da entidade executora.
existente na área interessada;

3. Correção da poluição existente:
medidas corretivas a serem, tomadas,
visando a, adaptação de instalações
capazes de poluir, às exigências C.êSLC
decreto-leí. Neste caso, as emnrêsas
que, por iniciativa própria ou por au
gestão de um órgão executor, ínstaía
rem equipamentos para contrôle da
poluição ambiental, gozarãoi.doa in
centívos fiscais previstos em lei.

Art. 11. As autoridades íncúmbl
das. da fiscalização ou inspeção" para

fins de contrôle da poluição ambien
tal terão livre entrada, em qualquer
dia e hora, às instalações industriais,
comerciads, agropecuárias ou outras,
privadas ou públicas, capazes de po
luir o meio ambiente.

Art. 12. Para a construção, -rn
pliação, reforma, reconstrução, -adap
tações e instalações de estabelecimen
tos industriais, comerciais ou correla
tos, será exigido pelas municipalida
des, um têrmo de compromisso sujei
tando-se o interessado ao cumpri
mento das disposições do presente de
creto-lei.

Parágrafo único. Quando solicitado),
o interessado deverá apresentar pro
jetos, detalhes ou fluxogramas, deví
damente assinados por profísstcaaí
responsável, das instalações de. tra
tamento ou contrôleda poluição am
bientai.

Art. 13. Os órgãos executores, re
conhecidos pelo CNCPA, terão as se~

guíntes atrfbuíções:
I - Promover o levantamento das

condições sanitárias .do solo, águas e
ar da região;

II - Organizar planos regionais
para prevenção da poluição ambiental
na região:

rrr - Estudar, rever e encaminhar
ao .CNCPA ,para aprovação, normas e
limites necessários ao contrôlela po-
luição ambiental na região; .

IV '- Promover, por todos os metes
a seu .alcance, a divulgação de nor
mas tendentes a reduzir a oolurçâo
do solo, águas e ar na região; .

V -- Fornecer ao CNCFA, períõdl
camente, tôdas as informações con-.
cementes à poluição ambiental na
regíâo.rem tódas as suas fases e rlS
pectos;

VI - Firmar, por delegação do
CNCPA, convênios .ou acôrdos com
Estados, Munícípíos, Escolas ri insti
tutos especializados, órgãos e Entida
des nacionais, internacionais e es
trangeiras publicas ou privadas, para
o bom desenvolvimento de seus tra
balhos;

VII '- Coordenar; por delegação
do CNCPA, atividades com o Conse
lho Nacional, de Trânsito. nbjettvan
do o cumprimento do art. 5Q inciso
XVI, do Código 'Nacional de' Tr1l,n
sito que dispõe como competência 00
Conselho Nacional de Trânsito: "de
terminar o uso de aparelhos que -dí
mtnuam ou impeçam a pcíuíção ao
ar";
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VIII - Executar e fazer executar
o presente decreto-lei, em âmbito te
gtonal.

CA.PÍTULO IV

Das penalidades

Art. 14, As pessoas físicas ou jurí
dicas aue causarem poluição do meto
ambiente, nos têrmos do art. 1"', ou
que Infrtngtrem qualquer disposit.lvo
dêste decreto-lei, sujeitam-se -.\8 se
guintes penalidades:

I --Multa de 1 (uma) a 100 toem i
vezes o maior salário-mínimo vígenta
no país; .

Ir ~ Interdição da atividade cau-.
saríora da porutção.

§1° O Regulamento disporá sobre
a aplicação das penalidades e fixará
o montante das multas aplicáveis em
cada caso.

§ 29 As penalidades dêste artigo <;(~

rão aplicadas sem prejuízo das' «ue,
por fôrça de lei, possam também ser
impostas por outras autoridades.

§ 39 A aplicação das penatidades
será atrfbuicâo vexclusiva dos órgaos
executores defínldos nos arts. 89 -= no
e seus parágrafos únicos.

Art. 15. :É assegurado o direito d~'
recurso, perante o órgão execut.or
competente e, em' última .lnstâncta,
ao CNCPA contra medida "resultante
da aplicação da' presente lei.

Parágrafo único. O recurso .nãc
terá efeito .suspensivo,

CAPÍTULO V

Da receita

Art. 16. Os recursos para a ma
nutenção e desenvolvimento dos ser
víçoa do CNCPA provirão de:

I -----,-' dotacões orçamentárias que
lhe forem atribuídas pela União;

Ir - créditos especiais abertos pOI'
lei'

,ÍU--'- empréstimos, subvenções, do
tações e outras rendas que, eventual
mente, receber.

Art. 17. A dotação orçamentária
constará do orçamento da União.

§ 1o O orcamento-programa do.
CNCPA para 'cada exercício finan
ceiro, será objeto de delíberaçâo ple
nária' de seus membros.

§ 2° Incumbe ao Presidente do.,
CNCPA movimentar os dinheiros do
Conselho,

§ 3° O Presidente do CNCPA pres
tará, anualmente, contas ao órgão
competente, da aplicação dos recur
sos arrecadados em cada exercício.

CAPÍTULO VI

Disposições gerais e transitórias

Art. 18. O Conselho Nacional de
Contrôle da Poluição -Ambíental, terá
um prazo de 90 (noventa) dias, a con
tal'. da da ta da publicação da pre
sente lei, pata. elaborar o projeto de
sua regulamentação, a ser aprovado
pelo Presidente da República,

Parágrafo, único, O Regulamento
disporá sobre a estrutura do CNCPA.

Art. 19. O CNCPA terá, como ór
gãos de apoio de suas atividades. os
órgãos executivos do Ministério da
Saúde designados pelo Ministro.

Parágrafo único. Para as ativida
des definidas no parágrafo único do
art. 89, o CNCPA poderá celebrar
convênios com órgâos: executores. se
diados em um Estado, para exercê-las
em outros Estados,

Art. 20. Cada membro do CNCP~~

terá um suplente que o substituirá
nos impedimentos e completará ó pe
rtodo restante do mandato do titular,
no caso de renúncia ou perda de
mandato.

Parágrafo único , O Conselheiro per-
derá seu mandato por:

I - Morte;
II - Renúncia;
IrI ~ Falta. injustificada 3 (três)

sessões consecutivas:
IV -Fl:ocedimento incompatível

com a dignidade da função, a julga
mento do Conselho.

Art. 21. - Os membros' do CNCFA
serão remunerados na forma de "je
tons" por reunião a que comparece
rem.

§ 19 O montante de ,cada "Ieton"
será estabelecido no Regulamento.

§ 29 Não será permitido aos Con
selheiros perceber mais que 5 (cinco)
"Ietons" por mês, devidos a seu com
parecimento às reuniões do CNCPA.

Art. 22, Fica autorizada a abertura;
pelo Ministério da Fazenda, dé um
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crédito especial de NCr$ 100.000,00
(cem mil cruzeiros novos), no pre
sente exercício, para a constituição e
implantação do C~CPA:

Parágrafo único. O crédito especial
de Que trata êste artigo será auto
màtícamente, registrado pelo· Tribu
nal de Contas e distribuído ao Te
souro Nacional, que o colocará à dis
posição do CNCPA.

Art. 23. Após a aprovação do re
gulamento pelo Presidente da. Repú
blical será: autorizada a abertura de
um crédito especial para custear as
atividades do CNCPA no exercício
de 1967. .

Art. 24. O presente. decreto-lei en
trará' em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 25. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967;
14,6" da. Independência e 799 da Re
pública.

H •. CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva
Raymundo de Britto
seoero-raounaee Gomes
Adernar de Queiroz
Octavio Bulhões
Mauro Thibau
Pauto Edygio Marti7}$
João Gonçalves de'-Souza
Roberto Campos

DECRETO-LEI N.9 304 DE 28 ·DE
.FEVERE:IRO DE 1967

Abre Crédito Especial.pelo Ministério
da Viação e Obras Públicas ao Gru
po Executivo de l-nieqração da po'
lítica de Transportes - r;EIPOT.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 99 . § 29, do Ato Institucional nú
mero 4; de7 de dezembro de 1966, de
ereta:

Art. 1.9 Fica aberto, pelo Ministé
rio da Viação e Obras Públicas, ao
Grupo Executivo de .Integraçâo da
Política de Transporte -GEIPüT, o
Crédito Especial, de NCr$ .; .
22.000.000,00 (vinte e dois milhões de

. cruzeiros novos); destinado 'a cobrir
despesas de qualquer natureza reja-

cíonadas com a segunda fase do E,<;
tudo de Transportes do Brasil, na
forma acordada com o Banco Inter
nacional para Reconstrução e Desen
volvimento, com vigência nos exer
cicios de 1967 e 1968. .

Art. 25' Fica automàtícamente e
gistrado o Crédito Especial de que
cuida o art. 1.9, no Tribunal 'de Con ..
tas da União.

Art. 3.9 Revogam-se as dísposíçô-s
em contrário.

Brasília, ,28 de fevereiro de 19fi7;
146.° da Independência e 79.9 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões
Juarez Tavora
Roberto Çampos

DECRETO-LEI N9· 305 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sôbre a legtlZ2zação dos llVTOS
de escrituração das operações mer
cantis.

o presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 29
do. Ato. Institucional nc 4, de 7· de de
zembro de 1966, decreta:

Art.1 Q São obrigatórios para qual
quer comerciante com firma em nome
individual e para as 'sociedades mer
cantis em geral os livros "Diário~' .e
"Copiador", além dos que forem exi
gidos em. lei especial.

§ 1c Além dos livros a que se re
fere o artigo anterior, as sociedades
por ações deverão possuir:

I -r- o livro de "Registro de Ações
Nominativas":

II - o livro de "Transferência de
Ações Nominativas";

In - o 'livro de "Registro de Par
tes Beneficiárias Nominativas";
. IV - o livro de "Transferências. de

Partes jsenerlcrártas" jqomínatívas'";
V ---, o .livro de "Atas de Assem

bléias-Gerada" ;
VI - o livro de "Presença dos Acio

nístas"
VII :...... o livro de "Atas das Reu

niões da Diretoria":
VIU - o uvroue "Atas e Parece

res do conselho Fiscal".
§ 2Q·, OS livros a que se referem os

ns. III e IV do parágrafo anterior só
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21 do
novem-

serão obrigatórios para as sociedade
que emitirem partes beneficiárias no
minativas.

§ 39 As sociedades- por cotas de res
ponsabilidade lírnltada . poderão pos
suír facultativamente os livros a que
se referem os ns . V a VIII, do § 29,
dêste artigo.

Art. 29 Efetuado o pagamento da
taxa cobrada pelo órgão do Registro
do Comércio local, pelo mesmo será
procedida a legalização dos livros,
onde receberá, na furação própria ao
longo do dorso e no sentido vertical,
um _fio e sêlo metálicos, conforme fi~

gura anexa, ficando suprimida a ru
brica de fôlhas ,

Parágrafo único, A _furação de que
trata êste artigo será feita mecânica
mente pelos respectivos fabricantes
dos livros, entrens sobrecapas que Ii
caro junto à primeira e a última tô
lha útil do livro.

Art. 39 Os livros deverão ser enca
dernados e suas rôlhas numeradas,
devendo conter na primeira e na úl
tima páginas úteis, respectivamente,
têrmos de abertu'za e encerramento

'com "indicação de firma individual 0'..1
do nome comercial da sociedade a'qu~
pertencem, do local da sede ou .esta
neecimento do número e data do -re-,
gísta-o da firma ou do arquivamento
dos -atos constitutivos da sociedade no
Registro do "Comércio, do Um a que
se destinam os livros, dos respectivos
números de ordem e do número .de
suas páginas. '

S to OS têrmos de abertura e dá en-.
cerramento deverão ser datados e as
sinados pelo comerciante e pelo res..
ponsável por sua escrituração.

§ 29 Os têrmos de abertura e de en
cerramento serão ainda assinados pelo
funcionário competente do Registro
do Comércío

§ 39 O mesmo funcionário aplicará
.0 fio e sêlo metálicos de inviolabili
dade.

§ 49, Fora do, Distrito Federal e das
sedes das Juntas Comerciais ou de
suas Delegacias, as formalidades ,de
que trata êste artigo poderão ser pre
enchidas pelo Juiz de Direito, a cuja
jurisdição estiver sujeito o comer
ciante ou sociedade mercantil.

Art. 49 Quando o comerciante ado
tar fichas, ao invés de livros, para os
casos,' de escrituração mecânica, .se-

râo as mesmas numeradas seguida
mente e autenticadas mecânícamente
no Registro do Comércio, recebendo
a de número um, no anverso, o têrmo
de abertura e a última, no verso, o
têrmo de encerramento a que se re-
fere o artigo anterior. .

Parágrafo único. A série de fichas
abrange as fichas guias onde deverá')
ser anotadas as eventualmente inuti-
lizadas em conseqüência de êrro, bor
radura ou qualquer outro motivo que
deverá ser registrado na fichá guia.

Art. 59 f:: facultado a qualquer co
merciante, em nome individual. ou
sociedade, solicitar a legalização de
livros não obrigatórios,

Art. 69 E' facultado a qualquer cc
merciante, em nome individual, .ou
sociedade eolícítar a transferência de
livros para seus sucessores. desde que
conste expressamente do instrumento
próprio, devidamente arquivado, que
a sucessão foi- realizada- assumindo o
sucessor a responsabilidade do ativo
e passivo do sucedido. .

Al~t. 79 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1957;
1450 da Independência e 799 da Re~
pública

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

Roberto Campos

Paulo Egydio Martins

DECRETO-LEI N° 306 c........ DE· 28 DE

FEVEREIRO DE 1967

Introduz um ~ 49 no art.
.necreeo-tes n9 67, de 21 de
õro de 1966.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o § 2(>
do art. 99 do Ato Institucional nc 4,
decreta:

Art. 19 Fica acrescido ao art. ~1

do Decreto-lei nv 67 de 21 de novem
bro de 1966, o seguinte parágrafo:

"§ 49 As prioridades asseguradas à
Companhia de Navegação Lloyd Bra
sileiro (CNLB) nos parágrafos se
gundo 'e terceiro do presente artigo,
não aerâo aplicadas -quando o inte
ressado no afretamento ou no trans
porte con.jugado de cargas fôr uma
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sociedade de economia mista, à sub
sidiária de navegação, e as carg-as a
serem transportadas sejam constituí
das de granéis sólidos ou líquidos".

Art. 29 'O presente. decreto-lei ~n

trará em vigor na data de sua pubh
caça-o, revogadas as disposições em
contrário.

DECRETO-LEI NQ 307 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Auio1'iza a abertura de crédito espe
cial para concessâo de recursos fi
nanceiros ao Estado da Bahia.

O Presidente da, República, usando
da atribuição que lhe confere o § 29 ,
do árt. 99, do Ato Institucional nc 4,
de 7 de dezembro de 1966. decreta:

Art. 19 Fica o Poder' Executivo
autorizado a conceder, excepcional
mente. no presente exercício, ao
Estado da Bahia, a título de compen
sação pela perda da receita corres
pondente ·ao ímpôstc de. exportação
no ano de 1966. auxilio financeiro até
o montante global de :
NCr8 4.060.00000 couetra.mnnõeartc
cruzeiros' novos) . '",

Art. 2° Pa-ra. fazer face à cober
tura do crédito referido no artigo
anterior, o Poder Executivo fica
autorizado a promover a contenção
de um montante igual das despesas
orçamentárias previstas para o exer-
clcío de 1967. •

Art. 39 Para' atender ao -usposto '
no art. 1Q, fica o Poder Executivo
autorizado a abrir, no exercício de
1967. um crédito especial de .... "....
NCr$ 4.000. OOO,tiJO (quatro milhões de
cruzeiros novos), que será conside
rado automàtdcamente registrado" p010
Tribunal de Contas da União E: dís
tribuido ao Tesouro Nacional.

Art. 49 nete rtccreto-toi entrará em
.vigur na data de sua publicação, re
vogadas as disposições .em contrário.

Brasília, 28· de fevereiro de 1967;
146Q da Independência e 79º da
República.

H. CASTELLO BRANCO
Octávio Bulhões

Brasília,' 28 de fevereiro
146Q da Independência e
República.

H, CASTELLO BRANCO
Juarez Tómora
Roberto Campos

de 1967;
79Q da

DECRETO-LEI N9 308 - DE 2l! ns
FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sóbre a receita do Instituto do
AçúcaT e do AZcooZ (l.A. A.) e' dâ
outrasprovidéncias.
O Presidente da República, no uso

das atribuições que lhe confere o § 2(>
do artigo 99 do Ato Institucional no 4,
de 7 de dezembro de 1966, decreta:

Art. 19 Ficam extintas, a pa-rtir
de 15 de março 'ôe 1967,_ as taxas de
que ta-ata o art. 20 da Lei nc 4.870,
de 19 de dezembro de 1965.

Art. 29 Até a data referida no ar
tigo anterior as taxas nêle menciona
das seráo arrecadadas de acôrdo com
as normas atualmente em vigor,
observado o disposto no artigo 39 dês
te Decreto-lei.

§ 1(> Ficam as usinas de açúcar e
as destilarias de álcool obrigadas a
cobrar e recolher 3-0 Banco do Brasil,
à conta do Instituto do Açúcar e do
Aícool (I.A.A.), as taxas devidas em
conformidade com o disposto nos ín
cisos I, II e IrI, do art. 20 da refe
rída Lei nv 4.870.

§ 29 O Instituto do Açúcar e do
A!eGoI indicara dentro de 60 (sessen
tª) dias contados da data dêste De
creto-lei aos demais órgãos do Gc
vêmo. éstabetecímentos .de crédito,
oficiais e controlados pele União, as
usinas e destilarias que deixaram de
cumprir o disposto neste artigo, a rím
de que não lhes sejam- prestados
quataquer beneficios, inclusive os de
assistência creditícia, enquanto não
tiverem efetuado o recolhimento de
vido.

§ 39 Sem prejuízo, das medidas
previstas no parágrafo antertcr e de
outras sanções que no caso couberem,
s e r â o instaurados símultâneamente
pelo órgão competente os processos
por abuso de poder econômico e 'en
riquecimento ilícito.

Art. 3° Para custeio da interven
ção da União, através do Instituto .do
Açúcar e do Atcoot, Th3. economia- ca
navieira nacional, ficam criadas, na
forma' prevista no artigo 157,' § 99 da
Constituição Federal de 25 da janeiro
de 1967, as seguintes contrfbuiçôes:

I ~ de até NCrS 1,57 (um cruzeiro
nôvo e cinqüenta e sete centavos) por
saco de açúcar de 60 (sessenta) quilos
destinados ao consumo interno do
Pars .
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II - de até NCr$ 0,01 (um canta
VO) de cruzeiro nôvo por litro de
álcool de qualquer tipo .e graduação
oasttnado ao consumo interno, excluí
do o álcool anidro para mistura car
burante.

~ 10 As contribuições a que se re
fere êste artigo serão proporcional
mente corrigidas pela. Cormssào Exe
cutiva do Instituto do Açúcar e do
AlcooI em função da vartaçâo dos
preços do açúcar e do álcool, fixados
para o mercado nacional.

S 29 Quando- o açúcar fôr acondi
cionado em sacos de pêso inferior a
60 (sessenta) quilos ou a granel, 8J
forma do parágrafo único do artigo
11 do Decreto-lei no 56, de 18 de no
vembro de 1966, as contrfbuíçõesva
que se refere êste artigo serão cobra
das sobre as porções 'de 60 (sessenta)
quilos, ou proporcionalmente quando
se tratar de parceles superiores.

§ 3" A produção e comercíalizaçâo
do açúcar liquido e do mel rico con
centraôo, desde que resulte da utili
zação da cana-de-açúcar, estarão, su
jeita-s ao mesmo regfrrie legal da dia
ciplino.da. produção açucareira e do'
sístema de cobrança das contribuições
na forma que fôr estabelecida em re
solução da Comissão Executiva do
LA.A.

Art. 49 O' custeio administrativo do
Instituto do Açúcar e do atcooi e de
seus programas de assistência à pro-
dução não poderá exceder o limite
de 10 % (quarenta por cento) do pro
duto da arrecadação das; contríbin
ções previstas no art. 39.

Art. 5" O saldo da receita prove
-niente da contribuição de que treta
o inciso 1" e 29 do artigo 39 será des
tinado:

I - 60 (sessenta por centojvpara
constituição do Fundo Especial de
Exportação previsto -no artigo 28 da
Lei nv 4:870, de 10 de dezembro de
1~65, para a defesa dá, produção e
garantia ao produtor do preço ortcíci
para -açúcar de exportação.
. II - 40 % (quarenta por cento)

,para constituição de um fundo desti
nado à raoíonadízaçâo "da- egroíndús
trta canavíeira do Nordeste através
do- Grupo Especial para a- Racíonaü
zação da Agroindústria oanavteira do
Nordeste - _GERAN -, na forma do
disposto no Decreto' nv 59. 033-A, de
8 de agosto de 1966.

Parágrafo umco Também constitui
rão receita privativa do Fundo Espe
cial de Exportação Os resultados lí
quidos das exportações de açúcar
para ó mercado preferencial norte
americano e o vmercedo livre mun
dial, mantida a prioridade asseguraôa
à Região Norte-Nordeste pelo artigo
79 da Lei nv 4.870, de 10 de dezembro
de 1965.

Art., 69 As contribuições previstas
neste Decreto-lei serão recolhidas a03
órgãos arrecedadores do LA.A. ou da
União, ao Banco do Brasil ou outros
estabelecimentos oficiais de' crédito,
autorizados pelo I.A.A.

§ 10 O recolhimento peles usinas
destnarlas ou cooperativas de produ
tores das contribuições referidas nes
te artigo serão obrígatõrracnente feito
até o último dia do mês subseqüente
à venda, empréstimo, permuta,' doa
ção ou destinação como matéria pri
ma para uso próprio ou de terceiros
com" tradição real ou simbólica .ôa
mercadoria, observado, no que couber,
o. disposto no ac-tígo 19 e seus pará
grafos do Decretc-Ieí nv 56, de 18 de
novembro de 1966. '

§ 29 A falta de recolhimesto das
contribuições a que se 'refere este ar
tigo nas datas em que se tornarem
exigíveis; sujeitará o infrator à multa
c.,:: 50% (cinqüenta por cento) do res
pectivo valor, sem prejuízo do reco
lhimento das importâncias devidas.

§ 39 O infrator que espontânamen
te. antes de quadquer procedimento
fiscal, recolher as importâncias devi
das incorrerá na multa de apenas
10 % (dez por cento) .

§ 49 Sendo reincidente o' íntrator
as multas a que se refere este al'tig;
serão impostas em dõbro.

Art. 79 No caso de fixação de pre
ço médio nacional .ponderado, prevrs
to no ac-tigo 13 da Lei no 4.870, de
10 de dezembro de 1965, a diferença
de preço a que se refere o aludido
artigo e seu § 19, nâo poderá exceder
ao valor doa contribuição mencionada
no inciso I, do art. 30 dêstes Decreto
lei.

Ait. 89 Ficam mantidas como en
cargos da produção as contrfbutções
a que se referem os artigos 36, alí
neae "a" a "c" e 64 da Lei nc 4.870,
de 19 'de dezembro de 1965.
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AJ't, 99 Dependerá de, prévia eu
tcrízação do Instituto do Açúcar e do
álcool a transferência do açúcar de
uma para outra região produtora,
onde a proôuçâo exceda das necesst
ecoes do -consumo ou onde houver
preços diferentes de venda, tendo em
vista a necessidade de proteger a
produção açucareíra, assegurar os in
terêsees do fornecedor, garantir o
abastecimento 00 mercado interno e
evitar o abuso do poder econômíco
e o eventual aumento arbitrário de
Iuoros.

Parágrafo único. A viclacâc do.
disposto neste artigo sujeitará o in
frator ao pagamento de multa igual
0,0 valor do açúcar, vendido .ou en
contrado na região sem autonzaçáo
de que trata o presente artigo, sem
prejuízo da apreensão do açúcar que
serávconsiderado de produção cían
destina. para os demais efeitos legais.

Aru. 10. Os engenhos de aguarden
te ficam sujeitos a legislação a que
estão subordinadas as demais fábri
-cas de bebídae atcoólícas, indepanden
do de qualquer registro no 1. A, A.

Art. 11, Aplica-se aOS débitos fís
cais de que o Instituto do Açúcar e
do ''Alcool seja credor, o .dísposto no
artigo 79 e seus parágrafos, e no ar
Ligo 10 da Lei" nv 4.357, de 16 õe-ru
lho de' 1964.

Parágréfo único. Os. prazos esta
belecidos nos parágrafos- 79, 89 e 9'"
do artigo 79 oa referida' Lei, contar
se-âo da data da publicação do pre
sente Decreto-lei.

Art. 12, Sofrerão correção mone
tária" além de ficarem sujeitas aos
juros de mora de 12 % (doze por cen
to) .ao ano, as dividas originadas de
assistência creditícia prestada pelo
Instituto do Açúcar e .do Alcool, des
de o momento em que se tornar li
quida a sua exigibilidade, até a sua
satisfação.

Parágrafo único. O disposto .nes.
1;e artigo entrará em vigor noventa
(90) dias após a publícaçâo dêste

Decreto-lei.

Art: 13. Serão arquivados os pro-.
cessos fiscais cujo valor da infração
ou das multas seja igualou ínférror
a NCr$ 20 (vinte cruzeiros novos) .

Art. 14. Fica o Poder Executivo
autorizado a. modificar, par decreto,
a estrutura administrativa do Insti-

tuto do Açúcar e do Aloool, a fim de
adaptá-la à nova polítloa decorrente
do presente Decreto-lei até 31 de de
zembro de 1967.

Art. 15. A fiscalização por parte
do LA.A. se exercerá de modo a
não onerar os custos de armazena
gem e transportes, permitida a CO
mercialização dos tipos liquidas e a
granel.

Art. 16. Feita a prova do cumpri
mento dae obrigações legais estatuí
das pela Iegtslaçâo especifica vigente,
as sociedades cooperativas terão auto
màtícamente a sua inscrição junto, à
Autarquia.

Art. 17. Os Planos Anuais de 83
fra a, partdr, da safra de 1968-69 de
verão ser aprovados até 30 de abril
de cada ano.

Art. 18. E' permitida a transfe
rência para a Região Norte, de usi
nas localizadas na região Nordeste,
desde que possuam capacidade infe
rior a 250.000 (duzentos e cinqüenta
mil) sacos por safra, bem como da
respectiva cota de produção.

Art. 19. Os processos de ttnancle-.
menta que tenham ingressado no
Instituto até a datá dêste Decreto
lei, se deferido, serão encaminhados
ao Banco Central da República para
a observância do disposto no Decre
to-leí nv 56, de 8 de novembro de
1966.

Art. 20. Ficam as usinas de açúcar
e . as destilarias de álcool obrigadas
a recolher até o dia 30 de março do
corrente ano, ao Banco do Brasil SA.
e á conta do Instituto do Açúcar e
do Atooot, 'as taxas arrecadadas em
conformidade com.o disposto nos itens
C I1 e III, do artigo 20, da Lei nú
mero 4.870, de 19 ct..e dezembro de
1965.

Parágrafo único. O Instituto de
Açúcar e do Atcooi enviará, dentro de
60 (sessenta) dia-s contados da dara
dêst.e Decreto-teí, ao Mnustérto da
Jndústrrc e do Comércíó a relação das
usinas e destílarías que deixaram de
cumprir o disposto neste artigo, o
qual, por SUa vez, comunicará aos ao
mais órgãos do Govêrno incluindo os
estabelecimentos de créditos oficiais
e controlados pela União, a fím ue
que não, lhes seja prestado qualquer
benefício, enquanto retiverem o nu
merário recolhido, inclusive assístêu
cía de natureza creditícia.
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Art. 21. Ficam canceladas . os 'W

Iuçôes 1. 'i\)1-,63 e 1. '762-63 de 19-63,
.ambas de 12 de dezembro de 1963 e
1.869-64, de 5 de setembro de' 1964,
baixadas pela Comissão Executiva do
1. A. A., vvisando a instalação de
novas usinas de açúcar.

parágrafo .úmco. Ficam ressalvaaas
as .situaçoes já constituídas com-ao
tortzaçôes para montagem de usinas
já dctertdcs pelo LA.A.

Art. 22. ViSando assegurar condi
-çôes 'efetivas a rentabilidade econô
mica das usinas, o 1. A. A. por ocasíào
de aumento de cota de produção des
tinará o contingente neccssano a ele
var a 200.000 (duzentas mil) sacas as
.cotas das usinas com Iímites ínícno
res a esse ntvel .

Art. 23. Dentro do prazo de 180
(cento e oitenta) dias a contar aa
data deste Decreto-lei, D 1. A. A.
apresentará ao Presidente da Repu

. btíca através do Ministério da Indús
tria e do Comércío relatói-to sôbre o!

conveniência e alienação da totan
deoe de suas ações na Companhia
Usinas Nacionais.

Parágrafo único. Caso se oecme
pela' alienação será a mesma pro
cessada coni observância das exígên
das legais relativas à aüenaçâo do
patrimônio público ouvidas ~s· auto
ridades monetárias.

Art. 24. Para aplicação dos recur
-sos resultantes do disposto neste ut:·
ereto-rei e de outros que lhe ví-crem
a ser destinados, o GERAN efetuará

convênios com agênciasfinanceir,as
orícla.ls . . . J

Art. 25. Ficam suspensas as co
tas compulsórias de abastecimento
.das refinarias, facultado ao 1. A. A.,
.com a aprovação do respectivo Minis
tro d~,; Estado, restabelecê-las sempre
.qua assim o exigir a necessidade elo
abastecimento.

Art. 26. Os beneficios, e incentivos
fiscais concedidos aos exportadores;
serão transferidos aos produtores de
açúcar, álcool e subprodutos da cana
de-açúcar, quando esse, produtos f{l-
rem adquiridos e exportados pelo
L A. A.

Art. -27. Revogam-se as disposições
em contrário especificamente ° pará
~grafo 39 do artigo 59, oparágrafo 1';1

e 29 do "artigo 1,4 os artigos 20 a ~3,
c artigo 41, o paragrafo 49 do artigo
51. o OS artigos 59 a 63. e o artigo
75 da Lei nc 4.d7Q,de 19 d",; dezembro
de 1965.

Art. 28.' :f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data ria sua publicação.

Brasília 28 de fevereiro de 1967;
~ 1i6~' de Independéncía e 799 da Re..
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Otavio Bulhôes
Paulo Egydio Martins
Roberto Campos
João Gonçalves de Souza

DECRETO-LEI N.9'309 DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Altera as Leis, ns. 4.44-8, di; 29 de
ou~ubJo de 1964, e- 5.074, de 22 de
agosto de 19'66, que reçuunn. as
promoções dos Oficiais do Exer
cuo,

o Presidente da. República. usando
da .atríbuíçâo que lhe' confere o pa
rágrafo 2.9 do artigo 9.9 do Ato Ins
titucional n.c 4, de 7 de dezembro de
1966, resolVe baixai' o segunte de
creto-lei:

Art. 1.°.0 artigo 17 de Lei número
4.448, de. 29 de outubro de 1964, fica
alterado para o seguinte:

"Art. 17. Para promoção a
Oficial-General Combatente, são
exigidos mais os seguintes requt-'
sitos:

1) ...

2) exercício de função arregi
mentada, como Tenente-Coronel
ou Coronel, por 2 (dois) anos,
consecutivos ou não sendo pelo
menos 1 (um) ano no comando de
Corpo de Tropa ou de -Estaoele
cimento de Ensino Militar autô
nomo, em qualquer .daqueles pos
tos;

3) ...
4) ..

Parágrafo _úrnco . O Poder Exe-
cutivo regulará, para efeito dêste ar
tigo, as .condiçôes de arregimentação
p-ara os Coronéís das Armas e do
Quadro de Material Bélico, tendo em
vista as possibilidades e ínterêsses do
Exército" .
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Art. 2.1? Fica acrescido um pará
grafe único ao artigo 42 da Lei nú
mero 4.448, de 29 de outubro de 19,3'1,.
com a seguinte redação:

"Parágrafo único. A formatde
realização da votação, de que tra
ta êste artigo, será prescrita no
Regulamento desta Lei".

Art. 3.° O artigo 54 da Lei .nú
mero 4.448, de 29· de outubro de
19S4, alterado pela Lei n.c 5.G'''4, de
22 de agôsto de 196-6, passa a. ter a
seguinte redação:

"Art. 54. A comissão dê Pro
moções de Ofíciaía <CPO) cons
titui-se do Chefe do Estaâo-Maicr
do Bxérc.to e dos seguintes mem
bros, nomeados por Decreto âo
Poder Executivo, substituíveis
anualmente:

6 (seis) Generaís-de-Dlví-
são; .

4 (quatro) Generais-de-
Brigada;

- 1 (um) General Engenheiro
Militar;

- 1 (um) General de cada um
dos Serviços, devendo ser, em
princípio, no total de oücia.s
Generais Combatentes, 2 «to:ai
originários de cada uma das .Ar
mas" .

Art. 4.1t nste -decretc-leí, entrara, em
vigor 'na data de' sua .publícaçâo, 1'('

vogadas as disposições ~.m oontrárto.
Brasília, 28 de fevereiro de 1967;

1469 da Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Ademar de Queiroz

DECRETO-LEI N0310 ~ DE 28 DE

FEVEREIRO DE' 1967

Dispõe sobre a Delegacia do Tesouro
Brasileiro no ertencr e dá cnurus
orooíaencioe.

o Presidente da República, usando
da atribuição que 'lhe confere o art.
99 § 2';" do Ato jnstltúcional nv '4.
de 7 de dezembro de 1966, decreta;

Art. 1ÇlA Delegacia do Tesouro
Brasileiro no astertor, criada nejo
Decreto nc 3.852, ue 19 de maio de
1867, com sede atual na cidade oc

Nova York, Es~ado de Nova York, Es
tados Ijnidcs da Améríca, compete:

a) contabüízar os compromissos fi
nanceiros do tjovêmo do Brasil no
Exterior, mantendo para êsse ffm re
gistro completo e permanentemente
atualizado dos empréstimos e demais
ohngaçóes financeiras diretamente aS
sumidos no Exterior pelo TE'30Ul"O Na
cional ou por este encampados, ga
rantidos ou avahados:

t» ef-etuai' pagamento de juros,
amortizações e quaisquer outras des
pesas resultantes de compromíasos fi
nanceiros assumidos pelo Govêrno do
Brasil no Extertor;

c) manter o Ministro da Fazenda
permanentemente informado a. res
peito da cotação, nos mercados es
trangeiros, de utulos e papéis repre
sentativos de compromissos financei
ros -do Govêrno do Brasil no Exterior.
inclusive dos Estados e Munícípíos.
autarquias 'e scciectactes' de economia
mista:

d) representar o Govêmo do Brà
eü na assinatura. no Exterior, de con
tratos e compromissos de qualquer
natureza de que resultem obrígaçôes
financeiras para o Tesouro Nacional,
inclusive sob a forma de garantia 011
avar: , .

e) centralizar o pagamento e a con ~

tabilização das despesas do Governo
Brasíteiro no n'xtertor, realizadas à
conta dos créditos orcamentartoa 'JU
adicionais que lhe terem dlstrttnndos
011 autorizadas Dor movimento de fun
dos, bem como das que forem aten
didas com numeraria transferido por
exclusivo íntermédío do Banco do
Brasil, com destinação especial;

1) raaer adiantamentos e suprimen
tos previstos em lei ou autorizados por
entidade competente para-atender ois
despesasvmenctonadas na alínea "i",
exigindo prestação de conta dos res
ponsáveis pela sua aphcàçào e exa
minando as comprovações apresenta
das, para aceitá-las quando boas, ou
para exigir a reposiçân de ímportân
ctas remetidas ,1U correspondentes a
despesas glosadas; .

g) receber e restituir depósitos e
cauções feitos na Delegacia por tõrca
de disposição' legal ou regulamentar
ou em vírtude 1e determinação do -Mi~

nístro da Fazenda;
li) promover lançamentos e' efetuar

a cobrança e a -al'l'ecad(lçâo de tm-.



ATOS DO PODER 'LEGISLATIVO 557

'postos, taxas .e contribuições, devidos 3.
Fazenda Nacional no Exteríor;

j) prestar assistência. dentro da 0S

fera de sua competêndía, a funciona
.nos do Ministério da Fazenda e de
outros Departamentos da Admíms
tração, envtaoos para serviço ou mis
são no exterror ;

1) responder as consultas e pres
tar informações e assistência, dentro
de âmbito de sua competência, a pes
soas ftstcas ou jundícas que tenham
u.ueresses ou negócios no Brasil ou
pretendem realizar investimentos no
pais:

1) abrir, manter e movimentar, em
estabelecimentos de crédito de com

'provada Idoneidade, contas bancárias
com sua denominação no exterior' de
"Brazilian Tresury Delégatíon' ou
com o titulo de Delegacia do 'I'esouro
Brasileiro no Exterior;

m) exercer outros encargos e tun
ções que lhe sejam atribuidos pelo Mi
nistro, da Faaenda..

Art. 21? A Delegacia de Tesouro
Brasileiro no exterior será dirigida' por
uni Delegado, nomeado em comissão
pelo Presidente ia República, deven

-do a escolha recair em funcionaria
do Quadro Permanente do Minístérro
da j'ezenda; possuidor de diploma de
curso superior, que conte 15 (quinze)
anos pelo menus de serviço público,
de cujos assentamentos cOl}~te· excep
cional grau de merecimento e que, .re
nne desempenhado cargos e funções
de relêvo na Administração Pública.

Art. 39 O Delegado do Tesouro
Brasileiro no Extertor, sem prejuízo
de suas funções na Delegacia e sem

'qualquer vantagem pecuníárta adicio
nal, exercera também as funcões de
Conselheiro Financeiro 'da Embaixada
do Brasil junto ac 'Govêrno dos Es
tados Unidos da América e da Mis
são do Brasil junto à Organízaçâo das'
Nações Unidas, competindo-lhe, nessa
qualidade, prestar tôda assistência e
cooperação a ambas as missões di
plomátdcas, as', quais deverão' ouví-Ic
nos seus assuntos de. caráter flnan
éen'o que lhes caibam examinar 011
decidir.

Art. 49 O Delegado do Tesouro
Brasileiro terá um Assistente, igual
mente-nomeado em comissão pelo Pre
sidente da República, devendo a es
colha recair em funcionário do QwJ..~

<11'0 Permanente do Ministério da Fa-

zenda que satisfaça os mesmos re
requisitos exigidos pelo' artigo 21? para
a nomeação do Delegado. exceto quan
to ao tempo de serviço que, no ,::a30
dêste ,artigo, fíca reduzido à exigên
cia mínima de 10 anos.

Parágrafo úruco. O ASSistente co
Delegado será seu suostrtuto legal,
em suas ausências e ímpedímentos,
quer na chefia da Delegacia, quer nas
funções de Conselheiro Financeiro da
Embaixada do Brasil junto a Organi
zação das Nações Unidas.

Art. 5.1? A Delegacia do Tesouro
Brasileiro no exterior terá a estrutura
adnúmstrativa fixada em Regimento
e compreenderá os seguintes setores
de trabalho: Administração Geral:
Receita; .Despesa: Ftscanaaçào; Te
souraria; Assessoria Econômico-Fi
nanceira.

§ 19 O Poder Executivo, dentro do
prazo de 90 (noventa) dias a contar
da vigência dêste Decreto-lei, expe
dirá o Regimento da Delegacia defi
nindo as atrtbuíçôes dos seus órgãos
componentes.

§ 211 As Assessortas e setores de t-a
balho da Delegacia do Tesouro. Bra
sileiro no exterior bem como a Te
souraria: terão, chefes designados pelo
Delegado do Tesouro e escolhidos den
"tre os funcionários do Quadro Per
manente do Ministério da Fazenda
m-andados servir na mesma Delegacia,

Art. 69 0.3 serviços auxiliares oe de
rotina da Delegacia do Tesouro 'Bra
sileiro no exterior serão executados,
exclusivamente por pessoal recrutado
localmente, dentro dos Iímítcs da 10
taçao orçamentàrta própria e medi
ante contrato de 'locação de trabalho.

§ 19 Os salários do pessoal a· que
se refere êste artigo serã-o fixados na
moeda do pais em que estiver sediada
a Delegacia, observados Os padrões
locais.

§ 2(1 Não é reconhecida ao mesmo
pessoal a condição de servidor do Go
vêrno .do Brasil para qualquer dos
efeitos da Iegtslaçãc nacional sendo
seus direitos e vantagens, inclusive no
tocante à resctsão do contrato, esti
pulados no respectivo, têrmo .

Art. 79 Além ele Delegado e do As
sistente, serão designados funcionários
do Quadro Permanente do Ministério
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da Facenda para terem exercício na
Delegacia do Tesouro Brcsüeíro no
exterior, em número nunca. excedente
a 10 (dez) ~Q,3 quais serão incumbidos,
exclusivamente dE funções de asses
soramento técnico e especializado ao
Delegado, bem como de direção, eu
pervisâ-, e chefia rios setores de tra
balho da Dclegacra .

§ 19 São condíçôes obrigatórias para
designação de funcionários do Qua
dro Permanente do Ministério da Pa
aenda para ter exercício na Delegacía
do Tesouro Brasüeíro, no exterior:

a) idade interior a 60 (sessenta!
anos;

b) curso de nível universitário e
conhecimento satisfatórío do idioma
inglês;

c) merecimento excepcional, con
signado em seus assentamentos;

d) .desempenho de funções rele
vantes na Admmístraçãc Pública.

§ 29 Sem prejuízo de suas funções
na Delegacia do Tesouro Brasüeiro DO
exterior ou na Contadoria Seccional,
os Iuncíonarros designados para. seI'
vir naquelas repartições fícarâo obri
gados a freqüentar cursos ou a rea
lizar estágios e observações de inte
rêsse para o :vIinistério da Fazenda,
no setor de polttíca monetária ou üs
calou· da admlníntraçâo. fínanceíra,
conforme mdicação d-o' Delegado, a
quem deverão apresentar relatório, rios
.prazos que forem por êle fixados.

Art. 8<:1 O prazo de permanêrtcla no
exterior de tuncionárfos do Quadro
Permanente do Ministério da Fazen
da, designados para ter exerctcío cna
Delegaoía do Tesouro Brasileiro será
ffxedo no ato da designação, não po
dendo ser ínrenor a 1 (um) ano, nem
superior a .4 (quatro) anos, nos têr
mos dó § 19 do artigo 37 da Lei nú
mero 1. 711, de 28 de outubro de 1952.

Parágrafo único. Findo o prazo es
tabelecido neste artigo, ce funcioná
rios serão automàtícamente deslígados
de suas funções na Delegacia deven
do apresentar .se aos seus órgãos de
lotação no Brasil. dentro do .prazo,
improrrogável, de 60 -(sessenta) dias.

Art. 99 0:3 funcionarias do Quadro
Permanente do Ministério da Fazen
da, designados para ter exercício na
Delegacia do Tesouro Brasileiro no
Ex~rior, perderão.o direito aos ven-

cimentos e demais vantagens vincula
das aos seus cargos efetivos no Bra
sil, enquanto permanecerem naquele'
órgão, recebendo a retríbuíçâo fixa de
US8 1:000 (mil dólares) mensais,
acrescida das seguintes gratificações
de representação:

a) Delegado: 1/2 (metade) da gra
tificação atnbu.da ao Embaixador <lo
Brasil junto ao Governo dos Esta
dos Unidos da .Amerrca:

.b) Assistente Xe Delegado: 1/2 (In2
tade) da grattfícaçâo mensal de re
presentação atribuída. a Ministro de
2:). classe da Embaixada de Brasil jun
to ao Govêrno -tos Estados Unidos da.
América'

c) Chefes de xssessorte e da Con
taaoría Seccional e da Tesouraria: 1/2
<metade) da gratíffcaçào mensal de
representação atribuída a Conselheiro
da mesma Embaixada;

d) Functonarios: 1/2 (metade) da.
gratificação. mensal de representa
çâo atribuída a 19 Secretário da mes
ma Embaixada,

Parágrafo único. A ajuda de custo
a ser paga aos runctonártos do Qua
dro Permanente 6."0 Mímstérío da Fa
zenda, por ocasião de sua desígnaçào
para a Detegacta do Tesouro Brasi
leiro no exterior ou de Sf'U -deslíga
mcríto da mesma Delegacia, não po
derá exceder em seu .total a 1 (um)

'mês de remunetaçâo.
Art. 10. Junto à Delegacia do Te

souro Brasüeír-, no exterior funciona
rá uma Contadoria Seccional, admi
nistrativamente subordinada ao Dele
gado, devendo porém obedecer às .nor,
mas e Instruções de natureza técnica
emanadas da Contadoria Geral da Re
pública.

§ 19 Terão exercício na Contadoria
Seccional junto à Delegacia do Te-.
souro Brasileiro .no exterior 3 (três)
Contadores do Quadro Permanente cio,
Ministério da Fazenda, designados pejo,
Presidente da República e demais
funcionarias em exercicio naquela re
partição.

§ 29 Um dos Contadores a que se
refere o parágrafo anterior será de
signado para chefiar a Contadoria

"Secíconal, pelo Contador-Geral da
República.

Art. 11. São mantidas astdemats
atribuições conferidas. pela legislação
em vigor à Delegacia do Tesouro Bra
sileiro no exterior, bem como as dís-
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posiçoes do Decretc-Ieí nc 9.697, de
2 de setembro de 1946, no que não
colidirem com as do presente Deore
to-ler.

Parágrafo único. Os saldos dos cré
ditos orçamentàrtos e adicionais dts
tríbutdos a Delegacia do Tesouro Bra
sileiro no exterior apurados a data
do encerramento do exercício, senão
escriturados em Restos a Pagar, auto
rizada sua aplícaçâo, exclusivamente,
em despesas ou compromissos do rés
pectivo exercício, não liquidados até
31 de dezembro.

Art. 12. O presente Decreto-lei en
trara em vigor na data de sua pu
bltcaçâo revogadas as disposições ali
contrario.

Brasília, . 28 de fevereiro de 1967;
1469 da Independência e 799 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO
Ottwio Bulhões

DECRETO-LEI N.'! 311 I'E 28 ns
FEVEREIRO DE 1967

Isenta dos impostos de importação e
de consumo, bem como. da taxa, de
despacho aduaneiro, mal~el'irti3

transferidos à companhia de Treme
Portes Urbomos .(CTU} .

O Presidente da República, usando
da atrfbuíçâo que lhe contere o. pa
rágrafo 2,9 do artigo 9.9 do Ato Ins
titucional n.c 4, de 7 de dezembro de
18"::iB, decreta:

Art. 1Q E' concedida isenção dos
impostos de importação 'e de con
sumo, bem como da taxa de des
pacho aduaneírovà Companhia de
Transportes Urbanos (CTU), da ci
dade doe Recife, 'par aos equipamentos
que, anteriormente Importados pela
Prefeitura Municipal de ReciV~, fo
ram transferidos à referida, sociedade
de economia mís ta.

Art. 2,ºí:ste Decreto-lei entrara
,e·m. vigor na data de sua publicação.

'Art. 3.9 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de lHe7;
1469 da Independência -e 79Q da Re
pública.

H. CASTELLO :&'l.ANCO
Ocuuno Bulhões

DECRETO-LEI N9 312 - DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1967

Autoriza a prestação da assistência
farmacêutica 'pela previdência social
e da outras providê?tcias.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o :.i 2D
do art. 99 do Ato Institucional nv 4.·
de 7 de dezembro de 1966, resolve ex
pedir o seguinte decreto-lei:

Art , 19 Fica a previdência social
autorizada a prestar assistência far
macêutica a seus beneficiários na ror-
ma do que dispuser regulamento.

Art. 29 A assistência farmacêutica
poderá assumir as modalidades se
guintes:

a) _ fornecimento direto de medica
mentos;

b) trnanciamento, parcial ou total,
da aquisição de medícamentos ;

c) dação em consignação de medi
camentos a empresas, mediante convê
nios,

Art. "39 Os beneficiários da assis
tência farmacêutica, sempre que pos
sível, participarão do seu custeio, na
medida 90S seus ganhos efetivos.

Art . 45' Os órgãos públicos federars
colaborarão na prestação da assistên
cia. tarmaceuüca, inclusive fornecendo
medicamentos de sua fabricação, me
diante convênios com o jnstituto Na
cíonal de Previdência Social.

Art. 59 Para que a previdênck,' so
cial seja reembolsada da- parcela de"
custeio. a cargo do benefrciárro é au
torizado o· desconto pelas emprêsas
nos 'salários dos empregados. e pela
própria previdência social nas presta
ções de beneficios,

§ 19 A divida do emprgado e o seu
resgate serão assentados na Carteira
profissional para que. seus emprega
dores possam proceder ao desconto. no
caso de sucessivos contratos de tra
balho.

§ 2Q Os 'empregadores farão o re
colhimento das importâncias descon
tadas dos empregados, mensalmente,
em guraa próprias.

Art. 6Q Para assessorar o Conselho
Diretor do Departamento Nacional da
Previdência Social na .prestação da.
assistência farmacêutica" criada por
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êste decreto-lei, fica criado o Conselho
Nacional da Assistência Farmacêutica
da Prevrdência Social. constituido dos
seguintes membros: .

a) preaiden te do Conselho Diretor
do Departamento Nacional da Previ
dência Social, "que será o seu presi
dente;

b) representante do Ministério da
Saúde;

c) representante da Buperlntendên
ela Nacional d-o Abastecimento;

d) representante da Indústria Far
macêutrca. indicado pela Confederação
Nacional da 'Indústria;

e) representante do Conselho Fe
deral de Farmácia;

j) presidente do Instiutc Nacional
da Previdência Social.

§ 1ÇI O Conselho Nacional da Assis
tência Farmacêutica da prevtdêncía
Social terá uma secretaria adminis
trativa com atribuições definidas em
regulam-ento.

§ 29 Os membros do Conselho Na'
clonal de, Assistência Parmacêutica da
Previdência Social perceberão uma
gratificação pela partácrpaçâo em ór
gão de deliberação coletiva, observadoos têrmos do art. 36 e seus parágrafos
do Decreto-lei 81, de 21 de dezembro
de 1966.

Art , 79"0 presente -decreto-lei en
trará em vigor na data de sue publi
cação, revogadas as disposições legais
em contrário.

Brasília. 28 de fevereiro de 1967;
146(l da Independência e 79'! da Repú
blrca .

H. CASTELL::> BRANCO

Eduardo Augusto Bretas de
Noronha

DECRE'TO-LEI N9 313 DE 7 DE
MARÇO DE 19,67

cria, no C01'pO de Oficiais da .áerc
náutica da Ativa, o Quad1'o de, on
ciaís-Ençenheiros e sua respectiva
reserva·."

o Presidente da: República,usando
da atribuição que lhe confere o 'artigo
30 do Ato Institucional nv 2, de '27
de outubro de 1965, combinado com o
artigo 99 do Ato Institucional nv 4,
de 7 de dezembro de 19,66, decreta.:

CAPíTULO I

Criação e Constituição do Quadro

Art. 19 Fica criado, no Corpo dê
Oficiais da Aeronáutica da Ativa,
como Quadro de Serviço, o Quadro de
Oficiais-Engenheiros (Q.O.Eng.)

Parágrafo único. Terá como finali
dade prover a Aeronáutica 'te a.n'llo
técnico necessário' à pesquisa, desen-
volvimento e infra-estrutura. ,

Art. 29 Ó Quadro de Oficiais-En
genheiros será formado com:

1 - oficiais da Aeronáutica que,
na data da publicação dêste Decr2
to-lei, sejam diplomados pelo Instá
tuto 'Decnológfco de Aeronáutica -
(ITA) ou Instituto Militar de Enge-
nharia (IME): .

2 - oficiais da Aeronáutica que,
na data. da publícacâo dêste Decreto-
lei, sejam diplomados em engenharia
frp uma das' especialidades c qU2
tm.t~ o parágrafo único do art. 70, por
Institutos, Faculdades ou Escolas de
Ftngenharfa. oficialmente reconheci
dos pelo Govêmo Fede.et:

3 - .engenheiros diplomados pelo
ITA, ex-cadetes da Escola· de Aero-
náutica;

4 - engenheiros selecionados me
diante ·concurso.

Parágrafo único. Serão considera
dos para a seleção, mediante con
curso:

a) os eneenheiros diplomados -pelos
Instituto. Faculdades e Escolas de
Envenhar!a. oficialmente reconhecido',
pelo Govêrno Federal;

o) os engenheiros. cujos diploma',
venham. a ser reconhecidos pelo oo
vêrno Federal, mesmo quando forma
dos em Institutos. Faculdades e E~"
coles de Eneenharía, fora do. pais,
em grau superior ou equivalente.

CAPíTULO Ir

Inçreesc das Engenheiros Selecionados
por Concurso

Art. 39 Os engenheiros, de que tr~
ta o nv 4 do artigo anterior, serao
selecionados pelo grau de aproveita
mento obtido em concurso, para' pre
enchimento de vagas fixadas.

§ 19 Os candidatos selecionados,
juntamente cornos ex-cadetes da Es
cola âe Aeronáutica diplomados pelo
!TA, obrigar-se-âo a" nm curso ou
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Estágio de adaptação, para Ingressa
rem no Corpo de Oficiais da Aeronáu
tica da Ativa.

§ 29 O pessoal, a que se refere o
parágrafo anterior, será considerada
29 Tenente do Q.O. Eng., para efei
to de vencimentos, ÚSO de uniformes
e precedência hierárquica, durante o
Curso ou Estágio.

§ 39 O Ministro da Aeronáutica ba.i
xará instruções para' a organização e
Funcionamento do Curso ou Estágio
de Adaptação de Engenheiros e as
medidas complementares que se tize
rem necessárias.

§ 49 O curso ou Estágio previsto
não deverá ter. duração inferior a 6
(seis) meses nem superior a 12 (doze)
meses.

Art. 4" O ingresso no Quadro de
Oficiais-Engenheiros do Corpo de'Ofi~
ciaís da Aeronáutica da Ativa, dos
Engenheiros que realizarem L' Curso
ou Estágio de Adaptação far-sa-á me-.
diante:

a) conclusão com, aproveitamento
do Curso ou Estágio;

b) conceito favorável,

§ 19 O pôsto ínlcial para ínclusão
no Quadro de Oficiais Engenheiros do
Corpo de .Oficiais da Aeronáutica da.
Ativa é o de 19 Tenente, feita a uo..
meação por ?ecret?

§ 2° A ordem .de inclusâc-mo Qua
dro, para . efeito de cantiguídade, obe
decerá à classif-icação final obtida no

.Ourso ou Estágio, com precedência dos
ex-cadetes da Aeronáutica sôbre 03
demais Segundos Tenentes.

§ 39 Os' oficiais Incluídos no Q. O.
Eng., na forma dêste. artigo, contam
tempo de efetivo serviço, come ófi
clais, a par-tir' da date. de início do
rescccttvo-ourso ou Estágio de Adap
tação.

Art. 5° O não aproveitamento no
Curso ou Estágio de Adaptação, (}11

falta de conceito favorável. impedirá
definitivamente a inclusão no Corpo
'de oficiais da; Aeronáutica da Ativa,

.§ 1.9 O desligamento do Oursc ou
Êstá'gio de. Adaptação poderá ser fei-.
.to· em qualquer fase de seu "unciona

. menta. por ato do' Ministro da Aero
náutica.

§ 29 'I'ôdas as vantagens e prerro--
gativas concedidas '3-0 candidato ces..
sarâo na 'data do seu desligamento do
Curso ou Estágio de Adaptação.

CAPíTULO II!

Ingresso de Oficiais diplomados pelo
ITA ou pelq IME

Art. 6° Os oficiais, de que tratam
os números 1 e 2 do art. 29, ingressa
rão no Quadro de Oficiais Er.g·,:')hcl
1'08 por opção e medíante decreto,
obedecidas as seguintes .Hsposloões:

. 1 - no' pôato que tiverem, ou no
de 1° Tenente se forem 2º Tenentes,
os oficiais da Aeronáutica da Ativa, a
os do Quadro de oficiais Engenheiros
da Reserva da Aeronóutica que se eu
contremconvocados à data da publi
cação .dêste pecreto-Iei.

2 - no pâsto de 19 Tenente. os oü
. ciais da. 'reserva, após 1 (um) ano de:
efetivo serviço como convocados,

§ 1<:' A inclusão no Q.O.Eng'., dos
Oficiais da Aeronáutica considerados
neste artigo, independerá do número
de vagas fixado para cada pôsto, e
obedecerá à precedência .nerárquíca:

§ 2º O oficial incluído no Q.O.
Eng., na forma do perágrafu unterior,
será relacionado sem número no Al
manaque Militar', até que a vaga se
verifique, se for- excedente.

CAPíTULO IV

Da Constituição e do Acesso no
Q.O.Eng.

Art. 79 O Quadro de Oficiais En
genheiros terá a .seeutnte constituição
inicial:
Major-Brigadeiro 1
Hrigu.deiro _. . . . . . . . . . . 2
Coronel 113
Tenente-Coronel . 32
Major :......... 5D
Capitão 100-
1° Tenente variável

Parágrafo único. As especialidades
de engenharia no Quadro de 0ficiai~

Engenheiros serão fixadas PQrdeCnl'
to, de forma a atender às necesaide-
desde' engenharia do Ministério d"1
Aeronáutica, dentro de 10 (dez) dias,
a partir da publicação dêste Decreto
lei.

Art. 8.° Aplica-se ao Q<Ja,,{fo de
Oficiais Engenheiros, a legtslaçao em
vigor que regula .1's promoções no Cor-
po de Oficiais'. da Aeronáutica da
Ativa.

Parágrafo único. As condições pe ..
culiares para (J acesso, no Ouadrc de
Oficiais Engenheiros, serão estcbele
cidas por decreto.
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CAPíTULO V

Disposições Gerais

Art. 99 Fica criado o QUúdro de
Oficiais Engenheiros da Reserva de 2'~

Classe (Q.O.Eng. Rj2), cuja .egula
mentação será objeto de decrete do
Poder Executivo.

Art. 10. A convocação dos oficiais,
integrantes do Quadro a -que ~ refe-.
re o artigo anterior, para o serviço
ativo d..a Fôrça Aérea Brasileir. po
derá ser feita por um periodc de :3
(dois) anos.

§ 19 A requerimento do interessa
do e a critério do Ministro da Aero
náutica, o período -de convocação po
derá ser renovado uma única vez por
mais 2 (dois) anos.

§ 20 No dia imediato ao que com
pletarem 2 (doís) ou 4 (quátrojvanos
de convocação, conforme o caso, de
verão os convocados ser licenciados,
exceto quando estiverem "sub judice",
hospitalizados ou aguardando reror
ma.

§ av O licenciamento dos que estt-.
verem "sub judíce" ou nospitaliaados
Ocorrerá logo após o desembarace pe
rante a justiça ou sejam ,ju:gados
aptos pelo estauelec.memo nO.'>iJ;ta
lar. ,

* 45' Poderá ser licenciado 11. qual
quer tempo o. oficial engenheiro da
reserva de 2ll. classe, cu-ia permanên
cia no serviço .atjv~da Fôrça .e érea
Brasileira seta consid-rade , pele Mi~.

ntstro da' Aeronáutica, nociva à dis
ciplina ou prejudicial aos ínterêsses
do serviço.

Art. 11. A categoria de engenheiro
no« Qua-dros de Oficais da Aeronáu
tica, fica em extinção para os postos
de Of'icleis-Generars e extinta para os
demais postos.

CAPíTULO VI

Disposições Tramsitórtae

Art. 12. Para v a tormacan inicial
do Quadro de Oficiais Engenheiros
serão para ele transferícos, por opràc:

1, - os Oficiais-Generais· C. Qua
dro de Oficiais-A vta.t.o-es da At.va,
incluídos na categoria de Ei.genhei
ros .

. 2 - os oficiais do Quadrú de Ofi
ciais-Aviadores da Ativa mcluídoá na
Categoria de Engenheiros:

3 - os oficiais dos demais "'oluadros
de Oficiais de Aeronáutica da Ativa,
quando nas condições dos números 1
e 2 do artigo 29.

4 - os oficiais do Quadro de Ofi
ciais Engenheiros da Reserva COnvo
cados,

Art. 13, Os oficiais referidos no ar
tigo anterior terão o prazo de n
(quarenta e cinco) dias, contados a
pca-tir da .data de publicação d., pre
sente Decrete-lei. para requererem ao
Ministro da Aeronáutica a .nclusâo ÜQ

Quadro de Oficiais Engenheiros do
Corpo de Oficiais da Aeronáutica da.
Ativa ..

§ }.9 A arguíçào de direi Lo ovra vn
gresso no Quadro de Oficiais Enge
nheiros prescreverá com o prazo es
t13..belecído no presente artigo,

§ 2.9 NO prazo de 90 noventx i cüas
contados 'a partir da data de pubü
caçâo do presente Decretc-Ieí o Mi
nistro da Aeronáutica rubmeterá à
aprovação do Presidente da República,
em um único projeto de decreto. to
das as transferênc.cs para forma
ção do Q.O.Erig. e o estabelecrmen
to da composição dos postos, dentro
da ordem hierárquica do pessoal
transferido,

Art. 14. A transferência p.n o Q.
O..Eng. dos Oficiais que requererem
a inclusão no QUlJ.dro, na forma -10
artigo anterior, obedecerá às seguin
tes dispostcões: . .

1 - quantu ao pôsto. "lp acõrd.. (',0U1.

o artigo 69 dêste Decreto-lei:
2 - quanto à precedência, híerár .

quiva. .da acôrn. com o::: S-<;;atutos
dos Militares,

Art. 15. Para efeito de cromocôes,
até o pôsto de Coronel. os Oficiais do
Quadro de Oficiais Engenheiros serão
homólogos (:) Oficiais do Quadro de
Ofícíais-Avíadores.

parág-rafo único. A homologia de
que trata êste artigo será feita do se~

guinte modo:
1 - oficial do .Ouadro de Oficiata

Engenheiros com o Ofic'al do Ouadrc
de Oficiais-A viadores do mesm pôs
to, de antiguidade ímedtataro ente su'
perior;

2 F_Se houver dois ou mais ofi
cíals do Quadro de Oft-uais 'tn onnel
ros homólogos a um' só of'icís-' do
Quadro de Oficiais-Aviadores guarda
rão aquêles suas posições relativas de
an tiguídade..
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Art 16. Enquanto o Quadre. de
Oficiais Engenheiros não· estiver to-.
talmente preeencbido, até v pôde de
Coronel, inclusive, as promocõe, até
êsss pôsto serão feitas de acôrdc com
as normas estabelecidas para cate-.
guria especía.l de Engenheiros, 'extin
ta no artigo 11 dêste Decreto-lei.

Parágrafo único. Na confecção dos
Quadros de Acesso por antiguidade,
os oficiais do Quadro de "Jficiais En
gonheiros serão colocados rmedla.ta
mente abaixo dos Oficiais dó Quadro
de Ofic'c ís-Avtadores que lhes sejam

-hcmólogos ,

Art. 17. Áes oficiais ma trtculados
no Instituto Tecnológico de Aeronáu
tica e no Irrstltuto Militar de Enge
nharia, quando da publicação dês: e
Decreto-lei, fica assegurado o direito
d~ ingresso no Quadro de Oficiais
Engenheiros, após o término de res
pectivo curso, com aproveitamento.
mantida a precedência hierárquica
vigente àquela data.

Parágrafo único Apos o térrotnc do
curso de engenharia, os oficiais de
que trata êste art ao I-' .?l..- <l-'" r«ua
renta e cinco) dias para requererem
a inclusão no Quadro.

Art. 18. O Poder Executivo baixa
rá os atos cornplementates necessá
r-ios à oraanizacâo do Quadro de Ofi
ciai' p'naenhelros (Q.O Eng.) ~ re
euta mentavá - C ro-esente Decreto-lei
no prazo d" 60 (sessenta) ';,á;' a con
tar da data de .sua nublicacâo .

Art. 19. O presente Decreto-lei en
trará em vigor nu data de sua publi
cação, revogadas as. disposições em
contrário.

Brasília, 7 de marco de 1967; 14$0
da .Independência e 799 da República.

H. CÀSTELLO BRANCO

Eduardo Gomes

DECRETO-LEI N.9.314 DE 13 DE
MARÇO DE 1967

Detíne os crimes contra a segurança
nacional, a. ordem política e social e
dá outras providências.

O Presidente da República, usando
das atrtbu'çôes que lhe confere o ar
tigo 30 do Ato Instttuctonal. n.o 2.. de
27 de outubro de 1965, combinado com

o art. 9.9 .do Ato Institucional n.c 4,
de 7 de dezembro de 1966, decreta-

CAPíTULO I

Disposições Preliminares

At-t. 1.0 'I'ôdatpessca natural ou ju
ridica é responsável pela segurança
nacional, nos Iímites defí.oídos em lei.

Art. 25' A segurança wctonal é a
garantia da .consecucão 00& objetivos
nacionais contra antagonismos, t-anto
internos como externos.

Art. 3.9 A segurança nacional com
preende, essencialmente, medidasdes~
tinadas à preservação c_~ segurança
externa e interna, inclusive a preven
ção e repressão da guerra psicológica
adversa e da guerra revolucionária ou
subversiva.

§ 1.9 A segurança interna, integra
da na segurança nacional, diz respeito
às ameaças ou pressões antagônicas,
de qualquer origem, forma ou natu
reza, que se manifestem ou produzam
efeito no âmbito interno do país.

§ 2.9 A guerra psicológica adversa é
o emprégó da propaganda, da contra
propaganda, e de ações nos campos po
lítico, economíco, psicossocial e müí
tar, com a fmalidadede íní'Iueâciar
ou provocar opiniões, emoções, atnu
des e comportamentos de grupos es·
trangeíros, inimigos, neutros ou ami
gos, contra a consecução dos objetivos
nacíonaís .

§ 3.9 A guerra revolucionária é o
conflito interno, geralmente inspira
do· em uma ideologia ou auxiliado do
exterior; que visa à conquista subver
siva do. poder pelo contrôle progres
sivo da Nação.

Art. 4.9 Na 'apUcação dêste decre
to-lei o juiz" ou Tribunal, deverá íns
picar-se . nos .onceítos basícos da se
gurança nacional definidos nos arti
gos anteriores.

CApíTULO II

Dos Crimes e das Penas

Art. 5.° 'I'entar., com ou sem 'auxnro
estrangeiro, submeter o território na
cional, ou parte dêle, ao dommto ou
soberania de outro pais, ou suprimir
ou pôr em perigo a independência do
Brasil ;

Pena :...- reclusão. de 5 a 20 anos.
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Art. 6.9 Entrar,em entendimento ou
negociação com governoestrangelro
ou seus agentes, a fim de provocar
guerra ou -atos de hostilidade contra
o Brasil:

Pena - reclusão, de 5 a 15 erros.

Art. 7.r: Praticar atos de hostilida
de contra potência. estranpeíra, capa
zes ríe.provocar, por parte desta, guer
ra ou represálias contra o Brasil;

Pena - reclusão, de 3 a 10 anos.

Parágrafo único. Se a guerra fôr
declarada ou· forem efetuadas as re
presálías, a pena será aumentada de
Um têrço .

Art. ,8.9 Aliciar indivíduos de .outra
nação para que invadam o território
brasileiro, seja qual fôr o motivo cu
pretexto:

Pena - reclusão,' de 3 a 10 anos.
Parágrafo único. Verificándo-se a

invasão, a 'pena será aplicada no
dôbro ,

Art. 99 Concertarem-se mais' de 2
(duas) pessoas para a prática de
qualquer dos crimes previstos nos ar
tigos anteriores:

Pena - reclusáo; de 1 a 5, anos.

Árt. 10. Comprometer a seguran
ça nacional, sabotando quaisquer ins
talações militares, navios, avíôes, ma
terial utilizável pelas Fôrças ..'Arma
das, ou; ainda, meios. de comunica
ção e vias \, de ,transp6rte, ~ estaleiros,
portos e- aeroportos, fábrtcas, depósi
tos ou outras mstalaçôes, eventual
mente necessários à defesa nacional ~

Pena -, reclusão, de 4 a 12 anos:

Art. 11, Redistribuir material ou
fundos de propaganda de m'ovemên
cía 'estrangeira, sob qualquer forma ou
a qualquer titulo, para a infiltração
de doutrinas ou idéias' íncompativelz
com a Constituição:

Pena - reclusão, de 1 a 5 anos.

Parágrafo único, Se a propaganda
de que trata o artigo, utillzanrlo o ma
tertal ou fundos de provaníêncía es
trangeira, é feita a fim úe suometer
0- Brasil R outro vpaív:

Pena - reclusão, de 2 a 3 anos.

Art. 12. Formar ou manter asso
ciação de qualquer titulo, comitê, en
tidade -de classe GU agrunamentc Q'~8,

sob a orientação em com o auxilio de
govêrno estrangeiro ou organização

internacional, exerça attvtdades pre
judiciais ou perigosas à segurança
nacional:

Pena - reclusão, de 1 a 5 anos.

Parágrafo único. No caso -de sim
ples culpa, a pena será:

_Detenção: de 3 meses a 1 ano.

Art. 13. Promover ou manter, em
terrítono nacional, serviço re espio
nagem em proveito de pais -streo
geíro ou' de organização subversiva:

Pena --=- reclusâo, de 2 a 10 auos.

§ 1,<? .Obter ou procurar obter, para
o fim de espionagem, noticia de fa
tos ou coisas que, no interesse do Es
tado, devam permanecer secretas:

Pena - reclusâov de 1 e 5 anos.

§ 2,9 Destruir, falsificar, subtrair,
fornecer ou comunicar a potência es
trangeira, organização subversiva ou a
seus agentes ou, em geral, a" pessoa
não autorizada, docum-entos, planos
ou instruções ciassír.caoos como <:igi..
losos por interessarem à segurança
nacional:

Pena' - reclusão, de 3 a 10 anos,

S 3.Q Entrar em relação com gover
no estrangeiro, organização subvervíva
ou seus agentes, para o fim de- comu
nícer qualquer outro segredo concer
nente à' segurança nacional:

Pena - reclusão, de 1 a 5 anos.
§4.Q Fazer ou reproduzir,· para o

fim de espionagem, fotografias, gra
vuras ou desenhos de msta.açôes .ou
zonas militares e engenhos de guerra,
de qualquer tipo: sngressar para o
mesmo fim, clandestina JU tr-audulcn
temente, nos referidos rugares: aesen
volver atividades aercfotográf'ícas, em
qualquer parte do terrrtórt- nacional
sem autorização da autorídada compu
tente:

pcna c--. detenção, de 1 a -2 ancs.

§ 5.9. Dar asilo ou proteção '.i es
piões, sabendo que o sejam;

Pena - reclusão, de 1 a :3 anos.

§ 6.9 O rimcionarto público que
culposamente facilitar o ootibeoímento
de segrêdo concernente à segurança
nacional:

Pena - detenção, de 3 meses a 1
ano.

Art. 14. Divulgar, por qualquer
.meic de publicidade, no-toras falsas,
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tendenciosas ou deturpadas, de modo
a pôr em perigo u bom come, a au
toridade o crédito ou o prestígio do
Brasil :

Pena - detenção, üe ti meses a 2
anos.

Art. 15. Falsificar, eupnrmr, tornar
írreconhecível, subtrair eu desviar' 'de
seu destino ou uso normal ~11t~Um cieío
de prova relativo afatú Ie tmpor
tância para o interesse nacional.

Pena - reclusão. de 1 '.-l õ anos.

Art; 1.6. Violar Jmunzdactes diplo
máticas, pessoais ou ceais, ou de
Chefe ou representante de Nacáo es
trangeira, ainda' que de passagem pe
lo territórío nacional:

Pena -' reclusão, de 6 meses a 2

anos.
Art. 17. Violar neutrálídade ilSSU

mída pelo. Brasil em face de países
beligerantes :

pena-reclusão, de 1 a :d a!.10s.

Parágrafo único. Se u crime é sim
plesmente culposo, a pena será de 3
meses a 1 ano de detenção.

Art. 18. Destruir ou ultrajar ban
deira, emblemas OU escudo de nação
amíga, quando expostos em lugar pú
blico:

Pena-detenção, de 3 meses-a 1 ano.

Art. 19. Ofender pubficamente, por
palavras ou escrito, chefe de gcvêrno
de nação estrangeira:

pena-detenção, de 6 meses a 2 anos.

Art. 20. Exercer violência de qual
quer - natureza contra ch-efe de go
vêrno estrangéü'o, quando em víatta
ao Brasil ou de passagem pelo seu
território:

Pena-reolusào, d-e 6 meses a 2 unos,
além da c-orrespondente à violência.

Art. 21. Tentar subverter a ordem
ou estrutura polttíco-sccial vigente no
Brasil; com o fim de estabelecer di
tadura' de classe, de partido político,
dê -gruno ou de individuo:
'pena~reclusão, de 4 a 12- anos.

Art. _22. Promover insurreição ar
mada;ou tentar 'mudar, .por meio vio
lento, a Constituição, no todo ou em
parte, ou, a forma de govêrno por ela

-adotada:
Pena-reclusão, de 4 a 12 anos.

Art. 23 Praticar atos destinados a
provocar guerra revolucionária cu
subversiva:

Pena-reclusão, de 2 a 4 anos.

Parágrafo 'Único. Se a guerra ec
brevém em virtude dêles:

Pena-reclusão, de4 a 12 anos.

Art. 24. Impedir ou tentar tmpc-"
dír, por meio de' violência ou ameaca
de violência, o livre exercício de qual
quer dos Podêres na União ou nos
Estados: .

Pena-reclusão, de 2 a 6 anos.

Art. 25. Praticar massacre, devas
tação, saque, roubo, seqüestro, incên
dio ou depredação", atentado pessoal,
ato de sabotagem ou terrorismo; nn
pedir ou dificultar o tuncícnamento
de serviços cssenctaís admíntstraoos
pelo Estado ou mediante concessão ou
autorização:

Pena-reclusão, de 2 a 6 anos.

Parágrafo único. l!: punível a ten
tativa, inclusive os atos preparató
rios, como delitos .autônomos, sempre
com redução da têrça parte da pena..

Art. 29. "rentardesmemorar parte
cio território nacional, para constituir
pais independente:

Pena-reclusão, de 2 a 8 anos.

Art. 27. Revelar sega-êdo 'oblido em
razão de cargo ou função pública que
exerça, relativamente a ações ou ope
rações militares ou qualquer puma
contra revolucionários, insurrectos ou
rebeldes:

Pena-reclusão, de 1 a 5 .anos.'
Art. 28. Matar ou tentar matar

quem exerça autoridade pública, por
motivo de racciostsmo ou inconfor
mismo político-social:

Pena-reclusão, de 3 a 30 anos.

Art. 29. Ofender física ou moral
mente quem . exerça autorídacte, por
motivo de faccioslsmo .ou inconfor
mismo político-social:

Pena-reclusâo, d-e 6 meses a :3 anos.

Art. 30, Atentar contra a liberdade
pessoal do Presidente ou do I vtcc
Presidente da República, dos Presi
dentes do Senado, da Câmara dos
Deputados ou do Supremo Tribunal
Federal:

Pena-reclusão, de 4' a 12 anos.
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Art. 31.' Ofender a honra ou a
dignidade do Presidente ou do vice
Presidente da República, dos Presr
den t.e...) da Câmara dos Deputadoes,
do. Senado, ou do Supremo _Tribunal
Pederal:

Pena-detenç~ão, de 1 a 3 anos.

Parágrafo único. Se o crime for
cometido' por melo de Imprensa, ra
díorítfusão ou televisão, a pena é au
mentada de metade,

ArL 32. Promover greve OU tccs-cnit,
-acart-e tendo a paralisação de servi
ços públicos ou atividades essenciais,
com o fim de coagir qualquer dos
Poderes da República:

Pena-reclusão, de, 2 .a 6 anos.

Art. 33. Incitar publicamente:
I - à guerra ou à subversão da

ordem político-social;
II - à desobediência coletiva às

leís:
rir - à animosidade entre as Fôr

ças Armadas ou entre estas e as clas
ses sociais ou as instituições civis;

IV - à :uta pela violência entre as
classes sociais;'

V ~ à paralisação de serviços pú
blicos, ou atividades essencíaís;

VI ~ ao ódio ou a discriminação
racial:

Pena-detenção, de ~-,-a 3 anos.
Pará~r'afo único Se o crime rôr

praticado por meio de imprensa,pan
netos- ou escritos de qualquer natu
reza, radiodifusão ou televisão, a pena
será aumentada de metade.

Art. 34. Cessarem funcionários pú
blicos, coletivamente, no todo ou em
pa.xe, os serviços a seu cargo:

Pena-detenção, de 3' meses a 1 .ano

Parágrafo único. Incorrerá nas
mesmas penas o funcionário público
que, direta ou indiretamente, se 50'·
Ildartzar a03 atos de 'cessação ou pa
ral-sacão de serviço . público ou que
contribua para a não execução ou
retardamento do mesmo.

Art. 35. Perturbar ou tentar per:"
turbar, mediante o 'emprêgo de vias
de fato, ameaças, tumultos ou arrut
dos, sessões . legislativas, judiciárias
ou conferências internacionais 'reali
zadas no Brasil:

Pena-detenção, de 6 meses a 2
anos, para o crime consumado, pu-

mndo-se a tentativa com um terço
da pena.

Art. 36. Fundar ou manter, sem
permissão legal, organizações de tipo
militar, seja qual fór o motivo ou pre
'texto, aSSIm como tentar reorganizar
partido potitico cujo registrol~';~1lú)

sido cassado ou fazer funcionar par
ti-do sem o respectivo registro OU,
ainda associação dissolvida legal
mente, ou cujo funcionamento tenha
si-do suspensot.

Pena-aetençâo, de 1 a 2 anos.

Art. 37. Destruir ou ultrajar a 'ban
deira" emblemas ou símbolos nacro
nats, quando expostos em lugar pú
blico:

Pena-detenção, de 1 a 3 anos.

Art. 38. Constitui, também, pro
paganda subversiva, quando importe
em ameaça ou atentado à segurança
nacional: '

I - a publicação ou divulgação de
.. notíciac ou declaração:

II - a distrrbuiçáo de jornal, bo
letim ou panfleto;"

In ~ o aliciamento de pessoas nas
locais de trabalho ou de ensino;

IV - ccrmcio, reunião pública, des~

file ou' passeata:
V· ---'- a ereve proibida'
VI - a '='injÚria, calúnia ou difama

çã-o, quando o ofendido rôr órgão ou
entidade que exerça autoridade pú
blica, ou. funcionário em razác de suas
atribuições:

VII - a manífestacâo de solidaríe
dade a qualquer dos aros previstos
nos itens anteriores;

Pena-detenção, de e meses a 2
anos.

Art. 39. Se a responsabilidade pela
propaganda subversiva couber a di
retor ou a responsável' de jornal ou
periódico, o Ju!z poderá impor, ao re
ceber a denúncia; a suspensão da cír
culaçâo dêste até trinta dias, sem
prejuízo de outras cominações previs
tas em lei.

Parágrafo único. Em se tratando
de estação. de .radiodífusâo ou televt

.são, a suspensão será imposta, nas
mesmas condições, pelo Presidente do
Conselho Nacional de 'I'elecomumca
ÇÕEG.

Art. 40. A responsabilidade penal
ou civil pela propaganda subversiva
é autônoma e não exclui a dos cnto-.
res ou responsáveis por outros crt-
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mes; na forma dêste decreto-lei ou
de outras leis.

Art. 41. Importar, fabricar, ter em
depósito ou sob sua guarda, commar
vender, doar ou ceder, transportar ou
trazer consigo .armas de fogo ou (;11
gcnho« . privativos das l"orçasArmi:,
das; ou quaisquer instrumentos de
destruíçâo, sabendo o agente que sao
'destinados à prática de crime con
tra a segurança nácíona.l:

Pena-reclusão, de 1 a 3 anos.

Art. 42. Incitar à prática de qual
qrrr dos crimes previstos neste decre
to-ler, ou faser-Ihes a apologia ou a
dos seus autores:

Pena-detenção, de 1 a 2 anos.

Parágrafo único. A pena será au
mentada de metade, se' o íncatatnen
to, publicidade ou apologia é feito p-a
meio de imprensa, radíoditusêo ou ,te
Ievlsâo.

Art. 43, São circunstâncias ..1;:;'l'a
varites, quando nào elementares do
crime:

I - ser o agente militar ou tun
cionárío público, a este se equípaván
do o empregado de autarquia, empre
sa pública ou sociedade de economia
mista;

I! ~ ter sido o crime p-atícado
com a ajuda de qualquer espécie ou
sob qualquer título, prestada." por Es
tado ou organização internacional ou
estraneeira:

lI! ~ tet, .no- caso. de concurse de
agentes, promovido ou organizado a
cooperação no crime, ou du-ígíuo a
atividade dos demais agentes.

CAPtTULO IM

Do Processo e Julgamento

Art. 44. Ficam sujeitos ao foro
militar, tanto os militares cerne os
civis, na forma do art. 122, §§ 19 e av,
da Constituição promulgada em ::4 de
janeiro de i9'6"7, quanto ao pr0Cr'.,.;SQ
e julgamento dos crimes denmoos
neste decreto ler, assim como os per
petrados contra as ínstttutçôes ir .Ií
tàres -.

Parágrafo único, Instituições mili
tares são as Fôrças Armadas, cou'stí
tuídas pela Marinha de Guerra, Exér
cito e Aeronáutica Militar e 'estru
turadas em Ministérios e altos óraaos
militares de administração, planeja
mento e comando.

Art. ,45. O fôro especial, estabeíe
cido neste decreto-lei, prevalecera sõ
bre qualquer outro, ainda que os cri
mes tenham sido ccrnetídos por melo
da imprensa, radiodifusão ou teíeví
são.

Art , 416. Poderão ser instaura-jus,
individual ou coletivamente, os pro
cessos contra os infratores de qual
quer dos díspositívos deste decreto
lei.

Art. 47. O recurso ordinário, pre
visto no art. 114, II, letra c, da
Constituição promulgada em "4 de
janeiro de 19,57, será interposto la de
cisão final do Superior 'I'rtbunal Mí
Iitar ,

Art.. 48. A prisão em flagrante de
lito ou o recebimento da denún. ia,
em qualquer .dos casos previstos nr-,:;
te decreto-lei, importará, stmuítâ.•ea
mente, na suspensão do exercício da
profissão, emprego em entidade 01'i-
vada, assim como de cargo ou tuu
çâo na admimstraçào pública, eu-ar
quta, em empresa pública ou socíe
dade de econccnía mista, até a sen
tençà absolu tória..

§ tv O Chefe do serviço ou atívtca
de, empregador ou responsável pela
sua dír ecào, inclusive dos estanet-rá
mentes de ensino, fica sujeito à mul
ta de cem a um mil cruzeiros novos.
se permitir a 'Violação do disposto
neste artigo, aplicável pelo juiz da
causa.

§ 29 No caso de reincidência a pena
será' a do Crime.

Al't.~ 49. O juiz, em face das cir
cunstâncias, poderão isentar de uena
o revolucionário, o insurrecto ou o
rebelde que, antes de ser aprtsíona
do, deponha as armas, desde que -náo
haja cometido, em conexâo com .:t ati
vidade subversiva, algum delito (;0
mum, a cuja pena não se .eximírá,

Art..50. O condenado à 'pena de
reclusão por mais de dois anos fica
sujeito, acessôriaenente, à suspansáo
de direitos políticos, por 2 (dois) a 10
(dez) anos, na forma estabelecida
pelo art. 151, da Constituíçâo pro
mulgada em 24 de janeiro de 1~"lj7.

Art. '51. Não é admissível a. sus
pensão condicional da pena, nos cri
mes previstos neste decreto-lei.

Art. 52. A pena privativa da- noer
dade .será cumprida em estabeíecí-
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menta militar ou civil, a critério .dc
juiz, mas sem rigor penttencíárro.

Art . 5,3. O livramento eondícío.ial
dar-se-á nos' têrmoa da Iegtslacáo
penal militar.

Art. 54. Durante a fase policial 'e.
o processo, a· autoridade oompet.mte
para a formação deste, ex offiôo, a
requerimento fundamentado do .tepre
sentante do Ministério Público: ou de
autoridade' poli9ial, poderá decretar a
prisão preventiva do indiciado, ou de
terminai' a sua permanência no local
onde a sua presença fôr necessária à
elucidação dos fatos a apurar

§ 1Q A Ü'l'dETU será dada por eser-to,
intimando-se por mandado o índicia
do e deixando-se cópia do mesmo em
seu poder.

§ 29 A medida será revogada desde
que" não se faça mais necessária, ou
decorridos 3'0 dias de sua decretação,
salvo sendo prorrogada < uma vez, por
igual prazo, mediante a alegação .de
justo motivo, apreciada pelo juiz.

§ 39 Quando o local de permanên
cia não Iôr o do domicílio do índicia
do, as despesas de sua estada .serâo
indenizadas pontualmente pela auto
ridade competente, policial ou"judícía
ria, conforme fôr- o caso, por conta
do Tesouro Nacional.

§ 49' Com a medida de percnanên
ela, a autoridade judiciária -poríerá
ordenar a apresentação, diária ou

não, do Indícíado, em hora e local de
terminados .

§ JiQ O não cumprimento do díspos
to na ordem judicial de-permanêncta
justificará a decretação da urísâo
preventiva.

Art. 5,5. São Inafiançáveis os cri
mes previstos neste decreto-lei':

Art. 1':;6. Aplica-se, quanto ao pro
cesso e julgamento, o Código da Jus
tiça Militar, no que não colidir com
as disposições da Constituição e .jêste
decreto-lei.

Art. 57. O Ministro da .Justíça, na
forma do disposto- no art. 16ô e seu
parágrafo 2°, da Constituição pro
mulgada em 24 de janeiro de 1967, e
sem prejuízo do disposto em leis es
peciais, poderá determinar investiga
ções sôbre a organização e o runcío
'namento das emprêsas jornattsttcas,
de radiodifusão ou de televisão, esp s
cíalenénte quanto à sua contabtlída
de, receita e despesa, assim como a
existência de quaisquer tatõres ou in-o
fluências contrários à segurança na
cional, tal como definido nos, artigos
2Qe -39 e seus parágrafos:

Art. 58. aste decreto-lei entrará.
em vigor a 15 de março de 1&37, re
vogadas as disposições em contrária,

Brasília, 13 de março de 19'57; 14{iQ
da Independência e 79Q da Repúbuca,

H. CASTELLO BRANCO
Carlos Medeiros Silva

DECRETO-LEI 'N\l 315 - DE 13 DE MARÇO. DE 1967

Orçamiza a Secretaria de Segurança Pública da Prefeitura do Distrito
Federal e dá outTaS orooíaénctae,

o Presidente da República, DL uso das atribuições que lhe confere o
art. -30 9-0 Ato Institucional nv 2, de 27 de outubro de 19-65, combinado
com o art. 99 do Ato Jnstdtuoional ne 4, de 7 de dezembro de 19BB, decreta:

Art. 19 A Secretaria da Eegurança pública d,? prefeitura do Distrito
Federal, a que se retere o parágrufo único do art. 15 da Lei 4.483, de lI:;
de novembro de 191)4, fica incluída na estrutura báaíca da administração
do Distrito Federal, com atribuição sôbre todos os assuntos -atínentes ao
policiamento de qualquer natureza, segurança e administração -de prisões
da capital da República' e das demais áreas que delimitam o Dístr'ítc Pe-
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deral, bem como os referentes b; engenharia de tráfego, registro e licencia
mento de veículos e Iiscahzaçán de trânsito.

Art. 29 A Secretaria de segurança Pública da Prefeitura elo Distrito
Federal (SEP) é constituída dos seguintes' órgãos:

---:- Gabinete (GAB)

- Central de rjperacôes (CO)

-:-:- Conselho Superior de policia do Distrito Federal <CSPDF)

- Departamento de 'I'rânetto (DT)

-'- Departamento de Polícia Judiciária (DPJ)

- Departamento de Policia 'Técnica (DPT)

- Departamento de Serviços Gerais (DSC)
- Departamento de Prisões <DP)
- Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF)
- Corpo de Bombeiros do Distrito Federal ceBDF)
§ te Para a execução elo serviço de policiamento, a .sccretarta de Se

gurança Pública da Prefeitura de Distrito Fed'eral organizará Zonas Po
liciais, no Território de sua jurisdíçâo, divididas, situadas e estruturadas
por decreto do Prefeito do Diet-itc Federal.

§ 29 O policiamento ostensivo e fardado, no' Distrito Federal, será
executado exclusivamente pele, I--'MDF. '

§ 39 Os serviços de ordem pclítíca e soçtal. censura e estra.ngeiros se
rão executados, no. Distrito Federa1 pelo Departamento de Polícia Federal.

§ 49 Os serviços de identificação e crlminalistica, 'mediante convênio
entre o Departamento de Polícia Federal e a Prefeitura do Distrito F.ederal.,
serão executados pelo Departamento de Polícia Federal, até que a secreta
ria. de Segurança pública rnaponha dos meios necessários' para sua
execução.

§ 51? A Academia Nacional de polícia, mediante convênio entre o-De
oartamento de Policia Federal f> a Prefeitura do Distrito Federal, colo
cará à disposição da Secretaria de Segurança pública vagas em CoUl'sOS
regulares e específicos de formação e aperfeiçoamento do pessoal integrante
des carreiras policiais da Secretaríe. de Segurança Pública do Distrito
Federal. '

o§ 69 Os estabelecimentos penais existentes no Distrito Federal, incluo.
sive os que estão sob a jurisdição. do Ministério da Justiça e Negócios In
teriores, serão incluídos no Departamento de Prisões.

Art. 39 A estrutura e competência dos órgãos que integram a Secre
taria de Segurança Pública da Prefeitura do Distrito Federal, bem como
as atribuições de seu pessoal. serão regulamentadas por ato do prefeito,
no prazo de sessenta (60) dias, a contar da dota da publicação deste
Decreto-Lei.

Parágrafo único. Enquanto não fôr vexpedldo pelo Prefeito do Dis
trito Federal o ato a- que se refere êste artigo, continuará em vigor' O Re
gulamento-Geral da POlít:.:Íf.l 'do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto
nv 56.51!, de 28 de junho de :965, exceto no que contraria êstevDecre
eo-r,ei.

Art. 49 Fica criado o cargo de secretário de Segurança. Publica e
extinto o de Chefe de. Polícia, criado pelo parágrafo 39 do art. 16 da Lei
4.483, de __16 de novembro de 1964.
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Art. .5° Pf3,SSa a. constituir o quadro de Pessoal Civil da Secretaria
de segurança Pública o que nas tabelas anexas. à Lei 4.813, de 25 de ou
tubrcda 1965. expressamente se referia à extinta Polícia do Distrito Federal,
COlU as alterações do presente Decreto-Ieí e seu anexo.

§ 19 Ficam extintos 03 cargos previstos no Anexo IV, Serviço policial
Metrcpolitano - Pr,iI, Grupo ()e!Jpacional - PM - 300 - policiamento
Feminino, todos da referida Lei 4.813, de 25 de outubro de 1965,

§ 2\> Para provimento elos cargos constantes de qua-dro de- pessoal
civil cem atríbuições polfcraisv obaerva r-ae-â o disposto' no parágrafo únic()
do artcgn 14 da Lei nv 4.483, de 16 de novembro de 1964.

§ 39 Permanece em vigor::> disposto no art. li? e seu parágrafo único,
da Lei 4.813, de2ó de outubro de 1965.

§ 4° Enquanto houver é'(eficH~ncia de efetivos na PMDF, e a critério
do Prefeito do Dístrtt.i. Federal, I) pessoal de que trata o parágrafo ante
rior permanecer!" .adido· à PMDF.

Art. 6'1 Os ereuvos da Po~lci8. Militar e do corpo de Bombeiros do
Distrito Federal serão fixadas pelo poder Legislatívo. de dois em dois anos,
mediante mensagem do Poder Executivo e proposta do Prefeito do Distrito
Federal.

Art. 7" Poderão <er ' aproveitados na Polícia Militar do Distrito Fe
deral. desde que apurada a hebilitaçâo 'para oexercicio da função, os
Guardas de Vigilância do Qua.dro provisório de. Pessoal do Distrito Fe
deral que, por fôrça do convênio celebrado entre o Distrito Federal e o
DFSP .em 10 ele março de 1965, foram postos. à disposição .da Políclado
Distrito Federal. /

Art. 89 Ap'Icem-se aos militares da polícia Militar e corpo de Bom
beiros .do Distrito _Federal '.PMDF' e CBDF) as disposições da; Lei 4.328
de 30 de ab.nl de 190--'1' (Código de vencimentos dos Militares) em tudo i)

que couber e até que; a lei especial venha a regular seus yencimentos, de
vendo ser conslgnados no Orçamento da União em anexo próprio, as dota
ções 'destinadas ao seu' pa.jamento, inclusive inativos, bem como pensões
deixadas aos seus beneficiários.

Art. 99 Os oficiais e praças da Polícia Militar e do Corpo de Bom-.
beires do Distrito Federtu ficam sujeitos ao fôro militar e, quando prati
carem crimes" definidos em leis como militares, enquanto não dispuserem
essas Corporações de Auditorta própria, serão processados perante a Au
ditoria da l1l!o Região Militar.

Parágrafo únicÔ. Enquanto não estiver instalada a Auditoria da 1l!l
Região Militar, as atrfbuíçôes do presente artigo serão processadas perante
a Auditoria. da 4~ Região Milirar.

Art. 10.~ ~ate Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua' publica
ção, revogadas as disposições .em- contrário.

Brasília, 13 de março de ~19?7; 1469 da Independência e .799 da Repú-..

blíca.

H. CA5TELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva
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SEORETARIA DE SEGURANÇA PúBLIOA DO DISTRITO FEDERAL

ANEXO I

Carg0s de Provimento em Comissão

Número
de

Cargos
Denominação

I
I I
i Símbolo.]
I I
I I

Qualificação

1

1

Direção Superior I
Secretário de, Segurança 'I

Pública " .. , .
Chefe de Gabinete , ,I

I

I
I
I
I

CO) I
2-0 I

I

1

1

1

1

I
I
I
I

3-0 I
I

3-0 I Delegado ou comissário
I

3-0 I Médico Legista ou perito
I Criminal
I

3-0 \ Nível Superior

3-C I Nível superior
1

3-0 I Bacharel em Direito

I
I

4-C I De'egado .de Polícia
I

I
Direção Intermcâióruis I

1

5

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

I
I
I
I
I
I

I
I
I------

(*) Tabela ';0" {'1( Decreto-Let no 81, de 21' de dezembro de 1966.
Observação: ~ :E:ste quadro .substatui o Anexo 1, rererente a. cargos

de Provimento em Cc-níss.ào, da Le: nv 4.813, de 25 de outubro de 1965, na
parte referente a P0I1:.:ia do Distrttc Federal.

DEC!RJETO-LEI NÇ 316 ----, DE 13 DE
'MARÇO DE i9'S7

Dispõe sôõre as eetunúaçôes de moe
âa de pagamento das obrigações.

o Presidente .da República, "no uso
das atribuições' que lhe são conferi
das pelo artigo 3'0 do Ato InStitU(;10~

nal número 2, de 2<7 de outubro de
1'9$5; e - - I

Considerando que interessa à :)1'
dem pública evitar pendências e Ií
tígtos sôbre a execução de contratos,
ensejados por interpretações jiver
gentes quanto à legalidade de estí
pulacões sôbre a moeda _de paga
mente:

Considerando que interessa funda
mentalmente à segurança nacional a
determinacâo daqueles casos em que,
nas relações entre partículares, po
dem ser pactuadas cláusulas de pa
gamento em ouro ou em meada es~

trangeíra: .

Considerando que dispositivos l<lgaia
em vigor permitem adequada manu
tenção do valor real dasobl'igacões
e contratos expressos em moeda na
cional, através da aplicaçã-o da cor
reção .monetárfa nos casos e seg-rado
as. modalidades previstas em leis es·
pecífícas: ,

Considerando a necessidade de c;-m
plementar o disposto no Decreto-lei



572 ATOS DO POD·ER _LEGISLATIVO

nv 238, de 28 de fevereiro 'de 1967,
de modo a precisar a extensão da
derrcgaçâo do Decreto .nv 23.5![}1, de
27 de novembro de 1933, resolva baí..
X8-1', o seguinte decreto-lei:

Art. 19 A derrogação do Decreto
nv 23.5(}1, de 27 de novembro de ',933,
a que se' refere o art. 69, do Decre
to-lei nc 238, de 28 de fevereiro de
H>5·7, aplica-se somente:
, I . - Aos empréstimos e quaisquer

obrigações cujo credor ou devedor
seja pessoa residente ou domícüiada
no exterior' e

Ir .:: Ao.~ negócios jurídicos que
tenham por objeto acessão, u'ans
ferência, delegação, assunção ou mo
dificação das obrigações referidas no
n« I anterior, ainda que ambas as
partes contratantes sejam pessoas re
sidentes ou domiciliadas. no país.

Art. 2° :f':ste decreto-lei entra em
vigor na data de sua publícacãc, te
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de março de 1967; 1469
da Independência e 799 da República,

H. CAS't'ELLOBRANCO

Octàuio Bulhões

DECRETO-LEI Nq 317
MARÇO DE 19'57

DE 13 DE

e no Distrito Federal, compete as
Policias Militares, no âmbito de :.:.1.128
respectivas jurisdições:

a) executar o poltcíamento oecen
sívo, fardado, planejado pelas auto..
rtdades policiais competentes, a Um
de> assegurar o cumprimento da rei,
a manutenção da ordem púnnca ~ o
exercício dO-3 poderes constltuidos:

b) atuar .de maneira preven';ivu.'
cccno fôrça de díssuasão, em tocais
ou áreas específicas, onoe se presuma
81';'1' possível a perturbação da ornem:

c) atual' de maneira repressrva. em
caso de 'perturbação da ordem, p-e
cedendo o eventual emprêgn das Pôr
ças Armauas:

d) atender à convocacao do Go
verno Federal, Em caso de guerra .ex
terna ou para prevenir ou reprimir
grave subversão da ordem ou am-a
ca ae sua irrupção, subordman-te-se
ao Comando das Regiões Mi~I~;:n'e",

para ernprégo em suas atrrbutcões ego.
pecífícas de polícia e de guarda ter
ritortaí.

Art. Sv As Polícias Militares '$U}JOl'
dtnam-se ao órgão que, nos governos
dos Estados, Territórios e do Díatrtto
Federal, rôr responsável pela or-tem
pública P. pela segurança interna.

CAPíTULO II
Reorganiza as Policias e os Cor-oes

de Bombeiros Militares','dos Esta
dos, dos Territórios e do Di;)'I:'li'to
Federal e dd outras prooidenctas,

'O Presidente da República, 1;'mJo
Em vista o art. 89, letra v, do Inciso
XVII, da Constituição promulgada r-m
'24 de janeiro de 1967, e no uso das
atribuições que lhe são confan.raa
pelo art. 30 do Ato jnsütucíonar nc ~,

de 2'7 de outubro de 19'65, combinado
com o art. 99 do Ato Instituci-auu
nc 4, de 7 de dezembro de 1965, re
solve baixar, o seguinte decreto-lei:

Art, 10 As Polícias Militares . on
síderadas fôrças auxiliares, reserva do
Bxército, serão organizadas na' ccn
formldade dêste decreto-lei,

OAPtTULO I

Definicãc e comsieténcui

Al't. 20 Instituídas para a manu
tençâo da ordem pública e segurança
Interna nos . Estados, nos Terrttórtoa

Estrutura e Orçanizacao

Art. 49 As Policias Militares '.>21'800
estruturadas em óraao de Dn-ecao de
Execucao e .de Apolo, de acordo '.-:-n
as finalidades essenciais do serviço
poncíal e as necessidades de carta
Unidade da Pederaçao.

§ 19 Considerados as Imaüdaues es
senciais e o ímperatrvo de sua aru
cutacac pelo território de sua t-ms
dícao, as Polícias Militares' deve-no
estruturar-se em grupos POl1C,lB,:S,
Sendo essas nacõcs os menores are
mentes de ação autônoma, deve-ao
dispor dé um 'chefe e de um uum-ro
de componentes habilitados, mdtsoen ..
sáveía ao atendimento das rmssoes
básicas de polícia.

§ 29 De acôrdo com a ímportãncta
da região, o ínterêsse admíntstrattvo
e facilidades de comando, os grupos
de que trata o parágrafo anterjor
poderão ser reunidos, consütuínüo
em Pelotões, Companhias e lata
Ihões ou em Esquadrões e Regtmento,
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quando se tratar de unidades mon
tacas.

Art. 59' O Comando das. Poücías
Militares será exercido por oficial su
uerfor cccnbatente, do serviço ativo
do Exército, preferentemente do oeste
de 'I'enente-Ooronel ou Coronel, pro
poat- ao Ministro da Guerra unos
Governadores de Estado e de -fe-rr
tórros ou pelo Prefeito do D1,3t~'It,O

Federal.
I § 1'" O provimento do cargo de Co

mandante .sera feito por ato d05 Go"
vernadores dos Estados, 'rerri'ónos
ou pelo Prefeito do Distrito jeedarar,
após ser designado por decreto do
Poder Executivo Federal, o oficiar que
ficará à disposição dos referidos Oo
vêrno e Prefeito para êsse fim.

§ 2° O oficial do EXército, nomea
do para o Cargo de Ocmandante da
Polícia Militar será comissionado r.o
maís- alto pôsto da Corporação, se
sua patente fôr inferior a êsse pôsto .

li 3\1 O oficial da ativa do Sxér
cito, nomeado parà o Comando da
Polícia Militar, na 'forma deste ar
tigo. e considerado em "tuncao n-r
Iltar", para fins de satisfacâo "1'3 1:e~

cutsttos legais extsddov vpara Ul"Ol~'W"

C8.C como se estivesse no exerctrao
de cargo de Comandante de Oornc
de. Tropa do Exército.

~. 4° Em. caráter excepcional, (,U~'

vida a Inspetoria Gerál das Poüctas
Militares. o cargo de h'olYlandante
ponera ser exercldo por orícral da att
va. r1') .último posto, da própria 'Cor

'poracão.
§ õv O oficial nccneacto nos termos

elo parágrafo anterior. comíssíonado
outnâo terá precedência hierárquica
sobre 0" oficiais de igual pôsto da
corporação.

Art. 6° Oficiais do serviço ativo do
Exército poderão servir no rastnoo
-Mator ou como instrutores das Po
lícias Militares. .obedecídas para. a
desianacão as mesmas prescrícôéa do
artigo anterior, salvo quanto ao "pÕE;tQ.

CAPíTULO In

Do Pessoa: das pàlicia,s Müitares

Al;t. 7ÇJ São os seguintes -os postos
e graduações da escala híerárquica
da- Pohotas Milita.res:

a) Oficiais de' Policia:
- coronel

- Tenente-Coronel
-MaJor
-Capitão
-10 Tenente
- 29 Tenente.
b) Praças especiais de Polícia:
- Aspn-ante-a-Oífcraí
- Alunos da Escola de Formação

de Oficiais da policia.
c) praças de Policia:

Sub tenente
I" Sargento

- 2°' Sargento
- 39 Sargento
- Cabo
. - Policial.
§ 19 A todos os postos e graduaçües

de que trata êste artigo será acresci
da a designação "PM" (Polícia NlilÍ'~

tal') .
§ 21? Os Estados, Territórios e o Dis

l.rtto Federal poderão, se convier às
respectivas Policias Militares:

a) suprimir na escala nterát quica
um ou mais postos ou graduacôes das
previstas neste artigo;

b) subdividir a graduação da poü
c-al em classes, até G máximo d,,;, t·~ es,
correspondendo a mais elevada à ca
tegorta de "soldado" na Iegfsiaçâo ví
gente.

Art .. .89_ O ingresso no quadro de
Oficiais será feito através de cursos
de formação de .oficiais da própria
Polícia Militar ou de outro Estado,
mediante convênio promovido pela
Inspetoria Geral das polícias Mílíta
res.

Parágrafo único. poderão, também
ingressar nos quadros de otíciais das
Policias Militares, se convier 2 estas,
'I'enen tes da Reserva de 2\.~ <.:laSSI", das
!<'ôrças Armadas, COm autcrízacão 60
Minístérío correspondente.

Art. 9Q São considerados em exün
çáo os atuais quadros de otíciais mé
dicas, dentistas, farmacêuticos I: vete
rtnáríos nas Policias Militares.

Parágrafo único. Esses serviços pae
sarào a ser executados Drdgressna'
mente, por profissionais cívts.vmed.an
te contratação ou convento com ins
títuíçôes correspondentes.

Art. 10. O recrutamento de praças
para as Policias Militares obedecerá
tLO_ voluntariado, -taucôrdc com regís
Iaçào própria de cada Unidade da Pe~

aeração, respeitadas as prescrtcôas da
.Leí do Serviço Militar e seu regula
mento.
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Art. n. O acesso na escala cterar
quica, tanto de oücrais como 1.. pra
ças. será gradual e suceseivo. p.» pro
maçao, ce acordo com tegrsíaçàn pe
cunar a cada Unidade da Pederaçào,
exigtdos os seguintes requisitos bá
sicos:

u) Para a promoção ao rosto ce
Major: curso de aperfezçoamenr.o feito
na prórma corporacao ou em FOrt;~

Policial de outro Estado;
b) Para a promoção ao .cõsto de Co

ronel: curso superior de Palie a desde
que haja o curso na Corporação.

CAPíTULO IV

tnstruçao e Armamento

Art. 12. A instrução militar das Pu
lfcías Militares será oríemada to: Its
canzaua . pelo Ministério aa Guerra,
através da Inspetoria. Geral das Po
líeías Militares, na forma deste De
ereto-ter.

Art. 13. O armamento das Polícraa
Militares limitar-se-á a engennos e
armas de uso mdrvídual. tnciusiv.. a.1J..
tomatícas. e a um reduzido numero
de armas automáticas coteuvas toves
para eventual defesa de 'mas instala
ções fixas.

Art. 14. A aquisição de veicuies
sôbre rodas com blindagem .eve e de:,
sarmaoos. 'poderá ser autorizada des
de que julgada conveniente O~Ú) MI"
ntstérto da Guerra,

Art. 15., E' vedada a aqu.sícao 0.6
engenhos e armamen tos tora da; es
pecífrcaçôes estabelecidas, bem ,"mIO
a de veículos 'sobre lagartas e aerona
ves. -

Art. 16. As aquisições de urmanren
to e munição dependerão OÓ> a-r.orrza
çâo do Ministério da Guerra tulJe
deterão as normas previstas l.l~lL c r-r
viço de Fiscalização de .mpcvtacao
Deposito e Trafego de Prod -rtos con
trotados pelo Ministério da. Guerra
(SFIDT) .

CAPíTULO v

Justiça e Disczplina

Art. 17. As Polícias Míürares se-âo
regidas por Regulamento Dtscípltnar
redigido' à semelhança do Regu.a
menta Dísclplnar do Exército e adap
tado às condições especiais de cada
Corporação.

Art. 18. A órganizaçâo e tuncíona
menta da Justiça M,litar F:s'a1ual ",e
râo r-egulados em lei especial.

Parágrafo único. O foro mi'rtar é
competentecpara processar'" julgar o
pessoal das Policias Militares ::11J~ '31':
mes definidos em lei como mtntar-s

Art. 19. A Justiça Müiar ãxt.aduai
de prímen-a instância. é conet.rutca
pelos Conselhos de Justiça ...revistos
no Código de Justiça Militar . A' de
segunda instância será .1:11 I'rtbunal
Especial, ou o Tribunal de .ruencu.

CAPÍTULO VI

Da Inspetoria Gaal ,das Polinas
Militares

Art. 20. Fica criada no Mims:ério
da Guerra a Inspetoria Geral das r-o
Iíctas Militares (lGPMl dnetamcnte
subordinada ao Departamento Geral
do Pessoal '(DGP) .

Art. 21. O cargo de Inspetor-Geral
das Policias Militares será ec.rcmo
por Um General-de-Brigada.

Art. 22'. Compete ti. Inspetoria Ge
ra: das Polícias Militares:
- a) centralizar. e coordenar t;.)do.~ os

assuntos da alçada do ;\1in.st.é'.'1.lC:a
Guerra relativos às Policias vu-uares .

b l ítispecíonar as Polícias Mil .tares,
tendo em vtsta o fiel cumur-tnenic da;
prescrrçôes deste decretc-ieí;

c) .proceder ac con rrõre d'<1 ')~5anl
zaçâo, dos efetivos, do armamen.o e
do material bélico das. POllC.,d.6 Mili
tares;

d) baixar normas e díretrtaes e fis
calízar 'a instrução militar uas. poli
eras Militares em todo J cecrrtorjo
nacional. com vistas às conrncóes pe
culiares de cada Un dade a·, F",OErR
çáo e a uttüzaçào das mesmas em raso
de convocacào, inclusive mo nnzacao,
em decorrência .de sua conctroac de
fôrças auxiliares, reservas '1.0 Exér
cito;

e) cooperar com os GoV"!fUOS dos
Estados, dos Territórios e com o ,J t··
feito do Distrito Federal TI') .t-l1ar.eja-"
mente' geral do' dispositavo 03 Força
Policial em cada Unidade da Eedera
çáo. com vistas a sua desttnacào cone
titucíonal, e às atribuições de guarda
territorial em caso de mobüizacao;

f) propor, através do Deuartamcn
to Geral do pessoal. ao Estado-Ma cr
do Exército os quadros ae rn mthza
çao para' as Policias Militares de cada
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Unidade da Federação, sempt'...., com
VIstas ao emprego em suas atruunçôes
especificas e de guarda ter-uonai.

'J f cooperar no estabeíecrmen ,' da
legislação básica relatava às polícias
Mítnares ,

I\.rt. 23. O Ministério ua Guerra
proporá ao Presidente da Republ.ca,
no' prazo de 30 ttr.nta.i d:as o-, atos
neeessanos à organízaçào da 11l::i1-Jl2:tO"
ria Gera! das Policias Milit.ar,''3. e-m
como as normas gerais de J!'lU funcío
namenro.

CAPITULO VlI

prescrições diversl:t~

Art. 24. Ao pessoal das Polícias Mi~
litares é vedado fazer parte de firma.'!
comerciais, de empresas .ndustrra-s _da
qualquer natureza ou nelas exercer
runcao ou emprego -remuncradc

Art. 25. E' expressamente nro btdo
n eiementos das policias i\'lilit,éJ,l..e~ n
comparectmento tardado, exc-s.c em
serviço, em manifestações de caráter
pohtrco- parndàrto.

Art. 26. As condições de -na'Jvrda
ue cdo . pessoal 'das Polícias Mimares,
bem como seus direitos, vantagens e
regalias, constarão da' Iegrsracào e1:'
pecial de cada Unidade da e ederaçào.
nac sendo permitidas condicóes arem
(ias que. por lei ou regulamentos ,5á-O
atribuidas ao pessoal .das Pôrcas Ar
madas.

Art. 27. Aplicam-se aos onera-s de.s
Polícias Mili tares:

a) as disposições constttuclona-s re
lativas ao alistamento eleitoral e con
diçõas de elegibüídade do; rmütare»;

Dl as disposições constitnc.óua.s re
lativas ãs ' garant as, vantag-ins pr-r
rogativas e deveres, bem <om. t ôdes
as restrições ali expressas, -es.sarvado
o exercicio dê cargos de tnterêss- íJ'J
hctat, assim definidos em .egíslaçâo
proprta .

Art. 28. Competirá ao Poder FXe
cutrvo. mediante propostav.ío Minis
terto da Ouerrà.. declarar '1 cond çao
de "militar" 'e', assim, oonsi-rerà-Jos
reservas do Exército. aosC'-'.fl)()S de
Bombeiros dos Estados. l\111nw1DIos,
.Terrftót-íos e Distrito Federal,

Parágrafo único: Aos C0rprJS de
Bombeiros Militares aphcar-s- nc as
dispos.côes contidas neste uecreto-Iei,
exceto o disposto nos arts. 5° e 6Q e
seus, parágrafo-s.

Art. 29. ~ste decreto-lei entrará E:1U
VIgor na data de sua pubüeaçao.

Art., 30. Fica revogada a oei tJV Ir2,
dl-' 17 de janeiro de 1936 e demais dís
posições que contrariem as dêste de
ereto-lei.

.grastha, 13 de março de 1967 E6?
da Independência e 79Q da República.

H .. CASTELLO BRANCO
Carlos Medeiros Silva
Adernar de Queiroz

DECRETO-LEI NQ 318 - DE 14 DE
MARÇO DE 1967

Dá nova redação ao preâmbulo e a
dispositivos do Decreto-lei n Q 227, de
23 de fevereiro de 1967.

O Presidente da República, usando
da ati-íbuíçáo que lhe confere o artigo
-30, do Ato Institucional nv 2, de -27
de óutubro de 1965, combinado com o
art. 9'? do Ato Instrtucíonal no 4, de
7 de dezembro de 1966; e

Considerando a representação que
lhe fêz o Conselho de Seg\.uança Na
cional sêcre ' as implicações que po
deráo advir, para 08 altos ínterêsses
do pais e a própria segurança Nacío
nal, a manutenção de dispositivos 10
Código de Minas. com a redação que
lhes foi' dada pelo Decreto-lei nv 227,
de 28 de fevereiro de 196"7; e I

Considerando, ainda à vrsta da men
cionada representação, que de fato,
dlspoaitlvos do referido Decreto-lei nú
mero 22'7,. necessitem ser : escoímados
de Imperfeições prejudiciais aos .supe
rtore, ínterêsses da Nação, resolve bai
xar O segúrnte Decreto-lei:

Art. 10 • Considere-se o preâmbulo
do Decreto-lei n'?227_ de 28 de teve
retro ele 1967. com a seguinte redação:

"O Presidente da República na
uso da atribuição que lhe confere
o arüao sc, § 2'?, do Ato Institucio
nal .n? 4, de 7 de dezembro de
1-966· e .

Considerando, que da experrên
cia de vinte e sete anos de aph
cação do atual Código de Minas
foram colhrdos ensinamentos que
ímpende aproveitar;

Considerando que a notória evo
lução da ciência e. da tecnologia,
nos anos após a 2\1 Guerra Mun
dial. introduziram alterações pro
fundas na uttlízação das substan
cías minerais;
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Considerando que cumpre atua
lizar a-s dísposrções legais de' sal
vaguarda dos superiores interesses
nacionais, que evoluem com o
tempo;

Considerando que ao' Estado in
cumbe adaptar as normas que re
gulam ,atividades especializadas à
evolução da técnica, a fim de pro
teger a capacidade competmva do
País nos mercados rntemacronets:

Considerando que, na colimaçâo
dêsses 'objetivos, é oportuno adap
tar o direito de mineração à con
juntura;'

Ccnsiderando.imaís quanto ccns
ta da, Exposição de Motivos nú
mero 6-67-GB, de 2U de Ievereíro
de 1967, d.C~3 Senhoi-es Míntstros
das Minas. e Energia, Faaenda e
Planejamento e Coordenaçàu Jâco-.
nômíca, decreta;'

A"rt. âv. O Decreto-fel nc 227, de
28 de fevererro -de 1967, que deu nova
redação ao Decreto-lei nv 1.985 (Có
digo - de Mínas) , de 29 de janeiro de
1940, passa a vigorar com as seguin
tes alterações:

Alteração nv '1 - Os itens I e II do
art. 29, passam a ter a seguinte re
dação:

"1 - regime de Concessão, quan
do depender de decreto de conces..
são do Govêrno Federal;

~'II ----: regime "de Autorização e
Licenciamento, quando depender
de expedição de Alvará de auto
rização do Ministro das, Minas e
Energia e de .Iícençe expedida em
obediência a regulamentos admi
nistrativos locais e de registro 'do
produtor no órgão próprio do Mi
.nístérto da Fazenda;"

Alteração nv 2 - O art. 6° '(caput)
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 69 • Classífíoam-se as mi
nas segundo; a forma representa
tiva do direito de lavra, em duas
ca tegorras.

Mina Manifestada, a em lavra,
ainda. que - transitoriamente sus
pensa' a 1,6 de julho -de 1934 e que
tenha sido marrífestada na con
formidade do art. 10 do Decreto
nv 24,642, de 10 de julho de 1934
e da Lei uc 94, de 10 de setembro

.de 1935.

Mina Concedida, quando o di
reito de 'lavra é consubstanciado
em decreto outorgado pelo Go
vêrno Federal."

Alteração nv 3 - E' revogado o
item IV do art. 16, ficando renumera
do o atual item. V para IV.

Alteração nv 4 - O art. 17 (caput)
passa a ter a seguinte redaçã-o:

"Art. 17. Será rndeferido de
plano pelo Diretor-Geral do .....
D.N.P.M., o requerimento desa
companhado de qualquer dos ele
mentos de informação e prova
mencionados nos itens I, II e DI
do artigo anterior."

Alteração n« 5 - O item II do ar
tigo 29, passa a ter a seguinte reda
ção:

"II - A não interromper os
trabalhos, sem justificativa,de
pois de ínícíedos, por mars de 3
(três) meses consecutivos, ou por'
120 dias acumulados e não conse-
cutivos." .

Alteração n» 6 - E' revogado o ar
tigo 59. ficando renumerados, de 59 a
95, os atuais artigos: 60 a 96.

Alteração 'nv 7 - O § 2,9 do art. 73,
passa a ter a 'seguinte redação;

"~29. A .. matricula, que é pes
soal, será feita a requerimento ver
bal- do interessado e registrada em
livro próprio, da colet>ürla Federal,
mediante a apresenteçâo do com
provante de quítacâc do impôs to
sindical e o pagamen to da mesma
taxa remuneratória cobrada pela
Coletoria. "

Alteração n9 ·8 - E' acrescentado o
ar t. 96, com a. seguinte redação:

"ArL 96. .A lavra de jazida será
organizada e conduzida na forma
da Constituição."

Art. 39. &ste decreto-lei entrara
em vigor na data de SW,l publicação,
revogadas as drsposiçôeg em contrá
rio.

Brasília, 14 de março de 1967; 1469
da Independência e 799 da República,

H. CASTELLO BRANCO

Mauro Thibau
Octávib Bulhões
Icoberta Oomupoe
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DECRETO-LEI N9 319 - DE 27 DE 'MARÇO DE 1967

577

Prorroga o" 1;ruzo de início para 'a cobrança e reooúumentc do lmpôsto de
Circulação de Mercadorias sôbre Os .âeruxuioe de petróleo,

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 58, item II, da Constituição e tendo em vista a urgência da medida
e o ínterêsse público relevante, decreta:

Art." 19 Fica prorrogado para 19 de janeiro de 1968 o início da cobrança
e recolhimento do Impôsto de Circulação de Mercadorias sôbre os derivados
de petróleo, fixado - no art. 19 do Decreto-Lei nc 208, de 27 de fevereiro
de 1967.

Art. 29 ~ste Decreto-Lei, que será submetido à apreciação do Congresso
Nacional nos têrmos do parágrafo único dó art. 58 da Constituição, entrará
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

Brasília, 27 de março de 1967; 14~ÇI da Independência e 799 da República.

A. COSTA E SILVA

A.ntonio Delfim Netto

Mario uaoia Atuireazza
José Costa Cavalcanti

Amaure Baphael de Aronno Fraga

DECRETO-LEI N9 320 - DE 29 DE

MARÇO DE 1967

Prorroga a oiçéncia do Decreto-lei
nQ 265, de 28 âetexereiro üe J967.

O Presidente da República, usando'
da atrlbulçâo que lhe c,onfere o art.
,58, item lI, da Constituição F.'~deral;

Considerando a exigüidade de tem
'po de que dispõe o Govêrno para dar
cabal cumprimento às providõncías
contidas no Decreto-lei -nc 2G5, de 23
de fevereiro de 1967;

-oonsíderando a conveniência de se
deferir, o inicio da vigência do mas
mo diploma legal para data que não
só permita a definição ordenada das
medidas por êle estabelecidas, maa, e
-sobretudo, seu conhecimento 'e ade
quação;

Considerando as implicações trluu
tárras decorrentes da aplicação dos
títulos críados; e

Considerando, finalmente, 3, urgên
cia eixiterêsse público relevante -da
màtérta de que o mesmo é objeto, de
creta:

Art. 19 Fica prorrogado por mais
180 (cento e oitenta dias) o prazo pa
ra inicio da vigência do Decreto-lei
nv 265, de 28 de fevereiro de i967.

Art. 29 nste decreto-lei, que será
submetido à apreciação do Congres
so Nacional nos têrmos do parágrafo
único do art. 58 da constttu.cào, en
trará em vigor na 'data de sua' pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 29 de março de 1967; 1469
da Independência ç. 799 da Repú

bEca.

A. COSTA E SILVA

Edmu~dó de Macedo Soares

Antonio Delfim: Netto
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Faço saber .que- o Congres.zo Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ .3'), da Constituíçac Federal. e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal promulgo o seguinte

DECRETO LEG1SLATIVO Nl? 1, DE 19-67

Torna definitivo o reçistro, jeito ?ob reserva peio Tribunal de Contas, da
depesade ors 14.502 (quatorze mil, quinhentos e dois cruzeiros), para
pagamento à Rio Light S. A. - Serviços de Eletricidade e Carris.

Art. 19 E' tornado definitivo o registro, feito sob reserva pelo Trt~
bunal de Contas,' conforme necis.àc de .29 de outubro de 1965, da despesa
de Cr$ '14.5'Ü2 (quatorze mil, qu.nhentos e dois cruzeiros), para pagamento
à Rio Light S. A. - Servlcos do Eletricidade e Carris, proveniente do im
pôsto de consumo pago, mdevirtamente, no exercício de 1954.

Art. 29 f:ste decreto l€gi.';::hn.1v0 entrará em vigor na data de sua pu-o
bltcação, revogadas as dísposícões em contrário,

senado Federal, 9 de janeiro de 19'6'7.

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do senado Federal

Faço saber que o Congress.. Nacional aprovou, nos -têrmos do artigo
77. § jv da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LECESLATIVO N9 2, DE 1967

Determina o reçistro, pelo Tribunal de Contas, do contrato-escritura de
compra e retuia, de 31 âe ayósto de 1953 para efetivação ae desapro
priação de lotes de terrenos e benfeitorias localizados na ciãaâe do
Rzo Negro, Estado do Partma. firmado entre Ver6nica Carlini e outros
e a' União Fedenü,

Art. 19 O Tribunal dI'! Contas registrará o contrato-escritura de
compra. e venda, celebrado erri 31 de agosto de 1953, entre Verônica
"oerunt e outros e a União Feder al, para efetivação de desapropriação d~
lotes de .terrenos e benfeitorias rccalízados na cidade do Rio Negro, Estado
'do Paraná,

art., 29 Revogam-se as rtisposíções em contrário.
Senado Federal. 25 de Janeiro de 1967,

AURa MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal
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Faço sabe;' que .o consreos-, Nacional aprovou, nos têrmos do artigo
'17, nc IH, da Constdtuíção Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente

.do Senado Federa: promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO l\~.9 3, DE 1967

Torna definitivo o registro jeitó sob reserva pelo Tribunal de Contas, da
concessão de reforma ao cJ'-Ca!x do E;pército José Francisco de Araújo.

Art. 19 Él tornado dE;f;nitiyo o registro, feito sob reserva pelo Tri
bunal de Contas, conforme decisão de 14 de dezembro de 1965, da conces
são de reforma ao ex-Cace do Exército José Francisco de ~ Araújo.

Art. 2° reste decreto Iegislauvc entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as -hsposíçõea em contrário.

Secado Federal, 25 de janeiro de 1967.
AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que- o Congresso Nacional aprovou, e eu, Aura Moura
Andrade, Presidente do senado Federal, nos têrmos do art. 47, nc 16 do
Regimento Interno do Senado, promulgo o s-eguinte

DEORETü LEGISLATIVO N9 4, de 1967

Dispõe sôôre o tuutcamcnto, pelo Congresso Nacional, das bandeiras dos
Estados, institui 'a Distinção Parlamentar, e dá outras providências.

Art. 19 Nas sessões solenes e nas comemorativas de datas cívicas, o
Congresso Nacional hasteará as bandeiras dos Estados da Federação.

parágrafo único. O hasteament., far-se-á no recinto; em local próprio,
e defronte ao Palácio do Congresso.

Art: 29 El' instituída. a Distinção Parlamentar a cidadãos estrangeiros
não residentes no Brasil, em nível de condecoração nos mesmos- graus das
Ordens do Mérito Nacionais.

Parágrafo. único. A Distinção Parlamentar será conferida por ato do,
Conselho constituído pelas Mesas das Casas do congresso Nacional.

Art. S.Q zste decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi-
cação. -

Art. 4.9 Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, 8 de março de 1967.
AURO MOURA ANDRADE

Presidente do .Senadc Federal
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considerados no
ou à saúde pú-

LEI N9 5.197 - DE 3 DE JANEIRO
DE UN37

Dispõe eõbre a proteção à fauna e dá
outms providências

O Presidente da República

Faço, saber que o Congresso i\l"acio
nal decreta- e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1". Os. animais de quaisquer
espécies, em qualquer- fase do .seu de
senvolvimento e que vivem natural
mente fora do cativeiro, constttuíndo
a fauna silvestre, bem como seus m
nnos, abrigos e crradouros naturais
são propriedades do Estado, sendo
proibida a sua utilização, perseguição,
destruição, caça ou apanha.

§ 19. Se peculiaridades regionais
comportarem o exercício da -caça, a
permissão será estabelecida em ato
regulamentador do Poder Público Fe

. deral ,
§ 2°. A utilização, perseguição, caça

ou apanha- de especíes da fauna sil
vestre em terras de domtntõ prtvauo..
mesmo quando permitidas na fMUla
do parágrafo anterior, poderão ser
igualmente proibidas pelos respectivos
proprietários, assumindo estes a res
ponsabtlídade da rtscanzaçào de seus
dommíos. Nestas áreas.. para a prá
tica do ato de caça é necessário o con
sentimento expresso ou tácito dos
proprietários, nos termos dos. arts. 594,
595, 596, 597 e 5g8 do Código Civil.

Art. '29. E' .proibido o.cexercícío da
caça profissional. .

Art. 39. E'· proibido o comércio de
espécimes da fauna silvestre e de pro
dutos e objetos que impliquem na GU::\.
caça, .perseguíçào, destruição ou apa
nha.

§ 19. Excetuam-se os espécimes
.proveníentes de críactouros devida
mente legalizados.

§ 29. Será permitida, mediante li
cença da autoridade competente, a
apanha. de ovos, larvas e filhotes que·
'se, destinem. aos estabelecimentos aci
ma referfdos.. bem como a destruição

de animais silvestres
cívos à agricultura
blica. ->

Art. 49. Nenhuma espécíe poderá
ser íntroduaida no País, sem parecer
tccníco oficial favorável e ncenoa ex-
pedida na forma. da Lei. ~

Art.. 59. O Poder Publico criará:
a) Reservas Biológicas Nacionais,

Estaduais e Municipais, onde as ati
vidades de utilização, perseguição,
caça, apanha; ou introdução de espé
cimes 'da faunae· flora .silvestrea e
domésticas, nem como modificações
do meio' ambiente a qualquer título,
são proibidas, ressalvadas astativída
des científicas devidamente autoriza";
das pela autoridade competente.

b}Parques de r;aça' Federais, Es
taduais e .Munícipaís. onde ° exer
cicio dJ3, caça é permitido abertos
total ou parciaímente ao púbnco, em
caráter . permanente ou temporário,
com fins recreativos, educativos e tu;"
rtstícos ,

Art. W}. O Poder Público esümu
Iará:

a) .u formação e ° funcionamento
de clubes e sociedades amadorrstas de
caça e de tiro ao vôo, objetivando al
cançar o espmto assoctattvtsta para
a prática dêese esporte.

b) a construção de crtadouros des
tinados à criação de animais silves
tres para fins econômicos e Indus-
trtaís , .

Art. 79 A utilização, perseguição,
destruição, caça "ou apanha de espé
cimes da "fauna silvestre, quando con
sentidas na Jormà .desta' Lei, serão
considerados atos de caça.

Art. 89. O órgão público federal
competente, no prazo de 120 dias, pu
blicará e atualizará anualmente:

a) a relação das espécies cuja uti
lização, perseguição, caça ou apanha
será permitida indicando e -delímítan
do' as, respectivas' áreas;

b) a época e o número de dias em
que o ato. acima será. permitido:
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c) a- quota diária de exemplares
cuja utilização, perseguição, caça ou
apanha será parmítada.

Parágrafo único. Poderão ser, igual
mente, objeto de utíhzaçào, caça, per
seguiçêo ou apanha os ammaís do
mésticos que, por abandono, se tornem
selvagens ou rerais .

Art. 99, Observado o disposto no
artigo 89 e satisfeitas as exígenctas
legais, poderão ser capturados e man
tidos em catíveíro, espccímes da rau
na sílvestre.

Al:t. 10. A uttlízaçào. perseguição,
destruição, caça ou apanha de espé
cimes da fauna silvestre são proibidas.

u) com vlsgos, atiradeiras, fundas,
bodoques, veneno, incêndio ou arma
dílhas que maltratem a caça;

b) COm armas a bala, a menos de
três quílõmetros de qualquer via' tér
rea ou rodovia pública;

c) com armas de calibre 22 para
animais de' porte superior ao tapití
(Sylvilagus brueiliensís) ;

d) com armadilhas constituídas de
armas de fogo;

e) nas zonas urbanas, suburbanas,
povoados e nas estâncias hítíromíne
raís e climáticas;

f) nos estabelecimentos oficiais .e
açudes do domínio público, bem corno
nos terrenos adjacentes, até a -díatán-
da de cinco quilômetros: .

g) na faixa de- quinhentos' meta-os
de cada Iadotdo eixo das vias férreas
e rodovias públicas;

h) nas áreas destinadas à proteção
da fauna, da flora e das belezas na-
turais; .

i) nos jardins zoológicos, nos par
ques e jardins públicos;

1) fora do perrodc de permissão de
caça, mesmo .em propriedadespr'iva
das;

l) à noite, exceto em casos especiais
e no caso de animais nocivos;

-mv do Interior de veículos de qual
quer espécie.

Art. 11. Os Clubes ou Sociedades
Amadoristas de Caça e de tiro ao vôo,
poderão ser organíaados dtstíntamen
te ou em conjunto com os de pesca, e
só funcionarão vàlídamente após a
obtenção da personalidade jurtrüca,

'na forma da Lei civil e o registro no
órgão pubhco federal competente.

Art. 12. As entidades a que se re
fere o artigo anterior deverão reque
rer licença especial para seus', asso
ciados- transitarem com arma de caça
e de esporte, para u!'o em suas' sedes,

durante o período defeso e dentro do
penmeuo determinado.

Art. 13. Para exercício da caca, é

obrigatória" a licença anual, de cara
ter específico e de âenbttovregronat,
expedida pela autorrctade competente.

Parágrafo único. A licença para ca
çar com armas de rogo devera ser
acompanhada do porte de arma emí
tido pela Policia Civil.

Art. 14. Poderá ser concedida a cí
entistas, pertencentes a mstltuíçôea
cientificas, cnciats ou ortcianzadas,
ou por estas -índícaoas. licença espe
cial para a coleta de matertal desti
nado a fins cientificas; em qualquer
época.

§ 19. Quando se tratar de cientistas
estrangeiros, devidamente credencia
dos pelo país de orrgem, devera o pe
dido de licença ser aprovado e enca
mínhado ao órgâopúblico federal
competente, por intermédio de insta
tuíção. cíentitíca oficial do pais.

§ 29. As ínstituíçôes a que se retere
êste artigo, para efeito da renocaçà o
anual da licença, darão ciência ao ór
gão público federal competente das
atividades dos cientistas licenciados
no ano' anterior.

§ 39 As licenças referidas neste
artigo não poderão ser utilizadas pa
ra . fins comerciais ou -.esportivos.

§ 49 • Aos cientistas das Instituicões
nacionais que tenham por Lei, a. atrt-,
buíção de coletar material' zoológico,
para fíns científicos. serão concedidas
licenças permanentes.

Art. 15. O Conselho il.e Fiscalização
das Expedições Artisticas e Cienüficaa
do Brasil ouvirá' o órgão público fe
deral competente tôda vez que, nos
processos em julgamento, houver ma
térta referente à fauna.

Art. 16. F'ica instituído o regtetro
das pessoas físicas ou jurírttcas que
negociem com animais silvestres e
seus produtos.

Art. 17. As pessoas fisicas ou -ju
ridicas. de que trata o artigo anterior,
são obrigadas à apresentação de de
claraçâo.de estoques e .valores, sempre
que exigida pela autoridade compe
tente. ",

Parágrafo único. O não cumpri
mento do disposto neste artigo, além
das penalidades previstas nesta Jer
obriga o cancelamento do registro.

Art. 18. E' proibida a exportação
para o Exterior, de peles, e, couros de
anfíbios e répteis, em bruto.
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Art. 19. O transporte interestadual
e para o Exterior, de animais silves
tres, Iepídópteros, e outros insetos e
seus produtos, depende de gusa de
trânsito, fornecida pela autoridade
competente. _ \

Parágrafo único. Fica Isento dessa
exigência o material consignado a
Instituições Científicas Oficiais.

ArL 20. As licenças de caçadores
serão concedidas mediante pagamen
to de uma taxa anual equivalente a
um décimo do salário-mínimo meosal.

Parágrafo 'único. Os turistas paga
rão uma taxa equivalente a um sará
rio-mínimo mensal, 'ea licença será
válida por 30 dias.

Art. 21. O registro de, pessoas físi
cas ou jurídicas, a que se refere o
art. 16, será feito mediante o paga
mento de uma taxa equivalente a
meio salàa-ío-mímmo mensal.

Parágrafo único. As pessoaa fíai-as
ou 'jurídicas de que trata, êste arugo,
pagarão a titulo de licença, uma taxa
anual .para as diferentes formas de
comércio até o limite de um salàno
-mínimo mensal.

Art. 22. O registro" de clubes ou
sociedades amadcrístas, de que trata
o art. 11, será concedido mediante
pagamento dp 'üma taxa equivalente.
a meio salário-mínimo mensal.

Parágrafo . úmco. As licenças de
trânsíto com arma ~de caça e.de esnor-,
te, referidas no art. 12, estarão SUJei
tas ao pagamento de uma taxà anual
equivalente a um vigésimo do salário
-mínimo mensal.

Art .. 23. Par-se-á. com a cobrança
da taxa equivalente, a dois décimos do
salário-mínimo mensal, o registro dos
crtadouros ,

Art. 24. O pagamento' das licen
ças, registros e taxas previstos nesta
Lei, será recolhido ao Banco do
Brasil S.A. em conta- especial, a
crédito do Fundo Federal Agro
pecuário, sob o titulo "Recursos da
Fauna".

.Arb. 25. A União fiscalizará' dire
támente pelo órgão executivo espe
cífico, do Ministério da Agricultura,

.ou. em convênio com os· Estados e
Municípios. d. aplicação das normas
desta' Lei, podendo, para tanto. criar
os serviços indispensáveis.

Parágrafo. único. A Ií-calizaçâo da
caça pelos órgãos especializados não
excluí a ação da autoridade policial

ou das' Fôrças Armadas por ímciatí
'la própria.

Art. 26. Todos os funcionários, no
exercício da fiscalização da caça, são
equiparados aos agentes de ceguran
ça pública, sendo-lhes assegura-lo. o
porte de armas'.

Art.. 27. constituem contreven
coes penais, puníveis com três meses
8, um ano de prtr ào simples ou multa
de uma a dez vêzes o salário-mínimo
mensal ôo lugar e da- data da infra
ção. ou ambas as penas cumutatava
mente, violar os arts. 1Q e seu § 2Q,

2Çl 39 4° 89 e suas alíneas a b e c
10' e 'sl,la:s alíneas a, o, c, d: e: 1, g:
h, i, J,' I e m, 13 e seu parágrafo

'único, 14, § 3'\ 17, 18 e 19.

Art. 28. Além das contravenções
estabelecidas no artigo precedente,
subsistem os dispositivos sobre con

. travençôes e crimes previstos no
Código Penal e nas demais leis, com
as penalidades neles contidas.

Art. 29. São circunstâncias que
agravam a pena, aforo aquelas cons
tantes do Código Penal e· da Lei das
Contravenções penais, as seguintes:

a) cometer a infração em período
defeto à caça ou durante à noite;

b) empregar' fraude ou abuso de
confiança;

C) aproveitar indevidamente licen
ça de autoridade;

d) incidir a infração sôbre ani
mais silvestres e seus produtos
orIundos de áreas onde a caça é
proibida. .

Art. 30. As penalidades íncídírâo
sobre os autores, sejam êlea:

a) direto;
b) arrendatários, parceiros, posaci

1'0-8, gerentes, adrmnístradores, direto
res. promtteiites compradores ou pro
pt-ietártos rdas áreas. desde que prati
cada por prepostos ou subordínauos e
no ínterêsse dos proponentes ou dos
supertores hierárquicos;

c) autoridades que por acâo ou
emissão consentirem na prática do aV'"J
ilegal, ou que cometerem abusos do
poder.

Parágrafo único. Em caso de ações
penais simultâneas pelo mesmo fato,
Iniciadas por várias autoridades. o
Juiz reunirá os processos na .Jurisdi
ção, em, que ee firmar a competência.

Art. 31. A açáo penal Independa
de queixa, mesmo em se tratando de
lesão em propriedade privada, quan-
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do os bens atingidos são animais
silvestres e seus .produtos, instrumen
toa .de trabalho, documentos e atos
relacionados com a proteção da fauna
disciplinada nesta Lei.

Art. 32. Sâo autoridades compe
tentes para instaurar, presidir e pro
ceder. a inquéritos policiais" lavrar
autos de prtsào em flagrante e inten
tar a ação penal, nos casos de crimes
ou de contravenções previstas nesta
Lei ou em ou tras leis que tenham
por objeto os animais silvestres, seus
produtos, instrumentos e documentos
relacionados com os mesmos as indi
cadas no Código de Processo Penal.

Art. 33. A autoridade apreenderá
03 produtos de caça e os instrumentos
utilizados na infração e se, por sua
natureza ou volume, não puderem
acompanhar o inquérito, serão entre
gues ao depositário. público local, se
houver e, na sua falta, ao que fôr no
meado pelo juiz ..

Parágrafo único. 'Em se tratando
de produtos perecíveis, poderão ser os
mesmos doados às instituições cientí
ficas; hospitais e" casas de caridade
ma.ispl'óximos"

Art. 34. O processo das contraven
ções obedecerá ao rito sumário da Lei
número 1.508, de 19 de dezembro de
1951.

Art. 35. Dentro de dois anos.a pat:
til' da promulgação desta Lei; nenhu
ma autoridade poderá permitir a ado
cão ne livros escolares de leitura que
não ccn tenham textos sôbre a prote
ção da fauna, aprovados pelo Conse
lho Federal de Educação.

§ H' Os programas de ensino de
nível primário e médio deverão contar
pelo menos com duas aulas anuais sô
bre a matéria a que se refere o pre
sente artigo.

§ 29 - Igualmente, os programas de
rádio e televisão deverão incluir tex
tos e dispositivos aprovados pelo' ór
gão públíco federal competente, no Ií.,
mite mínimo" de cbnco minutos sema
nais, distribuidos ou não, em diferen
tes dias.

Art. "36. Fica instituído c conselho
Nac'onal de Proteção à Fauna, com
sede em Brasília, como órgão consul
tivo e normativo da poütica de-. pro
teção à fauna do 'País.

Parágrafo nmco. O Conselho, di
retamente subordinado ao Ministério
da Agricultura. terá sua composição e
atribuições estabelecidas por decreto
do Poder Executivo. .

Art. 37. O. Po-der Executivo regula,
mentará a presente Lei no que rõr
julgado necessário à sua execução.

Art. 38. Esta Lei entra . em vigor
na data de sua publicação, revogados
o Decreto-lei número 5.894, de 20 de
outubro de 1943, e demais díspoal
çôes em contrarie ..

Brasília, 3 de janeiro de 1967; 146t:1
da Independência e 799 da República,

H. ,GASTELLQ BRANcO
Severo Foauruies Gomes

LEI NQ 5.198-DE 3 DE JANEIRO

DE 1967

Cria, sob a forma de Fundação,
Centro Brasileiro de TV EdUcativa,

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo auto
rtzado a instituir, sob a dénomínacâo
de "Centro Brasileiro de TV Educa
tiva." uma 'Fundação com sede e tôro
na Cidade -dc Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara, enquanto não fór
possível a transferência da sede e
fôro para a Cidade 'de Brasília, Dis
t.nto Federal.

ArL 2Q O Centro terá autonomia
administrativa e financeira e adqui

.rirá personalidade jurfdiea a partir
da inscrição, .no Registro Cível das
Pessoas Juridicas, do seu ato constitu,
tlvo, com o qual serã-o apresentados
os Estatutos e o decreto que os apro-
var. .

Art. 39 O Centro terá por finalidade
a produção, aquisição e distribuição
de material audio-visual destinado à
radíodífusâo educativa.

Parágrafo único. O prazo de dura
ção desta Fundação será índetermí
nado..

Art. 49 O Centro será administrado
pelos seguintes órgãos:

. a) Assembléia Geral;
b) Conselho Curador;
c) Presidente;
d) Conselho Diretor.

§ 19 Na composiçã-o da Assembléia
Geral, que terá como membros natos
os Diretores dos órgãos executivo'> e
técnicos do Ministério da Educação e
Cultura imediatamente subordinados
ao Ministro, será respeitada uma pro
porcionalidade, com ponderação de
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votos se ciecessárso, que, em caráter
permanente, assegure ao Ministério da
Educação e Cultura maioria absoluta.
de votos nas decisões da mesma,

§ 29 A:. Assembléia Geral. como ór
gão soberano da administração da
entidade, compete:

a) .Eleger o Conselho Curador e seus
suplentes.

bh, Eleger o Presidente.
c) Rever e alterar "os Estatutos da

Fundação. ' ,
d) Exercer qualquer poder não atrd,

-buido expressamente a .outros órgãos
da Fundação,'

§ 39 Podam tornar-se membros da
Assembléia Geral, por decisão da -As
sembléia Geral em reunião anterior,
os brasileiros que, tendo doado à
Fundação o mínimo, a ser previsto nos
Estatutos, tiverem 'comprovado saber
e experiência em matéria de educação,

Art. 59 O patrimônio inicial do
Centro será constituído pela dotação
de CrS 1.000.000.000 (um bilhão de
cruzeiros), a que se refere o art.. 69
desta Lei.

§. 19 Integrará-o outrossim o patrt
mônío do Centro os bens e direitos a
êle doados. os adquiridos no. exercício
de suas atividades e os provenientes
de rendas patrimoniais, bem . como
subvenções que lhe sejam outorgadas.

§ 29 Os 'bens e direitos, ,do 'Centro
serão utilizados somente para a con
secucâo de seus objetivos,' permitida,
todavia, .a sub-rogação de uns P. ou
tros, .para li obtenção -de rendas des
tinadas ao mesmo fim.

Art. 6° Fica o Poder 'Executivo
autorizado a abrir o crédito especial
da CrS 1.000.000.000 (um bilhão, de
cruzeíros) , através do Ministério da
Educação e Cultura, e. a doar essa
importância ao Centro, para se apli
car em imóveis, -titulos, equipamen
tos técnicos e despesas complementá-
res de instalação. '

Art. 7<) Os equipamentos necessários
à produção de material de radíodrtusão
educativa e de ensino, importados pelo
Centro, respeitada a existência de si
rmlarredade na produção nacional. go
zarão _de isenção do impâstode ím
portação e de consumo. bem como da
taxa de despacho aduaneiro.

Parágrafo _único, Os bens. equipa
mentos e materiais -importados com' os
favores previstos' neste artigo oestí. .
riam-se a utíâízaçâo privativa do Cen-

tro, não podendo, a qualquer título ou
sob qualquer pretexto, ser alienados.

Art. 89 E' assegurada ao Centro
Brasileiro de TV Educativa isenção de
impostos e taxas federais.

Art. 9<) Todo o pessoal admitido na
Fundação estará sujeito ao regime -da
Consolidação 'das Leis do Trabalho.

Art.' 10. Ao ato de constituição -da.
Fundação deverá estar presente, como
representante da União, o Ministro da
Educação e cultura, cabendo a êste
designar comissão' incumbida de, no
prazo da 120 (cento e vinte) dias, ela
borar os estatutos respectivos, e sub
metê-los à aprovação do Presidente da
República.

Art.. 11 Extinguindo-se, por qual;
quer motivo, esta Fundação, Incorpo
rar-se-âc os seus bens ao Patrtmô
nto Nacional.

Art. 12. O Poder Executivo desíg
nará uma comissão para; no prazo de
90 cnoventaj dias, proceder a estudos
e formular relatório visando à incor.,
poracâo ao Centro Brasileiro de TV
Educativa, como dotação para o seu
patrimônio inicial. a 'TV Nacional de
Brasilía - Canal 3 - com todo O
acervo e pessoal.

Art. "13. Esta Lei entra em vigor
na dat""ade sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições
em contrário. .

Brasília, 3 de janeiro de 1967; 146Q'
da Independência e 79D- da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões
Raymundo Moniz de AragãQ
L. G. do Nascimento e Silva

LEI N9 5.199 -DE 12 DE JANEIRO
DE :967

Aliem a redaçao do art. 6°, parágra
fo único, da Lei nO 1.628, de 2{) ele
junho de 1952, que dispõe eóore

f, Otxnoaçôee do tceainretnamerao
'Econômico"

O Presidente da. República

-Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sancione a seg um
te Lei:

Al:t. 19, O parágrafo único do art.
69 da Lei nc 1. 628, de 20 de junho
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de 1952 passa a ter a seguinte reda ~
çãc:

"parágrafo único. A entrega
das obrigações respectivas só no
derá ser feita ao próprio contri
buinte; aos seus sucessores causa
mortis, inclusive o ínventartante
de seu espóhc, ao smdíco.vde sua
massa ranoa. cu a procurador
constituído por instrumento pú
blico"

Art. 29. Esta Lei entro. em- vigor
na data de sua publícaçào

Art. _3º- Revogam-se as disposições'
em contràr.ío.

Brasüia, 12 de janeiro de 19·67; 1'16'1
da Independência e 79Q da ~1..epúbhca.'

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

Roberto Campos

LEI NQ 5.200 - DE 12 DE JANEIRO

»n I9S"'

Autoriza o Poaer Executivo "a abrir,
pelo Ministério dá Marinha, o c-é
illto esnecuü de c-s 424.716.780
(quatroc-entos '8 vinte q...,quatro nu
lhóes setecentos 8 dezesseis mü
setecentos e oitenta cruzeiros), C0r
responaen.te ao excesso de aíTer;Q-.
dação do "Impõsto .de Faróis", nos
ezercâczcs de -1963, 1964 e 1965.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na-ciO~

nal decreta e eu sancrono a segum-
te Lei: -

Art. 1('1 É .autortzado o Poder
Executivo a abrir, pelo Minístérto oa
Marinha, o crédito especial de Cr$
424; 716.780 (quatrocentos e.. vinte e
quatro .mílhôea setecentos e dezesseis
mil setecentos -- e oitenta cruzenosr ,
relativo ao .excesso de arrecaoaçaorto
"jmpõsto de Faróis", de' que ta-ata 8.
Lei nv 4.202, de 6 de fevereiro de
H.t'63, venncacocnos. exercícios «e
1963, .19<34 '8 19~5.

Pa-rágrafo único. O crédito eS.fJe
cíal de que trata O pl;esente!:u'tlgO

será, automàtícamente, registr-ado
pelo Tribunal de Contas e distrtbuí
do ao Tesouro Nacional.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor
na data de sua pubücaçao .

Art. 39 Revogam-se as dísposlçêes
em contrário.

Brasília, 12 de janeiro de 1967; 1461,1
da Independência e 799 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Ziímar Araripe

Dctavio Bulhões

LEI N9 5.201 - DE 12 'DE JANEIRO

DE 1967

Altera o artigo 1!? da Lei n Q 4,662,
de 2 de junho de -1965, nC? ccnccr
nente à denominação da Pacnuuute
de pcrmócia da UniVersidnae F e
deral do Ceará.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Are: 19.0 art. l\'lla Lei nv 4.662,'
de 2 junho de 19ô5,' passa a vigorar
com a seguinte reoaçao:

"Art. 19'A atual.Faculdade de
p'armácra e, Odontologaa. da. UnI
versidade Federal do Ceará, fede
'ralízada pela Lei' nv 1.454, de 4
de dezembro de 195n tart. 30,
item II), e incorporada à meSID8,
Universidade para Lei :l:19 2.373,
de 16· dezembro de 1954, e ues
dobrada em duas umdadesvrna
tintas, denominadas Faculdade de
Parrriácía e Btoquirmca da Unl
versidade Federal do Ceará e Fa
culdade de Odontologia ,da rrm
verstdade Federal oo Ceará."

Art. 2('1. Esta Lei entra em vigor
na data de sua publícaçào.

Art.,·· 3('1 Revogam-se as disposições
em contrário,

Brasília, 12 de janeiro de 1967; .14{}'?
d~ Independência e 79,9 da República.

H, CASTELLO BRANCO

RaY'fi}undoMoniz de AragaO
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LEI NQ 5.202- ·DE 12 DE JANEIRO
DE 1967

Autoriza o poder ExecU~1,VO aÓao-u,
pelo Ministér-io d(j,s Re'lações sxre
riores, o crédito esoec uu: à,r· C?'S
22,200,000 (vinte e dois milhões e
duzentos, mil cruzeiros), destinado
a auxiliar a Arquidiocese da cidade
do México na .construção de um
templo dedicado a Nossa Senhora
da Aparecida, naquela Capital.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a. seguinte
~: '

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério das
Relações gxtertores, o crédito espe
cial de CrS 22.200.000 (vinte e dois
milhões e duzentos mil 'cruzeiros),
destinado a auxiliar a Arquídiocese
da cidade do México na construção
de um templo dedicado a Nossa Se
nhora Aparecida naquela Capital.

parágrafo único. O crédito especial
de que trata êste artigo será distri
buido à Delegacia do Tesouro Bra
sileiro em Nova York.

Art. 2(1 A presente Lei entra em vi
gor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro de 19'67; 1'469
da Independência e 79Q da )l:t:púl:'Jica.

H. CASTELLO BRANCO
Juracy Magalhães
Octavio Bulhões

LEI N(I 5.203 - DE 12 DE JANElRO

DE 1967

Autoriza a abertura do crédito espe
cial de Cr$ 738,300.000 (setecentos
é trinta e oito milhões e trezentos
mil- cruzeiros) ao Ministro Bxtraor
tiinório para a COOrdenação d.os Or
ganismos Regionais, para ser omu-:
cado pela Fundação Brasil Centrtü,

o Presidente da Repúblícn

Faço saber que o Congresso Nacío
nàl decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q E' o Poder EXecutivo auto
rizado a abrir, ao Gabinete do Minis
tro_Extraordinariopara' a Coordena
ção' dos Organismos Regionais, para
ser aplicado pela Fundação Brasil

central, o .crédito especial de Cr$ ..
738.300.000 (setecentos e trinta e oito
milhões e trezentos mil cruzeiros),
para ocorrer 3iO pagamento deidespe
sasde pessoal, para a execução de
obras previstas no Plano de Ativida
des da Instituição, durante ° exerci
cio de 1966.

parágrafo único. O crédito a. que
se refere a presente Lei será vegtstra
do e distribuído ao Tesouro Nacional,
pelo Tribunal ue Contas "",1, ünrâo.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor 'la
data de SU8. publicação.

Art. J(I Revogam-se as disposições
em contrario.

Brasília, 12 de janeiro de 1967; 146(1
da Independência e 780 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhóes
joao Gonçalves âe Souza

LEI NQ 5.204 - DE 12 DE JANEIRO
DE 1967

Isenta dos impostos de importação e
de consumo, bem como" da taxa de
despacho aduaneiro, mcteruue des
tinados _à Companhia M ogiana de
Estradas de Ferro, do Estado de São
Paulo:

o Presidente da República

-Faço 'saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 111 E' concedida isenção dos im
postos de Importação e de consumo,
bem como da taxa de despacno adua
neiro para os materiais constantes da
licença; nv DG-65/2418-2596, emitida
pela Carteira de Comércio Bxterror,
importados pela Companhia Mogíana
de Estradas de Ferro, Sociedade de
Economia Mista do Estado de São
Paulo.

Art. 2(1 A isenção concedida' não
abrange o material com similar na
cional .

Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na
data d-e. sua publicação.

Art. 4Q' Revogam-se as dísposíçôes
em contrário.

Brasília, 12 de janeiro ue 1967; 14é
da Independência e 79(1 da R~..aubtica ,

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões
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dos pela Carteira de Câmbio do Ban
e) do Brasil S. A. importado pela
Cooperativa Central dos Produtores
Rurais de Minas Gerais Ltoa.. para
a ampliação de sua Fábrica de Lelt,e
err- PÓ. Instalada em Sete Lagoas, Es

'tado de Minas Gerais.
Art. 29 A isenção concedida não

abrange o material com similar na
C]OIlaJ.

Aú 39 B:St.(l lei entra em vigor na
da;a de sua publícaçâo.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 12 de janeiro de 1967; 1469
da Independência e 7~9 da Repubrica .

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

LEI Nº 5.205 - DE .12· DE JANEIRO
DE 196:l-

Isenta aos , impostos de importação
e de consumo equipamento impor
tado pela Cooperativa Central dos
Produtores Rurais de Minas Gerais
Luia.., destinado .u ampliação de
fabrica, de leite em .pó, instalada em
Sete Lagoas.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio-

nal 'decreta e eu sanciono a scg-nnte
Lei:

Art. 10 E' concedida isenção dos
impostos de importação e .tc consumo
ao equipamento amparadopelu certí
tificado de cobertura cambial nc ')G
33-6'6/366 e aditivo 33-66/432, emiti-

---

3 - PR-ll
4 BR-470

- Curitiba-Florianópolis
- São -Mateus do Sul-União da Vi-

tória
- Ponta Grossa-Plraí do Sul

Rio do Sul - 'interseção. com
BR,U6

5 RS-13 'I'abaí-Pôrtc Alegre
6 RS-4 Cai-Farroupilha
7 - RS-26 e RS~99 - São vendehnoeBento Goncalvea
8 - BR-116 - São Leopoldo-Nôvo 'Jainnurao
9 - BR-262 - Uberaba-Beío Horizonte

10 - MG-4 - Ipatmga-Governador Vala-dares

Art. 29 Os encargos decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidos
pela venda de Obrigações. Reajustáveís do Tesouro Nacional.

Art 39 Esta Lei entra em vígor ma data de sua publicação.
Art. 49 Revogam-se as dtspostçôes em contrário;

.grasílía, 16 de faneíro de 1967; 1469 da Independência e' 799 da República,

H. CASTELLO BRANCO
Octâvio Bulhões
Juarez Tãvora

LEI N9 5.206 - DF 16 DE JANEIRO DE 1967

Autoriza o Poder Bxecutiro a--ab1'l? o crediLo especial de Cr$ 8.500.000.COO
(OUO tn-hôes e q1J.mhenws muhôee ae crzzaezrcs) üeetnuuio a (Uõll.cZeí a
despesas de qunumer natureza do Grupo Executwo de Ititearuçéo da
Pcírtica de Transportes - GEIPOT, para a realização de estudos de

engenharia especifica.

O Presidente da República
Faço sab-er que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono ::1 seguinte

Lei:
Art. te E' o Poder Execuuvo autortzado a abrir, pelo Ministério da Via

çào e Obras Públicas ,) creutto especial de Crg 8.500.000.000 "cito bilhões
l' qumhentos milhões doe cruzeirosr; destinado a atender a despesas de qual
quer natureza do Gr-ipo Exee1...tjvo de Integração da Política de Transportes
- GETPOT, criado peló'Decreto [19 57.003, de 11 de outubro de 1%5, e mo
dificado pelo Decreto nv 57.276 ce 11 de novembro de 1965, .com vigência

nos exercícios de 1%6 e 1967 referentes aos -eatudos de engenhar.a dos se
guintes trechos de rodovias:

1 - BR-468 e BR-IOl
2 - BR-476
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LEI Nº 5,207 - DE 16 DE JANEIRO

DE 1967

Desdobra em duas unidades umVe1'
sUárias distintas' a atual Faculdcl7"
de dê Farmácia e Odon~()i,oy:a dá
Universidade Federal -de Goâds .

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu -- sanciono a S8

gutnte J-iei:

Art. 19 A atual Faculdade de Far
mácia e Odontologia da Universida
de Federal de Goiás, federahzada pela
Lei 3,834-C, de 14 de dezembro de
1960, e incorporada à mesma untver
sidade pela referida r....et, é desdobra
da em duas unidades distintas, deno
minadas Faculdade de Farmácia e
Bioquímlcacda UniversidadeF'ederal
de Goiás e Faculdade de Odontolo
gia da Universidade Federal- de G?iás.

Art , 2° Os cargos de Professor Ca
tedrático do Quadro Único, Parte
permanente, da Universidade g'ederal
de Goiás, lotados na Faculdade de
Farmácia e Odontologia, serão distri
buídcs, conforme, suas especlanda.íes,
entre as-duas Faculdades de que tra
ta a presente - Lei.

Art. 3\' As' denominações das cáte
dras serão adaptadas an currfoulo rni
n.mo, fixado pelo Conselho, Federal
de Educação. . ,

§ 19 A congregação da Faculdade
desdobrada procederá à adaptacáo
prevista, resguardados os ínterêsses
do ensino.

§ 2.0 Os professôres serão ouvidos
antes de se processar a conseqüente
apostila nos respectivos títulos, deveu
do ser-lhes assegurada plena defesa
de seus ínterésses.

§ 39 A apostila de que trata o pa
rágrafo anterior será feita pelo órcéo
competente da Universidade Federal
de Goiás.

§ 49 Os servidores' adminlstratívos;
atualmente lotados na Faculdade ora
desdobrada, serão distribuídos, por ato
do Reitor, entre ás duas unidades
universitárjas 'instituídas pela prescn
,te Lei.

Art. 4Q No prazo de 90 (noventa)
días, a cont·ar' da data da puhlicacào
desta Lei, a .Faculdade de Farmácia
e Bioquímica da Universidade Pederal
de Goiás e a Paculdade de Odontolo
gia da mesma Uriíversidade encamí-

nharâ-, projetos de seus Regnnentos
a exame do Conselho Uníversivá.no,
o qual.. depois de' apreciá-los, os sub
meterá à aprovação do Conselho Pe
deral de Educação.

parágrafo único. Enquanto nâo t'o
rem aprovados os Regimentos, de que
trata êste artigo, aplicar-se-á, no
que couber. o Regimento da Faculda
de desdobrada,

Art. 5Q• A Reitoria da Universidade
Federal de Goiás incumbirá promo
ver as medidas indispensáveis ao rnn
cionamento das duas Faculdades íns

-tituídas por esta Lei.

Ai-t. 69 As despesas decorrentes da
execução da presente Lei serão u-en
didas pelos recursos próprios, consig
nados no orçamento da União, em
favor da Universidade Federal de
Goiás.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições
em contrário.
. Brasília, 16 de janeiro de 1967; '1469

da Independência e 799 da RepUbiica ..
H. CASTELLO BRANCO
Raymundo Moniz de Ar!l:gão

LEI N,\' 5,208 --:-- DE 16 DJ:: JANEL10

DE 1967

Autoriza o Poder Bxecuiioo a ceder
ao .Estado do Rio Grancbz do Szd as
quotas do Serviço J;lw'iduw S7d
Brasil Ltda. ---;- SEMASUL.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a. seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a promover a cessão, ft títu
lo gratuito, ao Estado do Rio Gran
de do Sul, das quotas do Serviço Ma
rítimo Sul Brasil -t.tda., "SEMASUL"
desapropriadas pela União, ue acôr
do COIl). a Lei no 3.299, de 30 de ou
tubro de 1957.

Art. 2º A cessão das quotas impor
tará na transferência para fi respon
sabili-dade do, cessionário de todo o

'ativo e o passivo da emprêsa, com to":
dos os seus direitos, encargos e obrí
gações, inclusive as trabalhistas, des-

. de a data da .desapropríação.
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Art. 3.9 Esta Lei entra em 'vigor
na data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as dlspos.ções
em contrãno.

Brasília, 16 de janeiro de 196-7; 1469
da Independência e '19!) da Repu
blíca..

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

LEI N9 5.2:09 - DE '16 DE JANEIRO
DE 1967

Abre'ao Ministério da Saúde o crédito
especial de Cr$ 942~142.836 ctume
centos e quarenta e dois milhões
cento e quarenta e dois mil oitocen
tos e trinta e seis cruzeiros), desfi ..
nado aos encargos de desapropriação
do prédio ocupado pelo Labcratóría
centrai de Ccmtróte d~ Dror.;as, Me
dicamentos e Alimentos

o Presidente da República

Faço saber que o congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 19 E' O Poder Executivo auto
rizado a abrir ao Ministério da Saúde

O crédito especial de ors 942.142.636
<novecentos e quarenta e dois milhões
cento e quarenta e dois mil, oitocentos
e trinta e seis cruzeiros), para aten
der aos encargos de desaproprtacào do
imóvel situado na rua Coelho e Castro
nv 6, no Estado da Guanabara, de pro
priedade da firma Pinto Bastos .s,A.
<Importações), onde funciona o Labo
ratório Central de Contrôle de Drogas,
Medicamentos e Alimentos, do Serviço
Nacional de Fiscalização da Medicina
e Farmácia, daquela secretaria de gs
tado.

Art. 29 O créâito especial de que
trata o artigo anterior será automatí
carnente registrado pelo Tribunal de
Contas da Uniã-o e distribuído ao Te
scuro N acíonal .

Art. 39 Esta, lei entra em vigor na
data de sua publicação:

Art. 4° Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 16 de janeiro de 1067;
1469 da Independência e- 799 da
República.

H. CASTELLO BRANCO

octooso Bulhões
Raymundó de Britto

LEI Nv 5.21(' - DE ,16 DE JANEIRO D,.: 1967

A,utorizá o Poder Executioc a abri'!'. pelo Ministério da Fazenda, o crédito
E~1Jecial de Org 8 05ú.OOQ unte milhões e cinqüenta mil cruzeiro;)}. ccs
tinaao à Delegacia' F'i:,c[(t de Tesouro Nacional, no Estado ta Bahia.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Ê: o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, ocrédito especial de cr$ 8.D5'i.t.OOO (oito milhões e cinqüenta mil cru
zeiros), destinado à Delegacia Frscal do Tesouro Nacional, no Estado da
Banía, para pagamento de despesas que corriam à conta das categorias eco
nômicas:

3.1.2.0 - Material de consumo
02.00 - Impressos e artigos de expediente, etc .
04. CO - Combustíveis e Iulmncantes .
05.00 - Materraés e acessórios de máquinas, de viaturas,' de

aparelhos, de instrumentos e- de móveis ., .. ' .
~ .1. 3. O - Servíços de Terceiros
04.0.0 - Ilummaçào.cfõrça motriz e gás ; .
00.00 ..,... Reparos, adaptações e conservação de bens móveis e

imóveis . . .
09.00 - Serviços de comunicações en- geral .

Cr$

2 DOO.OCO
800.',]I{)0

300.000

1. eoo. 000

I. 800.000'
I 35{J 000"

8.050.,000
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Art. 29 q crédito especial em questão' será registrado e distribuído pelo
Tribunal de Contas da Umâo ao Tesouro Nacional.

Art. 3<:' Esta Lei "entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 49 Revogam-se as díspcaíções em .contrário.
.erasüía, 16 de Janeiro de "1967.: 1489 da Independência e 799 da República.

H. CASTELLO BRANCO

OcW'"do Bulhões

LEI N9 5.211 - DE 16 DE JANEIRO
DE 1967

Concede -peneão especial menetü ao
Senhor. Deotuuio de Arxuj'] Custa.

O Presidente, da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu saneío-io a se
guinte Lei:

Art: 19 E' concedida a pensão es
pecial mensal, correspondente ~ ;1\1°"Ó
(cinqüenta por cento) do maior sa
Iário-nnnímo vigente DOPais, ao Se
nhor Declíndo de Araújo Gosta.

Art. 29 A despesa decorrente da
execução desta Lei correra à conta
da respectiva dotação orçamentarta
destinada aos pensionistas do 'I'esouro
Nacional.

Art: 3Q Esta Lei entra em vigor na
data de sua pubücaçào .

Art. 49 Revogam-se as dísposíções
em con tràrto .

Brasrl!a, 16,de janeiro de 1967; 1469
da Independência e 799 da Repubricn-.

H, CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

LEI N? 5.212, DE 16 DE JANEIRO DE 1967

Autoriza (l Pode! Execuiixo aG[,t1'} 'pelo Ministério da Fazenda, o crêditj es
pecial dp Cri' Ib. 997.062.21q ~dezoito billlijefj novecentos e nOvB,1./:a e sere
mnnóee sessenta e dois mil aurenios e quatorze cruzeiros), em ta~):)r da
Pc,l'tCi.: lV1z1,na," ao };,<"f(ulo ca (.;'uanabara, para atender aos encargos de
correntes da aplicaçãi/ co Decreto-lei nc lO, de 28 de junho de 1S66.

O Presidente da República
, Paço saber qUE: .0 Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 19 g o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da Fa

zenda, o crédito especra de Cr$ 18.997.062.214 (dezoito, bilhões novecentos e
noventa e sete milhões sessenta t dois mil duzentos e quatorze cruzetrus) ,
em favor da Policia Militar (10 Estado da Guana-bara, destinado a t1-tendt:>r
aos encargos decorrentes da aprícacào do Decreto-Lein9 10(de 28 de junho
de 19<56,

Art. 29 Para cobertura da despesa com. a abertura do crédito especial a
que se refere o art.F', ficam amuadas. no orçamento vigente do Mínísté
rio da Justiça e Negócios ínter-íores, as seguintes dotações atribuirtas à Pc
Iícía Militar do Distrito Federal:

4.1!J.OO -Ministériu da Justiça e Negócios Interiores
4.10.21 - Policia Militar -do Distrito Federal
3.0.'O.Q - Despesas Correntes
3.1.0.0 - Despesas de Custeio
S.1.1.J - Pessoal

3.1.1.1- Pessoal Civil > •••••••••••••••••••••••••

3.1.1.2 - Pessoal Militar _. F .., ; · .

o-s
21. ooo. 000

4, lO",G67,O~5
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Pesoal .Mâlítar ~- V .
3.1.2.0 - Material de Consume : .
3.1.3.0 - Serviço de 'I'erceíros .. <, ••••••••••••••••••••••••

3.2.0.0 'I'ransferênctas Correntes
3.2.3.0 ~ Inativos . . . .
3,'24.0 - Pensionistas .
3.2.5.(J'- Salário-família ...•..........................
3.2.9.0 Diversas 'I'ransferôncías Correntes ,." .
4.'J.O.O Despesas de Capital
4.1.0.0 Investimentos
4.1.3.0 Equipamento e Instalações .
4.1.4.0··- Matel'ial"permanentlÕ ., .

1,.813.625.917
292.433. SI", Q

'i3. O~5 .1{H

9. U7~~. 000 ./j(){1

84·3.152.086
1.815.G24.~52

9. 39'!, 245

32.291.497
15.277A1O

Art. 39 O crédito especial de que trata esta lei será automàtícamente
registrado pelo Tribunal de' Contas e distrfbuído ao Tesouro Nacional.

Art. 49 Esta lei entra cr- vtacr ne data de sua publicação.

Art. 59 Revogam-se as dtsposições em contrário.

Brasília, 16 de Janeiro de 196'7; 1489 da Independência e 799 da República.

H .•CASTEf,Lf1 BRANCO

CarlOs Medeiros ,<:'iho,

Cctaanc Bulhões

LEI N5' 5.213 - DE 16 :JE ·n:;:.IEIHO

DE 1967

Autoriza a SuperintendelH'lrl tios Ser
viços de TraTlsportes da Baía dé
Guanabara a vender ,tl,S cmbàrca
ções que menciona.

OPresidel).te da República

Faço saber qU'8 o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono- a seguinte
Lei:

Art. 19 • Fica a gupermtendêncía
dOE Transportes da Baía de Guana··
bara" autorizada a' vender us embar
cações "Guanabara" e "Terceira 0",
em concorrência pública e' no mtní
mo, pelo preço da' avaüaçáo .

Art. 29. Apres,ente Lei entra em
vigor na data de sua pubücação .

Art, 3(l. Revogam-se a3 dísposicôes
em contrário.

Brasília, lfi de janeiro de 19'6?', 14{iQ
da .Independênc.a e 799 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Juarez Távora

LEI NQ 5;214 - DE li} DE JANEHW
DE 1967

Autoriza o Poâer E;xecllti'IJD .a abrir,
pelo Ministério da trazenca, (J I,Te

dito especial de Cr$ 133.724. 2:J6
(cento e trinta e três 'milhões se,·
tecentos e vinte e quatro mil du
zentos e trinta e seis crueetrosv pa
ra atender a. despesas decorrentes
do cunuprímenta de se~te11ç:1. pro-.
latada pelo Sumremo Tribunal Fe
deral, em que são -ee-vrente, as
emprêsas "Varig", "Re(ü" e recor
Tida a União Federal.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19. E' o Poder Executivo auto
rrzado a abrir, ao Míntstórlo da F'a~

zenda, o crédito especial de .. '
cr$ 133.724.236 (cento ~ trinta e três
milhões setecentos' e vínte e Quatro
mil duzentos e trinta e seis cruzei
ros) , dest.nadc a, atender a despesas
decorrentes do cumprimento da 8e11
tença prolatada pelo SUpre'IJ:1.o "I'ríbu
nal Federal no Recurso Ordinário em
Mandado de Segurança nc lô .IS05, em
que são recorrentes a S.A. Emprôsa
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de Viação Aérea Rlogt'andensc .... _.
"Varig" e Real S.A. - Transportes
Aéreos e recornda :;. União Federal.

ert." 29_ O crédito especial referido
no artigo anterior será tegístradc e
automàticamente dístrrbuido, peJo
Tribunal de Contas da Umâo. ao Te
souro Nacional.

Art. 39_ Esta lei entra em vigor na
data de sua' publícaçâo.

Art. 49. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília 16 de janeiro de 1967; 1469

da Independência e 79? da Repn
büca.

H. CASTELLO BRANCO
Octávio Bulhões

LEI N9 5.215 - DE 16 D!i: JANEIRO
DE 1967

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao Ministério da Fazenda, o crédito
escecrcz de" Cr$ 1.200.aOO.000 (um
bilhão e duzentos milhões de cru..
?ei1-os) , para atender a àespe~as
com o reoaareuusmenro dos 6rgaos
centrais e regionais do Deparra
menta do Impôstf? de Renda.

O Presidente da, Rep:íblic,'t
Faço saber que 6 Congresso' Nacio

nal .decreta e eu sanciono á' aeguínte
Lei:

Art. te 1!:: o Poder Executivo auto..
rfzado a' abril', ao Mirríetér!c da Fa
zenda, o crédito especial de ;'.....
Ors 1.200.000.000 (um bilhão e du
zentos milhões .decruzeiros,J, eesu..
nado ao reaparelhamento doe órgãos
centrais e regionais do Departamento
do -rmpôató de Renda. '

Art. 2Q O crédito especial aludido
iDO artigo anterior terá ví.rêncta em 3
(três) exercícios será registrado. e,
automàttcamente. dístrtbuídc ao Te
souro Nacional, pelo Tribunal de
Contas da' União.
,'ArL 30 EstaLei entra em vigor na

data de sua publicação.
, ',:. Art. '4Q 'Revogam-se as, disposições
em contrário.

Brasília, 16 de janeiro de 1967; 146Q
da Independência e 799 da Repú..
blica.

H. CASTELLD· BRAN'CO
Otavio Bulhões

LEI NQ 5.216 - DE 16 DE JANEIRO
DE 1967

Concede isenção dos impostos e taxa
que menciona para equipamento
importado pela S. A. Empresa (te
Viação Aerea Rio qranaense
"VARIG"

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eU sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 11;' concedida iseinçâo do
impôsto de .ímportação, do imposto
sõbre produtos índustrialtzados e da
taxa de despacho aduaneiro, para um
simulador de 'vôo," com OS respectivos
sobressalentes, constantes da licença
nv DG-65-2191 - 2284, emitida pela
Carteira de Comércio Exterior, im
portado pela S. A. Emprêsa de Via
cão Aérea Rio Grandense "VARIG",
com sede em Põrto Alegre, Estado do
Rio Grande do Sul.
"Art. 2Q A isenção concedida não

abrange o material com similar na
cional.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor n3:
data de sua publicação.

; Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Bl'asília,16 de janeiro de 1967; 1469
da' Independência e 799 da República.

H. CASTELLO BRANCO
Octávio Bulhões·

LEI N.\! 5.217' - DE 16 OE JANEIRO
PE lM7

Autoriza 'o Poder Executivo a abrir
'ao Ministério da Educação e Cul
tura o rcretiitc especial de Cr$ ....
322.930.000 (trezentos e vinte e' dois
milhões novecentos e trinta mil cru
aetrcs) , para atender ao pagamento
da parte do auxílio consignado no
Orçamento Geral da União de 1965,
em favor da Universidade Federal
da Paraíba.

O Presidente dá República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 1!:: o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
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Educação e Cultura, com vigência de'
2 _(dois) exercícios, o crédito especial
de Ct'S 322.930.000 (trezentos e vinte
e dois milhões novecentos e trinta mil
cruzeiros), para atender ao pagamen
to da parte do auxílio consignado no
Orçamento-Geral da Unrâo de 1965,
em favor da Universidade Federal da
Paraíba, não relacionada como "Res
tos a Pagar" no encerramento da
quele exercício.

Art. 2'-' O crédito especial de que
trata o artigo anterior ,"'_,~" automà
tdcamente registrado e dístrlbuído ao
Tesouro Nacional pelo Tribunal de
contas.

Art. 3Q A presente lei entra em vi
gor na data de sua publicação.

Art. 4Q Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 16 de' janeiro de i967: 1469

da Independência e 799 da República.

H. CASTELLO' BRANCO

Octavio Bulhões

Raymundo Moniz de Araçâo .

LEI NQ· 5~218. - DK 16 DE JANE1RO

DE 19067

Autoriza a abertura do credito espe
cial de Cr$ '3:024.000.000 (três bi~

lhões e vinte e quatro milhões de
cruzeiros) ao Ministerio da saúde,
pctra atenãer ao pagamento das di

ferenças de vencimentos e íxmta
gens decorrentes do erupuuiramerüo
definitivo dos seus funcionários.

o Presidente da. República

Faço saoer que o Congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 Fica o Poder-Bxecuttvo B,11
tcrízado a' abrir o .crédíto especial de
crs 3'.024.0'00.000 (três bilhões e wtn
te _e quatro milhões de 'cruzeiros) ::1".)

Mímstério da Saúde, para atender 8.0
pagamento das diferenças de venci
mentos e vantagens, dos seus runcio
nartos, ~1:0 pertodc de 19 de julho de

1960 a ;31 de dezembro de 1964, d:~
correntes do enquadramento definiti
vo de que trata a Lei uc 3.'780, de j2
de julho de 1960. .

Art. 2(1 O crédito especial de que
trata o artigo anterior será a,utomà··
ticamen te registrado pelo Tribunal de
Contas da trntão e dístrrbuído ao re
souro Nacional.

Art. 3° Esta Lei entra 'em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposíçóes
em contrário.

Brasília, 16 de janeiro de 1967; 146Q

da Independência e 799 da. República.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Bulhões

Raymundo de Britto

LEI NQ 5.219 - DE 17 DE Jl\NEIRO,

DE 1967

concede pensa0 eopecuú mensal a
Alice "Luz Ferreira, viúva de Alfre
do..da Silva Ferreira.

O Presidente da República

Faço 'saber que. o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono e. seguínte
Lei:

Art. 19' E' concedida pensão espe
cial mensal, correspondente à metade
do maior salárío-mtnímo vigente no
Pais, a Alice Luz Ferreira, viúva de
Alfredo da Silva Ferreíra, ex-tripu
lante e náufrago do navio' "Brasíloi
de" .

Art. 29 A despesa. decorrente da
execução desta Lei correrá à conta
da' verba orçamentária do Mínísterto
da Fazenda, destinada aos penaíoms
tas da União.

Art. 39 Esta Lei entra em wfgnr na
data de sua publloaçâo,

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 17 de janeiro de 1367;, 1469
da Independência e 799 oa eõepúbnca .

H. CASTÉLLú BRANCO

Oct avio Bulhões



ATOS DO PODER LEGISLATIVq 595

LEI N9 5.220 - DE 17 DE JANElRO

DE 1967

Autoriza o Poiier- Executivo a abrir,
pelo Minlstêrio das Relaç6es Exte
riores" o crédito especial de l~rs .. '
120.000.000 (cento e vinte m1!hôes
de cruzeiros) para atender às des
pesas decorrentes da visita ao l.wa,.
sil de Sua Alteza Emmentissrma
Frei Angelo de Mojana di Cu[ÍJÇ1na.

o Presidente da República

Faço Saber que o congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a .seguínte
Lei:

Art. 19 Fica o Poder Execusívo au
torizado- a abrir, pelo Ministério des
Relações Exteriores, o crédito especial
de Crg 120.000.000 (cento e vtnte mi
lhões de cruzeiros). para atender às
despesas decorrentes 'da visita ao
Brasi1 de Sua Alteza Eminentíssima
Frei Angelo de Mojana di Cologna,
Príncipe e Grão-Mestre da Ordem
Soberana e Militar de Malba.

Parágrafo único, O crédito especial
de que trata êste artigo será regtstra
do pelo Tribunal de Contas da União
e dístríbuído automàticamente ao Te
souro Nacíonal ,

Art. 29 A presente Lei entra em vi
gor na data de sua- pubüoação.

Brasília, 17 de janeiro dé'196'7; ·146Q
da Independência e 799 ôa Repubnca ,

H. CASTELLO BRANCO

ocunno Bulhões

Juracy Magalhães

LEI N9 5.221 - DE 17 DE JANEIRO

DE 1967

Concede pensão especial _ a Fo.usta
Gema Ribeiro e igual pemsãb a. Lu
cy .de Lima Campos e _seus filhos
menores.

o -Presidente da República
Faço saber que o Congre-sso Nacio

nal decreta-e cu' sanciono a seguinte
Lei:

Art. -!º E' concedida: a j'eusta Ga
ma Ribeiro, viúvo, do ex-Deputado
Eurico Ribeiro da costa, a pensão
especial mensal equivalente ao maior

salá.no-mtnímo vigente no País. en
quanto conservar o estado 'le 'víuvea.

Art. 2Q Igual pensão é concedida .a
Lucy de Lima Campos, viúva do ex
Deputado Aluizio Fragoso de Lima
Campos, e a seus filhos menores
Aluizio Gomien de Lima Campos e
Tereza Cristina Gomíen de Lima
Campos, cabendo a metade à primei
ra, enquanto conservar o estado de
viuvez, e o reatante.. em partes iguais
aos dois últimos, com reversão àquela
em caso de falecimento destes, maio
ridade do filho varão ou casamento
da filha.

Art. 3º As pensões de que trata a
presente Lei correrão à conta da ver
bavorçcmentáría destinada, no Mi
nistério da Fazenda, ao pagamento'
dos pensionistas da União.

Art: 49 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasíha, 17. de janeiro de 1967; 1469
da Independência e 799' da Repubríca .

H. CASTELLO. BRANCO

Octavio Bulhões

LEI N0 5.222 - DE 17 DE JANEIRO

DE 1967

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito' especial: de Cr$ 172.369.000
(cento e setenta e dois milhões tre
zentos e sessenta e nove mil cruzei
ros), destinado a regularizar despe
sas com' a subscrição de 172.369
ações ~a Companhia Vale de Rio
Doce pelo Tesouro Naciotuü,

.O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a. seguinte
Lei:

Art , 1Q E' o Podar Executivo auto
rizado a abrir, pelo Mímstérto. da Fa.,
zenda, o crédito especial de '';1'$. ,., ••
172.369.000 (cento e setenta e dois
milhões trezentos e sessenta e nove
mil cruzeíroa) , destinado a regularl
zar a despesa COm a subscrrçào de
172 ..369 ações da Companhia Vale do
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RiO Doce, pelo Tesouro Nacional, no
aumento <lo capital da mencionada
emprêsa.

Art. 21".0 crédito especial de que
trata esta Lei será automàttcamente
registrado pelo Tribunal óa Contas da
União e distribuído ao 'Tesouro Na
cional.

Art. 39 Esta Lei entro. em vigor na
data de sua publicação.

Art. 41" Revogam-se asvaísposlçôes
em contrário.

Brasília, 17 de janeiro de 1967; 1469
da Independência e 799 da República.

H. CASTELLO BRANCO,

Octavio Bulhões

LEI NÇl 5.223 - DE 17 DE JANEIRO

DE 1967

Isenta dCY3 impostos âe ímoortaçac e
de consumo, '·bem como da taxa de
despacho aduaneiro, equipame1dos
im-portcuios pela Companhia Beta
dual de Aguas da Guanabara;

O Presidente da República
Faço saber que O Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. 19 E' concedida isenção dos
impostos de- importação e de consu
mo, bem como da taxa de 'despacho
aduaneiro, para os equípamentos e
outros materíaís importadas pela
Companhia Estadual de Aguas da
Guanabara, destinados aos serviços
técnicos de abastecimento d'água.

Art. 2Çl A isenção concedida não
abrange o material com similar na
cional.

Art. 31" Esta. Lei entra em: VIgOr na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário:

Brásilía, Í7 de janeiro de 1967; 1469
da Independência e 791" da Repúbtíca,

H. CASTELLO· BRANCO

Octavio Bulhões

LEINI" 5.224 - DE 17 DE JANEIRO
DE 1967

Isenta do impõsto de importaçâa
equipamento de televisão .moonoao
pela Iuuiio tntusorá dó MaTú.1ihtio
Ltda.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a scgumte
Lei:

Art. 19 E' concedida isenção do írn
pósto de ímportaçâo para o .equipa
mento de televisão constante co cer
tdítcado de cobertura cambial numero
18"63 /16.804, emitido pela Carteira
de Câmbio do Banco do Brasil S A."
importado pela Rádio Dtfusora de
Maranhão Lrda . e destinado a inste
laçao de uma estação de teíevtsáo na'
CIdade de São Luiz, Capital do Estado
do Maranhão.

Art. 29 A isenção concedida não
abrange o material com similar na
cional.

Art., 3Q Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 41" Revogam-se as ôíspostçôes
em contrário.

Brastlía, 17 de janeiro de 1967; 146fJ
da Independência e 791" da Repuunca,

H. CASTELLQ -BRANCO

Octavio Bulhões

LEI N9 5,.225·- DE 17 DE JANEIRO
DE 1967

Atualiza o valor da gratificação con
cedida aos membros dos Tribtmais
Ebe'ltorais. ao Procurador-Gelai e
a0'3 Procuradores Reçiotuus Rteito
rals e aos Juizes e Escrivães Eleito
rais.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono fi seguinte
Lei:

Arfo 19 Serão pagas aos membros
dos órgãos do serviço eleitoral- as se
guintes gratificações:

a) aos membros do Tribunal supe
rior Eleitoral e ao Procurador-Geral

.da Justiça Eleitoral CrS 25.000 (vinte
e cinco mil cruzeiros), por sessão, até
o máximo de 15 (quinze) por mês;
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b) aos membros dos Tríbunaís Re
gionais Eleitoreis e· aos Procuradores
Regionais da Justiça -Eleitoral ,Cr$ ..
15. 000 ~ (quinze. mil .'cruzeiros), .por
sessão, até 0, máximo de 15 (quinze)
por mês;

c) aos juízes eleitorais Crg . tiO,000
{sessenta mil cruzeiros), por méa: e

d) aos escrivães eleitorais Ct'S ...
25;000 (vinte e cinco mil cruzeiros)
por mês.

Art. 29 As despesas ôacorrcntes
desta Lei correrão, no corrente .exer
cícío, por conta das dotações próprias
de' cada Tnbúnal Eleitoral.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se às disposições
em contrário.

Brasilia, 17 de janeiro de 1967; 1469
da Independência é 799 da Repubnca ,

H. CASTELLO BRANCO

Carlos M edeirc'S, Silva

LEI NQ 5.226 ~ DE 17 DE JANEIRO
DE 1967,

Autoriza a abertura do crédito espe
cwl de Cr-S 986.563 .164 cnonecer-tcs
e oitenta e sets milhões qumnemos
e sessenta e três mil cento f: s('~,sen

ta e quatro crUZeiToõ) dest,z-nado a
restituição, pela caixa d'e' Anwrtz
eccõo, de indenizações tranauuuoe
e da outras providências,

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacto
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art, 19 E' o Poder Executivo auto
rtzado a atmr, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito, especial de Cr$ ....
986.563.164 (novecentos e oitenta e
seis milhões quinhentos e 3essenta e
três mil cento e sessenta e quatro
cruzeiros), destinado à restltuíção
pela Caixa de Amortização, de índe
nízações trabalhistas, nos têrmos da
'Lei ne 3.470, de 26 de novembro oo
'1_958, Decreto nv 53,787, de 20 de mar
eo de 1964, e Decreto nc '54.252, de 3
de setembro de 1964.

Art. 2Q A importância do crédito
especial de que trata o artigo prece
dente será recolhida ao Fundo de In
denizações Trabalhistas, o qual cons.

tttutrá conta especial no Banco do
Brasil S.A., à ordem e à disposição
da .caíxc de Amortização.

Art. 39 Para aquela conta deverão
convergir todos os recolhimentos efe
tundas às .exatortas federais na vígên.,
ela do Decreto no. 53.787, de '20- de
março de 1964, que não estejam in
cluídos no montante do crédito espe
cial de que trata esta Lei, cabendo à
Caixa d'e Amortização e à Contado
ria Geral da República procederem à
verificação.

Art. 49 O crédito especial em apre
ço será registrado pelo Triblmalde
Contas da União e dístrrb-ndo auto
maticamente ao Tesouro Nacional,
'para os fins indicados no .n-t. 2°, 'e
sua vigência se contará a partir da
date desse registro.

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na
data de, sua publicação.

Art. 6Q Revogam-se as ctscostcões
em contrário.

Brasília, 17 de janeiro de 1967; 1469
da Independência e 79º da República.

.H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

LEI N9 5.227 - DE 18 oa JANEmo
DE 1967

Dispõe sôbre a política econômica da
- borracha, regula sua execução e dã

outrae providências,

o Presidente da 'República

Faço saber que' o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Arb. 19 -As atividades relacionadas
com a Política Econômica da Borra
cha, quanto à produção, estocagem,
comercialização 'e industrialização .das
borrachas vegetais e químicas são re~

gidas, em todo o território nacional,
pela presente Lei. .

CAPíTULO I

Dos _objetivos

Art. 29 Constituem objetivos da Po
lítica Econômica da Borracha:

I - A expansão do mercado inter
no e externo das borrachas e de seus
árteratos.
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II - A programação e a coordena
ção' da produção das borrachas vege
tais e químicas.

IrI - estimulo e amparo à hevei
cultura e à díversificacâo da econo
mia nas zonas produtoras de borra
chas de seringais nativos.

IV - A promoção de adequada re
muneração aos produtores de borra
chas.

V - A manutenção do equilíbrio da
economia gumífera entre as diferentes
regiões produtoras de borrachas ve
getais.

VI - A organização do mercado,
visando ao escoamento da maténa-.
prima nacional e à garantia de regue
laridade do suprimento de borrachas
e de seus artefatos, Ô.

VII - Incentivo à industrialização'
das borrachas -vegetais, prlorttàrta
mente nas regiões produtoras, e dos
elastômeros químicos, bem como do
desenvolvimento econômico e técnico
do parque' manufatureíro de artefa
tos' dessas matérias-primas.

Parágrafo único, Os órgãos fe
derais do planejamento e desenvolvi
mento econômico da Amazônia e do
Nordeste do Pais levarão em conta o
disposto neste artigo' ao elaborarem
seus .programas de ação, de modo a
harmonízer os objetivos gerais dos
mesmos com aquêles da política defi
nida nesta Lei.

Art. 3'ÇI Na' execução. .üa Política
Econômica da Borracha, observar-se
&0 as seguntes diretrizes;

a)' garantia de crédito de preços e
de <compra. com o fim de regular o
mercado das borrachas vegetais só
lidas de produção nacional, preveni
entes do gênero Hevea;

b) formação de um Estoque de -Re
serva de borrachas vegetais, destina
do a assegurar o equilíbrio do mer
cado de- elastômeros;
. c) estímulo ao aumento de produ,
tivídade tanto dos seringais de plan
tação e dos seringais extrativos como
das fábricas de elastômeros quími
cos, a' fim de colocar essas borrachas
em condições de concorrência Inter
nacional;

d) padronização e melhoria do pre
paro, da qualidade, âaclassificação,
da embalagem e da apresentação das
borrachas de produção nacional;

e) promoção do aumento da produ
tividade das indústrias de transfor
mação de borrachas.

Art. ,4,9 A Política -Econômica da
Borracha abrange:

a) os Iátices provenientes das se,
guintes espécies botânicas . existentes
no território nacional e os produtos
com êlea preparados:

I - Hevea: brasiüensis, Bentha
miana, camaorum , çuumensis, humi
lior, lutea, minar, paludosa;. pauciflo
ra, rigiditolia, Bprucecma, oiruiui;

II - taàmnot : dichotoma, glaziovii,
heptaphilla, hispida-, paroitotia, -piau-:
hiensis, Teissonieri, Toledi;

IrI - Sapium: bigUmdulosum;

IV - Castilloa: elástica, tunu, Ulei;

V - Htmccrnia: speciosa.
b) os polímeros' ou elastômeros e

plastómeros termoplástlcos de origem
química, sucedâneos da borracha -ve
getal, genericamente denominados
borracha sintética;

c) as borrachas e Iátices importa
dos, de qualquer natureza,

* 19 Entendem-se cômo là tices vege,
tais aqueles provenientes dos gêneros
e espécies bctâmcos enumerados neste
ar ugo, preparados sob a forro,a de
concentrados, pelos processos de cre
mugem, evaporação, e1et,ro'deca I1t a
çào, centrifugação ou quaisquer ou
tros:

§ 29 Definem-se como borrachas
vegetais sólidas em bruto os látáces
de seringueiras pertencentes aos ge.
neros e espécies botânicos enumera
dos neste artigo, preparados sob a
forma de pelas, bolas, blocos, pães,
fôlhas.. fitas, lâminas, mantas, leu,
çóis, grânulos ou qualquer outra, de
fumados ou não, desde que, não te
nham sofrido o processo de benefi
ciamento em usinas de lavagem e
crepagem.

§ 39 Excluem-se. do disposto nesta
Lei os Iátíces, gomas e' resinas silves
tres não elásticos, tais como as abíu.,
ranas (Lucuma gutta e Lucuma la
eíocar-mu as. balatas ctaannoiro cu
Mimusops balata, Ecclinusa sanguino_
lenta, Syderoxilon cyrtobotrium, Sy
deroxilon resmiierum, Ecclinusa re
siniferum e todos as demais gêneros
e espécies), o chicle (Zscho7ckea lac
tescens) , as macarandubas (Mzmuscps
excelsa, . .Mimusops huberi, Mimusops
eubcericia) , as sorvas (Chrysophillum
excetsum, Couma guyanensis, Couma
maC7"ocarpa, Couma utilis) a. acuqui
rana (Ecclinusa balata.) e' outros.
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CAPíTULO rr

Da execução

Art. 5° O Banco da Amazônia S. A.
além das demais atribuições que lhe
são conferidas na legislação própria,
financiará a produção de borrachas
vegetais, com prioridade as da região
amazônica, observado o que dispõe es:
ta Lei.

~ 1(1 Os financiamentos à produção
de borrachas vegetais efetuados pelo
referido Banco -serão programados de
modo a manter o equilíbrio do mer,
cado.

§ 29, E' garantido ao Banco da Ama
zônia S. A. o refinanciamento do
custeio da produção das borrachas va..
getais, em níveis a serem fixados na
programação financeira elaborada pelo
citado Banco e aprovada pelo Conse
lho Monetário Nacional

Art. 69 As safras .de borrachas ve
getais, de qualquer área dê produção,
inclusive a amazônica; poderão ser
financiadas por instituições rínancct
ras públicas ou privadas, de -confor
midade com as normas de crédito a
serem baixadas pelo Conselho Mone
tário Nacional e as instruções do Ban.,
co Central da República do Brasil,
ouvido previamente o' Conselho Na
cional da Borracha.

Art. 7° A· concessão de estímulos
fiscais ou incentivos de - qualquer es
pécie para novos investimentos no
pais, com a finalidade de expandir a
produção de borrachas cultivadas ou
químicas, dependerá de aprovação

. prévia do Conselho Nacional da Bor.
racha, que para tal efeito levará em
conta as tendências da oferta e da
procura, o equilíbrio eccnõmtco entre
as diversas regiões produtoras e a
oportunídade dos programas ou proje, ~

tos apresentados',

Art. 8° Na execução da política re
lativa .à produção, estccagem, comer
cialização e industrialização das bor
rachas vegetais e químicas, o Conse.,
lho Nacional da Borracha estabelece
rá, CGm a participação do Banco Cen.,
.tral da República do Brasil e sem
.psejuízo da ação normativa do conse-:
.lho Monetário Nacional, 'medidas re
ferentes à expansão ou restrição de
qualquer modalidade de crédito desti
nado àquelas atividades.

.Art. 99 Caberá ao Banco Central da
República' do Brasil a rrscanzação.

junto às instttuícões f'ínanceíras pú
blicas e particulares, do cumprtmen
to das medidas, que forem baixadas de
conformidade com os artigos 6') e 89
supra.

Art. 10. Vigorarão no Pais preços
básicos de compra para as- borrachas
vegetais sólidas em bruto, provemen..
tes do gênero Hevea e de procedên
cia nacional, em conformidade com' o
que dispôe . o' artigo 28, item IV, da
presente Lei'.

Art. 11. Os produtores, ou suas coo
perativas, e os comerciantes ou entre
gadores de borrachas vegetais poderão
sempre optar, na primeira operação
de venda, por qualquer das seguintes
formas de comerciahzação dessas ma
térias-primas:

a) venda à Superintendência da
Borracha. ao preço básico;

b) venda direta à indústria manu
fatureira de artefatos de borracha,
bem como ao comércio, aos preços di:'
mercado;

c) venda para o exterior, respeita
das as atribuições -do Conselho Mone
tário Nacional e do Conselho Nacional
do Comércio Exterior, no que Sê re
fere ao comércio exterior.

§ 1° As operações de compra rela
tivas à venda prevista na alínea "a"
serão realizadas diretamente pela Su
perintendência da Borracha ou, se
convier, mediante acõrdo, convênios
ou contratos dêste órgão com o Banco
da Amazônia S. A, e, supletivamente,
conforme o caso, com outras entidades.

§ 2(1 O Conselho Nacional da Bor
racha baixará as normas para o cum
primento dêste artigo.

* 3° A intervenção de corretores ou
despachantes em qualquer das fases
da comercialização das borrachas ve
getais não é obrigatória.

Art. 12. A partir da safra de bar.
rachas vegetais correspondentes ao
período de 19 de julho de 1968 a 30 de
junho de 1969, os preços básicos des
sas matérias-primas para, o mercado
interno ou externo serão gradualmen
te ajustados pelo Conselho Nacional
da Borracha, com o fim de criar para
as borrachas nacíonaís, até 19 de ja
neiro de 1972, condições de concor
rência no mercado internacional.

§ 19 O ajustamento de preços pre
visto neste artigo sómentevserá efe

.tuado na medida em que se cumprir
um programa de diversificação das
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atividades econômicas das áreas de
produção extrativista de borracha e
de- aumento da produtividade dos seus
seringais, a ser executado pelos ór.
gâos federais de desenvolvimento re
gional, e cujo plano será submetido
à aprovação do Poder Executivo pela
Superintendência do Desenvolvimento
da Amazônia no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias," a contar da data de
publicação desta Lei.

§ 29 As borrachas químicas, cujos
preços ainda não lhes permitem con
correr no mercado internacional, te
rão seus preços ajustados de acôrdo
com- os objetivos previstos neste arti
go, no prazo máximo de 2 (dois) anos,
a partir da' data da publicação da pre
sente Lei.

Art. 13. A garantia de preços de
venda para as borrachas vegetais se
rá efetivada pela obrigação, que terá
a União, de comprá-las através da
Superintendência .da Borracha, obser.,
vado .o disposto no art. 11 e seus pa
rágrafos e demais disposições. desta
Lei.

Parágrafo umco. A Suparintendên_
ciada Borracha fiscalizará as opera
ções permitidas nas alíneas "b" e "c"
do art. 11 desta Lei.

Art. 14. As borrachas'vegetais na
cionais, adquiridas' pela Superinten
dência da Borracha, destinam-se "a:

a) formação do Estoque de Reserva
de borrachas vegetaís.. previsto no ar.,
tigo 15 desta Lei, nas conüícôes. quan,
tidades e. tipos determinados pelo Con
selho Nacional da Borracha;

b) venda no Pais e no exterior, me.
diante preços e normas igualmente es
tabelecidos pelo Conselho Nacional da
Borracha.

Parágrafo único. A Superlntendên
cia da Borracha' venderá essas borra
chas nos locais de distribuição que'
estabelecer nas áreas produtoras ou,
excepcionalmente, quando se tratar de
borracha importada, nos portos de
destino.

Art. 15. E' criado um Estoque de
Reserva, constituído de borrachas ve
getais brutas e beneficiadas, nacio
nais, de propriedade da União e me.
diante recursos por esta fornecidos,
consoante se estipula nesta Lei.

§ F' O Estoque de Reserva da que
trata õstc artigo terá como limite mí ..
nímo um volume de borrachas -ve.
getais equivalente" a 4 (quatro) me-.
.ses de consumo, para -cujo cálculo se

tomará cama base a média verificada
durante os 12 (doze) meses ímedíata
mente anteriores.

§ 21? O referido estoque será forma';'
do, mantido-e movimentado pela Su
per intendência da Borracha, confor
me as normas para tal fim baixadas
pelo Conselho Nacional da Borracha.
• â. 3Q Para formar e manter o Este.
que de Reserva no volume estabeleci
do no § 1Q, a Superintendência da
Borracha, poderá, mediante' autoriza.
ção do Conselho' Nacional da Bor
racha, promover, excepcionalmente,
a importação de borrachas vegetais
necessárias a cobrir o âeticit: que, com
provadamente ocorrer.

§ 4Q OS lucros e perdas decorrentes
de quaisquer operações relativas ao
Estoque de Reserva serão levados res
p-ectivamente a _crédito e débito do
Fundo Especial a que se refere o ar-
tigo 40 desta Lei. .

Art. 16. A Superintendência da Bor
racha, em acôrdo com o Banco da
Amazônia S. A., promoverá o zonea
mento das áreas produtoras de borra.
chas vegetais e o cadastramento, por
zuna de produção, dos seringais, dos
produtores, suas cooperativas e' dos
entregadores. ou comerciantes de bor
rachas vegetais.

Art. 17. Sàmente poderão ser clas
sificadas as borrachas vegetais que
pertençam a produtor, ou a sua coope
ratlva; ou a entregador ou comercian
te de borracha, cadastrados na' Supe
rintendência da Borracha, devendo
êste órgàc por- ocasião da classifica
ção. verificar o cumprimento desta
exigência.

Parágrafo único. E' vedado o bene,
ficiamento de borrachas vegetais sem
a apresentação da documentação re
querida pela presente Lei;
.Art HL E' instituído na Superin

tendência da Borracha o Certificado
de Comerclalízaçâo e Transferência
de Borrachas Vegetais, destinado ao
regtstro das operações de compra e
venda das borrachas e látices nacto
naís «e. qualquer variedade ou origem
ou de sua movimentaçâo entre os lo
cais de produção e os de beneficia
mento ou industrialização final, quan ,
do de consumo próprio.

§ 1Q No caso das borrachas vegetais
sólidas em bruto ou beneficiadas, se.
ja qual fôr seu gênero, espécie e tipo,
o Certificado mencionado neste artí-
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go conterá declaração em que se' es
pecifique e autentique a classificação
da borracha ou borrachas objeto do
ato de .. comércio;

§ 29 O Oertaf'ícado de que trata este
artigo faz parte integrante da do
cumentação, da transação comercial
respectiva. rem o 'qual nâovpoderác

-os referidos produtos ser vendidos ou
industrializados no terrrtórfo nacional
nem ser exportados, ficando os infra
tores sujeitos às penas comiríadas na
presente Lei.

Art. 19. Sàmente podem ser comer
cializadas as borrachas vegetais acom
panhadas do Certdficado. visado- pelo
Banco da Amazônia S. A., ou por ou
tras ínsnturcões. públicas de crédito
que financiem a próduçâo de borra
chas vegetais.

Art." 20. As' corracnas classificadas
ou comercializadas sem observância
aos artigos' 17 e 19, supra, -poderão
ser apreendida? pela Superintendên
cia da Borracha ou pelo Banco da
Amazônia S. A., com o concurso das
autoridades competentes, e serão li
beradas quando satisfeitas as exigên.,
elas legais.

Art. 21. 11:' Instttutda a Taxa de Or
ganização e Regulamentaçâc do Mer
cado da Borracha, de natureza espe
cífica e incidente sôbre as borrachas'
e látices vegetais e químicas nacio
nais e estrangeiras.

§ 1.1? Compete ao Conselho Nacio
nal da Borracha estabelecer as alíquo
tas da Taxa a que se refere êste ar
tigo para cada categoria de elastô
meros, não podendo aquelas exceder
a 1/20 '(um vinte avos) do valor de
produção das borrachas e Iátices na
cionais e do preço r.o.b. dos produ
tos importados.

§ 20 A Taxa de que trata êste
artigo constitui uma contribuição de
caráter parafiscal, terá uma única
incidência e é cobrada da seguinte
forma:

a) para as borrachas e látices ve
getais nacionais, no ato da. expedi
ção do Certificado instituído no art ..
18 desta Lei;

b) para as borrachas químícas; na
cionais, e para as borrachas e Iáticea
estrangeiros, de acôrdo com as nor
mas' que para tal fim baixar o Con
selho Nacional da Borracha,

§ 39 A Taxa de Contrôle e Fiscali
zação, do Mercado da Borracha des
tina-se:

a) ao custeio das despesas feitas
pela Superintendência da Borracha.
no exercício de suas atribuições, bem
como para a, manutenção do Conse
lho Nacional da Borracha;

b) à indenização ao Banco da Ama
zônia S. A. ou a "outras entidades, por
despesas ou serviços que executarem
como agentes ou delegados da. Supe
rintendência da Borracha.

c) à constituição do Fundo Espa.
cial previsto no art. 40 desta Lei.

§ 41? Nenhum outro impôsto ou ta
xa de origem federal, além dos, pre
vistos nesta Lei. gravará as borrachas
c látices vegetais e químicos de pro
dução nacional.

§ 51? O Conselho Nacional da Bor
racha baixará as normas acêrca da
forma de arrecadação da Taxa sôbre
que dispõe êste artigo.

Art. 22. Estimada pelo Conselho
Nacional da' Borracha a necessidade
do consumo anual de borrachas e cal
culado o suprimento dessas matérias
primas que pode ser atendido pela
produção de origem nacional, de
acôrdo com as exigências técnicas ín ,
dustríais e as possibilidades de, expor,
tação, .a ,Superintendência da Borra
cha requererá ao Conselho de Polí
tica Aduaneira, quando julgar conve
niente, a isenção ou redução de di
reitos para a parcela cuja importação
seja imprescindível, nos têrmos 'do art.
4.1? da Lei nc 3.244, de 14 de agôsto
de 1957. .

Art 23. A importação e a expor
tação de borrachas e látices vegetais
e, químicos, bem como a de artefatos
de qualquer natureza, obedecerão ás
normas gerais estabelecidas pelo Con
selho de Comércio Exterior. nos vtêr
mos da Lei uo 5.025, de 10 de junho
de 1966, com a participação do Con,
selhci Nacional da Borracha, ex vi do
que dispõe esta Lei, cabendo à Supe
rintendência da Borracha a execução
das diretrizes e sistemas que forem
estabelecidos.

Art. 24. VE:t>ADO.

Art. 25. Os 'produtores, fabrfcantes;
comerciantes e usuários de borrachas
e Iátices vegetais ou químicos de qual
quer natureza, ou procedência, bem
como os estabelecimentos manufaêu
reíros e comerciais de artefatos de
borracha, ficam obrigados a fornecer
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à Supermtendencía da Borracha as
estatísticas que lhes forem pela mes
ma solicitadas.

Parágrafo único. As informações
estatísticas a que se refere êste ar
tigo serão prestadas dentro do prazo
máximo de, 30 (trinta) dias após cada
mês vencido, e obedecerão às normas
e modêlos que forem estabelecidos
pela superintendência da Borracha.

CAPITULO ITI

Da Administração

SEÇÃO I

Da constituição e atribuições
do Conselho Nacional

da Borracha

ArL 26. A Comissão Executiva de
.Deresa da Borracha, criada pela Lei
nv 813, de 8 de setembro de 1947, mo
dificada pela Lei nv 1.184, de 30 de
agôsto de 1950, é reestruturada e passa
a denominar-se Conselho Nacional da

.Borracha, cabendo-lhe as funções nor
mativas de formular, orientar e co
ordenar a Política Econômica da Bor
racha, na forma desta Lei.

Art. 27.. Com a atribuição de exe
cutar a Política Econômica da Bor
racha em nome da União, é criada a
Superintendência da Borracha. entd-.
da de com - personalidade .jurtõtca de
direito público e autonomíá adminis
trativa, técnica. e. financeira, sob a
jurtedícâo do Ministério da Indústria
e do Comércio.

§ l° A ação da Superintendência da
Borracha estende-se por todo o ter
ritório nacional, aendo-Ihe facultado
estabelecer delegacias no País.

§ 2\1 11: criado o cargo 'em comissão
de Superintendente da Borracha, sím-
bolo C-L .

§ 39 Quando a escolha do Superin
tendente da Borracha recair em fun
cionário público, autárquico ou de so
ciedade ,de economia mista, fíca-Ihe
assegurado o direito de opção entre
os vencimentos e vantagens do cargo
que exerce no órgão de origem e os
'vencimentos correspondentes ao cargo
e~ comissão criado no * 2'1, sllpra.

§ 49 Na hipótese de opção pelos
vencimentos e vantagens "do cargo
exercido no órgão, de origem, o Supe
rintendente da Borracha terá direito

à gratificação de representação' que
fôr fixada pelo Conselho Nacional da
Borracha.

ArL 28. Compete privativamente ao
Conselho Nacional da Borracha, além
das demais atribuições que lhe são
conferidas 'por esta lei:

I - Examinar e- aprovar os progra
mas governamentais ou particulares
de plantação de borracha, como con
dição para concessão' de financia
mento, assistência técnica, material
de plantação e demais facilidades ofi
ciais, bem como da garantia de pre
ços.

II - Elaborar os programas de utí
Iiaacâo de borrachas vegetais equí
mlcas de qualquer variedade, tipo 'ou
origem, a fim de assegurar. o supri
mento do mercado em quantidades e
qualidades adequadas.

!II - Estabelecer quando necessa
rio, em função do consumo interno,
quotas de suprimento e consumo de
borrachas e Iátíces vegetais e' quími
coso de qualquer procedência,' tipo ou
variedade.

IV - Fixar os preços de compra
ao produtor das borrachas vegetais
em bruto, pertencentes ao gênero He
vea, garantidos pela Superintendên
cia da Borracha.

V - Fixar os preços de venda das
borrachas vegetais, que forem adqui
ridas pela Superintendência da Bor
racha.

VI - Fixar os precos de venda das
borrachas químicas de produção na
cíonal.

VII - Fixar, sempre' que as cir
cunstànelas o aconselharem, mediante
dettberaeâo fundamentada e por orazo
determinado, os preces de venda de
borracha e Iátíces vegetais no mer
cado, assim como dos artefatos de
borracha em geral.

VIII - Decidir de sua prónria: 01'
aamzacâo. elaborando seu Regimento
Interno eo da Comissão Consultiva
íustltuída no art. 31 desta lei.

IX -- Decidir da estrutura técnica
e administrativa da Superintendência
da Borracha e criar seu quadro de
pessoal.

X - 'Estabelecer os vencimentos e
vantagem; dos funcionários da supe
rintendência da Borracha, cabendo ao
Sunertntendente a .inicíatíva de apre
sentar as respectivas propostas.

XI - Aprovar o programa de admi
nistração anual da Superintendência
da Borracha,
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XII - Aprovar a proposta de orça
mento anual da Superintendência da
Borracha.

XIII - Examinar a gestão finan
ceira da superintendência da .Bor
racha.

XIV - Conhecer dos recursos as
decisões do Supertntendente cda Bor
racha..

ArL 29. Compete à Superintendên
cia da Borracha, além das demais
atribuições que lhe são conferidas por
esta lei: .

I - E-studar a situação econômica
geral da borracha e, particularmente,
os assuntos agrícolas', comerciais e in
dustriais referentes as gomas 'elásti
cas vegetais, aos elastômeros. quími
cos e aos artefatos dessas _matérias
prfmas, abrangendo não só o mercado
nacional como o internacional.

Ir - Proceder a pesquisas objetl
vendo o desenvolvimento do mercado
da borracha e de seus artefatos.

TIl ~ Manter um serviço de esta
tística de borrachas e de seus artefa
tos, assim como de outras informa-
ções, <

IV - Instituir- a classificação ea
badronizacâo oficiais das borrachas e
Iátlces. bem corria a sua nomencla
tura técnica

V - Autorizar e fiscalizar, nas tn
dústrtas manufatureiras de artefatos,
o emprêgo de borrachas vegetais e o
de elaatôméros químicos de, uso espe
cial. cuja utilizacão seta -inrüsnensá
vel por motivos de ordem técnica.

VI - Determinar, quando necessa
rio, a' adoção de normas técriicas e o
cumprimento de exigências mtnímas
nas especificações dos artefatos de
borracha.

VII - Dar assistência técnica c
tecnológica aos produtores. industriais
e comerciantes de borracha.

VIII - Constituir e movimentar' o
Estoque de Reserva de borrachas ve
getais.

IX - Efetuar as oneracôes de com
pra e venda de borrachas vegetais.
conforme SE dispõe nesta Lei.

X. - Manter'o registro de .tôdas as
'nessoas físicas ou 'lurtdicas que exer
cerem . qualquer atividade asn-ícola.
'comercial ou industrial. no setor da
borracha.

Art. 30. Integrarão o Conselho Na
cional da Borracha:

a) o Ministro da Indústria e do
Comércio, que o presidirá;

b) um representante do Ministro
Extraordinário para" o Planejamento
e Coordenação Econômica;

c) um representante do Banco Cen
tral da República do Brasil;

d) um representante do Banco da
Amazônia S. A.

§ 19 O Presidente terá, além do seu
voto, pessoal, o voto de desempate.

§ 29 Sendo o seu Presidente o Mi
nistro da Indústria e do Comércio,
nos têrmos dêste artigo, consideram-se
de .sua responsabilidade, para os efei
tos do art. / 104, .nv I, alínea b, da
Constituição Federal, as deliberações
do C0113elho Nacional da Borr-acha.

§ 39 As decisões do Conselho Na
cional da Borracha obrigam também
os órgãos federais, inclusive autar
quias e sociedades de economia mista,
no que se refere à execução desta LeL

Art. 31. O Conselho Nacional da
Borracha é assessorado' por uma Co
missão Consultiva, presidida pelo Su
perintendente da Borracha, e com
posta de:

a) . um representante dos produto
res de borracha vegetal de cada Es
tado ou Território Federal que par
ticipe com, pele menos. 10% (dez por
cento) da produção nacional dessas
matérias-primas; ,

b) .úm representante dos fabrícan
tos de borracha sintética;

C) um representante da indústria
pesada' de artefatos de borracha;

d) um representante da indústria
leve de artefatos de borracha:

e) um representante do comércio
de borrachas vegetais.

Art. 32, Compete à Comissão Con
sultiva:

a.) apreciar e emitir parecer sôbre
os assuntos que lhe forem submetidos
pelo Conselho Nacional da Borracha
ou pela Supenntenôêncla da Borra
cha;

b) estudare propor ao Conselho
Nac'onal da Borracha medidas de 10
terêsse das classes nêle representa
das;

c) formular sugestões para e pla
nejamento da economia da borracha;

d) desempenhar as demais funções,
que lhe forem cometidas pelo Regi
mento Interno do Conselho Nacional
da Bcrraoha .
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Art. 33. São atribuições do su
permtendcnte 'da Borracha:

a) cumprir e fazer cumprir as de
cisões do Conselho Nacional da Bor
racha;

z» administrar a- Superintendência
da Borracha e movimentar-lhe os re
cursos, autorizando despesas de qual
quer natureza, decorrentes de deter
minação legal ou prevista em orça
mento e ordenando 0S respectivos pa
gamentos;

c) organizar e dirigir Os serviços
da Superintendência da Borracha,
praticando todos os' atos a êles refe
rentes nos têrmoa da lei vigente, bém
como admitir, dispensar, promover,
transferir, licenciar '" aplicar sanções
aos funcionários da Superintendên
cia;

d) aplicar sanções cominadas pelo
Conselho Nacional da Borracha' aos
infratores desta Lei, dos regulamen
tos, resoluções e ínatruçôes, bem como
de outros quaisquer atos do Conselho
e da Superintendência, julgando os
respectivce processos, dos quais ca
berá recurso ao Conselho Nacional
da Borracha.

Art. 34 O Presidente da Repúbli
ca nomeará um dos membros do Con
selho Nacional da Borracha para de
sempenhar as funções' de Superinten
dente .da Borracha.

Art. 35. Os membros d'Q' Conselho
Nacional da Borracha e seus .res
pectivos suplentes serão nomeados por
decreto do Presidente' da República,
mediante indicação dos órgãos que
representam.

Art. 36. Os membros da Comissão
Consultiva e seus respectivos suplen
tes serão nomeados por Decreto -do
Presidente da República, mediante
indicação em listas tríplices, organi
zadas pelas respectivas entidades de
cla-sse de grau superior e encaminha
da-s pai' intermédio do titular do Mi
mcténo da Indústria e do Comér
cio.

Art. 37. A Superintendência da
Borracha pode requisitar pessoal ao
Ser viço Público Federal, autarquias
'ou sociedades de economia mista,
para servir na Superintendência da
Borracha e -seus órgãos' auxiliares.

_ § 19 Aos funcionários requisitados
pela Superintendência da Borracha

são garantidos 03 vencimentos -e tôdas
as demais vantagens inerentes aos
seus respectivos cargos, nos órgãos
de origem.

§ 29 Pode _ a Superintendência da
Borracha contratar, sujeitos à nor
mas da legislação trabalhista, técní
cos especialistas nacionais ou estran
geiros, bem como pessoal habilitado- à
execuçàc de seus serviços administra
tivos, 'de acôrdo com' os níveis sala
riais vigentes -no mercado de traba
lho.

Art. 38. VETADO.

Seção II

Do Regime Financeiro e Patrimonial
da Sumerínteruiéncía. da Borracha

Art. 39. Para a execução da Pclí
tica Nacional da Borracha, a Su
perintendência da Borracha conta
com os seguintes recursos:

a) o Fundo Especial a que se re
fere o art. 40, infra;

b) disponibilidades remanescentes
da dotação orçamentária atribuída à
Comissão Executiva de Defesa da
Borracha e seu acêrvo:

c) rendas eventuais

Art. 40. Os recursos financeiros
destinados à formação do Estoque de
Reserva e ao custeio das operações de
compra e. venda de borrachas, prevís
tas nesta Lei, conetituírâo o Fundo
Especial da Superintendência da Bor
racha, o qual será depositado no
Banco da Amazônia S. A., nos têr
mos do ~ 4Q do art. 47, infra, caben
do a. administração dêsse Fundo à re
ferida Superintendência.

Art. 41. No CMO de se tornarem
insuficientes os meios prevístos no
artigo anterior e destinados à aquisi
ção de borrachas, caberá uo Conselho
Monetário Nacional provídêncíar a
sua complementação.

Art. 42, Constituem também fontes
de receita da Superintendência da.
Borracha:

a) rendas provenientes de aplica
ção ou alíenaçâo de seus bens patrl
moníaís;

b) retribuições por estudos, pesqut
sase quaisquer outros serviços téc
nicosprestados a. terceiros, por sou
oítaçào dêstes;



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 605

c) vendas de publicações;
d) multas e emolumentos fixados

pelo Conselho Naolonal da Borracha;
e) doações, Iegados e outras rendas

que a êsse utulo receber de pessoas fi
sícas cu jurídicas.

Parágrafo único. O Conselho Na
cional da Borracha baixará as normas
relativ"as ao que dispõe êste artigo.

Art. 43. O patrímônio da Super-in
tendêr.c.a da .Borracha é constituído
pelas rendas próprias, pelos oens e di
reitos que lhe forem doados, bem
como por aquêles que adquirir.

Art. 44.· Os bens e direitos perten
centes à Superintendência da Borra
cha serão utilizados para. a realiza
ção dos objetivos próprios à sua fina
lidade, permitidos, porém, o seu inves
timento para a obtenção de rendas
destinadas ao, mesmo fim.·

Art. 45. A aquisição e a alienação
de bens patrimonàis por parte da Su
perintendência 'da- Borracha, serão
feitas mediante autorização doCon
selho Nacional da Borracha, obedeci
das as prescrições estabelecidas no
Regimento Interno.

Art. 46. Os contratos celebrados
pela Superintendência da Borracha,
com a aprovação do Conselho Nacio
nal .da Borracha,· independem de re
gistro prévio pelo 'I'rlbunal-t de Con
tas.

CAPíTULO IV

Das Disposições GerMs
e Transitórias

Art. ·47. Fica o podar Executivo
autorizado a abril'; pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de Cr$ ...
20.000.000.000 (vinte bilhões de cru
zeiros), destinado a atender à des
pesa de constituição do Estoque de
Reserva, assim como à compra de
borracha, consoante o que se estipula
nesta, Lei.

§ 1° O crédito especial de que trata
a -presente Lei terá vigência de àois
.exercícios a conter da data do regis
tro pelo "I'ríbunal de Contas.

§ 2° Do crédito aberto neste artigo
ors 500.000.000 (quinhentos milhões
de cruzeiros) se destinam 'as despesas
de instalaçã-o do conselho Nacional
da .sórracna.

§ 3Q OS recursos financeiros a
que se refere êste artigo serão regis
trados pelo Tribunal de Contas e au
tomàtícamente distribuídos ao, Tesou
ro Nacional.

§ 4°0 Tesouro Nacional depositará
automàtícemente êsses recursos DO

Banco da Amazônia S. A. para cons
tituir o Fundo Especial a' que ~e refere
o art. 40 desta Lei.

Art. 48. As transgressões ou infra
ções ao que fôr deliberado e determi
nado pelo Conselho Nacional da Bor
racha, por fôrça desta Lei, serào pas
síveis de multa de ors 50.000 (em
qüenta mil cruzeiros) a Crg 1.000.000
(um milhão de cruzeiros). valôres
êsses sujeitos a correção monetária,
de ecôrdo com os coeficientes oficiais,
sem prejuízo de outras penalidades
cominadas na lei.

Parágrafo único. No caso de infra
ção aos arts. 18 e 21 desta Lei, será
determinada pela Superintendência
da Borracha a: apreensão da borracha
e aplicada a multa correspondente a
50% (cinqüenta por cento) e na .reln
cídência, a 100% (cem por cento) do
valor da partida da borracha nego
ctcda sem atender aos requisitos le
gais, ou adulterada e dissrmulada du,
rante o processo de beneficiamento,
devendo a penalidade ser aplicada,
proporcionalmente, a todos..os ínterve
mentes na -transaçâo.

Art . 49. A cobrança judicial da dí
vida ativa da Supertntendêncla "da
Borracha, proveniente de taxas. retri
buições, emo.umentos e multas.' ou de
qualquer outra origem, obedecerá ao
disposto no Decreto-lei ne 950, de 17
de novembro de 1938.

Art. 50. A Superintendência da
Borracha goza de isenção de impostos
e taxas federais de qualquer natureza
além de franquia postal e telegrá-
fica. .

Art. 51., Ficam transferidos à Supe
rintendência da Borracha os bens, o
material, a documentação e o ar
quivo' da Comissão Executiva de De
fesa da Borracha. bem como o saldo
da verba orçamentária do exercício
em que fôr promulgada esta Lei.

Art. 52. Os membros da Comissão
Executiva de Defesa da Borracha, que
representam a produção de borracha
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vegetal extrativa e a indústr:a de ar
tefatos de borracha, passam a exer
cer suas funções na Comíssâc Oon
sultívaido Conselho Nacional da Bor
tacha, obedecido o que preceitua o
e.rt.. 36 da presente Lei. .

Parágrafo único. O representante
do Banco -de Crédito da Amazônia
S. A. na Corníssâo Executiva de De
tesa da Bun-acha, onde exerce as fun
ções. de membro e více-presídcnte
dêsse órgão, passa a exercer as run
ÇÕ€s de membro representante do ci
tado Banco no Conselho Nacional da"
Borracha e de Superin tendente da
Borraccn, observado o que dispõem
os arte. 27, 30, 34 e 35 desta Lei.

Arc. 53. Na organização do quadro
do pessoal da Superintendência da
Borracha serão aproveitados os servi
dores que se acharem em função na'
Comissão Executiva de Deresu da
Borracha, na 'data da .pubücacão desta
Lei.

Art. 54. Enquanto não forem ex
presramente revogados continuam
em vigor as Resoluções, portarias,
Instruções, Ordens de Serviços 'e de
mais atos baixados pelaComissâo
Executiva de Defesa da Borracha e
pe.o Banco- de credito da' Amazônia
S. A. com base na legislação substí
tuída pela presente Lei.

Art. 55. ESta lei não prejudica IJ,

continuidade dos serviços e contratos
existentes, bem como a execução das
operações em curso.

Art. 56. Até a instalação do Con
selho Nacional da Borracha, Os atos
de SUa competência serão uaixados
pelo vice-presidente da Comissão Exe
cutiva de Defesa da Borracha, ex' Vl
do parágrafo 'único do art. 52 desta
Lei, dêles tomando conhecimento - o
Conselho em sua _primeira reunião or
dinária.

Art. 57. Tôdas as remissões à ex
tinta Superintendência do Plano de
Valorização Econômica da Amazônia
(SPVEA) feitas na Lei nv 5.12.2, de 28
de, setembro de 1966, .passam a en
tender-se com referência à Superin
tendência do Desenvolvimento da
Amazônia (SUDAM), criada em eubs
tátuíçâo àquela pela Lei no 5.173,-Ge
27 de outubro de 1966.

Art. 58.S.âo isentos do jmpôsto de
consumo os sõbre-produtos [ndustria-

lizados, os látíces vegetais concentra
dos par qualquer processo, bem como
as borrachas vegetais sólidas 'em
bruto, pertencentes ao gênero e es
pécie enumeradas no art. 4° desta
Let, apresentadas sob a forma de pe
las. bolas, blocos, pães, fitas, fôlhas,
lâminas mantas chapas tiras, lençóis,
grânulos ou qualquer outra, crepadas
011 não; em estado de matéría-prfma
íncustrtal, quer sejam de origem na
cional' ou estrangeira.

~ 19 Essa isençã-o abrange a borra
cha natural submetida ao processo dê.
cenertc'emento para elimmação de
água e impurezas, embalada ou não,
prcmovído pelo antigo Banco de Cré
dito da Amazônia S. A. atual Banco
da Amazônia S. A.,' como. delegado
da união paro. a execução das opera
ções :::mais de compra c venda de
borracha no Pais nos têrmos dos ar
tigos 13 e-14 da Lei nv 1.184, de 30
agôsto de 1950. e atinge todo c período
de vigência da Lei nv 4.502, de 30 de
novembro de 19-64.

~ 2° As matérias primas citadas
neste artigo são, também, isentas de
taxas aduaneiras de qualquer natu
reza.

Art. 59. Ficam revogados os De
cretos TIs. 30.694, de 31 de março de
1952. e 35.371, de 12 de abril de 1954.

Art. 60. Esta Lei entrará em vigor
'30 (trinta) dias a contar da data de
sua publicação, revogadas as dísposi
côes em contrário constantes das -r.eis
ns. 8'ô, de 8 de setembro de 1947, 1.184,
de 30 de agôs!o de 1950, e 4.712, de
29 de junho de 1965, ressalvando-se
que o sistema' esbabeecido com base
nessa legislação será .gradatív(!mente
substituído à medida que torrm -endo
implantadas as condições ma teriais e
cs meios de execução do novo, regime
instituído pela presente Lei.

§ 19 A partir da entrada em vigor
da presente Lei até' a ríxa..cão das alí
quotas da Taxa a que se refere' o ar
tigo 21. pelo Conselho 1 actonal da
Borracha, as, contribuições ora arre
cadadas sôbre borracha e ráticcs sin
tético" nacionais ou sôbre borrachas
.e Iátíceafmportadcs serão depositados
no Baricada Amazônia S. A. à dis
posição da Superinte ndêncía. da Bor
racha, para e.tenderemràs finalidades
previstas nos arts. 21 e 39 da presente
Lei.
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§ 29 Os recursos provenien toes das
contribuições referidas no parágrafo
anterior. que constituem o Pundo de
Fomento à Produção da Borracha, ar
recadados até '1 data da entrada em
vigor desta Lei, serão mcorporádos ao
capital do Banco da Amazônia S. A.,
na forma estabelecida pelo art. 39 da
Lei. nc 5.122 de 28 de 'setembro de
19Bv, devendo, ser aplicados de prefe
rência no programa de diversificação
e aumento da produtividade dos se
ringais, a que se refere o § 19 do ar
tigo 12.

Art.. 61. caberá ao Cdnselho Na
cional da Borracha baixar 03 atos ne
cessários ao cumprimento desta Lei.

Art. 62 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 18 de janeiro de 19,67; JA<59
da Independência e 799 da Repú-
blica. .

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhóes
Luiz Marcello Iâoreir.i d'3 Azeve{):o
João Gonçalves de Sou,,:;:;.
Roberto Campos

LEI N9 5.228 - DE 18 DE J ANE.(RO

DE' 1967

Autoriza o Poder Exzcutivo a abrir,
ao Ministério da$ Minas e Energia,
o crédito especial de Cr$ ... ' .....
40.000.000.000 (quarenta bilh6P-s de
cruzeiros), em retõrço do Fundo
Federal âe Bletrifícaçtio,

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacic
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, ao Ministério das .Mí
nas e Energia, o crédito especial de
o-s 40.000: 000. 000 (quarenta bilhões

.de "cruzeiros), em refôrço do Fundo
.:federal de Eletrificação, ínstdtutdo
pela Lei nv _,2.308, de 31 de agôsco de
1954. .

§ 19 Os recursos de que trata êste·
artigo serão aplicados pela Centrals
Elétricas Brasileiras S. A. -:- ELE
TROBRAS, exclusivamente na subs
crição de capital: da Companhia Hi
droelétrtca da Boa Esperança, para o

prosseguimento das obras da or'meíra
etapa da 'usina de Boa Esperança e
ccnstruçâ-, do sistema básíco de
transmissão e obras complementares
necessários ao suprimento de energia
elétrica aos Estados do Maranhão e
Piauí.

§ 2(1 A subscrição de capital nrevis
ta no parágrafo anterior será feita
com coservância do disposto no artt
go 10 da Lei- n» 5. 07?, me 18 de agôe
to de 1966.

Art. 29 O credito especial de que
trata esta Lei que vigorará nos exer
cíc'os de 1967 e 1968 será registrado
pelo Trtbunal. de Contas da União e
dist.nbuído autcmàtícamente ao Te
souro Nacional:

Art. 3(1 Esta Ieicentra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 18 de janeiro de, 1967; 1469
da Independência e 799' da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

Mauro Thibau

DEI N9 5.229 - DE 18 JANEIRO
DE 1967

Autoriza ·0 poder Executivo, pelo !1fi
nieterío da Fazenda, a doar, ao Mo
vimento Unmersíuuío de Desenóot
vimento Econômico e Soc:al "MU
DES", Ooriqaçôes Reajustáveis rw

. Tesouro Nacional, e da. o-aros pro-
vidências. .

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nac.o
naldecreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19. E' o Pcder Executivo. au
torizado a doar, pelo Minístérto na
Fazenda, ao Movimento Universitário
de Desenvolvimento zconõmie., c 50.,.
ctal- - "MUDES", Obrtgaçôes Reajus
táveís do Tesouro Nacional, no varor
de 01'$ 2.0.00'O.OGO.OOO (vinte- biltioes
de cruzeiros) , com vencimento no era
so de 2{) <vinte) anos e juros de 11'é'<
cseís por cento) ao ano, emrtíoas (12

acorde com a Lei nc 4 :357, de 16 de
julho de 1964 e- ~rtigo89 da Leí nv
4.539, de 10 de dezembro de 1964.
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Parágrafo único. As Obrigações e
que se refere êste artigo, serão ímpé
nhoráveís, inalienáveis. e mtransrerr
veís, podendo a entidade beneífciaaa
da-r em garantia a, estabelecimentos
oancárros os juros respectivos, a fim
de antecipar o seu recebímento.

Art. 29 No caso de.extin',~&o ou
díssoluçáo da entidade bencnciada, as
Obrigações mencionadas retornarão ti
propríedade, do Tesouro Nacional, que
providenciará o seu cancelamento

Art. 39. O Conselho Monetário
Nacional aprovará e expedirá as ms
truções que se tornarem necessártas
à perfeita -execuçáo desta Lei.

AI~t. 4Q. E,~ta Lei entrara em vi-
gor na data de sua pubhcaçâo, revo
gadas às disposições em contrário.

Brasília, 18 de janeiro de 1967; 14,fi°
da Independência e 799 da República

H. CASTELLO BRANCO

Octavio nusnôee

Carlos Medeiros Silva

Raymundo Moniz de Aragão

LEI N9 5.230 - DE 19 DE JANE"IRO
DE 196.7

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao' Poder Judiciário - Justiça do
Trabalho - Tribunal Regional do
Trabalho· da 2lJ.Região, o créütto
espectat de Cr$ 301.983 (trezentos
e um mil novecentos e oitenta e
três cruzeiros), para atetuier ao'
pagamento de gratificação pela exe
cução de serviço de natureza es
pecial.

o. Presidente da República
Faço' saber que o. Congresso Nacio

nal decreta' e eu sanciono a, seguinte
Lei: -

Art. 19 E' o Poder. Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judíciárto
-r- Justiça do Trabalho - Tribunal
Regional do Trabalho da 2~ Região,
o crédito especial de-ora 301.983 (tre
zentos e um mil novecentos e oitenta
e três cruzeíros.i;" para atender ao
pagamento de gratificação pela exe-

cuçâo de serviço de natureza esp-etar,
com risco de vida. ou saúde, no exer
cicio referente a .1963 (Vert-a 1. 0.00 .
- Consignação 1.1.00 Subcon..
slgnaçâo 1.1.18) .

Art. 2\1 Esta Lei entra em vigor
na cata 'de. sua publicação.

Art . 39 Revogam-se as. disposições
em contrário. ' .

Brasília; 19 de janeiro de 1967;
146\1 da Independêncía I~ ,;"9? da Re
pública.

fi. (A5TELLü bRANCO

octavio Bulhões

Carlos Medeiros Silva

LEI N9 5.231 - DE 19 Dl,> JANEIRO

DE 1967

Autoriza o Poder· Executivo a abrir
ao Poder Judiciârio' - JUstiça Elei
toral - Tribunal Superior Eleito
ral - crédito especial para -paça
menta de. exercícios findos.

o Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguín te
Lei:- '

Art. 19 E' o Poder Executivo aU
torizado.a abrir ao Poder .Iudícíái ,o
- Justiça Eleitoral - Tribunal Su
perior Eleitoral, o crédito especial de
Cr$ 116.302,30 (cento e dezesseis mil
trezentos e dois cruzeiros e trinta
centavos)" para pagamento de exer
cicios findos relativos a gratificação
adicional por tempo de serviço.

Art. 29 Esta Lei _.ntravem vigor
na .íata de sua publícaçâo .

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário,

Brasília, 19 de -janeiro de 1967;
1469 da Independência e -799 da Re
pública.

H CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros $ilva

Octavio Bulhões
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LEI N9 5'.232--'. DE ·20 DE JANEIRO
DE 196'7

Acrescénta parágrafos ao artigo 33 da
Lei n9 4.494, de" 25 de novembro de
1964, que regula a locação de pré
dios urbanos.

O Presidente da 'República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica acrescido o artigo 33
da Lei nv 4.494, de 25 de novembro
de 1964, dos seguintes parágrafos:

"§ 19 As taxas de 4 % (quatro
por cento) e 6% (seis por cen
to), referidas nos artigos 31 e
32, incidirão -ôbre os aluguéis re
cebidos a partir do mês de -zem
bro de 1964,excluidos os impos
tos, taxas e demais encargos de
locação.

§ 29 O prazo para o reoolhí
menta das taxas referidas no
§ 19- fica' prorrogado até 31 de
dezembro de 1966."

Art. 29 Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as dísposíçôas
em contrário.

Brasília, 20 de janeiro de 1967;
1469 da rnuependencta e 1~9 da jte-
puonca.. - .

H. CAST'ELLG BRANCO

Çarlos Medeiros Silva

LEI N9 5.233 - DE 20 DE JANEIRO
DE 196'7 -

Altera o item III" do artiçc 178 da Lei
n 9 1.711, de 28 de outubro de 1['-2
(Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis da União),' incluindo a doença
de Parkinson entre as qué dão di
reito à aposentado.ria integral.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
,Lei:

'Art. 19 O item III do artigo 178
'da Lei nv 1.711, de 28 de outubro de
1952 .,-'- Estatuto- dos Funcionários PÚ.
blicos Civis da União ......." passa a ter
a seguinte redação:

"IIl - Quando acometido de
tuberculose ativa, alienaçâo men-

tal, neoplasia maligna, aaguetra.
lepra, paralisia, cardiopatia - grave,
doença de Pàrkínson e outras
moléstias que a lei indicar, na
base de conclusões da medicina
especializada. "

Art. 29 Os proventos o-' . -íos de
aposentadoria ou oensâo de funcior. 't~

rio acometido da doeri-a de Parktn
sou gozarão -da isenção prevista no
item III .do artigo 17 da- Lei nv 4.506)
de 30 de novembro de 1964.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em con trárto . -

Brasília, 20 de janeiro de 1967;
1469 da Independêncía e 799 da- Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO
Carlos Medeiros Silva

LEI N9 5. 234 ~ DE 20 DE J ANErRO
DE 1967

Autoriza o poder Executivo a. abrir,
pelo Ministério da Justiça e Negá ~
CZOs Interiores, o :credite especuü
ae Cr$ 700.000.000 (setecentos "IH-'
lhões de cruzeiros) para a iJlstal(!
eco, crcemzação e tumcionurnen.m
do Bstaao do Acre, e dá outras
providências.

OPresidente~da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a cegumte
Lei:

Art. 19 E' aberto" no Ministério -ôa
Justiça e Negócios Interlores, u-cré
dito especial de Cr$ 700.'000.JOO tse
tecentos milhões de cruzeiros) para
aplicação na organização e funciona
mento do Estado do Acre" 'nstituído
pela Lei,n9 4.070, de 15 de tunno de
1962. .

Art. 29 A parcela' de CrS .
200.000.000 (duzentos milhões de cru-o
zetrosi destina-se, exclusivam-3nte,_ à
desanropriação de terras, e a alojar
ou dar trabalho às famílias de .agrí
CUltores nas margens da Rodovia Bra
sília-Acre, nas proximidades da' Ca
pital do Estado.

Art. 39 Aplicar-se-á o presente cré
dito, nos' têrmos do artigo 12 da Lei
nc 4.070, de 15 de junho de 1962, ín-.
dependente de registro prévio do Tr~...
bunal de Contas,
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Art. 49 ... VETADO .,.

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

4rt. 69 Revogam-se as dísposiçôea
em contrário.

Brasília, 20 de janeiro de 19u'7; 1469
da Independência e 799 da República.

H. CASTELL() BRANCO
OCiaV2Q BUlhões
Carlos Medeiros Silva

LEI N9 5.235 - DE 20 DE JANEIRO

DE 1967

Dispõe sôbre o pagamento de DTOVf.n
tos e outras vantagens aos <;81oíâo
res públicos e autárquicos ieâeraís,
aposentados das instituiç6es de
previdência social.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. 19 Os. funcionários públicos
Civis da União, associados do Jnstttuto
de Aposentadoria e Pensões dos Per
rovíártoa e Empregados em Serviço
Público, quando aposentados, terão
direito aos proventos assegurados aos
demais funcionários, de acôrdo .com
a Iegíslaçâo que vigorar.

Parágrafo Único. -A .dfferença entre
o provento pago pelo Instituto e.aquê
le a que tiver direito o Juncional'io; na
forma desta Lei, correrá á conta da
União.

Art. 2Q No início de cada exercioto
a Diretoria da Despesa Pública depo
sitará, no Banco do Brasil, e em
conta especial, a crédito do Instituto,
Importância igual à' de sua responsa
bilidade no ano anterior, com o que
aquela entidade de Previdência So
cial fará face aos pagamentos. de
obrigação do Tesouro Nacional, no'
.exercício.

Art. 39 Ocorrendo aumento de. pro
ventos de inativos, a Diretoria da
Despesa Pública depositará, na conta
de que trata o artigo anterior, e de
uma 'só' vez, importância igual ao to
tal .de majoração, concedida para o
resto do exercício.

Ar.t. 49' Os processos de 'concessão
de aposentadoria permanecerão no"
citado Instituto e uma cópia de cada
um será remetida. à Diretoria da Des-

pesa pública, obedecidas as seguintes
normas:

1 - Aposentadoria por invalidez

a) Requerimento do .servídor ou da
repartição a que esteja subordinado;

O) Certidão fornecida pela xepar
tição empregadora, com todos os ele
mentos comprobatórios da situação
funcional do servidor, inclusive ven
cimentos;

C) Segunda via do laudo médico,
firmada pelos membros da JUnta de
Inspeção:

a) Cálculo dos proventos a que tem
direito o servidor de responsabilidade
do Instituto;

e) Ato que concedeu a aposentado
ria, inclusive decisões, homologatórias
dos órgãos de revisão ou, de recurso.

11 - Aposentadoria orttímarui: os
mesmos elementos constantes do
item I, com exceção do laudo médico;

III - AposentactoTla comtnueoría:
os mesmos elementos constantes do
item 1, com exceção do laudo médico,
incluindo-se prova, de idade do ser
vidor.

Art. 59 As cópias de que trata o
art. év formarão; na Diretoria da
Despesa pública, processos regulares
para a concessão das vantagens asse
guradas em lei, e, concluídos, será
enviada ao Instituto comunicação
com a índícaçâo das diferenças de
proventos a cargo da União, sendo
iniciado o respectivo pagamento Logo
após o cumprimento dessa formali
dade.

Art. 6l? As disposições desta Lei
aplicam-se aos servidores autárq.iícos
aposentados e aos seus benefícrár.os.
correndo à conta das respectivas au
tarquias as despesas que não estejam
a cargo do Instituto de Aposentado
ria e Pensões dos F'erroviáriose Em
pregados em Serviço Público.

Art. 79 Não se incluem entre os
beneficiários desta Lei os aervídores
amparados pela Lei n9 2.752,. de 10
de abril de 1956.

Art. 89 A presente Lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 99 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 20de janeiro de 19-67; 1460;-
da Independência e 799 da República,

H, CASTELLo BRANCO
Octaoio Bulhões
L. G. do Nascimento. e Sílua
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LEI N9 5.236 - DE 20 DE-JANEiRO DE 1967

Autoriza a. abertura, pela Secretaria de Finanças do Distrito Fede:al, de
créditos especiais no .totoi de Cr$ 60.0'0'5:275, (sessenta munões, cinco
mil siueentoe e setenta e cinco a ueeíros) , para pagamento de aerpesas
reali~adas nos exercícios de 195"[ a 19HB.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e "eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 19 E' o Poder Executivo de Distrito Federal autorizado a abrir,

pela Secretaria' de Finanças do Di3~,1 ito Federal, créditos especiais no total
de Crg 6.0.0-05.275 (sessenta' milhô as, cinco mil duzentos e setenta e cinco
cruzeiros), para pagamento de despesas efetuadas nos exercícios de' 1961 a
19'6'6, discriminadas no Anexo que faz parte integrante desta Lei.

·Art. 29 Os recursos necessários à abertura dêste -crédito serão obti
dos, na forma do item In do § 19 no art. 43 da Lei nv 4..320, de 17 de mar
ço' de 1%5, da anulação parcial, em igual valor, da dotação abaixo, do or
çamento vigente da Prefeitura do urstnto Federal, conforme a Lei nv 4.899,
de 10 de dezembro de 19'65 :

CÓDIGOS DESIGNAÇlío

Local Geral Secretaria de Administração
30.0.0n 3.0.0.0. Despesas Correntes
32. O.00 3.2.0. O 'I'ransterêncías Correntes
32.8.00 3.2.8.0 Oontrtbuíções de Previdência Social
32.8.01 Contribuições de Previdência Social

Art. 3Q OS créditos especiais abertos por esta Lei vigorarão nC3 exer-
cícios .de 1~56 e 1967.

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na tíata de sua publicação.
Art. 59 Revogam-se as disposíçóes em contrário.

Brasília, 20 de' janeiro de 196·7; 146\' da Independência e 799 da República.

H. 'CA5TELLO_ BRANCO
Octaoio Bulhões';

----:c~~

O "anexo a que Se refere o Texto da Lei fui publicado no Diário Ofi
cial de 24-1-67.

LEI NQ 5.237 - DE 31 DE JANEIRO
OE lB67

Abre ao Ministério da Saúde o cre
{lito especial de~ Cr$ 8.700.000.000
\ -uo tntnóes e setecesüos milhões
de cruzeirOs), para atender aos en-'
cardos do ano de 1965 da Fundação
Serviço Especial de Saúde pública,
destinando-se cr$ .3.500.000.000
(três _cnnõee e qumtienioe munõee
de cruzeiros) à regularização de des
pesa jà realizada.

O Presidente da República
Fáço saber que O Oongreaso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo au
torizado a. abrir ao Ministério da. Saú-

de para a Fundação Serviço Especial
de Saúde pública o érédtto especial
de Crê 8.700.000.000 (oito, cífhôes f'
setecentos milhões de cruzejrosj , des
tinado a atender ::lOS encargos do ano
de 1965.

Art. 29 Do crédito de .que trata o
artigo .anteríor, a parcela de Cr$ ..
3.500.000.000 (três bímões.e quínhen
tos mühôes. de, cruzeriosj. destina. se
a regularizar igual desuésa já rean-
zada. ,.'

Art. 39 O crédito especíaf de que
trata O art. 19 será automàticamen
te registra-do pelo 'I'r'bunal ele Contas
da União e dlstrtbutdo ao Tesouro Ka-
cionaL .

Art. 49 Es,taLe'i en'ira em vigor ria
data de sua-pubücacão.



612 ATOS ·TJOPODER LEGISLATIVO

Art. 59 Revogam-s~ as disposições
em contrário.

Brasília, 31 de janeiro de-1967; 1469
da Independência e 790 da c~~e'pLÍblica.

H. CASTELLO BRANCO
Octávio Buthôes
Raymundo àe Britto

LEI Nº 5.238 - DE 31 DE JANEIRO
DE 1967

Autoriza a Prefeitura - do Distrito
Federal a transferir recursos para
o Instituto Brasileiro de Geogra
fia e Estatistica UBGE) e dá ou
tras providênci'as.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a !;e~

guínte Lei:

Art. -I[,o Fica autorizada a Prefeí
tura do Distrito Federal a tran sre
rir ac Instituto Brasileiro de Geo~

grafia e Estattstíca (IBGE) 50%
(cinqüenta por cento) da receita
derivada. proveniente da arrecada
ção, no presente exercício. do nn
pôsto de Diversões públicas na ror
ma do art. 207 da Lei nc 4; 191, de
24 de dezembro de 1962.
. Art" 2[,0 A transferência de recur
sos, mencionada no artigo ant-u-ior,
destina-se a atender- às- obrigações
decorrentes do Convêniói de Estatís
tica, celebrado, em 26 de jurno de
1961, entre a Prefeitura do Distrito
Federal e o Instituto Brasileiro' de
Geografia e Estatística (IBGE) e
devidamente. registrado pelo "I'ribu
nat de Contas do Distrito Federal.

,Art.' 39 Fica o Senhor prerettordo
Dit trito Federal autorizado a abrir,
à .Secretaria de Finanças, no corren
te exercício, crédito especial até o
limite de Cr$ 130.000.000 (cento e
trinta milhões de cruzeiros) para o
atendimento do disposto na presen-
te Lei. '

Art. '49 'Esta 'Lei entra em vigor
na- data de. sJ..l-a pubncaçâo.

Art" ,5º' Revogam-se as díspósíçôea
em contrário.

Brasília 31 de janeiro de 1967;
1469 da Independência, e 799 da Re
pública.

H, CASTELLQ BRANCO
ioo« Gonçalves de Souza

LEI N9 5,239 ~ DE 31'DE JANEIRO
DE 1967

Abre ao Ministério da Viaçãc e aO'las
Públicas o créditó especuü de Cr$
65S. 880. 000 (selscen~,)s e cinr{Uf1?Jla.
e nove -manõee cntocen tos e (,1tent.a
mil cruzeirOS) -nara atende1, no cor
rente ano, às aeenecae cum. c au
menta àe salário 1,0 p%.3ua,_ (1(~ Com
panhia ce' Nave{jaqtitJ nanuina,

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacíc

nal decreta e eu sanciono a seguinte
.Lef
" Art. 19 E' o Pod-er Executivo auto

rizado a abrir aOJ.\lin;.; érto da VIa
ção e Obras Públicas C crédito espe
c'ai de Cr$ 659.880,!lQO' rseiscentos e
cínquenta e nove mnnôes oitocentos
e oitenta mil cruzetros) , para aten
eer, ,J, 3,:0 desp. as com
o aumento de salárro. do pessoal .ca
Corepanhía de N::twg'lc:<i.) Bamana,

Art. 29 O crédito especial de que
trata 'o"artigo anterior será, automà
tícamente registrado pelo 'I'ribuna! de
Contas da União e dtstrfbtndc ao 're
SOU/.ll ~ acionar.

A1',,~ 3º Esta Lei entra em 1'i&,01' na
daca de sua pumícaçâo.

1lr-o. 49 Revogam-se as msposíções
em ccntrérío,

Brasília, 31 de janeiro de 1967; 14.61)
da Independência e '19? da R:públI<:a.

H. CASTELLO BRANW

Octávio Bulhões

Juare2 Távora

LEI N9 5.240 ..:..... DE 31 DE JANEIRO
DE. 1967

Fixa em 10% (dez por 'cento) Rd va
lorem a alíquota inaiaen te sóbr e pe..
ueuiae destinadas à, jabricaçao de
filmes toto-eeneueie.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta € eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' fixada em 10'% (dez por
cento) ad otüoreni ao alíquota, fncí-
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dente sôbre películas de políesrer de
trtacetato de ceiutcse, com ca mada
antíhalo e substratada, desnnndae à
fabricação de filmes roto-se.isweis,
classificadas, respecnvamen ce, nos

itens 39--03~03 e 39-03--003 da Ta
rifa das Alfândegas.

Arb. 29 Esta Lei entra. em "ligar na
data de sua publicaçao.

Art. 39 Revoga.n-se as disposições
em contrário.

Brasília, 31 de janerro de 196,7; 1469
da Independência e 799 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Bulhões

LEI N9 5.211 ..,- DE 31 DE JANEmQ

DE 1967

Cria cargos de Professor ciuearauco
na Facuuuuie de Filosof'n, Cienc'ps
e Letras da universidade Federal do

Espirito Santo.

o presidente-da. Repúblic~,

Faço saber que o 0ou:;resso Nacio
nal decreta e eu sanciouo a seguinte
Leí ;

Art. 19 Para a execuçao do disposto
no art. 29, alínea f, da Lei nv :3.862.
de 30 "de janeiro de 1961, são criados,
no Quadro Permanente de Minísterío
da Educação e Cultura 32 (trinta e
dois) cargos de Professor catedraLico
para a Faculdade de Pilosotía, Oién

cias e Letras da mitversi-Ia-ie. Pederal
do Espirito Santo.

. Art, 29 Esta Lei terá vígência' a
partir de 3'0 de janeiro de 19tH.

Art. 39 Revogam-se as. dlsposlçôes
em contrário,

Brasiliac.S'l de janeiro de 1967, 146'1
da Independência e 799 da Hevública.

H. CASTELLO BRANCO

Raymundo Moniz de /lru.gão

LEI N9 5.242 - DE 31 DE J,\NEIR'J
DE 1967

Autoriza o Poder Executivo a a1JTir, à
presidência da República o 01 i?dito
especial de cr$ 32.874.000 (trinta e
dois milhões oitocentos e setenta- e
quatro mil crueziros) , para ;)C0'l"f€1'

a despesas com os própr~os '(JreSl
âencíais em Brasilia, Rio de Joncíro
e Petrópolis.

o Presidente da Re'pública
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono h..- seguinte
Lei:

Art. 19 E' o Poder Executiva auto
rízado a abrir, à, presidência da Re
pública. o crédito especial de Cr$ ."
32.874.000 trinta e dois mnnões .ntc
centos e setenta e quatro rol! cruzei
ros) , destinado a regularização de
despesas já efetuadas, coma recupe
ração, substíbuíçâo e compíementaçao
de móveis e utensílios doa próprios
presidenciais em Brasília, Rio de Ja
heiro e Petrópolis, em 1962

Art. 2(l A presente Lei entra em
vigor na data de sua-puoü-ação.

Art. 39 Revogam-se as disi))~.lções
em contrário.

Brasília, 31 de janeiro rle 1967, 14-69
da Independência e 799 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

LEI N9 5.243 - DE 31 DE JANEIRO

DE 1967

Autoriza a abertura, pelo stinieteria
da Viação e Obras Pública~, do c-é
dito especial de Cr$ 4~j'Ü 011C. Nl0
quatrocentos 'e cinqüenta- milhões
de cruzeiros), para atender ao pa
çamento. de diferença ')alul'lltl etet't~

da a servidores da Adminisuaçao ao
Pórto do Rio de Janeiro .

o Presidente da Repúulica

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E" o Poder Executivo autcrí
aado a abrir, pelo Ministério' oa Via
ção e Obras Públicas, o creruto espe
cial de cr$ 450.0:00.0'Ú0 (quatrocentos
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e cinqüenta milhões de cruzeuosj ,
destinado a atender ao pagamento ca
diferença salarial devida..a servidores
da Administração do Pôrto do Rio
de Janeiro, referente ao oeríodo de
19 de julho de 1960 a 31 de março de
1962, que tiveram seus enquadramen
tos alterados pelo Decreto n Y 5L -sn,
de -4 de abril de' 1962.

Art. 29 Esta Lei -ntra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Ficam revogadas as dispo
siçôes em contrário.

Brasília. 31 de 'janeiro de 19f7; ~.4fl9

da Independência e 799 da Repübli(;a;.

H; CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

Juarez Távora

LEI N9 5.244 - DE 31 DE JANEIRO
DE 1967

Auioriea o Poder E:DZcutivo ii abrir ao
Poaer Judiciario - Justiça rt,~E~.1;O

rat - Tribunal Regional Bleítcrm
do Rio Grande do Sul - e creaüo
especial de crs 31.330 (truua e um
mil trezentos e trinta cruzeiros).
para os fins que especifica. .

o Presidente. da República
Faço saber que o .no-ígresso Nacio

nal decreta e -eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 -E' o Poder-Executivo auto
rizado a abrir. ao Poder judíeiàrto 
Justiça Eleitoral ..:-. Tribunal Reg:o
nal Eleitoral do Rio Grande do S1~1,° crédito especial de ors .H. 33v'.Lrin
ta e um mil trezeatosIe trinta cru
zeiros), para atender despesas reali
zadas no exercício de 19060, com a se
guinte discriminação:

Subccnsígnação 1, 1.08

Auxilio doença - Cr$ 31 330
Art. 29 Esta Lei entra em vigor na

data de. sua publicação.
Art. 3Q Revogam -SI:! as disposições

em contrário.
Brasília, 31 de janeiro de 196'. ~ 1':1-6<;

da Independência e 799 da Repúbhca .

H. CASTELLO BRANCO

OctaVio Bulhões

LEI N9 5.245 - DE 31 DE JANEIRO
-DE 1967

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
atraoes do Ministério da Fazend:l,
o crédito especial de Cr$ .
715.'173.407,70 (setecentos e quinze
milhões setecentos e setenta e três
mil quatrocentos e eete rmueace e
setenta ceníuooe) , para atender à
regularização de 'adiantamentos «o
Instituto de Aposentadoria e Pen
sôes dos Ferroviários e Empregados
em Serviços Públicos.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na,cio

naí decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Ar~. 19 E' o Podei' Executivo auto
rizaoo a abrir, pelo Mín.sterío da Fa
zenda, o credito especial de cr$ ....
715.773.407,70 (setecentos e quinze
milhões, setecentos e setenta e três
mil quatrocentos e sete cruzeiros e se
tente centavos), para atender à regu
Iarrzaçâc dos adiantamentos ao Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões dos
Ferroviários e Empregados em' Servi
ços públicos, por conta dos processos
de habilitação daquela entidade, para
recuperação de pagamentos efetuados
nos têrmos do Decreto-lei nv 3.769.
de 28 de outubro de 1941.

Art. 2Q A regularização será reall
zadacom base nos referidos processos,
devidamente' conferidos e liquidados
pelos órgãos competentes do Minis
térío da Fazenda.

Art. 39 O referido crédito especial
terá a vigência de cinco exercícios e
será automàticamente registrado e
distribuídc ao Tesouro Nacional.

Art. 4Q A presente Lei entra em vi..
gor na data de sua publicação.

Art, 59 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 31 de janeiro de 1967; 1':;'ô!?
da Independência e 799 da República.

H. CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva

Octavio Bulhões

L. G. do Nascimenio . e Silva
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LEJ N'? 5.24R DE 31 DE JANEIRO DE 1967

-Aiuoriza o poder eeecuuoo a uinir créditos especiais no montante de ...
cr$ 3.190.666.338,20 ctrée bllhôes cento e noventa milhões, seiscentos
e sessenta e sei8 'lnzl treeetücs e trinta e oito cruzeiros 'e vinte cen
tavos, para atende'! a d,es-p€Sct$ de diversos Ministérios.

o Presidente da República

Àrt. 1\! E' o Poder Executivo autorizado a abrir pelos Ministérios, a
seguir indicados. os cre-ntes especiais ~o total de Ora 3.190.666.338,20
(três bilhões cento c noventa milrtões seiscentos e sessenta e seis mil tre
zentos e trinta e oito cruzeiros e vinte centavos), assím díscríminados:

MINISTf:RIO DA A(TRh;UI.TURA

c-s
Destinado .ao programa de assjs.êncía à lavoura ca..

caueira no Estado da Bahia. mediante convênio
firmado com o Escritório Técnico de Agricultura
Projet,..' nv 35 e a ser movimentado pelo 'regime
da Lei nv 1.489-51 - Prccesac MF 68.323-62 ....

MINISTEl'tJO DA F AZEl;'iDA

Destinado ao pagamento àI.B.M. do Bra-sil .,- In
dústrta, Má-quina-s e ,..-·se·,viços Ltdà., e concer
nente aos aluguéf das máqnmae instaladas nes
te Mínistérto. relativos ao exercício de 1961
Processo lVIF 695-62 .

MINI$TÉRIO DO TRABALHO E PREVI·
D!1;NCIA $QCIAI,

Para regularizar despesas já -reelízadas e escritura
das à -conta de «Diversos Responsáveis - Des
pesas a Regularizar", em face da cobertura do
"deftctt' de assistência médica hospitalar do
exercício de 1961, I:PASE, encargo da U~llão. re
deral, de acôrdc com o art. te do Decreto-lei no
8.450,d~ 26.12.45, conforme processo MF nú-
mero 42.621-62 .

MINISTl!:RIO DA VIAÇAO E OBRAS PÜ~

BLICA$

3.000.000,00

23.425.938,20

2.664.240.400,00

Para cobrir despesas com a reparação
arte e trechos de linha nos 'ramais

de obras de
de Dom Pe-
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drito e Lívramentc e ele Jaguarí a Santiago, na
Rêde VIação Férrea do Rto Grande do SUl, da
nifrcadcs pOJ violentos "temporais que aüngn-am
diversas regiões desse Estado - Processo MF nú-
mero 253.,782'-62' . . ' .

TOTAl, GERAL .

500.000.000,00

3.190.666. 'J38,20

Art. 2º Os créditos especiais, de que trata a presente Lei, serão .auto
màticamente registrados e' dístrtbuídos ao TeSOUro Nacional, pelo Tribu
nal de Contas.

Art. 3Q Esta Lei entra Em vigor na data de sua publicação.
Art: 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 31 de janeiro de 1.967; 146Q da Independência e 799 da Re-
púbfíca.. -

H. CI\STELLO BRANCO

Ocuunc Bulhões

Juarez TáV01"a

Severo FagU7!:des Gomes

L. G. do Nascimento e Silva

LEI Nº 5.247 - DE 2 DE FEYEREIRO

DE 1967

Concede a isenção prevista na alínea
"c" do item I do art. te da Lei
n9 4.622, de. 3 de maio de 1965, a
equipamentos ímocrtoaoe, para ese
ceçco de projetos 'indús'trtais apro
vados pelo Grupo Executivo das In
custríae Mecânicas.

o Presidente da República

Faço saber' que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a .seguínte
Lei:

Art. 19 A isenção prevista na ali
nea c do item I do art. ic da Lei
nv 4.622, de 3 de maio de 1965, tam
bém se aplica aos equipamentos nn
portados, -para execuçâc dos projetos
industriais .enrovados pelo Grupo
zxecuuvo das Indústrias Mecânicas,
desembaraçados com êsse benefício
mediante assinatura de Têrmo de
F...esponsabüídade, de, acôrdc com' o
que faculta o art. 42 da Lei número
3.244, de 14 de agôsto de 1957' (Lei
de Tarifas).

Art. 29 Esta lei entra em vigor- na
data de sua publícaçâo .

Art. 39 Revogam-se as dísposiçôes
em contrário.

Brasília, 2 de fevereiro de 19ô7; 14'59
da 'Independência e 799 da República.

R. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

LEI Nº 5.248 - DE 2 DE FEVEREIRO
DE 1967

Autoriza o poder Executivo a oimr,
pelo Ministério da Aeronáutica, o
crédito especial de Cr$ 2'.227.440
(dois milhões. duzentos e vinte e
sete mil, quatrocentos e quarenta
cruzeiros), para pagamento de seu
tença judi'cial preterida em favor
de diaristas de obras aa 5l)- Zona
Aêrea - Põrto Alegre.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Aeronáutica, o crédito' especial de
crs 2.227.440 (dois milhões, duzentos
e vinte e sete mil, quatrocentos e
quarenta cruzeiros) ,sendo Cr$ ....
2.183.250 (dois milhões, cento e oi
tenta e três mil, duzentos e cinqüen
ta cruzeiros) para pagamento a Theo-
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doríco Piedade e outros, diaristas de
obras da 5~ Zona Aérea, em virtude
de decisão. proferida pela 6?- .run.a de
Conciliacão e .jurgamento de Porto

~ Alegre, Rio Grande do Sul, nos pro-
cessas JCJ 440 a 510-60, reconhecen
do-lhes o direito ao abono de .íO%
(trinta por cento) conc-edido pele Lei
nv 3.531-, de 19 de janeiro de 1959, e
ors 44.190 (quarenta e quatro. m'I,
-cento e noventa cruzeiros), corres
pondentes às custas processuais.

Art. 29 Esta Lei eutrará em .r-ígor :
na data de sua publicação, revogadas
as disposições -em contrário.

Brasília, 2 de fevereiro de 1967; 1S'(,9
da Independência e 79-9 da República

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões.

Eduardo Gomes

LEI N9 5.24.9 - DE 9 DE FEVEREIRO
DE 19;67

I)ispõe sôbre a Açâo Pública de Crimes
de Responsabilidade

O Presidente da República,
Faço saber que o congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 19 A falta de representação

do ofendido, nos casos de abusos pre
vistos na Lei nv 4.898, de 9de dezem
bro de 1965, não obsta a iniciativa ou
o curso de ação pública.

Art. '2Çl A presente Lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 9 de' fevereiro de 1967;
146Çl da Independência e 7S'Q da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO
Carlos Medeiros Silva

LEI N' 5.250 - DE 9 DE FEVEREIRO DE 1967

Regula a liberdade de manifestação do pensamento e de
íniormeçêo _

o Presidente da República:

Faço saber- que o Ccnqresso 'Nacional decreta e eu sanciono a seouinte :
Lei:

CAPÍTULO I

DA LIBERDADE DE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO
E DA INFORMAÇÃO

Art. 1~ E livre a manifestação da pensamento c a procura, o rece
bimento e a difusão de informações ou Idéias, por qualquer meio, e sem
dependência de censura, respondendo cada um, nos têrmos da lei, pelos abusos
que cometer.·

§ 1'). Não será tolerada' a propaganda de guerra, de processos de sub-
versão' da ordem política e social ou de preconceitos de raça ou classe.

§ 21' O disposto neste artigo não se aplica a espetáculos e diversões
públicas, que ficarão sujeitos à censura, na forma da 'lei, nem na vigência
do estado de. sítio, quando o' Govêrno poderá exercer a censura sôbre os
jornais' ou periódicos e emprêsas de radiodifusão e agências noticiosas nas
matérias atinentes aos motivos que o determinaram,' como rambérn em relaçao
aos executores daquela medida.

Art. 21' :E: livre .a publicação e circulação, no território nacional, de
livros e de jornais e outros periódicos, salvo se clandestinos (art. 11) ou
quando. atentem contra .3. moral c' os bom', costumes.

§ 1I' A exploração dos serviços de radiodifusão depende de permissão
ou concessão federal, na forma da lei.

§ 2° É livre a exploracão de. emprêsas quettcnham por obteto o aqen
cíamento de notícias, desde que regist;adas nos têrmos do art.· 81'.
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sejam
ações

jornalísticas,
sociedade por

Art. 3" E vedada a propriedade de emprêsas
políticas ou simplesmente noticiosas, a estrangeiros e a
ao portador.

G 1v . Nem estrangeiros nem pessoas jundícas, excetuados os partidos
políticos nacionais, poderão ser sócíos ou participar de sociedades proprietárias
de emprêsas jornalísticas, nem exercer sôbre elas qualquer tipo de contrôle
direto ou indireto.

§ '2" A responsabilidade e a orientação, intelectual e administrativa das
emprêsas jornalísticas caberão, exclusivamente, a brasileiros natos, sendo riqo
rosamente vedada qualquer modalidade de contrato de assistência técnica com
emprêsas ou organizações estrangeiras, que lhes faculte, sob qualquer pretexto
ou maneira, ter participação direta, indireta ou sub-reptícra, por mcermedio de
prepostos ou empregados, na administração e na orientação da. emprêsa
[omalístíca . .

§ 3" A sociedade que explorar emprêsas jornalísticas poderá ter forma
civil ou comercial, respeitadas as restrições constitucionais e Ieqa's relativas à
sua propriedade e .díreção .

§ 4" São emprêsas jornalísticas, para OS fins da presente Lei, aquelas
que editarem jornais, revistas ou outros periódicos. Equiparam-se às empresas
jornalísticas, para fins de· responsabilidade civil e penal, as· que explorarem
serviços de radiodifusão e televisão e, o agenciamento de nottcías .

§ 5' Qualquer pessoa que emprestar seu nome ou servir de' instrumento.
par" violação de disposto nos: parágrafos; anteriores ou que emprestai- seu.
nome para se ocultar o verdadeiro proprietário, sóclo, responsável ou. orientador
intelectual ou adminlstratívo vdas emprêsas jornalísticas, será punida com a
pena de 1 a três anos de detenção e multa de 10a 100 salános-mín.mos vi
qorantes na Capital do País.

§ 6Q As mesmas penas serão aplicadas àquele em proveito de quem
reverter a simulação ou que a houver determinado' ou promovído .

§ 7i) E,5t."O excluídas do disposto nos §§ 1" e Zv dêste artigo as publicações
científicas, técnicas. culturais e artístícas . *

Art. '4" Caberá· exclusivamente a brasileiros natos a responsabilidade e
a orientação intelectual é tadmínístratíva dos- serviços de notícias, reportagens,
comentários, debates e entrevistas, transmitidos pelas emprêsas de radíodífusão .

§ 1" :B vedado ,ás emprêsas de radiodifusão manter contratos de assis
tência técnica com emprêsas ou organizações estrangeiras, quer a respeito de
administração, quer de orientação, sendo rigorosamente proibido que estas," por
qualquer forma ou modalidade, pretexto ou exped.ente, mantenham ou nomeiem
servidores ou técnicos que, de forma direta ou indireta, tenham intervenção
ou conhecimento da vida administrativa ouvda orientação da emprêsa de
radiodifusão.

§ 2v À vedação do paréçinío anterior não alcança <OI parte estritamente
técnica ou artística da programação e do aparelhamento da emprêsa .

Art. 5" As proibições a que se referem o § 2" do art. 3Q e·o § 1'1 do
artigo 4° não se aplicam 205 casos de contrato de assistência' técnica, com
empcêsa cu organização estrangeira, não superior a seis "meses e exclusivamente
referente ã fase de instalação e início de. funcionamento de equipamento,
máquinas e aparelhamento técnicos.

. Att. 6" Depende "de prévia aprovação do CONTEL qualquer contrato
que uma empresa de radicdífusão pretenda fazer com emprêsa ou o-qanízacão
estrangeira, que possa, de qualquer forma, ferir o espírito das disposições dos
artigos 39 e 49

, sendo também proibidas quaisquer modalidades contratuais que
de maneira direta ou indireta assegurem a emprêsas ou organizaç.ões estran
geiras participação. nos lucros brutos ou líquidos das emprêsas jornalísticas ou
ele radiodifusão.
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Art. 7° No exercíco di) líberdade de manifestação do pensamento c- de
Informação não é permitido o anonimato. .Será. no entanto, assegurado e
respeitado o ~iQ' 10 quanto as tcnns ou origem de informações recebidas ou
recolhidas por i'- rnalístas, radíorrepórteres ~ucomentaristas.

§ 1Q • Todo jornal ou periódico é obríqado a estampar, no seu cabeçalho,
o nome do 'diretor ou redator-chefe, que deve estar no gôzo dos seus direitos
civis e' políticos, bem como indicar a sede da administração e do estabele
.ímentc gráfico onde ': impresso, sob pena de multa diária de, no máximo, um
salárío-mímmo da região, nos têrmos do art. 10.

§ 2Q Ficará sujeito à apreensão pela autoridade policial todo impresso
que; por qualquer me:o, circular 011 fôr exibido em público sem estampar "o
nome do autor e editor, bem como a indicação da oficina onde foi impresso,
sede da mesma e data da. impressão.

§ 39 Os programas de noticiário, reportagens, comentários, debates e
entrevistas, nas emissoras de radiodifusão, deverão enunciar, no principio e
ao final, de cada um, o nome do respectivo diretor ou produtor.

§ 49 O diretor ou principal responsável do jornal, revista, rádio c' tele ...
visão manterá em livro próprio, que', abrirá e rubricará em tôdas as fôlhas,
para exibir em juizo, quando para isso fôr Intimado," o registro dos pseu
dônimos, seguidos da assinatura dos seus utilíaantes, cujos, trabalhos sejam
ali divulgados.

CAPÍTULO II

DO REGISTRO

Art. 89 Estão sujeitos a registro no cartório competente do Registro
Civil das Pessoas Jurídicas:

I -' os jornais e demais publicações periódicas;

Ir - as oficinas .impressoras de quaisquer naturezas, pertencentes a
pessoas naturais ou jurtdlcas:

111 - as emprêsas vde radiodifusão que .mantenham serviços de notícias,
reportagens, comentários,' debates e entrevistas;

IV - as emprêsas que tenham por' objeto o agenciamento de notícias.

Art. 9" O pedido de registro conterá as informações e será instruído
com os documentos seguintes:

I -- no caso de jornais ou outras publicações periódicas:
a) titulo do jornal ou periódico, sede da redação, administração e

oficinas impressoras, esclarecendo, quanto a estas, se são próprias' ou de
terceiros,. e, indicando, neste caso, os respectivos. proprietários;

b) nome, idade, residência e prova de nacionalidade do diretor ou

redator-chefe:
c) nome, idade, residência e prova de nacionalidade do proprietário;
d) se propriedade de pessoa jurídica, exemplar do respectivo estatuto

ou contrato social e nome, idade, residência e prova da nacionalidade dos
diretores, gerentes e sócios da pessoa jurídica proprietária;

11 - no caso de oficinas impressoras:

a) nome, nacionalidade, idade e residência do gerente e do proprietário,
se pessoa natural;

b) sede' da administração, Iuqar, ,rua e número onde funcionam as
oficinas e denominação destas;"
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c) exemplar do contrato ou estatuto social, se pertencentes a pessoa
jurídica;

Hl - no caso de emprêsas de radiodifusão:
a) desiqnação da emissora, sede da sua administração e local das ins

talações do estúdio;
b) nome, idade, residência e prova de nacionalidade do diretor ou

redator-chefe responsável pelos serviços de notícias, reportagens, comentários,
debates e entrevistas.

IV - no caso de emprêsas noticiosas:

a) nome, nacionalidade, idade e residência do qerente e do proprietário,
se pessoa natural;

b) .sede da administração:
c) exemplar do contrato ou estatuto social, se pessoa jurídica.

Paráqrafo único. As alterações em .qualquer dessas declarações ou
documentos deverão .ser averbadas no registro no prazo de 8 (oito) dias.

Art. 10. A falta. de registro das declarações exigidas nó artigo anterior,
ou de averbação da alteração, será punida com multa que terá o valor de
meio a dois saléríos-mtnímos da região .

. § 19 A sentença que impuser a multa fixará prazo, não inferior a 20
dias, para registro ou alteração das declarações.

§ 2° A multa será liminarmente aplicada pela autoridade judiciária
cobrada por processo executivo, mediante ação do Ministério Público, depois
que. marcado pelo juiz, não fôr cumprido o despacho.

§ 3° Se o teqístro ou alteração não fôr efetivado no prazo referido no
§ 1.9 dêste artigo, o. juiz poderá impor nova. multa, aqravando-a de 50%
(cinqüenta por cento)' tôda vez que seja ultrapassada de dez dias o prazo
assínaladc na sentença.

Art. 11. Considere-se clandestino o jornal ou outra publicação periódica
não registrado nos têrmos do ano 9°, ou de cujo registro não constem o
nome e qualificação do diretor ou' redator e do proprietário.

CAPÍTULO ru

DOS ABUSOS NO EXERCíCIO DA LIBERDADE DE MANIFESTACÃO
DO PENSAMENTO E INFORMAÇÃO

Art. 12. Aquêles que,' através dos meios de informação e divulgação,
praticarem abusos 11'.) exercício da liberdade de' manifestação do pensamento
e informação ficarão sujeitos às penas desta Lei e responderão pelos prejuízos
que causarem.

Parágrafo único. São meios de informação e divulgação, para os efeitos
dêste _artigo, os jornais e outras publicações periódicas, os serviços de radio...
difusão e os, serviços noticiosos. .

Art 13. Constituem crimes na exploração ou utilização dos meios de
informação e. divulgação os previstos nos artigos seguintes.

Art. 14. Fazer propaganda de guerra, de processos para subversão
da ordem política esoeial -ou de preconceitos de raça ou classe:

Pena: de 1 a 4 anos de detenção.
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Art. 15. 'Publicar ou divulgar:
a) sejnêdo de Estado, noticia ou informação reÍativa à preparação da

defesa interna ou externa do País, desde que o sigilo seja justificado como
necessér.o, mediante norma ou recomendação prévia determinando scqrêdo
confidência ou reserva;

b) noticia ou informação sigilosa, de mrerêsse da segurança nacional,
desde que exista. igualmente, norma ou recomendação. prévia determinando
seqrêdo, confidência ou reserva.

Pena: De 1 (uni) a 4 (quatro) anos de detenção.

Art. 16. Publicar ou divulgar notícias falsas ou fatos verdadeiros trun
cadcs ou deturpados, que provoquem:

I - perturbação da ordem pública ou alarma social;

II - desconfiança no sistema bancário ou abalo de crédito de' instituição
financeira ou de qualquer emprêsa, pessoa física ou jurídica:

UI ~ prejuízo ao crédito da União, do Estado, do Distrito Federal ou
do Município;

IV - sensível perturbação na cotação das mercadorias e dos títulos
imobiliários no mercado financeiro.

Pena: De 1 (um} a 6 (seis) meses de detenção, quando se tratar do
autor do escrrto ou transmissão incriminada, e multa de 5 (cinco) a 10 [dez}
salários-mínimos da reqíão .

Paráqrafo único. Nos casos dos incisos Ie U, se o crime é culposo:

Pena: Detenção, de 1 '(um) a 3 (três) meses. ou multa de 1 (um) a
10 (dez) saláríos-mínímos da região.

Art. 17. Ofender a moral pública e os bons costumes:

Pena: .Detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e muIta de 1 (um)
a 20 (vinte) salários~mínifif~s da região.

Parágrafo único. Divulgar. por qualquer meio e de forma a atingir seus
objetivos, anúncio, aviso ou resultado de loteria não autorizada, bem como
de jôqo proibido, salvo quando a dívulqação tiver por objetivo inequívoco
comprovar ou criticar à falta de repressão por parte das autoridades res
ponsáveis:

Pene, Detenção ele 1 (um) a 3 (três). meses, ou multa -de 1 (um)
á 5 (cinco) salários-mínimos da região.

Art. 18. Obter .ou procurar obter, para si, ou para outrem, favor,
dinheiro 'ou outra vantagem para não fazer ou impedir que se faça publicação,
t~ansmissão 'ou distribuição de notícias:

Pena: Reclusão. de '1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa de 2 (dois)
a 30 (trinta) saláríós-mínímostda região.

§ 19 Se' a notícia cuja publicação, transmissão ou dístrfbulçãc se pro
.meteu não fazer' ou impedir que se faça, mesmo que expressada' por desenho•
.Iíqura, programa ou outras formas capazes de produzir resultados, fôr desa
bonadora da honra e da conduta de alguém:

Penei Reclusão, de 4 (quatroj.a iO(~ez) anos, ou multa de 5 (cinco)
a .50. (cinqüenta] salá-ríos-nnnímos da região. .

§ 2'>' Fazer ou' obter que se faça, mediante paga ou recompensa. pu
blicação ou transmissão que importe em' crime previsto .nà lei: .
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Pena: Reclusão, de 1 (um) 8 4 (quatro) anos, e multa de 2 (dois)
a 30 (trinta) salárlos-minimos da região.

Art. 19. Incitar à prática de qualquer infração às leis penais:
Pena: Um têrço da prevista na lei 'para 8. infração provocada, até o

máximo de 1 (um) ano de detenção, ou multa de 1 (um) a 20 (vinte)
saléríos-mínimos da região.

§ 19 Se a incitação fôr seguida da prática do crime, as penas serão
as mesmas cominadas a êste .

§ 29 Fazer apologia de fato criminoso ou de autor de crime:
Pene: Detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa de 1 (um)

a 20 (vinte) salános-mínímos da região.

Art. 20. Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato deftn.do
como crime:

Pena: Detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa de 1
(um ) a 20 (vinte) saláríos.rumímos da região.

§ 19 Na mesma pena incorre quem, sabendo falsa a imputação, reproduz
a publicação ou transmissão caluniosa.

em razão das
de autoridade

público,
funções

se admite:
funcionário
que exerça

§ 29 Admite-se a .prova da verdade, salvo se do crime imputado, embora
de ação pública. o ofendido foi absolvido por sentença irrecorrível.

§ 39 Não· se admite a prova da verdade contra o Presidente da Re
pública, o Presidente do Senado Federal, o Presidente da Câmara dos
Deputados, os Ministros do Supremo Tribunal Federal, Ca-tes de Estado ou
de Governo estrangeiro, cu seus repre.scntantes diplomáticos.

Art. 21. Difamar- alguém, Imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação
I

Pena: Detenção, de 3 (três) a 18 [dezoito] meses, e multa de 2 (dois)
a 10 (dez) sulartos-mínírnos ela rcçíão .

§ .1<,> A. exceção da verdade somente
a) se o crime .-e' 'cometido contra

funções, ou contra, Órgão ou entidade
pública;

b) se o ofendido permite a prova.

§ . 29 Constitui crime de difamação a publicação ou transmissão, salvo
se motivada por ínterêsse público, de fato delituoso, se_ otofendído já tiver
cumprido pena a que tenha stdo condenado em virtude dêle .

Art. 22. Injuriar alquém, ofendendo-lhe a dignidade ou decôro:

Pena: Detenção. de 1 (um) mês a 1 (um) ano, ou multa, de I (um)
a 10 (dez) salários~minimosda região.

Paréqrafo úníco . O juiz pode deixar de aplicar a pena:
a) quando o ofendido, de' forma reprovável, provocou diretamente' a

injúria;

b) no caso de retorsão imediatc:, que consista em outra injúria .

Art. 23. As penas cominadas dos arts. 20 a 22 aumentam-se de um
têrço. se qualquer db,S crimes é cometido:

I --; contra o Presidente dá República, 'Presidente do Senado, Presidente
da Câmara dos Deputados. Mínístro ' do Supremo Tribunal Federal, Chefe
de Estado ou Governo est ranqeiro, ou seus rep resentantes diplomáticos;

II - contra. funcionário .público, em razão de suas funções;
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III - coctru órgão ou autoridade que exerça função de autoridade
públi~.

Art. 24. São puníveis, nos têrmos dos arts. 20 a 22, a calúnia, dífa
mação e injúa ia contra a memória dos mortos.

Art. 25. Se de referências, alusões ou frases se infere calúnia, dífamaçso
ou injúria, quem se julgar ofendido poderá notificar judicialmente o responsável,'
para que, no prazo de 48 horas,' as explique'.

§P Se neste prazo o notificado não dá explicação, ou, a critério do
juiz. essas não são satisfatórias, responde pela ofensa.'

§ 29 A pedido do notificante, o juiz pode determinar que as explicações
dadas sejam publicadas ou transmitldas.: nos têrmos dos arts. 29 e seguintes.

Art . 26. A retratação ou retificação' espontânea, expressa e cabal. feita
antes: de iniciado ° procedimento judicial, excluirá a ação penal. contra o res
ponsável pelos crimes previstos nos arts. 20 e 22.

§ 19 A retratação do ofensor, em JUlZO, reconhecendo, por têrmo
lavrado nos autos, a falsidade da imputação, o eximirá da pena, desde que
oaãuc as custas do processo e promova, 'se assim o desejar o ofendido, dentro
de 5 dias e por sua conta, 'a dívulqaçãoida notícia da retratação.

§ 2° Nos casos dêste artigo e do § 19 , a retratação deve ser feita ou
divulgada:

a) no mesmo jornal ou periódico, no mesmo local, com os mesmos
caracteres e sob a mesma epigrafe; ou

bL na mesma estação emissora e no ill,esmo programa ou horário.

Art. '27. Não constituem abusos no exefctcío da liberdade de mani
festação do pensamento. e de informação:

I -·a opinião desfavorável da crítica literária, artística, científica
ou desportiva, .salvo .quando Inequívoca a intenção de injuriar ou difamar;, ' .. ' , .

II - a reprodução, integral ou resumida, desde que não constitua
matéria reservada ou sigilosa, de. relatórios, 'pareceres, decisões ou atos pro
feridos pelos órgãos competentes das Casas legislativas;

III - noticiar ou comentar, resumida ou amplamente, projetos e atos
do Poder Legislativo', bem como debates e críticas a seu respeito:

IV -'-, a reprodução integral, parcial ou abreviada, a notícia, crônica
ou resenha dos debates escritos ou orais, perante juízes e tribunais, )em como
a divulgação de despachos e sentenças e de tudo quanto .fôr ordenado ou
comunicado por autoridades judiciais;

V ---'- a divulgação de articulados, quotas ou alegações produzidas em
juízo pelas partes ou seus procuradores;

VI - a divulgação, a discussão ea critica de atos e decisões do
Poder. Executivo e seus agentes; desde que não se trate de matéria de natureza
reservada cu siqilosa: .

VII --,---- c crítica às lcis:« a demonstração de sua inconveniência ou ino
portunldade:

VIII -:.- a crítica inspirada pelo ínterêsse público;

IX - a exposição de doutrina ou 'idéia.
Parágrafo único. Nos casos dos incisos II a VI dêste artigo, a re

produção ou noticiário que -contenha injúria, calúnia ou difamação deixará
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de constttuír abuso -no excrcícto ciro l'berdade de informação, se forem fiéis
e feitas de modo que não demonstrem má-fé,

Art. 28. O escrito publicado em jornais ou periódicos sem indicação
de seu autor consídera-se redigido:

I - pelo redator da seção em que é publicado, se o jornal ou periódico
mantém seções distintas sob a responsabilidade de certos e determinados reda....
teres. cujos nomes nelas figuram permanentemente;

II - pelo diretor ou redator-chefe, se publicado na parte editorial;
III - pelo gerente ou pelo proprietário das oficinas impressoras, se

publicado na parte ínedítoríal .

§ 1Q Nas emissões de radiodifusão, se não há indicação do autor das
expressões taradas ÚU das icv-lg('ns transmitidas, é tido COUlO seu autor:

a) o editor ou. p.odutor do programa, se declarado na transmissão;
b) ° diretor ou redator registrado de acõrdo com o art. gOl, inciso Hl,

letra b, no caso de programas de noticias, reportagens, comentários, debates
ou entrevistas; .

c) o diretor ou proprietário da estação emissora, em relação aos demais
programas.

§ 20l A noticia transmitida por agência noticiosa presume-se enviada
pelo gerente da agência de onde 'se origine, ou pejo diretor da empresa.

CAPÍTULO IV

DO DIREITO DE RESPOSTA

Art. 29. Tôda pessoa natural ou jurídica, órgão ou -entídade pública,
que, fôr acusado ou ofendido em publicação rc.ta em -jo.n al ou pcr.íód.co. ou
em transmissão de radiodifusão, ou, a cujo respeito os meios de informação
e dívulqação veicularem' fato inverídico ou errôneo, tem direito a resposta ou
retificação.

§ l " A resposta ou retificação pode ser formuladai
'a) pela própria- pessoa cu. seu representante legai;
b) pelo cônjuge, ascendente, descendente e Irmão, seo atingido está

ausente do País, 'se a divulgação' é contra pessoa morta, .ou se a pessoa visada
faleceu depois da ofensa recebida, mas' antes de decorrido o prazo de
dccadênclavdo direito de resposta.

§ 20l A resposta, ou ret.frcação. deve ser. formulada por escrito, dentro
do prazo de 60 (sessenta) dias da data da publicação ou transmissão, sob
pena de decadência do direito .

§ 3 0l Extínque-se ainda o direito de resposta. com o exercício de ação
penal ou civil'. contra ° jornal, periódico, emíssora .ou. agência de noticias,
c-om fundamento na publicação ou transmissão incriminada.

AI't. '30. O direito de- resposta consiste:

I - na publicação da resposta ou retificação do ofendido, no mesmo
jornal. ou periódico. no mesmo lugar, em caracteres tipográficos idênticos ao
escrito que lhe deu .causa. e em edição e dia normais;

II - na .transmissão da resposta ou retificação esérita do oferidido, na
mesma emissora e no mesmo programa e horário em que foi divulgada a

transmissão que lhe deu causa; ou '
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UI - a transmissão da resposta ou da retificação do ofendido" pêla
agência de noticias, ,a todos os meios de informação e divulgação a que foi
transmitida a notícia que lhe deu causa.

§ l " A resposta ou- pedido de retificação deve:
8) no caso de jornal ou periódico, ter dimensão igual à do escritó

incriminado, garantido o mínimo de 100 (cem) linhás;
b) no caso de transmissão por radiodifusão, ocupar tempo igual ao da

transmissão incriminada, podendo" durar no mínimo um minuto, ainda que
aquela tenha sido menor;

c) no" caso de agência de nctíclas, ter dimensão igual à da notícia
incriminada.

a emprêsa
a resposta

ofensa seja. de" tercélros,
§ 5\>, se não-transmite

-2° ~ Os' limites referidos no paráqrafo anterior prevalecerão para
cada resposta ou retificaçã6.~ em separado, não podendo ser acumulados ,

§ 3° No caso de jornal, periódico ou agência. de notícias, a resposta
ou retificação será publicada ou transmitida gratuitamente. cabendo o custo
da resposta ao ofensor ou ao ofendido; conforme decisão' do Poder Judiciário,
se o responsável não é o diretor oii redator-chefe do jornal, nem cem êle
tenha" contrato de trabalho ou. se nãoi é "gerente ou proprietário da agência
.de noticias nem com ela; igualmente, mantenha relação de emprêgo.

§ 4\> Nas transmissões por, radiodifusão, se o, responsável pela trans
missão incriminada "não é o diretor' ou proprietário da, emprêsa permissionária,
nem com esta tem contrato de trabalho, de publicidade ou de produção de
programa, o 'custo da resposta cabe ao ofensor ou ao ofendido, conforme
decisão' do Podér Judiciária. '

§ 50;> Nos casos previstos nos §'§ 3Q e 4Q
, as emprêsas têm ação executiva

para .haver o custo de :publicação ou transmissão' da resposta daquele .que
é julgado responsável.'

§ ,60) Ainda' que a reàponsabflídade de
perde o' direito de reembôlso, .referido no
nos prazos fixados no art. 31.

§ 79' - Os IÜ~lites 'máxi~os da' resposta ou .retífícação, referidos. no § e,
podem ser ultrap~ssados; até..o dôbro, des"deque O,:ofendido/pagueo preço da
parte excedente às tarifas normiüs cobradas pela, empresa que, explora o meio
de informação ou dívulqação,

§8Q 'A publicação ou transmissão da resposta ou retificação, juntamente
com comentários em caráter de. réplica, assegura ao ofendido direito 'a nova
resposta.

Art. 31. O pedido de resposta ou 'retificação deve ser atendido:
I -' dentro de 24. horas, pelo jornal, emissora de radiodifusão ou .aqêncía

de notícias;

U ---.., no primeiro número impresso, c' no caso de periódico que-não seja
diário.

"§ 10;> No caso de emissora de radiodifusão, se o programa em -que foi
feita a transmissão incriminada- hão -é-dtárto. a emissora respeitará a exigência'.

de publicação, no mesmo programa; se constar do pedido resposta de retificação;
e fará a transmissão no primeiro programa após, o receblmento do pedido;

§ 2~ "Se, de ~c9rdo' cem o art .... '30! §"§ 3°..e 4\>', a' emprêsa é a: responsável
pelo, custo da resposta, pode condicionar a' publicação 'ou' transmissão à. prova
.de que o ofendido' a: requereu em juízo, contando-se desta prová" os prazos
referidos no inciso I e' no § 10;>.
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Art: 32. Se o pedido de resposta ou retificação não fôrvatendídc nos
prazos referidos no art. 31, o ofendido poderá reclamar Judicialmente a sua
publicação ou transmissão.

§ 1q Para êsse fim. apresentará um exemplar do escrito incriminado. se
fôr o caso, ou .descrcverá a transmissão incriminada, bem como o texto da
resposta ou rettfícação, em duas vias decttloorafadas. requerendo- ao Juiz
criminal que ordene ao responsável pelo meio de informação e divulgação a:
publicação ou transmissão, nos' prazos do art. '31.

§.2\lTratando~se de emissora de radiodifusão. o ofendido poderá.
outrossim, reclamar judicialmente o direito de fazer, a retificação ou dai a
resposta pessoalmente, dentro de 24 -horas, contadas, da intimação - judiclal ,

§ 3Q Recebido o pedido de resposta ou retificação, o juiz, dentro de
24 horas. mandará citar o responsável pela emprêsa que explora meio de
informação 'e divulgação para que, em igual prazo. diga das -razões por que
não o.publicou ou transmitiu,

§ 4Q Nas 24 horas seguintes; o _juiz proferirá a sua decisão, tenha c>
responsável atendido ou não à _Intimação.

§ 5Q A ordem judicial de publicação ou transmissão será feita sob pena
de multa, que poderá ser aumentada pelo juiz até o dôbror

a) de Cr$ 10.000 (dez mil cruzeiros) por dia de atraso -na publicação.
nos casos de jornal e agências de notícias,' e no -de emissora de radiodifusão.
se o programa Iôr diário:

b) equivalente -~ Cr$ IO.roa (dez mil cruzeiros);,cpór dia de intervalo.
entre as edições ou programas, no caso de impresso ouJproqrama nãotdíárto.'

§ 6Q Tratando-se de emissora de radiodifusão. a seutença dc juiz decidirá
do responsável pelo custo da transmissão e fixará o preço _desta,

§ 7Q Da decisão proferida pelo juiz. 'caberá .apelação sem efeito
suspensivo.

§ &Q . A recusa ou. demora de publicação ou divulgação de resposta,
quando couber, constitue-crime autônomo e sujeita o responsável' ao- dôbro
da pena cominada à infração.

§ 9Q A resposta cuja divulgação não houver-obedectdo ao disposto nesta'
Lei é considerada inexistente.

Art. 33. Reformada a decisão do juiz em instância superior. a emprêsa
que tiver cumprido a ordem judicial de publicação ou transmissão da resposta
ou retificação terá ação executiva para haver do autor da resposta o custo
de sua publicação. de acôrdo com a tabela' de preços 'para -os ~seus serviços
de divulgação.

Art. 34.' Será negada a publicação. ou transmissão da resposta ou.
rettftcação.,

'1""-,- quando não tiver relação com os fatos referidos na publicação
ou transmissão a que pretende responder:

11 -;-quando contiver expressões' caluniosas, dífamatórlas ou -injuriosas
sôbre o_jornal, periódico, emissora ou agência de noticias em que houve a
publicação ou' transmissão que lhe deu motivos, assim como sôbre os seus
responsáveis. ou terceiros:

. 1I1 - quando versar sôbre atos ou publicações oficiais, exceto 'se a
retificação partir de autoridade pública;

IV - .quando se referir a terceiros, em condições que criem para,êstes
igual 'direito de resposta;
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v -,-.' quando tiver por objeto critica líterérla, teatral, artística, científica
0U desportiva, salvo se esta contiver calúnia, difamação -ou injúria.

Art. 35. A _publicação ou transmissão da resposta 9U pedido de re..
tífícação não prejudicará as ações do ofendido para promover a responsa
bilidade penal e civil.

Art. 36. A resposta do acusado ou ofendido será também transcrita
ou divulgada' em pelo menos Um dos jornais,' periódicos ou veículos de
rad'odífusão que houverem dívulqedo a- publicação motrvadora. preferentemente
O de maior circulação 011 expressão. Nesta hipótese, a despesa correrá por
conta do órgão responsável pela publicação original, cobrável por via
executiva.

CAPÍTULO V

DÁ RESPONSABILIDADE PENAL

Seção 1 - Dos Responsáveis

Art. 37, São responsáveis pelos crimes cometidos através da imprensa
e das emissoras de radiodifusão, sucessivamente:

I - o autor do .escrtto ou transmissão incriminada (art. 28 e § 1°)';
sendo pessoa idônea e residente no' País, salvo tratando-se' de reprodução
feita sem o seu consentimento; caso 'em que responderá como seu autor .quem
a tiver reproduzido:

II ::.- quando o autor _estiver ausente do País, -- ou .não tiver idoneidade
para responder pelo crime:

a) o diretor ou redator..chefe do jornal ou-. periódico: ou
b) o diretor 'ou redator registrado de acôrdo com o art. 9°, inciso

IlI, letra b, no' caso -de" .prcqrama de noticias,' reportagens, comentários,
debates ou entrevistas, transmitidos por emissoras de radíodtfusão;

III -. se o responsável, nos têrmos do inciso anterior, estiver 'ausente
do Pais ou não' tiver idoneidade para r responder pelo cr.<m.e:.'

a) o gerente ou proprietário das ofícínas Impressoras no caso de Jornais
ou periódicos; ou

b) c diretor ou o proprietário. da estação emissora de serviços de
radiodifusão.

IV .------- os distribuidores ou vendedores' da publicação ilícita ou clan
destina, ou da qual não constara indicação do autor, editor, ou oficina onde
tiver: sido feita a impressão. .

§ 10 Se o escrito. a transmissão ou a notícia. forem divulgados sem. a
Indicação do seu autor, aquêle que, nos têrmos do art.. 28. §§ to e 20

, fôr con
síderadovcomo tal; poderá nomeá..lo, juntando o respectivo original e' a'
.declaração do autor assumindo a responsabilidade, .

§ 2° O disposto neste artigo. se aplica:

a) nas. emprêsas dé radiodifusão:
b) nas agências noticiosas.

§ 39 A indicação do autor, nos têrmos do "] i-. não prejudica a res
ponsabilidade .do redator de seção, diretor ou redator-chefe, ou do editor,
produtor 'ou diretor.
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't4Q Sempre' que c responsável gozar de imunidade, a, 'parte ofendida
poderá promover 'a -ação contra o responsável sucessivo, na ordem dos incisos.
dêste artigo.

§ 5~ Nos casos de responsabilidade por culpa previstos no art. 37, se
a pena máxima privativa da líbcrdade fôr de 1 [um} ano, o juiz poderá
aplicar somente a pena pecuniária.

Art. 38. São responsáveis pelos crimes cometidos no exercício da
liberdade 'de manifestação de pensamento e de Informaçãotatravés da agência
noticiosa, sucessivamente:

I - o autor da noticia transmitida (art. 28, '§ 21,'), sendo pessoa idônea
e residente no Pais;

II - o gerente ou proprietário de. agência noticiosa, quando o autor
estiver ausente do País ou não tiver idoneidade para responder pelo crime.

§ 1I,' O gerente ou proprietário .ela agência noticiosa poderá nomear o
autor da. transmissão incriminada, juntando a declaração dêste assumindo a
responsabilidade pela mesma. Neste caso, a ação prosseguirá contra o autor
nomeado. salvo se estiver ausente do País ou fôr declarado ínídôneo para
responder pelo crime.

__§ 21,' Aplica-se a êste artigo o disposto no- § 41,' do art. 37.

Art. 39. Caberá ao ofendido; caso o deseje, mediante apresentação de
documentos ou testemunhas merecedoras de fé. fazer prova da, falta de ído
neídadé, quer moral, quer financeira. deis responsáveis pe'os crimes prevsros
nesta .lei. na ordem e nos 'casos a que se' referem os' incisos e parágrafos dos
artigos anteriores. . -

§ 19 Esta prova~ que pode ser' conduzida perante 'qualquer juiz criminal,
será feita em processo sumariissimo, com a intimação dos responsáveis, cuja
idoneidade, se pretender neqar; para em uma audiência, ou, no máximo. em
três, .serem os' fatos arqüídos, aprovados e contestados.

§ ,21,' Ó juiz decidirá 'na audiência em que, a prová houver sido concluída
e de sua decisão cabe-' somente recurso sem efeito suspensivo.

t',.3Q Declarado inidôneo o primeiro responsável, P9~e. o ofendido exercer
a ação penal contra o que lhe suceder nessa responsabilidade. na ordem. dos
incisos dos ' artíqos anteríores. .caso a respeito dêste nôvo responsável não se,
haja alegado ou provido falta de' idoneidade.

~,.,4? Aqu~Ie que,,}lOS têrmos ,40' parágrafo anterior. suceder ao res ..,
çonsável, ficará sujeito a um têrço das penas cominadas para o. crlme.,
Ficará, entretanto, isento de pena se provar que não. concorreu para.o crime
com neqlíqêncía, imperícia" ou imprudência.

Seção 11 - Da Ação Penal

Art .. 40. Ação penal será promovida:

;'1 ~ n6~ crimes de que. tlal'~m os arts. 20 a 22:

a) pelo, Ministério, Público, ,1p.edÜ~ote reqursrçao do Ministro da Justiça,
no caso do nv I. do art. 20. bem como nos casos em que o ofendido fôr
Minis'tro de Estado;

b) pelo Mtnístér:o Público. .medíante representação do ofendido. nos
qS9s<;.dos ns , n e HI,do art. 23;

".<e} por queixa do ofendido, ou de quem tenha 'qualidade pata re ..,
presentá-lo:
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indistintamente'. quando se
ou, contra, pessoa que tenha

d) pelo 'cônjuge, ascendente.. ou irmão,
tratar' de crime contra a memória de alguém
falecido antes da queixa .

II - nos demais crimes por denúncia do Ministério Público.

'§ 1t' Nos casos do, inciso r, alínea c, se o Ministério Público não apre
sentar denüricía vdentrc de 10 dias, o ofendido poderá apresentar ..queixas.

§ 2° Sob pena de nulidade, e obrigatória a intervenção do Ministério
Público, em ,todos 03 processos por- abuso de liberdade de imprensa, ainda
que privados.

'§ 39 A queixa pode ser aditada oelo Ministério, Público, no prazo de
16 días ,

Art. 41. A prescrição .da ação penal, nos crimes definidos nesta Lei;
ocorrerá 2 anos após a data da' publicação ou transmissão incriminada, e a
condenação, no dôbro do prazo em que fôr fixada.'

§ 19 O direito de queixa ou de representação prescreverá; se não fôr
exercido dentro de 3 meses da data 'da publicação ou transmissão.

'§ 29 O prazo referido no parágrafo anterior: será interrompido:

8) pelo requerimento judicial de publicação de 'resposta ou pedido de
retificação, e até que êste seja indeferido ou efetivamente atendido;

b) peio pedido judicial de declaração de inidoneidade do responsável.
até o seu julgamento.

§'3° No caso ele periódicos que não indiquem data, o prazo referido
neste artigo começará a correr do último dia do mês ou outro' período a que
corresponder a publicação.

Seção [fl- Do Processo Penal

Art. 42. Lugar do delito, para a determinação da competência territorial.
será aquêle em que fôr Impresso o jornal ou periódico. e o do 'local do
estúdio do permissionário ou concessionário 90 serviço de radiodifusão, bem
como o da administração principal da agência noticiosa. .

Parágrafo uruco . Aplica-se .aos crimes de imprensa o disposto. no
art . 85. do Código de Processo Penal.

Art. 43. Ade'núncia ou queixa será instruída com exemplar do jornal
ou-periódico e obedecerá ao disposto no art. 41 do Código de Processo Penal,
contendo a indicação das provas-que o autor pretendia' produzir. Se a
infração penal tiver sido praticada através de radiodifusão, a denúncia ou
queixa será Instruída vcom a notificação de que ~ratao art. 57.-

'§' 19 Ao despachar a denúncia' ou queixa, o juiz determinará a citação
do réu. para que, apresente defesa prévia no prazo de ci~co -dias;

§ 29 Não sendo o réu encontrado, será citado por edital com o prazo
de, 'quinze dias. Decorrido êsse prazo e' o qiiinqiiídio para a 'defesa prévia,
rsein que o~ réu haja contestado a denúncia ou queixa, o juiz o declarará revel
é lhe' nomeará- defensor dativo, a quem se dará vista dos autos para, oferecer
defesa prévia. .

§ 3° Na defesa prévia, devem ser argüidas as preliminares cabíveis,
bem como a exceção da verdade, apresentando-se, igualmente, a indicação das
provas a serem produzidas. '



620 ATOS DO PODER"LEGISLATIVO

após
pro~

a denuncia ou queixa,
privada, .em seguida à

§ 4° Nos processos por ação penal. privada será ouvido a seguir e
Ministério Público.

Art. 44. , O juiz pode receber ou rejeitar
a defesa prévia, e, nos crimes de ação' penal
moção do Ministério' Público.

§ 1° A denúncia ou queixa será rejeitada quando _não houver justa
causa para a ação penal, bem' como nos casos previstos no' art. 43 do
Código de Process?Penal.

§ 2\1 Contra a decisão que rejeitar a denúncia ou queixa cabe recurso de
apelação. e, contra atque recebê-Ia, recurso em sentido estrito sem suspensão
do curso do processo. .

Art. 45. Recebida a denúncia, o juiz, designará data para a apresentação
do réu em juízo e marcara, desde logo. dia -:,e hora' para a audiência de
instrução e julgamento; observados os seguintes preceitos:

,. I - se o réu não comparecer para a qualificação, o juiz considerã-losá
revel e, lhe nomeará defensor dativo . Se, o réu 'comparecer '.endO tiver
advogado constituído nos autos, o juiz poderá nomear-lhe defensor.E.m um
e outro. caso, bastará, a presença do advogado ou defensor do réu, nos autos
da ínstruçãó: .

11 -r- na audiência serão ouvidas as testemunhas de acusação e, em
seguida, as de defesa, marcando-sé novas audiências. -se necessário, em prazo
nunca inferior a oito dias;

III -' poderá o réu requerer ao juiz que seja interrogado, devendo, nesse
caso, ser êle ouvido antes de .ínquíridas as testemunhas;

IV - encerrada a 'instrução, autor e réu terão, sucessivamente, o prazo
de três dias para oferecerem alegações escrítas .

Parágra-fo único. Se o réu não tiver' apresentado defesa previa; apesar
de citado, o. juiz ri considerará, revel e lhe dará defensor dativo. a- quem se
abrirá o prazo de ctnco-dtas para contestar á denúncia ou queixa,

Art. 46. Demonstrada a necessidade de certidões de repartições pú
'b-Jicas ou autárquicas, e a de quaisquer exames, .o juiz requisitará aquelas' e
determinará êstes, mediante fixação de prazos para o cumprimento das rés
pectívas diligências.

"§ 1v. Se dentro do prazo não fôr atendida; sem motivo justo, a requisição
do juiz, imporá .êste a multa de Cr$ 10.000 (deamíl cruzeiros) a Cr$ 100.000
(cem mil cruzeiros) ao funcionário responsável e suspenderá a marcha do
processo até que em nôvo prazo seja fornecida a cert.dão ou se efetue a
diligência. 'Aos responsáveis pela não-realização desta última, será aplicada a
multa de Cr$ lO. 000 (dez mil cruzeiros) a Cr$ 100.000 (cem mil cru
zeiros). A aplicação das multas acima referidas não exclui a responsabílídade
por crime funcional.

§ 2' Vetado.

"§ 3° A requisição de certidões e determinação de exames ou .diligências
serão feitas no despacho de recebimento da denúncia ~ti queixa.

Art. 47. Caberá apelação, con. efeito suspensivo,' contra a sentença que
condenar ou absolver o réu.,

Art. 48. Em 'tudo o que não é regulado por norma especial .desta Lei,
o Código Penal e o Códíqo de Processo Penal se aplicam à responsabilidade
penal, à ação penal e, -ao processo e julgamento dos crímes de que trata
esta Lei. ' .
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CAPÍTULO VI

Dl\. RESPONSABILIDADE CIVIL

Art. 49. Aquêle que no exerclclc da liberdade de manifestação de pensa
mento e de informação, com. dolo ou culpa•. viola direito. ou causa prejuízo a
outrem, fica obriqado a' reparar:

I --'-' os danos morais e materiais, nos casos previstos no art. 16. nú-:
meros II e IV. uovart . 18 e de calúnia, difamação ou injúrias;

II - os danos materiais, nos demais casos.

§ 1() Nos casos de calúnia e difamação, a prova da verdade, desde que'
admissivel na forma dos arts. 20 e 21. excepcíonada no prazo da contestação.

excluirá a responsabilidade civil, salvo se - o- .Iato imputado, embora ver
dadeiro, diz respeito à vida privada, do ofendido _e _a divulgação não' foi
motivada em razão de Intcrêsse público.

§ 2? ,Se a violação de direito ou o prejuízo ocorre- mediante publicação
ou transmissão em jornal/periódico, ou serviço de radiodifusão, ou de agência
noticiosa, responde pela reparação do dano a, pessoa natural ou jurídica
que' explora o meio de informação ou divulgação _(art. _.5.0) .

§ 3() Se a _ violação ocorre mediante publicação de impresso não
periódico, responde pela reparação do dano:

a) o autor do escrito, se, nêle indicado; ou

b) a pessoa natural ou jurídica que explora a oficina impressora, se
do impresso não consta O nome do. autor.

Art. 50. A emprêsa que explora o meio de Inrortnação ou divulgaçãó
terá ação -regressiva para haver do autor do escrito, transmissão ou noticia,
ou do responsável por sua divulqação, a indenização que pagar em, virtude
da responsabilidade prevista nesta Lei.

Art. 51. A' responsabtltdade civil do jornalista profissional' que" concorre
para0 dano por neqlíqêncía, imperícia ou imprudência, é limitada•. em cada
escrito, transmissão ou notícia:

] - a 2 salártos-mínímos da região, no caso" de publicação ou trens
mrssão de notícia falsa, ou dívulqação de- fato verdadeiro truncado ou deturpado
{art . 16. ns . Ir e IV).

II - a cinco saláríos-mínimos da região, !lOS casos devpublícaçãorou
tran~mi~sã(; que ofenda a dlqnídade ou decôro de alguém:

Hl ...:- a' 10 salários-mínimos da reqião, nos casos de Imputação de fato
ofensivo à reputação d~ alguém;

TV - a 20 salári~s~mínimos. da reqiao, nos C3S0S de falsa imputação de
crime <I alguém, ou de imputação de crime verdadeiro. nos casos em que a
lei não admite a .exceção da verdade (art. 49, § 1°).,

Paráqrafc úníco . Consideram-se jornalistas, profissionais, para os efeitos
deste artíqo:

a) os jornalistas .que mantêm relações de emprêqo com a emprêsa ,que
explora o meio de informação ou divulqaçâo ou que, produz programas de
radiodifusão:

b) os :que, embora sem relação de emprêqo, produzem regularmente
artigos ou programas publicados ou transmitidos;
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c) O redator, o diretor ou .redator-chefe do .jornal ou periódico: o editor
ou produtor -de programa e o diretor: referido na letra. b, n" IIl. do arnqo
99, do permissionário ou concessionário de ser-viço de radíodífusãor e "o gerente
e oidíretor da ..agência notíciosa ,

Art. 52. A responsabilidade civil da emprêsa que "explora o meio de
informação ou divulgação é limitada a dez vêzes as importâncias referidas no
artigo anterior. se resulta de ato <culposo de algumas das pessoas reteridas
no art. 50.

Art. 53. No arbitramento da Indenização-em reparação do dano moral,
o juiz terá em conta, notadamente:

I - a intensidade do sofrimento do ofendido, a qravldade; a natureza
e repercussão :d~ ofensa e a posíçàocsocial e política do ofendido;

Il - A intensidade do dolo ou o grau da culpa do responsável. sua
situação .econômica' e sua condenação anterior em ação criminal ou cível
fundada em abuso no. exercício da liberdade de manifestação do pensamento
e informação;

lU - a retratação espontânea e cabal. antes, da propositura, da . ação
penal ou cível. a publicação ou transmissão da resposta ou pedido de. reti
ficação. nos prazos previstos. na lei e independentemente de intervenção
judicial, e a extensãc da reparação pOI êsse meia obtida pele ofendido.'

Ar'L 54. A indenização do dano material tem por finalidade restitúir
o prejudicado' ao estado anterior',

Art. 55. A parte vencida responde pelos honorários' do advogado da
parte vencedora, desde logo fixados na própria sentença, bem como pelas
custas judiciais.

Art. 56? A ação para haver' indenização por dano moral poderá ser
exercida separadamente da, ação para haver reparação do dano material, e
sob pena de decadência deverá ser proposta dentro de 3' meses da data da
publicação DU transmissão que lhe der causa.

Paráqrafó único. O exercício da ação cível índependerda ação penal.
Intentada cesta, se a defesa se baseia na exceção da verdade e se trata de
hipótese em. que ela é admitida como excludente da responsabilidade c.vil ou
em outro fundamento cuja decisão no juízo criminal faz causa julgada no
cível. o, juiz determinará a instrução do processo cível até onde possa
prosseguir. independentemente da decisão na ação penal.

Art • 57. A petição inicial da-ação para haver reparação de dano moral
deverá ser instruída com o exemplar do jornal ou perlód.co que. tiver publicado
o e~rito ou notícia, ou com a notificação feita, nos têrmos do art. 53, § 3°,
à emprêsa de radiodifusão, e deverá desde logo indicar as provas e as dílí
qêncías que o autor julgar necessárias, arrolar testemunhas e ser acom
panhada da" prova documental em que se fundar, o ped.do.

§ 10 A petição Iriícial será apresentada em duas 'vias. Com a primeira
e os documentos que a acompanharem será formado processo. .e a citação
inicial será feita mediante 'a entrega da segunda via. .

§ 2° O [uí- despachará a petição inicial no prazo de. 24 horas, e o
oficial terá igual prazo. para certificar o cumprimento do mandato de citação:

§ 3 0 Na contestação, apresentada no prazo de 5 (cinco) dias, o réu
exercerá a exceção da, verdade, se. fôr o caso, indicará as provas e diligências
que julgar necessárias i e arrolará as testemunhas. A, contestação será acom-
panhada da prova documental que pretende produzir. '
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§ 40 Contestada .a ação, o processo terá o rito previsto no art. 685 do
Código de Processo Civil.

§ 5<;> Na ação para haver reparação de dano moral semente será ad
aütáda reconvenção de igual ação.

§ 6<;> Da. sentença do juiz ..caberá agravo de petição, que somente será
admitido mediante comprovação do depósito, pelo agravante, de quantia igual
à importância total da condenação. Com a. petição de agravo, o agravante
pedirá a expedição da guia para o depósito, sendo, o recurso julgado deserto
se no prazo dó agravo não fôr comprovado o depósito.

CAPÍTULO vn

DISP,OSIÇCES GERAIS

Art. 58. As emprêsas permissionárias ou concessionárias de serviços
de radiodifusão deverão conservar em seus arquivos,' pelo prazo de 60 dias,
e devidamente autenticados, os textos dos seus programas, inclusive noticiosos.

§ 10 Os proqra.nas de debates. entrevistas ou outros - que nãovcorres
pendam a textos previamente escritos, deverão - ser gravados e conservados
pelo prazo, a contar da -data da transmissão, de 20 dias; no caso de per
missionária ou concessionária de emissora de até 1 'kw, e de 30 dias" nos
demais casos.

§ 2,'" O disposto no parágrafo anterior aplica-se às transmissões COInH

pulsõríamerite estatuídas em lei.

§ 3" Dentro 'dos prazos - referidos neste artigo, o Ministér:oPúblicoou
qualquer interessado' poderá notificar a. permissionária ou concessionária,
[udicíal ou extrajudicialmente, para não' destruir -os textos 'ou gravações do
programa que especificar. .Neste caso, sua destruição dependerá de prévia
autorização do juiz da ação que 'vier a ser proposta, -ou, caso esta não seja
proposta nos prazos, de decadência estabelecidos na lei, pelo juiz criminal
a que a permissionária ou concessionária pedir autorizaç~o,.,

Art. 59. As permissionárias. e concessionárias de" serviço. de ~adiodifusão
continuam .sujeitas às penalidades previstas na legislação especialsêbre a
matéria.

Art. 60. Têm livre entrada no Brasil os jornais, periódicos, livros e
outros quaisquer 'impressos que se publicarem no estrangeiro.

§ 1'" O disposto' neste artigo não se aplica aos impressos -que contiverem
algumas das infrações previstas nos arts. 15 e 16, os quais poderão ter a
sua entrada proibida no País, por período de até dcís anos, mediante portaria
do Juiz de Direito ou do Ministro da [usttça,e Negócios Interiores, aplicando-se
neste caso os parágrafos do art. 63.

I: 29 Aquêle que vender, expuser à venda ou distribuir jornais periódicos;
jfvros ou vímprcssos cuja entrada' no País tenha sido proibida na formado
parágrafo anterior, além da perda dos mesmos, incorrerá em multa de até
Cr$ 1O.OCO por exemplar. apreendido. a qual será imposta pelo-juiz competente,
à vista do auto de apreensão. Antes da decisão, ouvirá o' juiz O acusado,
no prazo de 48 horas.

§ 3<;> Estão excIuídasdo disposto nos §§ -1 9 e 2'" dêste. artigo as pUH

bllcações científicas, técmcas.cculturaís e artísticas
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e os bons costumes.
provocação do, Mí
:para impedir sua

EstãoArt. 61. sujeitos à apreensão os impressos q~e:.

1---,- contiverem 'propaganda de guerra ou de preconceitos de raça ou
de Classe. bem como os que promoverem incitamento à subversão da ordem
política e socíal,'

II - ofenderem.a moral pública e os bons. costumes.

§ 19 A apreensão prevista neste- artigo será feita por ordem judicial.
a pedido do 'Mínístérío Público, que o fundamentará e' o .instruírá com a
representação da autoridade, se houver, e o exemplar do impresso incriminado.

§ 2(> O juiz ouvirá, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
o responsável pela -publicação ou distribuição " do impresso, remetendo-lhe
cópia do pedido ou representação.

§ 31' Findo, êsse prazo, cóm 'a resposta ou sem ela. serão os autos
conclusos e, dentro de 24 (vinte 'e quatro) horas, o juiz dará a sua decisão.

§ 4~ No caso de deferimento de pedido, será, expedido um mandado
e remetido à autoridade policial competente, para sua exe.cução.

§ 59, D~ decisão caberá recurso, sem efeito suspensivo, para' o tribunal
competente.

§ 69 Nos casos de impressos que-ofendam a moral
poderão às JUízes de Menores, de ofício ou mediante
nístérló Público, determinar a sua apreensão imediata
circulação.

Art. 62. No caso- -le reincidência da' 'infração prevista no art.61, inciso
Il, praticada pelo mesmo jornal ou periódico, pela, mesma emprêsa, ou por
periódicos ou emprêsas diferentes; mas que tenham o mesmo diretor responsável,
o juiz, além da apreensão regulada no art.61, poderá determinar a suspensão
da impressão•. circulação ou distribuição. do jornal ou .perlôdlco,

§. .1 9 A ordem de suspensãovserã submetida ao juiz competente. dentro
de 48 (quarenta e 9ito) horas, coma justificação da medida.

§ 29 Não, sendo cumprida pêlo responsável .a suspensão determinada
pelo juiz, êste adotará as medídas necessárias à observância da ordem, Inclusive
mediante a apreensão sucessiva das suas edições posteriores, consideradas, para
efeitos legais, como clàndestínas . /

§ ,39 Se houver recurso e êste fôr provido, será levantada a ordem' de
suspensão e sustada a aplicação das medidas adotadas para assequrá-la .

§ 49 Transitada em julgado a .sentença, serão observadas ~s seguintes
normas:

8), reconhecendo a 'sentença .fínal a ocorrência dos' fatos que justiHcam
a suspensão, serão extintos os registros da, marca 'comercial e de denominação
da emprêsa editôrac do jornal ou periódico em questão, bem como os registros
a que se refere o art. gOl desta Lei, mediante mandado de cancelamento ex
"pedído pelo' juiz da: execução;

b) não reconhecendo a sentença final 'Os fatos que justificam. a sus
pensão, a medida será levantada, ficando a União ou o Estado -obnqado à
reparação das perdas e danos, apurados em ação própria.

Art. 63. Nos casos, dos incisos I e II do' art. 61, quando a situação
reclamar, urgência, a apreensão poderá ser determinada, jndependentemente de
mandado judicial, pelo Mfnístro' da "Justiça e Negócios .Interlores.,

§ 1~ No-çaso dêste artigo, dentro do "prazo, de cinco dias" contados da
apreensão, o Ministro' da [ustíça submeterá oiseu ato à aprovação do Tribunal
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Federal de Recursos, justificando a necessidade da. medida e a urgência em
ser tomada, e instruindo a sua representação com um exemplar do impresso
que lhe deu causa.

§ 29 O Ministro relator ouvirá o responsável pelo impresso no prezo
de cinco dias; e a seguir "submeterá o processo a julgamento na primeira sessão
do Tribunal Federal de' Recursosv

§ 3~ Se o Tribunal Federal de Recursos julgar que a apreensão foi
ilegal, ou que não. ficaram provadas a sua necessidade e urqêncía, ordenará
a devolução, dos impressose. sendo possível, fixará as perdas e danos que a
Llníãe-deverá<paqar em c:olJ.,~~qº.~º,cia.

§ 41'. Se' no prazo previsto no § 1~ o Ministro da Justiça não submeter.
a seu ato ao Tribunal Federal de .Recursos, a, interessado poderá pedir ao
Tribunal Federal de Recursos a liberaçãc·· do impresso e a indenização per'
perdas e danos ..Ouvido o Mínístro da Justiça em cinco dias, o processo' será
julgado na primeira sessão do Tribunal Federal de Recursos. \

Art. 64. Poderá a ,autoridade judicial competente, dependendo da na
turezado exemplar apreendido, determinar a sua destruição'.

Art.' 65. As cmprêsas estranqeíras autorizadas a funcionar no País não
poderão distribuir noticias nacionais em qualquer parte do território brasileiro.
sob pena de cancelamento da autorização por ato do Ministro da Justiça e
Neqoctos Interiores.

Art. 66. O jornalista profissional não poderá ser detido nem recolhido
prêso antes de sentença transitada em 'julgado; .em qualquer caso, somente
em sala decente, arejada. e onde encontre tôdas as comodidades.

Paréqrafo úníco. A, pena .de .prisão. qe jornalistas será, cumprida em
estabelecimento distinto dos qus são destinados a réús de crime comum e sem
sujeição a 'qualquer reqíme penitenciário ou carcerário.

Art. 67. A r~spó.ó.sabi1idade penal e civil não exclui a estabelecida em
outras leis, assim como a de natureza~dministrativa," a que estão sujeitas as
ernprêsas de radiodifusão. segundo a .leqíslação própria.

Art. 68. A "sentença condenatória 'nos processos de injúria, calúnia ou
difamação será gratuitamente publicada; se a parte o requerer, na mesma
seção do jornal ou periódico em que apareceu O' escrito' de que se onqmou
a ação penal, ou. em se tratando de crime praticado por meio do' rádio ou
televisão, transmitida, também qratuítamente, no mesmo programa e horário
em que se deu a transmissão impugnada.

§ 19 Se o jornal ou .períódico ou .3 estação, transmissora não cumprir
a determinação judicial, incorrerá na pena de multa de um a dois salários
mínimos da .reqião, por edição ou programa em,' que se verificar a omissão.

§ 29. No caso de absolvição, o querelado terá o direito de. fazer; à
custa do. querelante, a divulgação da sentença, em" jornal ou estação dífusora
que escolher.

Art. 69.. Na interpretação e aplicação desta Lei, o JUiZ. na fixação
do dolo e da CUlp'l,lev'arãem ccnta as circunstâncias especiais 'em que foram
obtidas as informações, dadas coino infringentes' da norma penal.

Art. 70. Os jornais e outros' periódicos são obrigados a enviar, no-prazo
de cinco dias. exemplares de suas- edições à Bíbltoteca Nacional e à oficial
dos Estados. Territórios e Distrito Federal. As bibliotecas ficam obrigadas a
conservar os .exemplares que receberem. '
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Nenhum jornalista ou radialista, ou, em geral, as pessoas re
25, poderão- .ser compelidos ou coagidos a indicar .o nome de
ou a fonte de suas informações, não podendo seu silêncio, a
qualquer sanção, direta ou indireta, nem qualquer espécie' de

ArL 71.
feridas ~ o' art.
seu informante
respeito, sofrer
penalidade.

A;:~. 72. A execução de pena não superior a três anos de detenção
pode ser suspensa por doís. .a quatro anos,' desde que:

I - o sentenciadó rnão haja sofrido, no Brasil. '. condenação por outro
crime, de imprensa;

II - os antecedentes e a personalidade do sentenciado. os motivos e
circunstâncias do crime, autorizem a presunção de que não tornará. a delinqüir.

Art. 73", Venâce-se a reincidência quando o agente' comete nôvo crime
de abuso no exercício da liberdade de manifestação do pensamento e infor...
mação, depois de transitar em [ulqadc a sentença que, -no País. o tenha eon...
denado por crime. da mesma natureza.

Art. 74. Vetado.

Art. 75. A publicação da sentença cível ou criminal. transitada em
julgado, na integra, .será. decretada pela autorrdadevcompetente, a pedido da
parte prejudicada. em jornal, periódico ou através ·de órgão 'de radiodifusão
de real circulação, ou expressão, às expensas da parte venci~a ou condenada.

Parágrafo único. Aplica...se a disposição contida neste artigo em' relação
aos têrmos do ato judicial que tenha homologado a retratação do ofensor,
sem prejuízo do disposto no § 2\>, letras ~ e' b, do art . 26.

Art. 76. _ Em qualquer hipótese de procedimento judicial instaurado por
violação dos preceitos desta Lei, â responsabilidade do pagamento das custas
processuais e -honorários de àdvoqado será da emprêsa .

Art. 77. Esta Lei entrará em vtqor a 14 de 'março de 1967, revogada"
as disposições ,em' contrário"

Brasília, . em 9 de fevereiro de 1967; 1469 da Independência e 79° da
República.

Í-1.. CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva

LEI Nv 251 ....:... DE 9 DE MARÇO
DE 1'967

Av,tori,za O Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda,' o cré
dito, especial de Cr$ 14.027:673.000
(qp,atorze bilhões, vinte e sete mi
lhões, seiscentos. e setenta e três
mil .crueeiros) , para indenização à
"Companhia Part o/ Pará.

o Presidente da, República _
Faço saber que o Congresso Na-cio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Ç> li: o Poder Executivo au
torízado a abrir, pelo Ministério da

Fazenda, o crédito especial de .
crs 14.027.673.000 (quatorze bilhões,
vinte e. sete milhões seiscentos e se
tenta e três mil cruzeiros) para, nos
têrmos do Protocolo assinado com os
representantes da Companhia Port of
Pará em 3Q de junho de 1966, aten
der ao pagamento vencido em 30 de
setembro de .1966 e ao pagamento
vencível em' 31 de março de 1967, por
conta do valor ajustado; na conter
midade dos Decreto-leis nvs 2.436 e
1'.7g,S, respectivamente de 22 de julho
de i940 e' 30 de 'julho de 1945, como
indenização pela incorporação ao' pa ...
trímônlo da União dos bens 'e -díreí-.
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tos- daquela Companhia existentes no
território nacional.

Art. 2'? O pagamento previsto para
30 de março -de 1968, equivalente a
US$ 3.095.250.00 (três milhões !10
venta e cinco mil e duzentos e em
qüenta dólares) de principal, consta
rá obrígatõriamente do Orçamento -da
união para o referido exercício,
acrescido dos juros convencionados.

Art. 39 Os pagamentos menciona
dos nos artigos anteriores somente se
farão a representante _da Companhia
Port of P-arã devidamente habilitado.
exigido em cada oportunidade' co~
provante do receb.mento, reconheci
do no último, terem ficado deríntü
va~ente regularizadas, comvquitação
geral e irregovável,tôdas as recla
mações da emprêsa junto _ao Govêrno
Brasileiro, judiciais ou extrajudiciais.

Art. 49 Os créditos mencionados
nos artigos 19 e zc-serão reg.stradoa
automàtícamente pelo Tribunal de
Contas da União e distribuído ao
Tesouro Nacional.

Art. 59 Esta lei entra em vigor
na data de SUa publicação.

Art. 69 Revogam-se as disposições
tJ".TI contrário.

Brasília, 9, de março de 1967; 1469
da Independência e 799 da Repúbli
ca.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

LEI N9 252 - DE 9- DE MARÇO
DE 1967

Revalida a, _transferência gratuita, à
Fundação Darcy Vargas, do terreno
de acrescido de marinha descrito no
Decreto-lei nc 5.44.'0, de 30 de abril
de 1943.

O presi-dente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal manteve e eu promulgo, nos têr
mos da parte final do parágrafo 3'?,
do artigo 70, da Constituição Federal,
a seguín te Lei:

Art. 1.9 Fica revalidada, em todos os
seus têrmos, a transferência gratui
ta, que, pelo Decreto lei no 5.440, de
3{) de abr.I de 1943, foi feita à FUn
dação Darcy Vargas, do terreno de
acrescido de marinha, com área de
1978,7880m2, nêle descrito, destinado
à ampliação dos serviços de assistên
cia social a cargo da beneficiária.

Art. 29 .l1: concedido O prazo de 2
"(dois) anos, a contar da vigência
desta Lei, para o início das obras de
ampl.açâo a que alude o art. 19, sob
pena de reverter o domínio útil dos
terrenos a-o patrimônio da União, sem
que esta responda por Indenízação de
qualquer espécie, ainda mesmo quen
to' às- construções e benfeitorias in
corporadas ao solo.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor
na data de sua. publicação.

Art. 4.9 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasílta, 9 de março de 1'9,67; 1469
da Independência e 79'? da Repúbli
ca.

H. CASTELLO BRANcO



APENSO

No "Apenso" dos volumes da "Coleção das Leis" figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante
riores, foram publicados no "Diário Oficial" até o último dia fttil.
do trimestre ao qual corresponder o volume.

11 - As retificações e reproduções publicadas durante o tri

mestre, quando referentes a diplomas legais expedidos em trímes
tres anteriores.
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ATO COMPLEMENTAR N9 29

(Pubücadc no Dzário Oficial - Seção I ~ Parte I - de 27-12-66)

Retificação

Na pagma 14 891, '3:J- coluna, na 2H hnha onde se lê: ... realízar-ee-ão
no primeiro domingo de maio. Os .'. Leia-se: ... realizar-se-á no prt-"
metro dommgc de maío. Os .. ,

DECRETO-LEI 1m 57 - DE 18 DE

NOVEMBRO DE 1966

Altera dispositivos sôbre lançamento e
cobrança do lmpôsto sôbre a pro
imeaaae T erritoríal Rural, institui
-normae sôbre arrecadação da oi«:
~da AtiVa correenonâentee e dá ou
tras -prcuíâêncuui.

(Publicado no: D. O. -·Seção l.""""
Parte I -' de 21-1Hl6,)

Retificação

Na página n!? 13.4Í9,2iJ. coluna, nas
assinaturas,' onde se lê:

H. CASTELLo BRANCO

Leia-se:
H. CASTELLO BRANCO
'Carlos' Medeiros Silva
Octávio Bulhãzs

DECRETO-LEI N9 59 - DE 21 D~~

NOVEMBRO DE 1966'

Define a politicanacional de coopera
.tivismo, cria o Conselho Nacional do
Cooperativismo e dá outras provi
dências.

(-Publicado. no Diário' Ojicial _de 22
de novembro- de 1966' e retificado no

, de 6,12 66)

Retificação
. ",Republtca-sé o art. 21, por ter saldo

com incorreções -no Diário O jicial de
22,11.66'

Art. 2L -:- As sociedades cooperati
vas constituídas na vigêncía da Iegta
Iaçào anterior terão o prazo de 1 ruon
ano para se, adaptarem ao presente
Decreto-Lei,

DECRETO-LEI N9 74 DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1966

Cria 0-_ Conselho Federal de Cultura
e dá outras providências.

o Presidente _da República, usando
da atribuição que lhe confere o pa
rágrafo único do art. 31 do Ato Ins
titucional, .nc 2 e tendo em vista. o
Ato Complementar' n" 23, decreta:

Art. 1Q O' Conselho Federal de
Cultura será constituído por vinte e
quatro membros nomeados pelo Pre
sidente da República, por seis anos,
dentre personalidades eminentes da
cultura brasileira e de reconhecida
idoneidade.

§ 19 Na escolha dos membros do
Conselho, o Presidente da República
levará em' consideração a- necessidade
de nêle serem devidamente represen-
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tadas as diversas artes, as letras e
as ciências humanas.

§ 2t? De dois em dois anos cessará
o manda to de um têrçc dos membros
do Conselho, permitida a recondução
por uma só vez. Ao ser constituído
o Conselho, um têrço de seus mem
bros terá mandato, apenas, de dois
anos e um têrço de -quatrc anos.

§ 39 .Em caso de vaga, a nomea
ção do substituto será para comple
mentar o prazo do mandato do
substituído.

§ 4Q O Conselho Federal de Cultu
ra será constituído em câmaras para
deliberar sôbre assuntos pertinentes
às- artes, às letras e às ciências hu
manas e se .reunrrá em sessão para
decidir sôbre matéria- de caráter ge
ral.

§ 59 Além das câmaras referidas
no parágrafo anterior, haverá uma,
especiafmente destinada aos assuntos
do patrímônín histórico e artístico
nacional.

§ 69 As funções de membro do
Conselho Federal de çuttura, equi
paradas às de membro do Conselho
Federal de Educação, serão conside
rada.') de relevante ínterêsse nacional
e o seu exercício tem prioridade sô
bre o de cargos públicos de que sejam
titulares os conselheíroa.

Art. 29 . Ao -Conselho Federal de
Cultura compete:

a) formular a política cultural na
cional, ao nmíte de suas atribuições;

zu urucurar-se com os ótgaos re
deraís, estaduais e municipais, bem
como com as Universidades, escolas
e instituições culturais, de modo a
assegurar a coordenação e a exe
cução dos programas CUlturais;

C). opinar sôbre o reccnnecímeuto
das instituições CUlturais, mediante a
aprovação de seus estatutos;

d) cooperar para a defesa e con
servação do patrimônio hdstórfco e
artístico nacional;

e) conceder auxílios às instituições
culturais oficiais e partdcúlarea de
utilidade pública, tendo em. vista a
conservação e guarda. de seu patrimô
nio artístico ou bíblíográfíco e a exe
cução de projetos especificas pari. a
difusão da cultura científica, literá-
ria e artística; .

j) promover campanhas nacionais
que visem ao desenvolvimento cultu
ral e artístico :

g) 'manter atualizado' o cadastro
das instituições culturais, bem como
o de artistas e professôres que mili
tam no campo das ciências; letras e
artes;

hJ proceder a publicação de um bo
letim informativo de natureza cul
tural:

i) informar sôbre a situação das
instituições particulares de caráter
cultural com vistas ao recebimento
de subvenções do Govêrno Federal;

j) opinar, para efeito de assistên
ela e amparo do Plano Nacional de
Cultura, sôbre os programas apresen
tados pelas Instituições culturais do
País;

k) estimular a criação de Conse
lhos Estaduais Q'e Cultura e propor
convênios com esses órgãos, visando
ao levantamento das, necessidades re
gionais e locais e ao desenvoivimento
e íntegraçâo da cultura no Pais;

l) apreciar os planos parciais de
trabalhos elaborados pelos órgãos
culturais do Ministério da Sctucação
e Cultura. com vistas à sua incorpo
ração a um programa anua, ~ ser
aprovado pelo Ministro de Estado;

m) elaborar o Plano Nacional de
Cultura, com OS recursos oriundos C\'i)
Fundo Nacional dé Educação (Fundo
Nacional do Ensino Prrmario, ê'un
do Nacional de Ensino MM~o e F"lD
do Nacíonadrde Ensino Superior) ou
de outras fontes; orçamentárias ou
não, colocadas ao seu alcance;

n) promover sindicâncias, cor meio
de comissões especiais, las nstctui
ções culturais Incluídas no !;"',aJIO Na
cional de Cultura, tendo em t íata o
bom emprêgo dos recursos recebidos;

o) elaborar o seu regimento a ser
aprovado pelo Presidente da. Repú
buca:

p) emitir parecer sôbre assuntos e
questões da natureza cultural que lhe
sejam submetidos pelo Ministro' da
Educação E: Cultura;

q) submeter à homologação do Mi
nistro da Educação e Cultura os atos
e resoluções que fixam doutrina -ou
norma de ordem geral;

r) promover e incentivar convênios
que' possibilitem exposições, .festivais
de cultura ar-tística e congressos' de
caráter científico, -arbístico e literá
rio;

s) superintender, ouvido o Minis
tério das Relações Exteriores, cursos
e exposições de cultura brasileira no
exterior; .
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t) promover, articulando-se cem os
Conselhos Estaduais de Cultura, ,ex
posições, espetáculos, conferências e
debates, projeções cinematográficas e
demais atividades conexas, dando
também especial atenção à difusão
cultural e ao melhor conhecimento
das diversas regiões brasileiras.

Art .. 39 Os diretores dos' diversos
órgãos culturais do Ministério da
Educação e Cultura participarão dos
trabalhos das Câmaras, mediante
convocação expressa do Presidente do
Conselho, sempre que se debater ma
téria diretamente ligada à respectiva
repartição.

Art. 49 O Plano Nacional de Cul
t.ura, bem como 'o Plano Nacional de
Educação, serão aprovados, em sessão
conjunta 'do Conselho Federal de
Cultura e do Conselho Federal de
Educação, sob a presidência do Mi
nistro da Educação e Cultura.

Parágrafo único. A apreciação dos
dois planos 'em sessão plena tem por
objetivo evitar duplicação de serviços
e harmonizar o plano 'geral de ação
do Ministério da Educação e Cultura
nos dois setores de suas atividades
básicas.

Art. 59 O Conselho Federal de
Cultura terá um Secretário-Geral, de
provimento em comissão, símbolo
2-C, nomeado pelo 'Presidente da Re
pública, medlante :proposta. ,do Pre
sidente do Conselho ao Ministro da
Educação ê " Cultura.

Art. 69 O Conselho Federal de
Cultura terá. um Presidente e um
Vice-Presidente. escolhidos na .rorma
fixada no seu Regimento.

Art. 79 O Conselho Nacional de
Cultura, instituído pelo' Decreto-lei
nv 526, de F' de julho de 1938, con
tinuará no exercício de suas atribui
ções, até a instalação do Conselho
Federal 'de Cultura, a. que se refere
o presente Decreto-lei.

.Art. 89 :Ê:s-te Decreto-lei entrará
em vigor na data de suá publicação.

Brasília, 21 de novembro de 1966;
1459 da Independência e '789 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO
Raymundo Moníz de A.ragão

Nota do S.Pb. - República-se
por ter saído- com incorreções no
Diário Oficial de 22.11.66.

DECRETO-LEI N9 82 -,:DE 26 DE

DEZEM:BRO DE 1966

Regula o Sistema' Tributário do Dis
trito Federal e dá outras nro-naén
mas.

(Pubücauo no Diário Oficial -- gu
píemento ao de nv 245 - de 28 de de
zembro de 1966.)

Retificação

Na página 2, 4lJ. coluna, art. 40,
item l I, onde se lê:

Ir - Decorrente da anenacão '..
Leia-se:
11 - Decorrente de alíenaçáo

No art. 41, alínea c), onde se lê:
'" ctedtque à reprodução .
Leia-se:
· '. dedique a produção ...

Na página 3, art. 43, 'item 11, onde
se Ie:

II - A cooperativa ce ...
Leia-se:
II .- A cooperativa de

No art. 44, parágrafo ÚnIcO, onde
se Ié:

· .. excederá no limite
Leia-se:
". excederá ao limite
Na 2~ coluna,' art. 48, item V, cnde

se lê:
... das Exposições-feiras, .
Leia-se:
· .. das Exposições-feira,

No art. 51, onde se lê:
· " contra a exposição

. Leia-se:
contra a- expedição ....

No art. 52, onde se lê:
· .: e pago relativamente
Leia-se:
· " e o pago reíattvamente

Na 4li1 coluna, art.. 68, onde 58 lê:
'.Art. 68. As aquísíçôes
Leia-se:
Art. 68. Nas aquisições

Na página 4, 3lJ. coluna, no forneci-
menta de trabalho, onde se tê:

'1.2 euaiatanes, ...
Leia-se:
1.1. alfaíatarfas, ...
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Na página 5, em continuação, nos
CÓdIgOS 3.-1; --'- 4.1 e,5.4,onde se lê:

l1egivel,-'Yo
ilegivel%

3%
Lera-se:

3%
5%
2%

Ainda na página 5, li]. coluna, ano
95, onde se lê:

. .. exerecer mais de .>.
Leia-se:
...'. exercer mais de ••'.-

Na página 5, 21). coluna. are 10'/,
item' II :...... Veiculas diversos, onde' se
le:

Carrinho de mâo a frete ou para
venda ou entrega de mercadorias ...
0,30

Leia-se:
Carrmho de mão a frete ou PM,l'b

venda .ou entrega de mercaconas ...
.0,03

. No' mesmo art. e item, em seguida
a palavra: b)' com .mais de 11O até
195 HP, inclua-se, por ter sido omiti
do:

c) com mais. de 195 HP ... O,fJO

Na página 6, 21). coluna, art. J24,
item 23. onde. se ie:

23. estada de veículo em
Lera-se:
::l3. estadia de veículo-em

Na página 7, 31). .coluna, art. 13'/,
item rr. onde se lê:

'" que constitua comprovante da, ...
Leía-se:

que constituam comprovantes
da '"

No art. 14Ó, onde se 'le~
'" aplica-se ao ato/ou ...
Leia-se:
..., aplicam-se ao ato ou ..

Na página 8, je coluna, art. 160,
onde se lê, 'no item II;

. " onde exerçam ...
Leia-se:
. .. onde se exerçam '"
Na 21;\ coluna, 'art. 167, item TI lin-

de-se lê:
'" pela saídas ...
"', que couberem 'em depósito:
Leia-se:

pelas saídas ..•
... que receberem em depósru.,

Na página 9, 41). coluna, repita-se o
item VI, do art. 20u, por ter saído
com uicorreeoee

VI - facultar, mediante regulamen
taçào própria,' o recolhimento de tri
butos através da rede bancária «u de
repar taçôes de órgãos de admtníscra
ção descentralizada, desde que situa
das estas fora do Distrito g'ederar.

Na página 10, 2ll- coluna, art.' 215,
onde se lê:

. .. excluindo-se na sua
Lera-se:
, .. excluindo-se da sua

Na 3i!- coluna, art. 218 repita-se o
mesmo, por ter-saído-com ãncorreçôes:

218 - Na admínlstraçáo e cobrança
dos tributos de competência do Dis
mro Federal apncar-se-ao as no: mas
gerais 'do, Direito Tributário' institui
das pela Lei nv 5.172, de 25 de outu
bro de 1966, .

DECRETO-LEI N9 83 - DE .~ DE
DEZEMBRO DE 1965

Estabelece· normas para cobrança 1Je~
las Administrações de Portos de ta
xas portuárias incidentes sóbre mer
cadorias movimentadas em termincís
ou .embarcadouros de uso pri'Jati1:o
e instalações rudimentares, e dá cu
trae nrovidências.

O .Presidente da República, ..no 'uso
das atribuições que lhe, são conferi
das pelo artigo 30 dó Ato Institucio
nal nv 2, de 27 de outubro de 18'65,
ouvido o 'Conselho de Segurança Na
cional;

Considerando que o Decreto-l-ei nú
mero 5, de 4 de abril de 1966, em seu
artigo 2;6, ampliou o instituto para a
construção e a exploração de instara
eões portuárias a que se .rerere o
Decreto-lei nc '60460, õe a de maio de
1944;

Considerando que. essa ampliação
ccrresponde a uma exigência lnnudi
vel para o barateamento de mercado
rias exportadas' para enfrentarem a
concorrência internacional;

Considerando que tal ampliação,
não deve, contudo, ultrapassar deter
minados limites, assim' como deve fi
car assegurado tratamento similar à,fi
instalações rudimentares a que se re
fere -o Decreto nv 6.460, de 2 'de meio
de 1964;
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Considerando que uma total libera
ção quanto ao pagamento de .axas
pórtuártas poderia criar sérias dificul
dades ao equilíbrio financeiro dos por
tor organizados em cuja ntntertãndía
estiverem situadas as referidas insta
Iaçôes ou serem sacrificadas as »oou
lações dependentes de tais portos no
tocante à movímenteçâo de mercado
rias gerais. especialmente gêneros ali
mentíctos e outros artigos de consumo
doméstico;

Considerando que é possível estabe
tecer, no ínterêsse do bem comum' de
tôdas as populações a que serV0m os
portos organizados, um meio termo
aceitável entre as exigências 'econõrrn
cas das partes. interessadas;

Considerando, ainda, o que. dispõe o
artigo 10 do Decreto-lei n9 2, de 14 de
janeiro" de 19-66;

Considerando, finalmente, que a ma
téria relacionada com- dispositivos do
Decreto-lei n» 5, deé de abril de 1&66,
tem implicações com a Segurança Na
clonal:

Resolve baixar o seguinte Decreto
lei:

Art. 1Q Consideram-se hintertândía
de um pôrto organizado:

I - A cidade ou localidade em que
o pôrtc estiver localizado ou 'em que
funcionar a respectiva alfândega ou
mesa de rendas, ou as costas ou mar
gens atingidas pela navegação in tertor

,do pôrto;
II - As faixas litorâneas ou mar

ginais, contíguas às instalações do pôr
to 'ou à baia ou a enseada em que
elas se encontram, e controntantea
com zonas ligadas, 'efetíva ou prevísí
velmente, à sede daquelas .ínstalacões
ou à região interior dattnntertândta,
definida no item lII' deste artigo, pe
los mesmos meios e/ou vias de .rans
porte que ligam, ou venham a ligar,
esta hínterlândía ao pôrto respectivo.

III - A região do país servida: por
meios ou vias de' transporte terrestres
ou fluvíads ou lacustres para a qual
se encaminhem, díretamente. merca
dorias desembarcadas no pôrto O'J da
qual procedam mercadorias 'para em
barque no mesmo pôrto:

'Art. 29 Constituem zona de' juris
dição de um pôrto organizado as par
tes de hinterlândia referidas 'nos in
cisos I e II do attigoanterior.

Art. 39A área de administração de
um pôrto organizado compreende :

I ~ As instalações portuárias' do
respectivo põrto, nos têrmos da ar
tigo 39 do Decreto nv 24.447, de :22 de
junho de 19'45;

II - As costas ou margens itingt
das pela navegacâo interna do mesmo
pôrto e beneficiadas, direta ou indi
retamente, com obras ou serviços re
lacionados com a tranqüilidade e pro
fundidade das águas, bem como a se
gurança da navegação e o abasteci
mento das embarcações.,

Art. 4Q As mercadorias movimen
tadas em termfãal-ccu embarcadouro
de uso privativo, ficam sujeitas ao
pagamento das seguintes taxas:

I - As da tabela N da sartfa do
pôrto organizado em cuja zona de ju
rlsdíção estiver .situado o terminal ou
embarcadouro, rios têrmos do § jc do,
art. 2$ do Decreto-lei .no 5-66.

II - sem prejuízo do díspcsto no
inciso anterior, os da tabela A da ta
rifa do pôrto oraanizádo em cuja área
de adminístracâo estiver situado o
terminal ou embarcadouro. nos termos
do Art. 59 dêste decreto-lei.

~ 19 Constarão 'do con-trato de con-'
cessão ou autorrzacão para constr-rcão
e exploração de terminal ou embarca
douro de uso privativo os valôrcs da~"

taxas das tabelas A.e N, conforme o
caso, bem como as regras de seu rea
juste.

§ 2Q OS valôres das taxas mencto
nadas no parágrafo anterior ser-ão Ii
xados tendo em vista a economicida
de do empreendimento, a competivtda
de internacional do produto, nos v-a
sos doe exportação. e os níveis de pre
ço do mercado" interno, nos casos de
Importação.

§ 30 Em caso de, desacôrdo na fí
xacâo dos valôres das taxas das ta
belas A e N. o Departamento NI),c1o
nal de portos e Vias jcaverrávels SUIJ
meterá o assunto à aurectacâo do
Conselho Nacional de Comércio Ex
tenor. antes de encaminhá-lo A 110
moloca-âo do Ministro da Viação e
obras' Públicas.

. § 4.Q O disposto neste l],l't'gr) ault
ca-se. no que couber, às ínstataoões
rudimentares de 'que trata f) Decreto
n.c 6 :'460, de 2 de maio de 194:L

~ 5.-9 Não se aplica o disno sto neste
artigo' aos gêneros da oeqnena la
voura, aos produtos .da .)e·~r:a exer
cida_por pescadores utilizando peque-
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nas embarcações e aparelhagem índí
vídual de pesca e outros -1r'>lg0-; mov..
mentados em mstataçôes -udcmen ares
ou em pontos determmados pela üs
calízaçào do pôrto, ouvida '), ad.níms
traçao do põrto correspondente te as
autoridades estaduais e nrutucípais
competentes. quando as m-sma , se
destinarem ao abasteó mente do mer
cado da localidade em que se situa
rem as referidas instalações e desc r
regartas por con ta dos donos das res
pectivas mercadorias.

Art. 5,9 O valor da, taxas da tabela
.A da tarifa dos portos orgaxuzadoa
passa a incidir sôbre a tone-aaem de
registro liquida das embarcacóes run
doadas ou atracadas, em operaçáo .de
carregamento ou descarga, quer nas
instalações do porto quer "''11 tertm
nal ou embarcadouros de uso pr va
tivo situado na área de aümtn.straçao
do põrto.

Art. 6.Q O disposto neste Decretc-Ieí
aplica-se aos terminais '}U ea barca
douras de uso privativo e, '10 que eou
ber, às instalações rudímentares eXIS
tentes na data da pubttcação do De
creto-lei n.c S. de 4 de abril ~<1e 1866.

Art. 7.Q O Ministério la Víaçâo e
Obras Públicas, med.ante uropo-ta do
Departamento Nacional de P, nos e
Vias Navegáveis baixará, dentro de
noventa dias, a. contar da data de PÚ
blícaçâo deste Decretc-taí, Portarta,
fixando, para, cada põrto orgamzano:

D Os novos valores das taxas da.
tabela N da tar fa dos oort- ,5 apli
cáveis nos têrmos do parágratc ,.Q do
art. 26 do Decreto-lei n.c J. de .~ de
abril oe 19'66 e dó artígo 4 Q deste
Decreto-Ieí, aos termínars l,l} embar
cadouros de uso privativo existentes
na data da publicaçác do Decreto-ter
n.Q 5, de 4 de abril de 1966;

rn Os novos valôres das cexes da
tabela A da tarifa dos oortos nos
têrmos do art. 5.Q dêste ijecreto-teí,
observada a maior ou menor utn ,
zaçâo de obras portuárias "(\.lll~ue· se
beneficiem cada terminal ollembar
cadouro;

IID Os limites, ao . longo da. costa
marítima ou das margens dos la~os,

ou dos rios, das zonas de jurisdição
e de administração. definidas, respec
tivamente, nos art gos 2.Q C 3.~ dêste
Decreto-lei.

Art. 8.9 Ficarri acrescidos ao. pará
grafo 2.9 do art. 4.9 do' oecreto na-

mero 24.447. de 22 de junho doa1934, Oi
seguintes itens:

5) Exercer a fiscalização da utüt
zaçâo dos terminais ou emoaroucurce
de uso prtvatavc situados -m .ua- zo
nas de junadíçâo ou de adm mstra-ão,
P?r inspeções periódicas ou /am.osüa
gemo

6) Promover a construção de onres
portuàr.as de acesso e segurança d'.
navegaçao exigidas pela .neua uWi
zaçào dos terminais ou emuarcadou
ros de u,o prrvattvo Iocanaauoa _ na.
zona de administração.

7) Propore onar assístêncta técníca
no que couner , aos proprtecá.noa d~
tais embarcadouros, duran-te a COO::;
truçào destes, e," posterrormeutc, no
sentido de garantir sua ancieme ,.pe
raçào, quando estiverem êíes sttuados
na zona de .jurtscuçao,

Art. 9}) FICa revogado o parág-aro
único de artigo 2.Q do .jecreto nu
mero 24.511. de 29 de runno de 1934,
bem corno quaisquer outros -a sprertívos
de lei geral ou esp-ecial que isentem
de pagamento de taxas portunnca ou
assegurem tratamento especial nos
portos a empresas .de díreito :púnhco
ou privado.
Ar~ 10, Os concessíonártos dos por

tas organizados deverão «ío. ar medi
das objetivas para a descenr.ranzaçáo
das operações. estimulando o constru
çâc de "p ers" e o aluguel ou arren
damento das instalações portuar.as
pelos usuários ou por terceiros, nos
termos do art. 27 do .aecre.o-ret nu
mero;) de 4 de abril de j(J{i6,

Art. 11. O M,V.O.P. levara na de
vida consideração quando determinar
a revisão da estrutura dos portos .)r
ganizados ea constítutção conse
qüente de seus novos quadr s run
cíonaís. o fato de QUÊ:" êsses ocr-tos ten
derão á movimentar no .uturu, ouase
exclusivamente as mereadoc a. da Cd~

tegona de carga- geral, ...o.no conse
qüência do incremento à construcao e
exploração 'de terminais e' emoarca
doures de uso privativo para a mo
vimentação de granéis, sou.toa e 11-
quídos , .

Parágrafo único. Os proprtetártos (te
terminais e . embarcadouros de uso
pr.vattvo poderão parnciparrdas So
cíeoades vde Economia Mista -I' In"r,1·
tutdas para gerir os portos crgamsa
dos. em cujas zonas de admlmstraçâo
ou -de jurísdíçâo se encontrem situa-
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dos os ditos terminais ou embarca
douros, sem prejuizo de sua uutonorrna
operacional e Iínance.ra.

Art. 12. ij;",te Decreto-lei entra em
Vigor na data de sua pubtícaçao in
dependentemente de reguiaruentaoao,
ficando revogadas as dísposiçóes em
contrário.

Brasília, 26 de dezembro de 1966;
1459' da Independência e '189' da, Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO
Carlos Medezros Silva
~ilmar Araripe
Octavzo Bulhões
Juarez Távora
Roberto Campos

--
(*) Republicado -por ter saído com

incorreções no Diário Ofici/tl do dia
.,. de dezembro de 1966.

DECRETO-LEI N9' 87 - DE 28 DE
DEZEMBRO' DE 1966

A.ltera a 'Lei n9 5.190, de 8 de dezem
bro de 1966. que estima a Receita e
fixa a Despesa do Dz~strito' reae-oi,
para o exercicio tmamceiro de 1967.
(Publicado no Diário oticua 
Beçâo I - Parte I -de 30-12-66)

Retitícação
Na página 15.075, 2:} coruna. na 21'

linha, onde. se Iê:

Secretaria de Serviços -Bocíaís
Cr$ 3.395.639.000.

Leia-se:
Secretaria de Serviços SOCiais .

crs 3.393.639.000.

No, Quadro de Programas, Subpro
gramas e Metas da Competência oa
Secretarie de Finanças, na Página
15.077, na 91.\ linha, onde se lê:

SEF-053- A j'uncínamento da.
Junta de Recursos Fiscais... .

Leia-se:
SEF/053- A - Funcionamento da

Junta de Recursos Fiscais; ..

DECRETO-LEI N9 94 -- DE 30 ~B
DEZEMBRO DE 1966

Altera a teçtsíaçao do. Impôsto ete
Renda e dâ outras provUZênczas

O Presidente da República, com
base no -disposto no artigo J1, para
grafo único, do Ato' Institucional n9

,2. de 27 de outubro de 1965, e tendo

em vista o Ato Complementar ne 23,
doe 20 de outubro de 1966, decreta:

Art. 'Iv Fica sujeito, exclusivamen
te, ao desconto do ímpôsto íc renda
na fonte, à razantda taxa de 15%
tqumze por cento), ainda 111<: o Ué'

. nefícíárto se nàc Identmq-re, "j :1'B:53--
gro concedido na venda cu c.nor acào
no mercado, por pessoa jurtdu-a a
pessoa üsica, de titulas da divr.ta pu
blica estadual emitidos até ·~O 0-;: abril
de 1967, desde que não aumentem o
valor dos tttulos -em círcuíaçao até 31
de dezembro de 1966.

Art. 29 Ressalvado o que dispõe o
artigo 41 da Lei nv 4.506, je 3i) de
novembro de 1964, ficam cevogau.ia,
a partir de 19 de janeiro de ld67, o
Decreto-lei nv 9.330, de -lO de JLhhO
de 1946, e demais díspositívos .cgaís
sóbre trtbutaçao de lucros ':l-c>urad0s
pelas pessoas Iísícas na alienação de
propriedades ímonütartas ou de direi
to à aquisíção de imóveis.

Art.' 39 Poderão ser renas. até 20
de abril de 1967, declarações 00 bens
existentes no exterior e de rendrmen
tos proverilentes do exterior, percebi
dos no ano de 1965 ou em anos an
teriores, e que não Hajam sido de
clarados até 1966. íncíusrve.

Art. 49 As deciaraçôes de que trata
o artigo anterior serâo feitas, auto
matícamente. mediante a 'nctusao dos
valôres respectivos -nas declarações. de
bens e de rendimentos reta.uvas '2.0
exercício financeiro de i.967.

Art. 59 com base nos. valôres dos
bens e rendímentos provém ~'1I.es do
exterior retificados nas declare coes
apresentadas de acôrdo com este de
ereto-lei, não sera permitido:

a) instaurar qualquer P)·0C..-lSSO, In
clusive de lançamento ex ottzcio, por
inexatidão ou falta doe decíaraçao de
bens e de rendimentos provcrucntes

. do exterior;
b) proceder a, Iançamentoa, de

qualquer espécie, para cooranca de
imposto de renda e de adicionais, ex
ceto do impôst-, de renda ueviao, .no
exercício. de 1967 sôbre OS -enaunen
tos Incluídos na declaracão. o qual
será sobrado sem multa, ínctusíva
mora, e sem correção monetàna, po
dendo ser feita a dedução .te Que tra
ta o art. 5º da lei nv 4,862, doe 29 de
novembro de 1965;

c) exigir comprovação da ongem
dos rendimentos e dos bens declara-
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dos, quando provenientes do exterícr ;
d) aplicar penalidades de -qualquer

natureza, inclusive por operacá., íte
gl.tima de câmbio e por nâo paga
mento de imposto de sêlo, 'prevrst.as
1lO decreto 55.852, de 22 de março de
1965.

Art. .6° O Departamento do Impos
to ·de Renda poderá fornecer ao Ban
Co Central quaisquer ínformaçôes - rv
Iatívas a bens no exteriür perbancen
tes a residentes no Pais.

Art. 79 Extingue-se a puníbütIade
dos crimes 'previstos na Leí vnv 1.719,
de 14 de julho de 1965, em relaçac .à
declaração de bens e de rendtmentcs
provenientes do exterior se rõr reíta
a declaração a que se refere êste De
creto-lei até 30 de abril de :967.

Art. 8Q Além do caso de que trata
o artigo 29 da Lei nc 4.729. de 14 ce
julho de 1965, também se ex ann.ura
a punibilidade dos crimes nela pre
vistos, se, mesmo rmctada a açao ne
cal, o agente promover, até :-H .de ja
neiro de 1967, o recolhimento' dos tri
butos e' multas ou; não estando ain
da julgado o respectivo orocesso, de
positar na -repartíçãn competente, em
dinheiro ou em Obrigações da Te
souro, á importância nele considera
da devida.

Art. 99 No cálculo do ímpôsto de
renda devido pelas pessoas nsieas, e
para fins de restítuíçâo ou cobrança
de diferença dó tríbuto., será abatida
do total apurado 'a ímportâncta que
houver sido descontada nas fontes
correspondente a imposto rendo, co
mo antecipação, sôbre rendítnentos
incluídos na declaração, revogadas :as
díaposíçôes especiais em sentido con
trário.

Art. 10. No caso de imnosto de
renda recolhido a maíorvna ronte, em
jurisdição fiscal diversa daquela cnne
oicontrtbuínte tiver o seu -í.mncílio,
cabe à autoridade fiscal competente
do domicílio do contríbumte. to não
àquela que promoveu a coorança orí
gtnària, efetuar a restíttnoac -do ín-
débito. . ' .... -

§ 19, A repartição fiscal. onde üver
sido orocessaao :o recolhimento «o
tributo certificará no proe -ss J esse
recolhimento com as. mdreacôes ne
cessárias, fazendo no. verse da guia
de recolhimento, em 'seu pede.', as
devidas .anotaçôes quanto a restitui
çâo pleiteada.

§ 29 O recolhimento cecuncaao pela
repartição fiscal, na forma índícao-a

no parágrafo anterior, supre a [un
taca ao processo do orfgtnai da guia
de recolhimento, a quaí constttuí do
cumento da fonte pagado-a e não dei
contrfbulnte. '

Art. 11. Fica restabelec'do o dís
poste no artigo·38 e seus pu-ágratos
da Lei nc 4.506, de 30 -íe novembro
de 1964, cujo impôsto será coc-àõo, a
partir de Ide janeiro de 191)7 à ra
zão de 5% (cinco por cento,

Art. 12. Na apuração ri" Jucro ope
racional das emprêsaa de que trata
r item IV do art. 40 da l,ei n94.f..06,
de 30 de novembro de 1964, as re
cenas recctnoes antecípada.nente, em
operações cujo prazo exceda de. um
exercício social, poderão ser consrde
radas como realizadas em mais de um
exerci cio,. na proporção do prazo da
operação.

Art. 13 Os juros de denêntures ou
oortgaçôes ao portador -com clausula
de -onversfbilídede em ações da oiO

cíedade emissora ficam. sujeites ao re
gíme de: tributação de ren-ia apücá
vel aos dívtdendos -de ações

Art. 14. Ficam revogado" 'os arti
gos 17, 18 e 19 da Lei no 4'.131. de 3
de setembro de 1962.

Art. 15. :E:ste Decreto-le.í entrará
em vigor em 19 de janeiro de 1967,
revogadas as disposições em contra
rio ..

Brasília, 30 de dezembro de 1966;
1.459 da Independência' e '189 da Re
pública. -

H. CASTELLO BRANCO
'Octávio Bulhôes .

DECRETO-LEI' N9 95 ,....- DE 30 DE
. DEZEMBRO DE 1966

AutoriZa a emissão de Letras do Te
souro, fixa a forma de Iiquuiacão
das q,ue foram tuiquiruui.., pelo
Banco central da República do
Brasil, .por antecipação de receita
referente ao exercício de 1965, e
prorroga o prazo de. vigência, d~

crédito especial autorizado pela ,V:;~

n9 4.357, de 16 de julho de 1954,
aberta pelo necretons 54."434, de 12
de outubro de 1964.

O Presidente 'da República, usan
do da atribuição que lhe contere- 'o
§ 19 do 'artigo nc 9 do Ato Institu
cional D9 4, de 7 de dezembro de 1966,
decreta':

Art. 19 Fica o Ministro da Fazenda
autorizado. a emitir Obrigações do
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Tesouro, Nacional, de tipo' não rea-
Iustável, até o limite de .
crs 647.922.680.000 (seiscentos e
quarenta e sete bilhões. novecentos e
vinte e dois milhões, seiscentos e oi
tenta mil cruzeiros) ,\ destinadas a
substituir as Letras adquiridas, pelo
Banco Central da República do Bra
sil, nos têrmos do artigo 49 da Lei
n94.595, de 31 de dezembro de 1964,
relativas ao exercício de 1965 e de
1966.

ArL 29 As Obrigações a que se re
fere o art.' 19 serão ao, portador. ven
cerão juros de 4% (quatro) por cen
to ao ano e seu resgate será efetua
do no prazo de cinco anos, a partir
de 30 de junho de 1968.

Art. ·39 Fica autorizado o Ministro
da Fazenda a substituir as Obriga
ções a que se refere o art. 29 pór
outras de tipo reajustável, que serão
eventualmente colocadas junto ao
público pelo Banco Central da Re~
pública. do Brasíl.. mediante ' autorfza
ção prévia do Conselho Monetário
Nacional.

Parágrafo único. Com essa finalí-
dade fica elevado de .
ors 647,922.680.000 (seiscentos e qua
renta e sete bilhões. novecentos e
vinte e dois milhões e seiscentos e
oitenta mil cruzeiros) o limite má
ximo de' co'ocaçâo de Obrigações a
que 'se refere" a Lei 4.539, de 10 de
dezembro de 1964,

Art. 49 As datas de vencimento .e
valôres das Obrigações referidas nos
artigos 29 e39 e demais condições
que se fizerem necessárias à execução
dêste Decreto-lei serão fixadas pelo
Ministro da Fazenda.

ArL 59 E' prorrogado por, dois exer ,
eretos, 1967 e 1968. o prazo de vi
gência e de aplicação do crédito es
pecial autorizado pelo artigo ~1 da
Lei uc 4.357, de 16 de [ulho de 1964,
aberto pelo Decreto nc 54.434, de 12
de outubro de 1964.

ArL 69-:i;;ste. Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília. 30, de dezembro de 19,66:
1459 da Independência e 789 daRe
pública ..

H. CASTELLO BRANco
Octávio Bulhões

DECRETQ-LEI N9 9'6 - DE 3,j) DE

DEZEMBRO DE 198-6

Institui normas para a utili~a"::ao scs
creditas orçamentários e aúictonai«,
e dá outras providências de natu
reea Ótínonceíra.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo' 99, § 19, do Ato Institucional l1Ú~

mero 4, de 7 de dezembro de '19'66,
decreta:

Art. 19 A partir de 19 de janeiro
de 19'67, a utilização de recursos ('OnB
tantes do Orçamento-Geral da união
e de créditos adicionais rar-se-ã atra
vés do Banco do Brasil S A. medi
ante cotas fixadas, trímestracnenre,
pelo Ministro da Fazenda, segundo
proposição da Comissão de Programa
ção Financeira, criada' pelo. Decreto
no 54.50'6, de 2{) de outubro de 964.

§ 19 As cotas serão concedidas às
unidades administrativas corri dota
ções consignadas. no orçamento ou em
créditos adicionais e serão utilizadas
de acôrdo com as normas legais vi
gentes, podendo se)' .repassa-tas às
subunldades administrativas ..u a ou
tras entidades que por lei estejam au
torizadasa movimentar seus recur
sos.

§ 29 A concessão de cotas indepen
derá do parecer prévio da Contadoria
-Geral da República e de suas dele
gações.

§ 39 As cotas concedidas pelo Te
souro Nacional serão 'consideradas co
mo incorporadas à sua' contá 110 Ban
'co do Brasil S.A. até que a<;; entída
des beneficiadas as utilizem em seus
pagamentos.

§ 4~ As cotas concedidas e os repas
ses realizados, conforme previsto no
§ ,19, serão comunicados à Comissão
de Programação' Financeira e à dele
gação da Contadoria-Geral da Repú
blica junto ao Ministério 0:1 crgão a
que se subordinam as unidades.

Art. 29· Somente serão pérmtüdos
saques contra as Cotas concedidas
quando se destinarem a adtantamen
tos, suprimentos ou a pagamentos de
bens e serviços, sendo vedadas quais
quer retiradas para efetuar depóaítc
em outra conta ou em outro estabe
lecimento bancário, a não ser em ea-
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sos autorizados pelo Ministro da Fa
zenda,

Parágrafo único. Os saques, em ne
nhum caso, poderão exceder as cotas
concedidas.

Art. 39 Nas contas relativas às co
tas concedidas pelo Tesouro Nacional
nâo poderão ser creditados recursos
de outras origens.

Art. 49 As cotas do Tesouro vecro
nal terão validade apenas durante o
exercício em que forem ioncedídaa.
salvo autorização em contrário do Mi
nistro da Fazenda.

Art. 59 Na utilização. das cotao pe
las unidades administrativas. estas
identificarão o projeto ou a.trvídeue
constante do Orçamento-Geral da
União ou de créditos adícíocac, a que
se destina o pagamento, .ocuücenao.
mensalmente, a Comtssâo .íc Progra
mação Financeira a respeito.

Art. 6Q Fica. o Poder Executivo au
torizado a emitir' Letras do Tesouro.
que poderão ser subscritas per enti
dades federais com disponíbr.tdades de
caixa, diretamente no Tesouro NaCIO
na' ou através do Banco Oentral da
República do Brasil.

Art. 79 A postcão global. das contas
do resourc no' Banco do, Brasu ':;,A.
será apurada mensalmente, ..evando-se
em consideração' o disposto no § 39
de art. 19.

§ 19 Caso se, verifique posiçâu _de
ficitária, o Banco do Brasüvcranste
rirá o .respectívo montante para dé
bito em conta corrente no Banco Cen
tral da República do Brasil, rue dará
ciência do ocorrido ao Mínisterto fia
Fazenda, para efeito das providências
indicadas no parágrafo segumte.

§ ,290 Ministro da Fazenda deixará
de fixar novas cotas de' utdltzaçâo de
recursos, previstas no art. 1<;' cêste
-decreto-leí, enquanto não .tôr regula
rizado c débito referido no' parágrafo
anterior,. podendo essa regu.arrzaçãc
ser feita mediante a venda- .de Letras
do Tesouro ao Banco Central, até o
montante autorizado pelo Oonseíhc
Monetário Nacional.

Art. 89 os"créditos de -suprimentos
do Tesouro que, em 19 de janeiro de

1967, forem reabertos, serão consíde
rados como cotas concedídaa na. for
ma do presente decreto-lei.

Art. 99 O processamento contábU
dos créditos referentes a cotas con
cedidas a unidades admímscrattvas
será efetuado pelas delegações da .OOUM'

tadorta-Geral da República. junto aos
Mímstet-ios ou órgãos a que se subor
dinam as unidades.

Parágrafo único. As deiegaçôes da,
Contadoria-Geral da República prece
derão às anotações de pagamentos
saques, concomitantemente.

Art. ::0. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 19ô6j
1'459 da Independência e 789 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Octávio Buihées

DECRErO-LEI N9 97 - DE 30 DI!
DEZEMBRo' DE 1966

Exclui o Conselho Federal de Eãu
cação dos efeitos do Decrete-lei "l.Ú

mero 81, de 21 de dezembro· de 1966.

O prestdente da República, usando
da atribuição, que lhe contere o § 1.
do art. 9(1, do Ato Institucional nv 4,
e considerando que o Conselho Fe
deral de, Educação tem seu' funciona
mente regulado especificamente na
Lei de Diretrizes e Bases da Educa
ção 'Nacional, resolve barxar.« se
guinte Decreto-lei:

Art. 19 A 'retribuição devida aOS
membros do Conselho Federal de
Educação tar-se-á na forma prevista
no s 59 do art. 89 da Lei nc 4.024,
de 20 de dezembro de 1961.

Art. 29 nste Decreto-Ieí entrará em
vigor na' datavde sua publicação.

Brasília. 30· de dezembro de 1966:
1459 da Independência e 789 da Repú
blica.

H. CASTELLO BRANCO

RaymundO Moni;: de Aragão
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DECRETO-LEI No? 98 - DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1966

Prorroga, por mais um ezerczcso, a
vigência da autorização, contida na
Lei a» 4.ü61, de 2 de junho de
1965, para a abertura do vrJltito es
pecial de c-s 877.852. 80l} (oitocen
tos e setenta e sete milhões, oito
centos e cíncuetüc e dois mil 'e oi
tocentos cruzeiros).

o Presidente da República, usando
da atrtnuiçao que lhe confere o' pa
rágrafo '19 do art. ac, do Ato Instátu
cíonal nc 4, de 7 de dezembro de
1966, decreta:

Art. 1Q Fica prorrogado, por mais
um exerctcio, a vigência da autoriza
çao, contida na Lei no 4.661, de 2 de
junho de 1965, para a abertura pelo
Mllllsterio da Educação e Cultura, do
erernto especial de ors 877.852.800
«onocentos e setenta e sete munôes,
oitocentos e cínquenta e dois mil e
ettocentoa cruzeiros). _ .

Art. 29 O presente, Decreto-lei en
'trará em vigor ne data- de sua pu
unceeao. revogadas as disposições 'em
eontrárto ,

Brasnta, 30 de dezembro de 1966;
145Q da Independência e 7S9 da Re
púbüca.

H. CASTELLO BRANCO

Octavio Bulhões

Raymundo Moniz de A.ragão

DECRE'I'O-LEI N9 99 '- DE 30 os '
DEZEMBRO DE 1966

Prorroga, por mose um exercieío, a
vigência da autorização para, ocer
tura do credito especi(Ll de Cr$
87.864.828 (oitenta e sete milhões,
oitocentos e sessenta e quatro mil,
oitocentos e vinte e oito ~l'UZelros),

contida no Art. 19 da Lei n9 4.788
de 13 de outubro de 1965.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere ° pa
ragrafo 19 do art. 99 do Ato Institu
cional nc 4, de 7 ce dezembro de 1966,
decreta

Art. 19 Fica prorrogado, por mais
Um exercicío, a vigência da autorrza
ção contida na Lei u« -4 788 de 13
de- outubro de 1965, para a abertura,
pelo MInistério da Educação eCul
tura...do crédito especial de o-s
87.l::l64.S28 (oitenta e sete munões, oi
tocentos e sessenta e quatro mn oi
tocentos e vinte e oito cruzeiros) ~

Art. 29 o presente Decreto-Lei, en
trará em vigor lia data de sua pubh
caçao, revogadas as díspcsícôes em
contrário.

Brasnía, 30 de dezembro de 1966;
1459 da "Iridependêncía e 18'? -da Re
publica.

H. CASTELLO BRANCO

Octav,io Bulhões

Raymundo Moniz de ãração

LEI NQ 5.108 - DE 21 DE SETEMBRO DE 1966

Parte mantida pelo ccnareeeo Nccicnal, após veto presidencial, do Projeto
que se transtormoú na Lei nl? 5.10S, de 21 de setembro de 1966, çue
ímetüui o Códico N00io1W.i de Trânsito.

o Presídente da República

Faço .saber que o Congresso Nacional manteve e eu promulgo, nos têr
mos da part,s tínal do ~, 3'1 do art. 70 da Constituição Federal a seguinte
dtsnosíuvo da LeI nv 5.108, ele 21 de setembro de 1966:

Art;. 34. . .

§ 19 . Na falta. ínsuftciêncta ou incorreta colocação de sinalização
especifica não se aplicarão sanções 'pela inobservância dos deveres e. proí
bíções estipulados neste Cóaígo e seu Regulamento, para cuja observância
seja indispensável a. .smanzacão.

Brasília, 12 de março de 1967; 146'? da Independência e 79Q da Re,:",
pública.

H. CASTELLo' BRllNCO
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LEI N9 5. 194 ~ DE 24 DE DEZEMBRO
DE 1966

Regula0 ezerctcto àas profissões de
Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro
Agrônomo, e dá outras prcniaenctae.

(Publicada no Diarib Oficial 
Seção I - Parte I - de 27 de

dezembro de 1966)

'Retitícação

N,a pagma 14.893, 3l?- coluna, artigo
29, parágrafo 29. onde se lê:

§_ 29. O presidnete do.,"
Leia-se:

§ 29 O presidente do ...

Na página 14.894, llJ. coluna, ano 41,
onde se Ie:

... do artifo 29,...
Leia-se:

do artigo 29,...

Na 2~ coluna, art. 53, onde se lê:
que assegu m ou aperfeí

çoem ...

Leia-se: "
que assegurem ou 'aperfeiçoam.

Na página 14.895, art. 73, a 1i rH:'1l C,"
l'> coluna, onde se lê:

· .. ínfraeçào dos artrgoa..
Leia-se:

... ' mfraçâo dos artigos ...

No 'art. 78, onde se lê:
... que era efeito suspenetvn para o
Conselho Regional e. no mesmo pra
za, dêste (ilegível) Conselho Federal.

Leia-se:
, que terá efeito suspensivo para e

Conselho Regional e,"no mesmo pra
2;0, dêste para o Conselho Federal

No parágrafo 29 do mesmo "-'l.çtrgo,
onde se lê:

· .. Os antros de mrração, ..
Leia-se:

Os autos de infração, ...

Na 2~ coluna, art. 89, onde se lê:
· .. as repre arã?

Leia-se: _
· .. as representarão.



íNDICE REMISSIVO





íNDICE REMISSIVO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

VOL. I - 1967

A

ACADEMIA BRASILEIRA DE LE-
TRAS Doações. (Decreto-lei
nv 232, de 28-2--67).

AÇãO IPúBL'ICAI -r- De crimes de
responsabilidade .: (Lei h, 5.24,9, de
9-2~67) .

ACIDENTE DO TRABALHO - Se
guro. (Decreto-lei nv 29-3, de 28 de
fevereiro de 196~).

.AÇõES -lncen~vo à ecmpra.. I~l'
psôto de renda .. (Decreto-Ieí .nu
mero 157.. de 10-2-6'D

- Retificação do Decrete-lei nv 157,
de 1967. (Decreto-lei nc -238, -de 28
de fevereiro de 1967).-

ACôRDO COLETIVO DE TRABA
LHO - Altera_:a._,çonso~~.®&ilo das
Leis do Trabalho. (Decreto-Iei ' nú
mero 229, de 28-2-67).

ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DO
RIO DE JANEIRO .Extinção.
Criação de Sociedade de - Economia
Mista. (Decreto-lei UI' 256,de 28
de fevereiro de 1967).

---' Diferença saãaríal , Abertura de
crédito especial." (Lei no 5.243, de
$1-1--l;7) ..

:ADMINISTRAÇAO FEDERAL
Orgamízaçâo. _Refonna Admb1d.s
trativ;a. - (Decreto-lei no 200, de 25
de fevereiro de 1967).

6,DMISSâO ,-/De empregados. ce-
destro permanente. (Decreto-lei
'n9 193, de 24'-2-67).

AEROCLUBES - Orgamlzaçâo, run
cdonamento -e extãnçâo , (Decreto
lei nl?20,5, de 27-2-67);

AERONAUTA - Aposentadoria es
pedal. (Decreto-lei ne 158; de 10
de fevereiro de 1967).

AERONAUTICA - Promoções. (D~
ereto-lei no 174, de 1~"':2-67).

- Criação do Quadro" de Ofícíads-
Engenhedrca. (Decreto-lei nv 313,
de 7-3-67).

A<*:NlCIA NACIONAL - 'Ilremsre
rêncía para .a Presidência da Re
'pública. (Decretó-leí IIlQ 166, de 14
de fevereiro de 1967).

AGENTE FISCAL - Rendas Inter
nas. Rotação. (Decreto-lei ns 176,
de 15-2-67).

AGUA MINERAL- - Impôsto único.
Cálculo. (Decreto-lei TI" 134,' de 2
de fevereiro de 1967)

ALFANDEGA - Atribuições das re
partições aduaneiras na fiscaliza
ção, entrada e trânsito de merca
dorias. (Decreto-Ieí no 126, de 31
de janeiro de 19&7).

ALGAS' - Exploração dos campos
neturaís de 'algas. Condições. (De
ereto-lei nv 221, de 28-2-67).

AM:AZ6NIA - Jncentívos para o de
senvolvimento da' Amazônia Oci
dental e da F1aixade Fronteiras
abrangida pela, Amazônia. (Decre
to-lei nc 291, de 28--2-67).

APOSENTADORIA -, Ver: Aero
nauta, Autarquia, Funcionário pú-



656 AT03 ,DO PODER LEGISLATIVO

blico e Sociedades de economia
mista;

AGRICULTURA - E seu comércio.
(Decreto-lei nc 221, de 28-2-&7).

ARMADORES - Nacionais. Define
as condições do prêmio pago. Cor
reção. monetári-a. (Decreto-lei nú
mero 123, de 31-1'-67)-.

ARMAZÉNS - De entidades portuá
T1ias. Delimitação de responsabílí-.
dadas e de faltas e avarias. (De
creto-Ieí nc 116, de 25--,1-67) .

ARQUITETO - Regula o exercício
da profissão. (Lei In/' 5.194, de 24
de dezembro de 1966).

ASSIS'rnNCIA FARMACJ!)UTICA
Prestação pela previdência 'eoctet.
~Decreto-lei UQ 312, de 28---2-67) .

ASSOCIAÇõES - Amadores de pes
ca. Registro especial. (Decreto-Ieí

no 221; "de 28-2-67). .

ASSOCIAÇõES RURAIS - Organi
zação dia vida rural. Investidura
nas funções e prerrogativas de ór
gão sindical. (Decreto-letrnv 148,
de 8-2-67).

ATIVO "Il\IIOBILIZADQ- xmprêsas
concesstonáaílas dos serviços por
tuários. Correção do registro con
tábil do valor dos bens do etívo
ímobilízado. (Decreto-lei nc 188,
de 23-2-67).

AUTARQUIA ~ Colégio Pedro II.
(Decreto-lei n« 245, de 28-2-67) .

- Regula a situação de servidores
aposentados. na forma. dos Atos
Instdbucionads os. 1 e 2: (Decreto
lei nv 290, de -28-2-67) .

- IAPFESP. Aposentadoria, servi
dor público e autárquico. "Paga
mento de. proventos e vantagens.
(Lei nc 5.235, de 20-1-67).

----, -Llquidaçâo dos direitos e obriga
ções das cextdntas .. (Decreto-Ied nú-

mero 141, de 2-2~7).

- -Vencimentos de tesoureiros e te-
sourcíms-aUXJiJ.tajl'e13. (DecrieJt1O-'lei
no 146, de 3-2-67).

B

BANCO CENTRAL DA REPúBLICA
PO BRASIL· ---.:... Altera sua denomí
nação, dispõe sôbre suas contas,

orçamentos, balamços, atos e con
trates. (Decreto-Ied - nc 278, de 28
de .feveredrc de 196~).

BANCO DA A1ViAZôNlA S, A,
Borracha. Financiamento. (Lei
n«. 5.227, de 18-1-67).

-- Modificada Legislação da Política
Econômica da Borracha: (Decreto
lei ns 164, de 13-2-67).

BANCO DO BRASIL S. A. - Pa
trimônio ãrrrobdlãárlo. Exclulsãbdo
sístema de alienação compulsória.
(Decreto-lei nv 163, de 13-2-67).

BANCO NACIONAL DE CRlIDITO
COOPERATIVO S; A. - Acedta
ção da Nota Promissória Rural.
(Decreto-lei nv 220, de 28-2-67).'

BANCO NACIONAL . DE HABITA
'ÇAO ~ Terrenos de propriedade
do INPS. Venda . (Decreto-leinú~
mero 262, de 28--2'-67).

BORRACHA .,....... Política econômica.
Regulamento. de sua execução.
(Lei no 5.227, de 18-1"'-67).

- Políbica - Econômica. Modific-a a
Legíslaçâo. (Decreto-lei n .... 164,d,e
13-2~7) "

c;

CABOTAGEM Dispõe sôbre o
despacho de embarcações. (Decre
to-lei ns 190, de 24-2-67).

CAÇA - Proteção à fauna. (Lei nú-·
mero 5.197 de 3-1-67).

CAÇAPORES L~cenf;as. Taxa.
(Lei nO? 5.197 de 3-1-67).

CADASTRO - Permanente das ad
missões e dispensas de empregar
dos. (Decreto-lei nc 193, de 24 de
revereíro de 1967)..' -

CAIXA ECONôMICA F'EDERAL
Conferente. Vencimentos. (Deere-,
to-lei-no 146, de 3-2-67).

- Regime do .pessoal. (Decreto-Ieí
n« 266,' 'de 28-2-67) .

CAMBIO - Dólar noete-emencaoo.
Taxa . (Decreto-lei n« 189,. de 204:
de fevereiro de 1967).

CAPITAL ESTRANGEÍRO 00-
pôsto sôbre circulação. de merce
dorias. Cálculo. (Ato .Complemen-.
tan- nO? 36).
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CARTEIRA PROFISSIONAL - AJ
tera dispositivos da Consolidação
das Leis do Trabaâho. (Decreto-lei
nv 229, de -28-2-67)

CARTOGRAFIA BRASILEIRA
Pixa 'as Direta-ízes e Bases. (De
creto-Iet nc 243, de 28-2-67)

CARTA ~ .concettuacão. (Decreto
lei nv 227, de 28-2-67).

CltDULA DE CRÉDITO RURAL 
Dispõe' sôbre títulos de crédito ru
1'811. (Decreto-lei 11? 167, de 14 de
fevereiro de 1967).

Cl':bULA INDUSTRIAL PIGNORA
RI -- Criação. (Decreto-lei nú
mero 265, de 28-2-6,7).

- Prorrogação da vigência do De
creto-lei nc 265, de 1967. (Decreto
lei nc 320, de 29-3-67).

.cENTRO BRASILEIRO DE TV
EDUCATIVA ---.:.. Criação sob e. for
ma de Fundação. (Lei n- 5: 198, de
3-1c67) .

CETACEOS - Pesca e Induetríaâíza
ção. (Decteto-Ieí nv 221, de 28 de
fevere&o de 1967).

CIENTISTAS - Fauna. 'Licença es
pecéal para a coleta de material.
Requisitos. (Leim,,'? 5.197, de 3 de
janeiro de 1967).

CLUBES -' Amadores de p'esca. Re
gistro especial. rnecréfo-jeí nú
mero 2'21, de 28:-2-67).

- De casa e de mo 1110 vôO. Orga-
nização. Requisitas. (Lei nc 5.197,
de 3-1-67).

CóDIGO BRASILEIRO DE ALI
MENTaS - 1.nstntuiçãio:. rnecrc
to-lei illi? 209, de 27-2-67).

CóPIGO BRASILEITRO DE AR
'Alterações. (Decreto-lei nv 234, de
22-2-67) .

CóDIGO DA JUSTIÇA MILITAR _
Alteração. (Decreto-lei. li? 215, de
27-2-67) .

.cÓPIGO DA PROPRJEDADE IN
.DUSTRIAL -Aprovação: (Decre
to-lei 'ns 254, de 28-2--67) .

CÓDIGO DE MINAS - Dá nova: re
dação. (Décreto-led no 227, de 28
de. feveredro de 1967).

- Dá nova. .redação ao seu. preâm
bulo e a. dispositivos. (Decreto-lei
nv 318, de 14-3-67) ,

CóDIGO DE VEN{.'IMENTOS DOS
MILITARES -. Altera o seu ar
tigo 187:. Contribuições para a
pensã-o müster. (Decreto-lei n- 196,
de 24-2-67),.

CóDIGO NACIONAL DE TRANSI-
TO Modificação. (Decreto-lei
aiv 237, de 28-2-67)

- veto presédencdal . Pas-te mantida
pelo Congresso Nacional. (Lei nú
mero 5.108, de 21-9-66)

COL:e:GIO PEDRO 11 - Transfor
mação em autarquia. (Decreto-lei
no 245" de 28-:2-67) .

COLóNIAS DE PESCADORES 
Reorganização. (Decreto-lei no 221,
de 28-2-67).

COM:e:RCIO - Exteréor , Servícoa de
despachantes. (Decreto-lei nC? 264,
de 28-2-67) .

- De espécimes dia fauna silvestre e
de produtos e objetos que impli
quem na sua caça. Requesitos .

(Lei nv 5,197, de 3-1,67).

COMISSÃO DE MARINHA MER
CANTE '- Elevação do teto dos fi-
nancíamentos sob sua tresponsabili-.
dade . Correção monetária. (De
ereto-lei Q1? 123, de 31-1--67).

COMISSÃO DO VALE PO SÃO
FRANCISCO - Exuínção. (Decre
to-lei nv 292, de 28-2---67).

COMPANIllA BRASILEIRA PE
DRAGAGEM Normas para :o
seu funcionamento. (Decreto-lei
rio 153, de 10,2-67).,

COMPANF.ITA DAS DOCAS DO
PARA· - Constdtuíçâc em socteõa-"
de de economia mista. (Decreto
lei" nc 155, de IO--2~7) .

=MPANHIA DE NAVEGA:ÇAO
BAHrANA - Salário do Pessoal.
Abertura de crédito especíal . (Lei
nv 5:239, de 31-1---67).

=MPANIDA DE NAVEGAÇÃO DO
SAO FRANCISCO ---.: Díspõe csôbre
sue eeorganízaçâo. (Decreto-lei
nv 249:, de 28-2-67) .

COMPÁNHIA DE NAVEGAÇÃO
LIOYD BRASILEIRO (CNLB) 
Acrescenta um ,§ '49 amo 21 do De
creto-lei nc 67, de 19ç6. (Decreto
lei nc 306, de 28-:-2'-67).

COMPANHIA DE TRANSPORTES
URBANOS (CT{J) - 'Isenção 'dos
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DE
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imPOSIWs 'de émpnrtaçâo e de -con
sumo, e da .taxa de-despacho adua
ncíro. (Decreto-lei li" 311, de 28 de
fevereiro de 1967).

COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO - Constituição, naõure
za e objeto. (Decreto-lei n- 256, de
28--2-67) .

COMPANIDA EST ADU AL
AGUAS DA GUANABARA 
portaçâo. Isenção fiscal. (Lei
mero 5.223, de 17-1-67).

COMPANHIA MOGIANA DE' ES
TRADAS DE :F'ERRO - Isenção
fiscal. (Lei n Q5.204, de 12-1-67).

€OlVIPAJNHIA SIDERÚRGICA DE
. MOGI DAS CRUZ,ES - (COSIM)
~ Organização. (Decreto-lei nú-

mero zae, de 2,8';..2-'67).

CONOESSÃO DE SERVIÇO PÚBLI
CO -c-Alienação de móveis íntegran
tes dos CUl'SDS das emprêsas con
ceasíonártaa dos serviços portuái'íos.
<Decreto-lei nv 128, de 31-1-67).

Serviços portuários. Correção do re
gime contábil do valor doa-bens do
ativo imobilizado. (Decreto núme
ro 18,8, de 23-2-67).

CÓNCURSO' - Previdência Social 
Nova redação do art. 43 do DeCre
to-leí n 972, de 1966. (Decreto-lei

nc 129" de 31.-1-67)
CONFEDERAÇÃO NAC10NAL DOS

P·ESOADOl\;ES Reorganização.
(Decreto-lei ris 221, de 28-2-67) ~

CONFE~ERA'ÇõES-Das categortas
econômicas, e profissionais. Depó
sitos banártoa. (Decreto-lei. núme
ro 151, de 9-2.-67).

CONFERENTE - Caixa 'Econômica
Federal. Vencimentos. (Decreto-lei
nc. 146, de 3,-2-67) .

CONSELHO AER,oVIARIO NACIO
- NAL - Criação. (Decreto-lei nú
mero 270, de 28-2-67).

OONSELHO FEDERAL DE CULTU
RA - Criação. (Decreto-lei· nú
mero 7'4,' de 21-11-66) .

_: Transferência de" dotações ,orça~

mentárías. (Decreto-lei no 172, de
152'-67) . ' .

- Criação. de cargos· em comissão;
(Decreto-Iéi nc 184, de 21-2-67).

- ...., Instalação e funcionamento. Aber
tura, de crédito especial. (Decreto
lei. ,nQ 268, de 28-2-67).

CONSELHO FEDERAL DE EDUCA
ÇAo - Retribuição. devolvida, aos
seus membros. ,(Decreto-lei núme
ro 97,. de 30-1.2-<56).

CONSELHO MONETARIO NACIO
NAL -c-Oíência privativa. Recolhi
mento do total dos depósitos das
instituições financeiras. Elevação
do percentual. (Decreto-lei núme-
ro 108, de 17-1-67). '

CONSELHO NACIONAL DA xssís
Tf:NüIA FARMACmJTI:CA DA
!PREVID'ltNCIA ,SOCIAL - Orfaçâo.
(Decreto-lei nv 312, de 28-2~67)

CONSELHO NACIONAL DA BOR
RACHA - Criação. Funções nor
mativas. (Lei, no .)).227, de 18-1-67).

- Modifica a Legislação da Polí
tica Econômica da Borracha. (De
creto-lei n'' 164, de 13-2:-67).

CONrSEHHO iN;ACION:AL· DE CON~

UiÔLE DA POLUrçÃO AMBIEN
TAL- Criação. (Decreto-lei nu
mero 302, de 28~2;..67).

CONSELHO NACIONAL DE COO?E
HATIVISMO - Crfacâo.' (Decreto
lei nv 59, de 21-1l-66~).

CONSE1-.HO NACIONAL DE ECONO
1v1JA - Cria a Comissão Liquidante
do'<Acervo. (Decreto-lei nc 295, de
28-2-67) .

CONSELHO NACIONAL DE PROTE
ÇAO A FAUNA - Instituição. (Lei
nc 5.197, de 3-1-67).

CONSELHO,.NACIONAl; DE SAflEA:
MENTa BASICO - Criação. (De-.
creto-Ieí no 248, de 28..,2--67),

CONSELHO NACIONAL DE TRANS
PORTE.S' - Reestruturação. (De
creto-Ieí nc 139, de 2-2-67).

CONSOLIDACÃO DAS LEIS DO
TRABALHÔ ...,..- Altera dispositivos
e revoga com seus parágrafos os
arts. 45, 46, p1,127, 128, '398, ,536,
567,56-8, :569 e os §§ 2°· os arts. 573
e 904, passam 05 §§ te dêstes últi
mos a parágrafos únicos. (Decre
to-lei nc 229;' de 28-2-'Ô4).

CONTABILIDADE - Legalízaçâo dos
livros de escrituraçã-o das operações
mercantis. (Decreto-lei n?30S, de
28-2-B7) .

CONTRIBU~Ç.kO DE ME'LHORIA 
Da sua cobrança. (Decreto-lei nú
mero 195, de ",,24-2-67).
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CONSTJTU]CAO DO BRASIL
Promulgação..

CONSTITUIÇãO FEDERAL - Exe
cução do seu art. 188. constituições
Estaduais. (Decreto-lei nv 216, de
27-2-67) .

CONSTITUIÇõES ESTADUAIS
Reforma. (Decreto-lei nc 216, de
27-2-67) .

CONSTRUÇÃO NAVAL Dispõe
sôbre a indústria de construção na-"
val. ,(Decreto-lei nv 244, .de 28-2-'07>.

CONTENÇãO DOS PREÇOS - Ver:
Custo de vida. .

CONTRABANDO - Atribuições dos
Portos Organizados e Reparbíçôss
aduaneiras na fiscalização, _contrôle
e trânsito de incrcadorras. (Decre
to-lei nv 126, de 31-1 ..67).

CONTRATO -----, ~A conta do Fundo da
Marinha Mercante. Financiamento
para compra ou construção de em
barcações. correção :JY.[ou"tária:
tDecreto-Ieí nc 123, de 31-1-67).

- Regulamenta -o Decreto-lei nú
mero 123, de 1967. '

- De obras. Revisão d:. preços. (De
creto-lei nv 185, de 23-2-67).

............ Dispõe sôbre as estipulações de
moeda de pagamento das obriga-
ções. (Decreto-lei ne 316 de'
13-3-67) . •

CON.TRA~ DE TRABALHO - Por
prazo determinado ..:...... Valida. (De
creto-lei .no 229, de 28-2-67).

CONTRAVENÇõES PENAIS - PrQ
teção à fauna. (Decreto-lei núme
ro 197, de 3-1-67).

OONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL
- Penalidades pela falta de paga
mento. (Decreto-lei til? '300, de 23
de fevereiro de 1987).

cONVlE!N1Çií.O COLETIVA DE TRA
EALHO - Conc:;ituaçáo.· (Decreto
jet cio '229, de 28-2-'67) .

ÇONVl:o.."'N~OS '-,- Têrmo aditivo. ,poli
cía Militar. Estado da Guanabara.
Remclusão de Pesnoal , (Decreto-lei
nc 105"de 16-1-67).

COOPERATJIVA, CENrI'RAL DOS
PR>QDU'l10RES RURA[S· DE MI
,~'AS GERAI:S LTDA. - Isenção
fiscal. (Decreto-leí nc 5 205' de
12-1-67) . . ,

COOPERATIVISMO' - Define a po
lítica nacional de cooperativismo.
Criação do Conselho Nacional do
Ooopsrativísmo. (Decreto-Ieí núme
ro 59-, de 21-11-66).

COORIJ.ENAÇAO DO DESENVOLVI
MENTO DE BRASíLIA (CÚDE
BRAS) Criação. (Decreto-lei
nc 137, de 2-2-67).

_ Criação. (Dacreto-Ieí nv 30Z, de
28-2-67) .

CORPO DE BOMBEIROS - Estado
da Guanabara. Reinclusão vdo pes
soal do Corpo de Bombeiros do an
tigo Distrito Federal. (Decreto-lei
ns 149, de 8-2--57) .

- Estado da Guanabara. R~inclusão
do pessoal do Corpo de Bombeiros
do antigo DístritoFederal. Atle
ração de dísposdtdvo. (Decreto-Ieí
no 272, de 8:"2-67).

_ Dos restados, dos Territórios e do
Distrito Federal. Reorganização.
tDecreto-lei nv 317, de 13-3,-67).

CORRE!9AO MONETARIA - Con
tratos à conta do Fundo da Mari
nhaMercante. Prêmio pago aos
armadores nacionais. Flnanciamen
tos sob responsabilídade da Comís
6ãiddeMm'inha Mercante. "(D'e
creto-Iet nv 123, de 31-1-67).

_ Estímulos fiscais à capitalização
das emprêsas . compra de ações.
Paridade de pagamento .de débí
tos fiscais. (Decreto-lei nv 157, de
10-2-67) .

_ Bens do ativo imobilizado dei .ca
.pital das empresas concessionárias
dos, serviços 'portuários. (Decreto
lei 11l? 18-8, de 23..:.2-(7).

OCRREGEDOR - Atribuições. Al
tera a Consolidação das Leis do
Trabalho. (Decreto-Ieí nv 2,29, de
2S:"Z-6'7Y.

COUROS -- De anfíbios e répteis, em
bruto. Exportação. Proibição. (Lei
n° 5,197, de 3-1-67)

CRltDITO RUR.AL.- Dispõe sôbre os
títulos de crédito rural. (Decreto
lei nc 1'67, de 14-2-67) .

CR:ÊDITOS - or'çamentários e adi
cfonais. Normas para utilização.
(Decreto-lei nc 96, de 3()-12~66).

ORIME pE RESPONSABILIDADE
Prefeitos: e Vereadores.. (Decreto-lei
'nl? '201, de 27;"2':'67) r
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- Ação pública. (Lei nc '5.249, de
9-2-67) .

CUSTAS - Regimento de Custas da
Justiça do Distrito Federal. (De
creto-lei nv 115, de 25-1-67).
Altera a Oonsolídação das Leis do
Trabalho. (Drcreto-leí nv 229, de

28-2-67). - Oodifícacão . (Decreto
lei' nc 246, de 28-3;,ü7).

CUSTO DE VIDA - contenção de
preços. Altr ra o parágrafo único
do art. 1Q do Decreto nc 38, de 19ü'Ô.
(Decreto-lei nc 130, de 31-1-67).

- Modifica o art. 10 do Decreto-lei
nv 38, de 1966. (Decreto-lei núme
ro 156, de 10-7-67).

D

DE~NTURES -, Deságio. Desconto
do ímpôstc d- renda na fonte. (De
ereto-lei nc 10:0, de 1'0-1-'67).

- Incentivo à compra. Impôsto de
renda. (Decreto-lei nc 157, de
10-2-67) .

DÉBITOS FISCAIS _ Faci!idade de
pagamento. Estímulos fiscais à ca
-pitalizaçãodas emprêsas . compra
de ações. Impôsto de renda. (De
cr ito-leí nv 157, de 10-2-67). 
Retificação do . Decreto-lei no 157,

.de 1967. (Decreto-lei nc 238, de
28-2-67/.

DEorsA.O - Eficácia. ÃÍtera' a Oon
soüdação das Leis do Trabalhe.
(D' ereto-lei no 229, de 28'-2·-67).

DECLARAÇÃO DE BENS - Existen
tes no exterior. rmpôsto de Renda.
(Decreto-lei nv 94,' de 30-1~-66),.

Impôsto de Renda. Alteração.
(Decreto-lei no 109, de 18-1-67).

DECRETO N' 24.447, DE 1934
Acresce os te-ns '5, $ e 7 ao § 2.9 do

.aeu art. 49 . , (Decreto-lei nc 83, de
26-12-66) .

DECRETÇ) N° 24.511, DE 1934
Revoga' o. parágrafo único do seu
art. ;?Q; (Decreto-lei no 83, de
26-12-66) .

DECRETO N' 30.694, DE 1952 - Re-'
vogaçâo. Distribuição. de cotas de
borracha. (Lei no 5.227, de 18~1-67).

DECR.ETO NQ 35.371, DE 1954 - Re
vogação. Fomento .. da produção da
borracha.' Cooperação -de empresas.
(Lei nO 5.227, de 18-1-51).

D:EfCRETO NQ 47.75,7, DE 1967 - Re
vogação. Zona Franca de Manaus.
Regulamento. (Decreto-lei nv 288,
de 1967).

DEORETO-LEI NO 29. DE 1966
Altera dispositivos seus. Emprêsas
de navegação aérea. oonc-esões.
Supressão. (Decreto-lei nc 106, de
16-1-67) .

DECRETO-LEI N9 32:, DE 1966
Código Brasileiro do Ar. Alterações.
(Decreto-lei nv 234, de 23-2-67).

DFORfi~TO-LEI N9 38, DE 1966
Altera o parágrafo único do seu ar
tigo Iv. custo de Vida. contenção.
tricreto-jeí ne 130, de 31-1~6-7).

- Modifica seu art. 19. contenção de
preços. (Decreto nv 15,6, de l{l-2-67).

DF1r,"R,H~TO-LEI N9 5"3, DE 196,8
Principias e normas de organiza
cão de Universidades. Normas, .su
n1f>ffiAnl .8res . õcecreto-rer .'tn'? ':252:,
de 2,8-2-67).

DF'/"'R'ETO'-L'EI N'Q 62; DE 1966
Nova r-dação do §. 49. lI, do seu
art. ?,9 e revogacão do seu artigo
]3. Leeíslacão do imnâsto de ren
da. rnecreto-jeí nc 157. de 10-2-67).

DF;("~Pili"T'O-Lm N° (':7, DE 1966
.ftcnescenta um § .H? ao seu art..21.
Comnanhia de Navegacão Llovd
B:,,<>.:;:ileiro· (O-Nl..B) . (Decreto-lei
n'? 306.lde 28-2-67).

Dli'('·'O'l<"l'O_LET l"l? 72. DE 1966
Pd,ific8.. o sistema de remuneracão
nos órrtÃo~ tie deuberacão coletiva
TI"'!. previdência social. a que se' re
fers, o Sf'U 8rt; 'Ni. roecreco-reí nú
me-o 110. de Z3'-1-fi7).

- Nrwq r-daoâo ao SE'11 art. 43. Pre
vidência Social. (Decreto-lei nú

mp"o 129, de ~1~1-67).

D~C'F'líTO-:Lm Nº 73. DE 19M_
'Petéf'ica diseoslfívoa; . gunerínten
dp"l1('.ia de S"'gnro.<:l Prrvados (STT
8:1i1"') . (Decreto-lei nc 168,' de

14-2-67) .
DF.np:w:rO-LEI N9"79. DE 1966

Altera a,' redacâo do seu art. 22.
produtos aeronecuát-íos. PrE'MS mi
riímos. Financiamentos. (Decreto
lei n9 124, de 31~1-67).

DECRETO-LEI N' 81, DE 1966
Alteracâo do seu art. 37. Abertura
de crédito especial. Reajustamento
de vencimentos. (Decreto-lei núme
ro 112, de 24-1-67).
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-··Modifica O § 19 do seu art. 23.
Reajustamento de vencimentos.
(Decreto-lei no 176, de 15-2-67).

-- Alteração. Reajustamento de ven
cimentos. Limites. (Decreto-lei nú
mero 177, de 16-2-'67).

- Reajustamento de vencimentos.
Inativos da Rêde Ferroviária Fe

- deral S. A. Alteração parcial do
seu art. 20. (Decreto-lei nv 294, de
28-2-67) ,

DECRETO-LEI·'N° 94, DE-196'6·- AI-
teração. Impôsto de Renda. (De
creto-lei nv 109, de 18-1-67).

DECRETO-LEI }l9 113, DE 1967
Alteração. (Decreto-lei no 246, de
28-2-67) ,

DECRETO-LEI N!? 137, DE 1967
Revogação. Consolidação do Distrt
to Pederal . (Decreto-lei nc 303, da
28-2-67) ,

DEORE:rO-LEI iN' 149, DE 1987
Reinclusão de pessoal do Corpo de
Bombeiros do antigo Distrito Fe
deral. Alteração do seu art. 19. (De

. ereto..lei nv 272, de 28-2-57).

DECR(E'Iü~LEI NQ 157, 1967 - Estí-
mulos fiscais à capitalização das
emprêsas . Compra de ações.Faci
Iídade do pagamento de débitos fis-.
cais. (Dacreto-lei nv 238, de
28-2-67) .:

.DECRETO-LEI NQ Hi2, DE,' '1967
Aorercenta parágrafo ao seu artigo
lI? Telecomunicacões , (Decreto-lei
n» 235, de' 28-2-67-) . .

DECRETO-LEI N9 227, DE 19-5'7 
Dá nova redação ao SeU preâmbulo
e a dispositivos. (Decreto-lei nú
rpera 318, de 14-3-67).

DECRETO-LEI N° 265, DE 19-67 
Prorroga sua vigência. Cédula ·In
dustriàl Pignoratícia. D u p 1 ic ata.
(Decreto-lei nv 320, de ~-3-67) .

DEORETO-LEI N' 925, DE 1938 
Alteração. Código. da Justiça Mili
tal'. ,(Decreto-lei n? 215, de 19-Ei7) .

DECRETO-LEI N9 1.9fJ5, DE ,1940 
Dá nova. redação. Código de Minas
(Decreto-lei nc 227, de 28-2-67).

"DECRETO-LEI NQ 5.894, DE 1943 
Revogação (Lei nv 5.19'7, de 3-1-67)

DECRETO-LEI N9 7.632, DE 1945..,.
Revogação. Taxas de melhoramen
tos e de Renovação Patrimonial
(Decreto-lei nc 145, de 2-2-67). -

DECRETO-LEI !"'fQ 9.330, DE 1946
Revogação (Decreto-lei nc 94, de
30-12-66) ,

DELEGACIA DO TESOURO BRASI
LEIRO NO EXTERIOR - Dispõe
sôbre êle (Decreto-lei nv 310, de
28-2-57.

DENTISTA - Registro de diploma
(Decreto-lei nc 150, de 9-2-67).

DE P A R T A MENTa DE PORTOS,
RroS E. CANAIS - Acrescenta § '71?
ao art. 49 da f,ei nc 4.985, de 1966
(Decreto-lei nv 140, de 2-2-67).

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM
Reorganíbação (Decreto-lei nv 122,
de 31-1'67),

DEPARTAMENTO NJ~CIONAL DE
OBRAS "CONTRA 'AS SgOAS
Execucão de obras de Engenharia
Rural" (Decreto-lei nc 138, de 2 de
fevereiro de 1967) .

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
SúLARIO ~ Organização (Decreto
lei .nv 213, de 27-2-tl7) .
- Organização (Decreto-lei no 25-8,
de 28-2-67).

DEPUTADOS - Assembléias Legisla
tivas Estaduais. Número CAto Com
plementar nc 33, de 19·37).

DESAGIO - Impôsto de renda. Tí
tulos da Dívida Pública Estadual
(Decreto-lei nv 94, de 30-12-66).

- Títulos da 'Dívida Pública.. Descon
to do ímpôsto de renda na fonte
(Decreto-Ieí nc 100, de 10-1-67).

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA
NACIONAL - publicações. Distri
buição gratuita (Decreto-lei nv 102,
de 13-1-67) ,

DESAPROPRIAÇ-õES - Registro do
contrato-escritura de compra e ven
da (Decreto Legislativo no 2, de
1967) ,

- Prefeitura do' Distrito Federal (De
creto-lei nv 203, de .27-2-67) .

- De imóveis residenciais em Bra
süia (Decreto-lei .nv 223, de 28~2-67).

- Declaração de utilidade pública.
Hçspítal (Decreto-lei no 251, de 28
de fevereiro de.1g-57) .

- Estado do Rio Grande do .Sul.
Cessão. de quotas do Serviço Maríti
mo Sul Brasil Ltda. - SEMASUL
(Lei n~' 5.2{18, -de 16-1-67).
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_ Laboratório Central de Contrôle de
Drogas. Abertura de Crédito espe
cial. Ministério da Saúde (Lei nú
mero 5.20Q. de 16-1-(7).

DESPACHANTE ADUANEIRO
Utilização de serviços. Operações de
Comércio exterior (Decreto-lei nú
mero 264, de 28~2-W]).

DIPLOMAS - Expedidos por Escolas
ou Faculdades de Medicina e de
Farmácia. Dispensa de Registro no
Serviço Nacional. de Fiscalização da
Medicina e Farmácia (Decreto-lei
nc 150, de 9-2-67).

DIRETRIZES E· BASES DA CARTO
ORAFIA BRASILEIRA ~ Fixação
(Decreto-lei nc 243, de 28-2-67).

DISPENSA - De empregados. Ca
dastro permanente (Decreto-lei nú
mero 193, de, 24-2-6'7).

DISTINQAO PARLAMENTAR - Ins
tituição (Decreto Legislativo no 4,
de 1967).

DISTRITO F'EHERAL ~ Regulamen
ta o Sistema Tributário (Decreto-lei
nv 82, de 26-12-66).

- Orçamento.' Alteração (Decreto-lei
nc ~87, de 28-12-$-6).

- Organização Judiciária. ' Alteração
(Decreto-lei nc 113, de 25-1-67). .

- Política de' Consolidação. Criação
da coordenação do Desenvolvimen
to de Brasília (CODEBRAS). Ex
tinção do Grupo de Trabalho .de
Brasília G. T .B. (Decreto-lei
nv 137, de 2-2-057).

- Prefeitura. "Desapropríaçõea (De
creto-lei ne 203, de 27-2-67) .

- Organização Judiciária. Modifica
ção (Decreto-lei nv 24'Ô, de 28-2-67).

- Organização da Justiça de primei
ra instância. Modificação (Decreto
lei nv 253, de 28-2--67).

~ Sistema de Classificação de Cargos.
Quadros de pessoal (Decreto-lei nú
mero 274; de '28-2:"67) .

- Política de Consolidação (Decreto
lei nv 302,' de 28-2-67).

- Organiza a Secretaria de Seguran
ça Pública (Decreto-lei nc 315, de
13-3-67) .

- .Secretarta .de Finanças. Abertura
de créditos especiais (Lei no 5.236,
de 20-1-67).

- Prefeitura. Transferência de recur«
sos para o IBGE (Lei nc 5.238, de
31-1-67) .

DíVIDA ATIVA - Normas sôbre ar
recadação. Lançamento e cobrança
do impôsto sôbre a "proprledade ter
ritorial rural (Decreto-lei ,n'! 57, de
18-11-66) .

DIVIDA PúBLICA INTERNA FUN
DADA FEDERAL - Resgate de tí
tulos (Decreto-lei n» 2'63, de 28-:-2-67)

DOACõES - Academia Brasileira de
Letras (Decreto-lei nv 23'2, de 28 de
fevereiro de 1967).

- Universidade Federal do Rio de- Ja
neiro (Decreto-lei nc 233, de 2,8 de
fevereiro de 1967)

- Obrigações Readustáveís do 'I'esou
ro Nacional. MOVImento Universitá
rio de Desenvolvimento Econômico
e Social MUDES (Lei nv 5.229, de
18-1-57) .

DUPLICATA Altera disposições
sôbre a duplicata' (Decreto-lei nú
mero 265, de 28-2-67) .

- Prorroga a vigência do Decreto-lei
nv 265, de 1967 (Decreto-lei. nv 320,
de 29-3-67).

E
ELEIÇÕES Sindicais. Altera a

Consolidação das Leis. do 'Trabalhe
(Decreto-lei nv 229; de 28-2-67) .

EMBARCAÇõES - De pesca. Con
ceito. Exigências (Decreto-lei n« 221,
de 28,..2-67) .

EMPR:í!:SADE NAVEGAÇ.i\.O DA
AMAZôNIA S. A. - Constituição
em' sociedade de economia - mista
(Decreto-lei nc 155, d~ 10-2-67).

EMPRESAS DE MINERAÇA.O·- Con
ceituação. rDecreto-Ieí nv -227, de 28
de fevereiro de 1967).

EMPR:fiSAS DE NAVE.GAÇAo AÉREA
- Supressão de concessões. Altera
ção' cnecreto-tei nv 106, de 16-:1""0137).

EMP~SAS PES'QUEIRAS - oonceí
to de "indústria da pesca", Opera
ções de captura e transformação do
pescado. Exigências (Decreto-lei
nc 221, de 28-2-67).

EMPRtÉSTIMO -'- .Contraído no Ex
terior destinado à construção e
venda de. habitações (Decreto-lei

. n» 283, de .28-:-~":67) .
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ENERGIA. EIlÉTRICA Raciona-
rnento .. Horário de trabalho nas em
prêsas .(Decreto-lei nv 133, de' 1 de
,fevereiro de 1967) .

ENGENHEIRO - Regula. o exercício
da profíssãc; (Lei nv 5.194, de 24
de dezembro de 1966)

ENGENHEIRO AGRONOMO - Re
gula o exercício da profissão (Lei
nv 5.194, de 24-12-$-6)

ENDJ:NHEIRO . DE OPERAÇAO -
Regulamento da profissão (Decreto
lei nv 241, de 28-2-'57)

ENSINO SUPERIOR - Reformula a
orgahízacão da representação estu
dantil (Decreto-lei nc 228, de 28 de
fevereiro de 1967) .

E N T I DADES FILANTRóPICAS 
Aplicação da legislação sôbre o Fun
do de Garantia de Tempo de Ser
viço (Decreto-lei n? 194, de 24-?-6-"7).

ESCOLA DE ENFERMAGEM AL
FREDO PINTO ---'--- Denominacão e
finalidade (Decreto-lei" nc 206, de
27-2-67) .

ESCOLA NACIONAL DE crl':NCrAS
ESTATíSTICAS (ENCE) - Atrt
buíçõea f.Oecreto-Ieí no HJl, de 13 de
fevereiro de 19-57).

ESCOLA ''TÉCNICA FED'ERAL DA
GUANABARA - Nova denomina
ção (Decretc-Ieí-nv 181, d!3,17-2-'57).

ESCRIVÃO ELEITORAL - Atualiza
ção do valor da gratificação (Lei
nv 5.225, de 17-1-'67).

ESPAÇO NEREO·- Concessão de uso
(Decreto-lei nc 271, de 28-2-67).

ESTADO DA BAHIA :- Auxílio' fi
nanceíro. Abertura de crédito espe
cial (Decreto-lei nv 307, de 28-2-$7)

ESTADO DA GUANABARA - Con
vênio com o Govêmo Federal. Pes
soal do Corpo de Bombeiros do an
tígo Distrito Federal (Decreto-lei
nv 149, de 8-2-67) .

ESTADO DO ACRE Instalação,
organização .e funcionamento. Aber
tura de -crédito especial (Lei númé

,1'0 5.234, de 20~1-67).

ESTAD'oS - Hasteamento, 'pelo Con
gresso Nacional; eaa suas bandeiras'
(Decreto Legislativo nv 4, de 1967).

ESTAbos -:------ Partidos políticos. Ga
binetes Executivos Regionais (Ato
Complementar ne 32, de 1987).

EST ATUTO DO TRABALHADOR'
R,URAL - organização da vida ru
ral, investidura das Associações Ru
rais- nas funções e prerrogativas do
órgão sindical (Decreto-lei nv 148,
de 8-2-67).

E S T A T U T O DO TRABALHADOR
RURAL Altera dispositivos, da
Lei nc 4 _214, de 1953 (Decreto-lei
nv 276, de 28-2-67).

E S T A T U T O DO TRABALHADOR
RURAL - Penalidades pela falta
de pagamento da contribuição sin
dical rural (Decreto-lei nc 300, de 28
de fevereiro de 19,67).

ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS
PúBLICOS CIVIS DA UNIAO
Aposentadoria integral. Doença de
Parkinson (Lei nv 5.233, de, 20 de
janeiro de 19-6'7),

ESTUDANTE - Reformula a orga
nização da representação .estudantdl
(Decreto-lei nv 228, de 28-2-67).

EXÉRCITO -. Criação e organização
do Quadro de Material Bélico e, ex
tinção do Quadro de Técnico da
Ativa. Alteração e revogação de dis
positivos da Lei nv 3. '654, de 1959'
(Decreto-lei nc 132,de 31-1-67) .

EXPORTAiÇAQ - Para o Exterior, de
peles e couros de anffblos e répteis,
em bruto. Proibição (Lei nc 5.197,
de 3-1-67).

F

FABRICA NACIONAL DE MOTORES
S _ A. Elevação do capital e
transferência .para o setor privado
(Decreto-lei n? lOS, de 13-1-67).

FACULDADES - Denominação 'da
Faculdade de Farmácia da Univer
sidade Federal do Ceará (Lei núme
1'0 ,5.201, de 12-1-67).

- Desdobramento em duas unidades
universitárias distintas (Lei nv 5.'207,
de 16-1-67).

- Criação de cargos de professor -ca
tedrátdco (Lei uc 5.241, de 31-1-67) .

FAISCAiÇAO Conceituação me-
ereto-lei no 227, de 28-2--57).

FARMAC:í!:UTICO ,,-----. Registro de dí-:
ploma (Decreto-lei nc 150, de 9 de
fevereiro de 19B7).

FAUNA - Proteção (Lei nº 5.197,de
31-1~67) .:
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FEDERAÇÕES - Das categorias eco
nômicas .e profissionais. Depósitos
bancários (Decreto-lei nv 151, de 9
de fevereiro de. 1967).

- Pescadores. Reorganização (Decre
to-lei nv 221, de 28-2-67).

FILMES - Fixa em 10% ad vaZarem
a alíquota .íncrdente sôbre películas
destinadas à 'fabricação de filmes
fotosensíveis (Lei nc 5.240, de 31' de
janeiro de 19-67).

FUNCIONARIO PúBLICO - Agente
Fitcal das Rendas Internas. Lota
ção. (Decreto-lei nv 176, de 15 de
fevereiro de 1967).

- Vencimentos. Límítes. (Decreto
lei nv 177, de 15-2-,67).

- Polícia Civil. Regime JUrídico.
Modificação. (Decreto-lei nc 24'7,
de 28-2-67),

- Reorganiza o Grupo Ocupacional
P-1700 - Medicina, Farmácia e
Odontolcgta. (Decreto-lei ne 299, de
28-2-61) .

-'--- Aposentadorig integral .. Doença de
Parkínson. (Lei nv 5.233, de 20 de
janeiro' de 19,6'7).

- "Aposentaôorja. 'IAPFESP., Paga
mento de proventos e vantagens.
(Lei nv 5-.235, de 20-1-67).

FUNDAÇ~O - Constituição da de
nominada Grupo de' Estudos de In
tegração da Política Rodovíáría
GEIPOT. (Decreto-lei" nc 135, de,
2-2-67) .

....c... Instituição da Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatís
tica. (Decreto-lei nv 'HH, de 13 de
fevereiro .de 1~\a7).

- Instituição da Fundação Interesta
dual para o Desenvolvimento dos
Vale .do Tocantins-Araguaia e Pa
raguai-Cuiabá (FIRTOP). (Decre
to-lei nv 179, de 16-2-67).

--'- Universidade Federal de Sergipe.
Instituição. (Decreto-lei n Q 269, de
28-2-67) .

- Cria o Centro Brasileiro de TV
Educativa. (Lei nc 5.19'8, de 3 de
janeiro de 1967).

- Abertura de crédito especial. .Mi
nistro Extraordinârio para à Coor
denação dos Organismos Regionais.
Fundação Brasil Central. (Lei nú
mero 5.203, de 12':1-67).

----, Fundação Serviço Especial de Saú
de pública. Abertura de crédito es
pecial: (Lei no 5.237, de 31-1:-67).

- Fundação Darcy Vargas. Revali
dação 'de transferência de terreno
acrescido de marinha. (Lei núme
ro 252, de 9-3--87).

FUNDO AERovrARro - Crtaçâo.
(Decreto-lei nv 270, de 28-2-67>"

FUNDO DE GARANTIA DE TEMPO
DE SE'RVIÇO - Aplicação da le
gislação às entidades de fins filan
trópicos. (Decreto-lei nc 194, de 2'1:
de fevereiro de 19S7) .

FUNDO DE INDENIZAÇõES TRA
BALHISTAS - Abertura de crédi
to especial. Ministério da Fazenda.
(Lei nv 5.226; de 17-1-,57).

FUNDO DE MARINHA MERCANTE
-- Contratos a sua conta. Correção
monetária (Decreto-lei nv 123, de
31-1-67). ~ ~

Abertura de' crédito especial.
M.V.O.P. (Decreto-lei n9 191,· de
24-2-67) .

FUNDO DE MELHORAMENTOS,
Estradas de Ferro. Nova redação
do art. 71? da Lei nc 5.l6~, de 19$6
(Decreto-lei n Q 118, de 31-1-67) .

FUNDO DE METEROLOGIA(FU
MET) - Criação (Decreto-lei. nú
mero 240, de 2'8-2-67).

FUNDO DE RENOVAÇÃO PATRI
MONIAL -Estradas de Ferro.
NOVa redação do art. 79 da 'Lei nú
mero 5.165, de 1966 (Decreto-lei
n9 118, de 31-1~67).

FUNDO ESPECIAL DA SUPERIN
TEND::&:NCIA DA BORRACHA 
Constíuição (Lei nv 5.227, de 18· de
janeiro de 1967). - Modificação
da Política Econômica da Borracha
(Decreto-lei nv 164, de 13-2-m).

FUNDO FEDERAL AGROPECUA
RIO - Recursos da Fauna. Reco
lhimento (Lei nc 5.197, de 3-1-67).,

FUNDO FEDERAL DE ELETRIFI
CAÇA0 --'- Abertura de crédito es
pecial. Mínístério das Minas e
Energia (Lei nc 5.228, de 18-1-67).,

FUNDO NACIONAL DE INVESTI
MENTOS FERROVIARIOS- No
va redação do art.. 7'? da' Lei nú
mero 5.106'5·, de 196$ -(Decreto-lei nú
mero 118, de 31-1-67).
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FUNDO RODOVIARIO NACIONAL
- Redistribuição (Decreto-lei nú
mero 208, de 27-2-67).'

FUNDC ROTATIVO HABITACIO
NAL DE BRASíLIA - Incorpora
ção de saldos de dotações orçamen
tárias, consignados à favor do Gru
po de Trabalho de Brasília CDe
ereto-lei TI9 202, de 27-2-6'7) .

FUSAÓ DE EMPR:Ê:SAS -Trata
mento fiscal das pessoas juridicas
(Decreto-lei nc 285, de 28-2-'37).

G

li

HABITAÇAO - Empréstimos con
traídos no Exterior destinados à
construção e venda de habitações
(Decreto-lei 119 283, de 28-2-57).

H~MOTERAPIA - Registro dos ór
gâos executivos de atividades hemo
terápícas (Decreto-lei 119 211, de
27-2-64) .

HORARI'O DE TRABALHO - Nas
emprêsas , Racionamento deener...,
gia cIétríca (Decreto-lei nc 133, de
1-2-67) .

IMóVEIS 'DA 'UNIAO - Cessão De
creto-Ieí nc 178, de "16;-2-6,7) .

IMPORTAÇAO - Pesca - SUDEPE.
Isenção fiscal (Decreto-lei núme
ro 22.1, de 28-2-67).

- Isenção fiscal. VARIG (Lei nú
mero '5.216, de 16.,...1-67) ..

- Isenção fiscal. Companhia Est~

dual de Aguas da Guanabara (Lei
nv 5.223, de 17-1-67).

- Isenção Fiscal. Rádio Dífusora do
Maranhão Ltda. (Lei nc 5.224, de
17-1-G7).

~ Equipamento para execução de
projetos industriais Grupo Executi
vo das Indústrias Mecânicas '(Lei
TI9 5.247, de 2-2-67).

IlV,1PõSTO DE CONSUMO - Revo
gação do inciso XXIV do al't.79
da Lei no 4.502, de 1964, a partir
de" 1-2-67 (Decreto-lei no 1M, de
13"1-67).

- Companhia de' Transportes Urba
nos, (CTU). rscncão (Decreto-lei
nv 311, de 28-2-67)·.

- Isenção fiscal. Companhia Esta
dual de Águas da Guanabara (Lei
nv 5.223, de 17-1---67).

- Isenção fiscal. Borracha e deriva
dos (Lei nv B.227, de 18-1-67) . .....,...
Modificação da Legislação da Polí
tica Econômica da Borracha (De
creto-leí nv 164, de 13-2-67).

GARIMPAGEM - Conceituacão (De
ereto-lei n? 227, de 28-.2-67) ,

GARIMPEIRO - Conceituação (De
creto-lei nc 227, de 28-2-67),

GORGETA - Conceituação. Altera
a Consolidação das Leis do Traba
lho. (Decreto-lei nv 229, de 28' de
fevereiro' de 1967).

GRATIFICAÇÕES - Atualização de
valor. Membros dos Tribunais Elei
torais, Procurador-Geral e Procura
dores Regíonaís cjâeítoraís e Juízes
e Escrivães Eleitorais.íLei .núme
ro 5.225} de 17-1-67).

- Serviço de natureza especial. Tri
bunal Regional 'do Trabalho da 2l).
Região, Abertura de crédito espe
cial (Lei nv 5.230, de 19-1-67).

GRUPO DE ESTUDOS DE INTE
GRAÇAO DA POLíTICA RODO
VIARIA - GEIPOT - Fundação.
Constituição (Decreto-lei nv 135, de
2-2"67) .

GRUPO DE TRABALHO DE BRA
SíLIA - G.T.B. -,EXtinção (De
creto-lei D9 137, de 2-2-67).

-'- Extinção (Decreto-lei nc 302, de
28-2-67) .

GRUPO EXECUTIVO DE INTEGRA
ÇãO, DA POLíTICA DE TRANS
POR~ES -' GEIPOT - Dispõe sô
bre os contratos celebrados' (Decre
to-lei nc 135, de 2~2-67) "

- Abertura de crédito especial (De
creto-lei ll9304,. de 28-2-{)7).

Abertura de crédito especial.
M.V.O.P. (L~i nc 5.206, de 16 de
janeiro de 1967).

HOSPITAIS 
Declaração de
(Decreto-lei nc

Desapropriações
utilidade pública

251, de 28-2-67).

I
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IMPóSTO DE FARóIS -,' EXcesso
de' arrecadação .: Abertura de crédito
especial. Ministério da Marinha
(Lei nv 5.200, de 12-1-67).

IMPêSTO DE IMPORTAÇAO - Re
dução de alíquotas. (Decreto-lei .nú
mero 169; de 14-2-67).

- Pesca. rsenção fiscal (Decreto-lei
nc 221, de 28-2~57).

- Altera os arts. 4'8 e 53 do Decreto
lei nc 37, de 1956 (Decreto-lei nú
mero 277, de 28-2-57),

- Zona 'Franca -de Manáus. Isenção
Decreto-lei nc 2,88, de 28-2-67).

- Companhia de Transportes Urba
nos (CTU). Isenção (Decl'eto-Iei
nl( 311, d2 28-2-67).

IMPÕSTO DE RENDA Altera a
Iegtslaçâo (Drcreto-Iei nc 24, de 30
de dezembro de 1966).

.,..--.' Deságto . Desconto na ferite (De
creto-lei nv 100, de 10-1~fj7).

- Altera o Decrato-lei nv 94, de 196G,
Declaração de Bens (Decreto-lei

.n'? 109, de 18-1-67).
- Estímulos fiscais à capitalização

das emprêsas , Compra de ações.
Facilidade· do pagamento de débito
Facilidade do pagamento de débitos
fiscais (Decreto-lei nc 157, de 10
da fevereiro' de 1967).

- Transferência de juros.rpara o Ex-,
tenor. .Acôrdc tributário .. Isenção
ou redução (Decreto-lei 11'? .16'5, de
13-2-67) .

-Estímulos fiscais à capttalízação
das. emprêsas, Compra de ações.
Facilidade do pagamento. dos débi
tos fiscais. Retificação (Decreto
lei nc 23:8, ..de 28-2-{)7).

- Inccntívos para o desenvolvimento
da Amazônia Ocidental e da Faixa
de F):'onteiros abrangida pela Ama
ônía. (Decreto-lei nc 291, de 28·· de
fevereiro de 1967).

IMPõSTO SOBRE PROPRIE'DADE
TERR1TORIAL RURAL - Altera
dispositivos sôbre lançamento e co
brança. Arrecadação de Dívida
Ativo (Decreto-Ieí . nv 57, de 18 de
novembro de 1966).

IMPóSTO Só CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS - Concessão' de
isenções, reduções e outros favores
fiscais (Ato Complementar' nv 31,
de 1967). .

-'- Bens, de capital de origem estran
geira. Cálculo de ímpôsto (Ato
Complementar nv 36).

- Demonstrativo dos preços de ven-.
da dos produtos ou mercadorias das
empresas industriais e comerciais
(Decreto-lei nc 156, de 10-2-6'7).

.,- Cobrança sôbre os derivados de
petróleo (Decreto-lei nv 208, de 27
de fevereiro de 4967).

- Derivados de petróleo. Cobrança.
Prorrogação de prazo (Decreto-lei
nv 319; de 27-3-67).

IMPóSTO SóBRE PRODUTOS IN
DUSTRIALIZADOS - Altera a le
gislação (Decreto-lei nc 104,dB 13
de janeiro. de 1967).

- Altera alíquotas (Decreto-lei nú
mero 116-A, de 27~1-67).

- Demonstrativo dos preços de . ven
da dos produtos ou mercadorias das
emprêsas industriais e uomercíars
(D~creto-lei ri: 156, de 10-2----{)7).

- Borracha. Látíces Vegetais. Isen
ção (Decreto-lei nv 164, de l3' de'
fevereiro de 1967),

- Pesca. Isençãofis'cal. (Decreto
lei nv 2?1, de 28-2-67).

- Zona Fránca de Manáus. Isenção.
(Decreto-lei nc 288, de 28-2-:67>-, _

i~POSTO SóBRE TRANSPORTE
RODOVIARIO DE PASSAGEIROS
- Instituição. (Decreto-lei nv 284,
de 28-2-67).

IMPôSTO LrNICO - Incidente sôbre
águas minerais tndustrialízadas:
Cálculo. (Decreto-lei nc 134, de' 2
de fevereiro' de 1967).

IMPôSTO úNICO SOBRE MINE
RAIS - Altera a redação do ar
tigo 11 da Lei nv '4.425, de 1964.
(Decreto-lei nv 125, de 31-1-67).

INCORPORAÇÃO DE EMPR1!;SAS 
Tratamento fiscal das pessoas "ju
rídicas. rnecrcto-ieí nv 285, de 28
de fevereiro de 1967).

INDENIZkÇOES. TRABALfiSTAS 
Conceito da . expressão. (Decreto
lei nc 192, de 24~2-67~.

INFRAESTRUTURA A E R O P O R
TUARIABRASILEIRA - Utiliza
ção. (Decreto-lei nc 270, de 28' de
fevereiro de 1967).



íNDICE' REM.ISSIVÜ' 667

INSTITUTO BORGES DA COSTA ~
Incorporação à Universidade Fe
deral de Minas Gerais. (Decreto
lei no 186, de 23-2-67).

INSTITUTO BRASILEIRO DE ES
TATíSTICA (IBE) - Atribuições.
(Decreto-lei nc 161, de 13-2-6'"1).

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEO
LOGIA (lBG) _ Atribuições. (De
creto-Ieí nv 161; de 13-2-67) i

INSTITUTO BRASIlIEIRO DE
GEOGRAFIA E ESTATíSTICA
(IBGE) . - Revigora crédito 'espe
oíaj.. (Decreto-lei nv 222, de 28 de
fevereiro de 1967).

- 'Prefeitura, do Díetrítõ Federal.
Transferência de recursos. (Lei
nc 5.238, de 31-1-67). .

INSTITUTO BRASILEIRO DO DE
SENVOLVIMENTO FLORESTAL
Criação. (Decreto-lei nc 289, de 28
de fevereiro de 1967).

INSTITUTO DO AÇUCAR E DO
ALCOOL - Dispõe sôbre sua re
ceita. (Decreto-lei nc 308, de 28
de fevereiro. de 1967).

INSTITUTO NACIONAL DA PRE
VID)9;NCIA SOCIAL -'-'- Unificação.
Remuneração nos órgãos de deli

. beraçâo coletiva. Ratificação do
sistema. (Decreto-lei nc 110, de
23-1-67) .

- Dispõe sôbre sua adminístraçâo .
(Decreto-lei nc 225, de 28~2-67)· ..

- Venda de terrenos a entidades do
.Sístema Financeiro da Habitação.
(Decreto-lei. Il9 - 262, de 28-2-67).-

. INSTITUTO NACIONAL DOCINE
MA - Recursos financeiros. (De
creto-lei nv 173, de 15-2-67);

INSTITUTO NACIONAL DO MATE
- Extinção. (Decreto-lei nv 281,
de 28-2-67).

INSTITUTOS DE APOSENTADO
RIA E PENSõES - Unificação.
Remuneração nos órgãos de deli
beração coletva. Ratificação do
sistema. (Decreto-lei n 9 110,. de 23
de janeiro de 1967).

- IAPFESP. Aposentadoria. Servi
dor público e autárqullco . Paga
mento de proventos e vantagens.
(Lei nc 5.235, de 20-1-67).

. - IAPFESP. Abertura' de crédito
especial. (Lei nc 5.245, de 31-1-67).

INTERVENTORES MUNICIPAIS 
Mandatos. Duração. (Ato' Comple
mentar til? 33, de 1967).

INVERTEBRADOS Exploração
do's campos naturais de invertebra
dos. Condições. (Decreto-lei nú
mero 221, de 28-2-67).

ISENÇÃO FISCAL - Impôsto sô
.bre circulação de mercadorias.

(Ato Complementar nc 34, de 1967)._
- Impôsto de renda. Transferência

de juros para0 exterior. Acôrdo
tributário. Redução. (Decreto-lei
nc 165, de 13-2-67).

- Pesca. (Decreto-lei nc 221, de 28
de fevereiro de 1967).

- Zona Franca de Manáus. Im
postos de importação e sôbre pro
dutos industrializados. <Decreto-lei
n« 288, de' 28-2-67) .

- Companhia de Transportes Urba
nos (CTU). Impostos de Importa
ção e de consumo. Taxa de despa
cho aduaneiro. (Decreto-lei nú
mero 311, de 28-2-67).

- Companhia Mogiana de zstrades
de Ferro. (Lei nc 5.204, de 12 de
janeiro de 1967).

- Cooperativa Central dos Produ
tores Rurais de Minas Gerais Li;
mítada , (Lei uc 5.205, de 12-1-67) .

- Importação. VARIG. Lei núme-
ro 5.2Hl', de 16-1-67). .

- Importação .. Companhia Estadual
de Águas da Guanabara. (Lei nú
mero 5.223, de 17,:-1-67).

- Impásto de importação. Rádio
Dífusora do Maranhão. Ltda. (Lei

- nc 5.224, de 17-1-67). '
- Impôsto de consumo. Borracha e

-derívados . (Lei nv 5.227, de 18 de
janeiro de 1967).

- Impôsto sôbre produtos industria
lizados. Látíces vegetais. (Decreto
lei no 164, de 13-2-67) .

- Importação. Equipamentos para
execução de projetos industriais.
Grupo Executivo das Indústrias
Mecânicas. (Lei n Q 5;247, de 2 de
fevereiro de 1967).

J
JOSE' FRANCISCO DE ARAúJO

Ex-cabo do Exército. Concessão de
reforma. Registro. (Decreto Le
gislativo nQ 3,/ de '1967) .

JUíZES - 'ver: 'Magistrado.
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JUNTA COMERCIAL Distrito
Federal. Tabela de Taxa,',; e Emo
lumentos. Instalação, organrzaçâo
e funcionamento. (Decreto-lei nú
mero 144, de 2-2-67).

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JUL
GAIvIENTO Presidência. Vo~

ga.ís . Altera a Consolidação das
Leis ao Trabalho. (Decreto-lei
nO 229, de 28-2-67).

JUROS - De debêntures ou obriga
ções ao portador. Cláusula de con
versibilidade em ações. Regime de
tributação. (Decreto-lei nc 94, -de
30-12-66) .

JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL- De primeira instância. organi
zação. Modífícaçâo, (Decreto-lei
n 9 253, de 28-2-67).

JUSTIÇA MILITAR Ministério
Público. Alterações. (Decreto-lei
nc 267, de 28-2-67).

L

LAVRA Conceito. (Decreto-lei
n 9 227, de 28-2-67).'

LEI N'! 86, DE 1.947, - Revogação.
Assistência Econômica da Borra
cha. (Lei nc .5.227, ~e 18-1-67).

LEI NQ 1.184, DE f950 - Revogaçâo .
Borracha. (Lei nv 5.22"1,' de .18 de
janeiro de 1967).

LEI N? 1.506, DE 1951 - Revogação.
Cereais. Preço, mínimos. (Decre
to-lei nv 124, de 31-1-67).

LEI N9 1. 711, DE 1952 - Altera, o
item III do seu art. 1'78. Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis da
União. Aposentadoria Integral'.
Doença de Parkison. (Lei nc 5.233,
de 20-1-67).

LEI N9 3.173, DE 1957 - Altera dís
posições suas. Zona Franca de Ma
náus . Revogação. (Decreto-lei nú
mero 288, de 28-2-67).

·LEI NQ 3.222, DE 1957 - Acrescenta
parágrafo único ao seu art. 16.
Ingresso de .subtenente no QOA e
no QOE. (Decreto-lei nc 182, de
20-2-67) .

LE~ N° 3~'501, DE 1958 -,Revogação.
Aposentadoria, do aeronauta. (De
creto-lei nc 158, de. 10.,2-67) .

LEI NQ 3.654, DE 1959 - Altera e
revoga dispositivos. Criação e or
ganização do Quadro de Material
Bélico e extinção do Quadro de
Técnico da . Ativa. (Decreto-lei
n9 132, de 31-1-67).

LEI N9 _3.765, DE 1960 Altera os
seus arts. 21 e 22 e *§. (Decreto
lei nv 197, de 24-2-67).

LEI N° 4.117, DE 1962 - Código
Brasileiro de Telecomunicações.
Complementá e modifica. (Decre
to-lei no 263, de 28-2-67).,

LEI N9 14: 131, DE 1962 Revoga
seus arts. 17, 18 e 19. (Decreto-lei
n 9 94, d€!o 30.,12-66).

LEIN9 4.214, DE 1963 - Estatuto do
Trabalhador RuraL Altera dispo
sitivos .seus , (Decreto-lei nv 272, de
28-2-67) .

LEI NQ·4.262, DE 1963 - Revogação.
Aposentadoria do aeronauta. (De
creto-lei nv 158, de 10-2-67).

LEI N9 4.263, DE 1963 - Revogação.
Aposentadoria do aeronauta. (De
creto-lei nv 158, de 10-2-67) '.

LEI Nv 4.328, DE 1964 - Altera o
tteu. art. 187. Código de Venci
mentos dos Militares. (Decreto-lei
nc 196, de 24-2-67).

LEI N° 4.42,5, DE 1964 - Altera a
redação do seu art. 11. Impôsto
único sôbre minerais. (Decreto-Ieí
nl? 124, de 31-1-67).

LEI N9 4.'448, ,DE 1964 - Alteração.
Promoções dos Oficiais do Exér

- cito. (Decreto-lei -no 309, de 28 de
fevereiro de _1967) .

LEI N° 4.494, DE 1964 - Acrescenta.
parágrafos ao seu art.' 33. Locação
de prédios urbanos. (Lei no 5~232,

de 20-1-67).

LEI NQ 4.502, DE 1964 - Revogação
do inciso XXIV do seu art.' 7Q" a
partir de 1-2-67. Jmpôsto de Con
sumo. (Decreto-lei ne 104, de 13
de janeiro de 1967).

LEI NQ 4.506, DE 1964 - Restabele
ce o disposto no art. 38 e seus §§.
(Decreto-lei no 94, de 30-12-66).

LEI N9 4.595, DE 1964 - Modificação
Conselho Monetário Nacional. Re w

colhímento do total dos depósitos
das ínstttudções financeiras. Ele
vação do percentual. (Decreto-lei.
nv 108, de 17-1-67).
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LEI N'? 4.712, DE 1965 - Revogação.
Banco de Crédito da Borracha So
18-1-67) .

LEI N'? :4.728, DE 1965 - Disciplina
ciedade Anônima. (Lei nv '5.227, de
o dí.sposto no seu art. 53. Mer
cado de capitais. Impôsto de ren
da na fonte. (Decreto-lei nc 100,
de 10-1-67).

LEI N9 4.878, de 1965 - Regime ju
rídico da Polícia Civil. Modifica
ção do seu art. 49. (Decreto-lei
n'? 247, de 28-2-67).

LEI N'? 4.923, DE 1965 - Altera a
redação dos arts. 10 e 11. Cadas
tro permanente das admissões e
dispensas de, empregados. (Decre
to-lei nc 193, de 24-2-67).

LEI N° 4.985, DE 196'5,- Acrescenta
§ 7\" ao seu art. 49. D. 'P. R.C.
(Decreto-lei nc 140, de 2-2-67).

LEIN9 5.010, DE 1966 '..,..- Organiza
ção da Justiça do Distrito Federal
'de primeira instância. Modifica
ção. (Decreto-lei nc 253, de 28 de
fevereiro de 1967).

LEI Nv 5.020, DE '1966 - Nova ré
-daçâo derdi'sposltdvos seus. Premo
ções de Oficiais de Aeronáutica.
(Decreto-lei nc 174, 'de ,15-2-67).

LEI NQ 5. Q49, -DE ,1966 - Exclusão
do sistema de alienação. compulsó
ria dos imóveis de propriedade da
Petróleo Brasileiro S. A. - PE~

. TRüBRAS e do Banco do Bra
sil S. A. (Decreto-lei nc 163, de
13-2-67) . .

LEI Nv 5.074, DE 1966 - Alteração.
Promoções dosOfidais do Exércí
to. (Decreto-lei nv 309, de 28 de
fevereiro de 1967).

LEI Nv 5.108, DE 1966 - Código Na
cional de Trânsito. Modificação.
(Decreto-lei nc 237, de 28""2-67).

NET :-,: ° 5.15'9, DE 1966 - Modifica
ção de dispositivo.' Abertura de
crédito especíal . Seguro de crédí
to à exportação. (Decreto-lei nú
mero 101, de 11-1-67).

LEI Nv 5.165, DE 1966 ."....,.. Nova re
dação do seu art. 7l? Taxas. Es
tradas de Ferro. Fundo Nacional
de Investimentos 'Ferroviáríos ,
Fundo de Melhoramentos. Fundo
de !Renovação Patrimonial. (De·
creto-leí n Q 118, de 31..;1-67).

LEI N<) 5.172, DE 1966 - Alteração.
Sistema Tributário Nacional. (Ato
Complementar nv 35).

LEI NQ 5.189, DE 1966 "'- A.lteraçã,o.
UI çamen J) Geral da União. (De
creto-lei no 111, de 24-1-67).

- Alteração. Presidência da !tepú
blíca.. Orçamento Geral da Uni1Y>.
(Deareto-Ieí n? 136, de 2-2-67) .

- Retifícaçâo. Orçamento Geral da
União" (Decreto-lei nc 183, ete '21 de
fevereiro de 1967) .

LEI N'? '5.227, 1DE 190/37 - Modifica
dispositivos, seus. Polttíca .Econômí
ca da Borracha. (Decreto-lei nú
mero 164, de 13-2-67') ..

LEI N9 5.250, DE 19b1 - Altera dís-
positdvos seus. Lei de Imprensa.
(Decreto-Ie! nl? 207, de 27-2-67).

LEI DE IMPRENSA - Altera dispo
sítívos seus. (Decreto-lei nv 207, de
27-2-67) .

- Regula a liberdade de manifesta
ção do pensamento e de. informa
ção.' (Lei no 5.250, de 9-2-67).

LEI DELEGADA N' 2, DE 1962 ~
Revogação. Cereais. preços míni
mos. (Decreto-lei nc 124" de 31 de
janeiro de 1967).

LEI ORGANICA DA PROCURADO
RIA GERAL DA: FAZENDA NA
CIONAL - Nova lei. (Decreto-lei
nc 147, de 3-2-67).

- Alteração. (Decreto-lei nl? 231, de
28-2"67) .

LEI ORGANICA DÓ TRIBUNAL DE
OONT1~S IDA UNIAO - Aprovação.
(Decreto-lei' nc 199, de 25-2-67) .

LETRAS DE CAMBIO - Deságio.
Desconto do ímpôsto de renda na
fonte. (Decreto-lei nv 100, de 10 de
janeiro de 1967).

-Regularização ,de emissões ilegais
de títulos. (Decreto-lei nc 286, de
28-2-67) .;'

LICENÇAS - Armadores de Pesca.
Cientistas. ,(Decreto-lei nl? 221, de

. 28-2-67) .

LIVRO'1DIDÁTICO - Proteção da
fauna," (Lei nc 5.19'7, de 3'-1.,'67).

LIVROS DE ESCRITURAÇãO CON
TABIL - Obrigatorfedade , Legalí
aacão. (Decreto-lei nv 305, de 28 de
fevereiro de 1967).
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LOCACAO D~. PRÉDIOS .....:... Acres
centá parágrafos ao art. 33 da. Leí
nc 4.494, de 1964. (Lei nv 5:232, de
20-1-67) ,

LOTEAMEN'DO ":'"'""'" Urbano. Respon
sabilidade do .Ioteador.. Concessão
de uso do espaço aéreo. (Decrete
lei nc 271, de 28-2-67) .

LOTERIA - Exploração. (Decreto
lei nv 204, de 27-2-67) . ,

LUCRO IMOBILIARrO -. Altera a
legfslaçâo -do Impôsto de Renda.
(Decreto-lei no 94, de 30-12-66) .

LUCRO OPERACIONAL - Das em
prêsas de que trata o item IV do
art. 40 da Lei nv 4.506, de 1964.
Alteração eLD ímpôsto de ,renda.
(Decreto-lei nl? 94, de 30-12-66)

M

MlAGISTERIO _ Publicações' do Su
premo Tribunal Federal. Dustríbuí
çâo gratuita. (Decreto-lei n9102', de
13-1-67) ,

MlAGIS'rRAnO - Juízes eleitorais.
.Atualização do valor da gratifica
ção. (Lei n1;l 5.225, de 17-1-67).

IvijAGiIST'RA'DmRA - Publicações do
Supremo 'I'ríbunal Federal. Distri
buição .gratuíte.. (Decreto-lei. nv 102,
de 13-1-67),

MANAUiS -RegUla a Zona Franca
de Manâus , (Decreto-lei iJ5' 288, de",
28-2-67) ,

MANDÁTú ~ Municípios. Prorroga
çâo , (Ato Complementar nc 37) .

IvIrÉ:DICO - Registro de diploma.
((CJ.ecreto-)ei nv 150, de 9-2-6'7) .

- Hemoterapia , Registró.(Dec'reto
lei"nc 211, de 27,..2-67) .

MENOR - Proteção eo trabalho do
menor. Altera dispositivos da Con
sclidaçâo das Leis do Trabalho.
'(Decreto-leí nv '229, de: 28-2-6'1) .

MERCADO, DE CAPITAIS - Deságio.
Desconto do ímpôstó de renda na',
fonte. (Decreta-lei' nc 100· de' 10
de janeiro de 1967)_ '; ,

M)ILITAR - 'Promoção. Aeronáutica.
(Decreto-Ieí nc 174, 'de 15-'2-67>.

- Vencimentos. Limites .. ~'Efecreto-Iei
nv 177, de 16-2-67), " . ,

---,.. Ingresso de Subtenénte no QOA e
no QOE. Acrescenta parágrafo ÚIÜ
co. ao art. 16 da 'Lei nc 3:222, de
1957. (Decreto-lei nv 182, de 20 de
fevereiro de 1967);

- Contrfbuiçôes para a pensão mílí
tal'. (Decreto-lei nc 19'6, de 24 de

fevereiro de 1967Y.
- Pensão. Altera dispositivos da Lei

nv 3.765, de 1960. (Decreto-lei nú
mero H17, de 24-2,..67) .

- promoções. Alteração das Leis nú
meros 4.448, de ui64 e 5.074, de
1966. (Decreto-lei nc 30:), de 28 de
fevereirr, de 196'7).

- Criação do Quadro de Ofíclads En
genheiros Aeronáutlca.. (Decreto-Ieí
nc 313, de 7-3-67).

MITNIST1!:RIO· DA AERONAli'TICA 
Abertura de crédito especial. Pa
gamento a diaristas. (Lei nc 5.248,
de 2-2-67),

1V1lINIS'TI:Rlú Dl\,.' AGIRICULTURA -'---;:"
Abertura de crédito especial. (De
creto-lei nv 219, de 28-2-67).

- Abertura de créditorespecral . (Lei
nc 5.246, de 31-1-67) ..

MINIS'rnRIO \DA EDUC.llJÇAO E
CULT'URA - Abertura de crédito
especial. .Prorrogaçâo . (Decreto-lei
nv 98, de 30-12-66).

- Abertura de crédíto , Prorrogação.
(Decreto-rei nc 99, de 30-12-66) '.

- Abertura de crédito espeêlal . In
corporação de Escolas à Universida
-de Federal da Bahia. (Decreto-lei
nl? 250, de28~2-67).

- Abertura de crédito especial. Con ~

selho Federal de .Cultura.. (Decreto
lei nv 268, de 28-2-67).

- Abertura de' crédito especial. Aqui
sição de imóvel. (Decreto-Iet vnú-
mero 279, de 28-2-67) . ..

- Abertura 'de crédito-especial. Uni
versidade Federal da Paraíba. (De
creto nc 5~217, de 16-1-{}7) .

MINISTERIO DA FAZENDA! -
Abertura de crédito especial. qb~
creto-ieí nv 131, .de31-1-,67)~

_. Modifica a Iegtalaçâo da .Polítdca
Econômica da Borraéfia. (Decreto
lei nl?'164, àe,-13~2-67).
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- 'Abertura de crédito especial. XXII
Reunião das Juntas de Governado
res do Banco Internacional de Re
construção e Desenvolvimento, Cor
poração Financeira Internacional,
Associação rnternacíonal de Desen
volvimento e Fundo Monetário In
ternacional. (Decreto-lei no 175, de,
15-2-67)

- Abertura de crédito 'especial. Museu
de Arte Moderna do Rio de Ja
neiro. Obras de adaptação. (De

.creto-lei -no 180, de 16-2-67).

.:......- Abertura de credito especial. (De
ereto-lei nv 218, de 282-67),

- Abertura de crédito especial: (De
creto-lei nv 230, de 28-2-67).

- Abertura de crédito especial: Ina
tivos da Rêde Ferroviária Federal
S. A. (Decreto-Ieí nc 273, de 28 de
fevereiro de 1967) .

.,..-- Abertura. de' credito especial. S.N.I.
iDecreto-lei n« 282, de 28-2~67).

- Abertura de crédito especial. De
legacia Fiscal do 'Tesoum Nacional,
na Bahia. (Lei nc -.5.210, de 16 de
janeiro' de 19-67).

- Abertura de crédito especial. Polí
cia Jv.ITi.1itar do Estado da Guanaba
ra. C-Llei n Q 5 . 212, de 16-1-67).

- Abertura de' crédito .. especial.
Execução de sentença. ". .Emprêsas
VARIG ,e RELI,.L. (Lei ne 5,.214, de
16-1-67) .

- Abertura de crédito especial. Rea
parelhamento dos órgãos centrais
e regfonads -do Departamento do rm
pôsto de Renda. (Lei nv 5,.215-, de;
16-1-67) .

- Abertura de crédito especial. Ações
da, Companhia Vale 'do Rio nocc.
(Lei no 5.222, de 17:-1-67).

__ Abertura, de crédito especial. Inde
nizações trabalhistas. (Lei no 5.226,
de 17-1-67).. .

- Abertura de crê dito especial. Bor
. racha. Constituiçáo do Estoque de

Reserva. eLei n? 5.2'27, de 18 de
janeiro de 1967).

- Doações. Obrigações Reajustáveis
do Tesouro Nacíonal . Movimento
Universitário de Desenvolvimento
Econômico e Social "MUDES" ~ (Lei
ne 5.229', de 18-1-67) .

~ Abertura de crédito especial,
I.A.P.P.E.S.P. (Lei'n9 :;.245, de
31-1-67) .

- Abertura de crédito especial. Inde
nização à Companhia Port -of Pará.
(Lei nc 251, de 9-3-67) .

MINISTÉRIO DA Il'J':>úSTRIA E DO
COiVlf,"'RCIO ...:-. Abertura de. crédito
especial. Seguro de crédito .àex
portaçâo. Modificação de dispositivo.
(Deoreto-Iel n« 101, de 11-1-67).

- Abertura de crédito especial. Inde
ntsacões decorrentes de sentenças
judiciais. (Decreto-lei nv 160, de 10
de fevereiro de- 1967).

MINISTÉRIO DA JUSTIÇ,~ E NE
GOCIOS IJ\'l'lTERIOREs - Abertura.
de crédito especial. Estado do Acre;
(Ijei nv 5.234, de 20-1-67) .

MINISTÉRIO DA MARINHA - Aber
tura de crédito especial. Prorroga
çân de vigência. Despesas com re
p'aros de navios. (Decreto-lei. nú
mero 214, de 27-2-67) .

- Abertura de crédito especial. Ex
cesso de arrecadação do "Impôsto
de Faróis". (Lei nv 5.200, de' 12 de
janeiro de 1967). .

MUNISTÉRIODAS MINAS E ENER
GIA'- Abertura de crédito espe
cial. (lDecreto-lei no 198, de. 24. de
fevereiro de 19-(7)..

- Abertura de crédito especial. Furi
do Federal de Eletrificação. (Lei
no 5.228, de 18-1-67) .

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO
E "COORDENA'CâO - Abertura' de
credito, especial. Integralização de
capital devemprêsa pública. (De
creto-lei no 2'98, de 28-2-67) .

MrNISTf;RIO' DAs RELA'QôES EX
TERIORES - Abertura de crédito
especial. Posse do Presidente da Re
pública. (Decreto-lei no 217, - de' 28
de fevereiro de 1967);

-r- Abertura ã.e crédito especíal . Auxi-
-lia à Arquidiocese da "Cidade do
México, (Lei no 5.202, de 12 de
janeiro de 196'7).

...:...- Abertura. de crédito especial . Visi
ta de S. .A. jãmlnentíssíma : Frei
Angelóe Mojianaõi Cologna , (LEÚ
nc 5.220, de 17-1-67).
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MINISTÉRIO DA SAÚDE - Aber
tura de crédito especial. Desapro
priação. Laboratôrio Central de
Contrôle de/I,Drogas. (Lei no 5.209,
de 16-1-67).

- Abertura de crédito especial. Di
ferenças e vantagens decorrentes do
enquadramento definitivo. (Lei nú
mero 5,.218, de 16-1-67).

- Abertura de crédltc, especial. Fun
dação Serviço Especial, de Saúde
Publica. (Lei n Q5.237, de 31-1-67).

MINISTERIO DO TRABALHO E
PREVIDl':NCIA SOCIAL - Aber
tura de crédito especial. (Lei nú
mero 5.246, de 31-1-67).

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS
PúBLICAS - Abertura de crédito
especial: Fundo' de Marinha Mer
cante. (Decreto-lei n 9 191 , de 24
de fevereiro de 1967).

- Abertura de crédito especial. Grupo
Executivo de . Integração da Polí
tica de Transportes CGEIPOT) .
(Deçreto-Ieí nc 304', de 28-2-67) .

- Abertura de crédito espectel. Gnu
po Executivo de Integração da Po
lítica de Transportes (GIEIPOT) .
(Lei nc 5.206, de 16-1-67).

- Abertura de crédito especial. Sa
Iário do pessoal da Companhia de
Navegação Bahíana, (~13i nc q.239,
de 31-1-67).

- Abertura de crédito especial." Sa
lário. Diferença. Administração do
Pôrto do Rdo de .raneíro.. (Lei nú
mero 5.243, de 31-1-67).

-/ Abertura de' crédito especial. (L~i

nc 5,.246, de 31-1-67) .

MINISTÉRIo,. ,EXTRAOIRDINARIO
PARA A COORDENAÇÃO DOS
ORGANISMOS REG]:ONAIS
Abertura de crédito especial. Seção
Brasileira da Comissão Mista da
Lagoa Mirim. (Decreto-lei nc 275,
de 28-2-67).

- Abertura de crédito especíal , Fun
dação Brasil Central. (Lei W?5.-2Ü3,
de 12-1-67). '

'MINISTl':RIO W'OBLIco - Do Dis
trito Federal. Crlaçâc de cargos.
(Decreto-lei no 114, de Z5·-1~67).

MINISTÉlIUO PúBLICO DA UNIÃO
-:. .Iunto à Justiça Militar. Altera
ções. ,,(Decreto-lei nc 267,' de
28-2··67) .

MOEDA DE E'AGAMEN'I'O - nas
obrigações. Estipulações. (Decreto
lei nv 316, de 13-:3-67).

MOVIMENTO UJ\TlVEfRSITARIO DE
DESENVOLVIMENTO ECONô!v[iI
MICO E SOCIAL (MUDES)
Obrigações Reajustáveis do 'Tesou
1'0 Nacional. Doações. (Lei -n(l 5-.229,
de 18-1-67).

MULHER - Proteção ao trabalho da
mulher. Altera ·dispositivos da
Consolidacâo das Leis do Trabalho.
(Decreto-lei nc 229, de 28-2-67).,"

M:ULTAS ADMIN:IiSTF~!\.TlVAS

-Prccesso. Altera a Consolidação dB.S
Lels do Trabalho. (Drcreto-leí nú

'mero 229, de 28-2-67).

TvIUNIGíPIOS ~ Mandatos eletivos.
Prorrogação. (Ato Complementar
ne 37) . .

N

NAVEGAÇÃO MARíTIMA - Dispõe
sôbre o despacho de embarcações.
(Decreto-Ieí cnv 19{), de 24-2-67).

NOTA PROMISSóRIA RURAL
Aceitação pelo Banco Nacional d,
crédito Cooperativo S. A. (Decre
to-lei nc 220, de 28-2-fi'7)--

o
OBRAS - Contratação. Revisão de

preços. (Decreto-lei ne 185, de
23-2-67) .

OBRIGAiÇõES - Dispõe aôbre as
estipulações de moeda de pagamen
to das obrigações. (Decreto-lei nú
mero 316, de 13·-3-67).

OBRIGAÇÕES AO PORTADOR
Deságio. Desconto do ímpôsto ele
renda na fonte. (Decreto-lei nú
mero 100, de 10-1-67).

OB?Tn-IlCõ~S DO REAlPARELHA
MENTe ECONió:MICO ..:...- Entrega.
(Lei nc 5.199, de 12-1-67).

OBRIG1\!ÇõES DO TESOURO NA
CIONAL ...:...- 'Autoriza a emissão e
fixa a forma de liquidação" das' que
foram adquiridas pelo Banco Cen
tral da República, de Brasil por
anteclpaçâo vde receita referente ao
exercício de 1965. Prorrogação de
prazo de vigência de crédito espe
cial. (Decreto-lei no -9&, de 30-1-66),
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Federal.
nv 87, de

ORÇAMENTO - Distrito
Alteração. (Decreto-lei
de 28-12-66).

- Utilização dos créditos orçamentá
rios e adicionais. (Decreto-lei nu
mero 96, de 30-12-(6).

_ Geral da União. Alteração Co.
brança do Impôsto sõbre Operações
Financeiras. (Decreto-lei nc 111, de
24-l-li7) .

- Geral da trntãc. Presidência da
República. Altera o Anexo 2. '(D3

ereto-lei nv 13'6, de 2-2-61).

- Geral da União. Alteração. Tr9..ris
rerencíe de verbas. (Decreto-lei nú
mero 170, de 15...:2-67).

- Geral da União. Alteração. (De
ereto-lei nv 171, de 15,-2-67).

_ Geral da União. Rebíficacâo . (De
ereto-lei nl?"183, de 21-2:'6'7).

ORDEM POLíTICA E. SOCIAL
Define Q'S crimes contra a seguf?ih
ca nacional e a ordem polftíca e
social. (Decreto-lei -nc 314. de
13-3-67) .

ORGANIZAÇÃO JUDICIARIA DO
. DI8TR:ITO FEDERAL --'- Alteração.

(Decreto-lei nc 113, de 25-1-'67).
Modificação. (Decreto-lei nc 146, de
28-2-67) .

p

PARTIDOS POLíTICOS _. Orgam
zação. (Ato Complementar n 929,
de 1966).

_ Estados.' Gabinetes Executivos Re
gionais. (Ato Complementar nc , '32,
de 1967).

PEUES .:. De auífbíos e réptets.vem
bruto. Exportação. a?roib1C;ã~). (Lei
ne 197, de '3-1-67) .

PE'NSõES - Concessão à 'cidadã por
tuguêsa Mary' Orrspím Galvãor .
(Decreto-lei, n? 18'1, de ~3-2";67).

_ Militar. Contribuições. (Decreto-
jetnv 196, de '24-2-67)-. '

_ Militar. Altera, dísposttrvos da Lei
nc 3.765, de '1960,. (Decrete-lei nú
mero 197: de 24-2-67)..:

- concessão ,à Deolindo de Ar~..újc
'costa. (Lei nc 5.211, de 16-1:'67).

c-Concessão. Viúva de Alfredo da'
Sílva-Ferreíra.. (Lei nv 5.219, de 17
de. janeiro de ,1967) .

-, concessão. Fausta Gama Ribeiro
e Luci de Lima Campos e 'seus filhos
.menores. (Lei nv ' 5.221, de 17 de
janeiro de 1967) -;

PETRóL,EO - Cobrança" do Impôsto
de Circulação de Mercadorias. Re
distribuição do Fundo Rodoviário
Nacional. (Decreto-lei no 208, de 2,7
de fevereiro de 1967).

PETBóLEO BRASlLEIRO s. A. 
PrETROBRAS '- Patrimônio ímn
billárlc. Exclusão do sistema de
alienação compulsória. (Decreto-lei
no 163, de 13-2-67).

PESCA - Proteção e, estímulos. (De
ereto-lei nc 221, de 28-2-:67L

PESQUISA - Mineral. Conceito,
(Decreto-lei nv 227, de 28-2-67).

PESSOA JURíDICA - Tratamento
fiscal nos casos de fusão ou íncor
poração consideradas, de ínterêsse
para a economia nacional. (Decreto';'
lei nv 285, de 28-2-67).

PLANO AEROVIARJ:O NACIONAL ~
Constituição, (Decreto-lei n9 270,' de

28-2-67) .

PLANO DE DESENVOLVIMENTO
D'~ FRONTEIRA SWOiESTE .
Dispõe sôbre o Plano. (Qlecreto-Iei
no 301, de 28-2-67).

PLANO FERROVIARJ:O NACIONAL
....:.. Modificações. (Decreto-Ieí nú
meró'143, de 2-2-67).

PLANO NACIONAl:, DE CULTURA ~
Custeio. (Decreto-lei n Q 242, de 26
de fevereiro de 1967).

pLANO NACIONAL DE ESTATíS
TICA - "lnstituíçâo. (Decreto-lei
no 161, de 13-2-67).

PLANO NACIONAL DE GlEOGRAFIA,
E CARTOGIRAFIA TERRESTRE
Instituição. (Decreto-lei mv .161, de
13-2-67) .

PLANO NACIONAL [)E HABITAÇÃO
- Patrimônio imobiliário da Petró
leo Brasileiro S. A. - Petrobrás e
do Banco Brasil S'. A'. Exclusão
do sistema de allenaçâo compulsó
ria. ,(Decreto-lei n 9 163, de 13 de
fevereiro de 1967), '

PLANO NACIONAL DE VIAÇÃO
Modificações no Plano Ferroviário
Nacional. (Decreto-lei nc 143, de 2
de fevereiro de 1967) . ,.
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DO SAL
(Decreto-l~i

PLANO RODOVIARIO NACIONAL 
.ê.provaçâo, '(DecretlO-lei nc 142, de
2~2-67J . '

PODER EXIEC-UTIVO - Abertura de
crédito especial. Reajustamento de
vencimentos. (Decreto-lei nv 112, de
24-1-67> .

POLÍCIA CIVIL '- Regime jurídico.
Modificação. (Decreto-lei nc 247, de
28-2-67) .

'POLíCIA MILITAR - Convênio. Têr
mo' aditivo. Estado da Guanabara.
Reinclusáo de pessoal. (Decreto-lei
nc 105, de 16-1-67).

~ Dos Estados, dos Territórios e do
Distrito Federal. Reorganização.
<Decreto-lei nc 317, de 13-3-67).

- Do Estado da Guanabara. Aber
tura de crédito especial. Ministério
da jaazenda: (Lei n 95:.212, de 16
~e' janeiro de 1967).

POLíTICA ECONôMICA' DA BOR
RACHA -, Regulamento' de sua
execução. (Lei nv 5.22,7, de 18 de
janeiro de 1967).

- Modificação da Legislação. (De~
ereto-lei nv 164,. de 13-2-67)

POLíTICA ECONÔMICA
Regula sua execução.
nc 257. ·de 28:,.2-67r.

POLíTICA NACIONAL \DE METEO
ROlJOGIA - Defíníçâo.. , (Decreto
lei ris 2-40, de 28-2-67).

POLíTICA NACIONAL DE SANEA
- MENTO BASICO..,...- Constttuiçâo .

(Decreto-lei no 248,. de 28-2-:-67).

PORTOS - Taxas portuárias inciden
tes sóbre mercadorias movimentadas
em -termínaís ou embarcadouros. de
uso privativo e instalações rudímen
teres. Cobrança pelas Administra
ções' de Portos. (Decreto-lei nc 83,
de ~6-12-66).

- Atribuições na físcalízaçâo, .contrô
lee trânsito de mercadorias. (De
ereto-lei .n9 126, de: 3"t:'1-67). '

- Operação de carga" e vdescarga .de
mercadordaa. .(Decrete-lei nv 127.
de 31-1-67).

- Emprêsas concessionárias -dcs 8el"
viços portuários. _Alienação de .ímó
veís. (Decreto-lei no 12B, de 31 de
janeiro de 1967) .

POSSE - Presidente da República.
Abertura de crédito especial ~ ()De
ereto-lei no 217, de 28",:2-67).

PREFEITOS - Mandato. Duração
(Ato Complementar nv 33, de 1967)

- Crímej de responsabilidade. (De
crete-lei nv 201, de 27-2~67).

PRESID];NCIA DA REPúBLICA 
Abertura de crédito especial. (Lei
nv ,5.242, de 31-1-67).

PREVIDÊNCIA SOCIAL - Prestação
de assistência farmacêutica. (De
creto-lei no 312, de 28-2-67) .

PROCURADOR -----'.. Regional da Jus
tiça Eleitoral. Atualização do valor
da gratãflcaçao . (Lei nv 5.225, de
17-1-67) .

PROCUlRADc>R-GERAL - 'jJJa Jus
tiça Eleitoral. Atualização do valor
da gratificação. (Lei nc 5.225, de
17 de janeiro de 1967).

PROCURADORIA GERAL DA FA
ZENDA NACIONAL (P.G.F.N.) 
Lei orgânica. (Decreto-lei nv 147,
de 3"2-67).

- Alteração. (Decreto-lei nv 231, de
28-2-'J7) .

PRODUTOS AGROPECUiAR,IOS
Preces mínimos. Financiamentos.
"mecreto-rei nc 124, de 31-1-67) .

PROFESSOR - Catedrático. Criação
de .cargos. Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras da Universidade
Federal do Espírito Santo. (Lei nú
mero '5.241, de 31-1-67).

PROGR},MA TECNOLúGICO NA
CIONAll - jDefinição. (Decreto-lei
n« 23'9, de .28-2-6'1) .

PROPRIEDADE INDUSTRIAL
Código. (Decreto-lei n? 254, de 28'
de fevereiro de 1~67).

R

RADIO DIFUSORA DO MARANHAO
LIMITADA - Isenção fiscal. Im
pôsto de importação. (Lei n« 5.224,
de 17-1-67).

RADIODIFUSÃO Programas.
Proteção da fauna. (Lei nc ,5.197,
de 3-1-Ô7J.

RECURSO .-.-:. Altera a Consolfdaçâo
das' Leis do Trabalho. (Decreto-leí :
nv .229. de 28-2-67):
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RllDE FERROVIARIA FEDERAL
SOCIEDADE ANôNIMA - rnatt
vos. Reajustamento de vencimen
tos. (Decreto-lei nc 294, de 28 de'
fevereiro de 1967).

REFORMA ADMINISTRATIVA
Diretrizes. (Decreto-lei nv 200, de
25-2-67) .

REGIMENTO DE CUSTAS - Da
Justiça do Distrito FederaL (De
creto-lei nv 115, de 25-1..67).

- Modificação. (Decreto-lei .nc 246,
de 28-2-67).

REMUNERAÇÃO ~ Gorjeta. 'Altera
a Consolidação das Leis do' Tra
balho. (Decreto-lei nc 229,' de 28
de fevereiro "dé 1967).

RENDIMENTOS' - Provenientes do
exterior. Impôsto de' renda. (De
creto-lei nv 94; de 30..12-66).

REPRESENTAÇÃO ESTUDANTIL
Reformula a organização da' re
presentação estudantil. (Decreto
lei nv 228, de 28-2-67)'.

RESSEGUROS - Sistema Nacional
de Seguros Privados. Seguro.') e
Resseguros. Alteração de disposi
tivos do Decreto-lei no 73, de 1966.
(Decreto-lei nc 296, de 28-2-67) .

RIO LIGTH' S.' A. - SERVIÇOS
DE ELETRICIDADE E CARRIS ~
Registro definitivo de "pagamentc.
(Decreto Legíslatdvc nv vl , de 1967).

s
SAL' - Política econômica, Exe

cução. (Decreto-lei nc 257, de 28
de fevereiro de 1967),

SAúDE PÚBLICA - 'Medidas de se
gurança sanitária do' País. (De
ereto-lei n9 212, de 28-2-67),

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PúBLICA ~ Da prefeitura do Dis
trito ,Federal. Organização; (De
creto-lei n9315, de 13":3-67)'..

SEGURANÇA NACIONAL ~ Defi
ne os crimes contra a segurança
nacional e a ordem' política e so
cial.,(Decreto~lei nc 314, de 13 de
março de 196,7)",

SEGURANÇA SANfTARIA -:- Medi
das. (Decretc-let mv 212, de 27,'de
fevereiro de 1967) '.

SEGURO ~ De crédito à exporta
ção. Abertura de crédito especial
Modificação de dispositivo. (Decre
to-lei nc 101, de 11-1-67).

~ Acidente do 'I'rabalhd. (Decreta
lei nc 293, de 2,8-2-67).

~ Sistema Nacional de Segures Pri
vados. Seguros e resseguros, Al
teração de dispositivos do Decreta
lei n'' 73, de 1966. (Decreto-Ieí nú
mero 296, de 28-2-67),

SENTENÇA ~ Execução. Abertura
de crédito especial. Emprêsas VA
RIG e Real. (Lei nc 5.214, de 16_
de janeiro de 1967).

-SERVIÇO DA CONTA "EMPAAGD
E SALARIO'" ~ Criação junto .eo
Departamento de Admínistraçâo
do Ministério do Trabalho. e Pre
vldêncía' Social. J (Decreto-lei nú
mero 226, de 28-2-67).

SERVIÇO DE ALIMENTAÇãO DA
PREVIDllNClA SOCIAL (SAPS)

,Extinção. .Transterência de
bens, serviços e atribuições, càm,o
re-pecüvo pessoal, para .outros 'ór
gãos e' entidades, (Decreto-lei, nú
mero 224, de 28-2-67).

3ERVICO DE DOCUMENTAÇÃO 
Do Ministério da Justiça e Negó-'
cios. Interiores. Publicações. Dis
tribuição gratuita. (Decreto-lei nú
mero 102, de. 13-1-67) . ,

SERVICO DE ESTATíSTICA DOS
TRANSPORTES - M. V. O. 'P.
Criação. (Decreto-lei nc 120, de, 31
de janeiro de Hl67).

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO DA
BACIA DO PRATA (SNPB)....,...Alie
nação de navio. (Decreto-lei nú
mero 119, de 31-1-~).

- Extinção. Destino de seus bens. e
de (seu pessoal. Constituição "em
sociedade de 'economia mista. (De
creto-lei no '154, de 10-2-67),

~ Constituição tem sociedade de eco
norma mista. (Decreto-leívnv 154,
de 10-2-67).

SE-l<VIÇOMARíTIMO SUL· BRA
SIL LTDA. ~' SEMASUL ~Ces

são de quotas flO .. Estado do Rio
Grande do Sul. (Lei nc. 5.208, de
16-1-67) .

SERVIÇO NACIONAL DE APREN
DIZAGEM COMERCIAL (SENAC)

Depósitos bancários. (Decreto
lein9 151, de .9-2-.67) .
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SEfWIÇO NACIONAL DE APREN
DIZAGEM INDUSTRIAL (SENAl)
-r- Depósitos bancários. (Decreto
lei nv 151, de 9-2-67).

SERVrcO SOCIAL DA INDÚSTRIA
(SESI) Depósitos bancários.
(Decreto-lei no 151, de 9-2-67).

SERVIÇO SOCIAL DO CO_RCIO
(SESC) - Depósitos bancários.
-!Decreto-lei nc 151, de 9-2-67).

SERVIÇOS ADUANEIROS ~ Alte
ra os arts . 48 e 53'do Decreto-lei
na 37, de 1966. (Decreto-lei nc 277,
de 28-2-67).

SEiWIÇOS DE NAVEGAÇÃO DA·
AMAZôNIA E DE ADMINISTRA
çÃO DO PORTO .DO PARA
(SNAAP) - Extinção. Destino de
seus' bens e de seu pessoal. Cons
tituição em sociedades de econo
mia mista. (Decreto-lei nv 155" de
10-2-67) .

SERVIÇOS DE TELECOMUNICA~
ÇOES' - Competência para -explo
ra-Ios. (Decreto-lei nc 162, de 13
'de fevereiro de 1967).

_ Acrescenta parágrafo ao seu- ar
tigo 19 (Decreto-lei nv 235, de 28
de fevereiro de 1967)~'

SERVIÇOS DE TRANSPORTES DA
BAíA DE GUANABARk S .. ·A,
(STBGSA) ---' constituição em so
ciedade de, economia -místa.. (De
ereto-lei nc 152, -de ,10-2-67). '

SERVIDõES - Sujeições. (Decreto:"
lei nv 227; de 28-2-67).

SíMBOLOS ESTADUAIS - Hasteá
mento das bandeiras dos -Estados,
pelo Congresso Nacíonalvvr.Decre
to 'Leglslatwo ris 4, de _1967).

SINDICATOS - Depósitos bancários
(Decreto-lei nl) -151, de 9-2-67)

SISTEMA DE CLASSIFICAiÇÃO DE
CARGOS - Distrito Federal. Qua
dros de pessoal (Decreto-lei no 2'74,
de 28-2-67) .

SISTEMA DE 'UNIDADES DE MEDI
DAS E -DOS PADRõES --' Define a
política e o sistema nacional de
metrologia (Decreto-lei no '240, de
28-2-67) .

SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL
-- Recolhimento do total dos depó
sitos das, instituições fínanoeiras ,
Elevação -do percentual (Decreto-lei
nc 108, de 17-1-67) .

SISTEMA NACIONAL D·E· METRO
LOGIA '- Definição (Decreto-lei
nv 240, de 28-2-67) ..

SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS
PRIVADOS - Alteração de díspo
sitivos do Decreto-lei no "73, de 1966
(Decreto-lei nv 296, de 28-2..;6'7),

SISTEMA NACIONAL DE TECNO
LOCirA - Definição (Decreto-lei
nc 2J9, de 28-2-67).

SISTEMA TRIBUTARIO NACIONAL
- Altera a Leí nv 5.172, -de 1966 e
Iealstacão posterior (Ato Comple
mentar n'' 35) .
_ Regulamentacâo (Decreto-lei' nú
mero &2, de '2'6-12-66~ .

SOCIEDADES - Amadoristas de caça
e de tiro ao vôo, Organízacão , Re
quisitos (Lei nc 5.197, de 3-1-$7),

SOCIBDAD"ES DE CAPITALIZA>ÇAO
_ -oisoõe sôbre as sociédades de
canttarlzacâo (Decreto-lei no _261, de
?8-?-67) ,

sorrF:D.ADES DE ECONOMIA MIS-,
TA - Pesula a sttuacão de servido
res aposentados na forma dos Ates
Institucionais ns. 1 e 2 (Decreto-Ieí
nº 290, de 28-2-67).

STTBSTANCI/IS PSICOTRóPICAS ~
Venlia ao 'oúblico , Distribuição de
amostras (Decreto-lei nc 159, de 10.
de fevereiro de 1967) .

SUD'liTE -'If';en~ão fiscal, (Decreto
lei- nc 221, de 28-2-67) ,

SUPERINTENDWCIA DA ZONA
FRANCA DF, MANAUS (SUFRA
MA) - Atribuições (Decreto-lei
ne 288. de 28-2-67).

SUPERINTENDWCI/I DE· SEGUROS
PRIVADOS (SUSEP) - Retifica
dispositivos do. Decreto-lei nc 168,
de 1966 (Decreto-lei nc 168, de 14
de fevereiro de 1967) ,

SUPERJNTF:NDi:E:NCIA DO DESEN
voLVIMENTo DA FRONTEIRA
SUDOESTE (SUDESUL) - Criação
(Decrete-lei nº.,301, -de 28-2-67).

SUPERINTEND:!lNCIA DO DESEN
VOLVIMENTO DO NORDESTE
(SUDENE) -,Atribui - competência
ao seu Conselho Deliberativo para
aprovar a estrutura. e _regimento da
sua- Secretaria Executiva .(Decreto
lei- nc 259. de .28-2-'67) .
.Licitação e contratação de serviços
ou obras (Decreto-lei nc 287, de.28
de fevereiro de 1967).
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_ Altera distribuições de dotações.
Orçamento Geral da, União (Decre
to-lei n« 297, de 28-2":,,67) .

SUPERINTENDOOCIA DO PLANO
DE VALORIZAÇAO ECONôMICA
DA REGIAO DA FRONTEIRA SU
DOESTE - Extinção (Decreto-lei
n Q 301, de 28-2-67).

SUPERINTENOONCIA DO VALE DO
SÃO 'FRANCISCO - criação (De
cretq~ei nv 2..2?, de 28-2-67).

SUPERINTENDOOCIA DOS SERVI
ÇOS DE TRANSPORTES DA BAíA
DE GUANABARA -----., Venda de em
barcações .(Lei no 5.213, de-16-1,,:,67).

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Abertura de crédito especial (Decre
to-lei nv 260, de 28-2-67).

T

TARIFA DAS ALFANDEGAS - Im
pôsto de importação. Redução de
alíquotas (Decretó-Ieí .nv 169, de 14
de fevereiro de 1957),. '

- , Alíquotas. Modificações (Decreto
lei no 264, de 28-2-'67).

TAX/tS - Portuárias incidentes sôbre
mercadorias .movímentadaa em ter
minais ou embarcadouros de uso
privativo e instalações rudimentares.
Cobrança-pelas Administrações de
Portos (Decreto-lei nv 8-3-,. de 26 de
dezembro de 19-66).

- De Melhoramentos e de Renovação
Patrimonial. Extinção (Decreto-lei
nc 145, de 2-2-67) .

- Aduaneiras. 'Pesca. Isenção fiscal
(Decreto-lei no 221, de 28-2-67) ,

-c-Infraestrutura Aeroportuária Brasi
leira (Decreto-Ieí nv 270,. de 28-2-67)

- De despacho- aduaneiro. Compa
nhia de Transportes Urbanos
(CTV) , Isenção (Decreto-lei nv 311,
de 28'2-67) .

- Licenças de caçadores, Turistas,
Registro de pessoas físicas e jurídi
cas que negociem com animais sil
vestres e seus produtos" Regístro de
clubes ou sociedades amadoristas de
caça e 'de tiro ao vôo. Registro dos
criadouros . Recolhimento (Decreto
nv 5.197, de 3-1-'67).

.- De despacho aduaneiro. Isenção
fiscal. Companhia E s t a d u a I de
Águas da Guanabara (Lei n Q '5-,223.
de 17-1-67).

~ Aduaneiras. Borracha. Isenção (Lei
nc 5,227, de 18-1:-67).

- Decontrôle e .fisca.lizaçâo do mer
cado da borracha, Criação (Lél
nv 5.227, de 18-1-67).

TELECOMUNICAÇõES - Exploração
dos serviços. Competência tneôreto
lei nv 162. de 23-2-67).

- Acrescenta parágrafo ao art. 19 cio
Decreto-lei nc 162,'de 1967 (Decreto
lei n~: 235, de 28-2.,67).

- Complementá e modifica o Código
Brasileiro de Telecomunícações (De
creto-lei no 236, de ~8-2-67) .

TELECOMUNIC./ICÇõES AERONAU
TICAS S, A. (TASA) - Constitui
ção como emprêsa (Decreto-lei nú
mero 107, de 15-1-67) .

TELEVISAO - Programas. proteção
da fauna (Lei nv 5.197, de 31-1-67).

TESOUREIRO - Vencimentos (De
creto-lei nc 146, de 3-2-67).

TESOUREIRO-AUXILIAR - Venci
mentos (Decreto-lei nv 146, de 3
de fevereiro de 1967).

TíTULOS DE CRl1:DITO - Deságio
- Desconto do ímpôsto de renda
na fonte "(Decreto-Ieí nc HlO, de
10-1-67!.

'TRAB1\LHO - Segurança e higiene.
Altera dispositivos da Oonsollda
ção das Leis do Trabalho (Decre
to-lei nv 229, de 28-2-67).

TRAFEGO - Limite de carga por
eixo (Decreto-lei nc 117, de 31 de
janeiro de 1967).

TRANSPORTE' - De mercadorias por
via d'água nos 'portos braaüeíros.
Delimitação de responsabilidades e
de faltas e avarias (Decreto-Ieí nú
mero 116, de 25~1-67).

- Limite máximo de 'carga por eixo
(Decreto-lel nv 117, de 31-1-67).

- Rodoviário de cargas e coletivo de.
passageiros, Regulamentação. Com
petência da União (Decretc-Iel 'nú
mero 121, de 31-1-67).

_ Marítimo. ~ EXploração de. serviços
na Baia da Guanabara. Constituí
cão de sociedade de economia mis
ta (Decreto-lei nc 152, de 10-2-67),

_ Passageiros, Impôsto (Decreto-lei
nc 284, de 28-2-B7) ':1

_ .Interestadual e para o Exterior, de
animais silvestres, Iepldópteros. e
outros insetos e seus produtos, Re
quisitos (Lei nv 5.HYl, de 3-1-67),
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TRAPICHES Municipais e Deli-
mitação de responsabilidades e de
faltas e avarias (Decreto-lei nú
mero 116, de 25-1-67).

TRIBUNAL DE CONTAS - Lei Or
gânica do Tribunal .de Contas da
União (Decreto-lei nc 199, de 25 de
fevereiro de 1967).

TRIBUNAL PLENO - Competência.
Altera a Consolidação das Leis do
Trabalho" (Decreto-lei no 229, de 28
de fevereiro de 1967).

TRIBUNAL R,EGIONAL DO TRAc
BALHO - Da 2l). Região. Abertura
de crédito especial. Gratificação
pela execução de Serviço de Natu
reza especial (Lei 'n? '5.230, de 19
de janeiro de 1967).

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
- Estado da Guanabara .• Quadro.
Suplementar. Transferência (De-.

. ereto-lei nc 255, de, 28-2-67). -

- Atualização do valor da gratifica
ção aos seus membros (Lei núme
ro 5.225, de 17-1-67).

- Rio Grande do SuL Abertura de
crédito especial (Lei n 9 5.244, de
31-1-67).

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
- Atualização do valor da grutifí-.
cação aos seus membros (Lei nú
mero 5.225. de 17-1.,...67). .

- Abertura de crédito especial. Exrr-.
cicios findos (Lei na 5.231, de 19
de janeiro de 1967).

TRIGO- Normas para o abasteci
mento, sua' industrialização e co
mercíallzaçâo (Decreto-lei número
210, de 27-2-67). .

TURISMO ---:... Licenças de caçadores.
Taxa (Lei nc 5.197, de 3-1-67).

li

UNIVERSIDADES - Doaçóes(De
ereto-lei nv 233, de 28-2-'67).

- Incorporação da Escola Agronô
mica da Bahia e da Escola de Ve
terinária da Bahia (Decreto-lei nú
mero 250, de 28-2-67) .

- Principias e normas de organíza-:
çâo. Normas complementares (De
creto-lei nc 252, de 2B-2-67) .

v
VENOIMENTOS - Tesoureiros e Te

soureíroa-Auxtlíares do Serviço PÚ
blico Federal e Autárquico. Confe
rentes das Caixas Econômicas Fe
derais (Decreto-lei nc 146, de 3 de
fevereiro de 19'37).

- Funcionário público. Militar. Li
mítes (Decreto-lei nc 177, de 15 de
fevereiro de 1967).

- Reajustamento. Inativos da Rêde
Ferroviária -Federal S. A.(Decre.
to-lei na 294, de 28-2"-67).

VEREADOR - Crimes dê responsa
bilidade (Decreto-lei nv 201, de 27
de fevereiro de 19:67).

VETERINARIO - Registro de diplo
ma (Decreto-lei ne 150, de 9. de fe
vereiro de 1967).

VICE-PREFEITOS - Mandato. Du
ração (Ato Complementar nc 33, de
1967) .

z
ZONA FRANCA DE MANAUS - Al

tera disposições da Lei nc 3.173, de
1957. Regulamento (Decreto-lei nú
mero 288, de 2S-2-67).
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11 - DECRE'l'OS LEGISLATIVOS

Págs.

325 - Decreto-lei de 3 de maio
de 1961 - Díspôe sôbre os re..,.
cursos da, arrecadação da Ta
xa de _Renovaçàc da Marinha
Mercante e do Fundo de Ma
rinha Mercante. - Publica-
do no D. O. de 4-5-67 -6

326 - Decreto-lei de 8 de maio
de 1967 - Dispõe sôbre o re
colhimento do ímpôsto :sôbre
produtos industrializados e' dá
outras -providências. - Pu~

blícado no D. O. de 8 e re-
publicado no de 17-,5-67 .... -6

327 - Decreto-lei de 11 de maio
de 1967 - Abre ao Minis
tério da Fazenda o crédito es
pecial de NCl'$ GOO.OOO,DO
(seiscentos míl cruzeiros no
vos) destinado a atender no
corrente ano às despesas de
gratificação especial do Ser
viço Nacional de Informações.
- Publicado noD. O. de
12-5-67 .... ;................. 8

5 - Decreto Legaalativo de 1967
- Aprova o Instrumento de
Emenda - da Constituição da

5 Organização Internacional do

I - DEGEET'OS-liEIS

Pãçs,

.321 - Decreto-lei de 4· de abril
de 1967 - Dá nova. redação
ao art. 52· da Lei nc 5.020, .de
7 de junho de 196'6, alterado
pelo Decreto-lei nv 174, de
15 de fevereiro de 1967, que
dispõe sôbre as promoções de
Oficiais da ativa da Aero
náutica, 'e dá outras. provi
dnêricías . -----:- Publicado no
D. O. de 5-4-67 3

.'322. - Decreto-Iet de 7 de abril
de' 1967 - Estabelece limita
ções ao reajustamento de alu
guéis e dá outras providên
cias. - Publicado no D. O.
de 7-4-67 3

:323 - Decreto-lei de 19 jíe abril
de 1967 -'- Altera a Legisla
ção sôbre Jmpcsto de -Renda ,
- Publicado no D. O. de
20-4-67 ........~ ...... ; .....-, 5

:.324 -v- Decreto-lei de 27 de abril
.de 1967 -Pi'orroga o, prazo
de aplicaçãoào disposto' no
art. 19 do Decreto-lei núme
ro :100,_ de 10 de janeiro de
1967. :- Publtcadc no D. O.
de 28-4-67 ."." : ,.
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IJágs.

Trabalho (n-' 3) U364 adota
do pela Conferência Inter
nacional do vl'rabalhc em sua
quadragésima- oitava sessão,
celebrado em Genebra e de~

clarada encerrada em 9 de
julho de 196L ......., Publicado
no D, O. de 7-4 e rep. no
de 15-5-67 ,.... 9

6 - Decreto Legrslatívo de 1967
- Aprová a Convenção de Vie-:

na" sôbre Relações Consula-
res, adotada, .em 24 de abril
de 1963, pela Conferência das
Nações ,Unidas sôbre Reta-.
ções Consulares. - Publica-
do no D. O. de 7-4-67 .... ,", 9

7 - Decreto Leglsiatívo de 1967
Concede autorização ao

Presidente da República para
se ausentar do território na
cional. - Publicado no D. O.
de 7--4-67' 10

8 - Decreto Legtsiatívo.ide 1967
- Autoriza' a Superintendên
cia das Empréaas Incorpora
das ao Patrimônio Nacional a
complementar tôdas as ven
das autorizadas por lei e rea
lizadas por concorrência pú
blica. - Publicado no D.O.
de 1'~-4 e rep . n9 de 1~~5-67. 10'

9 - Decreto Legislativo de" 1967
- Aprova o '.,Acórdo Básico
de Cooperação Técnica e
Científica entre os Estados
Unidos do Brasil e a, Repu
blíca Socíalísta dá Tchecos
lováquia", firmado na cída
de de Praga; a 27 de reverei
do de 1964. - Publicado no
D. o. de 15~ó-6'i 11

10 - Decreto Legislativo de 1967
- Denegá recurso do Tribu
nal de Contas para o fim de
ser mantida h reforma do sol
dado Walter Pereira Barbo
sa. - Publicado no D. O. de-
15-5-67 11

11 - Decreto Legtsiatívo de 1967
- 'Denegá recurso do Tri

bunal de Contas para o fim
de ser mantida a reforma do
39 Sargento Carlos Ricardo da
Nóbrega. Publicado no
D. o. de 15-5-6-' 11

12 - Decreto Legislativo de 1967
---:- Denega provimento a re-

Págs.

curso do Tribunal de Con
tas para o fim _de ser manti
da a reforma do Cabo Fran
cisco Caníndé de Araújo. _
Publicado no ». O. de 19-5-67 12:

13 - ·Decreto Legislativo de 1967
- Mantém decisão do Tribu
nal de Contas' referente a têr
mo de resctsac de contrato
celebrado entre o' "Govêrno
da .Repúbhce dos Estados
Unidos do Brasil e Derson de
Almeida" . - Publicado no
D. o. de 19-5-67 1~

14 ---,- Decreto Legislativo de 1967
- Mantém decisão do 'Tribu
nal de Contas para o fim de
sustar a execução de contra
to celebrado, em 19 de .janeiro
de 1955, entre 0 "Governo da

'República dos Estados Uru
dos' .do Brastl e Guilherme
TeU Bebíano". -r-. Publicado
no D. O. de )D-5-67 .. . . . . . . 13.

15 - Decreto Legislativo de 1967
- Mantém dccrsâo do Tribu
nal de Contas .para o fim de
sustar a execução de térmo,
de 11: de dezembro de 1955,
aditivo a contrato celebrado
entre o "Governo da, Repú
blica dos :€stados· Unidos do
Brasil -e Anton Dakitsch".
- Publicado no D. O. de
19-5-67 1~

16 - Decreto Legislativo de 1967
- Mantém decisão, de 20 de
dezembro de H~E:;3, do Tribu
nal de Contas, proferida no
processo n970 542-63, de in
terêsse da' firma Errrprêsa de
Ferragens e Motores "Moto"
Ltda., - Publtcado no D. O.
de 19-5-67 1:>

17 - Decreto Legislativo d~ 1967'
- Mantem decisão do Tríbu
nal. de Contas para o fim de
sustar a execução do contrato
de empréstimo celebrado, em
23 de outubro de 1963, entre
a União· Fed,~ral e o Esta
do do Espírito Santo. - Pu-
blicado no D. O. de 19-5-67 14,

18 - Decreto Legíslattvo de 1967
- Aprova o, GBXÍ,(., do Decrete
lei nc 320, de 29 de março de
1967, que prorroga por' ,180
(cento e Oitenta) dias o ini-
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Págs.

cio da vigencia do Decreto
Ieí nv 265, de ,:<;5 de fevereiro
de 1(j67. - Publicado no D_ O.
de 30-5"67 .

19' - Decreto Legislativo de 1967
- Aprova o texto do Decreto
lei nv 319, de 27 de março de
1967, que prorroga o 'prazo.
para cobrança e recolhlmeI]
to do Impôsto de Circulação
de Mercadoriua sóbre os de
rivados de petróleo. - Pu
blicado no D. ,O. de 30-5 e
rep . no de 23-6-67 .

20 - Decreto Legislativo de 1967
- Aprova o texto do Decre
to-lei n? 321, de 4. de abril de
1967, que dá ceve redação ao
art. ' 52 .da :::'ei nv 5.020, de
7 de junho de 1966.- Re
publicado' no D. O - de 23 de
junho de 19B'! .,., .

21 - Decreto Legtalatívo de 1967
- Denegá provimento a re
curso do Tribunal de Contas
para o fim de ser mantida a
reforma do 29 Sargento Mil
ton Anastácio Alves. -------, Pu
blicado no .o, o. de- 23 e

·rep. no de 30-6-67 ... " .. ,.'

22 - Decreto Legiclatlvo de ~9.67

- Denegá provimento a re
curso do Tribunal de Contas
para o fim de ser mantida
a reforma do soldado Luiz
Hammes . Publicado na
D. o. de 23 e rep , no de
30-6-67 .

23 - Decreto Lagíslatávc de 1,967
- Aprova a Convenção Inter
nacional sôbre e Eliminação
de 'I'ôdas as Fcrmas 'de Dis
criminação Racional, adotada
pela Resolução nc 2.106 (XX)
da Assembléia-Geral das Na
ções Unidas, de 21 de dezem
bro de 1965. - Publicado no
D. o. de 23 e rep . no de
30-6-il7 ..

24 - Decreto Legislativo de 1967
- Denega provimento a re
curso do 'I'rtounal de Contas
para o fim de tornar defínítd
-vo o ato praticado em 14 de
junho de l:JôG, relativamen
te à despesa ce NCr$ .... ,'
11.864,66 (onze mil, oitocen
tos e sessenta e quatro cru
zeiros _novos e sessenta e .seis

15

15

15

16

16

centavos), par~ pagamento'a
Conservadora Brasileira.
Publicado no L, O. de 30 de
junho de 1907 ,.,.. 16

25 - Decreto Legíslatívo de 1967
- Aprova. o texto do Decre.
to-lei nv 323, de 19 de ab:nl
de 1967, que altera a Iegts-.
lação sôbre o rmpôsto de Ren-.'
da. - Publicado no D. O.
de 30-6-67 ... .. .. .. .. .. .. .. 17

26 - Decreto Legislativo de 1967
-r- Aprova o texto do Decre-;
to-lei nc 324, de 27 de abnl
de 1967, que prorroga o pra
zo de aplícaçào do disposto
no art. 19 do Decreto-lei nú
mero 100•. de 10' de janeiro de
1967. - Publ'cado nó D. O.
de 30··6-67 17

27 - Decreto Legislativo de 1967
- Aprova o i.exto do Decre
to--lei "nv 325, de 3 de maio
de 1967, que dispõe -.só,-?re os
recursos da arrecadação da
Taxa de Renovação da Mari
nha Mercante .e do Fundo de
Marinha Mercante. -Publi-
cado no D. 0, de 30-::6-67 .. 17

28 - Decreto Legislativo de 1967
- Aprova. o texto do Decreto
lei nv 326, de 8 de maio de
'·1967, que dispõe' sôbre o reco
Ihírnento do impôsto sôbre
produtos industrializados, e
dá outras p-ovídêncías .
Publicado no D, O. de 30-6-67 l8

IH - LEIS

5.253 - Acrescenta parágrafo
ao artigo 19 da Lei nv 1.162,
de 22 de [ulr.o de 1950, que
estabelece normas para a
aposentadoria e pensão 'dos

servidores das autarquias per
tencentes ao patrímônío da·
União. - Publicado no D, 0,

19de 5-4-67 ..

5 254 - Lei de 11' de abril de
1967 - Prorroga o prazo de
existência do Conselho Fede
ral de Odontologia provisório
e dá outras previdências. '-
Publicada no D, O. de 6-4·-67 19

5.255 - Lei de 5 de abril de
1967 - Unt'Ica as 1<). e 2~

Classes de Bombeiros" do. Cor-o
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eaa«,
po de Bombeiros do Distrito
Federal. Publicada no
D. o. de 6-4-61............ 20

5.256 - Lei de 6 de abril de
1967 - Dispõe sôbre a prisão
especial- Publicada no
D. O. de 7 e rct. no de 19 de
abril de 1967 ..... ;......... 20

5.257 - Lei de ~, de abril de
1967 - Díspôa sôbre as To
madas de Contas em atraso
dos exatores federais. - Pu-
blicada no D. O. de 10--4-67. 22

5.258 -- Dispõe sóbre "medidas
aplícáveís aos menores de 18
anos pela prática de fatos de
finidos como infrações penais
e dá outras pi.cvídêncías , 
Publicada no D. O. de' 11 e
ret.no de 19--4-67 .. ;....... 22

5.259 -'- Lei de 12 de abril de
1967 -Isent..t dos .ímpostos
de importação e de consumo,
bem como da taxa de despa
cho aduaneiro, "O barco doa-.
do ao Museu de Biologia Pro
fessor Melo Leitão. - Publi-
cada no D. O. de 14-4-67 .. 25

5.260 - Lei' de 12 de abril de
. 1967 - Isenta dos impostos

de importação e de consumo,
bem como da taxa de despa
cho aduaneiro, equipamento
complementar a um conjun
to eletrônico, importado pelo
Centro Eletrônico de Proces
samento de Dados do Paraná
S. A. - Publicada no D. O.
de 14-4-67 .. , ,..... 25

5.261 - Lei de 12 de abril de
1967 - Concede isenção de
tributos para -equípamento te
lefôníco destãnadc à Socíeda
de 'I'elefôntca de Paraná S.A.
sediada em Marineá, :i:Gstado
do Paraná. - Publicada no
D. O. de 14-4.-6"' .;........ 26

5.262 - Lei de 12 de abril de
1967 - Isenta do ímpõsto de
importação, do impôsto sôbre
produtos industrializados .e da
taxa de despacho aduaneiro,
equipamentos destinados à
ampliação de urna fábrica de
prensados- duros de -fibras de
madeira. Publicada no
D. O. de 14-1-6', ... ,........ 26

Págs~

5.263 - Lei de 17 de abril de
1967 - Autoriza c Poder Exe
cutivo a abrir ao Ministério
da Educação t' Cultura, o -cré-
dito especial de NCr$ .
3.500.000,00 (três milhões e
quinhentos mti cruzeiros no-
vos), destinado à Fundação
Universidade de Brasília. 
Publicada no D. O .. de 17-4
e rep , no de 39-6-67 2'7

5.264 - Lei de n de abril de
1967 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abril', ao Ministério
das Relações Exteriores, o cré
dito especial de NCr$ 144.569,27
(cento e quarenta e quatro
mil, quinhentos e sessenta e

. nove cruzeiros novos e vinte
e sete centavos), para o fim
que especifica. - Publicada
no D. O. de,17-4-67 27

5,265 - Lei- de 17 de abril de
1967 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrtr, ao Míntstérlc
da Justiça, o crédito especial
de NCr$ 2.555.000,00 (dois
milhões, quinhentos e trinta e
cinco mil cruzeiros novos),
destinados à Polícia do Dis
trito Federal. - Publicada no
D. o. de 17-4-67 27

5.266 - Lei de- 1r
{ de abril de

1967 - Autorrza o Poder Exe
cutivo a abrir, <lO Poder Judi
ciário - Justdca Eleitoral 
Tribunal Regjonal Eleitoral
do Distrito Federal, o crédi
to especial de NCr$ 917,70
(novecentos e dezessete cru
zeiros novos e setenta centa
vos), para pagamento de des
pesas de exercícios encerra
dos. - Publicada no D. O.
de 17-4-67 .......•........ 28

5.267 - Lei de l"i" de abril de
1967 - Proibe a exibição de
"traílers" de filmes impró
prios para crianças, nos espe
táculos para menores. - Pu-
blícada. no D, O. de 17-4-67 28

5.268 - Lei de H de abril de
1967 ~ Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, ao Ministério
dos Transportes, o crédito es
pecial de NCr$. 100,000,00
(cem mil cruzeiros novos) ,
para o fim que especifica. -,'
Publicada no D. o. de 19
abril de 1967 2B
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. 5.269 .:....... Lei de 20 de abril de
1967 - Altera, sem aumento
de despesas, dotações do Po-
der Legislativo Câmara
dos Deputados - consignação
na Lei no 4.900, de lO de de
zembro de 1967;· - Publicada
no D. 0.- de 24--'4-67 . ~ . . . . 29

5.270 - Lei de 22 de abril de
1967 ~ Instituí o "Dia da
Comunidade Luso-Brasüet

ra", e dá outras providências.
.- Publicada no D .. O. de
24-4-67 .. ,.',................ 29

5.271 -' Lei de j4 de abril de
1967. - Autoriza o poder- EXe
cutivo a abrn' ao Ministério
da Justiça o ('rédito especial
de NCrS 3.291.576,93 (três mi
lhões, duzentos e' noventa e
um mil, quinhentos e setenta
e seis cruzeiros novos e no
noventa e três centavos). des
tinado a abencer a desncsvs
decorrentes do pagamento de
gr-at-ücacâo ôe função poli
c.a! ínstítut-Ia pela Lei nú
me ro 4.878, de ~ -de dezembro
de 1965. Publicada no
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

I - DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI NQ 322 -'- DE 'I DE

ABRIL DE 1967

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo' 58, item I, da Constituição Fe
deral;

Considerando que o congelamento
dos aluguéis .provoca a fuga de ca-

tal' a normalidade requerida pela Se
gurança Nacional, decreta:

Art. lI? O Art. 52 da Lei -nv 5.,020,
de7 de junho de 1966, passa a "ter
a seguinte redaçâo:

"Art. 52.. As promoções por Anti
guidade e Merecimento se efetuarão
nos dias 20 de 'janeíro- data da
criação do Ministério da, Aeronàutí
ca, 12 de junho ~ 'data da criação
do Correio Aéreo Nacional, e 23 de
outubro ....:... Dia do Aviador", .para
preenchimento das vagas abertas até
os dias 10 de janeiro, 2. de junho e
13 de outubro, respectivamente.

Art. 2Çl âate Decreto-Lei, que será
submetido à apreciação do Congresso
Nacional nos têrmos do parágrafo
único do art. 58, -da Constituiçâo, en·
trará em vigor na data de sua pu
blicaçâo, revogadas as disposições em
contrário. .

Brasília, 4, de abril de 1967; 146Q
da Independência e 79Çl da República.

A. COSTA E SILVA

Márcio de Souza' e Mello

DECRETO-LEI Nº 321 - DE 4 DE
ABRIL DE 1967

Dá nova redaçáo ao Art. 52 da Let
nÇl ,l). 020. de 7 de junho de 1966, al~

tercao pelo Decreto-Lei ng 174, de
15 de feiereiro de Ü)67, que. dispõe
sôbre as Promoções dos Oficiais. da
ativa da Aeronáutica, e dá outras
providências.

o Presidente da República, usarr
do da atribuição que lhe confere o
Art. 58, inciso I, da Constituição do
Brasil, de 24 de janeiro de,:}.967, e:

~ Considerando que as promoçôee
de oficiais processadas em quatro
épocas do ano, por sua proximidade,
ocasionam .uma instabilidade alta
mente prejudicial nos efetivos e nos
programas de trabalho das unidades
e dos estabelecímentos da Aeronàuti
ca, em' conseqüência da movimenta
ção de pessoal resultante das mes
mas;

- Considerando que as 'promoções
que se operam em abril acrescem ao
Inconveniente anterior outros proble
mas de natureza social, com protun
da repercussão em todos os setores
da corporação;

- Considerando que tais inconve
nientes ficam muito amenizados ou
são inteiramente superados nas épo
cas de encerramento dos anos de íris
truçâo, dos programas de trabalho e
de férias -escclares;

-'- Considerando que os graves in
convenientes assinalados acima, têm
implicações que são de nível a are-

Estabelece limitacões
fo de .aluguéis" e
dências.

ao reaructamen
dá outms provi-
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vitais privados ?O setor imobiliário,
e constitui aSSIm uma agravante'
da crise habitacional;

Considerando, por outro lado, .que
a aplicação dos critérios e Índices
para reajustamento periódico dos alu
guéis fixados pela Lei n? 4.494, de 25
de n~vembro de 1966, constituiu fator
ponderável no aumento geral de p:'€~

ços:
Considerando que os efeitos da

mencionada Lei prejudicam o r-sfôr
ço nacional para o contrôle _.d~ Infla
ção e mantiveram os ínquílínos t;n
estado de permanente preocupaçao
quanto ao aumento de aluguéis, pôs
to que, êsses nem sempre corrcspon
deram aos nívela de _elevação das
rendas familiares; .

Considerando ainda que a 19 de
maio vindouro entrarão em vigor os
novos aluguéis, sendo necessária me
dida urgente para que as correções
se façam- ainda no corrente ano;

Oonsiderando, finalmente, que os
problemas. referentes a aluguéis, por
sua repercussão, interessam vivamen
te à segurança nacional. como de
monstra o Decreto-lei nc 4, de 7 de
fevereiro de 1966, e posteriormente, o
Decreto-lei nl;'6 de 14 de abril de
'1966 do mesmo 'ano, decreta: '

. Art. 19 Os reajustamentos de que
trata ° artigo 19 da Lei nv 4.494. de
25 de novembro de 1964, quando re
ferente às locações a que se refere o
artigo 18 da mesma Lei, não -poderão
ser percentualmente .supertores ao au
mente do maior salário-mínimo no
país.

Art. 2Q No caso dos reajustamentos
regulados no artigo 24 da Lei núme
ro 4.494: o limite estabelecido no ar
tigo IQ ficará elevado de 10% (dez por
cento) sôbre o aluguel anterior 80
reajustamento, até que se- completem
cento e vinte meses da data da ci
tada lei.

S tv Completados os cento e vinte
meses de que trata êste artigo, as lo
cações serão ajustadas ao nível ~o
"aluguel corrigido e atualizado" defí

nído no § 2Q do artigo 24, da LeI nú
mero 4.494, de 25 de novembro de
,1.964. \

§ 2Q Os reajustamentos de que tra
ta éste artigo continuam sujeitos ao

disposto no Decreto-lei nc 6. de 14 de
abril- de 1966.

Art. 39 O disposto nos artigos 1Q e
2Q dêste decreto-lei não se aplica às
locações livremente convencionadas e
às locações para fins não residenciais,
de que tratam, respectivamente, os
artigos 17 e 28 da Lei nv 4.8ã4, de
29 de novembro de 1965.

Parágrafo único. Ficam sujeitos às
dísposíçôes do artigo .17 da Lei núme
(1'0 4.864, de 29 de novembro de 1965,
certos os imóveis que estejam vagos
na data dêate decreto-lei, bem como
0S que futuramente venham a vagar.

Art. 4Q Observadas as condições e
os limites fixados pelo Banco Nacío
mal de Habitação, as caixas Econô
nnícas e demais entidades do sistema
financeiro de habitação poderão des
tinar até 40% (quarenta por cento)
de sues: aplícaçôes mo Setor Hatilta
cíonal e empréstimos a inquilinos
para aquisição do imóvel em que r€
eídam, qualquer que seja a data" de
concessão do "habíte-ae".

Art. 5Ç1 Nas locações para fins não
a'esídenciaís será assegurado ao loca
tário o direito à purgação da mora,
nos mesmos casos e condições previs
tos na Lei para as locações residen
ciais, aplicando-se o disposto neste
'artigo aos casos sub -nuuoe.

Art. 6° Ficam revogados os artigos
31 e 32 da Lei nv 4.494, de 25 de no
vembro de 1964'.

Ar.t. 7 Q Fica atribuída ao Mínisté
mo do Planejamento e Coordenação
Geral a competência para fixar os
índices de preços e coéflcíentes de
c o r r e ç â o monetária. anteriormente
atribuídos' ao extinto Conselho' Nacio
nal de reoonomje.

Art. 89 ltste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em con trárro.

Brasília 7 de abril de ,1967; 1469 da
iIndépendência e 799 da República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e Siloa

Antônio, Delfim Netto

Hélio Marcos penna Bettriic

Afonso Augusto de Alququerque
Lima. .
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DECRETO-LEI N9 32'3 - DE 19 DE
ABRIL DE 196.7

Altera 0 Legislação sôbre tmoõsta de
Renda

o Presidente da República, usando
da, atribuição que lhe confere o ar
tigo 58, item II, da Constituição Fe
deraí, decreta:

Art. 19. A partir de 19 de julho de
1967 os rendimentos do trabalho as
salariado, a que se refere o artigo 16
da Lei n.c 4.506, de 30 de novembro
de 1964. ficam sujeitos ao desconto
do ímpôsto de renda nas fontes, me
diante a aplicação da seguinte tabela:

Até NCr$ 400. de renda li-
quida mensal ..... : .. ". Isento

Entre NCrS 401 e NCr$ 500
de renda liquida mensal 3%

Entre NCr$ 501 e NCr$ 600
de renda líquida mensal 5%

Entre xcrs 601 e NCr$ 800
de renda líquida mensal 8%

Entre NCr$ 801 e NCr$ 1.000
de renda' liquida mensal 10%

Acima de NCr$ 1. 000 de'
renda líquida mensal .. .: 12%

Parágrafo único. O imposto de que
trata êste artigo será cobrado como
antectuaçâr, do que fôr apurado na
correspondente' declaração anual de
rendimentos.

Art. 29. Para fins de aplicação da
tabela acima, entende-se como ren
dimento do' trabalho assalariado to
da e qualquer remuneração paga 'por
tnabalhos ou serviços prestados no
exercício de empregos, cargos OU fun
ções que tenham sofrido desconto pa
ra a previdência social, assim consi
derada também a contríbuíçáo para
o IPASE. .

Art. 39 Para determinação da ren
da líquida mensal de quê trata o ar
tigo 19. serão permitidas as deduções
de encargos de família; as contribui
ções para institutos e caixas de apo
sentadorias e pensões ou outros fun
dos de. benericêncla; o 'imposto sin
dical e outras contribuições para .o
sindicato de representação da respec
Uva classe, nem como os gastos pre~.

vistos na letra c do item V e no item

XIII, ambos do artigo 18 da Lei
n.c 4.506, de 30 de novembro de 1964.

Art. 49. -Para fins de base de cai
culo para .aplicação do disposto no
artigo 12, da Lei nc 4.506, de 30 de
novembro de 1964, com vigência a par
tir de' 19 de julho de 1967 e desde que
os rendimentos ali previstos não se
sujeitem a descontos para a' previdên
cia social nos têrmos dêste Decreto
lei, considerar-se-á, para o limite de
isenção, pagamentos até NCr$ 400,00
(quatrocentos cruzeiros novos) em

cada mês.
Art. 59. :Ê:Ste Decreto-lei, que será

submetido à apreciação do Congresso
Nacional, nos têrmos do parágrafo
único do artigo 58, da Constituição,
revoga as disposições em contráno.

Brasília, 19 de abril de 1967; 146?
da Independência e 799 daRepúbüca,

A. OOSTA E SILVA

Antonio Delfim Netto

DECRETO-LEI N9,324 DE 27 DE
ABRIL DE 1967

Prorroga o .prazo de aplicação t1:0 rUs
posto no art. 19 do necreio-ui nú
mero 100, de 10 de janeiro de 1967.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 58, item II, da Constituição e ten
do em vista a urgência da medida e
o Interêsse público relevante, de
creta:

Art. 19, Fica prorrogado até 31 de
julho dêste ano o prazo a que se re
fere' o art. 19 do Decreto-lei 11.9 1(10,
de 1Q de janeiro 'de 1967'.

Art. 29 nste Decreto-lei, que será
submetido à' apreciação do Congresso
Nacional nos têrmos do parágrafo
único do art. 58 da Constituição,' en
trará em vigor' na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrérto.

Brasília, 27 de abril de 1967; 1469
da Independência e 799 da Repúhlica.,

A. C,oSTA E SILVA

Fernando Ribeiro do Val
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DECRETO-LEI N(' 325 -'DE ;S [lI::

MAIO DE 19'67

Dispõe sôbre 08 recursos da .lrreca
dação da Taxa de Renovação da
Marinha Mercante e do Fundo de
Marinha Mercante.

o Presidente da República, usando
das . atribuições que lhe confere o
art. 58, .Dl? lI, da Constituição, Fe
deral, e considerando a necessnte... de
de racionalizar o processo de arreca
dação, movimentação e -contrôíe 0.08'

recursos vinculados às operacôes da,
Comissão de Marinha Mercante, de
ereta:

Art. 1'.J Em consonância com o De
creto-lei no 96, de 3" de dezembroide
1966, e o art. 19 da Lei nv 4.595. de

''31 -de dezembro de "19'64, os recursos
da arrecadação, da Taxa de RCl1OV (l,R

çâo da Marinha Mercante e do 1<'!lJ1
"de de Marinha Mercante paasarão a
ser mantidos em depósito no Banco
do, Brasil S. A. à ordem da Comissão
de Marinha Mercante, 'observactas ' as'
demais dísposíções em vigor da Lei
nc .3.381, de 24 de abril de 19-5B,

Art. 2° Os recursos escriturados em
nome dos armadores poderão S8:' mo.
vímentados pela Comissão de Mart
nha Mercante em suas operações, eem
prejuízo do direito dos titulares à sua
utilização observado o prazo de 5
(cinco) anos previsto no § 29 da a>
tígo 11 daquela lei.

"Art. 3° aste . decreto-Iel, que será
submetido à apreciação do Congresso
Nacional nos termos do parágrafo
único do art.. 58 da Oonstituíçãc, en
trará em vigor na data.' de $U,1. 'pu
blicação, revogadas as díspostções em
contrário.

Brasília 3 de maio de 1957; 146"
da Independência e 799 da República,

A, COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

M árto David Andreazza

Hélio Marcos Penmo: Bettrão

DECRETO··LEI N9 326 -- DE 8 DE
MAIO DE 1967

Dispõe sobre o recolhimento do im
pôstosôbre produtos uuiustrícüizcuioe
e (lá outras -prcmiâéncías .

O Presidente da 'República, usando
da atribuição que lhe confere o art.,
58, item II,da Constituição do Brasil,
decreta:

Art. 19 Fica assim redigido o item
III do art. 26 da Lei nv 4',502, de 30
de novembro de 1954, acrescido dos se
guintes parágrafos:

Art. 26. O recolhimento do impôs
to Jar-se-á:

I - .
Il - c ..
UI ~ Até o último dia da qumze

na do segundo mês subseqüente aque
le em que houver ocorrido o tato ge
radar ~ nos demais casos, excetuado
o disposto nos parágrafos dêste artigo.

~ 19 Os contribumtes do ímpôsto
sôbre produtos tndustrtar.zados das
posíçôes 22.02 trefrígerarnes, etõ.j ,
22.03 tcervejasr , 25.23 (cimento etc.r ,
43.02 a 43,04 (peles, etc.': t ':11.01 a
71.15 cnérores, etc.j . recclherao o trt
butoatéo último dia da quinzena
subseqüente aovmês em que houver'
ocorrido o tato gerador.

s 2° Os contrtbuíntea do rmpõsto so
bre produtos industrializados da. posí
çâo 24,02 (fumo) recolherão o tributo
na quinzena seguinte àquela em que
houver ocorrido .o tato gerador",

Art. 29 A utilização do produto .da
cobrança do ímpôsto sôbre produtos
industrializados em fim d.vetso do re
colhimento do tributo constituí crime
de aproprracâo indébita dettn.ou no
art. 168 do Código Penal, imputável
aos responsáveis legais da firma sal
vo se pago o débito espontâneamente.
'ou, quando instaurado o processo -ns
cal, antes da decisão admmístrativa
de prímeíra instância.

Parágrafo único .. A açao penal será
iniciada por meio de -epresentaçâo da
Procuradoria da República,· à qual a
autoridade de prímeira Instância r é

obrigada a encammhai as peças prtn
cipaís do feito, destinadas a compro
var a exístênctá do crime, Logo após
decisão' final condenatória proferida
na esfera admmístratíva. .
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··Art. 39 Os produtos da posícâo 24.02
:{fumolsó poderão ser exportados em
embalagem especial que traga os di
zeres impressos: "Produzido para ex
portaçâo" '.

parágrafo único. Cada exportação
de produtos referidos neste artigo se
rá precedida de verífieaçâo fiscal. se
gundo normas a serem baixadas pelo
Departamento de Rendas rnternas. tt
canoo a ísençáo prevista no art. 79,
item 1, da Lei nv 4.502, de 30 de no
vembro de 1964, condicionada ao cum
primento, pelo exportador, das obri
gações 'estabelecidas 'naquelas normas.

Art. 49 Fica concedida a redução de
.50% .tcínqüenta por cento) da multa
'devida, inclusive a moratória, e permi
tido o pagamento em parcelas men
sais, iguais e sucessivas, até o máximo
de 3,6 (trinta e seis), de todos os dê
bítos relativos aos tributos federais,
excetuado o impôsto de renda, apura-

. dos em processos fiscais ou notifica
dor até a data deste decreto-lei, bem
'como os que, até 30 (trinta) dias a
partir da vigência deste decrete-lei,
forem espontâneamente declarados pe
lo contribuinte.

:l,1 9 Se o débito jâ tiver sido par
cialmente solvido, aplicar-se-ao os be
neficios deste artigo sômente jsôbre o
remanescente da divida, 'vedada a
'compensação ou restituição de qual
.quer importância.

§ 29 _Tratando-se de débitos .etatí
vos ao Imposto sobre Produtos Indus
trializados ou ao Impôsto único sôbre
Minerais, o valor de cadn narceta não
poderá ser inferior a 20% tvmte por
cento) da média mensal devida pelo
contribuinte, com referência àqueles
impostos, no exercício de 19&5.

§ 3 Q A correção monetária .íncídente
.sôbre os débitos de que trata este ar
tigo será aplicada a partir de 1 de ja
neiro de 1966.

ê 4Ç A aplicação das normas cons
tantes deste artigo não implicará em
novação ou transação.

Art. 59 Para gozar dos favores pre
vistos no artigo anterior, o interessa
do dirigirá, dentro dos primeiros 30
(trinta) dias de vigência deste decre
to-rei requerimento à .autorídade ad
mínrstrattvavou judiciária,conforme
esteja o débito em cobrança admíms-

ta-ativa ou judicial, devendo, se fôr o
ca-so:

I ---'---- Obter a declaração de débrtê
oriundo do processo fiscal ou fazer a
connssao .de divida, no caso de reco
lhimento espontâneo, apresentando
uma demonstração do Impõsto- sobre
Produtos Ind~stri8llizados ou elo Im
posto tjmco sôbre Minerais devido
mensalmente durante o exercício de
1966. para efeito do cálculo do valor e
fixação do número de prest-ações:

II - Recolher à repartição arreca
dadora de sua juristücâo, no prazo de
6(1 (sessenta) dias, contado da vigên
cia deste decreto-lei, a primeira pres
taçâo do débito parcelado;

III -'- Entregar uni exemplar de
comprovante do pagamento, devida
mente quitado pelo órgão arrecadador,
à repartição fiscal própria, da sua ju
rtsdtçáo, até o 109 (décimo) d.a do res
pectivo recolhimento;

IV -Manter atualizado o .recolhí
mente do tributo a que estiver sujeite.

Art. 6Q O não pagamento de 2<duas)
prestações sucessivas ou oatràso,por
duas vêzes consecutivas, do recolhi
mento do. tributo a que estiver sujei
to, importará no cancelamento dos la
vores previstos no art. 49 dêste de
ereto-lei, ficando restabelecldas a pe
nalidade originária e a correção mo
netárfa, calculadas sôbre o remanes
cente da divida, sendo o con -rfbuínte
declarado devedor remisso, passível, da
aplicação das sanções previstas na lei
de regência.

Art. 79 Fica instituído .nas reparti
ções fiscais um registro para o con
trôle do recolhimento das parcelas
previstas no art. 4Q dêste decreto-lei,
conforme instruções a serem baixadas
pelo Departamento de Rendas Inter
nas.

Art. 8Q São anistiadas as tnrracões
à Iegtslaçâo fiscal praticadas até a da
ta da publicação oeste decreto-lei e
de que não tenham decorrido falta ou
insuficiência de recolhimento ds tri
butos ou quando o Valor ortgínárto
déates não atingir quantia superior .a
NcrS 100,00 (cem cruzeiros novos).

art • 99 Excluem-se dos favores da.
redução prevista no art. 4Q e da anis
tia .concedída pelo art. 89. dêste de
creto-lei as ínrracões passíveis das pe
nalidades do art. 83 da Lei número
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Abre i ao Ministério "da Fazenda o
credite especial de NCT$
600.000,00 (seiscentos mil erueetros
novos) destinado a szteruier no
corrente ano as despesas de graU·
l1caçãoespecial do Serviço Nacio
nal de Informações.

únícc do art.· 58 da Constdttríção en
trará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

In~~~~~í~ên~i~eem~it3: ii~;bb~;~~.da
A. COSTA E SILVA

Antonio Delfim Netto
Helio seurso

o Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe ~{)nfereo

artigo 58, item, H, da Jonstituicâc
Federal e da autorização contida no
artigo jo, do Decreto-lei nv ?-82, de
28 de fevereiro de 1967, decreta'

Art. jo Fica aberto "ao ;YI!D.ist.ério
da Fazenda o crédito especíal : de
NCr$ 600.000,00 (seiscentos mü CIU
zetros novos) para atender no exer
ciclo de 1967 as despesas ae graurt
cação especial devida 'pelo Serviço
Nacional de Informações oS N I ):
por fôrça do que' dispõe o .Decreto
nl? 59.835, de 21 de dezembro d,~ Iüsô.

Art. 2<.J O valor do crédito 're que
trata o artigo anterior sere couerto
Com os recursos provenientes da re
duçáo, em igual importância, da do
tação consignada ao codígc ·(l,·aI nu
mero 4.01.01, Categoria reconórmca
4.1.2.0. do vigente orçamento.

Art. 39 reste Decrete-lei entrara
em vigor .na data de sua uunlícacão,
revogadas as disposições' em centrá
rio.

Brasília, 11 de maio de 1967; 146Çl
da Independência ~ 799 da Reuública..

A. COSTA E SILVA
Antonio' Delfim Netto

4.502, de 30 "te novembro de 1964 e as
conceituadas pelos arts. 71, 72 e 73 do
mesmo diploma legal.

Art. 10. A mercadoria saída, sem
que haja. saldo de tmpõsto previamen
te recolhido. do estabelecimento de
eontrfbu.nte declarado devedor remis
so, sujeito ao regime de recolhimento
prévio do rmposto sôbre produtos In
dustrializados previsto no art. :d6. item
Fl , da Lei nv 4.502, -de 30 de novem
bro de 1964 será apreendida: pela fis
calização de rendas Internas.

â 19 Quando 'se tratar de mercado
1'12 cujo valor já tenha sido pago pe
lo adquirente, só será efetuada a apre
ensão se êste tiver tido notícia, em
ato' impresso 011 escrito, da situação
fiscal do devedor.

§ 29 Para üns de controle, o con
tribuinte devedor remisso. fica obri
gado. a declarar , rias notas fiscais que
emitir, o saldo anterior do tmpôsto
prévíamente recolhido. o impôsto de
vido na própria nota e o nôvo saldo
resultante. equiparando-se ao crime de
sonegação fiscal previsto no art. 19 ,

item 1, da Lei nv 4.729, de 14 de ju
lho, de 19-65, a falsidade dessa decla
ração .ou a sua ormssào.

§ 39 A mercadoria apreendida. na
forma dêste artigo. sõmente será' res
tttuída após o integral pagamento do
débito apurado no respectivo processo
fiscal.

§ q? Decorrido, sem recurso, o prazo
marcado na decisão, e não satisfeito
o débito fiscal será a mercadoria le
vada a Jeílâo para o pagamento da
importância devida, reatittnndo-se ao
contribuinte o valor excedente, se
houver.

Art. 11. As multas por lntraçâo à
regrsíaçào fiscal serão impostas ou re
vistas de acôrdo com a lei que tratar
mais benignamente a falta apurada.

Art. 12. As multas de mora tam
bém são SUJeitas á correção monetá
ria.

Art. ,13. :l;:ste decreto-lei.' que será
submetido à apreciação do Congresso
Nacional, nos têrmo~ do parágrafo

DECRETO-LEI N' 327
MAIO DE 1967

DI!: 11 DB
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos têrmos do .arb , 47,_
nv I, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo ,0 seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 5, DE 1967

Aprova o Instrumento àe Emeruus da 'Constituição da 'Organização lnter
1'aczonal do -troixuno m' 31 1964 adotado pela Conferência tnterna-.
cionac do rroouaio €'la suo qiuuiraçéstma-oitamc sessão, .Celebrada &In
Genebra e decla"ada c11cen:adlem 9 de julho de 1964.

Art. 1~ E' aprovado o Instrumento de Emenda da Constituição da
Organização Intemacícnal co Trabalho rnv 3) 1964, adotado pela Confe
rência Internacional -1:0 'I'rabalno em sua quadragésima-oitava sessão, ce
lebrada. em Genebra e declarada encerrada em 9 de julho de 1964, o qual'
acrescenta ao art. 19 da Constituição O seguinte parágrafo:

"6. A Conferência Geral üe Organização internacíonat do Trabalho
pode, em qualquer sessão da-uuaí esteja inscrito' na ordem do dia, e por
maioria de dois terços dos delegados 'presentes à sessão, inclusive os roís
terços dos, delegados governamentais presentes. e com direito a voto,ex-·
pulsar da Organização Internacional do Trabalho todo Membro que tenha
sido expulso das Nações Unidas, ou suspender de exercício de seus dírertcs
e prrvllégíos inerentes à qualidade de Membro da Organização Internacional
do Trabalho; qualquer Membro CJ.1iP tenha. sido suspenso do exercicio dos
direitos e privilégios inerentes à qualidade de Membro das Nações Unidas,
a suspensão não prejudrcarà a valides das obrigações do Membro reeultan
tes da Constituição e das convenções das quafs seja parte":

Art. ·29 Q,ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua.
publicação, revogadas "as dtsposiçôe> em contrário,

Senado Federal, 5 de abril de 1967.
A URO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 47,
nc I. da Oonstttuiçào Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do"
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 6, Dl): 1967

Aprove. a Convenção de Viena esore Relações Consulares, adotada, em 24
de abril .de 1963, pela Conferência das Nações Unidas sôbre Relações
Consulares.

Art. 19 E' aprovada a Convenção de Viena sôbreRelaçõe~ Consu
lares adotada, em 24 de abril de 1963, pela. Conferência das Nações Unidas
sôorc Reíaçõea Consulares,
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A:ct, 29 nste decreto legislativo entrará; em vigor na 'data de sua
publicação, revogadas es dispOsIÇÕES em contrário.

Senado Federal, em 5 de abril de 1967.

A TIRO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 47"
.nc lU, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente 'do
.Senado Federal, promulgo' o seguinte .'

DECRETO LEGISLATIVO ~Q 7, DE 1967

Concede autorização ao Presictente da República para se ausentar do ter
rítóríc naciônal.

Art. 19'- E' .concedida autorlzaçâo ao. Presidente' da República. Ma
rechal Arthur da costa' e Silva, para se ausentar do território nacional,
no ceoorrer do mês de abril do COrrente ano, a fim de participar da Reu
níâo de Chefes de Estado Americanos, a se realízer em Punta âel Este,

.Repúbltca Oriental do Uruguai.

Art. 29 :Ê:ste decreto - Iegfslatívo entrará em vigor na data de sua
.publícação, revogadas es disposições em contrário

Senado Federal, em 5 de abril de 1967.

AURO· MOURA ANDRADE

Presidente do .genadc Federal

Faço -saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmosrdo art. 73,
§ 59 alínea c e § 69 da Constdtuicâo Federal, - e eu, Auro Moura Andrade,

'Presidente do Senado Federal promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NOS, DE 1967

Autoriza a Suaeruuemàenciá das Emprêsas Incorporadas ao Pa
trímõnio Nacional a com-ptementur tôdas as vendas autorizadas por
lei e 7wlizadas '01' cemconênqia pública.

Art. J.Y A Superíntendêucia das Emprêsas Incorporadas ao Patrtmô
.nío Nacional é autorizada:a compíementar tôdas as vendas autorrzadas por
lei e. realizadas por concorrência publica. inclusive a Pinho e 'rerras Ltda.,

-cujos processos estejam tramitando administrativa ou judicialmente, ainda
-que para os fins previstos no nv In do art. 77 da Constrbutção Federal
-de 194e.

Art., 2\\ &."ite Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua-pu
, .bltcaçâ li.

Art. 31? Revogam-se as cJiSpOS1ÇÕeS em contrário.

Senado Federal, 13 de abril de 1967.

AURO MOURA ANpRADE

Presidente do Senado Federal
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Faço' saber que o Congreseo Nacional aprovou, nos têrmos. do art.. 47,
ir? I, da Constituição Federal, eveu, Aura Moura .Andrade, Presidente do
senado Federal, promulgo i) seguinte

DECRETO LEC::iIS"LATIVO N\l 9, DE 1967

Aprot:a o "Acordo Básico de Cooperoçào. Técnica 'e (")ienUfica
entre os Estados UrÚa'-'8 de Brasil e a República Socialista da Tche
coslováquia", itnncao r.a cidade de Praça, a 27 de fevereiro (1.e 1954,

Art." .19 E' aprovado o <,Acorde, Básico de Cooperação Técnica e Cten
tifica entre os Estados Unidos do Brasil e ri Repúbtíca Socíalísta da Tche
coslováquia", firmado na ctdaóe d{· Praga.va 27 de fevereiro de 1964.

Art. 29 :í!:ste decreto regisiatrvc entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as dlspostçóes em contrártc ,

Senado Pederai 11 de maio de 1967

AURa MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço sabe!' que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 73
§ 7?, da Constituição Pederal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente d.~
Senado Federal, promulgo o' seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 la, DE 1967

Denega recurso õo Tritnmcü de Contas para o fim de ser man
tida a reforma do soldod.. Walter Pereira- Barbosa.

Art. 1? E' denegado o recurso do Tribunal de Contas interposto no
processo nv 1.796-62 para o-rim de ser mantida a reforma do soldado Wal
ter Perélra Barbosa, tornando-se definitivo o ato praticado em 14 oe C1e;'
eemoro de 1965, de acôrdc Com autorízacác concedida pelo Presidente da
República, exarada na Expusiçâo de Motivos nc 014-DF, de 8 de setembro
de 1965, do Mímstro da G uerra.

Art. 29 este decreto Iegfslatdvo entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposlcócs em contrário.

i Senado Federal, 11 de 'maio de 1967
AURa MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congressn-Nacional aprovou, nos termos do ,irt. '73
§ 7?,da constituição Federal, e eu,· Auro Moura Andrade, Presidente' dó
Senado Pederàl, promulgo o seguinte

DECRETO Ll1GISLATIVO NÇ) 11, DE 1967

Deneçti recersc C!0 Tribunal de Contas para o fim de ser man
tida a retorma do 39 Surçento Carlos Ricardo da Nóbrega.

Art. 19 E' denegado o recursc do Tribunal de Contas interposto no
processo no 45.851-64 'para o fim de ser mantida a reforma do 3? Sargento
Carlos Ricardo da Nóbrega, -tornando-se definitivo 'o ato praticado em 7
de julho de 1966, de acôrdo cem autortzaçâo concedida pelo -Pr~sidenteCa
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República, exarada na Exposição de Motivos no 3, de 10 de janeiro de 1966.
do Ministro da Aeronantlca .

Art , 2\' &ste decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as rttspost.....õ-s em contrário.

Senado Federal. 11 de maio de 1967

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o congresso 'Nacíonal aprovou, nos termos do art. 73.
§ 79 da' Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Seriado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N<? 12, DE 1967

Denega prouímento a recurso àoTribunat de Contas para o fim de ser
mantida a reforma do Cabo Francisco Canindé de Araújo

Ar.t. 19 E denegado provimento ao recurso do J'rmunai de Contas inter
posto no processo .nc 45.848-6.4' para o fim. de ser mantida a reforma do
Cabo Prancrsco Canmdé de Araújo, tornando-se definitivo o ato pra
ticado em 17 de junho de 1966, de acordo com autorrzaçâo concedida pelo
Presidente da República, exarada na 'EXPOSIÇào de Motivos nc 146,. de 11
de agôsto de 1965 do Ministre da Aeronáutica

Art. 2<) este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 17, de maio de 1967.

AURa MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacronat aprovou, nos termos do art. 73~

§ 59, alínea "C", da Constituícào Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Pre
sidente do Senado Federal, nromutgo o seguinte .

DECRETO LEGISLATIVO N9 1::3, DE 1967

Mantém decisâo ao 7'ribunatde Contas referente a termo ele -esersao de
contrato celebrado entre o "Governo da Remiotica dos Estaelos Unidos
do Brasit e Derson de Almeida".

Artl\! fi: mantida a decísao, de 19 de. março de 1954, do I'rtbunal de
Conta:" referente ao termo, de 16 de tevereíro de 19.54, de rescisão ôo con
trato celebrado, em 25 de setembro de 1950, entre o "Governe da aeonouca
dos e.stados umoos do Brasil e Derson. de Almeida' para o desempenho,
no rnsr.ítuto .Agronomíco do Norte, da tunçâo de Assistente da. Secao de
QUimlCa.

Art, 2(1 i!:ste decreto legislativo entra Em vigor' na data de' sua pubü
caçao, revogadas as disposições em contrário

Senado Federal, em 17 de maio de 1967.

AURo" MOURA' ANDRADE

Presidente do Senado .Federal
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Faço saber que o Congresso Nacronaf aprovou, nos termos do art. 73,
:§ 59, aiínea "c,~', da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Pre
sidente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVON9 14, DE 1967

Mantém uectséo do Tríoumai de Contas para o fim ele sustar a eeecaçao
de contrato celebrado. em 19 de Janeiro de 1955, entre o "Gooerno da
Repüblica ào,',' E,<;tados Unido ac Brcsic e Guilherme TeU Bebianno"

Art, 1v-E mantida a decisão, de 23 de agosto de 1955, do Tribunal de
Contas para o' om de ser sustada a execução do contrato celebrado, em
19 de janeiro de 1955. entre, o "Governo da Repúbnca dos Estados Omdoa
do erasu e Guunerme TeU Bebiannc" para o desempenho, no Parque
Nacionai da Serra dos orgaos. dependência do Serviço Florestal em 'I'ere
sópous, da tunçao de médico.

Art. 2>,1 nste decreto legislativo entra em vigor' na data de sua publl
cação, revogadas as dísposícóes em contrário.

Senado Federal, em 17 de mala de 1967.

A URO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber' que o Congresso Nacronaí aprovou, nos termos do art. 73,
:§ 59, alínea "c", da Constítuíção Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Pre
.sídente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 '15, DE 1967

Mantém deciseo do Trímuuu âe Contas par.a o fim de sustar a execução
àe termo, de 14 de dezembro de 1955, aditivo a contrato celebrado entre
o "Govêrno da Repüblica dos' Estados Unidos do Brasil e Anton
Dakttscti" .

Art. 19 h":: mantida 'a decisão, de 13 de março de 1956, do Tribunal de
Contas para, o fim de .ser sustada a execução do têrmo, de 1.4 de dezembro
de. 1955, aditivo ao contrato celebrado, em 5 de maio de 1954, entre o
"Governo da Repubnca dos Estados Unidos do Brasil e Anton Dakítsch",
para o desempenho, na Diretoria do Ensino Industrial, da função de Técni
'co em Artes, erancas.

Art. 29 sste decreto legislativo entra em vigor na data de sua publí
'Cação, revogadas as dísposíçôes em contrario.

Senado Federal, em 17 de maio de 1967.

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso NaclOnàl, aprovou, nos termos do art..73,.
:§ 79, da Constituição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 16, DE 1967

Mantém decisão, de 20 de dezembro de 1963, do Tríouruü de Contas, pro
ferida no processo n'! 70.542-63, de nuereese da tírma Empresa' de Fer
ragens e Motores "Moto" Ltda,

Art. 1~ ~ mantida a decisão, de 20 de dezembro de 1963, do I'rtbunal
de Contas, proferida no processo nv 70.542-63 e que se ,retere ao pagamento
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da despesa de NCrS 355,00 (trezentos e cinqüenta e cinco cruzeiros novos)
à tu-ma Empresa de Ferragens e Motores- "Mote" Ltda., pelo tornectmento
de materra, ao Mírnsterro da Eoucaçâo e Cultura, para ,o tim de tornar.
sem efeito I) ato, de ti de abril de 1967, pratícado cem virtude de autori
zação do Presidente da Repúbüca ,

Art. 2') E:ste decreto legislatIvo, entra em vigor na data de sua pUbli:
caçao, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 17 de maio de 1967.

AURO MOURA .ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Paço saber que o congresso Nacionar aprovou, nos termos oo art. 13,.
§ 5(,1,: alínea "C", da -Conatitutçàc Federal, e eu. Auro Moura Andrade, Pre
síctcntc vuo Senado Federal, 'promulgo ti seguinte '

DECRETO Li!:GISLATIVO N9 17, DE 1967

Mantém àecisao do'l'ribunal de Contas para o fim de sUsta1' a ezeczzçéo
do contrato ae em/préstimo celebrado, em 23 de outubro de 1963, entre
a União Feâertüe o Estado do Espirito Santo

Art. 1'! tI: mantida a decisão, de 18 de dezembro de 1963, do Tribunal
- de Contas para o fim de ser sustada a execução do contrato de empréstimo,
com recursos' provementes da oorocação de "Letras do I'esouro". no valor
de. NCrS 300.000,00 vtrezentos mil cruzeiros novos). celebrado. em :23 de
outubro de 1963, entre a Uníao Federal e .o Estado do Espirítc Santo.

Art. 2;> ítste decreto legislativo entra em vigor na data de sua pubü
caçao, revogadas as disposições emv contrárto.

Senado Federal, em '17 de maio de 1967.

AURO MOURA ANDRA'DE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.. 58,
parágrafo único, da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presi-
dente do Senado Federal, promulgo o seguinte .

PECRETO LEGISLATIVO NO 18, PE 1967

Aprova o texto do Decreto-lei n» 320, de 29 de março de 1967,.
que prorroga por 180 (cento e oitenta) dias o início da vigência
do Decreto-lei nv 265, de 25 de fevereiro -de 1957.

Art. 19 É aprovado o texto do Decreto-lei nc 320, de 29 de março de
1967, que prorroga por 180 (cento e oitenta) dias o início da vigência do
Decreto-lei nv 265, de 25 de fevereiro de 1967, que cria' a Cédula Industrial
Pignoratícia, altera disposições sôbre a duplicata, e dá outras providências.

Art. 29 ~ste decreto Iegfslatívo entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 26 de maio de 1967

A URO MOURA ANDRADE

Presidente do senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 58,
parágrafo único, da Constítuíçâo Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Pre
sidente do Senado Federal, prcruulgc o seguinte

DEORETO LEGISLATIVO NQ 19, l?E 19f31

Aprova o texto do Decreto-lei 1/.'1 3H}, de 27 de março de 1967, que -nrorroça
o prazo para cobrança e recolnímento do Impôsto de Circulação ele M er-.
oaaonae sóbre os acnoaao« de petróleo.

Art. 19 E' aprovado 0 texto do Decreto-lei n« 319, de 27 dê março de
1967, .que 'prorroga o prazo para cobrança e recolhimento do, Impôsto de
Circulação de Mercadorias sôbre os derivados do' petróleo,

Art; 29 Este decreto Iegislattvo entra em vigor na, data de sua publica
ção, revogadas as díapcsiçõea eru contrário.

Senado Federal, em 26 de maio de 1967.
AURa MOURA ANDRADE

-Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 58,.
parágrafo único, da Constituição P'ederal, e eu, Aura Moura Andrade, Pré
srdente do Senado Federal, ororrnnso o seguinte

GECRE'l'O LEGlSLA'l'IVO NQ 20, DE 1967

Aprova ú texto do Decrete-lei. n') 321, de 4 de abril de 1967, que doil nova
retiaçôo ao art. 52 da Lei n'? b.020, de 7.de junho de 1966.

Art. ]9 f~' aprovado o texto do Decreto-lei nv 321, de 4 de abril de
19G7, que dá nova redaçâc ao art. 52 da Lei uc 5.020, de 7 de junho de
1866, alterado pelo Decreto-lei n 9174, de 15 de fevereiro .de 1967~ que dispõe'
sôbre as promoções dos -Ofícíaía-da Ativa' da Aeronáutica. e dá Outras pro
'vídêncías .

...art. '29 nsto decreto legislativo entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 26 de maio de 1967.
AURO MOURA ANDRADE

-Presidente do .Senado Federal

'Faço saber que o Cóngressc Nacional aprovou, nos têrmos do art. 73,
§ 7.'\ da Constituição Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 21, DE 1967

Deneça mcnimento a recurSf! do Tribunal de Contas para o jim 'de ser
numtuic. a reforma do 2.<) Sargento Milton Anaetócio Alves

Art ... 15' E' denegado provimento ao recurso dó Tribunal de Contas
interposto no processo 11\1.13.218-65, para o fim de ser mantida a reforma
do 2Y Sargento Mílton Anastácio Alves, tornando-se definitivo o ato pra
ticado em io d·.~ junho de 196G, de acôrdo com autorízaçâo concedida .peto
Presidente da República, exarada na Exposição de Motivos .n,v 012, de 28
de março de 1960 do Ministro ?a. Guerra.

Art. 2,9 :E:stptiecret:} legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas ás disposições em contrario:

Senado Federal, em 21 de junho de 1967.
AURO MOURA ANDRÀDE

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do aru. 73,
§ 7Q da Constituição Federal, e, eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo () seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 22, DE 1967

.Iseneça provimento a recurso do Tribunal de Cantas para o fim de ser
mantida a reforma .Lo sctccoc Luiz Hamrnee,

Art. 19 lt denegado provimento ao recurso do Tribunal de Ountas m
terposto no processo n." 49.756-62, para o fim de ser mant.da a reforma lo
soldado Luiz Hammes tcrnnndo-se 'definitivo o ato praticado em 11 C8 Q€"
zemnro de' 1965, de aoôrdo com autorízação concedida .pelo Presidente da
República exarada na EXlJ081C;à'J de Motivos no 017-DF, de 8 dc uctemoro
de h)()5, do Ministro da Guerra.

Art. 2'" aste decreto lE:f.ü~l&tjVt> entra em vigor na data de sua publica
.. çâc, revogadas as disposições em contrárto.

Senado Federal. em 21 de junhc de 1967.
AURa MoaRA ANDRADE

Presidente do Senado 1"e<kral

Faço saber que .0 Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 47,
.nv I da Constituição Federal c eu. .Auro Moura Andrade, Pnesídente (:0
senado Federal, promulgo o seguinte

DEORETO LEGISLATIVO N923, DE 1967

.A,]Jrc-ra a Conoençãa ínicrnccionoc sobre a Eliminação de Tôdás as Formas
de Discriminação Racial, aaouiãa pela Resolução n.~ 2.106 (XX) da
Asee.noieia--Gcra: das NG-çé:e\\ uniaae. de 21 de dezembro de 3.965.

Art. 19 É aprovada a convenceo Internacional sobre a Eliminação de
. Tôdas as Pormaa de Discrírnínaçà- Racial, adotada pela Resolução número
,:2. Hl6 (XX) da Assembléia-Geral das Nações Unidas, de 21 de .Iez'embro de
1965. .

Art. 2~ nste decreto leglsratívó entra em vigor na data de sua publica
-ção.

Art. 39 Revogam-se as' rdsposícões em contrário.

Senado- Federal. em 21 ele junno de 1967.
AURO MOUR-A ANDRADE

Presidente do Senado é'eocral

o texto da Convenção acompanha a publicação dêste Decreto Legts
lativo no D.e.N. (Seção!D.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 73,
§ 1.9 da "unstituícâo Federal, e eu. Aura Moura Andrade Presidente do

.eeneõc Federal,promulgo o seguinte

DECR!ETO' LEGISLATIVO N9 24, DE 1967

_Deneaa provimento a recurso do Tríõutuü de contas para o fim de tornar
dejillitivo o ato praticado em 14 de junho de 1966, relativamente à
ar$1JCsa àe NC1~ 11.864,66 (onze mil, oitocentos e sesseate e quatro
ct uzetrO$ novos e sessenta e seis centavos) J para pagamento à Con-:
s6"vado1'a enuueíra Ltda.

Art. L'? E denegada provimento ao recurso do I'ribunal de Contas,
Interposto nc Processo nYM'F '25.982-66, para o fim de tornar definitivo o

.ato. praticado em ,14 .ce junho .de 1966, de acôrdo com autortzaçao con-
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;ceaJ~:;Ji' pelo prestccnte da Repúblíoa, exarada na Exposição de Motivos
n. Q,9,79, de 29 de, novembro de J965 do, Ministro da Educação' .e Cultura,
relativamente 'à despesa de NCr.S 11,864,66 (onze mil, oitocentos e-e sessen
ta e quatro cruzeiros novos e sessenta e seis centavos), para' pagamento li.
Conservadora Brasileira Ltda., uroveníente de serviços de nmpeza exe
cutaoos no Colégio Pedro II - Internato, no período de 2'5 de março a 'i de
junho de 1!:l'6ó,

ArL 2, ârste decreto legfslativo "entra em vigor na data de -aua pu
oncacao, revogadas as disposições em contrário.

~enado Federal, em 28 oe junho de 1967.
AURO Mo'uRJi ANDRADE

Presidente do Senado Pederat
--

Ieaço saber que o Congresso Nacaonai aprovou, nos termos do art. 58,
parágrafo úmco, da Constituição Federal, e eu. Aura Moura Andrade; pre
stneure do Senado F'ederad, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 25, DE IS,67

Apruva o texto do Decreto-tez n(l 323, de 19. de abril de 19,67, que altera a
legislação sobre o imposto ae renaa

Artigo único E' aprovadr- o texto do Decreto-lei n.c 323, de "19 de abril
de 1~67, que' altera a legislação sôbre o imposto de renda.

Senado Federal, em :!8 de JUn1H.' de 1967.
AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

Faço saber que v- Congresso Nacíonat aprovou, nos termos do art. 58,
paragraro ÚIllCO, da Constàtuição Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Pre
stue-ire do Senado Pederar, promulgo O seguinte'

DECRETO LEGISLATIVO N° 26, DE 1967

Aprova o texto a, õecreto-lei 11-.9 324, de 27 de abril de 1967, que 'Prorroga
o prazo de aplicação do o::h1J"sto no art. 1Çl do Decreto-lei n'/ 100, de
10 ae [aneiro de 1967,

Artago único. E aprovado o reato do Decrete-lei n.c 324, de 27 de abril
de 19,67, que prorroga o prazo de apücaçào do disposto no art. 1Q do De
ereto-rei nv 100, de 10 de janeiro de 1967.

Senado Federal, em 28 de junho de 1967.

A URO MOURA ANTIRADE
Presidente do senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 68,
parágrafo único, da C'onstrttr'çâo Federal, e eu, Auro Moura Andrade, Pre
srder'te do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEJGISiLATIVO NQ 27, DE 19m

Aprova o texto do Decreto-tez n9 325, co 3 de mazo ae 19'67, que aiSpõe sóbre
os recursos da arrecaaaçào da Taxa de Renovação da Marinha -'I!Jer
cante e do Fundo de Marinha Mercante.

Artig(\ únícc . E' aprovado o texto do Decreto-lei n.c 325, de ;:1 de maio
de 1967, que dtspóe sobre os recursos de arrecadação da Taxa de Renova
ção da Marinha Mercante e do Fundo de Marmna Mercante,

Senado Federal, em 28 de junno de 1967.
Aueo MOUIlAANDIlADE

Presidente do senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 58,
parágrafo único, da Oonstituíçâc Federal, e eu, Auro 'Moura Andrade, Prec
sídente do Senado Federal,' promulgo o seguinte

DEOREI'O LEGlELATIVO N' 28, DE 1967

Aprova o texto do Isecreto-lec n9326, de 8 de maio de 1967;" que dispõe sõ
ore o recolhimento do ímpõsto sôbre protiutas industrializadas, e da
outras prooiaenciae,

Artigo único, E" aprovado o texto do Decreto-lei n,c 326, de l:S de maio
de 1967, que dispõe sôbr- o recolhimento do imposto sôbre produtos índus
tríanzados, e dá outras providências.

Senado Federal, em ~8 de' junnc de 1967.

A URO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal



III - LEIS

r.Er, N9 5.253 - DE· 4 DE ABRn. DE 1967

Acrescenta parágrafo ao artigo 19 da Lei n9 1.162, de 22 de julho de 'H}50,
que estabelece normas 1Jara a aposentadoria e pensão dos servidores das
autarquias pertencentes ao patrimônio da União

o Presidente da República
Faço-saber que o congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 19 O art. 19 da Lei n9' 1.162, de 22 de julho de 1950"passa a
vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

"Parágrafo único, Os servidores referidos neste artigo terão
computados 255 dias de efetivo embarque barra a fora, como um
ano de serviço."

Art. 29 Esta lei entra em vígorina data de- sua publicação.
Art.' 39 Revogam-se as disposições. em contrário.

Brasília, 4 de abril de ,].967; 1469 da Independência e 79Q da República.

A. COS!" E SILVA

Jarbas Gonçalves Paeearmho

Mário David Andreazza

LEI NI? 5.254 - DE 4 DE ABRIL
DE 1967

Prorroga o prazo- de existência do
Conselho Federal de Odontologia
provisório e dá outras providências.

O, Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 Fica prorrogado, até 30 de
junho de 1967, ,0 prazo de existên
cia do Conselho Federal de Odonto
logia provisório, instituído pelo arti
go 25 da Lei nv 4.324, de 14 de
abril de 1964, e instalado em 18 de
agôsto de 1966, bem como, por igual
prazo, as respectivas competências,

atribuições e deveres, fixados nos. §§
19 e29 do mesmo artigo, "eo man
dato dos seus membros.

Art. 29 O prazo' para desígnatãio
dos Consemos Regionais provisórios
e eleição e ínstalaçâo dos Conselhos
Regionais é igualmente' prorrogada
até ao de" [unho de 1967;

Art. 3i? Os Conselhos Regionais pro
visórios designados pelo Conselho 'fe
deral de Odontologia provisório den
tro do prazo estabelecido pelo § 19_do
art. 25 da Lei nc 4.324, de 14.de'abril
de _1964, e que-ainda não .hajam sido
substituídos pelos 'Conselhos. ,Reiiâo~
naís, são considerados subsistentes,
sendo prorrogados, até a '-ãata' 'esta
belecídatpélc art.,'tQ destá'-:L'ei/~fres-
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pectivas competências,' atribuições,
deveres e o mandato de seus mem
bros.

Art. 49 E,sta Lei entra em vigor na
data de .sua publicação.

Art. 59 Revogam-se as disposições,
em contrário.

Brasília, 4 de abril de 1967; 146'!
da Independência e 799, da República.

A. COSTA E SILVA

Jarbas J. Passarinho

Leonel Tavares Miranoo de Al~

buquerque

LEI N9 5.255 - DE 5 DE ABRIL

DE ·1967

Unijícâas 1\1- e 2ª' Classes ãe. Bom
beiros, do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal.

o Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono .a se
guinte Lei:

Art. 19 São fundidas. na gradua-:
çã"o'de' Boldado Bombeíre..; as ~tuais

te e 2~ Classes de Bombeiros, do
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral.

Art. 29 O Soldado Bombeiro terá
os vencimentos' previstos no art. 184.
§ lQ;;letra b, da Lei nv 4.328, de 30
abrll .de' 1964. .

Art. _3(1 Os' militares já reformados
na- -graduação de Bombeiro de 2l.1
Classe, do Corpo de Bombeiros do
Distrito' _Federal, terão os seus pro
-sentoe equiparados _ aos vencimentos
previstos nesta Lei para o Soldado
Bombeiro, apostilando-se as respec
Uvas' 'cartas "de provisão de reforma.

Art. 49 Esta Lei 'entra em vigor na
data -- de sua publicação.

ArL 5Q Revogam-se' as disposições
em contrário.

Brasília, 5' de abil de 1967; 1469

da Independência e 799 da República.

A., COSTA E S~LVA

Luiz, Antônio ,da Gama e Silva

LEI NQ. 5.25.6 '- DE. 6 DE ABRIL
DE 1~67

Dispõe sôbre a' prisão especial

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso N3.Cio

nal decreta e eu 'sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Nas Iocalídades em que-não
houver estabelecimento adequado ao
recolhimento dos que tenham direito
a prisão especial, o juiz,collSideran
do a gravidade e as circunstâncias do
crime, ouvido o repreeentane do Mi
nistério Público. poderá autorizar a
prfsâo do réu ou indiciado na própria
residência, de onde O mesmo não po.
derá ..'afastar-se sem prévio ccnsentí
menta judicial.

Art. 2(1 A prisão -domlcfhar não
, exonera o réu ou indiciado da oor!

gação de comparecer a03 atos "\.)oIJ
ciais ou judiciais para 00 quais for
convocado, ficando ainda sujeíto a
outras Iímitacões que --o juiz conside
rar indispensáveis à dnvestígaçâovpo
lícíal e à instrução crlmínal .

Art.· 31) Por ato de oficio do JUIZ,
.a requerimento do Mmis têr ío Público
ou .. da autoridade policial, o benefí
ciárlo da prisão domícíha- poderá ser
submetido a vigilância policial, exer
cida sempre com,' discrição e sem
constrangimento para 'o réu .ou in ..
dícíado e sua rernüta.

Al't. M A violação de qualquer das
condições impostas .na conrormícíaue
da presente Lei implicará na perda
do beneficio da prisão domlcíllar, de
vendo o réu ou indiciado ser recolhi..
do a estabelecimento penal, onde oer
manecerá r.eparadocdos demais pre
sos.

Parágrafo úníco . Neste caso o di..
reter do estabelecimento rode-á apro
veitar o réu ou indiciado nas tare
fas administrativas da prisão.

Art, 59 Esta Leí > .... wa em vigor na
data de sua publícação .

Art, 69 Revogam-se as dísposíçôes
em contrárío .

Brasília. 6, de abril 'de 1967; 1461) da
Independência e 799 da República.

A. COSTA E SILVA

Luís Antonio da' Gama e -Silva
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LEI N9 5.257 - DE 7 DE ABRIL
~DE 1967

Dispõe sôbre as Tomadas deCantas
em atraso dos exatores federais

O Presidente da Repúblic,a,
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 As Tomadas de Contas dos
exatores federais, relativas aos perto
doa 'anteriores ao corrente exercícío,
dependentes de levantamento, são
consideradas prescritas, salvo as dos
que acusarem, débitos superiores' à
metade do maior salárío-míntmo vI
gente, na escrituração a cargo, das
Delegações da Contadoria Geral da
República.

Art. 29' O Tribunal de Contas da
União expedirá quitação àqueles cujas
tomadas estiverem prescritas na for
ma do artigo anterior e . autorizará o
levantamento das cauções dos que
não estiverem mais noexercicio do
cargo.

Art 39 As disposições desta Leí não
se aplicarão àqueles a quem, em
qualquer época, rôr Imputado oesrat ..
que, alcance ou desvio de bens da
Uníâo .

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na
data' de sua publícaçâo.

Art. 5<) .Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 7 de abril de 1967; 146Q
da Independência e 799 da República.

A. COSTA E SILVA
Antonio Delfim Netto

LEI N9 5,258 - DE 10 DE ABRIL DE 1967

Dispõe sôbre medidas aplicáveis aos menores de 18 anos pela prática de
fatos definidos como infrações penais e dá outras providências

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a, seguinte
Lei:

Art. 1."Os menores de 14 anos. que praticarem fatos definidos como
infrações penais ficam suj~itos a medidas de. proteção, assistência, vigilância
e reeducação de acôrc,... com-sua personalidade e e. natureza, os motivos e
as circunstâncias de fato (urt. 4.<;\).

Art. 2'" Os menores de 18 anos e maiores de 14, pela prática de fatos
denniuos come Infrações penais, ncem sujeitos às seguintes medidas, sem
prejuízo das referidas no artlgo 1.9;

a) Se o menor pratlcs fato ccnmdc em lei cama intraçâc penal-a que
não seja cominada pena de reclusâc e fôr moralmente 'abandonado, perverti
do ou se achar em perigo de o ::;er, o Juiz poderá. tendo em conta os ele
mentos mencionados no § 19, 2:). parte dêste artâgo:

1) mterna-Ic em estabelecimento apropriado para a sua reeducação, pe
lo menos por seis meses e ate. no máximo, atmgír idade de '21 anos, proven
do sôbre as condições da internação observado o disposto nos §§ 3,"'; 4,Q, l.liI
parte 8." elO." dêste artigo

2} entregá-lo' à SU~ famíha ou a uma outra idônea, mediante as con
dtções que determinar, ressalvada a internação sea medida se mcatrar in
suriciente.

b) Se O menor praticar fato deímído em lei como infração penal a. que
seja-com.nada pena de reclusão, o Juiz mandará interná-lo em estabele
cimento apropriado para a sua reeducação, pelo tempc e nas condições cons-
tantas dos parágrafos seguintes: .'

§ 1.(1 o prazo d? ínternaçâc não será inferior a dois têrços do mínimo.
nem superior a doía têrçcs de máximo da pena privativa de liberdade comi
nada ao fato na lei penal. Dentr., dêsses limites, o Juiz -fíxará o prazo mí
nimo de internação atendendo 2- personalidade e, notadamente, ao maior ou
menor grau de periculosidade, abandono moral e perversão do menor, bem
corno-à natur-eza, aos. motivos e às circunstâncias do fato,
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§ 2." Decorrido O prazo da internação fixado na forma do parágrafo
a-nterior, o Juiz de ofício, mediante proposta da administração do estabele
cimento. ali a requerimento do pai ou responsável. ou do Ministério Público,
que será sempre ouvido. e precedendo exame per-ícia, na pessoa do menor.

.poderá relaxar a lnternaçâc, se houver elementos que evidenciem a cessação
da periculosidade, caso em que procederá na forma do § 7.9.

Em casos excepcionale de manifesta cessação da periculosidade. o Juiz
poderá relaxar a internação após o decurso da metade, pelo menos, do re
"ferido prazo, observado o disposto no §. 7.9,

O desligamento constará <empre. de decisão motivada. observando-se,
no que fôr aplicável, o dísposto no artigo 6.9 e seus parágrafos, quanto ao
reexame. que terá efeito suspensivo.

§3." Nenhuma. medide será aplicada se ocorrer causa que isente de cn
me ou de pena as pesscas msrores de 18 anos, ressalvado o disposto no pa
rágrafo seguinte.

§ 49 se, mediante perícia e outros elementos de convícçào, ficar posttíva-.
da, a uisanídade mental do menor, o Juiz, sempre depois de observá-lo pes

soalmente, ordenará a sue. internação em manioõmtr judíc.árto ou em casa
de custódia e tratamento pele prazo mínimo que fixar não inferior a um
ano, tendo em conta a pena comínada na lei ao fato. até que possa ser des-.
ligado cem observância, no que fôr aplicável, do disposto no § 2}?

Verificada diminuição apenas, da sanidade mental do menor, o Julz
aplicará o díspostc no § 1.9, mas o prazo mínimo da internação poderá ser
diminuído de um têrço.

~ 5.1' Em case de particular periculosidade, cu quando não houver es-'
tabelecímento adequado, a .ntemacão será feita em seção especial de esta
belecimento destinado a adultos -

§ 6.9 Completad•. a maioridade no curso <ia internação, sem que haja,
sido declarada a cessaçâc da periculosidade aplicar-se-á c dispo-sto nos §§
)./, e 31! do art. 'j"9 do Decreto-Lei nC '3.914, de 9 de dezembro de 1941, sem
prejuízo do prazo da íntetnaçào e' das condíçôes para o desligamento, obser
vando-se, no que fôr aplicáve., o-císposto nos artigos 25', § 2.9, e' 6.'" e seus
parágrafos, c-ompetente o Juh. das execuções criminais e, para o reexame. o ~

Tribunal das apelações criminais.

§ 7.9, O Juiz deverá sujeitar o menor desligado em virtude da cessação
da periculosidade a vigilância, nas condições que estabelecer, e. per prazo
não inferior a um anoto cassar CJ desligamento se houver inobservância das
condições ou nova revelação de periculosidade caso em que dilatará o prazo
mínimo da internação dentro do máximo estipulado no art. 2.Q

, § 1.1', au
mentedo de um têrpo

O menor e os responsáveis por sua guardaaerâo advertidos pelo Juiz das
condições da liberdade vigiada. à qual se aplica no em que não contrariar
esta Lei o disposto no Capítulo VIn da parte Geral do Decrete n.v 17.943,
de 12 de outubro de 192'{ (Código de Menores) .

A físcaltsaçãc da observàncír das condições da liberdade vigiada ficará.
a cargo dos agentes do JUÍzo, que pvderá confiá-la a particulares idôneos,

. mediante compromíssc .

Se durante a internação ou a liberdade vigiada o menor praticar nôvo
fato nos têrmos de> inciso b dêste arrfgc, proceder-se-á na forma do art. 3:9
e seus parágrafos Neste caso o Juiz poderá' dilatar o prazo mínimo da' in
ternação a que estava sujeito o menor, além de aumentar êsse prezo do
que fixar pela prática do nôvo fato. na forma do disposto nos parágrafos
dêste artigo

Na fixação da pena criminal aos maiores de 18 anos. se-ao levados em
conta, para os efeitos do art 42, do Código Penal, os elementos da vida
pregressa constantes do Juízo de Menores (art. 59).
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§ 8,~ Nenhuma medida será aplicável se da 'data do fato houver deccnl
do metade do prazo da prescrtçãc penal que lhe eorresponde.

§ 9.1' Os menores internados se-âo sempre separados dos maiores e Os
partrcutarmente pervertidos cu perigosos dos outros menores.

§ 10. Nos estabelecimentos de internação Os menores serão sujeitos a
trabalho e tnstruçâo adequados, de acõrdo com os respectivos regulamentos,
Ser-Ines-á ministrada educação moral, permitida a religiosa,

Art. 3." Sempr-e que tive) conhecimento da prática, por menor de 14
a 18 anos de fato definido como mrraçâo penal, a autoridade policial ini
ciará ínvestigaçôes e fará apresentar incontinenti o menor ao Juiz, ccmpe
tente

§ t.o O Juíz.. depois de ouvir o menor, as testemunhas. Os pais e res
ponsáveis, bem como as pessoas que julgar conveniente, resolverá sôbre o
seu destino prcvisórto e marcará prazo para a conclusão das investigações
pohclais .

§ 2,'1 Recebidas e autuadas as investigações o Juiz mandará abrir vista
do processo, por cinco dias, ao Mímstérío Público.

§ 3.Q A seguir, o Juiz determinará as diligências que entender, mar-
cando o respectívo prazo. .

§ 4Q E' sempre necessário o exame pertcíal, para averiguar o graú de
desenvorvrmemc mental do menor. bem Como se ocorre as cond.ções pre
vistas no § 4}) do art. 2,Q.

§ 5,Q Completadas as diligências, o Juiz ouvira novamente c menor e,
conclusos os autos após aud'êncía. em dez dias. do Ministério Público, -no
prazo de vinte dias, proferirá decisão fundamentada.

§ 6,Q O menor será submetido a tratamento apropriado quando o seu
estado o exigir. .

Art 4Y Quando se-tratar de menor de 14 anos, a autoridade policial
logo que tiver conhecimento. da ocorrência fará apresentar o menor e as
testemunhas ao Juiz competente que procederá, se-m pr-ejuízo do disposto
nesta lei na forma dos artigos 63 e seus parágrafos e 79 do Decreto número
17 .943-A, de lL. de outubro de 1927 (Código de Menores), com audiência do
Mtnisteno Público

A internação nâo poderá prolongar-se além da data em que o menor
completar 18 ano", de idade.

Art. 5,Q O escrivão registrara, em livro especial, qualquer decisão de
finitiva sôbre menor de 18 ancs bem cama a qualificação, do menor, dos
pais ou responsáveis e das testemunhas,

A dectsáo só será ccmuntcade aOs pais ou responsáveis ou à autoridade
judicial -ou policíal reservadamente.

Parágrafo único Para cs efeitos do processo, deve ser considerada a
Idade do menor à data do fato,

Art 6,9 A" decí ão definitiva do Juiz ficará sujeita a reexame do Con
selho de .justaça, no Distrito Federal, ou de órgão judiciário correspondente
nos Estados a pedido do Minis térro Público, ou do pai ou responsável.

§ 1<;0 O pedido de reexame terá efeito devolutivo e será apresentado
dentro de dez dias contados da intimação, devendo os autos subir no prazo
de CInCO dias, após ouvidos. em tríduo, o Ministério Público, e, quando fôr
caso, o pe. ou. responsável O órgâc revisor poderá determinar as diligên
cias que entender convenientes para seu esclarecimento,

§ 2.Q D" decisão a que se. referem os arts. 2,Q §§ 2.Q e 4,Q. e 3.Q § 5.Q, ca
berá sempre o reexame por provocação do Juiz, na própria decisão, devendo
Os autcs subir imediatamente após passado o prazo para o pedido de reexa
me referrdc no.§ 1,"
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Art. 7," Compete ao Juiz a designação do estabelecimento a que deva
ser recoundo o menor. atendida a necessidade de tratamento especial. .Me- '
diante, decisão motivada o JUiz poderá' transferir c menor de um para .OU
tro estabelecimento ou alterar o regfme da internação.

Parágrafo único. Sem prejuízo da responsabilidade civil, (CÓdIgO Civil,
arts. 159 e segs.) , o .rui; arbitrará. na sentença em que determinar a in
ternaçâo, a pensão 1:11:-11..5a, que c internado, ou quem lhe deva alimentos,
pagará pela SUa manutenção D() estabelecimento e. que fôr recolhido. obser
vado. no que fôr aplicável o díspostc nos arts. 400 e 401 do Código Civil.

Art. 85' O Jui2, poderá, ouvi Os técnicos ou os mnctcnàrtcs que hajam
examinado ou assistido o menor .

Art. 95 Em todos Os cusos O Juiz estudará a personalidade de menor,
sobretudo em seu embtente familiar e social, mandando proceder reservada
mente, a perrcias e inquéritos necessários à individualização do tratamento e
da reeducação.

Art. 10 A autcrfdade policial encaminhará ao Juiz competente o. me
nor de 18_ anos que fôr-encontrcdo viajando ou vagando sem ter destino cer
to ou meios próprios de subststêncía bem como o que fôr achado em "lugar
ou ecmpanhía CUh frequêncte lhe é Interdita.

Art. 11. O processe de alimentes deviôos a menores abandonados será
iniciado por petiçâ- ao Juiy, do:> Menores e obedecerá ao rito estabelecido no
art. 685 do CÓdIgO de PI"OCeSSo Civil, cabendo reexame da decisão na forma
do art. 6.9 e seu § 1.9, nc que fôr aplicável.

-,
Art.. 12_ A autorização par, o trabalho, expedida pelo Juiz de Menores

suprirá. durante o praz: ele uni ano a carteira de trabalho de que trata o
Titulo In, Capitulo IV Seção In da Consc lidaçâo das Leis do Trabalho
aprovada pelo Decreto-te, n.v 5 452 de L'" de -maío de 1943.

Parágrafo 'único. Expedida a autorização, o Juiz de Menores promoverá
a emtssâc üa carteira de .ta-abalhc do menor, enviando à autoridade compe
tente os documentos neééssáríoe

Art. 13. As multas estabelecidas pelas leis de assistência e proteção a
menores, serão impostas pelo Juiz competente nos processos em curso,Ou
em prccessos especiais.

§ 1.~ O processo especial de multa será iniciado oom o auto de infração
lavrado por funcionário competente e subscrito por duas testemunhas .

. § 2.ÇI Poderão ser utilizadas fórmulas impressas cem os, dizeres comuns
do auto, preenchidos 0." claros e inutilizadas as linhas em branco,

§ 35' sempre que possível. a lavratura do auto seguir-se-á imediata
mente, à verificação da infração, certificando-se, em caso contrár-i o, Os lUO"
tívos do retardamento

Art 14 Aos autuadas será facult-ado o prazo de 15 dia-s para apre-
sentação da defesa contado da data da intimação que será feita:

a) pelo autuante. no próprio auto qu-ando êste fôr lavrado na presença
do autuada;

b) por oficial ou funcionário de Juízo, que entregará cópia do auto ao
infrator ou ao seu representante- legal, lavrando certidão;

C) por via postal, se não fôr encontrado o ínfratcr ou seu representante
legal;

d) por edital, com o prazo de.30 dias, se incerto 011 não sabido opa..
radeno do Infrator ou seu representante legal.

Art 15. Com a detesa poderá o autuado apresentar documento. arro
lar testemunhas, e requerer outra, provas.
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§ 1.9 para a produção das provas será concedido prazo suplementar de
5 dias, ãndr- o qual subírâc os autos ao Juiz para decidir dentro ríe 10 dias.

§ 29 Da decisão do Juiz caberá reexame, nos têrmos do arL69 e seu
§ 15', no que couber se a multa fôr superior a Cr$ 2,.000,00.

Art. 16 A15 multas serão cobradas pela União ou pelo Estado mediante
executivo fiscal.

Art. 17. Fica o Pcder Executivo autorizado a abrir o crédito até a ím
portâncía de Crg 5'0.000 .OOO,OtI ao Ministério da Justiça e Negócios Interto
res para a criação, ampliação e reforma de estabelecimentos destinados 'à
internação de menores, adaptando-os de modo a assegurar a 'execução
desta Iei.

Art. 18. Continua em vigor a .Iegtslaçâo especial a respeito derneno
res; no que não contrariar o uisposto nesta lei.

Art. 19 Esta lei entrará em vigor' na data da sua publicação revoga
das as dispostçôes em contrárro

Brasília, 10 de abril de .1967; 1469 da Independência e. 799 da República.

A. COSTA E SILVA

Luiz Antônio da Gama e Silva

Antonio Delfim Netto

Jarbas G. Passarinho

LEI N9 5.259 "'- DE 12 DE ABRIL
DE 1967

Isenta dos impostos de im-portação e
de consumo, bem como 4iJ, taxa
de despacho aduaneiro, o oaTCO
doado ao Museu de Biologia Pro
jessor Melo Leitão.

O Vice-Presidente da República,
no exercício do cargo de Presidente
da República.

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanCi9~? a se
guinte Lei:

ArL 1Q lt concedida isenção dos
impostos de importação e de consu
mo, bem como da taxa de despacho.
aduaneiro, para o barco, ínteiramen
te equipado, a: que se refere a licença
sem cobertura cambial n'" ., ... ".
DG-66/3944-3581, emitida pela' Car
teira de Comércio Exterior, doado .ao
Museu fi'e Biologia, Professor Melo
Leitão, sediado na cidade de Santa
Teresa, 'no Estado do Espírito Santo.

Art.' 29 . Esta Lei entra em vigor
na data. de sua publicação,

Art. ,3(1. Revogam-se as disposições
emicontrário.
, Brasília, 12 de abril de 19'6'1; 146 9
da Independência e 799 da Repu
blica.

PEDRO ALEIXO

Antônio Delfim Netto

LEI N9 5.260 - DE 12 DE ABRIL

DE 1967

Isenta dos impostos de importação e
de consumo, bem como da taxa de
despacho aduaneiro, equipamento
complementar a um conjunto etc
trómco, importado pelo Centro Ele
trônico de ProceSsamento' de Da
dos do Paraná S.A.

o Vice-Presidente da República,
no exercício .do cargo de Presidente
da República

Faço saber que ° Congresso "Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 10. E' concedida isenção dos
impostos de importação e de consu
n-..... , bem como da' taxa de despacho
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aduaneiro, para o equipamento com
plementar a . um conjunto eletrônico,
constante do certificado de cobertura
cambial nv 9-66/362, emitido pela
Carteira de Câmbio do Banco do
Brasil S. A., írriportado pelo centro
Eletrônico de Processamento de Da
dos do Paraná S.A., entidade de
economia mista organizada pelo Go
vêrno do Estado.. .

Art. 29. A isenção concedida não
abrange o material com similar na
cional.

Art. 3Q. Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 49. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 12 de abril de 19'67; 145<:>
da Independência e 799 da Repú~

blica.

P~DRO ALEIXO

Antônio Delfim Netto

.LEI N9 5.261 -.DE 12 DE ABRIL

DE 1967

Concede isenção de tributos para
equipamento telefônico destinado à
Sociedade Telefônica do Paraná
S.A., sediada em Maringá, Estado
do Paraná.

o Vice-Presidente da República,
no exercício do cargo de Presidente
da República.

Faço saber que ri Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se~

guínte Lei:

Art. 1? E concedida .isenção dos
impostos de importação e de, consu
me e da taxa de despacho aduanei
ro para o equipamento telefônico
destinado à Sociedade Telefônica do
Paraná S.A., sediada em Marlngá,
Estado do Paraná.

Art. 29 A isenção concedida não
se, aplica aos "materiais com similar
na indústria nacional.

Art. 39 Esta lei entra em. vígoe
na data de sUa publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Ecasílía, 12 de abril de 1967; 1469

da Independência e 799 da Repú~

blica.

PEDRO ALEIXO

Antonio Delfim Netto

LEI N9 '5.262 - DE 12 DE ABRIL

DE 1967

. Isenta do impôsto de importação, do
impôsto sôbre produtos industria
lizados e da taxa de despacho
aduaneiro, equipamentos destina
dos à ampliação de uma fábrica
de' prensados rjuros ae. fibras de
madeira.

O -Více-Presidente da República"
no exercício do cargo de Presidente
da - República.

Faço saber que o Congresso 1\h
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 • E' concedida isenção do
Impôsto de importação, do impôsto
sôbre produtos industrializados e doa
taxa de despacho aduaneiro, para os
equipamentos amparados pelas licen
ças ns. DG-66/4.537-3.951 e DG-66!
4.536-3.950, emitidas pela Carteira
do Comércio Exterior, importados
pela Eucatex S. A. - Indústria e Co
mércio, São Paulo (SP) , para a am
pliação de sua fábrica de prensados
duros de fíbuas de madeira.

Art. 29. A isenção concedida não
abrange o material com similar na
cional.

Art. 39. Esta Lei entra 'em vigor
na data de sua publicação.

Art. 49. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 12 de abril de 19'67; 1460

da Independência e 799 da Repú
blica.

PEDRO ALEIXO

Antônio Delfim Netto
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LEI N9 &.263 - DE 17 DE ABRIL
DE 1967

LEI N9 5.264 - DE 17 DE
ABRIL DE 19-57

:Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao Ministério da Educação e Cul
tura, o crédi-to especial de ... ,.'"
NCr$ 3.500,000,00 (três milhões e
quinhentos mil cruzeiros novos.)"
destinado à Fuauiaçôa Universidade
de Brasília.

o presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguín
te lei:

Art. 19 :f: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, ao Ministério das

LEI N9 5.265 - DE 17 DE ABRIL
DE 1967

Relações Exteriores, o crédito especial
de NCr$ 144'.569,27 (cento.e quarenta
e quatro mil, quinhentos e sessenta e
nove cruzeiros novos e vinte ~ sete
centavos). destinado a atender a des
pesas decorrentes da visita ao Brasil
do Presidente de Israel e de sua co
mitiva.

Art. 2° O crédito especial de que
trata esta lei será automàticamente
r egfstrado e distribuído ao Tesouro
Nacional pelo Tribunal de Contas.

Art. ~9 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as dispostções
em contrário.

Brasília, 17 de ·abril de 19i17; 1469
da Independência e 799 da República.

A. COSTA E SILVA

José de Magalhães Pinto

Antônio Delfim Netto

.A;utoriza o Poder Executivo a abrir,
ao Ministério da Justiça, o crédito
especial de NCr$ 2.535.00000 (dois
milhões, quinhentos e trinta e cinco
mil cruzeiros nOvOs). destinado à
Polícia do Distrito Federal.

O Presidente da República

Faço saber que o .Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte'
Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, ao Ministério da .rus-
tíça. o crédito especial de _
NCrS 2.535.000,00 (dois milhões, -qui
nhen-tos e trinta e cinco mil .cruaet
ros novos). "destinado à aquísrcão de
veículos .automóveis e material de rá
dio-comunicações para a Policia do
Distrito Federal.

Art. 29 O crédito especial de que
trata esta lei será automàtacamente
registrado e drstribuído ao Tesouro
Nacional pelo Tribunal de Contas.

Art. 39 Esta lei entra em vigor na
data de sua publícaçâo.

de 1967;
e 799 da

Brasília, 17 de abril
1469 da Independência
República.

A. COSTA E SILvA
Tarso Dutra
Antônio Delfim Netto

Autoriza '0 Poder Executivo a abrir,
ao Ministério das rtezccões o-re
riores, o crédito especial de NCr$
144.569,27 (cento e quarenta e qua
tro mil, quinhentos e sessenta <3
nove cruzeiros nOvos e vinte e sete
centavos), para o fim que esoect-
fica.' .

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se~

guínte Lei:

Art. 19. É o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Ministério da
Educação e cultura, o crédito espe
cial de NCrS 3.500,000,00 (três mf
Ihões e quinhentos mil cruzeiros no
vós), destinado a atender a despesas
resultantes da expansão das ativida
des de ensino, pesquisa e dífusào
cultural da Fundação Universidade
de Brastlía.

A1't. 29 . O crédito especial de que
trata esta Lei será automàtícamente
registrado e dístrtbuído a-o Tesouro
Nacional pelo Tribunal de Contas.

Art. 3Çl. Esta Lei entra em vígvr
na data de sua publicação,

Art. 49, Revogam-se as disposições
em· contrário. ~,
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Art. 4Q Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 17 de abril de 1967; 146Q
da mdepenõêncía .e ·799 da República.

A. COSTA E SILVA

Luis .Antônio da -Gama e' Silva

Antônio Delfim, Netto

LEI NQ 5.266 -'DE 17 DE ABRIL

DE 1967

Autoriza o poder Executivo a hbrir,
ao Poder Judiciário - Justiça
Eleitoral :- Tribunal Regional Etei
toras do Distrito Federal, o crédito
especuü de NCr$ 917,70 (novecen
tos e' dezessete crueeaoe novos e se
tetita centavos), para pag'1mento
de despesas de exercícios - encerra
dos.

o presidente da República
Faço saber .que o: Congresso jcacro

nal. decreta .e eu sanciono a. seguín
te Lei:

Art. 19 E'o Poder Executivo <luto
rizado a abrir ao Podervãudícíárío 
Justiça, Eleitoral - Tribunal l~eg'ional

Eleitoral do Distrito Federal, o crédi
to especial de NCr$ 917,70 (novecentos
e dezessete cruzeiros novos e setenta
centavos), destinado ao pagamento de
contas de assinaturas e de outras des
pesas devidas, nos exercícios de 1963,
1984 e 1965, ao Departamento de Te
lefones Urbanos e Interurbanos.
- Art. .::!9 O crédito especial de Que

trata esta Lei será automàtícamente
registrado e distribuído ao Tesouro
Nacional pelo Tribunal de Contas.

Art. 39 Esta lei entra em vigor na
data de sua .publícaçâo.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 17 de abril de 1967; H€9
da Independência e 799 da República.

A. COSTA E SILVA

Luiz Antonio da Gama e silva

Antonio Deitim: Netto

Mário David Andreazza

LEI N9 5.267 - DE 17 DE' ABRIL
DE 1967

Proíbe' a exibição 'de "traileis" õe fil
mes impróprios para crianças, MS
espetáculos para menores.

O· Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacíc
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 :H: proibida a exibição de
"trailers" de filmes impróprios para
menores nos espetáculos em que seja
permitido o ingressá de menores.

Parágrafo único. A idade mínima,
que fôr ffxada na censura do prtnci
pal filme em exibição, será obedecida'
para todos os complementos.

Art. 29 Esta lei entra em vigor na
data, de sua publicação.

Brasília, 17 de abril de 1967; 1469

da Independência e 799 da República.

A. COSTA E SILVA

Luiz Antonio da Gama e Silva

Tarso Dutra

LEI N9 5.268 - DE 17 DE ABRIL
DE 1967

Autoriza o Poder r<;xecutivo a abrir, co
Ministêrio dos Transportes, o v-ré-

- dito especuü de NCrS 100.060,00 (cem
mil cruzeiros novos). para o fim que
especifica.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte" Lei:
Art. 19 E' o Poder Executivo auto

rizado a abrir, ao Ministério dos
Transportes, o crédito especial de
NCrS 100.000,00 (Cem mil cruzeiros
novos), destinado à construcão de uma
garagem-oricína para abrigo e reparo
das viaturas a êle pertencentes.

Art. 29 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-Se as disposições
-em contrãrío.. .

Brasília, 17 de abril de ]967: 14"6Çl da
Independência e '799 da Repúblíca .

A. COSTA E SILVA

"Antônio Delfim Netto
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LEI N9 5.269 - DE 20- DE ABRil. -DE 1967

Alte1:a, sere .oumento de aemeeos, dotações -do poder Legislativo - comera
aos ueputaao: - eonsumaaoé na Lei n9 4.900, de 10 de dezembro de
19'60.

o Presidente da Repúbítca

Faço saber que o Congresso Nacional manteve e -eu promulgo, nos têr
mós da parte nnat do parágrafo :~9. do artigo 62, da Constituição Federal, a

seguinte Lei:
Art. lo?, Fíeacn alteradas as dotações abaixo específícadas referentes

ao Anexe. 2.00.00 - Pode' Legislativo e órgãos Auxiliares -2.01.00 - Câ
mara das Deputados, Lei nv -4.90(', de 10 de dezembro de 1965, como se
segue:

Leia-se

, Em Milhares _de cruzeiros

Onde se lê i
I

Natureza

Categoria Econômica - Espécie
de Despesa

v

F

F

I
1

I
I

5.602.500 I
1

I
1.330.000 I

I
160.000 I

I
7.092.500 I

1

5.402.500

1.460.000

Art. 2\>. E<;ta Lei entrará em Vigor na data de sua publicação, revoga
das as dtspcsícôes em contrà-«.

Brasília, 20 de abril de 1967; 146\> da Independência e 799 da República.
A. COSTA E SILVA

LEI N9 5.270 - DE 22 DE ABRIL DE 1967

Institui o "Dia da Comunidade Luso-Brasileira", e dá outras providências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei: '

.Art. 1'J 11: instituídoJ "Dia da Comunidade Luso-Brasileira", a ser co
memorado, em todo o território nacional, no dia 22 de abril.

Art. 29 Das comemorações constarão, principalmente, conferências,
abrfbuiçãc de prêmios, curso. e publicação de ensaios:

a) no Brasil, sôbre as atividades sociais, econômicas e culturais dos
poruuguêses no Brasil;

bJ em Portugal, por íntennécf da Embaixada do Brasil, sôbre a parti
cipação do Brasil naquela comunidade.

Parágrafo único li'.igürarão entre cas comemorações no Brasil, ainda,
palestras, "festas e representações alusivas à data, nas escolas em geral.
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Art. 39 Para organizar as comemorações do "Dia da Comunidade Lu
so-Brasileira" o Ministro da tsôucacáo P. Cultura designará comissão com
posta de um representante de cada uma das seguintes autoridades:

- Mlntstêrío das Relações Exteriores;
da Associação Brasileira de Imprensa;

- do Real Gabinete Português de Leitura;
- do Ministério da Educação e Cultura, que a presidirá.

Art. 49 As, despesas desta lei 'correrão por conte, de dotações já exis
tentes.

Art. Sç O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de
90 (noventa). dias.

Art 69 Esta lei entrar... em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de abril de 1967; 1469 da Independência e 799 da República.

A. COSTA E Sn.VA
Luiz, Ant6nzo da Gama e Silva
Sérgio Corrêa Affonso da Costa
Tarso Dutra

LEI NQ 5.271 - DE 2'4 DE ABRIL
DE. 1967

Áutoriza o Poder Executivo a abrir
ao Ministério da Justiça o credito
especial de NCrS 3.291.576,96 (três
milhões, duzentos e noventa e um
mil, qUinhentos e setenta e seis
cruzeiros novos e noventa e trés
centavos), destinado a atender a
tieepeeae-tiecorrentee do pagamenlq
de qratificaçãc de junção poliCial
ínstituuia pela Lei n9/~4.878, de 3
de tieeembrc de 1965,

O Presidente da República
Faço saber que o congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19. 11: o Poder Executivo au
torízado a abrir ao Ministério da

-Iustíça o crédito especial de _.
NCrS 3.291. 576,93 (três - milhões, du
zentos e noventa e um mil quínhen
tos e setenta e seis cruzeiros novos
'€ noventa e três centavos), destína
do a atender ao pagamento das des
pesas referentes à gratificação pelo
exercício de funçã-o policial instituí
da pela Lei nv 4.878, de 3 de dezem
bro' de 19'65, e pelo Decreto número
59.310, de 27 de setembro de 1966,
sendo NCr$ 1.153'.869,30 (um milhão,
cento e cinqüenta e três mil, oitocen
tos e sessenta e nove cruzeiros no
vos e trinta centavos) para a Polida
do Distrito Federal e .
lNiCrS 2.137.707,$3 (dois milhões, cen
to e trinta e sete mil, setecentos e
sete cruzeiros novos e sessenta e três

centavos) para o Departamento de
Polícia Federal, relativamente ao
exercício de 1966.

Art. 29 • O crédito especial de que
trata esta Lei será automaticamente
registrado e distribuído ao Tesouro
Nacional pelo Tribunal de Contas.

Art.. 39. Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 49 • Revogam-se as disposições
em contrárto. -

Brasília, 24 de abril de 1967;
146(,l da Independêncía e 799 . da
República.

A. COSTA E SILVA
Luiz Antônio da Gama e Silva
Fernando Ribeiro do Val

LEI N9 5.272 - DE 24 DE ABRIL
DE 1967

Autorizo: o Poder Executivo a abrir.
ao Ministério das Relações Exte-
riores, o crédito especial de .
NCr$·60.9M,21 (sessenta mil nooe
centos e »mte e quatro cruzeiros
noioe e vinte e um centavos), ces
tiauuio a atender a despesas com a
participação do Brasil na IV Feira
Internacional de Nova vortc, reali
zada em 1960.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na-.
cional decreta e eu sanciono a se
guínte Leí:

Art. IÇ>. 11: O Poder Executivo au.
torizado a abrir, ao Minístérto das
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Relações Exteriores,· o crédito espe
cial de NCS 60.924,21 (sessenta mil,
novecentos e vinte e quatro cruzei
ros novos e vinte e um centavos.t ,
destinado a 'atender a despesas com
a participação do Brasil na TV Feira
Internacional de Nova vork, realiza
da em 1000.

Art. 29. O crédito especial de que
trata esta Lei será automàttcamente
registrado pelo Tribunal de Contas
e distribuído ao' Tesouro Brasileiro
em Nova York.

Art. 39. Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 49. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 24 de abril de 19&7;
1469 da Independência e 79Q da
República.

A. COSTA E SILVA
Sérgio Corrêa Affonso da Costa

Fernando Ribeiro do VaI

LEI N9 5.273 - DE 24 DE ABRIL

DE 1967

Amplia o Quadro do Pessoal da' Jus
tiça do Trabalho da· 8l) Regzão e dCi
outras providências.

o Presidente da República

Faço saber que o- Congresso Naclc
nal manteve e eu promulgo, nos têr
mos da parte final do § 39, do ar
tigo 62, da Constituição Federal, a
seguinte Lei:

Art. 19 o Quadro do pessoal da
Justiça do Trabalho da 8lJ. Região,
aprovado pela Lei nc 409, de ~5 de
setembro de 1948. e alterado por ieís
subseqüentes, passa a ser o constante
da tabela anexa a esta Lei.

Parágrafo única. Os atuais cargos
e funções do referido Quadro passam
a ter os símbolos de vencimentos
constantes da tabela anexa, ressar va
das as situações já constituídas em
virtude de lei ou decisão judicial.

Art. 29 A atual função grasíficada
de Secretário do Presidente do Tri
bunal fica transformada em cargo.

isolado de provimento em comis.sâo,
com a mesma denominação, e será
de livre escolha e nomeação do Pre
sidente do Tribunal Regfonal do Tra
balho da 8li- Região.

Art. 39 O cargo de Arquivista-Bi
bliotecário, criado por esta Lei, obrt
gará o seu titular ao desempenho
das duas funções.

Art. 49 Os cargos de Servente, do
Quadro do Pessoal da Justiça do
Trabalho da 8l}- Região, passarão a
ser isolados de provimento efetivo e
terão a denominação de Auxiliar de
Portaria.

Parágrafo único. Ficam extintos,
no Quadro acima referido, os cargos
de Servente, símbolo PJ-7, enqua
drando-se os demais no cargo a que
se refere êste artigo.

Art. -59 Os cargos isolados de pro
vimento em comissão serão preenchi
dos por funcionarias pertencentes ao
Quadro do pessoal da Justiça Jo Tnt
balho da 8~ Região, ressalvado o eis
posto no art. 29 desta Lei.

Art. 61;> Os cargos de" carreira cos
isolados de provimento efetivo do
Quadro do Pessoal do Tribunal Re
gional do Trabalho da 8lJ. Região se
rão preenchidos mediante concurso
público de provas e títulos.

Art. 79 Os ocupantes da classe tmal
da carreira de Auxiliar Judiciário te
rão, pelo critério de merecimento,
apurado na .forma da legislação vi
gente, acesso à carreira de Oficial
Judiciário e preencherão metade das
vagas existentes na classe inicial dRS
ta carreira .:

Art. 89 Aos porteiros de Auditório
poderão ser atribuídas outras tuncões
além das especificas do cargo.

Art. av Aplica-se aos tuncionárfos
do Tribunal Regional do I'rabatho
da 8lJ. Região o disposto no art. 15
e seus parágrafos da Lei nv '1.345,
de 26 de junho de 1964.

Art. 10. As despesas decorrentes
desta Lei deverão correr à conta dos
créditos orçamentários do vigente
exercício.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições
em contrário.
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TABELA A QUE SE REFERE O ART. 1'.

TRlBUNAL HEGIONAL DO TRABALHO DA 8' REGIAO

QUADRO DO .PESSOAL

Numero
d>

cargos
ESFECJFICAÇAO

I
1

1

1

I

Nível
UI!

ermo-ao

cargos Isolados de Provimento Ejetivo

Cargos Isoladas de Provimento em Com,lss(W

f"J- :1
t'J- 4
rJ- 5
PJ· 6
PJ· 8

>'J- 9

F"J-'

PJ- "
~J- 3
PJ~ 8
t>J- 3
i:J~ 5
;;"'J- 7
~J- 7
,/J- 6'
PJ- 6
PJ- 8
>'J-12.
>'J-12
I:"'J-l3
>'J-10
>'J-l2

;::>J'
L"J~ 1
l:'J- 2
PJ- 3
PJ-4

Cargós de Carreira

DIstribuidor

.1

I
I

Diretor de ~keretari3- . o •••• <,I
Secretário do Presidente "..- , -···1
Diretor de i'2l'1 y)ÇO • .. . I
Chefe de SfGã-O . . .• . • • . . . . . '," :1
Chefe deProtQcolo . :" 1

I
I

I
Chefe de Et>cr:t:uia ".- I
Chefe de Secre.tarh, . 1
Arqutvtste-mbuotecarro. . . j
Oficial de jusrrça . . I

................. , ••• •• .. 1
Contador. . ; _ ' ' ' I

. I Contador-AuXlilar. .' ·.·.· ·1

I~~~~~~~~'iÓ" ,.::" ~ .. .: .. .: .. : ...: .. '."." : .. .:I
I Almoxarife '. • " ',' [
: Porteiro de At:dltório " !
: Motorista . . . _., , , ; ., [
I Guarda Judiciárto ' ..~.. , . . . . . . . . . . . . . .. . .....•... [
[ Ascensorista . . .; ' I
) Zelador ...............•........... 1
1

1

1 Auxiliar de Portaria I1 I

)I Oficial Judiclàrl0 " '. . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. ',' I I
I Oficial Judiciário . . ; I
I Oficial Judiciário , ~ I
I Auxiliar .Iudunárro 1
I Auxiliar .judícrárto . ' [

:1 Auxiliar .rudíctáno . . · · 1 :

5
7

10
10.
10
16

1
1
2
4
1

5
3
1
8
1
1
I
1
1
1
9
1

10
1
1

20

Brasília. 24 ae abril c,e 1967; 146" da Independência e 799 da Repú'níca.

- A. COSTA E Srr va

Luiz Antonio da Ga7nl!. e Sil'!:a
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LEI Nv 5.274 - DE 24 DE ABRiL

DE 1967

Dispõe sôbre o salário-mínimo (lo 'me
nores, e dá outras providências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Naclo
nal manteve e eu promulgo, nos têr
.mos da parte final do parágrafo 39,
'do artigo 62, da Constdtuíção Federal,
a seguinte Lei:

Art. 19 Para menores nác portauc
res de curso completo de tormacào
profissional, o salárío-mímmo de -que
trata o Capitulo Ll.l do rtcuio 11 da
Consolidação das Leis do 'I'rabalho,
aprovada pelo Decreto-lei lJ ~ ti. 'i;)~. de
19 de maio de 1943, respeitada a pro
porcionalidade com que vigorar cara
os trabalhadores adultos da reg-se,
será escalonado na base de 50% tcín
quanta por cento) para os' menores
entre 14 (quatorze) e 16 (dezesseis)
anos de idade, e em 75% tsetenta e
cinco) por cento para os menores
entre 16 (dezesseis) e 18 rdeaorto)
anos de idade.

§ 19 Para os menores uprenrnzes
assím considerados os -nenores de 18
(dezoito) anos e maiores ue .1 cqua
torze. anos de idade 5ujeítos~·a for
mação -profissional metódica do oficio
em que exerçam seu trabalho, o sa
lário-mínimo poderá ser "íxado em
até metade do estatuído u-na ,1S tra
balhadores adultos da região

§, 29A execução dêste &'rti~N nau
Importará .em diminuição Ievsalàrtos
para os que estejam trabalhando s lb
condições pecuníárfas mais ventare
sas.

Art. 29 Ficam os empregadores
obrigados a ter em seu serviço um
número de trabalhadores menores õe
18 (dezoito) anos não tnrenor a ti?!"
(cinco por cento) nem superior a
lO%_(dez -tcr cento) do seu quadre
de pessoal, p-ercentuais êstes calcnta
dos sôbre o número de -tnaregadoa
que trabalhem em 'funções compatt
veís com o trabalho do menor.

Art. 39 Ficam revogados o art. 80
e seu parágrafo único da Consoüca
ção das Leis do Trabalho, referido 'no
ert.. 1.9 desta Lei.

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 59 Revogam-se as disposições
em contrário.
-Brastlía, 24 de abril de 19ü7; 146~

da Independência e 799. da República.
A. COSTA E SILVA

Jarbas G~ passarinho

LEI N9 5.2'75 - DE 24 DE ABRIL

DE 1967

Reorganiza o Quadro de' pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da
Primeira Reçtiio, e dá outras pro,,:
vidências.

o Presidente ca República

Faço saber que o congresso Nacio
nal manteve e eu promulgo, nos têr
mos da parte final do § 39; do artj
go 62" da Constituição Federal, a se":
guinte Lei:

Art. 19 As reclamações verbais, na
Primeira Região da Justiça do Traba
lho, nas localidades onde houver mais
de uma Junta, serão reduzidas a têrmo
no próprio Distríbuídor, cujo ocupante
passará a denominar-se Chefe do ser
viço de Reclamações e Distribuj.ção,
mantido o mesmo símbolo. .

Parágrafo úníco-c-: As reclamações
verbais e escritas, uma vez distribuídas
pelo Juiz que o Presidente do Tribunal
designar, serão notificadas ao reclama
do pelo próprio serviço de Reclamações
e Distribuição, na forma do art. 841,
§§ 19 e 2°, da C.L.T., para cujo efeito .
as Secretarias das Juntas, com a ante
cedência de 48 (quarenta e oito) horas,
fornecerão a pauta das audíêncías de
simpedidas.

Art. 29 Os cargos de Díretor da
Secretaria de Chefes do Serviço de Oo
munícações, do Protocolo e da S-eção de
Material e Orçamento passam a dono
minar-se, respectivamente, Dire -or
Geral da Secretaria, Diretores dos
Serviços de oorreícão, do protocolo e
de Material eOrçamento. conservados
os atuais simbolos, PJ para o Diretor- .
Geral da secretaria e PJ~O para os
demais.
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Art. 3Ç1 Respeitado o direito dos
atuais ocupantes, 'ficam extintos os
cargos de suplente da Junta de Con
ciliação e Julgamento da .primeíra
Regíâo, e criados 10 (dez) cargos de
Juiz do Trabalho substituto, destina
dos, por designação do presidente do
Tribunal, a suprir os impedimentos, de
qualquer natureza, dos Juizes do 'I'ra
balho Presidentes de Juntas, em .tôda
a Região.,

parágrafo único. Os cargos de que
trata êste artigo serão primeiramente
preenchidos pelos candidatos concursa
dos e' ainda não aproveitados; e, na
falta. destes, pelos atuais suplentes de
Juizes »do Trabalho Presidentes de
Junta, após concurso de titulas realí
zado pelo Tribunal Regional dentro
de 3ü (trinta) dias da vigênci-a da
presente Lei, e na forma' das instru
ções por êle aprovadas.

Art. 411 Ficam criados no Quadro
de' Pessoal do Tribunal Reg-,ional do
Trabalho da primeira Região 56 (cin
qüenta e seis) cargos, sendo 21 (vinte
e um) 'na carreira de Oficial Judiciá
rio e 35· (trinta e cinco) na carreira
de Auxiliar Judiciário, obedecidos os
padrões constantes da tabela anexa.

§, -lQ E' prcíbida a fusão de carreira
ou' o enquadramento de cargos e fun
ções', par decisão admi~istrativa.

§ 2Q OS cargos iniciais das carrei
ras de Auxiliar Judiciário e Oficial
Judiciário serão preenchidos nos têr
mos dos arts.. 18 'e 19 do Estatuto dos
Funcionário Públicos Civis da União
(Lei nlll. 711, de 2'8 de outubro de
19-52) e do parágrafó único do art. 69
da Lei nc 1.414, de 16 de .agôsto de
19M.

Art. 59 Ficam equiparados, pela
elevação de 1 (um) padrão, aos 2
(dois) únicos avaliadores, símbolo
PJ-2, existentes no Quadro de Pes
soal. do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, os atuais Ofi
ciais de Justiça, PJ-3, os quais, além
de suas atribuições especificas, terão
a incumbência de proceder à avalia
ção que lhes couber por dísmbuíção,
mediante laudo junto com O mesmo
auto de citação, p-enhora e depósito.

â F' Os avaliadores de que trata ês
te artigo exercerão as mesmas atri
buições dos Oficiais de .rustíça e com

.êles passarão a denominar-se oricrars
de Justiça Avaliadores.

§ 29 As despesas de transporte, para
localidades onde não seja fornecido
passe livre, serão contados como
custas de execução, arbitradas pelo
Juiz, e reecnbolsadas aos serventuários
encarregados da diligência.

Art. 69 Ficam criados, no mesmo.
Quadro do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, os cargos
constantes do Quadro Anexo à pre
sente Lei. cujos símbolos substituirão
os dos cargos já existentes e de mes
ma denominação,

Art. 79 Ficam extintas as funções
gratificadas atribuídas aos Chefes do
Serviço de Distribuição de Mandados,
da Guarda Judiciária e da Zeladoria.

§ 19 As funções de Chefe da Guar
da Judiciária e de Chefe da Zelado
ria passarão a ser exercidas em co
missão, por runcíonárto .ocupante de
cargo de carreira, com tempo de ser
viço público federal superior a 5 (cín
CQ) anos.

§ ,29 A função de Chefe do Ser-'~

viço de Distribuição de. Mandados"
passa a constituir o cargo de Diretor
dó Serviço de Distribuição ,de Mandâ
dos Judiciais, que será provido, em
caráter efetivo, por bacharel 'em di
reito.

Art. 89 Os 2 (dois) motoristas do
Quadro de Pessoál do Tribunal Re-'
glonal do Trabalho da' Primeira' Re
gião, atualmente PJ-7. perceberão
vencimentos correspondentes ao sícn
bolo PJ-6.

Art. 99 Para atender às despesas
decorrentes desta Lei, fica aberto o
crédito de NCrS 630.060,00 (seiscen
tos e trinta mil e sessenta cruzeiros
novos) .

Art. 10. Esta ~ei entra. em vigor;
na data de SUa publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições
em contrário.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 35

TRIBUNAL REGION.AL· DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO

(QUADRO A qUE SE Rf.FF;RElv,: os ARTS. 4 9, 6\lE 79 DESTA LEI)

I I
~~l [

de I Cargo I Símbolo
cargos I I

I I

PJ- 6
PJ- 5
PJ- 5

PJ·12
PJ- 2
PJ- 6
PJ- 8
PJ- ô

PJ·6
PJ- 6
PJ- 6
PJ- 6
PJ- 6
PJ- 7
PJ- 2

1
1
1

10
I i
I Juiz do Trabalho Substituto I
1 carço« ísouuto« ele provimento ejetivo II
.I
I Faxineiro .. .., - ' , ' , , ' , , , '. ·1
, Contador Auxiliar , , " [I Escrevente Judícíártc (sede) " "" ,,!
I Escrevente Judíciarfc (fora da sede) ,., 1

I Mecânico de .autcinóvei .. ',."", .... "" " \
I Mecânico de Máquina de escrever .. " " 1

. I Carpinteiro .. .,. . ' , .. , , . ; I
I Bombeiro Hídràuhco ', , -r. •• 1
I ~letricista :: : .. ,., ' ··· ··.· ·· .. ", 1
I Guarrta Judícíárto .. . ',....... . I
I Servente .. , ..:. ,., .......•. " ·,··.,.·· .. 1
II Oficial de Justiça Avaliador ·····,········ .. ,·······1

Diretor 'do Serv. de Distribuição de Mandadog .Iu-]
1 diciais,.. , ", ",." , ,1 PJ- O

1

1 carao. em Comissão \
Chefe da gejadcnu " 1
Chefe da Guarda Judlclária .. ~ l

I Chefe do Serviço de Expedição .. · ·."., .. 1

. I I
3 I onerai JlldlCiál'i~a~~o.i:' .~~, ?~~r.e.i~~ .. , ,".. , ,1 PJ- 3
4 I1 Oficial .Iudiciávio .. ', , .. ·_·· 1 PJ- 4
4 Oficial Judfcràrtó " ..• ", •....• '" •.•.•.•. ,-,-, ,1 PJ- 5

10 I Oficial .Jurüciár!o " .. , , -,. ,. , 1 PJw 3
6 I Auxiünr Judiciário , .. 1 PJ- 7
9 1 Auxiliar .judtctárto '." ' " ".1 PJ- 8

20 I Auxiliar Judiciário , .. '_', ,.,.,"', ,""" , ,I PJ- 9
Brasilia, 24 de abrü de 196í: 146<' da Independência e- 799 da República.

A. COS'l:A E SILVo
Luiz Antonio àa Geme e Silva
Fertunuio Bibeiro do Va.~

25
2

10
2,
1
2
1
2
1

10
18

8
1

LEI N9 5.276 - DE 24 DE ABRIL
DE 1967

Dispõe s6bre a profissão de Nutricio
nista, regula o seu exercício, e dá
outras providências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal manteve e eu promulgo nos têr
mos da parte final do, § 39; do art. 62,
da Constituição Federal, a seguinte ler:

Art. 19 A designação profissional de"
Nutricionista é privativa dos habilt
tados na forma da presente lei.

Art. 211 O exercício da prcüssâo de
Nutricionista: em qualquer dos seus ra
mos. só será permrtído:

a) aos' possuidores de diploma de
Nutricionista, expedido no Brasil por
escolas de formação de Nutricionista,
de nível superior, oficiais ou reconhe
cidas;

b) aos diplomados em Cursos de
Nutricionista ou roreüsta, existentes
até a da ta desta Lei;
,c) aos que houverem feito cursos

equivalentes. no estrangeiro. após a re
validação do diploma. de acôrdo com
a legislação em vigor.
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Parágrafo único. Os profissionais de
que trata este artigo só poderão exer
cer a profissão após registro do diplo
ma no órgão competente do Minístérro
da Educação e Cultura erro serviço
Nacional de Físcalízacâo da Medicina e
Farmácia do Ministério da Saúde,

Art. 39 Para provimento e exercício
do cargo de' Nutricionista, na admi
nistração pública autárquica e para
estatal nas smprêsas sob intervenção

. governamental ou nas concessionárias
de serviço público. é obrigatória.a
apresentação de diploma de Nutricio
nista, .devidamerrte registrado, respei
tados os direitos dos atuais ocupantes
efetivos.

parágrafo único. A apresentação. de
.tal documento não dispensa à presta
ção de concurso. quando êste fôr exr
gtdo, para o provimento 'do cargo.

Art. 49 Fica assegurado aos fun
cionários públicos paraestatais, au
tárquicos e de emprêsas de economia
mista, aos servidores das emprêsas sob
intervenção governamental ou das
concessionárias Je serviços públicos, o
exercício dos cargos e funções, sob de
nomínacâo de Nutrictonista ou Die
tis ta: em que já tenham sido' providos,
em caráter efetivo

l
na data da entrada

em vigor desta Ieí , , ,

Art. '59 Constituem atiYJdades a se
rem exercidas privativamente pelos
nutricionistas as seguintes:

I '- direção e supervrsão de .escotee
ou cursos de graduação, de nutricio
nistas;

II - planejamento, organização e
chefia dos serviços de. alimentação, em
estabelecimentos públicos, paraestatais,
autárquicos e de economia mista, bem
como inspeção dos mesmos serviços nos
aludidos estabelecimentos;

III - orientação de mquéritos sôbre
a alimentação;

,IV - regência de cadeiras ou disci
plinas que se incluam, com exclusivi
dade. no currículo do curso de Nutri
cionista;

V -', execução dos programas de
educação alimentar.

ê 1o Nas localid-ades em que não re
sidam Nutricionistas em número aurr
ciente ou não se disponham êles a
aceitar contrato .de trabalho, é permi-

tida a efetivação do que se contém no
item V dêste artigo, por agentes que
se tenham habilitado em cursos -de ní
vel inferior ao de Nutricionista.

§ 2(1 Nas Unrversídades. o provi
mento do cargo de Diretor das Esco
las de nutricionistas obedecerá ao dis
posto em seu Regimento Interno, .apro
vado pelo Conselho Uníversitárío .

Art. 6Q Compreende-se, também, en
tre atividades a serem exercidas por
nutricionistas, as Flue se seguem:

I - elaboração de dietas para sa
dios, índívíduos ou coletividades, e, sob
prescrição médica, planejamento e ela
boração da alimentação de enfermos.
Observada a legislação em vigor, tal
atividade poderá ser exercida em con
sultórios dietéticos particulares;

II - organização e partdcípaçâo ofi
cral de congressos, comissões, seminá
rios e outros tipos de reunião, desti
nados ao estudo da nutrição e da ali
mentação;

III - participação nas pesquisas de
laboratório e nos trabalhos de saúde
pública, relacionados com a nutrição
e a alimentação.

Art: 7Q A fiscalização do exercício
profissional de Nutricionista será pro
cedida pelos órgãos regionais de fis
calização da Medicina.

Parágrafo único. A tais órgãos com
pete impor penalidades aos infratores
da presente lei, exceto no que respeita
às pessoas de Direito Público, às quais
se aplicará a legislação vigente.

Art. 8Q A fiscalização do disposto
no art. 59, item IV, ficará a cargo do
Ministério da Educação e Cultura.

Art. 9Q Ao Nutricionista que infrin
gir ou favorecer a infração dos dis
positivos desta lei. apücar-se-á u pena
de suspensão do exercício profissional,
cuja duração poderá variar de um a
seis meses.

Art. 10. As pessoas físicas e [urídi
cus que agirem em desacôrdo com o
aqui disposto, aplicar-se-á pena de
multa, que variará de Or; 5,000 tclnco
mil cruzeiros) a -Cr'S 50.000 (crnqüenta
mil cruzeiros). Qualquer .interessado
poderá promover a responsabilidade do
faltoso, sendo a êste facultada ampla
defesa.
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Art. 11. Os diplomados, até a data
desta .leí, em cursos de Nutricionista
ou Dietista deverão requerer, no prazo
de 180 (cento e oitenta) dias; ao 61'-:
gão competente do Ministério da Edu
cação e Cultura. o regrstro profissio
nal de seu diploma, ficando com todos
os direitos que a presente lei concede
aos nutricionistas.

Art. 12. Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições
em contrárío.

Brasília, 24 de abrrl de 1967; 1469
da Independência e 799 da. República.

A. COSTA E' E,ILVA

Jarbas G. Passarinho

Tarso Dutra

Leonel Tavares Miranda de Albu
querque

LEI NQ 5.277 - DE 24 DE ABRIL
DE 1967

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao Congresso Nacional. o crédito
especial de NCr$ 3.000.000,00 (três
milhões de cruzeiros n01Jos),:,'dest.i~

nado a atender a despesas decor
rentes de, pagamento de passagens
aéreas de âmbito nacional, »cces
sárias ao deslocamento dos con
çreeeuuie, e dá outras providên
cias.

o Presidente da RepúblIca
Faço saber que o Congresso xacto

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
rtzado a abrir, ao Congresso Naoíc
nal, o crédito especial, de NCr$ .
3.000.000;00 (três milhões .íe cruzet
ros novos), destinado a atender ti.
despesas decorrentes de pagamento
de passagens aéreas, de âmbito na
cional necessárias ao deslocamento
dos Corwressistas, durante o exercf
elo de 19437.

Art. 29 As Mesas do Senado }~.,

dera! e da Câmara dos Deputados,
nas suas respectivas esferas de ação,
regulamentarão. o disposto no artíge .

anterior, atendendo à proporcíonaü
dade de cada uma das Casas do oon..
gresso .

Art. 39 As requisições de passagens
deverão ser renas diretamente as em
prêsas de transporte aéreo. sem in
terferência, direta ou Indireta. de
agentes ou intermedtáríoa.

Art. 49 A partir do exercício de
19-68, será incluída, no orçamento da
União. verba destinada a atender o
disposto nesta Lei.

Art. 59 Esta Lei entra.em vigor ce
data de sua publicação.

'Brasília', 24 de abril de 1967; .L4t1l!
da Independência e 79-Q -:la República.

A. COSTA E SILVA

FernandQ Ribeiro do Va~

LEI N9 5.278 - DE 27 DE ABRIL

DE 1967

Autoriza o poder Executivo a abrir
ao· Ministério das Re~ações Exterio
res, o crédito especta~ de NC1"$ •-' ~

102.97-8,03 (cento e dais mil.. nove
centos e setenta e ouo ereeeircs ao
VOs e três centavos), para o fim que
especifica.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta' e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo 'auto
rizado ri abrir, ao Mtnlstérto .das Re
lações p'xterlores. o crédito especial
de NCl'f' 102.978.03 (cento e doís mil,
novecentos e setenta e oito cruzei
ros novos e três centavos). destinado
a atender ao pagamento do saldo da
contribuição do Govêrno Brasitetcc ao
Programa' Ampliado de .asstatcncie
Técnica das Nações Unidas, referente
a 1965.

Art. 2Q - O crédito espectar oe que
trata esta Lei será regtatrado pelo
Tribuna; de Contas e automàtícamen
te dístríbutdo ao Tesouro Nacíonal ,

. Art. 39 Esta Lei entra em VIgor .na
data de sua publicação.



38 ATOS 00 PoDER LEGISLATIVO

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

arasnía. 27 de abril de 1967; 146'"
da Independência e 799 da República.

A. COSTA E SILVA

José de Magalhães PW1;f:o
Fernanâc Ribelro do. Va'l

:"'EI N9 5.279 - DE 27 DE ABRIL
DE 1967

Prorroga o - prazo para apresentação
ae declarações do impôsto de ren";
da, no- corrente exercício, e dá ou
tras providências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e' eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q Fica .prorrogado por 15
(quinze) días úteis o prazo para apre
sentação das declarações (lo ímpôsto
de renda, pelas pessoas físicas e ju
rfdíoas, no corrente exercício

Art. 29 Para os efeitos nos arts. 35
e 22, inciso IV, da Constituição Fe
deral, entende-se como diária a parte
Variável dos substdíos.

Art.,39 Esta Lei entra-em vigor na
data de sua. puhlícaçâé,"

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 27 de abril de 1967; 146Q
da Independência e 799 da República.

A. CoSTA E SILVA

Fernando Ribeiro do Val

LEI N9 5.280 - DE 27 DE ABRIL
DE 1967

Proibe a entrada no Pais de máqutw

nas' e maquintsmos sem Os disposi w ,

tivos _de proteçáo e segurança' do
trabalho exigidos pela Cr:Jnsolidaçâo
das Leis do Trabalho, e dá outras
Providências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacto
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 As máquinas ou maquinismos
que, pela periculosidade inerente ao

seu, uso, devam ser munidas de guar
da protetora contra os acidentes do
trabalho, somente poderão ser ímpor
tadas e desembaraçadas nas alfânde
gas, tendo livre trânsito .1(0 País, se
da fatura de embarque constar a de
claração consular de que ;atisfazem.
às condições de segurança i' prote
ção exigidas pela Repartição rnto-
nacional do Trabalho.

Parágrafo único - A declaração
consular somente será fomeaida se o
embarcador, vendedor ou fabricante
apresentar, passado pelo servíçc com
petente do país onde se üee- o em
barque, atestado de que as máquinas
ou maquinismos obedecem- às condi
ções estabelecidas neste artigo.

Art. zc Quando não houver a de
claração consular de que trata o ar
tigo anterior, o desembaraço dos' ci
tados maquinismos somente será efe w

tuadoapós a vistoria procedída pelo
Ministério do Trabalho e Previdên
cia Social que, IH..."caso de as máqut
nas não oferecerem a. proteçêc ne
cessária,' exigirá a õolooaçâo 'doa me
can,ismos de segurança.

Art. ~9 Nos Iocaís-em que o Minis
tério: do. Trabalho e Previdência So·
cíal não tiver' órgão competente em
higiene e segurança- dó trabalhe. po
derá delegar a fiscalização dos requt
sitos exigidos na presente Leí aOS;
órgão- próprios das repartições re
deraís, autárquicas, paraestatais, es
taduais ou municipais.

Art. 49 Dentro de 120· (cento e vtn
te) dias contados da publícacáo des·.
ta Lei, serão expedidos pel~' Poder

"Elxeoütivo os regulamentos e demais
atos que se tornem necessários e.sua
execução.

Art. 59 Esta Lei entrará em vlgor
120 (cento e vinte) dias após a sua
publicação.

Art. 6q Ficam revogadas as disposí
ções em contrário.

Brasília, 27 de abril de 1967; 14:i.
da Independência e 799 da República.

A. COSTA E SILVA

Fernando Ribeiro do _Val

Jarbas G. Passarinho
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I,rEI N() 5.281 -. DE 27 DE ABRIL
'DE 1967

MOdifica o prazo da vigência da Lei
n» 4.426, de 8 de outubro de 19M,
que "dispõe sóbre a venàa de vinho
em recipientes de v.0l1tme superior
ao estabelecido pela legislação em
Vigor e dá outras' providências').

o Presidente da República

Faço saber que o Congr-esso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1ç O prazo de vigência' da Lei
ne 4.426, de 8 de outubro de 1964, que
permite e. venda de vinho em recr
píentes 'de volume superior ao esfa
belecído na Iegislaçáo em vigor e,
ainda, a venda de vinho a tôrno.; nca
prorrogado para 8 (oito) de outubro
de 19l>8.

Art. 29 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 27 de abril de 1967; 1469
da Independência e 799 da República.

A. COSTA E. SILVA
Edmundo de Macedo Soares

LEI NQ 5.282 - DE 28 DE ABRIL'
DE 1967

Autoriza o Poder Executivo "a abrir,
à Presidência da República, o cré
dito, especial de. NCr$ 7.714:834,29
(sete milhões, setecentos e quatorze
mil, oitocentos e .trinta e quatro
cruzezros novos e vinte e nove cen
tavos), para apLicação em obras ao
Plano do Carvão Nacional.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. 19 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, à Presidência da
República, o crédito especial de ....
NCr'$ 7.714.834,29 '(sete milhões, se
tecentos e quatorze mil, oitocentos e
trinta . e quatro cruzeiros 'lQVOS e
vinte e nove centavos), corresponden
te à diferença entre a percentagem
de 1,5% (um e meio por cento) das
rendas tributárias efetivamente arre
cadadas e as dotações orçamentárias
consignadas para a execução do Pla
no do Carvão Nacional e custeio dos
s e r v i ç o s nêle compreendidos, nos
têrmos do parágrafo único do art. 7Q

da Lei nQ3.860, de 24 de dezembro
de 1960, sendo NCr$ 4.162 65:0,11
(quatro milhões, cento e scsscnta:c
dois mil, seiscentos e cinqüenta cru
zeiros novos e, onze centavos) relati-
vos ao exercicic de 1961 e ,
NCr$ 3.552.184,18 (três milhões. qui
nhentos e cinqüenta e dois mil, cento
e oitenta e quatro cruzeiros novos e

.dezoíto centavos) ao de 1962.
Art. 2Q Esta Lei entra em vigor

na da ta de sua publicação. ,
Art. 39 Revogam-se as disposições

em contrário.
Brasília, 28 de abril de 1967: 146Q

da Independéncta é 79Q da República.

A. COSTA E SILVA

Fernando Ribeiro do Val

LEI Nv 5.283 - DE 28 DE ABRIL
DE 1967

Autoriza o poder Executivo a abrir,
ao Min.istério das Minas e Energia,
o crédito especial de NCr$ 36,000.00
(trinta e seis mil cruzeiros' novos)
destinado a pagamento de aluguel
de imóvel e dá outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta .e eu sanciono a seguinte
lei: . '

Art. 1Q E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, ao Ministério das Mi
nas, e Energia, o crédito especial de
NCr$ 36.000,00 (trinta e seis mil cru
zeiros novos), destinado a atender à
despesa de aluguel, relativa a hl63, do
imóvel da Petróleo Brasileiro S. A
Petrobrás - situado em Brasília, Dis
trito Federal, onde funciona o refe
rido Ministério.

Art. 2Q O crédito especial de que
trata esta lei será registrado pelo tri
bunal' de Contas e autcmàtdcamente
distribuído ao Tesouro Nacional.

Art; 3Q Esta lei entra em vigor na
data de sua publícação .

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasilia, 28 de abril de 1967; 1469

da Independência e 799 da República.'

A. COSTA E SILVA

Fernando Ribeiro do vez
José Costa Cavalcanti
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LEI N9 5.284 - DE 2 DE MAIO DE 1967

Abre, ao Tribunal Regional Eleitoral do ceará, o creauo especial de
Ncrs 22,97 (vinte e dozs csaeeros nonos e. noventa e sete centavos);
destinado a atender ao -paaamento de despesas COm tratamento mé~

asco e noepuaiar do .noz da 77~ Zona Eleitoral .do Ceará.

O Presidente da Repúbríca

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se-
gumte Ler: I,

Art. 1Q E' aberto, ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, o crõ
dito especial de NCrs 22,97 tvínte e dou, cruzeiros novos' e noventa' e
seJ;E~ centavos), destinado a atender ao pagamento de despesas com o
tratamento médico e hospitalar do Bacharel Colombo Dantas Barcelar,
Juiz da 77~ Zona Eleitoral - Pacotd, naquele Estado,

Art. 29 Esta rei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 2 de maio de 1967; 1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA
Luis Antônia da Gama e Silva

Antônio Dettrm Netto.

LEI N9 5.285 - DE 5 DE MAIO DE 1967

Dispóe sôbre a ocupação de prÕptiOS da União "por servidores públicos fe
derais e dâ outras proviãénciae

O Presidente dà República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica assegurado a todos os servidores públicos, federais ou au
tárquicos, em caso de aposentadoria ou disponibilidade, bem como, na hi
pótese de sua morte, ao cônjuge-sobrevívente ou seus filhos em dependên
ciaeconômica, o direito de continuar a ocupação de próprio da União,
autarquias e demais entidades paraestatais, que detinham em razão do
exercício da função, a critério da autoridade competente, por prazo míntmo
de 30 dias e máximo de 9~.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de maio de '1967; 1469 da Independência e 79° da República.

A, COSTA E SILVA
Luiz Antônio da Gama e Silva
Augusto lIamann Rademaker GJii.newald
Aurelio de Lyra Tavares
Jose de Magalháes Pinto
Antonio Delfim Netto
Mario David Aruireazza
Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Jarbas Passarinho
Márcio de Souza e Mello
Luiz Pires Leal
José Costa Cavalcanti
Edmundo de Macedo Soares
neu« Bettrão
Afonso A. Lima
Carlos F. de Simas
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LEI N9 5.286 - DE 10 DE MAIO
DE 1967

Estende à Comarca de Guarueà. Es
tado de São pauto, a jurzsdiçJ,D eta
Junta de Conciliação e Julgam6nto
de Santos.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

clonal decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 19 Fica estendida à Comarca
de Guarujà, Estado de São pa~lo, a
jurisdição da Junta de Ooncírtaçao
e Julgamento de Santos, no mesmo
Estado.

Art. ~9 Esta lei entra em vigor na
data -tc sua -publícaçâo.

Art. '{9 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, io de maio de 1967; 1469

da Independêncía e 799 da Repúbüea.

A. COSTA E SILVA
Luís Antônio aa Gama e Silva

LEI N9 5,287 - DE 25 DE MAIO
DE 1967

Autoriza o Poder Executmo ct abrir,
ao Ministério da. Agricultura, o cré
dito especial de NCrS-1.980.00 (Um
mil novecentos e oitenta ,- cruzeiros
novos), para ocorrer a de.spesf1, rea
lizada em 1959 com a ezeczzçéc de
obras de construção no Instituto doe
Biologia Animal, no Km 47 da an~

tiçà Rodovia Rio-São Paulo.

O Presidente da República
Faço saber que' o Congresso Nacio-

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Min a.érrc da
Agrtcultura, o credito especial de ..
NCr$ 1.980,00 (um mil novecentos e
oitenta cruzeiros novos).

parágrafo único. O crédito destina
se ao pagamento a favor da LP.E,C.
- Irmãos Peixoto Engenharia e Cone
truçôes - referente à execução de
obras de construcào ae uma casa tipo
F21. e conclusão dei! tquatro i casas
geminadas para trabalhadores do Ins
tdtutc de Bíologra Animal. no Km 47
48, aouga Rodovia RiO-S§,o Pauto.

Art. 29 Esta Lei entra em v.gor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrárto,

Brasuta. 25 de maio de 1967;
14.69 da Independência e' 799 da
Repúnnca..

A, COSTA E SILVA
Antonio Delfim Netto
Ivo Arzua pereira

LEI N9 5.288 - DE 25 DE M,nQ
DE 1967

Autorzza doação de predio do patri
mônio da União à Prefeitura Mv__
nzczpat de Campma Grande. Esta
do da Paraíba.

o Presidente da República faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a segulnt e Lei:

Art. 19 E1 o Poder Executivo auto
rizado a doar a Prefeitura Municipal
de Campina Grande. Estado da Pa
raíba. o prédio nv 312, situado na Ave
nida Marechal Floriano. nessa Cída
de, para instalação do Museu do Mu
nícípío .

Parágrafo umco. O prédio doado
não poderá ser alienado e nem desvia
do para 'Outro üm, sob pena de l'e

.verter ao patrimônio da União.

Art. 29 Esta Lei 'entra em vigor na
data de sua pubhcaçâo,

Art. 39 Revogam-se as drsposrcões
em contrario.

Brasüta. 25 de maio de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antonio Delfim Netto

LEI N9 5.289 - DE 25 DE MAIO
DE 1967

Autoriza o poder Executivo a aoar à
Ação paroquial de Assistência de
Limoeiro o imóvel situado na Rua
de Santa cr.uz, n9 215, em Limoeiro,
Estado de Pernambuco.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 15' E' o Poder Executivo auto
-rizado a doar à .Ação Paroquial de
Assistência de Limoeiro, para Uns de



42 Nros DO. PODER LEGISLATIVO

instalação de diversos serviços assis
tenciais previstos em seus Estatutos,
o imóvel e respectivo terreno situado
na Rua de Santa Cruz, nv 215, na
Cidade de Limoeiro, no Estado de
Pernambuco.

Parágrafo único. zm caso. de diESO~

luçâo. liquidação ou extinção da Ação
Paroquial de. Assistência de Limoeiro,
o imóvel objeto desta doação. rever
terá ao Patrimônio da União, ressal
vada a indenização das benfeitorias.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 .Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 25 de maio de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antonio Delfim Netto

LEI NQ 5.290 '- DE 25 DE MAIO
. DE 1967

AutoriZa o -Poder Executivo a abrir ao
Ministério dos Transportes o '~"'édi

to 'especial de NCr$ 2.000.000,00
(dois 'milhões de creeeecs novos),
para atender a despesas com Q, pa
gamento de gratificação salarial, ao
pessoal c da Rêde Ferroviária Fe
deral' S. A.

.Ov Prestdente .da República
Faço saber que o Congresso N a

cional decreta e eu sanciono a .se
guínte Lei:

Art. ,11l E' o Poder Executivo auto
rizado' a. abrir ao Ministério dos
Transportes o crédito, especial de .,
NCr$ 2.000.000,00 (dois mllhõss de
cruzeiros novos), destinados a atender
a despesas com o pagamento da gra
tificação salarial prevista na LeI nú
mero 4,.090, de 13 de julho de lS62, ao
pessoal da Rede Ferroviária Federal
S. A, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho.

Art. 29 Esta rei entra em vigor na
data de sua publicação. revogadas as
dísposrcôes em contrário.

Brasília, 25 de maio de, 1967;
1469 da Independência e 799 da
República.

A .. COSTA E SILVA
Antonio Delfim' Netto
Mario David Andreazza

LEI NIl 5,291 ---'- DE 31 DE MAIO
DE 1967

Corrige desigualdade de situação en
tre servidores do Ministério àa F,,
zenda e dá outras prcnnâéncuu ,

o Presidente da República

Faço saber que o congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 11l, .'. vetado",

Parágrafo úníco . , " Vetado ".
Art, 29. Terão os títulos apostila-

dos, respeitados os respectivos padrões
e com os direitos inerentes:

t - na Série de .Classes de Agente
Fiscal do Impôsto de Renda;

a) os antigos Contadores e ortcíaís
Aumínistratívos que, lotados na Di
visão do Impôsto de Renda, foram
aposentados com mais de 3'Ü (trírita)
anos de serviço público, anteriormen
te à Leí nc 3.47(}, de 28 de novembro
de 1958;

b) os antigos' Contadores e' Oficiais
Administrativos que, lotados na Diví-.
são do Imposto- de Renda, foram" apo
sentados, ex vi do art. 2{)1 do Decreto
Lei 1. 713, de 28 'de outubro de 1939,
OU do art. 178, item In, da Lei nú
mero 1. 711, de 28 de outubro de 1952,
anteriormente à Lei n9' 3.470, de 28 de
novembro de 1958.

II - na Série de Classes de Agente
P'iscal do Imposto Aduanefro:

a) os antigos Oficiais Adminístrata
vos, Escriturários, Policiais Fiscais e
Fiscais Aduaneiros que, lotados nas rt,...·
partições aduaneiras, foram aposenta
dOS, com mais de 3:(1, (trinta) anos d~

serviço público, anteriormente à Lei
nc 3.78(}, de 12 de julho de 1960;

b) os antigos Oficiais Admímstrati-,
vos, Escriturários, Policiais Fiscais e
jaíscars Aduaneiros que, lotados nas re
partições aduaneiras, foram aposenta
dos ex vi do art. 201, do Decretc-Let
riv 1. 713, de 2-8 de outubro de 1939, ou
do arb , 178, item rrr. da Lei nc 1.711,
de . 28 de outubro de 19-52, anterior
mente à Lei no 3.780, de 12 doe julho
de 1960.

m - nas classes singulares de Fie!:
do Tesouro: '

a) os' antigos ocupantes de cargos
que, na data' da vigência da Lei nu
mero4_,~45, de- 26 de junho de 1:164,
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cõrrespondíam aos cargos de 'I'escu
reíros-Auxfllares -e Conferentes de Va-'
Iôres que, lotados nas repartições do
Ministério .da Fazenda, foram aposeu
tacos, com mais de 30 (trinta) <1IlO1:l
de serviço público, anteriormente à
Lei nc 4.345, de 26 de junho de 1964;

b) os antigos ocupantes de, cargos
que, na data da vigência da Lei nu
mero 4.345, de 26 de junho de 19ót
correspondtam aos cargos de Tesou
reiros-Auxiliares e Conferentes ;oe
Valôres que, lotados nas repartições
do Ministério da Fazenda, foram apo-'
sentados, ex vi do art. 201 do Decreto
Lei nv 1. 713, de 28 de outubro de 1939,
ou do art., 178, item III da Lei nú
mero 1. 711, de 28 de outubro de 1952,
anteriormente à· .Lei nv 4.345, de 26
de junho de 1964.
_ Art. 39. As despesas decorrentes da
execução desta Lei correrão por -on
ta dos recursos a que se refere o ar
.tãgo 30 da Lei nc 4.<163, de 29 de no
vembro de H165.

Art. '4? Os órgãos pagadores com.
petentes anotarão nos processos de
aposentadoria dos respectivos interes
sados, fôlhas de pagamento e títulos,
os direitos ora conferidos" para poste
rior registro no Tribunal de Contas da
União.

Art. 5? Esta Lei entra ~1J1 vigor,
inclusive quanto à percepção de quais
quer vantagens pecuniárias, na data
de sua publicação.

Art. 69. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 31 de maio de 1967;
146? da Independência e 799 da
República.

4. COSTA E SILVA

Antonio Delfim Netto

LEI N.Q 5.292 - DE 8 DE JUNHO
DE 1967

Dispõe sõbre a prestação do Serviço
Militar pelos estudantes de Medici
na, Farmácia, Odontolo(Jia c Ve~

terínóría e pelos. Médico;;, Forma
césitíccs, Dentistas e v etervnaríoe.
em decorrência de dispositi1)OS. da
Lei nQ 4.375, de 17 de agõslo de 1964.

o Presidente da República,
Faço saber que o . Congresso Na

oíonal decreta e eu sanciono a se
autnse Lei:

TITULO I

Das Finalidades

Art. I? Em tempo de paz, o Ser
viço Militar prestado nas Fôrças Ar
madas -. Exército, Marinha e Aero
náutica - pelos brasileiros, regular
mente matriculados nos Institutos de
Ensino, oficiais ou reconhecidos, des
tinados à formação de Médicos, Far
macêuticos, Dentistas ou Veteriná
rios (IEMFDV), ou diplomados pelos
referidos Institutos, obedecerá às
prescrições da presente Lei e sua re
gulamentaçâo. Na. mobilização. com
preenderá todos os encargos de de
fesa nacional determinados por legis
lação especial.

§ 19 Os brasileiros que venham a
ser diplomados por Institutos deEn
sino CIE) congêneres, de pata estran
geiro, ficarão sujeitos ao disposto

. neste artigo, desde que OG diplomas
sejam reconhecidos pelo Govêrno bra
sileiro,

§ 29 As mulheres diplomadas pelos
IE citados ficam isentas do Serviço
Militar em tempo de paz e de acôrdo
com as suas aptidões e especialidades,
sujeitas aos encargos do tnterêsse da
mobíhzaçâo.

Art. 29 A participação, na defesa
nacional, dos Médicos. Farmacêuticos,
Dentistas e veterinários (MFDV) que
não estiverem no desempenho de ati
vidades especificas nas Fôrças Arma
das, será regulada na legislação com
petente.

TITULO Ir

Da Natureza, Obrigatoriedade e
Duração do serinço Militar

CAPÍTULO I

Da Natureza

Art. 39 Os braaíleíros natos, MFDV
diplomados por IE, crtcíal ou 'reco
nhecido, prestarão o Serviço Militar
normalmente nos Serviços de Saúde
ou Vetertnàrta das Fôrças Armadas.

Parágrafo único. A prestação do
Serviço Militar de que trata o pre
sente artigo será realizada, em prtn
cípto, através de estágios:

a) cte Actaptaçào e Serviço (EM3);
b) de Instrução e Serviço (EIS).

CAPÍTULO II

Da Obrigatorzedade

Art • 4Q Os MFDV que, como es
tudantes, tenham obtido adiamento



44 .t:>.TOS .DO POpER LEGISLATIVO

de incorporação ate a terminação do
respectivo curso prestarão o serviço
militar inicial obrigatório, no ano se
guinte ao da rererída terminação, na
forma estabelecida pelo art. 39 e le
tra a de seu parágrafo único, obede
cidas as demais condições fixadas
nesta Lei e na sua regulamentação.

§ 1Q Paro a prestação do Serviço
Militar de que trata êste artigo, os
citados MFDV ficarão vinculados 'à
classe que estiver convocada a pres
tar o serviço militar inicial, no ano
seguinte ao da referida, terminação do
curso.

§ 29 Os MFDV que sejam portado
reg de certificados de Reservistas de
31). Categoria ou de Dispensa de In
corporação, ao concluírem (I curso,
ficam' sujeitos a prestação. do .Ser
viço Militar de que trata o presente
artigo. ,

§ 39 Será permitida aos MFDV J ex
cet-uados os ortctats da reserva de P
classe ou - remunerada, de qualquer
Quadro ou Corpo, a prestação do Ser
viço Militar de _que tratam êste arti
go e seu § 19 , como voluntártos, quais
quer que sejam os seus documentos
comprobatórios de sítuacâo mfütar.

§ 49, Apr€'3taçaQ do Serviço Mili
tar a que se refere a letra a do pará
grafo único do art. 39 é devida até
o dia 31 de dezemnrn do ano em que
o brasileiro completar 38 ctrmta e
oito) anos de idade.

Art. 59 O caráter de obrtgatorteda
de das convocações posteriores a que
estão sujeitos Os MFDV devera ser
expresso pelos Ministros Mtntares no
ato d~ convocação.

§ 19 Será permitida aos MFDV que
sejam oficiais da reserva de ~ clas
se ou nâo remunerada, satisfeitas as
neeessárías condições, a prestação do
EIS, como voluntártcs.

§ 2.'-? As convocações posteriores de
que trata êste artigo abrangerão os
oficiais da reserva de 2a classe ou não
remunerada, MFDV até a idade lí
mite de permanência do otrcial no
serviço ativo d~ Fôrças Armadas.

CAPÍTULO III

Da Duração

Art. 69 Os estágios de que trata o
art. 39, em principio, terão a duração
normal de 12 (doze) meses.

§ 1'"1 O EAS poderá:
a) ser reduzido de até 2 Woi~) me

ses ou dilatado de até 6 (seis l meses,
pelos Mínístros Militares; e

b) ser dilatado além de 18 (dezoito)
meses. em caso de mterêsse nacio
nal, mediante autorização do Presl
dente da República.

§ 29 As reduções ou dilações ce que
trata o parágrafo anterior serão fei
tas mediante ato específico e terão
caráter compulsório.

TíTULO IH

Dos Estudantes Candidatos Ó; Matrl
ctüa ou Matriculados nos IEMFDV

CAPÍTULo I

Dos Estudantes Candidatos à Matri
cula nos IEMFDV

Art. 7.° Aos estudantes candidatos
à matricula nos IEMFDV que, na
época, da seleção das respectivas clas
ses, pelo menos estejam aprovados no
29 ano do Ciclo Colegial do Ensino
Médio, poderá ser concedido adtamen
to' de incorporação. por um ou dois
anos.

~ 1.9 Os que tiverem obtido adia
mento de incorporação por dois anos
deverão apresentar-se,' após decorrido
um ano, 'ao õrgâodo Serviço Militar.
competente.

§ 2Q• Findo o prazo do acuamento
concedido, caso não obtenham ma
tricula em nenhum IEMFDV, concor
terão. com a primeira classe ti ser
convocada, com prioridade, em igual
dade de condições de seleção, â ma
tricula em órgão de Pormaçào de
Reserva ou á íncorporaçâo em Orga
nízaçâo Militar da Ativa, conforme o
caso.

§ 3° O adiamento de mcorporaçáo '
de que trata êste artigo será conee
dido mediante requerímento do mte
ressado .

CAPÍTULO II

Dos Estudantes Matriculados n03
IEMFDV

Art. 8° Os estudantes regviarmen
te matriculados nos IEMFDV pode-:
râo ter a incorporação "aíJiada. poz
tempo Igual ao da duracào do curso,
fixada na legislação especifica, ou até
a. sua interrupção.

§ 19 Findo O tempo oe duração nor
mal de cada curso, quando também
estarão' terminados os .correspondcn
tes prazos dos adiamentos ue mcor
poraçào conceoroos. ()3 que necessite
rem de nôvo adiamento para a eon
clusâo do -curso deverão requeré-Io,
anualmente,
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o curso
devido,

no § 2°

§ 29 Os que tiverem a tncorporaçào
adiada, de acordo com o presente ar..
tígo, deverão apresentar-se. anual
mente, ao órgão do Serviço Militar
competente, com a sttuaçao de es~

tudante perfeitamente -omprovada
através de uma "Ficha de Apresen
tação Anual" de modêlo li ae: ttxa
do no regulamento desta Lfl a fim
de terem confirmada a concessão do
adiamento.

§- 39 Os que interromperem
prestarão o Serviço Militar
de modo idêntico ao disposto
do artigo anterior.

TITULO IV

Da Prestação lia Serviço Militar' Ini
cial pelos Médicos, rormoceuncos.
Dentistas e Yeterinóríos

CAPÍTULO I

Da Convocaçtio

Art. 9.9 Os MFDV, de que tratam o
art. 49 e seu § 29, são consrderartoa
convocados para a prestacàn do Ser
viço Militar no ano seguinte ao aa
terminação do curso, pelo que ainda
corno estudantes do último ano, deve
rão apresentar-se, obrígatóriamente,
para fins de seleção.

§ 1Q Aos MFDV. a que se retere; a
§ 39, do art. 4°, aplica-se também o
disposto neste artigo.

§ 29 O ano da terminação do cur
so; para efeito da presente Lei, é o
correspondente ao último do curso do
respectivo IE, com inicio em 19 de
janeiro e nm em 31 de aesemorc.

-§ 39 O Plano Geral de Convocação
para o Serviço Militar (PGC,. elabo
rado aaualmente pelo j!lscaoo-MalOr
das Fôrças Armadas, com pa-ncipa
çâo dos Mtnístéríoj, Militares deverá
conter as prescrições necessa.nae a
convocação dos MFDV para a pres
tação do Serviço Milltar 'te que tra
ta a presente LeI.

§ 49 Os MFDV que ontrverem bol
sas de estudo, .de caráter tecmco-ct
ennnco. relacionadas com ú respec
tivovdípíoma, até o dia anterior ao
marcado para a deslgnaçâo à íncor
poraçâo, poderão obter, ainda, adia
menta "de incorporação. pot prazo
correspondente ao tempo de oerma
nêncta ne exterior. Ao regressar ao
Brasil, estarão sujeitos à prestaçâo do
EAS. na forma prescrita neste Lei e
sua regulamentação.

CAPÍTULO II

Da Tributaçtio

Art. 10. A trtbutaçáo dos Mumcí
pios para a classe a que os MFDV /-l8
tiverem vinculados não é considerada
peja presente Lei.'

Art. 11. Todos os IEMFDV serão
tributários, com exceção dos declara
dos não tributários pelo POC, POI ;'.lfO~

posta dos Mtmstros Militares, sempre
que, anualmente as díspontbíhdaaes
superem as necessidades ou possíbru
dadas de íncorporaçâo nas Fôrças Ar..
madas, dentro de cada RegI? i-
tar (tRiNO, Distrito Naval (LDN) ou
Zona Aérea (ZAé), respeitadas as
prioridades para a incorporação pre
vista no art. 19.

CAPÍTULO III

Ja Sezeçêo

Art. 12. ..A seleção dos lv.Qi1DV de
que tratam o art. 4'1 e seus §§ 29 ~ 39
sera realizada dentro dos aspectos fi~

SICO, pSH:UIOgICO c-morai.
§ 19 Para fins de seleção, ficam

corígauos a apresentar-se, ainda como
estudantes, no segundo semestre do
ano da termmaçào do curso, mdepen
dentemente de Editais, Avisos ou No
tificações.

s 2<) Para atuanzação de situação
mimar. pranejamento e procesaamen
to da seleção, os lE deverão remeter
às Regiões Militares CttM) , em cujo
terrttóno tenham sede. as informa
ções necessárias sõbre os respecüvoa
MFDV, ainda na sttuaçâo de estudan
te, bem como ímed.atamente aepcís
de concíuirem o curso, de modo ti. ser
fixado no Regutamen to da presen te
Lei.. .

~ 39 Os voluntários de que trata o
~ 39 do art. 49, que sejam reservistas
delli1 ou 2:.t categoria, aspirantes-a
oficial, guardas-marínha ou oficial!
da reserva de 2ll. classe ou não re
munerada unclusrve das Forças Au
xihares reservas do Exército) de qual
r.ue Quadro ou Corpo, uma vez apre...
sentados para a seleção, t.carâ.. su
jeitas a todas as obrigações impostas,
pela presente LeI e sua regula.nen.a
çào aos MFDV incluidos naquele ar
tigu.

Art. 13. A seieçao será realizada
pOJ Cormssôea de Seleção Especiais
(CSE). Estas Comissões, formadas
com elementos das três Fôrças, serão
organizadas sob a responsabilidade das
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RM, com a participação dos Distritos
Navais (DN) e Zonas p..éreas (ZAé)
correspondentes e funcionarão na con
tormidade do prescrito na regujamen
tacao desta Lei.

Art.. 14. O estudante que tiver obti
do adiamento de incorporação a~é a
termmaçáo do curso e não se' apre ...
sentar à seleção ou que, tendo-o fei
to. Sé ausentar, sem a ter completado,
será considerado retratarto.

ATt. 15. O estudante que, possuidor
do Certificado de rtcservísta de 3.~ ca
tegurra ou do de DIspensa de Incor
poração, não se apresentar à aeíeçao
ou que, tendo-o teito. se ausentar,
sem ater completado, será considera
do refratário, para fins da presente
LeI,.

Art. 16. O estuoante reservista de
1\\· ou 2~ categoria, aspirante-a-oficia]
guarda-marinha, oficial da reserva de
21). classe ou não remunerada unciusí
ve das Fôrças Auxihares reservas cio
Exército) de qualquer Quadro ou Cor
po, que, tendo-se apresentado a ~e

leçâo. como voluntár!c se ausentar,
sem a ter completado, será considera
do refratário, para fins da presente
Lei.
'Art. 17. Os refratários na forma
dos artigos 14; 15- e 16 não poderão
prestar exames do último ano do
curso, receber diploma ou regístrá-to
e ficarão sujeitos à penalidade previs
ta nesta Lei.

CAPÍTULO IV

Da Incorporação

Art. 18. Os MFDV convocados na
forma do art. 9Q e seu ê 1Q, após Sê
Iecíonados, serão Incorporados nas
Organizações designadas pelos Minis ..
tértos Militares, na situação de aspi
rantes-a: oficial ou guardas-marinha,
da reserva de 2'ª' classe ou não remu
nerada.

§ 1Q Os voluntários oficiais da re
serva de 21). classe ou não remunera
da uncrusíve das Fôrças Auxiliares
reservas do Exército) de qualquer
Quadro ou Corpo serão Incorporados
no pôsto em que se encontrarem.

§ 2\1 A incorporação será realizada,
em principio, na Fôrça Armada e
Organização Militar de preferência do
convocado e, em caso de necessidade
do serviço, em qualquer Fôrça e 01'''
ganízaçãc Militar.

Art. 19. Sempre que as disponibi
lidades de MFDV excederem às ne-

cessídades ou possibilidades das Orga..
meações Militares, terão prioridade
de incorporação, dentro das RM, sa
tisfeitas as condições de seleção:

1.9 Os voluntários, qualquer que seja
o documento comprobatório de situa
çãc militar e o lE a que pertence-o
rem;

29 Os que tiverem obtido adiamento
de Incorporação até- a terminação do
curso;

39 Os portadores do Certificado de
Reservista de 31). categoria ou de D-iJ!!
pens~ de Incorporação.

Parágrafo único. Dentro das pno
rídades, em igualdade de condições de
seleção, terão precedéncía.:

a.o Os solteiros, entre êles os rejra
tàrtos e os mais moços:

29 Os casados e arrimos, entre êles
os de menor encargo de família e Pl'
rerra.tàrroa.

Art. 20. O convocado selecionado ti
designado para. incorporação que não
se apresentar à Organização MilItar
que lhe fôr designada dentro do pra
zo marcado ou que tendo-O feito, se
ausentar antes do ato oficial da moer
poração, será declaro insubmisso, na
situaçâo mnttar- em que se encontra
va no ato da designação para a In
corporação.

Parágrafo único. A expressão "con
vocado à incorporação" constante do
Código Penal Militar (art. 159) apli
ca-se ao selecionado e designado para
a incorporação em Organização MUi
tal', à qual deverá apresentar-se no
prazo que lhe fôr fixado.

Art. 21. Aplicam-se aos ínsubmís
sos de que trata o art. 20 as prescri
ções e sanções previstas na Ieg.slaçâc
em vigor.

CAPÍTULO V

DOs Excedentes

Art. 22. sempre que, anualmente,
as disponibilidades dos MFTI'V que
terminarem os respectivos .cursoa e
estiverem sujeitos à prestação do :;er
viço Militar ae que trata o presente
Título forem maiores que as neces
sidades ou possibilidades de incorpo
ração nas Organizações Militares, in
cluidas as necessárias majorações e
respeitadas as prrorrdades de tncor-"
poração, além da declaração de IE
não tributários nos termos do art. 11:

a) As RiM, ouvidos os DN e Ué,
poderão dispensar de seleção e con
seqüentemente de. incorporação oe
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MFDV sob sua responsabilidade, de
uma ou das duas situações seguintes: .

1) portadores do Certificado de Re
servista de 3lJ. categoria ou de Díspen
sa de Incorporaçãoj-e

. 2) dos que tiverem obtido adia
mento de incorporação até a termina
çãc do curso;

b) O órgão -responsável pela aístrí
jruíçâo considerará dispensados de ín..
eorporacão os que, embora seleciona..
dos, excedam as necessidades.

Art. 23. Serão considerados exce
dentes, e em conseqüência dispensados
tia prestação do Serviço Militar sob
a forma de Estágio de Adaptação e
Serviço, os MFDV de que trata o ar
-)igo 49, § 29;

a) pertencentes -a IE declarados
não tributários pelo FIGC;

bJ _dispensados de seleção e de tn
eorporaçâo de acôrdo com as letras
fi e b do art. 22; e _

C) que contarem idade igualou
superior à idade limite de permanên
cia, na situação hierárquica de Aspi
rante' a-Oficial ou Guarda-Marinha,
fixada na legislação competente das

~Fôrças Armadas,

CAPÍTULO VI

Do Estágio de Adaptação e
Serviço

.Art. 24. O EAS constitui o modo
pelo qual os MFDV que terminarem
os cursos prestarão o Serviço Militar
a. que são obrrgaõos pela presente
Lei.

S 19 Destina-se, outrossim, a adap
tar os MFDV às condições pecuna
res dos respectivos serviços e ao pre
enchimento de claros nos Serviços de
Saúde e VeterinárIa das Fôrças Ar..
madas,

§ 29 Os Ministérios. Militares cai
xarão normas reguladoras da ação
eduêacional, moral e cívico-democrá
tica, bem como da instrução militar,
especializada e geral, a que serão sub
metidos os MFDV, durante a presta
çàc do EAS.

Art. ,25. Os aspirantes-a-oficial e
guardas-marinha incorporados para o
EAS serão promovidos ao 'posto de
29 Tenente da reserva de 2J!. classe ou
não remunerada, após decorridos 6
(seis) meses da data de incorpora
ção, desde que sausracam as condi
ções fixadas no Regulamento do Cor
po de Oficiais da Reserva (RCOR) de
cada Fôrça.

!; 19 A promoçac. de que- trata este
artigo importará na: inclusão do pro
movido no Corpo de Oficiais daae
serva, na situação correspondente a
MFDV, continuando convocado como
oficial, para a conclusão do EAS.

§ 29 Os que não satisfizerem as
condições de que trata êste artigo não
serão promovidos na atividade duran
te o estágio, nem ao serem licenciados
após a termínaçâo do tempo de eer
viço Militar.

\A:rt. 2'6. Os 2<:1s. Tenentes da reserva
de 2,J!. classe ou não remunerada, pro
movidos de acôrdc com o art. 25 ta
râo jus à promoção a 1Q Tenente após
a prestação do EAS. a contar do dia
do Iícenciamento. desde que satisfa
çam as condíçôes estabelecidas no
RCOR de c~-da Força.

Art. 27, Os oficiais da reserva de
2lJ. classe ou não remunerada (inclusi
ve das Fôrças Auxiliares reservas do
Exércitot , de qualquer cuacro ou Cor
po, que prestarem o EAS como volun
tários, nos termos do § 39 dc tartd
go 49:

a) se do pôsto de 29 tenente, fa
rão jus à promoção a 1.9 tenente a
contar do dia do licenciamento, se..
tásfeltas as condições estabelecidas
no RCOR 'de cada Fôrça; e
,b) se de pôato superior a 29 tenen
te, terão a promoção regulada pelo
RCOR de cada' Fôrça .

TíTULO V

Da Prestação de Outras Formas e
Fases do Serotço Militar pelos Mé
dicos, Farmacêuticos, Dentistas e
Veterinários,

cAPÍTULO I

De outras formas e fases do serviço
Militar

ATt. 28. O Serviço Militar prestado
pelos MFDV, além do previsto no Ti
tulo- IV, abrange, ainda, outras for
mas e fases conseqüentes de convoca
ções posteriores.

CAPíTULO TI

Das Convocações Posteriores
Art, 29. Os Ministros MilltaresplJ

derâc convocar os MFDV, oficiais da
reserva de 21). classe ou não -remune
rada, para exercicios, inclusive de
apresentação d.3.S reservas, manobras
e aperfeiçoamento de conhecimentos
técníco-millterea.
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Art. 30. Os Ministros Militares po
derão, também, - convocar oficiais
MPDV, da reserva de :;!1J- classe OU não
remunerada, para o EIS. ,

§ 19 Os atos de convocação deve
rão especificar as condições segundo
as quais o EIS deva ser realizado.

§ 2Ç Os MFDV convocados para a
prestação do EIS em prtncípio, deve
rão ser incorporados em Organização
Militar de sua preferência. Em caso
de 'necessidade do serviço, poderão ser
Incorporados em qualquer Organiza
ção Militar.

Art. 31. As condições de promoção
dos estagiários durante a prestação
do EIS serão fixadas pelo RCOR de
cada Fôrça.

Art. 32. O EIS tem um ou mais
dos objetivos seguintes;

a) atualizar e complementar ins
trução anterior.

bv atender à necessidade de preen
chimento de claros de MFDV nas
Organizações Militares.

§ F) O EIS constitui o principal e
indispensável requisito para o acesso
na reserva e será realizado de acórdo
com as normas estabelecidas nu
RCOR de cada Fôrça.

§ 29 Excepcionalmente, o convo
cado para o EIS poderá prestá-lo em
situação hierárquica diferente natque
possua. 'desde que, emr-consonância
com disposições" do RCÓR, de cada
Fôrça.

Art. 33. O oficial MFDV, convo
cedo, na forma desta Lei, para a
prestação de EIS. que não se apre
sentar à Organização Militar. que lhe
tenha sido designada, dentro do prazo
marcado ou que, tendo-o feito, se au
sente antes do ato oficial da inclusão,
será considerado insubmisso.

Parágrafo único. Aplicam-se aos
insubmissos. de que trata êste artigo
as prescrições e sanções previstas na
Ieglslaçâo em vigor.

Art. '34. Em qualquer época, seja
qU'3.] fôr o documento comprobatório
de situação militar que possu-am. os
MFDV poderão ser objeto de convo
cacâo de emergência, em condições
determinadas pe'o Presidente da Re
pública. para. evitar perturbação da
ordem ou para sua manutenção, ou,
ainda. em 03.'30 de calamídade pú
blica.

Art. 35. Os MFDV que, ao serem
diplomados pelos IEMFDiJ, não forem
incorporados para a prestação do ...

EAS, em razão de terem sido consí
deradoa excedentes ou de serem por
tadores de documentos comprobató
rios de quitação do serviço mihtar,
serão relacionados pare fins de C'3r
dast-aen nto em separado. Se con
vocados, posteriormente, sê-Io-âo
como MF'DV, desde que exerçam ati
vidades civis correspondentes às ha
bilitações _ conferidas pelos respecti
vos diplomas e satisfaçam as condi
ções prevístc s no RCOR da Fôrça a
que estejam vinculados; caso contrá
rio, .serâo convocados segundo' os in
terêsses dessa mesma Fôrça.

Art. 36, Os MFDV que hajam stdo
diplomados em qualquer época, qual
quer que seja o documento de quita
ção do serviço militar de que sejam.
portadores, se convocados, posterior
mente. aê-lo-âo como MFDV, desde;
que exercem atividades civis corres
pondentes às habilitações conferidas
pelos respectivos diplomas e satísta-':
çam as .condições previstas no RCOR
da Fôrça a que estejam vinculadosr
caso contrário. serão convocados se
gundo os ínterêsses dessa mesma
Fôrça.

CA12íTULO In

Do voluntariado

Art. 37. Os MFDV poderao apre
sentar-se. como voluntártos, para a
prestação do Serviço Militar. através
do EAS e do, EIS. desde que esretam
incluídos nas situações müttare- e sa
tisfaçam as demais exigências rtxaaas
na presente Lei e SUa regulamenta
ção,

§ 19 As situações militares de que
trate o presente artigo são as esta
belecidas nos' § 39 do art. 49, pare o
EAS, e § 19 do art. 59, para o EIS.

§ 29 Os MFDV, voluntários para a.'
prestação do EAS, uma vez satrsret
tas as condições de seleção, terão
prioridade de incorporação.

§ 39 Os voluntários de. que trata o
§ 39 do art. 12, desde queapresenta-.
dos à seleção para O EAS, bem como
os voluntários referidos no § 19 do ar
tigo 5°, convocados à incorporação, fi
cam sujeitos às obrigações e, em caso
do- seu não' cumprimento, às sanções
e penalidades previstas na presente
Lei e sua regulamentação.

Art. 38. Os Ministros Militares po
derão aceitar, como voluntários, para.
a prestação do EAS, MFDV na situa
ção miItar prescrita no § 39 do ar
tigo 49, que tenham terminado o curso



ATOS DO· PODER LEGISLATIVO,

em. qualquer tempo, uma vez satdsfeí
tas as demais exigências fixadas neste
lei e sua regulamentação. -.

. CAPÍ'l'ULO IV

Das Prorrogações do Tempo de SenJiço

Art. 39. Aos MFDV que hajam ter
minado o EAS poderá sei:' concedida
prorrogação do tempo de serviço, sob
a forma de EIS, por um ano, e assim
sucessivamente, até -o máximo ue ::s
(três) anos, mediante requerimento
do interessado aos Comandante de
RM, DN ou ZAé· e a juizo da respec
tiva. Fôrça, dentro de condições fixa
das pelos Ministérios competentes;

§ lq Após a terminação. do EAS,
os estagiários que se encontrarem no
pôsto de 29 Tenente da reserva de 2~
classe ou não remuner-ada serão pro
movidos a 1.9 Tenente da mesma. re
serva, desde que satisfaçam as con
dições estabelecidas no R\OOlRl de
cada Fôrça.* 2.9 As promoções a que possam
fazer jus .os estagiários, durante as
prorrogações, obedecerão ao disposto
no RCOR de cada Fôrça.

Art. 40. Aos ·MFDV .que tenham
terminado o EIS para o qual hajam
sido convocados poderá ser concedida
a prorrogação do tempo de serviço, nas
condições estabelecidas no art. 39.

Art. 41. Para a concessão ãas pror
rogações, deverá ser levado em conta
que o tempo total de serviço militar
prestado, pelos MFDV, sob qualquer
aspecto e em qua-lquer épOCY3., não po
derá ultrapassar de 5 (cinco) anos.

TíTULO VI

Dos direitos e deveres dos estudantes
candidatos ã. matricula ou matri
culados nos IEMFDV; dos Médicos,
Farmacêuticos, Dentistas e veterí
nârios Diplomados por éssee Insti
tutos; bem como dos O/teia!,"; da tie
serva de 21} Classe ou nao Umnun:!
maa, Médicos, F-armacêuticos, ôen
tistas e Veterinários.

CAPÍTVr.o '1

Dos Direitos

Art. 42. Os MFDV quando convo
cados e designados à íncorporaçâo em
'Organização Mi'itar para a prestação
do. EAS, de acôrdo com as disposições
dá presente Lei, farão jus, 'se- tôr U

caso, a transporte: diárias necessàrtaa

310 deslocamento do local de resíden
cia ao de destino e ajuda de custo
bem como auxífío para aquísíçao de
uniforme no valor de 2 «íois J meses
de sôldo. tudo correspondente à si
tuação híerárquíoa da íncorporaçao .e
de acôrdo com o que fôr apjícável da
Iegtsração específica para os. muítareé
em atividade.

Parágrafo ·único. Com \exceção- do
transporte, que será providenciado
pela Organização Militar competente
mais próxímc da residência, as de
mais indenizações e o auxilio para
aquisição de uniforme serão províden
cíadoa pela Organização Militar de
destino, após a incorporação.

Art. 43. Os direitos de que trata o
art. 42, a que façam jus os MFDV·
sujeitos a convocações posteriores, in":'
c~usive para a prestação do EIS, se
rao fixados pelos Ministros Militares
nos atos de convocação.

Art. 44. Aos aspirantes. a oficial
guardas-marinha e oficiais da reserva
de 2'" classe ou não remunerada, .. :.
:MiF1DV, quando incorporados em Or
ganização Militar, em caráter obriga
tório ou voluntário, em conseqüência
da presente Lei, serão sssegur-ruos,
durante a pressaçao do Bervrco Ml1!
tar, os vencimentos, índemzaçôes e cu
tros direitos prescritos na lcgtsíação
especifica para os. respectivos postes e
funções que venham a exercer, em
igualdade, de condições com os mili
tares em atividade.

§ 19 Estão amparados por êste ar...
tigo os alunos das Organizações exis
tentes nas Fôrças Armadas, destina
das à formação de MFDV, de que
trata o art. 65.

§ 2Çl Os MFDV, incorporados em
Orgarrízação Militar para a prestação
do EAS, nenhum auxilio para aqui ....
siçâo de uniforme receberão além, do
fixado no art. 42.

Art. 45. Os MFDV, funcionários
públicos federais, estaduais ou muni
cipais, bem como empregados, operá...
rios ou trabalhadores, qualquer que
seja a natureza da entidade em que
exercem as suas atividades, quando
incorporados em Organização Militar
das Fôrças Armadas para a presta
ção do EAS de que tratam o artigo
4Çl e seus §§ 1Çl e 2Çl, desde que para
isso sejam forcados a abandonar ·0
cargo ou emprego, terão assegurado
o retôrno ao cargo ou emprego res
pectivo, dentro dos 30 (trinta) dias
que se seguirem .ao licenciamento.
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salvo se declararem, por ocasião da
Incorporação, não' pretender a êíe
voltar.

§ l<? OS MFDV referidos neste .ar
tigo, durante o tempo em que ~stl_v~
rem incorporados em Organizaçao
Militar, nenhum vencimento, salárro
ou remuneração' perceberão da orga
nização a que pertenciam.

§ 29 O disposto neste artigo não se
epífca aos MFDV. que se tenham
apresentado como voluntários para
a prestação do EAS.

§ 39 perdera o direito de retorno
ao cargo ou função, que exercia -ao
ser incorporado, o MFDV que. a1Jo~

a preataçao do EA.S, tiver oottao
prorrogaçàc de seu tempo de serViç,?_

§ 4'" compete ao Comandante, Dí
'reter ou Chefe da Orgamzaçac Mi
litar ccenunícar à entidade de 01'1
gem a mcorporaçâo do MFDV e. se
f61' o caso, a sua pretensàc quanto
ao retôrnrà função, cargo ou em
prego. nem como, posteriormente. a
prorrogação do tempo de serviço
concedida: a c-omunicação deverá ser
feita dentro dos 20 tvíntej díaa que
se seguirem à. incorpóracão ou a CO/1.
cessão da prorrogação ..

Art: '4-6. Os MFDV, quando con
vocados' por motivo de manutenção
da ordem interna ou guerra, t'~~a;')

assegurados o retômo ao' cargo, run
çâo, ou emprêgo que exerciam ao mo
mento da convocacao. Terão, outros
sim, assegurados, pela respectiva
Fôrça, as indenizações e outros m
reítos fixados na legislação especrat
para os militares em atividade.

~ 19 Aos MFDV de que trata este
artigo fica. assegurado o direito d'3
optar pelos vencimentos mnítares.

§ 29 Perderão a garantia e o direi
to assegurado por êste artigo os
MFDV que:

a) tenham-se apresentado voíuncà
ríemente para a convocação; e

b) .obttverem prorrogação de tem
po de serviço, para o qual foram coa..
vocados.

Art. 47. Além dos direitos esta
belecidos nó presente Capítulo. os'
MFDV gozarão ainda dos direitos, fi..
xados nas demais prescrições da pre
sente Lei e sua regulamentação.

CAPÍTULO n
Dos Deveres

Art. 48. Constitui dever dos eSLU"
'dantes de que trata '0 art. 79 e sell

'§. 19, que obtiverem adiamento de, tn
corporação por 2· (dois) anos. apre
sentar-se, após decorrido um ano. ao
órgão do serviço Militar competente.

Art. :49, constitui dever dos estu
dantes matriculados em IEMPUV
preencher devidamente os docuznen
tos fixados na regulamentação da
presente Lei.

§ lI} Se de íncorporaçâo acnaoa ate
a terminação do curso, portador d,?
Certificado de 3~ categoria ou de DI~'

pensa de Incorporação, bem como vo'"
luntário na forma do § 39 do atttgo
49, deverão, ainda, apresentar-se para
a seleção no último ano do curso' do
respectivo TE. nos têrmos do § 19 do
art. 12,

§ 29 Se com a incorporação adia"
da até a terminação do curso, deve
rão, também, apresentar-se, anual
mente, ao órgão do Serviço Milltal:
competente, com a situação, come
estudante, devidamente comprovada,
a fim de terem atualizada a sua si
tuação militar,

Art. 50. Constituem deveres aos
MFDV que' venham a ser diplomadca
pelos IE correspondentes, quaiquar
que seja o documento comprobatcrro
de situação militar, de..que sejam tolO"
suidores, com exceção apenas dos qU13
forem. designados à incorporação em
Organização Militar para a presta
ção do EAS:

a) se possuidores do oerurícauo de
Dispensa de Incorporação ou de R~"

serviste, os fixados na Lei do Serviço
Militar e sua regulamentação, ate 38
(trinta e oito) anos de idade;

t» se aspirante á. oficial, guarda
marinha,' oficial da reserva de :,13
classe ou não remunerada rmciusrve
das Fôrças Auxiliares reservas do
Exército) de "qualquer Quaaro ou
Corpo. os determinados pelo ROOR
de cada Fôrça, até a idade de. 1J~1'
manêncta do oficial no serviço anv-r
das Fôrças Armadas.

§ 19 Deverão ainda:
al comunicar a conclusão do curso,

comprovada com a apresentação cro .
diploma legal, dentro do prazo oe 60
(sessenta) dias. a contar da data da.
referida conclusão:

b) comunicar a conclusão éle quai
quer curso te pós-graduação compro
vada com a apresentação do díp.oma

"legal. dentro do prazo de 180 -cen
to e oitenta) dias após o recebunen
to do citado diploma; e
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c):.apresentar-se. quando convoca
do, no tocai e prazo que lhes tive-.
rem sido determinados.

li 2Çl A comunícação de -que tratam
as letras ae b do, parágrafo ante
rior deverá ser retta:

as quanto aos de incorporacao
adiada ate a terrmnacac do cu. ':;11 e
portadores do certificado de Dtspen
sa de incorporação e de Reserv.sta
- pessoalmente e por escrito. «<.. or
gâo do Serviço Militar competente,
até 38 (trinta e oito) anos de roa
de; e

t» quanto aos aspirantes a, onciat
guardas-marinha, oficiais da reserva
da 2a classe ou nao remunerada '·ln·
clusive das Fôrças Auxuiares ! ~Ij-:"
vas do Exército) de qualquer ~ua(".iru

QU Corpo - diretamente ou por es
crito. à RM, DN ou ZAé competente.
até a idade .nmíte de _permanência
do oficial no serviço ativo das Por
cas Armadas.

Art. 51. Constitui dever dos MF'DV
que hajam sido diplomados em qual
quer época, ínoependente 10 Sf'\U
documento cem probatório •de sttuacao
militar comunicar, com a apresenta
ção do título legal, o recebimento no
diploma de conclusão de curso, bem
assim o de todo outro de pos-gr-a
duacâo. no prazo de 180 (cento e oi
tenta) dias, a contar da data de en
trada em vigor da presente Lei, d<3S~

de que ainda -não o tenham 'feito.
Parágrafo único. A comuníoação

deverá: ser realizada:
a) pelos portadores do oernrtcaco

de Reservista. pessoalmente e por es
crito: ao órgão do Serviço Mil1 tar
competente. até 38 (trinta e ottt»
anos de idade; e

b) pelos aspirantes a oficial, guar
das-marinha, oficiais' da reserva de
21.\ classe ou não remunerada (tn
cluetve das Fôrças Auxiliares reser
vas do Exército), de qualquer Qua
dro ou corpo - diretamente por es
crito, à RM, DN ou ZAé correspon..
dente, até a idade limite de perma
nência do oficial no serviço, ativo das
Fôrças Armadas.

Art . 52. Constituem deveres dos
oficiais MFDV da reserva de 2l\ eras..
se, ou não remunerada.. além dos es
tabelecidos no RCDR de cada Fôrça:

a) apresentar-se, quando convoca."
dos, no local e prazo que lhes tíve
rem sido determinados;

b) comunicar, dentro de 60 (SeS
senta) dias, pessoalmente ou por escrí-

to, à RM,-;DN ou ,pAé, a mudança de
residênc'a ou, domicílio, .e.te a idade
limite de permanêncía, do oficial no
serviço ativo das Fôrças Armadas;

CI apresentar-se, anualmente, no
local e prazo fixados, para rtns da
exercício de apresentação 'das 1'es81'·
vas ou cerimônia cívica em nomena
gem ao Patrono do serviço Militar;

d) comunicar, diretamente ou por
escrito. í:l. RM, DN. ou ZAé, a -Cr)U"
ctusâo de- Qualquer curso de pós-gra
duaçâo, comprovada com a apresen
tacào do .díptoma legal,dentrn. do
prazo de 180 (cento e oitenta) ,d.Ias
após o recebimento do citado. dipro
ma, até a idade .Iínute de permanên
cia- do oríciar no serviço' ativo das
Fôrças Armadas;

e) apresentar ou entregar à auton..
dade militar competente o documen
to comprobatório de situação mr.rtar
do .... ,,;, for tiossutdor. para fins de
anotação, substituição , OU, arquiva.
menta, de acordo. com o prescrtto.nes
ta Lei na LSM e respectiva regula
mentação.

Art.. 53. OS brasileiros de que tra
tam os arts. 48 a 52, inclusive, alem
dos deveres mencionados nos rcren..
dos artigos e dos demais prescrttoe
nesta Lei -e no seu Regulamento, te
rão o dever moral de explicar aos ct::;~

mais brasileiros abrangidos pela pre
sen te Lei o significado do serviço.
Militar. bem como condenar, com 03
meros ao seu alcance. os processos d~

fraude de que tiverem 'conhecimento.

TíTULO VII

Dps Infrações e penalidades

Art.. 54. As infrações da presente
Lei, caracterizadas _como' crime defi
nido na rectslacâo pênaf müttar, ím
plicarào em. processo e lulgamento
dos infratores pela Justiça \[illi;al,
cuer seja-r- militares, quer cívrs,

Art. 55. As multas estabeleci.tas
nesta Ler eerâo aplicadas sem. prejui
so. da acão penal ou de punição dis
ciplinar que couber em cada caso.

Parágrafo único..A multa rmmma
terá o valor de 1130 (um trinta avos,
do menor salário-mínimo VIgente no
PalS, por ocasião da ,._aplicaçàoda
multa,

Art. 56. Na execução da presente
Lei, quem .Jntrtngtr as, prescrtçôes nn
Leldo Serviço Militare seu regtna-
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menta sofrera as correspondentea
sanções, desde que não colidam com
as fixadas nesta Lei,

Art. 57. Incorrerá na multa mim
ma quem não se apresentar nas con
dições fixadas no .art. 4S e § 2.Q do
eri. 49.

Parágrafo único. A multa prevista
por falta de cumprimento do deter
minado no ~ 29 do art. 4~ será apli
cada em cada falta de apresentação.

Art. 58. Incorrerá na muita cor
respondente a 5 (cinco) vêzes a mul
ta mínima quem:

a) fôr considerado refratáriouo::l
Ú,rmos dos arts. 14; 15 e 16;

b) 'deixar de fazer a comunicação
prevista nas letras a e b do § 1Q do
art. 50, bem como no art. 51;

c) não se apresentar nas oondíções
fixadas na letra cdo art. 52;' e

d) deixar de cumprir o determina
do na letra edo art. 52.

Parágrafo único. A multa prevista.
na letra a dêste artigo será aplicada
a quem Ialtar à seleção:
'a) pela prlmeíra vez: e
b) em cada uma das outras Yêz~.:5.

Art. ,59. Incorrerá na multa cor-
respondente a 10 (dez) vêzes a mui
ta miníma quem:

a) deixar de fazer ti,.' comuntcaçâo
prevista na letra d do art.. 52; -

z» o responsável pelo IE'MF'Dv que
deixar. de cumprir ou de fazer cum
prir, nos prazos estabelecidos, qual
quer obrigação imposta pela presente
Lei ou sua regulamentação, para cuja
ínfrnçâo não estej;t prevista pena es
pecífica.
- Parágrafo único.' Em caso de rein
cidência, a multa prevista' na letra b
êêste artigo será aplicada em dôbro..

Art. 60. Incorrerá. na multa corres
pendente a 15 (quinze). vêzes 1.'1 multa
mínima. quem:
. a) não se apresentar nas condições
fixadas na letra c do § 1Q do artigo
su e letra. a do art. 52; e

b) deixar ·de fazer a comunicação
determinada ma letra. b do .art..52.

Art. 61. jncorrerá na multa corres
pondente a 20 (vinte) vêzes a .multa
mínima o responsável pela matrícula
no último ano do curso, prestação de
exames, bem como pelo fornecimento
OU registro de diploma de MFDV, sem

que o Interessado esteja em dia com
'às suas - obrígeções militares, fixadas
na presente Lei e sua regutamenta
cão.

Parágrafo único. A multa será co
brada em cada caso de infração.

TíTULO VIII

Das Autori&ldes Participantes da
Execução desta -- Léi

'Art. 62. Participarão da execução
da presente Lei os responeáveís pelas
entidades e as autoridades a seguir
enumeradas:

a) .o mstado-xreror das Fôrças sr:
madns, Ministérios- Civis e Militares
e as repartições que lhes são subor-,
dinadas:

b) os Estados, Territórios e Municí
pios e as repartições que lhes estão
subordinadas; .,

c) os titulares e serventuários da
Justiça;

d) os cartórios de registro civil de
peSSO(IS naturais;

e) . as entidades autárquicas e so
ciedades de economia mista;

f) os rnsututos de znsmo, públicos
ou particulares, de qualquer natu..
reza; e

g) as emprêsas, companhias e ins
tituições de qualquer natureza,

Parágrafo único. A 'partfctpaçao
consistirá:

u) na obrigatoriedade dá remessa
de Informações e dos documentos es
tabelecidos. nesta Lei e sua .regula- .
mentação, bem como dos solicitados
pelos órgãos competentes do Serviço
Militar, para cumprimento das suas
prescrições;

b) na exigência, nas limites de sua
competência; do cumprimento das
disposições referentes ao Serviço Mi-,
Iítar, fixadas nesta Lei,em particular
quanto ao prescrito no § zv do artigo
:12 e art. 17, na Lei do Serviço Mili~
tar e nas respectivas regulamenta-
ções; ·e '

c) mediante -anuêncía ou acôrdo, na
Instalação de CSE e. criação de ou
tros serviços ou encargos nas repartd-,
ções ou -restabelecímentos .civís, Ie..
-deraís, .estaduats _,OU munícípaía.
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TITULO IX TíTULO X

Do msrezeo no Serviço Ativo das
trórças 41rmaeias

Art. 63. OS MFDY, qualquer que
seja a sua situação militar, poderão
ingressar nos Qmdros ou Corpus da
Ativa das Fôrças Armadas, de acôrdo
com o estabelecido- na legislação de
cada Fôrça.

§ 10 Os Oficiais, MFDV, da reserva
de 2~ cla-sse ou- não remunerada, .:3,

partir do uestn de 1.9 tenente. inclu
sive. aue tenham prestado o EAS. te
rão prioridade aôbre Os demais can
didatos. para a habílítacâc necessá
lia em caso de obterem igual resul
tado de seleção.

§ 21> O MFDV pertencente à re
ae-w ele uma Fôrça, que ingressar no
serviço ativo de outra, terá assegu
rada a neces-árta transferência, por
Int-tattva da última.

Art. 64. É permitido aos MFDV
convocados à incorporação ou íncor-,
notados em Organização Militer das
Fôrcas Armadas, para a prestação do
F:A S OU EIS. o ingresso no servrco
ativo. de acôrdo com o estabelecido
na lecislacâo de cada Fôrça, deven
do-lhes ser, proporctonadns .condíções
para a prestação das provas necessá
rias.

§ lI> Para os fins do presente ar
tigo os MFDV oficiais da reserva' de
2t.'- classe OU não remunerada, M Qual.•.
quer pôsto. gozarão d., prioridade fi
xada no § te do art. 63.

§ 2Q OS amparados por êste ar
tigo que não conseguirem satisfazer
8.-S condtcões para o Ingresso no ser
vlco ativo, além das sancões e inde
nizaçôes previstas nc legislação de
cada Fôrça. retornarão à Organlza-,
çâo Militar de procedência, natsttua
cão hterárouica em que se encontra
vam ao dela se afastarem, a fim' de
completar o EAs ou EIS. não sendo
computado. para êsse fim, o tempo
do -eestomento da referida Organi
zação.

Art. 65. Os alunos-das Orzumzacôes
existentes nas Fôrças Armadas desti
nadas à formação de oficiais MFDV,
fiarão o curso no pôsto de 1.9 ten-nte
da reserva de 2lJ. classe ou não remu
nerada. ou no que tiverem alcançado,
se superior.

Disposições Diversas

Art. 66. Os oficiais da reserve de 1~

classe ou remunerada ele qualquer
Quadro 'Ou Corpo, diplomados por ...
IEMFDV, poderão ser transferidos, na
mesma reserva, para a situação COr
respondente a MFDV, desde que o re
queiram e a juizo do Ministério com
petente.

Art. 67. A transferência de MI"DV
de uma Fôrça para outra, qualquer
que seja a situação na reserva ou o
documento de sttuccãc militar de que
sejam possuidores, com exceção, ape
nas dos oficiais que já integram a re
serva como MFDV, poderá ser feita
por conveniência de uma das Fôrças
ou do interessado.

Art. 68. A condição de arrimo de
família ou a aquisição dessa condição
não acarretará, respectávamente, dis
pensa de incorporação' ou interrupção
da prestaçâó do serviço Militar, de
que trata a presente Lei.

Art. 69 Os militares da ativa que
terminarem os cursos dos IEMFDV
não são objeto da presente Lei.

Art. 70. Os estudantes matrtculados
'em IEMFDV, Os MFDV e as autori
dades de que trata o art. 62 estão
sujeitos a tôdas as prescrições aplí
cáveís da Lei do Serviço Militar e do
respectivo Regulamento, que não co-
lidam com as estabelecidas na pre
sente Lei e sua regulamentação.

Art. 71. Aos brasileiros naturali
zados estudantes. candidatos a ma
tricula ou matriculados nos rEMFDV,
só se aplica o disposto no PI'L 79 e
seus paragraros te e 3'>, 'rem .como
no art. 89 e seus parágrafos F' to ~~ç e,
conseqüentemente. os deveres fixados
nos arts. 48, 49 e seu ~ paraerafo 29,
e também, em caso do seu nào- cum
primento, as penalidades oreviaras no
art . 57 e seu paráa-afo único.

§ l'? Os brasileiros naturalizados de
que trata êste artigo, findo o prazo
do adiamento concedido. caso nao
obtenham matricula, quanto aos
abrangidos pelo cr.t. 79. ou interrom
pam o curso, quanto aos amparados
pelo art. 81> concorrerão com a pri
meira classe a ser convocada,com
prioridade de incorporação, em Orga
nização Militar da Ativa.

§ 21> Os brasileiros naturalizados
referidos. no .presente artigo, com a
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incorporação. adiada até a termina
ção do curso, avós a sua conclusão,
receberâo o certificado de Dispensa
de rncorporcção. ,

Art. 72. Os díspositívos da presente
Lei não se aplicam aos brastleíros na
turalizados, MFDV, já possuidores do
Certificado de Dispensa de Jneorpo
ração ou pertencentes à reserva das
Fôrças Armadas os quais. estão su
-jeitos àJ5 prescrições da Lei do serviço
Militar ou do RCOR de cada Fôrça.

Art. 73. As multas que' forem apu
cadas aos estudantes matriculadas em
IEMFDV, bem como aos MFDV, te
rão o va'or fixado no Decreto-lei .nú
mero 9.500, de 23-7-1946, ou na Lei,
nc 4,375, de 17-8--1964, se correspon
derem às infrações cometidas, respec
tivamente, até -31-1-1966, e desta úl
Uma dnta até a da entrada em vigor
da presente Lei.

Art, 74. As multas e Taxa Millt ar,
conseqüentes da presente Lei,
constituirão receita do Fundo do Ser
v.içoMilitaT criado pela Lei do Ser
viço Militar. (Lei nv 4,375, de 17 de
agôsto de 196'1;), pelo que terão apli
cação, no que' lhes disser respeito, as
prescrições competentes sôbre o refe
rido Fundo, constantes dessa última
Lei e sua reguíementaçâo.

Art. 75. Aos MFDV, díplotnadoa no
.período de 17 de agôsto-de 1964 até a
data' da entrada em .vigor desta Lei,
ficam assegurados os direitos previs
tos no § 19 do art. 31), nos art-. 4Q e,
89, bem como no art. 13 da' Lei nú
mero 4.375, de 17.8.1964.

Art. 76. O RMFA e os Ministérios
Militares deverão providenciar a im
pressão da presente Lei e do seu Re
gulamento, para ampla divulgação e
distribuição, no âmbito das suas res
:po'n~a.hilin~r1D<: sob-v-udo ?:lo: auton
dudes militares e civis, federais, es
taduais, municipais e particulares, in~

c'usíve dos IEMFDV existentes no
Pais.

Art. 77. Os Ministér-ios ~Il"flit,"rps de
verão promover a realização de pa
lestras explicativas das prescrições
desta Lei e- do seu Regulamento.' nos
IEMFDV por oficiais devidamente
ccpc citados.

Art 78, O Poder Executivo reeme
mentará a presente' Lei, mediante
proposta do Estado-Maícr das Fôrças
Armadas, a ser apresentada no prazo
de 90 (noventa) dia-s '.3. 'contar da sua
publicação:

Art. 79. Esta 'Lei entrará em vigor
90' (noventa) dias apóa isua publica
ção.

'Art. 80. F'icam revogadas a Let nu,
mero 4.376, de 17 de agôsto de 196~
e demais disposíçóes em contrário.

Brasília, 8 de junho de 1967;
N6Q da Independência e 79Q da
República.

A. COSTA E Sn.VA
Luis Antônio da Gama e Silva
Augusto H amann Rademake7'

.;«, uneuvua
Aurélio de Lyra Tavare.'!
José de Magalhães Pinto
Antônio Delfim Netto
Mario David Andreazza
Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Eduardo Augusto Eretas de No

..a
Marcia de Souza e Mello
Leonel Tavares Miranda de Al-

bz.queroue
José Costa Cavalcanti
Bamumâo tie Macedo Soares
Helio Marcos Penmo Beltrao
Afonso Augusto de Albuquerque

Lima
carlos Furtado, de Simas

LÉr N9 5.293 - DE 15 DE JU~HO
DE 1967

Retifica número de certificado cnm
bial constante do artigo 19 da T--,ei
número 5.087, de 30 de agô8~'.; de
19,613, que isenta do impôsto de im
portação maquinaria destinada à
confecção de embalagem meWlic(J,.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional d screta e eu sanciono a se~

guinte lei:
Art. ic É retificado para 9.6ô.139

o número do certificado cambiar ...
9.,65.139. constante do art. 19 (la Lei
número 5.087, de '30 de agosto de
19'66. que Isenta do imposto ie :i1:11
portação maquinaria destinada :1 oon
reccão de embalagem metálica.

Art. <lo Esta lei entrara em vigor
na data de sua publícaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Brasítía. 15 de junho de 1!l67;
L46Q da jndependêncía e 199 da
República

A. .;fJSTA E SILVA
Antóruo Delfim Netto.'
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LEI NCJ 5.294 - DE 15 DE JUNHO
DE 1967

Concede isenção de impostos p a r a
equipamento telefônico âeetuuuio d
Companhia Telefônica "M euiora
mento e Resistência", com seus em
Pelotas Estado do Rio Granae do
Sul.

o Presidente da República
Faço saber que o congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se~

guínte ler:

Art. lO .8: concedida tsençao dos
Impostos de íenportaçàc e de consume
para o equipamento tererômco deeti
nádo a Companma I'eíerômca "M~,:,"
Ihoracnentc e Resistência". COlO sede
em pelotas, Estado do RIO Grande
do SUl, coberto pelo Certaífca-ro -de
Cobertura .Jambíal nc 29-65·19,.

Art. J" A isenção concedída não
abrange .a taxa de previdência social
e não se aplica aos matenais com
símtlar na mdustrta racional.

Art. 3'" &<;ta rei entra em vigor na
data de sua punücaçâo.

Art. 4'" aevoeam-se as' disposições
em contrário.

.araaüre, 15 de junho dé' 19'67;
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

Antônu:. Delfim Netto

LEI N9 5.295 - DE 16 DE JUNHO
DE 1967

Concede isenção de trzbutos as Usi
nas. Siderúrgicas de Minas Gerais
(USIMINAS) , à Com-panrüa Side
rúrgica paulista- (COSIPA) a
Companhia Ferro e Aço de çító
'Tia, à Siderurgia de Santa Catari
na S.A. (SIDESC) e à Aço de Mi
nq,s Gerais S.A. (AÇOMI.IIJA.Sl

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decrete e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. 19 :f: concedida, pelo prazo de
2 (dois) anos, isenção do ímpôsto de

ímpcrtação, do ímpôsto sôbre produ
tos industrializados e da taxa de des-"
pacho aduaneiro, aos equipamentos,
mcquínaría, sobressalentes e aceaeó
rtos, ferramentas, ~aterial refracáríc,
e estruturas metálicas impor tadoe
para a instalação e montagem das
Usinas Siderúrgicas de Minas Geraíe
S.A. (USIMINAS). localizada no Mu
nicípio de Ipatinga Estado de Mmaa
Gerais; Oompanhía Siderúrgfca Pau
lista (COSIPAl, nó Muru-upic de
Cubatâo - Estado de São Paulo;
Companhia Ferro e Aço de Vitória,
no Município de Carfactca - nsteoe
do Espírito Santo; Siderurgta <la
Santa Catarina S.A. (SIDESCL no
Estado de Santa Catartnu: Aço de
Minas Gei'ais S'.A. (AÇOMINAS), no
Estado' de Minas Gerais.

parágrafo único. A isenção de que
trata êste artigo não abrange os pro
dutos com similar nac~onal.

Art. 29 A isenção concedtoa nesta
• < Lei abrange 05 bens -já tmportadoa

pelas emprêsas mencionadas 1).0 arti
go anterior e despachados nas repar
tições aduaneiras mediante termo de
responsabilidade.

Art. 39 A isenção concedida noe
arts. iv e. 29 somente se tornará
efetiva após a publicação no Diárto
Óiicuü da união de portaria expedi..
da pelo Ministro da Fazenda. espe ..
cíficando 03 bens isentos e meneio
nando O número das licenças de tm
portaçâo emitidas, pela Carteira de
comércio Exterior do Banco do Bra
sil S.A., aos mesmos referentes.

Parágrafo único. A especificação
dos bens isentos deverá díscrnuinar
qualidade, natureza, procedência, VIl>

lar e quaisquer outros dados de in
terêsse.

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 59 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasüía, 16 de junho de 1967;
1469 da Independência e 79Q da.
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto
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LEI N° 5.29b - DF. 16 DE JUNHO DE 1967

Autoriza a abertura Cie Creditas especiais. num. montante de "'
NCr$ 25.785.131,01 cmnte c cinco mítnôee, setecentos e oitenta e cinco
mil, cento e trinta c um cruzeiros novos e um centavo), à Presiâéncra
da Re1Júblic'~ e tituereo: Mmistérios.

o Presidente da República faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono R seguinte Lei:

Art. '1'1 É: o Poder Executivo autorizado a abrir" pelos Mínlstértos e
Orgâos a segub discmr.inados. os créditos" especiais no total de .
NCrS 25.785 131.01 .vínte e cinco milhões. setecentos e oitenta e cinco
mil .. cento e trínta e um cruzeiros novos e um- centavo):

PRESID:€NCIA DA HEFUBLICA

1) Para regularizaçâo de despesas eretuadas em 1963, na
forma do § 19 do art. 48 do Código de Contabilidade
da União, com o Grupo de Trabalho de Brasília'(MF
4U.I02-63l . . . . .

2) Para regurarlzar despesas com a liquidação de em
préstímc feito pelo Babel) do Brasil S. A. à extinta
COFAP, para operações de abastecimento no Nordeste
(MF 73.371-62). . .

MINIS'rnRIO DA AGRICULTURA

1) Para. regularização de despesas com os flagelados do
Munícíplc de Nanuque, em Minas' Gerais, relativas a
.1964 (MF- 416.44B 64/ . . , , ..

2) Para pagamento d- erocue- do tmóve; de propriedade
'de Alfredo de! Cima sítuadc na Estrada do Cabuou
ne 516, em Campo Grande. Estado da Guanabara,
ocupado por dependênc-a do Servrçr- Florestal, no pe
ríodo de janeiro a dezembro de 1953 (MF 150.9.40-54
e !VIA 252-54). .. -; .. ; , , .

3) Para pagamento de inden'zação a Manoel Pereira de
Carvalho, par acidente no trabalho. nos têrmos do De
creto-lei nv 7.036 de 1944, alterado pelo de nv 7.527
do 194;j e pela Lei. nv 5.994-48, sendo NCT$ 21,08 a
título de indenização pela perda do antebraço e NCr$
25.00 para aquisição de um braço mecânico ,CMF
263.413-5'7 e r.,.TP 15061-59) .. . ,

4) Para desenvolvimento de programas; serviços e tra
balhas da ASSOCiação Bras'Jelra de Crédito e Assis
tência Rural, mediante acôrdo com o Min'stért-, da
Agricultura (MA ,) 003-51 anexe ao MF 238.223-57) ..

5) Para aquisição de maquinaria, destínada à mecaniza
ção dos elementos básicos para observações meteoro-
lógicas codíf.cadas (MA 26.B96-fi7, anexo ao MF
238223-57) . . .

6) Cota da União correspondente ao exercício de 1957,
pare o acordo com o Estado de Mirras Gerais, firmado
em 1955, para o desenvolvimento da produção de pó
calcário destinado a correcâo e fertülzacão do solo (MA
35.001-57 anexo ao MF 233.223-57) .

7) Para pagamento a Ludwtg Aeldert de indenização a
que tem direito pela incorporação. &0 Patrimônio Na
cional, da fazenda de sua propriedade, denominada
"Oapão do Cipó", situada. no Mumcipío de Castro, Es
tadc do Paraná (MIo 47.800-56 anexo ao . MF
238.223-57) .

NCr$

841.472,85

I.470.664,07

2.312.136,92

180.000,00

20,40

46,08

30.000,00

20.000,00

5.000,00

1.188,42
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8) Para pagamento de auxílio, correspondente ao exer.,
cícío de. 1956. à Escola Superior de Agrículturà, de
Lavras, Estado de Minas Gerais. concedido pela Lei
nc 2.935-56 (MA 54.938-56, anexo ao MF 238.223-57) ..

9) Para pagamento à Caixa de Crédito da Pesca do em
préstímo feito ao Estado do ale) Grande do SUl, para
prosseguimento da Instalaçâo do Entreposto de Pesca
do Río Grande do Sul (MF 59.16~-53) .

10) Contribuição da Untâ- ao Instituto de Aposentadoria
e PBll"~Õ8S dos Industrdártos, na qualidade de empre
gadcra. correspondente à, Quinta '-1P}{!P. E' Oitava. Ins
petortas Regionais do Serviço de proteção aos, índios,
situados em Cuiabá e Campo Grande, no Estado de
Mato Grosso, e Goiânia, Estado de Goiás (MA
36.509-56) .

Mn-T.JSTf:RI~ DA EDUCAÇAO E CTJLTVRA

1) Para regularização das despesas cem a desapropriação
dos bens que constituem o património da Fundação
Gaff'ré Guinle, no Estadj' da Guanabara (MF
402 836··66) .' . . . .. .

2) Para regnlarfzacâo cde despesas realízadas com manu
tenção, obras, instalações etc.. relativas a' 1959, do
Restaurante Central doe Estudantes (MF 225.236-59).

3) Para atender a despesas -om pessoal. inclusive salário
famtlia. relativas a 1965, da Uníverstdade Federal da
Bahia (MF 278.311-65) . . .

MINISTIlRIO DA FAZENDA

1) Para ocorrer ao pagamento de custas judiciais relati
vas ao executivo fiscal movido contra Barbará S. A~

- Fábrica de Cimento Portland ',MF SC 193.583-64).
2) Para regularização de. despesas efetuadas pela Admi

nistração do Edifício da Fazenda, em 1964, sendo:
(MF 228.677-64)
Serviços de Terceiros . . 6.000.00
Obras. . . ' .. " 12:000,00

3) Para 'pagamento de serviços prestados pela Italcable,
em março de 1965. concemenb- a em telegr-ama diri
gido pelo Ministro da Fazenda ao Embaixador do
Brasil em Roma (MF se 76. PTd· 55) .......••....•..

4) Para regularrzacão da despesas decorrente do resgate
antecipado do Empréstimo Público de Emergência
(MF 112.699-661 . . . . .

5) Para atender às despesas decorrentes dos serviços
prestados pela Regente Comércio .de Máquinas Ltde., à
COntadoria-Geral da República (MF se 37.851-66).

6) Para atender às despesas decorrentes dos serviços
prestados pela emprêsa eecvtcos Aéreos Cruzeiro do
Sul à Contadoria-Geral da Repúblícs (MF 184.829:"66> .

7) Para atender às despesas decorrentes dos serviços
prestados 'pela .S. A. Emprêsa de Viação Aérea Río-
Grandense (MF 184.829-66) _. . .

MINISTIlRIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES

1) Para pagamento, à Fundacão Frosn'fnlar d{) D'strtto
'Federal, de despesas médico-hospitalares oriundas de
atendimento, pelo !?fontO.,socorro daquele nosocômlo,

57

20500.00

2.000,00

130,18

240.885.08

600.000,00

35.160,00

1. 673.000.00

2.308.160.00

336,20

18.000,00

37,54

648.164,79

1. 900.00

1. 500.00

1.500,00

671.438,53
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dos detentos Rosalvo r.cõnci, Dias. Valdemir Ferreira
Lima, Edmílson Alves da Silva. Antônio Deolindo da
Silva e Anterior Lombleu, recolhidos ao Núcleo de
Custódia de Brasília (MJKI 52.593-66) .; •.•.•••••..••

2) Para 'pagamento, à Companhia I'elefoníca Nacional, de
despesas referentes ao aparelho relefõníco do Serviço
de Assistência a Menores ~ Delegacia Regional do
Paraná, em novembro de 1959 (MJNI 56.416-63) .

3) Para pagamento, ao Território Federal de Rondônia,
de despesas assim discIiminadas,no exercício de 1965:
3.1.1.1 - Pessoal Civil

02.00 - Despesas vartávels
com pessoal civil
(MJ1"1 23.004··65) 1..500,00

3.2.0.0 - Transferências Correntes
3'.2.8.0 - Contribuições de Previdência

Scotal (MJNI 23.005-65) •.. ,... 11.261,90

15,46

3,59

12:761,90

M1NISTERIO DA VIAÇ:AO E OBRAS PúBLICAS

1) Para regularização de despesa realizada nos têrmos
do art. 48 do C. C. U.. pelo Departamento dos Cor-
reios e 'I'elégrafos, no exercício de 1964 .

2) Para pagamento de serviços técnicos prestados pela
firma Francobel S. A no pôrto de Mucuripe (MVOP
9.111,:,,62 - MLi' 259.830-65) .........................•

3) Para pagamento.: ao -Estado da Guanabara, de débito
contraído' pela Fábrica jcacíonal de Motores, relativo
à taxa de água entre oc anos de 1942 e 1947 (MVOP
8.470-63 - MF 259.831-65) . .

4) Para rerôrc i ao fundo de Marinha Mercante (MVOP
25.880-82 - MF 259.832-65), .

5) Para atender às despesas resultantes do 'I'êrmo de
Acôrdo entre o Govêrnc Federa, e o Estado do Rio
Grande do Sul (MVOP 8.55J-02 - MF 343.085 61) ..

6) Para fazer face a obrrgaçôes financeiras de ordem
salarial do Serviço de Navegaçâ., da Bacia do Prata
(MVOP 23,647-62 - MF ,259.833-6:'\ . , " , .

7) Para regularízacão de entrega de numerário à Comis-.
são .ue Marinha Mercante como refõrçc dos duodécí
mos de fevereiro a maio da dotaçâc orçamentária do
exercící-, de 196? (MVQP 35.832-62 - MF 259.834-65)

8) Para atender ao pagamento procedido pela Viação
Férrea Federal Leste Brasileiro. em favor de D. Ellza
vaz Lopes, decorrente da mort; de animais de sua
propriedade, por composições daquela Estrada (MVOP
14,771-62; , , " ..

9) Para atender a despesas ommdas dos danos causados
pelas inundações no Munícipin de. São João Nepomu
oeno, Estado de Minas Gerais CMVOP 45.233-61) ",

10) Para regularização do pagamento feito à Administração
Marítima dos Estados Unidos oa América. nroveruente
da aquisição de doze navios pele Companhia Nacional
(ie Navel?ação Costeira, corresponuente à 6R prestação
e respectivos un-os vencidos em 13~7:-62 (MVOP 1.326-62
- MF 151.875-63) .

H) Para pagamento ao Instituto de Apcsentadorta e
Pensões dos Industriários, de débito contraído pelo
Segundo Batalhão Roôcvíár!o. em virtude da elevação
dos níveis do salário-mínimo decorrente .do Decreto
nv 51.336, de 196J (MVOP 16.287·63 - MF SC 259.835
de 1965) • • • . ... : .........................•......

12. 780,9~

957.532,43

10.299,20

2.422,01

1. 800.000,00

1.000.000,00

53.773,20

2.000.000,00

21,50

29.731,01

352.444,57

.523,86
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12) Para regularização de despesa efetuada nos têrmos do
art. 48 do C.C.U., para atender ao pagamento decor
rente da gratificação pelo exercício em .determínadae
zonas ou 10CkllS, a que fazem JUS func onártcs do
D.N.E.F. (MVQP 34.847-6-' - MF 259.836-65) .

13} Para regutarízaçào (la despesa efetuada nos têrmos do
ano 48 do C.C.U., para atender ao pagamento decor
rente da gratafícaçào pelo eX(;l'CÍcIO em determinadas
zonas ou locaír a que fazem jus tuncícnáríos do
D.N.P.R C. (MVQP 20.892-62 - MF 111.126-62) ../

14) Para. regulartzaçâo da despesa efetuada nos têrmos do
art. 48 doC. C. U.: para atender ao pagamento decor
rente da ..gratificação pele exereícu em determinadas
zonas ou locais, a que fazen. jus funcionários do
D.NP.R.C. (MVQP 34.943-62 - MF 25983765) ..

15) Para regulartsaçã» da despesa efetuada noo têrmos do
art. 48 do C.C.U., para atende- ao' pagamento decor
rente da grabificacâo pela exeeucào de .brabalho de
natureza especial, com fisco de vida ou saúde, a que
fazefn jus funcicnáríos do 0.1\.0 C.S. (MVOP'
13.531-62 - MF se 259.838-65) .

16) Para reguíartzaçâo da despesa efetuada nos têrmos do
art. 48 do C. C, U.: para atende- ao pagamento decor
rente da gratificação pela execução de trabalho de
natureza, especial, com risco de vida ou saúde, a que
fazem jus tuncíonáríos lotados no Serviço Agrc-Indus
trjal do :J.N.O. C. S. {MVQ} 34.944-62 - MF
259.839-65) .

17) Para pagamento de indenização a GrigOríj Grodskí],
acínentadc. na Estrada de Ferre Santos a Jundiaí
(MVQP 28.21862) . . .

18) Para atender aos pagamentos conseqüentes ao díspcs
to no art. 19 do Decreto nv 50.841" de 24-6-61, em
ravor üa Cia Docas da Bahia (MVÚP 6.410"-62 - MF
259,845-65./ , .•...... ,.' ,. . .. , ...........•

19) Para regutaríaar adiantamento conce-dido aos Serviços
de Navegacão da Amazônia e Admir:istração do Pôrto
do Pará (MVOP 33.732-62) .... ,., .... , ... " .... " ..

20) Para regularizar adiantamento re-to aos Serviços de
Navegação da Amazônia e Admtnístraçãc do Pôrto
do Pará (MVOP 23,940-62) , .

21) Para regularízaçâo do adiantamento feito à Rêde Fer
roviária Federal S. A., destinado ao pagamento de
trilhos e acessórios, conforme convênios assinados com
a Polônia e Iuguslávía (MVOP 18.143-63 - MF
259.846-65). . •.................................

22) Para pagamento de gratificação pela execução de tra
balho de natureza especial com ri6·CO de vida ou saúde,
ao pessoal do' Departamento Nacional de Obras Con-
tra as Sêcas (MVQP 12.757-63\ . . , .

23) Pura regulartzaçâ : do adiantamento feito à Estrada de
Ferre Tocantins destmado a atender às despesas de
correntes do enquadramento do pessoal amparado pe
las Leis ns. 3,967'61 e t;..069-62 :MVOP 1.366-63- ..

24) Para pagamento de despesas inadiáveis (aquisição de
material) realizadas pelo Departamento dos Correios e
Telégrafos (MVQP 18, 697-fi~." ,-- 'VrP Hj7. 010-64) ....

25) Para regularização de oesnese efetuada pela Admi
nistração do Pôrto do Rio de Janeiro, com aumento de
vencimentos concedidos pela Lei nc 4.242-63 (MVOP
25.546-64) . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .

26) Para regularização de-despesa efe-tuada pela Cía . Na
cional de vavesacâo Costeira cem aquisição de navios
à Administração Marítima Americana (MVOP 17.489
de 1964). • .. .................................•..

69

17.000,00

12.106,80

8.500,00

6.506,13

1.512,00

129,60

1. 734,85

204.165,74

65.677,94

9.753.098,08

11.108,16

102.328,61

461. 700,00

2.505.308,97

698.958,35
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27) Para pagamento de ~axasportuárias que seriam efe
tuadas mediante abertura de c!'êe.!to especial, conforme
determinam os 'Decretos 118. 44.609-58 e 50.878-61
(MVOP 15.734-64 .

28) Para regularização de despesas efetuadas no exercício
de 1965, com o pagamento de ajui:th de custo com a
transferência do 2Q Batalhão Perrcviário (MF 105.747
de 1965) . . . .. ..

29) Para regularrzacão da despesa referente ao débito
apurado na Conta «Empréstimo E-4.40B" no Banco do
Brasil S. A. levado ao débito da conta de "Liqu'dacào"
do' Tesouro Nacional por rórc., da clausula 6\1: do con
trato de 27-7-53, firmado entre G Banco do Brasil
S. A. e a Cia. Cantareíra V!açãc·l<'luminense (MF
282.615-65) .. . ..

TOTAL

TOTAL GERAL .

87.148,06

130.000,00

60.708,89

20.239.729,54

25;785.131,01

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 39 Revogam-se as- d-spostcões em contrário.
Brasília, 16 de junho de 1967; 146' da Independência e 79? da República.

A. COSTA E SILVA

tsue Antonio âa Gama é Sil'lJ{l,
Antonio Delfim Netto
Mario Da1)id A.ndreazza
Ivo Arzua Pereiru
Tareo Dutra

LEI N9 5.297 -r- DE 19 DE JUNHO DE 1967

Autoriza a abertura/de créditos especiais, num montante de NCr$ 27.413,56
(vinte e sete mil. quacrocenioe e treze cruzeiros novos e cinqüenta e

seis -centavos) , 'destinados a atender ao paaamento ae atucuéis de
prédios sacoaoe às Bxatoríae Federais no Estado âe São Paulo e à
Superintenâéncià do Serviço de Repressão ao Contrabando no Rio
Oranae do Sul.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1.9 E' o Poder Executivo autortzado a abrir, pelo Ministério da

Fazenda, créditos especiais, num montante de NGr:S 27.413,56 (vinte e sete
mil quatrocentos e treze cruzeiros novos e cinqüenta e seis centavos) assim
discrtmínados:

1) Ministério da Pazenda NCr$
Destinado ao pagamento de .aluguéis de prédios locados
às Bxàtorlas Federais no Estado de São Paulo, referentes
ao exercício de 1965 . " _ ;.................... 27.000,00

2) Ministério da Fazenda
Destinado ao pagamento de aluguéis atrasados e de dife
renças de aluguéis, de prédio ocupado pela Superlnten
dêncta do Serviço de Repressão ao Contrabando no Rio
Grande do S1l1 ..... ".................................... 413,56

Total . 27.413.56
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Art. 2.9 O decreto de abertura de crédito indicará a receita corres
pendente à despesa a ser coberta pela suplementação (letra c do § Iv do
art. 64 da Constituição Federal).

Art. 39 'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 19 de junho de. 1967; 1469 da Independência e790? da Repú

blica.
A. COSTA E SILVA

Antonjo Delfim: Netto

LEI N9 5.298 - DE 22 DE JUNHO
DE 1967

Cria 1lma ruràa ae I Conciliação e Jul
gamento em Santo André, Estado
de São Paulo, e dá outras provi
dências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. tv -Fica criada, na 2l). Região
da Justiça do Trabalho, mais uma
Junta de Conciliação e Julgamento,'
com sede na cidade de Santo André,
Estado de São Paulo.

Art. 2° Ficam criados um cargo de
Juiz do Trabalho, Presidente da Jun
ta, um de suplente de Juiz "do Tra
balho _e duas funções de Vogal, sen
do uma para a representação de em
pregados e outra para a representa
ção de empregadores, com o intuito
de' a tender ao disposto no art. 1Q

desta Lei.
Parágrafo único. Haverá um su

plente para cada Vogal.
Art. 39 Os mandatos dos vogais da

Junta ora criada terminarão simul
tãneamente cem os dos titulares das
atualmente em funcionamento no res
pectivo Estado.

Art. ,4° O Presidente do Tribunal
Regional promoverá a instalação da
Junta ora criada. bem como as ou
tras medidas decorrentes da- presente
L,ei.

Art. 59 Os vencimentos dos cargos
e as gratificações das funções _de que
trata esta Lei serão os fixados pela
Lei n» 3.414,_ de 20 de junho de 1958,
para as sedes das P. e 2l). Regiões, com
as modificações estabelecidas em leis
posteriores.

Art. 60 :E: o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder' Judiciário
- -Justiça do Trabalho - Tribunal
Regional do Trabalho da 21). Região
- o crédito especial necessário à
execução desta Lei, até o limite de
NCr$ 2,.700,90 (dois mil, setecentos'
e sessenta e seis cruzeiros novos e
noventa centavos).

Art. 79 Esta Lei entra "em vigor
na data de sua publícação.

Art, 89 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 22 de junho de 1967;
l<i.6'" d"" Independência e 790 da.
República.,

A. COSTA E SILVA

Luís Antônio da Gama e Silva
Antonio Delfim Netto

LEI NO? 5.299 - DE 23 DE JUlfHO
- 'DE 1967

Dispõe sõbre a contratação de pessoal
técnico especializado de nível médio
e superior pela Comissão Nacional
de Energia Nuclear e dá outras pro
vidências.

O Presidente da República
"Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono' a seguinte
Lei:

Art. 19 Ficam excluídos do limite
de vencimentos fixados no art. 35 do
Decreto-lei nv 81, de 21 de dezembro
de 1966, os contratos de pessoal técm
Cf} especializado de nivel médio e su
períor para os serviços da comissão
Nacional de Energia Nuclear.

Parágrafo único. Os contratos a
que se refere êste artigo obedecerão
ao regime .da legislação trabalhista e
dependerão, para sua validade, de
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enquadramento em. normas perbínen
tes. previamente aprovadas pelo Pre
sidente da; República.

Art. 2° Os servidores públicos ou
autárquicos da União, técnicos de ní
vel médio e superior,' poderão firmar
contrato de trabalho com a Comissão
Nacional de Energia Nuclear, nos têr
mos do artigo anterior, obedecidas as
normas da legislação vigente e na
conformidade do disposto nesta Lei.

§ 1Q Enquanto vigorar o contrato
de trabalho, ficará suspensa a "vm
eulação do servidor ao serviço públi
co" para todos .os efeitos, ressalvada a
contagem de tempo para fins de apo
sentadoria e disponibilidade.

§ 2Q No. cálculo dos proventos de
"aposentadoria dos servidores, não se
rá considerada nenhuma retribuição
decorrente do contrato de trabalho a
que 'se refere êste artigo, ainda que a
aposentadoria ocorra na vigência do
contrato.

Art. 3Q ' OS demais servidores da
COmissão Nacional de Energia Nu-

clear, regidos pela legislação estatu
tária, inclusive os por ela requisita
dos, obedecidas as exigências do
art. 2°, poderão firmar contrato com
o citado órgão, sob o regime da
legislação trabalhista;

Art. 4q A partir da publicação
desta Leí.. ressalvado o disposto no
art. 1q, as admissões de pessoal na
Comissão Nacional de Energia Nuclear
serão feitas mediante concurso públi
co de provas ou de piavas e titulos e
obedecerão ao regime da legislação
trabalhista. ,

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na
data de sua pubhçaçâo,

Arb, 69 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 23 de junho·de 1'967;
146'" da Independência e 79° da
República.

A. CqSTA E SILVA

Luís Antônio da Gama e Silva
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DECRETO~LEI NQ 243 - DE 28 DE

FEVEREIRO DE 1907

Fixa as Diretrizes e Bases da Carto
grafia Brasileira e' dá outras provi
dências.

(Publicado no Diário Oficial - Se
ção I - Parte 1,'- de 28-2 e- retifi
cado no de 9-3-67.)

Retificação

Na página 2.438, 211- coluna, no Diá
rio Oficial de 28-2-67, em seguida ao

capítulo I, onde se lê:
- Da Penalidade

Leia-se:
- Da Finalidade.

Na página 2.439, 2~ coluna, art. 25,
no item 3, onde se lê:

3. O Plano Cartográfico Aeronáutico,
sob a responsabüídade do Ministério
da Marinha;

Leia-se;
. 3. O Plano Cartográfico Náutico,

privativamente, pelo Mínístérío da Ma
rinha;

_0__-

DECRETO-LEI N9 305 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sôbre a legalizcu;áo' dos livros de éscrituração das operações
mercantis.

(Publicado no Diário OfZcial de 28-2~7 e retificado no de 10-3-67)

Retificação

publica-sea figura anexa ao Decreto-lei, por ter sido omitida.



-Fiçura: a que se refere o art. 2Q do Decreto-lei nQ 305, de 2& de fevereiro de 1967 (Modélo de eéso de segurança a ser usaào nos livros
de escrituração âae Operações mercantis).
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LEI N9 5.081 - DE 24 DE AGÔSTO
DE 1966

J],egula O exercicio da Odontologia

(Publicada no Diário Ottcuú - Seção
I - Parte I - de' 26 deagôsto de
1966 e retificado no Diário Oficial de

4 de setembro de 1966)'

Retificação

Na página 9.843, P coluna, no ar
tigo 29, onde se lê:

. .. de Fiscalização -da Odontologia,
sob cuja jurísdíção se achar o rocei
de sua atividade.

Leia-se:
. .. de Fiscalização da Odontologia,

na repartição sanitária estadual com
petente e inscrição no Conselho Re
gional de Odontologia sob cuja ju
risdição se achar o local de sua ati
vídade ,

LEI NQ 5.194 - DE 24 DE DEzEM:Jmo
DE 1966

Partes mantidas pero Congresso Na
cional, após veto presidencial, do
projeto que se transformou na Lei
n Q 5.194, de 24 de dezembro de 1966,
que regula o exercicio das prQfissôes
de Snqenneiro, Arquiteto e'- Enge
nheiro-Agrônomo e dá outras provt
dências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal manteve e eu promulgo, 'nos têr
mos da parte final do -§ 3Q do artigo
62, da Constituição Federal os seguin
tes dispositivos da Lei 5.194, de 24 de
dezembro de, 1966:

Art. 52 .

§ 2Q Será considerado como serviço
público efetivo, para efeito de aposen

.tadoria e disponibilidade, o tempo de
serviço como Presidente ou Conse
lheiro, - vedada, porém, a contagem
cumulativa com tempo exercido em
cargo público.

Art. 82. As remunerações iniciais
dos engenheiros, arquitetos e enge
nheiros-agrônomos, qualquer que seja
a fonte pagadora, não poderão ser in-

feríores a 6 (seis) vêzea o" salázío-mí
ritmo da respectiva região.

Brasilía, 2-0 de abril de 1967; 146~

da Independência 'e 799 da República.

A. COSTA E SILVA

LEI N° 5.251 - DE 9 DE MARÇO

DE 1967

Autoriza,o poder Executivo a, abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o ore..
dito eepecuü de NCr$ 14.02·7'.073,00
(quatorze, milhões, vinte e sete mil,
seiscentos e setenta e três cruzei
ros novos), para indenização a Com
panhia Pcrt ot Pará.

<Publicada no Diário Oficial - Seção
L- Parte 1 - ,de 1O-3-ií7)

Retificação

Na pág , no 2.929, lt.l- coluna, no nu
mero da lei. Onde se lê: ... Lei nú..
mero 251, de 9 de março de 1967 ••. :
leia-se: ... Lei no 5.251, de 9 de
março de 1967 •••

Na ementa e no art. 19. Onde .se
lê: ". de" Cr$ 14.027.673.000 iqua
torae bilhões, vinte e sete míihões.
seiscentos e setenta e três mil cruzeí
ros: , ... ; leia-se: '.. de NCr$ .....
14.027.673,00 (quatorze milhões. vínta
e sete mil, seiscentos e sctenteu três
cruzeiros novos), ...

LEI NQ 5.252 - DE 9 DE MARÇO

DE 1967

Revalida a transferência. gratuita, à
Fundação Darcy Vargas, do terreno
de acrescido de marinha tiescrtto no
Decreto-lei n9 5 .4~J, de JO de ab7tl
de 1943. "

(publicada no 'Diário Oficial - Seção
I - Parte I - de 10-3-67)

Retificação

Na pág. ne 2. 929, 2~ coluna, no nu
mero da Lei. onde se lê: . • Lei nú
mero 252 - de 9 de março de 1967 .•• ;
leia-se: . ',' Lei no 5.252, de 9 de mar
ço de 1967 ...
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ACIDENTE DO TRAIlALHO - Má
quinas e maquinismos sem os dis
positivos de proteção e segurança.
Importação. Proibição. (Lei nú
mero 5.280, de 27-4.-67).

.AlÇO DE MINAS GERAIS S.A. (AÇO
MINAS) - Isenção fiscal. (Lei nú
mero '5.295, de 16-6-67).

AOõRDOS - Acôrdo Básico de Co
operação Técnica. e Cientíqq.a: entre
os Estados Unidos do Brasil e a
República Socialista da Tcheco
Eslováquia. Aprovação. (Decreto
Legislatívo nc 9 de 1967).

AER,ONA:UTICA - Promoções. Apro-·
vaçâo do texto pelo Congresso.
(Decreto Legislativo nc 19, de 1967).

AGEN'1'E FISCAL DO IMPõSTO
ADUANEIRO - Corrige desigual
dade de situação. (Lei nc '5.. 291, de
31-5-67) .

AGENTE FISCAL DO IMPôSTO DE
RENDA C---. Corrige desigualdade de
situação. (Lei nv 5~291, de 31-5-67).

. ALUGUEL '- Reajustamento. t.tmt
tações . (Decreto-lei número 322, de
7-4-67). r .

ANISTIA - Fisca1. Impôsto sôbre
produtos industrializados. (Decreto
lei- nc 326, de 8-5-'87).

APOSENTADOlRIA - Ver: Autar-
quia. .

APROPRIAÇÃO INDl9BITA - uti
lização' do 'produto da cobrança do

ímpôsto sôbre produtos industriali
zados em fim diverso do recolhi
mento do tributo. (Decreto-lei nú
mero 326,-de 8-5-67) .

ARQUITETO - Exercício da pro
fissão. Regulamento. (Lei ne 5.194,
de 24-12-66). .

AUTARQUIA - Normas para apo
sentadoria e pensão de seus -servi
dores. (Lei no 5.253, de 4-4-67).

-r-' Ocupação de próprios da União
por servidores seus. (Lei nc '5.285,
de 5-5-67). .

C
CARTOGRAFIA IlRASILEIRA - Di

retrizes e Bases. (Decreto-lei nú
mero 243, de 28-2-67) .

CENTRO ELETRôNICO DE PRO
CESSAMENTO DE DADOS DO
PARANA S.A. - Importação. Isen
ção fisca1. (Lei número 5-.260, de
12-4-67) •

CENSURA ....:..- "Trailers" de filmes
impróprios para crianças. Proibição
de exibição. (Lei número 5.267. de
17-4-67) .

COMISSÃO NACIONAL DE ENER
GIA NUCLEAR - Contratação de
pessoal técnico especializado de ní
vel médio e superior. (Lei .número
'5.299, de 23-6-67).

COMPANHIA FERRO E AÇO DE
VITóRIA - Isenção fiscal. (Lei
n'? 5.295, de 16-6-67).

COMPANHIA SIDERúRGICA PAU
LISTA (COSIPA) - Isenção fiscal.
(Lei nc -5.29-5-, de 16-6-137),
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COMPANHIA TELEFôNICA "ME
LHORAMENTO E RESISTl!1NCIA"
- Impostos de importação e de
consumo. Isenção. (Lei no 5.294,
de 15-6-67).

CONGRESSO NACIONAL Aber-
tura de crédito especial. Passagens
aéreas. (Lei nv 5.277. de 24-4-67).

CONSELHO FEDERAL DE ODON
TOLüOIA - Prorroga prazo de
existência. (Lei número 5.254, de
4-4-67) .

CONSERVADORA BRASILEIRA S.A.
- Denegação de recurso do Tri
bunal de Contas. Pagamento. (De
cre~o_ Legislativo no 24, de 1967).

CONSOLIDAÇAO DAS· LEIS DO
T:FU.l.BALHO - Máquinas e maqui
nismos sem os dispositivos de se
gurança do trabalho. Importação.
Proibição. (Lei número 5.280, de
27-4-67) •

CONTABILIDADE - Legalização' dos
livros de escrtturaçâo das opera
ções mercantis. (Decreto-lei nú
mero 30-5, de 28-2-67).

C.ONTRATO - Rescisão. Derson de
Almeida. (Decreto Leglslatívo vnú
mero 13, de 19<67).

_ Sustação Guilherní:é TeU Bebiano.
(Decreto Legislativo. nc 14, de 19ü7).

- Bustaçâo . Anton Dakitsch. (De
creto Legislativo no 15, de 196'7).

- Empréstimo. Estado do Espírito
Santo. (Decreto Legislativo no 17,
de 1967).

CONTRATO DE TRABALHO - Co
missão Nacional de Energia Nuclear.
Pessoal técnico especializado de ní
vel médio e superior. (Lei nv 5.299,
de 23-6-67).

CONVENÇõES .:..- Aprova a Conven
ção de Viena sôbre Relações Con
sulares'.. (Decreto Legislativo nc 6,
de 1967).

- Convenção Internacional sôbre a
Eliminação' de tôdas as Formas de
Discriminação Racial. Aprovação.
(Decreto Legislativo nv 23, de 1967).

CORREÇÃO _MONETARIA - Fixa
ção de índices. Competência do
Ministério do Planejamento e Co
ordenação Geral. (Decreto-lei nú
mero 322, de 7-4-67) .

D

DÉBITOS FISCAIS - Redução. Par
celamento. Correção Monetária. Re
quisitos. (Decreto-lei nc 326, de

"8-5-67) .

DECRETO-LEI N' 100, DE 1967
Prorrogação -do prazo estabelecendo
em seu art. 1Q Mercado de Capita-is.
Titulos da dívida pública dos Es
tados e Municípios. Deságio. Subs
tituição de' bônus rotativo. (De
creto-lei nv 324, de 27-4-67).

DECRETO-LEI N9 221, DE 1967 
Revogação do seu art. 78. Proteção
e estímulos à pesca. (Decreto-lei
no 32<6, .de 8-5-67).

DECRETO-LEI NO 288, DE 1967 
Revogação do seu artigo 99 Zona
Franca de Manaus.' (Decreto-lei'
n« -326, de 8-5--5'7).

DECRETO-LEI NO 289, DE 1967 
Revogação do seu art. 25. Insti
tuto Brasileiro do Desenvolvimento
Florestal. (Decreto-lei nc 326, de
8-5-67) :

DECRETO-LEI N' 320, DE 1967
Aprova seu texto. Cédula pignora

"tfcía e duplicata. Prorrogação do
início de vigência. (Decrete Legis
lativo nc 18, de 1967).

DECRETO-LEI NO 321, DE 1967 
Aprova seu texto. Lei de Promoções
dos Oficiais da Aeronáutica. Nova
redação do seu art. 52. (Decreto
Legislativo nc 19, de. 1967).

DECRETO-LEI N' 323, DE 1967 
Aprovação do seu texto pelo Con
gresso Nacional. Impôsto de renda.
(Decreto Legislativo nc 25, de 1967.

DECRETO~LEI N9 324, DE 1967 
Aprovação de seu texto pelo Con-.
gresso Nacional. 'I'itulos da dívida
pública. Deságio.

DECRETO-LEI N' 325, DE 19{;7 
Aprovação do seu texto pelo Con-'
grosso Nacional. Taxa de Renova
ção da Marinha Mercante. Fundo
de Marinha Mercante. (Decreto Le
gislativo nc 27, de 1967).

DECRETO-LEI NO 32{;, DE 19ô7 
Aprovação do seu texto pelo Con
gresso Nacional. Impôsto sôbre pro
dutos industrializados. (Decreto .Le-
gíslatívo n Q28, de 1967). '
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DESAGIO - Títulos da dívida pú
blica. Aprovação do texto do De
ereto-lei nc 324, de 1967. (Decreto
Legfslativc n Q 26, de 1967).

DIA DA COMUNIDADE LUSO-BRA
SILEIRA - Instituição. (Lei nú
mero '5.270, de 22-4-67).

DIRETRIZES E BASES DA CARTO
GRAFIA BRASILEffiA :- Fixação.
(Decreto-lei no 243, de 28-2-67).

DOAÇÕES - Barco doado ao Museu
de Biologia Professor Melo Leitão.
Isenção fiscal. (Lei n- 5.259, de
12-4-67) .

DÇ)AÇõES - A Prefeitura Municipal
de Campina Grande. Instalação do'
Museu do Município. (Lei número
5.288. de 25-5-67).

- ,A 'Ação paroquial de Assistência
- de Limoeiro. Serviços Sociais.
(Lei nc 5.289, de 25-5-6'7).

E

EME'R&SA DE :F<E!l;R.AGENS E MO
TORES "i\10TO" LTDA. - Paga-:
mento de despesa pelo fornecímen
to de materíàis ao M .lE.C.. (De
creto Legislativo nc 16, de 19\37).

ENGENBJEIrRO - Exercíclo-tda pro
fissão. Regulamento. (Lei nl? 5.194,
de 24-12-66) . .

E'NG~HEIRO - AGRôNOMO
Exercício da Profissão. Regulamen
to. (Lei nv 5.194, de 24~12-66).

EUCATEX S.A. - lNDlJSTRIA E
COM:mRCIO -= Importação. Isen
ção Fiscal. (Lei ns 5·.262, de
12-4'67) .

EXATOR - Tomadas de contas em .
atraso dos exatores federais. (Lei
nv 5.257, de 7-4-67).

E~PORTAÇAO - Fumo. Embala
.gem . Dizeres. (Decreto-Lei nQ 226,
de 8-5-67) . .

F

FILMES - "Trailérs". Proibição de
exíblçâo de filmes impróprios para
crianças. (Lei nc 5.267, de 17-4'-67)

FUMO - Exportaçâo. Embalagem.
Dizeres. (Decreto-Lei nv 326, de
8-5-~7) .

FüNCION.kRIO PÚBLICO - Ocupa
ção de próprios da união por ser
vidores federais (Lei nc fi..285, de
5-5-67) .

- COrrige desigualdade de situação
entre servidores do M.F. (Lei nc
5.291. de 31-5-67).

FUNDAÇAO' - Fundação Darcy Var
gas. ·Revalidação de transferência
de terreno acrescido de marinha.
(Lei nv 5.252, de 9-3-67).

_ Fundação Universidade de Brasí
·lia. Abertura de crédito especial.

(ILei' nv 5 ..263, de 17-4;.67).

FUNDO DEMAiRJJNHA MERCANTE
- Aprovação do texto- do Decreto
Lei no 325., de 1967. (Decrete Le
gislativo nv 2"7, de 19(7).

_ Movimentação. (Decreto-Lei nc
325·, de 3-6-67) .

G

GRATIFICAÇõE.S - Função poli
cial. Abertura de crédito especial.
Ministério da Justiça. (Lei número
5.271, de 24-4-67).

I
'IMÕViEIS DA UNIAO - Ocupação

por servidores públicos federais.
·(Lei iiv 5;,285, de 5-'5-67).

EMlP0RTA'ÇAO - Centro Eletrônico
de Processamento de Dados do Pa
raná S. A. Isenção fiscal. (Lei no
5.260, ele 12-4-67).

- Sociedade Telefônica do Paraná
S.A. Isenção fiscaI: (Lei no 5.261,
de 12-4-67). .

-tEucatex S.A. - Indústria e Co
mércio. Isenção fiscal. (Lei n« 5.262,

de 12-4-67)..
_ Máquinas e maquinismos sem os

dispositivos de segurança do Tra
balho. proibição. (Lei ne 5.280, de
27-4-~7) .

lMFõSTO DE CONSUMO - Barco
doado ao Museu de Biologia. Pro
fessor Melo Leitão. Isenção. (Lei
n9 5.259,de 12-4~67).

_ Centro tstetrõntco de Processa
mentode Dados do Paraná S.A.
Isenção fiscal. (Lei ns 5.260, de
12-4-67) .

- Sociedade Telefônica do Paraná
S.A. Isenção fiscal. (Lei no 5.261,
de .12-4.-67) .
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- Eucatex S.A. - Indústria e Oo
mércío. Isenção fiscal. (Leí núme
ro 5.262, de 12-4-67).

- Companhia Telefônica "Melhora
mento e Resistência". Isenção.
(Lei no '5.294, de 15-6-67).

IMPóSTO DE IMJPORTAÇãO
Barco doado ao Museu de Biolo
gia Professor Melo Leitão. Isenção
(Lei no 5.259, de 12-4-67).

----'- Centro Eletrônico de Processa
menta de Dados do Paraná S.A.
Isençâo : fiscal. (Lei nc 5.2QO, de
12-4-67) .

- Sociedade Telefônica do Paraná.
S.A. Isenção fiscal. (Lei nv 5.2'51,
de 12-4-67).

- Eucatex S.A. - Indústria 'e Co
mércio. -Isençâo fiscal. (Lei núme
ro 5.26a, de 12-4-67).

.....:.... Maquinaria, destinada à confecção
de embalagem metálica. Isenção
IRetificação de certificado cambial.
(,Lei nv 5.29'3, de 15-·6--67).

- Companhia Telefônica "Melhora
mento e Resistência". Isencâo.
Taxa de previdência Social. "(Lei
nc 5.294, de 15-6-\37).

lMPóSTO DE RiENDA ....,.-. Aprovação
do texto do Decreto-Lei nc 323, de"
1967,pelo Congresso ...Nacíonãl. (De
creto Legislativo nc 25, de 1967).

- Altera a legislação (Decreto-lei no
'32-3, de 19-4.1-67).

- Prorrogação de prazo para apre
sentação de declarações. (Lei nv.
'5.279, de 27-4-67).

IMPóSTO SóBRE PRODUTOS IN
DusTRIALIzADos _ Aprovação
do texto do Decreto-Lei nc 32"6, de.
1967. (Decreto Legislativo nv 2-8,
de 19ô7). '

- Dispõe sôbre seu recolhimento.
(Decreto-Lei no 326, de 8-15-67).

I'SmNÇAO FISGAr. - Barco doado
ao Museu de Biologia Professor
Melo Leitão. (Lei nc 5.259, de
12-4-67) .

- Centro Eletrônico de Processa
menta de Dados do" Paraná S.A-.
Importação (Lei nc 5.260, de
12-4-67) .

- Sociedade Telefônica ·do Paraná
S.A. Importação. (Lein9 5.2t31, de
12-4-67) •

- eucatex S.A. - Indústria e Co
mércio. Importação (Lei no 5.,262,
de 12-4-67).

--,-. Companhia Telefônica "Melhora
mento e Resistência". 'Impostos de
importação e de consumo .. (Lei nv
5.294, de 15-6-67).

- Usinas Siderúrgicas de Minas Ge
rais (USIMINAS), Companhia Si
derúrgica Paulista (COSIPA), Com
panhia Ferro e Aço de Vitória, Si
derurgia de Santa Catarina S.A.
(SIDESC) e Aço de Minas Gerais
S.A. (AÇOMINiAS). (Lei nc 5.295-,
de 16-6-67).

J
JUNTA DE CONCILIAÇãO E JUL

GAJMENTO - De Santos. Exten
sâo de sua .Iurísdíção à Comarca
de Guarujá.. (Decreto nc 5.286, de
10-5-67) .

- Criação Santo André (Lei número
5.2'98, de 2'2-6-ô7) .

L

,LEI N9 1.16-2, DE 1950 - Acrescenta
parágrafo. Normas para a aposen
tadoria e pensão dos servidores das
autarquias federais ~Lei nc 5.253, de
4' de abril de 1967).

LEI[ N9 4\.426, DE 1f164 -,- Modifica seu
prazo de vigência. Venda de vi
nho. Recipientes "Lei nv 3.231, de

27 de abril de 196-?).·

LEI N9 4.-494, DE D64 - Revogação
de seus arts. 31 E, 32,. Aluguel (De
creto-lei nc 322, de 7-'1-67) .

LEI N9 5.020, DE 196G --- Nova reda
ção do seu Art. 5,'2. promoções dos
Oficiais da Ativa da Aeronáutica
(Decreto-lei nc 321, de 4-4;-67).

LEI 'Nl? 5.087, DE lG![lS - Retifica
número de certificado cambial (Lei
nc 5.293', de 1'5.-6-6'0 .

LWROS DE ESCRITURACãO CON
TABIL - Obrlgatorledade. Legali
zação (Decreto-lei no 305i, de 28 de
fevereiro de 1967).

LODAÇAO _. Reajustamento de alu
guéis, Limitações (Decrete-lei n?
322,' de 7 de abril de 1967) .



íNDICE REMISSIVO 75

M

MAQlmNAS ~ Sem dispositivos de
Segurança do trabalho. Importação
Proibição. (Lei no ~.280, de 27 de
abril de 1967).

:M:.AQUINiISMO - Sem dispusitívos de
segurança de trabalho. Importação.
Proibição. (Lei nc 5.280, de 27 de
abril de 1967).

MARINHA MERGAN'I"E _.- Taxa de
renovação. Fundo de Marinha
Mercante. Aprovação do texto do
Decreto-lei nc 325-. de 1967 (Decre
to-Legislativo ne :rI, de 1967).

-----< Movímentaçâo dos recursos da ar
recadação da Taxa de Renovação da
.Marinha Mercante e do Funda de
Marinha Mercante (Decreto-lei nc
325. de 3,5-67).

MENOR :- Prática de fatos definidos
como íntrações penais (Lei nc Ii , 2r>L
de 10 de abril de 19-67) .

- Exibição de "trailers" de filmes
impróprios para crianças. Proibi
ção (Lei n» 5.2:6'1; de 1,'i-4-6-7).

- Salário mínimo (Lei nv 5.274, de
24 de abril de W&7).

:Ml.ER:CADD DE C&.-uITAIS_ - Pror
roga prazo. Titulas da. dfvlda pú
blica dos Estados c Mtmicipioa. De
ságio. Substituição de bônus rota
tivo. (Decreto-lei n? 324, de 27 de
abril -de l~g67) .

MXLITAR - Promoção Aeronáutica.
Aprovação do texto pelo Congresso.
(Decreto Legislativo uc 19", de 1967) .

- promoções dos Oftcíaía da Ativa da
Aeronáutica. Nova redacão do Art.
5.'lda Lei nv 5.020, de 19B6 (Decreto
lei nc 33'1, de 4-4'--67).

MmIS'I~RJlb DA AGRICULTURA -
Abertura de Crédito Especial Obras
de construção no Instituto de Bio
logia Animal (Lei nc 5.21';',7,de 2·
de maio de 196'7).

- Abertura de Crédito Especial (Lei
nv 5.29,6, de 16-6-67).

MINLSnRIO [)AS OOiv1UNTCAÇõEB
- Providências relativas à sua 01'
ganízaçâo (Deoreto nc 60.876, de 20
de junho de 1967).

MINIS'I'1tRQO DA EDTJCAQAO T'
CULTfURA - Abertura de credito

especial. Fundação Universidade de
.Brasílta (Lei nQ 5.2l53, de 17-4--67).

~ Abertura de crédito especial (Lei
nc 5.2S6. de 16-6-67).

IN.NNrST~RIO DA FAZENDA
Abertura de crédito especial. Inde
nização à Companhia porb Oi Para
(Lei nc 5.251, de [}~3-67) .

- Abertura de crédito especial. Gra
tificação especial do Serviço };a
cional de Informações tDecreto-Icí
nv 3'27, de 11-5-67).

- 'Corrigir desigualdade de situação
entre seus servidores (Lei 11'1 5.291,
de SHj-67) .

- Abertura de crédito especial (Lei
nc 5.296, de 16-6-6']).

- Abertura de crédito. especial. Pa
gamento de aluguéis. Exatovíaa Fe
derais no Estado de S;1o Paulo. Su
perintendência do Serviço de Ice
pressão ao Contrabando no Rio
Grande do Sul (Lei n? 5-.297, de
19 de junho de ,1967).

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA .:..- Aber
tura de crédito especial Polícia do
Distrito Federal (Lei nv 5, ~65, de
17 de abril de 19'Gi).

. - Abertura de crédito especial. Gra
tificação de função policial (Lei nc
5.2'7'1, de-24 de abril de 1867) .

MINJ-STÉRJIO DA ,JUS'l'IÇA E NE
GÓClCOS 1NTERIORES - Abertu
ra de crédito especial (Lei 119 5.296,
de 16 de junho de 1967).

MITNtIS'I:ltRIJO DAS l'1lINAS E ENER
GIA ~ Abertura de crédito especial.
Pagamento de aluguel (Lei nc 5.2-83,
de 28 de abril de 1967) .

MINISTÉRIO DO ?LANE.JAMENTO
E COORDENAÇAO GERAL
Competência para fixm' mdíces de
preços e coeficientes de COrre(,'50
monetária. Atribuições do extinto
Conselho Nacional de -Economía ..
(Decreto-lei nc '32.?:, de 7-4-{)fn .

lVDINUSTÉRIO DAS RELAÇÕES EX
TERIORES - Abertura de crcdlto
especial. Visita do Presidente do
Israel (Lei no 5.254, de 17-4-67) .

- Abertura de crédito especíal . IV
Feira Internacional de Nova York
(Lei nc 5.2n, de ~H·4-67,1 .

---' Abertura de crédito especial. oon
trtbuiçâo ao· Programa Ampltado de
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Assistência Técnica das Nações
Unidas (Lei nc 52~8; de 2'7-!-B-n.

MINTlSTI:R:DO DOS TRANSPORTES
- Abertura de crédito especial (Lei
nc 5.21/38, de 17-4-(7) O"

- Abertura de crédito especial. Gra
tifícaçâo salarial ao pessoal daRêde
Ferroviária Federal S.A. (Lei nc
5.2g0, de 25-5-67) .

lv.I!INI6T:1tfmO DA VIAÇãO E OBRAS
POOLICAS - Abertura.decréditG
especial (Lei no E-.286. de 16-6-07).

MOVEIERRAS DO BRAmI" urDA.
:- Importação. Isenção fiscal (De
creto nc 60.'7'5'4; de 29-5-67).

MULTA - Redução. Débitos fiscais.
Parcelamento. Correcâo monetária.
Requisitos (Decreto-lei nc 3216, de
8 de maio de 1967).

MUSEUS - Barco doado ao Museu
de Biologia Professor Melo Leitão.
Isenção fiscal (Lei nc 5..2'b9', de 12
de abrãl de 1967).

N

NUTRICIONISTA -- Dispõe sôbre a
profissão e regula. o exercício r'Leí
nc 0.2'76, de 24-4-G7).

o
ODONTOLOGIA" - jtegulamenta seu

exercício (Lei n9 5.0S.'1, de 24-8-66).

ORCAMENTO - Altel'a\'iío. Câmara
dos Deputados (Lei no 5.2-59, de 20
de abril de 1987) . - .

ORGANffZP;ÇAO INTER.NACIONAl.;
DO TRABALHO - Instrumento de
IEmenda da sua Constttutcão tDe
ereto Legislativo nc 5, de 19B7) .

p

PENSõES - Ver: Autarquia. .
PLANO DE CARVÃO NACIONAL

Abertura de crédito especial. P. R.
Lei no 5.282, de 28~4'-\37).

POLÍCIA DO DISTRITO FEDERAL
- Abertura de crédito especial. 
(Lei -n.o 5.265, de 17-4-67).

PREÇOS - Fixação dosindicés.
Competência do Ministério do Pla
nejamento e Coordenação Geral.
(Decreto-Ieí n,c 322, de 7-4-67)

PRESIDllNCIA DA REPúBLICA .
Abertura de crédito especial: Pla
no do Carvão Nacional. (Lei 11.9

5.282, de 28-4-67).
- Abertura de crédito especial (Lei,
n. ÇJ 5.296, de 16-6-67).

PRISÃO ESPECIAL - Localidades
onde não houver estabelecimento
adequado. (Lei u.o 5.256, de 6 de
abril de 1967).

PROMOÇõES - Ver: MILITAR.

R
Rf:DE FERROVIARIA FEDERAL S.

A. - Gratificação Salarial ao seu
pessoal. Abertura de crédito espe-.
cíal. (Lei n.c 5.290, de 25-5-67).

REFORMA - Denegação de Recur
so do Tribunal de Contas para o
fim de ser' mantida a reforma do
soldado Walter Pereira Barbosa.
(Decreto Legíslatívc n.c 10, 'de 1967).

- .Denegaçâo de recurso do Tribu
nal de Contas para o fim de ser
mantida a reforma do 3.Q sargento
Carlos Ricardo da Nóbrega. (De-.
ereto Legislativo n.c 11, de 1967).

.- . Denegação cde recurso do Tribu
nal de Contas para o fim de ser
mantida a reforma do 2.Q sargen
to Nílton Anastácio Alves. (De
creto Legislativo n.c 21, de- 1967) .

- Denegação de recurso do 'Trtbu-.
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(Lei n.c 5.274, de 24-4-67).
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USINAS SIDERúRGICAS DE MI
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v
VINHO - Venda em recipientes de

volume superior ao estabelecido em
lei. Prorrogação de prazo. (Lei n.c
5.281, de 27-4-67).
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I - DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI NO? 328 - DE ·20 DE
JULHO DE 1967

Altera a redação.da alínea "b", artigo'
19, da Lei 4.357, de 16 de julho de
1964, e dá outras providências

O Presidente da República; usan
do da atribuição que lhe confere o
Art. 58, item- II, da Constituição Fe
deral;

Considerando que a Lei nc 4.357,
de 16 de julho de 1964, em seu Art.
V?, alínea "b" fixou em 6% ao -ano
os juros mínimos para as Obriga
ções do Tesouro Nacional. -tipo rea.
justável;

Considerando a imperiosa necessi
dade de ficarem as autortdadea mo
netárias habilitadas a reduzir ou au,
mental' -a mencionada taxa, em run,
ção da conveniência de ser oferecido
menor ou maior estimulo à aplicação
de recursos, pelo público investidor,
nessa espécie de titulos;

Considerando a atual tendência
para abaixa generalizada dos níveis
de juros;

Considerando, ainda, a grande ur
gência e ínterêsse público relevante da
maténe, decreta:

Art. lI? A 'alínea 'Ib", art. lº,da Lei
nc 4.357, de 16 de julho de 1964, pas
sa a ter a redação seguinte:

"Art. 1.9 ••-•......•................

b) juros máximos de 10% (dez por
cento) ao ano, calculados sôbre o va
lor nominal atualizado."

Art. 21? A taxa de juros em referên
cia será fixada pelo Ministro da Fa
zenda, de acórdo com. os objetivos da
política econômtco-ftnanceíra do con,
selho Monetário Nacional e em har
monia com as normas por êste expe
didas.

Art. 3.º 1!:ste Decreto.leí, que será
submetido à apreciação do Congresso
Nacional, nos têrmos do párágrajo
único do Art." 58 da Constituição, en
trará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 20 de julho de 1967;
1461?' da Independência e 799 da
República.

A. GOSTA E Sn.VA
Antônio Delfim Netto

DECRETO-LEr Nº 329 - DE 2 DE
AGÔSTO DE 1967

Prorroga o prazo a que Se refere o
art. 19 do decreto-lei nQ 324, de 27
de abril de 1967.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
68, item lI, &1. Constituição e tendo
em vista a urgência. da medida e O' in
terêsse público relevante, decreta:

Art. 1º Fica prorrogado até 31 de
dezembro do corrente ano o prazo a
que se refere-o art. 1Q do Decreto-lei
n9 324, de 27 de abril de 1967.

Art. 29 1!:ste Decreto-lei, que será
submetddc à apreciação do Congresso
Nacional nos têrmoa do paeágrafo
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2 de agôsto de 1967;
Independência e 799 da

de 1967;
79' da

único do art. 58 da Constituícâo. en
tr-ará em vigor na da ta de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasilia,
1469 da
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

DECRE~O-LEI NQ 330 - DE 13 DE
SETEMBRO 'DE 1967

Revoga _.dispositivos do Decreto-lei n9
227, de 28 de fevereiro de 1967, alte
rado pelo Decreto-lei n9 318, de 14
de março de 1967 <Código de Minas)
e restaura vigência d.o art. 33, da Lei
n9 4.118, de 27 de oaóeto-ae 1962

o Presidente .da República, usando
das atribuições que lhe c-onfere o art.
5,8, item t, da Constituição, e

Considerando que o Comércio dos
minérios nucleares e seus concentrados
e dos elementos nucleares e seus com
postos constitui monopólio da União e
diz .respetto à Segurança Nacional, e

Oonsíderando mais a urgêneiã na
aplicação de medidas que venham dis
ciplinar o mercado b-rasileiro dêsses
matertars, .decreta:

Art. 19. Ficam revogados os §~ 19;
49 e 59 do ar-t. 90 -do Decreto-Ieí nQ 227,
.de 28 de fevereiro de 1967. alterado
pelo Decreto-lei nv 318, de 14 de março
de 1967' (Código de Minas) .

ArL -29. p'íca restaurada a vígên
cía do art. 33 e seus parágrafos da
Lei nc 4.118, de 27 de agôsto de 1962.

Art. 39. nste decreto-lei, que será
submetido à apreciação do Congresso
Nacional nos têrmos do parágrafo úní-.
Co do art. 58, da Constituição,entrará
em vigor na data de SIta publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de setembro de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

José Costa Cavalcanti

DECRETO-LEI N9 331 -DE 21 DE
SETEMBRO DE 1967

Prorroga' a vigência do Decreto-lei n9
265, de 28 de fevereiro de 1967

O Presidente da República,usando
da atribuição que lhe confere o artigo
58, item H, da Oonstatuíçào, Decreta:

Art. 19 - Fica prorrogado por mais
90 dias o prazo '~s[,ao'el~~!d(),pelo De
creto-lei ns 320, de 29 de marco de
1967, para inicio da vigência dó De
creto-lei nv 265, de 28 de fevereiro
de 1967.

Art. 29 - este Decreto-rel, que gera
sutcnetado à aprec.acào do Congresso
Nacional. nos tê-mos do parác-afo
único do artigo i8 da Constttutcàc,
entrará em vigor na 1hl;a de .sua pu
blicação. revogadas a-s dísoosiçõe, em
contrário.

Brasília, 21 de setembro
1469 da Independência e
Repúblíca..

A. COSTA E' SILVA

Antônio Delfim Netto

Edmundo de Macedo Soares



II - DECRETOS LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional .aprovou, nos têrmoa do art. 58,.
parágr aro umco da Consut.uíçao Federar, e eu, Aura MOura enorace, Pre
sídente do Senado Federal; promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 ;J2, DE 1987

Aprova o texto do Decreto-Ieí nv 327, de 11 de maio de 1967.

Artigo únícc, ~ aprovado o tP:lftl' do Decreto-lei 09 327, de 11 de maio'
de 1967, que abre, ao Minlstérro da Fazenda, o crédito especial de .....•....
NCr$aOO.ooo,OO (seiscentos mil cruzeiros novos). destinado a atender, no
corrente exercício a despesas de gratíttcaçào especial do Serviço Nacionat
de Informações (S.N.!.).

Senado Federal, em 10 ele agõstc de 1967.

AURa MOURA ANDMDE
Presidente do Senado Federal

FaÇO saber que o Congresso tencionar aprovou nos têrmos do art. 47,
Inciso 'VIII da Constituição Federal e eu Oamíllo Nogueira da Gama 19 Vi
ce-Presidente do Senado Federal, no exercícro da Presidência, promulgo o
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NQ 33, DE 1967

Aprova as contas do -Presidente da Repúbltca. relativas ao exercicio de 1960 ..

Art. 19 São aprovadas as contas prestadas pelo Presidente da República,
relativas ao exercício de 1960, em obediência ao disposto no art. 83", mcíso
XVIII da Oonstítuícâo pederal. e de acôrdo com os elementos encaminhados
pela Contadoria Geral d·3. República.

Art. 2Q Revogam-se as disposíçôes em contrário.
Senado Federal, em 18 de agôsto de 1967.

CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA
19 vtce-Presidente no exercício da Presidência

Faço saber Que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art . 47.
n.o r. da ccnsütuícs o Federal, e eu, Auro Moura -Andrade, Presidente do
Senade Federal, prcmu.go o segumte

DEvRiE"l'lO LEGISLATIVO N.Q 34, DE 19<67

Aprova o texto do Decreto-lei nQ 328, de 20 de julho -de 1967.

Artigo único. E' aprovado o texto do Decreto-lei n.v 328, de 20 de
julho de H167,{lUe altera a redacào da -altnea "b" do art.l/'> da Lei
nc 4.357, de 16 de julho de 1964, e dá outras providências.

Senado Federal. 21 de setembro de 19167.
AURO ]aOURA ~RADE

Presidente do Senado Federal





m
LEI N9 5.302 - DE 3 DE JULHO

DE 1967

Dá nOVa reâaçõa a dispositivos da Lei
ns 4.448, de 29" de Ou"hdJro de 1964
'- Lei de Promoções dos Oficiais do
Bxércite,

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art IQ. Passam a ter a surutnte re
dação. as dispoaíções abaixe mencíona-.
das da Lei ns 4.448, de '2d de outu
bro de 1964, alterada peras Leis nú
meros 4.720, de 8 de julho de 11165,
nc 5.074, de 22 de agosto de 1866. e
pelo Decreto-Lei no 809, de 28 de fe
vereiro de 1967. que regula as .pro
moções dos Oficiais .do Exército.

"Art. 15. A promoção aos postos
de General-de-Brigada e General
de-Divisão' é feita 'por escolha do Pre
sidente da República, em listas or
ganizadas de acôrdo com o crttérío
estabelecido a seguir:

n Promoção a General-de-Brigada
1~ Fase:

A .cargo da Comissão de Promoções
de Of.cíaís, que extrairá dos QUadl·OS
de Acesso; na ordem em que fOl'aJ11
relacionados, e apresentará ao Aito
oomen.n, do Exército, os Coronéis
a incluir nas listas para promoção, as
quais conterão:

a) nas Armas e Quadro de Mate
rial Bélico - 8 (oito) Coronéis para
a primeira vaga e mais 2 (dois) para
cada va~d . -ruseqüente . A relação en
tre o número de coronéis de cada Ar
ma e do Quadro .de Material Bélico a
figurar na lista e o total da mesma
deve ser, sempre que possível, igual à
existente entre o número de Coronéis
de cada. Arma e Quadro de Materraí
Bélico e o total de Coronéis, exíeten-

LEIS

tes na relação unice de Coronéis dos
Quadros das' Armas e do Quadrolte
Material Bélico com o Curso de Co
mando e Estado-Maiordo Exército,
compreendidos no limite fixado pal~a

estudo e organização dos Quadros de
Acesso;

b) Engenheiro Militar e dos Servi
ços ~. ;j I três) Coronéis dos respeo
tivos quadros para a 1~ vaga e mais 1
(um) para cada vaga subseqüente.

2ª' f!'~e:

A cargo do Alto comando do Exér
cito, que escolherá, por votação se
ereta, com base nas listas apresen
tadas pela Comissão de promoções uos
Oficiais, e submeterá ao Presidente da
República, para' escolha, em ordem
decrescente, os Coronéis incluídos nas
listas para promoção, as quais, con
terão:

a) nas Armas e no Quadro de Ma
terial Bélico - 3 (três) Coronéis para
a primeira vaga e mais 2 (dois) pa
ra cada vaga subseqüente;

b) no Quardro de Engenheiros Mi
litares .e nos Serviços -'-. '2 (dois) C{l
ronéís para a primeira vaga e mais
1 (um) para cada vaga subseqüente.

'2). Promoção a General-de-Dívísâo

lQ. Fase:

A cargo da oomtssão de Promoções
de Oficiais, que escolherá, por vota
ção secreta, e apresentará ao Alto Ur
mando do Exército, em ordem de an
tiguidade, os Generals-de-Bi'igada a
incluir nas listas para promoção, as
Quais conterão:

a) Combatente - 9 (nove) Gene
rais-de-Brígada para a primeira vaga
e mais'1 (um) para cada vaga sub
seqüente;

t» Engenheiro Militar- 3 (três)
Gimerais-de-Brigada-Erigenheiros Mi
litares para a. primeira vaga e mais
1 (um) para cada vaga subseqüente.

c) Serviços - todos os Generais
de-Brtgada .dos respectivos quadros.
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2~ Fase:
A cargo do Alto Comando do Exér

cito, que escolherá, por votação se
creta, com base nas listas apresen
tadas pela Oomfssâo de Promoções de
Of.cíaís, e, submeterá ao Presidente
da República, para' escolha, em ordem
decrescente, os Generais-de-Brigada.
íncíuídos nas listas para promoção, as
quais conterão:

a) Combatentes - 3 (três) Gene
rais-de-Briga-da para a primeira vaga
e mais 1 (um) para cada vaga sub
seqüente;

b-) Engenheiro Militar - 2 (dois)
Generais-de-Brigada-Engenheiros JHi
Iítares para" a primeira vaga e mais
1 (um) para cada vaga subseqüente;

c) Serviços - todos os Generais-de
Brigada dos respectivos quadros.

Parágrafo único. As listas organi
zadas na 2~ Fase serão imediatamen
te publicadas em Boletim Reservado
do Exército".

"Art. 21. A promoção ao pôsto de
General-de-Exército será feita por es
colha do Presidente da Repúbüca.: em
lista organizada pejo Alto Comando
do Exercito. com base no Qua~.:'o de
Acesso apresentado pela Oomíssão de
Promoções de Oficiais, na. qual 'figu
rarão 3 (três) Generaís-de-Dívísão
para + a primeira vaga e mais 1 (um)
para cada vaga subseqüente, indica
dos em ordem decrescente, segundo os
resultados da votação secreta e sete
cíonados no conjunto dos Generais
de-Divisão que satisfaçam aos seguin
tes requisitos:

1) os constantes dos itens 1 e 2 doart. 16;
2) interstícío de 2 (dois) anos de

pôsto. dos quais 12 meses em função
privativa do pôsto ou do superior,
consecutdvoa ou não.

Parágrafo único. Os interstícios a
que se referem os números 2 dêste
artigo e do an terror poderão. no in
terêase ou necessidade do Exército, ser
reduzidos. por ato. do Poder Executivo,
a ra meses; em função privativa do
próprio pôsto ou do superior, conse
cutivo ou não".

"Art. 42. As "Fichas de Promoção"
para a organização dos Quadros de
Acesso por escolha são feitas, apenas,
para' a promoção ao pôstc de General
de-Brigada. Para a promoção a Ge
neral-de-Brlgada, a Comissão de Pro
moções de Oficiais organizará o Qua
orode Acesso de acôrdo com os -re-

sultados obtidos em votação secreta,
Dos Quadr<Js de Acesso para a pro
moção a General-de-Divisão e a Ge
neral-de-Exército, organizados pela
Comissão de Promoções de Oficiais,
constarão, na ordem de suas antíguí
dadas, todos os Oficiais-Generais que
satisfaçam aos seguintes requisitos:

_ General-de-Brigada - os cons
tantes dos itens 3 do art. 16, 2 e 3
do art. 20;

- General-de-Divisão - os cons
tantes dos itens 3 do art. 16,- 3 do
artigo 20 e 2 do art. 21.

parágrafo único. A forma de reall
zação da votação de que trata este
artigo será -prescrita no Regulamento
desta Lei."

"Art. 55. Compete à Comtseào de
Promoções preparar os .documentos e
cumprir os diversos encargos que lhe
são atribuídos nesta Lei e respecttvo
Regulamento. "

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Brasflía, 3 de julho de 1967;
1469 da Independência e 7.99 da
República.

A. COSTA E SILVA

Aurélio de Lyra Tavares

LEI N9 5.303 - DE 3 DE JULHO
DE 1967

Dispõe sôbre o recolhimento da taxa
.ie fiecalização criada pela Lei nú
mero 5.070, de 7 de 1ulho de 1966,
que crt'a o Fundo de 1"ncalização
das TAlecomunicações· e dá outras
providências.

o Presidente da República

Faç-o saber que o Oongr easo N8J:::io'...
nai decreta e eu sanciono a seguinte
Leí:

Art. 19 As entidades concessionárias
Ou permísstonàrías de serviço, de' te
lecomunicações ttcam .ísentasxíe pa
gamento dos juros de mora referidos
no § 1'1 do art. 89 da Lei nv 5.070, de
7 de julho de 1966. desde que reco
lham a taxa de rtscaüzacão ínstttuí-,
da pela referida Lei e CO.iTeStJOn(1en
te ao exercícío de' 1967, are ao {ses
senta) dias após ,a publicação desta
Lei.



ATOS DO PODER LEGI5Ll\TIVO 9

de Hl67;
e 79'? da

de 1967;
e 7911 da

Art, 2Q Esta Lei entra 6...TD vigor na
data de sua publícaçâo.

Art. 3'" Revogam-se as disposições
em contràrro.

Brasíüa, 3 de julho
145º da Independência
República.

A. L-OSTA S SILVA
Antônzo' Delfim Netto
Carlos F. de Simas

LEI ,N9 5.304 - DE 3 iJE JULHO
DE 1967

Dispensa do despacho consular os do
cumentos eiiçuios paraÓa entrada.
no Brasil, de aeronaves das evrvpré
sas d,e transporte aéreo, naci'mais e
estrangeiras, que Operam seresçcs
regulares.

o Presidente da Repúbnea

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a segum,
te Lei:

Art. 1'" Ficam dispensados do ues
pacho consular os documentos exígf-

dos para a entrada, no Brasil de ae,
ronaves das emprêsas de transporte
aéreo, naeícnaís e estrangeiz-aa auto,
rtzadae a tuncronar no Pais. na exe..
cuçâo de serviços regulares.

Parágrafo único. Compreendem-se
conto despacho, consular, para todos
os fins, a formalidade do visto, con
sular e a cobrança de emolumen lOS
consulares "na "Declaração Geral" e
nos "Conhecimentos de carga. aérea".

Art. 29 Será exigido o viste consu..
lar na "Conhecimento de carga aérea",
quando êstc suostttuir a Iatuta co
mercial.

'Art. 39 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se. as disposições
em contrário.

Brasília, 3 de julho
1459 da Independência
R~pública.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

LEI N.9 5.305 - DE 4 DE JULHO DE 1967

Altera, sem ônus, a Le.2 n.9 5.189, de 8 de dezembro de 1966, que estima a
Receita e fixa a; Deepesá da União para o exercicio financeiro de 1967.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso N-acional decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.9 FIca alterada, sem aumento de despesas, a Lei n.c 5.189, de
8 -" de dezembro de. 1966 que estimá a Receita e fixa a Despesa da União
para o exercício nnanceíro de 196'7 na parte relativa ao Subanexo4.06.00
-- .Minístérto da Educação e Cultura, unidade 4.06.44 - Escola de Enge
nharia de Uberlândia, cuj • orçamento passa a vigorar conrorme rnscnmt
nação constant-e do quadro 'lua acompanha a presente lei.

Art. 2.'! De acordo com o ert . 36, item 1, do Decreto-lei n.v 199, de
25 de tevereírc de 1967, o Tribuna' de Contas da Uniã-o adotará, automàtâ
camente, as medidas legais atinentes ao assunto.

Ar~. 3.~ Este Ie1 entra.' em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.9 Revogam-se aa díspcsrçôes em contrário.

Brasília, 4 de julht de 1967, 14-6.9 da Independência e 79.9 da R~púb1ica.

A. COST~ 8 SILVA
Antónic Delfim Netto
'l'fl,rSI) Dutra

o quadro a que se refere o .art. 19 está publica-do no D.O. de '5-7-67.
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e Silva

LEI N9 5.306 ,..,... 'DE 5 DE·JULHO
DE '19'67

Fixa 'çl rt l. a s para a realização das
convenções para eleição do Dére-:
tório Nacunuü e aos Dtretorms lU
çtoruue e Municipais dos Partidos
Pcutícos e dá outras providências.

O Presidente da Repúbltca
Faço saber que o congresso Na

cicnal fecreta e eu sanciono a se..
guinte lei:

Art. 19 Af; Convenções Mumctpaia
para eleiçãr dos Diretórios Maniel·
pais dos partidos, organizados nos

têrmos da Lei n.c 4.740, de 11l de ju
lho de 1965 (Lei Orgãníca dos Par
tidos Políticos). serão realizadas no
primeiro, domingo de maio.

Ari. 29 As Oonvençôes Reaíonata
~ .xecronaa pera ereicao dos Dírerórtos

Regionais e do Diretório Nacional
dos Partidos serão realizadas, r».spet.
tlvameüte:110- segundo dommgo de
junho e no primeiro domingo de
agôsto .

Art. 39 Até a data em que .,f' rea
lizarem as Convenções Municipais
rererrcas ;'10 art. 1v nesta 121, ..),~ L>1
retórtoa Municipais serão designados
pelas atuais Comissões Diretoras Re
gfonara.

Paragrato único. A COm1SSftv DI~

retora Regfonal poderá delegar ao
Gabinete Executivo a atrfbuiçàc re
ferida neste artigo.

Art. 49 ... VE;TADO

Art. 59 Esta lei entra em vigor na
nata de sua pubticaçâo,

Art. 69 Revogam-se as dísposiçôea
eII. contrário.

Brasília, 5 de jutno de UH}?;
1469 da Independência e 1,<)9 da
República.

A. COSTA E SILVA
Luis Antônio àa Gama

LEI' N9 5.307 - DE 7 DE JULHO
DE 1967

Dispõe sôbre a pensão devida à família
de Diplomata

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso xactc
Lal decreta e eu sanciono a seguinte
lE:i:

Art. 19 Aos herdeiros de Diplomata
falecido, contríbuínte do Montepín.doa

Funcíonárfos Públicos Civis da União,
a qUE- se refere o Decreto nv 942-A;
de 31 de outubro de 1890, são asse
gurados os beneficios' de pensão víta
Iícía e pensão temporária, nos têrmos
da Lei no 3.373, de 12 de março de
1958.

parágrafo único. Ficam reajusta
das nas mesmas bases as pensões con
cedidas anteriormente à vigência da
presente lei.

Art. 29 A concessão dêsses beneff
cios é reíta pela Diretoria da Despesa
Pública do Tesouro Nacional, por meio
de reajustamento da pensão, a fim de
atingir os objetivos do Plano de Pre
vidência dos Funcionários da União,
instituído peJa Lei nl}3.373, de 12 de
março de 1958.

Art. 39 O cálculo de 50% (cin
qüenta por cento) a que se refere o
artigo 40? da Lei n93.373; de 12 de.
março de '19-58, para a soma total da
importância das pensões devidas à fa
mília do Diplomata ralecldo. será ret
te sôbre . a remuneração que percebe
o funcionário de igual categoria da
carreira de Diplomata Efetivo, no
exercício de suas funções na. Secreta
ria de Estado.

Art. 49- Para ereíto desta lei. con
a'deram-ee pessoa da família do Dl...
plomata os dependentes enumerados
no art. 59 da Lei nv 3.373, de, 12 de
março de 1958. e na distribuição das
pensões serão observadas as normas
constantes do artigo 60? dêsse mesmo
diploma legal.

Art. 5.9 As pensões devidas aos
herdeiros de Diplomata falecido, segu
rado do Instituto de Previdência e
Assistência dos Servídorea do zstaõo,
sáo reajustadas nas bases previstas
no art. 39 da presente lei.

Art. 69 As despesas com o paga
mento de reajustamento das pensões,
previsto na. presente lei, correrão .ê

conta da dotação própria de. pensío
nístae consignada no orçamento do
Munstéríc da Fazenda.

Art. 79 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 89 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasílía, 7 de julho de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA
José de Magalhães Pinto
Antonio Delfim Netto
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LEI NQ .5.308 -.DE' 7' DE JULHO
DE 1967

Altera o art. 15 do Decreto-lei n9 157,
de 10' de fevereiro de 1967, mie
"concede estímulos fiscais _á ccnr
talizaçew das emprêsas; reforça os
incentivos à compra de ações; flt
cilita o pagamento de dêbit'Js tis
cais", e dá outras prooíaênems.

O Presidente da .Repúblic~

Faço saber que o Congresso N-aCIO
nal decreta e eu sanciono a seguín
te Leí:

Art tv O art. 15 do Decrelo-Jet
no 157, de 10 de fevereiro de '1967,
passa a r;era seguinte redação:

"Art. 15. No exercício tíncn
ceíru de 1967, os benefícios n..:;
cera de que trata o art. 34, 6P.~lS

feita cumulat.vamente a concr
eao do seu item l, e a redução
de alíquota prevista no art. 3~ da
Lei ne 4.&62, de 29 de 'novembro
de 1965, são extensivos às em
prêsas industriais e comerciais
qUE, havendo mantido estaves, 11:s
s-eus preços ou efetuado reajustes
inferiores a 15% (quinze IN..'
cento) no período de 28 de teve
retro a 31 de dezembro ae lJol6fí,
tenham efetuado reajustes, ('I1J

19,66 superiores a. 10% (dez por
cento) , autorizados pela Com.s
são Nacional de Estímulos à Es
ten'uzeçao dos Preços. desce que
o aumento global, no período de
28 de .reveretrc da 1965 ate 31 Q6
zembro de 19'66, nao haja ex
eedído de 26,5% (vinte e seis e
meio por cento) dos preces VI
gentes em 28 de fevereiro de
1965. "

art. 29 Será facultado às emprêsas
que fizerem jus ecs incentivos riscare
previstos no dispositivo a que se l'e~

lere o artigo anterior requerer as
repartições rançadoraa do Jill{)OS'.O ...lô
renda, dentro, do prazo. de 60 (ses
senta) dras .da punücaçao oeste I~.J.

a retificação de suas declarações de
rendimento, cabendo àquelas repar
tições compensar as prestações .là pe
gas e distribuir o saldo' do tmpôstc
em parcelas mensais e iguais à-s quo
tas a recolher.

Art. 39 Esta lei entra em vigor na
data de sua pubhcaçâo.

Art. 49 Revogam-se as dispUS1ÇÓCB
Em contrário.

Brasílía, 7 de julho de 1967
1469 da Independência e l!:lli d~
República.

A. COSTA E SILVlI
Antonio Delfim Netto

LEI NIl 5.309 - DE 17 DE AGÔSro
DE 1987

Concede a pensão especial de NCr$"
20,00 (vinte cruzeiros nOVOS) men
sais, a Herundina Martins da Silva,
filha do ex-tesoureiro aposentado
Francisco Josephino Ma.?"ia da
Silva.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacfo

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 :É concedida a Herundina
Mn.rtíns da Silva, filha dovex-tesou
retro aposentado ..:- Francisco .rose
phíno Maria d!:t Silva - falecido, 'a
pensão especial de NCrS 20,00 (vinte
cruzeiros novos) mensais.

Art. 29' A despesa decorrente da
execução desta Lei correrá à conta da.
dotação orçamentária do Ministério

da. Fazenda. destinada ao pagamento
,dOIS pensionistas da União.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publícação ,

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

nrasü:a, 17 de agôsto de 19S7;
1489 da Independência e 799 da
República. .

A. COSTA E SILVA
Antonio Delfim Netto

LEI NQ 5.310 -::- DE 18 DE AGÔSTO DE 1967

Cria, na Justiça do Trabalho da Terceira Região, uma Junta de Concilia
ção e Julgamento, com sede em Montes Claros, Minas Gerais, e dá
outras providências

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
Art. 19 ~ criada na 3~ Região da Justiça do Trabalho uma Junta de

Cenelllação e Julgamento, com sede na Cidade de Mentes Claros, no Es-
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tado de' Minas Gerais e jurisdição sôbre a,' respectiva Comarca e as de
Pírapora, -Ianuárfa e Francisco Sá, no mesmo Estado.

Art. 29 Para' atender ao disposto no artigo anterior,sáo criados 1
(um) 'cargo de Juiz do Trabalho Presidente de Junta de conciliação e
Julgamento, 1 (um) de Suplente de Juiz do Trabalho, Presidente de Junta
de Conctuacâo e julgamento 2 (duas) tuncôes de Vogal. sendo uma para
a representação de empregados e outra para a de empregadores.

§ 19 Haverá um suplente para 'cada Vogal.
§ 29 ••• VETADO •••

Art. 39 Os mandatos dos Vogais da Junta de que trata o art. 19 ter..
minarâc símultâneamente com os dos titulares das demais Juntas do Es
tado de Minas Gerais, atualmente em curso.

Art. 4\1 Ficam criados, no Quadro do Pessoal da Justiça do Trabalho
da 3~ Região, para a lotação na Junta de Conciliação e Julgamento criada
por esta Lei, os cargos constantes da tabela anexa.

Art. 59 O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3~ Região
promoverá a instalação da Junta ora criada.

Art. 69 ... VETADO •••

Art. 79 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'.
Ãrt. 89 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasíha, 18 de agôsto de 1967; 1469 da Independência e 79\1 da República.

A. COSTA E SILVA
Luiz Antonio da Gama e SiZva

o anexo a que se refere o art. 49 está publicado no n.o. de 22-8-67.

LEI N9 5.311 - DE 18 DE AGÕSTO DE 1967

Dispõe sôbre a criação de cargos no Quadro de Pessoal do Ministério do
Exercito para melhor- atender às organizações de scece .do Exercito

O Presidente da República
Faço saber que o. Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se-

guinte Lei: '
Art. 19 Picam criados nas séries de classes ou- nas classes respec-

tivas, e íncíurdos no Quadro de Pessoal - Parte Permanente do Minis-
tério do Exército, os segUintes cargos:

NUMERO DENOMINAÇÃO

23 EnfermeIro.. , , , , , .
23 Enfermeiro.. , . , . , , ..
33 Assistente de Enrermagem - .
33 Assistente de Enfermagem ...•.......•......

157 Auxiliar de Enrermaaem - .
157 Auxiliar de Enfermagem .
58 Atendente.. , .
72 Entermeíro Auxiliar . . .
.28 Nutricionista.. , .
63 Obstetriz. . , . _ , , , , .
~ 'I'éomco de Laboratório - .
1 Laboratorista. . , , .
2 Laboratorísta . . ; , , .
2 Operador de Raios X _ ..

CÓDIGO

TC-1.201.18,B
TC-1.201.17.1I
P -1.701.15.B
P -1.701.1:-J.A
P -1.702.10.B
P -1.702. 8.11
P -1.703. '1
P -1. 706. 8
P -1.708.11
P -1.902,13
P -1.fiOL12.A
P -1.602. 9.B
P "1.602. 8.A
P -1. 710. 9
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Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 18 da.agôsto de 1967; 1469 da Independência e 799 da RepUbl1ca.

A. COSTA E SILVA
AUfélio de Lyra Tavares

LEI NÇl 5.312 - DE 4 DE SETEM.BRO DE 1967

Dá novei redação ao artigo 39, 'inciso lII, da Lei n9 3.381,
de 24 de abril de 1958

O Presidente da Repúbüca

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 o. inciso IH, do e,rege. 39 da Lei n9 3.381, de 24 de abril de
1958, passa a vigorar com a segumte redação:

"Até 8% (oito por cento) das aptícações anuars do Fundo, no
custeio dos serviços da Comí tsâo de Marinha Mercante, que e aU4

tortzada. a contratar nessoar habilitado e serviços necessários meaí
ante aprovação do SEU Orçamento pelo Ministro dos 'I'ranspor te ..L"

Art. 2Q Esta lei entrará em vigor na data de sua nubucecao.

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrarro.

Brasília, 4 de setembro de 1967; 1469·da Independência e 79'< da Repu-·
.tilica..

A. COSTA'E SILVA
Mario David Andreazza

LEI N9 5.313 - DE 4 DE SETEMBRO DE 1967

.sustorizà o Poder Executivo a abrir, pelO Mimsterio da Justiça o credito
ceuecuü de NCrs 3.000.000 no ctrés münoee de crtzaezrcs nOvos). par,,!
a instalação da Justiça Feaeral no Estado de São Paulo

O Presidente de República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancíono a seguinte

;Lci:
Art. 19 E' o Poder EXecutivo autorizado a anrír. pelo Ministério da

Justiça, o crédito especial de NCrS 3.000.00000 (três milhões de crusetrce
lJU-voSJ para as despesas de qualquer natureza, com a mstaraçác. equrpa
cnen to e funcionamento dos serviços da Justiça Federal, na Estado de São
Paulo.

Art. 29 Para fazer tece à despesa autorizada na presente Lei, serão
õesünados os recursos provenientes das custas a que Si' refere o art. 45,
da Le-i nv 5.010. de 30 de maio de 19-66. modificado pelo Decreto-lei nv 253,
.de 28 de fevereiro de :'967. üoanoo ainda o Ministério da Fazenda auto
rrzarrc a suprir a ímportáncla re-ferida no artigo antertor em Obrigações
Reajustâveis do Tesouro Nacional.

Art. 39 A pre::enteL-ei entrará em vigor na data de sua pubücação,
revogadas as dísposrçóes em contrário.

Brasília, 4 de setembro de 1967; 146Çl da Inüependêncía e 799 da Repú
-blíca,

A. COSTA E SILVA
Luiz Antonio da Gama e Silva
Antonio 'Delfim Netto
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LEI N.9 5.31'4· - DE 11 DE SETEMBRO DE 1967

Estabelece normas sôbre a fiscalização de mercadorias estrençeira» e da
outras pTG1i~aencias.

O'Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a. seguinte
Lei:

Art. Lo,> A .nscerisação de mercadorias estrangeiras entradas no terrt
tório nacional será 'exercida·:

r -,na· zona aduaneira primaria, de que trata o art. 33, do Decreto-lei
n;v 37, de 18 de novembro de 1966 - pelos agentes fiscais do ímpõsto
aduaneiro.

II - fora da zona prevista DO metro anterior .....- indistintamente, pelos
agentes fiscais de rendas Internes ou agentes fiscais do ímpôsto aduaneiro,
estes últimos quando em exetcrcío no Serviço Nacional de Fiscalização,
das Rendas Aduaneiras. Criado pelo art. 19 da Lei nv 4.503. de 30 de
novembro de 1964 com as a lteracóes introduzidas pelo Deoreto-Ieí n5'37",
de 18 de novembrn de 1966.

Art. 2.Y A competêncra P.L:!.,)"d. instauração, preparo e julgamento dos;
processos regula-se"

l-quando exercida por agente fiscal de rendas internas - pelas.
normas da Le] n .... 4.502, de 30 de novembro de 1964.

11 - quando exercida por agente rtscer de rendas aduaneiras - pelas.
normas do Decrato-teí n,c 37. ce 18 de novembro de 19,56.

Art. a.v A execuçáo das decisões protertdas nos processos fiscais de
que trata o art 2.'=' competirá à autoridade preparadora, e obedecerá às
normas da legislação reguladora da competência para julgamento, cstaoe
Iecídas no art 2.º. inclusive quente à destinação do produto dos leüôes
de mercadorias, sem prejuízo do dlspceto no artigo seguinte.

Art. 4(1 Nos casos do íncísc I do Artigo 29, deduzidas do produto.
de ,leilao as percentagens devidas aos apreensores e autoridades do processo
e aos membros das comissões de leilão e de classificação e avaríação,
nos têrmostda legíslaçáo víg'ente, será o restante classificado como receita
do rmpôsto de ímport.açâo. dispensado o processamento do respectivo des
pacho aduaneiro,

Art. 5.9 Na .zona prfmàrra, tJ processamento do- desembaraço e des
pachos de ímporteção exportação reexportação, trânsito, reembarque e
cabotagem, perante as Alfánttegas, Estações Aduaneiras e Mesas de Rendas
da República. sere promovido, em todos os seus trâmites, somente por
despachante aduaneiro, por si e S("1.I~ ajudantes, aplicando-se-lhe o disposto
no art. 39 da Lei n.Q 4.069, de 11 de junho de 19'62.

parágrafo único. Compete' aos governos estaduais legislar sôbre as
atividades dos despachantes estaduais.

Art. 6.Q Esta Lei entrará em VIgor na data de sua publicação, revogadas
as jíispostções ~em contrário,

Brasília, 11 decsetembro de lEl-67; 146'=' da Independência e 79" da
República.

A. COSTA E SILVA

Aniónio Deitim: Netto
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LEI N9 5.315 - DE 12.DE
SE'I'EMBRO DE- 1967

1!):!gulamenta O art. 178 da constusu
ção -do Brasil, que dispõe. sôbre OS
ee-comôatetites da 2~ Guerra Mun
dial.

O, Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na';'

cíonal decreta e eu sanciono a êe
guinteLei:

Art. 19 Considera-se, ex-combateu
te, para efeito da. aplicação do ar
tigo 178 da Constituição do Brasil,
todo aquêle que tenha participado
efetivamente de operações bélicas, na
Segunda Guerra Mundial, como inte
grante .da Fôrça do Exército, da Fôr
ça Expedicionária Brasileira, da Pôr
ça Aérea Brasileira, da Martnha . de
Guerra e da Marinha Mercante, e
que; no caso de militar, haja sido li
cenciado do serviço ativo e com Isso
retornado à vida civil definitivamente.

§ 19 A prova da participação ere
tiva em operações bélicas será' rorne
cida ao interéssado pelos Ministérios
Militares.

§ 29 Além da fornecida pelos Mi
nistérios Militares, constituem, tam
bém, dados de informação para ta
zer prova de ter tomado parte efe
tiva em operações bélicas:

a) no Exército:
I - o diploma - da Medalha de

Campanha," ou o certificado de ter
serviço no Teatro de Operações da
Itália, para o componente da Fôr
ça Expedícíonàrta Brasileira;

II - o certificado de que tenha
participado efetivamente em missões
de vigilância e segurança do ntorsi,
como integrante da guarnição de
ilhas oceânicas ou de unidades que
se deslocaram de suas sedes para o
cumprimento daquelas missões.

t» na Aeronáutica:
I - o diploma da Medalha. de

Campanha da Itália, para o seu por
tador, ou o diploma da Cruz de Avia
ção. para os tripulantes de aérona
ves engajados em missões de patru
lha;

'C) na .Martnha de Guerra e MarI
nha Mercante:

I - o diploma de una das Me
dalhas Navais 'do Mérií.i:' de Guerra,

para o. seu 'portador, desde que tenha
sido tripulante de navio de guerra
ou .mercante; atacados - por . inimigos
ou destruidos por acidente, ou que
tenha participado de comboio de'
transporte .. de tropas ou de .éoastect
mentes, ou de missões de patrulha;

II - ódiploma da Medalha de
Campanha da Fôrça Expedícíonáría
Brasileira;

111 - o certificado de que tenha
participado efetivamente em missões
de vigilância e segurança como In
tegrante da guarnição de ilhas ooeã
nicas;

IV - o certificado de ter .parttct
padc das operações' especificadas nos
itens I e n, alínea c, § 29, do pre
sente artigo;

d) certidão fornecida pelo respec
tivo Mínístérlo Militar ao ex-com
batente integrante de tropa trans
portada em navios escoltados por na
vios de guerra.

§3Ç1· A prova de ter servido em
Zona de Guerra: não autoriza o gôzo
das vantagens previstas nesta t.ei,
ressalvado o preceituado no art. 177,
§ 19, d_a Constdtuíçâo do Brasil de
1967, e o disposto no § 29 do art. 19
desta Lei.

Art. 29 l!: estável o ex-combatente
servidor público civil da União, dos
Estados e dos Municípios.

Art. 39 O Presidente da República
aproveitará, mediante nomeação, nOS
cargos públicos vagos, iniciais de car
reira ou isolados, independentemente
de concurso, os ex-combatentes que
o requererem, mediante apresenta
cão de diploma registrado no Minis
tério da Educação e Cultura de cur
so que os quanríquem pera o exer
cício de cargo; ou mediante prova de
capacidade para os demais, segundo'
critérios a serem fixados em regula
mento.

§ 19 Os que não quiserem suome
ter-se e prova, ou nela forem inabi
litados, serão aproveitados em clas
se de menor padrão de vencimentos,
não destinada a acesso.

§ 29 O requerimento de que trata
êste artigo será dirigido aos Mínís
térlos Militares a que estiver vincula
do o ex-combatente.

§ 3° O Mínístérfo-Mílitar, a que n
ver perte:ncido o ex-combatente.ien
camínhará o requerimento ao Depar-
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tamento Administrativo do Pessoal
Civil, depois ce convenrentemente m
formado pelos órgãos competentes
quanto ao atendimento dOS requíst
tos previstos no art.19 desta Lei.

Art. 49 Nenhuma nomeação será
feita se nouver ex-combatente que
tenha requerido o seu aprovettamen
to no serviço público e esteja em
condições de exercer ctcargu tmcíal
de carreira, para -cujo provimento foi
realizado concurso.

Parágrafo único. Aberto o concur
so t: durante o prazo estabelecido
para a mscrtçào dos candidatos, as
ex-combatentes deverão. requerer o
seu aproveitamento para efeito do
disposto neste artigo.

Art. 59 O ex-combatente que, no
ato da posse, vier a ser jUlgado de
finitivamente incapaz para o serviço
público será encaminhado ao Mima
térto Militar a que estiver vmcuta
do, a fim de que se processe sua re~
forma, nos térmoa da Lei nv 2.579,
de 23 de agosto de 1955.

Parágrafo único. O ex-combatente
já considerado incapaz para o exer
cicio da tunçâo pública, em laudo
passado .por autoridade competente
da admíntstraçâo públíca. poderá,
para efeito de "Seu aproveitamento,
requerer, imediato e diretamente, re
inspeção médica, no Mínísterro Mi
litar .a que. estiver vinculado, para a
concessão da reforma referida neste
artigo.

Art. 69 Exclui-se do. aproveítamen
to o ex-combatente que tenha em
sua fôlha de antecedentes o registro
de condenação penal por maís. de dois
anos; ou mais de uma condenação e
pena. menor por qualquer crime do
loso.

Art. 79 Somente será aposentado
com 25 (vinte. e cinco) anos de ser~

Viço público o servidor público cdvíl
.que o requerer, satisfeitos os requí
sitos do art. 19 desta LeI.

Parágrafo único. o. disposto neste
artigo aplica-se igualmente ao con
tribuinte da previdência social.

Art. 89 Ao ex-combatente, tuncío
nártc civil. fica .assegurano o direito
à· promoção após o íntersticto legal, e
Se houver vaga.

Parágrafo unico. Nas promoções
SUbseqüentes, o ex-combatente terá

preferência, .em ígualdade: d.econdi
ções de merecimento ou antiguidade.

Art. 99 O ex-combatente. sem vín
culo empregatício com o serviço pú
blica, carente de recursos. quecon
traiu ou vier contrair moléstia in
curável, infecto-contagiosa, ou não,
poderá requerer, para fins do art.5Q
desta Lei," sua internação nas orga
nizações hospitalares. clvisou muí
teres, do Govêrno Federal.

parágrafo umco. A organização
militar mais próxima da residência
do requerente providenciará sua rn
ternação, fornecendo a passagem
para o local onde ela fôr possível.

Art. 10. O ex-combatente jà apro
veitado e os que vierem a sê-lo não
terão direito a novos aproveítamen
tos.

Art. 11. O disposto nesta Lei se
aplica aos órgãos da administração
direta e das autarquias.

Art. 12. O Poder Executivo regu
lamentará a execução da presente
Lei dentro do prazo de ,60 (sessenta)
dias.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor
na data de sua pubücaçâo.

Art. 14. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 12 de setembro de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antonio da Gama e silva
Augusto Hamnrui Rademaker GTÜ-

newald
Aurelio de Lym Tavares
José àe Magalhães Pinto
Antonio Delfim Netto
Mario David. Anareazza
Ivo Arzua Perfma-
Tarso Dutra;
Jarbas G. Passari'riho
Marcia de Souza e Mello
Leonel M iranaa
JOSé· Costa casxucciiu
José Ferrunuies de Luna
Hélio BeUrâo
Afonso.A. Y~~ma

CarlO$F. de Símas
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LEI N9 5.31q DE 14 DE SETE.'MBR'J
DE 1967

Integra o seguro de aoaentee do
trabalho na preoiâénciá social, e
dá outras prooiâénctas,

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacro-.

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 19 O seguro obrigatório de aei.,
dentes do trabalho, de que trata o
artigo 158, item XVII, da Constttuí
çâo Fedet-al," será, realizado na pre
vidência social.

Parágrafo único. Entende-se como
previdência social, para os ..nus des
ta Lei, o sistema de oue trata a Lei
nv 3.807, de 26 ele agôsto de 1960, -om
as alterações decorrentes do Decre
to-Ieí nc 66, de 21 de ncvemoro de
1966.

Art. 29 Acidente do trabalho 'era
aquêle que ocorrer pelo - exercicio do
trabalho, a serviço da emprêsa. pro
vocando lesão corporal, perturbacão
funcional ou doença que oauee amor..'
te ou a perda ou redução, .rerma
nente ou temporária, da capacidade
para o trabalho.

§ ·19 Doença do trabalho sera:
a) qualquer das chama das doenças

profissionais, inerentes a determína
dcs ramos de átivídade e relaciona
das em atado Mínisbro do Trabalho
e Previdência Soc.al: .

b) a' doença resultante das condí-.
çôes espec.aís ou excepcionais em que
o trabalho fôr realizado.

§ 29 Será considerado COmo do
trabalho o acidente que, embora não
tenha sido a causa única, 'haja con-.
tribuido diretamente para a morte ou
a .perda ou redução da capacidade
para o trabalho.

Art. 39 Será também considerado
acidente do trabalho:

I ~ o acidente sofrido pelo ampre
gado· no Iccalie no horário do traba
lho, em vconseqüência de:

a) .ato de sabotagem ou de ferro
rísmo praticado por terceiro, inclusive
companheiro de trabalho;

b) ofensa física intencional, mcru
sive .de terceiro, per motivo de díspu-.
ta relacícneda com o trabalho;

c) . ato de .ímprudêncla ou de ne-.
glígêncta, de terceiro, inclusive com-o
panheíro de trabalho;

d) ato de pessoa privada do uso da
razão;

e) desabamento, inundação ou m
cêndlo;

j) outros C2S0S fortuitos Ou decor
rentes de fôrça maíor.

II - O acidente sofrido pelo em
pregado, ainda que rora. do Iccal e
horário de trabalho:

a) na execução de ordem ou na
realrzaçâo de servíço sob a autorr
dedé da empresa;

b) na prestação espontânea de
qualquer serviço à empresa, para lhe

.evitar prejuízo ou proporcrtmar pro
veito;

C) em viagem a serviço da. empresa,
seja qual fÔI; o meio de locomoção uti
lizado, inclusive .. veiculo de proprre
dada do empregado:

d) no percurso. da residência para
o trabalho cu dêste para aquela.

Parágrafo único. Nos períodos des
tinados a rereícões OU descanso, ou
por ocas.ào da' satisfação de outras
necessidades fisiológicas, no local do
trabalh-o ou durante este, o empre
gado será considerado e. serviço da
emprêsa.

Art., 41? Não será' considerada agra
vação ou ccmpl.cação de acidente do
trabalho que haja determinado ie
sâo já consolldade outra lesão cor
poral ou doença que, resultante de
outro acidente, se associe ou se su
perponha às conseqüências do an
terior.

_Art. 59 Para os fins desta Lei:

I ---- equipara..se ao acidente. do
trJrabalho a doença do trabalho ;

II - équ'para-se ao acidentado o
trabalhador acometido de doença do
trabalho;'

III ~ considera-Se como data do
acidente, no oaso de doença do era
balho. a data da oomunícação desta
à .emprêsa.

Art. 69. Em caso de acidente do
trabalho ou de doença do trabalho. a
morte ou a perda ou redução de ca
pacídade para o trabalho darão dt
reíto. independentemente de período
devcarêncía. às prestações oreviden
cíárías cabíveis, concedidas, manttdas.
pagas e reajustadas na forma e pe
los prazos da legislação. de prevídên
cía soc.al. salvo, no tocante ao -alor
dos benericrcs de que tratam 0S .tens
I, II e)II e que será o eegurnte:
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I -:- auxílio-doença valor mensal
igual ao do salário de contrmuicãc
devido ao empregado no dia 10 act
dente, deduzida a contribuição previ
denclárta, não podendo ser inferior ao
seu salário'de .benefício, com a mes
ma dedução;

II ~ aposentactorra por ínvalrdez
- valor mensal igual ao do satãno
de contribuição devido ao empregado
no dia do acidente, não podendo ser
inferior ao' seu salário de aenertcio;

III - pensão - valor mensal .guul
ao estabelecido nn dtem lI, qualquer
que seja o número inicial de depen
dentes.

§ 19 O pagamento dos dias debe
nencio, quando sua duração fui' tn
fertor. a um mês, cera, feito na J!-l.')B
de 1/30 (um trinta avos) de seu V8.
lar mensal ,

§ 29 A pensão' será devida a con
tar da data do óbito e o benefício por
Incapac.dade, do 169 (décimo sexto)
dia seguinte ao do acidente, cabendo
à emprêea pagar o salário integral
do dia do acidente e dos 15 cquínze i
pr.meíros dias seguintes, ressalvado o
disposto no art. 10.

§ 39 A assistência médica, ai in ~

efuídas a cirúrgica, a hosp:talar,a
farmacêutica e a odontológica, 'rem
como o transporto do acidentado, será
devida, em caráter obrfgatórío, a par
til' da ocorrência do acidente.

§ 49 Será majorado de. 25% (vin
te e cinco por cento) o valor da apo
sente dor.a por invalidez do emprega
do que, em conseqüência do acíden
te, necessitar da permanente essís
têncía de outra pessoa.

§ 59 Quando a morte do emprega
do aposentado por motivo de acidente
do trabalho não resultar dêste. O ITAr

lar estabelecido no item II servirá
de' base para o cálculo da pensão.

§ 69 Quando a perda ou reducào
da capacidade para o trabalho ou
der ser atenuada pelo uso de ...pa
relhos de prótese; _êles serão tcrnec!
dos pela previdência social Indepen
dentemente das prestações cabíveis.

§ 79 Nenhum dos benefícios por «ci
dente do trabalho de que trata. êste
artigo poderá ser inferior ao salár-o
mínimo do local de trabalho do aci
dentado.

§ 89 O direito ao auxílto-doenca.
à aposentadoria por invalidez ou à
pensão, nos têrmos dêste arbígo; ex-

clui o direito aos mesmos benefícios
nas condições da Lei Orgânica .te
Previdência Social (Lei nc 3.807, de
26 devagôsto de -1960), sem prejuízo
de qualquer outro benefic:o'1,Ssegll~

radc pela legislação de previdência
social.

ê 99 O auxílio-doença, a aposenta
doria por invalidez e a pensão de 1Ue
tratam os itens I, r.. e III darão di
reito também' ao abono especial ore
vídencíárso ,

Art. 79 A redução permanente da
cape o.dade para o trabalho em per
centagem superior a 25% (vinte e em
co por cento) garantirá ao acídentw
do, quando não houver direito e be
neficio por incapacidade ou após -ua
cessação, e independentemente de
qualquer r- muneracâo ou outro ren
dimento, um "auxilio-acidente", -nen
sal, reajustável na forma da eaísía
ção previdencíárfa, calculado aôbre o
valor estabelecido no item II do. art.
69 e correspondente à redução verifi
cada.

Parágrafo único. Respeitado o .j!1"Ü
te máximo estabelecido na legislação
previdenciária, c- auxilio de que n-ata
êste artdgo será adíctonado ao salárto
de contr.bu'çâo, para 'o cálculo de
qualquer outro benefício. nâo resul
tante do acidente.

Art. 89 A -reduçâo permanente- da
capacidade -para C1 trabalho em per
centagem igualou mterfor a ':;5 ~'!o

(vinte e cinco por cento) garantirá
ao acidentado um pecúlio resultante
da aplicação da percentagem .ía re
dução à quantia corr-espondente a 72
(setenta e duas) vêzcs o maior a1<1._
rio-mínimo mensal vigente no ve.ís
na data ~o pagamento do pecúlio

Art. 99 O pecúl!o de que trata o
art. 89 será também devido, em seu
valor máximo:

I --.,;. em caso de morte;
Il - em cáso de invalidez, quando

a aposentadoria. previdenciária fôr
igualou superior a90% (noventa por
cento) do beneficio previsto r..o item
II do artigo 69

Art. 10. A emprêsa poderá, obser-.
vado .o dtspcsto no § 29 do art. 12, res
ponsabilizar-se a p e nas pelo paga...
mento do salário integral do dia do
acidente, sendo ó . beneficio por in
capacidade, nessa hipótese, devido a
contar do prtmeíro dia seguinte.

Art. 11. A emprêsa deverá, salvo
em caso de impossibilidade absoluta,
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'Comunicar o acidente do trabalho à
previdência social dentro· de 24 (vín
te e quatro) horas, sob pena de mul
ta variável de 1 (uma) a H) (dez) .vê
zes o maior salárto-mmímo vigente
no Pais.

Art .. 12. O custeio das prestações
por acidente do trabalho, a cargo ex
clusivo daemprêsa, s e r á atendido,
conforme estabelecer o regulamento,
mediante:

1- uma contribuição de 0,4%
(quatro décimos por cento) ou de
O 8% (oito décimos por cento) da
fôlha de salários de contrlbuíção,
conforme a natureza da atividade da
empresa:

II - quando fôr" o caso, uma con
trtbutçáo adicional incidente sôbre a
mesma fõlha e variável, conforme a
natureza da atividade da empresa.

~ 19 A contribuição adicional de
que trata o item II será objeto de
fixação mdívíttual para as emprêaas
cuja experiência ou condições de ris
co assim aconselharem.

§ 29 Na hipótese do art. 10, a con
tríbuíçâo de que trata o item I será
de 0,5% (cinco décimos por cento) ou
de 1% (um por cento).

§ 39 As contribuições estabelecidas
neste artigo serão pagas juntamente
com as contribuições de que tratam
os itens I e ;II 'do art. 69 da Lei
Orgânica da Previdência Social, na
redação dada pelo Decreto-lei nume
ro 613, de 21 de novembro de 1986.

Art. 13. A previdência- social man
te-a programas de prevenção de aci
dentes e de reabilitação proffssional
dos .acídentados, e nodcra auxiliar
entidades de fins nêc lucrativos que
desenvolvam atividades dessa natu
reza, bem como de segurança, nígte
ne_ e medicina do trabalho.

Parágrafo único. A contrtbuíçâo
estabelecida no art. 59 da Lei núme
ro 5.161, de 21 de outubro de 1966,
que críou a Fundação centro Nacio
nal de segurança, Higiene. e Medici
na do Trabalho, será de 0,5%- (cinco
décimos por cento) do produto da
contrfbuíção, de que trata o item I
do art. 12.

art, 14. Esta Lei aplica-se tam
bém:

I - aos trabalhadores avulsos:
II - aOS presídíáríoa.

Art. 15. O acidentado, seus bene
ficiários, a empresa ou qualquer ou
tra pessoa poderão, diretamente ou
por intermédio de advogado, mover
ação contra a previdência social pa
ra .reclamação de direitos decorren
tes desta Lei.

§ 19 As ações movidas pelo aciden
tado ou seus beneífcíárlos terão pre
rcrencia sobre as demais, e serão
gratuitas quando vencidos os euto
res.

§ 2<:' Das sentenças finais nas ações
de acidentes do trabalho sômente ca
berá agravo de petição; que terá pre
rerência no julgamento pelos tribu
nais.

§ 39 O Código de Processo Civil
será aplicável, no que couber, íncju
síve quanto às perícias médicas, às
ações de acidentes do trabalho c-on
tra a prevíctêncía social, obedecidos
os seguintes prazos:

a) ete5 ccíncr» dias, contados do
recebimento pelo juíz do' inquérito
policial ou da petição do interessado
ou do Ministéri-o PúblICO, para a de
sígnaçao da audiência de acõrcto:

b) de 30 (trintà) dias, contados da
audíêncía de acôrdo, para encerra
menta da instrução;

C) de 5 (cinco) dias, contados do
encerramento da instrução, para a
Ieítura da sentença, repetindo-se o
prazo em caso de justificada fôrça
-maíor ;

d~ de 5 (cinco) dias, contados da
leitura. da sentença, para a ínterpo
sição de agravo de petição;

e) de 5 (cinco) dias, contados do
oferecimento da contrammuta do
agravo, para que o juiz mantenha ou
reforme a decísão, rejietmdo-se o
prazo em caso de justificada fôrça
-maior;

f) da metade dos prazos do Códi
go de Processo Civil .superiores a "8
(quarenta e oítoj horas, para as exe
cuções de sentença.

Art. 16. Os juizes federais são
competentes para. julgar os díssídíos
decorrentes da aplicação desta Lei,

§ 1.9 Quando não houver juiz fe
deral no roro do acidente nem no
da residência do acidentado, será
competente a justiça ordinária local.

§ 29 O disposto neste artigo não
exclui a utilização da via. recursal da
prevrdéncía social.
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Art. 17. Ressalvado o disposto no
art. 31, as açoes rererentes a presta
ÇOB3 por acidentes de trabalho pres
creverão em 5 (cinco) anos, contados
da data:

1 - do acidente, quando dele re
sultar a mor-te ou incapacidade- tem
porárta, constatada -esta em pertcía
médica a cargo da previdência so
ctar;

II - em que ficar constatada, em
perrcía médica a -cargo da previdên
cia social, incapacidade permanente
ou sua agravaça.o.

Art. 18. Quando a previdência co
ctal nao prestar assistência médica
no uocer oo acidente, a empresa de
verá dispensar ao acidentado comple
ta assistência emergencíaí, ccmuní
cando o tatr, a autoridade policial
competente, nos-casos rata-s, e à pre
víoêncta vsociar, em qualquer caso,

Parágrafo único, A previdência so
cial reemnoísara a empresa das des
pesas com a assistência emergencial
de que trata este artaso .

Art. 19. O metnco que primeiro
atender aum acidentado do trabalho
deverá comunicar a previríencia soma!
dentro de 72 (setenta e duas) horas
a natureza e a provável causa da
lesao ou doença e o eatado do acíuen
teoo. bem corno a existência ou nao
de incapacidade para o trabalho e,
na prrmeíra hipótese, a provável du
ração da íncapacídade, fornecendo, ao
acidentado um atestado cem esses
elementos.

Art. 20. A rntegraçáo do seguro de
acidentes do trabalho na previdência
sccíaí obedecerá ao seguinte esque
ma:
1- nenhuma empresa cnada após

19 de, janeiro de 1967 poderá fazer
nem renovar c seguro em' sociedade
de seguros:

II - não podera ser renovado em
sociedade de seguros:

a) a partir de. 19 de janeiro de
1968. o seguro das empresas' anterior
mente vinculadas aos antigos Insti
tutos de Aposentadoria e Pensões dos
Oomerclártos, dos Marítrmos e dos
Empregados em 'I'ransportes e Oar
gas, ou, à antiga Caixa de Aposenta
doria e Pensões dos' Aeroviários;

b) a partir de 19 de julho de 1968,
o seguro das empresas anteriormente
vinculadas aos antigos Institutos de
Aposentadoria e Pensões dos Indua-

trtartoa e dos Ferroviários e Empre
gados em Serviços Públicos;

c) a: partir dê 19 de julho de 1969,
o seguro das emprêsasiantertormznte
vinculadas ao antig-o Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Bancá
rios e o das empresas não abrangi
das pela previdência social.

§ 19 Nos prazos do item II:

a) nenhuma empresa segurada em
sociedade de seguros poderá renovar
o seguro navprevídêncía social;

z» nenhuma emprêsa segurada:
na previdencía soe.ai poderá renovar
o seguro em sociedade -de seguros.

§ 29 AS empresas que já mantêm
seguro de acidentes de trabalho na
p: evidencia social serão enquadradas
no regime dessa Lei a partir de 19
de janeu-o de 1968, quando o seguro
não' tiver si d o feito em -regtmer de
exclusrvídade, devendo .ser:

a) prorrogados até 31 de dezembro
de 1967 os contratos que se vencerem
antes dessa data;

b) adaptadas, durante o restante
do prazo, as condícôes dos que se
vencerem em 1958, ~

Art. 21. A aplicação do disposto
no .art. 12 nâo poderá conduzir, na
primeira tíxaçáo da con tribuiçàn ali'
estabelecida, salvo 'na hínótese de al
teraçào das. condições oo" risco, a uma
taxa de contrtbutçâo superior a 90%
(noventa por cento) da tarifa do úl
Uma prêmio pago ou contratado pela
emprêsa, continuando esta responeà
ver apenas pelo pagamento do salá
rio do dia do, acidente.

§ 19 A emprêsa cuja taxa de con
trtbuíção ncar. contida no teto esta
belecido neste artigo será considera
da em regime de ttxação individual
de contrfbuíçâo.

§ 29 São mantidas com redução de
10% (dez por cento) das respectivas
taxas as tarifas individuais em vi
gor na data do inicio da vigência
desta Lei.

Art. 22 .Para os trabalhadorea rru
rais e· os empregados domésticos, a
extensão da previdência social ao act
dente do trabalh-o se íará na medi
da de suas possibilidades técnicas e
administrativas, respeitados os, com
promissosexlstentes' na data do íní
cio da vigência desta Lei.

Parágrafo único. Na sona vrural, o
seguro de acidentes do trabalho po-
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derá ser realízadc sob a forma ',de
seguro", grupal, ' .atravésvde associação,
oocperatíva ou s1ndicato rural, medi
ante apólice coletiva.

Art. 23. Ao empregado de socíe
dade de seguros que trabalhar na
carteira de acidentes do trabalho
desde antes de 19 'de janeiro de 1967,
será assegurado :

I - o ,aproveitamento, pela previ
.dêncía social mantido para êle, sem
qualquer prejuízo, Q regime da legis
lação tr abalhtsta:

rr - a dispensá, mediante a índe
nízaçâo cabível, nos têrmos da Iegls
lação trabalhista, a cargo da previ
dência social.

§ 19 'pambém serão aproveitados
ou indenizados pela 'previdência eo
cíal.vnos têrmos dêste artigo. os em
pregados que" exercendo funções Ii
gadas a carteira de acidentes do tra
balho, forem dispensados em razão
da redução da atividade da socíeca-.
de de seguros motivada por esta Lei,
e medida em têrmoa de sua receíta
global de prêmios livre de ressegu
roo.

§ 29, O aproveitamento de que tra
ta o item I poderá ser feito na me
dida em que se fôr reduzido o mo
vímento da carteira de acidentes.

§ 39 Para os fins dêate artigo:

a) o, salário do empregado não po
derá ser super-ior ao da classe a que
êle. pertencer;

b) a prova 'da qualidade de em
pregado iião. poderá ser apenas tes
temunhal, ainda quando feita peran
te a Justiça do. Trabalho, para outro
fim.

§ 49 A faculdade prevista neste ar
tigo fÓ poderá ser exercida até 60
(sessenta) dias contados do -ncer
ramento da carteira de acidentes.

§ 59 O disposto no, item I aplica-se
ao. corretor de. seguros que, contando
no mírümo .três (3,)· anos devatdvida-.
de,oomo trabalhador autônomo, .com,
provar que nos três (3) últimos anos
pelo menos '50% (cinqüenta por con
to) das'comifsões por 'êle receb.das
ccrresponderam.. a' seguro de aciden
tes do. trabalho, não sendo admitida.
prova testemunhal e não podendo o
salário inicial na. prevídência ser su
perior .a ..três ... (3) .vêzes.o' maior S'3r
Iário-mínímo. vigente. no País,

Art. 2'4.. As .ínatalações das socieda
des de seguros que na data .do Iní
cio, da vigência desta Lei. estiverem
sendo utilizadas exclusivamente para
prestação de assistência médica, sen
do desnecessárias aos' demais ramos
de seguro em que as sociedades . ope
.rem, poderã-O ser vendidas à previ
dência social, mediante avaliação ho
mologada pelo Departamento Nacto
nal da 'Previdência Soclaf OU,. se a.
sociedade Interessada não a aceitar,
mediante arbitramento judicial

Art. 25. As cooperatívas de segu
ros de acidentes do trabalho poderão
transformar-se em cooperativas de
prestação de assistência médica, teu
do em vista a possibilidade de convê
nios, para. êsse fim, com a previdên
cia social, a critéri-o desta.

Art. 26. VETADO.

Art. 27. O Ministério do Traba-lh-o
e Previdência Social estabelecerá os
critérios de avalíaçâo da redução da
capacidade. para o trabalho e. as ta
belasp.ara o cálculo dos benerlctos
por incapacidade de que trata éeta
Lei.

Art. 2'8. A legislação de previdên
cia social e, observado -o disposto no
art. 2;9, o Decreto-lei nv 7.03'6, de· la
de novembro de 1944, serão aplicá
veis no que couber, ao seguro de acl
dentes, do trabalho, inclusive no to'
cante a. sanções, dúvidas ei caaos
omissos.

Art. 29. Salvo no tocante ao -ecn
certo de acidente do trabalho. e -ao
de doença do trabalho, .que serã-o os
desta Lei, o. Decreto-lei ne 7.036, de
10 de n-ovembro de 1944, e o reeu
lamento .aprovado vneio Decrete ;1Ú:
mero 18.,so,g" de :5 de junho de HJ45,
ficam restaurados, para se eplícarem:

I, -às operações de seguros renlí
zadas Coam as cemprêsas de que tra
ta o .item fr do .art , 20 e à Iiqtitda
çâo .doa acidentes. de seus emprega
d-os, enquanto, não se completar a
integração de 'que trata esta Lei; _

11 ---., aos empregados, empregado
res; e emprêsas não· abrangidos pele
sistema de que trata a Lei Orgânica
da Prevídêncía Socíal .

Art. 30':Enquanto não se compre
tal' a integração de que. trata esta
Lei,: será .observado,'nosprocedimen-
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tos judiciais contra as sociedades de
seguros, o disposto no art. 15-, § 39.

Art. 31. As ações fundadas', em
acidente ocorrido até 30 de junho de
uno prescreverão em vã (dois) anos,
contados da data:

a) do acidente, quando dêste re
sultar a morte ou incapacidade tem
porária;

b) do afastamento do trabalho por
motivo de doença, _nos casos de do
ença do trabalho;_

c) da alta .médioa, nos casos de in
capacidade permanente resultante de
acídente ,

Art. 32. VETADO.

§ 19 - VETADO~

§ 2.9 - VETADO~

§ 3 9 - VETADO.

§ 49 -VETADO.

Art. 313" VETADO.

Parágrafo único. VETADO.

Art. 34. VETADO.

Art. 3;5. VETADO..

lPaJ;'ágrafo único. VETADO.

Art. 36. VETADO.

Art. 37. VETADO.

Parágrafo único. VETADO.

Art. 38. VEl'ADO.

Art. 39. VErAOO.

Art. 4;(}. VETADO.

Art. 410 O regulamento da .presrn
te Lei, salvo quanto aos arts. 32 a
40, será elaborado' pelo Ministério do
Trabalho e Previdência Social e ex
pedido par decreto, até 30- de novem
brc de 19m.

Art. 42. Esta Lei entrará em v!~ol'
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário, ex
pressamente as constantes do Decre 
to-leí nc 29,3, de2-B- de fevereiro de
19<17.

Brasília, 14 de setembro de 1967;
14.'81} da Independência e 7'99 da ae
pública.

:A. COSTA E Sn,VA

Jarbas G. Passarinho

Edmundo de Macedo Soares

LEI N9 5.317 - DE 21 DE SETEMBRO
DE 1967

Concede isenção, dos impostos de im
portação e sôbre produtos .naus
tnaneaaoe para material importa
do pela Companhia reiettnuca í-on-:
te Ncoense, de ponte Nova, E:stado
ae, Minas Gerais.

o Presidente de República
Faço saber que 0- COngresso Nacio

nal decr-eta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 lt, concedida isenção dos Jm
postos de i,mportação e sôbre -orodu
tos industrializados para o equipa
mento telefônico constante da rela
cao publicada conjuntamente com es
ta Lei e que dela faz parte integran
te. a ser ímportado pela Companhia
Telefônica Ponte Novense, de Ponte
Nova, Estado de Minas Gerais.

Art. 29 A isenção concedida Hão
abrange as taxas de .despacho adua
ne rc, de renovação da marinha mer
cante e de melhoria dos portos, nem
se estende ao material com dmilar
nacional.

Art. 39 Està Lei entra em vigor na
data de sua publloação .

Art. 49, Revogam-se as disposições
em contrário,

Brasíha, 21 de setembro de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República,

A. COSTA E SILVA

Antônio Delf;m Netto

RELAÇãO A QUE SE REFERE O
ART. 19

Relação de material a ser importado
pela Companhia Telefônica Ponte

Novense

A) - EQUIPAMENTO AUTOMA
TICO

I - Bastidor para relê de lmha
Bastidor para 500 linhas, equipado

com:
500relés de linha e de Interrupção
13 relés de grupo de linha
1 equipamento de painel

II - Bastidor para etementos au
tomáticos

1 Bast!dor COrri capacidade de 60
buscadorea -de linha, com equíparuen
to de painel e múltíplos :necessános.
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1 Bastidor com capacidade de 60
seletores .finais, com equipamento de
painel e múltiplos necessários.

1 Bastidor, com equipamento de pa,i-
nel para 11 .regrstros ,

UI - Díspositívos de alarme
3 quadros de "lâmpadas
1 dispositivo de campainha de

alarme
1 aparemo de contrôle de sinais

Necessários dispositivos de alarme
de ...tempo ,e ralés de observação,

IV - Distribuidor intermedíáríc
Necessária quantidade de basueo

rea cem os respectivos listões.
V - Elementasautomáticos de
ligação

40 buscadoresvde linha com re.és
40 seletores finais com relês
1 dístrabuidor de chamadas
10 registros de tipo "Crossbar"

VI ....;. Motores para bastidores
1 Motor par-a bastidor de unidade
1 Idem de reserva
Necessários cabos de fôrça

B) DISTRIBUIDOR GERAL

1 Seção primária para 800/540 li
nhas

15 Listões de projetores para cü li
nhas cada

27 Listões de jacks de ensaio para:
20 linhas cada

Necesaártos blocos de jacks, cordões
de experíêncra, relé de observação,
etc.

C) II1STALAÇAO DE FORÇA

1 Retificador de 25A, 48V com re
gulas-em automática de tensão

1 Bateria de acumuladores de 135
Ah, 24 elementos

Necessários cabos de fôrça

D) FERRAM.ENTAS, PEÇAS SO
BRESSALENTES MATERIAL DE

INSTALAÇAO E CABOS

1 Jôgo de ferramentas
1 Jôgo de peças sobressalentes
1 Jôgo de material de instalação
Todos os fios e car-os necessários às

hgações internas. suportes e cabos

E) DISPOSITIVOS DE PROVA E
CONTROLE DE TRAFEGO

1 Aparelho portátil para provas de
elementos automáticos

1 Aparelho para prova de linhas
Dísposttívos -de observação de trá

fego com lâmpadas e .jacks necessá
rios,

LEI N9 5.318 -- DE· 26 DE SETEMBRO
DE 1967

Institui a Política Nacional de· Sa
neamento e Cria o Conselho Nccie
nal de Saneamento.

o Presidente da República
Faço saber. que o-Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 A Política Nacional de Sa
neamento, formulada em harmonia
com a Política Nacional de Saúde,
compreenderá à conjunto de diretri
zes administrativas e técnicas destina
das a fixara ação governamental no
campo do saneamento,

Art. 29 A Política Nacional de Sa
neamento abrangerá:

a) saneamento básico, compreen
dendo abastecimento de água, sua
riuoretação e destinação de dejetos';

z» esgotos pluviais e drenagem;
c) contrôle da 'poluição ambiental,

inclusive do lixo;
d) contrôle das modificações 'artí

ficiais das massas de água.
e) contrôle de inundações e de ero

sões.
Art. 39 E' criado, no Ministério

do Interior, o' Conselho Nacional de
Saneamento (CQNSANE), órgão co
legiado, com a fínalídade de exercer
as atividades de planejamento, coor
denacão e contrôle. da Política Na
cíonai-de Saneamento.

Art .. 49 O Conselho Nacional de,
Saneamento é constituído pelos se
guintes órgãos:

I - Conselho Pleno;
II - Comissão Diretora.
Art. 59 Ao Conselho Pleno com

pete:
a) manifesta-r-se sôbre 'J Plano Na

cional de Saneamento e outros assun
tos que Lhe rcrem submetidos pela
Comissã-o Diretora;

bl pronunciar-se SÔbI'e os critérios
que regerão os convênios a serem ür--'
manos em decorrência se Pla~ll) Na.,
cíonal de Saneamento;

C) manifestar-se, sôbre as medidas
destinadas a estimular c aperfeiçoa
menta e a especialização de pessoal de
nível superíor," médio e auxitlar, no
campo do saneamento.
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Interior:

Nacional de

Art. 61) o. .Conselho Pleno, presi
dido pelo ' Ministrado. Interior, será
constituido por representantes dos .-:;8
guíntes órgãos:

a) Ministério C:O rnt.enor:
t» Ministério da Saúde;
c) Ministério do Planejamento e

Coordenação Geral:
d) Ministério da Agrícurtura:
e) Ministério das Minas _'::- Energia;
[) Ministério da Indústria e ao .Co-

mércío:
g) Ministério da Educação e Cul

tura;
,~) Estado-Maior das Fôrças Anna

das;
i) cada um dos Governos dos jjs

tados;.
j) Associação Brasileira de Munící

pios;
Z) Confederação Nacional da rnôús

trta;
m) Confederação Nacional da AgTi~

cultura;
n) Associação' Brasileira de Enge

nharia Sanitária;
o) Sociedade Brasileira de Higiene;
p) _ Sociedade Brasileira de Medi ..

ojna:
q) . Federação Nacional de odonto

logia.
Art. 7Q A Comissão Diretora com

pete:

a) elaborar e expedir o Plano Na
clonal de Saneamento, observadas as
normas gerais do planejamento go
vernamental;

b) iixarcritérios· para a delímlta
çâo dos campos' de atuação dos órgãos
executores do Plano Nacional de Sa
neamento;

c) orientar a elaboração orçamen
tária dos órgãos executores do Piano
Nacional de Saneamento;

â) incentivar M prcvrdénctas ne
cessárias ao estabelecimento doa con,
vênlos de saneamento;

e) promover o aperfeiçoamento- da
tecnologia nacional no campo' do ,sa
neamentc e incentivar' o' treinamento
de pessoal espeoíalízado, .cooperando
na criação de cursos de formação a
aperfeiçoamento de pessoal de nível
médio' e .aúperíor que possa atender.
às' necessidades .das Regiões" ,Esta,dos
e Ml,1nicipios;

fJ estabelecer critérios de prfcrída
de para obras ,de saneamento básico,
que serãot.prererentemente financia
das sob o regtme de empréstímc:

g) colaborar com' os Estados e .Mu
ntcíplos na criação de entidades esta
duais de saneamento e órgãos munl-.
cípaía autônomos que' assegurem a;
operação e administração dos serví-,
ços públicos de .abastecímento -te t\gu.:i
e esgotos sanitários.

Art. 8 9 A Comissão Diretora será.
constituída por um Presidente, de
signado pelo Míníatro do Interior, é
por dois representantes de cada um
dos seguintes órgãos:

I - Ministério do Interior;
II - Ministério da' Saúde;
In - Ministério do Planejamento

e Coordenação Geral.
Art. 9Q A Comissão Diretora será

assistida por: uma Assessoria Técnica
e uma Secretaria, cujo pessoal será
requisitado de órgãos da admlnlstra
cão pública.

Art. 10. São órgãos executores do
Plano Nacional de Saneamento, no
êmbtto federal:

I - No Ministério do
a) o·Depar-tamento

Obras de Saneamento.

II - No Ministério da Saúde:
a) a Fundação Serviço Especial de

Saúde Pública;
b) o Departamento Nacional de En

demias Rurais.

Art. 11. A execução do .Plano Na
cional de Saneamento far-se-á de
preferência por .íntermédío de convê
nios que promovam a vinculação "de
recursos dos órgãos interessados de
âmbito. federal, estadual e municipal.

Art. 12. A presente Lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições
em contrário e, especialmente, os De-,
eretos-leis ns. 248 e 303, de 28 de fe ..
vereíro de 1967. '

Brasí1ia,26 de. setembro de ·1967;
146Q da Independência e 799 da
República.

A. CoSTA E SILVA

Ivo Arzua Pereira
Tarso Dutra
Leonel Miranda
José Costa Cavalcanti
eamunao. de Macedo Soares
ueuo eeurao
Afonso' A. Lima



APENSO

No "Apenso" dos volumes da "Coleção das Leis" figuram,

I ~ Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante
riores, foram publicados no "Diário Oficial" até o último dia útil
do trimestre ao qual corresponder o volume.

II - As retificações e reproduções publicadas durante o tri
mestre, quando referentes a diplomas legais expedidos em trimes
tres anteriores.
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DECRETO-LEI N9 200 -DE 2& DE FEVEREIRO DE 1967

D'Jspõe sôbre a organização -da Administração Federal, estabelece diretrizes
para a Reforma Administrativa e dá outras providências

·(Publicado no Diário Oficial -:- S-eçãor - Parte I - Suplemento ao nc 39,
de 27 de fevereiro de 19"67)

Retificação

'Na página 9, 2l). coluna. no art, '13, onde se lê: ... imputada a dotação
própria, ... leia-se: ... imputada a, dotação ímprópría, ...

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 47,
nc I da Constdtuíçâo Federal, e eu, Camíllc Nogueira da Gama, 19 Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da presidência, promulgo o
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 29, DE 1967

Aprova o texto _do Acordo Cultural ceteo-ccc, em' Lisboa, entre

o Brasil e Portugal, -em 7 de setembro de 196:5.
Art. 1'" E aprovado o texto do Acordo Cultural celebrado, em Lisboa,

entre o Brasil 'e Portugal, em v de setembro ne 1966.

Art. 2'" Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publf
.cação.

Art. 3'" Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, 30 de junho. de 1967:

CÚULLO NOGUEIRA DA GAMA
19 Vice-Presidente. no exerctcrc da Presidência

O texto do Acôrdo acompanha a publicação dêste Decreto Legfs
tativo no D.C.N.(Seção II).

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 47,
nc I, da Constituição Federal, e eu, Cami110 Nogueira da Gama. IQ Vice
Presidente do Senado Federa' na exercício da Preaídêncla promuígc .c se
guinte

DECRETO LEGISLATIVO N.' 30, DE 1967

Apro'pa o Ac6rClo de C07l1é1CZI celebrado entre o Brasil e Per
tugal ern Lisboa, em. 7 de setembro de 1966.

Art. l.Q P;' aprovado o' Acôrdo de- Comércio celebrado, em Lisboa. entre
o Brasil e Portugal; em 7 de setembro de 1966.
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Art. 2.9 âate decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 3.9 Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, 30 de junho de 1967.

CAMILLQ NOGUEIRA DA GAMA

lQ" vtce-presídente -do Senado Federal no exercício da Presidência.

O texto do Acôrdo acompanha a publicação dêste Decreto Legis
lativo no D.C.N. (Seção rn.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, -nos têrmos do art. 47~

n9 1 da Oonstítuícào Federal,e eu, Camillo Nogueira da Gama, Primeiro.
Více-Presrdenta do Senado Federal, no exercício da presidência, promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 31, DE 1967

Apróva o Acôrdo BásicO de Cooperação Técnica entre 08 Go
vernos do Brasil e de Pcrtuçsü, assnuuic em Lisboa, em 7 de setem
bro de 1966.

o Congresso N acíonaí decreta:
Art. 1Q :É aprovado o Acôrdo Básico de cooperação Técnica entre, os

Governos do Brasil e de Portugal, assinado em Lisboa, em7 'de -aetembrc
de 1966,

Art..ãc :i!:ste decreto legislativo entra em vigor na data de sua publf
caçao.

Art. 3Ç1 Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, 30 de junho de 1967.

CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA
19 Vice-Presidente, no exercício da presidência

O texto do Acôrdo acompanha a publicação dêste Decreto Legis
lativo no D.C.N. (Seçâo ni.

LEI N9 5.271 - DE 24 DE ABRU~

DE 1967

Autoriza o Poder Executivo a aortr
ao' Ministério .da Justiça, o crciiuo
especial de NCr$ 3.291.576.93 (zrés
mutiãee, duzentos e noventa e «m
mil, quinhentos e setenta e sets cru
zeiros novos e noventa e três ;~J1.ta

VOS), üestmiuio a 'atender c .tB3Jl~

sas decorrentes do paçamenso Óaa
gratificação de função, policial zns
tituuia pela Lei nÇl 4.878, de 3 de
dezembro de 1965.

(Publicada no' Diário Oficial - Seção
I '- Parte I' - .De. '30-6-67)

Retificação

Na página 6.951, 1~ coluna, na
ementa,

Onde se lê:
'" de NCr$ 3.291.576.96...

Leia-se:
, .. de NCr$3,29L576,93, ..

LEI Nv 5.291 --:- DE 31 DE MAIO·
DE 1967

Corrige desigualdade de situação' en
tre serüiiiores do Ministério ,l."" Fa
zenda e dá outras providencias.

Faço saber que o congresso Nacío
n- manteve, após 00 presidencial.
e eu, Camíflo Nogueira da Gama, 19".
Vice-P~,:,_.~!ónte do Senado Federal,
p,.~.- . -·0, -de acôrdo com o cusposto
no art. 62, § 49, da Constituição, as
seguintes partesvdc Projeto" que se
transf -vou na Lei no 5.291. de'.31
de maio de 19.67:

Art. 1ÇI São uniformes os m- das
séries' de classes de Agente Fiscal. do
Ministério da: Fazenda

Parágrafo único . .1 crttérío do Po
der Executivo, a .eventual despesa,
o-co. ,[H.e da correção devuestg-ral
dade prevista ..neste .artlgo, será- de-
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30 de junho ae
Independência .e 799

LEI N9 5.300 - DE 29 DE JUNHO
DE 1967

Art. 4'" Será submetido a Conselho
de Justificação, apedido ou "ex offi
cio", o onc.einn Marinha, do Exér...
cito e da Aeronáutica que:

a) for acusado,. oficialmente, ou
por qualquer meio licito de publicida
de, de haver procedido incorretamen
te no desempenho de cargo ou co
missão, de ter uoo conduta irregular,
ou praticado ato que afete a honra
pessoal, o pundonor militar ou o de
côro da classe;

b) fôr considerado moralmente ini
dôneo, quando cogitado para promo
ção, por maioria de votos dos mem
bros que ccmpôem qualquer Comissão
de Promoções;

c) revelar íncapacíuade marcante
para o exercício de suas funções, quer
em situação normal, quer por ocasião
de provas de instrução, de manobras
ou operações de guerra;

d) fôr condenado, no tôro militar
ou comum, a qualquer. pena até 2
(dois) anos de privação de liberdade,
por crime de natureza dolosa, tão lo
go transite em julgado a .sentença;

e) ostensiva ou clandest.namente
pertencer a partido ou assocíaçâo que,
legalmente, tenham sido impedidos
de runcíonar, exercer atividade a êles
ligada ou 'realizar propaganda de suas
doutrinas.

§ 19 Consideram-se, entre outros,
para os efeitos desta. lei, ato de fi
liação . ou atividade liga-da a partido
ou associação a que se refere êste ar
tigo:

a)·· a inscrição, ostensiva ou clan
destina. como membro do partido ou
associação;

b) a prestação ou angartaçâoide
valôres em beneficio do partido ou as
sociação;

·C) a colaboração, por qualquer ror
ma, mas sempre de modo Inequívoco
e doloso, nas atividades de partido ou
associação.

§ 29 Tratando-se de acusação pre
vista na alínea "B" dêste ar-tígo, a
Comlssâc de Promoções devera, obrt
gatórtamente, fornecer ao Conselho
as informações que a levaram a' con
cluir sôbre a falta de idoneidade do
oficial.

Art. 59 ° oficial, ao ser submetido
a Conselho de Justificação, em razao
de qualquer dos fatos a que se rere
rem as 'alíneas d e e do art. 49 desta
let.. será, automàtícamente, afastado
de suas funções.

dl,úd"'t dá parte variável da remune
taç.§,oda 'série de classes provida.

l:,LJ'I;
da

Bl",.s~ua,

14601 G1.l
l~er;l-b.!J ca.

Camillo Nogueira da Gama

Dispõe sôbre o Ccnselno de Justijica
çéo, estabelece normas para o seu
juncionamento e dá outras provi
dências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
eional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 19 O Conselho de Justificação
é destdnado a julgar; através de pro
ceseo especial, da incapacidade mo
ralou profissional do onerar para o
serviço ativo, criando-lhe, ao mesmo
tempo, condições para ,se justificar.

Art. 29 A nomeação do Conselho de
..ruetírtcação é da competência UDS Mi
nistros Mthtares. ou, em caso de guer
ra,do Comandante de TO, para os
oficiais 'sob sua jurisdição.

Parágrafo único. ° Mini-stro pode
rá, por decisão fundamentada na na
tureza dos fatos argüidos, nos prece
dentes do oficial acusado e na falta
de consistência das argüições, julgar;'
desde logo, improcedente a acusação,
indeferindo, conseqüentemente, o pe
dido de formação do Conselho de Jus
tificação. A decisão será publicada
em boletim e transcrita na fé de orí
cio dofnteressado ,

Art. 39 O Conselho de Justificação
será composto de 3 (três) membros
de .postei superior, ou de igual pôsto
e de maior antígüídade, que a do j1.,).S
ttücamc.

Parágrafo Único. Não . poderão fa
zer parte do Conselho de Justifica
ção, sob pena de nulidade:

a) o oficial que formulou a denún
cia'

b'). os oncíars que tenham entre si,
ou com o üenunctente ou o acusado,
parentesco consangüíneo ou afim na
linha reta ou até o quarto grau da
consangüinidade colateral ou de na
tureza civil;

c) 05 oficiais subalternos.
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Parágrafo único. Nos casos das ali
neas a, b e c do art. 49, o oficial po
derá ser afastado ou não ao cargo ou
função, a critério do Ministro respec
tivo.

Art. 09 O Conselho de .rustrncacão
funcionará no local que a autoridade
julgar melhor mdícado para a apu
ração do rato.

Art. 79 O Conselho de .Iustdflcaçãc
só funcionará com a totancaoe: de
seus membros e gerá presidido pela
oficial mais antigo; o que se lhe se
guir em antigüidade serà unterrogan
te e relator e, o mais moderno, escrí
vão.

Parágrafo único. No Conselhc cons
tdtuído de Oficiais-Generais, poderá o
presidente requtartar um -Oncrai Su
perior para servir de escrivão.

Art. 89 Reunido o Conselho àe Jus
tificação, convocado previamente pelo
presidente, em lugar, dia e hora de
signados com antecedência, presente o
justdrícante, o presidente mandará
proceder à leitura e à autuação dos
documentos que instituiram o ato de
nomeação do Conselho; e, .em segui
da, ordenara a qualificação e o m
terrogatórto do iustífícante, o que se
rá reduzido a auto, assinado por to
dos os membros do Conselho e pelo
justificante, fazendo-se a juntada de
todos os documentos por êste ofere
cidos.

Art. 99 Aos membros do Conselho
de Justificação é licito reperguntar ao
justificante e às testemunhas sôbre o
objeto da acueaçâo e, nem assim. pro
por diligências para o esclarecimento
do fato.

Art. 10. Ao jusuncante é assegu
rada ampla' defesa, tendo êle, após o
interrogatório, prazo de 5 (cinco) dias
para orerecer suas razões por escrito,
devendo o Conselho fornecer-lhe o li
belo acusatório, onde se contenham
com minúcias o relato dos ratos e a
descrteao -dos atoe imputados ao jus
tíricante.'

§ 1Q Em sua defesa, poderá o JUs
tdífoante requerer a produção, peran
te o Conselho, de tõdas as provas
permitidas no Código Penal Militar.
Aquelas que se realizarem mediante
Car-ta Precatória serão efetuadas pe
rante a AUditoria Militar da Regtão
respectiva.

§ 29 .,. VETADU· •.•

§ 39 .,. VETADO ..•

Art. 11. O conselho de Justífíca-e
çac poderá inquirir ou receber, por
escrito, esclarecimentos do acusador;
ouvmuo, posteriormente, a respeito. o
jusuncante.

Art. 12. Realizadas tôdas as dili
gências, o Conselho de .rusttncaoào
passará ta deliberar, em sessão secre
ta, sôbre o relatório a servredigrdo;
que concluirá, por maioria de votos,
se o justíflcante é ou não culpado da
acusação que lhe foi rena,

§ 19 O relatório deverá ser escrito
ou datilografado pelo escrivão e assi
nado por todos os membros do Con
selho.

§ 29 -Ao membro vencido será fa
cultada a justificação de voto, por
escrito.

Art. 13. O prazo para conclusão.
dos trabalhos do Conselho de .Justí
rtcecno é de 30 (trinta) dias, Por
motivos excepcionais, a autoridade
nomeante poderá prorrogá-lo pelo
prazo que se- fizer justificadamente
necessário à sua conclusão.

Art. 14. Lavrado o relatório, com
um termo de encerramento escrito
pelo escravâo. o processo será enviá
do ao' .Mímstro da respectiva Pasta
Militar, que, dentro do 'prazo de 3Q'
(trinta) dias, acettanduuu não o pa
recer do Conselho de Justificação e,
neste último caso, justificando os mo
tivos «e seu despacho, determínara ;

a>, o arquivamento do processo. se
considerar procedente a justificação;

b} a remessa do processo à autort.,
dade -militar competente para a apli
cação da punição, se o fato ou o ato
apurado constituir falta disciplinar;

c) a remessa do processo ao Auai....
tal' COmpetente, se o fato ou o ato
apurado constituir crime;

d) a remessa do processo 'ao Supe
rior Tribunal, Militar. se o fato ou ato'
apurado estiver previsto nu art. 49 •

Art. 15. No Superior Tribunal Mi
litar, distribuído o processo, será. o
mesmo relatado por um dos Mínls
tros, que. antes, abri.rá _prazo de 5·
(cinco) dias para a defesa. se manl
restar por escrito sôbre as conclusões
do Conselho de Justificação.

§ 19 --,- ". VETADO •.•

§ 29 Concluída esta fase, será o pro
cesso submetido a julgamento.

Art. 16. o superior' Tribunal Mí:-
litar, se julgar provado que o-onctat.
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se 'acha enquadrado numa das situa
çôes previstas no art.. 49 e alíneas,
seu f 19 e alíneas, deverá conforme o
caso:

a) declará-lo indigno do oficialato
ou com êle íncompatível.. apllcando
lhe,em 'conseqüência, a perda de
pôsto e patente, de acôrdo com o § 29
do art. 94 da Constituição promul
gada em 24 de janeiro de 196'7;

b) ou determinar a reforma do ofi
cial, na forma prevista na letra "d"
do art. 25 da Lei nv 4.902, de 16 de
dezembro de 1965 (Leí de Ina tívída
de dos' Militares). A reforma do ofi
ctal será no pôsto por êle ocupado,
com os vencimentos dêsse pôsto pro
poroíonaís ao seu tempo de serviço.

Parágrafo único. os processos de
perda de patente e os de reforma, re
feridos nas letras "a" e "b", serão
encaminhados pelo Mímstro da res
pectiva Pasta Militar ao Presidente
da República, logo após a publicação
do julgamento final do Superior Tri-
bunal Militar. .

Art. 17. Esta lei se aplica, no que
couber, as Policias Militares e Corpos
de Bombeiros dos Estados e do Distri
to Federal,

§ ·19 ,São da competência dos Go
vernadores 'e do Prefeito do, Distrito
Federal as atribuições previstas na
presente lei para os Ministros Mili
tares.

§29 O Conselho de Justificação
compor-se-á de oficiais daCorpora
çâo a que pertencer o justificante,
nas condições especificadas no art. 39

e seu parágrafo único. Não havendo
na Corporação oficiais que preencham
essas. condições, o Conselho será com
pletado com oficiais do EXército, me
diante solicitação do Governador: ou
do Prefeito do Distrito Federal:

Art. 18. Prescrevem em 6 (seis)
anos os casos previstos na presente
lei, computados na data em que ro
rem pra tdcadcs,

Art. 19. Os casos omissos nesta
Lei serão resolvidos' de acÔrdo· cem o
díspôsto no .Ccdígo da Justiça Militar.

Art. 20. Ao art. 91 do Decreto-lei
nc 925, de 2 de dezembro de 1938
(Código da Justiça Militar), fica
acrescentada, a seguinte alínea:

"f) julgar em instância única os
processos oriundos do Conselh-o de
Justificação."

Arü.. 21. Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 22.,· Ficam revogados o Decre
to-lei nc 2.746, de 5 de novembro de
1940, a Lei nv 1.057-A, de 28 de ja
neiro de 1950, ea Lei nv 2.738, de 20
de fevereiro de 1956, e demais díepo-.
síções em contrário.

Brasília" 29- de junho de 1967;
14:!31;1 da Independência e 79 da
República.

A. COSTA E S:u,.VA

Luís António da Gama e Silva
Augusto Hamann Raâemaker

uruneuxua
Aurélio de Lyra Taoares
Mârcio de Souza e Mello

LEI N9 5.301 - 'DE 30 DE JUNHO
DE 1967

Estende a jurisdição de Juntas de
Conciliação e Jusçamentc aa 4iJ. Re
mõo (Rio Granàe do Sul e Santa
Catarina) e dà outras providencias.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacío
na] decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 ... VETADO •••

Art. 29 Fica, igualmente, estendida
a jurisdição da Junta de Conciliação
e Julgamento. de Tunarâo. aos Mu
nicípios de - o Fortuna. Braço do
Norte, São Ludgero, Gravatai, rme
ru. Armazém, Pedras Grandes, Tre
ze de Maio, .Iaguaruna. Laguna, Im
bítuba, Grão Pará e S8.0 Martinho,
no Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. FIca retirado a
junedtção da Junta de Conciliação e
Julgamento de Crrcíúma, Estado ie
Santa Catarina, o I'errttórro dos Mu
nícípíos de -Jaguaruna e Braço do
Norte.

Art. 39 Esta Lei entra .em vigor na,
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as cnsp i-' -5,es
em contrário.

Bcasíua, 30 de junho ue ü)f17;
1469 da Independência e 799 da.
Rr-pubbca..

A. COSTA E SILVA
Luis Antonio da Gama e Silva
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LEI NQ 5.301 -- DE 30 DE JUNHO DE 1967

Parte mantida pelo Congresso Naeismul, apÓs veto -preeiâencsü do proje
to que se transformou na Lei n9 5.301, de 30 de junho de 1967, que
estende a jurisdlção ele Jlj,nta0 'de' ccncüiaçac e Julgamento' da 4fJ. êêe
gião (Rio Grande do Sul 6 Santa Oauirituir.e dá outras -prinnâénctae.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional, manteve e eu promulgo, nos
têrmos da parte final dr- ~ 3Ç do art. "62 da Constituição, o seguinte dís
oostuvo da. Lei- ne 5:301, de 30 de junho de 1967:

Art. 19 Fica .estendída a [urísdíçâo das Juntas de Conciliação e Jul
gamento de Bagé; ao Município de Lavras do Sul; de Cachoeira do SUL;
aos Mtírueípíoside Agudo, Restinga Sêca," Formigueiro, Caçapava do '3'11,
Faxínal do Soturno e Dona Francisca: de Caxias do Sul, 205 Mumcípíos
de Carlos Barbosa e São Marros ; de, Cruz Alta, aos Municípios- de Iblru
bá, Panãmbi," Pejuçara, Santa Bárbara do Sul.i.Tupancíretâ e Condor; de
Erechim, aos Munícíplos de Mariano Moro. Erval Grande Itatiba do Sul,
Jacutmga. Barão de- Cotegípe, Viadutos, campinas do Sul, São Valentim;
eeveneao de AIP1c~da: e Sananduva: de Ijuí, aos Municípios d~ Ajurícaba,
Augusto Pestana e Santo Augusto: de Passo Fundo, aos Munícípíos de t~i

rteco, Senão. v.ctor Graeff e David Canabarro; de pelotas, aos. Municí
pios de Pedro Osório, Canguçu, Pinheiro Machado e Piratml: de Pôrto
Alegre, aos Mumcíp.os de Alvorada, Barra do Ribeiro e Cachneirlnha: -de
Rio Grande, ao- Município de-lV~G~tardas; de Santa Cruz do Sul. aoa Xâu
ntcípos de Vera Cruz, Venâncio Aires, Ríc Pardo e Candeléríe.; -de San
ta Marta, aos Munícípíos de Silveira Martins, Nova Palma e São Sepé;
d~ S~~1t_a Rosa, ~os Murucíoioa de Críssíumal, Hortzontínà," .Independên
era. .rre- de ~IalO. 'I'ucunduva. 'I'uparendí, Alecrim. Santo Cristo, Pôrrc
Lucena, ~~l~pma das ~:ssões,.Cãndído -GO'dÓI e Giruá; de Santo Angelo,
aos Munícípíos de Catutpe, Chíapetta, Guarani das Míssõea e Cêrro Lar
g(}; de São Jerônimo, aos Mun.ctpíos de Arrôio dos Ratos e Butiá: de
Sao Leopol~~, ao Muntcípío de Feliz: de Taquara, ecs Munícíplos de Gra
mado, IgreJ.lU1?-a e Cam?arã do .Sul; de Vacaria, aos Munícípfos de Es
mel'!l'lda, Ibíraíaras. Cac19ue D"O.?H:, Paim Filho. Ibíaça Barracão, _São
José do Ouro e Machadinho, tôdas do Estado do Rio Grande do Sul.

Brasília 30 de agôsto de 1967, 1469 da Independência e 799 da República.
A. CÇE'fh E Sn,VA
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texto pelo Congresso Nacional.
(Decreto Legislativo TI I? 34, Ge
1967) .



36 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

nova
UI.
(Lei
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ção. Normas para o seu funciona
mento. (Lei n.c 5.300, de
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

I - LEIS COMPLEMENTARES

LEI COMPLEMENTAR N' 1 - DE 9
DE NOVEMBRO, DE 1967

zeiaooiece os requisitos mínimos àe
populaçáo e renda pública e ,a tor
ma de consulta prévia às popula
ções locais, para a criaçáo àe novos
municípios.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei Complementar:

Art. 19 A criação de munícípío de
pende de Lei Estadual que será pre
cedida de comprovaçeo dos requisitos
estabeíecídos nesta Lei e de consulta
às populações interessadas.

Parágrafo úníco . Ó Processo de
crraçâo de município terá inicio me
diante representação, dirigida à As
sembléia Legtslatíva, assinada, no mí
nimo, por 100 (cem) eleitores, residen
tes ou domiciliados na área que se
deseja desmembrar, com as respecü
vas firmas reconhecidas.

Art. 29 Nenhum muntcípío será
criado sem a verificação da existên
cia, na respectiva árer, territorial,dos
seguintes, requisitos:

I - População estimada, supe
rior' a 10.000 (dez mil) habitan
tes ou não mrenor ee 5 (cinco)
milésimos da existente no Estado;

II - Eleitorado não, inferior a
10 % (dez por cento) da papula
ção;

III - Centro urbano já cons
tdtuído, com número de casas su
perior a 200 (duzentas);

IV - Arrecadação, no último
exercícío, de 5 (cinco), milésimos
rta receita estadual de impostos.

§ 19 Não será permitida a criaçã,o
de município, desde que esta medida
importe, para o município ou muni
cípios de origem, na perda dos requi
sitos exigidos nesta lei.

§ 29, Os .requísitos dos iJ?-cÍSos' I e
In serão apure.dos pelo Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística, o
de- nc II pelo' Tribunal Regional Elei
toral do respectivo Estado e o de nú
mero IV. pelo órgão fazendário esta
dual.

§ 39 As Assembléias Legislativas
dos Estados requisitarão, dos órgãos
de que trata o parágrafo anterior, as
informações sobre as condições de
que tratam os incisos I a ~V e o § 19

dêste artigo, as', quaãs serão prestadas
no prazo de 60 (sessenta) dias, a con
tal' da nata do recebimento.

Art. 39 As Assembléias Legislati
vas, atendidas as exígencías do artigo
anterior, determínarao a realização
de píebíscítc para consulta _à popula
çao da área territorial a ser elevada
à categoria de munícípío.

Parágrafo único A forma da con
sulta ptebíscí tárta será regulada me
diante resoluções expedidas pelos'
Tribunais Regionais Eleitorais, reapeí
tados os' seguintes preceitos:

I _ Residência do votante há
mais de 1 (um) ano, na' área a
ser desmembrada;
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II - Cédula ofíctal, que conterá
as palavras "Sim" ou "Não", in
dícando respectivamente a apro
vação ou rejeíçao da criação do
município. '

Art. 49 Para a criação de muni
cípio que resulte de fusão de área
ten-ttonat integral de dois ou mais
municípios, com a extinção, dêstes, é
dispensada a veríttcaçâo dos requisi
tos do art. 29-.

Parágrafo único. - No caso dêste ar
tigo, o plebiscito consiatirá na con
sulta às populações- interessadas sôbre
sua" .concordãncia com.. a fusão .ê a
sede do nôvo munícípío ..

Art. 59 Somente será admitida a
elaboração de lei que crie município,
se- O' resultado' do plebiscito lhe tiver
sido' favorável pelo voto da maioria
absoluta dos _eleitores.

§ 1\' Os municípios somente serão
instalados com a posse do Prefeito
Vtce-Prefeíto e Vereadores, cuja elei~
çao será simultânea com a daqueles
municípios já existentes, ressalvado G
dísposto no art. 16" § 19, -da .Constí
tuíção .

§ 29 A exigência dêste artigo se
estende ao caso de fusão de munící
pios.

Art. 6'Çl A criação de município e
suas alterações territoriais só poderão
ser f~itas quadrienalmente, no ano
anterior ao da eleição municipal.

. Art. 7Çl Não se inclui nas exig ên
CIaS des~ Let a criação d.e municípios
nos terrttóríos tederaís.

..\tt. 89 A Leí que criar o nôvo mu
nícrpío defínirá seus limites segundo
linhas geodésicas entre pontos: bem
identificados ou acompanhannn ací
dentes naturais.

Al't. 99 ,-Esta Le: entra em vigor
na (lata de sua publicação. .

_Ar~. 10. Revogam-se, as dlspost
coes em contrário.

. Brasília, 9 'te r-ovembr-,
1469 da Independência e
República.

A. COSTA E' SILVA

Luís António da Gama

de 1967;
79Çl da

e Silva

LEI COMPLEMENTAR N9 2 - DE 29
DE NOVEM.BRQ DE 1967

Dispõe sôbre a execução do disposto
no artigo 16, § 29, da Constituição
Federal, reíatioamente à remunera
çéo dos Vereadores.

O Presidente da República, faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

Art. 19 As Câmaras Municipais das
Capitais e dos Municípíos de popu
lação superior a 1-00.000 (cem mil),

..habitantes, poderão atrtnuír remune
ração aos seus Vereadores dentro dos
limites e critérios fixados nesta Lei.

Art. 29 A remuneração dividir-se-á
em parte fixa e variável e será esta
belecida no final de 'cada legislatura,
para vigorar na SUbseqüente. .

§ 19 E vedado o pagamento de qual
quer outra vantagem pecuniária em
razão do mandato, inclusive ajuda de
custo, representação e gratdítcaçôes.

§ 2Çl 'A parte Variável. da remune
ração não será inferior à fixa e cor
responderá às sessões 8. que compare
cer o vereador, não p{ld,endo ser pa
ga mais de uma por dia.

§ 39 Durante' a legislatura não se
poderá elevar a remuneração a qual
quer título:

Art. 39 A remuneração dos Verea
dores não ultrapassará, no seu total,
às seguintes proporções com relação
aos subsídios atribuídos aos Depu
tados à Assembléia; Legislativa do
respectivo Estado, exctuida a r~mu

neracâo das sessões extraordtnártas ;

1 - Nos Munícíptos com população
de mais de' 100.000'> (cem mil) até
300.000 (trezentos mil) habitantes,
um-quarto;

Il - Nos Municípios com popula
ção de mais de 300.000 (trezentos
mil) até 500.000 (qumhentos mil) ha
nttantes, um terço;

TH - Nos Muntctptos com popula
ção de. mais de 500.000 (quinhentos
mil) até 1.000.000 (um milhão) de
habitantes, snetaae;

IV -' Nos Muntcípíos com popula
ção superior, a 1.000.000 (um milhão)
de habitantes,' dois terços;
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v - Na Capitais com população
superior a 1.000.000 .t.m 'milhão) de
habitantes. 'dois terços, e nas outras
Capitais, metade.

Art. 49 Para efeito do disposto no
artigo anterior, 'os subsídios dos D-epu
tacos às Assembléias Legíslatívas dos
Estados serão os fixados em resolução
que respeite a prorbíçâo expressa no
artigo 13, VI, da Constituição Fe
deral ,

§ 19 As Câmaras Municipais, que
se instalarem pela primeira vez, e as
que ainda nào tiverem tíxado a re
muneração de seus Vereadores, po
derão 'determtnà-Ia para a Iegrslatura
em. curso, dentro dos limites e crité
rios fixados ne-sta Lei.

§ 29 Ficará prorrogada para a le
gislatura seguinte a vígêncía da Te
muneraçâo que. não fôr alterada an
tes do término da anterior.

Art. 59 A população do Municipio
será aquela estimada pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), que fornecerá,
por certidão, os dados às Câmaras
interessadas.

Art. 69 A despesa com a remune
ração dos Vereadores não poderá ul
trapassar, anualmente, de 3% (trõs
por cen ter da arrecadação orçamen
tária do respectivo Munícípío, reali
zada no exercícío. imediatamente en
tenor.
. parágrafo único. se, a fixação da

remuneração- nos" umttes previstos
nesta Lei importar oespesa superior
à estabelecida, será ela reduzida
quanto baste para não exceder a per
centagem de que trata -êste artdgo,

Art. 79 Será considerado serviço
público relevante o. exercício gratuf...
to do mandato .de Vereador.

Art. 89 A presente Let complemen
tar entra" em vígor. na data de sua
publicação.

Art. 99. Revogam-se cas disposições
em contrário.

Brasília, 29 de novembro de 1967;
146Q da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luiz Antônio da Gamac.e Silva

LEI COMPLEMENTAR NQ 3,-DE ;7nE
DEZEMBRO DE 1967

Díspôe sôbre os Orçamentos Pluria~

nuais de Investimento, e dá outras
nromaencuie.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decretá e eu sanciono a seguinte
Lei Complementar":

Art. i9 Na forma do disposto no
art. 46, inciso IH, da consuturcao,
serão elaborados planos nacionais,
observadas as regras estabelecidas
nesta Lei. "

Art. 29 .Entende-se por Plano cfra
ciorial o conjunto de decisões harmô
nicas destinadas a alcançar, no .pe
ríodc fixado, determinado estágio de
desenvolvimento econômico e socíat

§ 19 O Plano Nacional será ·apre
sentado sob a .rorma. de díretrízes. ge
rais e dêle constarão as üertntções
básicas adotadas,' Os elementos de in
formação que as justificarem e a de
terminação dos objetivos globais pre
tendidos.

§29 O Plano Nacional deverá indi
car as decisões alternativas que po
derão ser adotadas durante sua exe
cução, a fim de que o resultado final
seja efetivamente alcançado.

Art. 39 O Poder Executivo elabo
rará '. Planos Nacionais QüInqüenais,
que serão submetidos à deliberação
do Congresso Nacional até o dia 1v de
março do ano imediatamente anterior
.ao término. do Plano Nacional que 'es·
tiver em vígor .

§ 19 O Congresso Nacional apre
ciará cada Plano Nacional no prazo
de 120 dias.

§ 29 Esgotado .o prazo previsto no
parágrafo anterior, sem deliberação,
a matéria será considerada aprovada.

s 39 ••• VETADO; ••

Art. 49 Em decorrência do Plano
Nacional, os projetos a serem' éxe
cutados, . sob -a responsabilidade do
Poder Público, serão ordenados em
programas -setortaís e regionais.

Art. 59 O Orçamento Pluríanuaf-de
Investimento: é a expressão.' financeira
dos programas sejorfaís: regionais,
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consideradas, exclusivamente, as des
pesas de capital.

Art. 69 O Orçamento Plurianual de
Investimento, que abrangerá período
de três anos, será elaborado sob -a
forma de orçamento-programa e con
terá:

I - os programas setoriais, seus
subprogramas e projetos e o respec
tivo custo, especificados os recursos
anualmente destinados à sua exe
cuçêo:

TI - os programas setorraís -deter
minarão os objetivos a serem atingi
dos em sua execução.

Art. 79 O Orçamento Plurianual de
Investimento indicará os recursos or
çamentártos e extra-orçamentários
necessários à realízação dos progra
mas, subprogramas e projetos, ínclu
sive os financiamentos contratados OU
previstos, de origem interna ou ex
terna.

Art. 89 VETADO ...

Parágrafo único. '.' .VETADO ...
Art. 99 O Poder Executivo, através

de proposição devídamenté justifica
da e acompanhada de relatório sôbre
a fase executada, poderá,' anualmen
te, solicitar ao Congresso Nacional
seja reajustado o Orçamento Pluria
nual de Investimento, compreendendo:

a) inclusão de novos projetos;
b) alteração dos existentes;
c) exclusão dos não iniciados, 'com

provadamente inoportunos ou íncon
venientes: e

d) retificação dos valores das des
pesas previstas.

§ 19 O reajustamento rar-se-a pelo
acréscimo de um exercício, desde que
não ultrapasse o período de vigência.
do Plano Nacional Qüinqüenal a que
se refere.

§ 29 Os projetos a que -se refere
êste artigo estão sujeitos às mesmas
normas de procedimento apltcáveís aos
projetos de Orçamento Plurianual de
Investimento.

Art. 10. . .. VETADO ...

Art. 11. O Poder Executivo estima
rã, quando fôr o caso, o acréscimo dos
custoa. de, operação resultantes dos in
vestimentos previstos.

Art. 12.. Preservadas a consistência
e coerência' dos programas, subprogra-

mas. e projetos contidos no Orçamen
to Plurianual de Investimento; o Po
der Legislativo deliberará sôbre:

I - o mérito dos objetivos selecio
nados, sua compatibilidade e adequa
ção com os objetivos do Plano Nacio
nal'

li - o mérito das prioridades fl..
xadas;

III - ... VETADO ...
IV - a previsão dos recursos indt...

cados para atender às despesas de
capital.

Art. 13. '" VETADO ...
I ~ VETADO .
II - VETADO .
III - VETADO .

Art. 14. O Congresso Nacional de
verá apreciar os Orçamentos Pluría
nuaís de Investimento no prazo de
120 (cento e vinte) dias.
. Parágrafo úníco, Esgotado o prazo
previsto neste .artigo, sem delibera
ção, a matéria será considerada apro-
vada. .

Art. 15. Em caráter excepcional,
por não existir Plano Nacional apro
vado pelo Congresso Nacional, o Po
der Executivo instruirá; o primeiro
projeto de Orçamento Plurianual de
Investimento com a enunciação õos
princípios de· política econômico-fi
nanceira que orientarão sua ativida
de 'no período e com a definição dos
objetivos gerais, setoriais e regionais
que pretende alcançar através da exe
cução dos programas e projetos in
cluídos no orçamento plurianual de
investimento.

Art. 16. Na Mensagem a que se re
fere o inciso XIX do art. 83 da cons
tituição Federal; o Poder Executivo
apresentará elementos de informação
que permitam analisar Os resultados
obtidos com a execução do Plano Na
cional e dos programas. -subprogra
mas e projetos incluidos no Orça
mento Plurianual de Investimento.

Parágrafo ünico. '" VETADO ....

Art. 17. Não será objeto de trami
tação, devendo ser arquivada, por ato
do Presidente do Senado Federal e
da Câmara dos Deputados, qualquer
proposição que implique em alterar o
do Plano Nacional aprovado pelo Con
gresso Nacional, a não ser as de ini
ciativa do, Poder Executivo, na forma
estabelecida nesta Lei-.
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Art. 18. Os Estados, os Munícípíos
e O Distrito Federal adaptarão seus
orçamentos, no que fôr aplicável, ao
disposto nesta Lei.

Art. 19. O primeiro Plano Nacio
nal Qüinqüenal será encaminhado ao
Congresso Nacional até o dia 19 de
março de 1969.

Art. 20. O primeiro projeto de, Or
çamento Plurianual de Investimento
deverá ser encaminhado ao Congres
so Nacional até o dia 19 de março de
1968, e abrangerá os ano de 1968,
1969 e 1970.

Parágrafo único. Na elaboração le
gislativa do primeiro projeto de Or-

camentc Plurianual de Investimento,
observar-se-á o seguinte:

a) o prazo para apreciação do pro
jeto será de 90 dias;

b) o projeto será considerado apro
vado se não houver deliberação no
prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 21. A presente Lei entra em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as dísposíçôes em contrário.

Brasília; 7 de dezembro de 1967;
1469 da Independência e 79Q da
República.

A. COSTA E Srr.vx
Hélio Beltrão





fi - DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI NÇl 332 DE 12 DE
OUTUBRO DE' 1967

Dispõe' sôbre estímulos ao aumento de
produtividade dos artigos que es
pecifica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tígo 58, item lI, da Constituição; de
ereta:

Art. 19. Ficam' isentos do Impôsto
sôbre Produtos Industrializados 03
produtos das posições 84.24 e 87.01,
da Tabela anexa à Lei número 4.502,
de 30 de novembro de 1964.

Parágrafo 'único. Os estabelecímen
tos industriais abrangidos pela ísen
eâo üe que trata êste artigo ~e."â·) di

-reíto à restítuíçâotdo ímpôsto reta
tlvo às matérias primas, produtos in
termediários e embalagens,' adquiridos
no período de vigência dêste Decre..
to-lei e empregados na índusrcíalíza
çâc dos referidos produtos.

Art. 29 ~ 1tste Decreto-lei, que sere
submetido à apreciação dc-coneressc
Nacional, nos têrmos do parágrafo
único co artigo 58 da Constituição,
entrará em vigor na data de sua pu
blicação e terá vigência até 31 de de
zembro de 1967.
_Brasília, 12 de outubro de 1967;

t!i69 da Independência e ~99 da
República.

A; COSTA E SILVA
Arz.tónio Delfim: Netto

PECRETO-LEI 'N9 333 DE ~2 DE
OUTUBRO DE 1967

Dispõe· sõbre -a entraaa em vigor das
ctettberações do.: Conselho de Poli
tica Aduameira e incorpora âsali"
q,uota$ do impõsto, de importação, a
taxa. ce despacho aduaneiro eàa
outras proinaencuie, . .

O Presidente da República" usando
da atribmçâo que lhe confere o-artigo

58, inciso lI,. da Constituição do
Brasil .resolve baixar o seguinte De
creto-Ieí:

Art. 19 As alíquotas do ímpôato de
.mportaçâo constantes da Tarifa das
Alfândegas, inclusive as alteradas
pelo Conselho de -Polttíca Aduaneira
ficam, a partir de .19 de janeiro di
19t18, acrescidas de 5% (cinco por
cento, ad valorem.

'parágrafo único. O acréscimo de
5% (cinco por cento) ad ouorem não
é aplicado nos seguintes casos:
. I - Sôbre as alíquotas livres pela
I'artra ; e

'H - Sôbre as alíquotas convencio
nadas em acôrdos internacionais,
quando a anquota resultante ultra
passar .a sorna dos níveis dos grava-
mes .negociados. .

Art. 29 O oonserno de Pol1t.ica
Aduaneira poderá estabelecer valores
mmímos para fins' de cálculo do ím-
pôsto cte rmportaçâo. .

Art. 39 As deliberações do Conselho
sôbre matéria do art. 22 da Lei nú
mero 3.244,'de 14 de ugõsto de 1957,
entrarão em vigor na data da publi
cai/lo. do .at(). do .Ministro da Fasen
da que as houver homologado. em
casos 'de' urgência- ou 'de -relevante in
teresse econômico.

Art. ,49 Este .Decreto-Ieí, que entra
rá em vígor na data de .sua pubüca
ção, será submetido à apreciação do
Congresso .Naoíonal, nos têrmos do
parágrafo ÚIÜCO. do. art. 58 da Oons-
titutçâo , '

Ar!;,', 59 Revogam-se as disposições
em 'contrário, especíaímente e para
esse único efeito o disposto no ~ 19 do
art. 19 do Decreto-lei nv 4.657, de 4
de .setembro de 1942.

Braenía, '12 de. outubro de 1967
H69 da. Independência e 799 da
Repúbhca .

A. COSTA E Sn.VA
.António Delfim Netto
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DECRETO-LEI NQ 334 - DE 12 DE
OUTUBRO DE 1967

Dispõe sobre o impôsto único sôbre
minerais do País, alterando, em par
te, a Lei n9 4.425, de 8 de outubro
de 1964, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
58, item lI, da Constituição, decreta:

Art. 19 Sôbre quaisquer modalida
des e atividades da extração, circula
ção, distribuição ou consume de sues
saneies minerais ou fósseis originárias
do País, incluídas as águas minerais
e excluídos os combustíveis líquidos e
gasosos, incidirá, apenas, o impôsto de
que trata o art. 22, item X, da Cons
tituição Federal cobrado pela União
na forma dêste Decreto-lei e do dis
posto na Lei nQ 4.425 de 8 de outubro
de 1964.

Parágrafo uníco. Com exceção dO
.impôsto de renda e taxas remunera
tórias de serviço prestado pelo Poder
Público diretamente ao contribuinte
do impôsto de que trata este artigo,
o Impôstc único exclui a incidência de
qualquer. outro tributo federal, esta
dual ou municipal que recaia sõbre
as operações comerciais realizadas
com o produto "in natura", benefi
ciado mecârrícamente ou aglomerado
por briquetagem, nodulação, pelotdza
çâo e sínterizaçâo".

Art. 29 E' acrescentado ao art, 2"
da Lei nv 4.425, de 8 de outubro de
1964, um parágrafo (29), passando o
seu parágrafo único a constituir o
§ 1Q:

l'Art. 2'" ,
§ 1Ç ••.••••••••••• , •••••••.•••••• ,.,

§ 29. Quando a medição das quan
tidades produzidas só puder ser rea
lizada após o fato gerador, o Depar
tamento das Rendas Internas poderá
permitir o lançamento a posterior! ou
por estimativa, nas condições .que es~

pecifícar" .

Art. 39. Os arts. 49,69,.10 e.ll, ('{a
Lei nc 4.425, de 8 de outubro de 1964,
passam a vigorar com a seguinte re
dação:

,.. Art. 4º. O ímpôsto único sôbre
minerais será calculado sôbre os va
Iôres unitários constantes de pauta
anualmente fixada pelo Departamen
to das Rendas Internas do Ministério
da Fazenda ouvido o Departamento

Nacional da Produção Mineral e o
Conselho Nacional de Minas.

§ 19. A pauta será baixada no mês
de novembro de cada ano, para vi
gorar no ano seguinte."

~ 2Q. Quando a pauta deixar de ser
publicada no mês a que se refere o
parágrafo antecedente, continuará em
vigor a anterior, até o último dia do
mês subseqüente ao da publicação àa
nova pauta.

§ 3\'. O valor do produto mineral,
constante da pauta, será estabelecido
em função dos preços-médtos Pon de
exportação e do mercado interno, de
duzida percentagem necessária para
cobrir as despesas de frete, carreto,
seguro, utilização de pôrto e trans..
porte em geral.

§ 4Q • Para efeito do levantamento
dos dados que servirão de base à ela
boração ci'a pauta, serão considerados
os preços médios do primeiro semes..
tre do' ano anterior ao da sua vígén..
era.

§ 5J;t. O .ímpôsto sôbre o carvão mt-:
neral será calculado sõbre .os preços
oficiais de venda. fixados pela Comís-.
são do Plano do Carvão Nacional, de
duzida a parcela da União e dos Es··
tados. na parte referente ao carvão
consumido em usinas geradoras de ele- .
trlcídade" .

. "Art, 69. Ê: fixada em 10% (dez
por cento) a alíquota do ímpôsto úní
CO sôbre as substâncias minerais em
geral, assim distribuída:

I - 10% (dez por cento) à União;
H - 70% (setenta por cento) di..

retamente ao Estado .e ao Distrito
Federal, em cujo território houver si
do extraído o mineral produtor da re-
ceita; ,

IH - 20% (vinte por cento) dire
tamente ao Município, em cujo terri
tório houver sido extraído o mineral
produtor da receita.

§ 19. Ao Distrito Federal e. aos Es
tados não divididos em muníclpíoa,
caberá, cumulativamente, a quota

, atribuída aos municípios, como se (),!J

tivessem.
§ 2Q • Nos Territórios Federais, ca

berá à União a quota atribuída aos
, EstadOS.

§- 3Q. A quota de que trata o pará..
grafo anterior será destinada, res~

pectdvamente, aos Territórios Federais,
em cujo território houver sido- extrai
do o mineral produtor da receita.
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§ 49. A fim de ajustar a alíquota
lixada neste artigo às necessidades
dos programas de investimentos, po
deráo Poder Executivo alterá-Ia em
até 20% (vinte por cento)".

"Art; 10. A receita proveniente da
arrecadação do ímpôsto único será eS
crtturada, como depósito, pelas 'repar..
tições arrecadadoras e, deduzidos 0,5%
(cinco décimo por cento), a título de
despesas de arrecadação e fiscaliza
ção, depositada, diàr-íamente, no B&n
co cio Brasil S.A. mediante guia'.

Parágrafo único. De cada recebi
mento, o Banco do Brasil S.A. cre
ditará:

I - a quota correspondente à
União, à conta e ordem do Departa
mento 'Nacional da Produção Mineral
"--- Fundo Nacional de Mineração, no
que se refere à receita proveniente
dos minérios em geral, exceto o car.,
vão mineral; e a' conta e ordem da
Comissão do Plano do Carvão Nacio
nal, no que se refere ao .carvâo ml
neral;
II - as quotas correspondentes aos

Estados, Distrito Federal, e Municí
pios, às respectivas contas e ordem;

lI! - as quotas destinadasaos Ter
ritórios Federais, nos têrmos 'dos §.§
29 e 39, do art. 69, às rezpectdvaa con
tas e ordem".

II-Art. 11. Os Estados, Territórios,
Municípios e o Distrito Federal apli
carão a quota do ímpôsto único sô
bre minerais da seguinte forma:

I - os Estados, Territórios e Dis.,
trito Federal, em investimentos ou fi-,
nancíamentos de obras ou projetos
que interessem às atividades prevístaa
no art. 19 e, em especial, àquelas 10
calizadasnas áreas de mineração;

II - os Municípios, príorltàrlamen.,
te, em investimentos, nos setores da.
educação, saúde pública. e 'Resistência
social" .

Art. 49. Fica 'liberado, paravdístrt
buiçâo aos Estados, Distrito' Federal e
Municípios, . de acôrdo com Os crité
rios de consumo, superfície territorial
e população, o saldo, porventura exis
tente. da conta única indisponível no
Banco do Brasil S.A., relativa ao Im
pôsto único sôbre minerais arrecada
do até 14 de março de 1967.

Art. 59. ãste decreto-lei que será
submetido' à apreciação do Congresso
Nacional, nos têrmos do parágrafo
único do artigo 58 áa Constituição,
entrará em vigor na data de sua pu-

bllcaçâo, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 12 de outubro de 1967;
1469 da Independência e 799 .da
República.

A. COSTA E SILVA
Antonio Delfim Netto
José Costa Cavalcartti,

DECRETO-LEI N9 335- DE 18 DE
OUTUBRO DE 1967

Altera o Decreto-lei n.9 208, de 27 de
fevereiro de 1967,' e dá outras pro
ouiências,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
'tígo 58, item II, da Oonstdtuiçá,o, de
creta:

Art. 19 Ficam revogados os ar
tigos 69, 79 e 89 do Decreto -Ieí número
208, de 27 de fevereiro de 1967.

Art. 29 Da receita resultante do
Imposto único sôbre Combustíveis e
LUbrificantes:

I - 60% pertencem à União
II - 3410 pertencem aos Estados e

ao Distrito Federal
r.n .- 3% pertencem aos Mnnící

pIos.

§ 19 No caso dó Dístrlto Federal e
de Estados que não se subdividem em
Mumcíptos: será acrescida àquota que
lhes couber a Percentagem correspon
dente aos Municipios.

§ 2.9 A União, .Os Estados, o Distrito
Federal eos Munícípíos dêsttnarão
suas quotas da receita do Impõsto
Único sôbre Combustíveís e. Lubrifi
cantes, devaeôrdo com .o disposto no
artigo 39 do Decreto-Iai nv 61, de 21
de novembro de 1966;

Art. 3Çl A distribuição aos Esta
dos e Distrito Ieederal da quota defi
nida no artigo 29 dêstedecreto-lei
continuará a ser processada segundo
os critérios fixados,' no artigo 53 da
Lei nc 2.004. de 3 de. outubro de 1953,
que ficam restabelecidos a partir de
15 de março de 1967.

Art. 4° A distribuição, em cada
Estado,. da quota dos Municípios, de
finida no Artigo 29 dêste decreto-Iet,
continuará a obedecer aos critérios fi
xados no artigo 53 da Lei .nc 2.004, de
3 de outubro de 1953, eno artigo 39
do Decreto nc 1. 379-A, de 11 .de se..
tembro de 1962.
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Art. 5° Os recolhímerrtósvem 1967
do Impôsto único sôbre Combustíveis
e Lubrificantes, correspondentes às
operações, efetuadas no cexercícío de
1966, deverão ser eredítados vã .conta
da Rêde Ferroviária Federal' S. A. e
do Departamento Nacional de .Estra
dae de Rodagemv.segundo os crrtcnos
fixados pela Lei no 4.452,' de. 5 de
novembro de 1964. __ .

Art. .69 Os artigos 12 e13 .doDe
ereto-iet nv 61, de 21 de novembro de
1966, passarão a ter a seguinte reda
ção;

"Art. 12. Os Estados e Dís
trito Federal só receberão ás suas
quotas do Fundo Rodoviário Na
cional após demonsttarem,pe
rante o Conselho Rodoviário Na
clonal, por intermédio dos órgãos
executivos do Departamento NaH

cíonat de Estradas de Rodagem,
a destinação e aplicação, nos têr
mos e condições da legislação' vi
gente, dos recursos cesse Fundo.

§ 19 Para a entrega das quo
tas rererentea ao segundo trrmes
tre será exigida, além do cum
primento das obrigações a que se
refere êste artigo, a apre.sentaçao
do orçamento dos-órgãos rodoviá
rios estaduais para o exercício,
acompanhado do plano de aplica
ção .das .quotas previstas do Fun
do Rodoviário tcactonai, na ror- ,
ma do disposto na legislação fe
deral sôbre normas gerais de di
reito financeiro para elaboração
e contrôle dos orçamentos' e ba
lanços da Unlâo; dos 'Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal.

§ 20 Para 'a entregadas quo
tas referentes ao tarceíro trtmes
tre ,será .exígfda.calém do cum
primento das obrigações a que se
retere êste artigo. a .apresentaçâo
de pormenorizado relatório das
atividades doscórgãos rodoviários
no exercício anterior, acampa:"
nhadó' dc vdemoristrativo vda exe
cução do orçamento e do plano
da-aplicação .das quotas, do Fi.m
do Rodoviário tcacíonar no rete
rido exercício.

§,39 Os Estados e Distrito, Fe
deral deverã-oatender às exígên
ctas formuladas .com base neste
artigo e parágrafos e rios demais
dispositivos, da. legislação vígen
te, dentro de 60 dias da ciência
da respectiva, rormulacão.

§ 49 A inobservância dos pra
zos a que se reterem os parágr a-

fos anteriores, salvo se prorroga
dos a critério do Conselho Rodo
viário Nacional, determinará re
tenção automática das quotas a
serem dístrlbuídas ,

Art. 13. 06 Municipios só re
.ceberâo as suas quotas do Fundo
Rodoviário Nacional após de
monstrarem perante os órgãos es
taduais . e governos dos Territó
rios, a destinação e aplicação, nos
têrmos e condições da legislação
vigente. dos recursos dõsse ueun
do, obedecidos os mesmos prazos
e respectivas sanções previstas
no artigo anterior.

§ 19 O Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem entrega-.
rá diretamente aos Municípios as
quotas do Fundo Rodoviário Na
cional, após Q'S órgãos rodovtártca
estaduais e governos dos Terri
tórios comunicarem o cumpri
mento, por parte dos Munícípíos,
do disposto neste artigo.

§ 29 O Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem dará
imediato conhecimento aos ór
gãos rodovíártos estaduais e' go
vernos dos Territórios, da distri
buição aos respectivos Municípios
das quotas trtmestrets".

Art. 70 aete decreto-let que será
submetido à apreciação do Congresso
-Nacional nos têrmos do parágrafo
úntco do Artigo 58 da Constituição,
entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brásílla, 18 de outubro de 1967;
'1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA' E SILVA
Antonio Delfim Netto
Mário David Andreazza
José Costa -Cavalcanti
neu« Bettrão

DECRETO-LEI N9336- DE 24 DE'
OUTUBRO DE 1967

Altera o$critêrios d.e distribuição do
Inipõeto Vnico sôbre Energia Elê~

tricae dá outras providências

O Presidente da .Repúblíca, usando
da atribuição que lhe confere o artí

. go 58, inciso lI, da Constituição, de
creta:

Art. 19 A quota do tmpôsto único
sãbl'eEnergia Elétrica, a que se re-
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fere 'o art. ,22~ item IX da oonsutut
ção Federal, atribuída aos Estados,
Distrito Federal e Munícípíoa, passa
rá a ser rateada de acordo: com, os
seguintes critérios de proporcíonali
dade:

I - 20% (vinte por.' cento) à su
perfície . territorial respectiva;

H - 6'0% (sessenta por cento): à

população respectiva;
IH -' 2% (dois por cento) à pro

dução efetiva de energia elétrica em
seus respectivos territórios', verificada
por medidores ou, na' falta dêstes,
calculada pela potência legalmente
instalada; -com fator de carga de 35%
(trinta e cinco por cento), ou; ainda,
na falta da demanda máxima para o
cálculo da produção, admitindo-se
2.500, (duas mil e quinhentas) 'horas
de utilização anual, da potência legal
mente instalada, para as centrais
termelétrícas e 4.000' (quatro mil) ho
ras' para, as usinas hidrelétricas;

IV - 15% (quinze por cento) ao
consumo de energia elétrica vertfíca
da, nos respectivos territórios;

V - 3% (três por cento) âárea
inundada, nos respectivos territórios,
pelos reservatórios das usinas gera
doras, desde que igualou superior a
20 km2.

§ 19 Ao Distrito Federal e aos 'Es
tados não divididos em municípios,
caberá a parcela atribuída aos muni
ctpíos, como se os tivessem.

§ 29 Nos Territórios Federa1s, c:r
beré à União a parcela 'atribuída aos,
Estados.

§ 39 A parcela de que trata o pa
ragraro anterior: será destinada aos
Territórios Federais, os quais são
equiparados MS Estados para os de
mais efeitos previstos na legislação
relativa ao impõsto único sôbre ener
gia elétrica.

Art. 29 O Poder Executivo fixará,
anualmente, os critérios para o cál
-culo das cotas compensatórias das
áreas inundadas pelos reservatórios
das usinas geradoras.

Art. 39 No que não contrariar -o
presente" Decreto-lei, ficam .mantídas
a Lei n.c 2.308, de 31 de agôsto de
1954, com suas alterações posteriores,
e a respectiva regulamentação.

Art. 4Q, zste Decreto-lei, que cerá
submetido a apreciação do Oongres-

so Nacional, nos' termos do parágra
fo untco do art. 58 da Constituição,
entrara em' vigor na data de SUa pu
btícação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 24 de'ou tubro de' '·c967;
1469 da Independência e - 79Q da
República.

A., COSTA E SÍLVA

Antônio Delfim Netto
José Costa cá'vaicanÚ

DECRETQ:-LEI NQ 337 - DE 19' DE

DEZEMBRO DE 1967

Prorroga a entrada em.. vigor do De
creto-lei nÇl 265" de 28 de fevereiro
de 1967.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 58, inciso lI, da Constituição

- considerando a necessidade de re-.
formulação. de alguns dísposttrvcs do
Decreto-lei uc 265, de 28 de fevereiro
de 1967, relativo a duplicata e à cédula
industrial pígnoratícia;

- considerando a COnveniência de
serem consolidadas as normas que re
gem o instituto da duplicata, e dis
ciplinado, separadamente, o' da cédula
industrial pignoraticia; e

- considerando que projetos de lei
neste sentido estão sendo submetid-os
à apreciação do Congresso Nacional,
decreta:

Art. 1Q Fica prorrogada por mais
120 dias a entrada em vigor do De
ereto-lei nv 265, de 28 de fevereiro de .
1967.

Art. 29 ltste Decreto-Iel vntrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em. contráIi(),
e será submetido à aprecíaçáo do COn
gresso Nacional, nos têrmos do pará
grafo único do artigo 58 da Constitui
ção.

Brasília, 19 de dezembro de 1967;
1469 da Independência e 799 da
Repúblíca.,

A. COSTA E SI;LVA

Antonio Delfim Netto

José Fernandes de Luna
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DECRETO-LEI NQ 338 - DE 19 DE

DEZEMBRO DE 1967

Dá nova redaçáo ao artigo 12 e seu
parágrafo iv, do Decreto-lei nO? 15'{,

de 10.2.1967.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tágo 58, item II, da Constituição, de
creta:

Art. 1Q O artigo 12 e seu parágrafo
1° do Decreto-Ieí nc 157, de 10 de fe
vereiro de 1967, passam a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 12. Poderão ser incorpo
rados ao capital da sociedade ou
emprêsa individual, índependente-
mente de pagamento do impôsto
de renda pela pessoa jurídica e
pelos acionistas, sócios ou titular,
beneficiados com o aumento de
capital, os recusas corresponden
tes às variações do ativo, resul
tante da correção monetária dE'
títulos, que não constituam ren- .

dimento tributável, de aeórdo com
a legislação em vigor.

§ 19 O resultado tia correção
monetária do valor nominal das
Obrigações Reajustáveie do Te

souro Nacional, voluntária ou
opcionalmente adquiridas, é de li
vre disponibilidade das sociedades
ou empresas individuais que as
possuírem, podendo, mclusrve
constituir reserva' especial ou ser
registrado como lucro do exercício
a que corresponder."

Art. 29 ãste decreto-Ieí, que será
submetido' à apreciação do Congresso
Nacional nos têrmos do parágrafo
único do art .. 58 da Constituição, en
trará em vigor na data de sua putúí
cação, revogadas as dtsposrções em

contrário.
Braeíha, 19 de dezembro de )967;

1469 da Independência e 799 da
República.

A. OOSTA E SILVA

Antonio Delfim Netto

DECRETO-LEI N9 33'9 - DE 19 ·DE
DEZEMBRO DE 1967

Exclui da Obrigação do artigo 10 do
Decreto-lei n9 62, de 21 de novemhrO
de 1966, o Banco do Brasil S.A.", o
Banco do Nordeste do Brasil S. A.,
o Banco da Amazônia S. A. e Ban

co Nacional de Crédito coooera-
tivo S. A. '

O Presidente da República, usando
da atríbuíçâo que lhe confere O artigo
58, nvs I e lI, da Constituição, õecre-.
ta:

Art. 1Q Ficam excluídos da cbrfga-.
ção prevista no art. 10 do Decreto
lei n.c 62, de 21 de novembro de 1966,
o Banco do Brasil- S. A., o Banco do
Nordeste do Brasil S. A., o Banco
da Amazônia S. A. e o Banco N acto
nal de Orédíto Cooperativo S. A.

Art. 2Ç/ nste Decreto-lei, que será
submetido à apreciação do Congresso
Nacional, nos rêrmos : do parágrafo
único do, artigo 58 da Constituição,
entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 39 Revogam-se as" disposições
em contrário.

Brasília,' 1& de' dezembro de 1967;
1469 da Independência e 79Ç/ da
Repútihca..

A. COSTA E 'SILVA
Antonio Dettvm Netto
Ivo Arzua Pereira
Afonso A. Lima

DECRETO-LEI N9 340 DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1967

Acrescenta disposições disciplinadoras
ao Decreto-lei n9 288, de 28 de fe
vereiro de 1967.

o Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe faculta o artd
go 58, item n, da Constituição e tcn-,
do em vista a urgência da medida e
o ínterésse público relevante, decre
ta:

Art. 19 Os favores 'previstos nos ar
tigos 3Ç/, 4'\ 7Ç/ e 9° do Decreto-lei nú
mero 288, de 28 de fevereiro de 1967,
não se aplicam aos seguintes produ
tos, destinados à Zona Franca de
Manaus ou dela procedentes: armas
c munições, perfumes, fumo, bebidas.
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alcoólicas e automóveis de passagei
ros, compreendidos, respectivamente,
nos capítulos 93, 33, 24, 22 (posições
22.03, 22.05 a 22.07 e 22.09, incisos
2 a 7) e 87 (posição 87.02, incisos' 1 .
e 2), da Lei n9 4.502, de 30 de no
vembro de 1964, alterada pelo De
creto--lei no 34, de 18 de novembro de
1966.

Art. 29 nstc Decreto-lei que será
submetido à apreciação do Congresso
Nacional, nos têrmos do parágrafo
único do artigo 58 da Constituição,
entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto
Afonso A. Lima

DECRETO-LEI N9 341 - DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1967

Prorroga para o exercício de 1968 os
benefícios dos Decretos-leis núme
ros 157 e 238 de 10 e 28 de feverei
ro de 1967.

o Presidente da República, usando
da atríbuíçâo que lhe confere o Ar
tigo 58, item II, da constituição, de
creta:

Art. 19 Fica prorrogado.' para o
exercicio de 1968 o benefício conce
dido às pessoas jurídicas pelo artigo
49 do Decreto-lei nc 157: de 10 de fe
vereiro de 1967, com a, nova redação
dada pelo art. 29 do Decreto-lei nú
mero 238, de 28 de fevereiro de 1967.

Art. 2'9 ~ste Decreto-lei, que será
submetido à apreciação do congres
so Nacional, nos têrmos do parágra
fo único do art. 58 da constituição,
entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 22 'de dezembro de 1967;
146Q da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

DECRETO-LEI NQ 342 --'- DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1967

Prorroga o prazo de vigência do De
creto-lei n9 332, de 12 de outubro
áe 1967.

o Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
art. 58, item lI, da Constituição, de
creta:

Art. 19 Fica prorrogado até 30 de
abril de ·1968 o prazo de vigência do
Decreto-lei nv 332, de 12 de outubro
de 1967, estabelecido no artigo 29
dêsse Decreto-lei.

Art. 29 este Decreto-lei, que será
submetido à apreciação do Congresso
Nacional, nos têrmos do paa'ágrafo
único do art. 58 da Constituição, en
trará em vigor na, data. de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1967;
146\l da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antonio Delfim Netto

DECRETO-LEI N° 343 - DE 28 DE
DE~EMBRO DE 1967

Altera a legisbação do Impôsto único
sôbre luOÍificantes e combustíveis

ííquuioe e gasosos, e dá outras pro-
vidências. .

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o artigo
58, item rr. da Constituição, decreta:

Art. 19 Da receita .proventente da
arrecadação do Impôsto único sôore
lubrificantes e combustíveis líquidos
e gasosos a que se refere o Decreto
lei n.? 61, de 21 de novembro de 1966,
a União destinará:

I - 8 % (oito por cento) para D,U
mento do capi-tal social da Rêde F'er~

rovíána Federal S. A., até o exerci
cio de' 1971, inclusive:

II - 12,5 % (doze e meio por cento)
para aumento do capital social da
Petróleo. Brasileiro S'. A.
PEROBRAS;

III - 39,5 % (trinta e nove e meio
por cento) ao Departamento Nacío
nal de Estradas de Rodagem;

IV - 32 % (trinta e dosí por cento)
a-os Estados e ao Dietrttc Federal;

V - 8 % (oito por cento) aos Mu
nicípios , '
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§ 1Q A distribuição das parcelas
destinadas, de acôrdo -com o disposto
nos itens IV e V dêste artigo, aos 'Bs
tados, Distrito Federal e Mumcípíos.
'será efetuada segundo os critérios fi
-xados no artigo 53 da Lei no 2.004,
de -3 de outubro de 1953, e no artigo
3.9 do Decreto ,-TI.o 1.379-A, de 11 de
setembro de 1962.

§ 29 No caso do: Distrito Federal
e de Estados que não se subdividem
em Municípios, será acrescida à cota
que lhes couber a percentagem cor
respondente aos Municípios.

Art. 29 As parcelas destinadas aos
Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem, Estados, Distrito Fe
deral e Municípios, totalízando, con
forme disposto nos itens UI, IV e V
do artigo 'lÇ1 dêste decreto-lei, 795 '%
(setenta e nove e -meio por cento) da
arrecadação proveniente do Impõsto
único sôbre lubrificantes e combustt
veís líquidos e gasosos, constituirão o
Fundo Rodoviário Nacional, que aera
aplicado em programas rodoviários
federais, estaduaís-e municipais, nos
têrmos da Iegislaçâo em vigor,

Art. 39 As, receitas provenientes da
arrecadação do Impôsto único a que
se refere êste Decreto-lei serão dtà
rtamente recolhidas pelas Alfândegas,
Mesas de Rendas, Recebedorias. Co
letorias e Refinarias, ao Banco do
Brasll S. A. mediante 'guia.

§ l° De 'cada' recolhimento pelas
estações arrecadadoras, nos têrmos
dêste artigo. o Banco do Brasil S. A.
creditara:

L - a pcrcentagem pertencente ao
Fundo Rodoviário Nacional, nos OOr
mos do artigo anterior, à conta e
ordem do Departamento Nacional de
Estradas de' ROdagem, para ser eis
tríbuído da seguinte forma:

a) Departamento Nacional de xs
tradas de Rodagem - 303,í-79,5.

t» Estados e rrotstríto Federal
32,017Q,5

c) Municípios - ~,0179,5

II - a percentagem pertencente à
Rêde Ferroviária Federal à conta e
ordem desta.

lII, - a percentagem pertencente a
Petróleo Brasileiro S. A .. '- PETRO
BRAS, a conta e ordem desta.

§ 2Q 03 recolhimentos, em 1967, do
Impôsto único sõbre combustíveis e
lubrificantes, correspondentes às o-pe
rações efetuadas, no exercício de 1956,
deverão ser creditados à conta da
Rêde Ferroviária Federal S. R. e dO

Departamento Nacional ,de Estradas
de Rodagem, segundo o critério fi
xado, no parágrafo 2Q do artigo 31?
da Lei no 4A52, de 5 de novembro de
1Q64, . ..

ê 3° Os· recolhimentos do Impôsto
Único sôbre combustíveis e lubrtfrcan
tes, correspondentes às operações :>U
bordinadas ao Impôsto ÚlÜCO defini
do pelas alíquotas do Decreto "~]5' ..
60.453, 'de 13 de março, de' "1967, de
verão ser creditados à conta da. Pe
tróleo Brasileiro S. A. - PETRO
BRA'S, Rêde Ferroviária' Federal, e
Departamento Nacional de Estrada1:l
de Rodagem segundo o. critério nxadc
no artágo So do Decreto-lei nv 61, de
21 de novembro de 1966.

Art. 49' A partir de 10 de janeiro
de 1972, a parcela da receita de que
trata o item I, do artigo 19 dêste De
creto-lei será incorporada ao Fundo
Rodoviário Nacional que, a partir de
então, será constituído por 87.5 (Oi
tenta e sete e meio, por cento) da
arrecadação do Impôsto único ~ÔlJt e
lubtificantese combustíveis líquidos
e .gasosos, e cuja distribuição ficará
alterada para:

a) Departamento Nacional de ES-,
tradas de Rodagem - 47,5187,5

b) Estados e Distrito Federal
32,°1 87,5

C) Municípios - 8,0187,5
Art. 59 Os artigos 12 e 13 do De

creto-lei nv 61, de 21 de novembro de
1966. passarão a ter a seguinte re
dação:

"Art. 12. Os Estados e D1S
trito Federal só receberão as suas
cotas 'do Fundo Rodtviárlo Nacío
nal, após demonstrarem, " perante
cotas do Fundo Rodoviário Nacio
por intermédio dos órgãos executa
vos do Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem, a destina
ção e aplicação, nos termos e con
dições da legislação vigente, dos
recursos dêsse Fundo.

"§ 1,° Para a entrega das cotas
referentes ao segundo trimestre
será exigida além do cumprimen
to das obrigações a que se, referi'!
êste artigo, a apresentação do 01"
çamento dos órgãos rodoviários
estaduais para o exercício; acom
panhado do plano de aplicação
das cotas previstas do FUndo 'R-Q
doviárto Nacional na rorma do
disposto na legislação. federal sô
bre normas gerais de direito fi
nanceiro para elaboração e con-
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-Parágrafo único, -A, partir de i9 de
janeiro de 1968. não se aplicará aos
.Estados, Distrito Federal, e Munící
'pios, o disposto no artigo 3?, § 29,. da
Lei número 4.452, de 5 de novembro
de 1964. alterado pelo artigo 39 'do
Decreto-lei número 61, de 28 de .no
vernbro de 1966.

Aru.. 79 Ficam revogados os, Decre
tos-leis- números 208, de 27 de feve
reiro de 1967, e 319, de 27 de' março
de 1967.

Art. 89 O disposto no §, 39 do artigo

\à~ n~~e~~~~~I~~6~~~~;liC6;;á~Õb;~
as novas alíquotas resultantes do pre
sente Decreto-leí ,

Art. 99 Este Decreto-lei, 'que será
submetido à apreciação do Congresso
Nacional nos têrmos do parágrafo
único do artigo 58 da Constituição,
entrará em vigor na data de sua pu~

bhcação, .revogadas as dísposíçôea em
contrário.

DECRETO~LElN9 344 - DE 28 DE .
DEZEMBRO DE 1967

Altera alújuofas do lrnpõstc ' sôbre
Proaaüoe Iruiustruuizcáoe

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe conrcre :o art.
58, item IX, da Constituição decreta:

Art. 19 Durante 0- exercício de 1968,
os produtos das posições 61.01 a 61. !.l4,
da tabela anexa à Lei no 4.502, de ::la
de novembro de 19,64, e modlfícações
posteriores, f!carão~ujeitos:~ alíquota
de-Hl%, a pactírtde. 19 de-janeiro ..

Art.. 29 Bste decreto-lei, que, será
submetido à ap~ciação do Congresso
Nacional. nos termos do parágrato
único: do art. 58 da Oonstttuíção, en
trará em: vigor na data de sua pu
blícaçâo, revogadas as. disposições e-n
con trário.

Brasília. :28, de dezembro de 1967;
141)9 da -Independêncía e 799 da

.República.
A.COSTA E SILVA
tlntônio -neitvm Netto

trôtevdos orçamentos'. evbalancos
da União, dos Estados. dos' MU~
mcípíos e do Distrito Federal.

"§ 2.9 Para. a entrega das cotas
referentes ao terceíro trnnestre
será exigida, além do cumprímen
to das obrigações a que se refere
este . artigo, a apresentação de
pormenorizado relatório das ati
vidades dos órgãos rodoviários. no
exercício anterior, acompanhado
do demonstrativo 'da execução do
orçamento e do plano de aplica
ção das cotas do Fundo Rodoviá
rio Nacional no .rerertdo exercí
cio.

"§ 3.9 Os Estados e Distrito Fe
deral deverão atender às exigên
cias formuladas com base neste
art. e parágrafos e nos demais dts
positivos da legislação vigente,
deutro de 60 dias da ciência da
respectiva formulação.

"â 4.Q A inobservância dos pra
zos a que -se refere os parágrafos
.anfefíores, salvo "se prorrogados 'a
critério do Conselho Rcrtovíárto
Nacional, determinará retencâo
toumátícas das cotas a serem dia
tríbuídaa.

"Art. 13. Os -Munícípíos só re
ceberão as suas cotas do Fundo
Rodoviário Nacional após de
monstrarem perante os órgãos
estaduais e' govêmos dos "I'errttó
rios, a destinação, e aplicação, nos
têrmos e condições da Iegistacào
vigente dos recursos dêsse Fundo,
ooedecídos os mesmos prazos e
respectivas sanções previstas no
artigo an terior. '

"§ 19 O Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem entre
gará diretamente aos Municípios
ao cotas do Fundo Rcdovíárto

, Naciona17 após os órgãos rodovia
TIOS estaduais e governos dos
Territórios comunicarem o cum
primento, por parte dos _Munící
pios, do disposto neste artigo.

"§ 29 O Departamento. Nacional
de Estradas de' Rodagem dará
imediato conhecimento, aos ór
gã-os rodoviários estaduais e go
vernos dos Territórios, da distri
buição, aos - respectivos Municí
pios, das cotas trimestrais".

Art. 69 Ficam aumentadas, em 20%
(vinte por cento), a partir de 19 de
janeiro de 1968, as alíquotas do Im
posto único sobre lubrificantes e com
»ustivets líquidos e .gasosos.

Brasília, 28 de. dezembro
1469 da Independência e
República.

A. COSTA É SILVA
Antonio Delfim Netto
Mario DavldAndreazza
JOsé' GOsta CavalCanti
Hélio ,BeltTão

de 1967;
799 da
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DECRETO-LEI'N.9 345 ......,. DE 2-8 ,DE
,DEZEMBRp DE ,19<67

Modifica fi, Lei n9 5.325, de ;Z de OU
tuoro ,de ,196'1,' que institui a, dupli
cata fiscal e dá outras ,prOvidências.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe são conterkías
pelo artigo 58, item Il, da COnstitui
cãodecreta:

Art. 19, Nas vendas efetuadas, por
'contribuintes do ímpôsto sôbre pro-
dutos industrializados, realizadas a
prazo superior a 30 (tr!onta) dias, po
derá ser exigida a emíssâo de dupli
cata de valor equivalente ao iinpôsto,
nas condições que o" regulamento fi
xar.

§ !9 A duplicata referida neste-ar
tigo terá a denominação de "duplica
ta fiscal", será negociável e deverá
observar, no mais, inclusive 'quanto a')
número de ordem e série, as 'disposi
ções da Lei 187, de·15 de janeiro de
1936, COm as alterações do Decreto
Lei n.v 265, de 28 de fevereiro de 1967.

§ 29 A fatura, que será única, fará
referência aos números das séries de
duplicatas que lhes correspcndercm,
inclusive a duplicata fiscal.

.§ 39 Relativamente a uma mesma
fatura poder-se-á. emitir mais-de uma
duplicata-fiscal, de mesmo núme
ro, feita, porém, a distinção por sérte
alfabética' ou algarismos romanos,
desde que o vencimento de qualquer
delas não ultrapasse o prazo máximo
admitido em regulamento.

Art. 29 A falta de pagamento da
dupncata fiscal não exonera o con-

o tnbuínte da responsabilidade pelo' re
colhimento do tributo.

Art. 39 O contribuinte que, estando
obr!.gado a emitir a duplicata fiscal,
deixar de fazê-Io., ficará sujeito à mul
ta de 50% do valor da duplicata que
deveria ter sido emitida.

Art. 4° O valor do ímpôsto sôbre
circulação de mercadorias também po
derá, nos termos do regulamento es
tadual próprio, ser incluído na dupli-
cata fiscal. .

Art. 5Q O emjtente ou o estabele
cimento bancário encarregado da co
brança ficará obrigado a levar a pro
testo -a duplicata fiscal nã,O, resga
tada decorridos 10 (dez) dias õo ven
cimento, sob pena .de íncorrer.ern mul
ta equtvatente à prevista no .artdgo 39.

Parágrafo -único. Deixará, entretan
-to, : d~ ser. pronrovsto 0,' protesto' prc
visto-neste. artdgo. quando o-sacador ou

.o .banco r~C:f;pe);'.. em. tempo. hábil, 1e
claracão 'escrita' do: comprador "afir
mando nãotet·, aceito as duplicatas
mercantis .correspondentes à transa
ção; nos têrmos em que a .legislação
respectiva autorizar a recusa do acei
te:

Art. 6.9.-As tnrrações.ao .dísposto nes
te decreto-lei. serão apuradas, pro

.cessadas e julgadas de -acôrdo com a
Ieg'slaçâc do impôsto sôbre produtos
.índustrtalízados.. ' .

Art, 79 A duplicata, fiscal não será
.emitida nos casos . em que figurem GO

'mo adquirentes a Uníâo, Estados, Dis
trito F-ederal, 'I'errrtórtos" e Municí-.
P!IOS ou as respectivas autarquias.

Art. 89 Éste decreto-lei, que será
submetido à apreciação. do Congresso
.Nacíonal; nos termos do parágrafo
único, do artigo 5,8, da Constituição,
entrará em vigor na data da sua pu
blicação revogada a Lei nv 5.325, de
2 de outubro de 1967.e demais dispo
sições em contrário.

Braaíl'a, 28 de dezembro de 1967;
14'6° da Independência e 799 da
República .

A. COSTA E SILVA
~ntônio Delfim: Netto

DEjGRETQ-IlEI WJ 346 - Ainda.
não foi publicado no Diárib Oficial.

DECRETO-LEI N9 347 - DE 29 DE
DEZE"MBRO DE 1967

Dispõe sôbre a entrega das parcelas
pertencentes aos Municípios, do pro
duto da arrecadaçáo do impâsto sô
bre círcuiaçtic de mercuiorias,

O Presidente da República, usando
das atrfbuíções que lhe confere o ar
tigo 58, item H, da Constituição, de
creta:

Art.. 19. Do produto da arrecada
ção do ímpôsto sôbre .operações rela
tivas à circulação de mercadorias, 8'0'%
(oitenta por cento) constituem receí-.
ta dos Estados 'e 2'Ú'% (vinte por .cen-.
to) dos Municípios. As patcelasper
tencentes- aos Municípios serão credi
tadas em contas -especíais;' abertas -em
estabelecimentos oficiais de crédito 'e
entregues, segundo o disposto nesta
.lei, na proporção das. operações tribu
táveis realizadas -.em. seu, .terrttórre ,
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Arb: )~.:.' No mês de"setembro.de
cada: ano, o _Poder -Executivo Estadual
apurará _a relação -percentual entre o
valor das 'operações tributáveis ocor
ridas em cada Municípío do _Estado e
o valor total -das 'verífícadas ein 'todo
° Estado, no: período- de 'doze meses,
de 19 de julho do ano anterior .a 3() de
junho do .ano em curso"

§ 19 . O índice percentual obtido
para cada Município, na .forma -dêste
artigo, será aplicado na determinação
da parcela que lhe pertencer nos '20%
(vinte por cento) -do produto da arre
cadação, no Estado, do ímpôsto de
circulação de mercadorias, ,no perío
do de 19 de jecetro a _31 de dezembro
seguinte.

§ 2°. Para os efeitos do disposto
neste Decreto-lei:

I - consideram-se, operações tribu
táveis as que constituírem rato gera
dor do impôsto de _circulação de mer
cadorias, tal como definido no 'Código
Tributário Nacional, mesmo quando a
incidência fôr -diferida ou quando o
crédito tributária fôr excluído em vir
tude 'de isenção ou diferido, observado
o _disposto no item JI. , .

II - não se consideram operações
tributáveis as relativas à entrada de
mercadorias importadas do exterior,
em estabelecimento do importador, e
as declaradas não sujeitas ao impôs
to de circulação de mercadorias pelo
artigo 20, III, "d", e pelo artigo 24,
parágrafos 59 e 69, da Constn.uíção.

§ 3°. As operações tributáveis se
rão apuradas exclusivamente através
de documentos e livros obrigatórios,
nos têrmos da legislação estadual apli
cável ao impôsto de circulação de
mercadorias.

§ 4°. Para determinação da relação
percentual referida neste artigo, o va
lor das operações tributadas apuradas
mediante ação fiscal e das denuncia
das pelo próprio contribuinte fora dos
prazos legais, será considerado nà pc
ríodo em que se efetivar o recolht
menta do ímpôsto, ou da prtmetra
parcela, se recolhido em. prestações.

§ 5°, A lei estadual que criar Mu
nicípio nõvo determinará em que _pro
porção o índice, percentual do Muní
cipio ou Municípios que sofreram des
membramento será atribuído ao Mu
nicípio que fôrcriado; a proporção
será mantida até que o Estado possa
determinar o índice perc-entual do Mu
nicípio nôvo, na forma do, cap?J,t dês
te artigo.

Art. '3Ç1, Até o tercerro ü;e .útdl se
guinte ao do recebimento do ímpôstó
.de circulação de mercadorias as 'repar
tições estaduais deverão depositar, em
estabelecimento orícial de crédito; 20%
do produto da arrecadação dêste -trt-
buto. _

§ 1~, A Iegísíaçâo. estadual regula-
rá a forma e prazo do depósito a que
alude êste artig~. para os Municípios
onde inexistir agência do estabeleci
.mento oficial de crédito ou do respeó
Uva correspondente, podendo levar em
conta as peculiaridades locais e esta
belecer normas de aplicação -regtonal,
para atender a diversidade de condi
ções. Em qualquer hipótese, 'o prazo
do depósito não po~eráser superior
a três dias contados do encerramento
do mês em que a arrecadação .tíver si':"
do escriturada pela repartdção que
centralizar a contabilidade regional
ou, na falta desta, a que centralizar
a contabilidade do Estado.

§ 2° Na hipótese de ser o cré
dito relativo ao impôsto de circulação
de mercadorias extinto por compensa
ção, a repartição estadual deverá 'efe--:
tuar,em dinheiro, o depósito dos 2-0%
pertencentes aos Municípios; .a repar
tição estadual. procederá da mesma
forma se o crédito fôrextinto por,
transação.

Art. 49, Até o dia dez de cada mês,
o estabeleciment.o oficial de crédito

'entregará a cada Município a parcela
que lhe pertencer no valor total .dos
depósitos feitos pelo Estado onde esti
ver situado, no mês anterior.

§ 1c. A parcela de cada Munícípío
será calculada medíantea aplícaçào
do índice percentual a que se,. refere
o artigo 29.

§ 29. O estabelecimento oficial de
crédito poderá utilizar-se das reparti
ções arrecadadoras do Estado para eu':'
tregar a parcela pertencente a .qual
quer Município, mediante anuência
dêste e desde que nêle não exista
agência bancáa-ía..

Art. 59 No mês de setembro, 'OS
Estados farão publicar no respectivo
jornal oficial o valor total das opera
ções tributáveis ocorridas em caida um
de seus Municípios no período de doze
meses, de 1° de julho do ano anterior
a 30 de junho seguinte. Da publícaçâo
'constará também o índíce percentual
de cada Município a que alude o -ar.tí-
go 2Ç1. .

Parágrafo único, Mensalmente,'>'os
Estadosci€verão publicar no seu. "jor
nal ofich:l, a arrecadação .total-tdo
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ímpôsto de circulação .de mercadorias
no mes enténor.

Art. 6(l O Poder Executivo de cada
Estado escolherá o estabelecimento
oficial de crédito em que devem ser
feitos os depósitos a .que se refere o
artigo 39.

Art. 7Q Ficará proibido de receber
os' depóst tos mencionados no artigo 3Q
o estabelecimento oficial de crédito que
nao entregar, no prazo, a qualquerMu
'nícípío, parcela que aêste pertencer
das quantias já depositadas.

§ 1Q A proibição será determinada
'pelo Banco central do Brasil, a reque
.rímentc do Município interessado e
mediante prova do fato.

§ 2Q A proibição vigorará por prazo
não inferior a dois nem superior a
quatro anos, a critério do Banco Oen.,
tral do Brasil.

§ 3(1 Enquanto durar a proibição Os
depósitos serão obrígatõrtamente fei
tos' no Banco do Brasil S. A., para o
qual deve ser imediatamente transfe...
rido o saldo em poder do estabeleci
mento infrator.

§ 49 Findo o prazo da proíbíção, o
estabelecimento infrator poderá tornar
a receber os depósitos, se escolhido
pelo Poder Executivo estadual, ao qual
será "facultado eleger ,.qualquer ,outro
estabelecimento oficial de crédito.

Art. 89 Os Municípios terão acesso
aos documentos fiscais que tiverem
servido de base à fixação do valor das
operações tributáveis ocorridas em seu
terrttórto.

§ 1ÇI Sem prejuízo do cumprimento
de outras obrigações a que .estíverem
sujeitos. por' lei federal ou estadual, os
produtores serão obrigados, quando so
.Itcitados, a informar às autoridades '
municipais o valor e o destino das
mercadorias que tiverem produzido.

§ 29 Os Munícípros poderão verifi
car os documentos fiscais que, nos
têrmos da lei federal' ou estadual, de
vam acompanhar as, mercadorias em
operações de que participem produto';"
res, industriais e comerciantes estabe_
Iecidos -em seu terrítórío: apurada
qualquer irregularida-de, os agentes
municipais .deverâo comunicá-la à re
partição estadual competente.

§ 39 Aos Municípios é vedado apre
ender mercadorias ou documentos, im
per penalidades ou. cobrar quaisquer
taxas ou emolumentos em .raaão da
verificação mencionada' no parágrafo
anterior.

. § 49 O disposto no. parágrafo 29 não
prejudicará ra. celebraçâo, entre os Es
tados e seus Muntcípíos, de convêruos
para assistência mútua na' físcahza
çâo dos tributos e permuta de infor
mações.

Art. 99 Para efeito de aplicação. do
artigo 10, item V, letra "b", da Cons
tituição, considera-se inadimplente o
Estado que deixar de depositar. no to
do ou' em parte e nos prazos a 'que' se
rerere o artigo 3~ e seu §' 19. as par
celas da arrecadação .do Impôsto de
circulação. de mercadorias pertenceu
tes aos Municípios.

Art. 1Q. Em 19'6'8, o índice de cada
Munícípío corresponderá à relação
percentual entre o produto de arre
cadação do ímpõsto de circulação de
mercadorias em seu território e o
produto da arrecadação do mesmo
tributo no território do Estado, no ano
de 19'07.

§ 1º Até o dia 31 de janeiro de
1968 o Poder Executivo de cada Es
tado apurará os índices e os publica-
rá no jornal oficial. ..

§ 2º Os índices de cada Muntcípío
para 1.9'69 serão fixados OOm base no
valor das operações tributáveis" OCOr
ridas de 1º de julho de 109,67 a 3'0 de
junho de 1196-8, em seu território e no
do Estado a que pertencer.

Ar.t , 11.' Mediante convênio cele
brado com a, concordância de todos os
Municípios, os EstadOS poderão esta
belecer outros critérios de dístríbuíção
da parcela pertencente aos Municípios,
bem corno alterar os prazos. previstos
neste Decreto-Iêí , Os convênios terão
sempre prazo cetermínado.

Parágrafo único: Os Estados que
tenham firmado COnvênios com OS Mu
mcípios para distribuição da parcela'
que lhes cabe na arrecadação do ím
pôsto de circulação de mercadorias;
poderão prorrogá-los, nas mesmas ba
ses, para eis exercícios de 1916-8 e 19-8'9.

Art. 12, Este Decreto-Iei.t queeerá
submetido à apreciação do 'Congresso
Nacional nos têrmos do parágrafo
único do- artigo 58 da Oonstttuíção,
entrará em vigor na data .de sua pu ..
blicaçâo .revoga.das as disposições em
contrárto.,

Brasília, '29 de dezembro de 19-67;
146º da Independência e 79Q, da
República.

A. COSTA E SILVA ,
Antônio 'Delfim Netto
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 47~
nu I,. da Constí tulçâovFedera.l, e eu,' Auro Moura Andrade; -Presídente do
Senado Federal, promulgo o seguinte .

DECRETO LEGISLATIVO N'?37, DE 1967

Aprova o acôrâo- entre ·0 Brasil e aFundo', das Naçôee Unidas para a In
.tancia (FI{)J), asstnado em, Nova York, em 28 de março de 1966 .

Art. 1Q "Fica aprovado, nos termos do artigo 4'7, item l, da Constitutçâo
Federal, o Acôrdo entre o Fundo das- Nações Unidas para a Infância
(FISI) e o' Governo do Brasil, ttrmado em Nova York; em 28 de março
de 196-6.

Art. 29 astc -decreto íégtsíattvo entra em vigor na data de sua pu-
blícação , .

Art. 30 Revogam-se as disposições emcori'trál'io.

Senado Fedéral,4 de outubro de 1967.

AURO MOURA' ANDRADE
presidente do Senado Federal

,'O 'texto, do Acordo, acompanha. a ..pubtícação deste Decreto Legístatívo
no Dí:irio do Congresso Nacional (S'"eçã;o H) , '

Faço saber que o Congresso .Nacional aprovou, rios têrmog .do art: 58,.
parágrafo único da Conatituíçào Federal, e eu, Auro Moura Andrade; Pre
sidente do Senado Fe~eral, promulgo o seguinte

DECRETO. LEGISLATIVO. N' 38, DE 1967

Aprova o' texto do Decreto-lei n933o.; de, 13 ae setembro de
1967, que revoga dispositivos do Decreto-lei n9 227, de 28 'de feve
reiro de. 1967, altero·do. pelo Decreto-lei n9 318, de 14 de março de
1967 (Código de Minas) e restaura a vigén.cia do art. 33 da Lei
n9 . 4.118, de 1962,' que trata de concessão de lavra de minerais
nucleares. '

Art. 19 E' aprovado o Decreto-lei nc 330, de 13 de setembro de 1967"
que revoga dispositivos do Decreto-lei nc 227, de 28 da fevereiro de 1957,
alterado pelo· Decreto-lei nv 318, de 14 de março de 1967 (Código' de Mi
nas) e restaura "a .vigêpcia,do art .. 33 da LeLn9 4.118_ de 27 de agôsto
de 1962, que trata da concessão, da lavrados mrneraís nucleares.

Al'L 29.'1tste Decreto Legfslatrvo entra em vigor na data' de sua pu-
blicàção,.· . .

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário.

Senado .F~d~!al, 26. de. outubro de 1967•

. , ..AuRoMOU:R.A' ANDRADE:
Presidente do senado Federal
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Paço saber que o Congresso Nacional aprovou; nos têrmoa do art. n,
§ 59, alínea "c", da Constltuiçâo Federal e eu, Auro Moura Andrade Pre-
sidente do Senado Federal, promulgo o seguinte '

DECRETO LEGISLATIVO N939, DE 1967

.Mantém decisão do' Tribunal de Contas, contrária a térmo adi
tZVD de contrato celebrado entre o Gcsérno Federal e os Irmãos
Gaioso e Almendra.

Art. 19 Fica mantida decrsâo do Tribunal de Contas, de 26 de outubro'
de 1964 Impugnatória do .têrmo aditivo de contrato ucíebrerío entre o Go
vêrno Federal e os- Irmãos Gaioso e Almendra; em 10 'de' agôsto de 1952,
e, em conseqüência, sustada a execução de quaisquer atos decorrentes do
aludido têrmo.

Art. 2<;1 lts'te Decreto. Legislativo entra emvvígor na dabavde 'Sua pu-
nncaçâo. -

Art. 39 Revogam-se .as disposições em.contrano.

Senado .Federal, em 7 .de novembro de' 1967.

AURO' MOURA ANDRADE
Presidente do Senado Federal, :

.e'aço saber que o congresso Nacional -aprovoú, nos têrmos do -art. 47,
n9, I, da Constituição Federal, e eu, Aura MOUra Andrade, Presidente ao
Senado Federal, 'promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO N' 40,. DE 1967.

Apr:ovaa Convenyão, R,ela,tiVa, Jt Luta Contra a Discriminação
no .campo do E7I~tno, adotada pelo; Con~~ência Geral tia UNESCO,
em Paris; a14 oc âeeembro de 19-60.

Art. 10 E.' aprovada a Convenção Relativa à -Luta Contra 'á DisêtF
míuação no Campo-de Ensino; adotada-pela Conferência, Geral da UNESCQ,
em Parts, a 14 de dezembro de 1960_.-

Art. 29 ~te Decreto Legislativo entra em, vigor na. data de sua'<pu-
blicaçao.' ,

Art. 31? Revogam-se as disposições em contrãrto.
Senado Federal, 15 de novembro, de 19,67

A Convenção a qUE' se refere o Decreto Legtslatdvo acha-se pubhcada
11d Dicrto do Congresso Nacional (Seção, n).

AUROMoURA '.ANDRADE
Presidente do Senado Federal

;Faço saber que ,0 Congresso Nacional aprovou, nos' têrmos ,do art., 47,
DI? t~ da; Constituição Federal, e eu, .Auro Moura, Andrade, Presidente .do
Senado Federal, promulgo ° seguinte

DECRETO HE,GISLATIVo. N' 41, DE 19$7

,Apr.ova..o Protocolo Aà'l-Ciona-l 'ao Tratado .õe .Betrõpf)~is, de 17.
ae novembro de 1903, assinado com a Bolioia, no Rio de Janeiro,
a 27 de' ouiubro-âe 1'966,' . "-

Art. 19 E' aprovado o Protocolo' AdíCi6Iiál ao 'Tratado < de Petrópolis,
de 17 de .novemoru õe- )903, "assínado com a Bolívia, no Rio de Janeiro, a
27 de outubro', .de 1966.. '
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Art. :2.9 ESte Decreto "Legislativo "erttra..emvigóli '-hádatá: dê sua -pu-.
blícaçãc.

Art. 39 Revogam-se as disposlções em- .contrárto '

Senado Federal," 2·7 de :ll'ovembro de 1967.

A URO MOURA ANDRADE
Presidente do Senado -Federal

o texto do Protocolá Adicional acompanha á:,pubÍicâ.çao -dêste Decreto
Legísjatívo no .D.e.N.- ,Seção II).

~~

.Faço saber qu-e o. C9ngreSSJ Nacíonal aprovou, nos têrmos do art. 58,
parágrafo único, da Constituição -Federal, -c eu; .éuro "Moura Andrade,
Presidente do Senado Federal, pr0!fiu~go o seguinte

DECRETO LEG!SLATLV0D9 42, DE 19"67

Aprova: o texto-do oeereio-ie: 1//'> 331, de 21. ele setem-pro "de "1967

Arülgo único. '"E' 'aprovado o texto do rrecreto-ret n'? 331, de 21 de·
setembro -. de .1967, .que. prorroga a vigência do Decreto-lei -nc 265, de 2.8
de fevereiro de 1967, sôbre a CédurD, Industrial Pignoraticia. '

Senado Federal, 22, 'de :novembro' de 1967.

AURo MOURA ANDRADE
Presidente do Senado Federal

FGlç,) saber que o Congresso Nacional aprovou" nos têrmosdo art .. 4'1,
no I;, da consütuíção Federal, e eu," Auro Moura Andrade, ~ Presidente do.
Senado :F'ederal,'- promulgo o seguinte

DECRETO' LEGISLATIVO NQ :1:3, DE 1967

Aprova, IG. Concenção âeetíruuia a evitar a dupla tributação em
matéria: de imp0siossôbrc rendimentos, concluída, entre ,a RiZ-pú
blica do Brasil e o ,Javão: assinada~ e:m 'Tóàuio. em 24' de iarudro.
de~Hí67.

Art. 19 E' aprovada ia Convenção desttnada ~, evitar a dupla tríbutaçâo
em vmatéría" de impostos sôbre rendimentos, . concluída' entre" a República'
do Brasil e o, Japão, .assínada em Tóquio; em 24 .de janeiro .de .196.7 .;'

-.... Art. 2-9 nato Decreto Legislativo entra em vigor na, data de, sua -pu-"
blrcação.

nrt. SJ Revogam-se ~~., gisposiç:ÇJes em c-ontrário.
"'~$~~~ci~: ~~dera.l,\ 23 de novembro de 1967-.

A URO MOURA ANDRADÉ
~r,é:;id,~~te-'::do~:S:enàçio Pedéral

Fiço .saber, que .o .Congresso Nacío~l}t .aprcvcu.. nos. têrmos. .do.,aa-tígc
5~... parágrafo \lÍlico,'da Çoústiiui,ção .'FedeI:,ãl<~,eu;;·Aurp ,'MOtira, A~d.'r3;de,
Prestdente' do Senado' jeederal, Pfbin?lg:o:,.'.o,~s~gú.inf~

DEGRJj;TO t-EG:JSLárrvON'44, DEt967..
Aprova o texto do Decreto-lei nO 3,32, de 12 de outubro de

1967;::que dispõe; -sôêre estímulos 'ou. aumento-de;:,prodútivida'de dos
a.JtiYQ~, qWS ':e~p,ecij'iGJL,:,:

. ,AIJ.)9 -Ficaaprovado'-'o·,text("l,do'Decr.e:t~lein'?~32; de:·12 ~de .outubro
.que, .dispõe 'sôbre .estrnnnos-ou.ucmento ,:de",:produt~vi.da,de·,çl.'os.·.;artigos:,.'que
especifica. .. ,
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Art.,2Q nste decretoi lcgtslatdvo entra em vigor na' data' 'de sua pu
bücàçáo.

Art. 39 Revogam-se as dísposíções em contrário.

f?enado Federal, 28 de.,novembro de 1967.

AUR(j MOURA ANDRADE
Presidente do Senado Federal

Fa,çosaber que o Congresso Nacícnal aprovou, nos têrmos do artigo
47, nc I, da Constituição Eedérat. e eu" Aura .Moura Andrade, Presidente
do eenaôo weuexai, promulgo o seguinte "

. DECRETO LElGIBLATIVO N' 45, DE 1967·

Aprova a. Cont"c'1iç6,'o reíatíoa à OrganizaçãiJHidrogrática ln-:
temacunuu; 'assinada em Mônaco, a 3 de maio' de 1967.

,Art. 19 'E' aprovada a Convenção relativa à Organização Hidrográfica
Internacional, assínada em Mônaco, -a 3 de 'maio de 19B7.

Att." -29 ,~t~ decreto vlegíslatdvo entra em vigor na data de sua pu
jntcação.

Art.. 39 R~vogam-se as disposições em' contrário.

sell~d;J· Federal, 28 de novembro de 19-67.

_AURO MOURA ANDRADE
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso ~aciomÚ~provou, nos têrmós do art. 47.
119 r; da Constituição Federal,' e eu,' Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguírite

DECRETO LECHSLÁnVQ N' 46, DE 1967

Aprova o A('(ird0 C7ln'Ural cel'eb?Yl!do em Haia, em 12 de 'outubro.
de 196-6; entre o Brasil e ,» Reino dos País-es-Baixos~'

Art. 19.E· aoroveco .o Acôrdo Cultural celebrado entre o Brasil e O:
Reino dosP'J.íses-Ba,ixos,. -asslnãdo em Haia, em 12 de outubro de 1966.

Art. 2Ç1' l!:s:;e a~cretQ legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 39Revogam~se as disposições em contrário.
Senado Federal, 30 de novembro de 1967.

AÚRO 'MOURA" ANDRADE
Presidente '.do·~'Senado Federal

0. texto p:,()"..t1cÇ'!rdo aCQlllpali:h~, a,.~publicação dêste Decreto Legtslatdvo
no llzârio'do Congresso .N àció1~al (Seção ~l).

·F.'açi/sabergue"O.>congreSSoN~{liôIÚÚ aprCrv9Ü,"llÓst,~1)lÍos .dc :'art'. 730'
§'7Q;"da Con8t-rtuicál"'.F.ed(:lraI,'e'ell;- Auro Mourft .Andrade;' Presídenterdo
Senado Federal, pr,QiriUIgo" o"sêgumté ," " '

DEêRJÊTO ·LEGISLATI'V:ON"47, DE 1967

Deneg,a',·,prc,.vi11U'!-Jito cn-ecerso. do Triõunail âe. Contas dá União,
Q. jimde ser mantida a pensãp a Gilda': 'Gonçalves Rostt, e: 'Outros.. .

,Art~HI :E' .sdenegado 'provimento .àocreourso.. :dó' . Tribunal 'de 'Contas
da .Uníãor.Jnterposto: pelo Oficio':nv ':424-'67/,a-rím .de ser cmantída a pensão
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a Gilda Gonçalves Rosa e outros, tornando-se definitivo o,ato praticado
em 24 de fevereiro de. 1967, de acôrdo COm autorização concedida pelo
Presidente da República, em despacho exarado na Exposição de" Motivos
nc 44, de 24 de fevereiro de 1966; do Senhor Ministro do Exército.

Art. 29 ltste 'decreto legislatlvotentra em vigor, na data de sua publí
cacão.

Senado FederaJ.,30 de novembro de 19-67.,

AURO MOURA ANDRADÊ'
Presidente do Senado Pederal ;

Faço- saber que o Congresso' Nacional aprovou, nos -térmoauo art. 73;
§ 7Q, da Constituição Federal. e eu, Aura Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o .seguínte

DECRETO LEGIBLATL1W N' 48, DE \967

Denega pro1~iPlerJ,to a .recurso Ido Tri'bund.rl 'de Contas, a fim ide
ser mantida .a retorma "do .Cabc Arnóbio Fernandes de Andrade
lVIorais .

.ATt. ,19 E' denegá do provímentc ao recurso do Tribunal de ' Contas
Interposto pelo Oficio nv 235-66, a fim de ser mantida a reforma do Cabo
Arnóbio ~rnandes de Andrade Morais tornando-se definitivo o ato' prati
cado em 14 de dezembro de 1963, de .acôrdo com autortzação concedida pelo
Presidente da República" em despacho exarado na Exposição de Motivos
nc 20-DF, de u de setembro de 1965, (i,') Ministro do' Bxércíto .

Art. 21? ltste decreto legislativo entra em vigor 1113, data de sua publi
cação.

Senado Federal, ao de novembro de' 1967.

A URO MOURA ANDRADE
Presidente do 'Senado Federal

Faço-saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 47,
nc I, da Constituição Pederal, e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEÇ}I8LATIVO N' 49, DE 1967

Aprot'a a Emenâa: ao:Artigo VI.A.3 do Estatuto da Agencia
Ltiternaciotuü de Energia Atômica, adotada a 4 de outubro de 1961;
pela ConjerenCiit, Ger.a~, dq,q:uela,Agêncifl"por ocasião de sUa quinta
sesséúj-rregutar~: '- '-' ',,, '",,', __,. ...

are. 19 E'· aprovada a Eillenda" ao' Artigo" .VX.'A.3'· do Estatut~_. da
Agência Internacional ele' Energia . .Atõmic'~, adotada a 4 de outubro d-e
1961, pela,Conferênci.a.,G,er.al daquela càgêncía, por ocasião de sua· quinta.
sessão regular. " , '

Art. 21? 3tstedecreto legislativo entra em- -Vigor na data. de sua -publi
cação.

Art. 39 Revogàm-se as disposiçÕ~ 'ê1h;';cont:i'irló~'

Senado Federal, 'ao- -de novembro de 1967 ~

AURO MOURA ANDRADE
Presidente do .Benadc Federal

o -tcxtoôa Resolução de EmendadoEs,tatutoalComp.anhaa .publieaçâc.
dêste Decreto Legislativo no' Diário do Congresso Nacional, Seç-ão Ir:
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·Façu .eaber que, 'O Congresso' Nacíonal. aprovou.vnoa tênÍlos, dó arb, 47,
no_r, da oóristttuicão 'Federal. e. eu; Auro Moura, Andrade, Presidente do.
Senado, ~ederál, PIC)1nuJ!.{O o seguinte. .

DECRETO LEGIi3LA'I'lNO N' &0, DE )967.

Aprova o Tratado paa a a Proscrição d1.~ Armas Nuclearee.Ónà
America': L:ati1ia:. assinado; na Ci'dade ..dó. México, ,em 9 de ;naio
âe 1967.

Art. 1:"" E' aprovado o' 'Tratado para ~L;PIOSCrição de Armas Nucleares
na América Latina, assinado. pelo Brasil; na Cidade do México, em. 9 de
maio de 1967.

ArG, 2° .este decreto Iegtslatívc entra em vigor na data de sua publt... ·
cação, revogadas as disposições elJ? contrário.

Senado Federal; 30 de 'novembro de 1967.

AtrRO MOURA' ANDRADE
Presidente do, Senado-Federal'

o texto do Tratado acompanhe a publicação dêste Decreto Legislativo
no DiãTóü--aO: Congresso Nacional; (Seção TI)', .

Faç'o saber que o Congresso Nacional aprovou; nos' termos do, áIL 4.7,:
nc I, da Constituição Federal. e eu, Auro Moura Andrade, Presidente do'
Senado' Pederal; promulgo c .segumte

DECRE'I'O LEGISLA'I'WO N' &1, DE )967

Aprova' ó:"4.côrQ:o -,dJé-CiJOpifrai;ãó 'Pata a Utilizaçào da .Bnerçia
Atômica para Fins pacíficos entre ° IBrasil e a ,Co:nfi~deração otla
::;uiça# assinado, no Rio de romeiro, a 26 de maio de 1965.

Art. 1f,l 'E' aprovadn.:o Acôrdo de Cooperação pa;;a a _Utilizaçã(f da
Energia .Atômica para T'íns Pacíficos entre o Brasil e a Confederacâo da
Suíça, assinado, no Riu d-e .Janeíro. a 26 de maio de 1965:

Art. 2º ltste decreto legislativo entra em Vigor na data de sua jsublt
caçao, revogadas' as disposições .em contráno.. .

Sena'do Federal, 30 de.riovembrc de 1967.

AURO_MOURA" .AN1?~D~

_. . Presidente' dó ·sen~q~;~~~~:'~M,;..

O texto do _Açôrdo acompanha a _publicação dêste Decreto- Legislativo
no Duirío- do Congresso nôcsontu (seção II) ~

\Faço'saber que o Congress,oNacional-áprov0u;-'-nos termQs,do·.arL 47;
ne I, da, constituição Pederal, e eu, Auro Moura Andrade, 'Presi-dente' do
Senado Pederaí, promulgo Q- s-eguinte:

DECRE'I'O LE(}I"L;\'I'LVO N' 52, I)E1967,.

-App:)Va.a conoençõc rntemacanuü :de 'I'j~lecomuni'cações, -tirma
"da pelo eraeu, em Montreux, Suiça, à -12 de novembro g,e '1965.

Art , 19-E.': aprovada .a ~cti;ve~~ão"ínternacion~(d~--"Telecomunicações,
Iírmada pelo Brasil,' em Montreux, Suíça, a 12 dé -novembro- 'de '1965,',R0i'
çcasíâo <ia Conferência. d€,Plenipote~,clários4a:u-ni~o'Internacional d~_
'I'etécorruuucaçôes. '
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Art, 2(1 zstc decreto legislativo entra em vigor na data de sua publí-
cação; revogadas as,' dtspostcõeaem contfárro"' .

Benado Fledera1,::l,u. d~ novel11Pr~ de. ,190'1

A mo MOURA ANDRADE
Presidente 'do -Benadc Federal

O 'texto da__ convenção acompanha '·a'publlcaçãÓ dêste 'Decreto Legis
lativo no' Díóric -do ':Co~1gre$SO uacunuü (Seção li)"

Faço saber que o Congressu-Nacíonal aprovou, nos têrmos do' art. 47,
nv r, da Constituição .Federal.cc eu, Auro Moura Andrade, presidente do
Seriado "Eederaf cpromulgo o seguinte .

. DECRETO LEGISLATIVO NQ 53; DE 1967

Aprovei' o it;s'tTuméntc '.de Emenda (nÇl 1), de 1964, adotada,
pela. Conteréncía da Organizaçao Internacional do Trabalho, em
sua quaaragészm-a. oitava sessão reaDizaJda, em Geneorà.: a 17.. de
junho de 1964.

Art. 19 E' aprovado ;0 Instrumento de :Emenda: (nº, n, de 1964', adotado
pela Conferência da Organização Internacional do Trabalho, em sua qua
dragésírna oitava sessão realizada, em Genebra, a 17 de junho de 1964, sôbre
a aplicação univl€l'sal das Convenções da OIT a tôdas as populações, in
clusive as que não sejam administradas por si próprias,

ArL 29 fiste decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disjiosiçôea em contrário."

Senado Federal, 30 de novembro de 1967,

AURa MOURA AND.RADE
Presidente do Senado Federal

o texto da Conferência Internacional do Trabalho acompanha a publi
cação dêste Decreto Legíslatívo no Diário do Congresso Nacional (Seção II).

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 58,
parágrafo único da Conetdtuiçâo Federal, e eu, Aura 1vfouraAndrade,
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO L:EJG1SLATLVO "N° 54, DE 1967

Aprova o texto do Decreto-lei ng 333, dl':! 12 de outubro de 19,s7,
que dispõe sôbre a entrada em vigor 'lias âetiberaçôee do (Cons'elho
de Poíitica Aduaneira e incorpora as .alíquotas do impôsto de
importação 'e tiuca de 1d1s.spaoho ,oouaneird 'e\dá ,?utras tprovidéncias.

Art. 19 Fico, 'aprovado o text-o do Decreto-lei ne 333, de 12 de outubro
de 196'7, que dispõe sõi» e a. entrada em vigor das deliberações do Conselho
de Polltíca Aduaneira e incorpora as alíquotas do ímpôsto de importação
e taxa de despacho aduaneiro e dá outras providências.

Art. ãv mstc decreto legislativo entra em vigor Da data de sua publi
caçãO.

Art. 39 Revogam-se as .dísposlçôes em contrário .

.Senado Federal, 30 de novembro de 1967.

AURO MOURA ANDRADE
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Corigresso jqacíonar aprovou, nos têrmosdo. art. 47,
nc I, da Constítuíçâc Federal, c eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal, promulgo' o 'seguinte

DECRETO LEGISLAT]1I'O NQ 55, DE 1967

Aprova0 Cont1ênio tnteramerícanc de Sanidade Vegetal assi-
nado, no Rio de Jaeieiro, em -16 de setembro de 1965·, '

Art. 19 E' aprovado c Convênio Interamericano de Sanidade Veg~tal,
assinado, no Rio de Janeiro, em 16. de setembro de 196'5'.

Art; 29 :/tste decreto legislativo entra em, vigor natdata-de sua publí-,
CaÇa0, revogadas as disposições em contrário. --, ..

Senado Fe.deral,30 de novembro de 1967.

A URO .MOURk ANDRADE

Presidente do', Senado Federal

o texto do Convênio acompanha a publicação dêste 'Decreio Legislativo
no Diário do Ccmçressc Naciono.l <Seção, In .



IV-LEIS

LEI N9 5.325 - DE 2 DE OUTUBRO
DE 1967

Institui a àuplicata fiscal

O· Presidente claRepública:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal 'decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Nas vendas efetuadas por
contribuintes do Impôsto sôbre pro
dutos industrializados, realizadas a
prazo superior a 30 (trinta) dias, o
vendedor emitirá obrigatoriamente
duplicata de valor equivalente ao im
pôsto, com -vencímento máximo de 45
(quarenta e cinco) dias.

§ 19 A duplicata referida neste ar
tigo terá a _denominação de "dupli
cata fiscal", será inegociável e deverá
observar, no mais, inclusive quanto
ao número' de ordem e série, as dis
posições da Lei nc 181, de 15 de ja
neiro de 1936, com as alterações do
Decreto-Lei nc 2</35, de 28 de reveréíro
de 1967.

§ 29 A fatura, que será única, fará
referência aos 'números das séries de
duplicatas que lhes correspondam, in
clusive a duplicata fiscal.

§ 31? A falta de pagamento da du..
plicata fiscal não .exonera o contri
buinte da responsabilidade pelo re
colhimento do tributo.
, §49 Nas vendas 'até' 3·0 (trinta)

dias' e naquelas cujo ímpôsto não ex
ceder ao valor fixado. per.õôtcamente
em regulamento, será facultativa a
emissão da duplicata fiscal.

§ 59 Os oontribuintes que deixarem
de cumprir a exigência dêste artigo
ficarão sujeitos à multa de 5.0%
(cinqüenta por cento) do valor da
duplicata que deveria ter sido eml
'tida.

Art.2Q O valor -do ímpôsto sôbre
circulação de mercadorias também
poderá, nos têrmos 'do regulamento

estadual próprio, ser incluído na du
plicata fiscaL

Art. 3Q O emitente ou o estabeleci
menta bancário encarregado da co
brança ficará obrigado a levar a pro
testo a duplicata "iscal, vencida e
não resgatada, no prazo em que o
sacador determinar, não superior a 10
(dez) dias após o vencimento, SOU

pena de incorrer na multa, prevista
no ç 59 do art. 19 desta Lei.

Parágrafo único. Deixará, entre
tanto, de promover-se o protesto pre
visto neste artigo quando o banco' ou
o sacad-or receber, em tempo hábil,
declaração escrita, do comprador
afirmando não ter aceito as dupli
catas mercantis correspondentes à
transação, nos têrmos em que a le
gislação respectiva autoriza a recusa
de aceite.

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor
em primeiro de outubro de 19<57, revo
gadas as disposições em contrário.

Btasíl.a, 2 de outubro de 1967;
14{)'? da. Independência e 7!:J9 da
República. .

A. COSTA E SILVA
Antonio Delfim Netto

LEI N9 5.326 ---'----- DE 2 DE OUTUBlW
DE 1967

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, "o ('ré_
dito especiaZde NCr$ 15.000 000.00
(quinze milhões de cruee'rcs nOv0s)
para atendimento do, disiJosto no. §
29 do art. 29 do Decreto-lei :1-ç 2P.O,
de 28 de tenereirc de 1967.

O Presidente da, República
Faço saber que o Congresso Na('io~

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

ArL 1Q Fica o Poder Executivo au
torteado a abrir, pelo Ministério da
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Fazenda, o crédito especial de ... ,.
NCl'$ 15.000.000,00 (quinze rmlhôes de
de cruzeiros novos) para atendim ente
do disposto no ~ 29 do art. 29 do De
creto-lei nv 280, de 28 de fevereiro de
1967;

Art. 2Q Para efeito do estabelecido
no artigo anterior,fica o Mínístérto
da Fazenda autorizado e. colocar obrf
gaçôes do Tesouro até o valor cor
respondente ao crédito espectal aet ....
ma referido.

",Art 39 ,A. comrssno. Organizad!)1~~
previàta 'no art. 49 do Decrete-ler nú
mero ,280, de 28 de feverefro de 1967,
ficara -enoarrégada de dar contínutaa
de à tarefa de aprontar os atos ,)O!'1S':"
trtutrvos da nova Companhia-e "1'3.
Iízar a Assembléia de' constituição da
sociedade.

Art. 49 ... vetado ....
A~·t -". 59 Esta lei entre em vígor na

data de, .sua publicação,
Art. 6° Revogam-se as disposições

'em contrário.
Brasília, 2 de outubro de 186'7;

1469 da. Independência e 79Q da
Repúblíca .

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

LEI' NQ 5.327 - DE 2, DE OUTliBt'tO
DE 1967

Autofl;za o Poder Executivo a ínsti
tuir a Fundação Nacional de Ma
terial Escolar.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a ~e

gumte Lei:
Art. 19 Píca.o Poder Executivo au

torizado a instituir a Fundação Na
otonal de Material Escolar, vinculada
ao Ministério da Educação' e Cultu
ra, com sede e fôro na cidade -do Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara, e
com .jurisdição em todo o terrnóno
nacional.

Parágrafo único. Quando as con~
díçôes justificarem, a .sede e fôro da
Fundação. serão transferidos para
Brasilia, Distrito Federal.
_'Art. 29 A Fundação Nacional de
Material Escolar gozará de .autono
mia administrativa' e financeira e

adquirirá personalidade jurídica a
partir, da inscrição, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas, do -eu ato,
constitutivo, COm o qual serão apre
sentados o estatuto e o decreto que
os aprovar.

Parágrafo úmco , O prazo de du
ração da Fundação Nacional de Ma
terial Escolar _será indeterminado.

. Art~ 39 A Fundação Nacional de
Material Escolar terá por finalidade
a produção e distribuição de mater.aj
didático .ríe .modo a .contríbuír para
a melhoria de sua, qualidade, preço e
utàlízaçâo.

Parágrafo vúnlco . A Fundação Na
cional. de Material Escolar uâo visa
rá fins lucI'ativos. e .o material por
'ela produzido será distribuído pelo
preço de . custo.

Art. 49 A Fundação Nacional de
'Material Escolar será administrada
'pelos seguintes órgãos:

Conselho Técnico Consultivo
Conselho .Fiscal
Diretoria

Art. 59 O Conselho Técnico Consr..n:
Uva compor-se-á 'de 3 (três)ínen
bros, representativos dos órgãos: exe
cutivos e técnicos do Míntstérro da
Educação e Cultura, além -do Drrctcr
Executivo que representará o Minis
tro da Educação e Cultura.

Parágrafo Único. Ao' Conselho I'ec-,
nico Consultivo cabe conceituar a 00
lítaca nacional de produção e distrt
buiçáo de obras didáticas e matertat
escolar.

Art. 69 O Conselho Fiscal será com
posto de 2 (dois) representantes do
Ministério da Educação e Cutturae
1 (um) contador designado pelo Con
selho Técnico Consultivo,

Parágrafo único. Ao Conselho Fis
cal compete- emitir parecer sôbre •as
contas apresentadas anualmente pela
Diretoria. A rejeíçãcvdésbas pelo
COILS'elho Técnico Consultivo impor
tará 'na substituição do .Diretor-Exe
cutivo, assegurando-se a êste ampla
defesa, sem prejuízo de sanções pe
nais, quando Iôr o caso.

Art. 79 A Diretoria será exercida
por 1 (um) Diretor-Executivo, que
integrará o Conselho 'I'écntco Xion
sultivo •como. representante ..nato do
'Mínistérto da Educação e' Cultura...

Parágrafo único. Ao. Díretor-Exe
cutivo, que trabalhara; em regime de
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tempo' integral, compete adrrnrnstrar
e, ao mesmo tempo.velaborar o plano
de atividades e orçamento anual da
Fundação Nacéonal.r.de Materi(llEs;.
colar.

Al't. 8Q orprovímentcncscarsos rt!
feridos nos arts.. 5'9 e 69 será cIeíto
pelo Ministro da .Educaçâo e Cultura,
.medíante Portarta

Parágrafocúnícc, Os membros do
Conselho Técnico Consultivo e ôo
Conselho Plscal prestarâovserviço ré
Ievante, de conhecida utilrdade "públt
ta, sem ônus para o Estado:...

Art. 99 O patrimônio 'da,Fu:ndaçã~

Nacional de Material Escolarvserá
constituído por:.

a) acervo da atual campanha- Na...
ctonaj de Material de Ensino, cuja
doação pelo Poder Executivo fica
desde logo autorizada;

b) dotações orçamentárias e' sub
vençôes da União;

c) doações e contribuições de en
tidades de direito público e privado e
de particulares;

d) receita de material de ensino;
e) rendas eventuais, inclusive as

resultantes de prestação de servíços .

Parágrafo único. Os bens e rtireitos
da Fundação, Nacional' de 'VIatel'lal
Escolar serão utilizados apenas. para
a consecução dos seus objetivos, per
mitida, todavia, a sub-rogação de una
e outros' para a obtenção de rendas
destinadas ao mesmo fim.

Art. 10•••• VETADO •••

parágrafo único....VETADO •••

Art. 11 ... VETADO.'•••

Art. 12. Todo o pessoal admitido
na Fundação Nacional de Matertal
Escolar estará sujeito ao regtme da
Consolidação das Leis do 'I'rabalho .

§ 1~ ... VETADO •••
§ 29 ••• VETADO •••
§ '39 •• ; VETAOO .•

Art. 13. Ao ato da constítuíçâo da
Fundação Nacional de Material Es
colar deverá estar presente, como l:'e
presentante da União, o Mmístr-o <ia
Educação e Cilltura,cabendo-lhe de
.signar comíssáo incumbida de, no
prazo de 30 (trinta). dias, elaborar o
estatuto respectivo e submetê-lo à

.aprovação do Presidente. da Repúblíca.

Art. '14. Extinguindo-se por qual
quer -mofívo a _Fu!1-d~ção Nacional ce
Material Escolar, as seus bens serão
'incorporados ao Pa trímônto da
Uníâo.. .

ArL:'15: 'Está "rei entra 'em: vigor na
.data de -: sua: 'publicaçâo ..

Art: 16. Revo:gam,-se'.as uíspostçoes
em contrarto ...

Brasína. 2': de outubro de 1967:
J46Q .da- ..Jndependêncra e '19ó â~

República.

A. COSTA E SILVA
Tarso Dutra

LEI N.9 5.328 -.:.. DE 1 DE OUT1!BRO)
DE 19'67

.J)iJspõe sôbrea, contagem do. temqic
de serviço dos servidores .zenencen
tes a estabelecimentos .ae ensino
superior antes de teaeraueoaoe por
leis especiais.. '

O Prestdente., da Repúnnca

Faço saber que oCongresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 Os servidores" de qualquer
categoria, pertencentes a estabeleci

-mentos de ensino superior, antes da
Jederalízaçâo dos mesmos por leis es
pec.aís que, também, asseguraram o
seu aproveitamento no Serviço PÚ
bltco Federal" terão computaoo: o seu
tempo de serviço, desde-que compro
vado em certidã-o' expedida. pelo ór
gão de origem, apenas para os efeitos
de aposentadoria e disponibilidade.

Art. 29 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 4 de outubro de 1967;
14-69 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA
r'crsc Dutra

LEI N'? 5.329 - DE 6 DE OUTUBRO
DE 1967

Revoga as Leis n 9s 3. 739, ae 4 de
abril de 19060, e 5-.039,.de 20 ite ju
nho de 1966 que autorizam o poder
Executivo a doàr imóvel à Prcseitu
ra Municipal de Ccrumõà, Estado
de Mato Grosso. .

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Naclo

nal decreta 'e eu sancínno a seguinte
Lei;

Art. 1Q, Ficam revogadas as Le.s
nss 3.739,' de "4 -de abril -de 1960, e
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5.039, de 20/ junho de 1966, que au
torizam o Poder Executivo a doar à
prefeitura Municipal de Corumbá,
no Estado de Mato Grosso, o imóvel
de propriedade da União, situado na
-Rua 13- de' junho, naquela cidade,
ocupado pelo, 229 Distrito de Portoa .e
-Vias Navegáveis.

Art. 29 Esta lei entra em' vigor na
data de sua publicação.

Art. S9.Revogam--s"e as disposições
em 'contrário;

Brasília, 6 de outubro de 1967:
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E Sn.VA

Antonio Delfim Netto

LEI NQ 5.330 - DE 11 DE OUTUBRO
DE 1967

Inclui" nas isenções do impôeto sôbre
produtos industrializados. materuü
bélico e aerOnaves de uso militar.

o Presidente da República

Faço saber que .o Congresso Na
cional decreta e .eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 Acrescentem-se. na Altera';'
çâo 3.~ do-art. 2.Q do Decreto"":'lei nú
mero 34, de ).8 de novembro de 1966,
os seguintes. incisos:

"XXXVI material bélico,
quando. de uso privativo das Fôr
ças Armadas 'e venuído à União;

XXXVII - as aeronaves de
uso militar, suas partes e peças,
quando vendidas à União".

Art. 29 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as' disposições
em contrário.

Brasília, 11 de outubro de 1967;
'1469 dá Independência e 799 da

República.
A. COSTA E- Sn.VA

Augusto Hamann Raàemaker Grü-
newald

Aurélio de Lyra Tavares

Antônio Delfim Netto.

Márcio de Souza e Mello

LEI N9 5.331 ---'DE UnE OUTUBRO
DE 1967

-Inclui, na competência do Minlstérlo
do Ploneíomcentc e ,Coordenação

.Geral, atribuição do extinto COnse
lho Nacíoiuú de Economia.

Faço saber que o Congresso Na
.cional decreta e eu sanciono a se~

guinte Lei:
Art. 19 Fica incluída na competên

cia do Ministério do Planejamento
e Coordenação Geral a audiência de
que tratam o art. 39 da Lei ll'? 4.131,
de 3 de setembro de 1962, e o' art. 2~
da Lei nc 4.390, de 29 de agôsto de
1964.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 11 de outubro de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República. .

A. COSTA E SIINh

Hélio Beltrão

Antônio Dettim: Netto

LEI N9 5.332 - DE 11 DE OUTUBRO
DE 1967

Dispõe eõbre o arrendamento de. áreas
aeroportuárias. às emprêSfts e. pes
soas jisi-eas ou jurídiCas lIgadas às
atividades aeronáuticas.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

clonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:
~ Art. lÇlFicam dispensados do. regi
me de concorrência pública os arren
damentos de áreàs : aeroportuárias
destinadas às instalações para abrr
go. reparação, abastecimento de a.e
ronaves e outros serviços auxiliares,
que interessarem diretamente às em
prêsas ou pessoas físicas ou jurídicas
concessionárias do serviço aéreo ou
de serviços pertinentes à aviação, as
sim julgados pela autoridade com
petente.

§ 19 Incluem-se nas disposições
dêste artigo as. áreas para .despacho,
escritório, oficinas e depósitos..



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 33

§ 29 AS instalações mencionadas
poderão ser feitas em áreas reser
vadas dos aeroportos, subordinadas
porém ao pagamento das taxas pre
vistas no Decreto-lei no 270, de 28
de fevereiro de 1967.

Art. 29 Os arrendamentos serão
formalizados mediante contratos, com
prazo máxime de 5 (cinco) anos, e
poderão ser renovados a juízo da au
toridade competente.

Art. 3.9 A autoridade competente
poderá, nos casos que julgar conve
niente e mediante as condições que
determinar, ceder aos concessionários
áreas para construção. de benfeito
rias consideradas permanentes, que
reverterão ao domínio da União, ao
fim do prazo contratual, sem mdem
zação de espécie alguma.

§ 1.9 Nesses casos, o prazo da con
cessão deverá ser tal que permita a
amortização do capital empregado na
instalação.

§ 29 Caso o Govêrno necessite da
área cedida, antes de expirado o pra

.zo contratual, o concessionário fará
jus a uma indenização corresponden
te ao capital ainda não amortizado.

Art. 49 A ampliação de instalações
de que trata o artigo anterior, só
poderá ser feita com aprovação da
autoridade competente.

§ 1.9 O acréscimo não importa em
obrigação do Govêrno de indenizar
nem prorrogar o prazo de reversão,
salvo quando fôr autorizado com essa
condição especlfícamente.

§ 29 Seja qual fôr o valor do acrés
cimo a prorrogação s6 poderá ocor
rer uma única vez e por tempo que
não exceda de um quinto do prazo
contratual.

Art. 59 Aos arrendatários que se
dediquem à exploração de serviços ou
atividades semelhantes, é assegurado
o direito de receber áreas iguais às
de maior dimensão já concedidas a
outra emprêsa de atividade seme
lhante, comprovada a necessidade.

Art. 69 As taxas de arrendamento
serão fixadas anualmente, tomando
por base o metro quadrado, e cobra
das mensalmente.

Art. 79 O Poder Executivo, através
do Ministério da Aeronáutica. regu
lamentara o processamento, dos con
tratos referidos nesta Lei, observada

a Iegtslação vigente para os casos
não especificados.

Art. 8<;'1 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 99 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 11 de outubro de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

Márcio de Souza e Mello

LEI N9 5.333 - DE 11 DE OUTUBRO
DE 1967

Extge o atestado de vacinação contra
a poliomielite para a concessão de
visto consular, das crianças de 3
(três) meses a 6 (seis) amoe de
idade.

O Presidente da República
Faço saber que o congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 Para a concessão de visto
consular, de entrada no Pais, a me
nores entre 3 (três) meses a 6 (seis)
anos de idade, inclusive, é necessário
comprovar, por meio de atestado mé
dico ou certificado fornecido pelas
autoridades 'sanitárias do país de ori
gem, a aplicação da vacina contra a
poliomielite.

Art. 29 Os menores brasileiros que
retornem ao País, sem que tenham
sido -vacínados quando de sua saída
para o exterior, e os nascidos fora do
Brasil. desde que' filhos de brasilei
ros, também estão sujeitos a com
provar a vacinação contra a polio
mielite.

Art,39 Nos atestados médicos ou
nos certificados, deverá constar ex
pressamente a declaração das doses
já aplicadas em cada criança.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 11 de. outubro de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

José de Magalhães Pinto

Leonel Miranda
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LEI N9 5.334 ....,.... DE 12 DE OUTUBBO
DE 1967

Estabelece Iimitaçóee ao reajusta-
menta de aluçueis e .dá outras pro
vidências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso jqacío-,
nál, decreta e eu sanciono a segum
te Irei:

Art. 1Q Os reajustamentos de que
trata o artigo 19 da Lei nc 4.494, de
25 de novembro de 1964, quando 1€
lativos às locações a que se retere. 'o
.artago 18 da mesma lei, não pode
rão ser peroentualmente superiores
ao aumento do maior salário-mínimo
no pais.

Art. 2'? No caso dos reajustamentos
regulados no artigo 24 da' Ler ....
n9 4.494, o limite estabelecido no ·ar
tago Iv ficará elevado de 10% (dez
por cento) sõorc o aluguel anterior
ao reajustamento, até que se comple
tem cento e vinte meses da de.ta da
citada jer.

§ li? Completados os cento .::: vinte
meses de que trata êete artigo. as
locações serão ajustadas ao nível do
"aluguel corrigido e atualizado' defi
nfdo no § 2Q do artigo 24 de. Leí , ...
nv 4.494, de 25 de novembro de 1964.

§ 21" Os reajustamentos de que tra
ta êste artigo continuam SUjeitos ao
disposto no Decreto-Ieí DI" 6, de 14
ce abril de 1966.

Art. 31" O disposto nos artigos Iv e
2Q desta Lei não se aplica às loca
ções livremente convencionadas e às
locações pare nns não resídencíais,
ce que tratam respectivamente, os
artigos 17 e 28 da Lei nc 4.864, de 29
de novembro de 1965.

Parágrafo único. Ficam sujeitos às
dísposíçôes do artigo 17 da LeI ....
nv 4.864, de 29 de novembro de 1965,
todos os imóveis que estejam vagos
na. data desta lei. bem como os que
futuramente venham a vagar.

Art. 41" Observadas as condições e
os limites fixados pelo Banco Nac.o
nat da Habitação,as Caixas a-ono..
mtcas e demais entidades do sistema
financeiro de habitação poderão des
tinar até 40% (quarenta por cento)
de suas aplicações no setor Habita
cional a empréstimos a inquilinos pa.
ra aquisição do imóvel em que real-

.dam, qualquer que seja a data 'de
concessão do "habite-se".

. Art. 51" Nas locações para rins não
residenciais será assegurado 2!,o loca
tário o direito à purgação da mora,
nos mesmos casos e condíçóes pre-.
vietos na lei para as locações, resi
denciais, aplicando-se o disposto nes
te artigo aos casos sub nuuce.

Art. 61" Ficam revogados os -u-tigos
31 e 32 da Lei no 4.494, de 25 de no
vembro de 1964.

Art. 71" Fica atrtbutda ao Ministé
rto do Planejamento e Coordersação
Geral a competência para fixar os
índices de preços e coeficientes de cor
reção monetária," antertormense atrt
buidos ao extinto Conselho Nacional
de Economia.

Art. 89 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 12 de outubro de 1967;
1461" da Independência e 79<) da
República.

A. COSTA E SILVA'

Helio Antonio Scarabótolo

Hélio Beltrão

LE.I N9 5. 335 - DE 12 DE OUTUBRO

DE 1967

Dá a aenomsnaçõo de Via Prestes
Maia à BR-101, .do Plano Rodovi(t
rio Nacional.

o Pr-esidente da República

Faço saber que o Congresso Nacío
na! decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Passa a denominar-se Via
Prestes Maia a Rodovia BR-I01, do
-Planc Rodoviário Nacional.

Art. 21" A presente Lei entra em vi~

gor na data de sua publicação.

Art. 3Q Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 12 de outubro de 1967;
1469 da Independência e '/99 da
República.

A. COSIA E SILVA

Mário David Andreazza
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LEI N9 5.336 - J)E 16 DE OUTUBRO
DE 1967

Abre, ao Ministério do Trabalho' e
Preoiaéncia Social, o crédito espe
cial, de NCr$ 42.000,00 (quarenta e
dois mil cruzeiros novos) para aten
der, no corrente exercicio, a despe
sas com gratificações na Secretaria
Executiva do Conselho Nocionat de
Polítíca Salarial.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica aberto ao Mírustérro
do Trabalho e Previdência Social o
crédito especial de NCr$ 42.00000
(quarenta e-dois mil cruzeiros novos),
para atender.c-no corrente exercício,
a despesas com "gratmcações na Se
cretaria Executiva" do Conselho Na
cional de Polítdca Salarial.

Art. 29 Como fonte de receita para
o atendimento dêste crédito, fica
anulada ígual-quantía dos recursos or
çamentários vigentes atríbuldos à uni
dade Departamento Nacional de Sa
lário - 3.0.0.0 - Despesas Correntes
3.1.0. O --'- Despesas de Custeio
3.1.3. O - Serviços de -rerce.ros
07.00 :=-: Serviços de Divulgação; de
Impressão e Encadernação.

Art. 39 Esta lei entra em vigor' na
data de sua publicação.

Brasília, 16 de outubro de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E Sn.VA
Antonio Delfim Netto
Jarbas G. Passarinho

.LEI N9 5.337 -DI!: 16 DE OUTUBRO
DE 1967

Dispõe sôbre a aplicação àa multa
prevista pelo art. 89 do Cóà1go Elei
toral (Lei n9 4.737. de 15 àe julho
de 1965).

Eleitoral (Lei nc 4. 737, de. 15..de jn
lho de 1965) a .quenr-se alistar até o
dia 7 de agôsto de 1968~

Art. '29 Esta Iei entra em vrgcr ria:
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 16 de outubro de 1967;
1469 da, -Independêncía e '199 da
República.

A. COSTA E Sn.VA

Helio Antonio Scarabôtolo

LEI N9 5.338 - DE 16 DE OUTUBRO

DE 1967

Da nova redação ao item 79-01, ali
aecs 001 e 002, da. Seção XV da Ta
rifa que acompanha a Lei W? 3.244, .
de 14 de- agôsto de 1957.

o .Presidente da República

Faço saber que O Congresso Nacío
noj decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 O item 79-01, alíneas 001 e
002, da Seção XV da Tarifa que
acompanha a Lei nc 3.244, de 14 de
agôsto de 1957; passa .3,. ter a segutnté
redação:

"79-01 - Em bruto, refinado ou
não:

001 lingote, linguado, massa
bruta, pão e semelhante - 25%

002 - apara, limalha e sucata. -
25%". I

Art. 29 Este; LeL entra em vigortne
data de sua publicação.

Art. 39 Ficam revogadas as disposi
ções .emcontrário; especialmente e
para êsse único efeito o disposto no
§ 19 "do art. 19 do Decreto-lei núme-.
ro 4.657, de 4: de setembro de 1942.

16 de 'outubro
jndependêricta

O presidente da, República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
L~: '

Art. 19 Não se aplicará multa a
que se refere o art; 8<;1 do Código

Brasília,
1469 da
República.

A. COSTA E Sn.VA

_Antônio Delfim Netto

de 1967;
e 799 da
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LEI N9 5 ..339 - DE 18 DE OUTUBRO
DE 1967

Concede reajustamento de proventos
da aposentadoria do ex-tuncumorío
tndio Tamoyo do Prado.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacío
naI decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Os proventos da aposentado
ria do ex-funcíonárío índio Tamoyo .
do Prado, aposentado compuleõria
mente por Decreto de 12 de agôsto
de '1959, a partir de 5 de janeiro de
1959,\ no cargo de Zelador, classe J,
do Q\factro Suplementar do Ministé
rio da, EducaçãD e Cultura, passam
a corresponder "ex vi" tio dísposf.c no
aru. 63 da Lei nc 3.780, de,12 de ju
lho de 1960, aos do cargo -tc Oficial

. de Administração, código AF- .
2Ql-12.A.

Art. 29 As vantagens 'financeiras
do reajustamento de que trata o ar
tigo anterior prevalecem a partir de
19 de julho de 196,0, e correspondem
aos valôres resultantes dessa Lei e de
leis posteriores que concederam au
mento geral, de vencimentos dos fun
cíonários, e proventos dos aposenta
dos, e serão revistas sempre que se
modifícarem os vencimentos dos run
cíonáríos em atividade.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 4Q Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 18 de outubro
1469 da Independência e
República.

A. COSTA E Sn..VA
Antonio Delfim Netto
rorso Dutra

de 1967;
799 da

Art. t.c E' concedida prorrogação.
por 24 (vinte e' quatro) meses, do
prazo estabelecido nas letras b e c
do item I do art. U" da Lei n.c 4.622,
de 3 de maio de 1965, que concede
isenção do impôsto de importação e
do impôsto sôbre produtos índustría
lizados, para a importação de equi
pamentos de produção, com os res
pectivos acessórios, ferramentas e Ins-.
trumentos, e de partes complementá
res sem similar nacional à época da
importação e. destinados à produção
nacional de tratores agrícolas. ma
quinas rodoviárias e cultdvadores mo
torizados.

Art. 2.0 A concessão dos estímulos
previstos n.o artigo antertor se aplica
somente aos bens importados de acôr
do com os projetos aprovados petc
Grupo Executivo das Indústrias M8"
cânícas (GE'IMEC), da Comissão ,le
Desenvolvimento Industrial, do Mi
nistério da Indústria e do Comércio,
com base nos planos de nacionalização
estabelecidos.

Parágrafo único. Esta lei abrange
os bens que tenham sido desembara
çados nas Alfândegas mediante assi
natura de têrmos de responsabilidade.

Art. 3.Q Esta lei entra em vigor na
data de SUa publicação.

Art. 4.9 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 20 de outubro de 19d'l,
146.9 da Independência e 79.Q da Re
pública.

A. COSTA E SILVA

Antonio Delfim neno

Edmundo de Macedo Soares

LEI N9 5.341 - DE 27 DE OUTUBRO
DE 1967

LEI N.Q 5.340 - DE 20 DE OUTUBRO
DE 1967

Prorroga, pelo prazo de 24 (vinte e
quatro) meses, a isenção de que
tratam as letras b e c do item' I do
art. 1",9 da Lei n.Q 4.622, de 3 de
maio de 1965.

9 Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Dispõe sôbre o leilão de mercadorias
realizado pelas repartições aduanei
ras e dá outras providências

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. te O Decreto-lei nc 37, de 18
de novembro de 1966, que dispõe. sôbre
o impôsto de importação, reorganiza
os serviços aduaneiros e dá outras pro-
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vidências, passa a vigorar, com as se
guintes alterações:
,Alteração llJ- - .•• VEI'ADO.,••

Alteração ~/ - Acrescente-se ao ar-
tigo 63 os -seguintes parágrafos:

"§ 49 Será publicado no órgão
oficial ou, na falta dês te, no órgão
de maior circulação, ou, ainda, afi
xado na repartição, em local aces
sível ao público, edital anunciando
o leilão, com indicação do local,
dia e hora da sua I realização em
primeira, segunda €i' terceira pra
ças e das espécies C\e mercadorias
que serão oferecidas Êl,. licitação.

§ 5<) O edital será publicado ou
afixado com a antecedência mirrl-"
ma de oito, dias da data da rea
lização do leilão e dêle deverão
constar as condições, exigências e
sanções estabelecidas em lei ou
regulamento e, quando fôr julgado
necessário para orientação dos in
teressados, o estado em que serão
vendidas as espécies arroladas no
edital.

§ 69 Quando se tratar de leilão
de acentuado interêsse comercial,
dada a qualidade, quantidade, va
riedade e valor das m-ercadorias
especificadas no edital, poderá o
chefe da repartição autorizar a
publicação de nota resumida
'anunciando a .sua realizaçã-o, des
de que existam recursos para
atender as respectivas despesas.

§ 79 O leilão poderá ser substi
tuído, na forma do regulamento,
por venda efetuada mediante con
corrência pública, reservado à au
toridad-e aduaneira o direito de
anular qualquer concorrência, por
despacho justificado, se houver
justa causa.

§ 89 A venda em leilão ou con
corrência pública poderá, quando
fôr mais conveniente para os in
terêsses da fazenda nacional, ser
promovida em qualquer outra re
partição, nos têrmos das normas
baixadas pelo Departamento de
Rendas Aduaneiras."

Alteração 3l.1- - ••• VETADO •••

Alteração 4lJ- - O art. 68 e seu pu
rágrafo único passam a vigorar nos
seguintes têrmos:

"Art. 68. As mercadorias arro
ladas para leilão serão levadas a.
três praças e só serão consideradas
arrematadas se na primeira praça

o maior lance atingir o valor da
avaliação, na segunda, o valor es
tipulado para a primeira com
abatimento de 15%, e, na terceíra,
o valor da segunda com redução
de 20%.

Parágrafo único. Se não houver
licitante em nenhuma das praças
ou ofertas na terceira não atin
girem o limite mínimo fixado nês
te artigo, o chefe da repartição
dará conhecimento do fato ao DI~

retor do Departamento de Rendas
Aduaneiras, para que .êste adote
as providências que julgar maíe
convenientes aos ínterêsses da fa
zenda nacional, seja determinan
do a realização de nôvo leilão, seja
mandando proceder a nova ava
liação em bases qu-e se ajustem ao
valor mínimo fixado para a se
gunda praça, ou, ainda, quando as
.círcunstâncías o permitirem, auto
rtzando a realização do leilão em
outra repartição aduaneira."

Alteração 5<). - O art. 70 e seus
parágrafos passam a vigorar com a.
seguinte redação:

/f Art. '70. Nos leilões aduanei
ros somente serão admitidos a li
CItar os importadores e comercian
tes devidamente registrados no
Cadastro Geral de Contribuintes
do Ministério da Fazenda e a li
beração da m-ercadoria arremata
da: somente será feita a contri
buintes que comprovem, com do"
cumento hábil, não terem, no bíe
mo anterior à realização do leilão,
Incorrido em sanções decorrentes
da prática de delito, contravenção
ou fraude fiscal ou cambial, de
vendo o atestado ou certidão con
sucstanclando essa prova ser ba
seado nos registros da repartição
referentes aos pretendentes à li
citação.

§ jo NO caso de m-ercadoria em
unidade ou em diminuta quanti
dade, sem destinação comercial,
poderão ser admitidas a licitar as
pessoas naturais, atendidas as íns
truções que nesse sentido forem
baixadas pelo Departamento de
Rendas Aduarieíras ,

§ 29 'Fica mexcluídos da facul
dade prevista no parágrafo ante
rior os funcionários públicos com
exercício em repartição aduaneira,
as pessoas interessadas na ação
fiscal, os responsáveis íncrlmína
dos no processo em que houver
sido aplicada a pena de perda da
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mercadoríav Ievada a 'leilão, 'bem
como os despachantes aduaneiros,
os corretores de navios, seus aju
dantes e prepostos."

Alterações 6~ - ... VETADO". ~

Art. 29 - ... VETADO •••

Art. 39 - ••• VETADO .••

Parágrafo único - '" VETADO•• "

Art. 49 - ..• VETADO .••

Art. 59 - ... VETAno•..

Art. 6<> Esta lei\entrará em viga!
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrario.

Brasília, 27 de outubro de 1967;
1459 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

Antonio Delfim Netto

LEI _NQ 5.342 - DE 28 DE OUTUBRO.
DE 1967

Autoriza Q poder Executivo a abrt1,
através do Ministério dos Transpor
tes, o crédito especial de NCr$
391.000,00 (trezentos e noventa e um
mil cruzeiros novos), para atender
ao pagamento de despesas inadiávets
da Companhia Nacional de Nave
gação COsteira

o Presidente da República
Faço, saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1'? Fica 6 Poder Executrvo au
torizado a' abrir, pelo Ministério dos
Transportes, o crédito especial de
MCrS 391.000,00 (trezentos e noventa
e um mil cruzeiros novos), destinado
a atender ao pagamento de despesas
inadiáveis da Companhia Nacional de
Navegação Costeira.

Art. 2.'?, Esta lei entra em vigor na.
data de sua publicação.

, Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 28 de outubro de ·1967;
14uQ da Independência e 79Q da
República.

A. COSTA.' E SILVA

Antonio Delfim Netto

Mário David Andreazza

LEI, NQ· 5. 343 - DE 28 DE OUTUBRO'
DE 1967

Altera' a redação de artigos do Decre
to-lei n Q 313, de 7 de março de 1967,
estabelece novos prazos e dá outras
providências

o presidente da RepúblIca
Faço saber que o Congresso Nacto

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. lQ O art. 29 do Decreto-rei
nc 313, de 7 de março de 1967, e seus
inctsos passam a ter a seguinte re
dação, suprimido o parágrafo único:

"Art. 29 O Q O Eng será cons
tituido pelos:

1 - Oficiais-Generais do Quanro
de Oficiais-Aviadores, da ativa,
atualmente incluídos na Categoria
de Engenheiros;

2 '- Oficiais do Q O Av da ativa,
atualmente incluídos na Categoria
de Engenheiros;

3 - Oficiais do Q O Eng da Re
serva de 2~ classe, convocados, em
serviço ativo, na data da 'presente
le1;

4 --':- Militares dos diversos ~ua

droa de Oficiais e do Corpo do
Pessoal Subalterno da Aeronáuti
ca, da ativa, ainda que não ín
cluídoa na Oategorfa de Enge
nheiro, que, dentro do prazo es
tabelecido no art. 13, possuírem
diploma de engenheiro reconhecí
do pelo Ministério da Educação e
Cultura, nas especialidades fixa
das em ato do Poder Executivo;

5 - Oficiais. dos diversos Qua
-dros, da', ativa, atualmente ma
triculados no Instituto Militar de
Engenharia (IME) e Instituto
Tecnológico da .Ae r o n á u t í c a
(ITA) , de acôrdo com O previs
to no art. 17."

Art. 29 O Capítulo U do Decreto
lei nv 313, de 7 de março de 1967
seus artigos 3Q, 4Q e 59 e respectivos
parágrafos ficam insubsistentes.

Art. 31? O Capítulo UI do referido
Decreto-lei passa a ter .o seguinte, ü

tulo:
"Ingresso inicial no Quadro de

Oficiais-Engenheiros".
Art. 4l? O art. 6Q do Decreto-lei

nv 313, de 7 de março de 1967, e seus
parágrafos passam ater a seguinte
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redação, acrescentados os §§ 39 e 49 e
aúprímídos os incisos 1 e 2 do caput:

"Art. 69 Os oficiais de que tra
tam os Incisos 1, 2, 3 e 4 do art. 2y
serão incluídos no Q O Eng pOI
opção. e mediante decreto, inde
pendentemente do número de
vagas.

§ 19 O oficial .íncluído no Q O
Eng, de acôrdo com êste artigo,
e considerado excedente do efe
tivo fixado para o posto, ficará
agregado até que a vaga se verifi
que, quando então será numerado.

§ 29 A ordem de' inclusão no
Q O Eng será feita de acôrdo com
a precedência hierárquica existen
te em S de março de 1967, de con
formidade Com o Estatuto dos
Militares.

§ 39 O posto Inicial para in
clusão no Q O Eng é de Prtmeíro
Tenente.

§ 49 Os militares do Corpo de
Pessoal Subalterno da Aeronáuti
ca, da ativa, de que trata o in
ciso 4 do art. 29, Ingressarão no
Q O Fng mediante ato do Poder
EXecutivo e a requerimento do in
teressado ao Ministro da Aeronáu
tica, via Estado-Maior da Aero
náutica, depois de satisfazerem os
requisitos previstos.

1 ~ São requisitos para os mi
litares do Corpo de Pessoal' Su
balterno:

a) conceito favorável;
b) seleção fisiológica e psicoló

gica;
c) realizar, com aproveitamento,

Curso ou Estágio de Adaptação
para ingresso no Q O Eng.

2 - O Ministério da Aeronáutica
baixará instruções para a organi
zação e funcionamento do Curso
ou Estágio de Adaptação e as me
didas complementares que se fize
rem necessárias.

3 - A ordem. de inclusão no
Q O Eng, para efeito de anti
guidade, do pessoal previsto neste
parágrafo, obedecerá à classífíca
ção final obtida no Curso ou, Es
tágio de Adaptação.

4 - O pessoal previsto neste
parágrafo será considerado segun
do-Tenente Estagiário, COm destd
no ao Q O Eng, para efeito de
vencimentos; 'uso de uniformes e

precedência hirerárquica durante
o Curso ou Estágio.

5 - Os militares que não obti
verem aproveitamento durante o
Curso ou Estágio reverterão à si
tuação anterior.

6 - O Ministro da Aeronáutica,
em qualquer fase do funcionamen
to do Curso ou Estágio, mandará
proceder o desligamento do esta
giário, desde que o mesmo perca
as condições iniciais exigidas para
o ingresso no Q O Eng."

Art. 59 O art. 89 e seu parágrafo
passam a ter a redação abaixo, acres
cidos dos §§ 29 e 39:

"Art. 89 As condições peculia
res para o acesso no Q O Eng
serão estabelecidas por ato do Po
der 'Executivo, dentro de 90 (no
venta) dias a partir da publica
ção desta lei.

§ 19 Para a primeira promoção
dentro do Q O EPg, os Oficiais
devem satisfazer as condições per
tinentes aos respectivos Quadros
de origem, desde que não haja
tempo útil, a critério da Adminis
tração, para serem preenchidas
aquelas que vierem a ser estabe
Iecídas de acôrdo com êste artigo.

§ 29 Para a segunda promoção
será condição básica a realização
de todos os . concursos previstos,
inclusive os que tenham deixado
de ser atendidos.

§ 39 As' demais promoções se
.râo reguladas pela legislação em
vigor para o Corpo de Oficiais da
Aeronáutica, da ativa." -

Art. 6(1 Os artigos 99 B 10 e seus
parágrafos são tornados ínsubsíe
tentes.

Art. 79 O artigo 11 passa a ter nova
redação, acrescido de três parágrafos:

"Art. lL A categoria do En
genheiro no .Quadro .de Ofíciaia
Aviadores fica em extinção para
os postos de Oficiais-Generais e
extinta para os demais postos a
partir da data-limite de opção
estabelecida na forma do art. 13
desta lei.

§ 19 Os' Oficiais previstos nos
incisos 2, 3 e 5 do art. 29 desta
lei, que não optarem pela sua in
clusão no Q O' Eng, permanecerão
nos Quadros em que se encontram
e serão numerados na medida da
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ocorrência de vagas, obedecendo,
no que fôr aplicável, às normas e
exigências vigentes.

§ 29 Os Oficiais dos diversos
Quadros de Oficiais da Aeronáuti
ca, da ativa, uma vez incluído",
no Q O Eng, poderão exercer aü-.
vídades aéreas pertinentes ao qua
dro de origem, a critério da Admi
nistração.

§ 39 Os Oficiais dos Quadros ue
Oficiais' da Aeronáutica, previstos
no art. 29, que não optarem pela
sua inclusão no Q O Eng, poderão
exercer função privativa de Enge
nheiro, a critério da Administra
ção."

Art. 89 A redação do art. 12 e
seus incisos é substituída pela se
guinte:

, "Art. 12. Para a formação Im
cial do Q O Eng, serão para êle
transferidos, por opção, os oficiada
pr-evistos nos incisos 1, 2, 3 e 4 do
art. 29".

Art. 99 Os prazos previstos Do
caput do art. 13 e em seu § 29 e nu
art. 18 passam a ser de 150, 180 e
90 dias, respectivamente, a contar da
vigência desta lei.

Aá. 10. O art. 15 passa a ter a.
seguinte redação, suprimidos o pará.
grafo único e seus incisos:

"Art. 15. Para fins de preen
chimento das vagas iniciais nos
diversos postos do Q O Eng, o nú
mero de promoções anuais nâc
deverá exceder a um quinto do
efetivo de cada pôsto, nos cinco
primeiros anos a partir da cons
tdtuíçâo do Quadro."

Art. 11. O art. 16 passa a ter a
seguinte redação, revogado o seu pa
rágrafo único:

"Art. 16. As condições peculía
res para formação normal de En·
genheíros-Milttares destinados ac :
Q O Eng, após a sua constituição
inicial, serão fixadas por ato do
Poder Executivo."

Art. 12. Esta lei entrará em vigor
na data. de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 28 de outubro de 19S7.
1469 da Independência e 79Q da
República.

A. COSTA E SILVA

Márcio de Souza e Mello

1.484.000

Presidência da. República .
Gabinete .
órgãos Dependentes . . ; .
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária .
Outros órgãos Dependentes .
Departamento Administrativo do Serviço Público ..
Estado Maio" das Fôrças Armadas _ .
Coordenação dos Organismos Regionais .
Gabinete _
órgãos Dependentes .........•.....................
Super-intendência do Desenvolvimento do Nordeste.
Outros órgãos Dependentes _
Superíntendênola do Desenvolvimento da Amazôn1a
Superintendência de Valorização da Fronteira
Sudoeste do País .

4.03.03
4.03.04

4.01.00

4.01.02
4.02.00
4.03.00
4.03.01
4.03.02

4.01.01

LE! NQ B. 34<:: - DE 31 DE OUTUBRO DE 1967

Altera o Fundo de Reserva criado pelo Decreto-lei n9 81, de21 de dezembro
de 196ü, e dá outras providências

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
Art 19 Fica alterado para NCr$ 611.635.900,00 (seiscentos e onze mi

lhões seiscentos e trmta r- cinco mil e novecentos cruzeiros novos) o mon
tante do Fundo de Reserva criado pelo Decreto-lei no 81, de 21 de dezembro
de !S6G, artigo 22, que passa a vigorar conforme a seguinte discriminação:
Subanexo do Fundo
Orçamento MI'NISTf.'RIOS OU óRGÃOS de

de 1967 Reserva
NCrS
61.652.000

22&.000
60.852.000
52.237.000
8.615.000

572.000
655.000

75.412.000
329.000

34.620.000
32.514.000
2.10S.000

25.105.000



4.03.05

4.04.00
4.05.00
4.06.00
4.07.00
4.08.00
4.09.00
4.10.00
4.11.00
4.12.00
4.13.00
4.14.00
4.15.00
4.16.00

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Comissão do Vale do São Francisco .
Outros : .
Mmístérío da Aeronáutica _
Ministério da- Agricultura .
Mmistérto da Educação e Cultura .
Ministério da Fazenda ' .
Ministério da Guerra .
Ministério da Indústria e do Comércio .
Ministério da Justiça ..
Mínistéric da Marinha : .
Ministério das Minas e Energia .
Mmístérío dr :' Relações Exteriores .
Ministério da Saúde .
Ministério do Trabalho e Previdência Social. .
Ministério da Ylação e Obras públicas .

41

NCr$

10.417.000
3.457.000

24.134.000
37.241. 000
89.341.000

116.838.000
20.267.000

476.000
4.356.000
8.343.000

17.710.000
2.774.000

38.886.900
880.000

112.670.000

Tota!. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 611.635.900

Art. 29 Os Ministérios e órgãos diretamente subordinados à .Presídência
da R-epública deverão apresentar a discriminação da alteração do Fundo de
Reserva de que trata esta' "lei, ao Ministério do Planejamento e Coordenação
Geral, que a encaminhará ao Ministério da Fazenda.

Art. 39 Fica o Tesouro Nacional autorizado a realizar operações de
erédtto, mediante colocação de letras e outros títulos de sua responsabilidade,
até o limite de NCr$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzeiros novos).

Parágrafo único. Inclui-se, no montante autorizado neste artigo, a co
tocaçáo dos títulos referidos junto ao Banco Central do Brasil, de acôrdo
com o que preceituam os §§ 19 e 2° do artigo 49 da Lei nv 4.595, de 31 de
dezembro de J964, bem como o § 29 do artigo 79 do Decreto-lei nc 96, de
30 de dezembro de 19136.

Art. 4° Ficam liberados os recursos de NÇr$ 11.635.900,00 (onge milhões
seiscentos e trinta e cinco mil e novecentos cruzeiros novos), relativos .ao
Aoend-i "C" do Subanexo do Ministério da Saúde, incluídos no Fundo 'de
Reserva criado pelo Decreto-lei nv 81, de 21 de dezembro de 19$6.

Art. 59 As disposições constantes da presente lei destinam-se a coner
tura das despesas decorrentes de novos créditos incorporados à progra
mação de desembôlso de Caixa do Tesouro Nacional no exercício de 1987.

Art. 69 Fica elevado para 15% (quinze por cento) o limite estabelecido
no artigo 16 ca Lei nc 5.189, de 8 de dezembro de 1966.

Art. 79 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 89 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 31 de outubro de 19"67; 14$\" da Independência e 79t.' da

República.
A. COSTA E SILVA
Luís Antônío da Gama e Sílva
Augusto Hamann Rsuiemnker Gruneuxüâ
Aurélio de Lyra Tavares
José de Magalhães Pinto
Antonio Deljim Netto
Mário David Andreazza
Ivo A.rzua Pereira
rarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Márcio de Souza e Mello
Leonel Miranda
José Costa cavalcanti
Edmunào de Macedo Soares
Helio B eitrão
Atcnso A. Lima
cerzcs F. de Simas
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LEI N9 5.345 - DE 3 DE NOVEMBRO
DE 1967

Dispõe sôbre a Justiça Peaenü àc
primeira tnstãmcui, alterando a' Lei
n9 5.010, de 30 de -maio de 196ft
modificada pelo Decreto;.lej n9 253,
de, 28 de fevereiro de 1967.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 São introduzidas na Lei nu
mero 5.010, dê' 30' de maio de 1966,
que organizou a Justiça Federal de
primeira instância, alterada, pelo De
creto-lei nv 253, de 28 de fevereiro
de 1967, as seguintes modificações:
, a) o item IX do art. 13 da Lei nú

mero 5.010, de 30 de maio de 1966,
introduzido pelo item Ir do art. 19 do
'Decreto-lei nc 253, de 28 de fevereiro
de 1967, passa a vigorar com o se
guinte texto:

"IX - requisitar fôrça federal
ou estadual necessária ao cum
primento de suas decisões;"

b) a alínea 2 do item XIII do ar
tigo 19 do Decreto-lei nv 253, de 28
de fevereiro de 1967, passa a vigo
rar com o seguinte texto:

"2) Nas seções Judiciárias do
Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas,
ceará, Espírito Santo, Goiás, Ma
ranhão, Mato Grosso, Pará, Pa~·

raíba, Piaui, Rio de Janeiro, Rio
Grande do Norte, Rondônia,' Ro
raima, Santa Catarina e Sergipe,
um cargo de Distribuidor-Conta
dor; "

c) a modificação do art. 36 da Ler
nc 5.010, de 30 de maio de 1966, cons
tante do final do item IV do art. 19
do Decreto-lei nv 253, de 28 de fe
vereiro de 1967, constitui o item V dó
referido art. te.

d) o item sôbre- a 3l). Região .ruci
etária Nordeste, constante do art. 2~

da Lei nc 5.010, de Sü vde maio de
1966, passa a ter a seguinte reda
.ção:

"3\1-. Nordeste: Alagoas, Ceara,
Paraíba, Pernambuco e 'Territó
rio de Fernando de Noronha;
Piauí, Rio Grande do Norte e Ser
gipe."

Art. 29 A presente lei entra em ví
gor na data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as díspostçôee
em contrário.

Brasília, 3, de novembro de 1967;
146º da Independência e .79~ doa
República.

A. COSTA E Sn.VA
Luís Antonio da Gama e StlvQ,

LEI Nº 5.346 - DE '3 DE NOVEMBIio '
DE .1967

Altera 4ispositivos do Código penal,
visando a proteger serviços de utt
uaoae pública.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacrc-,

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 O item III do parágrarc
único do art. 163 do CÓdigo Penal
passa' a vigorar com a seguinte re
dação:

"III - ,contra o patrimônio da.
União, Estado; Mumcípío, empre
sa concessionária de, serviços pu
blicas ou sociedade de economia
mista".

Art. 2º lt acrescentado ao art. 180
do Código Penal o seguinte para
grafo:

"§ 49 No caso dos bens e ins
talações do patrimônio da União,
Estado, Município, empresa con
cessionária de serviços públicos
ou sociedade de economia mista
adquiridos dolosamente:

Pena: reclusão de 1 (um) a r>
(cinco) anos e multa de 1 (um)
a 5 (cinco) salárros-míntmos do
maior vigente no Pais."

Art. 39 É acrescentado ao art. 26:5
do Código Penal o seguinte parágrafo;

"Parágrafo único.' Aumentar
se-á a pena de 1/3 (um têrço) até
a metade, se o dano ocorrer em
virtude de subtração de material
essencial ao funcionamento dos
serviços."

Art. 4º A presente Lei entra em
vigor 30 dias após a sua publícação.

Art. 5º Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 3 de novembro de 1967:
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA
Luís Antonio da qama e Silva
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, LEIN9 5. 347 ~ DE 3 DE NOVEMBRO
DE 1967

Concede pensa0 eececiai aos doeto
ree Orozimbo Corrêa Neto e Espe
risiuio Gabínio de carvalho, ex-me~

dicos da Comissão Rondon, e da
outras providências.

Art. ·29 A presente Lei 'entra em
vigor na data de sua, publicação.

Brasília, 3 de 'novembro de 1967;
146Q da Independência e 799 da
República. '

A. COSTA E SILVA

Leonel Miranda

LEI N9 5.348 - DE 3 DE NOVEMBRO
DE 1967

Revoga o art. 3Q ao Decreto-lei nú:
mero 212, de 27 de fevereiro de
1967, que dispõe sôbre medidas de
segurança sanitária do Pcts .

o Presidente da: República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: '

Art.' 1Q Fica revogado o art. 39 do:
Decreto-lei nv 212, de 27 de feve
reiro de 1967, que dispõe sôbre medi
das de segurança sanitária do País.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 lt concedida aos doutores
Oroztmbo Corrêa Neto e Esperrdíao
Gabínío de Carvalho, ex-médicos da.
antiga Comissão Rondon, a pensão
especial de NCrS 500,00 (quinhentos ..
cruzeiros novos) mensais.

parágrafo único. Com o, Ialecímen
to, do beneficiário a pensão reverterá,
exclusivamente, em favor do .cônjuge
sobrevivente.

Art. 29 A despesa decorrente' da
execucâo desta Lei correrá à conta
dos recursos próprios destinados a
pagamento de pensionistas da União e
consignados ao orçamento do Minis
tério da Fazenda.

/
__âr.t.-----39 Esta Lei entra em vigor na

data de. sua publicação. '

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

"CAPÍTULO III

LEI NQ 5. 349 ~ DE 3 DE NOVEMBRO
DE 1967

Art. 311. Em qualquer fase do in
quérito policial' ou da Instrução cri
minal; caberá a prisão preventiva' de
cretada pelo juiz, de ofício, a requert
menta, do Ministério Público, ou cio
querelante, ou mediante representa
ção da autoridade policial.

Art. 312., A prisão preventiva po
derá ser decretada corno garantia da
ordem pública, por conveniência da'
ínstrt.çâo criminal ou para assegurar
a aplicação da, lei penal, quando hcu
ve; prova de existência do crime e in
dicias suficientes da autoria.

Art. 313. A prisão preventiva po
dera ser decre ada:

I - nos crimes ínafíançáveís ;
.o: - nos crimes afiançáveis, quan

do se apurar no processo que o jndí-.
cíado é vadio ou quando, havendo dú
vida. sõbre a sua, identidade, não for
necer ou indicar, 'elementos suficien
tes pera esclarecê-Ia-

lI! - nos crimes dolosos, embora
a- ançáveís, quando o réu 'tiver sido
condenado P'Jr crime da mesma na
tureza, em' sentença transitada em
julgado.

Da Prisão Preventiva

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta ~ eu sancione a segutute
Lei:

Artigo úníco , O Capítulo III do Ti
tulo IX do. Código de Processo Penal
(Decreto-lei no 3.689, de 3 de outubro
de 1941>, passa, a ter a seguinte reua
çao:

Dá nova redação ao .Cepitulo IH do
Titulo IX do Código de Processo

,_Oenat.

de 1967;
79~ da

Brasília, 3 de novembro
1469 da Independência e
República.

A. COSTA E SILVA

Antonio DeZfim Netto
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Art. 314. A prisão preventiva. em
nenhum' caso será decretada se o juiz
verificar pelas provas constantes dos
autos ter o agente praticado o fato
na, condições do- art. 19, ns. l, II ou
lU do Código Penal.

Art, 3'5. O despacho que decretar
ou denegar a prisão 'preventiva será
sempre fundamentado.

Art: 316. O juiz poderá revogar a
pr-são preventiva se, no correr do pro
cesso verificar a falta de motivo para
que subsista. bem como de nõvo de
cretá-Ja, se sobrevícrem razões que a
~u";tifiqu~m" .

Brasília, 3 de novembro de 1967;
1460 da .rndepência e 799 da República.

A. CoSTA E SILVA
Luis Antonio da Gama e Silva

LEI NC? 5 :350 - DE 6 DE NOVEMBRO DE 1967

"Estende aos funcionarias da Policia Civil dos Estados e Territórios Fe
derais, .ocuiontee de' cargos de atividade policial, o regime de prisão
especial estabelecido pela Lei n9 4.878, de 3 de dezembro de 1965.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art .. 19 Fica estendido aos funcionários da Polícia Civil dos Estados e
Territórios Federais, ocupantes de cargos de atividade policial, o regime de
prisão especial estabelecido pela Lei no 4.878, de 3 de dezembro de 1965;
em seu art. 40 e respectivos parágrafos, -para os funcionários da Policia
Civil da União e do Distrito Federal.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se' as disposições em contrário.

Brasília 6 de novembro de 1967; 14S9 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA
Luis Antonio da Gama e Silva

LEI N9 5.351 - DE 6 DE NOVEMBRO DE 19-67

Retifica a J·elação ncnninut o que se refere o artigo 29 da Lei nO 1.564,
de 19 de 11W1-ÇO de 1952, que altera, sem aumento de despesa, as crr
reirae de Marinheiro c t-or-ce do Quadro Suplementar do Ministério
da Fazenda -

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte lei.

Art. 19 Fica Incluído na relação nominal a que se refere o art. 29
da Lei nc 1.564, de 19 de março de 1952. que altera, sem aumento de
despesa, as carreiras de Marinheiro e Patrão do Quadro Suplementar do
Ministério da Fazenda, o nome de Inocêncio Vieira dos Santos, ocupante
do cargo da classe F da carreira de Marinheiro, do Quadro Suplementar
do mesmo Ministério.

Art. 29 A vigência desta lei será contada a partir de 5 de março
de 1952.

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de novembro de 1967; 1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antonio DClji1!L Netto
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Institui o "Dia Nacional da Saúde"

LEI N" 5.352 - DE 8 DE NOVEMBRO
DE 1967

LEI N9 5.353 - DE 8 DE NOVEMBRO
DE 1967

Díepôe sôbre a Criação, no' MinistérIo
da Educação e Cultura, de 9 (nove)
Prêmios Literários Nacionais.

rmos Literários Nacionais, destinados
a distinguir obras publicadas e lné
ditas, em língua vemácula:

Art. 29 Os Prêmios Literários rca
cíonaís para Obras Publicadas, em
número de 6 (seis), terão as seguin
tes denominações:

1 - Prêmios Instituto Nacional do
Livro de Ficção (Romance, Novela,
Conto) ;

2 - Prêmio Instituto Nacional do
Livro de Poesia;

3 - Prêmio Instituto Nacional do
Livro de Teatro;

4 - prêmio Instítuto Nacional do
Livro de Estudos Brasileiros;

5 - Prêmio Instituto Nacional do
Livro de História do Brasil;

6 - Prêmio Instituto Nacional do
Livro de Ensaio Literário, Crítica Li
terária e Língüístíca..

Art. 39 Os Prêmios Literários Na
cionais para Obras Inéditas; em l1Ú

mero de 3 (três), destánar-se-ão aos
gêneros Ficção, Poesia e Ensaio Lite
rário, e terão as seguintes denomi
nações:

1 Prêmio Jorge de Lima
Poesia;

2 - Prêmio José Lins do Rêgo
Ficção (Romance, Conto e Novela); e

3 - Prêmio Mário de Andrade 
Ensaio Literário ou Filosófico.

Art. 4° Os Prêmios Literários Na..
cíonaís para Obras Publicadas de Pie
ção (Romance, Novela, conto), de
Poesia e de Estudos Brasileiros serão
concedidos nós' anos ímpares- e os de
Teatro, de História do Brasil e de En
saio Literário, Crítica Literária e
Lingüística, nos anos pares.

Art. 59 Os Prêmios Jorge de Lima,
José Lins do Rêgo e Mário de Andra
de, para Obras Inéditas, serão con
cedidos anualmente.

Art. 69.0s Prêmios Literários ~a

cíonaía para Obras Publicadas terão,
cada uma, a dotação inicial de NCr$
5.0QO,CD (cinco mil cruzeiros novos) .

Parágrafo único. O valor dêsbes
Prêmios será revisto períôdícamenre,
de modo a manter-se o mesmo equi-

de 1957;
799 da

Brasilia, 8 de novembro
1469 da Independência e
República.

A. COSTA E SILVA
Tarso Dutra
t.eone: Miranda

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Ficam criados, no Ministé
rio da Educação e Cultura, os Prê-

o presidente da República
Faço sabér que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. 19 E' instituído o "Dia Nacio
nal da Saúde", a ser comemorado,
anualmente, a 5 de agôsto, com a fi-

o nalídade de promover. a educação sa
nitária e despertar, no povo, a COi1S
ciência do valor .da saúde.

Art. 29 Os Ministérios da Saúde e
da 'Educação e cultura, na esfera das
respectivas I atribuições, organizará.:> e
farão executar os planos para cumpri
mento' do estatuído nesta Lei.

Parágrafo único. Sem prejuízo de
outras comemorações, nos estabeleci
mentos federais de ensino de qual
quer grau, a primeira hora dos ira
balhos escolares do "Dia Nacional da
Saúde" será dedicada a recordar a
vida de Osvaldo Cruz e suas realtza
ções, sendo, pelo Mímstérío da Edu
cação e Cultura,' estabelecidos enten
dimentos com as autoridades esta-,
duais e municipais a fim de que igual
orientação seja adotada nas escolas a
elas subordinadas.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.
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valente a 50 (cinqüenta) vêzes o
maior salárío-mtnímo vigente no Pais.

Art. '79 Os Prêmíos Literários Na
cionais para Obras Inédítas.rterâo a
dotação inicial indivisível de NO.!'$
2.000,00 (dois mil cruzeiros novos).

Parágrafo único. O valor dêstes
Prêmios será revisto periódícamente
de modo a manter-se ·0 mesmo equí
valente a 20 (vinte). vêzes o maior
salário-mínimo vigente no país:

Art. 89 As Comissões .Julgadoras
dos Prêmíos Literários Nacionais
para Obras PUblicadas e Obras tné
ditas deverão ser constituídas, cada
uma delas, por 3 (três) intelectuais
de renome, nomeados 'pelo \ Mínístro
da Educação e cultura, mediante in
dicação de 1 (um) pelo Conselho Fe
deral de Cultura e 2 (dois) outros
pelo Diretor do Instituto' Nacional
do Livro.

Art. 99 No Orçamento Geral da
"União serão incluídas, à conta do
Instituto Nacional do' Livro, as dota
ções necessárias ao atendimento dos
encargos decorrentes. da presente J.eí ,

Art. 10. Esta Lei .entra em VIgor
na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 8 de novembro de 19'ô7;
1469 da Independência e 799 da
República. .

A. GOSTA E Sn.VA

Tarso Dutra

LEI N9.,5.354, DE9 DE NtWEMBRO
DE 1967

Isenta dos impostos'.de importaçao,.e
sôbre produtos industrializados, ma
terial importado, pela Sociedade Te
lefônica de Franca. Ltda. e desti
nado à ampliaçã'ode uma central
telefônica 'sistema A,.a'.F.

° Presidente da República, faço' sa
ber que o Congresso Nacional decreta.
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 E' concedida. isenção dos
impostos de importação e sôbre pro
dutos industrializados, para.» mate
rial importado pela Sociedade Tele
fônica de Franca t.tca.. sediada .em
Franca, Estado de São Paulo, ao am
paro da Guia de Importação DG
67/10.465 e anexo e do Aditivo 00
67/3. 223 da Carteira de Comércio EX"""'
terior do Banco do Brasil S.A.,res
peótívamente, de 6 e 20 de. abril do.
corrente ano e destinado à ampliação
de 1.500 linhas de uma central tele
fônica, sistema AGF.

Art. 29 Os favores fiscais previstos'
nesta Lei não abrangem os materiais
com similar' nacional.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor: na
data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasilia, 9 de novembro de : 1967;
1469 da Independência e 799 da Re
pública.

A. CoSTA E SILVA

Antonio 'Delfim Netto

LEI N9 5.355 - DE.: 10 DE NOVEMBRO DE 1967
,-

Altera dispositivos da Lei n9 1.531-A, de 29 de dezembro de 1951-

0, Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
~: . . -~I

Art. 19 O ê 29' e suas alíneas ti e b, do art. 4Q. da Lei n Q 1. 531-A;, de
29 de dezembro de 1951. modíítcada pelas Leis números 3.39'9, de 11 de junno
de 1958 e 4.300, de 23 de dezembro de 1$,63, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"ê 2Q Poderão Ingressar no Corpo de Engenheiros e Técnicos
Navais, desde que satisfaçam requisitos a serem estabelecidos em
Regulamento desta Lei:

a) Mediante concurso de seleção e posterior curso de Enge
nharia:

I -r- Oficiais do Corpo da Armada;
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II - Oficiais "do Corpo. de Fuzileiros Navais e do Corpo de In
tendentes da Marinha, por necessidade do serviço e a critério da
AdmmistraçaoNaval.

b) Mediante concurso de admissão, por necessidade do serviço
e a critério da Administração Naval, desde que díplorrraé'os pelos
Institutos, Faculdades c Escolas de Engenharia do pais, oficialmente
reconhecidos pe'o Governe Federal ou engenheiros, cujos diplcmas
venham a ser reconhecidos pelo Govêrno Federal, mesmo quando

, formados em -Institut.os, Faculdades e Escolas de Engenharia do es-
trangeiro:

I -·Primeiros e Segundos Tenente':
~- do Quadro de Ofíciaís Auxiliares da Marinha;

- do Quadro de Oficiais Auxiliares do Corpo de Fuzileiros
Navais;' -

- oriundos do Centro de Instrução para Oficiais da Reserva da
Marinha ou Escola de Formação de Oficiais para a Reserva da Ma
rinha.

II - Suboflclaís B Sargentos.
Hj, ....,... CIvis"

Art. 29 Ao Art. 49 -da Lei nv 1.531-A, de 29 de dezembro de 1951, fica
acrescentado o § 39 com a seguinte redação:

"§ 39 A colocação do ingressante será após o oficial mais mo-'
demo do Corpo de Engenheíros e Técnicos Navais".

Art. 3.Q Apresente Lei entra em vigor na data de SUa publicação, revo
gadas as disposições em contrárro,

Brasília,' 10 de novembro de 19'67; 1469 da Independência, e 799 da'
República.

A. COSTA E SILVA

Augusto Hamann Raâenuúcer Grímeuxuâ

LEI NÇI 5.356 - DE 17 DE NOVEMBRO DE 1967

Revo{,u o Decreta-lei n9 142, de 2 de fevereiro de 1967, que- dispoe sôbre o
lJUmo Rodoviário Nacional

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacíonal.. decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:

Art. 19 Fica revogado o Decreto-lei nv 142,de 2· de fevereiro de 1967,
que dispõe sôbre o Plano Rodoviário Nacional.

Art. 29 São restabelecídaa, em todos os seus têrmos, as díspostções
das Leis nc 4.592, de 29 de dezembro 'de 1964, e nv 4.906, de 11 de dezem
bro de 1965.

Art. 39 .Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de novembro de 1967; 14-69 da Independência e 79Q'da

República.

A. COSTA E Sn.VA

Mário David .Andreazza
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LEI N9 5.357 '- DE 17 DE NOVEMBRÓ DE 1967

Bstabeíece: p.ena-lidades para embarcações e terminais mariumoe ou tiuouue
que lançarem detritos ou 91eo em águas brasileiras, e dá outras provi
dências.

o presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu scncíono a seguinte
Lei:

Art. 1Q As embarcações ou terminais marítimos ou fluviais de qualquer
natureza, estrangeiros ou nacionais, que lançarem detritos ou óleo nas
ágües que se encontrem dentro, de uma faixa de () (seis) milhas marítimas
do litoral brasileiro, ou nos rios, lagoas e outros tratos de água, fíearão su
jeitos às seguintes penalidades:

a) as embarcações, à multa de 2% (dois por cento) do maior salário
-mínimo vigente no território nacronal, por tonelada de arqueação ou fração;

b) os terminais marítimos ou fluviais, à mult.a de 200 (duzentas) vêzes
o maior salário-mínimo vigente no território nacional.

parágrafo único. Em caso de reincidência a multa será aplicada em
dôbro.

Art. 29 A fiscalização desta Lei fica a cargo da Diretoria de Portos e
COSD1S do Ministério da Marinha, em estreita cooperação com os diversos
órgãos federais ou estaduais interessados.

Art. 39 A aplicação da penalidade prevista no art. 19 e a contabilidade
da receita dela deoorrente ter-se-no de acôrdo com o eatabelecído no Regu
lamento para as Capitanias de Portos.

Art. 49 A receita proveniente da aplicação desta -lei será vinculada ,3..0
Fundo Naval, para cumprimento dos programas e manutenção dos serviços
necessartos à fiscalização da observância desta Lei. .

Art. 5-9 Este, Lei entra em vigor na data de aua publicação.
Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de novembro de 19-$7; 1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

';OS6 Moreira Maia

LEI N9 5. '358 ~- DE 17 DE NOVEMBRO DE 1967

Estima a Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal para o .exercício
, jtaumceirc de 1968.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na?ional decreta e eu sanciono a seguínte .
Lei:

Art. 19 O orçamento do Distrito .Federal para o exercício financeiro
de 1968, dtserímínado pelos anexos integrantes desta Lei, estima a Receita
em NCrs 373.701.927,00 (trezentos e setenta e três milhões, setecentos e
um rml, novecentos e vinte sete cruzeiros novos) e fixa a Despesa em igual
valor, respeitado o disposto na Lei nv 4.320, de 17 de março de 1964.

Art~ 29 A Receita do Distrito Federal será realizada mediante arre
cadação dos tributos, rendas, suprimentos de fundos e outras receitas ordi-
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nártaa e extraordinárias, na forma da Iegtalação em vigor e de acôrdc COm
o seguinte desdobramento:

'RECEITAS CORRENTES

.Impostcs .
Taxas . .
Oonstrfbuíçóes de Melhoria
Receita Patrimonial .
Receita Industrial .

"I'ransferênctas Correntes
Receitas Diversas

Total, das Receitas 'Correntes ....

RECEITAS DE CAPITAL

'j'ransí'eréncias de Capital

Total das. Receitas de Capital

Total Geral da Receita , .. ' .

NCrs

10S.863,OOQ,UO
711.000,UO

1.000,00
11. 000,00
24.000,00

160.521.927,00
1. 730.000,00

271.861.927,00

NCrS

101. 840. OOO,JO

101. 84.0 OOO,ÜO

373.701.927,úO

Art. 39 A Desuesa do Dtstr íto Federal será efetuada na forma dos
quadros anexes e dtstrfbuída. petas Unidades Orçamentai ias abaixo espe
crtrcadas:

UNIDADE8 ORÇAMENTAr~IAS

.Gabínete-do Prefeito , , .
jjeparr.ament., de Turismo e ;~'~("·t-::açao

Procuracorra-Gerat
gecretarra do Governo
Região Administrativa -- I - Srasnía .
Regiao Aumimstratrva - 11 - dama, -.
Regíao Admínístra.tíva - III - r'aguatmga
Regiao Administrativa - IV - Brazíándia
Regtào Admímatratíva -- V - Sonradmno ,
Regiao Artrmmstartava - VI - i'1~1llaltma

Regiao Adrnímstratrva -- VIl - Paranoá
Regtáo Admuustratrva -- VIII - Jardim .
gecretarra ae Ad.mÚl1S!;f::loÇÚO •........ , '" ..
Secretaria de Finanças .. , , .
gecreta.na de Agrrcuítura e Produção . .
Secretarta de Educacáo e Cultura .
Secretaria de Saúde .:.... . . . . . . . . . . . . , .
.Secretaria de Serviços Socíars . • . . . . . . . . . . . . .. . .
Secreta.narde Viaçao e Obras ~. . .
Secretaria de Serviços Pubucos .
.Secretarta de segurança Pública . . .
Tribunal de contas do Distrito .ieoeraj

Total Geral da Despesa

NCr$

1. 288. 410,UO
1 . 673 .400,UO
1.750.206,UO
:<:.518.451,00

420.000,00
527,100,00
ÔS4.600,UO
210.000,-üO
591.800,00
~94.40-6,OO

126.100,UO
126.100,00

9.745.698,00
23,543.811,00
Hi.916.850,OO
35.038.659,00
44.47S,447,íJO
20.538.933/JO

147.806.394,00
16.900.468,uO
47.073.198,UO

1. 298. 896,00

373.701. 927,00

Art. 4<;1 A aplícaçâo das dotações inscritas nos quadros mencíonados
no art. 39, far-se-á mediante orçamentos analíticos organizados para cada
anexo, ate 31 de dezembro do ano em curso.

§ 19 Os orçamentos enantícos .serâo publicados obrrgatórtamente no
Dir'l.Tio 011cial da. União e poderão ser alterados até 29 de outubro.

Art. 59 Fica o Prefeito do Dietríto Federal autorizado a:
I - Realizar operações de crédito par antectpaçao .ía receita até "J

.Iimíte de 50% (cinqüenta' por cento) da Receita "I'ríbutárra:
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Ir - Atmr OS crérütos .suplementares que se fizerem necessários, até 0,
limite delOü% (cem por cento) da Receita Tributária orçada: mediante
Decreto e de acôrdo c-em o rüsposto na Lei nv 4.320, d-, 17 de março
de 1964:

III - Firmar convênio com a UnUto para admtntstracác t.: cobrança dos
tributos previstos na presente 1ft-)..

Art. 6C} A Receita a que S2 retere a presente Lei "era arrecadada de
acordo com o disposto no Decrero-Ieí nv 82, de 26 de dezembro de 1966,
-- Código Tributário do Distrito Federal.

Art. 7° As dotações de pessoal e materíal . bem como as destinadas
ao pagamento de água, luz e telefone, das diversas umdades orçamentárias
poderão ser .lnov~ment,ad8,t; pelos órgãos próprios da Secretaria de Admi
nistração do Distrito Federal, segundo o disposto no art. 36 da Lei nv 4.320.
de 1'1 de março de 1964.

Art. 8<) No decorrer do exercício, os recursos. ôestmados aos Programas,
gubprogramas e Metas poderão ser alterados. respeitado o total da 'Despesa
por unídarí- orçamentária (' obedecidos os limites máximos, para cada
elemento da despesa.

Art. 9° Esta Lei entrara em vigor aI'? de janeiro (j a 1968, revogadas
as díspostçócs em contrário.

Brasília, 17 de novembro de 1967; 146° da Independência e 79° da
Pepública .

A. COSTA E SILVA

Luis Antonio ela Gama, e Silva

C;:, anexes integrantes desta Lei, .citados no art. 1°, foram publicados
no Diário Oticuü de 24-11-67 .Suplemento) .

LEI N9 5. 3~9 - DE 23 DE NOVEMBRO DE 1967

Transfere um cargo da Série eZp Classes de Técnico de Administração, nível
22-C, do Departamento Aannnàstrouoo do Pessoal Civil' para o Minis
teric <la Fazenda,

o Pres.dente da República

Faço saber que I) Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se-o
guinte-Iei:

Art . 1° Fica transferido um cargo da Série de Classes de 'Técnico de
Administração, nível 22·-C, da Parte permanente do Quadro de Pessoal do
Departamento .Admintstrauivo 'doPeBsoal Civil para a Parte Permanente

do Quadro de Pessoal do Minístértc da Fazenda.

Art. 2° A presente lei entra em vigor na data de sua 'puoucação.

Art.. 3° Revogam-se as dispóstçôes em contrário.

Brasília, 23 de cnovembrn de 1967; 146Q da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILI'A

Antôniô·Deljim Netto
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LEI N? 5.360 DE 23 DE NOVEMBRO DE 1967

Concede deduções da contritnuctic devida ao INDA, prevista no art 39 dO
Decreto-lei nO 58, de 21 de noz'embro de 1966,

o Presidente da República

Faço saber que o CongT€SSC Nacional decreta e eu sanc.ono a se
guinte lei:

A-r t. I':> Os contrtbumtes a qUI; se refere o art. 79 da Lei nv 2.:313, de
23 de setembro de 1955, que tenham seus imóveis rurais situados nas regíões
de zoneamento In 'e IV, contormc definidas no art. 43 da Lei nv 4.504, de
30 de novembro de 1964, quando também contribuintes de Impôsto .sôbre a
Propriedade 'I'ert-itor.al Rural, terão a partir do exercício financeiro de
1967, nos seis primeiros anos de aplicação do disposto no art. 39 (;0 De
ereto-lei. nv 58, da 21 de novembro de 1966, as seguintes deduções:

a) 50'1i} nos "rês pmneàrcc 9,DOS; e
/l) 30% nos três anos segumtes .

Arn. 2(1 .É prorrogada, até 31 de janeiro de 19'68, sem multa e sem cor
reçâo monetária, a cobrança rto Impôsto Territorial Rural, e das contnuut
ções para o Instituto Nacional do Desenvolvimento. Agrário <INDA.)

Parágrafo único. Fica igualmente prorrogado, até 30 de junho de 1B63.
sem multa e correção monetária, o prazo de cadastramento voluntário cios
proprietários rurais.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 4'1 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de novembro de 19-67; 1461? da Independência e 791? da
República.

A. C:::STA E SIL'IIA

Antônio Delfim Netto

Ivo Arzua Pereira

LEI N° 5.361 - Di: 2~ DE NOVE1'<IBI\O DE 1967

Autori.za o Poder Executivo a doar, à Cruz Vermelha Internacional,
até 1.000 (mil) sacas de café

O Presidente da Repúblrca
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

LeI:

ArL te É autorizado o poder Executivo a doar até 1.000 (mil) saca'?
de café à Cruz Vermelha Jr.ternacíonal, através do Instituto Brasileiro do
Café em Beirute, República do Líbano, à conta dos estoques oficiais, para
dístrfburçào às populações árabes e israelitas vitimadas pela guerra do ori
ente Próximo.

Art. 21? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em. contrárío.
Brasília, 29 de novembro de 1967; 1469 da Independência e 79::> ci'a,

República.

A. COSTA E SILVA

José Fernandes de Lima



52 ATOS no PODER LEGISLATIVO

LEI N9 5.362 DE 3D DE NOVEMBRO
DE 1967

MOdifica artigos da Lei n9 4.595, de
31 de dezembro de W64 que dispõe
sôbre a Política e as Instituições
Monetárias, Bancárias e Creüitsciae.
cria o Conselho Monetário Nacio
nal e dá outras providências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso NaQ1U
nal decreta e eu sanciono a seguiu te
Lei:

Art. 19. Os arts. 69 e 14 da Lei
no 4.595, de 31 de dezembro de 1964,
passam a vigorar com a seguinte- re
dação, mantidos os respectivos para
grafos:

"Art. 69. O Conselho Mone
tário Nacional ser a íntegrado p"
los seguintes membros:

I Mtruatro da Fazenda que
será o Presidente;

II _ Presidente do Banco do
Brasil S. A.;

UI - Presidente' do Banco Na
cional do Desenvolvimento Eco
nômico;

IV - Sete (7) membros nomea
dos pelo Presidente da Repúbli
ca, após aprovação do Senado Fe
deral, escolhidos entre brasileiros
de ilibada reputação e notória ca
pacídade -em assuntos econômi
co-financeiros, com mandato de
sete (7) anos. podendo ser recon
duzidos. "

'I Art. 14. O Banco Central do
Brasil será administrado por uma
Diretoria de cinco - (5) membros,
um dos quais será o Presidente.
escolhidos pelo Conselho Monetá
rio Nacional dentre seus membros
mencionados no inciso IV do art
69 deste Lei."

Art. 29. Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 39 . Revogam-se as disposições
em contrário,

Brasília, 30 de novembro de 1967:
1469 da Independência e 79l! da
República.

A. COSTA E E"ILVA

Antonio Delfim Netto

LEI N9 5.363 - DE 30 DE NOVEMBRO
DE 1967

Regula, nos térmoe do art. 183 da
Constituição, a complementação da
mudança de órgãos da Administra
ção Federal para a Capital da
União. e dâ outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacic

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art 19. A transferência de órgãos
e servidores da Administração Fede
ral para Brastua. tar-se-á com ob
servância das diretrizes da Reforma
Admmistratrva e, especialmente, do
princípio de descentralização executi
va

Art. zc. Deverá localizar-se na
Capital da União o núcleo central da
Administração Federal assim enten
didos os órgãos e servidores incumbi
dos:

I - do assessoramento direto ao
Presidente da República;

I1 ~ do píanejamento e coordena-
ção geral das atividades da Admínís
tração Federal;

IH - do assessoramento direto aos
Ministros de Estado e do ploneja
mento, coordenação e controle supe
rior das atividades a cargo de cada
Ministério.

Art. 3°, Em decorrência do 'art.
29, Jocalizar-ee-âc necessàrtamente
em Brasília:

I - os Ministros de Estado;
II - os' Gabinetes Civil e Militar

da Presídêncía da República;
UI ~ a Secretaria do Conselho de

segurança N acionai;
IV - a -Chefia e a Agência Cen

tral do Serviço Nacional de Informa
ções;

V - o Estado-Malor das Fôrças Ar
madas;

VI - a Diretoria-Geral do DASP
_ Departamento Administrativo do
Pessoal Civil;

VII - a Consutoria Geral da Re
pública;

VIII - o Núcleo Central de cada
Ministério, incumbido das funções re
feridas no inciso lI! do art. 211

§ 1Q. A definição dos órgãos e ser
vidores abrangidos pelo inciso VIII
dêste artigo será feita, em cada caso,
por ato -do Presidente .da República,
uma vez realizados os trabalhos de
revisão, descentralização, simplifica-
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ção e reestruturação de que trata o
título XIII do Decreto-Ieí nv 2{l0, de
25 de fevereiro de 196r

( ,

§ 29, Looalízar-se-âo ainda em
Brasília as unidades e organizações
das Fôrças Armadas que forem den
nídas por ato do Presidente da Repu
blíca, tendo em vista as conveniências
de segurança nacional.

Art. 4Q • Observado o disposto nos
artigos anteriores, a complementação
da mudança, para a Capital da União,
dos órgãos da Administração Pede
1"3.1, deverá realizar-se até 31 de maro
de 1970.

Art. 59. A fim de que possam con
centrar-se nas atividades superiores
de planejamento, coordenação e con
trôle, que lhes _competem, os órgãos
e servidores Integrantes do núcleo
central da Administração Federal de
verão permanencer liberados das ata
vídades meramente executivas e das
decisões rotineiras de casos indivi
duais, que deverão ser deferidas a
órgãos regionais ou locais, em regi
me descentralizado.

Art. 69 Os servidores efetivos que,
na data da publicação desta Let.. se
encontrarem em exercício. na quali
dade de requisitados, em órgãos do
conjunto administrativo do Dístrtto
Federal, poderão optar pelo ingresso
no quadro provisório. em. cargo. de
au-lbuíçêes iguais ou equtvalentés às
que estiverem efetivamente exercen
do.

§ 19 . A opção de que trata este
artigo será manifestada por escrito,
no prazo de 60 (sessenta) dias, con
tados a partir da vigência desta Lei
e deverá ser apreciada no ínterêsse
exclusivo da Administração, ouvido o
órgão de orfgem, quando se tratar de
servidor estadual ou municipal.

S 29. A aceitação da opção ficará
condicionada em qualquer caso à exis
tência de vaga e à verificação do cum
primento das exigências fundamentais
para o exercícío . do cargo.

Art. 7Q. A orientação e coorde
nação geral das providências de que
trata esta Leí caberá ao Ministério
do Planejamento e Coordenacâo Ge
ral, competindo à CODEBRAs - Co
ordenação do Desenvolvimento de
Brasília - com base no Plano Dt
retor de Transferência a que se refe
ee o item I do art. 29, do Decreto-Ieí
nv 30.2, de 28 de fevereiro de 1967,
as providências necessárias à efetI
vação da traneferência dos órgãos e
servidores de que trata esta Lei, in-

crustve as relativas à moradia dos ser
-üdores transferidos.

Parágrafo único. A construção dos
prédios públicos destinados à insta
lação dos órgãos federais permanece
sob a responsabilidade da Prefeitura
de Distrito Federal.

Art. 8~. Para execução do Plano
Diretor de 'r'ransrerencte, serão utí-.
Iízados:

'.. - recursos orçamentários especi
ficas, destinados a CODEBRAS
Coordenação do Desenvolvimento de
Brasília - aos Ministérios, aos ór
gãos subordinados à Presidência da
República e à Preteitura do Distrito
Federal.

11 - recursos destinados àvcons
trução de residências, provenlentes do
Fundo Rotativo Habitacional de Bra
silía, com personaltdadé contábil, ge
rido pela CODEERAS - Coordena
ção elo Desenvolvimento de Brasília

Art. 9Y • O Banco Nacional de
Babitação poderá efetuar, dentro de
suas normas operaclonaís, empréstr
umos à CODEBRAS - Coordenação
do Desenvolvimento de Brastlia
tiara retôrco do Fundo' Rotativo Ha
bitacional ~de Brasílíà.

Art. 10. Não poderão ser objeto
de alienação os imóveis de proprie
dade da União e dos órgãos da Ad
mlmstracào Indireta, destinados à
moradia - de ocupantes ce cargo em
comissão.

Art. 11. Esta Lei .entra em vígoi
na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as .dieposí
cóes em contrário.

Brasília, 30 de novembro de 1967;
1460 da Independência e 79Q da
República.

A. COSTA E SILVA
LU1.'; Antonio da Gama e Silva
Augusto Hcmorni Iouiemaker
Crúmeuxüâ
A uréfio de Lym Tavares
Jose de Magalhães Pinto
Antonio Delfi7ri Netto
Mario David Andreazza
Ivo Arzua' Pereira
Tarso Dutra
Jdríias G. Passarinho
Mareio de Souza e Mello
Leonel Miranda
José Costa Cavalcanti
José Fernandes de Luna
Helio Beltrão
Atonso A. Lima
Carlos F. de Simas
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LEI N? 5.364 - DE 1 DE DEZEMBRO
DE 1967

Autoriza a Companhia Urbcmizaâorti
da Neva Capital do Brasil
NOVACAP ~ a alienar lotes rurats
de sua propriedade no Distrito Fe
deral.

o Preaídente da República.

Faço saber que o Congresso Naclo
nal' decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. l'/'Fica a Companhia Urbaní
zadora da Nova Capital 6:0 Brasil 
NOVACAP - órgão vinculado à Se
cretaria de víacâo e Obras do Dis
trito Federal, autorizada a alienar .os
Lotes Rurais Agropecuários e os Lo
tes Rurais de Exploração Industrial
de sua propriedade a pessoas físíõas
ou jurídicas -de direito privado asse
gurados na venda os direitos 'dos legí
timos ocupantes.

Art. 29 Nenhuma pessoa física ou
jurídica, por si ou por outrem.. poderá
adquirir mais de um lote rural da
Companhia Urbanízadora da Nova
Capital do Brasil - NOVACAP 
admitida, apenas como exceção, a
aquisição de até dois lotes rurais, com
a autorização do Prefeito do Distrito
Federal.

Parágrafo único. A excecâo será
feita somente para poseíbíhtar a rea
lização d eempreendimentos de maior
vulto ou que exijam maiores áreas
para a sua implantação.

Art. 39 As condições de venda e os
preços dos lotes rurais a serem alie
nados, bem como os novos planos de
loteamento, serão submetidos pela
Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil - NOVACAP - à
aprovação do Prefeito do Distrito Fe
deral.

Art. 4° 'I'ornar-ee-âo indivlstveís os
lotes rurais .alienados por- fôrça desta
lei e somente poderão ser explorados
de acõrdo com as finalidades constan
tes do contrato.

Art. 5<) A presente lei entra em vi
gor na data de sua publicação.

Art . 6° Revogam-se as dísposicões
-em contrário. -

Brasília. 1.0 d-e dezembro de 19B7;
146S' da Independência e 79'.l da
República.

A. COSTA E SILVA
Luís Antonio da Gama e Silva

LEI No 5 .. 365 - D;;: 1 DE DEZEMBRO
DE 1967

Cria a Superintendência do Desenvol
vimento da Região Centro-Oeste
(SUDECO) , e dá outras providên
cias.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Naclo
mil decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 Fica criada a Superínten
têncía do Desenvolvimento da Região
Centro-Oeste - SUDECO - entida
de autárquica vinculada ao Ministé
rio do Interior.

§ I? A área de atuação da SUDECO
compreende os Estados de Goiás ,e
Mato Grosso.

§ 29 A área que, em virtude do dis
posto no parágrafo anterior e no ar
tigo 29 da Lei' nc 5.173, de 27 de ou
tubro de 1966, resultar comum à
SUDECO e à SUDAM, permanecerá,
para efeito de aplicação de estímulos
fiscais, sujeita à legislação e normas
que regem a SUDAM.

§ 39 A sede e fôro da SUDECa se
râo estabelecidos no Distrito Federal,
enquanto não fixada por lei, em ci
dade situada na área da jurisdição
da autarquia, atendidos os requisitos
técnicos pertinentes e o critério de
íntericrízação.

Art. 29 Compete a SUDECO elabo
rar, em entendimentos com os Minis
térios e órgãos federais atuantes na
área e, tendo em vista as diretrizes
gerais do planejamento -governamen
tal, os Planos Diretores do Desenvol
vimento da Região Centro-Oeste, que
observarão a seguinte orientação:

a) realização de programas e pes
quisas e levantamentos do potencial
econômico da Região, como base para
a açào planejada a curto e a longo
prazo;

b) definição dos esjaços econômi
cos suscetíveis de desenvolvimento
planejado com a fixação de palas de
crescimento capazes de induzir o de
senvolvimento de áreas vizinhas:

c) concentracâo de recursos em
áreas selecionadas em função do seu
potencial e da sua população;

d) formação de grupos populacio
nais 'estáveis, tendentes a um proces
so de auto-sustentação;
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e) f'ixacão de populações regionais
especialmente no que conceme. às zo
nas de fronteiras;

j) adoção de política imigratória
para a Região, com apí-overtamento de
'excedentes populacionais internos 'e
contingentes selecionados externos;

g) incentivo e amparo à agricultu
ra, à pecuária e à piscicultura vamo
base d~ sustentação das populações
regionais:

h! ordenamento da exploração das
diversas espécies e essências nobres
nativas da Região, inclusive através
da eüvícultura e aumento da produti
vidade da economia extrattvísta, sem.
pre que esta não possa ser substitui
da por atividade mais rentável;

i) ampliação das oportunidades de
formação de mão-de-obra e treina
mento de pessoal especializado neces
sário ao desenvolvimento da Região;

j) aplicação coordenada dos recur
S?S federais da administração centra
lízada -e descentralizada, e das con
tribuições do setor privado e fontes
externas;

l) coordenação e concentração da
.açao governamental nas tarefas de
pesquisa, planejamento, ímplantaçâo e
expansao de Infra-estrutura econômi
ca e social, reservando à iniciativa
privada as atividades agropecuárias.
ir:d~striais, ,mercantis e de serviços
básrcos rentáveis:

-m, coordenação de programas de
assistênciavtécníca e financeira na
~io~al, estrangeira ou internacional, a
0Egaos ou entidades da Administra
çao Federal. na parte referente a
normas e prmcíplos do Decreto-lei
nv 200, de 25 de fevereiro de 1967,

§ lo Os planos Diretores serão exe
cutados ,em. etapas plurianuais. con
substanclados e aprovados em decre
to (' revisados anualmente,

§ ,29 O Orçamento da Umâo consía
n~ra, em .cada exercicio, os recurs~s
flDance~ro.s sufícíentes aos encargos
do Governo Federal com a execução
do Plano.

Art. 3.° Compete ainda à SUDECO:
a) _ elaborar os Planos Diretores

previstos no § 19 do artigo anterior:
acompanhar a sua execução e pro
mover as revisões anuais, tendo em
vista os resultados obtidos;

b) opinar sôbre as propostas orça
mentárias dos órgãos federais na par
te em que Se referirem a programas
incluídos nos Planos Diretore;;

C) desempenhar, em -geral, as -suas
atribuições de órgão coordenador de
programas de desenvolvimento regio
nal. de acôrdo com O' disposto nesta
lei e em seu Regulamento.

'Art. 4.0 São órgãos da SUDECO:

a) Conselho Deliberativo;
b) Secretaria Executiva,

Art . 59 Sâo atribuições do Conse
lho Deliberativo:

a) manifestar-se sôbre os Planos
Diretores e suas revisões;

b) acompanhar a execução dos Pla
nos Diretores e apreciar periàdica
mente Of, resultados obtidos; .

c) decidir sôbre as' propostas co
Superintendente relativas à alienação
de bens imóveis que por lei ou pro
grama tenham essa destinação;

d) aprovar acôrüos, convênios e
contratos pertinentes a obras ou ser
viços não constantes do Plano Dire
tor'

e) aprovar a proposta de orçamen
to-programa a ser submetida ao Mi
nistério de, Interior;

j) 'aprovaras normas, tabelas' de
salários e gratificações, e o quadro de
pessoal da SUDECO, e submetê-los
ao Ministro do Interior, para apro
vação.Jl9- Presidente da República;

g) aprovar a estrutura da Secreta
ria Executiva e as atribuições dos ór
gãos que a. Integram.' respeitados as
normas e os princípios do Decreto-lei
na 20<0, de 25 de fevereiro de 1967;

hl emitir parecer sôbre as contas
do superintendente, sôbre os oatan
cates e o balanço anual 'da Autarquia.

Parágrafo único. O poder Executi
vo disporá sôbre a remuneração dos
membros do Conselho Deliberativo,
que será fixado por sessã-o a que com
parecerem, bem como sôbre a forma
pela qual deverá êle deliberar.

Art. 6° '0 Conselho Deliberativo
será constituído pelo Superintendente
da SUDECO, que o presícdrà. e pelos
representantes das seguintes entida
des:

a) Ministérios da. Agricultura, .Co
municacões, Educação e cultura, Fa
zenda. Indústria e Comércio, Minas
e Energia,' Planejamento, Saúde e
'I'í-ansnortes:

b) Êstado-Maior das Fôrças Arma
das:

C) Estado de .Goíás e Mato Grosso;
d) Superintendência' do Desenvolvi,

mente da Amazônia CSUDAM),
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Art. 79 Compete à Secretaria Exe
cutiva:

a) apresentar ao Conselho Delibe
rativo propostas sôbre os assuntos da
competência cêsse órgão;

b) cumprir e fazer cumprir as re
soluções do Conselho;

c) apresentar ao Conselho Delibe
rativo e ao Ministro do Interior rela
tório periódico sôbre o desenvolvi
mento do Plano Diretor;

d) elaborar plano de emergência,
em caso de calamidade pública.

Parágrafo úníco . O Supe:rintenden
te da SUDECO s-erá.o resp-onsável pe
la Secretaria Executiva, auxiliado por
um Superintendente-Adjunto.

Art. 89 Cabe ao Superintendente
representar a BUDECO ativa e passi
vamente, em Juízo e fora dêle .

Art. 9.9 Os serviços da SUDECO
serão atendidos:

a) por pessoal próprio contratado
exclusivamente sob o regime da legis
lação trabalhista;

b) por servidores federais. estaduais
ou municipais, inclusive autárquicos
e de emprêsas públicas ou de econo
mia mista. requisitados na forma da
Iegieôação em vigor.

Parágrafo único. Os servidores de
que trata a letra "b" dêste artigo po
derâo optar entre a percepção dos
vencimentos e vantagens correspon
dentes ao do cargo de origem ou pe
los salários e vantagens a que fize
rem. jus de acõrdo cem as normas de
pessoal da SUDECO.

Art. 10. A SUDEC,O exercerá as
suas atividades conformando-se às
leis e regulamentos gerais pertinentes
à administração indireta. no que lhe
forem aplicáveis, especialmente às
normas e diretrizes do Decreto-lei
nv 200, de 25 de fevereiro de 1967.

Art. 12. Considerar-se-á extinta, na
data da instalação da SUDECO, a
Fundação Brasil Central, Instituída
nos termos do Decreto-lei número ..
5.878. d:e 4 de outubro de 1943, trans
ferindo-se. automàtícamente, para a
SUDECO o respectivo acervo patrimo
nial, recursos orçamentários e extra
orçamentários, bem como serviços.

Parágrafo único. - A SUDECO re
examinará os acôrdos. contratos,
ajustes ou convênios firmados pela
Fundação Brasil Central, ratifican
do-os, modificando-os ou rescindindo
os, nos têrmos da Legislação vigente.

Art. 12. O quadro de pessoal da.
Fundação Brasil Central, Integrado
pelos servidores amparados pela Lei
nv. 4.242, de 17 de julho ce 1963, será
absorvido pela BUDECa, na forma
estabelecida pelo' Poder Executivo,
quando da extinção da entidade men
cionada no artigo anterior.

§ 1° O quadro a que se refere êste
artigo é considerado em extinção a
operar-se gradativamente, de acordo
com as normas :-J. serem fixadas no
Regulament-o desta lei.

§ 21? Os servidores da quadro em
extmcào passarão a prestar seus ser
viços à BUDECa, de acôrdo com o
regime legal Que lhes é proprto po
dendo. entretanto, optar pelo regime
da legislação trabalhista, a juizo da.
Administração, conforme Regulamen
to a ser estabelecido.

~ 31? O poJeI Executivo poderá ce
terminar o aproveitamento do pes
SCHtl referido neste artigo em outros.
órgãos da admíntstraçào direta ou in
direta, consoants. art,gC 99 do De
creto-Lei número 200, oe 25 de teve-.
retro de 1967 ou mediante convento,
coíoca-Jos a díspostcao de Estados e
Muntcipíos ,

Art. 13. Observadas ao regislaçao e
normas em vtgor. à .SUDECO. por
proposta do Superrritendente, apro
vaca pelo oonsenio Dehberauvo, po-
dei-á 'contrair emprestímc no Pais ou
no exterior. para acelerar ou assegu
rai a integral execução de programas
e projetos previstos no Plano Díre
toi .

§ 1° A operaçáo de que trata . este
artigo poderá ser garantida pela SU
DECO. com seus proprros recursos.

.~ 2Q Fica o Poder Executrvo antort
zado a dar garantia de Tesouro .L'ifa
cíonal as operacôes d·" credito inter
nas ou externas, referidas neste ar
tigo.

§ 31? Os recursos ríesmnados a amor
tlzacâo e ao pagamento de juros re
lativos .às operações de crédito con
tratadas pela SUDECa constarão do'
Orçamento-programa da autarquia.

Art. 14. A SDDECO poderá promo
ver a desapropriação ce bens por ne-
cessidade ou utilidade pública ou por
Interesses social quando necessária a.
realização de suas fínalidades.. em sua.
área de atuação.
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LEI N° 5 366 - DE 1 DE DEZEMÉRO
DE 1967

Concede pensa0 especial ao cidadão'
brasileiro Leopoldo Jacob Arnt, ex
proprietário da antiga Navegação
Amt Ltda., do Rio Grande do $ul,
e dá outras providências.

Art. 22. O Poder gxecutívo baixa
1'::3.. em execução desta Lei, o Regu
tameuto da gupertntendéncía do De
senvolvimento da Região Centro
Oeste.

Art. ~3, Esta Lei entrara em VIgor
na cata de sua pubucaçâo, revogadas
8.3 disposições em contràrto.

O Presidente da República

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° E' concedida pensão men
sal especial, eqütvalente a duas vêzes.
() maior salárro-mínimo vigente no
País, ao cidadão brasileiro Leopoldo
Jacob Atnt, ex-proprietário da an
tiga jqavegacâo Arnt Ltd·3,., do RIO
Grande do Sul,

Art. 2° As despesas decorrentes do'
pagamento da pensão Ora concedida
correrão à contá da dotacâo orcamen
táría do Ministério da Fazenda, des.,
tmada aos pensionistas da União.

Art. 3° A pensão concedida por
esta lei no caso de falecimento do
beneficiário, será assegurada à sua
espôsa e devida a partir da data da.
ocorrência do falecimento.

Art. 49 Esta Lei entra em vigor
1>8 data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições
em contrárío .

Brasília, i de dezembro de 1967;
1469 da Independência e 799 da.
República.

A. COSTA E SILVA

Fernando Ribeiro do val

de 1967;
799 da

Brasília, l° doe dezembro
1469 da Independência e
República,

A. COSTA E SIL'lA

Afonso .:-1. Lnna
Fernando RibeiTo do Val

Art. 15. Ressalvada a necessidade
excepcional de contratação de técni
cos espec'aüzados, reconneotda ex
pressamente pelo 2re~ldente da Re
pública, nenhuma aomíssâo de pes
soal será feita na Autarquia sem que
se verifique, previamente, no" centro
d~e rerüstrrbuíçác de pessoal a exis
t~~cla de servidor qu:' possua a qua
lífícação exigida (artigo 99, § 5.9 :>e
ereto-Lei número uou, de 25 de t-eve
reíro de 1987).

Art. 16, A SUDECO encaminhará
ao Poder Executivo, com base em le..:.
vantamento ri'e dados econômicos da
área e em conformidade com as di
retrizes da política financeira, a pro
posta de criação de um banco de
desenvolvimento para a Região Cen
tro-Oeste.

Parágrafo único. Snquanto não ins
tituído o estabelectmento bancário
previsto neste artigo, a Superinten
dência escolherá a ecencie ou agên
cias ttnanceíras neces.sárras li exe.
cucâo d{~ planos ou jn ogramas.. me
diante condições esupuraôas em con
vênios, ouvido o Conselho Delibera
tivo e submetida' a escolha a prévia
aprovação dos Ministérios da Fazen-
da e do Interior, '

Art. 17 '" VETADU ".

Art. 18. A SUDECO. poderá errar
e manter escritórios regionais. onde
julgar conveniente, mernante a apro
vação do Conselho Der.beratrvo.

Art. 19. Os recursos constantes de
planos ou programas. f' aos verbas' e,3
pecíficas ou globais, da SUDAM' B
SUDE::SUL, destínadus a area da SU
DECO, serão aphcados em regime de
convênio entre os órgãos interessados,
pela SUDECO,

ArL 20. O artigo 2~' do Decreto
Lei número 301, -de 28 de fevereiro de
1967, passa a ter ri seguinte reda
ção :

"Art. 29 A Regiào Sul, para os
efeitos dêste Decreto-Lei. com
preende os Estados do Paraná,
Santa Catarina e Rio Grande do
Sul" .

Art. 21. o Plano de D-esenvolvi
mento da Fronteira Sudoeste e a Su
perintendência da T'ronteíra Sudoeste
(SUDESUL) passam a d-enominar-se
respectivamente, Plano de Desenvol
vimento da Região SUl, e --Superin
tendência dá, Região Sul (SUDESUL)
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L·EI N.? 5.367 - DE 1.9 DE DEZEMBR'J

DE 1967
LEI N,» 5.368 DE 1 DE DEZF.1'YIBRa

DE 19,67

Brasília, 1 de dezembro de 1967;
1469 da Independência e 79<:' da
República.

A. COSTA E SILVA

Fernando Ribeiro do Val

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' concedida à família de
Arlete de Souza, falecido a 11 de ju
lho d, 1965, quando se encontrava em
tratamento de moléstia adquirida no
desempenho de suas atribuições nas

.selvas do Território Federal de Ron
dônia, uma pensão especial corres
pondente ao veJ?-cimento do cargo de
Inspetor Eáetrotécntco que exercia à

data do evento.

Ar ~. 29 A União integralizará quais
quer pensões a que por lei tenha di
reito a família do servidor, a fim de

.cue seja assegurada a pensão a qU2

SE" refere 'o art. 19.

Art. 3(> A qualidade de beneficiário
e a respectiva ordem de preferência,
assim como Os casos de reversão e
perda da pensão especial regem-se
pela legislação do Montepio Civil.

Art. 49 A pensão será sempre atua.
l.zada pela tabela de vencimento em
vigor,

Art. 59 As despesas decorrentes do
pagamento da pensão ora concedida
correrão à conta da dotacâo orcamen
táría do Ministério da Fazenda, das
urrada aos pensionistas da União.

Art. 6<:' Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art.. 7° Revogam-se as disposições
em contrário,

.Concede pensão especial à
Ins-petor Eletrotécnico
Souza.

família do
Arlete de

Reajusta os vencimentos dos servido
res c:vis e militares da União, re:'"
formula alíquotas do lmpôsto sóbre
Produtos Industrializados, e';O-dá ou
tras providências,

.0 Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
.nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art, 10 Ficam majorados em 20%
(vinte por cento), a partir de 111 de
janeiro de 1968, os padrões, símbolos
e valores de retrtbuicão fixados nas
tabelas anexas ao Decreto-Ieí nc 81,
de 21 de dezembro de ,1966.

Parágrafo único. Para os inativos
e os pensionistas de que trata o ar
tigo 4° do Decreto-lei nv 81, de 21 de
dezembro de ·1966, aplicar-se-á a mes
ma percentagem a que, se refere êste
artigo.

Art. ~9 Os valores de retribuição do
pessoal a que alude o artigo 3"\ e
suas alíneas, do Decreto-lei nv 81, de
21 de dezembro de 1966, atendido o
disposto no artigo 2-0 e Seus parágra-.
tos, do mesmo decreto-lei, serão re
-vístos com observância das bases e,
condições estipuladas no artigo 10 e
seu parágrafo único desta lei.

parágrafo único. Para efeito dêste
artigo, serão compensados os aumen
tos concedidos, a qualquer título, por
entidades da Administração Indireta,
no decurso de 1967, de forma a que,
a partir de janeiro de 1968, a majo
ração não exceda a 20%, relatívamen
te a janeiro de 1967.

Art. 39 A pai-ta- da vigência da
presente lei, a redução do comple
mento de vencimentos e vantagens,
na forma do artigo 33 e seu § 1Q, .da
Lei nc 4.345, de 26 de junho de 18,64,
bem como do artigo 39, e respectivo
parágrafo único, da Lei n'' 4.531, de
8 deo dezembro de 1964, será de ~5%
(quinze por cento) sôbre os aumentos
ou reajustamentos salariais.

Art. 4° O salário-família passará a
ser pago na base de NCr$ 12,0'0: (doze
cruzeiros novos) raensaís por depen
dente.

Art. 59 O disposto nesta lei, exce
tuado o seu artigo 4°, não se aplica
aos servidores beneficiados pelo artt-
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go íc do Decreto-Ieí no 146. de 3 de
fevereiro de 1967.

Art. 69 O § 10 do ./}rtigo 35 do oe
ereto-lei nc 81, de 21 de dezembro de
1966, alterado pelo Decreto-lei nv 177,
de 16 de fevereiro de 19m, fica acres

.cido da letra t, com a seguinte re
dação:

"f) gratificação prevista no ar
tigo 18 da Lei no 4.328, de 3'0 de
abril de 1964.""

Art.' 79 continuam em vigor todos
-os preceitos do Decreto-Iei .nv 81, de
21 de, dezembro de 1966. e do Decreto

.Ieí nv 177. de 16 de fevereiro de 1967,
ressalvado o disposto nesta lei e no
Decreto-lei nv 200, de 2'5 de fevereiro
de 1967.

Art, 89 As alíquotas da tabela ane
xa à r.cí nv 4.502, de 30 de novembro
de 1964, com as modificações poste
.nores passam a s~r as seguintes, con
servadas as demais:

a) Alínea V, Capitulo 22, posições:
22.02, 24%; 22.03, 55%; 22.05: inciso
1-, 55% inciso 2, 20%; 22.06, 28%;
22.07: inciso, 1, 24%; inciso 2, 4{)%;
22.08, 8~; 22.09: inciso 1, 8%; inciso
?, 30%; Inciso 3, 55%; inciso 4, 40%;
Inciso 5, 45%; inciso 6, 3{)%; inciso 7,
75%; inciso 8, 45%; 22.10: inciso 1,
12%; inciso 2, 18%;

t» Alínea IX, Capitulo 33, posi
ções: 33.01 a 33.04, 12%; 33.'Ü6: in
c1s02, 30%; inciso 3, 50%; Capitulo
34, posições: 34.01: inciso 1, 30%; In
ciso 2, 8%; inciso 3, 15%; inciso 4,
8%; 34.02 a 34'{)7, 15%; Capitulo 36,'
posições: 36.01, 24%; 36.02: inciso 2,
18%; 36.03 e 36.04, 18%; 36.05, 6'0%;
36.06, 24%; 36.07: inciso 1, 45%; in
ciso 2, 30%; 36.08: inciso 1, 45%; in
ciso 2, 20%; Capitulo 37, posições:
37.01 e, 37.02, 18%; 37.03: inciso 1,
12%; inciso 2. 5%; 37.04 e 37.05, 5%;
37.06, 24%; 37.07, 8%; 37.08, 18%;
Capítulo 39, posições: 39.01, 10%; ..
39.02 a 39.<J6, 12%; 39.07: inciso r,
12%; inciso 2, 16%; Capítulo 400, po
sições: 40.07, 15%; 4D.08 e 40.09, ...
12%; 40.10 a 4'0.13, 15%; 40.14, 18%;
40.15: inciso 1, 8%; inciso 2, 5%;
40.16, 18%;

c) Alínea XI, Capitulo 42, posi
ções: 42.01 a 42.06,18%; Capítulo 43,
posições: 43.02: inciso 1, 24%; inciso
2. 60%; 43.04,60%;

d) Alinea XIII, Capitulo 48, post
cões: 48.01: inciso 1, 6%; inciso 2,
12%; 48.02 a.48.07, 12%; 48.Q8 a

-48.21, 15%; Capitulo 49, posições:

49.05, 15%; 49.07: inciso 1, 15%; .. ~

49'.08 a 49.10. 15%; 49.11: inciso 2,
15% ;

e) Alínea XIV, Capítulo 58, pOSI
çôes: 58.01 a 58.03, 26%; 58.04 a
58.08, 18%; 58.09 e 58.HI, 24%;

1) Alínea XV, Capítulo 65, posí
ções: 65.01 a 65.07, 1a%; Capitulo 66,
posições: 66.01 a 6'3.03, 1B%; Capi-"
lula 67, posições: 67.01: inciso 1 18%;
67.02 a 67.04, 18%; 67.05,24%;

g) Alínea XVII, Capítulo 71, post
cões: 71.01, 3'(}%; 71.'02: inciso 1, 12%;
71.03 e'71.04, 12%; 71.05 a·71.10,:..
18%; 71.11. 15%; 71.12: incisos 1 e
2, 18%; 71.13: inciso 1, 18%; inciso
z. ~4%; '71.15, 24%; 71.16, 24%;

h) Alínea XIX, Capítulo 84, post
côes; 84.12: incisos 1 e 2, 24%:
84.15: inciso 1, 2;;%; inciso 2 e 3,
15%: 84.17: inciso I, lE:·%; incisos 2 e
3, 8(%; 84.18: Inciso ~, 20%: incisos
2 e 3, 8%; 84.19; InCISO 1, 20%; In
cisos 2 e 3, 8%;' 84.40: inciso 1, 2{}%;
mcíscs 2 e 3 8%; 84.51 a 84.54, ..
18%; 84.55: incisos 1 e 2, 18%; 84.6'8:
incisos 1 e 2, 18%; Capitulo 85, posí
cões: 85.06; incisos 1 e 2, 20%; 8507:
incisos 1 e 2, 20%; 85.12: inciso 2,
20%; 85.15: incisos 1 e 2, 20%; .

i) Alínea XX Capítulo 87, pOSI
côes: 87.02: mciso Y: subincisos: 01,
24%; 02, 28%; 03. 30%; inciso 2, 20",{,
inciso 3: subíncísos: 01, 10%-; 02,
1'&%; inciso 4: subincísos 01 e 02,
12%; 87.03 a 87.05, 12%; 87.06; in
ciso 2, 12%; 87.07: incisos 1.e.2,
12%; 87.09: inciso 1, 15%; InC1SO
2, 24%; 87'.10, 15%; 87.12, 12%;
87.13: incisos 1 e 2, 15%; 87.14:
incisos 1 e 2, 12%;

j) Alínea XXI, Capítulo 9,0, posí
cões: 90.01 e 90.02, 15%; 90.03: in
císos 1 e 2, 15%; 90.04: incisos 1
e 2, 15%; 90.05,18%; 80.06: incisos
1 e 2 15%,; 90.07 a 90.10, 18%;
so.n ~ 90.29, 15%; Capítulo 91, po
sições: 91.01: incisos 1 e 2, 18%;,
91.02: inciso 1, 24(;0; inciso 2; 18%;
inciso 3. 24%; 91.03 a 91.08, 1&%;
91.09: inciso 1, 24%; íciso 2, 18%;
91.10: inciso 1, 24%; inciso 2, 18%;
91.11, 18%; Capitulo 92, .posiçôes:
S2.01, 24%;9'2.02 8, 92.11. 24%;
8'2.12: inciso 1, 8%; inciso 2, 15%;
92.13. 24%; -

l) Alínea" XXII, Capítulo 93, po
sições: 93.01 e 93.02, 30%; 93.04 e
93.05, 30%; 9,3.06·' 18%; 9'3.07, 30%;

m) Alínea XXIII, Capitulo 94, po
-síções: 94.01 a 94.04, .15%; Capítulo
95-, posições: 95.01 a 95.08, 24%; Ca
pítulo 96, posições: 96.01 a 96. 06,
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15%: Capítulo 97, posições: 97,01
a 97.03, 18%; 97.04, íncísotJ, 60%:
incisos 2 e 3, 18%; 97.05 a 97.08,
18%; Capítulo 98, posições 98.01 e
98.02. 18% 9'S.03: inciso 1, 30%; in
ciso 2, 20%; 98.04: inciso 1, 24%; in
ciso 2, 18%; 98.05 a 98.09, 18"70;
98.10: inciso 1,45%; inciso 2, 30%;
98.11: inciso 1, 30%; inciso 2, 24-%;
98.12 e 98.13, 1'8%; 9-8.14: inciso 1,
24%; inciso 2, 18%; '9'8.15, 15%;
9"8.16, 18%;

n) Alínea VII, Capitulo 24, posi
ção: 24.02, incisos: 1, 15%; 2, 365,
63%; 3, 10%; 4, 30%; 5, 15%.

Parágrafo único. Fica o Poder
Executivo autorizado a promover a
correção dos valôres estabelecidos
para as classes constantes da alte
ração 29, observação 1.?- do Decreto
lei 34, de 18.11.66, ajustanc'o inclu
sive o percentual tributável fixado
na observação 6':~ da mesma alte
ração, a fim de evrtar celevaçóes des
necessárias nas margens operacio
nais da indústria e do varejo.

Art. 9.Q Para atender às despesas
decorrentes desta Lei, fica o poder
Executivo atorízado a abril', no Mi
nistério da Fazenda, o crédito até o
limite de NCr$ 826.000.000,00 (oito
centes e vinte e seis milhões de cru
ztros novos), suplementar às dota
ções próprias 6.'0 Orçamento e com
vigência até 31 de dezembro de UN:i8.

Art. 10. A despesa a que se re
fere o artigo anterior será coberta
com o produto da elevação das alí-

quotas de que trata o artigo 8.9 e seu
parágrafo único desta Lei.

Art. 11. Os Podêres Judiciário e
Legislativo, mediante Lei ou Reso
lução de sua iniciativa, utilizarão, se
entenderem conveniente, o saldo
eventual resultante da diferença en
tre a receita e a despesa prevista
para reajustar os vencimentos dos
seus servícécres, observado o percen
tual fixado no - art~. 1.9 e seu pará
grafo, desta Lei.

Art. 12. Esta Lei entrará em vi
gor em 1.0 de janeiro de 1968, re
vogadas as disposições em contrá
rio.

Brasília, 1.0 de dezembro de 1967;
'146'1 da Independência e 799 da
Repúb,lica.

A. GOSTA E SILVA
Luis A.ntonio da Gama e Silva
Augusto Hamman Raâemalcer

Grünewald
Aurélio de Lyra Tavares
José de Magalhàes Pinto
Fernando Ribeiro do Val
Mario Davtd AndreazPla
Ivo A1'?:ua Pereira
Tarso Dutra
Jarbas G. Passarinho
Marcio de Souza e Mello
Leonel lVIiTanda
José Costa Caoalcanti
José Fernandes de Luna
Helio Bettrtio
Ajonso A. Lima
Carlos F. de Simas

L-;EI N'! 5,369 -- DE 4 DE DEZEMBHO DE 1967

Prorroga, p01' 180 (cento e oitenta) dias, o prazo estabelecido no .art, 11 da
Lei n'/ 5.276, de 24 de abril de 1967, que dispõe sôbre a -protteeao de
Nutricionista, reçula o seu' exercício, e dá outras providências.

O Presidente da República
Paço saber qU0 o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

gutn-e Lei'
Art. 1° Frca prorrogado, por 180 (cento e oitenta) di-as o prazo esta

belecido no art. 11 da Lei nv 5.276, de 24 de abril de 1967, para que os di
plomados em curso de Nurncíonísta e Díetísta requeiram o registro pro
f'íss'onal de seu diploma..

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 39 Revogam-se as dtspoaíções em contrário.
Brasília, 1 de dezembro de 1!}57; 1469 .da Independência e 799 da.

República.
A. COSTA E SILVA

Jarbas G. Passarinho
Tarso tnur«
t.eone; Miranda
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LEI N° 5. 370 ~ DE 5 -DE DEZEMBRO

DE 1967

Fixa data para a realização das Con
venções para eleição do Diretório
Nacional e dos Diretórios Regionais
e Municipais, e dá outras provi
dências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a _se
guinte Lei:

Art. I':> As Convenções Municipais
para eleição dos Diretórios Munici
pais dos partidos, Que serão organi
zados nos têrmos da Lei nv 4.740,
de 15 de julho de 19,65 (Lei Orgânica
dos Partidos .Polítácos) , serão reali
zadas no primeiro domingo de julho
de 1969, realizando-se no. quarto do
mingo de julho e no quarto domin
go de setembro de 1969, respectiva
mente as Convenções Regionais e
Nacional para eleição dos Diretórios
Regiona.is e do Diretório Nacional dos
Partidos.

Art. 2° Até a eleição dos Diretó
rios Municipais, nos têrmos e, pra
zos estabelecidos nesta Lei, os Dire
tórios Municipais serão organizados,
independentemente de filiação parti
dária, pelos Diretórios Regionais dos
Partidos nos municípios -em que os
mesmos não hajam sido constituídos
ou tenham sido destituídos ou díssol
vídos, e exercerão competência ple
na para a escolha e registro de can
didatos a funções eletivas munici
pais.

Parágrafo único. A competência
dos Diretórios Regionais para organi
zar Diretórios Municipais poderá ser
delegada às respectivas Comissões
Executivas.

Art. 3':> Os membros dos Diretórios
Nacional e Regionais e das respec
tivas Comissões Executivas poderão
em suas faltas e impedimentos, indi
car os respectivos substitutos que
exercerão a função na sua plenitude.

Art. 49 As atuais Comissões Dire
toras Regionais, comissão Diretora.
Nacional, Gabinetes Executivos Re
gionais e Gabinete Executivo Nacio
nal passam 8.. denominar-se respecti
vamente, Diretórios Regionais, Dire
tório Nacional" Comissões Executivas
Regionais e Comissão Executiva Na
cional.

Art. 5':> Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 61? Revog,::.m-se as disposições
em contrário.

Brastlla, 5 de dezembro de 1967;
1469 da Independência e 79°· da
República.

A. COSTA E SILV'A

Luis· Antonio da Gama e silva

LEI N° 5 371 - DE 5 DE DEZEMBRO

DE 19,67

Autoriza a instituição da "Fusuiacâo
Nacional do inq,io" e dá outras pro
videncias.

o Presidente da República

Faço saber que o congresso Nacionru
decreta e eu sancíono a seguinte Lei:

Art. 19 Fica, o Govêrno Federal au
tortzado a instituir uma fundação,
com património própr'o e personalt
dade jurtdíca de direito privado, nos
têrmos da lei civil, denominada "Fun
dação Nacional do índio", com as
seguintes finalidades:

I _ estabel-cer as d!.retrizes e ',:>;3..
rantdr o cumprimento da política ín
dígenísta, baseada nos princípios a ~-;2,

guír enumerados:

a) respeito à pessoa do índio e as
instituições e .comunídades trbbais:

b) garantia à posse permanente
das terras que habitam e ao usufruto
exclusivo doe: recursos naturais e de
tôdas as utilidades nela existentes;

c) preservação do' equilíbrio tnoiõ
gico e cultural do índio, no seu con
tacto com a sociedade nacional;

ct) resguardo à aculturação espon
tânea do índio, de forma a que suà
evoruçào sooto-econômíca se processe
a salvo de' mudanças bruscas;

II - gerir o Património Indígena,
no sentido' de sua conservação, am
pliação e valorização;

III promover jevantamentoe;"
análises, estudos e pesquisas cáentífi
cas sôbre o índio e os grupos sociais
Indígenas;

IV - promover a prestação da as
sistência médico-sanitária aos índios;

V - promover a educação de base
apropriada do índio .visando à sua
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progressêva integração na sociedade
nacional;

VI ~ despertar, pelos instrumentos
de divulgação, o ínterêsse coletivo para
a causa indígenísta ; .

VII -- exercitar o poder de polícia
nas áreas reservadas e nas matérias
atmentes à proteção do índio.

parágrafo único. A Fundação exer
cerá os podêres de representação ou
asslstênc.a jurídica, inerentes ao l'B
gíme tutelar do índio, na forma esta
belecida na legislação civil comum ou
em leis especiais.

Art. 2l! O patrunõnio da p'undacào
será constdtuido:

I - pelo a-cervo do serviç-o de Pro
teçâo aos índios (S.P.I.), do Conse
lho Nacional de Proteção aos índios
(C.N.P.I.) e do parque Nacional do
Xíngu (P.N.X.);

II - pelas dotações orçamentár-as
e créditos adicionais que lhe forem
atribuídos: ,

IIr- pejas subvenções e doações de
pessoas físicas, entidades públicas e
privadas nacionais, estrangeíe-as e 111
ternacíonaís:

IV - pelas rendas e emolumentos
provenientes de serviços prestados B,'

terceiros;
V - pelo 'dízimo da, renda líquida

anual d'o Patrimônio Indígena;
§ 19 Os bens rendas e serviços da

Fundação são isentos de impostes f~

derc.is, esta,d,uais, e municipais, de
conformidade com a letra "c", item
In, do art. 20' da Constituição.

§ '2° O Orçamento da União con
signará, em cada exercício, recursos
sufíc'entes ao atendimento dasdes-
pesas da Fundação;

§ 39 A Fundação poderá promover
a', obtenção de cooperação financeira
e assistência técnica internas ou ex
ternas, públicas ou privadas, coorde
nando e adequando a sua aplicação
aos planos estabelecidos.

Art. 39 As rendas do Patrimônio In
dígena serão admín'stradas pela Fun
dação tendo em vista os seguintes ob
jetivos:

I - emancipação econômica das trí
00"ii - acréscimo do patrimônio ren
tável;

III - custeio dos serviços de assis
tência ao ín.ro,

Art. 4° A Fundação terá sede e rôro
na Capital Federal e se regerá por
Estatutos aprovados pelo Presidente
da República.'

§ 1° A Fundação será administrada
por um Conselho Diretor, composto
de pessoas de ilibada reputação, re
presentantes de órgãos públicos ou en
tàdades interessadas e escolhidas na
forma dos Estatutos.

§ 2° A Fundação ficará v'nculada
Ré) Ministério do Interior, ao qual .:;1'-
berá promover o ato de sua mem.at
çâo, nos têrmos da Lei.

Art. 5,9 A Fundação, Independente
mente da supervisão ministerial pre
vtsta no Decreto-lei nv 2VO. de 2,5 de
fevereiro de 1967 prestará contas da.
gestão do Patrtmónío Indígena ao Mi
nistério do Interior.

Parágrafo único. Responderá a
Fundação pelos danos que os seus
empregados causem ao Patrimônio r n-.
dtgena, cabendo-lhe ação regressiva
contra o empregado j-esponsável, nos
casos de culpa ou dolo.

Art. 69 Instituída a Fundação, ü
carão automàbicamente extintos o
Serviço de Proteção aos índios (SPI).
o Conselho Nacional de Proteção aos
fndíos (CNPI) e O Parque Nacional
do xmau (PNX).

Art. 79 Osvqucdros devpessoal dos
órgãos a que se refere o artigo ante
rior serão considerados em extinção,
a operar-se gradativamente, de acôrdo
com as normas fixadas em Decreto.

S lQ Os servidores dos quadros em
extinção passarão a prestar serviços
à Fundação, consoante o regime le
gal que lhes é próprio, podendo, en
tretanto, optar pelo regime da legis
lação trabalhista, a juizo da Diretoria
da jrundaçâo, conforme normas e ve
rem estabelecidas em Décre"to do Po
der, Executivo.

§ 29 O tempo de serviço prestado
à Fundação em regime trabalhista. na
forma do parágrafo anterior, será
contado como de serviço público para
os rsns previstos na legislação federal.

§ 3° A Fundação promoverá o
aproveitamento em órgãos federais e,
mediante convênio, nos Estados e Ml1:"
nicípíos, dos servidores referidos .ieste
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artigo, que não forem considerados
necessário aos seus serviços, tendo
em vista. o disposto no art. 99 .,» De
ereto-lei n 9 20'Ü, de 21) de' fevereiro
de 1967.

Art. 89 A Fundaçã-o poderá requi
sitar servidores federais, estaduais B
municipais, inclusive autárquicos, .ra
forma da legislação em vigor.

Parágraio único .Os Serv'dores r e.
quísitados na forma dêste artigo .;1')
deráo optar pelo regime trabalhista
peculiar à Fundação, durante o per!»
do em que permaneçam à sua dispo
sição, contando-se o tempo de serviço
assim prestado par a efeito de direitos
e vantagens da função pública.

Art. 9° As dotações orçamentári.ss
consignadas ao serviço de Proteção
aos fndíos (SPI) , ao Oonselhn Nacio
nal de Proteção aos índios WNPl,l
e ao Parque Nacional do Xmgu ..
(PNX) , no Orçamento da União, se
rão automàticamente transferidas pa
ra a Fundação, na data de ma insta
tu'çâo.

Art. 10. Fica a Fundação autoríza-.
da a examinar os acôrdos, convênios,
contratos e ajustes firmados pelo
SPI, CNPI, e PNX, podendo ratificá
los modificá-los ou rescindi-los sem
prejuízo ao direito adquirido por ter-

cetros, -ao etc jurfdíco perfeito e à.
coísa julgada, nos têrmos do artigo 150
e § § 3':> e 22 da constituição do Brasil.

Parágrafo único - VETADC

Art. 11. Sáo extensivos à Pundaçào
e ao Patrimônio Indígena os prtvtté
gfos da Fazenda Pública, Quanto a tm
penhorabvhdade de bens.. rendas e ser
viços, prazos processuais, ações espe
cíaís e executivas. juros e custas.

Art. 12. Cumpre à Fundação elabo
rar e propor ao Poder Executivo An
teprojeto de Lei, a ser encaminhaco
ac Congresso, sobre o Estatuto Le;.r;l]
do índio Brasileiro.

Art. 13. No -n-azo de 20 (trinr.l\)
dias, a contar da publícacâo desta fAli,'

O Ministro do Interior, ouvida a Pro
curadoria-Geral da República. suo
meterá ao Presidente da República o.
projeto das Estatutos da Fundacao
Nacional do índio.

Art. 14. Esta Lei entrará em vig.ir
na data de SUa pubhcaçao, revogadas
as .disposições em contrária.

Brasília, 5 de dezembro de H}'57;
14,59 da jndependêncía e 799 «a.
Repúbl'ca..

A. COSTA E SILVA

Afonso de A. Lima;

LEI N° 5.372 -- DE 6 DE DEZEMBRO DE 1967

Estende às sociedades concessionárias de serviço público de energia elétrica
cujo ccnuróle acionário tiver sido ou vier a ser adquirido pelas Centrais
Eletncas Brasileiras S .A. - ELETROBRAS, o diSposto no artigo
13 da Lei nO 3.S90-A. d,,>; 25 de abril de 1961, e dá outras -prcniãêncics,

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19, Estende-se às sociedades concesstonárías de serviço público de
energia elétrica, cujo contrôle acionário tiver sido ou vier a ser adquírjdo
pelas' Centrais Elétricas Brastletras S.A. - ELETROBRAS, o disposto no
art. 16 da Lei nv 3.890-A, de 21 de abril de 1961-

Art. 29 Ficara revogadas as disposições de leis especiais referentes à
constituição s funcionamento das sociedades aludidas no artigo anterior e
que impliquem em ümtacão aos poderes de suas Assembléias Gerais, quanto
à reforma dos respectivos estatutos.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de dezembro de 1967; 1469 da Independência e 799 da.
República.

A. COSTA R Srr.VA
Jose Costa Cavalcanti



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N0 5. an - DE 6 DE DEZEMBRO DE 1967

Estima a Recetta e Fix(I, a Despesa da união para o exercícío
financeiro de 1968

o Presidente d'Ol República

Faço saber que o Oongress.c Nacional decreta e eu sanciono a
.segutnte Lei.

Art. 1y O Orçamento Geral da Umào para o exercício financeiro ai':
19ú8, discriminado pelos Anexos mtegrantes desta Lei, e elaborado .te
.acôruo com a Seção VI do Oaprr.ulo Vi do fítul'J 1 da constituição co
Brasil, estima a- Receite em ê'JCr:-; 13.590.786.118,00 (treze míhões, quínhec
tos e noventa milhões, setecentos e oitenta e sei, mil cento e dezoi-v
cruaerros novosi , e fixa a Desuesa em igual importância.

Art. 2" Será a Recerta reaozada mediante a arrecadação dos ta-íbut.,s,
rendas, suprimentos ele fundos e outras Receitas Correntes e de .Oapital.
na torma àa tegtslação em vigor e das especificações do Anexo 1, de acórrto

.com o seguinte oesoonramento:
NCrS

1 - RECEITA DO TESOURO

1.1 - 'RECEITAS CORI~EN'TES 10 4134.950 .678
Receita j'rtbutarra Hl.U02.768.231
Receita patrimonial 47.404.000
Receita Industrial 117.:144,655
Receitas Diversas 327.433.212
Transferências Correntes ;i8ü

1.2 - RECEITA DE CAPITAL 002.092 .fiOl
rota: .......... 11 .097.C43 n!J

-2 - RECEITA
INDIRETA

DOS óRGAOS DE ADMINISTRAÇAo
(eXCLUSive transrerenciaa do .resouror

21
2.2 -

RECEITAS
RECEITAS

Total

CORRENTES .
DE CAPITAL .

1.249.403 839
1. 243. 734. U(\()
2.493. 142. l:1:1!)

Total Geral . ~13.590.786. l1H

Art. 3Q A Receita da União é revigorada e cobrada, segundo os textos
degais. enumerados ua Oonstrtuiçao P'ederai, na tegtsiacao aa keeeira. na
Lei n« 5.1"12, de 25 de outubro de 1966, e na legísíacác complementar.

Art. 4',1 A despesa sera reansaoe segunoo a rnscnmmacao constante 00
Anexo 2, que apresenta a programação setonat do Governo, e aos Anexos
.3 a 5. que detalham a composiçao da despesa peios poaeres da umao.

NCrS

. . ... ... ... ..

2 POR PROGRAMAS

110 Adm-inistração
130 r·U;! opecuáría
150 Assísténcía e Prevrdêncía
170 -~ Cou.nízaçâo e Rercru,a Agrária
190 Comércio.
210 - Comunicações
230 - Defesa e Segurança
2~0 _. educação . . .....
270 -- Energia
290 - 'Habrtação e Planejamento Ur

bano .

1.483.065.362
349.744.385

1. 161. 77'6.057
60.604.878
13251.039

342 3GG. 00'0
1.711.875.706

850.842.521
354.958.126

139.153 449
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310 - Indústria 417.857.505
3:30 - Pohtica Exterior 119.240.349
350 - Saúde e, Saneamento. . 507.951.640
370 -'- 'I'ransporte " ,..... 2.042.018.091
390 Recursos jcaturaía . '..... 21.939.171
410 Programação a cargo dos Esta-

dos e Muníctpíos 1. 521. 000.000
430 Programação a cargo dos órgãos

da Administração Indireta 2.49'3.142.839
Total . • 13.590.786.118

3 - PODER LEGISLATIVO E óRGAos AUXILIARES

01 - Câmara dos Deputados 85.701.000
02 - Senado Federal .... , . . . . . . . 42.955. ()OO
03 - Tribunal de Contas da União 13.001. 955

4 - PODER JUDICIARIO . . , .

141. 657.9:)5

141].381 9'>0

OI - Supremo Tribunal Federal .....
02 - Tribunal Federal de Recursos ..
03 __ Justiça Militar , .
04 - Justiça Eleitoral , .
05 - Justiça do Trabalho .
06 - .Justíca Federal .
07 - Justiça do Distrito Federal e

dos Territórios .

6750.000
1) .554.000
12.374.760
39.555.480
54.543.200

5.970 OOV

9.634.500

10.815.603.;134

134.543.152
300.918.817

,
26.323969

618.966.439
10D,241 500
532.589.077
313.278.177

158.848.436
631.151818
300.456.Sm
328.666.000

859.427.890
1. 090.431. 000
3.426'.937.131

,5 - PODER EXECUTIVO .. , ,

01 - Presídêncía da. 'República .. '.,.
02 - Ministério da Aeronáutica .
03 - Ministério da Agricultura .
04 Ministério das Comunicações ..
05 Ministério da Educação e Cul-

tura. . .
06 Ministério do Exército .
07 Ministério da Pasenda .
08 - Ministério 'da Indústria e do

Comércio , .
09 - Ministério do Interior ,
10 - Ministério da Justiça : ....
11 - Mímsterro da Marinha .
12 Ministério das Minas, e Energia
13 - Mmistério das Relações Exte-

riores .
14 - Ministério da Saúde .
15 - Ministério do Trabalho e Previ-

dência 'Social . 130 166.677
16 - Ministério dos Transportes 1.862. 65fL400

DESPESAS DOS óRGAOS DA ADMINISTRAÇAO
INDIRE,!'A (Recursos Próprios) " ' , , .. , . . . . . . . . . 2.493.142.839

Total . . :............... 13. 59«j. '78í:L 118

Art.5\! A aprícação do" recursos discriminados no artigo anterior
far-sa-á de acordo com os Programas estabelecidos para as unidades
orçamentárias e para as entidades da Admtnístração Indireta.

Art. 69 As unidades orçamentárias da Administração Direta organí
zarào. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação desta
lei, quadros de detalhamento dos projetos e atividades segundo o esquema
.da despesa, os quais deverão ser publicados, obrígatõríamente, no Diar.w
Oticuu:
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Parágrafo único, Se necessàrto, os quadros referidos neste artigo
poderão ser alterados, até 31 de outubro de 1968, respeitados os limites
máximos para cada elemento de despesa.

Art.. 79 O Poder Execut.ivc encaminhará, semestralmente, ao Con-
gresso Nacional narenc-te da receita e despesas orçamentária, meneando

os recursos Iíberados segundo programas, subprogramas, projetos ou ati
vidade .

Art. 89 Fica o poder Executivo autorizado a tomar as medidas
necessanas para manter os dispêndios compatíveis com o comportamento
da receita, a fim de se obter, na execução, o eqtrilíbrro orçamentário preco
nizado pela Constituição Pederal ,

Art. 99 O Balanço Geral da União apresentará a despesa orçamen
tária díscrrmínada por projetos e atividades e por elementos de despesa
conforme os quadros orcamentártos e a legislação complementar.

Art. 10. Fica o Tesouro Nacional autorizada a realizar operações de
crédito, mediante colocação de Letras e outros títulos de sua. responea
bilidadeaté o hmtte de NCrs 600.000.000,00 (seiscentos milhões de cru
zeiros novos) para realização do equilíbrio orçamentário nos têrmos dos
itens I e II do art. 63 da Constituição do Brasil.

Parágrafo. úníco . Inclui-se, no montante autorizado neste artigo, a
colocação dos -títulos referidos junto ao Banco Central do Brasil, de
acôrdo com o que preceituam os §§ 19 e 29 do art. 49 da Lei n94.595,
de 31 de dezembro de 1964, bem como o § 29 do art. 79 do Decreto-lei
nv 96, de 3{J de dezembro' de 1966.

Art. 11. Fica o Poder, Executivo autortaado a abrir créditos suple
mentares no decorrer do exercício de 196'8, até o limite de '10% (dez por
cento) da receita tributária, na forma dos arts. 7° e 43 da Lei nv 4.320,
de 17 de março de 19$4, e a realizar operação de crédito nos têrmos do
art 69 da Constituição.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de dezembro de 1967; 14'6° da Independência e 799 da
República

A. COSTlI E SILVA

Luis António da Ga1JL(c e Silva
Augusto Hamanm Iccsâemucker Grünewald
Aurél-io de Lyra Tavares
Jose de Magalhães Pinto

Fernando Ribeiro do Vat

MárzQ David AnW'ea~za

Ivo Arzua Pereira

Faocrino Bastos Mercio
Jarbas G. Possarinno
Mm·cio de .souza e Mello
Leonel Miranda

Jose Costa Cavalcanti

José Fernandes de Luna
Helio Beltrã(J

Atcmsc A. Lnna
C'arIo:; F. de Simas

Os anexosvintegrantes desta lei estão publicados em Suplemento.
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LEI N9 5.374 - DE 7 DE DEZEMBRO
DE 1967

Altera dispositivos da Lei n9 5.173,
de 27 de outubro de 1966, que dis
põe sôbre o Plano de Valorizaçao
Econômica da Amazônia, extingue
a Superintendência do Plano Cf,e
Valorização Econômica da A:nwzó
nia (SPVEA), cria a Superinten
dência do Desenootmmentc da
Amazônia (SUDAM) e dá outras
providências .

o Presíé'ente da República
Faca saber que O> Congresso Na

cional decreta e eu sancíonc a se
. guínte Lei:

Art. 19 . Os arts. 1Q
, 11. 13, 14, 15,

§ 19,16; 20; 30; 38; 39, § 19,42, 43,45e
4~ da Lei nv 5.173, de 27 de outubro
de 1966, que dispõe sôbre o Plano, de
Valorização . Econômica da Amazõ
nía, extingue a Supertntendêncía do
Plano de Vatorrzacâo Econômica da
Amazônia (SPVEA), cria 'a Supertn
tendência do Desenvolvimento da
Amazfmla (SUDAM) e dá outras
providências, passam a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 19 O Plano de Valorização
Econômica da Amazônia obedecera às
seguintes disposições da presente Lei.

Art. 11. A Supertnténdêmcía ao
Desenvolvimento da Amazônia, diri
gida por um superintendente, é as
sim constituída:

ço Conselho Deliberativo;
b) Secretaria Executiva, integra

da de Unidades Administrativas.
Art. 13. Compete ao Superinten

dente o exercícío dos podêres que a
legislação lhe conferir e especial
mente:

a) praticar. todos os atos necessa
rtos ao bom desempenho õas atrl
buíções conferidas à SUDAM;

ti) .cncamtnhar ao Ministro de Es
tado o Regimento Interno e estrutura
da .Secretarta Executiva para homo
logação;

c) submeter â apreciação do Oon
selho Deliberativo os planos e suas
re-visões anuaís ;

à) representar a autarquia ativa
e passivamente em juizo e fora dêle:

e) delegar atribuições ao Secreta
rio-Executivo.

Parágrafo único. O Secretárto
Executivo é o substituto eventual do
Supermtendente, e desempenhará as
funções que por êste lhe forem cç
metidas.

Art. 14. Compete ao Conselho De
liberativo:

a) ..• VETADO ...

b) acompanhar a ex~cução do Pl~~

no de Valorização Econômica da
Amazônia através de relatórios pe
rtódicos apresentados pelei Superin
tendente;

c) recomendar a adoção de me
didas tendentes a facilitar ou acele-
rar a execução de programas, pro
jetos e obras relacionadas com o de
senvolvimento da Amazônia;

d) aprovar normas e critérios ge
raís de análise de projetos e aplica
ção da legislação de incentivos fis
cais;

e) aprovarecnvênios, contratos e
acôrdos firmados pela SUDAM e
seus órgãos suborc'lnados:

j) aprovar o orçamento da srunAM
e os programas de aplicação das do
tacões globais e dos recursos sem
destínação prevista em lei;

g) apreciar os balancetes semeá
trais e anual, da autarquia, 'bem co
mo o relatório anual apresentado pe
lo Superintendente;

h) homologar a escolha de rírmas
auditoras' a que se referem os ar
tigos 30 e 31 da presente Lei;

i) aprovar os critérios de contra
tação de serviços técnicos ou de na
tureza especializada com terceiros;

j) aprovar o regimento interno da
SUDAM, bem como suas respectivas
al terações:

l) opinar sôbre a necessidade o;e
pessoal e níveis salariais das diver
sas ca.tegorías ocupacionais da ....
SUDAM. inclusive para os encargos
de direção, chefia, assessoramento e
secretariado.

Art. 15.
.§ '19. O Conselho -delíberará com a

a presença da maioria absoluta de
seus membros, sob a presidência de
Um dêles, escolhido na forma regi
mental.

Art. 16. O Conselho Deliberativo
é integrado pelo Superintendente da
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SUDAM, pelo Presidente elo Banco
da Amazônia S. A.. por um. repre
sentante da Estado-Maáór das Fôrças
Armadas, um da Superintendência da
zona Franca de Manaus, Um de ca
da Estado e Território integrante
da Amazônia, um do Banco Nacional
do Desenvolvimento Econômico, um
do Instituto Nacional do Desenvolvi
menta Agràrto. um do Instituto Bra
sileiro . de Reforma Agrária, um da
Fundação de Serviço Especial de
Saúde Pública, um do Conselho Na
cional de Pesquisas e um de cada
Míncstérfo a s-eguir mencionado:
Agricultura, Comunicações, Educação
e Cultura, Fazenda; Minas e Ener
gia, Planejamento, Relações Exte
riores, Saúde, Indústria e Comêrcto,
Trabalho e Previdência. Social e
Transportes.

Art. 20. Constituem recursos da
SUDAM:

I - dotações plurianuais, nunca
Inferiores ao montante de sua par
ticipação no Plano de 'valorização
Econômica da Amazônia, cormgna
das no Orçamento da União;

II - as dotações orçamentárias ou
créditos adicionais que lhe sejam
atribuídos;

lI! - o procutc de operaçôes de
crédito;

IV -----'- o produto de juros de de
pósitos bancários, de multas e emo-
lumentcs devidos à SUDAM;

V - a parcela que lhe couber, do
'resultado .líquido das empresas de
que participe;

VI - auxílios subvenções, contri
buições e doações de entidades pú
blícas ou privadas, nacionais, inter
nacionais e estrangeiras;

VII - as rendas provenientes ae
serviços prestados; .

VIII - a sua renda patrimonial.
Parágrafo único. Os recursos não

utilizados em um exercício passarão
aos exercícios subseqüentes ..

Art. 30. A SUDAMexercerá, obri
gatoriamente, fiscalização técnica
dos serviços e obras executadas COlTI
a sua colaboração técnica ou finan
ceira, expedindo laudo em favor do
órgão ou entidade executora.

§ 19. O laudo mencionado neste
artigo constitui elemento 'essencial

à prestação de contas do responsá
vel pelo órgão ou entidade executo
ra dos alucidos serviços ou obras, e
será sempre fornecido dentro de 3(}
(trinta) dias após o pedido do
mesmo.

§ 2°. O representante da união ou
da SUDAM, nas assembléias gerais
das' sociedades de economia mista
que houverem recebido recursos des
tinados ao Plano de Valorização
Econômica da Amazônia. sob pena ti'e
responsabilidade, somente' aprovara
as contas da Diretoria se delas cons
tar o laudo de fiscalização passado
pela SUDAM.

~ 30. A" SUDAM poderá, também,
exercer a fiscalização técnica das
obras e serviços executados' com re
cursos do plano de Valorização Eco
nômica da Amazônia, Independente
de sua natureza. origem cu fonte,
diretamente ou mediante c.mtrato
COm firma especialízarsa, de audito
ria, de notória idoneidade.

Art. 38" A SDDAM goza de tô
das as isenções tributárias deferida:"
aos órgãos e serviços da União.

Art. 39.

t-. A assistência de que trata
êste artigo poderá ser prestada atra
vés de financiamento a longo pra
zo e a juros módicos ou através de
investimento" a- fundo perdido na
forma das normas propostas pelo
Superintenc'ente da SUDAM e apro
vada pelo Conselho Deliberatívo .

Art. 42. A SUDAM apresentará
relatôrâos anuais de suas atividades ao
Ministério do Interior.

Art. 43. A SUDAM contará exclu
sivamente com pessoal sob regime de
legislação trabalhista, cujos níveis
salariais serão fixados pelo Superin
tendente inclusive para .os encargos
de Direção, Chefia, Assessoramento
e secretariado, sem obrigatoriedade
de observância da nomenclatura, ni
veís salariais e símbolos previstos no
Serviço Público Federal, respeitado,
contudo, o mercado de, trabalho e
ouvido o Conselho Deliberativo.

§ 11). O pessoal da SUDAM, ex
ce-tuados os ocupan tes dos cargos de
Superintendente e de Secretário
EXecutivo que serão s-egurados do

"IPASE, é filiado ao INPS.

§ 2 9• ••• VETADO '"
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Art. 45. Fica criado o Fundo para
Investimentos Privados no Desen.,
volvimento da Amazônia - F'IDAM
- que será constituído dos seguintes
recursos:

a) dotações plurianuais, nunca ín
tenores ao montante de sua parti
cípaçâo no Plano de Valorização
Econôeníca da Amazônia consigna
das no Orçamento da União;

b) o produto da colocação das
"Obrigações da Amazônia", emitidas
pelo Banco da Amazônia S. A. ;

c) da receita líquida. resultante de
operações efetuadas cem seus recur
sos;

d) de dotações específicas, doações
subvenções, repasses' e outros;

e) dos depósitos deduzidos do Im
pÔS to de Renri'a, não aplicados em
projetos específicos, no prazo e pela
forma estabelecida na legislação de
íncentívos fiscais em favor da Ama
zônia; .

1) dos recursos atua-is do Fundo
de Fomento à produção, criado pelo
art. 79 da Lei nv 1.1'84, de 30 de ou
tubro de 19,50, modificado pelo ar
tigo 37, da Lei nv 4.829, de, 5 de no-
vembr-o de 1965. '

§ 19. As emissões de "Obrigações
da Amazônia" não poderã-o exceder,
em cada exercício, de 5% (cinco por
cento) da importância do' Impõsto
de Renda e adicionais não restitui
veís arrecadada .no exercício ante
rfor.

§ 29. As obrigações a que S2 're
fere o parágrafo anterior serão no
minativas, intransferíveis e resgatá
veis no prazo de até 10 (dez) anos.
COm as condições e < vantagens est-a
helecidas pelo Oonselho Monetário
Nacional.

§ 39. Os recursos, a que ee refe-re
a alínea a dêste artigo, serão depo
sítacsos pelo Tesouro Nacional no
Banco da Amazônia S.A., que se in
cumbirá de sua aplicação, exclusi
vamente na área amazônica, obser
vadas as no-rmasestabe-Iecidas pelo
Conselho Monetário Nacional, destd
nando-se- pelo mencs 60% (sessenta
por cento) de seu valor para aplica
ção em crédito rural,. na forma da
Lei nv 4.829', de 5 de novembro de
1965.

§ 4". A· dotação prevista neste ar
tigo, para ser distribuida, indepen
derá de registro- prévio no. Tribunal
de contas <in União.

Art. 48. A secretaria Executiva e
as Unidades Administrativas terão
as atribuições defínídas no Regimen
to Interno da entidade."

Art. 29. O pessoal da extinta
SPVEA, aproveitad-o pela SUDAM,
contará, nesse órgão, para todos os
efeitos previstos na legislação traba
lmsta, todo o tempo de serviço pres
tado anteriormente ao órgão exün
to, bem como lhe fica assegurada a
efetividade e estabilidade desde que
preencha os requisitos constantes do
§ 29 do art. 177 da Constituição do
Brasil.

Art. 39. Compete ao Conselho De
liberativo, mediante proposta do Su
perintendente, aprovar a estrutura
da secretaria Executiva da Autar
quia e o respectivo Regimento, sub
metendo-o à homologação do Minis
tro de Estado.

parágrafo único. A SUDAM terá
um único Regimento Interno, que
será aplicável ao Conselho Delibera
tivo, à Secretaria Executiva e Uni
dades Administrativas.

Art. 49. 'rocas as referêncías e re
missões aos ora extintos Conselho
de Desenvolvimento da Amazônia
(CODAM) e Conselho Técnico, cons
tantes de dispositivos não revogados
da Lei nv 5.173, de 27 de outubro
de 1966, entendem-se como feitas ao
Conselho Deliberativ-o, criado em
substituição àqueles órg~os.

Art. 59. O Superintendente da
SUDAM poderá, per delegação e "ad
referendum" do Conselho Adminis
trativo da Autarquia, aprovar pro
jetos que interessam ao desenvolvi
menta da Amazônia, tendo em vista
a concessão de benefícios fiscais ou
cclaboraçâo financeira, na forma da
legislação em vigor.

Parágrafo único. Os projetos apro
vados ria' forma dêste artigo deverão
ser submetidos ao Conselho .Deêr
beratívo, em sua primeira reunião
após a referida aprovação.

Art. 69. São revogados os arts. 17,
18 e demais disposições em contrá
rio da Lei nc 5.173, de 27 de outubro
de 1966.
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Art. 79 • Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Brasília, 7 ae dezembro de 19'6'"(;
14üQ da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luís Antônio da" Gama e SÜ'1X;'

Augusto Hamann Raaemnlces
Grumeinaui

AU1'élio de Lyra Tavares

José de Magalhâes Pinto

Fernando Ribeiro do VaI

Má1'~O David Andreazza

Ivo Arzua Pereira
Favorino Bastos Mercio

Jarbas G. Passarinho

Márcio de Souza e Mello

Leonel Miranda

José Costa Cavalcanti

José -Fertuinâee de Luna

Hélio Beltrão

Afonso A. Lima

Carlos F. de Simae

LEI W' 5 375 - DE 7 DE DEZEMBRO
DE 1967

Altera o artigo 79 da Lei n Q 1. 711, de
28 de outubro de 1952 (Estatuto dos
FUncionários Públicos Civis da
União)

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te lei:

Art. 1<:1 O art. 79 da Lei no 1. 7Í1,
de 28 de outubro de 1952 (Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis da
União), passa a vigorar acrescido do
inciso e parágrafo seguintes:

"XIII ...:.. Licença, até o limite
máximo de 2 (dois) anos, ao fun
cionário acometido de moléstia
consignada no art. 104 e outras
indicadas em lei.

Parágrafo único. VETADO."

Art. 29 Esta lei' entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1967;
1469 da Independência e 799 'da
República.

A. COSTA E SILVA
Luís Antonio da Gama e Silva
A u g u s t o Hamann Rademaker

Gríineuxüâ
Aurélio de Lyra Tavares
José de Magalhães Pinto.
Fernando Ribeiro do Val
Mário David Andreazza
Ivo Arzua Pereira
Favorino Bastos Mercio
Jarbas G. Passarinho
Márcio de Souza e Mello
Leonel M ircmsui
José Costa Cavalcanti
José Fernandes de Luna
Hélio Bettrtio
Afonso A. Lima
Carlos F. de Simas

LEI Nº 5.376 - DE '{ DE DEZEMBRO
DE 1967

Dispõe sôbre o' efetivo do Corpo de
Oficiais da Ativa c1a Fôrça Aé1'ea
Brasileira em tempo de paz.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sancl-mo a seguinte
Lei:

Art. 1o A Fôrça Aérea Brasileira
em tempo de paz, uennídavno artigo
2° do Decreto n? 60.521, de 31 .de mar
ço de 1967, contará com o seguinte
efetivo de Oficiais em serviço ativo:

a) Quadro de Oficiais Aviadores
Oficiais-Generais

Tenentes-Brigadeiros-do-ar 4
M ...jores-Brigadeiros-do-Ar 15
Bngadeíros-uo-Ar 24

Otícíais Superiores
Coronéis 118
'I'enentes-Coronéts 247
Majores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 378

Capitães e Oficiais Subalternos
Caprtaes ' 510
Pi-ímeiros-Tenentes 500
Segundos-Tenentes Variável

b) Quadro de Oficiais Engenheiros

Oficiais-Generais
Majores-Brigadeiros .... 1
Brigadeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
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3

Oticicus Superiores

Coronéis . . :'. 16
Tenentes-Coronéis 32
Majores 50

canuaee e Otícuus Subalternos
Capitães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
Primeiros-Tenentes Variável

c) Quadro de Oficiais Intendentes

Oticiais-Generais

Majores-Brígadeíros 1
Brigadeiros .. o •••••••••••• o • • • 3

Oticiais-Sinieríores
Coronéis ... o o o • o o • o • 25

-rcncnecs-coronéíe .. o o • 60
xeajores . . . . . . . . . 110

Capitães e O jic{ais Subalternos
Capitães o • o 173
Primeiros-Tenentes .;.... 170
Segundos-Tenentes Variável

d) Quadro de Oncíaís Médicos

Otícíaís-Generais
Majcr-Brtgactetro 1
Brigadeiros ... o • o o • • • • 3

O jiciais-Superiores

Coronéis 23
'I'enentes-Coroneís 50
Majores 95

Capitães e O jiciais Subalternos

Capítaes o o o • • • .. 148
Primeiros-Tenentes Variável

e) Quadro de Oficiais Farmacêutíc:is

Otíciais Superiores
Coronéis 2
Tenentes-Coronéis 2
Majores . . . . 6

Capitã-es e Oficiais Subalternos:
Capitães ... o............ 8
Prunen-os-ü'enentes . . . . . .. vartavei

j) Quadro de Oncíais Dentistas

Oficiais Superiores:

Coronel . o'. o. o •• o •• o •• 1
Tenentes-Coronéis 2
Majores o. o • • ·1

Capitães e Oficiais Subalternos:

Capitães .. . . . . . . . . . . . . . . . . 1fj

Primeiros-Tenentes ... Variável

g) Quadro de Oficiais Especíahstas
em Avião

Oficiais Superiores :

'I'enentes-Ooronéís 2
Majores .... ,'..... f}

Capitães e Oficiais Subalternos:

Capitães o •• o • • • • • 4J)
Pr.metrcs-Tenentes 85
Segundos-Tenentes Variável

h) Quadro de Oficiais Especialistas
em Comunicações

Oficiais Superiores:

Tenentes-Coronéis 2
Majores 7

Capitães e Oficiais Subalternos:

Oapitães o ••••• o • o • 2'5
Prímeíros-Tenentes 70
Segundos-Tenentes Variável

i) Quadro doe Oficiais zspeotaustas
Em Armamento

Oficiais Superiores:

Tenente-Coronel
Majores ;~

Capitães e Oficiais Subalternos:
Oapitaes o o 0'0 o o • • • • • • • • • • • 12
Primeiros-Tenentes 30
Segundos-Tenentes vartével
j) Quadro de Oficiais Especíaltstas

em Fotografia

Oficiais Superiores:

, Tenente-Coronel 1
Majores o o o 2

Capitães e Offcíads Subalternos:
Capitã-es .... o •••••••••••• o fj
Primeiros-Tenentes 25
Begundes-Tenentes Variável

l) Quadro de Oficiais Especialistas em
Meteorologia

Oficiais S-uperiores:

Tenente-Coronel . o o o o • o o' 1
Majores . o •• o ••• o •••••••• o o ?

Capitães e Oficiais Subalternos:
Oapítães ." o o ••••• o o ••• o • 7
Primeiros-Tenentes 25
Segundos-Tenentes Variável

m) Quadro de Oficiais Bspecialístas
em Oontrõle de Tráfego Aéreo

Oficiais Superiores:

Tenente-Coronel o

Majores o ••• o o. o o o ••••••••
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Major

o) Quadro de Oficiais de Infantrma
de Guarda

Dísciniina a profissão de Relaç6es
Públicas e dá outfas prooiâéneiae,

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

torãzado a promover as' medidas ne
cessárias ao melhor aproveitamento
do pessoal para atender aos serviços
da Aeronáutica, dispondo, ínclur-lve,
sobre a criação ou a extinção de qua
dros de Oficiais, desde que tal 'provi
dência não acarrete prejuiao às pro
moções dos oficiais existentes, por fal
ta de vagas,
* 1(' Fica extinto, nesta data, o

Quadro Complementar de Ofictais
Aviadores, conforme previsto no arrd
êo 20 do Decreto-lei nv 3.448, de i3 de
julho de 1941. .

§ 29 O Oficial remanescente do
Quadro Complementar .supracitado ,s-B
rá inchudo no QuadJ'o de Ofíciaís
Aviadores, sujeito às suas dísposíçôes,
sem 'ser numerado, e colocado em
ordem híerárquíca correspondente à
homologia do Quadro de origem,

Ai-t. 59 A designação dás tunçoes
privativas de Oficia-is-Generais de
que trata esta Lei, será feita por de
creto do Poder Executivo e a dos de
mais Ot.cíais por ato do Ministro da
Aeronáutica, mediante proposta do
Estado-Maior da Aeronáutica.

Art. G9 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publícaçâo ficando 'r-e
vogadas as Leis números 2.391, :13 7
de janeiro de 1955. na parte relativa
à Aeronáutica, e. no que se aplicar. a
Lei número 2.999, de 11 de dezembro
de 1956, assim cem o as díapostcóes
em contrário.

Brastl.a, 7 de dezembro doe 1967;
1469 da Independência e '7'9l! da
República

A. COSTJ\ E SILVA
Márcio de Souza e Mello

LEI N° 5.377 - DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1967

Art. 1° A designação de "Profissio
nal de Relações Públicas" passa a ser
privativa:

a) dos bacharéis formados nos res
pectivos cursos de nível superior;

CAPíTULO 1

Definição

33

'li}

Varh\'e~

subalternos:
7

'Lb
Variável

VETADO ...

Capitães:
Capitães

Art. 29

Oficiais Superiores:
Tenente-Coronel
Majores

Capitães e. Oficiais Subalternos:
Capitães
Prrmeu-os-ü'enentes
Segundos-Tenentes

Art. 39 Os reajustamentos 0.2(;01'
rentes desta lei, serão feitos, progres
stvarnente, ecn três parc-elas, efetiva
das, respectivamente, a partir de 1('
de janeiro de !9'68 e de igual data nos
anos de lfJ'69 e 1970. '

§ 19 As promoções decorrentes
desta Lei, a serem efetivadas no ano'
de 19-68, serão condicionadas à dís
pombilidade nas dotações existentes.

§ 29 As vagas a sarem preenchidas,
anualmente, obedecerão a percenta
gens estabelecidas em planejamento
adequado feito pelo ,Estado-Maior da
Aeronáutica.

Art. 49 Dentro do efetivo fixado
nesta lei, fica o Poder Executivo eu-

n) Quadro de Oficiais Especialistas
em Suprimento Técnico

Oficiais Superiores:
Tenentes-Coronéis 2
Majores '7

Capitães e- Oficiais Subalternos:
Caprtaes ~~5

Primeiros-Tenentes ,j
Segundos-Tenentes Vartáve:

p) Quadro de Oficiais de Atjl"Ji
nístraçâo

Capitães e Oficiais Subalternos:
Capitães 5
Primeiros-Tenentes 70
Segundos-Tenentes Var~RY~1

q) ouadro de Capelães

Oficiais Superiores:

Capitães e Oficiais
Capitães .
Prímeiros-Tenentes
segundo&-Tenentes
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CAPiTULO IV

Disposições gerais

Art. 69 Fica assegurado o registro
de que trata o art. 39 da presente Lei
ás pessoas que já venham exercendo
funções de Relações Públicas, como
atividade principal e em caráter per
manente, pelo prazo mínimo de 24
meses, conforme declaração do em
pregador e comprovação de recebi
mento salarial proveniente dessa ati
vidade, em entidades públicas ou pri
vadas que comprovem a existência do
setor esuecianzaoo, e ainda que se
jam sócios titulares da .ABRP -i-- As
socíaçâo Brasileira de Relações PÚ
blicas, por idêntico período.

Art. 79 A presente Lei será regula
mentada pelo Executivc dentro de 9U.
(noventa) dias de sua publícaçào .

Art. 89 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação. .

Art. 9Q Revogam-se as disposições
em ccnta-árro .

b) dos que houverem concluído cur
so similar no estrangeiro, em estabe
lecimento legalmente reconhecítto
após a revalidação do respectivo di
ploma no Brasil;

C) dos que exerçam a profissão, de
acôrdo com o art. 69 do Capitulo IV
da presente Lei.

CAPITULO II

Das atividades profIssionais

Art. 29 Consideram-se atividades
especificas de Relações Públicas as
que dizem respeito:

a) a informação de caráter ínstttu
cional entre a entidade e o público,
através dos meios de comunícaçàc:

b) a coordenação e planejamento
de pesquisas da opinião pública,' para
fins institucionais;

c) a planejamento e supervisão da
utilização dos meios audto-vrsuais,
para fins institucionais;

d) a planejamento e execução de
campanhas de opinião pública;

e) ao ensino das' técnicas de Rela
çôe~' públicas, de acôrdo com as nor
mas a serem estabelecidas na regu
lamentação da presente Lei.

CAPiTULO In

Brasília, 11 de dezembro
146° da Independência e
República.

A. COSTA E SILVA

Jarbas G. Passarinho

Fcoormo Bastos Mercio

de 1967;
79 da

Do registro da Prctiesão e de sua
fiscalização

Art. 39 O registro do profissional de
Relações Públicas fica iristttuído com
a presente Lei, e tornar-se-á obriga
tório no prazo de 120 (cento e vinte)
dias a contar da sua publicação, para
aquéles que já se encontram no exer
cício' da profissão.

Parágrafo único. -O registro referi
do neste artigo será feito pelo Servi
ço de Identificação Profissional do
Mtnístérío do Trabalho e Prevídên
cíal Social, mediante comprovante ou
comprovantes portados pelos profis
sionais nas hipóteses das letras "a" a
"c" do art. 19. -

Art. 4(> A fiscalização do exercício
profissional será feita pelo Ministé
rio do Trabalho e Previdência Social.

Art. 59 A fiscalização do disposto no
art. 29 alínea "e" ficará a cargo do
Ministério da Educação e Cultura.

LEI N9 5 378, DE 15 DE DEZEMBRO

DE 1967

Retifica, sem ônus, a Lei n9 5.189, de
8 de dezembro' de 19'0'6, que estima
a Receita e fixa a Despesa da União
pera o ecercrcto financeiro de HH:i7.

O Presidente da República:

Faço saber que 0- Congresso Nacio
nal decreta e eu. sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica retificada, sem ônus,
a Lei número 5.189, de 8 de dezecn
bro de 19SO'S, que estima a Receita e
fixa a Despesa para o exerctcío tí
nanceu-o de, 191i7, na forma abaixo:

4.03.C,O - Coordenação dos Orga
nismos Regionais.

4.03.03 --:- Supermtendêncía do De
senvolvimento da Amazônia (página
489) .
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Subvenções Ord.nártas

02 - Alagoas

Gratuita Alberto Gemes,
pelo Esporte Clube Pene
2.300.
Bahia

ADENDO ."A"

04 - Amazonas
Abastecimento d'água na Cidade de

Ceart, a cargo do FESP - 40.000.

Leia-se:
serviços ae abastecimento d 'água na

Cidade de Cararauri, a cargo do
FSESP - 40.000.

S-aneamento
Mato Grosso

Onde se lê:
Rêde de Abastecimento d'água na

Colônia Sagrado Coração de Merurí
- General Carneiro - 40, OCO.

Leia-se:
Serviço de água, na Colônia Sa

grado Coração de Merveí - General
Oarneiro - 40.000.

4.05.{){) - Ministério da Agricul
tura.

4.05.09 - Departamento de Admi
nistração.

ADENDO "B"

Subvenções Extraordinárias

Ond-e se 'lê:
sso Paulo

Associação Rural de Aglla,s de Lín-
dóia - 1.0'3(1'.

Associação Rural de Sertâczlnho _
.DDO. "
Assocíaçâo Rural de Taubaté - 2.00D
Associação Rural de Itabaiana -

s.ueo.
Total - 8.Qr.JQ.

Leia-se;
suo Paulo

Aseoc.açân Rural de Águas de Lín
dóia - I.OOO.

Associação Rural de Sertãozmho
1.000.

Associação Rural de Taubaté
2.ÜOO.

Total ~ 4.00-0.
Sergipe

Associação Rural de Itabaiana 
, .000.

4.05. no' _ Ministério da Agrtculturà
40. D5.04 - Conselho do Fundo "F'8

deral Agropecuário.
Agropecuária
O.3.Ú'3.1.0S23 - promoção e extea-.

são agropecuária ~ supervisão, «on
trôle de programas.

Onde se lê:
3) Reserva de emergência para

custeio de planos de Interêsse agro
pecuário, etc.

e) Instatuto de Estudos Rurais de
Fundação de Sociologia e Política de
São Paulo - lOO.ODü. .

Leia-se:
3) Reserva de' emergêneíe para

custeio de planos de ínterêssc agro
pecuário, etc.

e) Instituto de Estudos Rurais da
Fundação Escola de Sociologia e Po
titica de São Paulo - IOO.OüO.

4.06.00 - Ministério da Educação
e Cultura.

4. n6. C'5 - Conselho Nacíonal ele
Serviço Social.

ADENDO "B'"

Onde se lê:
Penedo
Esporte Clube Pendense, sendo NCr$

L'7'LO,GO para a E8cola Gràtuíba AI
n-e-to Gomes 8 NCr$ 60{).OO para a E'5
cola Gratuita Perflo Gomes - 2.300.

Leia-se:
Penedo
Escola

mantida.
dense 

Q5 -

Onde 'se lê:
São Felipe

Centro Cultural Carlos Moura - 5{l-{)
Leía-ee:
Grêmio Cultural Carlos Moura ~

6{H).

Onde se lê:
Ginásio Itaporá - 3.000.
Leia-se:
Igaporã
Ginásio Igaporã - 3. OüO.
Onde se lê;
Cipó
Assocíaçâo de Proteção à Materní

dade e à Infáncáa de Cip-ó - 2'C'Ü
Assoeis..ção de Proteção à Mater

nidade Nessa Senhora da Saúde de
Cipó - 1.50-0.

Le.a-se:
Cipó
Associação de Proteção à Materni

dade e' à Infância Nossa Senhora da
Saúde --:- 1.'700.

0'6 - C-eará
Cascavel
Onde se lê:
Maternidade lia Pôsto de Saúde de

Pmdoretama - 1.0{)ü..
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Leia-se:
Associação de Proteção à Materni

-dade e à Infância de Píndoretama
- 1.000.

Onde se lê:
Guaíúba
Hospital Matermdade de Guarúba
Sociedade de Amparo aos Agricul-

tores Pobres de Guaíúba - 800.
Março
Atividades Assistenciais da Prefei-

tura de Março - I. 500.

Leia-se:
Guaíúba
Hespital MatlernJ..àladte de Gaíúba

- 800.
Sociedade de Amparo aos Agricul

tores Pobres de Guaíúba - 500.
Marco
Asscc.acão de Proteção à Mazernt

«íaue e à Infância de Marco - 1. (lCQ.
08 - Espirito Santo

Onde se lê:
Casa de Caridade São João - .8.18

·gre.

Leia-se:
Ca-sa de Caridad-e São José - Ale

gre.

.10 - Goiás
Luzíama

Onde se lê:
Mumcípalídade de Luzaània, para

-obras e manutenção de escola primá
.ria na localidade de Chácara Marajó
- 1.000.

Leia-se:
Municipalidade de Luzaánta, para

obras e manutenção de escola primá
'ria na localidade de Chácara Ara
guaía - I.O'!}G.

Onde se lê:
Santa Helena de Goi<\s
Conferência são Vicente de Paulo
Leia-se:
Sã·o Francisco de ooias
Conferência de São Vicente de

"Paulo - 1QQ.

11 - Guanabara

Onde se lê:
Total do Estado da Guanabara 

1.403.500.

Leia-se:
Total do Estado' da Guanabara 

1.498.500.

12 - Maranhão
Caxias
Onde se lê:
Associa-ção Feminina de Assistência

Social - 1. 600.
União Feminina de Assistência so

cial - 3.100.

Leia-se:
União Feminina de Assistência So

cial - 4.7üú.

13 - Mato Grosso
Guíratínga

Onelie se lê:
Hospi tal Dom Bosco - 200
Leia-se:
Hospital de Caridade Dom Bosco

- 2DD.

14 - Minas Gerais
Baependi

Onde se lê:
Ginásio Nossa Senhora de Monser

rat - 1.1'ÜO.

Leia-se:
Colégír, Nossa Senhora de Mon.ser-

rat - 1. l(}ü.
Belo Horizonte

Onde se lê:
Associação B-eneficente da Assem

bléia de Deus - 2.000.
Leia-se:
Assocreção 'Beneficente <los Mecn

bros das Igrejas Evangélicas - A&
semblétas ·d~ Deus - 2. O'Ü{) .

Onde se lê:
Movimento por um Mundo Cristão

- 16.8ÜO.
Movimento por um Mundo Melhor

- 800.
Obras SOciais do Movimento por

um Mundo Cristão - 8{lO.
Lera-se:
Movimento por um Mundo Cris-

tão - 18.40'0.
Carmo do Rio Claro
Onde se lê:
Conselho Particular das conrerên

cias v.centjnas - 3{J1).
Sociedade ôc São Vicente de Paulo

- 3'00.
Leia-se:

Conselho particular das Conferên-
cias Vícentmas - 61)1).

Conselheiro Lafatete

Onde se lê:
Hospital NOSSa Senhora do Carmo

Pró-Mata-e.
- 300.
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Leia-se:
Santa Casa da Sociedade de Sá.:)

Vicente de Paulo - 800
Uberlândia

Onde se lê:
Cedxa Escolar do Grupo E,~colàr

Dr. Duarte Pimentel - 50ü
Caixa Escolar do Grupo Escúkr

Alice Paes -. 300.

15 - Pará

Belém
Onde se lê
Paróquia doe Icorací - 50'0
Paróquia Sâo João Batista, pa':a.

obras sociais - 6.100.
Leia-se:
paróquia São João Batista, para;

obras s-ociais (Icoraci) - 6.600

16 - Paraíba

Onde se lê:
Araruna:
Maternidade Hospital Maria Júlta

Maranhão - 4.0'00.

Leia-se:
Hospital Maternidade Maria .Iúlia

Maranhác - 4.'300.

Onde se lê:
Guhinhem:

Sociedade ce Amparo e Assistência
à Maternidade e à Infância - 11.000

Leía-ee:
Oa.íxa Escolar do Grupo Escolar

Dr , Duarte Pimentel - Ulhoa - 500
Caixa Escolar do Grupo Escolar-

Professora Alice Paes - 3':10
Vargtnha

Onde se lê:
Universidad-e do sul de Minas, para

a Paculdada jjíocesana de Filosófia 
600.

L-eia-se:
Fundação tjmversícade do Sul de

Minas, para a Faculdade de Pilosoíta.
Ciências e Letras - 60'0.

Oaretínga
Onde se lê:
Oaíxa Escolar Ü'rupo E,scolar di5'

Ubaporanga - 200.

Leia-se:
Caixa Escolar do Grupo' Escolar Dr.

Almério Rezende, de tjbaporanga 
2'00.

Leia-se:
Sccíedade .de Amparo e Assistência

à Matermdade e à Infância de Guri
nhem - 11.0'Úú

Onde se lê:
Ibiara
Instituto de Proteção à Infãnoia e a

Maternidade Anésia .jacobina <- (jOO

Leia-se:
Imara
Instituto de proteção à Infância e

Assistência à Maternidade Anésia Ja.
cobíno - 600.

de

ao,

de Misericórdia
SOO.

Onde se lê:
Santa Casa

Monte Oarmelo

Leia-se:
Hospital e Mate.rnidade Sâo José -;-

300.
Espera Feliz

Onde se lê:
Educandário Sacramento 500

Leia-se:
Educandário Sacrarnentmc do ms

títuto-üos Missionários Sacramentíncs
de Nossa Senhora - 500.

Lavras

Onde se lê:
Conselho Particular VicenÜno da

Paróquia de Lavras - 1. Ü'O{).

Leia-s-e;
Conselho Particular de Lavras da
Sociedade São Vicente de Paulo -

1. 000.
L-eopoldina

Onde &8 lê:
Caíxa Escolar das Esoclas Reuni

das de Providência - 300.

Leia-se:
Caixa Escolar Joaquim Amaral rei

xeíra das Escolas Combínadcs Coronel
. MarCQ Aurélio Monteiro de Barros de-
Provídêne.a -,.-- 3'00. '

Onde se lê:
Caixa Escolar das Escolas Reum

das de Abaíba - 30G.

Leia-se:'
'Caixa Escolar Fírancisco -Prnherró

C. Lacerda, das Escolas Combinadas
de Abaíba ..,- 31)0.

Onde S·8 lê:
Lavras
Roda da Amizade de Lavras' - 5QO

Leia-se.
Lavras
Roda da Amizade das Senhoras

Rotarianos de Lavras - SOH.
Monte Carmelc
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Onde se lê:
J oâo Pessoa
Hospital e Maternidade Caçula LeI-

te - 1.000.
Leia-se:
Conceição
Hospital e Maternidade Caçula Lel'-

te - 1.000.
Onde se lê:
João Pessoa
Albergue Noturno cte .roao Pessoa

- ~lO.

Leia-se:
Associação Albergue dos Pobres

J)esvalidos -- 400.
Onde se lê:
Santa Fé
Associação de Proteção à Materni-

dade e à Infância 900.
. Leia-se:

Bonito de Santa Fé
Assocíaçào de proteção à Materm-

«íade e à Infância -- 9{}O.
Onde se lê:
Berra Branca
Escola Profissional Pio XII - 3.000
Leia-s-e:
Escola Profissional Pio XII, custeio

do Ginásio Industrial - 3.'0'00
Onde se lê:
Tambaú
Colégio Apostólico Estrela do Mar

-- lú().
Leia-se:
J cão pess·:.:a
Colégto Apostólico Estrêla do Mar

.- Tambaú - 100,

17 -- Paraná

Onde se lê;
Currtába

'Hospital Evangélico Beneficente de
'Ourttíba -- 4.OÜ'OO.

Leia-se:
Hospital Evangélico -- 4.{)'Ü0

18 -- Pernambuco

Onde se lê:
'Gccana
Centro Operário católico de Goiana

- 2.000.
Leia-se:
Circulo Operário de Goiana - 2.000

2'Ü - Rio de Janeiro

Barra Mansa

Onde se lê:
Centro de Prevenção do Câncer do

\Vale do paraíba, sendo NCrS 1.000,0-0

para a construção do Hospital Jonn
Kennedy - 10.2'0'0.

Leia-se:
Oentro de Prevenção ao Câncer do

V'31e do Paraíba':"""" 10.200.
Campos

Ond-e se lê:
Sociedade Musical Conspiradores

- 100.

Leia-se:
Sociedade Musical Lira Conspirado-

ra -- l(J(L
Niterói
Onde se íé:
Bocíedade Pestalozzi do Estado do

Rio (Pendotiba) - 1. 700.
Assocíaçâc Pestalozzt do Estado do

Rio de Janeiro -- SC'Ü

Leia-se:
Sociedade Pestalozzi do Estado do

Río de Janeiro -- 2.2'ÜO.

22 - Ri\o Grande do Sul

Bem Jesu-s

Onde se lê:
Sociedade Beneficente e Educativa

Frei Geraldo -- 1.0V'().
Ls~a-se:

Escola Paroquial Frei Geraldo -c-:
1.00~.

Oangussu

Onde se lê:
Escola No-rmal Nossa Senhora de

Fátima - 600
Gínásío Nossa Senhora Aparecida

- 100,

Leia-se:
Escola Normal Nossa Senhora Apa-

recida - 70ú.
Marcelíno Ramos

Onde se lê:
Grupo Espírita Amig-os da Verdade

- 1.000.

Leia-se:
Sociedade Espirita Amig-os da Ver-

da4e·- 1.000.

Onde se lê:
IjUí
Grupo Escolar do Bairro Osvaldo

Aranha

Leia-se:
Circulo de Pais e Mestres do GruDO

Escolar do Bairro Osvaldo Aranha."
Caxias do SUl
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Onde se lê:
Asilo da velhice - 200

Leia-se:
Lar -da Velhice São Francisco de

Assis - 2'ÜO.

Onde se lê:
Santa Casa de Mísertcóedãa São

João Batista - .Iaguarâo - l.Ü{)O.

Leia-se:
Santa Casa de Cartdacte de Jagua-

rão - 1.000.

Onde se lê:
Lajeado
Hospital São Roque - lADO

Leía-se:
Laj eado Hospital São Roque - Vila

Pão - 1.400.
Pelotas

Onde se le:
Hospital Dr . Mauricio Arndt 

Morro Redondo - 4.300.

Leia-se:
Hospital Dr. Ernesto Mauricio Arndt

- Morro Redondo - 4. 3ÜO .

Onde se lê:
Pôrto Lucena
Sociedade Hospitalar São Jose 

1.60l).

Leia-se:
scciecade Hospital de Caridade Sao

José - 1.6{)ü.
Herval Grande

Onde se lê:
Educandário Santa Lúcia (para a

Escola de Economia Doméstica Sa
grada Família).

Leia-se:
Educandário Santa Lúcia (para a

Esco'la de Economia Doméstica Ge
ma Galgam)..

Taquara

Onde se lê:
Assocíaçáo de Proteção a Materrn

dade e à Infância - 7-00 e Socieda
de Proteção à Infância - ZOO.

Leia-se:
Associação de Proteção à Materni

dade e à Infância - 9Ui>.

Pôrto Alegre

Onde se lê:
Associação dos Moradores das Vilas

Elizabeth e parque - 600 ,
Associação dos Moradores das Vilas

Elizabeth e Parque - 300.

Leia-se:
Associação dos Moradores das Vi

Ias Elizabeth e parque - 900

Onde se lê:
Clube Agrícola e Recreativo Olivei

ra Martins, Santa- Maria - 500 e
Clube Agrtcola e Recreativo Silveira
Martins, Silveira Martins - 1.300.

Leia-se:
Clube Agrícola e Recreativo snvei-

r'a Martins, Silveira Martins --- 1 BOü.
Caxias do Sul

Onde se lê:
Escola Sâo Vicente de Paulo - 800·

e Escola Pa-rticular São Vioente de
Paulo - 200.

Leia-se:
Escola Primária Particular São Vi

cente de Paulo - 1.QOO.

Onde se lê:
Sindicato dos 'j'rabalhacores nas

Indústrias ce Frio de Carnes e Deri
vados - 1.200 Santana do Livramen
to e B'ndícato dos Trabalhadores nas.
Indústrtas de Frio de Carnes e De
rivados - l.l(){) - Livramento.

Leia-se:
Sindicato dos Trabalhadores nas.

Indústrias dJe Frio de Carnes e De
rivados - 2.30-0, Santana do Livra
mento.

Campo Nôvo

Onde se lê:
Hoo-pital de Caridade - 2.100 e

Sociedade Hospitalar de Oarídade -
1.10Q.

Leia-se:
Sociedade Hospitalar de Caridade

de Campo Nôvo - 3.200.

once se lê:
Sociedade Recreativa e Beneficente

do Bairro Industrial - 800.
Livramento e so-ciedade Recreativa

e Beneficente do Bairro Industrial
1. 200, Santana do Livramento.

Leia-se:
Santana do Livramento
Sociedade Recreatíva'e Benencen-

te do Bairro Industrial - 2.00-0.
Taquara

Onde se ie:
Sociedade' Hospitalar - 2'ÜO e hos

pital de Caridade de Taquara - 1.6(10.
Leia-se:
Sociedade Hospitalar de Caridade

- 1.800.
Soledade
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Onde se lê:
União Operaria Recreativa e Bene

Iícen te 6'00 e União Operaria Benefi
cente - 50-O.

Leía-ee:
União Operária Benencente e Re-

creativa - 1.1QO.
Campo Nôvo

Onde se lê:
Sociedade Hospitalar de .Campo No

vo 1.000 e Associação do Hospital de
Oarídaôe - 1.000.

Leia-se:
Sociedade Hospitalar de Oartdace

de Campo Nôvo - 2.000.
Santa Catarina

Onde se lê:
Araranguá
Hospital Nossa Senhora Mãe dos

Homens - 1.0-00.

Leia-se:
Araranguá
Ginásio Nossa Senhora Mãe dos

Hcmens - 1.000.

Onde se lê:
Orrcíúma
Obras Sociais do Clube União iJ-pe-

ràr.o, de "Operáma Velha" - 1.{J(JO.

Leia-s-e:
Crtcíúma
Obras Socíaís da Sociedade rtccre-

tíva Uniã-o Mineira - 1. 000.
Florianópolis

Onde se lê:
Uníâo Cataatnense de zstuuentes

~ 000.

Leia-se:
Diretório Estadual de E'EtucJantes

de Santa Catarina aO{L

Onde se lê:
Orleâes
Casa paroquial de Orleâes - l.ÜÜO
Ginásio Municipal - 2.000
Hospital Santa Otília, sendo NCr$

10'0,0-::1 para a Maternidade ... 4. 6(lO.
Instituto São .rosé -' 3.600.
Grêmio Espoetívo Sâo José (em-as

s-ociais) - 2()O.
LaJ' Escola Nossa Senhora dos Na

vegantes, para assistência a menor-es
- 1.000.

Obras da Paróquia João XXIII -
1. 0'0,0.

Pcróquía de Santa Lúcia sete
de Setembro - 3üO.

Ouro

Lar Escola Nossa Senhora dos Na
vegantes - 1.100.

Seminário Nessa Senhora dos Na-.
vegantes - 500.

Leia-se:
oneaes.
Casa Paroquial de Orleâes - I.OOu.
Ginásio Mun'cípal - 2.(){)0.
Hospital Santa Ozdlía - 4.600.
Instituto São José - 3.600.
Obras sociais da Paróquia João

XXIII - 1.000.
Ouro.
Grêmio Esportivo São José (obras

sociais) - 200.
Lar Escola Nossa Senhora dos Na

vegantes, para assistência a menores
- 3.000.

Seminário Nossa Senhora dos Na
vegantes - 500.

Paróquia de Santa Lúcia - Sete de
Setembro - 300.

Onde se lê:
Perttába.
Instituto Coração de Maria 8()0,

Piratuba ,
Instituto Coração de Maria .41]0.

Leia-se:
Perttába:

Instituto Coração de Maria
1. 200.

Onde se le:
Araquari ,

Colônia de Pesca A-12 de Barra de
Sul ~ 500.

Leia-se:
Araquart:

Oolôn'e de Pesca 2-5 de Barra d0
Sul - 5ÜO.

Onde e lê:
Críciúma-:

Obras Sociais da Igreja Evangélica
Assembléia de Deus.

Leia-se:
Oriciúma,

Associação Beneficente da Assem-·
bléía de Deus de Crícíúma - Crícíú
ma.

Onde se lê:
Barra Velha

Colônia de Pescadores de Barra
Velha Z-4-'& - 2.000.

Leia-se:
Barre., Velha:

Colônia de Pescadores de Barra Ve
lha - Z~ - 2.000.
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onde se lê:
Rio do Sul:

Inspetoria Salesiana São Pio 1{ 
3.S'OO.

Leia-se:
Rio Grande do Sul:

Porto Alegre:
Inspetorfa Salesíana São Pio X -

3.800.

SÃO pAULO

Onde se lê:
campos do Jorâão:

Instituto de Des-envolvimento do
Vale do Paraíba - 2.000,

Leia-se:
Taubaté:

Instituto de Desenvolvimento do
Vale do Paraiba - 2,000,

Ja.rdinópolis:

Onde se lê:
Casa c a Criança - 500.

t.era-,e:
Associação da Casa da Criança -

500.
Jundiaf:
Onde se lê:

Sociedad-e Amigos de Vila Arenas
-r- 300.

Leia-se:
. goeíedade Amigos de Vila Arens 

300.
Piracicaba:

Onde se lê:
Nosso Lar da União Espirita de

Piracicaba - 3.900,· -
Serviço Social da União Espírita de

Piracicaba - 50:(),

Leia-se:
União Espírita de Pirac'caba, para

o serviço social, sendo NCr$ 3.900.00
para o "Nosso Lar" --:- 4.400.

Onde se lê:
'Casa Transitória Cesárto Meta

.300.
Leia-se:

Casa Transitória Dr . Cesárto Mota
Filho - 300.

Rio Claro:
Onde se lê:

Sociedade Beneficente São João da
'Escóc!.a - Casa das Crianças
1.000'.

Casa da Criança da Sccfedade Be
neficente São João da Escócia
200.

Casa das Crianças Sâo João da'
Escócia - 200,

Leia-se:
Sociedade Beneficente São João da

Escócia para a Casa das Crianças
1. 500.

Santa Rosa de Viterbo:
Onde se lê:

Associação de Proteção à Materm
dade e à Infância ----.--- 1. 8-00.

Leia-se:
Associação de Proteção à Infância

1. 800.
São Joaquim da Barra:

Onde se lê:
Casa da MãE Pobre Bittencoiu't

Sampaio - 800.
Casa da Mãe Pobre - 600.

Leia-se:
Casa da Mãe Pobre Bittenconn

Sampaio - 1,.400.
São José do Rio pardo:

Onde se lê:
Asilo padre Euclides - 300.

Leia-se:
Asilo de Inválidos Padre Euclides'

Carneiro - 300.
ssc Manoel:

Onde ca lê:
Centro Espir!,ta, Fé Luz e 'Caridade

sendo NCrS lOO,ilJO para o Albergue
Noturno, e NCrs 1. 000,00 para o Asi
lo - 1.100.

Leia-se:
centro Espírita Fé e Caridade,

sendo NCl'$ 100,00 para o Albergue
Noturno e NCrs 1. 000,00 para o Asi
lo - 1.100.

São Paulo;

Onde se lê:
Instituição Beneficente Nossa Lar

- 1.900.
Instituto Beneficente Nosso Lar 

500.

Leia-se:
Instituição Beneficente Nosso Lar

- 2.400.
socorro,

Onde se lê:
COentro de Estudos Psíquicos Alan

Kardec - 200,
Lar de .resus Amélie Boudet

1.100.
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São

São

Leia-se:
centro de Estudos Psíquleoa Alan

Kardec sendo NCr$ 1.100,00 para o
Lar de .jesus Améüe Bouciet ~ 1.300.

Tupã: .

Onde se lê:
Casa dos Velhos Asilo da velhice

Desamparada -400.
Casa dos Velhos Nosso Lar - lQO.
Asilo da Velhice Desamparada 

100.

Leia-se:
Casa dos Velhos de Tupã -.600.

Onde se lê:
1) Colégio Regina Pacis - Sâo

Paulo.
2) Liceu de Jesus ~, S. P.

Leia-se:
1) Colégio Rainha da Paz

Paulo.
2) Liceu Coração de Jesus

Paulo.
ADENDO "O"

Suovenções Extraordinárias
Acre: . .

Cruzeiro. do Sul:
Onde se lê:

Escol-a Coronel 'José Correia
Vila Rodrigues Alves - 6. SOO.

Leia-se:
Escola Coronel João Correia - Vila

Rodrigues Alves - 6. SOU.

05 - BAHIA

Amo:rgoSa:

Onde se lê:
Associação de Amparo à Maternída

de 'de Amargosa, sendo NCr:;; 10.000
. para o Posto de Diógenes Sampaio

- 1~.000. '
Leia-se:

Associação de Amparo à Materni·
dade ~ 19.000.

Onde se lê:
Nazaré:

Mútua União dos Operários Naza
renos .....:.. 1.0()O.

Le!.a-se:
Sociedade :rvclútu,a União dos Operá

rios - 1.000.

Onde se lê:
.Salvador:

F'UlldaçãoSanta Terezinha. contra
a tuberculose -L.oo.O.

Leia-se:
Fundador Anti-Tuberculose Santa

'I'ereztnha - 1.000: .

Onde se lê:
Conceição do Ccité :

Hospital de Conceição do oottõ.

Leia-se: _
Hospital de Oonceíçâo do Ooíté, a

cargo era Liga Coiteense de Proteção
à Maternidade e à Infância.

Onde se lêt :
Amélía Rodrigues
Ginásio de Amélía Rodrigues

Leia-se:
Ginásio Prado Valadares - Amélía

Rodrigues.
(}.6 - Ceará

Cascavel

Onde se lê:
Maternidade do Pôsto de Saúde de

Píndoretama 1.000.

'Leia-s-e:
Assoclaçãc de proteção à Materni

dace e à Infância de Píndoretama ,
1. 000.

Onde se lê:
Mauriti
Patronato Dona. zerínna GOmes, pa..,

ra a Escola Rural - 4.000.
Milagres
Escola Rural Dona zennha GOmes

- I.QDO.

Leia-se:
Milagres
Patronato Dona zennna Gomes,

pata'Esc-ola 'Normal Rural - '5:000.

10 - GOiás

Onde se lê:
Lar. Espírita Francisco de Líma 

3A'QO.

Lesa-se:
Lar Espírita Francíscatde Líma 

3.00U.

11 -c-Guanabara

Onde se lê:
Sociedade Brasileira .de, Artista

1:500.

Leia-se;
Associação' dos anastas Braslleíros

- 1.500.

Onde se lê: .
"Caixa 'Beneficente .dos. Plscais, .do
Est~do. da_,Guanabara."::'7=' ,2;'QDO: '
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Leia-se:
Associação dos Inspetores e Fiscais

do Estado da oueneoera c.. 2.000.

13 - Mato Grosso

Corumbá
Onde. se lê:

Assocíaçâo dos Nortistas de Mato
Grosso - 1.0{j;O.

Leia-se:
Associaçâc dos Nortistas Amigos de

Mato Grosso ~ 1.000.
14 - Minas Gerais

Belo Horíonté

Onde se lê:
Associação Beneficente da Assem

bléia de Deus - 4.000.

Leia-se:
Associação Beneficente dos Mem

bras das Igrejas Evangélicas - Assem
bléias' de Deus. - 4.D'ÚO.,

OnCLe se lê:
Assoccaçâo Educadora Católica 

(Mantenedora do Ginásio Carlos .ror
dão.t.filíado à GNEG) - Engenheiro
Caldas +- I.OOO.

Leia-se:
Ginásio Carlos .jcrdão, filiado à

Campanha Nacional de Educandários
Gratuitos - Engenheiro Caldas 
1. 000.

Onde se lê:
Conselneíro Lafaiete
'Hospital Nossa Senhora do Carmo

Pró Matre - 1.000.

Leia-se:
Hospital e Maternidade de São' Jo

sé - 1.000.
E-spera Feli~

Onde se lê:
Educandário Sacramento - 1. ü110

Leia-se:
Educandárto Sacramento. do Insti

tuto dos Míssíonáríos Sacramentínos
de Nossa senhora ~ t.ODO.

Mar de Espanha

Onde se-te:
Santa Casa de Misericórdia Getúlio

Vargas .......: 13]{}O.

Leia-se:
Casa ·de·Misericórdia de Mar de

Espanha .,....,.... 1.000.
Nepcmuceno

Onde se lê:
Caéxa Escolar . Felipe .Capela , ','do

Grupo EScolar Lucas.de.,Lima-;- 1.000.

Leia-se:
Caixa Escolar Felipe Oapelo do

Grupo jtscojar LUCM de Lima - l.OÜ'O.
'Ubá

Onde se lê:
Serviço -Benefícente Anália Franco

- 1.00H.
sociedade AnáliaFranco - 1.000.

Leia-se:
Sociedade Beneficente Anália Fra.n-.

co - 2.00D.

Onde se lê:
Varginha
Umversídace do Sul de Minas, para

a Faculdade de. Filosofia de vargínna
- 1. DOD.

Leia-se:
Varginha
Fundação Universidad-e do Sul de

MInas. para a Faculdade de Filosofia
Ciências e Letras - 1.0DO.

15 - Pará·

Onde se lê:
Marajó
Círculo Operário Pontapedrense, em

Ponta de Pedras - 1. O'GO.

Leía-.se:
Marajó
Circulo Operário Pontapedrense, em

Ponta de Pedras - 1.000.

Onde se lê:
Belém
centro Social Auxílio das trmâs Sa

lesianas - 2.0Q'Ü'.

Leía-se:
Belém ',. .
Centro Social Auxílium,a cargo das

Irmãs Sales'anae do Instituto Dom
Bosco. - 2,(){)ú.

16 - Paraíba

Onde se lê
J,o-áo Pessoa
Mocidade Artística de Conceição

de João Pessoa - 1.000.

Leia-se:
conceição
Sociedade Artística EduCadora

1. oOU.

17 - Paraná

Onde se lê:
Curttíba
Hospital Evangélico de cuntioa,

mantido pela Assocíacão Evangélica
Beneficente -r- 10.(){)O.
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PadreOrlstâ
1. 000.

Leia-se:
Sito PaUlo
Associação. Espírita

Zabeu Kauffmann
Onde, se lê:
Oaconde
cantá Casa de Misericórdia - 3.0,00
Leia-se:
Irmandade de Misericórdia de Ca

conde - 3.000.

Leia-se:
Panambi
Sociedade Hospital Público de Ca

ridade da Cidade de Panambí
1.000.

Onde se Iê:
Santa Casa de Misericórdia - de

São .Joâc Batista - .Iaguarão - 1.10"0.

Leia-se:
Santa Casar' de Caridade de Jagua

rão - 1.100.

26 - São Paulo

Onde se lê:
.sao Paulo

Aseocíaçâo Cristã Padrê zaoeu
Kauffamarrn - 1.COO.

Onde se lê:
Rio Claro
Associação Cultural Prof. João Ba-

tista Leme -. 2.00'.

Leia-soe:
R:o Claro
Associação Cultural Prof ..João Ba

tista Leme - 200.

onde se lê:
Associação dos Antigos Alunos do

Colégio São Bento - São Paulo
LODO.

Leia-se:
Fundação São Bento, da Associação

dos. Antigos Alunos do Colégío São
Bento - 1.0{}ü-;-

Onde-se lê:
São José do Rio Pardo
Asilo Padre -mucnces -' 1.000

Léia-,;~:
São José do" Rio' Pardo
Asilo de Inválidos - Padre Eu

clides Oarneiroi.-. 1.000. '

Onde se lê:
São Manoel
Oentro Espírita Fé,' Luz e- Oarrda

de;', de São Paulo, para 'o asilo 
1.00Q.

Leia-se:
Caiçara
Colégio Nossa senhora Menina -

1.000.

Onde se lê:
Panambi
Sociedade Hospital Bib-lico de 'Ca

ridade de-Panambi - l.UOO.

22 - Rio Grand-e do Sul

Onde se lê:
Caiçara

Colégio Nossa Senhora Medíaneíra
- 1.000.

Leia-se:
Hospital Evangélico de Curttdba,

mantído pela Sociedade Evangéuca
Beneficente - 10.000.

18 - Pernambuco
Onde se lê:

Goiana
Centro Operário Católico de Goia

na - 1.000.

Leia-se:
Goiana
Circulo Operário de Goiana

1.000.

20 -'- Rio de Janeiro

Onde se lê:
Nilópo!is
Banda Musical Lira Fluminense 

1.000.

Lera-se:
Nilópolís
Banda de Música Lira Fluminense

- 1.000.

Onde se lê:
Niterói
Associação Pestalozzí do Estado do

Rio de Janeiro - 1.000.

Leia-se:
Niterói
Sociedade Pestalozzt do Estado do

Rio de Janeiro - Pendotiba - l.ODO.

Onde se lê:
Nova Iguaçu
Albergue Noturno Alan Kardec

(Centro Espirita Esperança e Carrda
de) - 2.000.

Leia-s-é:
Nova Iguaçu
Albergue Noturno Alan Kardec

(Centro Espírtte. Esperança e Oart-
dade) - 2.000. '
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Leia-se:
sao Manoel
Centro Espírita, Fé, e Caridade 

LODD.

27 - Sergípe

Onde se lê:
Aracaju
Educandário sagrados Corações de

Jesus:

Leia-se:
Instituto Sagrado Coração de Je

sus
4.06.11 - Departmento Nacional

de Educação.

ADENDO "G"

santa Catarina

Onde se lê:
Ginásio Municipal <te Crãcíúma

5.00U.

Leia-se:
Gmásío Marista de Oríciúena 

5.UOO.
4.06.13 ...,.... .Diretoria do Ensino In

dustrial.

ADENDO "I"

Rio de Janeiro

Onde se lê:
Escola Sagrado COração - 5.000

Leia-se:
EsCOla Protíssíonal Femínína Sa

grado coração - Rezende - 5.000.
4.06.16.- Diretoria do Ensino Su-

perior.
9 - Universidade Católica
26 - São Paulo

Onde se lê:
Pontifícia Universidade católica de

São Paulo (sendo ncrs 180.0DQ,OO pa
ra a. Faculdade de Engenharia. Indus
trial) - 300.(100.

Leia-se:
Pontifícia jjniversldede Católica de

São Paulo ,..-.300.000.

ADENDO "L"

22 Rio Grande do Sul

.Onde se lê:
Faculdade de :Filosofia doe. Alegrete

- 3.000.

Leia-se:
Faculdade de gocnomía de Alegre

te - 3.<JUO.
4.10.00 - Mínístérío da Justiça

e Negócios Interiores.
4.10.13 - Departamento de Ad

unístração.

ADENDO "A"

05 - Bahia

Onde se lê:
Sociedade da Amiga Secreta - Bel

monte '- 10.000.

Leia-se:
Associação Beneficente Amiga Se

creta - Belmonte - 10.000.
4.14.00 - Ministério da Saúde
4.14.10 - Departamento Nacional

de saúde.

08 - Espírito Santo

Onde se lê:
Hos-pital São Marcos - São Ma-

theus - 6.500.

Leia-se:
Hospital São Marcos - Nova Ve

nécía - 6.500.

2-2 - Rio Grande do Sul
Onde 'se lê:

Policlínica do Círculo Operária Rio
Grandino - Rio Grande - 5.000

Leia-se:
Círculo operário Ríograndíno, rara

a sua Policlínica São Lucas - Rio
Grande - 5.000

ADENDO "C"

Onde se lê:
Auxilio Financeiro e .êsaístêncía Mé

dico-social e rnsunuções Hosp.ra ar-es
e Para-Hospitalares nas seguintes
unidades da Federação:

Leia-se:
Auxilio jemanceírc para Assístencta

Méôíco-Soctal, Instituições .aosrn-e.ra
res, Para-Hospita'ares e Médíco-Oul
turars e Científicas.

05 - Bahia
Onde se lê:

Hospital da Santa Casa de srrso
ricórdiade Oanavteíras --8.0UO

Leia-se:
Irmandade da Santa 'casa ae Mi

sericórdia ·de Canavíeíras. - 8,LllJO
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13 - Mato Grosso

Onde se lê:
Associação de Amparo à .i.VI~,tt:rni

dadee à Infância de Camapua 
4."'00

Leia-se:
Sociedade de Proteção 'à Maeerní-.

dane e à Infância de Oamapuà
4.ÓOO

14 - Minas Gerais

Onde se lê:
Santa Casa de Misericórdia de Oli

veira - 7.000

Leia-se:
Irmandade da Santa Casa de Mi

sericórdía de Oliveira - 7.000

Onde se lê:
Hospital de Machado - Maonado

- 5.000

Leía-ee:
Santa Casa de, Caridade .de Mecha

de' -5.000

Onde se lê:
Associação de Assistência e Prote....

çâo à Maternidade e à Infância, pa
ra o Hospital Pedíátrfcc - BOa Es
perança - 4.000.

Leia-se:
Associação . de Proteção e Assistên

cia à Maternidade ce, Infância, para
o Hospital Pedíátríco - Boa Espe
rança - 4.000.

16 - PARAIBA

Onde se lê:
Liga Oampinense COntra a Tuber

culose, sendo 5.000 para o seu Hos
pital .....:.. campina Grande -12.000.

Leia-se:
Liga oampínense Contra .a, _Tuber

culose, sendo 5.000 para O seu dis
pensário - Campina Grande
12.000.

17 - PARANA'
Onde se lê:

Santa Casa de Misericórdia de Ja
carezínho - 6.000.

Leia-se:
Misericórdia de Jacarezinho - Ja

carezínho ,- 6.000.
Onde se lê:

Hospital Regional Diocesano' - Ma
ringá - Maríngá - 3.000,.

Leia-se;
Santa Casa de Misericórdia de Ma

ringa ,-;. 3.000.

20 - RIO DE JANEIRO

Onde se lê:
Centro de prevenção ao 'Câncer do

Vale 'do p~raÍba, sendo NCr$ 6.000,00
para construção do Hospital .Iohn
Kennedy - BarracMansa - 17.000.

Leia-se:
Centro de Prevenção ao Câncer, do

Vale do Paraiba -Barra Mansa
17.000.

22 - RIO GRANDE DO SUL

Ono'e se lê:
Hospito3,l de 'Clínicas de Passo 'Fun

do - 10.000.

Leia-se:
Hospital Municipal de Passo Fundo,

- 10.000.

Onde se lê:
Santa Casa de Misericórdia de Ja

guarâr, - 10'.000.

Leia-se:
Santa Casa de Caridade de Jagua

rão - 10.000.

Onde se lê:
Santa Casa de Caridade de Santa

na do Livramento - ,15.000.

Leia-se:
Santa Casa de Misericórci'ia de

Santana do Livramento - 15.000.

Onde se lê:
Hospital de caridade de Canguçu
Júlio Limeira, de Cangüçut-c- 20.000.

Leia-se:
Hospital de Caridade de Canguçu

Coronel' Júlio Limeira - Canguçu :
20.000.

Onde se lê:
Hospital e Maternidade de SãO

José do Norte - 4.000.

Leia-se:
Associação Hospital e lviaternidade

S. Francisco de São' José do Norte:-
4.000.

25 _ SANTA CATARINA

Onde se lê:
Hospital São José de Lajes 

4.000.

Leia-se:
Hospital São José de Lajes; manti

do pela Ação SOcial Beneficente da
Diocese de Lajes - 4.000.

Onde se lê:
Hospital .Infantdl Seára do Bem,

de Lajes - 9.000.
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Costa (Santa Casa
de Santo Anastá-

Leia-se:
Associação Beneficente Seára do

Bem, de Lajes, mantenedora do Hos
pital Infantil Seára do Bem - 9.000.

Onde se lê:
Hospital jnreí Rogério ete Curitiba

nos - 4".000.

Leia-se:
Sociedade Beneficente Frei, Rogé

rio, de Curitibanos - 4.000.

Onde se lê:
Hospital de Caridade Senhor Jesus

dos Passos, de Florianópolis - 20.000.

Leia-se:
Irmandade do Senhor Jesus dos

Passos e Hospital de Caridade, de
Florianópolis - 20.000.

26 - SÃO PAULO

Onde se lê:
Sociecade Filantrópica Hospital

José Venâncio, de Colina - 5.000.

Leia-se:
Sociedade Filantrópica Hospital

Municipal de José, Venâncio, de Co
lina ~ 5.000.

Onde se lê:
Santa Casa de Misericórdia e Ma

ternidade de Biríguí -----:- 5.000.

Leia-se:
Santa Casa de Misericórdia de Bi

rigui - 5.000.

Onde se lê:
Hospital de Caridade Anita costa,

o'e Santo Anastácio -r-. 5.000.

Leia-se:
Hospital Anita

de Misericórdia)
cio - 5.000.

Onde se lê:
Santa Casa de Misericórdia de SO

rocaba - 20.000.

Leia-se:
Irmandade da Santa Casa de Mí-.

serícórdía de Sorocaba - 20.000.
4.16.00 - Ministério da Viação e

Obras Públicas.
4.16.04 - Departamento de Admi

nistração (Orgãm Dependentes)
10 - Departamento Nacional de

Obras ci'e Saneamento.
Onde se lê:

10.02 - 1.202ü - Abastacimento
d'água e Rêde de Esgotos no Estado
de Minas Gerais, nas Cidades de Sa
pucaí, etc. - 9.700.000.

.Leía-se:
10.02 - 1.2026 - Abastecimento

d'água e Rêde de Esgotos no Estado
de Minas Gerais, nas Cidades de São
Gonçalo do Sapucaí, etc. 9.700.000.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na
~ata de sua publicação.

Art. 39. Revogam-se as dísposíçôes
em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

Antonio Delfim Netto

Ivo Arzua Pereira

Tarso Dutra'

Antônio Faustino Pórto sobrinho

Hélto Beltrão

LEI N9 5.379 - DE 15 DE DEZEMBRO
DE 1967

Provê sôêre a oitaocueaçaa tunao
nal e a educação continuaaa ct
adolescentes e adultos.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei: '

Art. 19 Constituem atividades prt
orttárfas permanentes, no Mínistéric
da Edj.1cação e Cultura, a alfabeti
zação funcional e, principalmente, a
educação continuada de adolescentes
e adultos.

parágrafo único. Essas atividades
cIT: sua fase inicial atingirão os ob
jetivos em dois períodos sucessivos de
4 (quatro) anos, o primeiro destinado
a adolescentes e' adultos anatfabetos
até 30 (trinta). anos, e o segundo, aos
analfabetos de mais de 30 (tríntaj
anos de idade. Após esses dois perto
dos, a educação continuada de adul
tos prosseguirá de maneira constante
e sem díscrímínaçâr, etária.

Art. 29 Nos programas de altabeti-.
zação funcional e educação contínua
da de adolescentes e adultos, coope
rarão as autoridades e órgãos civis e
militares de tõrtas as áreas admmís
tratívas" nos termos que forem rixa-
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dos em decreto, bem como, em cará
ter voluntário, os estudantes de níveis
universitário e secundárto que possam
fazê-lo sem prejuízo de sua própria
formação.'

Art. 39 E' aprovado 6 Plano de Al
fabetização Funcional e Educação
Continuada de Adolescentes e Adul
tos, que. esta acompanha, sujeito a
reformulaçôes anuais; de acôrdo com
os meios dlsponíveís e os resultado.')
obtidos.

Art. -49 Fica o Poder 'Executivo au
torizado a instituir uma fundação, sob
a denominação de Movimen ',O Brasi
leiro de Alfabetização - M0BRAL 
de duração indeterminada. com sede
ê fôro na cidade do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara. enquanto nao
fôr possível a transferência da· sede
e fôro para Brasília.

Art. 59 O MOBRAL será o órgão
executor do Plano de que trata. o art.
39 •

Art. 69 O MOBRAL gozará de au
tonomía adminístratíva e financeira
e adquirirá personalidade jurídica a
partir da ínscrrçáo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas, do seu ato
constitutivo, com o qual serão epre
sentados seu estatuto e o decrete do
Poder Executivo que o aprovar.

Art. 79 O patrimônio da Iundaçâo
será cónstdtuído:

a) por dotações orçamentárias e
subvenções da União;

b) por doações e contribuições de
entidades de direito público e priva
do, nacíonets; internacionais ou mul
tinacionais, e de particulares;

c) de rendas eventuais.

Art. 89 O titular do Departamento
Nacional de Educação será o Presi
dente da Fundação.

Art. 99 O pessoal do MOBRAL será,
pelo seu presidente, solicitado ao Ser
viço Público Federal.

Art. 10. O MOBRAL poderá ceie
brar convênios com quaisquer entida
des, públicas ou privadas, nacionais,
internacionais e multinacíonaís, para
execução do Plano aprovado e seus
reajustamentos.

Art. 11. Os serviços de rádio, te
levisão e cinema educativos, no que
concerne à alfabetização tuncíonat e
educação continuada de adolescentes
e adultos, constituirão um _sistema ge-

ral Integrado no Plano a que se- refe
re o art. 39.

Art. 12. Extinguindo-se, por qual
quer motivo, o MOBRAL, seus bens
serão incorporados ao patrimônio da
União.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

Tarso Dutra

Plano de alfabetização funcional e
educação continuada de ccotcscen
tes e adultos

O Ministério da Educação e Cultura
sistematizará suas I atividades.' quanto
à alfabetização funcional e educação
continuada de adolescentes e adultos.
na realização dos" seguintes objetivos

, e na forma adiante estabelecida, atra-
vês da Fundação Movimento Brast
leiro de Alfabetização (MOBRAL):

1. AssistênCia financeira e técnica,
para promover e estimular, em todo
o Pais, a obrigatoriedade "do ensino,
na faixa etária de 7 a 14 anos.

2. Extensão da escolaridade até a
6~ série, inclusive.

3. -Assistência educativa imediata
aos analfabetos que se situem na fai
xa etária de 10 a 14 anos, induzin
do-os à matrícula em escotas jmmà
rias e proporcionando recursos .para
que as escolas promovam' essa inte-,
gração por meio 'de classes" especiais,
em horários adequados. A àssístêncía
financeira consístírá. em relação a
cada .educenoo matriculado e tre
quente,' na contribuição da metade
do custo previsto para a educação di
reta dos analfabetos adultos.

4. Promoção da educação dos anal
fabetos de qualquer Idade ou condi
ção, alcançáveis, pelos recursos audío
visuais, em programas que assegurem
aferição válida dos resultados. A as
sistência financeira consistirá, em re
lação a cada" alfabetizando matricula
do e freqüente, na" contribuição de
um terço do. custo previsto' para a
educação direta dos analfabetos adul-
tos. '



ATOS "DO PODER 'LEGISLATIVO

5. Cooperação nos movimentos iso
lados, de iniciativa privada, desde que
comprovada sua eficiênc,ia.

6; Alfabetização funcional e edu
cação 'continuada para' os 'analfabetos
de 15 ou mais anos, por meio de cur
sos espec-iais, básíços e diretos, dota
dos de todos os recursos poseívets, in
clusive audiovisuais, com a duração
prevista de nove •meses. Será asse
gurada assistência técnica e finan
ceira pare a minístraçáo dêsses cur-
sos. .

7. Assistência alimentar e recrea
ção qualificadas, como fatôres de fi
xação de adultos -nos cursos, além de
seus efeitos educativos.

8. Fixação das seguintes priorida
des em relação aos' cursos diretos pre
vistos no item 6:

a) prioridade número um: condi
ções .sócíc-eeonômícas dos Munícrptoa,
dando-se preferência aos que ofere
cerem melhores. condições de aprovei
tamento dos efeitos obtidos pelos edu
candas e maiores possibilidades quan
to ao desenvolvimento nacional;

b) prioridade número dois: .rarxas
etárias que congregam idades' vitais
no sentido de pronta e frutuosa re
ceptividade individual e de matar ca
pacidade de contribuição ao desenvoi-.
vímento do Pais.

9 rntégraçâo em tôdas as promo-'
ções de alfabetização e educaçao, de
noções de conhecimentos gerais, téc
nicas básicas, práticas educativas e
-,rdf'f.fionais, em atendimento aos
proolemaa-fundamentais da saúde, do
trabalho, do lar, da religião, de cí
vtsmo e da recreação. . ,

10.. Promoção progressiva de cur
SOs' de oonünueção "(díretos; ractorõ
ntcos ou por televísâõ) , objetivando
estender a alfabetização funcional,
entendendo-se que.. para efeito de as
sistência ünancetra.: só serão conside
rados os cursos radíofônícos ou por
televisão ministrados através de rá
dio-escolas ou telescolas enquadradas
em sistemas organizados, e em pro
porção ao respectivo número de edu
car dos matriculados e freqüentes.

11. Tendo em vista as prioridades
estabelecidas no item 8, a ação síste
mátíca começará pela . faixa. etaría
compreendida entre 10e 30 anos, em
cada município - capital de Estado
Território e Distrito Federal, e e~
grandes municípios industriais e

agrícolas, observados os respectivos
planos-pilotos.

12. Instalação de centros de educa
ção social e cívica, para sociabilidade
de adolescentes e adultos e fixação de
hábitos e técnicas adquiridos, medían-:
te a utilização dos meios de comuni
cação coletivos - livro, música, rádio,
cinema, televisão, teatro e publica
.ções periódicas.

13. Descentralização da ação siste
mática, com a execução pelos Esta
dos, Territórios e Distrito Federal,
Munícípíos e entidades particulares,
mediante convênio.

14. Dentro de 60 dias a contar da
data em que adquirir personalidade
junõtoa, a Fundação apresentará ao
Ministério da Educação e Cultura Um
esquema de prazo para execução das
seguintes etapas operacionais:

a) apresentação do projeto básico;
b) instalação dos grupos federais

de coordenação;
c) instalação das equipes federais

nos Estados, Distrito Federal e Ter
ritórios;

d) apresentação dos cadernos bá
sicos para os cursos;

e) apresentação do material áudio
visual;

f) lançamento do programa;
g) inicio do treinamento trimestral

do magistério e colaboradores locais,
para execução dos planos-pilotos.

15. As dotações orçamentárias terão
como base de cálculo as seguintes pre
visões de despesas anuais, cuja pro
porcionalidade por espécie de aplica
ção fica desde logo fixada:

a) custo básico de NCr$ 100.00 para
uma população de 1.500 ..000 ado
lescentes e adultos entre 15 e 30 anos
(item 6 do plano) NCr$ 150.000.000,00;

b) custo básico de NCrS 50,00 para
incorporação à Escola comum, de ; ...
850.000 analfabetos entre 10 e' 14 anos
(item 3 do plano) NCr$ 42.500.000.00;

c) custo básico de NCr~r 33,00 para
500.000 alunos de rádio-escolas, .te
lescolas, e outros sistemas, em qual
quer idade (item 4 do plano) NCrs
16.500.000;00;

d) 1% sôbre o total das cifras cn
terrores, para administração federal,
xc-s 2.090.000,00;

e) 1.% sôbre o mesmo total, para
material áudio-visual; inclusive im
pressão de livros NCr$ 2.090.000,00.

Total NCrS 213.180.000,00.



APENSO

No "Apenso" dos volumes da "Coleção das Leis" figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante
riores, foram publicados no "Diário Oficial" até o .último dia útil
do trimestre ao qual corresponder o volume.

11 - As retificações e reproduções publicadas durante o tri
mestre, quando referentes a diplomas legais expedidos em trimes
tres anteriores.
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DECRETO'-LEI NO? 147 - DE 3 DE

FEVEREIRO DE 1967

Dá nova lei orgânica â Pr-ocuradoria
Geral da Fazenda Nacional
(P.G.F.N.) .

(Publicado no Diário Oficial - geçao
I ~ Parte I - de 3 de fevereiro

de 1907)

Retificação

Na página 1.5()4, 2lJ. coluna, no ar
tigo13, letra d do item TIl, na segun
da linha, onde se lê:

.. . nnanças de responsáveis pe
rante a ...

Leia-se:
· .. fiança de responsáveis "perante

a ...
No item VII, nas 5lJ. e 6ll- linhas, on

. de se lê:
· .. fôr o, caso, a propositura dessas

ações;
Leia-se:

· .. fôr o caso, a propositura dessas
ações;

Na 4lJ. coluna, item I do art. 16, alí
nea U, 4lJ. linha, onde se lê:

· .. da Fazenda Nacíona, nos pro
cessos.. "

Leia-se:
ce~~~s.~~ Fazenda Nacional, nos pro-

Na 51!- linha, a seguir, onde se lê:
que he forem dístrttniídos: e

Leia-se:
. ,' que lhe forem dístríbuídos e

No item II, na 2l!- linha, onde se lê:
· " Pública, nos feitos judiciais em

que" ,

Leia-se:
PUblico, nos feitos judiciais

em que ...

Nas 4l). e 51} linhas do art. l8,onde
se lê:

· '. a solução esrá conclusiva e cín
gír-ee-á ao ...

Leia-se:
· .. a Solução será conclusiva e cin

gir-se-á ao'...

Na 4f!. linha do parágrafo 3Q, Onde
se lê:

de audiência à Procuradoria
Geral. ..

Leia-se: '
de audiência à Procuradoria

Geral, ...

. Na página 1.505, F' coluna, artigo
20, na 2!!- linha, 'onde se lê:

· .. Procurador -da República a CO!l
tra-Ié de ...

Leia-se:
Procurador da República a con

trafé de ...

Na 2l). coluna, na 1lJ. linha, no tér
mino do parágrafo único do art. 21,
onde se lê:

... a .contra-fé.
Leia-se:

' .. a contrafé.
Na 2í!- coluna, no parágrafo 19 do

art. 22, na glJ. linha, onde se lê:
.-,. dívida ativa nos registros pró

prios ...
Leia-se:

· .. divida ativa nos registros pró
prios, ....

Na 31} coluna, nas- 4lJ. e 5l). linhas do
art. 23, onde se lê:

· " o Tesouro Nacional participa, o
Procurador-Geral ...
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Leia-se:
• .. O Tesouro Naclonal participe, o

Procurador-Geral. .. '
Na pàgtna 1.506, na 1* coluna, 4lJo

linha do parágrafo 29 do art. 28, onde
se lê:

... forma dos arts. 56, item II e 5.7
da ...

Leia-se:
· .. forma dos arts. 56, item II,e 57

da ...
Nas 7~ e 81). linhas do art. 30, onde

.se lê:
· . .na forma da legislação vigente'

vem sendo pagos aos ...
Leia-se:

· .. na forma da legislação vigente
vêm sendo pagos aos.'..

Na 31). coluna, 'nas 5? e 6lJo linhas, no
parágrafo único do art. 38,' onde
se lê:

· .. pelo expediente da. Procurado
ria, nos cargos...

Leia-se:
· .. pelo expediente da Procurado

t-ia, -nos casos ...
Na 31). coluna, nas 2ll- € 3? linhas,

itemIlI do art. 41, onde se lê:
· .. as matérias que devem ser sUl:!-

metidas... '
r.eia-se:

· .. as matérias que devam ser sub
metidas ...

Na 41). coluna, nas 5? 6? e 7l'f linhas,
no art. 44, onde se lê:

. .. transrmtíráo ao Ministro da Fa
zenda com a antecedência ...

Leia-se:
. " transmitirão ao Ministro da Pá

.zenoa, com a antecedência ...
;N"a página n9 1. 507, H coluna, nas

2a e 3lJo linhas do parágrafo 1º do ar
tigo 45, onde se lê:

deverá, obrígatóríamente oer
ocupante do cargo xíe ...

Leia-se:
devera, obrígatóríamente, ser

ocupante do cargo de ...
Na 31). coluna, na llJo -Iínha do artigo

5,8, onde se lê:
- Art. 58. Faca extintnto, no Qua

dro ...
Leia-se:

Art. 58. Fica extinto, no Quadro.
Na 41). linha, no art. 61, onde se lê:

concorrência do Procurador
Geral, ...

Leia-se:
concordância do Procurador

Geral, ...
Na 3? linha, item rr, aüneavõ, do

art. 63, onde se lê:
. .. (cem) võaes o valor do maior ...

Leia-se:
. . . (cem) vêaes o valor do

maIor ...

. Faço saber qu€",o Congresso Nacíonaí aprovou, nos têrmos do art. 83,
item VIII, da Constituíçâu Federal e eu, Auro Moura Andrade, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECHETO LEGISLATIVO
Nº 35, DE 1967

Aprova o Acôrdo entre o Gouérno Brasileiro e a Govêrno da
República Portuguêsa para a Cooperação na Utilização da Energia
Nuclear 1;o.ra .fins pacíficos. assinado no Rio de Janeiro, em 18
de junho de 19õb. '

Art. 1° E' aprovado '0 ,Acôrdoentre o 'Govêrno do Brasil e o Govêrno
da República Portuguesa pare Oooperaçâo na utilização da Energia Nuclear
para Fins Pacíficos, assinado no' Rio de Janeiro, em 18 de junho de 1965.

Art. 29 li:.ste Decreto Levíslativo entra em vigor na datá de sua 'publi-
cação. - ,

Art , 39 Revogam-se as di-posrções em contrário.
Senado Federal em 26 de setembro de' 1967.

AURa Mctma ANDRADE
Presidente do Senado Federal

O texto' do Acôrdo acompanha a publicação dêste Decreto Legislativo
no Diàric do Congresso Nacional (Seção 11).



ATOS DO' PODER LEGISL~IVO 93

Faço. saber que o Congresso 'Nacionalaprovou, nos têrmoa do art. 58,
paràg rato único da _Consfíuncão Federal, e eu, Aura Moura Andrade, Pre
sícente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRE'To LEUIBLATIVO N9 36, DE 1967

Aprom o Decreto-lei n9 329, de 2 de agosto .de 1967,

Artigo umco. f: aprovado o texto do Decreto-lei nv '329, de ? de
agosto de; 1%·), que prorroga v prazo a que se refere o art.. 19 00 Decreto
rei nv 324, de 27 de abril ue 1967.

Senado Federal, 26 de setembro de 1961

AURa MOURA ANDRADE ~
Presidente do Senado Federal

LEI N9 5,319 - DE 29 DE SETEM:BRO
DE 1967

Autoriza. o Poder Executivo a doar
material e equipamentos a entida,,
des públicas e privadas que men
ciona e dá outras, providências.

o Presidente da República

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 É o poder Executivo autori
zado a doar, através do Ministério da
Saúde, material e· equipamentos ad
quiridos à conta de dotações orçamen
tárias destínadas a planos integrados
de saúde, equipamento e manutenção
de unidades médico-sanitárias, ins
talação e manutenção de Icboratórlos
de saúde pública.,· assistência médico
sanitária de emergência, _assistência
e recuperação a mutilados e deflcien
tes físicos, combate à raiva, combate
às doenças venéreas e .munizacôes
contra doenças transmissíveis

Parágrafo 'único - As doações po
derão abranger matertaí e equipa
mentos médico-hospitalares adquiri
dos pelo Ministério da Saúde no exer
cício de 1966, à conta das dõtaçôea:
.3,.1.2.0: Material de consumo; .;; ...
4.1.2.0: gervíços em regime de. pro
gramação especial; 4.1.3.0: Equipa
mentos e instalações; 4.1.4.0: Mate

-rtal permanente.
Art. 29' As doações serão efetuadas

de aeôrdo com plano a &~r elaborado
pelo Ministério da Saúde, atendidas,
de preferência, localidades, em totjo
o território nacional, deficientemente
servidas' quanto a entidades médico-
hospitalares. .,

Art. 39As doações somente poderão
ser, feitas a entidades médíco-nospt-

talares de beneficência social, públt
cas ou privadas, sem fins lucrativos,
registradas na Dívísâo de Organiza
ção Hospitalar do Departamento Na
cional de Saúde, do Ministério' da
Saúde, bem como a Estados, Distrito
Federal, Territórios, Municipios, enti
dades autárquicas e fundações. para
seus serviços médico-hospitalares.

Parágrafo único -r- Nos casos de as
sistência e recuperação a mutilados e
deficientes físicos, -es doações p-derâo
ser feitas a n-ssoes físicas, através de
entidades públicas ou privadas, desde
que .atendída a exigência do registro
prevista neste artigo, cegundc crité
rios a serem fixados em regulamento.

Art. 49 A"3 doações, com encargos
que o Poder Executivo fixar, serão
feitas mediante têrmo lavrado em li
vropróprio, perante o Ministro da
Saúde, tendo efeito de escritura pú
blica para fins de transcrição nos re
gistros competentes.

Parágrafo Úll:CO'- As doações. a
que se refere o. parágrafo único do
artigo anterior, poderão 'ser feitas pe
rante a autoridade que o regulamento
especificar.

Art. 59 O poder Executivo regula
mentará a presente lei, dentro do
prazo de 90 (noventa) dias contado
de sua publicação.

Art. 0(39 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 7Q Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasí'fa, 29 de setembro de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

Leonel Miranlfu,
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LEI N<? 5.320 - DE 29 D~ SETEMBRO

DE 1967

Dtspae eõbre reterencía ao titulo oro
fissíctuü de funcionário público ci
vil da União, no caso e pela forma
que especifica.

o Presidente da República

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta. eeu sanciono a seguinte
Lei: ' .

Art. 1Q Él obrigatória referência es
pecial ao respectivo título profission-al,
no texto do ato de nomeação de fun
-cíonárfo público civil da União, para
cargo cujo provimento exija diploma
de conclusão de curso superior, bem
assim todos os atos administrativos
atinentes. à' sua vida funcional,_ obser
vado o disposto no art. 35 da Lei nú
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952
(Estatuto dos 'Funcionários' Públicos
Civis da União) •

. Art. 2Q Estalei entra em vigor' na
data de SUa publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

Augusto Hamann Raâcmaszer
Luiz Antônio da Gama e :Silva

Augusto Hamann Rcuiemaker
Grünewald-

Aurélio de Lyra Tavares

Sergio Alfonso ,vorrea aa vosta
Antônio Delfim Netto,

Mário David Andreazza

Ivo Arzua Péreira

Tarso Dutra

Jarbas G .. Passwrinho

Márcio de Souza ,e Mello

'Leonel Miranda

José Cosia Cavalcanti

Edmundo de Macedo Soares

Hélio Beltrdo

Afonso A. Lima

Carlos F. de stmos

LEI N9 5.321 - DE 29 DE SETEMBRO
DE 1967

Dispõe sõbre as comemorações do cen
tenário de Nilo Peçanha, e da ou
tras providências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sancione a seguinte
Lei:

Art. 19 O Govêrno Federal assu
mirá, nos têrmos -desta Lei', a ínícia
tiva 'de comemoração do primeiro
.centenárío do nascimento de Nilo Pe
çanha, a transcorrer em 2 de outu
bro de 1967.

Art. 29 O Ministério da Educação
e Cultura promoverá, em todo o Pais,
a 2 de outubro de 1H67, palestras e
conferências sôbre a vida de Nilo Pe
çanha e o sentado patriótico dia. OlJ1'a.
por êle desenvorvida, cabendo ao ;\lH
nísténo das Relações Exteriores to
mar ídêntíca providência nas. repre
sentaçôea brasileiras no exterior, onde
comportar. , ' .

Art. 39 As direções dos estabeleeí
mentos de ensino mantidos ceio
SENAI e SENAC, recomendarão 'nos
professôres dêsaes Serviços 'que pro
firam palestras nas quais seja desta
cado o papel que desempenhou Nuo
Peçanha, na .ímplantaçâo, em caráter
oficial, do ensino técnico-profissional
no Brasil.

Art. 49 O Instituto Nacional dv Li
vro fará incluir. no plano vde punlí
caçôes, à conta da verba própria. do
Orçamento. de 1967, a edição de, obra
contendo os atos governamentais e 09
discursos parlamentares de Nilo Pe-
çanha. .

Art. 59 O Ministério das Comunt
ceçôes, por intermédio do Departa
menta dos, Correios e Telégrafos, ~ro

vídenciará a emissão de, uma série
de selos comemorativos do centená
rio de -nascímento de Nilo Peçanha ,

Art. 69 Esta, Lei entra em vigor na
data de SUa publicação.

Art. 79 Révogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 1967;
146Q da. Independência e 799 da
~epública.

A. COSTA E SILVA
Sérgio Corrêa Affonso ,Clq. Costa
Tarso' Dutra .
Carlos F.' de Srmas
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LEI N9 5.322 - DE' 29 DE SETEMBRO
DE 1967

Dispõe sôbre a mudança de denomi
nação do Aeroporto de Urusnuuama
para Aeroporto Rubem Berta.

O Presidente da República
Faço saber que o congresso Nacío

nal decreta 'e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 O atual Aeroporto de Um
guaiana, sediado na cidade do mes
mo nome, no Estado do Rio Grande
do Sul passa a denominar-se Aero
porto Rubem Berta.

Art. 29 A presente Lei entra em
vigor na da ta de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 29 de \ setembro de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

Márcio de Souza e Mello

LEI N° 5.323 - DE 29 DE Sr:TEMBRO
DE 1967

Revoga a Lei n9 4.555, de 10 de de
zembro de 1964, que concede isenção
de direitos de importação. para ma
teriais, máquinas e equipamentos
adquiridos pela Refinaria de Petró
leo de M anguinhos S. A., no Estado
da Guanabara.

O Presidente 'da República

Faço saber que o Congresso NaciÇ)
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Al't. 19 Fica revogada sc r.ci nv ..
4.555, de 10 de dezembro de 1964, que
concede ísençâo de direitos de ím
portãÇão para materiais, máquinas e
equipamentos adquiridos pela Refina
ria 'de Petróleo de Manguinhos S.A.,
para instalação e manutenção de sua

.Refínarfa em Manguinhos, no Estado
da Guanabara.

Art. 29 Esta Lei entra-em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 1967;
146? da Independência e 799. da
República.

A. COSTA E Sn.VA

Antônio Delfim Netto

LEI NQ 5.324 - DE 29 DE SETE:MBRO
DE 1967

Isenta dos impostos de importação e
sôbre produtos industrializados, bem
.como da taxa de despacho' aduanei
ro, material importado pela firma
"Rupturita S.A. Explosivos" e des
tinado à recuperação .ee suas ins
talações, para o fabrico de nitrogli
cerina.

o Presidente da República:
Faço saber -que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 li: concedida i-senção dos
impostos de importação e sôbre pro
dutos índustrtallzados, bem como da
taxa de despacho aduaneiro, para o
material importado por "Rupturtta
S.A. Explosivos", ao abrigo do Cer
tificado de Cobertura Cambial DG
66/16365 e Adttlvos números DG
66/9640 e DG-66/10752, com a finali
dade de recuperar suas instalações,
para o fabrico de nitroglicerina.

Art. 2° Os favores ríecaís previs
tos nesta Lei não abrangem os mate
tenaís com similiar nacional.

Art. 3(1 Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 1967;
1469 da Independência e '799 da.
República.

A. COSTA E SILVA

Antonio Delfim Netto
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Áç,õ~. ~. ·In~enttv:_if'a~.-cóníiirá,:}m
_. 'pôsto-'de renda. '(Pr'orrogáçá,(j .'j)ara

o exercício de '19-68: . (Decretá-lei
.nv 341,;.de:22,.,1~,._67).

AÓõRbóS': .'\ ÇP9P.ebíção: "na :>iitili
zaçâo da ·l%.er~i.ã-Ntíclear para 'Fins
Pacífícoe. .Aprovação, (D~~~,to,L.e,.

-glslatfvo nÇl'35;-çie:J9ô7),'

.: Entfe .Q-Br~.~it:e o~clO:g.a,s,Na
. ~ ,çõ,cs .'Vl1iC;ias:p~l)t: a-jnrêncta. (!i:J;SD

(Decreto Legislatrvo n.9:,37,. de ~~_67).

~ Acôrçip ,...C.t11t:urat _.,€:!ltre: ,,9-'0 }:.3ta§il
'e o "Reíno dos.p~ísesBaixos';' A:pro
vação. '. (I:~_eêÍ'~to,'·i.egislativo· nc 46,
de 19671 " ' . " .

.._~_,-Cooperllçãq "par.a.:utHização" . da
~Energia, Atômica; .para _.Jfins-~aci...
fioas. B11asil:':Suíça.' .Apróvàçâo .
(Decrete Legislativo, 1).9.·5-1,: de 196'1.).

:.ADMrN~S'I1RAÇÍ\O .. ,FuIDtRAL
, . '"cdrilpl~:thentaç~'?G:4,3;, in~g~Íl:9a,'ilara

a Capital Federal. (LeI' n 9 363, de
,30,11,67) ,

'J(J;RONktrr1ê4: "'. Qll.dro, de on,
"ctafs-ürigeúnetros.. Crtaçãió.: Alte
·ra'ção'"de":.'ar.tigos'do·'Decrete..lei nú
mero 3,13, -de; 1-967,:.;,;,\(Léi .ns "5:3'431
de 2a·,m,67) ,'J, .

•-~: Ef~,tivo.·,'çio, (:Orpo::' de' '.-01]ciais .da
'.,~,:.'~Atiy'~:.':À%';l."Ô..I'ç~:.Aére~' .Brasileira,

em tempo .d~(ma~. :::XL~í .nc.. 5,.376,
de 7·12·67) ,

,AERONAV.ES-.. De usànimta];~ .Im
pôsto sôbr'eprodutosindustr-ializa
dos..: Is'énção.'·' (Lei'n~5.330;··de 11
de outubro .de 1~67)

AEROP:ORTOS,:- Mudança 'de' ,.de
nomínaçâo . "R. S. (Lei' nc 5.322~
de 29·9·S7),

ÁGO!1NiCIA IN'I'ERNACrONAL ,DE
ENERGIA ATÔMiCA ...:-' Aprova

, ção de Emenda ao art. VLA.':r do
seu nrstatato. ('Decreto Legislativo
TI9, '49, de 1967) .

ALJ'iABE'I'IzA9AiO ~ 'Fimclona1. e a
édueaçâo" continuada, cle-,adolescen
t~.:e!a'dultos; ~(Lel'n9,'5.379.-,de 15
ôe dezembro dê 1967) . .

- :AtiU1G~S' ---'Rea;jiUS>tamento.L1..
mrtacõea.v rr-eí n9' ':5-:·334;' de 12-:, de
outubro. de 1967).

. 'ABOSENTADORIA -' Ver:'· ,FWZCi'o-
náTio 'público.' .

.ARiElAis~ . AEROPO~'])UARlAS .
Arrendamente.. Formalízaçãc: Dis
pensa dor:€gime,~,de"concorrência
pública. Taxas e arreridamentc, Fi
xação, (.L~i" .p.'? - 5:'33'2; , de H,. de
outubro de .19(7) .:

,ARJMA~·- ,~m.unrções-, SUJF:UtA·M4.
" Incentívog fiscais ... (Decretó-Ieí. .nú,

mero 340,' de 22-12-"'~7) .' .

··ArU'I10MÓV.EIS .oc--- De -passageíros,
, i: SUrFRAM!A;' ;Incentiv.os .etsseis.

caecrcto-iei nQ .340, de 22-12-67).



B
BALANÇOS """""":" Correção monetária.

Banco do :Brasil S. -A., Bari~od.o
Nordeste do Brasil S. ,A. ,Banco da
Amazônia S. A.e Banco de Orêdí
to COOperativo. (Decreto-lei nú
mero 339, de 19-,12-67)-.

BANOO DA AMA'ZóNlA S. A.·
Balanço, Correção Monetária. Ex
clusão. (Decreto-lei nv 339. de 19
de dezembro de 19'67)·

BANCO DO BRASIL S. A. - B","
lanço. Correção Monetárfà-, Ex
clusão. (Decreto-lei nc 339, de 19
de dezembro de 19i37):";' ._. ,.... ..

BAN= DO NORDES'I1E DO BRASIL
S. A. - <Balanf{o,-,--correçãq,-·Mo
netária. Exclusão" "(Decretó-leinú:
mero 339, de 19-12-67).'

BANCO NACIDNAL DECR,;,nITO
çOom;;R.A'rJNO.:S.A, i--, Balanço ,
~.c,ortf:!}ãQ;: -J,\IIo.netária. " .. Exclus,ão.
\JDecr,~tofleLm',3.9, de 19,12-671-.

BEBJlDAS ALCÓóUCAS =SUFRA
..MA.Inc~ntiv()s nscats.. -([)e.creto~

}e~.:'lJ.i_'3,4p,.ÚEf:.22-~~-$7)"- .. ,
BONUS ROTATLVO - "Substituiç~o.

,Aprovação, ,pe,10",:pongresso. Nui9
'paI'. ·j(Úecr~t.O,I~~gislativo nv 36;' 'de
1967).

c
QIDc(JLA .INDUS=IAL .FI(3,NPRA
. 'ríctA~ ,'..:.....:. ·Aprovação .do Texto' do

Decreto-lei ns 3-31, de 1967. (De
creto' Legtslatívo. nv 42,' de 1967).

- Prorroga a entrada em vigor do
.Deereto-Ieívns 265, de'1967; '\De
cretc-jeí .ne :337, de 19-12,;,67)..

CóDIGO DE MINAS - Minérios nu
,.sleares. Monopólio' da União., ms,
ótplínamentc do mercado' nacional.
!Decreto-lei ,nQ 330, d-e 1967. Apro
vação -rpelo Congresso Nacional.
GDecretoLegislativón9'38, de 1967).

CóDIGO DE PROCESSO mNAL 
iNova. "redação 'do C~itulo'III do
seu Título IX. Prisão preventIva.
(Lei nl? 5.349, de 3';'11:67).

CÓnIGO ELEITORAL' - Multa. (Lei
'n' 5.337, de 16-10-67).

CóDIGO PENAL - Alteração. Pro;
.teçao de servtcoe- de ütmdadé'pü
bl~c~.(Lei n? 5.346; de3';';11~:67J.

=MPAN'HJlA NAOIONAJ.. = NA
ViEC>AÇAO COS~IiRA ~..Abertura
de crédito especial, ('LeI., nv 5~342,

de 28-,10-67,),

COMPANHIA URlBANIZA'DORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIi, .
NOV1AC~ --...:.. .Alíenaçâo de lo:-I;e,8

rui"aisde sue propriedade :noDll?
tnto Federal. (Lei 'uQ 5.364, deI
de dezembro de 1967) .

!CQ~CIAS - ,Conferência:da
Organízaçãot.Internácíonal -do 'I'ra..
balho. Instrumento de .amenue..
(rlQ" i), de 1964. AiProvação. (pe..
ereto -Legíslatívo n" 53, de )967),.

CONSELHO DE POL1TICA AnUA
NEIltA,,;-;" ~De1iberàções. 'Vigência.
À1iquótas ' do" InlpÔsto' de .rmpcrta
çâo . Incorporação da taxa de Des
pachocAduaneíro .. mecreto-teí 'nú
mero 333, .de .12:,10-67):.

-Arprol"aÇão do texto do Decreto-lei
n9 333" de 1967 ,pel() ,Congresso. Na~

'donaI. "(í>~creto:'':légÍBlattvo,' 'Il1Í~ê-
'T.O, '54, .ôe ·'1~7),. . . _ .

PON'S);l!lHjO M6NiETÁ:R.IONACJ:O-
NAL - -Crtacão. Al;teraçã'O,7__ <Ui
nO ~.362,·d.30-1H.7h . . .

ÓONSE:rJHO NACIONAL. DÊPOL1
TICA SALARIAL •...:..- G,ratificaÇõe:;
'na ..Secrétarla- Executiva." Abertura
{1e crédito eepectar, (Lei' 'nv- 5,,336,
de 16-10-67). . ..

CONSTI'11UIÇJIO F1En:ERAL. ~ Re
munereçâo .dos ,V1ereadoies.", (Lei
Complementar ns 2,de 29::lr~67.)'·

CQN'rAJGEMDE ·'DEM1'O·· DE SE.R
'VIÇQ',- VeJ!: f'e~po àe",serViço.

CáNTR:ATOS: ~"ImPugnação"d~têr~
mo aditivo... Irmãos creíoso:e AI..
mendta. (Decreto Legislativo nú-
mero .9, de 1967) .

OONV.ENÇOES --:- Luta contra' a .ãís
críminação no, ,campo. do, ensino ~

(Decreto. Legis1tl.ti:vo,nQ40, de ,1967) .
-' Impõsto .de' ·renda.'~, .Dupla :'ti'ibti

tacão. Brasil e: 'Já>pãO. '(Decretei
Legíslattvc-mv -.43,· de 1967)..

- Organízaçâo Hidrográfica' Inter..
nacional" (Decreto, LegislativO: .nú
me~o ,45, .de ·.1967.r•..
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-::-" Convenção: -rrrtêrnecíonei"de ·","Té..
-tecom -nícação.. Brasil"Suiça-'.:' 'Apro-
"vaçâo. , (Decretolie-gislãtiVo ~n'?" 52,
de 1967).

~ Para, eleição cio: DiretQrio Nacíc
na! e. "dos, ,piretóÍ'los' Regfonaís ..e
~uniéipai$';. 'FÍxaç?üd.e, d~ta.· ,(Lei
nO ,5, 370, de 5-1?,-i>~) ,

CONvmNlos :...- -ccnvõntc Interame,
ric~no_ de Sanidade,..yege,taL Aprc
vaçao: '(Decreto Legislativo .ns ~51

d~ 19M)"

CORREÇJ\,o ,MlONIDJA;R1A __ as
lanços. Banco do Brasil 8. A ..
Banco do . Norde,&te,do :ç3ra.sil S.A'1
Ban~qa Amazônia- 5., A.,~,e Ban
co' de..'Crédito .CooperativolB .. ,A.
'\De1::reto-l~i nv 339, de 19~12-67).

- Estimulos fiscais, à capttalízaçâo
das emprêsas .. compra de ações.

"Facilidade 'de, pa:gamento.':àe :. de-:
bitos físcais . 'Prqrro'gação, par'a~ .0'
exercício, de" ,1968. " (Decreto-Ieí , nú..

-mero 341', "de :"'2242.;6''1)': - ,

ORUZ; ViEJRMEIJH:A :f<NTER'NACIO-
N'ÀL' ~ Doação ''de.-~acas de ~càr'é·
para .distribuição.' ~ _,' populações
árabes-e israelenses. (Lei ne 5.361,
~e" 29-11,67) ,

D

D~íiJRES ....:.... tncennvo. à: .com
pra.Impôsto 'de renda. Prorroga
ção para o ef{ercício.,de",1968., , (DB";

"creto-Ieí n 9.34J, de ~2;'12:d)n.

D:IDBIT'OS FISCAIS :~, Facilidadé" de
pagamento, nsrrmuros fiscais à. ca
pItalização' das .. emprêsas , compra
de-ações'. -Imposto de renda. PÍ'or_

'rogação para o exercido .d,e 1998.
(Decreto-rei ns 3-41~ de -2-2-12--'-67).'

·DECR('I~O-.LEI 'N9 ~7:__~'DE1966 __'
Alterações. -Lenão" de ~,'inercaâórfM
pelas repartições aduaneíras, Ç!.Jf.1
nv 5'.341", de 27-10-67): . ' '.' .r '.

DECRETO-rJEI'NQ' 'SI, "bE: 19K6 -,
Atteracão.. -rmnôstc I único «sôbre. Iu-.
brrãcantés .Iíquídos, e.rgasosos. .(De~

ereto-lei..n'!--:.343.,:, de, 28.,.12-,6_7)".:

DECREI'O'f,J;]INQ, 62,iiJit 1966 .: c
.,Exch.1id-á;'obfigaçã«do'$eu àr~."10

o Banco do 'Brasil 'S.A::;' ov aaiico
do Nordeste do Brasil S. A., o

B!U1.c,o ela, AI11azÔt1ia.S. Ai ,e.o·Baf'w
Co '};j;:tcIonaí' \te: Crédito .cooperettvc
~ .~A. iBala,tlçQs. oorrecão Monetá;
riá:.(:qecretp~lei.n« 3-39. de 19 do
dezembro' de 1967).

DECRETO;'LEI N9'S1,DE J9~6
Alteração do seu art. 22",. Rea:juS"~

- tamento de vencimentos de .runcío
nárros civis 'i?; militares.-- (L~Lnu-
mero 5.344, de 31-10-67). '

- Acresce ao §'19 do 'seu art,':3S"'a,
alínea f. Reajustamento de venct,
mentes. Gratdfícaçâo. (Léi ',:,Ílú.;"

.merc 5.368, de 1';'12.-67)'~

DEC:RETO~Un N9 142 DE '19'67: ,:c:
'Revogação. Plano Rodo-viárioiNa
ctonal. (Lei. nc 5.356; de· 17.,.11-67).

DEC.RiETO-.urI:I. N'? 157; '·DE 19,37·":""
Dá nova redação ao seu ,art. 12
e §"19. Estímulos fiscais .à 'carpitá:'::
lizaçâo das .. ernorêsas, -reforçaos
íncentívos à-: compra deações';fa
cilíta v.o pagamento, de. débitos fís
caís. (Decreto-Iei nc 338, de 19 de
dezembro 'de ,1967).

DECR;ETO-D5:1 N9"'20S;' .:0]::. 1967,·
~evogação' é alteração de' .disposí
.uvas.lCM', 'nenvaoos do petróleo
FUndo:Rodoviário Nacíonal;' Re.,.
distribuição, (Decreto-lei in'? 335"
de 18-10-67),

........; Revogação. rCM sôbre>os' deriva
dos .de petróleo. Redistríbuiçâo" do
Fqndo·-R6doviári'o Nacional;' (De
creto-Iet nv 343, de. 28-12-67),.

qéCRETOcLEI' N'? 212,- Oi!: i967.,..,
'Revogação do seu art. 3·'2. Medidas
de segurança sanitária. (Lei nú
mero .5,.,348, de3-11-67r.

- ' :':.o'~'.,

:QECR1ETO...,LEI ·Nº 227, DE 1967~;"'':':':':'
Revogação: Minérios nucleares.
Código 'de Minas. (Decrebc-Iei nú
mero 330, de 1967. Aopr()vação· .pelo
Congresso -rcactonai.. (Decreto'. :we
gislatívo no' 38; de 1967)

DJ'CR,ETO-LEI'N' 25e, DE 1967=
Alteração. 'Organização da Justdça
.Federal de primeira ínstânola.. '(Lei
nc 5.345,' de 3-l1'-,67).

DEORE'I'O-mr NO 265. "de 1967,;
Alprovação do, texto do])e'CTe~07lei

"nv 33-1, de 1-967. (Decreto Légísla
tlvo nv 42', de 1967).
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em águas
(Lei nú-

-r-. Prorroga a entrada .til1l v.igm:, 'Du
plicata' e cédula' Industrfal -plgnq;

-raücta.. (Decreto-lei ,riQ :537,'cj.e '19
-de-dezemuro de 19,67) ,.

DEJCR,ETO-LEI N' 288, DE 1967
ZOI;la .Fra.ncade .Manaus . Almas
e munições; perfumes, fumo, bebi

'õas alcoólicas e automóveis deoas
sageiros . Incentivos -necata. (De
ereto-rei .nc 310" de 2'2-12-,67)'.

PECRETO-LEI N9 30l, U~, '19,57 :
.Nova redação do 'seu 'art,",29, Re
.gião sul. (Lei nv 5.365, de' 1 .de
dezembro de 1967),

DECR,ETü-LEI NQ 313, DE 1967
.Alteraçâo de artigos. Corpo de
.Ofíctaia-da .Aeronáutica'. Quadro de
Ofi-ciais-Engenheiros. (Lei 119 5.343,

.de 28-1O-67).

DEJC.RI1~O-LEI N°,' 319, DE 1967 
Revogação. rGM sôbre Os derivados

,d'o petróleo.' Prnrrcgação de prazo.
(Decreto-lei nc 343, de 28-12-6'l) -.

DECRETO~L'EI 'W;l324, DE .195" .......
Prorrogaçâo de prazo. Titulas da
Divida: Pública. Bônus Rotativo.

,'Ap-rÓ'yação pelo Congresso Nacío
11a1. (Decreto Legislativo nc ,3,6, de
1,967) .

DEeR.,ETO-LEI N9 329, TJE 1957
.,Aprovação do seu .texto pelo Ccn
cresse Nacionaí . (Decreto Leaíela
tive n? 3'6" de 1967).'

DEiCRETO-LEI N"" 330, DE 1987 -.
Aprovação do seu. texto pelo Con
gresso Nacional. Concessão de lavra
de minerais nucleares. (Decreto Le
gislativo n"".38, de 1967) '.'

DEo.RE'I10-LEI N"" 331, D,E 1967. -t
. AJprovação do seu texto pelo Con

gresso Nacional. Cédula Industrial
pignoratícia. (Decreto Legíslatdvo
n° 42,· d,e 1957).

DECRETü-L,EI No 332, DE 1967 
Estímulo~ ao aumento-de produtíví.,
dada de artigos. LPI. Aprovação do
'texto -pelc Congi',ess'o Nacional.
rDecretu Legfalatívr,..p.9 44, de 1967).

DEtORETO~LEI,N"", 333, DE 19.6.7 
A:prov~çaá de .seuctexto _pelo Con
gressp. Nacional'. .(Decrete Legislá-
tivo nv 5-4, de 1JI'67). -

DECR]jO'):'Oc1-$} j(1 ..3.6S9, ,DE 1941, --: _
Neva -reãacão . ·do· ·Capltlllo·· rv~.· do

"seu. Titulo' '. IX. lC9dIgo<, de' 'Pro-
·cesso Penal. Prisão preventtva,

(Lei nv 5.34'9, de 3-11,..67)'-;

DECRETO-LEI N9 4.-657, DE '1942 -'
Lei de Introduçâniab Código Civil.
Revogação do. disposto no § ,1 9 do ,
seu art. 19. (Lei n9 5.33,8, de 16

·de' outubro, 'd.e ,1~67) .

DEPARTAMINTO ADMINISTRATI~

VO DO PESSOAL CIVIL. - 'I'rans
farência de cargo 'para o M. F .
,(Lei nv 5:359; 'de 23-11-,67).

DESÁGIO - TituloR da Divida PÚ-
· bhca. Aprovação pelo Congresso.
·Nacional. (Decreto Legislativo nú
.merr, 3'6, de 1967) .

'D-ET1RITOS -Lançament9
brasileiras. Penandades .
mero 5.357, .de 17,..11-67).

DIA NACIONAL DA SAúDE .- Ins
tituição e 'comemoração. (Lei nú
mero.5,.3?2,ue 8::11-67).

DISTRITO F,EDERAL - ,Orçamen~

te. (Lei n« ,5.358~· ~e 17-11-67).

DOAÇõE'S "'-- Ministério da Saúda.
Material e; equipamentos . (Lei nu
mero 5.,319, de 29-9-67).,

-----'- Prefeitura Municipal de Corumbá.
'Imóvel da, Uníâo , Revogação.'. (Lei
n 9 5. 329, de6-1O-67).

- Cruz vermelha Internacional. Sa
cas ,de café. (Lei nv 5.3-61, .de 29
de novembro de 1967) .

DUPLICATA - Pronogaa entrada
em vigor. do Decreto-lei n\J265, de
1967. (Decreto-lei nv 337, de i9'de
dezembro de 196~). '

.dUPLICATA -FISCAL'·,:",- ,Instituiç.ão.
(Lei .n9 5.325, de2~1O""-67~.

DUPLICATA FISCAL - Instituição.
Alteração." (Decreto-Ieí nc_ 345, .de
28-12-67) .

E

m;'~UCAç.AO. -r- Çontlnuada .. de: ·.340'
lescentes e 'adultos', .Alf'abet!Zá,ção,
(Lei. nv 5. 379, ,de 15'-12-,67).'
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Proteçao.
(Lei nú-

:EJ!4if'.R®SACON,çESSIO:NARI4" , PE
SjilRVIÇO Po,BLLCO ,~patiim1lif\o~
'Proteção. Código: PênªJ. Altér.açã;p.
(Lei no 5.346; "di8 3...:.1t;,'57)"'.

EM!'R®SA DE ENERGIA ~mCA'
. ---:'Contrôle ucíonárrcudquírtdo .'trela

ELET.ROBRAS. (Organização'. (Lei
nv 5'.372, . de :.6~,12-67)

ESTADO' -'PatrImônio.
Código Penal. Alteração.
mero 5.346, de .3-11-67) .

ESTATUTO DOS FUNCIONARIOS
PúBLICOS CIVIS DA UNIÃO 
Alteração do seu art. 79. Licença.
Límtte , (Lei nv 5,375,de'·7-12-67).

F

F'ôRJÇA AntR,EA BRAcS;I.:ElIIR4
Efetivo do Corpo -de Oflcíaís da
Ativa, em tempo de' paz. (Lei nú
mero 5.,376, de 7-J.2-:-67).

FUMO .- SUtFRAMA. Incentivos ns
"cais. (Decreto-lei ·n9 340, .de 22 de
"dezembro de 1967).

FUNC]ONARIO PúBLICO - Refe-:
-. rêncig ao título profissional. (Leí

n9 5.3,20, .de 29-9-·67)'.

- - servidores pertencentes a estepe
lecímentos de ensino superior antes
da Jederarízadcs. Contagem de
tempo .de serviço. (Lei ns 5.328,

,de 4-10-67) ,

-'-- Reapontamento de proventos da
aposentadoria do ex-funcionário
índio Tamoyo do. Prado. (Lei nú
mero 5.339. de 18-10-'H7).

----.: Funcionário da' Polícia -civn dos
Estados e 'remOOrios Federais .Pri,..
são especial. (LeinQ 5 .:3 50, de .6
de novembro de 1967). .-

-::;, venctmentos. Reajustamento. (Lei
-nv 5.3.68, de 1-12-67)~

- Licença. Limite. (Lei ne 5'.375,
.de ,7-12-67),
~iDAÇ~O. - .jeundaçâo Nacional
. de Materia1 Escolar .(L'tü nv 5.327,
de 2-10-67) ," '

_ Fundação Nacional do-índio.. Ins
tituição. ' (Lei .n9 , 5.371, dp 5 de
dezembro de 1967).

.iúNriQ."DE, :.Rt~SERV:A.-:-, .Reà~us·ta_·
'menta, -de- .yen,cúnept9s- de 'FUncio-

_. .nártos Cívís ~:,-MiJitar,e.?,~ Att,e;:açãp.
. :(Letn'5,>:r4'4;-!!~ ":ni:l:lri,6J)',' '.,
FUN'bÓnÓDOVIl'ffil'O'c..··RedisW
-bUiç'ão:;:. RevogaÇãoce. alter'açâ6: de
· Oeereto-Ieí ::,nç·;'203','~,'de~ 1-967.> -cnê

., oreto-teí. 'ú'" 335; de:' 18:::10-,67)' .

-~ ~edistribuiçâoi ~AUetação 'da.'-'le..
· gtslàção '(Décretô:-rei: 'nÇj~3~~: de',28

de dezembroIde" 1967J. ..

lMP-ORTAÇAO,---:-: r§~nção. fi~~aL, Re:-,..
· finaria. doe -Petróleo '.de:':Man,glJiJ:.l1).ps·
e S. A. Revogaçãov- "(Lei .nv :S'..--3a3,

ge29-<1-67) " ' ' .• ," ,.

-. Isenção Jisca1-; :Euptu.r.ita,,;S'. >;A.
Explosívos . "(Lei. n?::1) ..-3~4j ,.de '·29 :de
setembro. de .1967) . -

IMPOSTO DE IMPORTAÇAO ~ In
conporaçãn da taxa' dê DeiipachQ
Aduaneiro. cnccretc-ici. nc 333;"de_

,12-10_67), '

- 'Aprovação- do 'texto do· Decreto
,lei nc 3,33". de 19'67, pelo Congresso

Nacional. (Decreto.. Legislativo' nú-
mero 54, de 1967),' . -, ..

....:.- Tratores agrícolas, maquinas ro
doviárias e cultívadóres motoríza.,
dos. Impôsto -sõta-e produtos ín-.
dustrlalízados , Isenção fiscal:' (Lei
nv 5.340, de 20-10-67) . . .

~. ':Leilão de. mercadcríaa "realízado.
pelas repartições: .aduanetras. Alte
rações. (Lei nv ,'5.341, de'· 27 de
outubro de 1967).';

- Isenção. Sociedade "I'elerôníca 'de
.Franca :Ltda., '(:L;eL-.nQ, 5,.354,.g~ 9
de pove:m,'Pro de. J9,srp ,

IMPÔST9 D:E .~NDA -r- Duplartrí
nutaoão.. Brasil e,'.Japão .. (Decreto

'Legislativo i:â~43, de '19ç7i

- Balanços, Correção Monetária.
· Exclusão do'Benco·'qo)3rasilS:·;'A.:t
· do Banco· dpNor:deste'do ..:arisil
S.A., do: B~riço :cl:a.,AimizôI1ia:~;A.
e do Banco de Crédito Cooperativo
iS,A. raecreto-tei-nv aaa, -de t9,qe-'

, . dezembro de J967).' ,-,.

-'-:"' !Estí:mulos··fiscais ',à,.capitalizâçáo
-vdas . emprêsas,'GoInpra _de:')çqes.

Facilidade de pagamento de- -débl-
· eos .ríscaís,<1;)rorrO.~R9,ão.-:,' para,~~ J!.
· exercicio. de, 1968:;" ,(Decreto-lei -nú

mero 341;' 'de 22-.r~67·f;
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lMPóSTO SOBRE; CmCULAçA,O,DCEl
tM:.Em.CA:DORIÀ6 - ···Duplicatá ns,
caL (Lei n95 .325-, de 2-:l0-~7).

-:-. Derivados dopetr61eo. Redistri
buição do Fundo Rodoviário Nacio
nal. Revogação- é alteração de. dis
positivos do Decreto-Ieí jnv 208, de
1967. (DE:!creto-[eI n9335>; de 18
.de outubro de 1967).

_ Entrega de parcelas pertencentes
aos Municípios. (Decreto-lei nc 347,
de 29-12-67).

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS IN
"DUSTRIALIZADOS - Aumento de

produtividade. Isençâo . V]igênCia.
Aprovação pelo Congresso Nacional
do Decreto-lei nv. 3,32, de 1967. (De-

~ ereto Legislativo nv «, de 1967)-.

_ Aumento de produtividade. Isen
ção. Vigência. (Decreto-Ieí nc 332,
de 12-10-67),

~ 'Prorrogaçâo de prazo da __vigên
cia 'do Decreto-lei nQ 332, de 1967.
(Decreto-lei ne 342, de 22-12-'67).

_' Alteração de alíquotas. (Decreto
lei n» 344, .de 2&-12-67).

_ Duplicata fiscal. (Lei n» 5.~25,
de 22-104;7).

_ Material bélico. Aeronaves de uso
'militar. Isenção. (Lei nc 5.330, de
11-10-67) .

_ Tratores agrícolas, máquinas ro
doviárias e cultivadores motoriza
dos. Impôsto de importação. Isen,;,
ção fiscal. '(Lei nc 5.340, de 20 de
outubro- de-1967).

..:- Isenção. Sociedade Telefônica de
Franca Ltda. (Lei nc 5.354, de '9
de novembro de 1967).

_ Novas alíquotas, Reajustamento de
Vencimentos'. (Lei nv '5.3ü8,de 1
de dezembro de -1967) .

IMPOSTO n;RRITORIALRURAL 
:iCobrança. Prorrogação." "Leirtú

mero 5.'3'60, de 23-1>1-67).

IMPOSTO ÚNICO. - Sôbre energia
elétrica. Alteração de Critérios de
distribuição aos lEstados, Distrito
Federal' e Municípios. (Deeretc-lel

. n? 336, de 24-10-67) .

-r--, Sôbre minerais. Incidência e -cál..
culo , rríecreto-feí nv 334, de 12 .de
outubro de 1967).

- Sôbre lubrlfícantes líquidos. e ga
sosoe. 'Alteração. (Decreto-lei nú
mero '343, d~Z8-12-67).

INDúSTRIA' -r- Aumento deipródu
,tividade." LPI.Isenção .. Vigêncta ,
(Decreto-lei nc .332,' de 12-10-67) .

- Prorrogação d-e prazo da__ vigência
do Decretõ-Ieí n? 332, de 1~67. rne
creto-Ieí nv 342, de 22-12-67).

INSTITUIÇÕES MONET ARIAS,
BANC"RIAS E CRt'DITíCIAS
Alteração da Lei n'?4.595. de 19M.
(Lei nv 5.362, de 30-11-67).

INSTITUTO NACIONAL DO DESEN
VOLVIMENTO AGRARIO <ÚIDA)

- Deduções de contribuições. 
Prorrogação da cobrança do Im
pôstc Territorial .Rural (Lei nú
mero 5.360, de 23-11-67),

ISENÇãO FISCAL - IPI. Aumento de
produtividade. Aprovação pelo Con
gresso Nacional do Decreto-lei nú
mero 332, de 1967 (Decreto Legis-
lativo nc 44, de 1967). .

- Impôsto sôbre Produtos Jndustrla
Iízados. , Aumento de produtivida
de. Vigência (Decreto-lei nc 332,
de 12-10-67).

- Importação. Refinaria de Petróleo
de Manguínhos S. A ~ Revogação
(Lei n9 5~323, de 29-9-67) .

- Importação. Rupturttà S. A; .Ex
.plosívos (Lei nv 5.324, de 29 de se
tembro de 1967).' ,

- Impôsto sôbre produtos "índustrfa
Iízados. Material bélico. Aeronaves
de uso militar (Lei ne 5.330, .de 11
de outubro de 1967).

- Tratores agrícolas, máquinas rodo
viárias .. e .cultdvadores motorizados.
Impôsto de importação. Impôsto
sôbre produtos industrializados 
(Lei nv 5.340, de 20-10-67).

- Impostos' -de .importação e sôbre
produtos '. índustríálizados. Socieda
de Telefônica de Franca Ltda. (Lei
nc 5._354, .de 9-11-67).

J
JUSTIÇA FEDERAL:-_ De - prímeíra

ínstâncía.. Organlzeçâo. Alteração
(Lei nv :5.345; .de -_3::':',11"'-67) "
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L

LEI N' 1. 531-A, DE 1951 c:.c Alterar
çâo. Ingresso no Corpo de Enge
nheiros e 'Técnicos Navais' -- (Lei nú
mero 5.355, "de 10~11-67~.

LEI N9 1. 564, DE 1952 ..,...- Retificação.
,Quadro Suplementar do Miníatérto
da Fazenda; Carreiras de -marí-,
nheiro -e patrão. Vigência (Lei nú
mero 5.351, de 6-.,.11-6,7).

LEI NO 1. 711" DE 1952 - Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis da
União. Alteração do seu art. 79.
Licença. Limite (Lei nQ 5.375, de
7-12-67) ,

LEI -NQ· 2.308, DE 1954 ..,...- Vigência
com suas alterações posteriores
e a respectiva regulamentação. Im
pôsto único sôbre .energía elétrica;
Rateio (Decretc-Ieí vnv 336, de - 24
de 10 de outubro de 1967).

LEI N9 2.391, DE 1955 -Revogação;
Aeronáutica. Efetivo em tempo de
paz (Lei nv 5.376, de 7-12-67).

LEI NQ 2.999, DE 1956 ---'-- Revogação.
Aeronáutica. Efetivo em tempo de
paz (Lei no 5.376, de 7-12-67).

LEI N? 3.244, DE 1957 - NOva reda
ção do item 79-01"alíneas· 001 e 002,
da Seção xv da' Tarifa das Alfân
degas (Lei nv 5.338; de 16-10-67).

LEI N? 3.739, DE 1960 - Revoga
ção. Doação de imóvel da Uníâó.
Prefeitura Municipal de Corumbá
(Lei nv 5.329, de 6-10'-67).

LEI N? 4.118, DE 1962 --.," Restaura
ção do seu art. 33. Minérios nu
cleares. Decreto-Ieí 'nv 330, de 1967.
Aprovação pelo Congresso Nacional
(Decreto Legislativo no 38, de t967) '.

LEf N? 4.4:25, DE, 1964 ,-= Alteração.
Impôato único sôbre minerais ,(De
ereto-lei nc 334,' de '12-10-67) .:

LEI N? 4.555, DE 1964::---.:. Revogação.
Isenção fiscal. Importação." Refi
naria de Petróleo de ,Manguinhos
S, A: (Lei n' 5.323, de 29-9-67):

LEIN?"4:'..592, DE 1964'~,-Restãbéie;.,'·
cimento'; PIaria', Rodóvíário "Naéíé
nal (Lei, no 5·.356,- de 17;...1-1-67).

LEI N? 4:.595, DE 1964 ,~ Alter,~ção; .
Política, e Instdttiições c.Monetárías,
Bancárias' e Creditícias. Criação' do
Conselho Monetário, Nacional (Lei
n" 5,362, de 30~11-67),

LEI N?J',4.906,· de 1965 ....;.... Restabele
cimento. Plano Rodoviário Nacio
nal (Lein? 5.356, de' 17-11:':'67).

LEI N? 5.010, de' 19613 -;:---'- Alteração.
Organização da Justiça· Federal de
primeira 'instância (Lei nc ,5.345, de
3-11-67), .

LEI N? 5.039, DE'1966 - Revogação;
Doação de imóvel da Uniâov Prefeí
tura Municipal de Corumbá (Lein' 5,329, de 6-10-67),

LEI NQ 5.173, DE 1966 - Alteração.
Plano de Valorização .Bconômíca da
Amazônia (Lei nc 5.374, de 7 de
dezembro de 1967).

LEI N9 5.189, DE 1967 - Retificação.
Estima a Receita e fixa a Despesa
da União para o exereícío de' 1967
(Leí nv 5.378, de 16-1;2-67).

LEI. NQ 5.276,· DE 1967 - prorroga....
cão do prazo estabelecido em, seu
art. 11. Registro profissional do di
ploma de nutricionista (Lei núme
ro 5,369, de 4-12-67)"

LEI N9 5 .,325, DE 1967 - Revogação.
Duplicata fiscal (Decreto-lei núme-,
ro 345, de 28"12-67) ,

LEI DE INTRODUÇÃO AO 'CóDIGO
CIVIL ~ Revogação do disposto no
§ 19 do seu art.' -I? (Lei 'riI?5.332,
de 16-10~67).

LEILÃO ~ De mercadorias realiza
do pelas repartições aduaneiras
(Lei ti? 5.341, de 27-10-67).

LICENÇA -r- Funcionário público.
Limite (Lei nv 5.375, de 7-12--67).

M

MARINHA - Ingresso no Corpo de
Engenheiros e Técnicos Navais
(Lei nv 5.355, de 10-11-67);

MATERIAL B'ÉL'tCO' -'- Impôsto sô::
bre produtos índustrialízadoa. Isen
ção (Lei ne 5.330; de 11-10"':67) .Ó
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~:r-J0R.-----:- Xisto, consular.' .Ateetado
'de vacínàçâo-vcontra c a ' poliomielite'
(Lei i1')~5':333; de'1l~10.,..5r7):,

MIl'ffiRíOSÍ'[UCLEAREE\-c-R,eYORll
cão de dispositivos do Decreto-lei
nc ·227~ de ,1967; e .restauraçâo da

~ vjgênciado·l:irt., ':33 da' Lei nc 4.118,:
-de 1962., Decreto-lei nv 330'" de W6,7.
Aprovação pelo Congresso Nàcíonal
(Decreto Legislativo n'?· 38, .de-

,1967). ."

MINISTllRIO' DA EDUCAÇãO E
CULTURA - Criação dê Prêmios
Literários Nacionais (Lei nv :5.353,
'de 6-11-67Y.'

MIIÚSTllRíO DA FAZENDA - Aber
tura de crédito especial (Lei nú
mero 5.326; de 2-10-67).

- Quadro Suplementar. Carreiras de
. marinheiro e. patrão. Relação no
minal. Retificação.' Vigência (Lei
nv 5. ~51, de 6-11.-67). .

~ Transferência de- cargo do DAPC
, (Lei nv 5.359; de 23-11-6.7).

- Abertura de crédito suplementar.
Reajustamento de 'vencimentos (Lei
nv 5.368, .de 1-12-67).

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO
E COORDENAÇãO GERAL - Re
messa de lucros. Inversões novas.
Audiências do Ministério do Plane
-jamento (Lei nv 5.331, de 11 de' ou

"tubro de :1967) ..

MINIST:f::RIO DA SAúDE - Doação
de materdal e equípementos a en

.tidades. públicas e privadas. (Lei

.nv 5.319, de 29-9--67.).

MINISTllRIO DO TRABALHO E
PREVIOf:NCIASOCIAL - Aber-.

"tura de crédito especial." Gratifi
~éações na Secretaria do, Conselho
Nacional de Política Salarial. (Lei

,El.'? 9,336, de, -16-10--67)

MÍl'lISTERIO DOS TRANSPORTES
- Abertura de crédito especial.
Cia.. Nacional de Navegação occ
teíra. (Lei nv 5.342, de' 28-10-67).

MOLTAS '-----':':Lanç·amento· de detrtton
-de róleo em águas brasileiras. (Lei
nv &.357, de 17-11,;.·:67). .

MUNICíPIO, ~. ,Patromônio.· Prcte-,
~ç%-r:>;' ', ' 'Código- Pénal . Alteração', <Lei"
n9 , 5:34~í', de ,3~1l-67).

---;--:-, Criação. Requteitos. .(~ei Com
plementar nv 1, 'de 9-11-67)·.

~ -Parcelas-vdeprcdüto . da' arrecade-:
.çãodo 'impôsto.vsôbrs. círculaçâo de
.mércadorta. (Decreto-lei no 347,.'de
29-12-67) •

MUNlçõES·-,.----,.E armas. SU:JrRAM-..~.
-Incentãvos -nscaís, ' .(Decreto-lei nú
.mero 340, .de ' 22~12-6~);.

N
NlttQ PEÇANHA, - Comemorações

do centenário. (Lei no 5.321, de 29
-de setembro de 19.(?7).

NUTRI!CIONISTA - 'Regl'sti·o pro
fissional. Prorrogação de .prazo
(Lei nc 5.369, de 4----12"':57).

o
OBRIG~ÇOEE\ 'R,EAJUSTAVE1S DO

TESOURO - Resultado da correção
'monetária' do 'valor, nominal. Livre

-dísponíbilidade. Nova redação do
ârt. 12 e seu ê 1!! de. Decreto-lei
nv ' 157, de 19C7. (Decreto-lei nú
mero. 338, de 1.9-12-67).

ORÇAMENTO -. Do rustrtto ' Fe
deral,' (Lei nc 5:358, de 17-11-67).

~ Orçamentos Plurianuais de, tnves
.tímentos . (Lei Complementar, nu

.mero 3, de 7-12":'67).

---'-- Estima·a Receita e fixa Despesa
da, União para o exercício de '1968.
(Lei no 3.373, de 6-12-67). .

_ Estíma a .Receíta. e fixa a Despesa
para o. exercício de 1967.·Retifi
cação. (Leí vnv 5"378, de 16-12-6'D.

p

PARTIDOS POLíTICOS .,- Fixação
" de datá para .a t-ealizaçãoda:s C~~ii.:.

vençôes.vpara .ejetçâo do. Diretório
Nacional e', dos Diretórios Reglo

, naís ' ;e. Municipais. (Lei,~únWl"o

5.370, de 5cl2"67):

PENSãO ~ Denegaçâc de, provímen
'tos ao recurso .do Tribunal de Con
ias :dà ..lJnião., ..(Decreto Hegi91atfvo
nv- 47, 'de"1967)

----;--.Especia~:~ .Concessão- a- ·ex-:Médicos'
• dá,.,-Comíssâo Rondon., ·(Lei· número"
S:34kde.3CHry7) ,.



-yt,;pn~q?s.saQ;. __ . tLeJ ,;n,:e'" ).~~tltl •.de :1 ,ue
"deaembrovde '-l9'57L;

- Concessão. (L~in?-5.3i37: de ] de
-dezembro de ~ 1967) .

PERFUMES ,~(SUFR:AMA~ Incen
tivos fiscais. (Decreto-lei número

. 340, de, '22-12-671.

P,ETRúLEO' - leM.: Fundo- Rodo
viário Nacional', Revógaçâó e alte
j-ação de dispositivos do.. Decreto

"lei nv 208; - de ':1967-~ rnecreco-tet "
-nv 335;, de 18-'--.10:-67),

PlJANO DE DESENVOLVIMENTO
DA FRONTEIRA SUI:lOESTE 
Nova'" denominação. (Lei número

. 5.365, de 1-12cS71.

PLÁNO 'DEVALORIZAçAO ECO
NúMICA 'DA AMAZONIA - Al
tera dispositivos da Lei nc 5.173,
de 19-66. (Lei ne 5,.374, de 7 de
dezembro de 1967).

PLANO RODIVIARIO NAOIONAL .
Revogação -do . Decreto-dei .númerc
142, de 1967, e, restabelecimento das
Leis ns , 4.592,' 'de 1964',' e 4.906,
de 1965. (Lei nc 5.356, de 17 de
novembro' de 1967).

POLIOMIELITE .:......2 Atestado •de va
cinação. Visto consular. Menor .

. Lei nv 5.333, de 11-10-67).

POLíTIOA MONETÁRIA, BANCARIA
E CREDITíCIA . - Alteração da
Lei no 4.595, de 1964. (Lei vnúmero
5.362, de '30-11-671,

PRltMIOS LITERARIOS NACIO
.NAIS - Criação. M:E.E. (Lei nú
mero 5. ~53, de 8-11-67L

PRISAO ESPECIAL - Funcionário
da Polícia Civil dos Estados e Ter
ritórios federais. Prisão especial .

. '(Lei ns 5.350, de -&';'1l-67);

PRISAO PREVENTIVA, ...:....;. NOva -re
dação - do 'CapítuloIII co Título
IX do ',C6:digode Processá·Penal.
(Lei no 5.349, de 3-11-6,7),,"

PROCURADORIA-GERJAL DA FA
ZENDA NACIONAL «P.G.F.N.l 
Leí . Orgânica. R-etificação. (De
ereto-lei nl? 147, de 3-2-157> ..

PRODUÇAO ,.:-.:. Aumento: IPI. Isen
ção. Vigência. Aprovação' 1Ie16

.congresso- .Nacíonal- ,- do Decreto-lei
~."ri'? "33-'2:' de 'HJ67.:--·cbê:Creto,:'Legislâ-
tívo nv 44, de' 19'67) . , ( .....- .- .

, ·AUménto. Impôsto sôbre-Produtoa.,
Industrlalízados , Isenção. VIgênCia.
(Decreto-Iéí nO ::132..de 12-10.,.6~1).

- Prorrogação da vigência ao' ni
creto-Iet n?,,,332, -de_1967. (Decretc--.

'lei nv 342. de 22":"12.".67).

PROFISSIONAL DE <lELAÇ'ó,ES
PUBLICAS - Discipliná· a pro
fissão .. (Lei nc 5.377, de 11 de d€..'

"zembro de 1967). .

PIWPRIEDADE RURA'L - Cadas
tramento. Prorrogação. (L~i nu-
mero 5.360, de 23-11-'6-7). ,.

R

REFINARIA, DE PETRóLEO DE
MANGUINHOS S.A. - Importa
çâo. Isenção' fiscal. .Revogaçâo..

. (Lei ne 5.323, de 29-'-9-67) .

R'EFORMA - Denegação de. provi
.mecto, ao recurso do Tribunal 'de
Contas da União. (Decreto Legis
lativo nv 48, de 1967).

REL.NçeES PÚBL10AS - Disciplina
a profissão. (Lei nv 5.377,' de 11
de dezembro de 1967).

REMESSA DE. LUCROS _ Inver..
sões novas. Audiência do Minis
tério do Planejamento ;': (Lei: nú
mero 5.33-1, de 11-10-67).

RODOVIAS - Dá a denominação de
Via Prestes _Maia à BR:-101, do
Plano Rodoviário Nacional. (Lei
no 5.335, de 12-10c671.

RUPTURITA S.A. EXPLoSIVOS'
Importaçâç _- Isenção fiscal, (Lei.
n'? 5.324,_ 'ae 29-9-67).

s
SALARIO-F'AMiLIÀ -' Funcionário
. .públíco.. Elevação. (Lei" nv 5.368,.

de 1-12c671,

SEGURANÇA SANITA'RIA 'Revo-
gação do alto 3~ do Decreto-lei
nv 2J.2, de ,19,67. (Lei no 5. 348, o.~

3-11-07) ,

SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚ
BLICA - Proteção. Código Penal.
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Alteração. "(Lei nv 1)-.346, de 3 de
novembro de 1967)

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
-- Patrimônio. Proteção. Código
Penal. Alteração. (Lei ne '5.346,
de 3-11-67).

SUPERlNTENDld:NClA DA FRON
TEIRA SUDOESTE (SUDESUL) 
Nova denomínaçãa. (Lei nv 5..365,
de 1-12-67).

SUPERINTEND1tNCIA iJO DESE:"í
VOLVIMENTO DA AMAZONIA
(SUDAM) - Criação. Altera ois

"positivos da Lei nv 5.173, de 1.966.
(Lei -nv 5.374, de 7~12-67).

SUPERlNTENDld:NCIA no DESEN
VOLVIMENTO DA REGIÃO CEN
TRú-OESE (BUDECO) - Criação.
(Lei nv 5. '365, de 1-12-67).

SUPERlNTEND:lJNCIA DO PLANO
DE VALORlZAÇAO ECONOMICA
DA AMAZONIA (SPVEA) - Ex~

. Unção. 'Alterações de dispositivos
da Lei nv 5.173, de 1966. ('Lei nú
mero 5.374, de 7-12--'67).

T
TARIFA DAS ALFÃiNDEGAS - Nova

redação ao seu item 73-01, alíneas
001 e 002, Seção XV. (Lei número
5.338, de 16clO-67).

TAXA - De Despacho Aduaneiro.
Incorporação às alíquotas do Irri
pôsto de Importação. (Decreto-Ieí
nv 333, de 12"-10--67).

- Aprovação do texto do Decreto
lei n933'3, de 1967, pelo Congresso
Nacional. (Decreto Legislativo nú-.
mero 54, de 1967).

TEMPO DE SERVIÇO - Servidores
pertencentes a estabelecimentos de
ensino superior antes de rcderalí-.
zados por leis" especiais. (Lei nú
mero 5.3'28; de 4-i10-67).

TíTULOS DA DíVIDA PúBLlCÁ
Deságio. -Aprovação pelo congresso

Nacional. (Decreto. Legislativo na
mero 36, de 1967).

T!TULO PR.OFISSIONAL F'Uú-
cionáríovpúblíco. Referência ao ti

. tulo . (Lei nc 5.320, de 29~9-67).

TRJATADOS - Aprovação': do Proto
colo Adicional ao Tratado de Pe

-trópolís , Brasil e Bolívia. (Decreto
.Legíslatdvo no 41, de 1967).

-' Proscrição c..1e ermas Nucleares,
na América Latina. Aprovação.
(Decreto Legislativo nc 50, de 1967).

li

UNIÃO - Patrimônio . .t"l'olieçao·. co
digo Penal. Alteração. (Lei nú

-mero 5.346, de 3-1,1-67) .

VARlAÇ6ES DO ATIVO - Reaul
tante da correção monetária de
títulos, que não constituam ren
dimento tributável. Incorporação.
ao capital da sociedade ou emprêsa
individual. (Nova redação do ar
tigo 12 e seu§ 19 do Decreto-lei
nv 157, de 1967. (Decreto-lei nú
mero 338, de 19-1'2-67).

VENCIMENTOS - Funcionário pú
blico. Reajustamento. (Lei nú
mero 5.3,68, de 1-1:2-67).

VEREADORES - Remuneração. "Lei
Complementar- .nc 2; de 29-11-67.) .

VISTO CONSULAR - Atestado de
Vacinação contra a poliomielite.
Menor. (Lei nv 5.333, de 11-10-{)7).

z
ZONA FRANCA DE MANAUS

(SUFRAMA) - Incentivos nsceia.
-Armas e munições, perfumes, rumo."

bebidas alcoólicas e automóveis de
passageiros. (Decreto-léí n9 '340; de
22-12-67) . . .
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